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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 51/2009 – São Paulo, quarta-feira, 18 de março de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE nº 23/2009-RPDP 

  

PROC. :  96.03.041868-4 PRECAT ORI:0000458643/SP REG:12.06.1996   

REQTE : CECILIA LEANDRO JORGE e outros   

ADV : AMAURI DIAS CORREA   

RECDO : 
Departamento de Aguas e Energia Eletrica do Estado de Sao Paulo 

DAEE/SP 

ADV : HAMILTON LIUZZI   

ADV : SERGIO ALCIDES ANTUNES 

DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Tendo em vista a informação retro e a fim de se evitarem maiores prejuízos às partes, primeiramente, oficie-se ao Banco 

Nossa Caixa Nosso Banco, solicitando que encaminhe a esta Presidência, no prazo de 5 (cinco) dias, os extratos 

detalhados das contas mencionadas na informação referenciada. 

Comunique-se, na oportunidade, que o processo originário nº 00.0045864-3 foi redistribuído da 6ª Vara Federal de São 

Paulo para a 15ª Vara Federal de São Paulo, com o intuito de serem efetuadas as devidas anotações quanto aos dois 

primeiros depósitos efetuados à ordem da 6ª Vara Federal de São Paulo. 

Advindo referida resposta por parte da instituição bancária, oficie-se ao Juízo da execução, comunicando-lhe a respeito 

da disponibilização dos valores a sua ordem, ressaltando-se o fato de que não existem óbices, nesta instância 

administrativa, quanto ao levantamento dos montantes já depositados. 

Encaminhe-se, na ocasião, cópia deste despacho, da informação que o precede e dos extratos enviados pelo banco, para 

as providências cabíveis. 

Por fim, oficie-se ao Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE informando sobre o estorno realizado referente 

à 7ª parcela repassada para pagamento do precatório n° 90.03.005243-3, para que a entidade proceda às correções 

devidas no cálculo da próxima parcela a ser paga, se for o caso. Encaminhe-se cópia deste despacho, da informação 

precedente e dos documentos comprobatórios do estorno realizado. 

Traslade-se cópia deste despacho e da informação retro ao precatório nº 90.03.005243-3, para instrução, retornando os 

autos ao arquivo. 

Intime-se. 
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São Paulo, 06 de março de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

EXPEDIENTE DE PUBLICACAO Nº 24/09-RPDA 

  

PROCEDIMENTO: PRC 

NÚMERO: 20080192856 

DATA PROTOCOLO TRF: 19/11/2008 17:48:41 

OFÍCIO REQUISITÓRIO: 20080002606R 

JUIZO ORIGEM: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA SAO PAULO SP 

ORIGINÁRIOS: 2003.61.83.006711-7 

REQUERIDO: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

REQUERENTES: JOSE MARCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SHIRLEY CANIATTO 

ANO PROPOSTA: 2010 

SITUAÇÃO REQUISIÇÃO: ATIVA - Em proposta 

NATUREZA: ALIMENTÍCIA 

PETICAO Nº : 2009040843 

  

  

EXPEDIENTE: 2009000985 - PRC Eletr-TRF3ªR 

  

Tendo em vista a informação retro, indefiro o pedido uma vez que o pagamento dos precatórios judiciais rege-se nos 

termos do previsto no art. 100, § 1º, da CF/88, bem como no disposto nos arts. 10 e 11 da Resolução nº 559/07-

CJF/STJ. 

Prossiga-se, conforme ordem cronológica estabelecida. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 
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MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal  

Presidente do TRF da 3ª Região 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 142.274 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  93.03.012828-1             AC   99371 

APTE    :  ONEIDE CARVALHO DE VASCONCELLOS 

ADV     :  JOSE FRANCISCO PACCILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008108273 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 102, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte 

autora, reformando, assim, a sentença para determinar a revisão do valor do benefício mensal de prestação continuada. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o disposto no artigo 5o, XXXV, XXXVI e 

LV, bem como no artigo 93, todos da Constituição Federal. 

Apresentou, também, o Instituto Nacional do Seguro Social a existência de relevância que ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa, configurando-se, assim, a devida alegação de repercussão geral, a qual afirma estar presente em 

todas as causas previdenciárias, especialmente em razão do impacto econômico que as decisões judiciais podem causar 

no Regime Geral de Previdência Social. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, primeiramente no que se refere ao inciso XXXVI do artigo 5o, o qual determina a necessidade de 

preservação do direito adquirido, do jurídico perfeito e da coisa julgada.  

No entanto, conforme posicionamento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando o conhecimento da 

alegada ofensa ao texto constitucional depender de reexame prévio de normas inferiores, configurar-se-á tão somente 

mera ofensa reflexa à Constituição Federal, conforme transcrevemos: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO VERBETE N. 279 DA SÚMULA-

STF. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E 

DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÕES DEPENDENTES DE REEXAME PRÉVIO DE NORMAS INFERIORES. 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

1. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

2. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Incidência do óbice n. 279 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal. 

3. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 

Agravo regimental não provido. (AI-AgR 560139/MT - Relator Ministro Eros Grau - Julgamento:  21/03/2006 - Órgão 

Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJ   20-04-2006 PP-00024 - EMENT VOL-02229-09 PP-01686) 

CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 93, IX: 

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, é 

impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, § 2º e § 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004.  

IV. - Agravo não provido. (RE-AgR 431094/RS - Relator:  Ministro Carlos Velloso - Julgamento: 23/11/2004 - Órgão 

Julgador: Segunda Turma - Publicação DJ 10-12-2004 PP-00049 - EMENT VOL-02176-06) 

Da mesma forma ocorre com os demais incisos do artigo 5o da Constituição Federal mencionados pelo recorrente como 

violados pela decisão de segunda instância, uma vez que o inciso XXXV assegura que a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, enquanto que o inciso LV assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Insurge-se ainda, o recorrente, contra a decisão afirmando ser ela contrária ao inciso IX do artigo 93 da Constituição 

Federal, o qual estabelece a necessidade de fundamentação de todas as decisões provenientes dos órgãos do Poder 

Judiciário. 

No entanto, o que se percebe da argumentação do recorrente é que se pretende uma nova avaliação da questão já 

decidida nos autos e devidamente fundamentada, ainda que de forma contrária ou diferente do raciocínio formulado 

pelo interessado, em relação a que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pela inexistência de ofensa ao 

texto da Constituição Federal: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. ART. 

93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E 

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A alegada violação aos postulados constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, em regra, 

configura ofensa reflexa ao texto constitucional. 

II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada, bastando que o 

julgador informe, de forma clara e concisa, as razões de seu convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. 
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III - Necessidade do reexame do contexto fático probatório que envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso 

extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. 

IV - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 653010/DF - Relator  Ministro Ricardo Lewandowski - Julgamento: 

12/08/2008 - Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-162 DIVULG 28-08-2008 - PUBLIC 29-08-2008 - EMENT VOL-

02330-07  PP-01438) 

Dessa forma, tomando-se a jurisprudência da Excelsa Corte, é de se concluir que não há qualquer contrariedade direta 

em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto 

constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 

228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.012828-1             AC   99371 

APTE    :  ONEIDE CARVALHO DE VASCONCELLOS 

ADV     :  JOSE FRANCISCO PACCILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR     TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008108274 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte autora, 

reformando, assim, a sentença para determinar a revisão do valor do benefício mensal de prestação continuada. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contraria os artigos 1o a 8o da Lei nº 5.698/71. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de contrariedade da 

decisão proferida em segunda instância em relação à legislação que dispõe sobre as prestações devidas a ex-

combatentes segurados da previdência social. 
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Dispõe o artigo 5º da Lei nº 5.698/71 que, a partir de sua edição, os reajustamentos do benefício do segurado ex-

combatente não incidirão sobre a parcela excedente de 10 (dez) vezes o valor do maior salário-mínimo mensal vigente 

no País, ficando ressalvado, no artigo 6o da mesma legislação, o direito do ex-combatente que já tiver preenchido os 

requisitos necessários, obter a aposentadoria por tempo de serviço nas condições então vigentes, devendo-se observar, 

em relação aos futuros reajustamentos, o disposto no artigo antecedente. 

Também se percebe do artigo 8º da mesma legislação, que foram revogadas expressamente as Leis nº 1.756/52 e nº 

4.297/63. 

A decisão recorrida, por sua vez, afirma expressamente a necessidade de manter-se o benefício de ex-combatente 

equiparado aos proventos do ocupante de seu posto em atividade, inclusive com a determinação do reajuste da soldada-

base e acréscimo de 25% referente à etapa, mais 20% de vantagens previstas na Lei nº 1.756/52. 

De tal maneira, a considerar-se a norma expressa nos dispositivos da Lei nº 5.698/71, bem como os termos da decisão 

recorrida, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre a decisão recorrida e o determinado em tais dispositivos de lei federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 97.03.041900-3             AC  378749 

APTE   : CARLOS ALBERTO ESCALEIRA e outros 

ADV    : RENATO BONFIGLIO e outro 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : MARCO ANTONIO FRANCO BUENO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OS MESMOS 

PETIÇÃO: RESP   2007246885 

RECTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  

  

  

  

VISTOS. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, rejeitou 

os embargos de declaração oferecidos contra julgado que, também à unanimidade, negou provimento ao seu recurso e 

ao recurso dos autores, mantendo a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito 

ao reajuste de vencimentos e proventos no percentual de 28,86%, desde 1º/01/93. 

Sentença proferida em 28/01/1997 (fl. 69) e publicada em cartório em 29/01/1997 (fl. 70). 

O recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão recorrido por violação ao art. 535, II, do Código de 

Processo Civil, ante a rejeição dos embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão quanto à 

possibilidade de compensar, no percentual de 28,86%, os valores já pagos administrativamente em decorrência da Lei 

nº 8.627/93. 

Aduz, ainda, que a r. decisão combatida, ao insistir em não apreciar a questão da compensação, ao fundamento de que a 

sentença não se sujeita à remessa oficial, contrariou as disposições contidas na Medida Provisória nº 1.561/96. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, observo que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Prosseguindo, verifico que o recurso merece admissão. 

Com efeito, é pacífico o entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as sentenças proferidas em 

desfavor das autarquias federais, após o advento da Medida Provisória nº 1.561/96, desde a sua primeira edição, 

sujeitam-se ao reexame necessário, como se extrai dos julgados abaixo colacionados: 

PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REMESSA OFICIAL -SENTENÇA PROLATADA 

APÓS A EDIÇÃO DA MP 1561, DE 22.12.96, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.469/97 - CABIMENTO - 

PRECEDENTES STJ. 

1. As sentenças proferidas contra as autarquias e fundações públicas publicadas após o advento da 1ª edição da MP. 

1561, de 19.12.96, e suas várias reedições, convertida na Lei nº 9.469/97, sujeitam-se ao reexame necessário. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ - REsp 1020639/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 16/09/2008 DJe 14/10/2008) 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. MP Nº 1.561-1/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.469/97. LEI Nº 

10.352/2001. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O reexame necessário foi estendido para as autarquias e fundações públicas dos entes federados pela Medida 

Provisória nº 1.561-1, de 17 de janeiro de 1997, convertida na Lei nº 9.469/97, de 10 de julho de 1997. Assim, desde a 

primeira edição da referida medida provisória todas as sentenças proferidas contra o INSS devem ser submetidas à 

revisão. 

2. A modificação da legislação processual foi incorporada ao texto do Código de Processo Civil pela Lei nº 10.352, de 

26 de dezembro de 2001, que modificou o art. 475, inciso I, do CPC. 

3. Recurso especial provido. 
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(STJ - REsp 799928/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, j. 17/04/2008 DJe 

12/05/2008) 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇAS PROFERIDAS CONTRA AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 

PÚBLICAS - DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO - MP 1.561-1/97. 

1. Esta Corte manifestou-se, em várias oportunidades, no sentido de que a Lei n. 9.469, de 10.7.1997, publicada no dia 

11 do mesmo mês adotou a MP n. 1.561-6, de 12.6.1997, preservando efeitos conferidos desde a primeira edição da 

referida medida. 

2. Assim, desde 18.1.1997 as sentenças proferidas contra autarquias e fundações públicas estão sujeitas ao duplo grau 

de jurisdição. 

Embargos de divergência improvidos. 

(STJ - EREsp 878200/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/04/2008 DJe 18/04/2008) 

AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI N. 9.469/97. AUTARQUIA. REEXAME 

NECESSÁRIO. APLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

I - O STJ pacificou o entendimento de que as sentenças proferidas após a edição da Medida Provisória n. 1.561-1, de 

17.1.97, convertida na Lei n. 9.649/97, que estendeu às autarquias e fundações públicas a obrigatoriedade do reexame 

necessário (art. 475, inciso I, do CPC), devem sujeitar-se ao duplo grau de jurisdição. 

II - Precedentes: REsp nº 267.039/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 06/03/06; REsp nº 

496.088/SP, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 02/05/05; REsp nº 267.887/MG, Rel. Min.  EDSON VIDIGAL, 

DJ de 13/08/01 e EDcl nos EDcl no REsp nº 249.792/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 09/10/00. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 878200/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 28/11/2006 DJ 

14/12/2006 p. 325) 

PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA 

DESFAVORÁVEL AO INSS - PUBLICAÇÃO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1561/96 - CABIMENTO - JUROS 

MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA - TEMA DE APRECIAÇÃO OBRIGATÓRIA - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC 

CONFIGURADA - RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL "A QUO" - PRECEDENTES. 

- As sentenças publicadas em data posterior à entrada em vigor da MP 1561, de 19.12.1996, e proferidas contra as 

autarquias estão sujeitas ao reexame necessário. 

- A remessa necessária devolve ao Tribunal "a quo" o conhecimento de todas as matérias julgadas em 1º grau de forma 

desfavorável à Fazenda Pública, independentemente da interposição de recurso de apelação. 

- Não tendo o Tribunal "a quo" se pronunciado sobre a incidência dos juros moratórios em sede de compensação, 

mesmo após a oposição dos aclaratórios, caracteriza-se a afronta ao art. 535 do CPC, impondo-se a anulação do v. 

aresto proferido nos embargos, a fim de que outro seja proferido com apreciação e decisão da questão. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 707348/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15/09/2005 DJ 

24/10/2005 p. 282) 

Por sua vez, a Turma julgadora absteve-se de se pronunciar sobre a compensação aventada, por entender que sentenças 

como a dos autos só se sujeitariam à remessa necessária quando proferidas após a data de 13/06/1997 (publicação da 

Medida Provisória nº 1.561-6, convertida na Lei nº 9.469/97). 

Sendo assim, considerando que o aresto vergastado desbordou do posicionamento consolidado pela c. Corte Superior, 

resta configurada a plausibilidade da divergência invocada, motivo pelo qual é de rigor a subida do recurso ofertado. 
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Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 97.03.041900-3             AC  378749 

APTE   : CARLOS ALBERTO ESCALEIRA e outros 

ADV    : RENATO BONFIGLIO e outro 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : MARCO ANTONIO FRANCO BUENO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OS MESMOS 

PETIÇÃO: REX    2007246886 

RECTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, 

rejeitou os embargos de declaração oferecidos contra julgado que, também à unanimidade, negou provimento ao seu 

recurso e ao recurso dos autores, mantendo a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer 

o direito ao reajuste de vencimentos e proventos no percentual de 28,86%, desde 1º/01/93. 

O recorrente alega que o acórdão combatido, ao furtar-se de aplicar a Medida Provisória nº 1.561/96, contrariou as 

disposições contidas no artigo 62 da Constituição Federal. 
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Aponta a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

Verifico que o inconformismo do recorrente tal como levado a efeito na exordial implica, necessariamente, na análise 

da legislação ordinária, o que é defeso nesta sede recursal. 

Com efeito, a argumentação desenvolvida ao longo das razões recursais levaria à conclusão, em última análise, pela 

negativa de vigência da Medida Provisória invocada. Portanto, se violação houvesse, somente poderia ocorrer de forma 

reflexa, o que torna impossível o acesso à via extraordinária. 

Neste sentido, são os seguintes julgados: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

OFENSA REFLEXA. LEI N. 9.779/99. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa 

indireta à Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - RE-AgR 520298/RJ, Rel. Ministro EROS GRAU, Segunda Turma, j. 29/04/2008, DJe-092, DIVULG 21-05-

2008 PUBLIC 23-05-2008)  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA. EXAME. OFENSA 

REFLEXA À CF/88. INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso extraordinário no qual se pretende a exegese de legislação infraconstitucional. Ofensa à 

Constituição, se ocorrente, seria meramente reflexa ou indireta, de exame inviável nesta sede recursal. 2. Embargos 

recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento. 

(STF - RE-ED 395943/PR, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, Segunda Turma, j. 25/10/2005 DJ 02-12-2005 PP-00032) 

Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso 

extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa 

de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. 

Reexame de fatos e provas. Súmula 279. 5. Agravo regimental desprovido. 

(STF - AI-AgR 225762/PR, Rel. Ministro NÉRI DA SILVEIRA, Segunda Turma, DJ 24-09-1999 PP-00029) 

Destarte, apresentam-se intransponíveis os óbices para a subida do recurso ofertado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 97.03.085568-7            AMS  183177 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : MARIA ODETE MARTINS FRANCA 

ADV    : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outros 

PETIÇÃO: REX    2008066712 

RECTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, 

negou provimento aos embargos de declaração opostos em face de julgado que, também por unanimidade, negou 

provimento à apelação e à remessa oficial, mantendo a sentença que concedeu a segurança, para anular o ato 

administrativo que indeferiu o pedido de aposentadoria voluntária, formulado pela impetrante com fulcro no artigo 172 

da Lei nº 8.112/90, sob o fundamento de existência de processo administrativo disciplinar ainda em curso. 

Os julgados restaram assim ementados: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

INDEFERIDA POR ESTAR EM CURSO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ARTS. 152 E 172 DA LEI Nº 8.112/90. 

EXCESSO DE PRAZO. SITUAÇAO PROVADA. IRRELEVÂNCIA DOS MOTIVOS DO ATRASO. APELO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. Os documentos existentes nos autos são suficientes a demonstrar que a Impetrante, na qualidade de servidora do 

INSS, teve contra si instaurado processo administrativo em 23 de fevereiro de 1995, sendo que em agosto de 1995 lhe 

foi negada aposentadoria voluntária justamente pela pendência de sua conclusão, nos moldes do art. 172 da Lei nº 

8.112/90. 
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2. Entretanto, consoante art. 152 do mesmo Estatuto, a conclusão do processo administrativo disciplinar está sujeita ao 

prazo máximo de 120 dias, situação em que, embora a suplantação não possa levar à nulidade deste, certamente não 

constitui empecilho ao gozo do direito de aposentadoria voluntária do servidor processado que reúna condições 

objetivas para tanto. 

3. O prejuízo para o servidor é evidente, considerando que, nesse quadro, estará obrigado a permanecer em atividade 

por tempo indeterminado, ao mesmo tempo em que reunidas as condições da inatividade voluntária, nenhuma 

relevância merecendo os motivos do atraso do processo administrativo, nesse ponto bastando a certeza de que o mesmo 

não se encerrou no tempo devido e que, de fato, constituiu causa efetiva do indeferimento da aposentadoria. 

4. Argumentos atinentes à impossibilidade de cassação da aposentadoria caso aplicada pena mais branda do que a 

demissão 

mostram-se meramente especulativos, por calcados em presunção de culpa que não se coaduna com a ordem 

constitucional e o 

ordenamento jurídico. 

5. Apelo e remessa oficial improvidos. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL PARA IMPETRAÇÃO 

DE MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

EFEITO INFRINGENTE. DESCABIMENTO DA MEDIDA. 

1. A questão relativa à decadência do direito de impetrar mandado de segurança não foi levantada pela parte ora 

embargante em momento algum, deixando a Turma de fazê-lo no exercício do reexame necessário por não configurada 

hipótese conducente à decadência, por constatada a impetração exatamente no último dia do prazo, aqui se 

considerando como termo "a quo" a ciência lançada nos autos do procedimento administrativo de aposentadoria em 6 de 

outubro de 1995 e o ajuizamento em 5 de fevereiro de 1996 (fls. 18v). 

2. As demais teses ora levantadas pelo Embargante já foram devidamente examinadas no Acórdão, mediante 

fundamentos suficientes a afastar seu entendimento. 

3. Descabe exigir do órgão julgador expressa manifestação a respeito de todos os aspectos mencionados ou posições 

jurisprudenciais diversas, bastando que o Acórdão contenha bases suficientes para o dispositivo e se tenha manifestado 

sobre todas as matérias devolvidas, como se verifica. 

4. Revela-se evidente propósito de reavivar a discussão já apreciada nesta instância, demonstrando o caráter infringente 

do pedido de declaração. 

5. Embargos declaratórios improvidos. 

O recorrente alega: 

a) ausência de direito líquido e certo, dada a ausência de cópia do processo administrativo, tornando impossível 

constatar-se a fase em que se encontra; 

b) ausência de violação ao direito da impetrante, na medida em que o artigo 172, caput, da Lei nº 8.112/90 condiciona a 

aposentação do servidor envolvido em processo disciplinar à conclusão do mesmo. 

Assim, diante da inexistência de ilegalidade no comportamento da Autarquia, a decisão recorrida contraria as 

disposições contidas nos artigos 5º, LXIX e 37, caput, ambos da Constituição Federal. 

Aponta a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Com contra-razões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 13/2520 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

Ocorre que toda a matéria aduzida nesta sede não restou devidamente debatida pela decisão ora guerreada, o que 

impede a admissão do recurso, posto que ausente o necessário prequestionamento, incidindo no caso, portanto, o 

enunciado da súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando 

não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 

Ademais, verifica-se que o inconformismo do recorrente tal como levado a efeito na exordial implica, necessariamente, 

na análise da legislação ordinária, mais especificamente, da Lei do Mandado de Segurança e do Estatuto do Servidor, 

Leis nºs 1.533/51 e 8.112/90, respectivamente, o que é defeso nesta sede recursal. 

É pacífico o entendimento do Excelso Pretório no sentido de que, em casos tais, descabe ao recorrente se socorrer desta 

via, como se extrai dos arestos abaixo transcritos: 

1. RECURSO. Extraordinário. Tema não decidido em recurso especial Prejudicialidade parcial. Decisão agravada. 

Reconsideração. Deve ser conhecido recurso extraordinário que não ficou totalmente prejudicado com o julgamento de 

recurso especial.  

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Ato administrativo. Anulação. Sentença. Efeitos. Extensão a terceiros. 

Fundamentação com base na legislação infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Recurso não provido. Não 

cabe recurso extraordinário que tem por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, 

até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República.  

3. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Ofensa constitucional indireta. Agravo não provido. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do 

devido processo legal, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de 

reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto 

da Constituição. 

(STF - AI-AgR 560568/MG, Rel. Ministro CEZAR PELUSO, Segunda Turma, j. 29.05.2007, DJ 22-06-2007 p 051) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CABIMENTO. 

LEI N. 1.533/51. OFENSA INDIRETA. CONTRARIEDADE AO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO DO 

BRASIL. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Mandado de segurança. Cabimento disciplinado pela Lei n. 1.533/51. As questões relativas ao cabimento do 

mandado de segurança estão disciplinadas em lei. A Constituição do Brasil dispõe apenas sobre a sua previsão 

constitucional e, portanto, eventual ofensa a esta só adviria de forma indireta.  

2. Ofensa meramente reflexa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(STF - AI-AgR 491137/SP, Rel. Ministro EROS GRAU, Primeira Turma, j. 12/04/2005 DJ 06-05-2005 PP-00017) 

Destarte, apresentam-se intransponíveis os óbices para a subida do recurso ofertado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 97.03.085568-7            AMS  183177 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : MARIA ODETE MARTINS FRANCA 

ADV    : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outros 

         PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO: RESP   2008066713 

RECTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea 'a', da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou 

provimento aos embargos de declaração opostos em face de julgado que, também por unanimidade, negou provimento à 

apelação e à remessa oficial, mantendo a sentença que concedeu a segurança, para anular o ato administrativo que 

indeferiu o pedido de aposentadoria voluntária, formulado pela impetrante com fulcro no artigo 172 da Lei nº 8.112/90, 

sob o fundamento de existência de processo administrativo disciplinar ainda em curso. 

Os julgados restaram assim ementados: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

INDEFERIDA POR ESTAR EM CURSO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ARTS. 152 E 172 DA LEI Nº 8.112/90. 

EXCESSO DE PRAZO. SITUAÇAO PROVADA. IRRELEVÂNCIA DOS MOTIVOS DO ATRASO. APELO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. Os documentos existentes nos autos são suficientes a demonstrar que a Impetrante, na qualidade de servidora do 

INSS, teve contra si instaurado processo administrativo em 23 de fevereiro de 1995, sendo que em agosto de 1995 lhe 

foi negada aposentadoria voluntária justamente pela pendência de sua conclusão, nos moldes do art. 172 da Lei nº 

8.112/90. 
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2. Entretanto, consoante art. 152 do mesmo Estatuto, a conclusão do processo administrativo disciplinar está sujeita ao 

prazo máximo de 120 dias, situação em que, embora a suplantação não possa levar à nulidade deste, certamente não 

constitui empecilho ao gozo do direito de aposentadoria voluntária do servidor processado que reúna condições 

objetivas para tanto. 

3. O prejuízo para o servidor é evidente, considerando que, nesse quadro, estará obrigado a permanecer em atividade 

por tempo indeterminado, ao mesmo tempo em que reunidas as condições da inatividade voluntária, nenhuma 

relevância merecendo os motivos do atraso do processo administrativo, nesse ponto bastando a certeza de que o mesmo 

não se encerrou no tempo devido e que, de fato, constituiu causa efetiva do indeferimento da aposentadoria. 

4. Argumentos atinentes à impossibilidade de cassação da aposentadoria caso aplicada pena mais branda do que a 

demissão 

mostram-se meramente especulativos, por calcados em presunção de culpa que não se coaduna com a ordem 

constitucional e o 

ordenamento jurídico. 

5. Apelo e remessa oficial improvidos. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL PARA IMPETRAÇÃO 

DE MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

EFEITO INFRINGENTE. DESCABIMENTO DA MEDIDA. 

1. A questão relativa à decadência do direito de impetrar mandado de segurança não foi levantada pela parte ora 

embargante em momento algum, deixando a Turma de fazê-lo no exercício do reexame necessário por não configurada 

hipótese conducente à decadência, por constatada a impetração exatamente no último dia do prazo, aqui se 

considerando como termo "a quo" a ciência lançada nos autos do procedimento administrativo de aposentadoria em 6 de 

outubro de 1995 e o ajuizamento em 5 de fevereiro de 1996 (fls. 18v). 

2. As demais teses ora levantadas pelo Embargante já foram devidamente examinadas no Acórdão, mediante 

fundamentos suficientes a afastar seu entendimento. 

3. Descabe exigir do órgão julgador expressa manifestação a respeito de todos os aspectos mencionados ou posições 

jurisprudenciais diversas, bastando que o Acórdão contenha bases suficientes para o dispositivo e se tenha manifestado 

sobre todas as matérias devolvidas, como se verifica. 

4. Revela-se evidente propósito de reavivar a discussão já apreciada nesta instância, demonstrando o caráter infringente 

do pedido de declaração. 

5. Embargos declaratórios improvidos. 

O recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do julgado por contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil, 

persistindo a Turma julgadora na omissão, a despeito da interposição de embargos de declaração, quanto a: 1) 

inexistência de direito líquido e certo; 2) ausência de violação a direito adquirido; 3) ausência de prejuízo para a 

impetrante a justificar a impetração da segurança; e 4) desrespeito ao princípio da legalidade. 

Aduz, ainda, que o não reconhecimento da ocorrência da decadência para a impetração do presente mandumus contraria 

as disposições contidas nos artigos 18 da Lei nº 1.533/51, 207 e 210 do Código Civil, 269, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta, outrossim, que a concessão da aposentadoria enquanto ainda pendente processo administrativo disciplinar 

contraria o artigo 1º, caput, da Lei nº 1.533/51, 172 da Lei nº 8.112/90, 6º, §2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, e 

125 do Código Civil, uma vez que não há direito líquido e certo, nem violação a direito adquirido com prejuízo para a 

autora a sustentar a impetração, posto que ainda pendente condição suspensiva para a aquisição da aposentadoria, qual 

seja, a pendência de processo administrativo disciplinar. 

Com contra-razões. 
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Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

Quanto à nulidade apontada, para melhor examinar a questão, cumpre transcrever o seguinte trecho do voto do em. 

relator, que apreciou os embargos de declaração: 

"As demais teses ora levantadas pelo Embargante já foram devidamente examinados no Acórdão, mediante 

fundamentos suficientes a afastar seu entendimento. 

Descabe exigir do órgão julgador expressa manifestação a respeito de todos os aspectos mencionados ou posições 

jurisprudenciais diversas, bastando que o Acórdão contenha bases suficientes para o dispositivo e se tenha manifestado 

sobre todas as matérias devolvidas, como se verifica. 

Revela-se evidente propósito de reavivar a discussão já apreciada nesta instância, demonstrando o caráter infringente do 

pedido de declaração." 

Ocorre que o colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do 

Código de Processo Civil, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 

sobre a questão posta nos autos, não estando obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que 

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, o que sucedeu no presente caso, como 

explicitado acima. Nesse sentido, os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 691987/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 10.05.2007, DJ 

28.05.2007 p. 390) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXCLUSÃO DE MULTA 

PROCRASTINATÓRIA. CARÁTER DE PREQUESTIONAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

SÚMULA Nº 98/STJ. PRESCRIÇÃO. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 

86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. LIMITAÇÃO. NOVEMBRO DE 1999. PRECEDENTES. 

(...) 

3. Argumentos da decisão a quo que são claros e nítidos. Não dão lugar a omissões, obscuridades, contradições ou 

ausência de motivação. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao 

julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o 

pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (art. 131 do CPC), usando os fatos, provas, jurisprudência, 

aspectos atinentes ao tema e a legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão a ser suprida. 

Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 
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(...) 

12. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - AgRg no Ag 822958/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 06.03.2007, DJ 22.03.2007 

p. 296 - grifos nossos) 

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. ART. 535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. "ERROR IN 

JUDICANDO". VALOR INDENIZATÓRIO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 

I - Inocorre, na hipótese, qualquer violação ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o exame dos autos revela que a Corte a 

quo analisou detidamente todas as questões de fato e de direitos pertinentes à controvérsia, sendo certo que o mero 

inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não sugere a oposição de embargos de declaração se 

ausentes eventuais omissões, obscuridades ou contradições. 

(...) 

III - Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 895395/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 27.02.2007, J 

09.04.2007 p. 242 - grifos nossos) 

Assim, fica afastada a nulidade apontada pela recorrente, ante a falta de plausibilidade da contrariedade invocada. 

No que diz respeito à alegação de ocorrência de decadência para o ajuizamento do mandado de segurança, igualmente 

falece razão ao INSS. 

É que a c. Corte Superior firmou o entendimento de que o prazo para a impetração tem início no primeiro dia útil após a 

ciência do ato impugnado, como se vê no seguinte precedente: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 18 DA LEI Nº 1.533/51. PRAZO MANDAMENTAL. 

CONTAGEM. 

1. O prazo para a impetração do mandado de segurança (art. 18 da Lei nº 1.533/51) tem início no primeiro dia útil após 

a ciência do ato impugnado. Precedentes do STJ e do STF. 

2. Recurso especial não provido. 

(STJ - REsp 964787/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 14/08/2007 DJ 27/08/2007 p. 220) 

No caso dos autos, a impetrante tomou ciência da decisão de indeferimento de seu pedido de aposentadoria em 06/10/95 

(fl. 18, verso), uma sexta-feira. Sendo assim, o prazo de que trata o artigo 18 da LMS teve início em 09/10/95, findando 

apenas em 05/02/96, data da impetração (fl. 02). 

Destarte, impossível dar-se passagem ao recurso também quanto a esse aspecto. 

Finalmente, quanto às demais alegações, verifico que os dispositivos invocados na exordial não foram objeto de análise 

pela decisão recorrida, que decidiu a controvérsia à luz do que dispõe o artigo 152 do Estatuto dos Servidores, que fixa 

como máximo para conclusão do processo administrativo disciplinar, o prazo de 120 dias. 

Dessa maneira, ausente o necessário prequestionamento dos dispositivos invocados, o que impede a admissão do 

recurso, incidindo no caso, portanto, o enunciado da Súmula 211 do c. Superior Tribunal de Justiça ("Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo") e da súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, aplicável ao recurso especial, in verbis: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 

A esse respeito, confira-se o aresto abaixo colacionado: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. ART. 

535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 

284 DA SUPREMA CORTE. SUPOSTA CONTRARIEDADE AO ART. 2.º DA LEI N.º 8.627/93. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A matéria suscitada nas razões do apelo nobre - concernente à suposta contrariedade ao art. 2.º da Lei n.º 8.627/93 - 

não restou debatida e decidida pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição dos embargos declaratórios. Desse modo, 

carece o tema do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial, aplicando-se o disposto na Súmula 

n.º 211 desta Corte. 

(...) 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no Ag 884779/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 23.08.2007, DJ 24.09.2007 p. 

364) 

Além do mais, a hipótese de cabimento do recurso especial com base no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição 

Federal, ao contemplar a contrariedade ou negativa de vigência de tratado ou lei federal, visa abranger os casos em que 

eventualmente haja erro no julgado recorrido, o que não ocorreu nestes autos, tendo em vista que a decisão combatida 

está em consonância com a consolidada jurisprudência da Corte Superior, como se extrai do precedente a seguir: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 172, DA LEI 8.112/90. 

- A interpretação sistemática dos dispositivos da Lei 8.112/90 

remete à conclusão de que o processo administrativo disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de 140 dias, ou 

seja, 120 dias para a apuração e 20 dias para o julgamento. 

- Resulta ilegal o ato que indeferiu pedido de aposentadoria, por aplicação equivocada da disposição contida no art. 172 

do Estatuto dos Servidores Civis, na hipótese em que o processo disciplinar perdura por cerca de  11 anos, ainda 

pendente de conclusão. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 371138/PR, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA0, j. 4/06/2002 DJ 01/07/2002 p. 419) 

De fato, anoto que o processo administrativo foi instaurado em 23/02/95, com publicação em 13/03/95. Por outro lado, 

como visto, o mandado de segurança foi impetrado em 05/02/96, quando, portanto, transcorrido tempo muito superior 

aos 140 dias fixados como prazo para término do procedimento, consoante a citada jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, o que afasta a possibilidade de admissão do apelo especial também sob esse fundamento. 

Destarte, restam intransponíveis os óbices para a subida do recurso ofertado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  98.03.050589-0       ApelReex  425667     9740204406  2 Vr PONTA 

PORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ILDA FERNANDES 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

PETIÇÃO :  RESP   2008133338 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 

a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação do INSS, deu 

parcial provimento à remessa oficial, e deu provimento ao recurso adesivo da autora, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício previdenciário pretendido, uma vez que  restaria comprovado o período trabalhado na zona rural. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, por decisão monocrática, com base no 

artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A decisão proferida motivou a interposição de agravo da Autarquia Previdenciária, sob a alegação de que o Colegiado 

deve se pronunciar quando do julgamento de embargos de declaração, no que foi acolhido, para dar prosseguimento aos 

embargos, apresentando-os em mesa, sendo que estes foram rejeitados em apreciação do mérito, haja vista terem sido 

considerados de caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, ensejando a alegação 

do recorrente de que houve contrariedade ao artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado antes da intimação do representante legal da Autarquia, o que não 

qualifica o recurso como intempestivo, uma vez que, mesmo não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é 

possível que o recorrente tenha tomado conhecimento da decisão de segunda instância antes mesmo da intimação, o que 

demonstra verdadeiro respeito ao prazo para apresentar sua contrariedade. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade em seu recurso de 

embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve a obscuridade indicada, sustentando que houve comprovação do labor 

rural por tempo superior ao exigível. 

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 
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II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Busca, ainda, o recorrente a reforma do acórdão com vistas ao não reconhecimento do exercício de atividade rural pelo 

tempo pretendido, sustentando não ser admissível como início de prova material a declaração firmada por ex-

empregador, alegando a ocorrência de divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e o posicionamento da 

Corte Superior, bem como negativa de vigência dos dispositivos legais consistentes nos artigos 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de admissibilidade da declaração de ex-empregador, como início de prova 

material, em relação ao labor rural alegado pela autora, mas sim de decisão que reconheceu a existência de 

comprovação da mesma atividade em razão da apresentação de prova testemunhal consistente, a qual confirmou a prova 

material decorrente dos documentos acostados aos autos. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Ainda com relação à divergência jurisprudencial alegada, o trecho de voto-paradigma transcrito pelo recorrente, na peça 

recursal, não caracteriza o dissenso alegado, eis que não traz nenhuma referência que o possa identificar como julgado 

oriundo dos Tribunais pátrios, não atendendo aos termos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91, e artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do 

acórdão não afasta a aplicação de tal dispositivo, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios 

previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.005158-9       AMS  215654 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO EVANGELISTA FERREIRA 

ADV     :  CELINA CLEIDE DE LIMA 

PETIÇÃO :  RESP   2008213736 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

  

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 

(quinze) dias. 

Verifica-se na fl. 90 que o acórdão foi  disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

25/06/2008, de forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 28/07/2008. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 15/10/2008      (fl. 102/107), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.042361-8        AC  610428 

APTE    :  MARIA DOLORES PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA 

ADV     :  JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008168113 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte autora, para 

reformar a sentença de primeiro grau e deferir a concessão do benefício de Pensão por Morte.  

O Instituto Nacional do Seguro Social, opôs Embargos de Declaração, com a alegação de que não houve comprovação 

da qualidade de segurado do "de cujus". Argumentou que não pode ser invocada a disposição contida no artigo 15, § 2º 

da Lei nº 8.213/91, pois não foi apresentado documento do Ministério do Trabalho comprovando a situação de 

desemprego involuntário. Os embargos foram rejeitados, pois revestidos de caráter infringente.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o Instituto Nacional do Seguro Social, que houve negativa de vigência ao disposto 

nos artigos 15, inciso II, §§ 1º, 2º e 4º, e 74, todos da Lei nº 8.213/91, pugnando pelo reconhecimento da perda da 

qualidade de segurado do "de cujus". 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente alega que houve a perda da qualidade de segurado 

do "de cujus", que tendo falecido em 06.03.1998, apresentou o último registro de trabalho, datado de 08.09.1995.  

Ocorre, porém, que conforme consta do voto condutor da decisão, considerando-se o desemprego do falecido e o 

período de contribuição, sem interrupção, superior a 120 (cento e vinte) meses, noto que manteve a qualidade de 

segurado por 36 (trinta e seis) meses, até 15.11.1998. Atenho-me ao que preleciona o art. 15, inciso II e §§ 1º, 2º e 4º, 

da Lei Previdenciária.  

Vê-se portanto que trata-se de decisão que concluiu, perante as provas apresentadas, pela comprovação da qualidade de 

segurado, sendo que nova análise de tais provas encontra-se vedada pela Súmula nº 7 da Corte Superior, conforme 

transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. SÚMULA Nº 7 DO  STJ. 

1 -  Se o acórdão atacado, com base nos elementos de prova existentes nos autos, considerou o pai das recorridas como 

segurado do regime geral da previdência social, não há como reexaminar a matéria em sede de recurso especial. 
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2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no REsp 551657/PR - Agravo Regimental no Recurso Especial 2003/0114620-5 - Relator 

Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 24/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 

02.10.2006 p. 321) No mesmo sentido: REsp 381209 / RS, Ministro PAULO GALLOTTI, T6 - SEXTA TURMA, 

16/03/2004, DJ 04/10/2004 p. 341.  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO STJ. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, verificar se o de cujus faleceu detendo a condição de segurado, para fins 

de obtenção de pensão por morte, porquanto tal providência colide com o óbice da Súmula n.º 7 do STJ. 

2. Recurso especial não conhecido. (REsp 501586/PE - Recurso Especial 2003/0024797-3 - Relator Ministra Laurita 

Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 24/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 

405) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.13.003022-4        AC  814466 

APTE    :  JOSE MELLETI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008151987 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte Autora, 

sob o fundamento de que o juiz não se encontra adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos 

existentes nos autos, nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.  

Da decisão, foram opostos Embargos de Declaração com a alegação de existência de obscuridade no v. Acórdão, no que 

se refere à perda da qualidade do segurado. Os embargos foram rejeitados, uma vez que de meridiana clareza o acórdão, 

não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o decisium judicial, senão o de 

buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente que o benefício não é devido, haja vista a perda da qualidade de 

segurado do autor, nos termos dos artigos 15 e 42 da Lei nº 8.213/91. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão, com o argumento de 

que o benefício de aposentadoria por invalidez não poderia ter sido concedido pois houve a perda da qualidade de 

segurado do autor.  

Ocorre, porém, que o acórdão, proferido nos autos, não deixou de analisar todas as provas apresentas. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.213/91. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. SÚMULA Nº 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1 - Não há como afirmar violação do disposto no aludido dispositivo sem que seja afastada a premissa em que se baseou 

o acórdão recorrido, vale dizer, a de que a incapacidade para o labor, considerada a natureza das funções exercidas pela 

requerente, é total, impedindo-lhe de exercer  atividade remunerada. 

2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no Ag 721217 / SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, j. 16/03/2006, 

DJ 10/04/2006, p. 319). No mesmo sentido: AgRg no Ag 584641 / PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. 

TURMA, j. 24/08/2004, DJ 27/03/2006, p. 361).  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O julgado estadual reprochado foi proferido com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e 

afirmou expressamente haver a inaptidão completa e permanente do obreiro para o trabalho. 

2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste 

Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço fático probatório. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 692045 / MS, Relator 

Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, j. 21/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 393). No mesmo sentido: 

AgRg no REsp 697826 / SP, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, j. 14/02/2006, DJ 

06/03/2006, p. 477).  

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.213/91. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. SÚMULA Nº 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1 - Não há como reconhecer violação ao disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91 sem afastar a premissa em que se baseou 

o acórdão recorrido, vale dizer, a de que a incapacidade para o trabalho é total, impedindo o segurado de exercer  

atividade remunerada. 

2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no REsp 501427 / SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, j. 

17/02/2004, DJ 27/09/2004, p. 391).  
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.001285-1        AC  751586 

APTE    :  ISAO OKA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007267144 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu  parcial provimento à apelação do autor,  reformando em parte a sentença de 

improcedência prolatada nos autos de ação revisional de benefício previdenciário. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz o recorrente que o acórdão recorrido estaria contrariando os incisos II e LV, do artigo 5o, da Constituição Federal, 

e artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal.  

É de se concluir que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento 

do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 

situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o 

acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 

- Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 
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Em relação ao artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, é de se notar que não ocorreu a 

contrariedade indicada, uma vez que trata-se de questão não discutida nos presentes autos.   

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.001285-1        AC  751586 

APTE    :  ISAO OKA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007267145 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, rcom fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação do Autor, 

reformando em parte a sentença de improcedência proferida nos autos de ação revisional de benefício previdenciário. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, por maioria, haja vista terem sido 

considerados de caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão o que motivou a 

alegação do recorrente no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, do Código de Processo 

Civil. 

Aduz ainda o recorrente que a decisão recorrida teria incorrido em violação aos artigos 31, da Lei 8.213/91, 9º e 19, da 

Lei 8.222/91, e Portaria MPAS nº 302/92. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão do recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Depreende-se das razões recursais que busca o recorrente a reforma do acórdão, sob a alegação de que o reajuste do 

benefício previdenciário com aplicação do índice de 147,06% contraria o artigo 31, da Lei 8.213/91, entre outros, pois o 

benefício teria sido concedido após a Constituição Federal de 1988, portanto os salários-de-contribuição teriam sido 

reajustados com base na redação original do citado artigo, não cabendo a aplicação do referido índice.  

Conforme se verifica da decisão recorrida, restou reconhecido o direito do autor à revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício, com aplicação do índice de 147,06%, a partir de setembro/91, fundamentando-se, o acórdão, em 

entendimento jurisprudencial adotado pela 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 3ª Turma do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
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Ocorre, porém, que, conforme reiteradas decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a aplicação do percentual de 

147,06% não se aplica aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os quais teriam 

sido corrigidos pelo INPC, conforme o artigo 31 da Lei 8.213/91, conforme jurisprudência abaixo transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DEINSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL.CORREÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. 

INAPLICABILIDADE. ARGUMENTOSINSUFICIENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. É indevida a aplicação do índice de 147,06% aos benefícios previdenciários concedidos após a Constituição de 

1988.(g.n.) 

2. Não havendo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de agravo regimental, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg no Ag 650290/SP - 2005/0003616-3 - Relator Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 07/11/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.12.2006 p. 467) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. 

REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser  corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%.(g.n.) 

III- Agravo interno desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 554035/SP, Rel. Min Gilson Dipp,Órgão Julgador: Quinta Turma,Data do 

Julgamento:04/03/2004,Data da Publicação/Fonte: DJ 05/04/2004 p. 317) 

   

De tal maneira, a considerar-se a norma expressa do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, bem como os termos da decisão 

recorrida, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre aquela decisão e o determinado em tal dispositivo de lei federal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.83.002774-0       AMS  248374 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DUARTE LOPES MARINHO 

ADV     :  FRANCISCO ISIDORO ALOISE   SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008125951 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, 

mantendo a sentença no sentido de que o cálculo das contribuições previdenciárias em atraso seja realizado de acordo 

com a legislação vigente à época dos fatos. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, bem 

como artigo 45, § 4º, da Lei nº 8.212/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, haja vista o 

entendimento do próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Ministro Felix Fischer- Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314) 

No mais, também não merece seguimento o recurso interposto, dado que, tomando-se o atual posicionamento da 

referida Corte Superior, não há como se reconhecer a existência de qualquer contrariedade ou negativa de vigência do 

dispositivo de lei federal indicado, conforme precedentes que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E 

MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 
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1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no 

cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria 

de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova 

redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator 

Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.08.2006 p. 518) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (Resp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa 

do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 06/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379) 

Dessa forma, é de se concluir que a não aplicação do § 4o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 para o cálculo do valor das 

contribuições previdenciárias devidas e não pagas, em período anterior à edição da Medida Provisória nº 1.523/96, não 

se configura em contrariedade ou negativa de vigência de tal dispositivo, mas tão somente não aplicação da nova regra à 

época anterior à sua criação. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.010725-0        AC  783688 

APTE    :  MARIA DE LOURDES CASSIANO DA CRUZ 

ADV     :  GANDHI KALIL CHUFALO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008142412 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao apelo da parte autora, reformando a sentença no 

sentido de conceder o benefício assistencial pretendido. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX,  e 203, inc. V, da 

Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 
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manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

567985/MT), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.010725-0        AC  783688 

APTE    :  MARIA DE LOURDES CASSIANO DA CRUZ 

ADV     :  GANDHI KALIL CHUFALO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008142415 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, reformando a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos os recursos de embargos declaratórios e agravo, foram desprovidos. 

Aduz a recorrente ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, e afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 

28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Ao fundamentar seu recurso a recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivo do Código de 

Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão em seu recurso de embargos de declaração tal falha não 

teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão que negou provimento aos embargos declaratórios, não houve 

obscuridade na decisão embargada, que abordou amplamente a questão. Assim não houve negativa de vigência ao 

artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.015788-5       REO  792674 

PARTE A :  ODAIR FRANCISCO DE SA 

ADV     :  OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO BATISTA PIRES FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008135455 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no artigo 105, 

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no que se 
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refere ao reconhecimento do exercício de atividade urbana, sem registro em carteira de trabalho, no período postulado 

na inicial, assim como em relação à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como de caráter infringente. 

Aduz o recorrente que a decisão recorrida estaria contrária ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil e 

artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, bem como ao posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Primeiramente, verifica-se que não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, 

haja vista o entendimento do próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314) 

No mais, tomando-se a decisão recorrida em relação ao posicionamento atual do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

é de se notar a conformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência 

superior que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AGRAVO DA AUTARQUIA: CERTIDÃO DE 

EXISTÊNCIA DE FIRMA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. PROVA TESTEMUNHAL. 

CORROBORAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO DO SEGURADO: ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO À 

LEI FEDERAL. APELO NOBRE DEFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. SÚMULA N. º 284 DO STF. 

APRECIAÇÃO DO RECURSO CONFORME PLEITEADO. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve-se dar com o início de prova material, que pode ser constituído 

por documentos que atestam a existência da empresa ou firma onde laborou o trabalhador, desde que corroborados, tais 

documentos, por idônea prova testemunhal, o que ocorre na hipótese. Precedentes.  

2. A simples menção de norma genérica, qual seja, a Lei n.º 8.212/91, atrai, quanto ao ponto, a incidência da Súmula n.º 

284/STF, e, a apreciação da controvérsia conforme pleiteado no recurso especial, afasta a pretensão de reforma da 

decisão ora hostilizada. 

3. Tendo em vista que tanto a Autarquia Previdenciária quanto o Segurado não apresentaram quaisquer fundamentos 

relevantes que justifiquem a interposição de agravo regimental, ou que venham a infirmar as razões consideradas no 

decisum agravado, mantenho-o, na íntegra, por seus próprios fundamentos. 
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4. Agravos regimentais desprovidos. (grifei) (AgRg no REsp 840482/SP - 2006/0109252-0 - Relatora Ministra Laurita 

Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/09/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 08.10.2007 p. 

356) 

Outrossim, justifica-se o não recebimento do presente recurso a decisão que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. 

COMPROVAÇÃO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. NECESSIDADE. CARACTERIZAÇAO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EMPRESA 

EM ATIVIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria 

urbana. 

II - A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que as declarações prestadas pelos ex-empregadores podem ser 

consideradas como início de prova material. 

III - Ademais, a declaração em comento foi produzida estando a referida empresa em atividade. Tal declaração, por 

estar baseada nos assentamentos da empresa constitui verdadeira certidão que supre a exigência de um mínimo de prova 

material, a corroborar a prova oral colhida. 

IV - Agravo interno desprovido. (grifei) (AgRg no Ag 641008/SP - 2004/0161075-3 - Relator Ministro Gilson Dipp - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/02/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.03.2005 p. 333) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de leis 

federais mencionados, tampouco a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.020918-6  ApelReex  805632 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ROBERTO ZARDETTO 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 

PETIÇÃO :  RESP   2008143555 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que, em ação objetivando o reconhecimento do 

exercício de atividade rural, anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de contagem recíproca, rejeitou as 

preliminares e negou provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, mantendo a sentença no sentido de julgar 

procedente o pedido apresentado na inicial, com determinação da expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, 

independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido contrariou o disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, assim como artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre o posicionamento desta Corte de Justiça e a interpretação que tem 

sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à impossibilidade de haver averbação de tempo de 

serviço rural, para fins de contagem recíproca, sem o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - CONTRIBUIÇÕES - NECESSIDADE - ART. 96, INCISO IV DA LEI 8.213/91. 

- Para a emissão de Certidão de Tempo de Serviço, visando a contagem recíproca de tempo de serviço rural e urbano 

para fins de aposentadoria, necessário se torna o recolhimento da contribuição correspondente ao respectivo período, 

por expressa imposição legal, nos termos do art. 96, inciso IV, da Lei 8.213/91. 

- Recurso conhecido e provido para, reformando o v. acórdão da origem, restabelecer a r. sentença monocrática que 

julgou improcedente o pedido da autora, em todos os seus termos. 

(REsp 383799/SC - 2001/0149350-1 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 11/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.04.2003 p.310) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO LABORADO NO CAMPO ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 94 E 96, IV, DO CITADO 

DIPLOMA LEGAL, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Afastado o óbice do enunciado nº 126 da Súmula desta Corte. 

2. É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, examinar afronta a dispositivos ou princípios constitucionais, 

ainda que com propósito exclusivo de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência constitucional 

atribuída ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 

3. O reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural exercido pelo segurado, para fins de aposentadoria urbana 

no mesmo regime de previdência, prescinde de recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao respectivo 

período, por força do estatuído no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91; ao passo que, o reconhecimento e a averbação de 

tal atividade, com a finalidade de contagem recíproca, nos termos do disposto nos artigos 94 e 96, IV, do citado diploma 

legal, lhe impõe o dever de indenizar a Previdência Social, para dar ensejo à compensação entre os regimes geral e 

próprio, que possuem fontes de custeio apartadas. 

4. Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no REsp 544873/RS - 2003/0087950-3, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, - Órgão Julgador Sexta 

Turma - Data do Julgamento 07/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 27.03.2006 p.358) 

Em igual sentido: AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 577360/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, 

julgado em 05.10.2006, DJ 30.10.2006 p.377; AgRg no REsp 674391/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, Sexta 

Turma, julgado em 26.02.2008, DJ 24.03.2008 p.1. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.020918-6  ApelReex  805632 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ROBERTO ZARDETTO 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 

PETIÇÃO :  REX    2008143557 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 102, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que, em ação objetivando o reconhecimento 

do exercício de atividade rural, anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de contagem recíproca, rejeitou 

as preliminares e negou provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, mantendo a sentença no sentido de 

julgar procedente o pedido apresentado na inicial, com determinação da expedição da respectiva certidão de tempo de 

serviço, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de conferir efeito infringente ao julgado. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV e 93, inciso 

IX, da Constituição Federal, bem como a norma contida no artigo 201, § 9º, da Carta Magna. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 
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É que a apontada ofensa às normas constitucionais supracitadas não seria direta, mas sim derivada de eventuais 

transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme 

manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.000451-8  ApelReex  866248 

APTE    :  COSMO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008046117 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de apelação nos autos de ação revisional de benefício 

previdenciário, a qual deu provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo do INSS, julgando prejudicada a apelação 

dos autores, reformando a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido inicial 

Da referida decisão foram interpostos embargos de declaração pela parte autora, alegando que houve obscuridade no 

acórdão, por abordar questão diversa do pedido inicial, sendo que, por maioria, nos termos do voto do Relator, foram 

acolhidos os declaratórios, com efeitos infringentes, restando parcialmente providos a remessa oficial, o recurso do 

INSS e recurso de apelação da parte autora, reformada a sentença de primeiro grau, vencido o Desembargador que  

negava provimento aos referidos embargos.  

A decisão ensejou a interposição de novos embargos de declaração, pela Autarquia Ré, os quais foram rejeitados, haja 

vista terem sido considerados de caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, 

motivando, assim, a interposição do presente recurso especial. 

Aduz o recorrente ter havido violação do dispositivo legal constante do artigo 9º, parágrafo único, da Lei 6.367/76, 

artigo 28, da Lei 8.212/91, 125, da Lei 8.213/91, e artigo 2º da LICCl, sustentando a impossibilidade de cumulação de 

auxílio-suplementar e aposentadoria.  

Passo a decidir. 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos 

infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso 

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 

procedente ação rescisória. 

Da análise dos autos, denota-se, conforme certidão lançada às fl. 78,  que um dos membros da Turma restou vencido, 

sem que conste sua declaração de voto, quando então deveria o recorrente, antes mesmo de apresentar o recurso de 

embargos infringentes, requerer a juntada da declaração de voto vencido, pois que sem tal providência não há como 

saber em que ponto aquele pronunciamento minoritário aproveitaria ao vencido. 

Pois bem, apresentando embargos de declaração da decisão proferida em sede de embargos declaratórios da parte 

autora, a Autarquia Ré não fez qualquer menção à falta de juntada do voto vencido e não apresentou o devido recurso 

de embargos infringentes, manejando de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.010528-9        AC 1078053 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMANDO CARROMEU 

ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 

PETIÇÃO :  RESP   2007196341 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, nos termos 

do artigo 557, do Código de Processo Civil, a qual negou seguimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento à 

remessa oficial, reformando parcialmente a sentença de parcial procedência proferida nos autos de ação revisional de 

benfício previdenciário. 

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento.  

 Aduz o recorrente a existência de contrariedade à norma contida nos artigos 5º e 3o  inciso I, da Lei nº 6.260/75, e 

artigos 305 e 308 do Decreto nº 83.080/79. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de contrariedade da 

decisão proferida em segunda instância, em relação ao disposto nos artigos acima mencionados, sustentando que não 

caberia a correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 

6.423/77, pois que o benefício do autor é de aposentadoria por idade concedida a empregador rural, com data de início 

em 21/11/80, sendo que tal benefício tinha forma diferenciada para cálculo da renda mensal inicial, nos termos da 

legislação vigente à época, não cabendo qualquer correção dos salários-de-contribuição. 

Porém, verifica-se a não ocorrência da contrariedade alegada, uma vez que conforme jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, já houve posicionamento expresso pela aplicabilidade da forma de correção prevista na 

Lei nº 6.423/77 em relação a todos os benefícios concedidos anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 

1988, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. (REsp 480376/RJ - 2002/0150071-5 - Relator 

Ministro Fernando Gonçalves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 20/03/2003 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 07.04.2003 p. 361) 

Assim, mesmo tratando-se de aposentadoria por idade concedida a empregador rural, observa-se que o benefício do 

autor teve início em 21/11/80, sendo-lhe aplicável o entendimento supramencionado, concluindo-se pela não ocorrência 

da contrariedade aos dispositivos indicados, sendo de rigor a não admissão do presente recurso. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.001891-8       AMS  284193 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELIO NOSOR MIZUMOTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELA MARIA TORNELI RIBEIRO 

ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008185180 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença quanto à determinação da 

expedição de certidão para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição, fazendo-se constar os períodos de 

atividade sob condições especiais devidamente convertidos em comum. 

Da decisão foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos.  

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao artigo 535 do Código de Processo Civil, assim como em relação ao 

artigo 96, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Assim, primeiramente, verifica-se que não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil, haja vista o entendimento do próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314) 

Ainda com fundamento na alínea a, do inciso III, do artigo 105 da Constituição Federal, não há que ser admitido o 

recurso especial em razão da alegação de contrariedade ao disposto no artigo 96, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Tomando-se a decisão recorrida em relação ao posicionamento atual do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é de se 

notar a conformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência superior que 

segue: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do 

servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a 

legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 929774/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2007/0042838-

0 - Relator Ministro Jorge Mussi - Órgão Julgador: Quinta Turma - Julgamento: 28/02/2008 - Data da Publicação/Fonte 

DJe 31-03-2008) 

Ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou no mesmo sentido, consoante aresto abaixo transcrito: 
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EMENTA: 1. O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como 

celetista sob condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação 

previdenciária. 

2. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão. (RE 433305/PB - Recurso Extraordinário - Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence - Órgão Julgador: Primeira Turma - Julgamento: 14/02/2006 - Publicação DJ 10-03-2006 pp-00030 - EMENT 

VOL-02224-04 pp-00721, LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 294-297) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de leis 

federais mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.001891-8       AMS  284193 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELIO NOSOR MIZUMOTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELA MARIA TORNELI RIBEIRO 

ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

PETIÇÃO :  REX    2008185182 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença quanto à determinação 

da expedição de certidão para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição, fazendo-se constar os períodos de 

atividade sob condições especiais devidamente convertidos em comum. 

Da decisão foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos.  

Aduz o recorrente que, na hipótese de não ser considerada a matéria devidamente prequestionada, houve contrariedade 

ao disposto nos artigos 5º, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, incorrendo também o v. 

acórdão recorrido, quanto à questão de fundo, em ofensa à norma contida no artigo 40, §§ 4º e 10º, da Carta Magna. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação aos artigos 5º, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da 

Constituição Federal, dado que, conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que inexistiu a falha indicada, de maneira que não houve recusa à apreciação da 

questão ventilada. 

Ademais, a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de declaração, a teor do 

enunciado da Súmula n.º 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Ainda com fundamento na alínea a, do inciso III, do artigo 102 da Constituição Federal, não há que ser admitido o apelo 

extremo em razão da alegação de contrariedade ao disposto no artigo 40, §§ 4º e 10º, da Lei Maior, haja vista que a 

decisão recorrida se encontra em consonância com a interpretação que tem sido dada pelo Pretório Excelso em situações 

como no caso em apreço, conforme segue:  

EMENTA: 1. O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como 

celetista sob condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação 

previdenciária. 

2. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão. (RE 433305/PB - Recurso Extraordinário - Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence - Órgão Julgador: Primeira Turma - Julgamento: 14/02/2006 - Publicação DJ 10-03-2006 pp-00030 - EMENT 

VOL-02224-04 pp-00721, LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 294-297) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.003423-5        AC 1213015 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRES MARIA VIEIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008117858 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a seu apelo e confirmou a 

concessão do benefício de Pensão por Morte.  

O Instituto Nacional do Seguro Social, opôs Embargos de Declaração, alegando que a v. decisão apresentou 

obscuridade, ao passo que confirmou a concessão do benefício de pensão por morte, em que pese a alegada perda da 
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qualidade de segurado do "de cujus" por ocasião do óbito. Sustentou que a alegação de que o "de cujus" estaria 

protegido pela disposição contida no artigo 15, § 2º da Lei nº 8.213/91, não poderia prevalecer, uma vez que não houve 

a comprovação através de registro próprio no Ministério do Trabalho e Emprego. O recurso foi rejeitado, sob o 

fundamento de que a pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível 

em sede de embargos de declaração. 

Em sede de Recurso Especial, preliminarmente, aduz o recorrente, violação ao disposto no artigo 535 , inciso II, do 

Código de Processo Civil. No mérito, alegou ofensa ao disposto nos artigos 15, inciso II e 102, § 2º, ambos da Lei nº 

8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente alega que houve a perda da qualidade de segurado 

do "de cujus", que tendo falecido em 29.07.1992, encontrava-se desempregado desde 01.03.1991. 

Ocorre, porém, que conforme consta do voto condutor da decisão e da própria ementa do acórdão, a qualidade de 

segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 01.03.1991 e que tal desemprego se 

deu de forma involuntária vez que fora demitido, é certo que manteve a condição de segurado obrigatório da 

Previdência, até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 29.07.1992, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

No que se refere à alegação de que não houve a comprovação do desemprego através de registro próprio no Ministério 

do Trabalho e Emprego, insta consignar que, conforme consta da ementa do acórdão, desnecessário o registro da 

condição de desemprego em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, bastando para comprar a 

condição de desemprego involuntário a carteira profissional.  

Vê-se portanto que trata-se de decisão que concluiu, perante as provas apresentadas, pela comprovação da qualidade de 

segurado, sendo que nova análise de tais provas encontra-se vedada pela Súmula nº 7 da Corte Superior, conforme 

transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. SÚMULA Nº 7 DO  STJ. 

1 -  Se o acórdão atacado, com base nos elementos de prova existentes nos autos, considerou o pai das recorridas como 

segurado do regime geral da previdência social, não há como reexaminar a matéria em sede de recurso especial. 

2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no REsp 551657/PR - Agravo Regimental no Recurso Especial 2003/0114620-5 - Relator 

Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 24/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 

02.10.2006 p. 321) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO STJ. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, verificar se o de cujus faleceu detendo a condição de segurado, para fins 

de obtenção de pensão por morte, porquanto tal providência colide com o óbice da Súmula n.º 7 do STJ. 

2. Recurso especial não conhecido. (REsp 501586/PE - Recurso Especial 2003/0024797-3 - Relator Ministra Laurita 

Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 24/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 

405) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.005560-3  ApelReex 1184480 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  KIYOHARU MAKIMOTO 

ADV     :  VIVIANI DE ALMEIDA 

PETIÇÃO :  RESP   2008111217 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a preliminar argüida pelo Instituto Nacional do Seguro Social e, no mérito, deu 

parcial provimento à apelação por ele deduzida e à remessa oficial, cassando a tutela antecipada concedida e 

determinando a realização do cálculo das contribuições previdenciárias em atraso, relativas ao período laborado como 

autônomo, de acordo com a legislação vigente à época dos fatos, assim como julgou prejudicado o recurso adesivo do 

Autor. 

Opostos embargos de declaração por ambas as partes, sobreveio decisão às fls.411/419, que rejeitou os embargos do 

INSS e acolheu parcialmente os embargos declaratórios apresentados pelo Autor, emprestando-lhes efeito infringente, 

de forma que seja mantido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com desconto de 30% de seu valor 

líquido, para compensar a autarquia previdenciária pelo débito decorrente das contribuições relativas ao período de 

17.05.1966 a 30.10.1968 e de 01.06.1971 a 28.02.1977, não recolhidas em época própria. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, bem como 

artigos 2º, 128, 264, 294, 321 e 460 da referida Lei Processual, alegando, ainda, ofensa ao disposto no artigo 45, §§ 2º e 

4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 82 da Lei n.º 3.807/60 e alterações posteriores. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, haja vista o 

entendimento do próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 
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III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Ministro Felix Fischer- Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314) 

No mais, tomando-se o atual posicionamento da referida Corte Superior, não há como se reconhecer a existência de 

qualquer contrariedade ou negativa de vigência do artigo 45 e todos os seus parágrafos, conforme precedentes que 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E 

MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no 

cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria 

de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova 

redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator 

Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.08.2006 p. 518) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (Resp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa 

do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 06/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379) 

Dessa forma, é de se concluir que também não merece recebimento o recurso especial em relação à alegada violação da 

norma contida no artigo 82 da Lei nº 3.807/60 e alterações posteriores, tendo em vista que, anteriormente à inclusão do 

§ 4º ao artigo 45 da Lei n.º 8.212/91, não havia previsão legal que possibilitasse o recolhimento de contribuições não 

pagas em época própria para o único e exclusivo fim de comprovar o exercício de atividade remunerada, destinada à 

obtenção de benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

De tal maneira que fez o acórdão aplicar ao caso em concreto as normas previstas na legislação previdenciária, 

conforme pedido formulado na inicial, não havendo que se falar, portanto, em ofensa aos artigos 2º, 128, 264, 294, 321 

e 460 do Código de Processo Civil, pois foram observados estritamente os lindes da demanda posta em juízo. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006464-9        AC 1272278 

APTE    :  JOAO DE MENEZES DIAS 

ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008132312 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte Autora, 

haja vista que demonstrada a incapacidade laborativa total e permanente do autor, bem como a possibilidade de sua 

reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a subsistência, cabível a concessão da aposentadoria 

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; complementando que foram preenchidos os requisitos no 

tocante ao cumprimento da carência, bem como quanto à sua qualidade de segurado. 

Da decisão, foram opostos Embargos de Declaração com a alegação de existência de obscuridade no v. Acórdão, no que 

se refere à perda da qualidade do segurado. Os embargos foram rejeitados, sob o fundamento de que não há 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é a rediscussão da matéria, o que 

não é possível em sede de embargos de declaração.  

Em sede de Recurso Especial, primeiramente aduz o recorrente que houve ofensa ao disposto no artigo 535 do Código 

de Processo Civil. No mérito alegou que o benefício não é devido, haja vista a perda da qualidade de segurado do autor, 

nos termos dos artigos 15 e 42 da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão, com o argumento de 

que o benefício de aposentadoria por invalidez não poderia ter sido concedido pois houve a perda da qualidade de 

segurado do autor.  

Ocorre, porém, que o acórdão, proferido nos autos, não deixou de analisar todas as provas apresentas. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.213/91. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. SÚMULA Nº 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1 - Não há como afirmar violação do disposto no aludido dispositivo sem que seja afastada a premissa em que se baseou 

o acórdão recorrido, vale dizer, a de que a incapacidade para o labor, considerada a natureza das funções exercidas pela 

requerente, é total, impedindo-lhe de exercer  atividade remunerada. 
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2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no Ag 721217 / SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, j. 16/03/2006, 

DJ 10/04/2006, p. 319). No mesmo sentido: AgRg no Ag 584641 / PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. 

TURMA, j. 24/08/2004, DJ 27/03/2006, p. 361).  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O julgado estadual reprochado foi proferido com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e 

afirmou expressamente haver a inaptidão completa e permanente do obreiro para o trabalho. 

2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste 

Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço fático probatório. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 692045 / MS, Relator 

Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, j. 21/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 393). No mesmo sentido: 

AgRg no REsp 697826 / SP, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, j. 14/02/2006, DJ 

06/03/2006, p. 477).  

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.213/91. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. SÚMULA Nº 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1 - Não há como reconhecer violação ao disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91 sem afastar a premissa em que se baseou 

o acórdão recorrido, vale dizer, a de que a incapacidade para o trabalho é total, impedindo o segurado de exercer  

atividade remunerada. 

2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no REsp 501427 / SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, j. 

17/02/2004, DJ 27/09/2004, p. 391).  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.057570-7        AI  271037 

AGRTE   :  TEREZINHA DE ALMEIDA CALLEGARI 

ADV     :  VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  GUERINO BERNARDINO e outros 

ADV     :  VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
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PETIÇÃO :  RESP   2008117712 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão que verificou a inexistência de relação processual quanto ao autor, devido a seu falecimento 

antes da propositura da ação.  

Foram opostos Embargos de Declaração com a alegação de que a decisão se mostrou omissa e obscura. Foi negado 

provimento ao recurso, uma vez que embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão 

de fundamentos jurídicos e finalidade de modificar a conclusão do julgado.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o Instituto Nacional do Seguro Social, que a decisão ofende o disposto nos artigos 

7º, 37 e 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, bem assim, o artigo 10 do Código Civil anterior, vigente 

quando do ajuizamento da ação, cuja redação consta do artigo 6º do atual Código Civil, e o artigo 1316, inciso II, do 

Código Civil anterior, cuja redação é idêntica àquela que hoje consta do artigo 682, II, do Código Civil atual. Pugnou 

pela decretação de nulidade dos atos praticados, haja vista a propositura da demanda após o óbito do autor.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação a 

dispositivos do Código Civil e Código de Processo Civil.  

Ocorre, porém, que a conclusão a que se chegou no julgamento do agravo de instrumento, decorre de verdadeira 

interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da Lei, estando também em consonância com o 

posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. FALECIMENTO DA PARTE. 

NULIDADE. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos termos do art. 1.321 do CC, reputar-

se-ão válidos os atos praticados pelo mandatário após a morte do mandante, se desta não tinha conhecimento. 

2. Tendo em vista o princípio da instrumentalidade das formas, somente se declara nulidade de ato processual quando 

comprovado prejuízo para a parte, o que não ocorreu na hipótese. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. (REsp 390179 / PR, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. 

TURMA, j. 20/11/2006, DJ 11/12/2006, p. 403).  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  REPRESENTAÇÃO JUDICIAL. 

ADVOGADO QUE DESCONHECIA A MORTE DO MANDANTE. VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS. ART. 

1.321 DO CÓDIGO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos termos do art. 1.321 do Código Civil, 

reputar-se-ão válidos os atos praticados pelo mandatário após a morte do mandante, se desta não tinha conhecimento. 

2. Tendo o Tribunal de origem reconhecido que a falta de procuração válida pela outorgante (que havia falecido antes 

do ajuizamento) não trouxe prejuízos para as partes, bem como se posicionado no sentido de que não restaria 

comprovado que o mandatário já tivesse ciência do falecimento do mandante à época do ajuizamento da demanda, 

infirmar tal entendimento implicaria o reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 
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3. Recurso especial não conhecido. (REsp 414644 /RS, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 

20/11/2006, DJ 11/12/2006, p. 404). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  REPRESENTAÇÃO JUDICIAL. 

ADVOGADO QUE DESCONHECIA A MORTE DO MANDANTE. VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS. ART. 

1.321 DO CÓDIGO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos termos do art. 1.321 do Código Civil, 

reputar-se-ão válidos os atos praticados pelo mandatário após a morte do mandante, se desta não tinha conhecimento. 

2. Tendo o Tribunal de origem se posicionado no sentido de que não restaria comprovado que o mandatário já tivesse 

ciência do falecimento do mandante à época do ajuizamento da demanda, infirmar tal entendimento implicaria o 

reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 424984 /SC, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 

14/11/2006, DJ 04/12/2006, p. 353).  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCURAÇÃO DO ADVOGADO. ATOS PRATICADOS NA 

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL. BOA FÉ. PROFISSIONAL DESCONHECIA A MORTE DO MANDANTE. 

Procuração. Nulidade. Atos praticados. O mandatário desconhecia a morte do mandante. Recurso não conhecido. (REsp 

446830 / SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5a. TURMA, j. 03/12/2002, DJ 19/12/2002, p. 407).  

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionados pelo recorrente, cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008016-0        AC 1091925 

APTE    :  ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA ESPADIA e outros 

ADV     :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008120387 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a seu apelo, e deu parcial 

provimento ao apelo dos autores, mantendo a sentença que deferiu a concessão do benefício de pensão por morte. 
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O recorrente opôs Embargos de Declaração, primeiramente, com o fito de prequestionamento explícito do artigo 55, § 

3º da Lei nº 8.213/91, alegando ainda obscuridade no que tange a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" 

por meio de comprovação do último vínculo empregatício, através de homologação de acordo trabalhista. Os embargos 

foram rejeitados, sob o fundamento de que a anotação do contrato de trabalho na CTPS constitui prova plena da relação 

laboral, pois recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999. Acresce que o INSS teve ciência 

da sentença trabalhista, dela não recorreu e exigiu do empregador as contribuições correspectivas, as quais foram 

pagas.   

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente, primeiramente, contrariedade ao disposto no art. 535, inciso II do 

Código de Processo Civil. No mérito, alega violação ao disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil; e também 

dos artigos 15, inciso II e 102, § 2º, ambos da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91 e relacionadas 

com a qualidade de segurado. 

Além do mais, nos termos da recente jurisprudência do Tribunal Superior, a sentença trabalhista é plenamente aceita 

como início de prova material e matéria previdenciária, sendo este o posicionamento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, conforme transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PROVA MATERIAL. 

1. A jurisprudência pacífica desta Corte é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova 

material, sendo hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, desde 

que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação 

previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1058268 / RS, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, j. 

28/08/2008, DJe 06/10/2008). No mesmo sentido: AgRg no REsp 960770 / SE, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, 6a. TURMA, j. 17/06/2008, DJe 15/09/2008.  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA EMBASADA EM PROVAS  VALIDADE. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. Esta Corte Superior de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a sentença trabalhista pode ser 

considerada como início de prova material, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade 

laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a autarquia 

previdenciária não interveio no processo trabalhista. 

4. Em reconhecendo o próprio acórdão recorrido que a sentença trabalhista foi embasada em dilação probatória, não há 

falar em ausência de prova material do exercício da atividade laborativa. 

5. Recurso improvido. (REsp 616389 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. TURMA, j. 

27/04/2004, DJ 28.06.2004, p. 446) 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA.  NÃO VIOLAÇÃO DO ART. 472 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 

1 - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova material, 

pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta sentença. 

2 - Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. 

3 - A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença trabalhista pode ser 

considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no artigo 55, § 3º da 

Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e 

nos períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva lide. 

4 - Agravo interno conhecido e provido. (AgRg no Ag 887805 / PR, Relator Ministra JANE SILVA, 5a. TURMA, j. 

30/08/2007, DJ 17.09.2007, p. 348) 

Por fim, tem-se que a nova análise de provas encontra-se vedada pela Súmula nº 7 daquela mesma Corte, conforme 

transcrevemos: 

Previdenciário. Tempo de serviço. Sentença trabalhista. Anotação em carteira de trabalho. Início razoável de prova 

material. Precedentes. Incidência da Súmula 7. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 727818 / MG, Relator 

Ministro NILSON NAVES, 6a. TURMA, j. 11/09/2007, DJ 29.10.2007, p. 322).  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA 

DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. ANOTAÇÃO NA CTPS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JUSTIFICAÇÃO 

JUDICIAL. TRIBUNAL A QUO QUE CONSIDERA SUFICIENTE O CONJUNTO PROBATÓRIO. SENTENÇA 

TRABALHISTA APRESENTADA PERANTE ESTA CORTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO 

ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A análise da pretensão demandaria reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado, na estreita via do especial, 

em razão do verbete sumular nº 7/STJ. O Tribunal a quo considerou a anotação feita na CTPS do autor como princípio 

de prova material, além de entender que e o período questionado restou comprovado através de Justificação Judicial. 

Demais disso, considerou coerentes as provas testemunhais, entendendo que formavam, com a prova documental, 

conjunto probatório suficiente e em harmonia com o teor do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91. 

2. A sentença trabalhista apresentada perante esta Corte corrobora com a tese do autor e do acórdão impugnado, mas 

não pode ser aqui considerada, sob pena de supressão de instância. 

3. Recurso especial improvido. (REsp 587863 / DF, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 

15/02/2005, DJ 21.03.2005, p. 423).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.006494-0  ApelReex 1284238 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CRISTINA DA SILVA BRAGA GONCALVES 

ADV     :  CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

PETIÇÃO :  RESP   2008217948 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual deu provimento ao 

apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Aduz a recorrente acerca da inaplicabilidade das disposições contidas na Lei nº 8.906/94, a respeito de honorários 

advocatícios, além de dispositivos do Código Civil.  

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

    

  

PROC.   :  2007.03.00.094583-7        AI  315192 

AGRTE   :  LUZIA MARQUES POMPERMAYER 

ADV     :  DULCE RITA ORLANDO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A :  MARIA APARECIDA DA SILVA e outro 

ADV     :  DULCE RITA ORLANDO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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PETIÇÃO :  RESP   2008021539 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento a agravo de instrumento, 

haja vista o contraste entre a decisão agravada e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, desobrigando a 

agravante de depositar o que já recebeu.  

Da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, foi interposto Agravo pelo INSS, por meio do qual pugnou 

pela aplicação do disposto no artigo 115, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do artigo 475-O, inciso II do Código de 

Processo Civil, sustentando acerca da possibilidade de restituição de quantias indevidamente pagas. O agravo foi 

desprovido pois, uma vez afirmada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição ou 

desconto, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.  

Em sede de Recurso Especial, preliminarmente, aduz o Instituto Nacional do Seguro Social, acerca da inaplicabilidade 

do disposto no artigo 542, § 3º do Código de Processo Civil. No mérito, alegou inobservância às disposições constantes 

nos artigos 876, 884, parágrafo único e 885, todos do Código de Processo Civil, argumentando que os dispositivos ora 

citados, permite a restituição de quantias indevidamente pagas. Citou também o disposto no artigo 115, inciso II da Lei 

nº 8.213/91, além do artigo 475-O, do CPC.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação a 

dispositivos da e Lei de Benefícios e do Código de Processo Civil, com a alegação de que é imperiosa a devolução dos 

valores pagos a maior.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, uma vez afirmada a natureza alimentar dos 

benefícios previdenciários, descabida é a restituição ou desconto, em razão do princípio da irrepetibilidade dos 

alimentos. 

Deste modo, não há que se falar em violação a dispositivo de lei, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento 

do agravo de instrumento, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da 

Lei, estando também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. NÃO CARACTERIZADO. TUTELA ANTECIPADA. 

REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

I. A oposição de embargos de declaração, rejeitados, e a posterior interposição de agravo regimental contra a mesma 

decisão monocrática, não caracteriza violação ao princípio da unirrecorribilidade recursal. 

II. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. Entendimento sustentado na boa-fé do 

segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 1016470 / RS, Relator Ministro FELIX FISCHER, 

j. 26/06/2008, DJe 25/08/2008). 

AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA 

ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DE VALORES. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. MATÉRIA NOVA EM SEDE DE 

AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 
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   1. A revogação da antecipação assecuratória importa no dever de restituição das partes ao estado anterior, bem como 

na liquidação de eventuais prejuízos advindos da execução provisória, com efeito ex tunc, em razão do caráter precário 

imanente às decisões de natureza antecipatória. 

   2. A Terceira Seção, no entanto, restringiu a aplicação desse entendimento, assentando a compreensão de que, em se 

tratando de antecipação dos efeitos da tutela em ação de natureza previdenciária posteriormente cassada, o segurado não 

está obrigado a restituir os valores recebidos, em virtude do caráter alimentar do benefício. 

   3. Em agravo regimental não se conhece de matéria que sequer foi suscitada nas razões do especial. 

   4. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1011702 / RS, Relator Ministro JORGE MUSSI, 5a. TURMA, j. 

26/06/2008, DJe 25/08/2008).  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR 

FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO. 

PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos valores 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

2. Recurso especial improvido. (REsp 995739 / RS, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 

03/06/2008, DJe 06/10/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. VERBA RECEBIDA DE  BOA FÉ PELO SEGURADO. RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

1. Nos rígidos limites estabelecidos pelo art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração 

destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição eventualmente existentes no julgado. 

2. No caso, não existe nenhum vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que a matéria posta nos autos restou clara e explicitamente apreciada, indicando a jurisprudência da 

3.ª Seção desta Corte Superior, a qual entende que, em  razão do  princípio  da  irrepetibilidade  ou  da não-devolução 

dos  alimentos, bem como  o caráter social em questão, é impossível  a  restituição dos valores recebidos  a  título de 

antecipação da  majoração do benefício previdenciário, posteriormente cassada. 

3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1003343 / RS, Relatora Ministra LAURITA 

VAZ, 5a. TURMA, j. 02/12/2008, DJe 19/12/2008).  

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionados pelo recorrente, cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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AGRTE   :  JEAN CLEBER CORREA 

REPTE   :  SONIA APARECIDA SILVA 

ADV     :  SIMONE MICHELETTO LAURINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008125266 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento a Agravo de Instrumento 

interposto nos autos de ação de concessão de benefício de pensão por morte, a qual indeferiu a tutela antecipada 

pleiteada; sob o fundamento de que para concessão de pensão ao bisneto requerente, é necessário prova de que este 

vivia sob guarda de sua bisavó, mesmo que de fato, uma vez que o menor sob guarda pode ser enquadrado na expressão 

"menor tutelado", constante do § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, 

equiparando-se, assim, ao filho mediante declaração do segurado. Tais condições restaram evidenciadas.  

Aduz o Instituto Nacional do Seguro Social, que houve ofensa ao disposto no artigo 16, § 2º da Lei nº 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, tanto a guarda do autor, quanto à sua condição de dependente em relação a 

sua bisavó falecida restaram evidenciadas.  

No mais, verifica-se que a decisão atacada por este recurso, está de acordo com o posicionamento que vem sendo 

adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO 

CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. MENOR 

SOB GUARDA. DEPENDENTE DO SEGURADO. EQUIPARAÇÃO A FILHO. LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO 

AO MENOR E ADOLESCENTE. OBSERVÂNCIA. 

1. Incabível ação rescisória quando inexistente ofensa a literal disposição de lei (art. 485, inciso V, do CPC). 

2. A Lei n.º 9.528/97, dando nova redação ao art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social, suprimiu o menor sob 

guarda do rol de dependentes do segurado. 

3. Ocorre que, a questão referente ao menor sob guarda deve ser analisada segundo as regras da legislação de proteção 

ao menor: a Constituição Federal - dever do poder público e da sociedade na proteção da criança e do adolescente (art. 

227, caput, e § 3º, inciso II) e o Estatuto da Criança e do Adolescente - é conferido ao menor sob guarda a condição de 

dependente para todos os efeitos, inclusive previdenciários (art. 33, § 3º, Lei n.º 8.069/90). Precedentes da Quinta 

Turma.(não há destaques no original) 

4. Recurso especial desprovido. (REsp 817978/RN - 2006/0024986-8 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 12/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2006 p. 537) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO. 

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. MENOR SOB GUARDA. PARÁGRAFO 2º, ART. 16 DA LEI 

8.231/91. EQUIPARAÇÃO À FILHO. FINS PREVIDENCIÁRIOS. LEI 9.528/97. ROL DE DEPENDÊNCIA. 

EXCLUSÃO. PROTEÇÃO AO MENOR. ART. 33, PARÁGRAFO 3º DA LEI 8.069/90. ECA. GUARDA E 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art. 557 do 

Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência firmou-se no sentido 

de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, inocorre 

nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão colegiado, indeferindo 

monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, 

teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que realmente 

reclamam apreciação pelo órgão colegiado. 

III - A redação anterior do § 2º do artigo 16 da Lei 8.213/91 equiparava o menor sob guarda judicial ao filho para efeito 

de dependência perante o Regime Geral de Previdência Social. No entanto, a Lei 9.528/97 modificou o referido 

dispositivo legal, excluindo do rol do artigo 16 e parágrafos esse tipo de dependente. 

IV - Todavia, a questão merece ser analisada à luz da legislação de proteção ao menor. 

V - Neste contexto, a Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - prevê, em seu artigo 33, § 3º, que: "a guarda 

confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive 

previdenciário." 

VI - Desta forma, restando comprovada a guarda deve ser garantido o benefício para quem dependa economicamente do 

instituidor, como ocorre na hipótese dos autos. Precedentes do STJ. (não há destaques no original) 

VII - Agravo interno desprovido. (AgRg no REsp 727716/CE - 2005/0028952-3 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 19/04/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.05.2005 p. 412) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SALVADOR MATEUS VIANA DE CASTRO 

ADV     :  JOSE FLORENCE QUEIROZ 

PETIÇÃO :  REX    2008102295 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 102, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu o exercício de atividade rural 

por servidor público, anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/91, determinando ao recorrente a expedição da 

respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes. 
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Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados de caráter infringente. 

Aduz o recorrente que, na hipótese de não ser considerada a matéria devidamente prequestionada, houve contrariedade 

ao disposto nos artigos 5º, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, incorrendo também o v. 

acórdão recorrido, quanto à questão de fundo, em ofensa à norma contida nos artigos 195, § 6º, 201, caput e 202, § 2º 

(atualmente, artigo 201, § 9º), todos da Carta Magna. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação aos artigos 5º, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da 

Constituição Federal, dado que, conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que inexistiram as falhas indicadas, de maneira que não houve recusa à apreciação da 

questão ventilada. 

Ademais, a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de declaração, a teor do 

enunciado da Súmula n.º 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Ainda com fundamento na alínea a, do inciso III, do artigo 102 da Constituição Federal, não há que ser admitido o apelo 

extremo em razão da alegação de contrariedade ao disposto nos artigos 195, § 6º, 201, caput e 201, § 9º, todos da Lei 

Maior. 

É que a apontada ofensa às normas constitucionais supracitadas não seria direta, mas sim derivada de eventuais 

transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme 

manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  SALVADOR MATEUS VIANA DE CASTRO 

ADV     :  JOSE FLORENCE QUEIROZ 

PETIÇÃO :  RESP   2008102296 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu o exercício de atividade rural 

por servidor público, anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/91, determinando ao recorrente a expedição da 

respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 475, inciso II, e 535, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil, artigo 10 da Lei n.º 9.469/97 e Súmula n.º 45 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem 

como artigo 45, § 3º, da Lei n.º 8.212/91 e artigos 55, § 3º e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre o posicionamento desta Corte de Justiça e a interpretação que tem 

sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à impossibilidade de haver averbação de tempo de 

serviço rural, para fins de contagem recíproca, sem o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - CONTRIBUIÇÕES - NECESSIDADE - ART. 96, INCISO IV DA LEI 8.213/91. 

- Para a emissão de Certidão de Tempo de Serviço, visando a contagem recíproca de tempo de serviço rural e urbano 

para fins de aposentadoria, necessário se torna o recolhimento da contribuição correspondente ao respectivo período, 

por expressa imposição legal, nos termos do art. 96, inciso IV, da Lei 8.213/91. 

- Recurso conhecido e provido para, reformando o v. acórdão da origem, restabelecer a r. sentença monocrática que 

julgou improcedente o pedido da autora, em todos os seus termos. 

(REsp 383799/SC - 2001/0149350-1 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 11/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.04.2003 p.310) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO LABORADO NO CAMPO ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 94 E 96, IV, DO CITADO 

DIPLOMA LEGAL, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Afastado o óbice do enunciado nº 126 da Súmula desta Corte. 

2. É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, examinar afronta a dispositivos ou princípios constitucionais, 

ainda que com propósito exclusivo de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência constitucional 

atribuída ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 
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3. O reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural exercido pelo segurado, para fins de aposentadoria urbana 

no mesmo regime de previdência, prescinde de recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao respectivo 

período, por força do estatuído no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91; ao passo que, o reconhecimento e a averbação de 

tal atividade, com a finalidade de contagem recíproca, nos termos do disposto nos artigos 94 e 96, IV, do citado diploma 

legal, lhe impõe o dever de indenizar a Previdência Social, para dar ensejo à compensação entre os regimes geral e 

próprio, que possuem fontes de custeio apartadas. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 544873/RS - 2003/0087950-3, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, - Órgão Julgador Sexta 

Turma - Data do Julgamento 07/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 27.03.2006 p.358) 

Em igual sentido: AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 577360/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, 

julgado em 05.10.2006, DJ 30.10.2006 p.377; AgRg no REsp 674391/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, Sexta 

Turma, julgado em 26.02.2008, DJ 24.03.2008 p.1. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034777-5        AC 1221915     0400014001  2 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NOEL DE ARRUDA LEITE 

ADV     :  FABIO MARTINS 

PETIÇÃO :  RESP   2008141487 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto 

Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, tendo confirmado a sentença de primeiro grau, no tocante à concessão do 

benefício de Aposentadoria por Invalidez. 

O recorrente apresentou Agravo por entender que não restou preenchido o requisito da qualidade de segurado, razão 

pela qual argumentou que o autor não faz jus ao benefício de Aposentadoria por Invalidez. O agravo foi improvido sob 

o fundamento de que a moléstia que acomete o autor encontra-se entre aquelas que dispensam o segurado do 

cumprimento do período de carência, nos termos do art. 26, inc. II, cc art. 151 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual tal 

benefício não poderia ter sido cancelado na esfera administrativa.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o Instituto Nacional do Seguro Social, que a v. decisão negou vigência ao disposto 

nos artigos 15 e 42, ambos da Lei nº 8.213/91, argumentando que houve perda da qualidade de segurado.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 61/2520 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Conforme consta da fundamentação da v. decisão ora combatida, à fl. 21 dos autos, verifica-se que o autor obteve o 

benefício de auxílio-doença administrativamente, com início em 24.07.2003, sendo que posteriormente foi cancelado, 

vez que retificada a data do início da incapacidade para 17.08.1999, quando o autor ainda não havia completado a 

carência necessária de quatro meses, após reingresso à Previdência Social. Entretanto, é certo que a moléstia em 

referência encontra-se entre aquelas que dispensam o segurado do período de carência, nos termos do art. 26, inc. II, cc 

art. 151, da Lei nº 8.213/91. 

Veja-se que o próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando a respeito da desnecessidade de 

comprovação do período de carência, para efeito de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como 

no sentido de que a perda da qualidade de segurado em virtude de moléstia incapacitante, não constitui óbice à 

concessão do benefício, em especial aqueles constantes no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, conforme ocorre no caso em 

tela, em que o autor foi acometido pela síndrome da imuno-deficiência adquirida, conforme jurisprudência que 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO 

DE SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o 

INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não renda mensal vitalícia. 

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que 

deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de 

enfermidade. 

3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se 

concedida a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 

4. Recurso não conhecido. Grifei (REsp 210862 / SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, 5a. TURMA, j. 28/09/1999, 

DJ 18/10/1999, p. 266).  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. 

POSSIBILIDADE. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. ART. 26, II DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO DO GRAU 

DE INCAPACIDADE. EXIGÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. MULTA. EXCLUSÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. Ademais, 

compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida 

quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. Cumpre destacar 

que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. Precedentes. 

II - Não há óbice legal à concessão de auxílio-doença a trabalhador rural. À luz da legislação previdenciária vigente, o 

trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus à aposentadoria por idade ou invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. No caso do auxílio-doença, é possível sua concessão independente de carência, nos casos de 

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como quando for o segurado 

acometido de alguma das doenças e afecções especializadas, conforme artigo 26, II da Lei 8.213/91. 

III - In casu, tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é total e temporário, inviável 

sua rediscussão no âmbito do recurso especial, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 
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IV - No tocante à extirpação da multa imposta, ao cotejar a fundamentação esposada nos embargos declaratórios com o 

decidido na apelação cível, verifica-se não existir o intuito protelatório apontado. Desta feita, a hipótese versada no 

presente recurso encontra amparo no enunciado da Súmula 98, do Superior Tribunal de Justiça. 

V- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Grifei (REsp 624582 / SP, Relator Ministro GILSON DIPP, 

5a. TURMA, j. 08/06/2004, DJ 01/07/2004, p. 276).  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INEXIGÊNCIA. 

- Comprovada a incapacidade total e permanente para o serviço, deve ser assegurado o benefício da aposentadoria por 

invalidez, ex vi do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, não se podendo falar em comprovação de tempo de serviço, exigido 

tão-somente para fins de concessão de aposentadoria por idade. 

- O benefício da aposentadoria por invalidez deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade 

total e permanente para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91. 

- Recurso especial não  conhecido. (REsp 286476 / SP, Relator Ministro VICENTE LEAL, 6a. TURMA, j. 05/04/2001, 

DJ 06/05/2002, p. 334). 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. NÃO-OCORRÊNCIA EM RAZÃO DE MOLÉSTIA 

INCAPACITANTE DE QUE ACOMETIDA A AUTORA. REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO ATESTADOS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE MODO A PERMITIR O PERCEBIMENTO DO 

BENEFÍCIO. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, 

tendo em vista que a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ter decorrido de circunstâncias 

alheias à vontade do beneficiário, qual seja, ter sido acometido de moléstia incapacitante. 

2- Havendo o Tribunal local decidido pela presença de todos os requisitos necessários à concessão do benefício, com 

esteio nos elementos de prova contidos nos autos, modificar tal entendimento seria desafiar a Súmula 7/STJ. 

3- Agravo regimento desprovido. (AgRg no Ag 1070071 / PE, Relator Ministro OG FERNANDES, 6a. TURMA, j. 

20/11/2008, DJe 09/12/2008).  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036266-1        AC 1223516     0500007483  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  CLARICE JOAQUIM 

ADV     :  ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APDO    :  JOANA BATISTA DINIZ 

ADV     :  GERSON GONCALVES GERMANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ODAIR BISSACO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PETIÇÃO :  RESP   2008195668 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da parte 

Autora, sob o fundamento de que ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-

cônjuge tem direito à percepção da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. 

Foram opostos Embargos de Declaração, nos quais o INSS alegou que a v. decisão demonstrou-se obscura quanto à 

legislação aplicável, argumentando que o disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei nº 8.213/91, e acrescentando que é 

devida a aplicação do artigo 76, § 2º do mesmo estatuto legal previdenciário. O recurso foi rejeitado, uma vez que a 

pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos 

de declaração. 

Em sede de Recurso Especial, preliminarmente aduz o recorrente, que houve violação ao disposto no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. No mérito, alegou que houve afronta aos artigos 55, § 3º; 76, § 2º e 108, todos da Lei nº 

8.213/91, além do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91 vigentes. 

Não há, portanto, que se falar em violação à disposição legal, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento da 

apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da Lei, estando 

também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que transcrevemos a seguir: 

Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge separado de fato e sem receber alimentos. Necessidade de comprovação da 

dependência econômica superveniente. Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 953552 / RJ, 

Relator Ministro NILSON NAVES, 6a. TURMA, j. 25/11/2008, DJe 19/12/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

ARTIGO 14, PARÁGRAFO 4º, LEI 10.259/01. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DIRIMIR DIVERGÊNCIA. 

COMPETÊNCIA. TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO. ORIENTAÇÃO CONTRÁRIA. DIREITO MATERIAL. 

SÚMULA OU JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PENSÃO POR MORTE. PERCEPÇÃO. CÔNJUGE SEPARADO OU 

DIVORCIADO. DISSENSÃO JURISPRUDENCIAL. QUINTA E SEXTA TURMAS. ENTENDIMENTO 

DOMINANTE. EXISTÊNCIA. NECESSIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi criado pelo artigo 14, § 4º da Lei 10.259/01, para que o Superior 

Tribunal de Justiça resolva sobre eventual divergência sempre que a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, 

em questões de direito material, contrariar súmula ou jurisprudência desta Corte desde que haja entendimento 

dominante da matéria posta em debate. 

II - Na hipótese, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça entende ser impossível a concessão de benefício 

pensão por morte a cônjuge separado ou divorciado sem a comprovação de dependência econômica do segurado 

falecido. Por seu turno, a Sexta Turma deste Tribunal possui posicionamento no sentido de que é devida a pensão por 

morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, desde que demonstre a necessidade econômica superveniente, ainda que 

tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. 

III - É inviável, em sede de Incidente de Uniformização de Jurisprudência, dirimir divergência, conforme os termos do 

artigo 14, § 4º da Lei 10.259/2001, quando não houver, nesta Corte, posicionamento dominante sobre o assunto em 

discussão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 64/2520 

IV - Agravo interno desprovido. (AgRg na Pet 4992 / PR, Relator Ministro GILSON DIPP, 5a. TURMA, j. 14/11/2006, 

DJ 18/12/2006, p. 405). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO. 

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha 

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em 

decorrência do óbito do ex-marido. 

- Recurso Especial não conhecido. (REsp 177350 / SP, Relator Ministro VICENTE LEAL, 6a. TURMA, j. 25/04/2000, 

DJ 15/05/2000,  p. 209).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. 

PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF. 

O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido. 

Recurso não conhecido. (REsp 195919 / SP, Relator Ministro GILSON DIPP, 5a. TURMA, j. 14/12/1999, DJ 

21/02/2000, p. 155).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009152-9        AC 1283270 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DORIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLAVIO GARCIA 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

PETIÇÃO :  RESP   2008184917 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do INSS, 

apenas no que tange à base de cálculo de verba honorária, tendo confirmado a sentença de primeiro grau, que deferiu a 

concessão do benefício de Pensão por Morte.  

Foram opostos Embargos de Declaração, primeiramente com o fito de prequestionar a matéria, e ainda com a alegação 

de que o v. acórdão apresentou obscuridade no que se refere à aplicação do disposto nos artigos 55, § 3º e 108, ambos 

da Lei nº 8.213/91; além do artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, com o argumento de que não houve comprovação da 

qualidade de segurado. O recurso foi rejeitado haja vista o manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão 

da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 
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Em sede de Recurso Especial, preliminarmente aduz o recorrente que houve violação ao disposto no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. No mérito, alegou afronta ao artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e à Súmula 149 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, com o argumento de que não houve comprovação da qualidade de segurada rural da 

falecida.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de 

comprovação de atividade rural da falecida, servem de início de prova material a cópia da certidão de casamento (fs. 

09), a cópia da declaração da Justiça Eleitoral (fs. 11) e cópia da certidão de nascimento do filho (fs. 12), nas quais 

consta a profissão de lavrador do marido da falecida segurada, ora autor. Além disso, as testemunhas inquiridas, em 

depoimentos seguros e convincentes, confirmam que a falecida sempre trabalhou no meio rural (fs; 40/41). 

Não há, portanto, que se falar em interpretação divergente à que foi atribuída por outro Tribunal, pois que a conclusão a 

que se chegou no julgamento da apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra 

contrária ao texto da Lei, estando também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO SUMULAR 111/STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

2. As certidões de casamento, de óbito do marido da autora e de nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de 

agricultor daquele, constituem razoável início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não 

havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é uniforme quanto ao entendimento de que, nas ações previdenciárias, os 

honorários são devidos somente sobre as parcelas vencidas, até o momento da prolação da sentença, a teor do verbete 

sumular 111/STJ. 

4. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 852506 / SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, 5a. TURMA, j. 18/11/2008, DJe 09/12/2008).  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido e improvido. (AgRg no REsp 852617 / SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, 5a. TURMA, j. 02/09/2008, DJe 28/10/2008).  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

INCOMPETÊNCIA DO STJ. APOSENTADORIA RURAL. COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. CERTIDÃO 
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DE CASAMENTO EM QUE CONSTA A CONDIÇÃO DE RURÍCULA DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1.   O Superior Tribunal de Justiça não detém competência para examinar, em sede de Recurso Especial, eventual 

ofensa direta à Constituição Federal, cabendo tal apreciação ao Pretório Excelso, na via recursal extraordinária. 

2.   Não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade rurícula, para fins de aposentadoria, sob pena de 

tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o Trabalhador do campo. 

3.   O rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo art. 106, parágr. único da Lei 8.213/91, é 

meramente exemplificativo. Precedentes do STJ. 

4.   Não sendo a prova material suficiente para comprovar o labor rural (no caso, a Certidão de Casamento em que 

consta a condição de trabalhador rural do marido da autora), deverá ser complementado por firme e idônea prova 

testemunhal, para que o trabalhador faça jus à aposentadoria, formalidade cumprida pelo recorrente, conforme analisado 

pelo Magistrado de 1ª instância. 

5.   Recurso Especial provido. (REsp 980762 / SP, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5a. 

TURMA, j. 08/11/2007, DJ 17/12/2007, p. 340).  

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE 

DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do 

marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 

8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 626761 / CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5a. TURMA, j. 

06/05/2004, DJ 21/06/2004 p. 254). No mesmo sentido: REsp 522320 / DF, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 

5a. TURMA, j. 01/04/2004, DJ 07/06/2004, p. 267. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 142277 
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DECISÃO: 

  

  

  

PROC.   :  1999.03.00.033939-2        AR     865     9100000411  3 Vr 

ARARAQUARA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ARNALDO BERNARDI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008008243 

RECTE   :  ARNALDO BERNARDI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte proferida nos autos de ação rescisória em matéria previdenciária. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria negando vigência aos artigos  460, 467, e 336, do Código 

de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Depreende-se, da análise das razões recursais, que busca o recorrente o provimento do recurso especial interposto, para 

que seja julgada improcedente a presente ação rescisória, dando-se continuidade à execução do título judicial, com 

acolhimento dos cálculos por ele apresentados. 

 Observa-se que não houve negativa de vigência aos dispositivos legais indicados, visto que o acórdão recorrido, com 

base em todo o conjunto fático-probatório, concluiu que o v. acórdão rescindendo, proferido em 26.05.1998, ao acolher 

a conta de liquidação elaborada pelo ora réu, efetivamente não considerou os limites do título judicial em execução. 

Com efeito, da análise dos autos é de se observar que na fase de conhecimento da ação subjacente o INSS interpôs 

recurso extraordinário de apelação de sentença que concedeu ao autor a revisão do benefício com base no artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como a correção de todos os 36 sálários-de-contribuição pela 

ORTN, decidindo que o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, seria auto-aplicável. 

Ao mencionado recurso extraordinário foi dado provimento decidindo que o artigo 202 não seria auto-aplicável.  

Em fase de execução, o INSS interpôs apelação da sentença que julgou  improcedentes os embargos e acolheu os 

cálculos oferecidos pelo ora réu. À referida apelação foi negado provimento, fundamentando-se na auto-aplicabilidade 

do artigo 202, da Constituição Federal, e concedendo a correção dos 36 salários-de-contribuição pela ORTN. 

Assim, foi ajuizada a presente ação rescisória com o objetivo de desconstituir a referida decisão, ao argumento de que 

os cálculos apresentados extrapolaram os limites do título executivo em execução, ferindo a coisa julgada.   

A ação rescisória foi julgada procedente, rescindindo o acórdão e julgando procedentes os embargos à execução, com 

extinção da execução, concluindo que a decisão do Excelso Pretório, transitada em julgado em fevereiro de 1998, no 
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sentido de que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, não seria auto-aplicável, confirmou o critério de cálculo 

utilizado pelo INSS quando da correção dos 24 salários-de-contribuição pelos índices oficias, afastando a correção dos 

36 salários-de-contribuição, pela ORTN, como pleiteado na inicial, não mais havendo diferenças em favor dos 

exeqüentes. E que a aplicação do artigo 58 do ADCT também não seria devida, uma vez que, no período pleiteado, os 

reajustes aplicados pelo INSS foram equivalentes aos reajustes do salário-mínimo. 

Assim, conclui-se pela não ocorrência da contrariedade aos artigos indicados, pois o acórdão recorrido, valendo-se de 

todo o conjunto fático-probatório e da legislação aplicável ao caso, decidiu nos exatos termos determinados pelo título 

executivo judicial, em respeito à coisa julgada. 

Importante registrar que o próprio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou  reconhecendo a impossibilidade do 

juiz da execução valer-se de critérios diversos para alterar situação já definida na ação de conhecimento, não cabendo 

nova análise do conjunto fático-probatório perante aquela Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7, além da 

Jurisprudência que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO 

HOMOLOGADA. EXCESSO. CRITÉRIO DE CÁLCULO E NÃO ERRO MATERIAL. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Somente o erro material, entendido como o mero equívoco aritmético, é passível de correção a qualquer tempo, 

mediante requisição da parte interessada ou ex officio. 

2. Descabe o debate acerca dos critérios e elementos de cálculo utilizados para a apuração da conta, vez que, o montante 

devido foi homologado por sentença transitada em julgado, o que torna preclusa a matéria. 

3. Ademais, o esmiuçamento da conta de liquidação, para que seja averiguada a tese autárquica, demanda o reexame do 

arcabouço fático probatório. Portanto, a revisão do quantum debeatur também encontra óbice no Enunciado 7 da 

Súmula deste Sodalício. 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 463.922/SP, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 15.12.2005, 

DJ 20.02.2006 p. 375) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.007578-8        AC  780950 

APTE    :  ANTONIO GILBERTO DE ASSIS FILHO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

PETIÇÃO :  REX    2008137297 

RECTE   :  ANTONIO GILBERTO DE ASSIS FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Fls. 162: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação, para manter a r. 

sentença que, nos autos de medida cautelar, visando a autorização do depósito mensal das prestações do mútuo 

habitacional, no valor que entendesse devidas, e a suspensão da execução extrajudicial, julgou improcedente o pedido. 

Sustenta o recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, 

da Constituição Federal, configurando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, apontando precedentes acerca 

da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 
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Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.024663-0        AC  589128 

APTE    :  CONSTRUTORA INDL/ E COML/ SAID LTDA 

ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Departamento Nacional de Producao Mineral 2   Distrito DNPM/SP 

ADV     :  LAIDE RIBEIRO ALVES e outros 

APDO    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  NADYR MARIA SALLES SEGURO 

APDO    :  FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO 

ADV     :  MARCELO MAMED ABDALLA 

PETIÇÃO :  REX    2008000612 

RECTE   :  CONSTRUTORA INDL/ E COML/ SAID LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que declarou a 

legitimidade da cobrança da CFEM - Compensação Financeira pela Exploração Mineral. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 146, inciso III, a, da Constituição Federal, pois haveria 

necessidade de edição de lei complementar sobre a matéria, dado tratar-se de disciplina tributária. 

Após as contra-razões, vieram os autos em conclusão. 

Decido. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que 

a parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 71/2520 

Com efeito, alega que o v. acórdão negou vigência ao artigo art. 146, inciso III, a, da Constituição Federal, pois haveria 

necessidade de edição de lei complementar sobre a matéria, dado configurar-se a CFEM em disciplina tributária. 

Porém, em verdade, verifica-se que o v. acórdão decidiu a lide sob outro prisma, compreendendo a CFEM como receita 

patrimonial, com espeque no art. 20, da Constituição Federal, não se constituindo como tributo e, portanto, prescindido 

do requisito da lei complementar. E isso impede sua apreciação na superior instância, incidindo, na espécie, a Súmula 

284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.044364-2        AC  613037 

APTE    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO      FEDERAL 

NO ESTADO DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA  

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  REX    2008083505 

RECTE   :  SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO      FEDERAL 

NO ESTADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão de Turma desta Corte, que negou provimento aos embargos de declaração, opostos ao v. 

acórdão que negou provimento à apelação, para manter a r. sentença que julgou improcedente o pedido inicial, de 

inclusão na folha de pagamento de servidores públicos civis do Poder Judiciário Federal, associados ao requerente, do 

reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, cominando ao autor o pagamento de honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Alega, a recorrente, violação ao artigo 5º, caput, ao artigo nº 37, incisos X e XI, e artigo 93, IX, todos da Constituição 

Federal, ferindo os princípios da isonomia, direito adquirido, irredutibilidade dos vencimentos e segurança jurídica. 

Refere, também, violação ao artigo 13, da Lei nº 8.112/90. 

Aponta, ainda, em preliminar, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no 

aspecto jurídico, que ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso 

Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida 

em data posterior a 03.05.2007. 

Com contra-razões. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso não merece agasalho. Verifico que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas 

tão somente derivadas de suposta transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos 

legais supra assinalados. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - INVIABILIDADE DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o 

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. 

(STF, RE-AgR 

533061 / RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. 18/09/2007, 2ª Turma, DJE-121  DIVULG 10-10-2007, publ. 11-10-2007, DJ 

11-10-2007  PP-00051  EMENT VOL-02293-04  PP-00714). 

Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso 

extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa 

de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. 

Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental desprovido. 

(STF, AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

Consolidando tudo o quanto exposto, a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.044364-2        AC  613037 

APTE    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL      

NO ESTADO DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA  

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  RESP   2008083506 

RECTE   :  SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO      FEDERAL 

NO ESTADO 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento aos embargos de declaração, opostos ao v. acórdão que 

negou provimento à apelação, para manter a r. sentença que julgou improcedente o pedido inicial, de inclusão na folha 

de pagamento de servidores públicos civis do Poder Judiciário Federal, associados ao requerente, do reajuste de 

28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, cominando ao autor o pagamento de honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa. 

A parte recorrente alega, em preliminar, violação ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, dado que os 

embargos de declaração que opôs não teriam sido devidamente apreciados. No mérito, refere ofensa aos artigos 5º, 

caput, e 37, da Constituição Federal; aos artigos 13 e 41, §3º, da Lei nº 8.112/90, à Lei nº 8.622/93, e ao artigo 6º, da 

Lei de Introdução ao Código Civil. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A preliminar de violação ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil não se sustenta. O egrégio Superior Tribunal 

de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do CPC, quando o Tribunal de origem, 

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e adequada sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado 

não está obrigado a rebater, um a um, todos os pontos suscitados pelas partes, quando já encontrou os suportes para 

fundamentar a decisão. Nesse sentido, trago à colação o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...). 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390). 

NO mais, a irresignação não merece prosperar, visto que a decisão recorrida se encontra em consonância com a 

orientação do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE 

DE 28,86%. LIMITAÇÃO. LEI Nº 9.421/96. 

1. Os servidores públicos do Poder Judiciário somente fazem jus ao reajuste de 28,86% até o advento da Lei nº 

9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira, uma vez que, fixando nova tabela remuneratória, também incluiu 

rubricas relativas ao percentual de 28,86%, não importando, assim, em redutibilidade de vencimentos. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 733894 / SP, Proc. nº 2005/0044369-1, rel. min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, J. 28/03/2006, DJ 

08.05.2006 p. 308). 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PODER JUDICIÁRIO. LEI N.º 9.421/96. INSTITUIÇÃO 

DO NOVO PLANO DE CARREIRA. MAJORAÇÃO DOS VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86%. 

RESTABELECIMENTO. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE REDUÇÃO DE VENCIMENTOS COM A 

INSTITUIÇÃO DO NOVO PLANO DE CARREIRA. 

1. O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhe assegurado, apenas, pelo ordenamento 

constitucional pátrio, a irredutibilidade de vencimentos, de modo que a Administração não está impedida de promover 

alterações na composição dos seus vencimentos, retirando vantagens, gratificações, reajustes etc, desde que não haja 

redução do montante até então percebido. Precedentes do STF e STJ. 

2. A Lei n.º 9.421/97 instituiu o novo plano de carreira dos Servidores Públicos do Poder Judiciário Federal, fixando, 

inclusive, nova tabela remuneratória, cujos valores superaram a remuneração anterior, que incluía as rubricas relativas 

ao percentual de 28,86%, evidenciando, assim, a irredutibilidade da remuneração em relação a anterior. 

3. O art. 22 da Lei n.º 9.421/97 expressamente possibilitou ao servidor, que não quisesse ser incluído no novo plano de 

carreira, a permanência no antigo cargo, como integrante de um Quadro em extinção, desde que fizesse a opção no 

prazo de trinta dias a contar da publicação da mencionada lei. 

4. Em resumo, os servidores públicos federais do Poder Judiciário somente fazem jus à percepção do reajuste decorrente 

do índice de 28,86% até o advento da Lei n.º 9.421/97, que instituiu o novo plano de carreira, excluídos, vale lembrar, 

aqueles que optaram por permanecer com a remuneração até então percebida, nos termos do art.22 desta Lei. 

5. Recurso especial conhecido e desprovido. 

(STJ, REsp 735444 / SP ; 2005/0046047-6, Min.LAURITA VAZ,QUINTA TURMA, J.09/08/2005, DJ 05.09.2005 p. 

480). 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LEI N° 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. REAJUSTE DE 28,86%. 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE  RECURSO ESPECIAL. 

INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento jurisprudencial, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, observando-

se, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos que, in casu, inocorre. Precedentes. 

II - Aplicável aos servidores públicos do Poder Judiciário o reajuste de 28,86% até o advento da Lei nº 9.421/97, que 

instituiu o novo plano de carreira dos Servidores Públicos do Poder Judiciário Federal, fixando, inclusive, nova tabela 

remuneratória. Precedentes. 

III - É inviável o prequestionamento de matéria constitucional, em sede de recurso especial, em respeito à competência 

delineada pela Constituição, ao designar o Pretório Excelso como seu Guardião. Neste contexto, a pretensão trazida no 

presente recurso exorbita os limites normativos do Especial, que estão precisamente delineados no art. 105, III da 

Constituição Federal. 

IV - As razões insertas na fundamentação do agravo regimental devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da  

decisão hostilizada. No presente caso, tal hipótese não ocorreu. Aplicável, à espécie, a Súmula nº 182/STJ. 

V - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 734670 / SP ; 2005/0044330-2, Min. GILSON DIPP,QUINTA TURMA, J. 6/03/2006, DJ 

10.04.2006 p. 282). 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.002612-8        AC  705594 

APTE    :  SERGIO LUIZ DOS SANTOS 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008123937 

RECTE   :  SERGIO LUIZ DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Sergio Luiz dos Santos, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao apelo interposto, 

mantendo a decisão que reconhecera o acordo celebrado com a CEF, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, com a 

conseqüente extinção da execução referente à correção do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

                       Alega a parte recorrente ter o acórdão recorrido contrariado o artigo 5º da LICC; os artigos 113, 114, 138, 

151, 152, 421, 424, 842, 848, 849 e 850 do Novo Código Civil; os artigos 9º, inciso II e 13 da Lei nº 8.036/90; a Lei nº 

5.869/73 e seu artigo 20, além dos artigos 1º, inciso III, 2º, 3º, inciso III, 5º, incisos LIV e LV, 6º, 7º, inciso IV, 170, 

193 e 201, § 4º, todos da Lei Maior.  

                       Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, tendo em vista a ausência de pressuposto essencial, expresso no 

prequestionamento da matéria ventilada. 

Com efeito, quanto à alegada contrariedade ao artigo 5º da LICC; aos artigos 113, 114, 151, 152, 421, 424, 842, 848, 

849 e 850 do Novo Código Civil; aos artigos 9º, inciso II e 13 da Lei nº 8.036/9 e à Lei nº 5.869/73 e seu artigo 20, 

constata-se que o acórdão recorrido não se reportou às normas referidas, não tendo havido, ademais, oposição de 

embargos de declaração pela parte recorrente, que, intimada, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, na trilha, inclusive, do que tem decidido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se pode depreender do 

aresto citado: 

"PROCESSO CIVIL. OFENSAS SURGIDAS NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIAS NÃO VENTILADAS NO 

ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

PREVIDENCIARIO. AVERBAÇAO DO TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. INICIO DE PROVA 

MATERIAL REFORÇADO POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. 

INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

1. O acórdão recorrido não se pronunciou sobre a ofensa ao § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e tampouco foram opostos 

embargos declaratórios para que o Tribunal a quo se manifestasse a respeito da matéria. Ausente o indispensável 

prequestionamento, aplicando-se, por analogia, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. (...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 
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(REsp nº 281154/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007, p. 306) 

Em igual sentido: AgRg no REsp nº 907326/RS, Relator Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 08.05.2007, DJ 

18.06.2007, p. 273. 

  

Outrossim, quanto aos demais tópicos do v. acórdão em que a recorrente utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, verifica-se que a matéria escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

(...) 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão do recorrente, visto encontrar-se o v. acórdão em 

consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se pode depreender do aresto citado: 

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS.LC N. 110/01. 

TERMO DE ADESÃO. VALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

1. Em observância ao princípio constitucional da segurança jurídica, o acordo firmado entre as partes com a assinatura 

do respectivo termo de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar n. 110/01 é 

juridicamente válido. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp nº 681611/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 05.04.2005, DJU 30.05.2005, p. 316) 

 Em igual sentido: AgRg no Resp nº 764554/RS, Relator Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 22.08.2006, DJ 

01.09.2006; Edcl no Resp nº 801054/SC, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 06.04.2006, DJ 02.05.2006.   

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do inciso III, do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 77/2520 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em conformidade com o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.010068-0        AC 1313153 

APTE    :  NILTON CESAR DE OLIVEIRA 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  CREFISA SOCIEDADE ANONIMA CREDITO,FINANC E   

INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

PETIÇÃO :  RESP   2008224813 

RECTE   :  NILTON CESAR DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 78/2520 

SUZANA CAMARGO 

                            Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.003620-7        AC 1165477 

APTE    :  CARLOS ALBERTO MANZATTO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

PETIÇÃO :  RESP   2008153350 

RECTE   :  CARLOS ALBERTO MANZATTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo, para manter a r. decisão que, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso de apelação, para manter a r. sentença que, nos 

autos de ação ordinária visando a revisão do contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, 

configurando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, a Lei nº 4.380/64 e a Lei nº 8.177/91, sendo indevida a 

capitalização dos juros e o anatocismo. 

Acrescenta, ainda, a necessidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor aos contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação, caracterizados como "contratos de adesão", passíveis de mutabilidade, em razão das cláusulas 

abusivas e onerosas, bem como o cabimento da teoria da imprevisão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 
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obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 969.129-MG, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial relativo a contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

As questões de direito tratadas são as seguintes: 

a) substituição da Taxa Referencial - TR - pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC/IBGE -, como índice 

de atualização monetária do saldo devedor; 

b) legalidade do Sistema Francês de Amortização, também conhecido com Tabela Price; 

c) obrigatoriedade da contratação de Seguro Habitacional diretamente com o agente financeiro ou por seguradora por 

este indicada. 

Considerando a multiplicidade de recursos acerca destes temas que ascendem diariamente a esta Corte Superior, afeto o 

julgamento do presente à E. Segunda Seção, nos termos do art. 543-C do CPC, bem como da Resolução n. 08/2008. 

Dê-se ciência, facultando-lhes manifestação no prazo de quinze dias (art. 3º, I, da Resolução n. 08/2008), à Federação 

Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, ao Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - e à Associação 

Nacional de Mutuários. 

Oficie-se aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e Regionais Federais, comunicando-lhes a instauração deste 

procedimento, para que suspendam o processamento de recursos cuja controvérsia esteja estabelecida, além de, 

querendo, prestem informações que entenderem relevantes. 

Comunique-se, com cópia desta decisão, aos E. Ministros integrantes da Segunda Seção para os procedimentos 

previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução n. 08/2008. 

Após, vista ao Ministério Público Federal para, querendo, oferecer manifestação em quinze dias (art. 3º, II, da 

Resolução n. 08/2008). 

Publique-se na íntegra, de modo a atender a publicidade descrita no art. 3º, "fine", da Resolução n. 08/2008. (Grifei) 

(REsp 969.129-MG (2007/0157291-2) - rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, data da decisão 03.02.2009, data da 

publicação 11.02.2009)" 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.003620-7        AC 1165477 

APTE    :  CARLOS ALBERTO MANZATTO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

PETIÇÃO :  REX    2008153353 

RECTE   :  CARLOS ALBERTO MANZATTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo, para manter a r. decisão que, nos 

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso de apelação, para manter a r. 

sentença que, nos autos de ação ordinária visando a revisão do contrato de mútuo para aquisição da casa própria 

celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de 

que a parte autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução 

extrajudicial. 

Sustenta o recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição 

Federal, configurando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, apontando precedentes acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 
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Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.003620-7        AC 1165477 

APTE    :  CARLOS ALBERTO MANZATTO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

PETIÇÃO :  RESP   2008227890 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Consoante manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF a fls. 456/458, observo que, o Recurso Especial de fls. 

460/466, registrado sob o nº 2008.227890, foi protocolado por equívoco. 

Assim, desentranhe-se a mesma devolvendo-a à parte recorrente. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.000757-0        AC 1313154 

APTE    :  NILTON CESAR DE OLIVEIRA 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2008224820 

RECTE   :  NILTON CESAR DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                            Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.002231-9       AMS  266287 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  KARINA PONSONI 

ADV     :  RODRIGO CESAR CORBI   SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008171220 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se  de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, com fulcro no artigo 105, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que houve por bem 

reconhecer a possibilidade de negociação e refinanciamento dos créditos devidos ao FIES. 

                        A recorrente alega que o v.acórdão violou o art. 2º, § 1º, incisos I e II, e § 5º, da Lei nº 10.260/2001, pois 

inexistiria previsão normativa a permitir tal renegociação de dívida. 

As contra-razões foram apresentadas, fls. 184/199. 

                         

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008.  

Cabe, portanto, o exame dos demais requisitos de admissibilidade do recurso especial 

E, assim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, que demonstra inexistir, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que o entendimento consolidado naquele Tribunal da Federação é pela possibilidade de negociação dos 

créditos devidos ao FIES, ainda que se configure como discricionária a atuação da instituição financeira: 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ART. 2°, § 5°, DA LEI 10.260/2001. REFINANCIAMENTO. 

DISCRICIONARIEDADE. INEXISTÊNCIA DE NORMA QUE AMPARE A PRETENSÃO DA RECORRENTE. 

1. Tratam os autos de embargos ajuizados por Patrícia Maria Ribeiro à ação monitória que lhe move a CEF decorrente 

de contrato de financiamento estudantil firmado em 14.03.2001. O TRF da 4ª Região, mantendo a sentença, rejeitou o 

pedido exordial, por entender que não há previsão legal que obrigue a CEF a aceitar a proposta de renegociação. Nessa 

via especial, a recorrente alega contrariedade ao art. 6°, VIII, da Lei 8.078/1990, à consideração de que se aplica ao 

contrato de financiamento em questão a legislação consumerista. Indica, também, ofensa ao art. 2°, § 5°, da Lei 

10.260/2001 (redação dada pela Lei 10.846/2004), sob o argumento de que não lhe foi oportunizada a possibilidade de 

refinanciamento do débito, direito este assegurado pela legislação infraconstitucional. 

2. A matéria ventilada no art. 6°, VIII, da Lei 8.078/1990, não foi objeto de pronunciamento por parte do Tribunal a 

quo, ressentindo-se o recurso especial do requisito do prequestionamento. Também não foram opostos embargos 

declaratórios com a finalidade de sanar eventuais omissões. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Segundo exegese do art. 2°, § 5°, da Lei 10.260/2001, conclui-se que o refinanciamento de débito decorrente de 

contrato de crédito educativo tem caráter discricionário, ou seja, a instituição financeira pode aceitar ou não proposta de 

renegociação segundo seu juízo de conveniência e oportunidade, desde que respeitadas as condições previstas nos 

incisos I e II do mencionado dispositivo de lei.  

4. Não há qualquer previsão legal que obrigue a Caixa Econômica Federal a aceitar proposta de renegociação formulada 

unilateralmente pelo devedor. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(REsp 949955 / SC RECURSO ESPECIAL 2007/0103129-1, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, j. 27/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 339) 
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Diante do exposto, NÃO DMITO O RECURSO ESPECIAL. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.005346-7        AC 1320116 

APTE    :  CARLOS ROBERTO FRANCISCO e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2008224819 

RECTE   :  CARLOS ROBERTO FRANCISCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.03.006976-1        AC 1320117 

APTE    :  CARLOS ROBERTO FRANCISCO e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2008224818 

RECTE   :  CARLOS ROBERTO FRANCISCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.006460-5        AC 1293149 

APTE    :  ANGELINA ALVARO PESSOTTI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008144827 

RECTE   :  ANGELINA ALVARO PESSOTTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal que concedeu a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte da autora 

para 100% (cem por cento) do valor do salário-de-benefício, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, que modificou a 

redação do artigo 75 da Lei 8.213/91. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 6º do 

Decreto-lei 4.657/42. 

Contra-razões apresentadas às fls. 131/135. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada nos autos de  nº 2000.03.99.064966-9, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.006460-5        AC 1293149 

APTE    :  ANGELINA ALVARO PESSOTTI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008144828 

RECTE   :  ANGELINA ALVARO PESSOTTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 
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Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001076-0        AC 1283771 

APTE    :  APARECIDA MACUZO LUIZ 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008223927 

RECTE   :  APARECIDA MACUZO LUIZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a matéria preliminar argüida e negou provimento à apelação da autora, 

mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria 

comprovado o período trabalhado na zona rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente que  o acórdão incorreu em violação aos artigos 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 
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documentos acostados aos autos, embora constituindo razoável início de prova material, não foram corroborados pela 

prova testemunhal, concluindo-se pela não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos 48, 142 e 143, da 

Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá 

efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024297-3        AC 1125751     0500007096  1 Vr 

PINHALZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO SABINO DA SILVA 

ADV     :  EDILENE ZANETI 
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PETIÇÃO :  RESP   2008188482 

RECTE   :  PAULO SABINO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a matéria preliminar e deu provimento à apelação do INSS, reformando 

a sentença no sentido de negar a concessão do benefício pleiteado, em razão da não comprovação do exercício de 

atividade rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que não reconheceu a possibilidade de comprovação da qualificação rural do autor 

constante dos documentos acostados aos autos, uma vez declarado, em seu depoimento, que há 17 anos não exerce o 

labor rural, restando descaracterizado o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que o 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de comprovação do labor rural exercido pelo Autor, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.028882-1        AC 1134470 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANITA DA SILVA GONCALVES 

ADV     :  ACIR PELIELO 

PETIÇÃO :  RESP   2008212232 

RECTE   :  ANITA DA SILVA GONCALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural 

pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos 

artigos 131, 332 e 335, do Código de Processo Civil. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovado que exercera atividade urbana no período entre 1985 a 2003, quando passou a receber aposentadoria por 

invalidez, qualificado como "servidor público", conforme informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, restando descaracterizada a condição de trabalhador rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e por 

não constar nos autos prova material, ou testemunhal, considerada suficiente à comprovação do exercício de atividade 

rural pelo período exigido em lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 
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3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos 131, 332 e 335, 

do Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas 

tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante do registro de assentamento civil, uma vez  comprovado o registro de exercício de atividade urbana, 

em seu nome.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035843-4        AC 1145714     0500007137  1 Vr 

BURITAMA/SP 

APTE    :  MARIA DO CARMO DA SILVA PACHECO 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008225468 

RECTE   :  MARIA DO CARMO DA SILVA PACHECO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, mantendo a sentença de primeiro grau no 

sentido de negar a concessão do benefício pleiteado, ante a não comprovação do exercício de atividade rural, pelo 

período exigido em lei.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento nas alíneas a e c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, todavia, não indicou a recorrente quais os dispositivos legais violados pelo aresto, como também não 

demonstrou a divergência jurisprudencial entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ou 

outros Tribunais Regionais Federais, a qual daria ensejo à interposição do presente, nos termos da alínea "c" do 

mencionado dispositivo. 

Conclui-se que o recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade,  incidindo, na espécie, por analogia, 

a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal:  
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"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia".   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044023-0        AC 1157531     0300020126  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  SHIRLEY GALBIATI PRENHOLATO 

ADV     :  HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008208637 

RECTE   :  SHIRLEY GALBIATI PRENHOLATO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença de primeiro grau no 

sentido de negar a concessão do benefício pleiteado, ante a não comprovação do exercício de atividade rural, pelo 

período exigido em lei.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento nas alíneas a e c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, todavia, não indicou a recorrente quais os dispositivos legais violados pelo aresto, como também não 

demonstrou a divergência jurisprudencial entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ou 

outros Tribunais Regionais Federais, a qual daria ensejo à interposição do presente, nos termos da alínea "c" do 

mencionado dispositivo. 

Conclui-se que o recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade,  incidindo, na espécie, por analogia, 

a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal:  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia".   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.004134-7        AC 1245193 

APTE    :  USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalização e      Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 

PETIÇÃO :  RESP   2008087412 

RECTE   :  USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 5º, incisos LIV e LV da Constituição Federal e o art. 

2º, parágrafo 5º, inciso II, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, inviável em sede de recurso especial a alegação de ofensa às normas constitucionais, conforme tem, 

reiteradamente, decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

".................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Outrossim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 
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2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006029-2        AC 1176474 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLAUSINO BATISTA FLORENCIO 

ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008204554 

RECTE   :  FLAUSINO BATISTA FLORENCIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar 

o benefício pleiteado, uma vez que não restaria comprovado o período trabalhado na zona rural. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve violação aos artigos 48, §1º e 

§ 2º, 142 e 143, da Lei 8.213/91, e a dispositivos constitucionais.   

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que entendeu que os documentos acostados aos autos não se prestam a comprovar o 

alegado, pois restou comprovado o exercício de atividade urbana, com vínculos empregatícios em períodos 
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descontínuos, de 1987 a 1993, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o que 

descaracteriza a condição de trabalhador rural. Não havendo nos autos qualquer prova material ou testemunhal 

considerada apta à comprovação do exercício de labor rual pelo período exigido na Lei 8.213/91. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade ou negativa de vigência aos 

dispositivos legais constantes nos artigos 48, §1º e § 2º, 142 e 143, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do 

acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios 

previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório à comprovação do trabalho 

rural pelo prazo exigido em lei, em razão do labor rural exercido pelo autor. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.012173-6        AC 1186181     0300059445  1 Vr SAO 

JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  FIORAVANTE DAMANTE 

ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008113442 

RECTE   :  FIORAVANTE DAMANTE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Autor, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que houve contrariedade ao artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91, ao art. 20, § 2º da Lei 8.742/93 e ao artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, assim como alega a existência de 

dissidência jurisprudencial, conforme precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Finalmente, não é admissível também o presente recurso, haja vista não existir qualquer interpretação contrária ao 

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a 

real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para 

tanto, sendo eles devidamente considerados e mencionados de forma expressa na decisão. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 
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I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012173-6        AC 1186181     0300059445  1 Vr SAO 

JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  FIORAVANTE DAMANTE 

ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008113443 

RECTE   :  FIORAVANTE DAMANTE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao apelo da parte autora, mantendo a sentença no 

sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

567985/MT), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020517-8        AC 1196674     0500084795  2 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  BENEDITA PINTO TENORIO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008194397 

RECTE   :  BENEDITA PINTO TENORIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte, que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural 

pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Egrégia Corte 

superior, haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação 

aos artigos 48, 55, § 3º, 106, 142, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação rural do marido, constante 

da certidão de casamento, uma vez comprovado que exercera atividade urbana, aposentando-se por idade, em 2001, 

qualificado como "comerciário", conforme dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

restando descaracterizada a condição de trabalhador rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da autora em razão dos fatos acima expostos e por 

não constar nos autos prova material ou testemunhal considerada suficiente à comprovação do exercício de atividade 

rural pelo período exigido em lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos 48, 55, § 3º, 106, 

142, e 143, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas 

tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.   

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante do registro de assentamento civil, uma vez  comprovado que exercera atividade predominantemente 

urbana.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025207-7        AC 1203267     0300036456  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  BENVINDA LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008199572 

RECTE   :  BENVINDA LIMA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe 

provimento, restando prejudicada a apelação da autora, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural pelo período 

exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos 

artigos 26, III, 143, 39 e 48 da Lei 8.213/91, e 332, do Código de Processo Civil. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovada a existência de vínculos empregatícios urbanos, em seu nome, nos anos de 1988 e 1999, sendo que 

encontra-se aposentado por idade desde 2000, qualificado como "comerciário", conforme informações do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, restando descaracterizada a condição de trabalhador rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da autora em razão dos fatos acima expostos e por 

não constar nos autos prova material, ou testemunhal, considerada suficiente à comprovação do exercício de atividade 

rural pelo período exigido em lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 
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RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos 26, III, 143, 39 e 

48 da Lei 8.213/91, e 332, do Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a 

aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso 

concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante do registro de assentamento civil, uma vez  comprovado que exercera atividade predominantemente 

urbana.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Ademais, constata-se nos autos, às fls. 102/110 (Prot. 2008.202801-RESP/UTU7, 02/10/2008, 15:10 hs), que a Autora 

interpôs outro recurso especial incidente sobre o mesmo decisum, restando configurada a preclusão consumativa à vista 

do princípio da unirrecorribilidade, mediante o qual exauriu seu direito de recorrer quando da interposição do primeiro 

recurso, às fls. 93/101 (Prot. 2008.199572-RESP/UTU7, 29/09/2008, 14:34 hs), verificando-se, de plano, quanto ao 

segundo recurso apresentado, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, 

impedindo sua apreciação, pelo que nego seguimento a este. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050772-9        AC 1266258 

APTE    :  MARIA IGNACIO DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008210753 

RECTE   :  MARIA IGNACIO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar 
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a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural 

pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve, no corpo do recurso. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação rural do marido, uma vez 

comprovado que  exercera atividade urbana, aposentando-se por inavalidez em 2004, qualificado como "comerciário", 

sendo que também a Autora manteve inscrição no RGPS, recolhendo contribuições no período de 2002 a 2006, como 

contribuinte facultativo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o que descaracteriza a 

condição de trabalhadora rural. 

 É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e 

também por não existir qualquer outra prova material em relação ao período de trabalho rural, reputada inconsistente a 

prova testemunhal.   

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à Autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante dos documentos acostados aos autos, uma vez  comprovada a existência de vínculos empregatícios 

urbanos, em seu nome.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.009109-8        AC 1283227 

APTE    :  MARIA APARECIDA ROSARIO SOLIANI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008201828 

RECTE   :  MARIA APARECIDA ROSARIO SOLIANI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte, que negou seguimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural 

pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Egrégia Corte 

superior, haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação 

aos artigos 48, 55, § 3º, 106, 142, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação rural do marido, constante 

da certidão de casamento, uma vez comprovado que exercera atividade urbana, aposentando-se por invalidez, em 2000, 

qualificado como "comerciário", conforme dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

restando descaracterizada a condição de trabalhador rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da autora em razão dos fatos acima expostos e por 

não constar nos autos prova material ou testemunhal considerada suficiente à comprovação do exercício de atividade 

rural pelo período exigido em lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 
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3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos 48, 55, § 3º, 106, 

142, e 143, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas 

tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.   

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante do registro de assentamento civil, uma vez  comprovado que exercera atividade predominantemente 

urbana.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038716-9        AC 1337506 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PALMIRA ALBANI MEDEIROS 

ADV     :  HELOISA DIAS PAVAN 

PETIÇÃO :  RESP   2008221626 

RECTE   :  PALMIRA ALBANI MEDEIROS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe 

provimento, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.  

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que seja 

reconhecido o tempo de serviço rural, o qual teria sido confirmado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em 

audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da atividade rural no período pleiteado, 

em virtude de não existir nos autos início de prova material, não considerando admissível a exclusividade  da prova 
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testemunhal, concluindo pela impossibilidade de concessão do benefício pleiteado, ante a não comprovação de todos os 

requisitos necessários.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório, uma vez ausente o início de 

prova material. 

Diante da inadmissibilidade do recurso apresentado, deixo de analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo 

pretendido pelo recorrente. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 
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PROC.   :  1999.61.81.007403-2       ACR   24034 

APTE    :  TERESA TIERNO ESPINHA 

ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008105911 

RECTE   :  TERESA TIERNO ESPINHA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto por TERESA TIERNO ESPINHA, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea 'a', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao 

recurso do Ministério Público e deu parcial provimento ao recurso da defesa, a fim de reformar a sentença condenatória 

proferida em primeiro grau, para condernar a ré a 02 (dois) anos e 04(quatro) meses de reclusão, em regime inicial 

aberto, bem como ao pagamento de 12 (doze) dias multa, no valor unitário mínimo legal, pela prática do crime disposto 

no artigo 168-A, § 1º, inciso I, c.c. o artigo 71 do Código Penal. 

2. Foram opostos embargos de declaração, os quais foram conhecidos, e julgados procedentes, sendo assim corrigida a 

dosimetria da pena no dispositivo da sentença, fazendo constar que a ré foi condenada a 2(dois) anos, 4(quatro) meses e 

24 (vinte e quatro) dias de reclusão e a pena pecuniária de 56 dias-multa. 

3. Sustenta a recorrente, a ausência de dolo na conduta lhe imputada, bem como alegou que a empresa passou por um 

período de dificuldades financeiras, e que não houve vontade livre e consciente de deixar de recolher contribuições 

previdênciárias. 

4. Ofertadas contra-razões, oportunidade em que o Ministério Público Federal manifestou-se pelo reconhecimento da 

prescrição retroativa de pretensão punitiva, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. De início, verifico que não mais subsiste interesse recursal, requisito indispensável à admissibilidade do pleito 

formulado nos autos. 

6. Cumpre assinalar que houve no presente processo a extinção de punibilidade em face da ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal e, por se tratar de matéria prejudicial, deve ser conhecida em qualquer fase e grau de 

jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 61 do Código de Processo Penal. 

7. No caso em apreço, verifica-se que a Turma julgadora, ao proferir o v. acórdão (fls. 426/431) julgou procedente a 

ação penal, fixando a pena-base de 02 (dois) anos de reclusão pela prática do delito disposto no artigo 168-A, c/c o 

artigo 71, ambos do Código Penal, aplicando o aumento de pena pela continuidade delitiva, totalizando a pena em 2 

(dois) anos e 04 (quatro) meses. 

8. Conforme se verifica, a ré foi condenada por fatos praticados entre agosto/1994 e agosto/1995, enquanto a denúncia é 

recebida somente em 05 de fevereiro de 2002 (fl. 146). 

9. Assim, considerando que não houve recurso da acusação e que na situação em tela, não pode ser tomado em apreço o 

aumento da pena decorrente da continuidade delitiva para o fim da caracterização do lapso prescricional, face o disposto 

no artigo 119 do Código Penal, a pena "in concreto" aplicada prescreve em 04 (quatro) anos, face o disposto no artigo 

109, inciso V, e 110, parágrafo 1º, do referido diploma legal. 

10. Ora, entre a data da consumação do crime, e o recebimento da denúncia, transcorreu o interregno de tempo superior 

ao prazo prescricional de quatro anos, pelo que está concretizada a referida causa de extinção da punibilidade pela 

modalidade retroativa, inclusive, no que tange à pena de multa, nos termos do artigo 118 do Código Penal. 

11. Ressalta-se que os presentes autos foram enviados a esta vice-presidência, para o exame de admissibilidade dos 

recursos excepcionais, somente em 15.08.2008 (fls. 480). 
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12. Registra-se, por oportuno que, por se tratar de matéria de ordem pública deve ser declarada em qualquer fase do 

processo. 

13. Por fim, impende assinalar que conforme entendimento assentado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a prescrição 

constitui prejudicial de mérito, sendo que o seu reconhecimento constitui medida de utilidade prática, pela 

desnecessidade de revolver toda a matéria versada nos autos, sendo obstada, apenas, nas hipóteses em que a apreciação 

do mérito possa repercutir na própria configuração da prescrição ou quando os seus efeitos sejam desfavoráveis ao 

acusado. 

14. De outro lado, considerando que os efeitos da absolvição por atipicidade da conduta são os mesmos que se 

verificariam pela extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, caso em que inexiste 

condenação definitiva, não subsiste interesse jurídico da parte em recorrer. (REsp 661338/RS, Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, 5ª T, DJ 14.11.2005 p. 384; REsp 318127/PE , Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª T, DJ 

01.08.2005 p. 505; REsp 522377/RS, Ministra LAURITA VAZ, DJ 13.10.2003 p. 434). 

15. Ante o exposto, declaro a extinção da punibilidade quanto ao crime imputado à recorrente TERESA TIERNO 

ESPINHA, em face da prescrição da pretensão punitiva superveniente, nos termos do art. 107, inciso IV, c.c. os arts. 

109, inciso V e 110, § 1º, todos do Código Penal, e NÃO ADMITO o recurso especial interposto. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038086-8       ACR   17947 

APTE    :  MILTON RZEZAK 

ADV     :  ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

APDO    :  Justica Publica 

PETIÇÃO :  RESP   2008223960 

RECTE   :  MILTON RZEZAK 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por MILTON RZEZAK, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a", 

da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que, por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e, negou provimento ao recurso do réu, mantendo a r. sentença 

proferida em primeira instância, que o condenou pela prática do delito disposto no artigo 17 da Lei 7.492/86 a pena de 

03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão em regime aberto e ao pagamento de 40 (quarenta) dias multa, no mínimo 

legal, cuja ementa assim esteve expressa : 

PENAL - PROCESSO PENAL - CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - ARTIGO 17 DA LEI 

7492/86 - EMPRÉSTIMOS ENTRE EMPRESAS COLIGADAS - CONTINÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - 

AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - CRIME COMISSIVO E DE 

MERA CONDUTA QUE PRESCINDE DE RESULTADO DANOSO NO CAMPO MATERIAL - PRESENÇA DO 

DOLO NA CONDUTA DO AGENTE -  FIXAÇÃO DA PENA-BASE MANTIDA COMO FIXADA EM PRIMEIRO 

GRAU EM FACE DA MAIOR REPROVABILIDADE DA CONDUTA PERPETRADA - AUMENTO EM 

DECORRÊNCIA DA CONTINUIDADE DELITIVA - FIXAÇÃO DO "QUANTUM" DA PENA PECUNIÁRIA E DE 

MULTA LEVANDO EM CONTA A SITUAÇÃO CONÔMICA DO RÉU ADEQUADA - RECURSO 

DESPROVIDO. 
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1. Preliminar rejeitada. A questão concernente à continência, não foi aventada neste feito em nenhum momento anterior 

a sentença prolatada em primeiro grau. O que se procura evitar, com a modificação da competência por continência, é a 

prolação de decisões conflitantes a respeito de um mesmo tema, a gerar instabilidade nas relações jurídicas que se 

confrontam perante o Judiciário. Ora, na hipótese, este feito já foi julgado em 1ª instância, o que autoriza dizer que a 

conexão ou continência, se é que existia, deixou de existir, com o julgamento da referida ação penal. Cuida-se de 

questão redutível ao teor da Súmula 235 do E. STJ. Ademais, o artigo 80 do Código de Processo Penal prevê as 

hipóteses em que, embora haja o fenômeno da continência ou da conexão, pode o juiz, facultativamente, separar os 

processos. Cabe a ele, e somente a ele, nas hipóteses mencionadas no dispositivo legal supracitado, sopesar e aferir a 

conveniência ou não da separação dos processos. No caso concreto, há relevante motivo para a separação dos processos, 

tendo em vista que se encontram em fases processuais distintas, sendo que o presente feito já havia dado por encerrada a 

instrução criminal e, inclusive, já prolatada a sentença em primeiro grau de jurisdição, enquanto o processo 

desmembrado em relação ao outro réu ainda se encontra em fase inicial, podendo gerar uma procrastinação indevida 

com prejuízo ao consagrado princípio constitucional da celeridade processual, prejudicial à prestação da tutela 

jurisdicional, podendo dar ensejo à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

2. Autoria e materialidade delitivas amplamente demonstradas. Quadro probatório que, de maneira lógica e harmônica, 

indica o apelante como autor do delito que lhe foi imputado. 

3. O delito previsto no artigo 17 da Lei 7492/86 é comissivo e de mera conduta e prescinde, para a sua tipificação, de 

qualquer resultado danoso no campo material. 

4. A norma incriminadora visa proteger a credibilidade do sistema econômico vigente no país e não o prejuízo 

patrimonial, potencial ou efetivo, causado pela conduta delituosa. Por esse motivo, a doutrina tem conceituado tal crime 

como de mera conduta, a dispensar a produção de qualquer resultado lesivo no campo material. 

5. A norma veda os empréstimos a empresas coligadas, porque podem camuflar a saúde financeira das empresas 

operadoras do mercado, colocando em risco o capital da empresa controladora e suas coligadas, a contaminar a higidez 

do sistema financeiro nacional como um todo, afastando os investidores em prejuízo da economia do país. 

6. O dolo com que agiu o réu resta evidenciado, considerando que detinha poderes de gerência e administração da 

empresa SLW DTVM e, portanto, tinha a obrigação de saber da ilegalidade na realização dos empréstimos concedidos, 

ou, pelo menos, duvidar da licitude de sua conduta. Restou patente o conhecimento do apelante quanto a ilegalidade da 

perpetração dos empréstimos, na medida em que não se trata de homem inculto e leigo na área financeira, ao contrário, 

trata-se de pessoa com formação universitária, contador e com larga experiência e vivência na área bancária e 

financeira, detendo poderes de administração de instituição financeira, não lhe socorrendo a alegação de 

desconhecimento da ilicitude de sua conduta. 

7. O critério de fixação da pena foi acertado, nos termos do artigo 59 do Código Penal, na medida em que o juiz levou 

em conta a primariedade do réu e a ausência de antecedentes criminais, mas também considerou a maior 

reprovabilidade de sua conduta, consistente na tentativa que empreendeu de simular repasses de verbas de clientes da 

empresa coligada para não caracterizar os empréstimos vedados pela lei penal. 

8. Assim, a pena base foi fixada, acertadamente, um pouco acima do mínimo legal, como determina o artigo 59 do 

Código Penal. 

9. A fixação do valor do dia-multa e da pena de prestação pecuniária adotada pela sentença foi adequada. 

10. A redução pleiteada incorre na possibilidade de haver um esvaziamento da reprimenda penal, até porque se trata de 

delito conhecido como "crime do colarinho branco",geralmente cometido por pessoas de respeitabilidade e elevada 

condição social, status sócio-econômico privilegiado, em meio a sua atividade profissional, ocorrendo, quase sempre, 

uma violação de confiança nelas depositada. O termo "colarinho branco" abrange geralmente os crimes sem violência 

cometidos via de regra em situações comerciais para ganho financeiro, sendo que muitos desses crimes são de difícil 

constatação, pois são praticados com a utilização de métodos sofisticados, por pessoas de poder econômico, que usam 

de toda a sorte de artifícios e artimanhas para tentar esconder suas atividades delituosas, com uma série de transações 

complexas, como as aludidas nestes autos. 

11. Além do mais, a defesa deixou de comprovar, nos autos, a impossibilidade de o apelante adimplir a pena de multa e 

a prestação pecuniária aplicadas em primeiro grau. 

12. Recurso da defesa desprovido. Sentença mantida. 
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2. Foram opostos embargos de declaração, os quais foram com hecidos e rejeitados, à unanimidade. 

3. Em suas razões de recurso, o recorrente sustenta que o v. acórdão: 

contrariou ao disposto nos artigos 17, da Lei Federal nº 7492/86 e 386, inciso III, do Código de Processo Penal sob 

argumento de que a conduta teria sido manifestadamente atípica, tanto formal quanto materialmente; 

Negou vigência ao disposto nos artigos 155, 158, 214 e 386, inciso IV, todos do Código Penal sob argumento de que 

não restou comprovado ter o recorrente  concorrido para a prática do crime lhe imputado; 

Negou vigência ao disposto no art. 18, parágrafo único do Código Penal, sob alegação de que não se encontra na 

hipótese dos autos o elemento subjetivo necessário para caracterização da conduta. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

6. Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

7. Com efeito, a hipótese de cabimento do recurso especial com base no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição 

Federal, ao contemplar a contrariedade ou negativa de vigência de tratado ou lei federal, visa abranger os casos em que 

eventualmente haja erro no julgado recorrido, o que não é o caso dos autos. 

8. Da leitura do v. julgado recorrido resulta que as alegações recursais encontram direta relação com a situação fática 

exposta no processo. 

9. Para que haja interesse em recorrer por esta via excepcional não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais 

recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal ou constitucional. Pelas razões 

recursais do ora recorrente percebe-se que a pretensão é a reforma do v. acórdão, mediante o reexame das provas já 

analisadas pelo MM. Juízo monocrático em primeiro grau de jurisdição e pelo C. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em segundo grau. 

10. Assim posta a questão, o êxito da tese recursal depende, antes de qualquer coisa, do reexame do contexto 

probatório, o que é vedado nesta via especial em face da mencionada Súmula nº 07 do colendo Superior Tribunal de 

Justiça, assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

11. Nesse sentido, é o posicionamento daquele C. Tribunal conforme julgados a respeito: Ag 852453, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, DJ 23.03.2007; Ag 842899, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, DJ 21.03.2007; HC 

46.077/MS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, DJ 20.03.2006; REsp 835.140/RO, Relator Ministro GILSON DIPP, 

DJ 18.12.2006; REsp 174.290/RJ, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ 13.09.2005. 

12. Quanto à manifestação do recorrente de fls. 1001/1004 relativa à ocorrência da prescrição, verifica-se que tal 

argumento não merece prosperar. 

13. É que, segundo entendimento recente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, se manifestou no sentido de que no 

caso do réu completar 70 (setenta) anos de idade após o julgamento do acórdão que confirmou a sentença condenatória, 

não há que se falar em redução do prazo prescricional da pretensão punitiva estatal. 

14. Nesse sentido, os seguintes precedentes : 

PROCESSO PENAL. RECURSO ESPECIAL. FURTO. CONTRARIEDADE AO ART. 41 DO CPP. INÉPCIA DA 

DENÚNCIA. ALEGAÇÃO A DESTEMPO. PRECLUSÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA Nº 07 - STJ. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. INOCORRÊNCIA. 

I - Se o recorrente completou 70 (setenta) anos de idade somente após o julgamento do acórdão que confirmou a 

sentença condenatória, não há que se falar em redução do prazo prescricional da pretensão punitiva estatal. 
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II - Se a pena privativa de liberdade é de 01 (um) ano e 09 (nove) meses, não tendo transcorrido lapso temporal superior 

a quatro anos entre a data sentença condenatória e a presente data, não se verifica a ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva. 

III - Resta preclusa a alegação de inépcia da denúncia, se a quaestio não foi suscitada antes da prolação da sentença. In 

casu, o suposto vício na exordial acusatória só foi argüido em sede de recurso de apelação (Precedentes do STF e do 

STJ). 

IV - Tendo o e. Tribunal a quo asseverado que alegação de inépcia da denúncia não foi levantada nas alegações finais 

do recorrente, para se infirmar tal assertiva, necessário se faz o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o 

que é vedado na presente via pelo teor da Súmula 7/STJ. 

Recurso desprovido. 

(REsp 913911 / RJ, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJe 04/08/2008) 

12. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial e determino o regular prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2004.61.81.003385-4       ACR   22227 

APTE    :  Justica Publica 

ADV     :   

      

ADV     :  LEONARDO SICA 

ADV     :  CAMILA GARCIA CUSCHNIR  

PETIÇÃO :  RESP   2008202094 

      

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2004.61.81.003385-4       ACR   22227 
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APTE    :  Justica Publica 

ADV     :   

      

ADV     :  LEONARDO SICA 

ADV     :  CAMILA GARCIA CUSCHNIR  

PETIÇÃO :  REX    2008202095 

      

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032417-3        HC   33619 

IMPTE   :  ROBERTA MARQUES TROVAO LAFAEFF 

PACTE   :  ALESSANDRO MARTINES reu preso 

ADV     :  ROBERTA MARQUES TROVÃO LAFAEFF 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  ROR    2008214169 

RECTE   :  ALESSANDRO MARTINES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O  

1. Trata-se de recurso ordinário constitucional interposto por ALESSANDO MARTINES, com fundamento no artigo 

105, inciso II, "a", da Constituição Federal e artigo 30, da Lei n. 8.038/90, contra a r. decisão monocrática de fls. 

106/108, que indeferiu o pedido de medida liminar, formulado pela impetrante. 

2. O recorrente, nas suas razões recursais, se insurge alegando estar caracterizado excesso de prazo na manutenção de 

sua prisão preventiva, pugnando, ainda, seja reconhecido seu direito de aguardar o julgamento do processo em 

liberdade, afirmando, ademais, que resta ausente de justa causa para ação penal. 

3. Passo ao exame. 

4. O recurso não merece prossecução, porquanto, in casu, não houve o esgotamento das instâncias ordinárias. 

5. Compulsando os presentes autos, deles se verifica que o eminente Desembargadora Federal relatora do presente feito, 

em decisão monocrática, indeferiu o pedido de medida liminar requerida pela impetrante, ao entendimento de que não 

vislumbrava nenhum constrangimento ilegal no apontado ato coator. 

6. De outra parte, tendo sido o feito decidido monocraticamente, não se constata dos autos, tenham os recorrentes 

interposto o recurso de que tratam os artigos 188, parágrafo único e 250,  do Regimento Interno desta Corte Regional, 

em consonância com o artigo 39, da Lei n. 8.038/90, que também se aplica à situação em exame. 
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7. É que, em havendo decisão monocrática no julgamento de habeas corpus originário, deve o recorrente, antes de 

interpor o recurso de que trata o artigo 105, inciso II, "a", da Constituição Federal, esgotar as vias recursais ordinárias, o 

que não se deu no presente caso. 

8. Ora, dispõe o artigo 105, inciso II, "a", da Constituição Federal, que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, 

em sede de recurso ordinário, os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais 

Federais, circunstância que não ocorre na espécie, porquanto a decisão ainda era passível de recurso na instância de 

origem, o que está a inviabilizar tenha seguimento a presente irresignação. 

9. Assim também tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como bem demonstram as ementas dos julgados que 

seguem transcritas: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXAURIMENTO DA 

INSTÂNCIA. ARTIGO 105, II, "A", DA C. F. 

1. Rege o nosso sistema processual o princípio que impõe o esgotamento das vias recursais nos tribunais de segundo 

grau. Isso significa que só cabe recurso para as cortes superiores quando não for mais possível interpor recurso nos 

Tribunais Regionais ou Estaduais. Precedentes. 

2. Recurso ordinário não conhecido". 

(STJ. RHC n. 19517/MG, Relator Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2006, v.u., 

publicado DJU 29.08.2006, p. 148). 

"Recurso de habeas corpus. Prisão civil. Alimentos. Decisão monocrática do Relator. Provas. Justificativa para a 

inadimplência. Precedentes da Corte. 

1. Por interpretação do art. 105, inciso II, alínea a), da Constituição Federal, não cabe recurso ordinário contra decisão 

monocrática do Relator junto ao Tribunal de origem, que denega o 

habeas corpus. 

2. O habeas corpus, nos termos da jurisprudência da Corte, não é via adequada para o exame aprofundado de provas e 

para a verificação das justificativas, fáticas, apresentadas em relação à inadimplência do devedor dos alimentos. 

3. Recurso ordinário não conhecido". 

(STJ. RHC n. 15040/RJ, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado 

11/11/2003, publicado DJU 16.02.2004, p. 240). 

"RECURSO EM HABEAS CORPUS. PENSÃO ALIMENTÍCIA. DECISÃO DE RELATOR. FALTA DE 

REQUISITOS. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

I - Não é cabível recurso ordinário em habeas corpus contra decisão monocrática de relator. Para o conhecimento do 

apelo é necessário a interposição do agravo regimental, para pronunciamento do órgão colegiado. 

II - Habeas corpus concedido de ofício, ante a extrapolação do prazo de prisão estabelecido". 

(STJ. RHC 16019/MG, Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado 25/05/2004, publicado 

DJU 21.06.2004, p. 213). 

10. Nesse sentido, ainda, o teor da Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, que também se aplica à situação em tela, 

assim redigida: "É inadmissível o Recurso Extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso ordinário da 

decisão impugnada".   

11. Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 
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12. Remetam-se os autos à Turma Julgadora, tendo em vista que o presente habeas corpus ainda está sendo 

regularmente processado e aguarda apreciação de mérito (fls. 106/108).    

13. Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  2002.61.81.000258-7       ACR   25661 

APTE    :  TELMA FARKUH 

ADV     :  ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008231471 

RECTE   :  MPF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 105, 

inciso III, alínea 'a' e `c´, da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que deu 

parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para majorar a pena-base de 1/3 (um terço) em virtude da 

continuidade delitiva, resultando ao final a pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão em regime aberto, bem 

como deu parcial provimento ao recurso de defesa para declarar extinta a punibilidade de denunciada Telma Farkuh, 

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com supedâneo nos artigos 107, 

inciso IV, combinado com o artigo 109, inciso V, e 110 parágrafo 1º, todos do Código Penal, bem como para absolver a 

ré do delito disposto no artigo 299 do Código Penal. 

2. Foram opostos embargos de declaração, os quais foram conhecidos, por unanimidade, e rejeitados. 

3. Em suas razões de recurso sustenta o que o v. acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 61, II, "b" e 299, 

ambos do Código Penal. Sustentou, outrossim, a hipótese de divergência jurisprudencial. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

6. Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

7. O presente recurso não está a ensejar admissão. 
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8. Verifica-se que para mensurar se cometimento do delito disposto no artigo 299 do Código Penal teria sido crime 

meio para a prática do crime pelo qual a ré foi condenada (artigo 312 do Código Penal) ou se foi crime concorrente, 

ensejaria obrigatoriamente o reexame de provas e dos aspectos fáticos e circunstanciais da causa, o que é defeso, nos 

termos da Súmula 07 do colendo Superior Tribunal de Justiça. 

9. Por derradeiro, apura-se a existência de posicionamentos do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido da 

impossibilidade da incursão pelo campo fático-probatório (Ag 852453, Rel Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 

23.03.2007; Ag 842899, Rel Ministro PAULO GALLOTTI, DJ 21.03.2007). 

10. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 142264 

  

DECISÃO: 

  

  

PROC.   :  93.03.007538-2             AC   98724 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DE BRITO 

ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

PETIÇÃO :  REX    2007164245 

RECTE   :  ANTONIO DE BRITO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, 

assim, a sentença que havia julgado procedente o pedido do Autor. 

Aduz o recorrente, de forma genérica, a existência de contrariedade ao artigo 5o, LV e LVI, da Constituição Federal. 

Passo a decidir. 
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A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, de forma que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário no § 2o do artigo 543-A do Código de Processo 

Civil. 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

  

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, de 

forma que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos 

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração da existência de repercussão geral. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.007538-2             AC   98724 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DE BRITO 

ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007164247 

RECTE   :  ANTONIO DE BRITO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, 

assim, a sentença que havia determinado o restabelecimento da manutenção do benefício de prestação continuada. 

Aduz o recorrente ter havido ofensa ao disposto nos artigos 206 e 207 do Decreto nº 89.312/84, assim como alega a 

existência de dissidência jurisprudencial em relação ao posicionamento de outros Tribunais da Federação. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de dispositivos da legislação 

previdenciária relacionados com a impossibilidade de revisão do processo administrativo de interesse do beneficiário 

depois de transcorridos cinco anos, conforme determinava o artigo 207 do Decreto nº 89.312/84. 

Tomando-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, porém, é de se concluir pela inexistência da 

mencionada ofensa aos dispositivos legais indicados pelo recorrente, conforme precedente que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO. 

FRAUDE. SUSPENSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. ART. 207, DECRETO 89. 312/84. 

SÚMULA473/STF. 

I - Não se conhece do recurso especial quanto à questão que não foi especificamente enfrentada pelo e. Tribunal a quo, 

dada a ausência do necessário prequestionamento. Necessidade de se opor embargos declaratórios para prequestionar a 

matéria, mesmo em se tratando de questões surgidas no v. acórdão vergastado (Súmulas 282 e 356 / STF//RSTJ 

30/341). 

II - A revisão do processo de aposentadoria efetuada pela autarquia previdenciária não consubstancia mera faculdade, 

mas um poder-dever da autoridade pública de revisar seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

porque deles não se originam direitos, não sendo cabível a aplicação do prazo previsto no art. 207 da CLPS/84. 

Precedentes desta Corte e do Pretório Excelso. Recurso não conhecido. (REsp 361024/RS - 2001/0140123-2 - Relator 

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 19/08/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 

22/09/2003 p. 352) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. FRAUDE. SUSPENSÃO. 

PRESCRIÇÃO. ART. 207, DA CLPS/84. SÚMULA 473-STF. 

A Administração tem o poder-dever de revisar seus próprios atos, anulando-os se eivados de vício, não se aplicando o 

prazo do art. 207, da CLPS/84. Súmula 473-STF e precedentes do STJ. Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 

294352/RS - 2000/0136648-3 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 

04/12/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 04/02/2002 p. 474) 

Aplica-se também ao caso o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, consolidado na Súmula nº 

473, segundo a qual: 

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Sendo assim, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao 

recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de 

forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto 

legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima mencionadas, pois não 

demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos de norma federal 

indicados. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.057833-7             AC  264568 

APTE    :  JOAO PEREIRA e outros 

ADV     :  INACIO VALERIO DE SOUSA e outros 

APDO    :  Uniao Federal   PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008077846 

RECTE   :  JOAO PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação interposto pela 

parte autora, em pleito de promoção dos autores, militares pertencentes ao Quadro de Taifeiros da Aeronáutica, ao 

quadro de Suboficiais e Sargentos da Aeronáutica, no Grupamento de Supervisor de Taifa, com as promoções, em 

ressarcimento de preterição, a que teriam direito, e respectivo pagamento das diferenças de soldos resultantes da 

promoção. 

A parte recorrente alega ofensa aos artigos 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 3.953/621 e artigo 50, letra "m", da Lei nº 

6.880/80, bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando 

dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, observo que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Entendo que não deva ser admitido o recurso. 

A parte recorrente não demonstrou efetivamente a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal em suas 

razões recursais, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo, na espécie, a Súmula 284, do egrégio 

Supremo Tribunal Federal, verbis: 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia. 

Por outro lado, a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
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MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. TAIFEIROS DA AERONÁUTICA.PROMOÇÃO. 

SUBOFICIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS. 

PRECEDENTES. NÃO-OCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou o entendimento de que os Taifeiros da Aeronáutica, se não cumprirem os 

requisitos exigidos pela Lei nº 3.953/61, não têm direito líquido e certo à promoção até a graduação de Suboficial. 

Precedentes. 

2. "Nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei nº 3.953/61, somente serão isentos da realização do curso de especialização, 

exigência a ser cumprida para o acesso à graduação de suboficial, os militares da Aeronáutica que eram Taifeiros à 

época da edição da citada lei"(REsp 675.189/RN, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ14.03.2005). 

3. O estabelecimento de requisitos para a promoção de Taifeiros da Aeronáutica, não previstos quanto aos Taifeiros da 

Marinha,  não implica em ofensa ao princípio constitucional da isonomia,considerando que se trata de Forças distintas. 

Precedente. 

4. Segurança denegada. 

(STJ, MS nº 9080/DF, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, Julg. 10/09/2008, Publ. DJE 

19/09/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

TAIFEIRO DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO PARA SUBOFICIAL. LEI Nº 3.953/61. NECESSIDADE DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS EM REGULAMENTO. 

1. Aos Taifeiros da Aeronáutica foi assegurado o acesso até a graduação de suboficial, ficando, entretanto, ressalvado 

que a seleção, habilitação, aperfeiçoamento e acesso serão efetuados de acordo com a regulamentação existente para os 

demais quadros, respeitadas as condições inerentes à especialidade (artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 3.953/61). 

2. Embora estejam isentos da realização de curso de formação (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 3.953/61), os Taifeiros 

da Aeronáutica só terão acesso até a graduação de suboficial depois de realizarem concurso destinado para tal fim. 

Inteligência dos Decretos nºs 68.951/71, 89.394/84, 92.577/86 e Portaria nº 1.213/GM3/61. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGResp nº 1004840/RJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, Julg. 27/03/2008, Publ. DJE 

18/08/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. TAIFEIROS DA AERONÁUTICA.PROMOÇÃO. NECESSIDADE 

DE CONCURSO. PRECEDENTES. 

1. "O taifeiro da Aeronáutica, embora esteja isento da realização de curso de formação, nos termos do art. 1º, § 2º, da 

Lei nº 3.953/61, só terá acesso à graduação de suboficial após realizar concurso com essa finalidade." (AgRg no REsp 

554.640/RS, Rel. Ministro  PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, DJ 12/6/2006) 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, Resp nº 693181/PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, Julg. 30/11/2006, Publ. DJ 

18/12/2006, Pág. 527) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR DA AERONÁUTICA. TAIFEIRO. PROMOÇÃO.CUMPRIMENTO 

DE REQUISITOS. ISENÇÃO DO CURSO. NECESSIDADE DE CONCURSO. DECRETO 92.577/86. VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, malgrado seja assegurado aos Taifeiros da 

Aeronáutica o acesso até à graduação de suboficial sem a necessidade da realização de curso deformação, eles deverão 

ser aprovados em concurso destinado a tal fim. 
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2. O Decreto 92.577/86 não viola o princípio da isonomia, ao estabelecer para os Taifeiros da Aeronáutica determinados 

requisitos para o acesso à graduação de suboficial, de forma diversa da prevista para a Marinha, tendo em vista as 

características de cada Força. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Resp nº 701238/RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, Julg. 25/04/2006, Publ. DJ 

15/05/2006, Pág. 275) 

Outrossim, nos termos do artigo 255 e parágrafos do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para apreciação 

da divergência jurisprudencial. Deve ser demonstrada, de forma analítica, o verberado dissenso jurisprudencial, com 

transcrição de trechos divergentes de acórdãos paradigmas e menção ou exposição das circunstâncias que identificam 

ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório 

oficial de jurisprudência. Caso contrário, impossível o seu conhecimento, nos termos da Súmula 284 da Suprema Corte. 

Portanto, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.024682-8             AC  413570 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE HURTADO SIERRA e outros 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

PETIÇÃO :  RESP   2008044566 

RECTE   :  JOSE HURTADO SIERRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.  

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido, dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 
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Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou a recorrente de imediato, embargos de declaração e, após, o presente recurso 

especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pela instância superior, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.040039-1        AR     892     9400000255  2 Vr ITAPEVA/SP 

AUTOR   :  ALEJANDRO ALCON GARGALLO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro 

ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO  

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO: AGR    2007161965 

RECTE  : ALEJANDRO ALCON GARGALLO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso de agravo interposto pelo Autor da ação Rescisória julgada improcedente por esta Egrégia Corte, 

mantendo a improcedência da ação originária, conforme consta no acórdão de fls. 119/129. 

Inconformado com a decisão o Recorrente apresentou nas fls. 135/137 recurso de forma genérica, o qual não foi 

recebido, conforme despacho de fl. 139, haja vista que o artigo 530 do Código de Processo Civil prevê a possibilidade 

de apresentação do recurso de embargos infringentes apenas quando a ação rescisória for julgada procedente. 

De tal decisão foi apresentado agravo nas fls. 144/146, no qual consta ao seu final o pedido expresso no sentido de que 

seja recebido como recurso especial, razão pela qual, determinou-se na fl. 148 o encaminhamento dos autos a esta Vice-

Presidência. 

Passo a decidir. 

Nos termos do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, compete ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça julgar, 

em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios. 

Tratando-se, assim, de ação rescisória, a qual é conhecida em única instância pelo Tribunal Regional Federal 

competente, da decisão caberia apenas o recurso acima mencionado, não sendo admitido o princípio da fungibilidade 

em sede de recursos excepcionais, posto que exigem requisitos específicos previstos no texto da Constituição Federal 

para sua admissão, conforme jurisprudência da Corte Superior: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE 

APELAÇÃO EM CASO DE RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

Não se aplica o princípio da fungibilidade recursal quando interposta apelação contra acórdão que julgou improcedente 

ação rescisória, caso claro em que cabia recurso especial. Erro grosseiro. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 405330/RS - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

2001/0109778-5 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/12/2001 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 25.02.2002 p. 442) 

Ante o exposto,  nego seguimento ao recurso de agravo interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.117173-6        EI  559548 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBGTE  :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  :  EMPIRE IND/ DE ROUPAS LTDA e outros 

ADV     :  LUCIANO SANTOS SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2002055660 

RECTE   :  EMPIRE IND/ DE ROUPAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 732, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante Súmula 187 daquela Corte Superior: 
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"É DESERTO O RECURSO INTERPOSTO PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANDO O 

RECORRENTE NÃO RECOLHE, NA ORIGEM, A IMPORTANCIA DAS DESPESAS DE REMESSA E RETORNO 

DOS AUTOS." 

E a jurisprudência recente daquela Egrégia Corte vem no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO-COMPROVAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DO PORTE DE REMESSA E 

RETORNO NO PRAZO - DESERÇÃO. 

O pagamento do preparo deve ser comprovado no ato de interposição do recurso especial. Se pago em menor valor, 

deve-se complementá-lo. No caso, a agravante, uma vez intimada para complementar o valor pago a menor, deixou 

transcorrer in albis o prazo de cinco dias, razão pela qual considera-se deserto o recurso. 

Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 823455/SP - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXTINÇÃO DE DOCUMENTO - 

DESERÇÃO - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS - 

JUNTADA POSTERIOR À PROTOCOLIZAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não trouxe qualquer informação capaz de afastar os fundamentos da decisão agravada. 

2. A juntada posterior do comprovante do preparo não supre a sua exigência, tendo em vista a ocorrência da preclusão 

consumativa com o ato da interposição do recurso. 

3. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1065105/SP - 3ª Turma - rel. Min. MASSAMI UYEDA, j. 05/11/2008, v.u., DJe 18/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO VIA FAX. PREPARO INTEMPESTIVO. 

DESERÇÃO. 

1. "Para fins de comprovação do preparo, deve ser considerado o dia da apresentação do recurso via fax, e não o dia em 

que apresentado o original perante o Tribunal" (Precedente: AgRg no REsp 687.083/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 

de 30.08.06). No mesmo sentido, a jurisprudência do Excelso Pretório: AI 601.489-AgR, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJU de 09.11.07, AI 539.131-AgR-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 16.02.07, AI 

503.113-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ de 03.12.04, e AI 280.506-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 29.11.02 e 

AI-AgR 377.026/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJU de 04.10.02. 

2. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(REsp 717528/PR - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE 

REMESSA E DE RETORNO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. DESERÇÃO. NÃO-

CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula do STJ, Enunciado nº 187). 

2. "No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo 

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." (Código de Processo Civil, artigo 511). 

3. Não se conhece do recurso especial em que a parte deixou de comprovar o pagamento do porte de remessa e de 

retorno ou não comprovou ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, sendo insuficiente a mera declaração do 

recorrente, já no ato de interposição do agravo de instrumento, de que não possui condições para arcar com as custas 

processuais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 129/2520 

4. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 992211/RS - 1ª Turma - rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/08/2008, v.u., DJe 18/08/2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.029009-6        AC 1148420 

APTE    :  MIKROPAR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ CALMON TEIXEIRA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANFORT BANCO FORTALEZA S/A massa falida 

SINDCO  :  OLYNTHO DE RIZZO FILHO 

ADV     :  NEWTON CARLOS CALABREZ DE FREITAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008097057 

RECTE   :  MIKROPAR IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

Após a apresentação das contra-razões vieram-me os autos em conclusão. 

                       

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  
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2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.029009-6        AC 1148420 

APTE    :  MIKROPAR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ CALMON TEIXEIRA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANFORT BANCO FORTALEZA S/A massa falida 

SINDCO  :  OLYNTHO DE RIZZO FILHO 

ADV     :  NEWTON CARLOS CALABREZ DE FREITAS 

PETIÇÃO :  REX    2008097059 

RECTE   :  MIKROPAR IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por este Tribunal. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 
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Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe tópico procurando demonstrar a existência de 

repercussão geral no caso em tela, deixando de cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no 

art. 543-A, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, e determinou que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Posteriormente, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como 

preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto 

nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela 

data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral, em acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na hipótese em tese, verifica-se que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.18.001656-5  ApelReex  667534 

APTE    :  BENEDITO VICENTE DOS SANTOS 

ADV     :  ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007255504 

RECTE   :  BENEDITO VICENTE DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, 

assim, a sentença que havia julgado procedente o pedido do Autor. 

Aduz o recorrente, de forma genérica, a existência de contrariedade ao artigo 5o, LV e LVI, da Constituição Federal. 

Passo a decidir. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, de forma que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário no § 2o do artigo 543-A do Código de Processo 

Civil. 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, de 

forma que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos 

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração da existência de repercussão geral. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.18.001656-5  ApelReex  667534 

APTE    :  BENEDITO VICENTE DOS SANTOS 

ADV     :  ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007255505 

RECTE   :  BENEDITO VICENTE DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, 

assim, a sentença que havia determinado o restabelecimento da manutenção do benefício de prestação continuada. 

Aduz o recorrente ter havido ofensa ao disposto nos artigos 206 e 207 do Decreto nº 89.312/84, assim como alega a 

existência de dissidência jurisprudencial em relação ao posicionamento de outros Tribunais da Federação. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de dispositivos da legislação 

previdenciária relacionados com a impossibilidade de revisão do processo administrativo de interesse do beneficiário 

depois de transcorridos cinco anos, conforme determinava o artigo 207 do Decreto nº 89.312/84. 

Tomando-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, porém, é de se concluir pela inexistência da 

mencionada ofensa aos dispositivos legais indicados pelo recorrente, conforme precedente que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO. 

FRAUDE. SUSPENSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. ART. 207, DECRETO 89. 312/84. 

SÚMULA473/STF. 

I - Não se conhece do recurso especial quanto à questão que não foi especificamente enfrentada pelo e. Tribunal a quo, 

dada a ausência do necessário prequestionamento. Necessidade de se opor embargos declaratórios para prequestionar a 

matéria, mesmo em se tratando de questões surgidas no v. acórdão vergastado (Súmulas 282 e 356 / STF//RSTJ 

30/341). 

II - A revisão do processo de aposentadoria efetuada pela autarquia previdenciária não consubstancia mera faculdade, 

mas um poder-dever da autoridade pública de revisar seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

porque deles não se originam direitos, não sendo cabível a aplicação do prazo previsto no art. 207 da CLPS/84. 

Precedentes desta Corte e do Pretório Excelso. Recurso não conhecido. (REsp 361024/RS - 2001/0140123-2 - Relator 

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 19/08/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 

22/09/2003 p. 352) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. FRAUDE. SUSPENSÃO. 

PRESCRIÇÃO. ART. 207, DA CLPS/84. SÚMULA 473-STF. 

A Administração tem o poder-dever de revisar seus próprios atos, anulando-os se eivados de vício, não se aplicando o 

prazo do art. 207, da CLPS/84. Súmula 473-STF e precedentes do STJ. Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 

294352/RS - 2000/0136648-3 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 

04/12/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 04/02/2002 p. 474) 

Aplica-se também ao caso o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, consolidado na Súmula nº 

473, segundo a qual: 

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Sendo assim, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao 

recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de 
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forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto 

legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima mencionadas, pois não 

demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos de norma federal 

indicados. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.83.000417-5       AMS  227992 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BELARMINO JOSE PEREIRA 

ADV     :  DANIELA WERNECKE PADOVANI      SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007121802 

RECTE   :  BELARMINO JOSE PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, assim, a 

sentença que havia julgado procedente a ação mandamental e concedido a segurança pretendida. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 5o, II e 84, IV, ambos da Constituição Federal. 

Tendo sido intimado da decisão anteriormente a 03 de maio de 2007, está o recorrente dispensado de apresentar a 

repercussão geral, nos termos do que fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal (sessão de 18.06.07), na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do 

Excelso Pretório. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 135/2520 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso II do artigo 5o, segundo o qual, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei, assim como em relação à norma do inciso IV do artigo 84 da mesma Carta, 

que determina ser de competência privativa do Presidente da República, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 

bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução. 

Ocorre, porém, que conforme precedentes manifestações daquela Corte Suprema, a ofensa ao princípio da legalidade, 

em tais situações, apresenta-se como ofensa reflexa ao texto constitucional, não atingindo o dispositivo da Constituição 

Federal diretamente, conforme transcrevemos: 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cotejando o Decreto nº 1.035/93 e a Lei nº 8.630/93, concluiu que o 

regulamento extrapolou os limites traçados na lei. A apontada violação ao princípio da legalidade, portanto, se existente 

seria indireta, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 358226/SP - Relator  Ministra ELLEN GRACIE - Julgamento: 

28/06/2002 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJ 23-08-2002 PP-00085 - EMENT VOL-02079-07 PP-

01437) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. OFENSA REFLEXA. RECURSO INTERPOSTO COM BASE 

NO ART. 102, III, b e c. IMPOSSIBILIDADE. IMPROVIDO. 

I - Inadmissível o recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão 

recorrido. 

II - As alegações de violação aos princípios da legalidade e do devido processo legal, quando demandarem a apreciação 

da legislação infraconstitucional, configuram, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, o que impede 

a utilização do recurso extraordinário. 

III - A questão debatida nos autos - cobrança indevida de pulsos além da franquia - foi decidida com base no CDC. A 

afronta a Constituição, se ocorrente, seria indireta. 

IV - O Tribunal a quo não declarou inconstitucional lei federal ou tratado, tampouco julgou válida lei ou ato de governo 

local contestado em face da Constituição. Incabível a interposição de recurso extraordinário com base nas alíneas b e c 

do art. 102, III, da Constituição. 

V - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 684922/BA - Relator  Ministro Ricardo Lewandowski - Julgamento: 

12/08/2008 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJe-162 - DIVULG 28-08-2008  PUBLIC 29-08-2008 - 

EMENT VOL-02330-09  PP-01921) 

Assim, tomando-se a jurisprudência da Excelsa Corte, é de se concluir que não há qualquer contrariedade direta em 

relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto 

constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 

228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.83.000417-5       AMS  227992 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BELARMINO JOSE PEREIRA 

ADV     :  DANIELA WERNECKE PADOVANI      SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007121803 

RECTE   :  BELARMINO JOSE PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, assim, a 

sentença que havia concedido a segurança em favor do Impetrante, para determinar o restabelecimento do valor do 

benefício de prestação continuada com base na classe 7 da escala de salário-base do artigo 29 da Lei nº 8.212/91. 

Aduz o recorrente ter havido ofensa ao disposto no § 10 do artigo 29 da Lei nº 8.212/91, assim como em relação à 

norma do artigo 215, § 9o do Decreto nº 3.048/99. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de dispositivos da legislação 

previdenciária relacionados com a forma de apuração do salário-de-benefício em razão do salário-base, afirmando que a 

decisão recorrida contrariou o dispositivo da lei de custeio da previdência social, uma vez que nela consta a restrição 

apenas ao recolhimento antecipado de contribuições, a fim de que não seja suprimido o interstício legal, o que não 

ocorreria em relação às contribuições recolhidas em atraso. 

Tomando-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, porém, é de se concluir pela inexistência da 

mencionada ofensa aos dispositivos legais indicados pelo recorrente, conforme precedente que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CONFIGURADA. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÃO REALIZADA EM ATRASO. PROGRESSÃO NAS ESCALAS 

DE SALÁRIOS-BASE. IMPOSSIBILIDADE. 

1.   A questão ventilada em Embargos de Declaração foi devidamente analisada pelo Tribunal a quo, não padecendo, 

portanto, de qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que o julgamento diverso do 

pretendido, como na espécie, não implica ofensa ao art. 535 do CPC. 

2.   Nos termos do art. 29 da Lei 8.212/91, posteriormente revogado pela Lei 9.876/99, o salário de contribuição do 

trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo corresponderia a uma escala de salário-base, ordenadas 

progressivamente por classes, sendo que o segurado poderia avançar de classe após cumprido o número mínimo de 

meses (interstício). 

3.   Entretanto, tendo o segurado recolhido tardiamente algumas contribuições, não poderão ser utilizadas para a citada 

progressão, a teor do art. 38, § 10 do Decreto 2.173/97 (Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade 

Social). 

4.   Recurso Especial do INSS parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para 

que analise a progressão nas escalas de salários-base, desconsiderando, para esse fim, os recolhimentos extemporâneos 

efetuados pelo segurado. (REsp 989156/SP - 2007/0222767-1 - Relator  Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - Órgão 

Julgador  Quinta Turma - Data do Julgamento 13/12/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 07/02/2008 p. 1) 
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Sendo assim, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao 

recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de 

forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto 

legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima mencionadas, pois não 

demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos de lei federal indicados, 

pois a ação fora julgada com base na legislação vigente. 

Portanto, não bastassem os fundamentos acima, a revisão do enquadramento das classes como deseja o recorrente, 

implicaria na reanálise das provas produzidas durante o processo, o que não se apresenta possível em sede de recurso 

especial, haja vista a Súmula nº 7 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2000.03.99.021332-6  ApelReex  585100 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : VALMIR DA SILVA SALGADO 

ADV    : REINALDO TOLEDO 

PETIÇÃO: RESP   2008123012 

RECTE  : VALMIR DA SILVA SALGADO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

  

  

VISTOS. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo autor com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos 

em relação ao acórdão que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, em ação ordinária ajuizada 

por militar que sofreu acidente em serviço, na data de 13/05/1979, em decorrência de disparo acidental de arma de fogo 

efetuado por outro soldado, por ocasião da troca de guarda. O autor, reformado no mesmo posto em que se encontrava 

na ativa, requer promoção ao posto de 3º Sargento e indenização por danos materiais e morais, alegando culpa in 

eligendo do Poder Público. 

A parte recorrente alega ofensa ao artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, no que tange a prescrição, e artigo 15 do Código 

Civil de 1916, no que se refere a responsabilidade objetiva do Estado. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, observo que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Entendo que não deva ser admitido o recurso. 

O r. julgado que apreciou o recurso de apelação interposto pela União Federal restou assim ementado: 

  

ADMINISTRATIVO - MILITAR - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. REFORMA EM 

PATENTE SUPERIOR - DISPARO ACIDENTAL OCORRIDO DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

MILITAR OBRIGATÓRIO. PRESCRIÇÃO. PROPOSITURA DA AÇÃO DEZ ANOS APÓS O EVENTO.  

I - A data em que se produziram as lesões corporais constitui o termo inicial para contagem do prazo prescricional 

qüinqüenal estabelecido no Decreto n.º 20.910/32. 

II - Todos os prejuízos materiais e morais se concretizaram na data do acidente, muito embora se possam sentir apenas 

reflexamente por todos os anos seguintes, mas sem que tenha havido desdobramentos imprevistos ou fato novo que 

desse ensejo a uma pretensão posterior a indenização, seja moral ou material. 

III - Reconhecida a prescrição integral da pretensão e julgado improcedente o pedido 

IV - Apelação provida. 

  

A r. decisão recorrida, no tocante à prescrição, está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
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ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.  MILITAR DA MARINHA. 

DESAPARECIMENTO DE AERONAVE. FALECIMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de indenização contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º do 

Decreto 20.910/32, que regula a prescrição de "todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, seja qual for a sua natureza". Na fixação do termo a quo desse prazo, deve-se observar o universal princípio 

da actio nata. Precedentes. 

2. No caso, a ação foi ajuizada em 02.07.1986, cerca de 10 (dez) anos após a ocorrência do evento danoso que constitui 

o fundamento do pedido, qual seja, o falecimento do militar da Marinha do Brasil ocorrido em 19.08.1976, o que 

evidencia a ocorrência da prescrição. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, Resp nº 692204/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Julg. 06/12/2007, Publ. DJ 

13/12/2007, Pág. 324) 

  

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. REINCLUSÃO. INDENIZAÇÃO POR 

ACIDENTE.  PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. ART. 1º, DO DECRETO 20.910/32. 

Em se tratando de ação proposta por ex-integrante da polícia militar licenciado ex officio, buscando, cumulativamente, 

a sua reinclusão na corporação, bem como indenização por lesão sofrida em serviço, a prescrição atinge o próprio 

direito do postulante, e o prazo é contado, respectivamente, a partir da publicação do ato de licenciamento, e da data em 

que ocorreu o acidente. Transcorridos mais de cinco anos entre esses marcos e a propositura da ação, forçoso é 

reconhecer a prescrição do direito, a teor do disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Precedentes. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Resp nº 426428/CE, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer, Julg. 06/08/2002, Publ. DJ 16/09/2002, Pág. 

225) 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - PRESCRIÇÃO: 

DECRETO N. 20.910/1932 - TERMO A QUO. 

1. O art. 1º do Decreto n. 20.910/1932 determina como termo inicial da prescrição qüinqüenal a data do ato ou fato que 

deu origem à ação de indenização. 

2. Entende-se como fato aquele que é capaz de gerar o direito de indenização. 

3. Um acidente, por si só, não gera lesão. A lesão surge depois de avaliadas as conseqüências do acidente. 

4. Termo a quo da prescrição a partir da data em que ficou constatada a lesão provocada por disparo de arma de fogo 

por policial militar. Inteligência do art. 1º do Decreto aludido. 

5. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, Resp nº 68181/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, Julg. 18/05/2000, Publ. DJ 28/08/2000, 

Pág. 65) 

  

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 
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Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.03.99.034379-9        AC  600686 

APTE    :  JOVELINO GADA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS PINTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FABRICIO PEREIRA DE MELO e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2009014408 

RECTE   :  JOVELINO GADA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.03.99.042592-5        AC  610847 

APTE    :  MARCELO PEDROSO 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

PARTE A :  ARNALDO ALVES DE OLIVEIRA e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2008087572 

RECTE   :  MARCELO PEDROSO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Marcelo Pedroso, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º do Estatuto Processual Civil, mantendo a decisão que reconhecera o acordo celebrado com a CEF, nos 

termos da Lei Complementar nº 110/01, com a conseqüente extinção da execução referente à correção do saldo da conta 

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

                       Alega a parte recorrente ter o acórdão recorrido contrariado o artigo 5º da LICC; os artigos 113, 114, 138, 

151, 152, 421, 424, 842, 848, 849 e 850 do Novo Código Civil; os artigos 9º, inciso II e 13 da Lei nº 8.036/90; a Lei nº 

5.869/73 e seu artigo 20, além dos artigos 1º, inciso III, 2º, 3º, inciso III, 5º, incisos LIV e LV, 6º, 7º, inciso IV, 170, 

193 e 201, § 4º, todos da Lei Maior.  

                       Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, tendo em vista a ausência de pressuposto essencial, expresso no 

prequestionamento da matéria ventilada. 

Com efeito, quanto à alegada contrariedade ao artigo 5º da LICC; aos artigos 113, 114, 138, 151, 152, 421, 424, 842, 

848, 849 e 850 do Novo Código Civil; aos artigos 9º, inciso II e 13 da Lei nº 8.036/9 e à Lei nº 5.869/73 e seu artigo 20, 

constata-se que o acórdão recorrido não se reportou às normas referidas, não tendo havido, ademais, oposição de 

embargos de declaração pela parte recorrente, que, intimada, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, na trilha, inclusive, do que tem decidido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se pode depreender do 

aresto citado: 

"PROCESSO CIVIL. OFENSAS SURGIDAS NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIAS NÃO VENTILADAS NO 

ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

PREVIDENCIARIO. AVERBAÇAO DO TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. INICIO DE PROVA 

MATERIAL REFORÇADO POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. 

INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

1. O acórdão recorrido não se pronunciou sobre a ofensa ao § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e tampouco foram opostos 

embargos declaratórios para que o Tribunal a quo se manifestasse a respeito da matéria. Ausente o indispensável 

prequestionamento, aplicando-se, por analogia, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. (...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp nº 281154/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007, p. 306) 

Em igual sentido: AgRg no REsp nº 907326/RS, Relator Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 08.05.2007, DJ 

18.06.2007, p. 273. 
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Outrossim, quanto aos demais tópicos do v. acórdão em que a recorrente utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, verifica-se que a matéria escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

(...) 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão do recorrente, visto encontrar-se o v. acórdão em 

consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se pode depreender do aresto citado: 

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS.LC N. 110/01. 

TERMO DE ADESÃO. VALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

1. Em observância ao princípio constitucional da segurança jurídica, o acordo firmado entre as partes com a assinatura 

do respectivo termo de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar n. 110/01 é 

juridicamente válido. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp nº 681611/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 05.04.2005, DJU 30.05.2005, p. 316) 

 Em igual sentido: AgRg no Resp nº 764554/RS, Relator Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 22.08.2006, DJ 

01.09.2006; Edcl no Resp nº 801054/SC, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 06.04.2006, DJ 02.05.2006.   

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do inciso III, do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em conformidade com o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 143/2520 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.052804-0        AC  624002 

APTE    :  TEREZA ZEULI DE ARAUJO 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2003036001 

RECTE   :  TEREZA ZEULI DE ARAUJO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da recorrente, mantendo, assim, a sentença que 

negara o restabelecimento do benefício de pensão por morte pretendido, uma vez que não estariam comprovados os 

requisitos necessários para tanto. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 16, 74 e 77, todos da Lei 8.213/91 que prevêem a 

concessão de pensão por morte e sua manutenção, ainda que o beneficiário venha a contrair novas núpcias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se 

considerem preenchidos todos os requisitos para o restabelecimento do benefício de pensão por morte, especialmente a 

dependência econômica, mesmo após ter contraído novas núpcias, vez que não houve melhora na sua condição sócio-

econômica. 

Ocorre, porém, que a sentença, assim como o acórdão, proferidos nos autos, não deixaram de analisar todas as provas 

apresentadas, concluindo a decisão de segunda instância não ter restado claro se houve ou não melhora na condição de 

vida após as novas núpcias. 

De tal maneira, da fundamentação do recurso especial apresentado, percebe-se que pretende o recorrente uma nova 

apreciação das provas anteriormente consideradas. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça, haja 

vista o disposto na Súmula 7 daquela mesma Corte, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NOVO CASAMENTO. SEPARAÇÃO. 

RESTABELECIMENTO. EXAME DE PROVA. SÚMULA 7 / STJ. INALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA. ESTADO DE MISERABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Em se insulando a insurgência especial no universo fático-probatório, consequencializa-se a necesária reapreciação 

da prova, vedada pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

2 - Impõe-se o juízo negativo de admissibilidade do recurso especial, quando se faz ausente o prequestionamento 

explícito da Lei Federal objurgada. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 - Relator Ministro Fernando 

Gonçalves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 

p. 327) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.001649-8        AC 1213363 

APTE    :  SUMIE TAKAHASHI MIZUSHIMA 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008245182 

RECTE   :  SUMIE TAKAHASHI MIZUSHIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2002.61.00.029783-3        AC 1161219 

APTE   : JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV    : IEDA RIBEIRO DO ROSARIO SANTOS 

APDO   : Uniao Federal - MEX 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2008219158 

RECTE  : JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS 

  

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

  

Trata-se de recurso especial interposto por JÚLIO CÉSAR BATISTA SANTOS, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por maioria, negou 

provimento ao agravo retido e à apelação, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido, em autos em que se 

objetiva o restabelecimento do pagamento do adicional de inatividade instituído pelo Decreto-lei nº 434/69, suprimido 

pela Medida Provisória nº 2.131/2000 e reedições. 

O julgado restou assim ementado: 

ADMINISTRATIVO - AGRAVO RETIDO CONHECIDO - SERVIDOR MILITAR - ADICIONAL DE 

INATIVIDADE - DIREITO ADQUIRIDO E IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - INEXISTÊNCIA - 

AGRAVO RETIDO E RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Porque ratificadas no recurso de apelação, conheço das razões do agravo retido, onde o demandante pretende a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Entretanto, não está presente a verossimilhança do direito, e não 

vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar o deferimento do pedido, na medida em 
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que o demandante já recebe sua remuneração mensal, cujo valor retira do percentual reivindicado a natureza de verba 

indispensável à manutenção de sua subsistência. 

2. A MP nº 2.131, reeditada sob o nº 2.215, veio dispor sobre a remuneração dos servidores militares federais das 

Forças Armadas e, não obstante tenha reduzido ou abolido algumas gratificações e o adicional de inatividade, o certo é 

que valorizou o soldo básico, que foi visivelmente majorado. 

3. A Doutrina e a Jurisprudência têm entendido que a mudança, por legislação nova, no critério de cálculo dos 

vencimentos não constitui violação a direito líquido e certo, desde que não ocorra diminuição dos proventos do 

servidor. 

4. Nossos tribunais também pacificaram o juízo de que o servidor inativo não tem direito adquirido aos critérios legais 

com base nos quais foi fixado o valor de seus proventos. 

5. Agravo retido conhecido e improvido. Apelação improvida. Sentença mantida. 

O recorrente aponta contrariedade ao artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, afirmando a existência de direito 

adquirido quanto ao recebimento do adicional em tela. 

Aduz, ainda, que o v. acórdão recorrido contraria o artigo 128 do Código de Processo Civil, uma vez que "Invocar a 

irredutibilidade da remuneração para justificar a extinção do Adicional de Inatividade, que é um item remuneratório 

apenas, é fugir do plano processual e jurídico da contenda" (fl. 225). 

Alega, outrossim, que "a tônica do v. acórdão é a subjetividade e faculdade de seleção das teses aproveitáveis ou não , 

que desvirtuam a finalidade do recurso" (fl. 225), o que contraria os artigos 535 e 536 do Código de Processo Civil. 

Sustenta, por fim, hipótese de divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece passagem. 

Inicialmente, verifico que a matéria relativa aos artigos 128, 535 e 536 do Código de Processo Civil não foi objeto de 

análise pela decisão ora guerreada, o que impede a admissão do recurso nesse particular, posto que ausente o necessário 

prequestionamento, sendo aplicável ao caso, portanto, o enunciado da súmula 211/STJ - "Inadmissível recurso especial 

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

A esse respeito, são os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL. CELETISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DE REGIME. TEMPO DE SERVIÇO. 

CONTAGEM ESPECIAL. AVERBAÇÃO. 

1. O prequestionamento é requisito indispensável para o exame do recurso especial. Aplicação das Súmulas 282/STF e 

211/STJ. 

(...) 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 866032/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, j. 

18.10.2007, DJ 12.11.2007 p. 323) 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 10 DA LEI N.º 4.345/64. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REGIME 

CELETISTA. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO PARA TODOS OS EFEITOS. GRATIFICAÇÃO. CÁLCULO 

CONFORME A LEI VIGENTE. 

1. A matéria inserta no art. 10 da Lei n.º 4.345/64 não foi objeto de análise pelo Tribunal a quo, na medida em que não 

foi devolvida ao Tribunal de origem em sede de apelação, tampouco foi objeto de embargos declaratórios, o que atrai a 

aplicação das Súmulas n.os 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, desprovido. 

(STJ - REsp 608317/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 14.06.2007, DJ 06.08.2007 p. 608) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - SÚMULA 284/STF - FUNDAMENTO DA DECISÃO 

AGRAVADA INATACADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. É inadmissível o recurso cujas razões estão dissociadas do fundamento da decisão recorrida, ante à ausência de 

pressuposto recursal genérico. 

2. Configura-se o prequestionamento quando a causa tenha sido decidida à luz da legislação federal indicada, com 

emissão de juízo de valor acerca dos respectivos dispositivos legais, interpretando-se sua aplicação ou não ao caso 

concreto. 

3. Admite-se o prequestionamento implícito para conhecimento do recurso especial, desde que demonstrada, 

inequivocamente, a apreciação da tese à luz da legislação federal indicada, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

4. Surgindo violação à norma federal durante o julgamento pelo Tribunal ou não tendo este se manifestado sobre as 

questões suscitadas, é imprescindível o prequestionamento da matéria, através de embargos de declaração, que não 

serão considerados protelatórios, conforme Súmula 98/STJ. 

5. Recusando-se o Tribunal a emitir juízo de valor sobre os dispositivos apontados nos embargos de declaração, a 

orientação desta Corte é no sentido de que o recurso especial deve indicar como violado o art. 535 do CPC, sob pena de 

aplicação da Súmula 211/STJ. 

6. Agravo conhecido em parte e, nessa parte, improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 740096/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 27.09.2005, DJ 

07.11.2005 p. 237) 

No mais, melhor sorte não assiste ao recorrente, posto que a contrariedade invocada não se afigura plausível, tendo em 

vista que o aresto vergastado está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, 

como se vê dos julgados abaixo colacionados: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. ADICIONAL DE INATIVIDADE. 

SUPRESSÃO. NOVO REGIME DE COMPOSIÇÃO DOS PROVENTOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. 

INALTERABILIDADE DO QUANTUM REMUNERATÓRIO. DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. 

I - Conforme jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte, o servidor público tem direito 

adquirido ao quantum remuneratório, mas não ao regime jurídico de composição dos vencimentos ou proventos. 

Precedentes. 

II - É permitido que se aplique ao caso concreto a Medida Provisória nº 2.131/2000, porquanto a alteração do regime 

jurídico de composição dos proventos - supressão do adicional de inatividade - não provocou qualquer decréscimo 

pecuniário. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no AG 781576/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 07/12/2006, DJ 05/02/2007 p. 

342) 
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ADMINISTRATIVO. MILITAR. REMUNERAÇÃO. GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 

N.º 2.131/2000. EXTINÇÃO DO ADICIONAL DE INATIVIDADE. REESTRUTURAÇÃO. MANUTENÇÃO DO 

QUANTUM REMUNERATÓRIO. LEGALIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

1. É firme o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não existe direito adquirido a regime de 

remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de vencimentos. O servidor tem, tão-somente, o direito ao 

cálculo de seus proventos com base na legislação vigente ao tempo de sua aposentadoria, e à manutenção do seu 

quantum remuneratório, não havendo que se falar na preservação dos critérios legais com base nos quais o valor foi 

estabelecido. 

2. É descabida a alegação de existência de direito adquirido, uma vez que a irredutibilidade dos vencimentos foi 

assegurada pela nova sistemática de remuneração instituída pela Medida Provisória n.º 2.131/2000. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no AG 792007/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 21/11/2006, DJ 05/02/2007 p. 

345) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. ADICIONAL DE INATIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A DIREITO 

ADQUIRIDO. ART. 128 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. Conforme entendimento predominante neste Superior Tribunal de Justiça, o servidor não tem direito adquirido a 

imutabilidade do regime remuneratório, desde que respeitado o princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

3. Precedentes. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no AG 754341 RJ PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, j. 05/09/2006, DJ 02/10/2006 p. 329) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR. ADICIONAL 

DE INATIVIDADE. SUPRESSÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 

1. É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e também deste Superior Tribunal de Justiça em que pode a lei 

nova regular as relações jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administração, extingüindo, reduzindo ou 

criando vantagens, não havendo falar em direito adquirido a regime jurídico, desde que observada, sempre, a garantia 

constitucional da irredutibilidade de vencimentos, prevista no artigo 37 da Constituição Federal. 

2. A jurisprudência desta Corte também é firme em que a supressão do adicional de inatividade devido aos militares, 

por força das alterações promovidas pela Medida Provisória nº 2.131/2001, respeitou devidamente o Princípio 

Constitucional da Irredutibilidade de Vencimentos, porquanto não houve redução dos proventos dos servidores 

públicos. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 735214/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 30/05/2006, DJ 

14/08/2006 p 345) 

Outrossim, quanto à divergência jurisprudencial, vale invocar o disposto na Súmula 83 do c. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Assim, resultam intransponíveis os óbices para a subida do recurso ofertado. 
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Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 2002.61.00.029783-3        AC 1161219 

APTE   : JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV    : IEDA RIBEIRO DO ROSARIO SANTOS 

APDO   : Uniao Federal - MEX 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: REX    2008220739 

RECTE  : JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS 

  

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto por JÚLIO CÉSAR BATISTA SANTOS, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão de Turma desta Corte que, por maioria, negou provimento 

ao agravo retido e à apelação, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido, em autos em que se objetiva o 

restabelecimento do pagamento do adicional de inatividade instituído pelo Decreto-lei nº 434/69, suprimido pela 

Medida Provisória nº 2.131/2000. 

O recorrente alega que o aresto vergastado contraria os incisos XXXVI, XXXVII e LV, todos do artigo 5º da 

Constituição Federal, dado que desrespeita o direito adquirido. 
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Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece passagem. 

Com efeito, não se afigura plausível a contrariedade invocada, tendo em vista que a decisão recorrida está em 

conformidade com reiteradas decisões do colendo Supremo Tribunal Federal, como se vê dos julgados abaixo 

colacionados: 

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR: SUPRESSÃO DE ADICIONAL DE INATIVIDADE: INEXISTÊNCIA, NO 

CASO, DE VIOLAÇÃO ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS (CF, ART. 37, XV). 

É da jurisprudência do Supremo Tribunal que não há direito adquirido a regime jurídico e que a garantia da 

irredutibilidade de vencimentos não impede a alteração de vantagem anteriormente percebida pelo servidor, desde que 

seja preservado o valor nominal dos vencimentos. 

(STF, AI-AgR 618777/RJ, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 19/06/2007, DJ 03/08/2007, p 076,) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE 

AGRAVO - SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES - INATIVOS E PENSIONISTAS - ADICIONAL DE 

INATIVIDADE - SUPRESSÃO - INALTERABILIDADE DO REGIME JURÍDICO - DIREITO ADQUIRIDO - 

INEXISTÊNCIA - REMUNERAÇÃO - PRESERVAÇÃO DO MONTANTE GLOBAL - AUSÊNCIA DE OFENSA À 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - RECURSO IMPROVIDO. 

- Não há direito adquirido do servidor público à inalterabilidade do regime jurídico pertinente à composição dos 

vencimentos, desde que a modificação introduzida por ato legislativo superveniente preserve o montante global do 

estipêndio até então percebido e não provoque, em conseqüência, decesso de caráter pecuniário. A preservação do 

quantum global, em tal contexto, descaracteriza a alegação de ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade de 

vencimentos e/ou proventos. Precedentes. 

(STF, RE-ED 468076/RS, Rel. Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, j. 07/03/2006, DJ 31-03-2006 p. 038)  

Assim, apresenta-se intransponível o óbice para a subida do recurso ofertado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.03.002922-1    

APTE    :  JEFFERSON LUIZ SLIVKA e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

PETIÇÃO :  RESP   2008112294 

RECTE   :  JEFFERSON LUIZ SLIVKA e outro 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.012822-1        AC  960970 

APTE    :  MARIO CORRAINI JUNIOR 

ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  REX    2007098284 

RECTE   :  MARIO CORRAINI JUNIOR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, ao artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, requisito que restou devidamente cumprido. 

As contra-razões foram apresentadas pela União Federal, fls. 244/248. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.003879-4       AMS  255656 

APTE    :  WAGNER ANTONIO GOUNELLA 

ADV     :  FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  RESP   2007259354 

RECTE   :  WAGNER ANTONIO GOUNELLA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 153/2520 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Impetrante, confirmando, assim, a sentença que 

indeferiu a segurança requerida. 

Aduz o recorrente, de forma genérica, a existência de contrariedade aos dispositivos da Constituição Federal que tratam 

dos princípios da ampla defesa e do contraditório, assim como apresente jurisprudência que ensejaria o reconhecimento 

do direito postulado. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente não apresenta de maneira fundamentada quais os dispositivos 

de lei federal que teriam sido contrariados ou negados pela decisão de segunda instância, mencionando apenas o artigo 

60 do Decreto nº 2.172/97, o qual trata da forma de comprovação do tempo de serviço, além de indicar eventual 

negativa de vigência do artigo 5o, LIV e LV da Constituição Federal. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas e nem mesmo restou demonstrada eventual dissidência jurisprudencial, haja vista que a decisão de 

segunda instância fundamentou na inexistência de efeito suspensivo da decisão administrativa enquanto pendente o 

julgamento de recurso naquela esfera, o que não é tratado nos paradigmas apresentados. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003545-4       AMS  265087 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  VANDERLEI SABURI 

ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008162412 

RECTE   :  VANDERLEI SABURI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que reformou a sentença do juízo de primeiro grau, proferida em 

mandado de segurança impetrado para reconhecer o direito do impetrante ao registro profissional como responsável por 

drogaria. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 35, 36, 39 e 40, da Lei nº 9394/96; 3º, II, 5º e 

6º, do Decreto nº 2.208/97; 18, §§ 1º e 2º, CNE/CBE 04/99; Parecer CNE/CEB 16/99; Leis nºs 3.820/60 e 5991/73. 

Aduz, também, que houve contrariedade aos artigos 22 e 23 da Lei nº 5.692/71; 165, 458, II, 535, I e II, do Código de 

Processo Civil; 28, § 2º, "b", do Decreto nº 74.170/74, com redação dada pelo Decreto nº 793/93. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido, no que se refere à competência do 

Conselho Regional de Farmácia para fiscalização e aplicação de sanções, está em consonância com entendimento do C. 

Superior Tribunal de Justiça em situações análogas: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTOS 

FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES. Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar 

penalidades às farmácias e drogarias que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado 

em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da Lei n. 3.820/60, e § 1º, do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). "A atribuição dos 

órgãos de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 

5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como 

o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde 

com a incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a 

exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto àquela 

autarquia" (REsp 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.5.2002).No mesmo sentido: REsp 672.095/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ 18/4/2005; REsp 610.514/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 2/8/2004. Agravo regimental improvido. (AgRg 

no REsp 721820 / SP, Min. Rel. FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, J. 18.08.2005, DJ. 05.09.2006 p. 226)." 

No que se refere à habilitação da impetrante para ser responsável por estabelecimento farmacêutico, igualmente faz-se 

mister a inadmissão do presente recurso, já que reexame com relação ao curso realizado pela impetrante implicaria em 

averiguação de matérica fático-probatória, incabível por meio de recurso especial, consoante entedimento consolidado 

pelo Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 7 editada por aquele Egrégio Tribunal: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.11.003272-1                  

APTE    :  MARIA DE SOUZA GONDIM MENDES 

ADV     :  PAULO ROBERTO MARCHETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008001747 

RECTE   :  MARIA DE SOUZA GONDIM MENDES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006431-8  ApelReex 1182916 

APTE    :  VALMIR FERNANDES FONTES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES e outros 

APTE    :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de   Transportes DNIT 

ADV     :  RICARDO CARDOSO DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008136084 

RECTE   :  VALMIR FERNANDES FONTES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que não reconheceu, no caso concreto, a responsabilidade 

objetiva da União Federal em ação de indenização por danos morais e materiais. 
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Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. É que, segundo 

a recorrente, estaria comprovada a culpa da União Federal. 

Alega, ainda, a negativa de vigência ao artigo 5º, inciso XXXV, também do texto constitucional, dado que os embargos 

de declaração que opôs teriam sido mal apreciados. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, requisito este que restou efetivamente demonstrado.  

As contra-razões foram apresentadas, fls. 733/741. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que a doutrina do Excelso Pretório acerca do tema apresenta-se bem delineada no excerto do voto proferido pelo 

Ministro Celso de Melo, a seguir colacionado, onde se define pela tese da responsabilidade objetiva do Estado: 

"RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO PODER PÚBLICO - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. 

- A teoria do risco administrativo, consagrada em sucessivos documentos constitucionais brasileiros desde a Carta 

Política de 1946, confere fundamento doutrinário à responsabilidade civil objetiva do Poder Público pelos danos a que 

os agentes públicos houverem dado causa, por ação ou por omissão. Essa concepção teórica, que informa o princípio 

constitucional da responsabilidade civil objetiva do Poder Público, faz emergir, da mera ocorrência de ato lesivo 

causado à vítima pelo Estado, o dever de indenizá-la pelo dano pessoal e/ou patrimonial sofrido, independentemente de 

caracterização de culpa dos agentes estatais ou de demonstração de falta do serviço público. 

- Os elementos que compõem a estrutura e delineiam o perfil da responsabilidade civil objetiva do Poder Público 

compreendem (a) a alteridade do dano, (b) a causalidade material entre o eventus damni e o comportamento positivo 

(ação) ou negativo (omissão) do agente público, (c) a oficialidade da atividade causal e lesiva, imputável a agente de 

Poder Público, que tenha, nessa condição funcional, incidido em conduta comissiva ou omissiva, independentemente da 

licitude, ou não, do comportamento funcional (RTJ 140/636) e (d) a ausência de causa excludente da responsabilidade 

estatal (RTJ 55/503 - RTJ 71/99 - RTJ 91/377 - RTJ 99/1155 - RTJ 131/417). 

- O princípio da responsabilidade objetiva não se reveste de caráter absoluto, eis que admite o abrandamento e, até 

mesmo, a exclusão da própria responsabilidade civil do Estado, nas hipóteses excepcionais configuradoras de situações 

liberatórias - como o caso fortuito e a força maior - ou evidenciadoras de ocorrência de culpa atribuível à própria vítima 

(RDA 137/233 - RTJ  55/50)" 

(RE 109615-2/RJ, Primeira Turma,v.u., j. 28/05/1996) 

Todavia, no caso concreto, o v. acórdão recorrido afastou a ocorrência da responsabilidade objetiva, diante do substrato 

fático dos autos. Assim, o recurso ventila argumentos cujo exame implica em reexame de situação fático-probatória, o 

que é vedado em sede de recurso extraordinário, recurso de estrito direito, por essência. E, assim, o recurso não deve ser 

admitido, consoante dispõe a Súmula nº 279, do E. Supremo Tribunal Federal: 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário" 

Também quanto à alegação de violação do artigo 5º, inciso XXXV, do texto constitucional, não cabe a admissão deste 

apelo extremo. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas teriam ocorrido por via transversa, tão 

somente através de suposta transgressão de norma infraconstitucional. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  
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"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

analogicamente ao caso em tela: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006431-8  ApelReex 1182916 

APTE    :  VALMIR FERNANDES FONTES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES e outros 

APTE    :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de   Transportes DNIT 

ADV     :  RICARDO CARDOSO DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008136086 

RECTE   :  VALMIR FERNANDES FONTES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que não reconheceu a responsabilidade objetiva da União Federal no caso 

concreto. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos 

artigos 535, inciso II, do Código de Processo Civil; em razão da persistência das omissões e contradições que apontou 

mesmo após o julgamento dos embargos declaratórios; assim como dos artigos 125, inciso I, 131, 222, inciso II, e 334, 

inciso II, do mesmo diploma legal. 

Foram apresentadas as contra-razões às fls. 722/732. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Outrossim, também não deve ser conhecido o recurso especial consoante se vê dos seguintes precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os quais demonstram que o exame da argumentação aduzida pela parte recorrente, no sentido da 

existência de nexo causal e do próprio dano, implicaria em inequívoco reexame de situação fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial, modalidade de recurso de estrito direito, nos moldes da Súmula nº 07, daquele 

Sodalício: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TRATAMENTO MÉDICO. PRESO. RESPONSABILIDADE CIVIL 

DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. REEXAME DO SUBSTRATO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 07/STJ. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I. O Tribunal a quo realizou a prestação jurisdicional invocada, pronunciando-se sobre os temas propostos de forma 

clara ao valorar as provas colacionadas aos autos, bem como ao argumentar que a condenação do Estado se deu com 

base na responsabilidade objetiva, embora presentes também os requisitos da responsabilidade subjetiva. Não há que se 

falar, portanto, em obscuridade no aresto. 

II. O acórdão recorrido, ao dirimir a controvérsia, entendeu ser cabível a indenização por danos materiais e morais, ante 

a ocorrência de nexo de causalidade entre a ação do Estado e o dano, sendo que, para rever tal posicionamento, seria 

necessário o seu reexame, que serviu de sustentáculo ao convencimento do julgador, ensejando, no caso, a incidência da 

Súmula nº 07/STJ. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Resp 828914/AC; Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0051409-2, Relator Min. Francisco Falcão, 

Primeira Turma, DJ 24.08.2006, p. 111) 
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"CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. DANOS MORAIS. NEXO CAUSAL COMPROVADO. 

MATÉRIA FÁTICA (SÚMULA 07/STJ). OFENSA A LEIS FEDERAIS. INOCORRÊNCIA. DISSIDÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL INCOMPROVADA. 

1. O nexo de causalidade entre a omissão e o dano, comprovado na instância ordinária mediante apreciação da prova 

produzida, não enseja reexame no grau extraordinário. 

2. Violação a dispositivos de leis federais não cometida pelo acórdão impugnado. 

3. Alegação de divergência jurisprudencial inconsistente. 

4. Recurso especial improvido." 

(Resp 554990/PE; Recurso Especial 2003/0114514-3, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ 

30.06.2004, p. 313) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.008516-6         

APTE    :  JOÃO EUFRÁSIO NETO 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLÁVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  REX   2008111333 

RECTE   :  JOÃO EUFRÁSIO NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.004339-0  ApelReex 1003038 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA e 

outro 

ADV     :  ILVANA ALBINO 

PETIÇÃO :  REX    2008238070 

RECTE   :  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que obstou ao ora recorrente deixar de retransmitir o programa "A 

Voz do Brasil", conforme estabelecido no art. 38, da Lei nº 4.117/62. 

Destaca que seria o caso de decidir-se pela inexistência de obrigação de retransmissão daquele programa, face a 

contrariedade daquele preceito infraconstitucional aos arts. 1º, inciso IV, 5º, incisos IV, V, IX, X, XIII, XIV, e 220, 

todos da Constituição Federal de 1988.  

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga de demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, sendo que tal requisito restou devidamente cumprido. 

As contra-razões foram apresentadas, fls. 196/205. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante precedentes do Excelso Pretório, que já reconheceu ter 

sido a Lei nº 4.117/62 - Código Brasileiro de Telecomunicações recepcionada pela nova ordem constitucional: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - REGULAMENTO DOS SERVIÇOS LIMITADOS 

DE TELECOMUNICAÇÕES - DECRETO N. 177/91 - ATO DE NATUREZA MERAMENTE REGULAMENTAR - 

DESCABIMENTO DO CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO DIRETA NÃO 

CONHECIDA. ATO REGULAMENTAR - DESCABIMENTO DE AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. (...) RECEPÇÃO DA LEI N. 4.117/62 PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - 

PRESERVAÇÃO DO CONCEITO TÉCNICO-JURÍDICO DE TELECOMUNICAÇÕES. - A Lei n. 4.117/62, em seus 

aspectos básicos e essenciais, foi recebida pela Constituição promulgada em 1988, subsistindo vigentes, em 

conseqüência, as próprias formulações conceituais nela enunciadas, concernentes às diversas modalidades de serviços 

de telecomunicações. A noção conceitual de telecomunicações - não obstante os sensíveis progressos de ordem 

tecnológica registrados nesse setor constitucionalmente monopolizado pela União Federal - ainda subsiste com o 

mesmo perfil e idêntico conteúdo, abrangendo, em conseqüência, todos os processos, formas e sistemas que 

possibilitam a transmissão, emissão ou recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons e informações 

de qualquer natureza. O conceito técnico-jurídico de serviços de telecomunicações não se alterou com o advento da 

nova ordem constitucional. Conseqüentemente - e à semelhança do que já ocorrera com o texto constitucional de 1967 - 

a vigente Carta Política recebeu, em seus aspectos essenciais, o Código Brasileiro de Telecomunicações, que, embora 

editado em 1962, sob a égide da Constituição de 1946, ainda configura o estatuto jurídico básico disciplinador dos 

serviços de telecomunicações. Trata-se de diploma legislativo que dispõe sobre as diversas modalidades dos serviços de 

telecomunicações. O Decreto n. 177/91, que dispõe sobre os Serviços Limitados de Telecomunicações, constitui ato 
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revestido de caráter secundário, posto que editado com o objetivo específico de regulamentar o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. (...). 

(ADI-MC 561 / DF - DISTRITO FEDERAL MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, J. 23/08/1995, Tribunal Pleno, DJ 23-03-2001 

PP-00084) 

Ademais, é caso de se considerar o seguinte precedente específico da matéria, em que restou decidido pelo Exmo. Sr. 

Ministro Presidente daquela E. Corte, Min. Nelson Jobim, a inexistência de inconstitucionalidade da Lei nº 4.117/62 e, 

por consegüinte, a necessidade de retransmissão do programa "A Voz do Brasil" no horário estipulado em lei: 

"DECISÃO: A UNIÃO requer a suspensão dos efeitos da decisão do TRF da 4ª Região que, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 2004.04.01.042923-7, confirmou a tutela concedida em primeira instância em favor da ASSOCIAÇÃO 

GAÚCHA DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - AGERT. Com a antecipação da tutela, foi garantida às 

emissoras filiadas à AGERT a transmissão do programa oficial de informações dos Poderes da República, "a voz do 

Brasil", "em qualquer horário, dentro das 24 horas seguintes ao horário hoje obrigatório para a retransmissão do mesmo 

[19 às 20 horas]" (ACÓRDÃO, fl. 147, verso). O pedido foi requerido com base no art. 297 do RISTF, art. 25 da Lei 

8.038/90, art. 4º da Lei 4.348/64, art. 1º da Lei 9.494/97 e art. 4º da Lei 8.437/92. Alega-se que a tutela causa grave 

lesão à ordem pública, pois "...................... incursiona em seara exclusiva da Administração, ocasionando uma 

indesejada solução de continuidade na prestação de um serviço público, cuja importância social impõe seja feito em 

horário reservado e uniforme em todo país........................" (fl. 5) Além disso, diz a requerente que a decisão que se 

pretende suspender causa grave lesão à ordem jurídica por violar as Leis nº 9.472/97(Organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da EC 

nº8/95) e 4.117/62(Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações) e o Decreto nº 52.795/63(Aprova o Regulamento 

dos Serviços de Radiodifusão). Em 17.01.2005, o Presidente do STJ entendeu que a controvérsia tem índole 

constitucional e determinou a remessa os autos a este Tribunal (fls. 162-163). Decido. Esta Presidência é competente 

para examinar o pedido, pois se questiona, na ação principal (fls. 15/43), a constitucionalidade da alínea "e"( ) do art. 38 

da Lei federal nº 4.117/62. Embora a AGERT alegue a inconstitucionalidade da Lei nº 4.117/62, esta não foi declarada 

inconstitucional. A referida lei federal obriga às emissoras de radio difusão retransmitirem o programa a "voz do Brasil" 

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, no horário de 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas. O acórdão do 

TRF da 4ª Região, nos termos em que proferido, descumpriu a mencionada lei. Ocorre lesão à ordem pública por 

descumprimento de disposição expressa em lei (Pet 2066 AgR, DJ 28.02.2003). Assim, demonstrada a lesão, defiro o 

pedido para suspender a tutela concedida no julgamento do Agravo de Instrumento nº 2004.04.01.042923-7. 

Comunique-se, com urgência, ao TRF da 4ª Região. Publique-se. Brasília, 25 de janeiro de 2005. Ministro NELSON 

JOBIM Presidente" 

(STA 27 / RS - RIO GRANDE DO SUL SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA, Rel. Min. PRESIDENTE, Min. 

NELSON JOBIM, J. 25/01/2005, DJ 02/02/2005 PP-00054) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.004339-0  ApelReex 1003038 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA e 

outro 

ADV     :  ILVANA ALBINO 

PETIÇÃO :  RESP   2008238071 
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RECTE   :  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que obstou ao ora recorrente retransmitir o programa "A Voz do Brasil" em 

horário alternativo ao estabelecido no art. 38, da Lei nº 4.117/62. 

Destaca a parte recorrente ter o v. acórdão recorrido, nestes termos, contrariado o referenciado preceito legal.  

As contra-razões foram apresentadas pela União Federal, fls. 186/195. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional, 

consoante requerido pela Súmula nº 123, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê dos seguintes precedentes daquele sodalício, o 

quais demonstram a inadmissibilidade do presente recurso especial, pois a matéria foi tratada eminentemente sob o 

enfoque constitucional: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO, DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial ante a ausência de prequestionamento e 

que não houve omissão no acórdão recorrido, além de que a decisão atacada baseou-se, como plano central, em matéria 

de cunho eminentemente constitucional. 

2. Acórdão a quo segundo o qual "a transmissão obrigatória do programa 'A Voz do Brasil' não impede o exercício da 

liberdade de comunicação pelos concessionários, que possuem disponibilidade de comunicação livre todo o restante do 

tempo em que ocupam as, aproximadas, cinco horas semanais ocupadas pelo dito programa, isto desconsiderando os 

feriados, em que não há transmissão obrigatória". 

(...) 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em 

detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp 970576 / PR AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0171009-1, Relator(a)  

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 20/11/2007, DJ 17.12.2007 p. 150) 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL". HORÁRIO 

ALTERNATIVO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211. ENFOQUE DO ARESTO. FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. LITISPENDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. 

(...) 

3. A questão de fundo do apelo raro foi apreciada sob enfoque essencialmente constitucional, o que impede sua análise 

por este Tribunal. Inteligência do art. 102 da Constituição da República.  

(...) 
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5. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 969125 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0156623-5, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, j. 25/09/2007, DJ 08.10.2007 p. 257) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.049207-9        AC 1072329     0300107702  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  SELMA DAR C DOS SANTOS LEOPOLDO 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008248021 

RECTE   :  SELMA DAR C DOS SANTOS LEOPOLDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.013671-1        AC 1279871 

APTE    :  ADALGISA GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     :  CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008257595 

RECTE   :  ADALGISA GOMES DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017586-8        AC 1253227 

APTE    :  LUIZ PAULO FILIPUTTI e outro 

ADV     :  SERGIO YUJI KOYAMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

PETIÇÃO :  RESP   2009006362 

RECTE   :  LUIZ PAULO FILIPUTTI 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001390-9        AC 1335618 

APTE    :  CARLOS AUGUSTO DA FONSECA REGIS e outro 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

PETIÇÃO :  RESP   2008210599 

RECTE   :  CARLOS AUGUSTO DA FONSECA REGIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.004657-4        AC 1299543 

APTE    :  JUSSARA AMBROSIO FRANCO 

ADV     :  JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008212730 

RECTE   :  JUSSARA AMBROSIO FRANCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que houve infringência ao artigo 5º da Lei 

de Introdução ao Código Civil, bem como alega divergência jurisprudêncial, conforme precendentes que apresenta no 

corpo da peça recursal.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o 

conjunto probatório, a condição de hipossuficiência não ficou comprovada. 
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Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.004657-4        AC 1299543 

APTE    :  JUSSARA AMBROSIO FRANCO 

ADV     :  JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008212732 
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RECTE   :  JUSSARA AMBROSIO FRANCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 
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Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.049756-3        AI  269916 

AGRTE   :  ANDRE LUIZ VILLELA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008236130 

RECTE   :  ANDRE LUIZ VILLELA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 137, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante Súmula 187 daquela Corte Superior: 

"É DESERTO O RECURSO INTERPOSTO PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANDO O 

RECORRENTE NÃO RECOLHE, NA ORIGEM, A IMPORTANCIA DAS DESPESAS DE REMESSA E RETORNO 

DOS AUTOS." 

E a jurisprudência recente daquela Egrégia Corte vem no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO-COMPROVAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DO PORTE DE REMESSA E 

RETORNO NO PRAZO - DESERÇÃO. 

O pagamento do preparo deve ser comprovado no ato de interposição do recurso especial. Se pago em menor valor, 

deve-se complementá-lo. No caso, a agravante, uma vez intimada para complementar o valor pago a menor, deixou 

transcorrer in albis o prazo de cinco dias, razão pela qual considera-se deserto o recurso. 

Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 823455/SP - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXTINÇÃO DE DOCUMENTO - 

DESERÇÃO - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS - 

JUNTADA POSTERIOR À PROTOCOLIZAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não trouxe qualquer informação capaz de afastar os fundamentos da decisão agravada. 

2. A juntada posterior do comprovante do preparo não supre a sua exigência, tendo em vista a ocorrência da preclusão 

consumativa com o ato da interposição do recurso. 

3. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1065105/SP - 3ª Turma - rel. Min. MASSAMI UYEDA, j. 05/11/2008, v.u., DJe 18/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO VIA FAX. PREPARO INTEMPESTIVO. 

DESERÇÃO. 

1. "Para fins de comprovação do preparo, deve ser considerado o dia da apresentação do recurso via fax, e não o dia em 

que apresentado o original perante o Tribunal" (Precedente: AgRg no REsp 687.083/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 

de 30.08.06). No mesmo sentido, a jurisprudência do Excelso Pretório: AI 601.489-AgR, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJU de 09.11.07, AI 539.131-AgR-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 16.02.07, AI 

503.113-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ de 03.12.04, e AI 280.506-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 29.11.02 e 

AI-AgR 377.026/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJU de 04.10.02. 

2. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(REsp 717528/PR - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE 

REMESSA E DE RETORNO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. DESERÇÃO. NÃO-

CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula do STJ, Enunciado nº 187). 

2. "No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo 

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." (Código de Processo Civil, artigo 511). 
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3. Não se conhece do recurso especial em que a parte deixou de comprovar o pagamento do porte de remessa e de 

retorno ou não comprovou ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, sendo insuficiente a mera declaração do 

recorrente, já no ato de interposição do agravo de instrumento, de que não possui condições para arcar com as custas 

processuais. 

4. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 992211/RS - 1ª Turma - rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/08/2008, v.u., DJe 18/08/2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001568-3        AC 1082803     0400056040  3 Vr 

ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDA PEREIRA DE LIMA 

ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

PETIÇÃO :  RESP   2008197551 

RECTE   :  RAIMUNDA PEREIRA DE LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS, reformando a sentença de primeiro grau no 

sentido de negar a concessão do benefício pleiteado, ante a não comprovação do exercício de atividade rural, pelo 

período exigido em lei.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento nas alíneas a e c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, todavia, não demonstrou a recorrente em que momento o acórdão teria contrariado ou negado a vigência ao 

dispositivo legal indicado, como também não demonstrou a divergência jurisprudencial entre a decisão e a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ou outros Tribunais Regionais Federais, a qual daria ensejo à 

interposição do presente, nos termos da alínea "c" do mencionado dispositivo. 

Conclui-se que o recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade,  incidindo, na espécie, por analogia, 

a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal:  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia".   
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010105-8        AC 1098366     0500089305  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  ALFREDO DE GOES GRAZIANI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  RESP   2009004835 

RECTE   :  ALFREDO DE GOES GRAZIANI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.031115-6        AC 1138286     0500006862  1 Vr GALIA/SP 

APTE    :  ANA CANDIDA DE GODOY 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008216934 

RECTE   :  ANA CANDIDA DE GODOY 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte, que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural 

pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos 

dispositivos legais constantes dos artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovado o registro de vínculos empregatícios urbanos em seu nome, abrangendo o período de 1979 a 1997,  quando 

veio a falecer, sendo que a autora passou a receber pensão por morte do cônjuge, qualificado como "comerciário", 

conforme consulta ao  CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, restando descaracterizada a condição de 

trabalhador rural.  

 É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e 

também por não existir qualquer outra prova material considerada suficiente em relação ao período de trabalho rural 

exigido em lei, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 
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Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à Autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante dos documentos acostados, uma vez  comprovado que recebe pensão por morte do cônjuge, em 

razão de trabalho urbano exercido por este. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais 

constantes dos artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação 

de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037861-5  ApelReex 1148779 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTER CASAROTTO incapaz 

REPTE   :  PAULO SERGIO CASAROTTO 

ADV     :  FLAVIO CASAROTTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008136657 

RECTE   :  ESTER CASAROTTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da autarquia, reformando a sentença no sentido de 

negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos 

no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido contrariou o 

disposto no artigo 20, "caput", da Lei  nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o 

conjunto probatório, a condição de hipossuficiência não ficou comprovada. 
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Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037861-5  ApelReex 1148779 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTER CASAROTTO incapaz 

REPTE   :  PAULO SERGIO CASAROTTO 

ADV     :  FLAVIO CASAROTTO 
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PETIÇÃO :  REX    2008136659 

RECTE   :  ESTER CASAROTTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 
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Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2006.61.03.005050-1        AC 1260879 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : EDER EDUARDO DE OLIVEIRA 

APDO   : VERA BATISTA 

ADV    : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

PETIÇÃO: RESP   2008205812 

RECTE  : VERA BATISTA 

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso especial interposto por VERA BATISTA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, à unanimidade, deu provimento ao 

recurso da União para acolher a impugnação à concessão do benefício da justiça gratuita anteriormente concedido à 

autora. 
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O julgado restou assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA - RENDA QUE EXCEDE À 

DA MÉDIA DOS TRABALHADORES BRASILEIROS - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. É certo que o art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará dos 

benefícios da justiça gratuita, mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

2. Todavia, verificando o magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média dos 

trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação. Precedente do 

STJ. 

3. Recurso provido. Sentença reformada. 

A recorrente alega contrariedade às disposições contidas na Lei nº 1.060/50, que dispõe no sentido de ser suficiente para 

a concessão do benefício em tela, a declaração de hipossuficiência por parte do interessado. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

Ocorre que a Turma julgadora entendeu pelo indeferimento da concessão da justiça gratuita por considerar que os 

vencimentos recebidos pela recorrente são suficientes para arcar com os ônus do ajuizamento da ação. 

Destarte, a análise do inconformismo expendido na exordial demandaria, indubitavelmente, o revolvimento da matéria 

fático-probatória dos autos, o que é defeso nesta sede recursal, tendo em vista o teor da Súmula nº 7 do c. Superior 

Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.". 

Nesse sentido é a consolidada jurisprudência da c. Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

07/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 

I - É inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria envolvendo o reexame de provas, a teor da Súmula 

07/STJ, que assim dispõe: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 752818/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, j. 18/08/2005 DJ 19/09/2005 p. 

380) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO E COMPROVAÇÃO 

DA DIVERGÊNCIA. 

1. A verificação da existência de provas que permitam a manutenção do benefício da assistência judiciária gratuita 

demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste 

Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 
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(STJ - AgRg no REsp 279479/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 01/03/2001 DJ 

13/08/2001 p. 307) 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - REVOGAÇÃO DO 

BENEFÍCIO - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ. 

I - O Recurso Especial não é via adequada para reexaminar os aspectos de fato considerados, expressamente, pelo 

Tribunal a quo para revogar o benefício concedido. 

II - Agravo Regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no Ag 238059/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, j. 23/11/1999 DJ 

20/03/2000 p. 73) 

Assim, resta intransponível o óbice para a subida do recurso ofertado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 2006.61.03.005050-1        AC 1260879 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : EDER EDUARDO DE OLIVEIRA 

APDO   : VERA BATISTA 

ADV    : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

PETIÇÃO: REX    2008205813 

RECTE  : VERA BATISTA 

  

  

  

  

VISTOS. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto por VERA BATISTA, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, deu provimento ao 

recurso da União para acolher a impugnação à concessão do benefício da justiça gratuita anteriormente concedido à 

autora. 

O julgado restou assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA - RENDA QUE EXCEDE À 

DA MÉDIA DOS TRABALHADORES BRASILEIROS - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. É certo que o art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará dos 

benefícios da justiça gratuita, mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

2. Todavia, verificando o magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média dos 

trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação. Precedente do 

STJ. 

3. Recurso provido. Sentença reformada. 

A recorrente alega contrariedade ao artigo 5º, XXXV, XXXIV e LXXIV, e artigo 7º, IV e X, ambos da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não deve ser admitido. 

A recorrente fundamenta seu inconformismo nos artigos 5º e 7º da Carta Magna. 

No entanto, o v. acórdão ora debatido decidiu a questão à luz da Lei nº 1.060/50, concluindo pelo indeferimento do 

benefício pleiteado, por entender que a autora goza de situação financeira que lhe permite arcar com os ônus da ação 

judicial. 

Destarte, verifica-se que a matéria aduzida nesta sede excepcional não foi objeto de análise pela decisão ora guerreada, 

o que impede a admissão do recurso, posto que ausente o necessário prequestionamento, incidindo no caso, portanto, o 

enunciado da súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando 

não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 

Ademais, resta evidenciado que, na hipótese, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza 

infraconstitucional, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que não 

autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição. 

Nesse sentido, é o entendimento pacífico do e. Supremo Tribunal Federal, como se extrai dos seguintes julgados: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO COM FUNDAMENTO NA LEI N. 1.060/50. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. 
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1. Controvérsia a respeito da concessão do benefício da justiça gratuita com fundamento na Lei n. 1.060/50. 

Circunstância em que eventual ofensa à Constituição do Brasil ocorreria de forma indireta.  

2. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-AgR 673750/SP, Rel. Ministro EROS GRAU, Segunda Turma, j. 11.12.2007 DJE 031, p. 22.02.2008, 

grifamos) 

  

1. Recurso extraordinário: descabimento: controvérsia sobre concessão ou revogação de benefício da justiça gratuita, 

que demanda reexame de prova e da legislação infraconstitucional pertinente: a alegada ofensa à Constituição, se 

ocorresse, seria reflexa ou indireta, que não viabiliza o RE.  

2. Alegações improcedentes de negativa de prestação jurisdicional e de ausência de motivação da decisão recorrida. 

(STF - AI AgR 609467/RS, Rel. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, j. 13.12.2006, DJ 16.02.2007, 

p. 039) 

  

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LXXIV da CF. Ofensa constitucional 

indireta. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, 

aplicação, ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República.  

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Benefício da Justiça Gratuita. Matéria fática. Aplicação da súmula nº 

279. Agravo regimental não provido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto reexame de provas. 

(STF - AI AgR 512548/MG, Rel. Ministro CEZAR PELUSO, Primeira Turma, j. 22.06.2005, DJ 05.08.2005, p. 044) 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO COM BASE NA LEI Nº 1.060/50. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS.  

1. Controvérsia acerca da concessão do benefício da justiça gratuita, com fundamento na Lei nº 1.060/50. Circunstância 

em que eventual ofensa à Constituição Federal ocorreria de forma indireta.  

2. A reforma do acórdão recorrido depende do reexame da matéria fático-probatória. Incidência do óbice da Súmula 

279-STF. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI AgR 338101/RS, Rel. Ministro MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, j. 16.10.2001, DJ 15.02.2002, p. 

011, grifamos) 

Assim, resultam intransponíveis os óbices para a subida do recurso ofertado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.61.06.007954-2        AC 1353170 

APTE    :  EDEVALTER EDSON IEZZI 

ADV     :  LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008269009 

RECTE   :  EDEVALTER EDSON IEZZI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.000460-2        

APTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO  :  NIVALDO NUNES RIBEIRO e outro 

ADV     :  HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO 

PETIÇÃO :  REX    2008002695 
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RECTE   :  NIVALDO NUNES RIBEIRO e outro 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2007.03.00.005722-1        AI  290290 

AGRTE  : PAULO CESAR LIMA DE SIQUEIRA 

ADV    : EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 

AGRDO  : Uniao Federal - MEX 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO: RESP   2008175331 

RECTE  : PAULO CESAR LIMA DE SIQUEIRA 
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VISTOS. 

  

  

  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea 'a', da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento interposto de 

decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado com o escopo de obter a suspensão dos descontos 

mensais nos contracheques do agravante. 

A recorrente alega contrariedade ao artigo 4º da Medida Provisória nº 2.215-10/2001, artigos 2º e 3º da Lei nº 9.784/99, 

e artigo 649, IV, do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A análise do presente Recurso Especial está prejudicada em face da sua perda de objeto. 

Conforme consulta processual à página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, 

observo que na ação subjacente ao presente recurso (Ação Ordinária nº 2006.61.04.009740-0), foi proferida sentença de 

improcedência. 

Destarte, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto contra a mencionada decisão interlocutória, ante a perda 

de seu objeto com a superveniente prolação da sentença de mérito. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, uma vez proferida sentença no 

processo principal, perde o objeto o recurso oriundo de decisão interlocutória que concede ou nega a antecipação de 

tutela, consoante aresto que passo a transcrever: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica 

a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso 

especial intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que não foi confirmada por 

sentença de mérito superveniente. 

3. Agravo regimental prejudicado. 

(STJ - AgRg no REsp n. 587514/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ de 12.03.2007, p. 308)" 
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Assim, é manifesta a perda de objeto do agravo de instrumento interposto e do presente recurso especial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, em face de sua prejudicialidade, com fundamento 

no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.99.038567-3        AC 1227599     0500022691  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  CONCEICAO LEME DOS SANTOS MOMESSO (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008179960 

RECTE   :  CONCEICAO LEME DOS SANTOS MOMESSO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido negou vigência 

ao artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038567-3        AC 1227599     0500022691  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  CONCEICAO LEME DOS SANTOS MOMESSO (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008179962 

RECTE   :  CONCEICAO LEME DOS SANTOS MOMESSO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 
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O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 
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Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051119-8        AC 1266754     0100055850  6 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  JOMAR DA SILVA 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008269016 

RECTE   :  JOMAR DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta 

Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 
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"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso extraordinário de fls. 196/198, visto que interposto 

pela mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro 

recurso protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.60.00.006684-3       AMS  305286 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APDO    :  RUBENS SIMAO ANTONIO 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2008180132 

RECTE   :  RUBENS SIMAO ANTONIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, dado 

que a parte recorrente não indicou corretamente o dispositivo e alíneas costitucionais que permitiriam sua análise na 

instância superior, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Min. Eros Grau, Turma, j. 27.02.2007, DJ 13.04.2007; RMS-AgR 

nº 25954/DF, Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2006, DJ 09.02.2007; RE-AgR nº 362140, Relator Min. 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.2006, DJ 23.02.2007.    

Ademais, o recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.006684-3       AMS  305286 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
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ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APDO    :  RUBENS SIMAO ANTONIO 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

PETIÇÃO :  REX    2008180133 

RECTE   :  RUBENS SIMAO ANTONIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.006801-3       AMS  305128 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APDO    :  FABIO JOSE PINHEIRO 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2008210996 

RECTE   :  FABIO JOSE PINHEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

Após as contra-razões vieram os autos em conclusão. 
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                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.60.00.006801-3       AMS  305128 

APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APDO    :  FABIO JOSE PINHEIRO 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

PETIÇÃO :  REX    2008210997 

RECTE   :  FABIO JOSE PINHEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

As contra-razões foram apresentadas, após o que vieram os autos em conclusão, a fim de que se exercesse o juízo de 

admissibilidade. 

É de se realçar que da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a 

desobriga de demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois, nos termos da Súmula nº 284 do Excelso Pretório: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

E, no caso em apreço, é de se ter que a recorrente não indicou, com precisão, os preceitos constitucionais que teriam 

sido violados pela decisão recorrida. 

Ademais, aplicam-se à interposição do recurso extraordinário as regras contidas no art. 541, do Código de Processo 

Civil, quais sejam: a exposição do fato e do direito (inciso I); a demonstração do cabimento do recurso interposto 

(inciso II) e as razões do pedido de reforma da decisão recorrida (inciso III). 

Segundo Antônio Cláudio da Costa Machado, em comento ao preceito legal citado, "o que se exige do recorrente são os 

precisos motivos por que a decisão atacada afronta a Constituição, ou a lei federal, de sorte a merecer reforma". E 

prossegue o autor: 

"Exatamente como a exposição do fato e do direito aludida no inc. I, também a apresentação das razões do pedido de 

reforma corresponde a elemento indispensável ao conhecimento dos recursos aqui tratados, revelando-se como parte 

integrante da regularidade formal, que é requisito extrínseco comum a todas as modalidades recursais. Não basta, assim, 

ao recorrente afirmar genericamente que a decisão prolatada infringe a Constituição ou lei federal; é necessário que se 

exponham claramente os motivos pelos quais tal afronta se expressa. A falta de razões inviabiliza absolutamente o 

conhecimento do recurso pelo STF ou STJ". 

Os recursos excepcionais, de que o recurso extraordinário é modalidade, são recursos de estrito direito, devendo sua 

fundamentação, dada essa peculiaridade, ser escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a questão 

constitucional. 

Nesse sentido, não se pode olvidar o supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao 

tema em tela: 

"Os recursos em geral devem ser motivados. Exige-se que a interposição se faça por petição fundamentada. Esta, 

respeitadas as peculiaridades de cada recurso, deverá conter os fundamentos de fato e de direito que justifiquem o 

pedido do novo exame da causa, ou da questão de que se recorre. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 195/2520 

'O recurso interposto sem motivação é pedido inepto. Impossível, por isso, admitir-se a instauração de procedimento 

recursal quando o pedido de reexame, por não vir fundamentado, apresenta tal deficiência' (Frederico Marques). 

A fundamentação do recurso constitui, assim, preliminar do seu conhecimento. A falta do requisito da fundamentação 

impede o conhecimento do recurso, e, pois, obsta o desenvolvimento da relação processual na instância do recurso. 

O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação. 

Por isso, pede-se petição fundamentada para a interposição dêle, pois, na competência do juízo a quo, inclui-se, segundo 

jurisprudência firmada do STF, o exame preliminar também da questão federal suscitada. 

(...) 

'Atribuída aos presidentes dos tribunais locais a função benéfica de examinar o cabimento do recurso, antes de ordenar 

o seu processamento, é indispensável que o peticionário cite os dispositivos legais ofendideos, mostre em que e como se 

verifica a violação de qualquer dêles e não se limite a meras referências à lei federal que reputa contrariada pela decisão' 

(Ac. unân. da 1ª Turma do STF, de 18.4.49, no Ag. 13.807, Rel. Min. Armando Prado, DJU 14.3.51, p. 564)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.031908-5        AC 1362324 

APTE    :  ARNALDO PINHEIRO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

PETIÇÃO :  REX    2009023118 

RECTE   :  ARNALDO PINHEIRO DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.033726-9        AC 1337834 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA DANY SCARPITTA 

APDO    :  PRTRADE REPRESENTACAO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e   outros 

ADV     :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008216908 

RECTE   :  PRTRADE REPRESENTACAO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.002668-4        AC 1369176 

APTE    :  SONIA CRISTINA PEREZ 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

PETIÇÃO :  RESP   2009010539 

RECTE   :  SONIA CRISTINA PEREZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                              Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.005776-8        AC 1345793 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  LIDUVINA PEREIRA RICARDO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  TACITO ALEXANDRE DE CARVALHO E SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2009017279 

RECTE   :  LIDUVINA PEREIRA RICARDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                              Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.000224-6        AC 1307528 

APTE    :  ANTONIO BOTTURA e outros 

ADV     :  CLOVIS ROBERLEI BOTTURA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008269208 

RECTE   :  ANTONIO BOTTURA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008623-7        AI  328642 

AGRTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saúde Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008143007 

RECTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por membro deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, com base no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

indeferira a antecipação dos efeitos da tutela, a qual visava suspender a exigibilidade dos valores atinentes ao reembolso 

de despesas médico-hospitalares ao Sistema Único de Saúde - SUS, consoante determina o artigo 32 da Lei nº 9.656/98, 

bem como a conseqüente inscrição no CADIN. 

Aduz o recorrente que o decisum contraria o disposto no artigo 32 da Lei nº 9.656/98. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, de decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do § 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja, o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente, de imediato, o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos termos da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Outrossim, descabe falar que o julgamento dos embargos de declaração substituiria o recurso previsto no § 1o do artigo 

557 do Código de Processo Civil, uma vez que, além de os referidos embargos declaratórios também terem sido 

rejeitados monocraticamente, há que ser observado o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça acerca da 

questão, consoante aresto a seguir transcrito: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 281/STF. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Verifica-se dos autos que o recurso especial foi interposto quando ainda era cabível o agravo interno previsto no art. 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, cuja interposição ensejaria a manifestação do órgão colegiado competente 

quanto aos embargos declaratórios rejeitados monocraticamente. Não foram exauridas, portanto, as vias recursais na 

instância ordinária, o que inviabiliza o manejo do apelo especial, nos termos da Súmula 281/STF. 
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2. Este Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, cristalizado no enunciado da Súmula 211/STJ, segundo o 

qual a mera oposição de embargos declaratórios não é suficiente para suprir o requisito do prequestionamento, sendo 

indispensável o efetivo exame da questão pelo acórdão objurgado. Precedentes. 

(...)" 

(STJ, AgRg no AgRg no Ag nº 593266/RJ, Sexta Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 07.08.07, 

DJ 27.08.07, p. 296) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008623-7        AI  328642 

AGRTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saúde Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008143008 

RECTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por membro deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, com base no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

indeferira a antecipação dos efeitos da tutela, a qual visava suspender a exigibilidade dos valores atinentes ao reembolso 

de despesas médico-hospitalares ao Sistema Único de Saúde - SUS, consoante determina o artigo 32 da Lei nº 9.656/98, 

bem como a conseqüente inscrição no CADIN. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Aduz, ainda, que o decisum contraria o disposto no artigo 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do § 1º do citado artigo. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos termos da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Outrossim, descabe falar que o julgamento dos embargos de declaração substituiria o recurso previsto no § 1o do artigo 

557 do Código de Processo Civil, uma vez que os referidos embargos declaratórios também foram rejeitados 

monocraticamente. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040020-5        AI  351239     0500142565  2 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MASAKO SAKAI 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008266243 

RECTE   :  MASAKO SAKAI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 58, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante Súmula 187 daquela Corte Superior: 
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"É DESERTO O RECURSO INTERPOSTO PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANDO O 

RECORRENTE NÃO RECOLHE, NA ORIGEM, A IMPORTANCIA DAS DESPESAS DE REMESSA E RETORNO 

DOS AUTOS." 

E a jurisprudência recente daquela Egrégia Corte vem no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO-COMPROVAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DO PORTE DE REMESSA E 

RETORNO NO PRAZO - DESERÇÃO. 

O pagamento do preparo deve ser comprovado no ato de interposição do recurso especial. Se pago em menor valor, 

deve-se complementá-lo. No caso, a agravante, uma vez intimada para complementar o valor pago a menor, deixou 

transcorrer in albis o prazo de cinco dias, razão pela qual considera-se deserto o recurso. 

Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 823455/SP - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXTINÇÃO DE DOCUMENTO - 

DESERÇÃO - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS - 

JUNTADA POSTERIOR À PROTOCOLIZAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não trouxe qualquer informação capaz de afastar os fundamentos da decisão agravada. 

2. A juntada posterior do comprovante do preparo não supre a sua exigência, tendo em vista a ocorrência da preclusão 

consumativa com o ato da interposição do recurso. 

3. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1065105/SP - 3ª Turma - rel. Min. MASSAMI UYEDA, j. 05/11/2008, v.u., DJe 18/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO VIA FAX. PREPARO INTEMPESTIVO. 

DESERÇÃO. 

1. "Para fins de comprovação do preparo, deve ser considerado o dia da apresentação do recurso via fax, e não o dia em 

que apresentado o original perante o Tribunal" (Precedente: AgRg no REsp 687.083/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 

de 30.08.06). No mesmo sentido, a jurisprudência do Excelso Pretório: AI 601.489-AgR, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJU de 09.11.07, AI 539.131-AgR-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 16.02.07, AI 

503.113-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ de 03.12.04, e AI 280.506-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 29.11.02 e 

AI-AgR 377.026/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJU de 04.10.02. 

2. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(REsp 717528/PR - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/10/2008, v.u., DJe 11/11/2008 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE 

REMESSA E DE RETORNO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. DESERÇÃO. NÃO-

CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula do STJ, Enunciado nº 187). 

2. "No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo 

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." (Código de Processo Civil, artigo 511). 

3. Não se conhece do recurso especial em que a parte deixou de comprovar o pagamento do porte de remessa e de 

retorno ou não comprovou ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, sendo insuficiente a mera declaração do 

recorrente, já no ato de interposição do agravo de instrumento, de que não possui condições para arcar com as custas 

processuais. 
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4. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 992211/RS - 1ª Turma - rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/08/2008, v.u., DJe 18/08/2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.06.000669-9        AC 1334786 

APTE    :  JOSE FRANQUILINO ALVES 

ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

PETIÇÃO :  RESP   2008221497 

RECTE   :  JOSE FRANQUILINO ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, diretamente contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.029333-0        AI  295903 

AGRTE   :  MARIO BALISTIERI SOBRINHO 

ADV     :  MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008020055 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), com fulcro no art. 105, inciso 

III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que deu provimento ao agravo de instrumento, 

e afastou a condenação da agravante em honorários advocatícios, ao fundamento de que inexiste sucumbência quando a 

exceção de pré-executividade for rejeitada, porquanto não atribui fim ao processo. 

Aduz o recorrente que o v.acórdão afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

É que o Colendo Superior Tribunal de Justiça recentemente se posicionou no sentido de que Julgada improcedente a 

exceção de pré-executividade, após a devida impugnação, resta configurada a sucumbência, sendo cabível a condenação 

em honorários, apontado pelo recorrente, conforme arestos que trago à colação: 

"DIREITO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE LOCAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO. PRORROGAÇÃO LEGAL POR PRAZO INDETERMINADO. FIANÇA. 

CLÁUSULA ESTENDENDO A RESPONSABILIDADE DO FIADOR ATÉ A EFETIVA ENTREGA DAS CHAVES. 

EXISTÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, havendo cláusula expressa no 

contrato de aluguel de que a responsabilidade dos fiadores perdurará até a efetiva entrega das chaves do imóvel objeto 

da locação, não há falar em desobrigação destes, ainda que o contrato tenha se prorrogado por prazo indeterminado. 
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2. Hipótese em que os fiadores, ao assinarem o contrato de locação, obrigaram-se também pelo cumprimento das 

obrigações previstas na"Convenção que Estabelece as Normas Gerais de Locação, Administração, Funcionamento, 

Fiscalização e Outras do Madureira Shopping Rio", que, por sua vez, expressamente prevê que sua responsabilidade se 

estenderá até o fim da locação e entrega do imóvel locado. 

3. Julgada improcedente a exceção de pré-executividade, após a devida impugnação, resta configurada a sucumbência, 

sendo cabível a condenação em honorários. Precedente do STJ. 

4. Embargos declaratórios acolhidos com efeitos infringentes." 

(STJ, Edcl no REsp 955059/RJ, 5ª Turma, j. 29/05/2008, DJU 04/08/2008, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima) 

"Exceção de pré-executividade. Julgamento de improcedência. Honorários de advogado. 

1. Presente a improcedência da exceção de pré-executividade após a devida impugnação, configura-se a sucumbência 

sendo, portanto, cabível a condenação em honorários. 

2. Embargos conhecidos e providos." 

(STJ, EREsp, 756001/RJ , 2ª Seção, j. 27/06/2007, DJU 11/102007, p. 286, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito) 

De outro turno, também houve posicionamento em sentido contrário, conforme precedentes que anoto: 

"TRIBUTÁRIO-CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA-REDIRECIONAMENTO - ART. 13 DA LEI N. 8.620/93-

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA-INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN-EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE-ILEGITIMIDADE PASSIVA-POSSIBILIDADE SE AUSENTE A NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-CABIMENTO SOMENTE 

NAS HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 

1. Admite-se a utilização da exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal para argüição de matérias de ordem 

pública, tais como as condições da ação e os pressupostos processuais, desde que ausente a necessidade de dilação 

probatória. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, mesmo em relação aos débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13 da Lei n. 8.620/93, configura-se somente 

quando atendidos os requisitos estabelecidos no art. 135, III, do CTN. 

3. É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo 

fiscal, somente nos casos de acolhimento do incidente. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1014560/MG, 2ª Turma, j. 03/06/2008, DJE 06/08/2008, Rel. Ministra Eliana Calmon) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes. 

2. Não basta o simples inadimplemento e a falta de bens penhoráveis no patrimônio da sociedade devedora para 

autorizar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente da empresa executada. Entendimento sedimentado no 

STJ. 

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que é cabível a condenação em honorários 

advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade. A orientação se aplica à Fazenda Pública, na 

execução fiscal, observado o disposto no § 4º do art. 20 do CPC. 
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4. Recurso especial do INSS improvido. Recurso especial do sócio-gerente da empresa executada provido." 

(STJ, REsp 651406/PR, 1ª Turma, j. 03/04/2008, DJE 23/04/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki) 

Deste modo, resta demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.  : 2007.61.10.005664-3       ACR   31882 

APTE     : LUCINEIA PAES 

ADV       : JOAO JOSE FORAMIGLIO 

APDO   : Justica Publica 

PETIÇÃO             : RESP   2008200541 

RECTE                 : LUCINEIA PAES 

ENDER                 : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR           : VICE-PRESIDÊNCIA 

  

D E C I S Ã O 

  

Trata-se de recurso especial  interposto por LUCINEIA PAES, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso da 

defesa, cuja ementa esteve assim expressa : 

"PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334, §1º, "D" E §2º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVAS COMPROVADAS. HABITUALIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

I- Comprovado nos autos que a acusada praticou o crime previsto no art. 334, §1º, alínea "d" e §2º, do Código Penal II- 

A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão e Termo de Guarda Fiscal, bem como 
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pelo Laudo de Exame Merceológico, que atestam que a ré era detentora de mercadorias estrangeiras apreendidas sem 

notas fiscais que as acobertassem. 

III- Os elementos coligidos aos autos demonstram a autoria delitiva. 

IV- O conjunto probatório revela que a apelante tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu comportamento 

consistente em adquirir mercadorias no Paraguai desprovidas de documentação fiscal que comprovasse o pagamento 

dos tributos devidos, para ulterior revenda em território nacional, circunstância que indica o dolo em sua conduta, 

V- Idôneos os depoimentos dos policiais e, porque coerentes e não desmentidos pelo restante da prova, são suficientes 

para embasar o decreto condenatório. A condição de policial não torna a testemunha impedida ou suspeita. 

VI- Desfavoráveis as circunstâncias judiciais, justificado o regime inicial semi-aberto de cumprimento de pena, nos 

termos do artigo 33, §3º, do Código Penal, bem assim o óbice à substituição da pena privativa de liberdade pela sanção 

restritiva de direitos, nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal, porque ausente requisito de ordem subjetiva. 

VII- O artigo 33,§2º,alínea "c", do Código Penal não encerra direito subjetivo do sentenciado ao regime aberto, uma vez 

que se devem ser consideradas as circunstâncias judiciais para a obtenção do beneplácito, nos termos do §3º daquele 

artigo. Precedente. 

VIII- Apelação a que se nega provimento". 

Sustenta a recorrente que o v. acórdão impugnado contrariou os artigos 33, par. 2º, 44 e 59, caput e inc. IV, todos do 

Código Penal. 

Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

A Turma Julgadora, ao manter a pena-base fixada na sentença, assim se manifestou : 

"Os elementos coligidos aos autos indicam, à saciedade, que a ré tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu 

comportamento consistente em adquirir mercadorias no Paraguai desprovidas de documentação fiscal que comprovasse 

o pagamento dos tributos devidos, para ulterior revenda em território nacional, circunstância que indica o dolo em sua 

conduta. Os antecedentes de fl.37 do apenso e de fls. 188/189 destes autos indicam a contumácia delitiva específica". 

grifei 

A Augusta Corte já se pronunciou sobre a questão, objeto do presente recurso especial, no sentido de que somente as 

condenações anteriores com trânsito em julgado, que não se prestem para afirmar a reincidência, servem para conclusão 

dos maus antecedentes. A formulação, contra o réu, de juízo de maus antecedentes, para os fins e efeitos a que se refere 

o art. 59 do Código Penal, não pode apoiar-se na mera instauração de inquéritos policiais (em andamento ou 

arquivados), ou na simples existência de processos penais em curso, ou, até mesmo, na ocorrência de condenações 

criminais ainda sujeitas a recurso. Segundo o Excelso Pretório, não podem repercutir, contra o réu, sob pena de 

transgressão ao postulado constitucional da não- -culpabilidade (CF, art. 5º, LVII), situações jurídico-processuais ainda 

não definidas por decisão irrecorrível do Poder Judiciário, porque inexistente, em tal contexto, título penal condenatório 

definitivamente constituído. 

Nesse sentido é teor dos seguintes julgados : 

"HABEAS CORPUS - INJUSTIFICADA EXACERBAÇÃO DA PENA COM BASE NA MERA EXISTÊNCIA DE 

INQUÉRITOS OU DE PROCESSOS PENAIS AINDA EM CURSO - AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO PENAL 

IRRECORRÍVEL - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO-CULPABILIDADE (CF, ART. 5º, LVII) - PEDIDO 
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DEFERIDO, EM PARTE. - O princípio constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, LVII, da Carta Política 

não permite que se formule, contra o réu, juízo negativo de maus antecedentes, fundado na mera instauração de 

inquéritos policiais em andamento, ou na existência de processos penais em curso, ou, até mesmo, na ocorrência de 

condenações criminais ainda sujeitas a recurso, revelando-se arbitrária a exacerbação da pena, quando apoiada em 

situações processuais indefinidas, pois somente títulos penais condenatórios, revestidos da autoridade da coisa julgada, 

podem legitimar tratamento jurídico desfavorável ao sentenciado. Doutrina. Precedentes". (HC 79966/SP - SÃO 

PAULO, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão:  Min. CELSO DE MELLO, DJ 29-08-2003 PP-00034 

MENT VOL-02121-15 PP-03023). 

  

  

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO POR CRIME CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA. ALEGADA NULIDADE NA DOSIMETRIA DA PENA. Impossibilidade de considerar-se como maus 

antecedentes a existência de processos criminais pendentes de julgamento, com o conseqüente aumento da pena-base. 

Recurso parcialmente provido para, mantida a condenação, determinar que nova decisão seja proferida, com a 

observância dos parâmetros legais". (RHC 83.493/PR, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ o acórdão Min. 

CARLOS BRITTO, DJ 13-02-2004 PP-00014 EMENT VOL-02139-02 PP-00295). 

  

  

"A MERA EXISTÊNCIA DE INVESTIGAÇÕES POLICIAIS (OU DE PROCESSOS PENAIS EM ANDAMENTO) 

NÃO BASTA, SÓ POR SI, PARA JUSTIFICAR O RECONHECIMENTO DE QUE O RÉU NÃO POSSUI BONS 

ANTECEDENTES. - A só existência de inquéritos policiais ou de processos penais, quer em andamento, quer 

arquivados, desde que ausente condenação penal irrecorrível - além de não permitir que, com base neles, se formule 

qualquer juízo de maus antecedentes -, também não pode autorizar, na dosimetria da pena, o agravamento do "status 

poenalis" do réu, nem dar suporte legitimador à privação cautelar da liberdade do indiciado ou do acusado, sob pena de 

transgressão ao postulado constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, inciso LVII, da Lei Fundamental da 

República". (HC 84687/MS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma,  DJ 27-10-2006 PP-00063 EMENT VOL-

02253-02 PP-00279). 

Do mesmo modo, é da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que a atribuição de função exasperadora 

a antecedentes penais não consolidados na coisa julgada ofende a presunção constitucional de não-culpabilidade, sendo 

defeso que se os invoque na quantificação da pena ou para vedar a substituição prevista no artigo 44 do Código Penal. 

Assim, como maus antecedentes criminais, por força de dispositivo constitucional (art. 5º, LVII, CF), tem-se a 

condenação transitada em julgado, excluídas aquelas que configuram reincidência (art. 64, I, CP). 

Nesse sentido são seguintes precedentes daquela Corte : 

"PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PENA-BASE. AUMENTO. 

CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME. MONTANTE DO PREJUÍZO CAUSADO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

MAJORAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INQUÉRITOS CONSIDERADOS COMO  MAUS 

ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, 

PROVIDO. 

1. Ressalvado o ponto de vista deste relator, manifestado nos autos do HC 39.515/SP, cujo acórdão foi publicado em 

9/5/2005, a contrario sensu, resta assentada a jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que "viola o 

princípio constitucional da presunção da inocência (art. 5º, inciso LVII, da CF) a consideração, à conta de maus 

antecedentes, de inquéritos e processos em andamento para a exacerbação da pena-base e do regime prisional" (REsp 

675.463/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 13/12/2004, p. 454), e que, "Por maus antecedentes 

criminais, em virtude do que dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição de República, deve-se entender a 

condenação transitada em julgado, excluída aquela que configura reincidência (art. 64, I, CP), excluindo-se processo 

criminal em curso e indiciamento em inquérito policial" (HC 31.693/MS, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ 6/12/2004, 

p. 368). 
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2. Não há falar em ilegalidade no tocante à consideração das conseqüências desfavoráveis do crime na dosimetria da 

pena aplicada, tendo em vista que a decisão encontra-se suficientemente fundamentada, tendo sido observado, 

rigorosamente, o disposto no art. 59 do Código Penal. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido para,  afastando os maus antecedentes na dosimetria 

da pena, reduzi-la para 3 (três) anos de reclusão, mantida a determinação do Tribunal a quo quanto à pena de multa e à 

substituição da pena privativa de liberdade." (REsp nº 770.685/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 6ª Turma, 

in DJ 1º/08/2006). 

  

"HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. FURTO QUALIFICADO. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. MAUS 

ANTECEDENTES. INQUÉRITOS E PROCESSOS SEM O TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBLIDADE. 

PRINCÍPIO DA NÃO-CULPABILIDADE. ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 

CONCRETA. ELEMENTARES DO TIPO. NULIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, 

obedecidos e sopesados todos os critérios estabelecidos no art. 59, do Código Penal, para aplicar, de forma justa e 

fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. 

2. Na fixação da pena-base e do regime prisional, inquéritos e processos em andamento não podem ser levados em 

consideração como maus antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabilidade. Precedentes do STJ e do STF. 

3. Não pode o magistrado sentenciante majorar a pena-base fundando-se, tão-somente, em referências vagas, sem a 

indicação de qualquer circunstância concreta que justifique o aumento, além das próprias elementares comuns ao tipo. 

Precedentes do STJ e do STF. 

4. É ínsito ao crime de furto o ganho fácil em detrimento do patrimônio alheio. 

5. Writ concedido para, mantida a condenação, anular a sentença e o acórdão no tocante à individualização da pena, 

determinando ao juízo sentenciante que nova fixação se faça, sem o acréscimo relativo aos maus antecedentes, os quais 

foram indevidamente reconhecidos, e sem referência às circunstâncias que constituem elementos do próprio tipo." (HC 

nº 48.337/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, 6ª Turma, in DJ 22/5/2006). 

  

"RECURSO ESPECIAL CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. MAUS ANTECEDENTES. PROCESSOS 

SEM TRÂNSITO EM JULGADO. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. PRINCÍPIO DA NÃO-CULPABILIDADE. 

Com a dosimetria da pena, o magistrado deve observar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal e 

demais circunstâncias a ela relativa. Na fixação da pena base, inquéritos e processos em andamento não podem ser 

levados em consideração como maus-antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabilidade. 

Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 733.318/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, 

6ª Turma, in DJ 5/9/2005). 

  

"RECURSO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. ESTELIONATO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

NA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. RECURSO PROVIDO. 

1. A dupla consideração de circunstância que informa a individualização da pena, tal como ocorre quando se atribui 

função aos antecedentes penais do réu, primeiro, para a fixação da pena-base acima do mínimo legal e, depois, para o 

seu aumento em sede de circunstância legal, caracteriza violação do princípio non bis in idem e conseqüente 

constrangimento ilegal. 

2. Uma tal divisão, acumulativa ao final, dos antecedentes penais desserve à individualização da resposta e causa graves 

distorções na quantidade da pena, devendo subsumir-se na função exasperante da reincidência a consideração 

ponderada de todos os antecedentes penais do réu. 
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3. Recurso provido." (RHC nº 15.055/SP,  Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, in DJ 11/4/2005). 

  

"PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2º, INCISO I, DO CP. DOSIMETRIA DA PENA. INQUÉRITOS E 

PROCESSOS EM CURSO. MAUS ANTECEDENTES. NÃO CONFIGURAÇÃO. REGIME PRISIONAL. 

REINCIDÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 

I - Em respeito ao princípio da presunção de inocência, inquéritos e processos em andamento não podem ser 

considerados como maus antecedentes para exacerbação da pena-base (Precedentes do Pretório Excelso e do STJ). 

II - Inviável a concessão do regime semi-aberto se, a despeito da faixa de apenamento se situar entre 04 (quatro) e 08 

(oito) anos, trata-se de réu duplamente reincidente, com circunstâncias judiciais desfavoráveis (Precedentes). 

Writ parcialmente concedido." (HC nº 41.986/SP, Relator Ministro Felix Fischer, 6ª Turma, in DJ 29/8/2005). 

  

"HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL E DIREITO PENAL. AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO DE 

DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INCARACTERIZAÇÃO. PENA-BASE. BIS IN 

IDEM. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Antecedentes penais não consolidados na coisa julgada são estranhos ao estatuto da individualização da pena, posto 

no artigo 59 do Código Penal, caracterizando manifesta ilegalidade a sua invocação e função para e na quantificação da 

pena, mormente quando há registro de absolvição e arquivamento de fatos-crime anteriores.  

2. Ordem parcialmente concedida." (HC nº 28.430/MS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, in 

DJ 22/11/2004). 

  

"CRIMINAL. RESP. PORTE ILEGAL DE ARMA. PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. IMPROPRIAMENTE 

MAJORADA EM FACE DA EXISTÊNCIA DE INQUÉRITOS CRIMINAIS E OUTRO PROCESSO EM 

ANDAMENTO, CONSIDERADOS COMO MAUS ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

O envolvimento em inquéritos diversos e em processo ainda em curso não pode servir como indicativo de maus 

antecedentes, para o aumento da  pena-base. Precedentes. 

Hipótese em que deve ser afastada a exacerbação pena, mantendo-a mínimo legal. 

Recurso conhecido e provido, nos termos do voto do Relator." (Resp nº 443.779/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 6ª 

Turma, in DJ 9/6/2003). 

  

"HABEAS CORPUS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE DE EXAMINAR 

ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO EM HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. PROCESSOS EM 

CURSO QUE NÃO PODEM SER CONSIDERADOS COMO MAUS ANTECEDENTES. REINCIDÊNCIA COMO 

MAJORANTE DA PENA-BASE E AGRAVANTE GENÉRICA.  OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. 

1. Mostra-se possível, em habeas corpus, em determinadas situações, respeitados os limites do remédio constitucional, 

examinar alegação de constrangimento ilegal decorrente de sentença transitada em julgado. 

2. Em respeito ao princípio constitucional da não-culpabilidade (artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal), 

processos criminais em curso não podem ser tidos como maus antecedentes, notadamente quando o sentenciado vem a 

ser absolvido das acusações. 
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3. Não deve a reincidência figurar, simultaneamente, como majorante da pena-base e agravante genérica, por infringir o 

sistema trifásico de aplicação da pena e o princípio do non bis in idem. 

4. Ordem concedida." (HC nº 20.245/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, 6ª Turma, in DJ 7/10/2002). 

Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função de 

zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO: 142291. 

  

PROC.   :  1999.61.03.004377-0        AC 1170239 

APTE    :  PAULO FERNANDO MOLINA ARCON e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES  

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008136821 

RECTE   :  PAULO FERNANDO MOLINA ARCON 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 455/457. Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste acerca do pedido de renúncia do direito em que se 

funda a ação. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.61.00.025257-9       AMS  277091 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AZEVEDO E TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA 
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ADV     :  CELECINO CALIXTO DOS REIS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009036055 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 327: Vistos. 

Trata-se de pedido de desistência da ação e renúncia ao direito em que se funda a mesma. 

Manifestou-se a União Federal às fls. 249, nada opondo ao pedido formulado pela recorrida. 

Homologo o pedido de desistência do presente feito e renúncia ao direito em que se funda a ação, para extingui-lo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269,  inc. V, do Código do Processo Civil, e julgo prejudicados os recursos 

especial e extraordinário interpostos pela parte autora. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.61.05.010287-2        AC 1160922 

APTE    :  CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: PREF   2008219831 

RECTE  : CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 335, intime-se a Caixa 

Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente 

feito. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.14.009580-0        AC 1242424 

APTE    :  MOACIR RODRIGUES JUNIOR e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

PETIÇÃO :  RESP   2008128883 

RECTE   :  MOACIR RODRIGUES JUNIOR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 529/535. Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste acerca do pedido de renúncia do direito em que se 

funda a ação e o levantamento dos valores depositados em juízo em favor dos mutuários. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.23.001363-8        AC  952983 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAIAS AUGUSTO DA SILVA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Ocorre que, compulsando os autos, constata-se que não houve o julgamento, pela E. Nona Turma, dos embargos 

infringentes opostos pela parte autora (fls. 127/129). 

Com efeito, vindo os autos a esta Corte por força do apelo interposto pela autarquia e o reexame necessário, sobreveio 

acórdão às fls. 95/109, que, por maioria, deu-lhes provimento. 

Publicada aquela decisão, nos termos certificados à fl. 110, o INSS interpôs embargos de declaração, consoante se vê às 

fls. 112/124. 

Por sua vez, a parte autora, conforme já salientado, apresentou embargos infringentes (fls. 127/129). 

Em seguida, por decisão exarada às fls. 132/139, foram rejeitados os embargos declaratórios, sendo, na seqüência, 

encartadas aos autos as razões do recurso especial do ente previdenciário (fls. 142/151) e encaminhado o presente feito 

à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência. 

Deste modo, verifica-se que os embargos infringentes interpostos pela parte autora não foram julgados, havendo de fato, 

equívoco no processamento do recurso excepcional. 

Assim sendo, encaminhem-se os autos à Exma. Sra. Relatora a fim de que sejam os embargos infringentes da parte 

autora devidamente processados. 

Intime-se. 
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São Paulo, 9 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.00.003280-9        AC 1259159 

APTE    :  FABIO FERNANDES DA SILVA FILHO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009037789 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 327: Vistos. 

Trata-se de pedido de desistência da ação e renúncia ao direito em que se funda a mesma. 

Manifestou-se a Caixa Econômica Federal às fls. 477, nada opondo ao pedido formulado pela recorrida. 

Homologo o pedido de desistência do presente feito e renúncia ao direito em que se funda a ação, para extingui-lo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269,  inc. V, do Código do Processo Civil, e julgo prejudicados os recursos 

especial e extraordinário interpostos pela parte autora. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                            Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.00.017360-0        AC 1265683 

APTE    :  ERNESTO GIOVANAZZI JUNIOR e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: EXF    2009000926 

RECTE  : ERNESTO GIOVANAZZI JUNIOR 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 435/444: Vistos. 
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Em face do requerimento de fls. 435/444, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos a 

certidão de óbito do Sr. ERNESTO GIOVANAZZI JÚNIOR, devendo esclarecer, na oportunidade, a representação 

processual dos menores Paulo Victor Siqueira Giovanazzi e Vivian Fátima Siqueira Giovanazzi, pela Dra. Valéria 

Regina Del Nero Regattieri, consoante a procuração de fls. 437, levando-se em conta serem outros os procuradores da 

presente ação. 

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de renúncia do direito em que se funda a ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.14.001325-3        AC 1130222 

APTE    :  ELISABETE FERRAZ DE SOUZA e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

PETIÇÃO :  REQ    2008005027 

RECTE   :  ELISABETE FERRAZ DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 552, intime-se a Caixa 

Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente 

feito. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.61.00.016097-3        AC 1283032 

APTE    :  ISRAEL ANGELO RODRIGUES e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2008229451 

RECTE  : ISRAEL ANGELO RODRIGUES 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 
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Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 438, intime-se a Caixa 

Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente 

feito. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.61.00.026128-9        AC 1286029 

APTE    :  VALTER PEREIRA CESAR e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009027172 

RECTE  : VALTER PEREIRA CESAR 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 208, intime-se a Caixa 

Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente 

feito. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO: 142292. 

  

PROC.   :  2003.61.00.013167-4        AC 1258443 

APTE    :  MARIA APARECIDA DO PRADO 

ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA e outro 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

SESSÃO  ORDINÁRIA  JUDICIÁRIA  DO  ÓRGÃO  ESPECIAL 

  

Ata da 241ª Sessão Ordinária Judiciária do Órgão Especial, realizada aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois 

mil e nove, iniciada às quatorze horas e vinte minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO. Presentes os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA MALERBI, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, 

PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA e os Desembargadores 

Federais LAZARANO NETO, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, VERA JUCOVSKY, ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, WALTER DO AMARAL e CECÍLIA MELLO, convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais BAPTISTA PEREIRA, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE 

LUCCA e NERY JÚNIOR, por estarem em gozo de férias; MARLI FERREIRA, ANDRÉ NABARRETE, FÁBIO 

PRIETO e MAIRAN MAIA, justificadamente. 

Procuradora Regional da República da Terceira Região, Doutora Mônica Nicida Garcia. 

Verificada a existência de quórum regimental, a Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO declarou aberta a 

sessão. 

A seguir, determinou a leitura da Ata da 240ª Sessão Ordinária Judiciária do Órgão Especial. Não impugnada, restou 

aprovada. 

Sustentaram oralmente o feito nº 2007.03.00.036726-0 (Desaforamento de Julgamento nº 1) a ilustre representante do 

Ministério Público Federal e a Dra. Maria Elizabeth Queijo, pela defesa. 

Às 17 (dezessete) horas e 25 (vinte e cinco) minutos, reiniciou-se a sessão, após breve intervalo, registrando-se a 

ausência, autorizada pela Presidência, da Desembargadora Federal LEIDE POLO, convocada para compor quórum. 

Foram apreciados 05 (cinco) feitos. 

0001   DesJul-MS  1      2007.03.00.036726-0(200360020003742) 

RELATORA: DES.FED. DIVA MALERBI 

AUTOR : Ministerio Publico Federal 

PROC  : CHARLES ESTEVAN DA MOTA PESSOA 

RÉU  : ESTEVAO ROMERO 

RÉU  : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

RÉU  : JORGE CRISTALDO INSABRALDE 
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ADV  : MARIA ELIZABETH QUEIJO e outros 

ADV  : EDUARDO MEDALJON ZYNGER 

ADV  : JULIANA SETTE SABBATO 

ADV  : DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA 

"O Órgão Especial, por unanimidade, deferiu o pedido de desaforamento do julgamento da ação penal nº 

2003.60.02.00374-2, nos termos do voto da Desembargadora Federal DIVA MALERBI (Relatora). Votaram os 

Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA 

MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO (convocado para compor 

quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), LEIDE POLO (convocada para compor 

quórum), VERA JUCOVSKY  (convocada  para compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado para 

compor quórum), WALTER DO AMARAL (convocado para compor quórum), CECÍLIA MELLO (convocada para 

compor quórum), MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL e SUZANA CAMARGO.  

Por maioria, determinou o deslocamento do julgamento para o Tribunal do Júri da 1ª Subseção da Seção Judiciária de 

São Paulo, nos termos do voto da Desembargadora Federal DIVA MALERBI (Relatora), no que foi acompanhada pelos 

Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA 

MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO (convocado para compor 

quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), LEIDE POLO (convocada para compor 

quórum), VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW  (convocado  para  

compor quórum), WALTER DO AMARAL (convocado para compor quórum), CECÍLIA MELLO (convocada para 

compor quórum) e ANNA MARIA PIMENTEL. Vencidos os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES e 

SUZANA CAMARGO, que determinavam o deslocamento do julgamento para o Tribunal do Júri da Subseção 

Judiciária de Campo Grande, Mato Grosso do Sul. 

Fará declaração de voto o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), BAPTISTA PEREIRA, 

ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY 

JÚNIOR." 

  

EM MESA CC-SP    10212    2007.03.00.034418-0(200361000165192) 

RELATORA: DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE A: JULIMAR SILVA COSTA e outro 

PARTE R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV  : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

SUSCDO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

"O Órgão Especial, por unanimidade, julgou improcedente o conflito de competência, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais DIVA 

MALERBI, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, 

THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO 

NASCIMENTO (convocado para compor quórum), VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), ANDRÉ 

NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), WALTER DO AMARAL (convocado para compor quórum), 

CECÍLIA MELLO (convocada para compor quórum), MÁRCIO MORAES e SUZANA CAMARGO. 
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Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), BAPTISTA PEREIRA, 

ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY 

JÚNIOR." 

  

EM MESA MS-SP    312013   2008.03.00.039781-4(200803000383293) 

INCID. : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA: DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

IMPTE : RUBENS JUSTO FERNANDES 

ADV  : GUSTAVO FEITOSA BELTRAO 

IMPDO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA 

INTERES: Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV  : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

"O Órgão Especial, por unanimidade, negou  provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal ANNA MARIA PIMENTEL (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, RAMZA 

TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, 

CARLOS MUTA, LAZARANO NETO (convocado para compor quórum),SÉRGIO NASCIMENTO(convocado para 

compor quórum), VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum),ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado 

para compor quórum), WALTER DO AMARAL(convocado para compor quórum), CECÍLIA MELLO (convocada 

para compor quórum), MÁRCIO MORAES e SUZANA CAMARGO. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores 

Federais MARLI FERREIRA (Presidente), BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD, 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR." 

  

EM MESA MS-SP    281733   2006.03.00.082029-5(200403000682643) 

INCID. : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

IMPTE : ABIMED ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE EQUIPAMENTOS PRODUTOS E 

SUPRIMENTOS MEDICO HOSPITALARES 

ADV  : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

IMPDO : DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO QUARTA TURMA 

INTERES: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

"O Órgão Especial, por maioria, conheceu do recurso como agravo regimental,nos termos do voto da Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, 

CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO (convocado para 

compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum),VERA JUCOVSKY (convocada para 

compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado  para  compor quórum), WALTER DO AMARAL 

(convocado para compor quórum), CECÍLIA MELLO (convocada para compor quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA 

MALERBI e SUZANA CAMARGO. Vencida a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL, que não 

conhecia do recurso. 
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Por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA 

TARTUCE (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, 

THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO(convocado para compor quórum),  SÉRGIO 

NASCIMENTO (convocado para compor quórum), VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), ANDRÉ 

NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), WALTER DO AMARAL (convocado para compor quórum), 

CECÍLIA MELLO(convocada para compor quórum), MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA 

MALERBI e SUZANA CAMARGO. 

Impedida a Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), BAPTISTA PEREIRA, 

ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY 

JÚNIOR." 

  

EM MESA MS-SP    312708   2008.03.00.044662-0(200803000367731) 

INCID. : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA: DES.FED. CECILIA MARCONDES 

IMPTE : MARIA JOSELHA FEITOSA 

ADV  : FRANCIANE IAROSSI DIAS 

IMPDO : JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN NONA TURMA 

INTERES: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV  : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"O  Órgão Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, 

CARLOS MUTA, LAZARANO  NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para 

compor quórum), VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado 

para compor quórum), WALTER DO AMARAL (convocado para compor quórum), CECÍLIA MELLO (convocada 

para compor quórum),MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA MALERBI, RAMZA TARTUCE, 

SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR e SUZANA CAMARGO. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente),BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, 

ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR." 

Encerrada a sessão às 17 (dezessete) horas e 40 (quarenta) minutos. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 11 de março de 2009. (data da aprovação) 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente 

Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Secretária do Órgão Especial e Plenário 
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SESSÃO  ORDINÁRIA  ADMINISTRATIVA  DO  ÓRGÃO  ESPECIAL 

  

Ata da 219ª Sessão Ordinária Administrativa do Órgão Especial, realizada aos onze dias do mês de fevereiro do ano de 

dois mil e nove, iniciada às 17 (dezessete) horas e 40 (quarenta) minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO. Presentes os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA MALERBI, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, 

PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA e os Desembargadores 

Federais LAZARANO NETO, SÉRGIO NASCIMENTO, VERA JUCOVSKY, ANDRÉ NEKATSCHALOW, 

WALTER DO AMARAL e CECÍLIA MELLO, convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais BAPTISTA PEREIRA, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE 

LUCCA e NERY JÚNIOR, por estarem em gozo de férias; MARLI FERREIRA, ANDRÉ NABARRETE, FÁBIO 

PRIETO e MAIRAN MAIA, justificadamente. 

Procuradora Regional da República da Terceira Região, Doutora Mônica Nicida Garcia. 

Verificada a existência de quórum regimental, a Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO declarou aberta a 

sessão. 

A seguir, determinou a leitura da Ata da 218ª Sessão Ordinária Administrativa do Órgão Especial. Não impugnada, 

restou aprovada. 

Foi apreciado 01 (um) feito. 

EM MESA  PADMag-SP   675                           2008.03.00.018812-5 - publicidade restrita 

RELATORA: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

ADV    : MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS e outros 

ADV    : CRISTIANE DE CAMPOS e outros 

"O Órgão Especial, por unanimidade, deferiu a prorrogação do prazo para a conclusão do processo administrativo 

disciplinar, por mais 90 (noventa) dias, nos termos do § 5º, do art. 7º, da Resolução nº 30/2007, do E. Conselho 

Nacional de Justiça, durante o qual permanecerá o Magistrado afastado, nos termos do artigo 6º, parágrafo único, da 

mesma Resolução nº 30/2007, nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora). 

Votaram os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, 

THEREZINHA CAZERTA, LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO 

(convocado para compor quórum), VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), ANDRÉ 

NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), WALTER DO AMARAL (convocado para compor quórum), 

CECÍLIA MELLO (convocada para compor quórum), MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA 

MALERBI e SUZANA CAMARGO. Suspeito o Desembargador Federal CARLOS MUTA. Ausentes, 

justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ 

NABARRETE, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY 

JÚNIOR." 

Às 17 (dezessete) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos, retirou-se da sessão, com autorização da Presidência, o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA, após ter declarado suspeição no feito.  

Encerrada a sessão às 17 (dezessete) horas e 50 (cinquenta) minutos. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 
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São Paulo, 11 de março de 2009. (data da aprovação) 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente 

Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Secretária do Órgão Especial e Plenário 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2000.61.11.006815-5        AC  768331 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

EMBGTE  :  HELIO PEREIRA COLNAGO e outros 

ADV     :  JOAO BATISTA CAPPUTTI e outros 

EMBGDO  :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO QUE ANULOU A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU.  ART. 530 DO 

CPC, COM A REDAÇÃO TRAZIDA PELA LEI Nº 10.352/01. NÃO CABIMENTO DO RECURSO.  EMBARGOS 

INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS. 

1.A nova redação do art. 530 do CPC, com a redação trazida pela Lei nº 10.352/01, restringiu os requisitos necessários 

para o oferecimento de embargos infringentes, ou seja, além do julgamento não unânime, o regramento exige, ainda, a 

reforma da sentença de mérito, entenda-se, aquela que se tenha pronunciado sobre o pedido deduzido pelo autor. 

2.A melhor interpretação do art. 530 do CPC, em sua redação atual, está a indicar o descabimento dos embargos 

infringentes contra acórdão que não examina o mérito da pretensão, como na espécie, em que o "decisum" do 

Colegiado, proferido depois do advento da Lei nº 10.352/01, anulou a decisão de primeiro grau. Precedentes do STJ. 

3.Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em não conhecer dos embargos infringentes. Vencido o Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, que 

deles conhecia. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.11.001128-9        AC  858915 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

EMBGTE  :  MANOEL ALEXANDRE PERES MULET e outros 

ADV     :  JOAO BATISTA CAPPUTTI e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DA CUNHA GOMES  

EMBGDO  :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO QUE ANULOU A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU.  ART. 530 DO 

CPC, COM A REDAÇÃO TRAZIDA PELA LEI Nº 10.352/01. NÃO CABIMENTO DO RECURSO.  EMBARGOS 

INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS. 

1.A nova redação do art. 530 do CPC, com a redação trazida pela Lei nº 10.352/01, restringiu os requisitos necessários 

para o oferecimento de embargos infringentes, ou seja, além do julgamento não unânime, o regramento exige, ainda, a 

reforma da sentença de mérito, entenda-se, aquela que se tenha pronunciado sobre o pedido deduzido pelo autor. 

2.A melhor interpretação do art. 530 do CPC, em sua redação atual, está a indicar o descabimento dos embargos 

infringentes contra acórdão que não examina o mérito da pretensão, como na espécie, em que o "decisum" do 

Colegiado, proferido depois do advento da Lei nº 10.352/01, anulou a decisão de primeiro grau. Precedentes do STJ. 

3.Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em não conhecer dos embargos infringentes opostos. Vencido o Desembargador Federal LUIZ 

STEFANINI, que deles conhecia.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.050641-1        MS  251351 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA 

ORIG.   :  200361190015228  1 Vr GUARULHOS/SP 

EMBTE :  Uniao Federal 

ADV     :  NILTON RAFAEL LATORRE 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 269/280 

PARTE A :  SOUTH AFRICAN AIRWAYS LTD 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA e outro 

ADV     :  BERNARDO DE MELLO FRANCO  

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERES :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

INTERES :  FATIMA JOAO FRANCISCA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. OMISSÃO 

INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA. 

I - Todos os pontos da decisão impugnados no recurso foram objeto de apreciação e decisão motivada no Julgado 

embargado. 

II - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento e legislação que 

acolheu como adequados à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos 

eventualmente indicados pelas partes. 

III - A pretensa omissão só estaria consubstanciada em caso de ausência de apreciação da matéria. Tendo sido esta 

apreciada, e o pleito desacolhido, descaracteriza-se o vício alegado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 226/2520 

IV - Saliento que descabe, em sede de declaratórios, reabrir-se discussão sobre matéria apreciada e decidida na decisão 

embargada, estes são cabíveis somente nas hipóteses elencadas no artigo 535 do CPC (omissão, obscuridade e 

contradição), ainda que para fins de prequestionamento. Precedente: STJ, EDcl no REsp 445.910/MG, 1ª Turma, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 16.04.2007. 

V - Na verdade, o que pretende a embargante é a modificação do Julgado, pela via incorreta dos declaratórios, o que é 

inadmissível. 

VI - Por fim, os embargos de declaração não são o meio adequado para o prequestionamento de matéria com o fim de 

viabilizar recursos futuros. 

VII - Embargos conhecidos e prejudicados em parte, restando rejeitados nos demais aspectos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, em conhecer do recurso, julgando-o prejudicado na parte 

que requereu a juntada aos autos dos votos vencidos e, no mais, rejeitando-o, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.019749-1        MS  251338 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MARIA PAULA GARCIA DE NEGREIROS SAYAO LOBATO      

CARVALHO LIMA e outro 

ADV     :  FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES 

IMPDO   :  JUIZ DIRETOR DO FORO DA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO      

DE SAO PAULO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CASSAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE 

CUMULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL DE FUNÇÃO COMISSIONADA OU CARGO EM COMISSÃO 

COM A VPNI - VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. OS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS NÃO SÃO HÁBEIS A DEMONSTRAR O TERMO A QUO DO LAPSO DECADENCIAL, 

PREVISTO NA LEI 9.784/99, VISTO QUE OS IMPETRANTES TROUXERAM APENAS UM ÚNICO 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2003, E A CÓPIA DAS 

FUNCIONAIS NÃO DEIXA CLARO SE A DATA DE INGRESSO A QUAL SE REPORTA REFERE-SE AO 

INÍCIO DO EXERCÍCIO DO SERVIDOR NO ÓRGÃO OU À SUA NOMEAÇÃO PARA OCUPAR A FUNÇÃO OU 

CARGO COMISSIONADO. INDEMONSTRADO O DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. 

I.A vantagem pessoal em questão, oriunda da extinção do adicional de 1/5 sobre a gratificação do cargo, cuja 

incorporação, prevista pela Lei 8.911/94, ocorria a cada doze meses de efetivo exercício nas funções de direção, chefia 

e assessoramento, ou cargo em comissão, limitado a cinco quintos, encontra-se delineada, nos termos do Art. 15 da Lei 

9.527/97. 

II.A Lei 9.421/96, por sua vez, em seu Art. 15, que tratou da incorporação de parcela mensal da remuneração de cargo 

em comissão ou função comissionada, estabeleceu, no § 2ª do citado artigo, que, enquanto estivesse no exercício de 

função comissionada, o servidor não poderia receber a parcela incorporada, salvo se optasse pela remuneração do cargo 

efetivo. 

III.O pagamento da VPNI concomitantemente ao do valor integral do cargo comissionado assentou-se na interpretação, 

a meu ver, equivocada, de que a vedação da cumulação, imposta pela Lei 9.421/96, cinge-se ao percebimento da função 

e dos adicionais de quinto, e não ao da função e da presente vantagem, como se esta verba, por ter-lhe sido atribuído 
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outro nomem iuris - vantagem pessoal nominalmente identificada - tivesse perdido sua natureza jurídica de adicionais 

de quinto, o que é um contra-senso. 

IV.A jurisprudência firmou-se no sentido de que a Lei 9.527/97 não revogou o Art. 15, § 2º, da Lei 9.421/96 (REsp 

545.978/DF, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07.11.2006, DJ 27.11.2006 

p. 304; AgRg no Ag 598.865/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 22.02.2005, DJ 

21.03.2005 p. 425; AgRg no Ag 585.112/DF, Rel. Ministro  NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 

17.02.2005, DJ 18.04.2005 p. 402) 

V.Sob o viés da regra constitucional da irredutibilidade salarial e do direito adquirido, copiosa é a jurisprudência, 

segundo a qual inexiste direito adquirido a regime jurídico funcional (STF, RE-AgR 550650/PR, DJ 27/06/08). 

VI.Ocorre que, no caso vertente, a percepção da vantagem, na forma que vinha sendo realizada, não aplanava na 

vontade da lei ou do legislador, mas em erro de interpretação por parte da Administração Pública, de modo que, 

constatada a origem ilícita do direito à determinada remuneração, não se há de cogitar de sua intangibilidade. 

VII.Na verdade, o obstáculo à supressão de tais verbas pela Administração, nesses casos, diz com o prazo decadencial 

de cinco anos, previsto pela Lei 9.784/99, no art. 54, à anulação de seus atos, que, em relação àqueles que produzem 

efeitos patrimoniais contínuos, conta-se a partir do pagamento da primeira parcela. 

VIII.Dos autos verifica-se que os documentos apresentados pelos impetrantes não nos permitem aferir o termo a quo do 

referido prazo, uma vez que trouxeram apenas um único demonstrativo de pagamento, referente ao mês de junho de 

2003, e que a cópia das funcionais não deixa claro se a data de ingresso a qual se reporta refere-se ao início do exercício 

do servidor no Órgão ou à sua nomeação para ocupar a função ou cargo comissionado. 

IX.Não comprovado o direito líquido e certo, cujo ônus da prova cabe à impetração, a segurança há de ser denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.00.037822-7        AR    4846 

ORIG.   :  200361000293558  3 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ALTAMIR BARBOSA DE VASCONCELOS 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU     :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CONTA VINCULADA. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO. SUMULA 343. INAPLICÁVEL. 

PACIFICADA A QUESTÃO À ÉPOCA DA DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 252, STJ. APLICAÇÃO DO 

IPC DE 42,72% PARA JANEIRO DE 1989 E DO IPC DE 44,80% PARA ABRIL DE 1990. AÇÃO RESCISÓRIA 

PROCEDENTE. EXCLUÍDA A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 29-C, DA LEI 

8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MP 2164-41). 

I.No julgamento do RE 226.855/RS, o Excelso Pretório assentou que a matéria pertinente à reposição das contas 

vinculadas referentes ao FGTS, decorrente do plano Collor I - apenas em relação ao mês de abril de 1990 -, é 

infraconstitucional, pelo que a análise da presente questão imprescinde da verificação de sua subsunção, ou não, à 

Súmula 343 do E. STF. 

II.À época em que prolatada a sentença, não mais se verificava na jurisprudência dos Tribunais interpretação divergente 

sobre a questão, visto que o próprio Superior Tribunal de Justiça já havia sumulado (Súmula 252), desde 2001, sua 
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resolução, concluindo pelo direito dos correntistas ao percentual de 44,80%. Inaplicável, portanto a Súmula 343 do E. 

STF. 

III.No mérito, a resolução da questão firmou-se quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 

44,80% para abril de 1990.  

IV.Procedente a ação, para rescindir a sentença, e, em seguida, condenar a ré à correção do saldo existente na conta 

vinculada do autor, no mês de abril de 1990, pelo índice do IPC de 44,80%. 

V.Excluída a condenação em honorários advocatícios nas ações em que a CEF figura como gestora do FGTS, ajuizadas 

a partir de 27.08.2001, nos termos do artigo 29-C, da Lei 8.036/90, com redação dada pela MP 2164/41, de 24.08.2001. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e julgar procedente a ação rescisória para rescindir a sentença e, em 

seguida, condenar a ré à correção do saldo existente na conta vinculada do autor, no mês de abril de 1990, pelo índice 

do IPC de 44,80%, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.018569-7        AR    5236 

ORIG.   :  200061030013850          SAO PAULO/SP       200061030013850  1 Vr 

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AUTOR   :  HERALDO DE FARIA e outros 

ADV     :  MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

AUTOR   :  HAMILTON BONTORIM DE SOUZA JUNIOR 

ADV     :  MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

ADV     :  MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS  

REU     :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA 343. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE. MILITAR. CABOS DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO. PORTARIA 120/gm3/84. 

ISONOMIA COM O CORPO FEMININO. DESCABIMENTO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

I.A Súmula 343 não constitui óbice ao exame do mérito da ação rescisória quando a matéria em debate tiver natureza 

constitucional (STF, RE-AgR 328812/AM, Relator Ministro GILMAR MENDES). 

II.O postulado no princípio da isonomia visa a garantir igualdade aos iguais e tratamento desigual aos desiguais. 

III.A edição da Portaria 120/GM3, de 20.01.84, traz em seu bojo diferenciação apenas aparente, visto que não se baseia 

no sexo, mas na necessidade de se promover a organização dos contingentes, mediante critérios de hierarquia e 

disciplina, tendo por base a Lei 6.924/81, que criou o Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica. 

IV.Não merece acolhida o pleito de promoção do Quadro Masculino sob alegação de isonomia com o Quadro 

Feminino, visto que compõem quadros específicos e distintos, de um lado o Corpo Feminino da Reserva da 

Aeronáutica, criado pela Lei 6.924/81 e regulamentado pelo Decreto 86.325/81, de outro o Corpo de Pessoal Graduado 

da Aeronáutica, regido atualmente pelo Decreto 3.690/2000. 

V.A falta de coincidência entre os critérios de promoção aplicados a Quadros distintos da Carreira e baseados em 

estatutos igualmente distintos, não traduz malferimento ao princípio da igualdade, pois tratando-se de pessoas que se 

enquadram em situações jurídicas díspares, não há que se falar em discriminação. 
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VI.Precedentes do Augusto Pretório e do Colendo STJ. 

VII.Ação Rescisória improcedente. 

A c ó r d ã o 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela ré e, no mérito, julgar improcedente a ação rescisória, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.087442-9       IVC     165 

ORIG.   :  200503000828563          SAO PAULO/SP      200261000242984  6 Vr SAO 

PAULO/SP 

IMPUGTE :  MURILLO SOUZA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

ADV     :  JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

IMPUGDO :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA ORIGINÁRIA 

ERRONEAMENTE ATRIBUÍDO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO. VALOR DA CAUSA NA AÇÃO RESCISÓRIA. 

VINCULAÇÃO. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO ECONÔMICO. 

1. Se o valor atribuído à causa na ação principal corresponde ao benefício econômico almejado pela parte, é remansosa 

a jurisprudência no sentido de que o valor da causa na ação rescisória deve corresponder ao da ação originária, 

atualizado monetariamente. 

2. O valor da causa erroneamente atribuído na ação originária não vincula o valor de eventual ação rescisória, pois 

como qualquer outra ação, esta deve ter como valor o potencial benefício econômico almejado em caso de procedência, 

in casu o saldo devedor do ajuste. Precedentes. 

3. Se a ação rescisória for julgada procedente e desconstituída a sentença proferida, a CEF alcançará o seu intento 

imediato, qual seja, a declaração de nulidade do feito originário sob alegação de irregularidade em sua intimação, e por 

conseqüência o mediato, consubstanciado no novo julgamento da demanda originária. 

4. Impugnação acolhida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, acolher a impugnação ao valor da causa, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.093290-9       IVC     169 

ORIG.   :  200703000846811          SAO PAULO/SP 

IMPUGTE :  LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA 

ADV     :  ORLANDO DA SILVA LEITE JUNIOR 

IMPUGDO :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 230/2520 

EMENTA 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRIBUIÇÃO JULGADA 

CONSTITUCIONAL PELO STF. RECOLHIMENTO ESPONTÂNEO DESDE JANEIRO/2002. IMPUGNAÇÃO 

ACOLHIDA. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO.  

I.Segundo pacífico entendimento jurisprudencial, o valor da causa na ação rescisória deve corresponder ao valor 

atribuído à ação originária, corrigido monetariamente, se tal valor refletir, efetivamente, o benefício econômico 

pretendido pelo autor.  

II.Apesar de amparada pelo que restou decidido no acórdão rescindendo, a impugnante procedeu, "sponte propria", ao 

recolhimento da contribuição prevista no artigo 1º, da LC 110/2001, referente à aplicação da alíquota de 10% (dez por 

cento) sobre os depósitos devidos ao FGTS, desde janeiro de 2002, ao argumento de que assim o fez tendo em vista o 

decidido pelo Colendo STF, nas ADIns 2556/DF e 2568/DF, quanto à constitucionalidade da cobrança de referidas 

contribuições, a partir de janeiro de 2002. 

III.Se a ação rescisória for julgada procedente, o benefício econômico a ser alcançado pela União corresponderá tão-

somente às parcelas que a impugnante recolheu sem a aplicação da alíquota de 10% (dez por cento), o que se deu nos 

meses de novembro e dezembro de 2001, perfazendo o total de R$ 6.032,52 (seis mil e trinta e dois reais e cinqüenta e 

dois centavos), que deve ser corrigido monetariamente. 

IV.Impugnação acolhida para fixar o valor da ação rescisória em R$ 6.032,52 (seis mil e trinta e dois reais e cinqüenta e 

dois centavos), montante esse que deve ser atualizado monetariamente até a data da propositura da ação rescisória. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, acolher a impugnação ao valor da causa, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.010787-7             AR     457 

ORIG.   :  8700201650  21 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 

ADV     :  LUIZ CARLOS CAPOZZOLI e outros 

ASSIST  :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MONICA NICIDA GARCIA 

RÉU     :  OLGA RIBAS PAIVA espolio e outro 

REPTE   :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

RÉU     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI ADVOCACIA DE TERRAS S/C 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO 

ADV     :  LUIZ ARTHUR DE GODOY  

RÉU     :  MARIA SILVIA RIBAS ANDRADE e outros 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU     :  ALOYSIO RAPHAEL CATTANI 

ADV     :  RICARDO DE LIMA CATTANI 

RÉU     :  RICARDO CELSO RIBAS 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU     :  MARIA TEREZA BRAGA RIBAS 

ADV     :  CANDIDO RANGEL DINAMARCO 
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RÉU     :  SERGIO LUIZ ANDRADE 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU     :  MARIA LUIZA RIBAS PUGA e outros 

ADV     :  LUIZ ARTHUR DE GODOY 

RÉU     :  ANTONIO HENRIQUE RIBAS 

ADV     :  CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

RÉU     :  FRANCISCO FERREIRA RIBAS e outros 

ADV     :  GUSTAVO EID BIANCHI PRATES 

RÉU     :  ANTONIO FERREIRA RIBAS e outros 

RÉU     :  ELIANE RIBAS VICENTE 

ADV     :  AMILCAR AQUINO NAVARRO 

RÉU     :  REGIS EDUARDO TORTORELLA 

ADV     :  JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO 

RÉU     :  JOSE ANTONIO RIBAS 

ADV     :  HERMES PAULO DENIS 

RÉU     :  ESCRITORIO AMARAL ANDRADE ADVOGADOS 

SUCDO   :  ANTONIO RIBAS falecido 

ADV     :  LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE 

ADV     :  REINALDO AMARAL DE ANDRADE  

RÉU     :  EDNA BENNETT ALVES FERNANDES RIBAS e outros 

ADV     :  ELCIO BERQUO CURADO BROM 

RÉU     :  MARIA ADELAIDE RIBAS e outro 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

LIT.PAS :  CIA SIDERURGICA DE TUBARAO 

ADV     :  MARCO ANTONIO MENEGHETTI e outros 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

VISTOS 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 

(INCRA) em 27 de fevereiro de 1997 buscando rescindir o v. acórdão de fls. 68/73 proferido pela E. 2ª Turma desta 

Corte no julgamento da apelação cível nº 92.03.50300-5 que em ação de desapropriação de imóvel rural para fins de 

reforma agrária  negou provimento ao apelo do INCRA e à remessa oficial e deu provimento à apelação adesiva do 

expropriado. 

A sentença foi proferida na 21ª Vara Federal desta Capital e fixou indenização em favor do expropriado no valor de 

duzentos e trinta e oito milhões, cento e setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e oito cruzeiros. Esse montante - 

convertido em títulos da dívida agrária -  deveria indenizar a terra nua, as benfeitorias e a "cobertura florestal".  

A esse valor a sentença acresceu correção monetária, juros de mora de 6% e juros compensatórios de 12%, mais as 

despesas processuais e as custas, bem como a remuneração de peritos e honorários. 

O v. acórdão rescindendo manteve a indenização, mas deu procedência ao recurso adesivo para determinar a inclusão 

do IPC na conta para fins de cálculo de correção monetária (fls. 73). 

Transitada em julgado a decisão da 2ª Turma e achando-se o feito originário em fase de execução, o INCRA aparelhou 

a presente ação originária de rescisão da coisa julgada pretendendo a revisão da condenação que deve suportar, 

adjetivando-a de excessiva porque atingiria um valor atual superior a um bilhão de reais. 

Em sua inicial sustenta o INCRA tratar-se de uma  "desapropriação-sanção" porque o imóvel expropriado - "Fazenda 

Reunidas Sta. Bárbara", situada na cidade de Promissão (SP) - mereceu decreto expropriatório porque não cumpria sua 

"função social", tratando-se de propriedade improdutiva, inexplorada. 

Por conta disso o autor defende que a indenização "astronômica" mantida pela 2ª Turma não seria "justa" segundo os 

cânones constitucionais. 

No entender do INCRA o valor atribuído para a terra nua foi muito além daquele que seria cabível, assim considerado o 

valor vigente na região onde localizado o imóvel. 

Aduziu o INCRA que da indenização devem ser expurgados os seguintes capítulos:  
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(1) o valor da cobertura florestal (Cr$.11.538.761,00) porque, agregada ao solo, não era explorada e assim não seria 

indenizável;  

(2) os juros compensatórios fixados desde 30 de outubro de 1987 não seriam devidos já que sendo imóvel inexplorado 

economicamente nada haveria a ser "compensado" por conta da imissão na posse;  

(3) finalmente, o emprego do IPC determinado pela 2ª Turma era indevido porque a partir da Lei nº 8.030/90 o 

indexador oficial já era o BTN. 

Em 5 de março de 1997 foi proferido despacho ordenando a citação e dispensando o autor de depósito prévio, decisão 

que restou irrecorrida. 

O INCRA interpôs petição a fls. 249/254 postulando antecipação de tutela para ser recolhido o precatório nº 12.995, já 

expedido, e com base no art. 289 do Código de Processo Civil, a sustação dos efeitos das decisões rescindendas. 

Por despacho de fls. 269 da lavra da eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce foi deferido o pleito do INCRA 

para sustar o pagamento do respectivo precatório. 

Essa decisão foi objeto de agravos regimentais da parte dos réus Olga Ribas Paiva e Antonio José Ribas Paiva a fls. 

316/322 e, posteriormente, também da litisconsorte passiva Companhia Siderúrgica de Tubarão (fls. 519/533) que por 

decisão de fls. 509 fora admitida no pólo passivo em substituição a vários outros réus de quem adquiriu direitos sobre o 

bem desapropriando que a eles pertenciam bem como a respectiva indenização, através de escritura pública de fls. 

419/428, correspondentes a 22,98557327%. 

No tocante ao primeiro agravo regimental a r. decisão foi mantida pelo Des. Federal Oliveira Lima segundo o despacho 

de fls. 329. 

Deu-se a citação pessoal de alguns dos réus.  

Outros - Antonio Ferreira Ribas, Ednea Ribas, José Ribas Neto, Eloísa Maria Gemani Ribas, Maria José Ribas Biziak, 

José Biziak Neto e Neyda Maria Ribas -  por não serem localizados em endereços indicados, foram citados por edital a 

pedido do autor (fls. 334/335) conforme despacho do então relator, Des. Federal Oliveira Lima (fls. 342) que fixou 

prazo de 30 dias para o édito; o edital foi publicado duas vezes no "Jornal da Tarde" nas edições de 1º e 4 de março de 

1998 (fls. 347 e 348) e uma vez no Diário Oficial de 6 de março (fls. 349). Havia sido afixado no átrio do Tribunal em 

16 de fevereiro de 1998 conforme a certidão de fls. 344; em 29 de maio de 1998 decorreu prazo para contestação dos 

réus citados ficticiamente segundo certidão de fls. 506 e por isso o relator decretou-lhes a revelia. 

Houve contestações nos autos (fls. 442/445 - 447/496 - 537/582, esta última da Cia. Siderúrgica de Tubarão, sucessora 

de vários réus, inclusive daqueles, a exceção de Neyda Maria Ribas, que foram citados por edital). 

Deu-se oportunidade de réplica ao INCRA que se manifestou a fls. 585/592 e em seguida abriu-se vista ao Ministério 

Público Federal oficiante perante a 1ª Seção. 

Sobreveio parecer do Dr. Ademar Viana Filho a fls. 594/603. 

A fls. 622/627 foi juntado relatório pelo Des. Fed. Oliveira Lima, encaminhando os autos para a revisão do Des. Fed. 

Célio Benevides. 

No ínterim o Ministério Público Federal atravessou o longo arrazoado de fls. 632/644 argumentando que o órgão 

deveria integrar o feito também na condição de litisconsorte ativo do INCRA. 

A fls. 646 e sem suspensão do feito o Des. Federal Oliveira Lima determinou manifestação das partes sobre o novo 

pleito ministerial. 

Em 29 de junho de 1999 os autos foram remetidos ao revisor que na mesma data confirmou o relatório e pediu dia para 

julgamento sendo o feito incluído na pauta de 18 de agosto (fls. 648). 

No ínterim deu-se manifestação das partes e sobreveio pedido de adiamento do julgamento acolhido pelo relator. 
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Em seguida, aos 19 de agosto, sobreveio a decisão de fls. 738 recebendo o Ministério Público Federal no feito como 

"assistente litisconsorcial" do autor  e sem suspensão do feito. 

As partes foram intimadas desse despacho. O "Parquet" o foi pessoalmente e os demais por publicação no Diário Oficial 

de 30 de agosto de 1999. 

Na sessão de 1º de setembro de 1999 o feito foi levado a julgamento.  

Conforme a certidão de fls. 740/741 o julgamento processou-se da seguinte forma: 

(a) a 1ª Seção, por maioria de votos, já que o relator foi vencido, rejeitou a preliminar de decadência; 

(b) prosseguindo, a 1ª Seção ainda por maioria rejeitou questão de ordem suscitada pelo Des. Federal Fábio Prieto que 

propunha o retorno dos autos ao relator para que proferisse despacho saneador antes do julgamento do caso pela Seção; 

votaram vencidos, ainda, os Des. Federais André Nabarrete e Ramza Tartuce; 

(c) prosseguindo no julgamento o Des. Fed. Oliveira Lima apresentou voto no sentido de converter o julgamento em 

diligência para realização de perícia destinada a averiguar se o valor do hectare para a data da perícia realizada em 1ª 

Instância (em 26 de outubro de 1989 - fls. 75) corresponderia ou não, com atualização e conversão de valores, aos 

R$.13.750,00 contidos na conta de liquidação de 1994; recomendou, na ocasião, que a perícia fosse feita "...através 

desta Corte" (fls. 753/757). 

(d) achando-se ausente o Des. Federal Roberto Hadadd e declarando seu impedimento os Des. Federais Márcio Moraes 

e Sylvia Steiner, o relator foi acompanhado pelos Des. Federais Célio Benevides (revisor), Aricê Amaral, Suzana 

Camargo, André Nabarrete, Ramza Tartuce e Peixoto Junior. O Des. Federal Theotônio Costa votou pela procedência 

da ação. Por seu turno, o Des. Federal Fábio Prieto pediu vista dos autos. O então Juiz Federal Convocado Cazem 

Masloum declarou que aguardaria o voto-vista para então proferir o seu voto. 

Em 21 de setembro de 1999 os autos foram encaminhados ao gabinete do eminente Des. Federal Fábio Prieto (fls. 763). 

Em 10 de novembro de 1999 o Ministério Público Federal atuando na condição de "assistente litisconsorcial" 

peticionou nos autos requerendo a nomeação de curador a lide em favor dos réus revéis, já que a providência ainda não 

fora tomada. 

A questão não foi resolvida embora apenas remanescesse um dos réus na condição de revel, a sra. Neyda Maria Ribas. 

Por seu turno, o INCRA atravessou petição que foi encartada a fls. 876/880 afirmando que dos 17.457,30 hectares 

discutidos na expropriatória, 1.552,91 hectares já não seriam de propriedade dos donos originais porque inundados para 

formação do lago da Represa de Promissão, pertencendo a CESP desde 1978 conforme consta de R.1 da Matrícula nº 

1.083 (fls. 968), de modo que nem deveriam ter sido objeto do decreto expropriatório; assim, seria indevido o 

pagamento de indenização sobre essa parcela do todo objeto da ação originária. 

A fls. 1.034/1.035 houve ainda pedido da ré Olga Ribas Paiva para nova sustentação oral quando do reinício do 

julgamento; a fls. 1.052/1.054 sobreveio pedido de providências de natureza criminal e junto a OAB contra os 

procuradores do INCRA  por supostas afirmações inverídicas feitas na petição de fls. 876/880. 

Aquela "denúncia" de suposto "fato novo", mais o pleito ministerial e demais petições juntadas aos autos acabaram 

provocando "idas e vindas" do processo entre os gabinetes dos Des. Federais Fábio Prieto e Oliveira Lima, e depois 

entre o Juiz Convocado Rubens Calixto, existindo dissenso entre Suas Excelências sobre quem seria competente para 

apreciar os arrazoados.  

Em 16 de setembro de 2.002, recebi os autos, por sucessão do Des. Federal Oliveira Lima. 

A fls. 1.116/1.125, apresentou-se nos autos a dra. Mônica Nicida Garcia representando o "Parquet" na condição de 

assistente litisconsorcial do INCRA, formulando vários pleitos no sentido do andamento do processo, insistindo que o 

mesmo se refere a indenização que supera um bilhão de reais. 

Até esse momento o estado dos autos envolvia as seguintes situações: 
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1ª) pedido de nomeação de curador a lide em favor da única ré que remanesce na condição de revel, após ser citada por 

editais, a sra. Neyda Maria Ribas; 

2ª) apreciar o agravo regimental interposto pela Companhia Siderúrgica de Tubarão ao menos no tocante a decisão 

monocrática em sede de oportunidade de retratação; 

3ª) apreciar os pleitos da habilitação dos sucessores de Antonio Ribas, falecido, e que seriam Eliana Ribas Vicente, 

Régis Eduardo Tortorella, José Antonio Ribas e o Escritório Amaral Andrade Advogados Associados, como consta de 

fls. 1.070 a 1.111; 

4ª) dar solução ao julgamento iniciado em 1º de setembro de 1999, suspenso com pedido de vista do Des. Fed. Fábio 

Prieto que hoje não mais integra a 1ª Seção. 

Na seqüência, em 17 de março de 2004 (fls. 1.170) apresentei a 1a. Seção uma questão de ordem com o objetivo de 

anular o julgamento já realizado diante de vícios processuais que contaminavam o processo. 

A questão de ordem foi acolhida por unanimidade e o feito foi parcialmente anulado. 

Após, processaram-se os atos necessários ao aperfeiçoamento do feito, inclusive com juntada de várias petições e 

interposição de outro agravo regimental contra decisão deste Relator que indeferiu a liberação parcial da indenização já 

depositada. 

Deu-se a juntada de várias outras petições, destacando-se a informação feita pelo requerido Antonio Ribas no sentido de 

que o INCRA havia enviado comunicações por via postal a alguns réus sugerindo a possibilidade de transação. 

De fls. 2.252/2.254 verifica-se que a certa altura houve mesmo uma notícia de tentativa de acordo extrajudicial, tendo a 

parte pedido a intervenção do Relator para a designação de audiência de tentativa de conciliação. 

Com exceção de Antonio Henrique Ribas (fl. 2.570) não sobreveio manifestação contrária dos demais réus à 

possibilidade de intermediação de acordo aventada pelo Relator, diante da evidência de proposta extrajudicial do 

INCRA nesse sentido. 

Demonstrando nítido intento resolutório da lide, Eliane Ribas Vicente, Aloysio Raphael Catani, Edna Benetti Alves 

Fernandes Ribas e outros, algo em torno de seis réus, anuíram com a possibilidade de acordo sinalizada pelo INCRA na 

medida em que o órgão encaminhou-lhes correspondência nesse sentido. 

Assim, por despacho de fl. 2.609/v, atendendo a manifestação do INCRA que afirmou necessitar de consulta aos 

escalões superiores para aferir a possibilidade de acordo, concedi para a autarquia o prazo de 60 dias para manifestação 

conclusiva, com o que pretendia abrir ensejo a concórdia entre as partes para o fim de terminar o litígio (artigo 331 do 

Código de Processo Civil). 

O INCRA foi intimado em 8 de outubro de 2008 (certidão a fl. 2.623). 

Em 12 de dezembro de 2008 decorreu o prazo para manifestação do INCRA (fl. 2.651 - certidão). 

Sobrevieram as manifestações de fls. 2.655/2.661 e 2.664/2667, verberando contra a conduta do INCRA e postulando a 

revogação do despacho de fl. 269 ou o reconhecimento de prescrição intercorrente dada a paralisação do feito por mais 

de cinco anos. 

Determinei à zelosa Subsecretaria da 1ª Seção a juntada de cópias dos cálculos impugnados pelo INCRA na rescisória, e 

da sentença transitada em julgado que os homologou. 

Esses documentos foram efetivamente juntados. 

DECIDO. 

O silêncio do INCRA ao cabo do generoso prazo que lhe concedi demonstra a desnecessidade da designação de 

audiência para tentativa de conciliação, como, aliás, já se posicionou o Ministério Público Federal. 
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Contudo não há como acolher o pedido de reconhecimento de prescrição intercorrente - aquela que ocorre entre dois 

marcos processuais -  já que não se constata paralisação da rescisória por mais de cinco anos em virtude de inércia do 

titular da ação. 

Quanto aos pedidos de insubsistência do despacho de fl. 269 da Desembargadora Federal Ramza Tartuce e de liberação 

da indenização na porção "incontroversa", tenho como insuscetíveis de deferimento. 

O primeiro deles já foi negado pelo Desembargador Federal Oliveira Lima há anos e enfrenta agravo regimental; 

entendo que ainda não é a hora de submeter o caso a 1ª Seção, porquanto o presente momento processual não 

recomenda essa providência que, ainda que sob boas intenções, poderá contribuir para maior elastério no desfecho desta 

demanda. 

Quanto ao segundo, penso que não é oportuno nem conveniente que seja apreciado no bojo da rescisória. De início 

verifica-se que indicar a "porção incontroversa" certamente exigirá o fazimento de demorados cálculos comparativos e a 

solução oferecida às partes certamente ensejará outro(s) agravo(s) regimental(ais); depois, parece-me que o exame desse 

pleito diretamente na rescisória sai em prejuízo dos próprios réus na medida em que lhes subtrai um grau de jurisdição. 

Superados esses temas, penso que é hora de, na forma do § 2º do artigo 331 do Código de Processo Civil (aplicável 

analogicamente), fixar os pontos controvertidos. 

À vista da inicial formulada pelo INCRA e das contestações ofertadas pelos réus, tenho como matéria controvertida nos 

autos o seguinte: 

a) descabimento da indenização da cobertura florestal, porque agregada ao solo e sem utilização; 

b) descabimentos da incidência de juros compensatórios porque o imóvel não era explorado economicamente quando do 

desapossamento: 

c) descabimento da inclusão na liquidação do IPC já que a Lei nº 8.030/90 estabelecia como indexador o BTN; 

d) alegações dos réus acerca da inépcia da petição inicial. 

Ad cautelam, sobre esses aspectos em que viceja a controvérsia, devem se manifestar as partes sobre as provas que 

entendem devam efetivamente ser produzidas, justificando a produção desejada. 

Para esse fim concedo ao INCRA o prazo de dez dias.  

Na sequência, sendo eles em grande número e representados por advogados diversos, com o intento de evitar que sejam 

prejudicados, os réus terão o prazo comum de vinte dias para o mesmo fim.  

Durante esses períodos os autos não sairão da Subsecretaria da Seção - exceto por ordem do Relator e de modo 

excepcional - a fim de que as partes possam compulsá-los sem transtornos. 

Decorridos esses prazos, os autos irão com vista ao Ministério Público Federal por dez dias. 

Tudo cumprido, tornem-me conclusos para deliberações. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009 

Luís Antonio Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal Relator 
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SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.026684-7        AR    6314 

ORIG.   :  200361040148284          SAO PAULO/SP     200361040148284  6 Vr 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  MARIA GONCALVES 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

REL.ACO: DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO  

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA.  PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - O pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas à ora ré deve ser apreciado no âmbito da presente ação 

rescisória, porquanto a aludida questão  surge exatamente em função da desconstituição da decisão rescindenda, que 

assegurava a majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte. 

III - Tendo em vista a natureza alimentar de tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão 

rescindenda produziu efeitos eram devidas as diferenças dela decorrentes, incabível a restituição pleiteada. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente pagos à ora ré indeferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido em 

ação rescisória e improcedente o pedido em ação subjacente, e, por maioria, indeferir o pedido de restituição de valores 

eventualmente pagos, nos termos do voto constante dos autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.036428-6        CC   11153 

ORIG.   :  200861080065582  2 Vr BAURU/SP     0800000227  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  JOSE INACIO ESTEVAM 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL DA 2ª 

VARA EM BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP. AÇÃO 

ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS OBJETIVANDO A 

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE FALSA ANOTAÇÃO EM 

CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE 

PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO ESTADUAL POR COMPETÊNCIA 

DELEGADA FEDERAL. 

- Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual, para 

processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de desconstituir 

sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do decisum, porquanto 

apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu parágrafo 3º, 

que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. 

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência Social e 

segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde 

o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal. 

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação 

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação. 

- A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária. 

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula 33, 

STJ). 

- Conflito de competência julgado procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, julgar procedente o conflito 

negativo para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Manuel-SP, nos termos 

do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.038278-1        CC   11181 

ORIG.   :  200761080094930  2 Vr BAURU/SP     0500000054  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  MARIA LUCIA BONALUME RODRIGUES e outros 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL DA 2ª 

VARA EM BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP. AÇÃO 

ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS OBJETIVANDO A 

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE FALSA ANOTAÇÃO EM 
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CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE 

PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO ESTADUAL POR COMPETÊNCIA 

DELEGADA FEDERAL. 

- Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual, para 

processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de desconstituir 

sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do decisum, porquanto 

apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu parágrafo 3º, 

que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. 

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência Social e 

segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde 

o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal. 

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação 

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação. 

- A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária. 

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula 33, 

STJ). 

- Conflito de competência julgado procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, julgar procedente o conflito 

negativo para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Manuel-SP, nos termos 

do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000270-8        AI  359475 

ORIG.   :  200861000301255  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  TIAGO MACHADO CORTEZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  KATIA APARECIDA MANGONE 

ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE  

INTERES :  KLABIN SEGALL SAO PAULO 37 EMPREENDIMENTOS                

IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos. 

Junte-se extrato em anexo. 

Tendo em vista que, conforme informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal, foi prolatada 

sentença nos autos de origem em 11 de março de 2009, homologando o pedido de renúncia ao crédito, formulado pela 

exequente à fl. 510 e, por consequência, julgada extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso III do Código de 

Processo Civil, julgo prejudicado o presente agravo, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006488-0        AI  364415 

ORIG.   :  199961000089068  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARA SILVIA DOS SANTOS RIBEIRO e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA SILVIA DOS SANTOS RIBEIRO e outros contra decisão de 

fls. 128 (fls. 488 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP em autos de execução de 

sentença relativa à indenização de jóias empenhadas que foram roubadas de agência bancária da Caixa Econômica 

Federal. 

A decisão agravada determinou aos autores o pagamento dos honorários periciais referentes à prova por eles requerida, 

nos termos do artigo 33 do Código de Processo Civil, não obstante a sua alegação quanto à condição econômica 

hipossuficiente, com base no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Considerou a magistrada 

federal que a matéria discutida é contratual, não sendo possível a aplicação de normas relativas à relação de consumo. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 11/12) para que se reconheça a 

relação consumerista, invertendo-se o ônus da prova e determinando-se a realização de perícia técnica contábil às 

expensas da Caixa Econômica Federal. 

Decido. 

A decisão "a quo" (fls. 128) indeferiu a inversão do ônus da prova requerida pela parte autora, ora agravante, em autos 

de ação onde se discute a indenização das jóias roubadas que estavam empenhadas junto à Caixa Econômica Federal. 

Dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil que: 

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte 

que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. 

Assim, a imposição aos autores do pagamento dos honorários periciais encontra-se fundamento no artigo 33 do Código 

de Processo Civil, em razão o pedido de fls. 125/127. 
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Sustentam os agravantes, todavia, que seriam aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor, 

especificamente a que trata da inversão do ônus da prova, porquanto a controvérsia envolve relação de consumo. 

Sucede que a sentença de primeiro grau entendeu pela inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no caso 

concreto (fls. 44) - não obstante a procedência do pedido à parte autora - cuidando-se de hipótese em que houve 

preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato 

que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

Com efeito, apenas a Caixa Econômica Federal insurgiu-se contra a sentença, a qual foi mantida em sua integralidade 

quando do julgamento dos embargos infringentes pela Primeira Seção deste Tribunal (fls. 118/119). 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006807-0        AI  364728 

ORIG.   :  200961160003160  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  ANA CAROLINA ROLDAN e outros 

ADV     :  FAHD DIB JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ANA CAROLINA ROLDAN e outros contra a decisão de fls. 85/86 

(fls. 74/75 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Assis/SP que indeferiu a gratuidade da justiça 

em autos de ação revisional onde os autores discutem contrato de financiamento estudantil - FIES firmado com a Caixa 

Econômica Federal. 

Assim procedeu a magistrada federal por considerar que a declaração unilateral da parte autora que afirma não se 

encontrar em condições de custear as despesas do processo sem prejuízo próprio ou da família não deve ser tomada de 

modo absoluto, pois a autora Ana Carolina é advogada e encontra-se assistida por defensor particular, de modo que o 

pagamento das custas no importe de 1% do valor da causa não é suficiente para comprometer sua subsistência. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ativo (fls. 09/10) aduzindo, em síntese, que faz jus ao 

benefício da gratuidade da justiça em razão da declaração de hipossuficiência juntada aos autos originais. 

Decido. 
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Dispõe o artigo 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões" (artigo 5º). 

No caso dos autos a MMª Juíza 'a quo' houve por bem indeferir o benefício em razão de ser a autora Ana Carolina 

advogada e estar assistida por defensor contratado. 

Observo, contudo, que a ação versa de origem versa justamente sobre o financiamento estudantil contratado com a 

agravada que possibilitou a graduação da recorrente como advogada, a qual necessitou financiar 70% do valor das 

mensalidades do curso de Direito (fls. 61, p.ex.), sendo presumível, até prova em contrário, sua hipossuficiência. 

Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência. 

Nesse sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Esta Superior Corte de Justiça possui entendimento jurisprudencial de que a simples declaração de miserabilidade 

feita pela parte é suficiente para deferimento do benefício da justiça gratuita. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1005888/PR, Rel. Ministro  OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º. 

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples 

declaração de pobreza, sem necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá requerer a 

sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(REsp 200390 / SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, Quinta Turma, DJ 04.12.2000 p. 85) 

Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com texto expresso de Lei e contra jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007460-4        AI  365203 

ORIG.   :  200061000216812  15 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  ALAYDE DO AMARAL SECCHES e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA  TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALAYDE DO AMARAL SECCHES e outros fls. 92 (fls. 434 dos 

autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo/SP que indeferiu a inversão do ônus da prova em 

sede de execução de sentença relativa à indenização de jóias empenhadas que foram roubadas de agência bancária da 

Caixa Econômica Federal. 

De início observo que a peça de interposição do agravo de instrumento não veio assinada pelo patrono da parte 

agravante (fls. 03), circunstância que torna inexistente o recurso. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO INEXISTENTE. 

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 

1. A ausência de assinatura conduz à própria inexistência do recurso. Nesse sentido são os precedentes jurisprudenciais 

do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000090296, 

Relator  Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, Sexta Turma,  julgado em 18/9/2006, DJ 17/10/2006).  

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DE ADVOGADO. RECURSO INEXISTENTE. 

1. Agravo interno que visa reconsideração de decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo interno apócrifo; 

2. Apenas na instância ordinária é possível sanar irregularidade consistente em    petição apócrifa. Em sede recursal 

acarretaria sua inexistência; Precedentes do STJ e dos TRFs da 1ª e 2ª Região; 

3. A decisão atacada  está em sintonia com o previsto no art. 43, § 1°, inciso II do RI deste Tribunal; 

4. A matéria envolve os índices de 42,72% e 44,80%, já reconhecidos na Súmula n° 252, do STJ; 

5. Agravo interno a que se nega provimento. 

(TRF - SEGUNDA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL 200251010224185, Relator Juiz GUILHERME CALMON/no 

afast. Relator, Oitava Turma Esp, julgado em 26/04/2005, DJU 05/05/2005).   

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO - PETIÇÃO APÓCRIFA. NÃO CONHECIMENTO. 

 - Não se conhece de recurso cujo correspondente petitório  apresenta-se  apócrifo. Sendo privativa de advogado a 

representação  da parte em juízo,  a ausência de sua assinatura nas peças em que  lhe incumbe exercitar a  representação 

acarreta a inexistência da  mesma peça aos efeitos jurídicos. 

(TRF - QUARTA REGIÃO, EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL 9504327141, Relator 

Desembargador Federal AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, Segunda Seção, julgado em 11/05/2006, DJU 

28/06/2006). 

NÃO CONHEÇO, pois, do agravo de instrumento. 

Comunique-se. 
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Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.008882-4       AMS  310708 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  PAULO TORRES DE SOUZA 

ADV     :  JOSE VIGNA FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o escopo de obter autorização para tomar posse e 

subseqüente nomeação para o cargo de Perito Médico da Previdência Social, em razão de sua aprovação em concurso 

público. Alegou o impetrante que não foi autorizado a tomar posse por não ter apresentado certificado de conclusão de 

residência médica, exigência  que reputa indevida, por não constar da Lei nº 10.876/04. Afirmou, ainda, que tal 

exigência é desnecessária para o exercício do cargo de perito, além de ofensiva ao princípio constitucional da isonomia 

(fls. 02/11). 

A liminar foi indeferida às fls 47/48. 

O impetrante interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito ativo (fls. 56/65). 

O MM Juízo a quo julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil c.c. o art. 18 da 

Lei nº 1.533/51, por reconhecer a ocorrência da decadência (fls. 161/163). 

Foram opostos embargos de declaração contra a r. sentença, sob o argumento de que houve contradição (fls. 171/172). 

No entanto, foram eles rejeitados pela decisão de fls. 173/175. 

Irresignado, o impetrante, em sede de apelação, sustentou que não houve decadência para a impetração do presente 

mandado de segurança, pois o ato impugnado se deu em agosto de 2005, momento em que fora impedido de tomar 

posse no cargo, tendo o ajuizamento ocorrido em 16 de setembro de 2005. 

Destacou, ainda, que em 05/01/2006 obteve a aprovação como membro titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e 

Traumatologia - SBOT - e, portanto, adquiriu o título de especialista em ortopedia e traumatologia. 

Salientou, também, fato novo no curso do mandamus, consistente na abertura de novo concurso público para o cargo ao 

qual foi nomeado (Edital 01/06), dispondo apenas como escolaridade e pré-requisitos ao cargo somente o diploma de 

conclusão de curso de graduação de nível superior em medicina, fornecido por instituição de ensino superior 

credenciada pelo MEC. Desse modo, torna-se evidente que a retirada da exigência de residência médica evidencia o seu 

descabimento e falta de fundamento, não sendo ela necessária ao desempenho da função de perito médico. Sem contar 

que nos concursos anteriores ao certame que o apelante se submeteu também não se exigia tal requisito. 

Concluiu dizendo que decisão favorável a ele não trará prejuízo à sociedade, já que o número de peritos médicos do 

INSS é insuficiente para o bom atendimento da comunidade, tampouco fere os outros candidatos do seu concurso, tendo 

em vista a o encerramento deste com convocação de todos os aprovados (fls. 177/181). 

Contra-razões da autarquia federal às fls. 192/197. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público opinou pelo não provimento da apelação (fls. 200/204). 
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É o relatório.  DECIDO. 

O artigo 18 da Lei nº 1.533/51 prevê o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias que gera, em face de sua eficácia 

preclusiva, a extinção do direito de impetrar o "writ" constitucional. Tal norma não ostenta qualquer eiva de 

inconstitucionalidade, pois o fato da Constituição Federal ser omissa quanto a fixação do prazo para o ajuizamento da 

ação de mandado de segurança não estabelece a possibilidade de o interessado valer-se a qualquer tempo do mandamus. 

Frise-se que referida norma legal não tem o caráter de penalidade, pois não se trata de extinção do próprio direito 

subjetivo eventualmente amparável por qualquer outro meio ordinário de tutela jurisdicional 

Note-se que o prazo de impetração do mandado de segurança de 120 dias é contado da data da ciência do ato 

impugnado e não daquele que o mantém ao apreciar o pedido de reconsideração.  

Neste sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 

PÚBLICO. ANULAÇÃO DE PENSÃO. RESTABELECIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA MPETRADO 

APÓS ULTRAPASSADO O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS. DECADÊNCIA CONFIGURADA. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial para impetração de 

mandado de segurança começa a correr da data em que a impetrante tomou ciência inequívoca do ato atacado. 

2. Hipótese em que o Decreto Estadual 25.535, que anulou as pensões especiais concedidas às recorridas, foi editado em 

24/8/99, tendo o presente mandamus sido impetrado tão-somente em 14/3/02, quando já superado o prazo decadencial 

de 120 (cento e vinte) dias. 

3. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ - RESp 746908 - Quinta Turma - Arnaldo Esteves Lima - DJU 17/12/2007, pág. 290) (Grifei) 

No tocante ao prazo decadencial para impetração do mandado de segurança em que se objetiva questionar normas 

constantes de edital de concurso público, é firme o entendimento no Superior Tribunal de Justiça de que ele tem início 

com a data de publicação do instrumento convocatório.  

Como no caso dos autos se discute o requisito constante do item 2 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 001 de 

dezembro de 2004 (fls. 21/41), que exigiu do candidato ao cargo de Perito Médico da Previdência Social a apresentação 

de "certificado de conclusão de residência médica na área/especialidade (Lei nº 6932, de 07/07/1981) e/ou título de 

especialista conferido pela sociedade específica", o termo a quo para impetração do writ é a data da publicação do 

referido certame, a qual se deu em novembro de 2004. 

Assim, tendo o presente mandado de segurança sido impetrado apenas em  setembro de 2005, após ter transcorrido mais 

de 120 (cento e vinte) dias entre o ato impugnado e a propositura da ação mandamental, impõe-se o reconhecimento da 

decadência, nos termos do artigo 18 da Lei nº 1.533/51. 

Nesse sentido, seguem os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. TRÊS ANOS 

DE PRÁTICA JURÍDICA. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA O PROVIMENTO. 1. O agravante, candidato à magistratura do Estado do Ceará, 

impetrou mandado de segurança, objetivando o reconhecimento de seu direito líquido e certo à inscrição definitiva no 

concurso público para provimento do cargo de juiz de direito substituto do Estado do Ceará, sob o fundamento de que a 

exigência de comprovação de efetivo exercício de atividade jurídica durante três anos prevista no Edital, seria legítima, 

somente,  no ato da posse, e não, no ato da inscrição definitiva. 2. No presente caso, o mandado de segurança, em que o 

impetrante, ora agravante, candidato aprovado nas duas primeiras etapas do Concurso para Magistratura Cearense, alega 

ser preventivo, foi impetrado contra o item 8 do Edital de abertura do concurso nº 172/2004, que exige, para a inscrição 

definitiva do candidato, certidão que comprove o exercício efetivo de prática forense pelo período de três anos, sob 

pena de eliminação do concurso, com prejuízo na participação na prova oral. 3. A decisão ora agravada entendeu que 
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ocorreu a decadência para a impetração do mandado de segurança. 4. A jurisprudência do STJ que se firmou é no 

sentido de que, a data da publicação do edital do concurso público constitui o dies a quo do prazo decadencial para 

ajuizamento de mandado de segurança, visando o questionamento de disposição nele inserta, sendo descabida a 

pretensão de que se inicie a contagem na data da inscrição do candidato no certame. 5. Agravo regimental a que se nega 

o provimento". (Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma, AROMS 25948, Rel. Jane Silva, DJE 04/08/2008). (Grifei) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO  PÚBLICO. REGRA EDITALÍCIA. 

IMPUGNAÇÃO. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 18, DA LEI 

N.º 1.533/51. INOBSERVÂNCIA. DECADÊNCIA RECONHECIDA. 1. O prazo decadencial para impetração de 

mandado de segurança objetivando questionamento de normas editalícias - como no caso, nulidade de determinado item 

do edital que exige a comprovação prévia de conclusão de licenciatura para o deferimento da inscrição no certame - , 

tem como termo a quo a data da publicação do edital do concurso público. 2. Recurso especial conhecido e desprovido" 

(Superior Tribunal de Justiça - Quinta Turma, RESP 613542, Rel. Laurita Vaz, DJ 08/10/2007) (Grifei). 

Convém dizer que, não obstante a posse do apelante só ter sido negada em setembro de 2005 (fls. 18), em face da não 

apresentação do certificado de residência médica, tal requisito já constava do edital de abertura de nº 001 de dezembro 

de 2004 (fls. 21/41) e, portanto, já era conhecida pelo candidato que, se a entendesse descabida, deveria ter acionado a 

via do mandado de segurança dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da publicação do referido instrumento 

convocatório e não esperar a nomeação para assim o fazer. 

Por estes fundamentos, mantenho a r. sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelo impetrante. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.012790-8       AMS  303095 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARMEN MONTEIRO FERNANDES e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo   CEFET SP 

ADV     :  LUCIANA DE O S SILVA 

APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  RODRIGO GAZEBAYOUKIAN 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Trata-se de apelação interposta em face da r. 

sentença proferida nos autos do mandado de segurança que o restabelecimento do pagamento da Gratificação por 

Atividade Executiva (GAE) no percentual de 160% sobre o vencimento básico ou sobre a soma deste com o vencimento 

básico complementar.  

Foi indeferido o pedido liminar por ausência dos requisitos legais às fls. 252/254. 

Informações da autoridade impetrada nas fls. 242/250. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

sob a fundamentação de que não havendo norma legal expressa autorizativa da vantagem, não pode a autoridade 

concedê-la. Acrescentou, ainda, que havendo modificações no âmbito da legislação ordinária pertinente o servidor deve 

obedecer, não havendo direito adquirido do servidor a determinado regime jurídico (fls. 282-287).  

Os impetrantes interpuseram apelação às fls. 299/314. Requerem, inicialmente, a correção de erro material constante na 

r. sentença para que conste no relatório como Impetrado o Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica de São 

Paulo.  

No mérito, sustentam, em síntese, que o não pagamento da Gratificação da Atividade Executiva afronta o principio que 

veda o enriquecimento sem causa, previsto no artigo 884 do Código Civil, em razão de da Administração obter uma 

vantagem financeira em detrimento de direito legal do servidor. 

Narram que são servidores públicos federais vinculados à CEFET, com suas relações regidas pela Lei nº 8.112/90 e, 

que, no tocante à remuneração, foi editada, em 27 de agosto de 1992, a Lei Delegada nº 13, que criou a Gratificação de 

Atividade Executiva para os servidores do Poder Executivo (GAE), abrangendo os servidores técnico-administrativos 

das Instituições Federais do Ensino. 

Noticiam que a partir da edição da referida Lei, os Apelantes ficaram recebendo a GAE desde 1992 até 2001, quando a 

Medida Provisória nº 2.150-39, de 31 de maio de 2001, suprimiu a referida gratificação, destacando que no mesmo 

diploma leal houve criação da GDAE, nos termos do artigo 56 da referida MP. Afirmam que a GDAE era totalmente 

distinta da GAE, na medida em que pressupunha a avaliação do efetivo desempenho do servidor e da instituição à qual 

ele estivesse vinculado. 

Salientam que a nova gratificação passou a ser paga num percentual fixado em 160% (cento e sessenta por cento) do 

valor do vencimento básico, nos termos do inciso VII do seu artigo 61 da Medida Provisória.  

Alegam que a MP em questão sofreu reedições sucessivas, de números 2150-40/2001, 2150-41/2001, 2150-42/2001 e, 

finalmente, 2.229-43, de 06 de setembro de 2001, restando assim, na última a redação do dispositivo que afastou a GAE 

dos vencimentos dos apelantes. No mês seguinte, foi editada a Lei nº 10.302, de 31 de outubro de 2001 que, 

convertendo em Lei a MP nº 2229-43/2001, dispôs sobre os vencimentos dos servidores das Instituições Federais de 

Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, trazendo uma nova tabela remuneratória e extinguindo a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional (GDAE). 

Destacam que o artigo 6º é expresso ao afastar o pagamento da GAE aos servidores alcançados pela Lei nº 10.302/01, 

no entanto, referida restrição não se manteve para os servidores que deixaram de ser alcançados pela citada Lei, por 

terem optado por um novo plano de cargos, trazido pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.  

Concluem que referida Lei criou um novo plano de carreira para os Servidores Técnico-Administrativos em Educação, 

vinculados às Instituições Federais de Ensino, não revogando, porém, o plano de carreira anterior, instituído pela Lei nº 

10.302/01, ao qual permaneceram vinculados os servidores que não optaram pelo plano trazido pela norma de 2005. Por 

fim, requerem o restabelecimento da referida gratificação. 

Contra-razões da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP nas fls. 320-333. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo improvimento do recurso e, 

conseqüentemente, manutenção da r. sentença (fls. 341/344) 

É o relatório. DECIDO. 
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A Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, objetivou corrigir distorções 

decorrentes da concessão anterior do "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", assim estabelecendo: 

"Art. 1  Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder 

Executivo, regidos pela Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos 

termos desta lei delegada. 

A verba denominada Gratificação da Atividade Executiva era paga a algumas categorias de servidores do Poder 

Executivo em percentuais escalonados, conforme parâmetros previstos na mencionada Lei Delegada. 

Os Agravantes, ocupantes dos cargos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos/PUCRCE, 

instituído pela Lei nº 7.596/87, de 10 de abril de 1987, que disciplina sobre os cargos efetivos das instituições federais 

de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, e regulamentado pelo Decreto nº 94.664/87, foram abarcados pela 

norma transcrita, fazendo jus, a partir de então, à Gratificação de Atividade Executiva - GAE. 

Posteriormente, com a reestruturação dos cargos e da remuneração dessas categorias, a Lei nº 10.302/2001, trazendo 

nova estrutura remuneratória para os cargos do PUCRCE e, disciplinando sobre os vencimentos dos cargos e empregos 

dos servidores das instituições federais de ensino, de que trata a Lei no 7.596, tornaram extinta, a partir de 1o. de janeiro 

de 2002, a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE, prevista pela 

Medida Provisória nº 2.229-43/2001, consignando expressamente que: 

"Art. 6º Não é devida aos servidores alcançados por esta Lei a Gratificação de Atividade Executiva de que trata a Lei 

Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992." (grifei) 

Não bastasse isso, a Lei nº 11.091/2005, ao estruturar o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em 

Educação, composto pelos cargos efetivos de que trata a Lei no 7.596/87, também não previu o pagamento da GAE. 

Consigno, por oportuno, que o E. STF firmou entendimento de que é legítimo à Administração Pública, em decorrência 

de lei, extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito adquirido, a 

irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. 

Conclui-se, portanto, que não poderá ser autorizado o restabelecimento da Gratificação de Atividade Executiva pela 

total falta de amparo legal. 

Neste sentido, colaciona-se decisão monocrática no RE 546655/RJ pelo E. Supremo Tribunal Federal, relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes: 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário fundado no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão cuja 

ementa restou assim consignada (fl. 56): "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO 

DE ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE). LEI DELEGADA No 13/92. LEI 10.302/2001. DIFERENÇAS 

PERTINENTES À INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM NO PERÍODO DE 1992. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO." No voto condutor 

do acórdão recorrido, restou assentado (fl. 53): "A Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, instituiu para os 

servidores civis do Poder Executivo a denominada Gratificação de Atividade Executiva (GAE), devida mensalmente e 

calculada sobre o vencimento básico (artigo 1o). Posteriormente, com o advento da Lei no 10.302, de 31 de outubro de 

2001, foram reestruturados os vencimentos de alguns servidores vinculados ao Ministério da Educação e de cargos e 

empregos redistribuídos para instituições federais de ensino não enquadrados no Plano Único de Classificação e 

Redistribuição de Cargos e Empregos (PUCRCE), para que fossem corrigidas distorções remuneratórias. A mesma 

norma legal, por sua vez, expressamente excetuou os servidores por ela abrangidos do recebimento da Gratificação de 

Atividade Executiva (artigo 6o); O que pretendem os recorrentes é que o valor da GAE seja incorporado a seus 

vencimentos no período compreendido entre a edição da Lei Delegada no 13/92 e o advento da Lei no 10.302/2001, ao 

fundamento de que, após esta última norma, a parcela em comento foi incorporada aos vencimentos dos servidores 

ocupantes de cargos administrativos. Alegam que tal proceder violou o princípio da isonomia eis que o pagamento da 

GAE em rubrica própria impede que sobre ela incidam por tempo de serviço e outras parcelas remuneratórias que tem 

por base de cálculo o vencimento básico. Com efeito a Lei Delegada no 13/92, em seu artigo 1o, é de meridiana clareza 

ao determinar que a Gratificação de Atividade Executiva será calculada sobre o vencimento básico, ou seja, sobre o 

valor nominal do cargo sem o acréscimo de nenhuma vantagem pecuniária. Ademais, na referida norma não há qualquer 

referência quanto à possibilidade de incorporação da GAE, diferentemente do que ocorrida, por exemplo, em relação à 

Gratificação por Operações Especiais (GOE), que era gradativamente incorporada ao vencimento do cargo efetivo, na 

razão de 1/10 (um décimo) de seu valor por ano de exercício em cargo de natureza estritamente policial." Alega-se 

violação aos artigos 5o, caput (princípio da isonomia), e 37, caput, X e XV, da Carta Magna. Nas razões do recurso 
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extraordinário, sustenta-se (fl. 72): "É indiscutível que a GAE vinha sendo paga a todos os servidores do Executivo 

indistintamente e como tal tem natureza jurídica de ADICIONAL, sendo parte integrante da remuneração mesmo após a 

aposentadoria. Na hipótese há ofensa ao princípio da ISONOMIA." O Subprocurador-Geral da República, Dr. Cláudio 

Lemos Fonteles, manifestou-se pelo não-provimento do recurso, com o seguinte fundamento: "Ementa: Fundamentação 

do v. acórdão recorrido tem cunho eminentemente infraconstitucional. A Lei no 10.302/2001, ao reestruturar o quadro 

de pessoal e o plano de carreira de servidores das instituições federais de ensino, suprimiu, expressamente, a 

denominada ''Gratificação de Atividade Executiva - GAE''. É legítimo à Administração Pública, em decorrência de lei, 

extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito adquirido, a 

irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. Pelo desprovimento do recurso." Este Tribunal firmou 

entendimento segundo o qual, após a promulgação da Carta de 1988, continua em vigor a Súmula 339: "Não cabe ao 

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de 

isonomia". Não deve, portanto, o Judiciário substituir-se ao legislador, a quem compete concretizar o princípio da 

isonomia por meio de lei. Nesse sentido, os RREE 242.968, Rel. Ilmar Galvão, 1a T., DJ 29.10.1999, e 228.522, Rel. 

Sepúlveda Pertence, 1a T., DJ 14.12.2001, o qual possui a seguinte ementa: "Vencimentos: isonomia: inadmissibilidade 

de equiparação por decisão judicial, com base no art. 39, § 1o, CF, redação original, sob o fundamento de identidade de 

atribuições: incidência da Súmula 339: Precedentes." E ainda no mesmo sentido: "REMUNERAÇÃO FUNCIONAL - 

EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO - PRETENDIDA EXTENSÃO JURISDICIONAL, A SERVIDOR PRETERIDO, DE 

DETERMINADA VANTAGEM PECUNIÁRIA - INADMISSIBILIDADE - RESERVA DE LEI E POSTULADO DA 

SEPARAÇÃO DE PODERES - AGRAVO IMPROVIDO. - O Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - 

não pode conceder, a servidores públicos, sob fundamento de isonomia, mesmo que se trate de hipótese de exclusão de 

benefício, a extensão, por via jurisdicional, de vantagens pecuniárias que foram outorgadas, por lei, a determinada 

categoria de agentes estatais. - A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal - que consagra específica projeção do 

princípio da separação de poderes - foi recebida pela Carta Política de 1988, revestindo-se, em conseqüência, de plena 

eficácia e de integral aplicabilidade sob a vigente ordem constitucional. Precedentes." (AI-AgR 273.561, 2a T., Rel. 

Celso de Mello, DJ 04.10.2002). Ademais, ambas as Turmas desta Corte firmaram entendimento segundo o qual não há 

direito adquirido a regime jurídico. Nesse sentido, o RE-AgR 244.610, 1a T., Rel. Moreira Alves, DJ 29.6.2001, o AI-

AgR 439.100, 2a T., Rel. Gilmar Mendes, DJ 3.8.2007, e o RE-AgR 368.975, 1a T., Rel. Ellen Gracie, DJ 9.5.2003, 

cuja ementa é a seguinte: "Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que descabe alegar direito adquirido a 

regime jurídico, bem como de que não há infringência ao princípio da irredutibilidade de vencimentos quando 

preservado o valor nominal dos vencimentos dos servidores, ao ensejo da mudança de cálculo das gratificações que os 

integram. Na hipótese em comento, não se verificou decréscimo no montante percebido pelos agravantes, que, 

inclusive, reconheceram tal circunstância. Agravo regimental improvido." Assim, nego seguimento ao recurso 

extraordinário (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de outubro de 2007. Ministro GILMAR MENDES 

Relator Documento assinado digitalmente. 

No mesmo sentido, julgado do E. Tribunal Região Federal da 3a. Região: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -   SERVIDOR PÚBLICO - 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.229-43/2001 - LEI Nº 11.091/95 - NOVO PLANO DE CARREIRA IMPOSSIBILIDADE DE 

REPRISTINAÇÃO -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Equivocada a interpretação no sentido de que a Lei nº11.091/2005 teria novamente instituído a Gratificação de 

Atividade Executiva -GAE para os servidores técnico-administrativos das Instituições Federais de Ensino - IFEs. 

2. Referida legislação não menciona a GAE porque tal vantagem já não mais era devida, a teor da Medida Provisória nº 

2.229-43/2001, transformada na Lei nº 10.302/2001. 

3. Da mesma forma, labora em equívoco quem defende que a ausência de proibição garante o direito a determinada 

vantagem, ante os princípios que regem a Administração Pública. Ao contrário, o que concede o direito é a 

determinação legal, expressa no sentido de sua concessão. Caso contrário, estaríamos admitindo a repristinação de 

norma já não mais em vigor, o que é vedado por lei. Assim, não se pode vislumbrar no silêncio da Lei nº 11.091/2005 o 

direito à percepção da gratificação em gela, a qual já havia sido anteriormente substituída pela GDAE (MP nº 

2.229/2001). 

4. Precedentes de nossas Cortes de Justiça. 

5. De outra parte, a jurisprudência dominante é no sentido de que não há direito a imutabilidade do regime jurídico 

remuneratório, desde que observado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, como na espécie. 

6. Recurso  improvido. Sentença mantida. 
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(TRF - 3a. Região - AMS 298208 - Quinta Turma - Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJU 23/09/2008) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DA 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEIS  NºS 10.302/2001 E 11.091/2005 

(NOVO PLANO DE CARREIRA  DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO). 

IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA SUSCITADA PELA UNIFESP REJEITADA. APELAÇÃO 

DOS IMPETRANTES IMPROVIDA. 

1. O ato que deixou de restabelecer o pagamento da GAE aos impetrantes caracteriza conduta omissiva da 

Administração, e em razão disso o prazo de decadência, previsto no artigo 18 da Lei 1.533/51, se renova nos meses 

subseqüentes. Preliminar  rejeitada. 

2. A Lei nº 11.091/05, que revogou a de n° 10.302/01, não autorizou o restabelecimento da Gratificação de Atividade 

no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, e, por essa razão, não pode ser reimplantada. 

3. A perda da vigência da Lei nº 10.302/2001, que instituiu a Nova Tabela de Vencimentos dos Servidores Técnico-

administrativos das Universidades Federais, também não tem força para restaurar norma por ela revogada, qual seja a 

LD nº 13/92, nos termos do artigo 2º da L.I.C.C, que veda a repristinação tácita em nosso Ordenamento Jurídico. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.(TRF - 3a. Região - AMS 305363 - Primeira Turma - Relatora 

Desembargadora Vesna Kolmar, DJU 01/09/2008) 

Por estes fundamentos, mantenho a r. sentença, determinando tão-somente a correção do erro material nela constante 

para que ao invés do Reitor da Universidade Federal de São Paulo passe a constar Diretor do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de São Paulo (CEFT) e Ilmo. Gerente de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de São Paulo, tendo em vista que o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, 

pois, quanto a ele não se opera a preclusão. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Assim sendo, determino a correção do erro material constante na sentença e, no mérito, com amparo no artigo 557, 

caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelos impetrantes. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 
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ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  NEWTON BRUSSI 

ADV     :  LUIZ SALEM 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Trata-se de remessa oficial decorrente da r. 

sentença proferida nos autos do mandado de segurança que objetivava que a autoridade coatora se abstivesse de praticar 

qualquer ato lesivo que impedisse o impetrante de continuar a exercer a função de supervisor médico pericial. 

Informações da autoridade impetrada nas fls. 44/52.  

O pedido liminar foi indeferido às fls. 67/68, sob a fundamentação de que "a execução de avaliação médico-pericial 

especializada, consoante o artigo 10 da Resolução nº 17/2000, está inserida nas atribuições do impetrante que, além de 

supervisionar as atividades, também pode desempenhá-las, não sendo, pois, excludentes." 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 80/85). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a ordem mandamental, sob a fundamentação de que a 

Constituição Federal prestigia o principio da legalidade, pelo qual as obrigações e direitos só podem ser criados por lei 

e, que, portanto, o cargo de supervisor médico pericial criado por lei, só poderá ser alterado por outra lei. Acrescenta 

que a parte impetrante concursada para o cargo de supervisor médico pericial, deverá neste permanecer, com as 

atribuições previstas na lei até ulterior alteração por lei stricto sensu. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 

90/93).  

O INSS atravessou a petição de fls. 97/109, pleiteando o reconhecimento da conexão, sob a fundamentação de que o 

impetrante é autor de mais duas ações que tramitam em face do INSS ou de se Gerente Executivo em Osasco, quais 

sejam:  

1)Ação ordinária com pedido de tutela antecipada proposta pelo impetrante em face do INSS, que tramita perante o 

MM. Juízo da 23a. Vara Cível Federal de São Paulo sob o nº 2000.61.00.008903-6, com o objetivo de se cadastrar junto 

ao INSS para a realização de perícias médicas, recebendo, para tanto, remuneração por perícia. 

2)Mandado de Segurança proposto pelo impetrante em face do Gerente Executivo em Osasco, em trâmite perante o 

Juízo da 11a. Vara Cível Federal de São Paulo sob o nº 2000.61.00.018862-2, veiculando pleito para abster-se de 

realizar perícias médicas, exercendo, tão-somente, funções de supervisão.  

Afirma a autarquia que apesar de apresentarem pedidos distintos em cada uma das ações, ambas têm um objetivo final, 

que é a reforma integral do regime a que está o Impetrante submetido pelo edital de seu concurso e pela Lei que rege 

sua categoria (Lei nº 9.620/98), criando, em caso de procedência de todas as ações, regime jurídico que lhe seja próprio 

e peculiar, unindo apenas vantagens de carreiras distintas e suplantando diversas vedações legais lídimas e 

moralizadoras instituídas pela Administração Pública para a carreira específica de Supervisor Médico Pericial.  

Certificado o decurso do prazo para a interposição de recurso às fls. 118.  

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 

126/127) 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, rejeito o pedido de conexão entre as ações, vez que o processo nº 2000.61.00.008903-6 além de tratar de 

matéria diversa, não possui nenhuma relação de prejudicialidade com a presente ação. 

Pretende a impetrante obter provimento judicial que determine que a autoridade se abstenha de praticar qualquer ato 

lesivo para impedir o impetrante de exercer suas funções no cargo de supervisor médico-pericial, definidas na lei que 

criou o cargo. 
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Com efeito, a Lei nº 9.620, de 02 de abril de 1998, que cria e regulamenta a carreira de Supervisor Médico-Pericial, 

estabelece suas atribuições, caracterizando-as como funções eminentemente gerenciais, de supervisão, controle, 

fiscalização e auditoria das atividades de perícia médica, in verbis: 

"Art. 1º Ficam criadas as seguintes carreiras de nível superior do Poder Executivo Federal e os seus respectivos cargos 

de provimento efetivo: 

I - Supervisor Médico-Pericial, composta de quinhentos cargos de igual denominação, lotados no quadro geral de 

pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social com atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, 

nos aspectos relativos ao gerenciamento, supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades de perícia 

médica;(grifo nosso)" 

Registro, inicialmente, que no nosso ordenamento jurídico vigora o denominado princípio da organização legal do 

serviço público, do qual decorre, basicamente, a exigência constitucional de que a criação de cargos, empregos e 

funções públicas seja feita por meio de lei. Assim, quaisquer alterações nas atribuições de cargos que impliquem em 

obrigações e direitos, devem necessariamente ocorrer através de outra lei, não sendo possível através de resolução. 

Levando em consideração tal exigência constitucional, a Lei nº 10.997, de 15 de dezembro de 2004 estabeleceu a 

possibilidade dos ocupantes de cargo de Supervisor Médico-Pericial optarem por integrar o Quadro da Carreira de 

Perícia Médica da Previdência Social, nos seguintes termos: 

"Art. 8o Fica facultado aos ocupantes de cargo de Supervisor Médico-Pericial da carreira de que trata a Lei no 9.620, de 

2 de abril de 1998, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, optarem por integrar o Quadro da Carreira 

de Perícia Médica da Previdência Social, nos cargos efetivos de Perito Médico da Previdência Social. 

Parágrafo único. O servidor que não formalizar a opção de enquadramento a que se refere o caput deste artigo no prazo 

de 90 (noventa) dias da publicação desta Lei permanecerá integrando quadro em extinção." 

Desta forma, não merece qualquer reforma a r. sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 
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APTE    :  BENEDITO HERBERT DE SOUZA e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Trata-se de apelação interposta em face da r. 

sentença proferida nos autos do mandado de segurança que o restabelecimento do pagamento da Gratificação por 

Atividade Executiva (GAE).  

Foi indeferido o pedido liminar por ausência dos requisitos legais às fls. 96-98. 

Informações da autoridade impetrada nas fls. 105-116. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

sob a fundamentação de que não havendo norma legal expressa autorizativa da vantagem, não pode a autoridade 

concedê-la. Acrescentou, ainda, que havendo modificações no âmbito da legislação ordinária pertinente o servidor deve 

obedecer, não havendo direito adquirido do servidor a determinado regime jurídico (fls. 122-127).  

Os impetrantes interpuseram apelação às fls. 136-151. Sustentam, em síntese, que o não pagamento da Gratificação da 

Atividade Executiva afronta o principio que veda o enriquecimento sem causa, previsto no artigo 884 do Código Civil, 

em razão de da Administração obter uma vantagem financeira em detrimento de direito legal do servidor. 

Narram que são servidores públicos federais vinculados à UNIFESP, com suas relações regidas pela Lei nº 8.112/90 e, 

que, no tocante à remuneração, foi editada, em 27 de agosto de 1992, a Lei Delegada nº 13, que criou a Gratificação de 

Atividade Executiva para os servidores do Poder Executivo (GAE), abrangendo os servidores técnico-administrativos 

das Instituições Federais do Ensino. 

Noticiam que a partir da edição da referida Lei, os Apelantes ficaram recebendo a GAE desde 1992 até 2001, quando a 

Medida Provisória nº 2.150-39, de 31 de maio de 2001, suprimiu a referida gratificação, destacando que no mesmo 

diploma leal houve criação da GDAE, nos termos do artigo 56 da referida MP. Afirmam que a GDAE era totalmente 

distinta da GAE, na medida em que pressupunha a avaliação do efetivo desempenho do servidor e da instituição à qual 

ele estivesse vinculado. 

Salientam que a nova gratificação passou a ser paga num percentual fixado em 160% (cento e sessenta por cento) do 

valor do vencimento básico, nos termos do inciso VII do seu artigo 61 da Medida Provisória.  

Alegam que a MP em questão sofreu reedições sucessivas, de números 2150-40/2001, 2150-41/2001, 2150-42/2001 e, 

finalmente, 2.229-43, de 06 de setembro de 2001, restando assim, na última a redação do dispositivo que afastou a GAE 

dos vencimentos dos apelantes. No mês seguinte, foi editada a Lei nº 10.302, de 31 de outubro de 2001 que, 

convertendo em Lei a MP nº 2229-43/2001, dispôs sobre os vencimentos dos servidores das Instituições Federais de 

Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, trazendo uma nova tabela remuneratória e extinguindo a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional (GDAE). 

Destacam que o artigo 6º é expresso ao afastar o pagamento da GAE aos servidores alcançados pela Lei nº 10.302/01, 

no entanto, referida restrição não se manteve para os servidores que deixaram de ser alcançados pela citada Lei, por 

terem optado por um novo plano de cargos, trazido pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.  

Concluem que referida Lei criou um novo plano de carreira para os Servidores Técnico-Administrativos em Educação, 

vinculados às Instituições Federais de Ensino, não revogando, porém, o plano de carreira anterior, instituído pela Lei nº 

10.302/01, ao qual permaneceram vinculados os servidores que não optaram pelo plano trazido pela norma de 2005. Por 

fim, requerem o restabelecimento da referida gratificação. 

Contra-razões da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP nas fls. 158-170. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo improvimento do recurso e, 

conseqüentemente, manutenção da r. sentença (fls. 173/176) 
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É o relatório. DECIDO. 

A Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, objetivou corrigir distorções 

decorrentes da concessão anterior do "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", assim estabelecendo: 

"Art. 1  Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder 

Executivo, regidos pela Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos 

termos desta lei delegada. 

A verba denominada Gratificação da Atividade Executiva era paga a algumas categorias de servidores do Poder 

Executivo em percentuais escalonados, conforme parâmetros previstos na mencionada Lei Delegada. 

Os Agravantes, ocupantes dos cargos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos/PUCRCE, 

instituído pela Lei nº 7.596/87, de 10 de abril de 1987, que disciplina sobre os cargos efetivos das instituições federais 

de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, e regulamentado pelo Decreto nº 94.664/87, foram abarcados pela 

norma transcrita, fazendo jus, a partir de então, à Gratificação de Atividade Executiva - GAE. 

Posteriormente, com a reestruturação dos cargos e da remuneração dessas categorias, a Lei nº 10.302/2001, trazendo 

nova estrutura remuneratória para os cargos do PUCRCE e, disciplinando sobre os vencimentos dos cargos e empregos 

dos servidores das instituições federais de ensino, de que trata a Lei no 7.596, tornaram extinta, a partir de 1o. de janeiro 

de 2002, a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE, prevista pela 

Medida Provisória nº 2.229-43/2001, consignando expressamente que: 

"Art. 6º Não é devida aos servidores alcançados por esta Lei a Gratificação de Atividade Executiva de que trata a Lei 

Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992." (grifei) 

Não bastasse isso, a Lei nº 11.091/2005, ao estruturar o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em 

Educação, composto pelos cargos efetivos de que trata a Lei no 7.596/87, também não previu o pagamento da GAE. 

Consigno, por oportuno, que o E. STF firmou entendimento de que é legítimo à Administração Pública, em decorrência 

de lei, extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito adquirido, a 

irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. 

Conclui-se, portanto, que não poderá ser autorizado o restabelecimento da Gratificação de Atividade Executiva pela 

total falta de amparo legal. 

Neste sentido, colaciona-se decisão monocrática no RE 546655/RJ pelo E. Supremo Tribunal Federal, relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes: 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário fundado no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão cuja 

ementa restou assim consignada (fl. 56): "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO 

DE ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE). LEI DELEGADA No 13/92. LEI 10.302/2001. DIFERENÇAS 

PERTINENTES À INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM NO PERÍODO DE 1992. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO." No voto condutor 

do acórdão recorrido, restou assentado (fl. 53): "A Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, instituiu para os 

servidores civis do Poder Executivo a denominada Gratificação de Atividade Executiva (GAE), devida mensalmente e 

calculada sobre o vencimento básico (artigo 1o). Posteriormente, com o advento da Lei no 10.302, de 31 de outubro de 

2001, foram reestruturados os vencimentos de alguns servidores vinculados ao Ministério da Educação e de cargos e 

empregos redistribuídos para instituições federais de ensino não enquadrados no Plano Único de Classificação e 

Redistribuição de Cargos e Empregos (PUCRCE), para que fossem corrigidas distorções remuneratórias. A mesma 

norma legal, por sua vez, expressamente excetuou os servidores por ela abrangidos do recebimento da Gratificação de 

Atividade Executiva (artigo 6o); O que pretendem os recorrentes é que o valor da GAE seja incorporado a seus 

vencimentos no período compreendido entre a edição da Lei Delegada no 13/92 e o advento da Lei no 10.302/2001, ao 

fundamento de que, após esta última norma, a parcela em comento foi incorporada aos vencimentos dos servidores 

ocupantes de cargos administrativos. Alegam que tal proceder violou o princípio da isonomia eis que o pagamento da 

GAE em rubrica própria impede que sobre ela incidam por tempo de serviço e outras parcelas remuneratórias que tem 

por base de cálculo o vencimento básico. Com efeito a Lei Delegada no 13/92, em seu artigo 1o, é de meridiana clareza 

ao determinar que a Gratificação de Atividade Executiva será calculada sobre o vencimento básico, ou seja, sobre o 

valor nominal do cargo sem o acréscimo de nenhuma vantagem pecuniária. Ademais, na referida norma não há qualquer 

referência quanto à possibilidade de incorporação da GAE, diferentemente do que ocorrida, por exemplo, em relação à 
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Gratificação por Operações Especiais (GOE), que era gradativamente incorporada ao vencimento do cargo efetivo, na 

razão de 1/10 (um décimo) de seu valor por ano de exercício em cargo de natureza estritamente policial." Alega-se 

violação aos artigos 5o, caput (princípio da isonomia), e 37, caput, X e XV, da Carta Magna. Nas razões do recurso 

extraordinário, sustenta-se (fl. 72): "É indiscutível que a GAE vinha sendo paga a todos os servidores do Executivo 

indistintamente e como tal tem natureza jurídica de ADICIONAL, sendo parte integrante da remuneração mesmo após a 

aposentadoria. Na hipótese há ofensa ao princípio da ISONOMIA." O Subprocurador-Geral da República, Dr. Cláudio 

Lemos Fonteles, manifestou-se pelo não-provimento do recurso, com o seguinte fundamento: "Ementa: Fundamentação 

do v. acórdão recorrido tem cunho eminentemente infraconstitucional. A Lei no 10.302/2001, ao reestruturar o quadro 

de pessoal e o plano de carreira de servidores das instituições federais de ensino, suprimiu, expressamente, a 

denominada ''Gratificação de Atividade Executiva - GAE''. É legítimo à Administração Pública, em decorrência de lei, 

extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito adquirido, a 

irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. Pelo desprovimento do recurso." Este Tribunal firmou 

entendimento segundo o qual, após a promulgação da Carta de 1988, continua em vigor a Súmula 339: "Não cabe ao 

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de 

isonomia". Não deve, portanto, o Judiciário substituir-se ao legislador, a quem compete concretizar o princípio da 

isonomia por meio de lei. Nesse sentido, os RREE 242.968, Rel. Ilmar Galvão, 1a T., DJ 29.10.1999, e 228.522, Rel. 

Sepúlveda Pertence, 1a T., DJ 14.12.2001, o qual possui a seguinte ementa: "Vencimentos: isonomia: inadmissibilidade 

de equiparação por decisão judicial, com base no art. 39, § 1o, CF, redação original, sob o fundamento de identidade de 

atribuições: incidência da Súmula 339: Precedentes." E ainda no mesmo sentido: "REMUNERAÇÃO FUNCIONAL - 

EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO - PRETENDIDA EXTENSÃO JURISDICIONAL, A SERVIDOR PRETERIDO, DE 

DETERMINADA VANTAGEM PECUNIÁRIA - INADMISSIBILIDADE - RESERVA DE LEI E POSTULADO DA 

SEPARAÇÃO DE PODERES - AGRAVO IMPROVIDO. - O Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - 

não pode conceder, a servidores públicos, sob fundamento de isonomia, mesmo que se trate de hipótese de exclusão de 

benefício, a extensão, por via jurisdicional, de vantagens pecuniárias que foram outorgadas, por lei, a determinada 

categoria de agentes estatais. - A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal - que consagra específica projeção do 

princípio da separação de poderes - foi recebida pela Carta Política de 1988, revestindo-se, em conseqüência, de plena 

eficácia e de integral aplicabilidade sob a vigente ordem constitucional. Precedentes." (AI-AgR 273.561, 2a T., Rel. 

Celso de Mello, DJ 04.10.2002). Ademais, ambas as Turmas desta Corte firmaram entendimento segundo o qual não há 

direito adquirido a regime jurídico. Nesse sentido, o RE-AgR 244.610, 1a T., Rel. Moreira Alves, DJ 29.6.2001, o AI-

AgR 439.100, 2a T., Rel. Gilmar Mendes, DJ 3.8.2007, e o RE-AgR 368.975, 1a T., Rel. Ellen Gracie, DJ 9.5.2003, 

cuja ementa é a seguinte: "Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que descabe alegar direito adquirido a 

regime jurídico, bem como de que não há infringência ao princípio da irredutibilidade de vencimentos quando 

preservado o valor nominal dos vencimentos dos servidores, ao ensejo da mudança de cálculo das gratificações que os 

integram. Na hipótese em comento, não se verificou decréscimo no montante percebido pelos agravantes, que, 

inclusive, reconheceram tal circunstância. Agravo regimental improvido." Assim, nego seguimento ao recurso 

extraordinário (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de outubro de 2007. Ministro GILMAR MENDES 

Relator Documento assinado digitalmente. 

No mesmo sentido, julgado do E. Tribunal Região Federal da 3a. Região: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -   SERVIDOR PÚBLICO - 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.229-43/2001 - LEI Nº 11.091/95 - NOVO PLANO DE CARREIRA IMPOSSIBILIDADE DE 

REPRISTINAÇÃO -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Equivocada a interpretação no sentido de que a Lei nº11.091/2005 teria novamente instituído a Gratificação de 

Atividade Executiva -GAE para os servidores técnico-administrativos das Instituições Federais de Ensino - IFEs. 

2. Referida legislação não menciona a GAE porque tal vantagem já não mais era devida, a teor da Medida Provisória nº 

2.229-43/2001, transformada na Lei nº 10.302/2001. 

3. Da mesma forma, labora em equívoco quem defende que a ausência de proibição garante o direito a determinada 

vantagem, ante os princípios que regem a Administração Pública. Ao contrário, o que concede o direito é a 

determinação legal, expressa no sentido de sua concessão. Caso contrário, estaríamos admitindo a repristinação de 

norma já não mais em vigor, o que é vedado por lei. Assim, não se pode vislumbrar no silêncio da Lei nº 11.091/2005 o 

direito à percepção da gratificação em gela, a qual já havia sido anteriormente substituída pela GDAE (MP nº 

2.229/2001). 

4. Precedentes de nossas Cortes de Justiça. 
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5. De outra parte, a jurisprudência dominante é no sentido de que não há direito a imutabilidade do regime jurídico 

remuneratório, desde que observado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, como na espécie. 

6. Recurso  improvido. Sentença mantida. 

(TRF - 3a. Região - AMS 298208 - Quinta Turma - Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJU 23/09/2008) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DA 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEIS  NºS 10.302/2001 E 11.091/2005 

(NOVO PLANO DE CARREIRA  DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO). 

IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA SUSCITADA PELA UNIFESP REJEITADA. APELAÇÃO 

DOS IMPETRANTES IMPROVIDA. 

1. O ato que deixou de restabelecer o pagamento da GAE aos impetrantes caracteriza conduta omissiva da 

Administração, e em razão disso o prazo de decadência, previsto no artigo 18 da Lei 1.533/51, se renova nos meses 

subseqüentes. Preliminar  rejeitada. 

2. A Lei nº 11.091/05, que revogou a de n° 10.302/01, não autorizou o restabelecimento da Gratificação de Atividade 

no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, e, por essa razão, não pode ser reimplantada. 

3. A perda da vigência da Lei nº 10.302/2001, que instituiu a Nova Tabela de Vencimentos dos Servidores Técnico-

administrativos das Universidades Federais, também não tem força para restaurar norma por ela revogada, qual seja a 

LD nº 13/92, nos termos do artigo 2º da L.I.C.C, que veda a repristinação tácita em nosso Ordenamento Jurídico. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.(TRF - 3a. Região - AMS 305363 - Primeira Turma - Relatora 

Desembargadora Vesna Kolmar, DJU 01/09/2008) 

Por estes fundamentos, mantenho, na íntegra, a r. sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelos 

impetrantes. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 
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ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado no mister de obter provimento judicial no sentido 

de permitir o restabelecimento do pagamento da Gratificação por Atividade Executiva (GAE) no percentual de 160% 

sobre o vencimento básico ou sobre a soma deste com o vencimento básico complementar.  

Nas fls. 104/107, o MM. Juízo a quo decretou a extinção do processo, ante a inadequação da via mandamental, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Apela a impetrante nas fls. 114/132. Pugna pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que o não pagamento da 

Gratificação da Atividade Executiva afronta o principio que veda o enriquecimento sem causa, previsto no artigo 884 

do Código Civil, em razão de da Administração obter uma vantagem financeira em detrimento de direito legal do 

servidor. 

Narram que são servidores públicos federais vinculados à UNIFESP, com suas relações regidas pela Lei nº 8.112/90 e, 

que, no tocante à remuneração, foi editada, em 27 de agosto de 1992, a Lei Delegada nº 13, que criou a Gratificação de 

Atividade Executiva para os servidores do Poder Executivo (GAE), abrangendo os servidores técnico-administrativos 

das Instituições Federais do Ensino. 

Noticiam que a partir da edição da referida Lei, os Apelantes ficaram recebendo a GAE desde 1992 até 2001, quando a 

Medida Provisória nº 2.150-39, de 31 de maio de 2001, suprimiu a referida gratificação, destacando que no mesmo 

diploma leal houve criação da GDAE, nos termos do artigo 56 da referida MP. Afirmam que a GDAE era totalmente 

distinta da GAE, na medida em que pressupunha a avaliação do efetivo desempenho do servidor e da instituição à qual 

ele estivesse vinculado. 

Salientam que a nova gratificação passou a ser paga num percentual fixado em 160% (cento e sessenta por cento) do 

valor do vencimento básico, nos termos do inciso VII do seu artigo 61 da Medida Provisória.  

Alegam que a MP em questão sofreu reedições sucessivas, de números 2150-40/2001, 2150-41/2001, 2150-42/2001 e, 

finalmente, 2.229-43, de 06 de setembro de 2001, restando assim, na última a redação do dispositivo que afastou a GAE 

dos vencimentos dos apelantes. No mês seguinte, foi editada a Lei nº 10.302, de 31 de outubro de 2001 que, 

convertendo em Lei a MP nº 2229-43/2001, dispôs sobre os vencimentos dos servidores das Instituições Federais de 

Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, trazendo uma nova tabela remuneratória e extinguindo a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional (GDAE). 

Destacam que o artigo 6º é expresso ao afastar o pagamento da GAE aos servidores alcançados pela Lei nº 10.302/01, 

no entanto, referida restrição não se manteve para os servidores que deixaram de ser alcançados pela citada Lei, por 

terem optado por um novo plano de cargos, trazido pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.  

Concluem que referida Lei criou um novo plano de carreira para os Servidores Técnico-Administrativos em Educação, 

vinculados às Instituições Federais de Ensino, não revogando, porém, o plano de carreira anterior, instituído pela Lei nº 

10.302/01, ao qual permaneceram vinculados os servidores que não optaram pelo plano trazido pela norma de 2005. Por 

fim, requerem o restabelecimento da referida gratificação. 

Nesta Corte, o d. representante do Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença proferida, pela ausência 

de contraditório (fls. 140/143). 

É o relatório. DECIDO.  

Extrai-se dos que o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, sem que a autoridade coatora 

fosse intimada para apresentação das informações.  

Por oportuno, ressalto que, em atenção ao princípio da economia processual, foi incluído no Código de Processo Civil, 

pela Lei nº 11.277, de 7.02.2006, o artigo 285-A, conferindo ao magistrado a faculdade de extinguir o processo, com 

resolução de mérito, sem que haja a citação do réu, nas hipóteses de ajuizamento de demandas idênticas perante o 
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mesmo juízo, nas quais já tenha sido proferida sentença de total improcedência, desde que a matéria discutida for 

exclusivamente de direito. 

Todavia, apesar do legislador, no caso, ter privilegiado o princípio da economia processual, entendo que a regra do 

artigo 285-A, não se sobrepõe ao que prescreve os artigos 7º e artigo 10, da Lei nº 1.533/51, que assim dispõem: 

"Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição, entregando-lhe a segunda via apresentada pelo requerente com as 

cópias dos documentos a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste as informações que achar necessárias." 

(...) 

Art. 10. Findo o prazo a que se refere o item I do artigo 7º e ouvido o representante do Ministério Público dentro em 

cinco dias, os autos serão conclusos ao juiz, independente de solicitação da parte, para decisão, a qual deverá ser 

proferida em cinco dias, tenham sido ou não prestadas as informações pela autoridade coatora." 

Desse modo, havendo regra específica na Lei nº 1.533/51, que rege o procedimento do mandado de segurança, afasta-se 

a incidência do disposto no art. 285-A, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Prevalece, no caso, o 

princípio da especialidade. 

Esse entendimento - que põe em destaque a prevalência da regra especial (Lei nº 1.533/51) sobre a regra processual 

civil, de caráter genérico - tem o beneplácito da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 1a. Região: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES E DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. NULIDADE. 

I - Em se tratando de ação mandamental, admitida a petição inicial, deverão ser requisitadas as informações à 

autoridade impetrada, com posterior intervenção do Ministério Público, nos termos dos arts. 7º, I, e 10, da Lei 1.533/51, 

sob pena de nulidade da sentença, não se aplicando, na espécie, as disposições do art. 285-A do CPC, introduzido pela 

Lei nº 11.277, de 07/02/2006, em face da natureza procedimental célere e específica do mandado de segurança, 

regulado pela referida Lei nº 1.533/51. 

II - Sentença anulada, de ofício, com determinação para o regular prosseguimento do feito. Apelação prejudicada.(AMS 

200738010042850 - Sexta Turma -Desembargador Federal Souza Prudente - DJU 06/10/2008, pág. 202) 

Diante do exposto, de ofício, ANULO a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja 

observado o rito da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, por 

prejudicado, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026939-3        AI  341634 

ORIG.   :  200661000071575  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HOLDING DO BRASIL COML/ LTDA e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 54/59) opostos por HOLDING DO BRASIL COMERCIAL LTDA. E 

OUTROS em face da r. decisão monocrática (fls. 51) proferida por este Relator que não conheceu do agravo legal de 

fls. 35/38, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, sob os seguintes fundamentos: 

"Instada a regularizar o recolhimento das custas recursais para que fosse apreciado o recurso do agravo legal, conforme 

despacho de fls. 42, a parte agravante não atendeu à determinação judicial, uma vez que o recolhimento das guias de fls. 

46/49 não foi efetuado junto à Caixa Econômica Federal. 

Por outro lado, alega a agravante ser beneficiária da assistência judiciária gratuita e, portanto, isenta do recolhimento 

das custas processuais necessárias. Porém, tal direito não foi devidamente comprovado nos autos." (fls. 51) 

A parte recorrente opôs os presentes embargos de declaração com a finalidade de promover a reforma da decisão, 

aduzindo que o v. acórdão é omisso, obscuro e contraditório, uma vez que não levou em consideração o benefício da 

assistência judiciária gratuita a que fazem jus os embargantes. 

Ressaltam que concessão da gratuidade da justiça fora disponibilizada no Diário Oficial em 25.07.2006, conforme 

documento juntado aos autos no momento da oposição dos embargos (fls. 55). 

Sustentam, ainda, a necessidade do prequestionamento para possibilitar o acesso aos Tribunais Superiores em uma 

eventual interposição de recurso e, após tecerem diversas considerações, todas tendentes a obter a reconsideração do 

julgado, requerem que os embargos sejam acolhidos e providos. 

Decido. 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

No caso dos autos, não vislumbro a existência de quaisquer dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo 

Civil, bastando para assim concluir proceder-se à correta apreciação do decisum. 

Conforme se denota às fls. 42, os embargantes fora intimados a regularizar o recolhimento das custas recursais. Porém, 

às fls. 45 dos autos, apenas informam que o recolhimento das custas e da taxa de remessa e retorno foi equivocado, uma 

vez que são beneficiários da assistência judiciária gratuita, sem, contudo, apresentar qualquer elemento que comprove 

tal circunstância.  

Apenas no momento da protocolização dos presentes embargos de declaração é que foi juntado aos autos extrato obtido 

junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª Região em que, considerando a 

notícia de falência da empresa, foi deferida a gratuidade postulada (fls. 60). 

É importante recordar que o âmbito de conhecimento em sede de agravo de instrumento é muito restrito; obviamente 

não há qualquer dilação probatória e o Tribunal só pode formar convicção sobre os documentos que instruem a minuta e 

a resposta do agravado ou, excepcionalmente, aqueles encaminhados pelo juízo de 1° grau se houver pedido de 

informações. 

A propósito, a orientação jurisprudencial anotada por THEOTÔNIO NEGRÃO (in Código de Processo Civil e 

Legislação Processual em vigor. Saraiva, São Paulo, 2008, 40ª edição, págs. 705/706, nota "6" ao artigo 525) assevera 

que: 

"Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza 

necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não 

conhecimento do recurso (RSTJ 157/138; no mesmo sentido RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211)". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 259/2520 

Neste sentido, não se mostra pertinente a alegação de omissão, obscuridade e contradição existentes no julgado, tendo 

em vista a própria inércia da parte em apresentar documento hábil, no momento oportuno, a comprovar o direito 

postulado. 

Ademais, não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao 

aperfeiçoamento do julgado. 

Assim, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente 

pela Turma sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem prosperar os embargos 

de declaração, porquanto atribuir-lhe "efeitos infringentes" só é possível em caso de erro manifesto que redunde em 

nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 

EMENTA: Embargos de declaração em embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em 

recurso extraordinário.  

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.  

3. Inviabilidade dos efeitos infringentes.  

4. Caráter Protelatório. Aplicação de multa. 1 % (um por cento) sobre o valor da causa. Art. 538, parágrafo único do 

CPC.  

5. Embargos de declaração rejeitados. 

(STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851 / RJ - RIO DE JANEIRO EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NO 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES. Julgamento:  25/09/2007. Órgão Julgador:  Segunda Turma) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA A CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL SEM EFEITO MODIFICATIVO. 

Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco omissão manifesta no julgado recorrido, não 

merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já 

devidamente decidida. 

(...) 

(EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26.08.2008, 

DJe 08.09.2008) 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. 

PRESTADORA DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 

PAGAMENTO DE SALÁRIOS. FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. 

VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. 

TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento 

insculpido no art. 
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535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. 

II - (...). 

III - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo 

real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

IV - A verificação da existência de violação a preceitos constitucionais cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo 

vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

21.08.2008, DJe 01.09.2008) 

EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 

DO CPC. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. POLICIAL MILITAR.  PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CONFIGURAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. 

II -  O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que os princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, igualmente incidentes na esfera administrativa, têm por escopo propiciar ao servidor 

oportunidade de oferecer resistência aos fatos que lhe são imputados, sendo obrigatória a presença de advogado 

constituído ou defensor dativo. Precedentes. 

III - Não havendo a observância dos ditames previstos resta configurado o desrespeito aos princípios do devido 

processo legal, não havendo como  subsistir a punição aplicada. 

IV - O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, 

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso concreto, 

como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado embargado. 

V - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de pretensa contradição, quando a pretensão 

almeja - em verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão embargada. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no RMS 20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 

269) 

No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 

535 do Código de Processo Civil. 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este 

intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

IRRESIGNAÇÃO DA PARTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OMISSÃO, 

OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 
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- A atribuição de efeitos modificativos aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que 

sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência lógica e necessária. 

- Não há previsão no art. 535 do CPC, quer para reabertura do debate, quer para análise de questões não abordadas nos 

acórdãos recorridos, notadamente quando fundados os embargos de declaração no mero inconformismo da parte. 

- A ausência de nomeação de depositário no auto de penhora constitui mera irregularidade formal, incapaz de conduzir à 

nulidade do processo, por contrastar com o princípio da instrumentalidade das formas. 

- Os embargos declaratórios, mesmo manejados com o propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão 

embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição. 

- Não é admissível a oposição de embargos de declaração com a finalidade de prequestionamento de dispositivos 

constitucionais, como meio transverso de forçar a abertura da via extraordinária. 

- É pacífica a jurisprudência do STF no sentido de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, 

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta 

à Constituição Federal. 

Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.08.2008, 

DJe 01.09.2008). 

Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão para 

rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos presentes 

Embargos de Declaração para negar-lhes seguimento. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.027788-8       AMS  296182 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ROSA RIBEIRO e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Trata-se de apelação interposta em face da r. 

sentença proferida nos autos do mandado de segurança que o restabelecimento do pagamento da Gratificação por 

Atividade Executiva (GAE).  

Foi indeferido o pedido liminar por ausência dos requisitos legais às fls. 76/78. 

Informações da autoridade impetrada nas fls. 90/102. 
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

sob a fundamentação de que não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa.aumentar vencimentos de 

servidores, consoante determina a Súmula 339 do STF (fls. 107/115).  

Os impetrantes interpuseram apelação às fls. 123/140. Sustentam, em síntese, que o não pagamento da Gratificação da 

Atividade Executiva afronta o principio que veda o enriquecimento sem causa, previsto no artigo 884 do Código Civil, 

em razão de da Administração obter uma vantagem financeira em detrimento de direito legal do servidor. 

Narram que são servidores públicos federais vinculados à UNIFESP, com suas relações regidas pela Lei nº 8.112/90 e, 

que, no tocante à remuneração, foi editada, em 27 de agosto de 1992, a Lei Delegada nº 13, que criou a Gratificação de 

Atividade Executiva para os servidores do Poder Executivo (GAE), abrangendo os servidores técnico-administrativos 

das Instituições Federais do Ensino. 

Noticiam que a partir da edição da referida Lei, os Apelantes ficaram recebendo a GAE desde 1992 até 2001, quando a 

Medida Provisória nº 2.150-39, de 31 de maio de 2001, suprimiu a referida gratificação, destacando que no mesmo 

diploma leal houve criação da GDAE, nos termos do artigo 56 da referida MP. Afirmam que a GDAE era totalmente 

distinta da GAE, na medida em que pressupunha a avaliação do efetivo desempenho do servidor e da instituição à qual 

ele estivesse vinculado. 

Salientam que a nova gratificação passou a ser paga num percentual fixado em 160% (cento e sessenta por cento) do 

valor do vencimento básico, nos termos do inciso VII do seu artigo 61 da Medida Provisória.  

Alegam que a MP em questão sofreu reedições sucessivas, de números 2150-40/2001, 2150-41/2001, 2150-42/2001 e, 

finalmente, 2.229-43, de 06 de setembro de 2001, restando assim, na última a redação do dispositivo que afastou a GAE 

dos vencimentos dos apelantes. No mês seguinte, foi editada a Lei nº 10.302, de 31 de outubro de 2001 que, 

convertendo em Lei a MP nº 2229-43/2001, dispôs sobre os vencimentos dos servidores das Instituições Federais de 

Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, trazendo uma nova tabela remuneratória e extinguindo a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional (GDAE). 

Destacam que o artigo 6º é expresso ao afastar o pagamento da GAE aos servidores alcançados pela Lei nº 10.302/01, 

no entanto, referida restrição não se manteve para os servidores que deixaram de ser alcançados pela citada Lei, por 

terem optado por um novo plano de cargos, trazido pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.  

Concluem que referida Lei criou um novo plano de carreira para os Servidores Técnico-Administrativos em Educação, 

vinculados às Instituições Federais de Ensino, não revogando, porém, o plano de carreira anterior, instituído pela Lei nº 

10.302/01, ao qual permaneceram vinculados os servidores que não optaram pelo plano trazido pela norma de 2005. Por 

fim, requerem o restabelecimento da referida gratificação. 

Contra-razões da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP nas fls. 145/153. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo improvimento do recurso e, 

conseqüentemente, manutenção da r. sentença (fls. 159/162) 

É o relatório. DECIDO. 

A Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, objetivou corrigir distorções 

decorrentes da concessão anterior do "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", assim estabelecendo: 

"Art. 1  Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder 

Executivo, regidos pela Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos 

termos desta lei delegada. 

A verba denominada Gratificação da Atividade Executiva era paga a algumas categorias de servidores do Poder 

Executivo em percentuais escalonados, conforme parâmetros previstos na mencionada Lei Delegada. 

Os Agravantes, ocupantes dos cargos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos/PUCRCE, 

instituído pela Lei nº 7.596/87, de 10 de abril de 1987, que disciplina sobre os cargos efetivos das instituições federais 

de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, e regulamentado pelo Decreto nº 94.664/87, foram abarcados pela 

norma transcrita, fazendo jus, a partir de então, à Gratificação de Atividade Executiva - GAE. 
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Posteriormente, com a reestruturação dos cargos e da remuneração dessas categorias, a Lei nº 10.302/2001, trazendo 

nova estrutura remuneratória para os cargos do PUCRCE e, disciplinando sobre os vencimentos dos cargos e empregos 

dos servidores das instituições federais de ensino, de que trata a Lei no 7.596, tornaram extinta, a partir de 1o. de janeiro 

de 2002, a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE, prevista pela 

Medida Provisória nº 2.229-43/2001, consignando expressamente que: 

"Art. 6º Não é devida aos servidores alcançados por esta Lei a Gratificação de Atividade Executiva de que trata a Lei 

Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992." (grifei) 

Não bastasse isso, a Lei nº 11.091/2005, ao estruturar o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em 

Educação, composto pelos cargos efetivos de que trata a Lei no 7.596/87, também não previu o pagamento da GAE. 

Consigno, por oportuno, que o E. STF firmou entendimento de que é legítimo à Administração Pública, em decorrência 

de lei, extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito adquirido, a 

irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. 

Conclui-se, portanto, que não poderá ser autorizado o restabelecimento da Gratificação de Atividade Executiva pela 

total falta de amparo legal. 

Neste sentido, colaciona-se decisão monocrática no RE 546655/RJ pelo E. Supremo Tribunal Federal, relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes: 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário fundado no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão cuja 

ementa restou assim consignada (fl. 56): "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO 

DE ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE). LEI DELEGADA No 13/92. LEI 10.302/2001. DIFERENÇAS 

PERTINENTES À INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM NO PERÍODO DE 1992. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO." No voto condutor 

do acórdão recorrido, restou assentado (fl. 53): "A Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, instituiu para os 

servidores civis do Poder Executivo a denominada Gratificação de Atividade Executiva (GAE), devida mensalmente e 

calculada sobre o vencimento básico (artigo 1o). Posteriormente, com o advento da Lei no 10.302, de 31 de outubro de 

2001, foram reestruturados os vencimentos de alguns servidores vinculados ao Ministério da Educação e de cargos e 

empregos redistribuídos para instituições federais de ensino não enquadrados no Plano Único de Classificação e 

Redistribuição de Cargos e Empregos (PUCRCE), para que fossem corrigidas distorções remuneratórias. A mesma 

norma legal, por sua vez, expressamente excetuou os servidores por ela abrangidos do recebimento da Gratificação de 

Atividade Executiva (artigo 6o); O que pretendem os recorrentes é que o valor da GAE seja incorporado a seus 

vencimentos no período compreendido entre a edição da Lei Delegada no 13/92 e o advento da Lei no 10.302/2001, ao 

fundamento de que, após esta última norma, a parcela em comento foi incorporada aos vencimentos dos servidores 

ocupantes de cargos administrativos. Alegam que tal proceder violou o princípio da isonomia eis que o pagamento da 

GAE em rubrica própria impede que sobre ela incidam por tempo de serviço e outras parcelas remuneratórias que tem 

por base de cálculo o vencimento básico. Com efeito a Lei Delegada no 13/92, em seu artigo 1o, é de meridiana clareza 

ao determinar que a Gratificação de Atividade Executiva será calculada sobre o vencimento básico, ou seja, sobre o 

valor nominal do cargo sem o acréscimo de nenhuma vantagem pecuniária. Ademais, na referida norma não há qualquer 

referência quanto à possibilidade de incorporação da GAE, diferentemente do que ocorrida, por exemplo, em relação à 

Gratificação por Operações Especiais (GOE), que era gradativamente incorporada ao vencimento do cargo efetivo, na 

razão de 1/10 (um décimo) de seu valor por ano de exercício em cargo de natureza estritamente policial." Alega-se 

violação aos artigos 5o, caput (princípio da isonomia), e 37, caput, X e XV, da Carta Magna. Nas razões do recurso 

extraordinário, sustenta-se (fl. 72): "É indiscutível que a GAE vinha sendo paga a todos os servidores do Executivo 

indistintamente e como tal tem natureza jurídica de ADICIONAL, sendo parte integrante da remuneração mesmo após a 

aposentadoria. Na hipótese há ofensa ao princípio da ISONOMIA." O Subprocurador-Geral da República, Dr. Cláudio 

Lemos Fonteles, manifestou-se pelo não-provimento do recurso, com o seguinte fundamento: "Ementa: Fundamentação 

do v. acórdão recorrido tem cunho eminentemente infraconstitucional. A Lei no 10.302/2001, ao reestruturar o quadro 

de pessoal e o plano de carreira de servidores das instituições federais de ensino, suprimiu, expressamente, a 

denominada ''Gratificação de Atividade Executiva - GAE''. É legítimo à Administração Pública, em decorrência de lei, 

extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito adquirido, a 

irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. Pelo desprovimento do recurso." Este Tribunal firmou 

entendimento segundo o qual, após a promulgação da Carta de 1988, continua em vigor a Súmula 339: "Não cabe ao 

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de 

isonomia". Não deve, portanto, o Judiciário substituir-se ao legislador, a quem compete concretizar o princípio da 

isonomia por meio de lei. Nesse sentido, os RREE 242.968, Rel. Ilmar Galvão, 1a T., DJ 29.10.1999, e 228.522, Rel. 

Sepúlveda Pertence, 1a T., DJ 14.12.2001, o qual possui a seguinte ementa: "Vencimentos: isonomia: inadmissibilidade 

de equiparação por decisão judicial, com base no art. 39, § 1o, CF, redação original, sob o fundamento de identidade de 

atribuições: incidência da Súmula 339: Precedentes." E ainda no mesmo sentido: "REMUNERAÇÃO FUNCIONAL - 
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EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO - PRETENDIDA EXTENSÃO JURISDICIONAL, A SERVIDOR PRETERIDO, DE 

DETERMINADA VANTAGEM PECUNIÁRIA - INADMISSIBILIDADE - RESERVA DE LEI E POSTULADO DA 

SEPARAÇÃO DE PODERES - AGRAVO IMPROVIDO. - O Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - 

não pode conceder, a servidores públicos, sob fundamento de isonomia, mesmo que se trate de hipótese de exclusão de 

benefício, a extensão, por via jurisdicional, de vantagens pecuniárias que foram outorgadas, por lei, a determinada 

categoria de agentes estatais. - A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal - que consagra específica projeção do 

princípio da separação de poderes - foi recebida pela Carta Política de 1988, revestindo-se, em conseqüência, de plena 

eficácia e de integral aplicabilidade sob a vigente ordem constitucional. Precedentes." (AI-AgR 273.561, 2a T., Rel. 

Celso de Mello, DJ 04.10.2002). Ademais, ambas as Turmas desta Corte firmaram entendimento segundo o qual não há 

direito adquirido a regime jurídico. Nesse sentido, o RE-AgR 244.610, 1a T., Rel. Moreira Alves, DJ 29.6.2001, o AI-

AgR 439.100, 2a T., Rel. Gilmar Mendes, DJ 3.8.2007, e o RE-AgR 368.975, 1a T., Rel. Ellen Gracie, DJ 9.5.2003, 

cuja ementa é a seguinte: "Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que descabe alegar direito adquirido a 

regime jurídico, bem como de que não há infringência ao princípio da irredutibilidade de vencimentos quando 

preservado o valor nominal dos vencimentos dos servidores, ao ensejo da mudança de cálculo das gratificações que os 

integram. Na hipótese em comento, não se verificou decréscimo no montante percebido pelos agravantes, que, 

inclusive, reconheceram tal circunstância. Agravo regimental improvido." Assim, nego seguimento ao recurso 

extraordinário (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de outubro de 2007. Ministro GILMAR MENDES 

Relator Documento assinado digitalmente. 

No mesmo sentido, julgado do E. Tribunal Região Federal da 3a. Região: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -   SERVIDOR PÚBLICO - 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.229-43/2001 - LEI Nº 11.091/95 - NOVO PLANO DE CARREIRA IMPOSSIBILIDADE DE 

REPRISTINAÇÃO -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Equivocada a interpretação no sentido de que a Lei nº11.091/2005 teria novamente instituído a Gratificação de 

Atividade Executiva -GAE para os servidores técnico-administrativos das Instituições Federais de Ensino - IFEs. 

2. Referida legislação não menciona a GAE porque tal vantagem já não mais era devida, a teor da Medida Provisória nº 

2.229-43/2001, transformada na Lei nº 10.302/2001. 

3. Da mesma forma, labora em equívoco quem defende que a ausência de proibição garante o direito a determinada 

vantagem, ante os princípios que regem a Administração Pública. Ao contrário, o que concede o direito é a 

determinação legal, expressa no sentido de sua concessão. Caso contrário, estaríamos admitindo a repristinação de 

norma já não mais em vigor, o que é vedado por lei. Assim, não se pode vislumbrar no silêncio da Lei nº 11.091/2005 o 

direito à percepção da gratificação em gela, a qual já havia sido anteriormente substituída pela GDAE (MP nº 

2.229/2001). 

4. Precedentes de nossas Cortes de Justiça. 

5. De outra parte, a jurisprudência dominante é no sentido de que não há direito a imutabilidade do regime jurídico 

remuneratório, desde que observado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, como na espécie. 

6. Recurso  improvido. Sentença mantida. 

(TRF - 3a. Região - AMS 298208 - Quinta Turma - Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJU 23/09/2008) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DA 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEIS  NºS 10.302/2001 E 11.091/2005 

(NOVO PLANO DE CARREIRA  DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO). 

IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA SUSCITADA PELA UNIFESP REJEITADA. APELAÇÃO 

DOS IMPETRANTES IMPROVIDA. 

1. O ato que deixou de restabelecer o pagamento da GAE aos impetrantes caracteriza conduta omissiva da 

Administração, e em razão disso o prazo de decadência, previsto no artigo 18 da Lei 1.533/51, se renova nos meses 

subseqüentes. Preliminar  rejeitada. 

2. A Lei nº 11.091/05, que revogou a de n° 10.302/01, não autorizou o restabelecimento da Gratificação de Atividade 

no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, e, por essa razão, não pode ser reimplantada. 
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3. A perda da vigência da Lei nº 10.302/2001, que instituiu a Nova Tabela de Vencimentos dos Servidores Técnico-

administrativos das Universidades Federais, também não tem força para restaurar norma por ela revogada, qual seja a 

LD nº 13/92, nos termos do artigo 2º da L.I.C.C, que veda a repristinação tácita em nosso Ordenamento Jurídico. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.(TRF - 3a. Região - AMS 305363 - Primeira Turma - Relatora 

Desembargadora Vesna Kolmar, DJU 01/09/2008) 

Por estes fundamentos, mantenho, na íntegra, a r. sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelos 

impetrantes. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.028080-2       AMS  302655 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TERESA DE JESUS REIS DE SOUZA e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Trata-se de apelação interposta em face da r. 

sentença proferida nos autos do mandado de segurança que o restabelecimento do pagamento da Gratificação por 

Atividade Executiva (GAE).  

Informações da autoridade impetrada nas fls. 70/84. 

O MM. Juízo a quo julgou o processo extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, 

sob a fundamentação de que as impetrantes eram carecedoras de ação, vez que não comprovaram de plano o direito 

liquido e certo (fls. 101/104).  

Os impetrantes interpuseram apelação às fls. 111/126. Sustentam, em síntese, que o não pagamento da Gratificação da 

Atividade Executiva afronta o principio que veda o enriquecimento sem causa, previsto no artigo 884 do Código Civil, 

em razão de da Administração obter uma vantagem financeira em detrimento de direito legal do servidor. 
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Narram que são servidores públicos federais vinculados à UNIFESP, com suas relações regidas pela Lei nº 8.112/90 e, 

que, no tocante à remuneração, foi editada, em 27 de agosto de 1992, a Lei Delegada nº 13, que criou a Gratificação de 

Atividade Executiva para os servidores do Poder Executivo (GAE), abrangendo os servidores técnico-administrativos 

das Instituições Federais do Ensino. 

Noticiam que a partir da edição da referida Lei, os Apelantes ficaram recebendo a GAE desde 1992 até 2001, quando a 

Medida Provisória nº 2.150-39, de 31 de maio de 2001, suprimiu a referida gratificação, destacando que no mesmo 

diploma leal houve criação da GDAE, nos termos do artigo 56 da referida MP. Afirmam que a GDAE era totalmente 

distinta da GAE, na medida em que pressupunha a avaliação do efetivo desempenho do servidor e da instituição à qual 

ele estivesse vinculado. 

Salientam que a nova gratificação passou a ser paga num percentual fixado em 160% (cento e sessenta por cento) do 

valor do vencimento básico, nos termos do inciso VII do seu artigo 61 da Medida Provisória.  

Alegam que a MP em questão sofreu reedições sucessivas, de números 2150-40/2001, 2150-41/2001, 2150-42/2001 e, 

finalmente, 2.229-43, de 06 de setembro de 2001, restando assim, na última a redação do dispositivo que afastou a GAE 

dos vencimentos dos apelantes. No mês seguinte, foi editada a Lei nº 10.302, de 31 de outubro de 2001 que, 

convertendo em Lei a MP nº 2229-43/2001, dispôs sobre os vencimentos dos servidores das Instituições Federais de 

Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, trazendo uma nova tabela remuneratória e extinguindo a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional (GDAE). 

Destacam que o artigo 6º é expresso ao afastar o pagamento da GAE aos servidores alcançados pela Lei nº 10.302/01, 

no entanto, referida restrição não se manteve para os servidores que deixaram de ser alcançados pela citada Lei, por 

terem optado por um novo plano de cargos, trazido pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.  

Concluem que referida Lei criou um novo plano de carreira para os Servidores Técnico-Administrativos em Educação, 

vinculados às Instituições Federais de Ensino, não revogando, porém, o plano de carreira anterior, instituído pela Lei nº 

10.302/01, ao qual permaneceram vinculados os servidores que não optaram pelo plano trazido pela norma de 2005. Por 

fim, requerem o restabelecimento da referida gratificação. 

Contra-razões da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP nas fls. 135/148. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo improvimento do recurso e, 

conseqüentemente, manutenção da r. sentença (fls. 151/157) 

É o relatório. DECIDO. 

Demonstrada a possibilidade de violação de direito liquido e certo, é cabível o Mandado de Segurança preventivo. É o 

caso dos autos.  

Registro que com as inovações introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei 10.352 de 26/12/2001, acrescentando 

o parágrafo 3º ao artigo 515, ampliou-se a extensão do efeito devolutivo da apelação. Tratando-se de ação mandamental 

devidamente instruída com a documentação necessária à demonstração do bem jurídico pretendido (restabelecimento da 

Gratificação de Atividade Executiva), sendo a matéria exclusivamente de direito e, visando à celeridade processual, 

cabível a aplicação do aludido dispositivo processual. 

A Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, objetivou corrigir distorções 

decorrentes da concessão anterior do "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", assim estabelecendo: 

"Art. 1  Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder 

Executivo, regidos pela Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos 

termos desta lei delegada. 

A verba denominada Gratificação da Atividade Executiva era paga a algumas categorias de servidores do Poder 

Executivo em percentuais escalonados, conforme parâmetros previstos na mencionada Lei Delegada. 

Os Agravantes, ocupantes dos cargos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos/PUCRCE, 

instituído pela Lei nº 7.596/87, de 10 de abril de 1987, que disciplina sobre os cargos efetivos das instituições federais 

de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, e regulamentado pelo Decreto nº 94.664/87, foram abarcados pela 

norma transcrita, fazendo jus, a partir de então, à Gratificação de Atividade Executiva - GAE. 
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Posteriormente, com a reestruturação dos cargos e da remuneração dessas categorias, a Lei nº 10.302/2001, trazendo 

nova estrutura remuneratória para os cargos do PUCRCE e, disciplinando sobre os vencimentos dos cargos e empregos 

dos servidores das instituições federais de ensino, de que trata a Lei no 7.596, tornaram extinta, a partir de 1o. de janeiro 

de 2002, a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE, prevista pela 

Medida Provisória nº 2.229-43/2001, consignando expressamente que: 

"Art. 6º Não é devida aos servidores alcançados por esta Lei a Gratificação de Atividade Executiva de que trata a Lei 

Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992." (grifei) 

Não bastasse isso, a Lei nº 11.091/2005, ao estruturar o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em 

Educação, composto pelos cargos efetivos de que trata a Lei no 7.596/87, também não previu o pagamento da GAE. 

Consigno, por oportuno, que o E. STF firmou entendimento de que é legítimo à Administração Pública, em decorrência 

de lei, extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito adquirido, a 

irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. 

Conclui-se, portanto, que não poderá ser autorizado o restabelecimento da Gratificação de Atividade Executiva pela 

total falta de amparo legal. 

Neste sentido, colaciona-se decisão monocrática no RE 546655/RJ pelo E. Supremo Tribunal Federal, relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes: 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário fundado no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão cuja 

ementa restou assim consignada (fl. 56): "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO 

DE ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE). LEI DELEGADA No 13/92. LEI 10.302/2001. DIFERENÇAS 

PERTINENTES À INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM NO PERÍODO DE 1992. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO." No voto condutor 

do acórdão recorrido, restou assentado (fl. 53): "A Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, instituiu para os 

servidores civis do Poder Executivo a denominada Gratificação de Atividade Executiva (GAE), devida mensalmente e 

calculada sobre o vencimento básico (artigo 1o). Posteriormente, com o advento da Lei no 10.302, de 31 de outubro de 

2001, foram reestruturados os vencimentos de alguns servidores vinculados ao Ministério da Educação e de cargos e 

empregos redistribuídos para instituições federais de ensino não enquadrados no Plano Único de Classificação e 

Redistribuição de Cargos e Empregos (PUCRCE), para que fossem corrigidas distorções remuneratórias. A mesma 

norma legal, por sua vez, expressamente excetuou os servidores por ela abrangidos do recebimento da Gratificação de 

Atividade Executiva (artigo 6o); O que pretendem os recorrentes é que o valor da GAE seja incorporado a seus 

vencimentos no período compreendido entre a edição da Lei Delegada no 13/92 e o advento da Lei no 10.302/2001, ao 

fundamento de que, após esta última norma, a parcela em comento foi incorporada aos vencimentos dos servidores 

ocupantes de cargos administrativos. Alegam que tal proceder violou o princípio da isonomia eis que o pagamento da 

GAE em rubrica própria impede que sobre ela incidam por tempo de serviço e outras parcelas remuneratórias que tem 

por base de cálculo o vencimento básico. Com efeito a Lei Delegada no 13/92, em seu artigo 1o, é de meridiana clareza 

ao determinar que a Gratificação de Atividade Executiva será calculada sobre o vencimento básico, ou seja, sobre o 

valor nominal do cargo sem o acréscimo de nenhuma vantagem pecuniária. Ademais, na referida norma não há qualquer 

referência quanto à possibilidade de incorporação da GAE, diferentemente do que ocorrida, por exemplo, em relação à 

Gratificação por Operações Especiais (GOE), que era gradativamente incorporada ao vencimento do cargo efetivo, na 

razão de 1/10 (um décimo) de seu valor por ano de exercício em cargo de natureza estritamente policial." Alega-se 

violação aos artigos 5o, caput (princípio da isonomia), e 37, caput, X e XV, da Carta Magna. Nas razões do recurso 

extraordinário, sustenta-se (fl. 72): "É indiscutível que a GAE vinha sendo paga a todos os servidores do Executivo 

indistintamente e como tal tem natureza jurídica de ADICIONAL, sendo parte integrante da remuneração mesmo após a 

aposentadoria. Na hipótese há ofensa ao princípio da ISONOMIA." O Subprocurador-Geral da República, Dr. Cláudio 

Lemos Fonteles, manifestou-se pelo não-provimento do recurso, com o seguinte fundamento: "Ementa: Fundamentação 

do v. acórdão recorrido tem cunho eminentemente infraconstitucional. A Lei no 10.302/2001, ao reestruturar o quadro 

de pessoal e o plano de carreira de servidores das instituições federais de ensino, suprimiu, expressamente, a 

denominada ''Gratificação de Atividade Executiva - GAE''. É legítimo à Administração Pública, em decorrência de lei, 

extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito adquirido, a 

irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. Pelo desprovimento do recurso." Este Tribunal firmou 

entendimento segundo o qual, após a promulgação da Carta de 1988, continua em vigor a Súmula 339: "Não cabe ao 

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de 

isonomia". Não deve, portanto, o Judiciário substituir-se ao legislador, a quem compete concretizar o princípio da 

isonomia por meio de lei. Nesse sentido, os RREE 242.968, Rel. Ilmar Galvão, 1a T., DJ 29.10.1999, e 228.522, Rel. 

Sepúlveda Pertence, 1a T., DJ 14.12.2001, o qual possui a seguinte ementa: "Vencimentos: isonomia: inadmissibilidade 

de equiparação por decisão judicial, com base no art. 39, § 1o, CF, redação original, sob o fundamento de identidade de 

atribuições: incidência da Súmula 339: Precedentes." E ainda no mesmo sentido: "REMUNERAÇÃO FUNCIONAL - 
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EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO - PRETENDIDA EXTENSÃO JURISDICIONAL, A SERVIDOR PRETERIDO, DE 

DETERMINADA VANTAGEM PECUNIÁRIA - INADMISSIBILIDADE - RESERVA DE LEI E POSTULADO DA 

SEPARAÇÃO DE PODERES - AGRAVO IMPROVIDO. - O Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - 

não pode conceder, a servidores públicos, sob fundamento de isonomia, mesmo que se trate de hipótese de exclusão de 

benefício, a extensão, por via jurisdicional, de vantagens pecuniárias que foram outorgadas, por lei, a determinada 

categoria de agentes estatais. - A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal - que consagra específica projeção do 

princípio da separação de poderes - foi recebida pela Carta Política de 1988, revestindo-se, em conseqüência, de plena 

eficácia e de integral aplicabilidade sob a vigente ordem constitucional. Precedentes." (AI-AgR 273.561, 2a T., Rel. 

Celso de Mello, DJ 04.10.2002). Ademais, ambas as Turmas desta Corte firmaram entendimento segundo o qual não há 

direito adquirido a regime jurídico. Nesse sentido, o RE-AgR 244.610, 1a T., Rel. Moreira Alves, DJ 29.6.2001, o AI-

AgR 439.100, 2a T., Rel. Gilmar Mendes, DJ 3.8.2007, e o RE-AgR 368.975, 1a T., Rel. Ellen Gracie, DJ 9.5.2003, 

cuja ementa é a seguinte: "Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que descabe alegar direito adquirido a 

regime jurídico, bem como de que não há infringência ao princípio da irredutibilidade de vencimentos quando 

preservado o valor nominal dos vencimentos dos servidores, ao ensejo da mudança de cálculo das gratificações que os 

integram. Na hipótese em comento, não se verificou decréscimo no montante percebido pelos agravantes, que, 

inclusive, reconheceram tal circunstância. Agravo regimental improvido." Assim, nego seguimento ao recurso 

extraordinário (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de outubro de 2007. Ministro GILMAR MENDES 

Relator Documento assinado digitalmente. 

No mesmo sentido, julgado do E. Tribunal Região Federal da 3a. Região: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -   SERVIDOR PÚBLICO - 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.229-43/2001 - LEI Nº 11.091/95 - NOVO PLANO DE CARREIRA IMPOSSIBILIDADE DE 

REPRISTINAÇÃO -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Equivocada a interpretação no sentido de que a Lei nº11.091/2005 teria novamente instituído a Gratificação de 

Atividade Executiva -GAE para os servidores técnico-administrativos das Instituições Federais de Ensino - IFEs. 

2. Referida legislação não menciona a GAE porque tal vantagem já não mais era devida, a teor da Medida Provisória nº 

2.229-43/2001, transformada na Lei nº 10.302/2001. 

3. Da mesma forma, labora em equívoco quem defende que a ausência de proibição garante o direito a determinada 

vantagem, ante os princípios que regem a Administração Pública. Ao contrário, o que concede o direito é a 

determinação legal, expressa no sentido de sua concessão. Caso contrário, estaríamos admitindo a repristinação de 

norma já não mais em vigor, o que é vedado por lei. Assim, não se pode vislumbrar no silêncio da Lei nº 11.091/2005 o 

direito à percepção da gratificação em gela, a qual já havia sido anteriormente substituída pela GDAE (MP nº 

2.229/2001). 

4. Precedentes de nossas Cortes de Justiça. 

5. De outra parte, a jurisprudência dominante é no sentido de que não há direito a imutabilidade do regime jurídico 

remuneratório, desde que observado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, como na espécie. 

6. Recurso  improvido. Sentença mantida. 

(TRF - 3a. Região - AMS 298208 - Quinta Turma - Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJU 23/09/2008) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DA 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEIS  NºS 10.302/2001 E 11.091/2005 

(NOVO PLANO DE CARREIRA  DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO). 

IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA SUSCITADA PELA UNIFESP REJEITADA. APELAÇÃO 

DOS IMPETRANTES IMPROVIDA. 

1. O ato que deixou de restabelecer o pagamento da GAE aos impetrantes caracteriza conduta omissiva da 

Administração, e em razão disso o prazo de decadência, previsto no artigo 18 da Lei 1.533/51, se renova nos meses 

subseqüentes. Preliminar  rejeitada. 

2. A Lei nº 11.091/05, que revogou a de n° 10.302/01, não autorizou o restabelecimento da Gratificação de Atividade 

no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, e, por essa razão, não pode ser reimplantada. 
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3. A perda da vigência da Lei nº 10.302/2001, que instituiu a Nova Tabela de Vencimentos dos Servidores Técnico-

administrativos das Universidades Federais, também não tem força para restaurar norma por ela revogada, qual seja a 

LD nº 13/92, nos termos do artigo 2º da L.I.C.C, que veda a repristinação tácita em nosso Ordenamento Jurídico. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.(TRF - 3a. Região - AMS 305363 - Primeira Turma - Relatora 

Desembargadora Vesna Kolmar, DJU 01/09/2008) 

Por estes fundamentos, mantenho, na íntegra, a r. sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelos 

impetrantes. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044409-9        AI  354617 

ORIG.   :  200361040110311  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

AGRDO   :  ANTONIO ALVES DE ARAUJO FILHO e outros 

ADV     :  SONIA MARIA ROCHA CORREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista o teor das informações (fls. 45/47) que noticiam a reconsideração da decisão agravada, julgo 

prejudicado o presente agravo, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, 

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.00.048056-0        AI  357593 

ORIG.   :  200561060030640  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER S/A 

ADV     :  LUIS RODRIGUES KERBAUY 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

ordinária, não admitiu o recurso de apelação interposto em face da sentença.  

Contudo, o MM. Juízo da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto, Cível informou que reconsiderou a decisão 

agravada, nos termos do art. 523, §2.º, do CPC, para receber a apelação de fls. 642/662, em ambos os efeitos, sem 

prejuízo de posterior reavaliação por parte desta E. Corte quando do reexame dos pressupostos de admissibilidade do 

recurso.  

Desta forma, o recurso perdeu o objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2.009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.061156-2       REO 1380161 

ORIG.   :  0000001400  1 Vr ANDRADINA/SP     0000012115  1 Vr 

ANDRADINA/SP 

PARTE A :  MUNICIPIO DE NOVA INDEPENDENCIA 

ADV     :  ADALBERTO BENTO 

ADV     :  GUSTAVO BARBAROTO PARO (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA SATIKO FUGI 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA  

ADV     :  LEILA LIZ MENANI  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Ante os documentos juntados às fls. 832/855, os quais noticiam o acordo celebrado entre as partes, julgo prejudicada a 

remessa oficial. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à origem, com as cautelas usuais. 
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Int. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.061157-4       REO 1380162 

ORIG.   :  0100000187  1 Vr ANDRADINA/SP     0100035603  1 Vr 

ANDRADINA/SP 

PARTE A :  MUNICIPIO DE NOVA INDEPENDENCIA 

ADV     :  ADALBERTO BENTO 

ADV     :  GUSTAVO BARBAROTO PARO  

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEILA LIZ MENANI 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA  

ADV     :  MARIA SATIKO FUGI  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Ante os documentos juntados às fls. 834/857, os quais noticiam o acordo celebrado entre as partes, julgo prejudicada a 

remessa oficial. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à origem, com as cautelas usuais. 

Int. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000902-8        AI  359951 

ORIG.   :  9600130728  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELZA DE OLIVEIRA PRADO COELHO e outros 

ADV     :  OVIDIO DI SANTIS FILHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Elza de Oliveira Prado Coelho e 

outros, em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de complementação das contas 

vinculadas ao FGTS, de acordo com o capítulo nº 3 do Manual de Orientação de procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal, assim como que a agravada juntasse aos autos as planilhas com os saldos bases utilizados para os 

créditos referentes às adesões de alguns dos autores. 

Alega que o Manual de Cálculos determina de forma imperativa que a atualização dos expurgos inflacionários, ocorrida 

nas contas vinculadas ao FGTS dos autores Luis Galli e Luzia de Lourdes de Moraes, seja de acordo com o Capítulo III 
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(outros tributos), nº 3, por conter previsão específica sobre as atualizações referentes ao FGTS, salientando, por outro 

lado, a ausência de previsão em sentença ou acórdão no sentido de que fosse adotado o Capítulo V, nº 1 (ações 

condenatórias). 

Com relação às adesões de outros autores, diz que não se está questionando a sua validade, mas sim, requerendo que a 

executada acoste aos autos, saldos bases utilizados, juntamente com as planilhas de pagamento, objetivando a apuração 

do total, que deverá ser pago a título de sucumbência, eis que a CEF, por ocasião da informação das transações, não 

juntou os referidos. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Proposta demanda de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, com a finalidade de assegurar a incidência da 

correção monetária nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos autores, 

sobreveio sentença de procedência do pedido inicial, incidindo, no que tange aos critérios de correção monetária, a 

aplicação do Provimento CGJF nº 24, de 29.04.1997, inexistindo modificação do tópico no acórdão. 

Em sede de execução, os agravantes questionam os critérios aplicados pela CEF no tocante à correção monetária, 

requerendo a adoção do Capítulo III (outros tributos), nº 3, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, por conter 

previsão específica sobre as atualizações referentes ao FGTS. 

De fato, a correção monetária deve ser realizada de acordo com os critérios legais que regem o FGTS durante o período 

em que os valores permaneceram depositados, nos termos do Capítulo III (outros tributos), nº 3, do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal. Na hipótese de saque do fundo, contudo, a correção deve observar o capítulo que versa sobre as 

ações condenatórias em geral, uma vez que os valores já não mais se encontram vinculados ao fundo. 

Na esteira do que foi dito, o seguinte julgado: 

FGTS. DIFERENÇA de CORREÇÃO MONETÁRIA de JANEIRO de 1989 E ABRIL DE 1990. JUROS de MORA A 

PARTIR de CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA de ACORDO COM AS NORMAS PRÓPRIAS DO FGTS, 

DURANTE O PERÍODO DO DEPÓSITO. APÓS O SAQUE, CORREÇÃO MONETÁRIA CONFORME O 

MANUAL de CÁLCULOS da JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. "Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação nas ações em que se reclamam 

diferenças de correção monetária, tenha havido ou não levantamento do saldo parcial ou integralmente." (Súmula 12 da 

Turma de Uniformização Nacional). 

2. A correção monetária deve ser feita de acordo com os critérios legais que regem o FGTS durante o período em que o 

principal permaneceu depositado. Após a data do saque, a correção monetária deve observar os critérios do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, visto que os valores já não mais se encontram vinculados ao Fundo. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(JEF-TRF 1ª Região, Recurso nº 200535007244652/GO, 1ª Turma Recursal, Rel. Juiz Abel Cardoso Morais, j. 

05.04.2006, v.u, DJ 24.04.2006) 

Pelo que se pode depreender da documentação acostada aos autos (fls. 98/122), os autores Luis Galli e Luzia de 

Lourdes de Moraes não efetuaram o levantamento dos valores referentes ao FGTS, devendo ser aplicados, então, os 

critérios de correção monetária de acordo com o Capítulo III (outros tributos), nº 3, do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, como pleiteado pelos ora agravantes. 

Por outro lado, quanto à juntada dos comprovantes de pagamento, referentes às adesões de parte dos autores ao acordo 

estipulado nos termos da Lei Complementar nº 110/01, não merece prosperar. Com efeito, inexiste nos autos 

informação acerca da homologação dos acordos de adesão mencionados, sendo de se ressaltar, então, na esteira do 

entendimento jurisprudencial firmado pela Quinta Turma desta Egrégia Corte, que, (...) em princípio, a prova do 

pagamento é a prova do crédito em conta, não se podendo exigir que seja exibido o comprovante assinado pelo credor. 
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Por outro lado, a Lei Complementar nº 110/01 condicionou o pagamento do débito, na via administrativa, à assinatura 

do termo de adesão, que já se encontra juntado aos autos, não se podendo exigir que seja exibido o comprovante de 

pagamento, até porque tal só ocorrerá após a homologação da transação (AG 2004.03.000137653/SP, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, j. 30.08.2004, v.u, DJ 01.02.2005, p. 205). 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001713-0        AI  360672 

ORIG.   :  200861040120326  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO BENTO JUNIOR 

AGRDO   :  SEBASTIAO SILVESTRE FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal em face 

da decisão que indeferiu o pedido liminar que objetivava a reintegração da Caixa Econômica Federal na posse do 

imóvel, adquirido na condição de gestor do PAR - Programa de Arrendamento Residencial. 

Informa que a decisão agravada considerou indispensável, para o deferimento da liminar de reintegração de posse, a 

notificação extrajudicial pessoal do ora agravado. Alega que referida notificação não é requisito indispensável no caso 

vertente, pois a agravante providenciou a notificação extrajudicial do agravado através do Cartório de Títulos e 

Documentos, restando, contudo, negativa, tendo em vista que o agravado não foi encontrado no imóvel arrendado. 

Assevera que, na hipótese da pessoa a ser notificada não ser encontrada, deve-se aplicar a norma da Corregedoria Geral 

da Justiça nº 88.375/89, que estabelece que se considera realizada a notificação independentemente da averbação do 

cumprimento da diligência ou da impossibilidade da sua realização. Esclerece, ademais, que foi realizada a notificação 

do agravado através do correio, mediante aviso de recebimento, bastando a notificação de qualquer dos ocupantes do 

imóvel para restar caracterizado o esbulho possessório. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Sinalizo que com a referida ação de conhecimento pretende-se a desconstituição do justo título para que somente então, 

possa ser autorizada a reintegração da posse, tal como pretendida.  

Com efeito, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, 

instituiu o arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da 

população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6o da Constituição Federal.  

Como se depreende da análise dos autos, conforme as cláusulas quinta e décima quarta do contrato por instrumento 

particular de arrendamento residencial juntado às fls. 31/38, o arrendatário está obrigado ao pagamento das taxas 
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condominiais relativas ao imóvel arrendado e, no caso de inadimplemento desse encargo, autoriza-se a rescisão 

antecipada do contrato. 

Frise-se que na hipótese de inadimplemento das obrigações contratuais e, posteriormente, a notificação para pagamento 

do valor devido ou devolução do imóvel, restaria caracterizado o esbulho possessório. Nesse ponto, não há provas nos 

autos de que foram exauridas pelo credor as diligências necessárias à localização do devedor, não se revelando eficaz, 

por outro lado, a correspondência endereçada ao arrendatário, assinada por terceiros, para fins de notificação, na esteira 

da jurisprudência abaixo colacionada: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI 10.188/2001. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO ARRENDATÁRIO. Em se 

tratando de reintegração de posse nos termos do art. 9º da Lei 10.188/2001, há necessidade de prova de que o 

arrendatário tenha sido pessoalmente notificado. Mutatis mutandis, o seguinte precedente da Terceira Corte Federal 

Regional: "A notificação prévia ao arrendatário constituiu requisito essencial para o  ajuizamento da ação de 

reintegração de posse, tendo em vista conferir-lhe o direito de ser informado do valor do débito, permitindo a purga da 

mora ou defesa contra a pretensão recuperatória. Notificação a ser efetuada pessoalmente, mostrando-se ineficaz a 

cientificação de terceiro, ainda que endereçada a notificação ao endereço do arrendatário" - AG 2002.04.01.037195-0, 

DJU de 03.09.2003, p. 492. O documento que dá base à decisão recorrida, apenas indica que notificação em nome dos 

ora agravantes foi expedida, mas não que tenham sido pessoalmente notificados. Agravo provido para cassar-se a 

decisão agravada. 

(TRF 2ª Região, AG 2004.02010137570/RJ, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Rogério Carvalho, j. 24.08.2005, 

v.u, DJ 27.09.2005, p. 142) 

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE COMPRA. INADIMPLÊNCIA. 

RESCISÃO DO CONTRATO ANTES DA REGULAR NOTIFICAÇÃO DO ARRENDATÁRIO PARA PURGAR A 

MORA OU DEPOSITAR O VALOR EXIGIDO. INOCORRÊNCIA. ESBULHO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

1. Estipulação em contrato ao qual somente resta ao pretendente do imóvel aderir, pela qual o agente financeiro se 

dispensa de notificar regularmente o devedor para purgar a mora dentro de prazo razoável, porque não se coaduna com 

as disposições do artigo 9º da Lei 20.188/2001, que criou o Programa de arrendamento Residencial, não tem validade. 

2. Avisos de recebimento relativos a correspondências endereçadas ao arrendatário, assinados por terceiros, não 

perfazem a notificação legalmente exigida. Precedentes do c. STJ. 

3. Esbulho possessório não caracterizado. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2006.80000059804/AL, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo Navarro, j. 02.09.2008, v.u, DJ 

02.10.2008, p. 225) 

Não bastasse isso, a concessão da medida suspensiva não pode ficar adstrita a meros indícios de plausibilidade, eis que 

parece contraditório permitir a reintegração por conta do inadimplemento contratual, quando o próprio Governo Federal 

ao lançar este Programa procurou atender, exclusivamente, a necessidade de moradia da população de baixa renda, que, 

eventualmente, poderá ter dificuldades de cumprir suas obrigações. 

Vale dizer, esse público teria acesso ao Programa mediante contrato de arrendamento residencial, com opção de compra 

ao fim do período e, ao deixar de pagar as taxas mensais, seria possível, liminarmente, a retomada do imóvel. 

Não se pretende com isso assegurar o direito à inadimplência, mas corrigir distorções das relações contratuais regidas 

no mercado habitacional, promovendo a igualdade concreta entre as partes, mormente no sentido de viabilizar o acesso 

à moradia até que, respeitando-se o princípio da ampla defesa e do contraditório, decida-se a questão definitivamente.  

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 2 de fevereiro de 2009. 
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Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002219-7        AI  361024 

ORIG.   :  200561820439628  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ORBAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 

ADMINISTRACAO   LTDA 

ADV     :  ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ORBAN EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou o pedido 

de extinção da ação. 

Informa que a Caixa Econômica Federal promoveu execução fiscal referente a débitos de FGTS compreendidos no 

período de 06/2001 a 07/2004. Não obstante, assevera que os valores foram devidamente quitados pelo executado, ora 

agravante, através de parcelamento junto à Fazenda Nacional. 

Insurge-se diante da decisão que, acolhendo os argumentos da exequente, no sentido de que ainda restariam débitos, 

rejeitou a exceção de pré-executividade. Em suma, sustenta que a matéria não demanda dilação probatória, bastando a 

análise das guias devidamente pagas, bem como a competência a que se referem. Ademais, não há qualquer parâmetro 

ou comprovante apresentado por parte da Agravada que embase a cobrança do montante enunciado, mesmo porque não 

traz aos autos o demonstrativo  de eventual débito atualizado, apenas alega que a Agravante deve tal quantia, mas não 

demonstra a que se refere.   

Decido.   

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro relevante fundamentação a favor do agravante que autorize a concessão 

do efeito suspensivo.  

Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto 

às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

Dessa forma, constituindo-se o pagamento em causa extintiva da obrigação posta em juízo, configura-se em tema de 

ordem pública, em situação que pode ser apontada em defesa, independentemente de constituir garantia do Juízo. Na 

hipótese vertente, contudo, a exequente, ora agravada, alega que o aludido parcelamento da dívida, feito junto à CEF, 
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foi rescindido, remanescendo débitos, portanto, a serem cobrados. E o executado, ora agravante, não acostou aos autos 

documentação hábil a desconstituir, de plano, a liquidez e exigibilidade do título, afigurando-se necessária a discussão 

da questão pela via apropriada, vale dizer, por meio de embargos à execução. 

Assim, sendo necessária no caso vertente uma análise casuística e que comporta dilação probatória, não se encontra 

autorizada a via da exceção de pré-executividade.  

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.003034-9        AC 1381094 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MARCO AURELIO FERNANDES DOS SANTOS 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação revisional, julgou improcedente 

o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Consta dos autos o ajuizamento de ação revisional proposta por Marco Aurélio Fernandes dos Santos em face da Caixa 

Econômica Federal. 

Na exordial afirma-se a celebração de contrato de mútuo aos 10.05.2002 para aquisição de imóvel segundo os moldes 

do Sistema Financeiro da Habitação, estipulando-se a Tabela Price como sistema de amortização. Pretende a parte 

autora afastar a incidência da TR, aplicar taxa de juros no importe de 6% ao ano, inverter a sistemática de amortização, 

procedendo-se ao reajustamento após a amortização. Pugna, ainda, pela vedação do anatocismo, exclusão do nome da 

parte autora dos órgãos de proteção ao crédito, bem como exclusão da taxa de risco de crédito. Discute a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 que institui a execução extrajudicial, bem como a não observância das 

formalidades. Ao final, requer sejam restituídos, em dobro, os valores cobrados a maior, compensando-se o débito com 

as quantias que deverão ser repetidas.  

Indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ensejando a interposição de agravo de instrumento (processo 

nº 2004.03.00.036396-3), de minha relatoria, ao qual se deferiu efeito suspensivo. 

Citada, a Caixa Econômica Federal oferta contestação (fls. 146-183). Aduz, inicialmente, litisconsórcio passivo 

necessário da União Federal; carência da ação, na medida em que o imóvel já foi arrematado; inépcia da inicial bem 

como denunciação da lide ao agente fiduciário. No mérito, defende a retidão dos reajustes das prestações. 

Réplica - fls. 193-236. 

Sentenciado o feito, julgou-se improcedente o pedido deduzido pela parte autora. Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados. Ato contínuo, interpôs-se recurso de apelação,  repisando-se toda argumentação empossada na 

exordial. 
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É o relatório. 

Decido.  

Por meio do presente recurso, pretende-se: 1) afastamento da TR; 2) vedação ao anatocismo; 3) inversão da sistemática 

de amortização das prestações, em obediência ao artigo 6º da Lei nº 4.380/64; 4) aplicação de juros de 10% ao ano; 5) 

exclusão da taxa de administração e risco de crédito; 6) repetição do indébito e compensação dos valores pagos a maior; 

e, 7) declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e reconhecimento das irregularidades perpetradas no 

procedimento de execução extrajudicial.   

Passo a apreciar a temática trazida.  

1) Afastamento da TR:  

Sinalizo que a jurisprudência pacificou o entendimento de que, em havendo previsão contratual expressa de que o saldo 

devedor de mútuo habitacional será reajustado pelo mesmo índice de correção monetária adotado para o reajuste das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, é cabível a incidência da TR como fator de atualização. 

Vale lembrar que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal traz diretrizes quanto 

aos indexadores e taxas a serem utilizados nos cálculos, sendo certo que este prevê - item 4.4.1 - a variação da TR. 

O Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema, editou a Súmula 295, in verbis: 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada.  

  

2) Vedação ao anatocismo: 

Necessário enfrentar a questão mais tormentosa em torno dos contratos celebrados segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, qual seja, a existência ou não de capitalização indevida de juros.  

Vozes defendem a existência de capitalização mensal dos juros tanto no sistema de amortização da Tabela PRICE 

quanto no SACRE - sistema que se alicerça no SAC e na PRICE - , ao fundamento de que a taxa mensal de juros é 

multiplicada por si mesma durante todo o período do contrato (expressão exponencial na fórmula). 

Luis Carlos Forghieri Guimarães in SFH - Revisão dos contratos de acordo com a Constituição Federal e a Matemática 

Financeira (2006:124) ensina: 

Ora, se a Tabela Price comporta no seu bojo a capitalização mensal dos juros, e o sistema de amortização Sacre resulta 

da média aritmética da Tabela Price e do SAC, então, o SACRE, que vimos em detalhes, comporta a capitalização 

composta, pois a sua fórmula contempla a função exponencial (1+ i)n, proibida pela súmula 121 do STF.  

É preciso assinalar, no entanto, que a capitalização de juros, vedada pelo ordenamento pátrio, verifica-se, em 

decorrência das características inerentes aos próprios sistemas de amortização, através da verificação de amortizações 

negativas, utilização de indexador composto por juros para atualização monetária bem como eventuais incorporações de 

prestações vencidas ao saldo devedor.  

De fato, tal prática é vedada pelo ordenamento, nos termos do Decreto nº 22.626, de 07.04.1933, artigo 4º -  É proibido 

contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta 

corrente de ano a ano. 

A análise da extensão dessa cláusula vedatória aos contratos de financiamento da habitação foi apreciada pelo Supremo 

Tribunal Federal resultando na Súmula nº 121 que enuncia: 

É vedada a incidência de capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. 

A solução que se propõe, para a hipótese, é que os juros gerados devem ser levados em conta separada, sem que sobre 

eles incidam novos juros mensais, sofrendo, no entanto, as correções monetárias segundo o contrato.  
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3) Inversão da sistemática de amortização das prestações, em obediência ao artigo 6º da Lei nº 4.380/64: 

Dispõe o artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, verbis: 

a) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

Tecendo comentários sobre esta sistemática, Luiz Carlos Forghieri Guimarães in SFH - Sistema Financeiro de 

Habitação (2006:135) afirma: 

O reajustamento do saldo devedor anteriormente à amortização das prestações gera, inegavelmente, o aumento do saldo 

devedor antes mesmo do pagamento das prestações, o que torna praticamente impossível o adimplemento contratual por 

parte do financiado.  

O reajustamento não deve representar ganho, lucro ou enriquecimento, mas apenas recompor a defasagem em 

determinado período. 

A cláusula que prevê o reajuste do saldo devedor antes da amortização da prestação é abusiva e onerosa, porque além de 

não assegurar amortização efetiva e positiva do saldo devedor, desnatura e desvia a sua finalidade, tão-somente para 

corrigir monetariamente o valor do débito. 

Entende-se que as prestações adimplidas devem ser deduzidas do saldo devedor antes de seu reajuste, configurando-se 

abusiva a cláusula que procede ao reajustamento anteriormente à amortização da prestação.  

Paulo Luiz Durigan, ao debater o tema, ensina: 

As planilhas apresentadas pelos agentes do Sistema Financeiro da Habitação mostram prática de primeiramente corrigir 

o saldo devedor para somente depois aplicar a parcela de amortização advinda da prestação. 

Esse formato nos parece afastar-se da dicção do artigo 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.  

(Durigan, P.L. SFH: a prática jurídica. Ebook. Disponível em <http://www.apriori.com.br/artigos/sfh.pdf> acesso em 

2/2/2009) 

Neste sentido, colaciona-se ementa de v. acórdão: 

APELAÇÃO CÍVEL. RESCISÃO DE CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRELIMINAR 

DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. REJEIÇÃO. APLICABILIDADE, NA ESPÉCIE, DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. INPC, INVIABILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. TAXA REFERENCIAL MANTIDA, EIS 

QUE CONTRATADA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR QUE DEVE OCORRER APÓS A 

AMORTIZAÇÃO MENSAL DECORRENTE DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 6º., ALÍNEA C, DA LEI N.º 4.380/64. TABELA PRICE AFASTADA. CAPITALIZAÇÃO VEDADA. 

REPETIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR COM FULCRO NO ART. 42 DO CDC. INVIABILIDADE, POIS 

NÃO DEMONSTRADA A MÁ-FÉ OU DOLO DO CREDOR. PRIMEIRO APELO PARCIALMENTE PROVIDO.  

SEGUNDO APELO DESPROVIDO.  

I.Aos contratos bancários aplicam-se os preceitos do Código de Defesa do Consumidor (Súmula 297 do STJ).  

II. Admissível a incidência da TR (Taxa Referencial) como índice de atualização monetária, uma vez que é mais 

benéfica ao devedor, como também, é o índice a ser utilizado para correção dos depósitos em caderneta de poupança.  

III. "A cláusula que prevê o reajuste do saldo devedor antes da amortização da prestação é abusiva e onerosa, porque 

além de não assegurar amortização efetiva e positiva do saldo devedor, desnatura e desvia a sua finalidade de, tão 

somente, corrigir monetariamente o valor do débito." Enunciado nº. 33 do CEDEPE - (Acórdão nº. 13759, de 

24/06/2002, Relator Des. Manassés de Albuquerque). Ainda, conforme estabelece a Lei nº. 4.380/64, em seu artigo 6º., 

alínea c, o saldo devedor deve ser amortizado antes do reajustamento.  
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IV.Para que ocorra a condenação ao pagamento em dobro dos valores pagos, é necessário que o devedor tenha realizado 

pagamento de valor incorreto e de restar provado que o engano do credor não era justificável, ou seja, que tenha agido 

de má-fé ou com dolo. Não há que se falar em cobrança indevida se realizada de acordo com o estipulado em contrato.  

V.A capitalização mensal de juros é prática vedada e deve ser afastada, sendo ilegal nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro de Habitação.  

VI. "O uso da Tabela Price implica na capitalização de juros." (Extinto TAPR, Ac. nº. 13.961, 4ª. Câmara Cível).  

"Evidenciada a capitalização pela simples previsão de taxa nominal e taxa efetiva diversa de juros, impõe-se a cobrança 

de juros na forma simples." (STJ - RESp nº 446916/RS; TAPR - Ap. Cível nº 216.904-4, 3ª Câmara Cível).  

VII. Uma vez que a apuração do valor da dívida esteja dependendo de decisão judicial, justificável é o impedimento da 

inclusão do nome do devedor nos órgãos de restrição ao crédito.  

(APELAÇÃO CÍVEL N.º 307.781-4, DE CURITIBA - 3ª. VARA CÍVEL, Relator JUIZ DESIG. LINCOLN 

CALIXTO) 

Do v. acórdão, extraio excerto relativo à forma de amortização que explicita bem o quanto enunciado: 

Na esteira de entendimento da moderna doutrina e jurisprudência, há de se relativizar o princípio do pacta sunt 

servanda, diante da necessidade de superação de arcaicos conceitos a respeito da autonomia de vontade e da força 

obrigatória do que fora pactuado pelas partes, em observância ao equilíbrio contratual e à boa fé.  

Com efeito, deve existir correspondência entre a prestação e a contraprestação, de modo a observar a preservação do 

equilíbrio contratual e a satisfação dos interesses das partes contratantes, sobretudo com o advento do Código de Defesa 

do Consumidor, quando se passou a dispensar especial atenção à boa fé objetiva e a justiça contratual, aplicando-se suas 

disposições sempre que constatada a desproporção sob os aspectos econômico-social entre os celebrantes da avença.  

Diante dessa possibilidade de revisão contratual, verifica-se que a Lei n.º 4.380/64, em seu artigo 6º, alínea c, preconiza 

que o saldo devedor deve ser amortizado antes do reajustamento.  

 

Logo, deve prevalecer o critério estabelecido no dispositivo acima mencionado, tendo em vista que o reajuste do saldo 

devedor antes da amortização enseja o indevido aumento daquele, o que constitui uma forma variável de lucro.  

Nesse sentido, veja-se:  

CIVIL. REVISÃO DE CONTRATO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 

70/66. SERASA. TABELA PRICE. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR PELA CADERNETA 

DE POUPANÇA. DEVOLUÇÃO/COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR. PAGAMENTO EM 

DOBRO. HONORÁRIOS. RECURSO DO RÉU E DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDOS.  

1. O Supremo Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade do Decreto Lei nº 70/66.  

2. A Tabela Price implica em capitalização de juros, razão pela qual não pode ser utilizada nos contratos de 

financiamento, salvo naqueles expressamente permitidos por lei.  

3. Após o recálculo das prestações e verificado eventual pagamento a maior, é que será devida a devolução ou 

compensação nas prestações vincendas do mutuário.  

4. É válido o pacto de reajuste das prestações da mesma forma do saldo devedor, ou seja, pelo índice de correção das 

cadernetas de poupança, no financiamento habitacional pela carteira hipotecária.  

5. O reajuste do saldo devedor deve ocorrer após a amortização do valor da prestação paga.  

6. A cobrança das prestações de acordo com as cláusulas do contrato não pode ser considerada abusiva enquanto assim 

não for declarada judicialmente, por isso que se trata de engano justificável desautorizando a cobrança em dobro de 

valor a maior eventualmente pago."  

(Apelação Cível nº 207304-5, 3ª Câmara Cível, Relator Noeval de Quadros, J: 26/11/2003).  

O extinto Tribunal de Alçada, através do CEDEPE pronunciou-se sobre a matéria, assentando:  
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"N.º 33. Nos financiamentos imobiliários a amortização da prestação, incluindo os juros, deve ser feita antes da 

correção do saldo devedor."  

(TAPR - Acórdão nº 15.532, 3ª Câmara Cível).  

 

O reajuste do saldo devedor anteriormente à amortização das prestações torna impossível o adimplemento contratual 

por parte do financiado, representando ganho, lucro ou enriquecimento ao financiador, dissociando-se da sua natureza 

de recompor a defasagem em determinado período.  

Nesse mesmo sentido, a Oitava Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do Paraná já se posicionara, conforme o v. 

acórdão n.º 13759, de 24/06/2002, de Relatoria do hoje Des. Manassés de Albuquerque, verbis:  

 

"A cláusula que prevê o reajuste do saldo devedor antes da amortização da prestação é abusiva e onerosa, porque além 

de não assegurar amortização efetiva e positiva do saldo devedor, desnatura e desvia a sua finalidade, de tão somente 

corrigir monetariamente o valor do débito."  

Desta forma, a amortização deve preceder à atualização do saldo devedor, razão pela qual entendo correta a irresignação 

da recorrente neste tópico.  

4) Limitação da taxa de juros: 

Quanto à taxa de juros, a Superior Corte de Justiça firmou entendimento no sentido de que o percentual de juros 

aplicável aos contratos regidos de acordo com as normas do Sistema Financeiro de Habitação não ficou limitado em dez 

por cento (10%) ao ano, na medida em que o art. 6º, e, da Lei 4.380/64, não estabeleceu a limitação da taxa de juros, 

mas, apenas dispôs sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no dispositivo anterior (art. 5º).  

São precedentes: REsp 990.210/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 17.12.2007; AgRg no REsp 

547.599/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 24.9.2007; REsp 919.369/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 630.309/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.4.2007. 

Somente após a edição da Lei 8.692, de 28.07.1993, fixou-se a taxa de juros dos contratos habitacionais no máximo de 

12% a.a.   

Assim, tenho que, no caso vertente, consoante comprova o contrato acostado às fls. 36-47, os juros foram estipulados na 

taxa nominal de 6 % ao ano. 

A taxa de juros efetiva cobrada no contrato - 6% -  não fere a função social do financiamento, tendo em vista ser 

inferior ao patamar máximo previsto, após 1993, por força da Lei 8.692, que é de 12% (doze por cento). 

Tratando-se de contrato de mútuo habitacional firmado em 2002, deve reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de 

juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano, perfeitamente 

respeitado no presente contrato. 

Sob este prisma, observo ser o apelante carecedor da ação, vez que pleiteia em sede recursal a limitação dos juros a 6% 

ao ano, sendo certo que a taxa fixada no contrato é exatamente a pleiteada (6%). Assim falta interesse de agir quanto ao 

pedido formulado, que já se encontra atendido no contrato entabulado com a instituição financeira, conforme a 

pretensão da recorrente. 

Assim, quanto a este pedido, deixo de conhecer da apelação. 

5) Afastamento da Taxa de Administração e de Risco de Crédito: 

Já, no que se refere à cobrança da taxa de administração e de risco de crédito entendo que, de igual forma, havendo 

previsão no contrato e inexistindo vedação legal a respeito, é legítima a cobrança da Taxa de Risco de Crédito (TRC) e 

da Taxa de Administração (TCA).  

6) Repetição do indébito e compensação dos valores indevidamente pagos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 281/2520 

É entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à repetição do indébito: O pagamento indevido deve 

ser restituído para obviar o enriquecimento sem causa. A repetição será na forma simples quando não existir má-fé do 

credor ou o encargo tenha sido objeto de controvérsia judicial. São os precedentes: RESP nº 967426, 920075, 809872, 

dentre outros.  

O art. 23 da Lei 8.004, de 14 de março de 1990, prevê que as importâncias eventualmente cobradas a mais dos 

mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em 

espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes. Assim, não prevê que os valores 

eventualmente cobrados com excesso sejam compensados com saldo devedor, mas, antes, restituídos ao mutuário, com 

redução nas prestações ou, acaso findas as parcelas, em espécie, nos exatos termos do aludido dispositivo legal.  

Sobre o tema, colaciona-se ementa de v. acórdão: 

RECURSO ESPECIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - COMPENSAÇÃO DE VALORES EXIGIDOS A 

MAIOR PELO AGENTE FINANCEIRO COM O SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ART. 23 DA LEI N.º 

8.004/90 - A compensação de eventuais valores cobrados a mais pelo agente financeiro deve ser feita em espécie ou 

com as prestações vencidas, nos exatos termos do art. 23 da Lei n.º8.004/90. PRECEDENTES - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 859.742 - SC (2006/0123943-7)) 

7) Inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e inobservância das formalidades impostas no procedimento de 

execução extrajudicial: 

Vale lembrar que, de fato, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, o que 

não impede seja nulificado o procedimento de execução extrajudicial quando verificadas irregularidades.  

Cite-se a respeito do tema: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

Na exordial a parte autora discute o sistema de amortização, os critérios de reajustes e a capitalização de juros como 

forma de justificar a inadimplência. Observo que, no entanto, a inadimplência é requisito justificador das medidas 

adotadas pelo agente financeiro, que, por sua vez, valendo-se da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 

70/66, deve cumprir com as formalidades impostas.  

Pretendesse a parte autora evitar a execução extrajudicial, deveria ter buscado a tutela jurisdicional adequada - depósito 

judicial das prestações - mas não suspender os pagamentos das prestações.  

Detenho-me, desta feita, à análise da retidão das formalidades observadas pelo agente financeiro com base no Decreto-

Lei nº 70/66. 

Por primeiro reputo conveniente sinalizar que o contrato de mútuo, firmado aos 10.05.2002, traz em seu bojo 

disposições acerca da execução da dívida.  

Eis o teor da cláusula 28ª (fls.56-65): 

Cláusula vigésima-oitava - Execução da dívida - O processo de execução deste contrato de financiamento poderá, a 

critério da CEF, seguir o rito previsto no Código de Processo Civil, na Lei nº 5.741, de 1º de dezembro de 1971, ou no 

Decreto-Lei nº 70/66, de 21 de novembro de 1966,e, nesta última hipótese, o Agente Fiduciário será uma instituição 

financeira escolhida dentre as credenciadas junto ao Banco Central do Brasil.  
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Por sua vez, o artigo 29 do Decreto-Lei nº 70/66 é expresso no sentido de que quando não pagas no vencimento, 

poderão, à escolha do credor, ser objeto de execução na forma do Código de Processo Civil (artigos 298 e 301) ou deste 

decreto-lei (artigos 31 a 38). 

Verifica-se, pela redação do artigo em comento, que compete ao credor a escolha da forma de executar a dívida, sendo 

certo que, a opção por um ou outro procedimento, impõe seja este observado in totum. 

Assim é que, tendo optado pela execução extrajudical prevista no Decreto-Lei nº 70/66, deveria a credora observar 

todas as formalidades prescritas, quais sejam: a) solicitação ao agente fiduciário de execução da dívida instruindo-a com 

o título da dívida devidamente registrado, indicação do valor das prestações e encargos não pagos, demonstrativo do 

saldo devedor e cópia dos avisos reclamando o pagamento (artigo 31, caput); b) notificação do devedor por intermédio 

de Cartório de Títulos e Documentos, com concessão de prazo de 20 (vinte) dias para purgação da mora (artigo 31, §1º); 

bem como c) publicação de editais de leilão do imóvel hipotecado (artigo 32). 

No caso em apreço, a Caixa Econômica Federal afirma ter observado e cumprido todos os trâmites legais, sem no 

entanto, trazer, no momento oportuno, qualquer documentação que comprove o alegado.   

É que o artigo 396 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que compete à parte instruir a petição inicial (artigo 

283), ou a resposta (artigo 297) , com os documentos destinados a provar-lhes as alegações. É lícito às partes juntar 

novos documentos somente se destinados a fazer prova de fatos ocorridos posteriormente aos articulados ou produzidos, 

em contraposição.  

Não se afigura ser a hipótese vertente vez que a alegação de irregularidades na execução extrajudicial estão formuladas 

na exordial, sendo que o momento processual adequado para refutá-las foi a contestação, cuja prova documental, que 

preexiste à lide, deveria ter sido produzida.  

Acerca da discussão trazida, ensina o I. Professor Nelson Nery Jr.: 

 

1. Prova documental. A prova documental preexiste à lide e deve vir acompanhando a inicial (CPC 283) ou a 

contestação (CPC 297), se for indispensável à propositura da ação ou à defesa do réu (CPC 396). Depois, pode a parte 

fazer a juntada de documentos novos (CPC 397) e o autor contrapor com prova documental as preliminares opostas pelo 

réu (CPC 327).  

(Código de Processo Civil Comentado, 2007, 10ª edição, p 636) 

No caso concreto, observa-se da análise dos autos que não se logrou demonstrar ocorrência nem da notificação pessoal 

para purgação da mora, nem da publicação dos leilões, razão pela qual se pressupõe que o procedimento de execução 

extrajudicial aqui discutido foi irregular, sendo, portanto, nulo, o que não inibe a Caixa Econômica Federal, se assim o 

desejar, de realizá-lo novamente com a observância do trâmite adequado.  

Transcrevo, com vistas a elucidar a questão, ementa de v. acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMETO DE DEFESA. NÃO 

DEMONSTRADO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NULIDADE RECONHECIDA. 

AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DOS DEVEDORES PARA PURGAÇÃO  DA MORA (DL Nº 70/66, ARTIGO 31, 

§ 1º). NULIDADE DO PROCEDIMENTO. 

1.  Em matéria de prova documental, a regra geral é a disposta no artigo 396 do CPC, segundo a qual "compete à parte 

instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações", 

isso porque a prova documental preexiste à lide ou a  contestação. 

2. Inocorre cerceamento do direito de defesa, no caso de julgamento antecipado da lide, quando a parte, não obstante 

informar, em sede de contestação, que os documentos que comprovam as suas alegações acompanham a defesa, deixa 

de juntá-los aos autos. 

3. No caso, a CEF alegou a regularidade do procedimento de execução extrajudicial, em especial no que tange à 

notificação pessoal dos mutuários, 

porém deixou de juntar o documento aos autos. Em seu apelo insiste na tese 
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de regularidade, porém, mais uma vez, deixa de trazer a prova da notificação pessoal dos autores. 

4. A ausência de notificação pessoal dos mutuários para purgação da mora, 

em conformidade com o disposto no § 1º, do art. 31, do Decreto-lei nº 70/66, impõe-se a suspensão do procedimento de 

execução extrajudicial. 

5. Apelação improvida. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938000292568, Processo: 199938000292568 

UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da decisão: 10/07/2006 Documento: TRF100232492 DJ DATA: 

27/07/2006 DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Diante do quanto exposto, NÃO CONHEÇO DE PARTE DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para impedir a capitalização de juros; determinar seja a amortização 

realizada antes de proceder-se ao reajustamento; autorizar a repetição do indébito, de forma simples, através de redução 

nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes e, declarar a nulidade do procedimento de execução extrajudicial 

por inobservância das formalidades.  

No tange aos honorários, mantenho os fixados em sentença, a serem recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados, haja vista a sucumbência recíproca.  

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.02.003268-0        AC 1384522 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

APDO    :  ANTONIO CARLOS CIMENTO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Tratam-se de  recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal em face da r. sentença que, em sede de 

ação revisional e ação cautelar, julgou parcialmente procedente a primeira para declarar a nulidade das cláusulas 
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contratuais que autorizam a utilização da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66, e, procedente a 

segunda para suspender o leilão extrajudicial designado. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação ordinária de revisão contratual c.c  repetição de indébito e ação cautelar 

proposta por Antonio Carlos Cimento e Neide Terezinha Ferreira Cimento em face da Caixa Econômica Federal.  

Narram os autores que firmaram contrato de mútuo para aquisição de imóvel com base nas regras atinentes ao Sistema 

Financeiro da Habitação. Relatam, no entanto, o cometimento de arbitrariedades pelo mutuante, tais como capitalização 

de juros e aplicação de taxas superiores a 10%. No bojo da cautelar defendem a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 

70/66. 

Defendem, ademais, os seguintes tópicos: a) ocorrência de lesão; b) configuração de relação de consumo; c) teoria da 

imprevisão como fundamento para a revisão dos contratos; d) afastamento da TR como índice de correção; e) inversão 

da sistemática de amortização; f) vedação ao anatocismo; g) incorreção do reajustamento da taxa de seguro; bem como 

h) repetição do indébito dos valores supostamente pagos indevidamente. 

Citada, a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos contesta o feito, argüindo ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e 

exatidão das correções efetuadas.  

Sentenciando conjuntamente a ação cautelar e a principal, julgou-se procedente a primeira e parcialmente procedente a 

segunda para suspender o leilão extrajudicial e declarar nulas todas as cláusulas contratuais que facultam à Caixa 

Econômica Federal a promover a execução extrajudicial do contrato com arrimo no Decreto-Lei nº 70/66, bem como o 

procedimento de expropriação privada promovido pela ré em desfavor da parte autora. O Douto Magistrado afastou as 

preliminares e, no mérito, posicionou-se pela inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. Quanto aos 

reajustamentos, manifestou-se pela exatidão dos efetuados. 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal apela sustentando que a constitucionalidade da execução extrajudicial está 

consolidada em nosso Tribunais, de modo que, verificada a inadimplência e a inconstestável regularidade no 

procedimento da execução extrajudicial é de autorizar-se a sua utilização. No apelo da cautelar argumenta-se que a 

arrematação configura-se ato jurídico perfeito e acabado, contra o qual já não cabe mais insurgência. Acrescentou-se 

que houve observância de todos os dispositivos legais que regem a execução extrajudicial. Asseverou-se a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

Contra-razões - fls. 287-299. 

É o relatório. 

Decido. 

Por meio do presente recurso coloca-se em discussão tão-somente a existência de vícios a ensejar a nulidade do 

procedimento de execução extrajudicial instituído pelo Decreto-Lei nº 70/66. 

Assiste razão quanto à alegação de constitucionalidade da execução extrajudicial promovida pela Caixa Econômica 

Federal, prevista no Decreto-Lei n.º 70/66. 

Conforme salienta Arnold Wald in Direito das Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203):  

O  Decreto-lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa para o credor hipotecário, que 

passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a nomeação no próprio 

instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente fiduciário. Este deverá 

ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, purgando a mora, se for o caso, 

e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em garantia e a liquidação do débito. 

Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não onerar o credor, estabelecendo, 

outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente fiduciário, garante ao devedor 

uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil. 

Ressalta, ainda, o mesmo autor que não há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade 

de ser utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está 

solvente, seja quando a sua insolvência o levou à falência. (Ciências Jurídicas - Ano X - Volume 70 - Julho/Agosto de 

1996, p. 322). 
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Os dispositivos do Decreto-Lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que 

não há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, 

uma vez que podem ser perfeitamente exercidos pela parte no processo de execução extrajudicial. 

Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria in examen não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

Não há falar-se, desta feita, em inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 a ensejar a nulidade das cláusulas 

contratuais que tragam o procedimento da execução extrajudicial. No entanto, fica o agente financeiro vinculado aos 

ditames da legislação de regência, impondo-se a observância de todas as formalidades do procedimento, tais como a) 

solicitação ao agente fiduciário de execução da dívida instruindo-a com o título da dívida devidamente registrado, 

indicação do valor das prestações e encargos não pagos, demonstrativo do saldo devedor e cópia dos avisos reclamando 

o pagamento (artigo 31, caput); b) notificação do devedor por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, com 

concessão de prazo de 20 (vinte) dias para purgação da mora (artigo 31, §1º); bem como c) publicação de editais de 

leilão do imóvel hipotecado (artigo 32). 

No que se refere à ação cautelar, entendo que, a teor do artigo 796 do CPC, o processo cautelar, embora tenha 

autonomia procedimental, possui uma relação de dependência e acessoriedade com o processo principal, já que sua 

finalidade é assegurar o resultado útil e prático do processo de conhecimento. 

É por esta razão que dispõe o art. 807 do Código de Processo Civil que "as medidas cautelares conservam a sua eficácia 

(...) na pendência do processo principal" e o art. 808, III, do mesmo Código, estabelece que "cessa a eficácia da medida 

cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito". 

No caso concreto, tendo a ação principal sido extinta, com resolução do mérito, no primeiro grau de jurisdição, decisão 

esta que já foi submetida à instância recursal, e, considerando que eventual recurso às Cortes Superiores não tem efeito 

suspensivo, não cabe manter o processo cautelar. 

Afigura-se assente na jurisprudência desta C. Corte a insustentabilidade da utilidade de medida cautelar em face da 

solução da lide originária, por ensejar no esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar, tendo em vista a finalidade 

do processo cautelar consubstanciar-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no processo principal 

(REOAC nº 528274, AC nº 1263539, AC nº 441961). 

Nesse sentido, v. acórdão que ora se colaciona: 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. 

1.Sendo julgado o mérito da ação principal, torna-se sem objeto o exame da ação cautelar. Esta é acessória daquela.  

2.Situação em que há de ser aplicado o § 2º do art. 475 do CPC, como bem fez o acórdão recorrido. 

3.Recurso especial não-provido. 
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(STJ, REsp 1015239 / AL, Recurso Especial 2007/0305065-5, Relator(a) Ministro José Delgado, Órgão Julgador 

Primeira Turma, Data do Julgamento, 06/05/2008, Data da Publicação/Fonte, DJe 05.06.2008) 

Desta feita, e, tendo em conta o julgamento da ação principal, entendo não subsistir interesse no julgamento do apelo da 

presente ação cautelar, dada a carência superveniente de interesse processual.  

Diante do quanto exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO para declarar a validade das 

cláusulas contratuais com previsão da execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66 e JULGO 

PREJUDICADA A AÇÃO CAUTELAR.  

Fixo em 10% sobre o valor da causa a verba honorária em favor da Caixa Econômica Federal, observando-se que os 

autores são beneficiários da assistência judiciária gratuita.  

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem o autos à vara de origem. 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003352-3        AI  361910 

ORIG.   :  200861000006907  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE VICENTE MACHADO e outro 

ADV     :  JOSE VICENTE MACHADO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.004275-7        AC 1378403 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SERGIO LONGHI e outros 

ADV     :  ZENAIDE MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 808, III e 267, VI, do Código de Processo Civil. . 

Consta dos autos o ajuizamento de medida cautelar inominada proposta por Sergio Longhi e outros em face da Caixa 

Econômica Federal visando impedir atos da execução extrajudicial levada a efeito nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66. 

Indeferiu-se a medida liminar (fls. 92-94). 

Em contestação, a CEF alega, preliminarmente, carência de ação vez que o imóvel cuja alienação pretende evitar é de 

propriedade da requerida, posto que já arrematado. No mérito, defende a exatidão dos reajustamentos das prestações. 

Sentenciado o feito - fls. 169-170, declarou-se a extinção da ação sem resolução do mérito, nos termos do artigo 808, III 

e 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o processo cautelar é sempre dependente do principal, de 

modo que negado o direito material na ação de conhecimento não há se falar em cautelaridade. 

Irresignada, a parte autora apela, apontando as falhas contratuais verificadas, tais como capitalização de juros, inversão 

na sistemática de amortização, inconstitucionalidade e ilegalidade do leilão extrajudicial, dentre outras. Pretende seja 

reformada a r. sentença, para que a cautelar prossiga o curso normal (fls. 176-191). 

Contra-razões - fls. 197-198. 

É  o relatório. Decido. 

Por primeiro vale mencionar a propositura de ação revisional (processo nº 2006.61.00.025314-8), perante a 6ª Vara 

Federal de São Paulo, com o objetivo de obter a revisão do contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação.  

Julgada improcedente a ação, resultou na interposição de recurso de apelação nº 2006.61.00.025314-8 pela parte autora, 

não conhecido em parte, e, na parte conhecida, parcialmente provido, por decisão da minha lavra. 

Paralelamente houve a propositura da presente ação cautelar visando a paralisação da execução extrajudicial, pedido 

que, restou indeferido. 

Entendo que, a teor do artigo 796 do CPC, o processo cautelar, embora tenha autonomia procedimental, possui uma 

relação de dependência e acessoriedade com o processo principal, já que sua finalidade é assegurar o resultado útil e 

prático do processo de conhecimento. 

É por esta razão que o dispõe o art. 807 do Código de Processo Civil que "as medidas cautelares conservam a sua 

eficácia (...) na pendência do processo principal" e o art. 808, III, do mesmo Código, estabelece que "cessa a eficácia da 

medida cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito". 

No caso concreto, tendo a ação principal sido extinta, com julgamento do mérito, no primeiro grau de jurisdição, 

decisão esta que já foi submetida à instância recursal, e, considerando que eventual recurso às Cortes Superiores não 

tem efeito suspensivo, não cabe manter o processo cautelar. 

Afigura-se assente na jurisprudência desta C. Corte a insustentabilidade da utilidade de medida cautelar em face da 

solução da lide originária, por ensejar no esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar, tendo em vista a finalidade 

do processo cautelar consubstanciar-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no processo principal 

(REOAC nº 528274, AC nº 1263539, AC nº 441961). 

Nesse sentido, v. acórdão que ora se colaciona: 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. 

1.Sendo julgado o mérito da ação principal, torna-se sem objeto o exame da ação cautelar. Esta é acessória daquela.  
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2.Situação em que há de ser aplicado o § 2º do art. 475 do CPC, como bem fez o acórdão recorrido. 

3.Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 1015239 / AL, Recurso Especial 2007/0305065-5, Relator(a) Ministro José Delgado, Órgão Julgador 

Primeira Turma, Data do Julgamento, 06/05/2008, Data da Publicação/Fonte, DJe 05.06.2008) 

Desta feita, e, tendo em conta o julgamento da ação principal, no sentido de não conhecer de parte do recurso e, na parte 

conhecida, dar parcial provimento à apelação, entendo não subsistir interesse no julgamento do apelo da presente ação 

cautelar, dada a carência superveniente de interesse processual.    

Diante do quanto exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.02.004577-6        AC 1384523 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

APDO    :  ANTONIO CARLOS CIMENTO e outro 

ADV     :  FERNANDO CESAR BERTO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Tratam-se de  recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal em face da r. sentença que, em sede de 

ação revisional e ação cautelar, julgou parcialmente procedente a primeira para declarar a nulidade das cláusulas 

contratuais que autorizam a utilização da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66, e, procedente a 

segunda para suspender o leilão extrajudicial designado. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação ordinária de revisão contratual c.c  repetição de indébito e ação cautelar 

proposta por Antonio Carlos Cimento e Neide Terezinha Ferreira Cimento em face da Caixa Econômica Federal.  

Narram os autores que firmaram contrato de mútuo para aquisição de imóvel com base nas regras atinentes ao Sistema 

Financeiro da Habitação. Relatam, no entanto, o cometimento de arbitrariedades pelo mutuante, tais como capitalização 

de juros e aplicação de taxas superiores a 10%. No bojo da cautelar defendem a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 

70/66. 

Defendem, ademais, os seguintes tópicos: a) ocorrência de lesão; b) configuração de relação de consumo; c) teoria da 

imprevisão como fundamento para a revisão dos contratos; d) afastamento da TR como índice de correção; e) inversão 

da sistemática de amortização; f) vedação ao anatocismo; g) incorreção do reajustamento da taxa de seguro; bem como 

h) repetição do indébito dos valores supostamente pagos indevidamente. 

Citada, a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos contesta o feito, argüindo ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e 

exatidão das correções efetuadas.  
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Sentenciando conjuntamente a ação cautelar e a principal, julgou-se procedente a primeira e parcialmente procedente a 

segunda para suspender o leilão extrajudicial e declarar nulas todas as cláusulas contratuais que facultam à Caixa 

Econômica Federal a promover a execução extrajudicial do contrato com arrimo no Decreto-Lei nº 70/66, bem como o 

procedimento de expropriação privada promovido pela ré em desfavor da parte autora. O Douto Magistrado afastou as 

preliminares e, no mérito, posicionou-se pela inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. Quanto aos 

reajustamentos, manifestou-se pela exatidão dos efetuados. 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal apela sustentando que a constitucionalidade da execução extrajudicial está 

consolidada em nosso Tribunais, de modo que, verificada a inadimplência e a inconstestável regularidade no 

procedimento da execução extrajudicial é de autorizar-se a sua utilização. No apelo da cautelar argumenta-se que a 

arrematação configura-se ato jurídico perfeito e acabado, contra o qual já não cabe mais insurgência. Acrescentou-se 

que houve observância de todos os dispositivos legais que regem a execução extrajudicial. Asseverou-se a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

Contra-razões - fls. 287-299. 

É o relatório. 

Decido. 

Por meio do presente recurso coloca-se em discussão tão-somente a existência de vícios a ensejar a nulidade do 

procedimento de execução extrajudicial instituído pelo Decreto-Lei nº 70/66. 

Assiste razão quanto à alegação de constitucionalidade da execução extrajudicial promovida pela Caixa Econômica 

Federal, prevista no Decreto-Lei n.º 70/66. 

Conforme salienta Arnold Wald in Direito das Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203):  

O  Decreto-lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa para o credor hipotecário, que 

passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a nomeação no próprio 

instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente fiduciário. Este deverá 

ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, purgando a mora, se for o caso, 

e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em garantia e a liquidação do débito. 

Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não onerar o credor, estabelecendo, 

outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente fiduciário, garante ao devedor 

uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil. 

Ressalta, ainda, o mesmo autor que não há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade 

de ser utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está 

solvente, seja quando a sua insolvência o levou à falência. (Ciências Jurídicas - Ano X - Volume 70 - Julho/Agosto de 

1996, p. 322). 

Os dispositivos do Decreto-Lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que 

não há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, 

uma vez que podem ser perfeitamente exercidos pela parte no processo de execução extrajudicial. 

Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria in examen não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  
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(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

Não há falar-se, desta feita, em inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 a ensejar a nulidade das cláusulas 

contratuais que tragam o procedimento da execução extrajudicial. No entanto, fica o agente financeiro vinculado aos 

ditames da legislação de regência, impondo-se a observância de todas as formalidades do procedimento, tais como a) 

solicitação ao agente fiduciário de execução da dívida instruindo-a com o título da dívida devidamente registrado, 

indicação do valor das prestações e encargos não pagos, demonstrativo do saldo devedor e cópia dos avisos reclamando 

o pagamento (artigo 31, caput); b) notificação do devedor por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, com 

concessão de prazo de 20 (vinte) dias para purgação da mora (artigo 31, §1º); bem como c) publicação de editais de 

leilão do imóvel hipotecado (artigo 32). 

No que se refere à ação cautelar, entendo que, a teor do artigo 796 do CPC, o processo cautelar, embora tenha 

autonomia procedimental, possui uma relação de dependência e acessoriedade com o processo principal, já que sua 

finalidade é assegurar o resultado útil e prático do processo de conhecimento. 

É por esta razão que dispõe o art. 807 do Código de Processo Civil que "as medidas cautelares conservam a sua eficácia 

(...) na pendência do processo principal" e o art. 808, III, do mesmo Código, estabelece que "cessa a eficácia da medida 

cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito". 

No caso concreto, tendo a ação principal sido extinta, com resolução do mérito, no primeiro grau de jurisdição, decisão 

esta que já foi submetida à instância recursal, e, considerando que eventual recurso às Cortes Superiores não tem efeito 

suspensivo, não cabe manter o processo cautelar. 

Afigura-se assente na jurisprudência desta C. Corte a insustentabilidade da utilidade de medida cautelar em face da 

solução da lide originária, por ensejar no esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar, tendo em vista a finalidade 

do processo cautelar consubstanciar-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no processo principal 

(REOAC nº 528274, AC nº 1263539, AC nº 441961). 

Nesse sentido, v. acórdão que ora se colaciona: 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. 

1.Sendo julgado o mérito da ação principal, torna-se sem objeto o exame da ação cautelar. Esta é acessória daquela.  

2.Situação em que há de ser aplicado o § 2º do art. 475 do CPC, como bem fez o acórdão recorrido. 

3.Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 1015239 / AL, Recurso Especial 2007/0305065-5, Relator(a) Ministro José Delgado, Órgão Julgador 

Primeira Turma, Data do Julgamento, 06/05/2008, Data da Publicação/Fonte, DJe 05.06.2008) 

Desta feita, e, tendo em conta o julgamento da ação principal, entendo não subsistir interesse no julgamento do apelo da 

presente ação cautelar, dada a carência superveniente de interesse processual.  

Diante do quanto exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO para declarar a validade das 

cláusulas contratuais com previsão da execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66 e JULGO 

PREJUDICADA A AÇÃO CAUTELAR.  

Fixo em 10% sobre o valor da causa a verba honorária em favor da Caixa Econômica Federal, observando-se que os 

autores são beneficiários da assistência judiciária gratuita.  

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem o autos à vara de origem. 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2009. 
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Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006186-5        AI  364165 

ORIG.   :  9600018514  A Vr SAO VICENTE/SP     9600185168  A Vr SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  MILTON DAVOGLIO espolio 

REPTE   :  MARIA ISABEL PEREIRA DAVOGLIO 

ADV     :  NEUSA MARIA DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas. 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que a lei 

reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam necessárias para a 

compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal. 

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das formas 

previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário. 

Assim, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para providenciar a necessária autenticação, 

sob pena de ser negado seguimento ao agravo. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006373-6  ApelReex 1177127 

ORIG.   :  9505141882  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSÉ N F VELLOZA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Esclareça minunciosamente o apelado o motivo do pedido do encaminhamento dos autos da execução à origem, em 

face do item 5 da petição juntada às fls. 546/547. 

Int. 
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São Paulo, 03 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007345-4        AI  365106 

ORIG.   :  200961060019868  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JORGE CURY e outros 

ADV     :  LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que deferiu liminar em sede de 

Mandado de Segurança impetrado por servidores do Instituto Nacional do Seguro Social, determinando à autoridade 

impetrada que se abstenha de suprimir os valores pagos aos impetrantes a título de auxílio-transporte. 

Na impetração os servidores investem contra ato da Chefe da Seção de Recursos Humanos do Instituto Nacional do 

Seguro Social em São José do Rio Preto/SP que determinou o desconto na folha de pagamento de fevereiro de 2009 dos 

valores referentes ao auxílio-transporte recebidos no mês anterior pelos impetrantes que deixaram de apresentar os 

bilhetes de passagem rodoviária, exigência esta contida nas Circulares nº 23 e 24 de 2008/INSS/DRH. 

Insurge-se a União com o escopo de obter a suspensão (fls. 24) e a reforma do 'decisum' aduzindo, preliminarmente, que 

a autoridade coatora foi erroneamente indicada, pois à Chefe da Seção de Recursos Humanos do INSS em São José do 

Rio Preto Paulo cabe somente executar os programas e atos determinados pela Auditoria Regional através da sua 

Divisão de Gestão Interna. 

No mérito, sustenta que é dever da Administração zelar pela correta aplicação dos recursos públicos, razão pela qual 

determinou aos servidores, mediante Circular, que comprovassem a efetiva utilização de transporte público mediante a 

apresentação diária dos bilhetes de passagem rodoviária a fim de que fosse mantido o pagamento do auxílio-transporte, 

o que era feito até então com base em declaração unilateral dos impetrantes. 

Decido 

Não há como afirmar, ao menos agora, a ilegitimidade da impetrada. 

A inicial esclarece que a ordem de desconto dos valores recebidos a título de auxílio-transporte foi emanada pela Chefe 

da Seção de Recursos Humanos do Instituto Nacional do Seguro Social em São José do Rio Preto/SP (fls. 27; 173), de 

modo que, ao menos nesta sede, afigura-se temerário declarar a ilegitimidade passiva da impetrada em havendo indícios 

de que deva (ou possa) ser a responsável pelo ato impugnado. 

No mais, consta da impetração que os agravados, residentes em Barretos e Potirendaba/SP, foram transferidos no ano de 

2001, no interesse da Administração, da agência do INSS de Barretos para a agência situada em São José do Rio Preto 

(a cerca de 100 km de distância), onde atualmente exercem suas atividades. 

Para o deslocamento ao local de trabalho diariamente os impetrantes se utilizam de transporte rodoviário convencional, 

sendo que alguns declaram utilizar condução própria (estes afirmam que o pagamento do auxílio-transporte nesse caso é 

devido ante o caráter indenizatório do benefício). 

Assim, nos últimos anos vinham recebendo auxílio-transporte tal como determina a Medida Provisória nº 2.165/2001, 

ou seja, mediante declaração de residência feita pelo servidor (artigo 6º). 

Sucede que em 12.02.2009 foram comunicados do desconto a ser efetuado na folha de pagamento daquele mês em 

relação aos valores recebidos a título a título de auxílio-transporte em janeiro de 2009 ante a não comprovação dos 

gastos mediante a apresentação dos bilhetes de passagens.  
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Afirmam que tal exigência não é prevista na legislação pertinente, pois a concessão do auxílio-transporte deve ser feita 

com base em declaração firmada pelo servidor. 

Assim, a controvérsia cinge-se à necessidade ou não da comprovação das despesas com transporte para a manutenção 

do benefício denominado auxílio-transporte. 

A matéria é atualmente disciplinada pela Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, cujos artigos 

relevantes para a solução da controvérsia seguem transcritos: 

        Art. 1º  Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, 

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual 

pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, 

nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos 

deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com 

transportes seletivos ou especiais 

... 

Art. 6º  A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou empregado 

na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º. 

        § 1º  Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal. 

        § 2º  A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das 

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício. 

Da análise de sua folha de pagamento a Administração detectou "valores elevados" a título de auxílio-transporte, pelo 

que determinou, mediante a Circular nº 23/2008/INSS/DRH, o recadastramento de todos os servidores que recebem o 

benefício (fls. 174/176); na Circular nº 24, em complementação, exigiu dos servidores que se utilizam de transporte 

intermunicipal, além do comprovante de residência, a apresentação dos bilhetes de viagem, "visando controle eficaz que 

garanta que os servidores realmente utilizam-se dos transportes descritos em seus requerimentos de solicitação, 

conforme determina o Acórdão nº 74/2008 TCU - 1ª Câmara" (fls. 177) 

Ante a não apresentação dos bilhetes de passagem pelos agravados, a autoridade impetrada descontou da folha de 

pagamento do mês de fevereiro os valores recebidos no mês anterior, comunicando tal decisão aos servidores através de 

'e-mail' (fls. 173). 

Como se observa, a Administração pretendeu impor condição não prevista em lei para a concessão do benefício do 

auxílio-transporte. 

Entendendo a agravante que existe abuso na utilização do benefício, cabe a apuração da suposta irregularidade mediante 

o devido processo legal (artigo 6º, § 1º, MP 2.165-36/2001); o que não se pode admitir é que a Administração negue ao 

seu servidor direito reconhecido por norma com força de lei. 

Impõe-se restaurar o primado da obediência à lei. 

Convém colacionar, por oportuno, julgado do Tribunal Regional da 4ª Região que assim se manifestou em caso 

análogo: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. AUXÍLIO-TRANSPORTE. MEMORANDO 

CIRCULAR N° 012/2005. INAPLICABILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 6°, DA MP 2.165-36/01. 

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GASTOS FACE À EXIGÊNCIA LEGAL DE DECLARAÇÃO. 

OBSERVÂNCIA DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS.  

A Medida Provisória nº 2.165-36/01, a qual dispõe acerca da concessão de auxílio-transporte em questão, estabelece 

que a concessão deste auxílio se dá através de declaração firmada pelo servidor beneficiário no sentido de que necessita 

do auxílio-transporte. O teor desta declaração se presume verdadeiro, sob as penas da lei, até prova em contrário, sendo 

incabível a exigência de comprovação das despesas realizadas com condução no deslocamento até o local de trabalho. 

(TRF4, AMS 2005.70.12.000454-9, Terceira Turma, Relatora Vânia Hack de Almeida, DJ 25/10/2006)  
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Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo reivindicado pela agravante. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008804-3        AI  259928 

ORIG.   :  9800305270  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WILSON AMBROSIO e outros 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

PARTE A :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho: 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão de fls. 148 (fls. 509 dos autos de origem) proferida pelo 

Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de execução de julgado referente aos expurgos inflacionários 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, afastou a imposição de multa diária anteriormente determinada 

em razão do cumprimento parcial da obrigação pela Caixa Econômica Federal, bem como em virtude do pedido de 

prazo para seu cumprimento integral.  

Considerando que a decisão agravada data de 07/12/2005 e tendo em vista as informações de fls. 231/236, manifeste-se 

a parte agravante, fundamentadamente, acerca do seu interesse em prosseguir com o presente recurso, bem como quanto 

ao atual estado dos autos de origem. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

  

  

      

PROC.   :  2000.61.04.008863-8        AC  958241 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
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APDO    :  DRAUZIO DE OLIVEIRA PEREIRA e outros 

ADV     :  JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV     :  SERGIO MANUEL DA SILVA  

ADV     :  LUCIANO DA SILVA LOUSADA  

ADV :  ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos, respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e pelos autores 

contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 2000.61.04.008863-8, que, reconhecendo em parte a 

procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre os 

saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores, relativas ao meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e 

abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente, segundo os critérios aplicados aos depósitos do FGTS, e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, calculados pela taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos dos arts. 405 e 406, ambos do Código de Processo Civil; por fim, reconheceu a 

reciprocidade da sucumbência. 

Alega a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, carência de ação por: (a) falta de interesse de agir em razão do 

advento da Lei Complementar nº 110/01, que prevê a possibilidade de recebimento das diferenças referentes aos meses 

de janeiro de 1989 e abril de 1990 pela via administrativa; (b) ausência de causa de pedir e de interesse processual em 

relação aos juros progressivos e (c) inexistência de documentos essenciais à comprovação do pedido. No mérito, argúi a 

prescrição e sustenta a legalidade do procedimento adotado. 

Requer subsidiariamente, caso confirmada a sentença recorrida, a incidência dos juros de mora e da correção monetária 

tão-somente a partir da citação e a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória 

nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Em recurso adesivo, pleiteia a parte autora a fixação de verba honorária em seu favor. 

Contra-razões pelos autores, sendo que o co-autor Roberto do Amaral requer a imposição de penalidade por litigância 

de má-fé à Caixa Econômica Federal, sustentando o caráter procrastinatório do recurso. 

Intimada para se manifestar sobre o recurso adesivo, a Caixa Econômica Federal quedou-se inerte. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecida no que tange às alegações 

de ausência de causa de pedir e falta de interesse de agir quanto aos juros progressivos e de inaplicabilidade dos índices 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, entre outros, em virtude de não terem sido objeto de condenação 

na sentença recorrida. Deixo de conhecer, igualmente, dos pedidos de incidência dos juros de mora tão-somente a partir 

da citação, por não haver sucumbência da apelante neste ponto. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere às preliminares de carência de ação por falta de 

interesse de agir em razão do advento da Lei Complementar nº 110/01 e inexistência de documentos essenciais à 

comprovação do pedido e, no mérito, à prescrição e à inaplicabilidade do IPC na atualização monetária dos depósitos 

fundiários nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, bem como à inexigibilidade da verba honorária. 

Afasto a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir argüida pela Caixa Econômica Federal. A Lei 

Complementar nº 110/01, na qual fundamenta a ré o seu pleito, autoriza o pagamento administrativo da correção das 

diferenças decorrentes dos Planos Verão e Collor I. Todavia, o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal consagrou o 

princípio da jurisdição universal, segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do 

Poder Judiciário. Ademais, o direito processual brasileiro não condiciona o exercício do direito de ação ao prévio 

exaurimento da via administrativa. 
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Rejeito, também, a preliminar de falta de interesse de agir sob a alegação de que não comprovaram os autores a 

existência de contas vinculadas nos períodos em que pleiteiam as correções. 

Os documentos de fls. 11/14, 17/20, 24/27, 31/35, 42/46, 50/53, 57/60, 64/67, 72/76 e 80/84 demonstram que os autores 

eram titulares de contas vinculadas ao FGTS nos períodos em que são pleiteadas as diferenças, estando assim 

configurado o interesse de agir. 

Ademais, os extratos bancários somente serão necessários quando da liquidação da sentença. 

Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos à correção monetária, consoante disposto no 

art. 178, parágrafo 10, III, do Código Civil de 1916. 

Todavia, a regra do art. 178, parágrafo 10, III, do referido código não é aplicável à espécie por não caracterizar simples 

cobrança de juros e correção monetária, mas verbas que refletem a mera atualização dos depósitos, não podendo, em 

conseqüência, serem qualificadas como um acessório sujeito à prescrição. 

Por outro lado, os depósitos em contas vinculadas ao FGTS não têm características de tributo, não se sujeitando, por 

essa razão, à prescrição qüinqüenal prevista para a Fazenda Pública. 

A matéria, ademais, está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula nº 210 (STJ). A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. 

No mérito, a procedência da aplicação do IPC na atualização dos saldos fundiários nos meses de janeiro de 1989 (IPC 

pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%) está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis: 

Súmula nº 252 (STJ). Os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, [...] de acordo com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-RS). 

No tocante aos honorários de advogado, observo que o MM. Juiz a quo reconheceu a reciprocidade da sucumbência, em 

razão de ter julgado parcialmente procedente o pedido inicial. 

Não obstante, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença ao reconhecer a parcial procedência da 

ação, uma vez que o pedido deduzido pela parte autora restou integralmente acolhido. 

Com efeito, na inicial os autores pleitearam a correção monetária dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

relativamente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

No entanto, à fl. 90, os autores requereram a exclusão dos índices referentes aos meses de junho de 1987 e fevereiro de 

1991, tendo o MM. Juiz a quo recebido tal petição como emenda à inicial, consoante despacho de fl.91. 

Desse modo, o pleito dos autores cingiu-se à aplicação do IPC na atualização dos saldos fundiários nos meses de janeiro 

de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), o qual foi integralmente acolhido pela r. sentença 

recorrida. 

De pronto, corrijo a incorreção apontada, sem qualquer prejuízo da validade da decisão em apreço, tendo em vista que, 

consoante já decidido pelo E. STJ (REsp nº 20.865-1/SP, rel. Min. Garcia Vieira, 1º Turma, DJU, 03/08/1992, p. 

11.257, in Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35.ª ed., Saraiva, p. 482, nota 

nº 13 ao art. 463), o "erro material da sentença corrigido pelo Egrégio Tribunal não implica a nulidade daquela". 

Assim, ante a sucumbência da Caixa Econômica Federal e tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 5 de 

outubro de 2000, portanto, anteriormente à entrada em vigor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, a ré deverá arcar com a 

verba honorária. 

Por conseguinte, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. 
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Por fim, não está configurada a litigância de má-fé suscitada pelo autor Roberto do Amaral, tendo em vista que não 

ocorreu nenhuma das hipóteses elencadas nos incisos do art. 17 da lei adjetiva, constituindo a apelação da ré, ademais, 

instrumento lícito de defesa à demanda. 

Por esses fundamentos, de ofício, retifico o erro material contido na r. sentença de fls. 165/174, a fim de que o seu 

dispositivo passe a constar da seguinte forma: "...julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal..."; nego seguimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal, bem como dou provimento ao recurso adesivo dos autores para condenar a ré ao pagamento de honorários de 

advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021866-0        AI  338185 

ORIG.   :  9500256991  9 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  VADIR MORELO e outros 

ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

EMBDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de embargos declaratórios opostos contra a decisão de fls. 170/172, que por votação unânime, negou 

seguimento ao presente recurso, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, considerando ser defeso à parte discutir, no 

curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão consumativa.  

Opostos os embargos de declaração a fls. 180/183, sustenta o embargante, que a decisão embargada encontra-se eivada 

de vício de contradição, uma vez que constatou que ao recurso de apelação interposto pelos embargantes para a 

majoração da verba honorária (de 5% para 10% sobre o valor da condenação) foi dado provimento, o que torna devido o 

pagamento dos honorários advocatícios. Alega que a decisão agravada determinou que os honorários advocatícios 

deveriam ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, enquanto o acórdão desta E. 

Corte transitado em julgado, determinou que a verba honorária fosse paga pela agravada em 10% do valor da 

condenação. Pugnou pelo suprimento da contradição apontada para que seja dado provimento ao recurso confirmando-

se que a verba honorária é devida nos termos da decisão transitada em julgado, em 10% sobre o valor da condenação. 

Decido. 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis, quando houver, na sentença ou no acórdão 

embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal 

ou, por construção jurisprudencial, erro material. 

Analisando a decisão embargada, resta configurada a alegada contradição, uma vez que restou destacada a ementa do 

acórdão, cujo cumprimento a embargante objetiva, na qual restou consignado que os honorários devidos pela CEF, 

devem ser fixados em 10% do valor atualizado da condenação, conforme art. 20, §3.º do CPC e, ao final do julgado 

embargado foi ressaltado que a decisão agravada firmou entendimento no sentido de determinar que os honorários 

advocatícios sejam recíproca e proporcionalmente distribuídos nos termos do art. 21 do CPC, bem como determinou a 

incidência dos juros de mora à base de 0,5%, nos termos do acórdão proferido por esta E. Corte. 
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Sucede que, como se observa do teor do acórdão de fls. 245/249, proferido quando do julgamento das apelações da CEF 

e dos autores, há contradição, uma vez que tudo leva a crer que o julgado foi parcialmente procedente para os autores e, 

não procedente como restou consignado. Ora, conforme se verifica a fl. 217 o pedido de imposição de multa 

cominatória à CEF, bem como a multa indenizatória devida pelo empregador (Lei n.º 8.036/90, art. 18, parágrafo único) 

restaram indeferidas. Além disso, quanto aos honorários advocatícios, restou consignado no voto que, diante da 

sucumbência parcial, devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, nos termos 

do art. 21, caput, do CPC.  

Sendo assim, constata-se que há contradição entre o teor da ementa e o do voto do acórdão de fls. 245/249, postulando a 

embargante o cumprimento da ementa, na qual restou consignado que a CEF deverá pagar honorários advocatícios no 

importe de 10%. 

Dessarte, nesta sede não se pode dirimir a contradição do referido acórdão, a qual deveria ter sido solucionada por meio 

de embargos declaratórios dirigidos ao órgão prolator da referida decisão, nos termos do art. 535, I do CPC. 

 Ademais, da análise da fundamentação do voto infere-se que houve sucumbência parcial e recíproca, entendimento 

acatado pelo MM. Juízo a quo na decisão agravada, sendo defeso à parte discutir nesta sede questões já decididas a cujo 

respeito já se operou a preclusão consumativa. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração, tão-somente para dirimir a 

contradição apontada, sem efeito modificativo do julgado.  

São Paulo, 06 de março de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.025314-8        AC 1378404 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SERGIO LONGHI e outros 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em se de de ação revisional, julgou improcedente 

o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Consta dos autos o ajuizamento de ação revisional proposta por Sergio Longhi, Catarina Lucia Keller Cesar de Azevedo 

Longhi e Adriana Aparecida Keller Cesar Longhi em face da Caixa Econômica Federal. 

Narra a parte autora que firmou contrato de mútuo, aos 15.01.2003, estabelecendo-se, na ocasião, o sistema de 

amortização SACRE e taxa nominal de juros de 8,4722%  a.a. Relata que, no entanto, o agente financeiro procedeu aos 

reajustes em desrespeito à legislação de regência, aumentando o valor das prestações e impossibilitando seu 

adimplemento.  

Sustenta que a cobrança de juros se faz de forma capitalizada, em desacordo com a Súmula nº 121 do Supremo Tribunal 

Federal, e que, ainda, está acima do limite máximo (10%) estabelecido na Lei nº 4.380. Defende que com a edição da 

Medida Provisória nº 1961/98 autorizou-se ao mutuário contratar particularmente as empresas de seguro, não ficando 

vinculada ao agente financeiro. Questiona a cobrança da taxa de administração bem como a forma de atualização e 

amortização do saldo devedor. Defende a aplicação do Código de Defesa do consumidor à contratação em debate.  
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Assevera a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 pugnando, em antecipação de tuela, impedir atos 

expropriatórios, autorizar o depósito das prestações no valor incontroverso, obstar a inscrição do nome dos mutuários 

nos órgãos de proteção ao crédito e, no mérito,  anulação da cláusula que prevê a execução da dívida nos moldes do 

Decreto-Lei nº 70/66, bem como a revisão do saldo devedor e das taxas, promovendo-se a amortização de acordo com o 

artigo 6º, da Lei nº 4.380/64, e, impedindo-se a capitalização de juros. 

Deferiu-se parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela unicamente para impedir qualquer restrição cadastral junto 

aos órgãos de proteção ao crédito.  

Citada, a Caixa Econômica Federal apresenta contestação, aduzindo, preliminarmente, a prevenção do juízo da 23ª Vara 

Federal haja vista o anterior ajuizamento da ação cautelar (processo nº 2006.61.00.004275-7), a carência da ação, em 

virtude do imóvel já ter sido arrematado, bem como a falta de interesse de agir no tocante á limitação da taxa de juros, 

estipulada em limite inferior ao pretendido. No mérito, afirma, em suma, que há retidão na forma de reajustamento. 

Réplica - fls. 138-158. 

Requerida produção de prova, restou indeferida (fls. 182), ensejando a interposição de agravo retido (fls. 187-189).  

Sentenciado o feito, julgou-se improcedente o pedido deduzido. Afastou-se a preliminar de litisconsórcio passivo 

necessário da seguradora, e, no mérito, firmou-se a legalidade do método de amortização bem como a ausência de 

anatocismo. No tocante ao seguro, entendeu-se que a imposição da contratação de seguro nos contratos habitacionais foi 

instituída pela Lei nº 4.380/64. Sinalizou a constitucionalidade e legalidade da execução extrajudicial baseada no 

Decreto-Lei nº 70/66 (fls. 196-211). 

Irresignada a parte autora apela pretendendo a alteração do contrato no que se refere aos juros legais, à amortização da 

dívia segundo critério estabelecido na Lei nº 4.380/64, não inscrição do nome do mutuário junto aos órgãos de proteção 

ao crédito, aplicação do Código de Defesa do Consumidor, exclusão da Taxa de Administração, recálculo do seguro e 

respeito à TR como taxa de correção das prestações e saldo devedor (fls. 217-235). 

Contra-razões - fls. 240-241 e 243. 

É o relatório. 

Decido.    

Por primeiro, deixo de conhecer as razões empossadas nas contra-razões de fls. 240-241, posto que apresentadas em 

duplicidade. 

De igual forma, não conheço o agravo retido de fls. 187-189, na medida em que não formulado pedido para sua 

apreciação nas razões de apelação, consoante determinação do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.  

Vale lembrar que o julgamento do agravo retido interposto está condicionado à existência de pedido expresso veiculado 

nas razões da apelação, o que não ocorreu no caso em tela. 

No que se refere às razões do apelo, verifica-se que a apelante pretende: 1) limitação da taxa de juros a 10% ao ano; 2) 

vedação ao anatocismo; 3) inversão da sistemática de amortização das prestações, em obediência ao artigo 6º da Lei nº 

4.380/64; 4) aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em debate; 5) nulidade da cláusula que prevê a 

execução extrajudicial por inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, 6) não inclusão do nome dos mutuários nos 

órgãos de proteção ao crédito, 7) afastamento da taxa de administração, bem como 8) direito à contratação de outra 

seguradora.  

Passo a apreciar a temática trazida. 

1) Limitação da taxa de juros a 10% ao ano: 

Quanto à taxa de juros, a Superior Corte de Justiça firmou entendimento no sentido de que o percentual de juros 

aplicável aos contratos regidos de acordo com as normas do Sistema Financeiro de Habitação não ficou limitado em dez 

por cento (10%) ao ano, na medida em que o art. 6º, e, da Lei 4.380/64, não estabeleceu a limitação da taxa de juros, 

mas, apenas dispôs sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no dispositivo anterior (art. 5º).  
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São precedentes: REsp 990.210/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 17.12.2007; AgRg no REsp 

547.599/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 24.9.2007; REsp 919.369/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 630.309/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.4.2007. 

Somente após a edição da Lei 8.692, de 28.07.1993, fixou-se a taxa de juros dos contratos habitacionais no máximo de 

12% a.a.   

Assim, tenho que, no caso vertente, consoante comprova o contrato acostado às fls. 28-44, os juros foram estipulados na 

taxa efetiva de 8,4722 % ao ano. 

A taxa de juros efetiva cobrada no contrato - 8,4722% -  não fere a função social do financiamento, tendo em vista ser 

inferior ao patamar máximo previsto, após 1993, por força da Lei 8.692, que é de 12% (doze por cento). 

Tratando-se de contrato de mútuo habitacional firmado em 2003, deve reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de 

juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano, perfeitamente 

respeitado no presente contrato. 

Sob este prisma, observo ser a apelante carecedora da ação, vez que pleiteia a limitação dos juros a 10% ao ano, sendo 

certo que a taxa fixada no contrato é inferior à pleiteada (8,4722%). Assim falta interesse de agir quanto ao pedido 

formulado, que já se encontra atendido no contrato entabulado com a instituição financeira, conforme a pretensão da 

parte recorrente. 

Assim, quanto a este pedido, deixo de conhecer da apelação. 

2) Vedação do anatocismo: 

Necessário enfrentar a questão mais tormentosa em torno dos contratos celebrados segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, qual seja, a existência ou não de capitalização indevida de juros.  

Vozes defendem a existência de capitalização mensal dos juros tanto no sistema de amortização da Tabela PRICE 

quanto no SACRE - sistema que se alicerça no SAC e na PRICE - , ao fundamento de que a taxa mensal de juros é 

multiplicada por si mesma durante todo o período do contrato (expressão exponencial na fórmula). 

Luis Carlos Forghieri Guimarães in SFH - Revisão dos contratos de acordo com a Constituição Federal e a Matemática 

Financeira (2006:124) ensina: 

Ora, se a Tabela Price comporta no seu bojo a capitalização mensal dos juros, e o sistema de amortização Sacre resulta 

da média aritmética da Tabela Price e do SAC, então, o SACRE, que vimos em detalhes, comporta a capitalização 

composta, pois a sua fórmula contempla a função exponencial (1+ i)n, proibida pela súmula 121 do STF.  

É preciso assinalar, no entanto, que a capitalização de juros, vedada pelo ordenamento pátrio, verifica-se, em 

decorrência das características inerentes aos próprios sistemas de amortização, através da verificação de amortizações 

negativas, utilização de indexador composto por juros para atualização monetária bem como eventuais incorporações de 

prestações vencidas ao saldo devedor.  

De fato, tal prática é vedada pelo ordenamento, nos termos do Decreto nº 22.626, de 07.04.1933, artigo 4º -  É proibido 

contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta 

corrente de ano a ano. 

A análise da extensão dessa cláusula vedatória aos contratos de financiamento da habitação foi apreciada pelo Supremo 

Tribunal Federal resultando na Súmula nº 121 que enuncia: 

É vedada a incidência de capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. 

A solução que se propõe, para a hipótese, é que os juros gerados devem ser levados em conta separada, sem que sobre 

eles incidam novos juros mensais, sofrendo, no entanto, as correções monetárias segundo o contrato.  

3) Amortização das prestações antes do reajustamento, em obediência ao artigo 6º da Lei nº 4.380/64; 
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Dispõe o artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, verbis: 

a)ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

Tecendo comentários sobre esta sistemática, Luiz Carlos Forghieri Guimarães in SFH - Sistema Financeiro de 

Habitação (2006:135) afirma: 

O reajustamento do saldo devedor anteriormente à amortização das prestações gera, inegavelmente, o aumento do saldo 

devedor antes mesmo do pagamento das prestações, o que torna praticamente impossível o adimplemento contratual por 

parte do financiado.  

O reajustamento não deve representar ganho, lucro ou enriquecimento, mas apenas recompor a defasagem em 

determinado período. 

A cláusula que prevê o reajuste do saldo devedor antes da amortização da prestação é abusiva e onerosa, porque além de 

não assegurar amortização efetiva e positiva do saldo devedor, desnatura e desvia a sua finalidade, tão-somente para 

corrigir monetariamente o valor do débito. 

4) Aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em debate:  

É assente na jurisprudência que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às relações existentes entre mutuários e 

instituições financeiras.  

A instituição bancária caracteriza-se como fornecedora a teor do parágrafo 2º do artigo 3º do CDC que relaciona, 

expressamente, entre as atividades consideradas como serviço àquelas de natureza bancária, financeira e creditícia. 

Ensina, mais uma vez, Luiz Carlos Forghieri Guimarães: 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento que o Codex Consumerista é aplicável ás instituições 

financeiras, assim como os Tribunais Ordinários, notadamente, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e o Tribunal 

de Justiça do Paraná, pois, entendem que os mutuários do sistema financeiro da habitação em face do caráter social que 

os informa com muito mais razão têm que ser abarcados pelo Código de Defesa do Consumidor. 

(SFH - Revisão dos contratos de acordo com a Constituição Federal e a Matemática Financeira (2006:56)). 

Vale mencionar, por oportuno, que a Súmula 297 do STJ foi assim editada: 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.  

5) Inconstitucionalidade da execução extrajudicial: 

Não assiste razão quanto à alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial promovida pela Caixa 

Econômica Federal, prevista no Decreto-Lei n.º 70/66. 

Conforme salienta Arnold Wald in Direito das Coisas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 8ª ed., 1991, p. 203):  

O  Decreto-lei 70, de 21.11.1966, nos seus arts. 29 e ss., estabeleceu uma alternativa para o credor hipotecário, que 

passou a poder optar entre a execução normal prevista pelo Código de Processo Civil e a nomeação no próprio 

instrumento da hipoteca ou, posteriormente, mediante acordo de credor e devedor, de um agente fiduciário. Este deverá 

ser instituição financeira e terá a função de intimar o devedor para efetuar o pagamento, purgando a mora, se for o caso, 

e verificando-se o inadimplemento, providenciará a venda em leilão do bem dado em garantia e a liquidação do débito. 

Visa o texto legislativo permitir maior rapidez na execução do débito, a fim de não onerar o credor, estabelecendo, 

outrossim, uma técnica de venda que, pela qualidade e seriedade presumida do agente fiduciário, garante ao devedor 

uma liquidação honrosa, sem que o bem possa ser vendido a preço vil. 

Ressalta, ainda, o mesmo autor que não há, pois, qualquer dúvida, na jurisprudência dominante, quanto à possibilidade 

de ser utilizada pelo credor a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-lei n.º 70, seja, quando o devedor está 
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solvente, seja quando a sua insolvência o levou à falência. (Ciências Jurídicas - Ano X - Volume 70 - Julho/Agosto de 

1996, p. 322). 

Os dispositivos do Decreto-Lei nº 70/66 foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, tendo em vista que 

não há se falar em violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos nos art. 5º, LIV e LV, da CF, 

uma vez que podem ser perfeitamente exercidos pela parte no processo de execução extrajudicial. 

Ademais, eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial, apesar de se tratar de 

procedimento extrajudicial. 

Destarte, a matéria in examen não mais comporta discussões, ante a reiterada manifestação de nossos tribunais, 

inclusive, do Supremo Tribunal Federal, conforme consta do seguinte julgado: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22). 

6)Impedimento de inclusão do nome da mutuária nos órgãos de proteção ao crédito:  

Quanto à possibilidade de inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, adoto o entendimento 

predominante na Turma e, assim, visto que autorizado pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor - nos casos em que há inadimplência voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos, não há que se 

falar em possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão contrária à 

lei. 

Em suma: não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à 

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

 7) Cobrança da Taxa de Administração e Taxa de Risco de Crédito 

Já, no que se refere à cobrança da taxa de administração entendo que, de igual forma, havendo previsão no contrato e 

inexistindo vedação legal a respeito, é legítima a cobrança da Taxa de Risco de Crédito (TRC) e da Taxa de 

Administração (TCA).  

8) Possibilidade de contratação de outra seguradora que não a imposta pelo agente financeiro:  

No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação afigura-se obrigatório o seguro habitacional com cobertura para o saldo 

devedor em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário, bem como para prejuízos decorrentes de danos 

materiais no imóvel.  

O artigo 2º da Medida Provisória nº 2.197/2001-43, revogando o artigo 14 da Lei nº 4.380/64 reza: 

Art. 

2o 

Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice 

diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, 

no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 
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O seguro habitacional foi um dos meios encontrados pelo legislador para garantir as operações originárias do SFH, 

visando a atender a política habitacional e a incentivar a aquisição da casa própria. A apólice colabora para com a 

viabilização dos empréstimos, reduzindo os riscos inerentes ao repasse de recursos aos mutuários. 

Diante dessa exigência da lei, tornou-se habitual que, na celebração do contrato de financiamento habitacional, as 

instituições financeiras imponham ao mutuário um seguro administrado por elas próprias ou por empresa pertencente ao 

seu grupo econômico.  

A despeito da aquisição do seguro ser fator determinante para o financiamento habitacional, a lei não determina que a 

apólice deva ser necessariamente contratada frente ao próprio mutuante ou seguradora por ele indicada. Ademais, tal 

procedimento caracteriza a denominada "venda casada", expressamente vedada pelo art. 39, I, do CDC, que condena 

qualquer tentativa do fornecedor de se beneficiar de sua superioridade econômica ou técnica para estipular condições 

negociais desfavoráveis ao consumidor, cerceando-lhe a liberdade de escolha. 

Acerca do tema, recente decisão da Turma do C. STJ, de Relatoria da Ministra Nancy Andrighy, no RESP nº 804202, 

que ressaltou em seu voto: 

Ocorre que, a despeito da aquisição do seguro ser fator determinante para o financiamento habitacional, a lei NÃO 

determina que a apólice deva ser necessariamente contratada frente ao próprio mutuante ou seguradora por ele indicada. 

(...) 

Não se vislumbra, portanto, nenhum óbice a que o mutuário celebre o  seguro habitacional com a seguradora que 

melhor lhe aprouver, desde que a apólice apresente as coberturas exigidas pela legislação do SFH. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Diante do quanto exposto, NÃO CONHEÇO DE PARTE DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para impedir a capitalização de juros; determinar seja a amortização 

realizada antes de proceder-se ao reajustamento; reconhecer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao 

contrato em debate, bem como autorizar a contratação de seguradora pelo mutuário, conquanto o seguro apresente as 

coberturas exigidas pela legislação do SFH, fixando-lhes um prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em julgado do 

presente decisum, para a contratação.  

No tange aos honorários, fixo-os em 10% sobre o valor da causa, a serem recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados, haja vista a sucumbência recíproca.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.033330-7        AI  346360 

ORIG.   :  200561000067026  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

AGRDO   :  ARMINDO CEZARETTI e outros 

ADV     :  JOSE ANTONIO CREMASCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a probabilidade de dano aos agravados, manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) 

dias, a agravante, sobre o fato de ter indicado como causídico dos agravados, José Antonio Cremasco, OAB/SP 59.298, 

quando referido nome e endereço não consta das procurações trazidas aos autos pela agravante a fls. 13, 14 e 15. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036851-2        AI  298620 

ORIG.   :  200661250027292  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 

ADV     :  MARIA CECILIA L ALMEIDA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

AGRDO   :  SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADV     :  MARCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ 

ADV     :  ONOFRE CARLOS DE ARRUDA SAMPAIO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Fls. 648: Desentranhem-se os documentos conforme requerido, devolvendo-os ao subscritor. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à origem. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.037048-3        AI  181871 

ORIG.   :  9500418401  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MURILO ALVES MOREIRA 

ADV     :  WALTER BARRETTO D ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

PARTE A :  AIRTON TAPARELLI e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho: 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MURILO ALVES MOREIRA contra decisão que, em sede de 

execução de sentença promovida contra a CEF, extinguiu o processo nos termos do artigo 794, inciso I, c/c artigo 795 

ambos do CPC.  

Considerando que a decisão agravada data de 03/06/2003 e tendo em vista as informações de fls. 105/107, manifeste-se 

a parte agravante, fundamentadamente, acerca do seu interesse em prosseguir com o presente recurso, bem como quanto 

ao atual estado dos autos de origem. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.040075-9        AI  113756 

ORIG.   :  9815028448  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                NETO 

AGRDO   :  MOSCHETTO E ROSSI LTDA 

ADV     :  EDISON MESSIAS LOUREIRO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Determino a Subsecretaria desta 1ª Turma que encaminhe ofício à digna autoridade judiciária de 1ª instância com cópias 

integrais da decisão de fls. 131 a 133v para que adote as providências cabíveis, comunicando a este Relator acerca das 

medidas adotadas nos autos do processo de origem. 

Após, intimem-se a agravada para contraminutar. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  98.03.040523-3            AMS  184729 

ORIG.   :  9700063437  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  CLAUDIA MARIA SILVEIRA e outros 

APDO    :  MAGNO CESAR VIEIRA e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Trata-se de apelação e remessa oficial 

decorrente da r. sentença de fls. 121/125, que, em sede de mandado de segurança, concedeu parcialmente a ordem para 

reconhecer o direito de converter um terço de suas férias em pecúnia, enquanto a Medida Provisória 1.195/95 e suas 

posteriores reedições não for convertida em Lei. 
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Nas fls. 129/135 a autoridade coatora interpôs recurso de apelação. Sustenta, em preliminar, inadequação da via eleita, 

porquanto pretendem os impetrantes obter a declaração da inconstitucionalidade da medida provisória nº 1.195/95 e, 

portanto, não há comprovação de direito liquido e certo nos autos.  

Alega ilegitimidade de parte, sob fundamentação de que é incabível a segurança contra autoridade que não disponha de 

competência para corrigir a ilegalidade impugnada, não cabendo as impetrado decidir se concede ou não o abono aos 

servidores, posto que cumpre as determinações legais e as advindas do Ministério da Administração e Reforma do 

Estado - MARE. Trata-se de um comando ilegal, ao qual a UNIFESP, como autarquia federal, está obrigada a obedecer, 

vez que medida provisória tem força de lei.  

Foram apresentadas contra-razões de apelação às fls. 141/146. Sustentam, em síntese, que o Decreto nº 94.664/87, que 

aprovou o plano único de classificação de cargos e empregos regula a matéria especificamente não tendo sido revogado 

pela Medida Provisória.  

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da inadequação da via 

eleita (fls. 148/150).  

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente afasto a preliminar de inadequação da via eleita, vez que o mandado de segurança a via adequada para o 

deslinde da controvérsia, quando a matéria de fato se baseia em  prova pré-constituída, restando decidir os aspectos 

legais ou constitucionais da decisão administrativa. 

De igual forma, afasto a preliminar de ilegitimidade de parte. Em sede de mandado de segurança, considera-se 

autoridade coatora aquela que detém as atribuições para a prática e reversão do ato impugnado. Assim, referindo-se o 

ato impugnado à não possibilidade de conversão do 1/3 das férias dos servidores vinculados à Universidade Federal de 

São Paulo, possui legitimidade para figurar no pólo passivo do writ o Diretor do Departamento de Recursos Humanos..  

O abono pecuniário era um instituto jurídico previsto no regime jurídico dos servidores públicos federais, que consistia 

na possibilidade de cada servidor converter 1/3 (um terço) do período determinado para o gozo das férias em dinheiro, 

obrigando-se a trabalhar pelo período correspondente em tempo.  

Referida previsão foi extinta pela Medida Provisória nº 1.195, de 25/11/95, que foi convertida na Lei Federal nº 9.527, 

de 10 de dezembro de 1997.  

Em razão disso, diversas ações foram ajuizadas pleiteando o reconhecimento de direito adquirido ao regime jurídico, 

ocasião em que a Jurisprudência consolidou o entendimento no sentido de que somente fazem jus à conversão de um 

terço de férias em abono pecuniário os servidores que pleitearam o benefício antes da revogação dos parágrafos 1º e 2º 

do artigo 78 da Lei nº 8.112/90 pela Medida Provisória nº 1.195/95. 

Desta forma, somente os servidores que, na data da edição da Medida Provisória nº 1.195/95, incluídos na escala de 

férias, já houvessem tempestivamente requerido a conversão de 1/3 delas em abono pecuniário, têm direito adquirido a 

sua percepção.  

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO 

PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 

2. Recurso especial conhecido e improvido.(STJ - REsp 757262 - Quinta Turma - Ministro Arnaldo Esteves Lima - 

DJU 22/10/2008, pág. 349) 

No mesmo sentido, julgado deste E. Tribunal Região Federal da 3a. Região: 
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PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR PÚBLICO. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO. ART. 

78 DO DA LEI Nº 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA. PROVISÓRIA 1.195/95. 

I - Na esteira da orientação do Superior Tribunal de Justiça não cabe à Administração obstar a conversão em pecúnia de 

1/3 de férias dos servidores que manifestaram tempestivamente a sua pretensão, não sendo admissível fazer retroagir 

norma nova, mais severa, de modo a prejudicar o direito que o servidor possuía amparado nos §§ 1º e 2º do artigo 78 da 

Lei nº 8.112/90. 

II -  Apelação e remessa oficial improvidas.(AMS 178135 - Primeira Turma - Desembargador Johonsom Di Salvo - 

DJU 11/07/2008) 

No presente caso, os autores argumentam que na qualidade de professores universitários, seriam regidos por norma 

especifica, a Lei nº 7.596/87, o chamado Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Salários - PUCRCE - 

e pelo Decreto nº 94.664/87, que em seu artigo 39 prevê a possibilidade de conversão do terço de férias.  

No entanto, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, após a entrada em vigor da Lei nº 8.112/90, 

os servidores das Universidades Federais, ex-celetistas, passaram a se submeter às regras ali estabelecidas e, portanto, 

não há que se falar em direito ao abono de férias com base no Decreto nº 94.664/87, conforme julgado abaixo citado:  

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DOCENTE UNIVERSITÁRIO. CONVERSÃO DE 1/3 DE FÉRIAS 

EM PECÚNIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Os servidores das Universidades Federais, ex-celetistas, passaram a ser regidos pela Lei 8.112/90, razão pela qual não 

há que se falar em direito ao abono de férias com base no Decreto nº 94.664/87. 

A Medida Provisória nº 1.195/95, posteriormente convertida na Lei nº 9.527/97, revogou o art. 78 da Lei nº 8.112/90. 

Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 382780/RS - Sexta Turma - Ministro Paulo Medina,, DJU 

11/04/2006, pág. 253) 

Desta maneira, o E. Tribunal entendeu que os servidores permaneceriam submetidos ao Decreto nº 94.664/87, apenas 

com relação às disposições que não foram objeto de regulamentação pela Lei nº 8.112/90 e, portanto, os servidores 

perderam o direito de converter em pecúnia o 1/3 de férias, vez que o artigo 78 da Lei nº 8.212/90 foi revogado pela 

Medida Provisória nº 1.195/95. 

Por estes fundamentos, reformo, na íntegra, a r. sentença, denegando a segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Assim sendo, REJEITO as preliminares argüidas e, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO 

ao recurso de apelação, bem como à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043111-1        AI  353624 

ORIG.   :  200860040008809  1 Vr CORUMBA/MS 

AGRTE   :  CLAUDETE TAVARES 

ADV     :  JOAO MARQUES BUENO NETO 

AGRDO   :  Justica Publica 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em mandado 

de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a liberação de veículo apreendido pela Polícia Federal. 

A fls. 50 e 50 v.º foi proferida decisão convertendo o presente recurso em agravo retido e determinando a remessa dos 

autos ao juízo monocrático. 

Entrementes, consoante consulta ao site desta E. Corte e informação da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado 

de Mato Grosso do Sul, foi proferida sentença, declarando extinto o processo com julgamento de mérito, denegando a 

ordem pleiteada, julgando improcedente o pedido. 

Sendo assim, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 11 de março de 2.009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.049983-3        AI  270083 

ORIG.   :  0007511957  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AJ JUNQUEIRA VILELA COM/ E PECUARIA LTDA 

ADV     :  GILDA FIGUEIREDO FERRAZ DE ANDRADE 

AGRDO   :  Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADV     :  ESPERANCA LUCO 

PARTE A :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Estado de Sao Paulo 

ADV     :  GEORGE IBRAHIM FARATH 

ADV     :  YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA  

ADV     :  BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE  

PARTE R :  ANA PAULA JUNQUEIRA VILELA e outro 

ADV     :  GILDA FIGUEIREDO FERRAZ DE ANDRADE 

INTERES :  FRANCISCO ORLANDO JUNQUEIRA FRANCO 

ADV     :  FRANCISCO ORLANDO JUNQUEIRA FRANCO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fls. 190 - Defiro à parte agravada vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Int.  

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.062430-9       AMS  191742 

ORIG.   :  9500216973  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUCI HELENA LIPEL e outros 

ADV     :  CONCEICAO RAMONA MENA 

APDO    :  FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL GEAP 

ADV     :  CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S ÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado contra ato do Superintendente Estadual do GEAP (Grupo 

Executivo de Assistência Patronal)  - Fundação de Seguridade Social, que determinou, através da Resolução nº 39/94, o 

recadastramento dos assistidos e beneficiários da mencionada entidade de previdência privada, bem como a alteração da 

alíquota das contribuições. Pretendem as impetrantes a concessão da segurança para o fim de que o ato da autoridade 

coatora seja suspenso e, como conseqüência, seja mantido o atendimento aos seus assistidos, independente de 

recadastramento e também seja mantida a taxa inicialmente cobrada (fls. 02/08). 

A liminar foi deferida às fls. 109 apenas quanto à manutenção do atendimento aos dependentes das impetrantes, 

independentemente do recadastramento. 

Informações da autoridade impetrada às fls. 111/124.  

Às fls. 154, foi indeferido o pedido liminar de manutenção da alíquota de contribuição. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, motivo pelo qual denegou a segurança requerida, ficando expressamente 

revogada a liminar concedida (fls. 170/173). 

Irresignadas, as impetrantes, em sede de apelação, sustentaram que a Resolução nº 39/94 violou o direito adquirido dos 

beneficiários já inscritos antes de sua edição, pela sistemática do Regulamento Básico do Programa de Benefícios 

Previdenciários e Programa de Benefícios Assistenciais, o qual considerava como critério de dependência econômica a 

inexistência de rendimentos ou percepção de renda mensal de 01 (um) salário-mínimo. 

Destacaram, ainda, que com a nova redação da Resolução nº 39/94 os antigos beneficiários já não são considerados 

dependentes, haja vista que a dependência econômica, doravante, deverá ser comprovada nos termos da lei que 

regulamenta o imposto de renda (fls. 178/181). 

Contra-razões da apelada às fls. 184/196. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e desprovimento do recurso 

de apelação, mantendo-se integralmente a r. sentença (fls. 200/202).  

É o relatório.  DECIDO. 
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Inicialmente, por ser prejudicial à análise do mérito, mister se faz abordar a respeito da competência da Justiça Federal 

para exame da pretensão deduzida pelas apelantes. 

Com feito, o Código de Processo Civil cuidou da declaração da incompetência no seu artigo 113, dispondo: 

"A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

independentemente de exceção". 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil-Comentado", 7ª edição, ao tratarem 

do art.113 § 1º, na nota 1, p.514, acentuam que: 

 "a competência plena ou a inexistência de incompetência absoluta, é pressuposto processual de validade da relação 

jurídica processual. Os atos decisórios praticados por juiz absolutamente incompetente são inválidos; a sentença por ele 

proferida é passível de impugnação por ação rescisória." 

Não resta dúvida, é fato, de que como se trata de matéria de ordem pública, o juiz deve, ex officio, examiná-la e, se for 

o caso, declará-la, independentemente de provocação. 

De outra monta, não há que se falar em preclusão, podendo ser proclamada a qualquer tempo e grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 301, inciso II e parágrafo 4o. do CPC. 

Assim, e apenas para que não paire dúvidas, vale colacionar lição de Nelson Nery Júnior sobre a distinção entre 

competência absoluta e relativa, verbis: 

"A competência absoluta é ditada no interesse público, ao passo que a relativa é atribuída tendo em vista o interesse 

privado das partes. Absoluta é pressuposto processual de validade, não pode ser modificada por vontade das partes 

(CPC102, contrariu sensu), deve ser examinada ex offício pelo juiz (CPC 113); pode ser argüida por qualquer das partes 

independentemente de exceção, a qualquer tempo e grau de jurisdição, pois não está sujeita à preclusão; enseja o juízo 

rescisório (CPC 485 II). A relativa pode ser modificada por convenção das partes (eleição de foro) ou por inércia do réu 

que não argüiu exceção de incompetência no prazo da lei; não pode ser declarada de ofício pelo juiz (STJ 33); não 

enseja nulidade dos atos processuais nem juízo rescisório. São de competência absoluta: a material e a funcional. São de 

competência relativa : a territorial e a do valor da causa.". (Código de Processo Civil Comentado, 7ª Edição,RT, 2003)". 

(Grifei) 

Não bastasse, a Constituição Federal, sobre a competência da Justiça Federal, dispôs no seu artigo 109: 

"Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". 

A discussão travada nos autos envolve o GEAP - Fundação de Seguridade Social - como parte. Assim, resta verificar 

sua natureza jurídica para saber se é competente a Justiça Federal para apreciar a demanda. 

Consoante se infere de seu Estatuto (fls. 28/63), aprovado através da Portaria nº 4.624/90 do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, o GEAP é uma entidade fechada de previdência privada, sem fins lucrativos. 

Por sua vez, estabelece a Lei nº 6.435/77, no que pertine às entidades fechadas de previdência privada, o seguinte: 

"Art. 1º Entidades de previdência privada, para os efeitos da presente Lei, são as que têm por objeto instituir planos 

privados de concessão de pecúlios ou de rendas, de benefícios complementares ou assemelhados aos da Previdência 

Social, mediante contribuição de seus participantes, dos respectivos empregadores ou de ambos. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se participante o associado, segurado ou beneficiário incluído nos 

planos a que se refere este artigo. 

(...) 
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Art. 5° As entidades de previdência privada serão organizadas como: 

I - sociedades anônimas, quando tiverem fins lucrativos; 

II - sociedades civis ou fundações, quando sem fins lucrativos. 

(...)  

Art. 34. As entidades fechadas consideram-se complementares do sistema oficial de previdência e assistência social, 

enquadrando-se suas atividades na área de competência do Ministério da Previdência e Assistência Social". (Grifei) 

Em razão do próprio Estatuto do GEAP e dos dispositivo supracitados, não vislumbro o seu enquadramento no rol das 

pessoas jurídicas de direito público do art. 109 da Constituição Federal, cuja presença no processo atrairia a 

competência da Justiça Federal. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem-se firmado: 

"Conflito. Ação proposta contra entidade fechada de previdência privada instituída como fundação (GEAP - grupo 

executivo de assistência patronal). Hipótese que não se inclui no artigo 109, inciso I, da Constituição. Competência do 

juízo de direito suscitado". 

(Segunda Seção, CC 20142, Rel. Ministro César Asfor Rocha, Processo nº 199700543145/PB, DJU 02/05/2000, pág. 

99) 

Segue também julgado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. GEAP. NATUREZA JURÍDICA. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - A GEAP - Fundação de Seguridade Social, consoante o art. 1º do seu Estatuto (fl. 36), constitui-se em entidade de 

previdência privada, não incluída no rol das pessoas jurídicas de direito público previsto no art. 109 da Constituição 

Federal, cuja presença no processo atrairia a competência da Justiça Federal. 

II - Na hipótese dos autos, tendo sido a ação ajuizada exclusivamente contra a GEAP, impõe-se a declaração da 

incompetência absoluta da Justiça Federal. 

III - Apelação provida para anular a sentença de fls. 218/220, em face da incompetência absoluta da Justiça Federal para 

processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual do Distrito Federal" (Sexta Turma, AC 

200134000033188/DF, Rel. Daniel Paes Ribeiro, DJ 13/08/2007). 

Este E. Tribunal, na decisão publicada no DJ de 02/12/2008, proferida no Agravo de Instrumento nº 

2008.03.00.036352-0, em que foi Relator o Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, também concluiu pela 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar feitos em que o GEAP figura como parte, em razão de 

ser este pessoa jurídica de direito privado. 

Além disso, este Relator já se pronunciou sobre o tema no Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.000597-6. 

Diante do exposto, ANULO de ofício a r. sentença, devendo o presente feito ser remetido à Justiça Estadual. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.074458-3        AI  305176 

ORIG.   :  0007611226  22 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

EMBDO   :  ADERSON BEVILAQUA CAVALCANTE e outros 

ADV     :  JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de embargos declaratórios opostos contra o acórdão de fls. 139/143, que deu provimento ao agravo de 

instrumento, impedindo a expedição de alvará de levantamento de parte da verba honorária.   

Opostos embargos declaratórios a fls. 146/150, o embargante alega omissão do julgado quanto à aplicabilidade do 

disposto no art. 21 do CPC, bem como quanto ao teor da Súmula 306 do STJ. Sustenta, outrossim, que a decisão 

embargada contraria entendimento já pacificado no STJ acerca da compensação da verba honorária em caso de 

sucumbência recíproca. Dessa forma, pugnou pelo suprimento dos vícios apontados.  

Consoante entendimento assente no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, em respeito ao 

princípio constitucional do contraditório, é necessária a intimação prévia do embargado quando os embargos de 

declaração tenham caráter infringente. 

Dessarte, diante das razões acima expostas, intime-se os embargados, ADERSON BEVILAQUA CAVALCANTE E 

OUTROS, para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias.  

São Paulo, 11 de março de 2.009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 7 de abril de 2009, TERÇA-

FEIRA, às 14:00  horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AC   581730   2000.03.99.018487-9   9700119629   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : LOJAS RIACHUELO S/A 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00002   AC   740307   2000.61.00.048523-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : JOEL CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : PAULO ROBERTO MARTINS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

APDO    : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADV     : ADRIANA CASSEB DE CAMARGO  

  

  

00003   AC   588867   2000.03.99.024373-2   9500000608   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : TRANSPORTADORA INFORCATTI LTDA 

ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00004   AC   975900   2000.61.00.021624-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ARMANDO DURVAL RIBEIRO 

ADV     : ELNA GERALDINI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADV     : LUIZ MARCELO BAU 

ADV     : REGINA ELAINE BISELLI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   1251106   2000.61.05.001300-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : IZABEL CRISTINA SILVA BRAGA 

ADV     : ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITALO SERGIO PINTO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 314/2520 

00006   AC   792940   2000.60.00.000154-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : MERCEDES RODRIGUES DE BRITO e outro 

ADV     : FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : WALDIR GOMES DE MOURA  

  

  

00007   AC   838648   2001.61.00.028350-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    : JOSE GOMES DA SILVA 

ADV     : JULIO DOS SANTOS PEREIRA  

  

  

00008   AC   1301003   2003.61.00.018416-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : CIA SIDERURGICA VALE DO PARAOPEBA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00009   AC   858088   2000.61.05.004023-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO FERNANDES e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   966381   2000.61.03.004187-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : WAGNALDO GARCIA DUARTE e outro 

ADV     : CELIA MARIA DE SANT ANNA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00011   AC   786076   2000.61.03.000755-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : OLAVO AUGUSTO DOMINGUES DA SILVA e outro 

ADV     : JULIANA ALVES DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO  

  

  

00012   ApelRe   1298060   2000.61.00.021987-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CLAIR COVO CASTRO 

ADV     : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00013   AC   990783   2000.61.14.002198-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : CARLOS ALBERTO DE MORAES TRENTIN e outro 

ADV     : ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : WILTON ROVERI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   600547   2000.03.99.034262-0   9800024760   MS 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : PAULO MASSAYOSHI INOUE 

ADV     : EDER WILSON GOMES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : WALDIR GOMES DE MOURA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00015   AC   976554   2000.61.00.024745-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
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APDO    : VICENTE DE CARVALHO SILVA 

ADVG    : RIVALDO CARNEIRO FIRMINO 

APDO    : ALCINO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : WALDIR PENHA RAMOS GOMES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS  

  

  

00016   AC   1184489   2002.61.06.000751-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APDO    : HELOIZA HELENA WARICK FACIO 

ADV     : FANY CRISTINA WARICK 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   166309   94.03.022822-9   9300012533   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : RESINAC RESINAS SINTETICAS NACIONAIS LTDA 

ADV     : MARCOS TAVARES LEITE e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00018   ApelRe   1241829   1999.61.09.004975-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EMPRESA DE TRANSPORTES SOPRO DIVINO S/A 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00019   AC   726781   2000.61.14.004421-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : TECNART IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00020   AC   1188773   2000.61.12.007645-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 

ADV     : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00021   AC   1334791   2000.61.00.039603-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : HUMBERTO MOLINA e outros 

ADV     : JOSE ASSIS MOURAO 

PARTE A : ISABEL MOLINA GOMES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1183680   2004.61.04.012619-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : NOLOGA MARIA DO VALE CARDOSO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : PAULO RODRIGUES FAIA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1137095   2003.61.82.029144-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : JOFI CONFECCOES LTDA 

ADV     : PEDRO PAULO SOARES SOUZA CARMO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00024   AC   1135195   2003.61.82.029621-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : AUTO MECANICA IBIRAPUERA LTDA 
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ADV     : KELY CRISTINA ASSIS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00025   ApelRe   1194143   2003.61.00.027988-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : UNIONREBIT S/A IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS 

ADV     : PATRICIA HELENA NADALUCCI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00026   AC   1030468   2003.61.14.002824-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : GERSON MOREIRA 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1067588   2004.61.04.006585-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : JOSE BARBOSA DE SOUZA 

ADV     : MANOEL HUMBERTO ARAUJO FEITOSA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AMS   313354   2006.61.00.015632-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : IND/ METALURGICA SAO JOAO LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00029   REOMS   310827   2006.61.00.027538-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

PARTE A : NIVALDO ROBERTO DA SILVA 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00030   REOMS   311359   2007.61.26.006364-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

PARTE A : JOSEMARIO DOMINGOS DA SILVA 

ADV     : LEONARDO CARLOS LOPES 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   AMS   310318   2004.61.00.023715-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO e filial 

ADV     : EDGAR LOURENCO GOUVEIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00032   AI   355345   2008.03.00.045350-7   200761260003495   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ANGELA MARIA PIVETTA COVA e outro 

ADV     : LUCIO DOS SANTOS FERREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CDM CALDEIRARIA DOIS MIL LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00033   AI   355771   2008.03.00.045921-2   199961140006317   SP 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ADRIANO CASSIO PIRES ALVES TOMASONI 

ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 

ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

PARTE R : ADRIANO ROMUALDO TOMASONI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00034   AI   114388   2000.03.00.040786-9   9900001894   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : RAYAR AUTO POSTO LTDA 

ADV     : JERONIMO ALVES DOS REIS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP  

  

  

00035   AI   350224   2008.03.00.038846-1   200861060093237   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : SIBEL MARIA ATTILIO e outros 

ADV     : ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00036   AI   344868   2008.03.00.031259-6   200861200014663   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : PODYUM IND/ MECANICA LTDA -ME e outros 

ADV     : ROBERTO CESAR AFONSO MOTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00037   AI   62828   98.03.018184-0   9600000207   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADV     : YOSHISHIRO MINAME e outro 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITU SP  

  

  

00038   AI   97565   1999.03.00.057463-0   199961820014597   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : GUCCI GRIFFE UNIVERSAL DE CRIACOES COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00039   AI   341784   2008.03.00.027130-2   8700123846   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

AGRDO   : FELIPE E BEVILACQUA LTDA 

ADV     : MAURO BARBOSA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00040   AI   341810   2008.03.00.027166-1   8700123838   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

AGRDO   : FELIPE E BEVILACQUA LTDA 

ADV     : MAURO BARBOSA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00041   AI   338974   2008.03.00.022972-3   199960000073812   MS 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : ELIAS CHAFIC FERZELI 

ADV     : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : BELPARK FLAT SERVICE e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS  
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00042   AI   340677   2008.03.00.025586-2   200061820212960   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

AGRDO   : GABRIEL FERREIRA DE PAULA 

ADV     : RUBENS PESTANA DE ANDRADE 

AGRDO   : TROL IND/ COM/ E RERESENTACOES LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00043   AI   348766   2008.03.00.036842-5   0005737400   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : MARIA JOSE ADINOLFI MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : GILBERTO ILDEFONSO FERREIRA CONTI 

AGRDO   : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADV     : NELSON ALEXANDRE PALONI 

PARTE R : FIXOFORJA S/A EQUIPAMENTOS E FORJARIA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00044   AI   326636   2008.03.00.005845-0   0400012097   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : W S V IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : JOAO ANTONIO SANCHES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP  

  

  

00045   AI   341317   2008.03.00.026394-9   199961100001643   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : ELISABETH CARBONE DE MACEDO e outro 

ADV     : CAROLINA FERREIRA SEIXAS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIO SERGIO TONIOLO 

PARTE A : ALICIO FRANCISCO VIEIRA 

PARTE R : CLEIDE DA SILVA TELINI 

PARTE A : LERCI DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP  

  

  

00046   AI   338189   2008.03.00.021881-6   0400002036   SP 
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RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : DOMENICO GALZERANO e outro 

ADV     : JOSE VALTER MAINI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : IGE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP  

  

  

00047   AI   350487   2008.03.00.039157-5   200661000121918   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : SUSAN ELAISE SILVA PRESTES 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00048   AI   350407   2008.03.00.039025-0   200061110065701   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRDO   : ANTONIA DE JESUS BUGULA e outros 

ADV     : JOAO BATISTA CAPPUTTI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00049   AI   350408   2008.03.00.039026-1   200061110071841   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRDO   : JOAO ANTONIO RITA e outros 

ADV     : GLAUCO MARCELO MARQUES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00050   AI   351557   2008.03.00.040453-3   200761000259714   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : LUCIANO WAGNER GOMES e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00051   AI   341563   2008.03.00.026950-2   200761000303363   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : CARLOS AUGUSTO LOPES DA SILVA 

ADV     : LUIS CARLOS MORO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

PARTE R : LUCIA DE LIMA CHARLES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00052   AI   349123   2008.03.00.037359-7   200861000219903   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

AGRDO   : ROSSANA FATTORI 

ADV     : ROSSANA FATTORI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00053   AI   357404   2008.03.00.047946-6   199961820014342   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : GLASSLITE S/A IND/ DE PLASTICOS e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00054   AI   348433   2008.03.00.036371-3   200861030051230   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : ASSEM ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

ADV     : ALVARO TREVISIOLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  
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00055   AMS   274759   2004.61.00.008013-0 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : EMILIA SATOSHI MIYAMARU SEO e outro 

ADV     : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

APDO    : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN 

ADV     : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00056   CauIno   5661   2007.03.00.064193-9   199961820298423   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : IND/ DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA 

ADV     : ARNALDO MACEDO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00057   RSE   5286   2008.03.00.043232-2   200661040053146   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

RECTE   : FLAVIO BENATTI 

RECTE   : SILVIA BENATTI 

ADV     : MARCOS AURELIO RIBEIRO 

RECDO   : Justica Publica  

  

  

00058   AI   358209   2008.03.00.048834-0   200861040094480   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : HERIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : UGO MARIA SUPINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00059   AI   358505   2008.03.00.049338-4   200861000253030   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : JOSE LUIZ FOZZATE PIRES e outro 

ADV     : ALEXANDRE NAVES SOARES 

AGRDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00060   AI   348059   2008.03.00.036005-0   9300082388   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : MARCO TULIO NASCIMENTO e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00061   AI   358524   2008.03.00.049405-4   200461000326982   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : RICARDO CASTIGLIONI 

ADV     : RICARDO MARIO ARREPIA FENÓLIO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00062   AI   334096   2008.03.00.016206-9   9300082760   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : JOSE NICOLAU HENRIQUES e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00063   AI   354180   2008.03.00.043762-9   200561020085472   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : FARES MOYSES SCANDAR 

ADV     : DOMINGOS ASSAD STOCHE 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO KEHDI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00064   AI   321072   2007.03.00.102924-5   0600000127   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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AGRTE   : EMPRESA DE MINERACAO LOPES LTDA 

ADV     : FERNANDO ALBERTO FELICIANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS GOMES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP  

  

  

00065   AI   352919   2008.03.00.042250-0   200861000024650   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : WILTON ROVERI 

AGRDO   : GRACIA ALONSO CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA -ME 

PARTE R : GRACIA MARIA DE SANTOS ALONSO e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00066   AI   320730   2007.03.00.102400-4   9500193868   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : ANA DA COSTA MACIEL 

ADV     : MARCELO DA COSTA MACIEL LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00067   AI   347620   2008.03.00.035236-3   200861120041418   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : COPAUTO CAMINHOES LTDA e outro 

ADV     : ANDRÉ HACHISUKA SASSAKI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00068   ApelRe   1206696   2002.61.03.001034-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA 

ADV     : MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00069   AC   976898   2000.61.19.026457-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    : JOSE DA PENHA DA SILVA e outros 

ADV     : EMELSON MARTINS PEREIRA 

PARTE A : EDSON NUNES BARBOSA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   1300368   2004.61.04.007205-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : RAUL DOS SANTOS ALVES 

ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   1302087   2007.61.00.007817-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

APDO    : FABIO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

ADV     : EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AMS   306233   2006.61.09.007223-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A EMDEL 

ADV     : MICHELE GARCIA KRAMBECK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00073   AMS   298131   2000.61.00.007464-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : UNICOOPER COOPERATIVA DE SERVICOS TECNICOS E 

ADMINISTRATIVOS 

ADV     : ALEXANDRE COLI NOGUEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00074   AC   1188448   2003.61.00.033707-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : LUIZ FERNANDO REIS 

ADV     : MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   ApelRe   998510   1999.61.08.005505-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CELSO MONTEIRO DE SOUZA 

ADV     : MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00076   AC   1344595   2005.61.26.004978-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MUNICIPIO DE MAUA SP 

ADV     : ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO  

  

  

00077   AC   1239451   2006.61.00.026167-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : RENATO CICCALA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI  
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00078   AC   1354694   2007.61.06.006274-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : GETULIO JOSE DE SOUZA e outro 

ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   ApelRe   1353232   2006.61.26.000376-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DOS PREDIOS 38 AO 42 

ADV     : JOSE MARIO REBELLO BUENO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00080   AC   1381281   2007.61.00.029809-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    : MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     : EMERSON GOMES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AMS   309940   2006.61.00.027772-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : NEUZA MARIA BARREIRA REPA e outros 

ADV     : APARECIDO INACIO 

APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVG    : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN  

  

  

00082   RSE   5000   2003.61.02.012981-8 
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : PAULO SEBASTIAO GOMES CARDOZO 

RECDO   : FRANCISCO ROBERTO DE REZENDE JUNQUEIRA 

RECDO   : BERNARDO LUIS RODRIGUES DE ANDRADE 

RECDO   : JOAO PAULO MUSA PESSOA 

ADV     : CAMILLA HUNGRI 

RECDO   : LUIZ CARLOS GOMES DE SOUTELLO 

RECDO   : MARIA LUIZA SCANARO ARANTES ROCCO 

RECDO   : PAULO FRANCISCO VILELA DE ANDRADE 

RECDO   : MARIA HELENA JUNQUEIRA DA VEIGA SERRA 

ADV     : JOSE CARLOS DIAS 

Anotações : PROC.SIG.  

  

  

00083   RSE   5330   2007.61.08.007766-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : ARI LONGATTO 

ADV     : WILLIAM RICARDO MARCIOLLI (Int.Pessoal)  

  

  

00084   RSE   5257   2008.61.05.002345-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

RECTE   : Justica Publica  

  

  

00085   RSE   4766   2001.61.81.006853-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : JOSE GENEROSO LENZA 

ADVG    : JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA 

Anotações : SEGREDO JUST.  

  

  

00086   AMS   242954   2000.61.00.047070-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : SHOPPING DAS MOTOPECAS LTDA 

ADV     : ROGERIO MAURO D AVOLA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00087   AC   1365449   2006.61.04.000500-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : AMARO PUPO NETO 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AI   312910   2007.03.00.091600-0   9500001817   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : JOSE MARCELO BARBOSA 

ADV     : LEILA SALOMAO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : STECOM SOCIEDADE TECNICA DE COBERTURAS E MONTAGENS 

S/C LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00089   AI   352447   2008.03.00.041486-1   200861000200219   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : CELIA APARECIDA PONTES DE LIMA CAMPOS e outro 

ADV     : CECI P SIMON DA LUZ 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00090   AC   1394982   2003.61.00.033961-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : LAVOISIER FERREIRA CAVALCANTE e outros 

ADV     : LUCINEIA FERNANDES BERTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00091   REOMS   314206   2006.61.00.024941-8 
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

PARTE A : RICARDO PAULO MOREIRA ISNARD e outro 

ADV     : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

  

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 DE MARÃO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES  

 Representante do MPF: Dr(a). MARCELO MOSCOGLIATO  

 Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA +s 14:00 horas presentes os Senhores Desembargadores 

Federais Cotrim  Guimarães,  Cecilia Mello e os Juízes Federais Convocados Souza Ribeiro, Silva Neto e Valdeci dos 

Santos, foi aberta a sessão. Ausentes,   justificadamente,   os  Senhores  Desembargadores Federais  Nelton  dos Santos 

e Henrique Herkenhoff, por estarem em gozo de período de fÚrias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  

da  sessão anterior. O  Senhor Desembargador Federal Presidente registrou votos de felicidade  ao Senhor Juiz Federal 

Convocado Silva Neto pelo transcurso de  seu  aniversário  natalício  ocorrido  no dia 02 de março p.p e, em seguida,  

saudou  o  Senhor  Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, desejando-lhe um profícuo período de convocação. Em  

consonÔncia  com  precedentes jurisprudenciais das cortes Superiores  e,  conforme  determinado  na  sessão  ordinária 

da EgrÚgia Segunda Turma, realizada em 22 de julho de 2008, O Senhor Desembargador Federal Presidente esclareceu 

que o "quorum" de votação, para os feitos criminais,   seria  composto  por,  pelo  menos,  dois  Desembargadores 

Federais. No  julgamento  da  Apelação  Criminal n° 1999.03.99.009113-7 proferiram  sustentaç§es  orais,  

respectivamente,  o Senhor Procurador Regional  da  República  Dr.  Marcelo  Moscogliato  e o Senhor Advogado 

RogÚrio Nemeti OAB/SP n° 208.529. +s  15:30,  ap3/4s  o  julgamento  das  Apelaç§es Criminais n°s 

1999.03.99.009113-7;      2001.61.81.003528-0;      2001.61.81.002094-9 e   2007.03.99.040062-5,  retirou-se  

justificadamente,  da  sessão  de julgamentos, o Senhor Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro. No   julgamento   do  

Habeas  Corpus  n°  2008.03.00.032651-0 proferiram  sustentaç§es  orais,  respectivamente,  o  Senhor  Advogado 

Eduardo  Antonio  Miguel  Elias  OAB/SP  61.418  e  o Senhor Procurador Regional da República Dr. Marcelo 

Moscogliato. No  julgamento  da  Apelação  Criminal n° 2005.61.81.000070-1 proferiram  sustentaç§es  orais,  

respectivamente,  O  Senhor  Advogado Sandro  Lívio  Segnini OAB/SP 258.587 e o Senhor Procurador Regional da 

República Dr. Marcelo Moscogliato 

  

  

 0001     ACR-MS      32508                         2006.60.05.001882-7 
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RELATOR 

: DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : LUCIO VAEZ LOPES reu preso 

ADV     : JUCIMARA ZAIM DE MELO (Int.Pessoal) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0002     ACR-SP      30157                         2005.61.19.007491-6 

RELATOR : JUIZ CONV JOÃO CONSOLIM 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : AHAMAD KASSEM FADEL reu preso 

ADV     : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     ACR-SP      34124                         2007.61.19.008880-8 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : AUGUSTINE OKEKE 

ADV     : JOAO PERES 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e, de  ofício,   fixou  o  valor  do  dia-multa  em  

1/30  (um  trigÚsimo)  do  salário-mínimo.   

  

  

  

0004     AI-SP       135793      2001.03.00.024471-7(200161000180421) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA ROSA BUSTELLI 

AGRDO   : FUMI YAMAGUCHI 

ADV     : ELIANA REGINATO PICCOLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   
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0005     AI-SP       136938      2001.03.00.026143-0(200161820089867) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA e outros 

ADV     : LUCIANA GUALDA DOS SANTOS SASSO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0006     AI-SP       153508      2002.03.00.015570-1(200161100089051) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ARTHUR ALBERTO SALVETTI JUNIOR e outro 

ADV     : JULIO CESAR MENEGUESSO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0007     AI-SP       167280      2002.03.00.046840-5(200061000476123) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO 

ADV     : FERNANDO EDUARDO SEREC 

AGRDO   : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADV     : PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO 

ADV     : BIBIANA ELLIOT SCIULLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   
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0008     AI-SP       168889      2002.03.00.050805-1(0009754504) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : AKZO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GABRIELA LUCIA SANDOVAL CETRULO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0009     AI-SP       173203      2003.03.00.005953-4(200361150001528) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : ADELAIDE ELISABETH CARDOSO CARVALHO DE FRANÃA 

AGRDO   : JULIANO AMAURI DE ESPINDOLA 

ADV     : JOSE DANILO CARNEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento e julgou prejudicado o agravo 

regimental.   

  

  

  

0010     AI-SP       174048      2003.03.00.009340-2(200161110011393) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : J L R SISTEMAS ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 

ADV     : PAULO SERGIO RIGUETI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AMALIA SOARES BONSI GIACON 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento e julgou prejudicado o agravo 

regimental.   

  

  

  

0011     AI-SP       174089      2003.03.00.009388-8(200161030002612) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : SESBI SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA BANCARIA E INDL/ 

S/C LTDA e outros 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0012     AI-SP       179742      2003.03.00.028601-0(200361080041658) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : MIGUEL ARCANJO LEME FILHO 

ADV     : MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0013     AI-SP       180261      2003.03.00.031194-6(199961820405604) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : DYNALF ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EMILIO CARLOS CANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0014     AI-SP       182289      2003.03.00.037541-9(200261820231792) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : YOSHISHIRO MINAME 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   
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0015     AI-SP       186712      2003.03.00.050601-0(199961820592283) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : AUTOMOVEIS RM LTDA 

ADV     : DEBORA ROMANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0016     AI-SP       208467      2004.03.00.028691-9(9604050150) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : JOSE NIVALDO HINCKEL e outros 

ADV     : FATIMA RICCO LAMAC 

ADV     : PEDRO PAULO DIAS PEREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  para  reformar a decisão 

recorrida e determinar a citação  da agravada para pagamento das diferenças apuradas, relativas aos juros  deferidos 

pelo julgado, atÚ o seu pleno cumprimento.   

  

  

  

0017     AI-SP       212084      2004.03.00.041709-1(9805305473) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : KI KION IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro 

ADV     : FERNANDO PEDROSO BARROS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0018     AI-SP       225390      2004.03.00.073446-1(9504011187) 
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RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : MARCIA MARIA BARBOSA e outros 

ADV     : PEDRO PAULO DIAS PEREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  para  reformar a decisão 

recorrida e determinar a citação  da  agravada  para  o  pagamento das diferenças apuradas, relativas aos  juros deferidos 

pelo julgado, atÚ o seu pleno cumprimento.   

  

  

  

0019     AI-MS       231737      2005.03.00.016566-5(200560000010993) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : VANESSA GOMES PREVITERA 

AGRDO   : UFMS FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO 

DO SUL 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0020     AI-SP       234131      2005.03.00.026820-0(200461000284835) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : BANESPA S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE 

CORRETAGEM DE SEGUROS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento e julgou prejudicado o agravo 

regimental.   

  

  

  

0021     AI-SP       239332      2005.03.00.056084-0(9600094039) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : PEDREIRA LUMAN LTDA 

ADV     : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0022     AI-SP       240046      2005.03.00.056898-0(9705714860) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : WALTER FERNANDES 

ADV     : DILERMANDO CIGAGNA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : TINTURARIA E ESTAMPARIA DE TECIDOS FERNANDES S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, para determinar a exclusão do 

agravante do p3/4lo passivo da  execução   fiscal  nº  97.0571486-0,  reformando  em  parte  a  decisão  recorrida.   

  

  

  

0023     AI-SP       243851      2005.03.00.066322-7(9500320134) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : ALZIRA COSTA MOREIRA e outros 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO BANESPA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0024     AI-SP       243864      2005.03.00.066335-5(199903990992475) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : ALCEMIRO POMPEO JUNIOR e outros 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   
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0025     AI-SP       244126      2005.03.00.066650-2(200461000272262) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : SANDRA REGINA DA SILVA 

ADV     : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0026     AI-SP       244512      2005.03.00.069069-3(9400339496) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : BASILIO BORYSIUK e outros 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0027     AI-SP       247588      2005.03.00.075644-8(200461000284835) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : BANESPA S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE 

CORRETAGEM DE SEGUROS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento e julgou prejudicado o agravo 

regimental.   
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0028     AI-SP       275373      2006.03.00.078795-4(200361140003309) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : ALEX TERELA PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : FER GUZA PLASTICOS DO BRASIL LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0029     ACR-SP      23402                         2004.61.81.000360-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : KYUNG SOON BACK 

ADV     : CARLA BEGUELDO RODRIGUES (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  interposto  pela  rÚ Kyung Soon Back, para 

manter a sua condenação como  incursa  no  art.  304,  c.c. art.299, ambos do C3/4digo Penal, Ó pena de  1(um)  ano  

de  reclusão  e  ao  pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada  dia-multa  no  valor  de  1/30 (um trigÚsimo do salário-

mínimo vigente,  corrigindo  a  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade por uma  restritiva   de  direitos,  

consistente  em  prestação  de  serviços  Ó  comunidade  pelo  prazo da pena substituída, a entidade a ser designada  

pelo juízo da execução.   

  

  

  

0030     ACR-SP      24142                         2001.61.12.005115-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CICERO SOUZA DOS SANTOS 

ADV     : LUCIANO JOSE DA CONCEIÃÃO 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  absolver  Cícero Souza dos Santos da 

imputação contida na denúncia, com  base no artigo 386, inciso VII do C3/4digo de Processo Penal.   

  

  

  

0031     ACR-SP      17699                         2003.61.17.003268-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
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REVISOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : VITORIA NUNES ORTIGOZA 

ADV     : OVIDIO NUNES FILHO 

APTE    : MARCILIO GIGLIOTTI 

ADV     : MARCUS WILLIAM BERGAMIN 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, de ofício, reconheceu a inÚpcia da  denúncia  e  trancou  a  ação  penal,  ficando 

assegurado ao MinistÚrio  Público  Federal  oferecer  nova  denúncia,  desde  que  observados  os  requisitos  do  art.  

41  do  C3/4digo de Processo Penal, prejudicados os  recursos dos rÚus, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal  Relatora,  acompanhada  pelo  voto do Senhor Juiz Convocado Silva Neto,  que ressalvou 

entendimento pessoal, e pelo voto do Senhor Desembargador  Federal Cotrim Guimarães.   

  

  

  

0032     ACR-SP      10305       2000.03.99.050992-6(9401018758) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : DONIZETTI BUENO QUINTANILHA 

ADV     : JORGE LUIS CARVALHO SIMOES (Int.Pessoal) 

APDO    : DARIO DUARTE 

ADV     : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao recurso, nos  termos  do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, acompanhada  pelo  voto  do  Senhor Juiz Federal Convocado Silva Neto, que 

ressalvou  entendimento  pessoal,  e  pelo  voto  do  Senhor Desembargador Federal  Cotrim Guimarães.   

  

  

  

0033     AI-SP       313576      2007.03.00.092422-6(200361140073762) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

AGRDO   : MARLI PLET 

ADV     : SERGIO GARCIA GALACHE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  determinando  o  recebimento 

da apelação no duplo efeito,  com  amparo  no  art.  520,  caput,  da  Lei  Processual, sem alterar o  cumprimento  da  

tutela  antecipada concedida na sentença, suspendendo,  portanto,  os  atos de cobrança e execução do financiamento, 

nos termos  do  voto  da  Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo  voto  do  Senhor  Juiz  

Federal  Convocado  Silva  Neto,  que ressalvou  entendimento  pessoal,  e  pelo  voto  do Senhor Juiz Federal 

Convocado  Valdeci dos Santos.   
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0034     AI-SP       209101      2004.03.00.029656-1(200161000322951) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : RUBEY ANSELMO FURTADO RIBEIRO e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, dou parcial provimento ao agravo de  instrumento,  determinando  o  

recebimento da apelação no duplo efeito,  sem  alterar  a  situação  da  liminar  e  da  tutela  antecipada,  que  

remanescem  cassadas,  nos  termos  do  voto  da Senhora Desembargadora  Federal  Cecilia  Mello,  acompanhada  

pelo voto do Senhor Juiz Federal  Convocado  Silva  Neto, que ressalvou entendimento pessoal, e pelo voto  do Senhor 

Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos.   

  

  

  

0035     AI-SP       206592      2004.03.00.022970-5(200361060080142) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MARCOS RAMALHO e outro 

ADV     : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0036     AI-SP       207875      2004.03.00.026780-9(200361000267640) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : GERSON VIDAL DE AGUIAR e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

PARTE R : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  determinando que as 

instituiç§es financeiras agravadas se  abstenham  de  qualquer ato de execução extrajudicial e de incluírem os  nomes  

dos  agravantes  nos  3/4rgãos de proteção ao crÚdito, atÚ decisão  final.   
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0037     AI-SP       218098      2004.03.00.052992-0(200361000130049) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JOSE LUIZ SEVERIANO e outro 

ADV     : WANDERLEI APARECIDO PINTO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para  determinar que o 

pagamento se proceda nos termos do  artigo  4º, º 1º, da Resolução nº 281, do Conselho da Justiça Federal e  fixado 

dentro dos seus limites valorativos.   

  

  

  

0038     AI-SP       332457      2008.03.00.013869-9(200861000053053) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL NO ESTADO DE SAO PAULO SINDIFISP 

ADV     : DARLAN BARROSO 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0039     AI-SP       144707      2001.03.00.037432-7(200161040016802) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ESTER RODRIGUES DE ABREU 

ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : MARIA ANTONIETA TRAVESSO GONCALVES 

ADV     : ROBERTO AIELO SPROVIERI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0040     AI-SP       336900      2008.03.00.020217-1(0500000066) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : IND/ FRIGORIFICA LIMTOR LTDA e outros 

ADV     : EDUARDO ADARIO CAIUBY 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

A   Segunda   Turma,   por   unanimidade,   deu  provimento  ao  agravo  2008.03.00.011367-8 razão pela qual, em 

decorrência, julgou prejudicado  o presente agravo de instrumento.   

  

  

  

0041     AI-SP       335180      2008.03.00.018002-3(0500000067) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : ZULMIRA VITORIA CAETANO e outros 

ADV     : EDUARDO ADARIO CAIUBY 

AGRDO   : MARCIA FAGUNDES DE CARVALHO 

ADV     : MICHELLE MENEGUETI GOMES 

AGRDO   : IND/ FRIGORIFICA LIMTOR LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

A   Segunda   Turma,   por   unanimidade,   deu  provimento  ao  agravo  2008.03.00.15243-0  razão pela qual, em 

decorrência, julgou prejudicado  o presente agravo de instrumento.   

  

  

  

0042     AI-SP       333356      2008.03.00.015243-0(0500000067) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ZULMIRA VITORIA CAETANO e outros 

ADV     : EDUARDO ADARIO CAIUBY 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : SILVIO JOSE RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : IND/ FRIGORIFICA LIMTOR LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento  para fixar o valor dos honorários 

de sucumbência relativos  Ó  exceção  de  prÚ-executividade  oposta por Zulmira Vit3/4ria Caetano e  outros   nos  

autos  da  execução  fiscal  306.01.2005.002335-5  em  R$  12.000,00 (doze mil reais).   

  

  

  

0043     AI-SP       330690      2008.03.00.011367-8(0500000066) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ZULMIRA VITORIA CAETANO e outros 

ADV     : EDUARDO ADARIO CAIUBY 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : IND/ FRIGORIFICA LIMTOR LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento  para fixar o valor dos honorários 

de sucumbência relativos  Ó  exceção  de  prÚ-executividade  oposta por Zulmira Vit3/4ria Caetano e  outros   nos  

autos  da  execução  fiscal  306.01.2005.002334-2  em  R$  12.000,00 (doze mil reais).   

  

  

  

0044     AI-SP       312047      2007.03.00.090240-1(9505090110) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : IRMAOS WAKIM TECIDOS LTDA 

PARTE R : MAURO WAKIM 

ADV     : ERNANI JOSE TEIXEIRA DA SILVA 

PARTE R : RICARDO WAKIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0045     AI-SP       324331      2008.03.00.002354-9(0000977004) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : CONSERVACAO INSTALACAO E MONTAGEM DE ELEVADORES 

TELMAR LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 

PARTE R : FRANCISCO MOACIR COSTA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao agravo  instrumento,  somente  para que seja 

determinado ao Juízo de origem que  proceda Ó análise do pedido de inclusão dos esp3/4lios dos s3/4cios no p3/4lo  

passivo do executivo fiscal, levando-se em consideração as alegaç§es da  União  Federal  (Fazenda  Nacional)  no  

tocante  Ó possível dissolução  irregular da empresa executada.   

  

  

  

0046     AI-SP       279083      2006.03.00.089909-4(200661020070667) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : COPEMAG PENHA MAQUINAS AGRICOLAS E SERVICOS LTDA 

PARTE R : INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDL/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0047     AI-SP       297859      2007.03.00.035739-3(200561110036905) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : CONSER SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao agravo, para  determinar  a inclusão dos nomes dos 

s3/4cios constantes das Certid§es de  Dívida Ativa - CDAs no p3/4lo passivo da execução fiscal.   

  

  

  

0048     AI-SP       339660      2008.03.00.024181-4(200061820209455) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : MANOEL FERREIRA DE FIGUEIREDO FILHO 

ADV     : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

AGRDO   : COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA 

PARTE R : SANTA THEREZA PARTICIPACOES S/C LTDA e outro 

PARTE R : VVD VOLKSWAGEN CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADV     : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0049     AI-SP       293138      2007.03.00.015881-5(200361180005342) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRDO   : BENEDITO NASCIMENTO GONCALVES NETO e outro 

PARTE R : J R COM/ DE TAMBORES E BOMBONAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para  determinar  a  mantença  

dos  nomes dos s3/4cios JosÚ  Donizete  do  Nascimento  e  Benedito Nascimento Gonçalves Neto no p3/4lo  passivo 

da execução fiscal.   

  

  

  

0050     AI-SP       292124      2007.03.00.011469-1(200661090046319) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JOSE ARANTES DE CARVALHO E CIA LTDA e outros 

ADV     : MARCELO ROSENTHAL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CLAUDIA AP A CARVALHO DEDINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0051     AI-SP       301955      2007.03.00.056495-7(200661200063227) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : CARLOS EDUARDO BEDO ELIAS e outro 

ADV     : ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : RODOVIARIO BUCK LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0052     AI-SP       296876      2007.03.00.032953-1(199961820294776) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : SERGIO MORAD 

ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : REDE NACIONAL DE ESTACIONAMENTO S/C LTDA e outro 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento e julgou prejudicado o agravo 

regimental.   

  

  

  

0053     AI-SP       297220      2007.03.00.034311-4(200661170022563) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JORGE WOLNEY ATALLA e outros 

ADV     : VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  para determinar que o Juízo 

de origem receba a exceção de  prÚ-executividade  oposta  pelos ora recorrentes e proceda Ó análise do  pedido  de  

constatação  de  ilegitimidade  de parte no p3/4lo passivo da  execução fiscal.   

  

  

  

0054     AI-SP       292873      2007.03.00.015536-0(200061020194937) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

AGRDO   : HELLO WELD IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  a  fim  de que os s3/4cios Pedro 

Lopes de Siqueira e Sergio  Nadin  sejam  incluídos  no  p3/4lo  passivo  da execução fiscal e julgou  Prejudicado o 

agravo regimental.   

  

  

  

0055     AC-SP       1296228                       2001.61.00.009571-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : PEDRO VERA JUNIOR 

ADV     : RENATA GARCIA CHICON 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0056     AC-SP       1346676                       2005.61.00.029192-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : REINALDO PINTO ROCHA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0057     AC-SP       514317      1999.03.99.071072-0(9700309150) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : NELSON MOURA DE CARVALHO e outros 

ADV     : PLINIO DE MORAES SONZZINI 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para anular  a r. sentença.   

  

  

  

0058     AC-SP       1124260                       2001.61.00.022087-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : AMANDA BARBOSA HORTA e outros 

ADV     : LUIZ JOSE MOREIRA SALATA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso dos  autores,  para  declarar a nulidade da r. 

sentença monocrática, devendo  outra  ser  prolatada  pelo  Juízo de origem, prejudicada a apelação da  empresa rÚ.   

  

  

  

0059     AC-SP       1282723                       1999.61.00.009642-5 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CARITAS DE JESUS FERREIRA e outros 

ADV     : ERASMO MENDONCA DE BOER 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso dos  autores,  para  reformar  a  r.  sentença 

monocrática, reconhecendo seu  direito ao recebimento de indenização por danos materiais, condenando a  Caixa  

Econ¶mica  Federal  ao pagamento equivalente ao valor de mercado  dos   bens   empenhados,   devendo   ser   

descontados   os  pagamentos  eventualmente feitos na esfera administrativa, a ser apurado em sede de  liquidação  de  

sentença por arbitramento, valendo-se do laudo pericial  de fls. 403/420, corrigido monetariamente e acrescido de juros 

de mora,  nos  termos  das  Súmulas  43  e 54 do C. Superior Tribunal de Justiça,  pelos  índices  estabelecidos  pelo  E.  

Conselho  da Justiça Federal e  constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na  Justiça  

Federal,  bem  como  nas  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da condenação.   

  

  

  

0060     ACR-SP      22999                         2005.61.81.000070-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : JOSE EDUARDO D ANGELO GIRALDES 

ADV     : DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0061     ACR-SP      25805                         2006.61.20.001927-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : AUTO POSTO VIADUTO LTDA 

ADVG    : PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0062     AC-SP       953052                        2000.61.04.007831-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : WILSON ALVES BARBOSA 

ADV     : ELISABETE BACELAR DO CARMO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TERESA DESTRO 
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APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido da CEF  e negou provimento aos recursos 

interpostos.   

  

  

  

0063     AC-SP       944517                        2003.61.02.006207-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ANTONIO CARLOS BRANDAO 

ADV     : VELMIR MACHADO DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0064     AMS-SP      299481                        2006.61.00.007562-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : WALMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0065     RSE-SP      4992                          2006.61.06.002005-5 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : ANTENOR PEREZ PARRA 

ADV     : JULIANO FERRARI DOTORE 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao recurso, nos  termos  do  voto  do  Senhor 

Desembargador Federal Relator, acompanhado  pelo   voto  da  Senhora  Desembargadora  Federal  Cecilia  Mello,  

que  ressalvou  entendimento,  e  pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado  Silva Neto.   
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0066     RSE-SP      3821                          2004.61.81.008534-9 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : DANILO ELIAS RAHAL 

ADV     : LUIS FRANCISCO DA S CARVALHO FILHO 

RECDO   : JULIANA BENEDINI GALLI 

ADV     : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e, de  ofício,  suspendeu  o  curso  do  prazo  

prescricional enquanto estiver  suspensa  a  pretensão  punitiva  estatal  por força do parcelamento do  dÚbito.   

  

  

  

0067     ACR-SP      34651                         2006.61.09.005745-7 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : SILVANA DE ALMEIDA LEITE 

ADV     : SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e, de  ofício,  reconheceu  a  extinção da 

punibilidade parcial, em virtude da  prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao não recolhimento  das 

contribuiç§es das competências anteriores a fevereiro de 2003.  de 2003.   

  

  

  

0068     ACR-SP      33264                         2001.61.19.002155-4 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JULIANO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

APTE    : JOSIAS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVG    : HERMES MUZZI 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para, nos  termos do art. 386, inciso VII, do C3/4digo 

de Processo Penal, reformar a  sentença  para  absolver  o  acusado Josias Alves de Oliveira. A Turma,  tambÚm  Ó  

unanimidade, de ofício, reconheceu a prescrição da pretensão  punitiva  estatal e declarou extinta a punibilidade delitiva 

do acusado  Juliano Almeida de Oliveira.   

  

  

  

0069     ACR-SP      32927                         2002.61.15.002009-9 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
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REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : ELIANA DE FATIMA MESSIAS GENEROSO 

ADV     : ALEXANDRE PEDRO PEDROSA 

APDO    : MARCOS ALVES RODRIGUES 

ADV     : ANGELO ROBERTO ZAMBON 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  do  MinistÚrio  Público  Federal para 

condenação dos acusados e, de ofício,  reconheceu a prescrição da pretensão punitiva estatal.   

  

  

  

0070     ReeNec-SP   4892                          2004.61.81.005912-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

RECTE   : ROBERTO SILVA 

RECDO   : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento Ó remessa oficial.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33651       2008.03.00.032651-0(200761810122736) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 

IMPTE   : JOSE RENATO COSTA HILSDORF 

IMPTE   : FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS 

PACTE   : JOSE CARLOS TINOCO SOARES 

ADV     : EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33987       2008.03.00.036176-5(200861090078676) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : EDIBERTO DIAMANTINO 

IMPTE   : FERNANDA MALAMAN MATTIAZZO 

PACTE   : JOHNNY APARECIDO TABORDA BALTIERI 

ADV     : EDIBERTO DIAMANTINO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       35075       2008.03.00.047416-0(200861810157093) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : JOAO EDUARDO TOLOMEI 

PACTE   : JOAO EDUARDO TOLOMEI reu preso 

ADV     : HELTON MARCIO PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  concedeu  a ordem para revogar a  prisão preventiva de João Eduardo Tolomei, 

confirmando a liminar.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       26165       2006.03.00.111587-0(200661810026998)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : HEITOR FARO DE CASTRO 

IMPTE   : EDUARDO DA SILVA 

PACTE   : JAIRO CARLOS DOS SANTOS 

PACTE   : EDUARDO MASTANDREA JUNIOR 

ADV     : HEITOR FARO DE CASTRO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34619       2008.03.00.041203-7(200161080017702) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       34769       2008.03.00.043326-0(200061080087402) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34864       2008.03.00.044265-0(200061080087645) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34683       2008.03.00.042121-0(200061080088558) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34856       2008.03.00.044257-1(200061080087712) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       34771       2008.03.00.043324-7(200061080087487) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34859       2008.03.00.044260-1(200061080087827) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34873       2008.03.00.044268-6(200161080016175) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34865       2008.03.00.044266-2(200061080087657) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34680       2008.03.00.042118-0(200261080010207) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34855       2008.03.00.044256-0(200061080087700) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34779       2008.03.00.043334-0(200161080015092) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       34861       2008.03.00.044262-5(200061080112159) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34780       2008.03.00.043335-1(200261080010955) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34860       2008.03.00.044261-3(200061080099064) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34783       2008.03.00.043338-7(200361080073519) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34866       2008.03.00.044267-4(200161080016126) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34772       2008.03.00.043327-2(200061080112007) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34770       2008.03.00.043325-9(200061080087578) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34773       2008.03.00.043328-4(200061080098473) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 362/2520 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34596       2008.03.00.040532-0(200861120062872) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

PACTE   : SIDNEI DONIZETI FELIPPE 

ADV     : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, denegou a ordem, nos termos do voto  da  Senhora  Desembargadora  Federal 

Relatora, acompanhada pelo voto do  Senhor  Juiz  Federal  Convocado  Silva  Neto  e  pelo  voto  do Senhor  

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, este último pela conclusão.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       34876       2008.03.00.044325-3(200661810111837) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : Defensoria Publica da Uniao 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACTE   : JOAO EDSON TRAJANO BORGES 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal) 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, concedeu, em parte, a ordem, para  anular  a  decisão  que determinou a 

produção antecipada de provas, sem  prejuízo  de  que  nova  decisão,  quanto a este ponto, seja proferida,  desde    

que    devidamente    fundamentada.   Determinou,   ainda,   o  desentranhamento da prova testemunhal produzida 

antecipadamente.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       35248       2008.03.00.050005-4(200061810055856) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : ERICK SCARPELLI 

IMPTE   : APARECIDA DO CARMO P VECCHIO 
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PACTE   : LEONIZA BEZERRA COSTA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu da impetração.   

  

  

  

ACR-SP      33115                         2007.61.23.001421-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : CARLOS ALEXANDRE DE MELO MARTINS 

ADV     : BEATRIZ CECILIA GRADIZ A MOURA 

APDO    : Justica Publica 

Prosseguindo  no  julgamento,  a  Segunda Turma, por unanimidade, negou  provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       250427      2005.03.00.082973-7(200561000211782)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : CRISTINA LICCIARDI 

ADV     : LUIZ SERGIO SCHIACHERO FILHO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       74390       98.03.095376-1     (9800474714)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : DEDINI S/A AGRO IND/ e outro 

ADV     : MARIO PERRUCCI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AMS-SP      208655      2000.03.99.065341-7(9800170030)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVG    : UELITO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro 

ADV     : ELAINE RIBEIRO GUIMARAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  acolheu os presentes embargos de  declaração,  para  afastar  a  contradição  

constatada  no  v.  ac3/4rdão  embargado  e,  assim, rejeitar o pedido de f. 161-162, considerando que  não  restou  

prejudicada a ação mandamental, por falta de provas acerca  do  alegado afastamento dos impetrantes do controle de 

frequência antes  exigido de todo o quadro de pessoal pertencente ao 3/4rgão embargante.   

  

  

  

EM MESA  AMS-MS      272912                        2001.60.00.002990-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APDO    : VILMA BEGOSSI 

ADV     : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, º 1º, do C3/4digo 

de Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AMS-MS      219286                        2000.60.00.000331-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APDO    : CREODIL DA COSTA MARQUES e outros 

ADV     : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, º 1º, do C3/4digo 

de Processo Civil.   
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EM MESA  AC-SP       866482                        2002.61.00.019420-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ELIONICE CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA JULIO e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, º 1º, do C3/4digo 

de Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       312685      2007.03.00.091382-4(200761190069942)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : ALESSANDRA DIAS DA SILVA 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, º 1º, do C3/4digo 

de Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1277623                       2005.61.15.001907-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : JOSE GERALDO PEREIRA e outros 

ADV     : LUANA ALESSANDRA VERONA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, º 1º, do C3/4digo 

de Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1197115                       2003.61.04.011533-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    : LAERCIO SANTANA e outros 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       180202      94.03.042785-0     (9300000140)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : UNIMED DE CACAPAVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     : MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, inalterado o resultado do 

julgamento.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       278391      2006.03.00.087982-4(200361000330695)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

AGRDO   : TAKUYA NATSUMEDA 

ADV     : MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, a  fim  de  se  aclarar que o critÚrio que deve 

ser utilizado para fins de  cálculo  da  correção monetária de dÚbitos do FGTS Ú aquele previsto no  capítulo III, nota 2, 

da Resolução nº 242/2001.   

  

  

  

ACR-SP      28346       1999.03.99.009113-7(9601011560) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : JOAO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

ADV     : DANIELA SAYEG MARTINS 

ADV     : CID VIEIRA DE SOUZA FILHO 

APDO    : RUBEN KAUFMAN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 367/2520 

ADV     : SERGIO SALGADO IVAHY BADARO 

APDO    : ETTORE FABIO CARMINE GAGLIARDI 

ADV     : DANIELA SAYEG MARTINS CAVALCANTE 

A  Segunda  turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  do  MinistÚrio  Público  Federal  para  o  fim  de 

condenar os acusados nos  termos  da imputação feita na denúncia e, de ofício, declarou extinta a  punibilidade  de  

Etore  Fabio Carmine Gagliardi, nos termos do voto do  Senhor  Juiz  Federal Convocado Souza Ribeiro, acompanhado 

pelo voto do  Senhor  Desembargador  Federal  Cotrim Guimarães e pelo voto da Senhora  Desembargadora Federal 

Cecilia Mello, esta última pela conclusão.   

  

  

  

ACR-SP      25201                         2001.61.81.003528-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : JOSE TIAGO DA SILVA 

ADV     : JUDITH ALVES CAMILLO (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

ACR-SP      29506       2007.03.99.040062-5(9801044152) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : JOSE HUGO SCHLOSSER reu preso 

ADV     : PEDRO MORA SIQUEIRA 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  interposto   pelo   rÚu  para  fixar  o  regime  

prisional  inicial  em  semi-aberto  e  negou  provimento ao recurso interposto pelo MinistÚrio  Público Federal.   

  

  

  

ACR-SP      27221                         2001.61.81.002094-9 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : OSMAR DA SILVA COUTO reu preso 

ADV     : ODDONER PAULI LOPES 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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EM MESA  AI-SP       167736      2002.03.00.048409-5(9600099111)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ARLINDO JOSE DA SILVA e outro 

ADV     : JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIRO 

PARTE R : IVO FERREIRA DE MATOS FILHO 

INTERES : JOSE VIEIRA IRMAO e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       106850      2000.03.00.018841-2(9705838682)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : COMEXIM MATERIAS PRIMAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       193668      2003.03.00.073046-3(9605249979)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : MIGUEL FERRARI 

ADV     : JOSE RENA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : LAMBDA SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AI-SP       291499      2007.03.00.010637-2(200361820516031)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : ALBERTO ARMANDO FORTE e outros 

ADV     : MAURICIO AMATO FILHO 

ADV     : MAURICIO AMATO 

AGRTE   : OSVALDO CLOVIS PAVAN 

ADV     : MAURICIO AMATO FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : COMPAR COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO E PARTICIPACOES 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       255308      2005.03.00.096266-8(200061820013597)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : CARLOS ROBERTO BERARDI e outro 

ADV     : PAULO MARTINS LEITE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : EXPRESSO FRANCO BRASILEIRO LTDA 

ADV     : REGIANE ALVES GARCIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  REOMS-SP    265249                        2003.61.00.019313-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : ABIGAIL LIBERADO HENRIQUES CHAVES e outro 

ADV     : GONCALO HENRIQUES CHAVES 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       945857                        2003.61.11.000654-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : MARIA FRANCELINO MESSIAS 

ADV     : JOSE FIORINI 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       256675      2005.03.00.098975-3(200261820010507)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   : AZ TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

AGRDO   : HUGO HENRIQUE CARRARESI NETO 

ADV     : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       237942      2005.03.00.045438-9(200361820092802)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : IVONE COAN 

AGRDO   : UNIVERSAL ART COM/ DE DECORAÃÕES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AI-SP       198331      2004.03.00.006029-2(200361820042239)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : GLADYS BECHARA DEMETRIO e outros 

ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

PARTE R : CRISTO REI SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       196251      2004.03.00.000271-1(9605389908)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : EXATEC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADV     : MARCELO SCAFF PADILHA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       250083      2005.03.00.082665-7(9805043541)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : SIM SERVICO IBIRAPUERA DE MEDICINA LTDA 

ADV     : DANIEL LACASA MAYA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       176486      2003.03.00.017250-8(9605286092)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : SAO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C LTDA e outros 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       240073      2005.03.00.056943-0(200361820344414)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : JOAO GONCALVES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : LUIS FERNANDO DIEDRICH 

ADV     : MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : VIACAO BOLA BRANCA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      283953                        2004.61.00.007957-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : STAY WORK SEGURANCA S/C LTDA 

ADV     : EDUARDO AMORIM DE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       674558                        2000.61.14.000779-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : JOAO DOS SANTOS PEREIRA 

ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

PARTE A : BENEDITO ROCHA DA SILVA e outros 
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ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1227039                       2003.61.00.022037-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : EMERSON EUDOXIO DA SILVA e outros 

ADV     : ROSELI DA SILVA 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      266316                        2002.61.00.015832-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : DATIQUIM PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      191722      1999.03.99.062419-0(9800272895)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : INES DE MACEDO FUNCHAL 

ADV     : SANDRA MARIA CESAR SALGADO VINCENT 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AI-SP       236227      2005.03.00.036775-4(0300001709)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : MARIO MENDES DO SANTOS espolio 

REPTE   : SERGIO MAURO DE CARVALHO SANTOS 

ADV     : REGINA HELENA SANTOS MOURAO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       281499      2006.03.00.099025-5(200061060139214)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

AGRDO   : MARTINS ZUOLO E CIA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      285359                        2000.61.05.017859-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : VIDROTEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  REOMS-SP    251756                        2003.61.00.006860-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÃÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOAO DE OLIVEIRA LIMA NETO 

ADV     : MARCELO JOSE FERRAZ FERREIRA 
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PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      26057                         2002.61.81.001448-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÃÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : MARTIN OSVALDO DIAZ 

ADV     : RODRIGO NASCIMENTO DALL ACQUA 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão Ós 18:24 horas, tendo sido julgados 136  processos.   

  

  

  

São Paulo, 3 de março de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES   

  

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   

  

  

  

MARTA FERNANDES MARINHO CURIA   
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Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  98.03.095961-1             AC  444795 

ORIG.   :  9715059554  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS 

ADV     :  JOSE RENA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI 7.787/89. 13º SALÁRIO. 

EXIGIBILIDADE. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1.Pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de integrar o 13º salário, também chamado 

gratificação natalina ou abono natalino, a folha de salários e, como tal, legal e legítima a cobrança da contribuição 

social. Precedente do E. STF. 

2.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

3.Mero exercício do direito de embargar que apenas se reconhece veicular infundada pretensão não caracteriza a 

litigância de má-fé. 

4.Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.099173-6             AC  447189 

ORIG.   :  9715065210  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI 7.787/89. 13º SALÁRIO. 

EXIGIBILIDADE. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1.Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as 

exigências da lei. 
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2.Pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de integrar o 13º salário, também chamado 

gratificação natalina ou abono natalino, a folha de salários e, como tal, legal e legítima a cobrança da contribuição 

social. Precedente do E. STF. 

3.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

4.Mero exercício do direito de embargar que apenas se reconhece veicular infundada pretensão não caracteriza a 

litigância de má-fé. 

5.Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.079655-8        AC  522150 

ORIG.   :  9714053676  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MEDIEVAL ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADV     :  ADLER CHIQUEZI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JORGE SATORU SHIGEMATSU 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E ART 22, INC. I, LEI Nº 

8212/91 - PRECEDENTES DO STF - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95 - 

CORREÇÃO MONETÁRIA -  VERBA HONORÁRIA. 

1) O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos" empregadas 

no inciso I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

2) Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91.  

3) Prescrição após cinco anos contados do lançamento por homologação. Precedentes. Aplicabilidade da LC 118/2005, 

artigo 3º, que não alcança os casos de ajuizamento pretérito. 

4) As limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 haurem sua legitimidade do artigo 170 do CTN, todavia 

incidindo apenas em caso de compensação de recolhimentos ocorridos em período posterior às datas de publicação das 

mesmas, em respeito ao direito adquirido. 

5) A correção monetária deve atender ao comando do artigo 89, §6º da Lei 8212/91 e artigo 247, §1º do Decreto 

3048/99, que determinam a observância dos mesmos critérios de atualização utilizados pelo INSS na cobrança de seus 

créditos, observando-se a taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante o disposto no artigo 247, §2º do 

Decreto 3048/99, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a 

composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.  

6) Verba honorária que se fixa em consonância com o disposto no artigo 20, §4º do CPC. 
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7) Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. Recurso da parte autora parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do 

INSS e à remessa oficial para reformar a sentença no tocante aos critérios de correção monetária e dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora para reformar a sentença no tocante às limitações à compensação, nos termos do 

voto do Relator, acompanhado pelo voto da Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, vencido em parte o 

Desembargador Federal André Nekatschalow que dava  parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do 

INSS para determinar a correção monetária pelos índices oficiais, substituída a TR pelo INPC, e a partir de janeiro de 

1996 a incidência da taxa SELIC e dava parcial provimento à apelação da parte autora para fixar honorários 

advocatícios em R$ 1.000,00. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.088611-0        AC  530723 

ORIG.   :  9605121891  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARDEAL CORTINAS LTDA 

ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

2.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.018340-2        AG  106446 

ORIG.   :  199961020066062  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  ART SPEL IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DE PARTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- Cabível a exceção de pré-executividade para discussão da legitimidade passiva por versar matéria de ordem pública. 
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- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) não se 

enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, destarte, como ilegalidade no 

sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade solidária das pessoas designadas. 

- Agravo de instrumento prejudicado em relação a pessoa jurídica e parcialmente provido em relação aos agravantes 

remanescentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso interposto pela pessoa jurídica e por 

maioria dar parcial provimento ao recurso interposto pelos sócios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.054750-6        AC  751332 

ORIG.   :  0005536243  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  SO PALHA COM/ E IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI N.º 2.303/86. INAPLICABILIDADE. FGTS. 

1.Não alcança os débitos relativos ao FGTS o cancelamento de débitos previsto no Decreto-Lei n.º 2.303/86. 

2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF para anular a r. sentença de 

primeiro grau, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.038068-0        AG  236418 

ORIG.   :  200461050152940  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  FERROVIAS NOVOESTE S/A 

ADV     :  ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 

ADV     :  LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA  

ADV     :  ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLES  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

DO SÓCIO. EMPRESA EXECUTADA. ILEGITIMIDADE. PARCELAMENTO. 

I.A empresa executada é parte ilegítima para interpor recurso da decisão que determina a responsabilidade de seus 

sócios. 

II.É exclusivamente do sócio, submetido aos efeitos da decisão, o interesse na sua reforma. 

III.Parcelamento do débito que é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e não de extinção da 

execução. 

IV.Agravo de instrumento parcialmente conhecido e na parte conhecida desprovido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e na parte conhecida 

negar-lhe provimento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.045153-4        AG  237685 

ORIG.   :  200461820003044  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO AFONSO COELHO 

ADV     :  FLAVIO LUIZ YARSHELL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ARIPUANA ENGENHARIA E OBRAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Incabível o redirecionamento de execução contra sócio que não exercia a gerência. Precedente do E. STJ 

- Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.00.082654-2        AI  250072 

ORIG.   :  200361820043517  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  SECURITAS EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL       

LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.000859-0        AI  257491 

ORIG.   :  0005534267  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  SULMICA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Não demonstrada a dissolução irregular da empresa, descabida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.006472-5        AI  258815 

ORIG.   :  0005762561  2F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  METALURGICA PALMEIRAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Não demonstrada a dissolução irregular da empresa, descabida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

- Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento e por unanimidade julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.006479-8        AI  258822 

ORIG.   :  0004590155  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  ASS TEC IND/ E COM/ DE DIVISORIAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Não demonstrada a dissolução irregular da empresa, descabida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.017188-8        AI  262369 

ORIG.   :  9805508250  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

AGRDO   :  HOSPITAL E MATERNIDADE JOAO XXIII S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.029370-2        AI  265848 

ORIG.   :  200161080002413  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

AGRDO   :  JOAO IRINEU DOMINGOS E CIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.078277-4        AI  275046 

ORIG.   :  0005080363  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  DOBER E CIA LTDA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Não demonstrada a dissolução irregular da empresa, descabida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.087995-2        AI  278403 

ORIG.   :  0005040248  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  ELETRO DALMA IND/ E COM/ LTDA 

PARTE R :  TAKAO SHIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Não demonstrada a dissolução irregular da empresa, descabida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.103699-3        AI  283162 

ORIG.   :  0005490693  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  K. YASUMURA E CIA LTDA 
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PARTE R :  KIYOJI YAZAWA e outro 

ADV     :  PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Não demonstrada a dissolução irregular da empresa, descabida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.116476-4        AI  286695 

ORIG.   :  200461820038642  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  TUBERTINO DE PAULA 

ADV     :  MILTON GALDINO RAMOS 

PARTE R :  POLLEN GRUPO ASSISTENCIAL POLIVALENTE S/C LTDA 

ADV     :  ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 

PARTE R :  SALMO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DE PARTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. 

- Cabível a exceção de pré-executividade para discussão da legitimidade passiva por versar matéria de ordem pública. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120944-9        AI  288237 

ORIG.   :  0600000068  3 Vr LEME/SP     0600023444  3 Vr LEME/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SUPERMERCADO BOM JESUS LTDA e outros 

ADV     :  ANDRÉ WADHY REBEHY 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LEME SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Acolhida a exceção de pré-executividade, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.085664-6        AI  308899 

ORIG.   :  9805306968  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  IVAN DE SOUZA 

PARTE R :  CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Agravo de instrumento desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092462-7        AI  313609 

ORIG.   :  200461820637343  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIS ROBERTO POGETTI 

ADV     :  DIVA CARVALHO DE AQUINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SID INFORMATICA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Julgados do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) não se 

enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, destarte, como ilegalidade no 

sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade solidária das pessoas designadas. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097785-1        AG  317410 

ORIG.   :  200761020097288  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ARTUR FERNANDES VIEIRA NETO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PARTE R :  COPERFER-COMERCIO DE PERFILADOS E FERRAGENS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 
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- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Julgados do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.044276-0        AC 1247043 

ORIG.   :  0000302805  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  EUGENIA TSIVILLI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

                   EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 11.051/04. ARTIGO 40, § 4º 

DA LEI Nº 6.830/80. CONSTITUCIONALIDADE. 

I.A Lei nº 11.051/04 acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, possibilitando o reconhecimento, de 

ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução fiscal, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública. 

Diploma legal que tem aplicabilidade imediata, inclusive nos processos em curso, por tratar-se de norma de natureza 

processual. Precedentes. 

II.Afastada a alegação de inconstitucionalidade do art. 40, § 4º da LEF, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, visto 

que a norma não trata de prescrição enquanto hipótese de extinção do crédito tributário, ou seja, não se relaciona com o 

aspecto substancial da obrigação tributária, mas cuida apenas de questão procedimental, possibilitando que a decretação 

da prescrição se dê ex officio, a cujo respeito não se exige para fins de regulamentação lei complementar, nos termos do 

art. 146, III, "b" da Constituição Federal. 

III.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.044716-2        AC 1245135 

ORIG.   :  0004834151  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MARCAROL MARCENARIA E CARPINTARIA OLIVEIRA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 11.051/04. ARTIGO 40, § 4º 

DA LEI Nº 6.830/80. CONSTITUCIONALIDADE. 

I.A Lei nº 11.051/04 acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, possibilitando o reconhecimento, de 

ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução fiscal, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública. 

Diploma legal que tem aplicabilidade imediata, inclusive nos processos em curso, por tratar-se de norma de natureza 

processual. Precedentes. 

II.Afastada a alegação de inconstitucionalidade do art. 40, § 4º da LEF, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, visto 

que a norma não trata de prescrição enquanto hipótese de extinção do crédito tributário, ou seja, não se relaciona com o 

aspecto substancial da obrigação tributária, mas cuida apenas de questão procedimental, possibilitando que a decretação 

da prescrição se dê ex officio, a cujo respeito não se exige para fins de regulamentação lei complementar, nos termos do 

art. 146, III, "b" da Constituição Federal. 

III.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.10.010600-2        AC 1337783 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  IND/ MINERADORA PRATACAL LTDA e outros 

ADV     :  REGINA CELIA CAVALLARO ZAMUR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. JUROS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DECRETO LEI Nº 

1.025/69. SÚMULA Nº 168 DO EXTINTO TFR.  INAPLICABILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

1.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

2.Legalidade na utilização da taxa SELIC para fins de correção do débito tributário. Precedentes. 

3.O encargo de 20% do Decreto nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais aparelhadas pela União e substitui a 

condenação do devedor em verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do TFR, hipótese diversa da em exame onde 

a execução fiscal foi ajuizada pelo INSS. Precedentes. 

4.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.012491-3        AI  331145 

ORIG.   :  200361820603638  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ORANDI MOMESSO e outro 

ADV     :  MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  COML/ NIVI LTDA -ME e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Acolhida a exceção de pré-executividade, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014803-6        AI  333106 

ORIG.   :  0500001114  A Vr SAO VICENTE/SP     0500249076  A Vr SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  CENTRAL COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

REL. ACÓRDÃO: DES. FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. SISTEMA BACEN JUD. DESCABIMENTO. 

I. Não demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, descabe a 

providência requerida. Precedente do E. STJ. 

II. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  97.03.038732-2             AC  377132 

ORIG.   :  9500444399  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FAINE IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO FERREIRA NETO 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  98.03.060783-9             AC  428777 

ORIG.   :  9500401150  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PLAST EQUIP IND/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.003121-8        AC  960646 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CERAMICA CRISTOFOLETTI LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. São admissíveis embargos declaratórios na hipótese de inexistência nos autos de voto vencido. Precedente do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas. 

3. Recurso parcialmente provido, para que seja declarado e juntado aos autos o voto vencido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.044361-7  ApelReex  613034 

ORIG.   :  9700594866  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONCEICAO APARECIDA DE ASSIS BUENO e outros 

ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 

APTE    :  MARCOANTONIO FRANCA 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

ADV     :  DONATO ANTONIO DE FARIAS  

APTE    :  MARIA MANOELA ROCHA CAMPINA 

ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 

APTE    :  MASAKO HIGASHI 
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ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

ADV     :  DONATO ANTONIO DE FARIAS  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.03.99.070654-9        AC  647895 

ORIG.   :  9813041951  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  BUBE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BAURU LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas. 

2. Embargos de declaração desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.  
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PROC.   :  2000.60.00.005770-7       AMS  248773 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  FRIGORIFICO PERI LTDA 

ADV     :  SERGIO PAULO GROTTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.009454-4        AC  897843 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  BOBST BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS E 

PECAS LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas. 

2. Embargos de declaração do autor e do réu desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do autor e do réu, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.09.002894-0       AMS  287925 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  TETRA PAK LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.00.030505-0        MC    3115 

ORIG.   :  200061000511433  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

REQTE   :  APICE EDUCACAO PERMANENTE S/C LTDA 

ADV     :  MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO. CARECEDOR DA AÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL.  

1. Descabe medida cautelar, dado que o feito não pretende assegurar a eficácia do resultado do recurso a ser apreciado 

por este Tribunal.  

2. Agravo regimental não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima especificadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.08.008033-7  ApelReex 1024004 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA FACIOLI LTDA 

ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas. 

2. Embargos de declaração desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.  

  

PROC.   :  2004.61.14.006259-8       AMS  289951 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR ASSUNCAO S/A 

ADV     :  AUREANE RODRIGUES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.21.002034-8  ApelReex 1221060 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  JAIRO LISBOA 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.076196-5   CauInom    5292 

ORIG.   :  200561000250544  20 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  SPREAD TELEINFORMATICA LTDA 

ADV     :  WANIRA COTES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO. CARECEDOR DA AÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL.  
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1. Descabe medida cautelar, dado que o feito não pretende assegurar a eficácia do resultado do recurso a ser apreciado 

por este Tribunal.  

2. Agravo regimental não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima especificadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.078525-8        AI  275223 

ORIG.   :  200461050118177  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SYLVINO DE GODOY NETO e outros 

ADV     :  JOAO INACIO CORREIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  GRAFCORP SERVICOS GRAFICOS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou 

a mera petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória, o que implica seu descabimento para 

apurar os fatos que, em princípio, caracterizariam a responsabilidade tributária. 

2. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.089418-7        AI  278737 

ORIG.   :  200561030037863  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  AUTO MECANICA PRIMOS LTDA 

ADV     :  LUIZ ALFREDO BIANCONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO DEVEDOR 

CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. 

1. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presução de certeza e liqüidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.089911-2        AI  279085 

ORIG.   :  200661020070620  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CICOPAL S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO DEVEDOR 

CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. 

1. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presução de certeza e liqüidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.07.004630-2       AMS  288591 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  BERTIN LTDA 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.22.000602-0  ApelReex 1244413 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADV     :  MARCIO ALBERTINI DE SA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.24.001063-5        AC 1252820 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CLELIO LEMOS GARCIA 

ADV     :  RODRIGO CARLOS NOGUEIRA 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Convocado Relator Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.018165-5        AI  293325 

ORIG.   :  200661030039426  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  BEIJA FLOR COM/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO DEVEDOR 

CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. 

1. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presução de certeza e liqüidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.095673-2   CauInom    5854 

ORIG.   :  200761050000374  4 Vr CAMPINAS/SP 

REQTE   :  REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 
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ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO. CARECEDOR DA AÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL.  

1. Descabe medida cautelar, dado que o feito não pretende assegurar a eficácia do resultado do recurso a ser apreciado 

por este Tribunal.  

2. Agravo regimental não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima especificadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009.(data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.050848-5        AC 1266334 

ORIG.   :  0300005464  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002705-0        AC 1272521 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 403/2520 

ORIG.   :  0300005557  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002960-5        AC 1272776 

ORIG.   :  0300005561  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003100-4        AC 1272936 

ORIG.   :  0300005746  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003178-8        AC 1273014 

ORIG.   :  0300005769  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004706-1        AC 1275091 

ORIG.   :  0300004960  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005235-4        AC 1275941 

ORIG.   :  0300005696  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 406/2520 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005237-8        AC 1275943 

ORIG.   :  0300005511  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.005238-0        AC 1275944 

ORIG.   :  0300005903  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009661-8        AC 1284332 

ORIG.   :  0300005909  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009666-7        AC 1284337 

ORIG.   :  0300005863  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009685-0        AC 1284378 

ORIG.   :  0300005838  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009690-4        AC 1284383 

ORIG.   :  0300005671  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009696-5        AC 1284437 

ORIG.   :  0300005853  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009707-6        AC 1284448 

ORIG.   :  0300005678  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.009779-9        AC 1284586 

ORIG.   :  0300005672  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026694-9        AC 1316985 

ORIG.   :  0300005486  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027186-6        AC 1317758 

ORIG.   :  0300004782  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027189-1        AC 1317761 

ORIG.   :  0300006910  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  97.03.027958-9             AC  370826 

ORIG.   :  9500000020  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  WILSON PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA POR INFRAÇÃO À LEI 

PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE PESSOAL DO PREFEITO - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O art. 137, I, do CTN exclui a responsabilidade pessoal daqueles que agem no exercício regular do mandato, 

sobrepondo-se tal norma ao disposto nos arts. 41 e 50 da Lei 8212/91. Precedente do STJ (REsp nº 236902 / RN, 1ª 

Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/03/2002, pág. 187). 

  

2. A Lei 9476/97, no art. 1º, revogou o art. 41 da Lei 8212/91 e, no art. 3º, anistiou os agentes políticos, bem como os 

dirigentes de órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais, a que foram impostas penalidades pecuniárias 

pessoais em decorrência do disposto no referido art. 41. 

3. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, a embargada deve 

ser condenada a pagar despesas processuais e honorários advocatícios, fixados, em conformidade com os julgados desta 

Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Preliminar acolhida. Recurso provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em acolher a preliminar e dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.069343-1             AC  393289 

ORIG.   :  9510012726  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  ALVARO PRIZAO JANUARIO 

ADV     :  CLAUDIA SIMONE RICZ CAYRES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MULTAS APLICADAS POR 

INFRAÇÃO À LEI PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE PESSOAL DO PREFEITO - RECURSO 

ADESIVO PROVIDO - RECURSO DA UNIÃO PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. 

2. O art. 137, I, do CTN exclui a responsabilidade pessoal daqueles que agem no exercício regular do mandato, 

sobrepondo-se tal norma ao disposto nos arts. 41 e 50 da Lei 8212/91. Precedente do STJ (REsp nº 236902 / RN, 1ª 

Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/03/2002, pág. 187). 

3. A Lei 9476/97, no art. 1º, revogou o art. 41 da Lei 8212/91 e, no art. 3º, anistiou os agentes políticos, bem como os 

dirigentes de órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais, a que foram impostas penalidades pecuniárias 

pessoais em decorrência do disposto no referido art. 41. 

4. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, a parte ré deve ser 

condenada a pagar despesas processuais e honorários advocatícios, fixados, em conformidade com os julgados desta 

Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 

5. Recurso adesivo provido. Recurso da União prejudicado. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso adesivo, prejudicado o recurso da União. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.069344-0             AC  393290 

ORIG.   :  9510022837  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ALVARO PRIZAO JANUARIO 

ADV     :  MARCELO JOSE FORIN 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MULTAS APLICADAS POR INFRAÇÃO À LEI 

PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE PESSOAL DO PREFEITO - RECURSO DO AUTOR PROVIDO - 

RECURSO DA UNIÃO PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O art. 137, I, do CTN exclui a responsabilidade pessoal daqueles que agem no exercício regular do mandato, 

sobrepondo-se tal norma ao disposto nos arts. 41 e 50 da Lei 8212/91. Precedente do STJ (REsp nº 236902 / RN, 1ª 

Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/03/2002, pág. 187). 

2. A Lei 9476/97, no art. 1º, revogou o art. 41 da Lei 8212/91 e, no art. 3º, anistiou os agentes políticos, bem como os 

dirigentes de órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais, a que foram impostas penalidades pecuniárias 

pessoais em decorrência do disposto no referido art. 41. 

3. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, a parte ré deve ser 

condenada a pagar despesas processuais e honorários advocatícios, fixados, em conformidade com os julgados desta 

Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Recurso do autor provido. Recurso da União prejudicado. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso do autor, prejudicado o recurso da União. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.004394-5       AMS  187654 

ORIG.   :  9815009982  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  UNIVERSO TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO QUE 

DEIXOU DE SER CONHECIDO EM RAZÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PARA DISCUTIR 

A MESMA QUESTÃO - PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 19 DA LEI 8870/94 - CONSTITUCIONALIDADE - 

INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Nos termos do parágrafo único do art. 19 da Lei 8870/94, a propositura de ações judiciais, inclusive cautelares, que 

tenham por objeto a discussão de débito previdenciário, importa em renúncia ao direito de recorrer na esfera 

administrativa e desistência do recurso interposto. Tal regra não afronta o direito de ampla defesa, na medida em que 

será exercido na esfera judicial, sendo certo, ademais, que, qualquer que fosse a decisão administrativa, estaria ela 

sujeita à modificação pela decisão judicial, não havendo razão para que a Administração e o Judiciário estejam a 

analisar o mesmo fato. Além disso, impede que decisões conflitantes sejam proferidas em esferas diferentes 

(administrativa e judicial). 
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2. No caso dos autos, o débito em cobrança na NFLD  

nº 32.321.886-5, segundo alega a impetrante, decorre de valores compensados, nos termos do art. 66 da Lei 8383/91, 

com crédito oriundo do recolhimento indevido da contribuição social incidente sobre a remuneração paga a 

administradores e autônomos, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 

3. Não obstante a matéria alegada em sua defesa administrativa, qual seja, o reconhecimento da compensação realizada 

pela impetrante, confunda-se com aquela objeto do MS nº 94.0022105-3, não se aplica, ao caso, a regra contida no 

parágrafo único do art. 19 da Lei 8870/94, visto que, à época da impetração, ainda não havia crédito constituído, de 

modo que nada havia para a impetrante renunciar ou desistir. 

4. Ademais, quando da interposição do recurso na esfera administrativa, o mandado de segurança já havia sido extinto, 

sem apreciação do mérito, em razão do indeferimento da inicial, o que não impede que a impetrante renove o pedido, 

seja pela via mandamental, seja por outras vias jurisdicionais, nos termos do art. 16 da Lei 1533/51. E se a lei, no caso, 

não impede a renovação do pedido no âmbito judicial, não há que se impedir que a parte opte pela via administrativa. 

5. A regra aqui reconhecida constitucional (parágrafo único do art. 19 da Lei 8870/94 - renúncia ao direito de recorrer 

ou desistência do recurso) não se confunde com aquela que, nos autos da ADI nº 1074 / DF, em julgamento realizado 

em 28/03/2007, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF ("caput" do art. 19 da Lei 8870/94 - exigência de 

prévio depósito como condição à propositura da ação) 

6. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.038600-9   AMS  189380 

ORIG.   :  9800410961     /SP 

APTE    :  CIRUMEDICA S/A e outro 

ADV     :  FRANCISCO FERNANDO SARAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  STEVEN SHUNITI ZWICKER 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA DA AÇÃO - INOCORRÊNCIA - AFASTADA A 

EXTINÇÃO DO FEITO DECRETADA PELA SENTENÇA RECORRIDA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA 

ANULADA. 

1. É condição para impetrar o mandado de segurança a comprovação, de pronto, do direito líquido e certo a ser 

protegido, sem dilação probatória, o que não se confunde com a existência de ilegalidade ou abuso de poder, objeto do 

mérito do pedido. 

2. Na hipótese, pretende a impetrante eximir-se do pagamento de multa moratória, sob a alegação de houve denúncia 

espontânea, tendo instruído o feito com cópia de documento protocolado junto ao INSS, o qual demonstra a sua 

intenção de recolher contribuição com atraso, relativa à competência de abril de 1997. Tal documento, trasladado à fl. 

24, demonstra o seu interesse de agir, não havendo, no caso, necessidade de dilação probatória para o deslinde da 

questão. 

3. A relação processual ainda não foi aperfeiçoada com a intimação da autoridade impetrada, o que impede a apreciação 

do mérito do pedido com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei 10352/2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 417/2520 

4. Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso, anulando a sentença. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.067603-6       AMS  192403 

ORIG.   :  9813015772  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  GENNARO MONDELLI e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA  

- CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA 

PRODUÇÃO RURAL 

- LEIS 8212/91, ART. 25, I E II - CONSTITUCIONALIDADE RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO - 

RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Nos termos do art. 25 da Lei nº 8212/91, o segurado especial e o empregador rural pessoa física estão obrigados ao 

desconto de percentual incidente sobre a receita bruta proveniente da sua produção. Todavia, a obrigação de efetuar o 

desconto e recolher para a Previdência Social é da empresa adquirente do produto rural, na qualidade de contribuinte de 

direito, sujeito passivo da obrigação fiscal. 

2. A contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural está prevista na própria 

Constituição Federal, como se constata da dicção de seu art. 195, I e "a", em sua redação primitiva, que outorga à lei a 

tarefa de regulamentá-la, daí podendo-se afirmar a desnecessidade de lei complementar para dar validade à cobrança da 

contribuição em referência. 

3. As contribuições em análise não se confundem com aquela exigida das agroindústrias, instituída pelo  

§ 2º do art. 25 da Lei 8870/94, incidente sobre  

"o valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado", declarada inconstitucional pelo 

Egrégio STF, quando do julgamento da ADIn nº 1103 / DF (Tribunal Pleno, Rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, 

DJ 25/04/97, pág. 15197). 

4. Recurso adesivo não conhecido, pois a opção entre a contribuição individual do produtor rural pessoa física (artigo 

25, parágrafo 2º, da Lei nº 8212/91) e aquela derivada de sua atividade empresarial não consta da petição inicial, 

consubstanciando-se em inovação indevida da pretensão colocada em Juízo. 

5. Recurso da União e remessa oficial, tida como interposta, providos. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso adesivo e dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial, tida 

como interposta. 
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.080980-2       AMS  194179 

ORIG.   :  9600009481  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO GERAL DO COMERCIO S/A e outros 

ADV     :  RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 

ADV     :  RICARDO GUILHERME VIANA TUCUNDUVA  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO OU CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO 

DE NEGATIVA - TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - COMPENSAÇÃO 

REALIZADA PELO CONTRIBUINTE POR SUA CONTA E RISCO - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF 

REJEITADA - RECURSO DAS IMPETRANTES IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. É condição para impetração do mandado de segurança a comprovação, de pronto, do direito líquido e certo a ser 

protegido, sem dilação probatória, o que não se confunde com a existência de ilegalidade ou abuso de poder, objeto do 

mérito do pedido. 

2. No caso, pretendem as impetrantes obter a certidão positiva de débito com efeito de negativa, sob a alegação de que 

os débitos apurados pela impetrada decorrem de compensação realizada com base em decisão judicial que a autorizou, 

tendo instruído o feito com documentos que demonstram a recusa da impetrada em expedir a certidão requerida por 

algumas delas e a respectiva motivação. Tais documentos, trasladados às fl. 100/102, demonstram o seu interesse de 

agir. 

3. A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 

4. No caso dos autos, a impetrada deixou de expedir certidão requerida pelas empresas apelantes, com fundamento na 

existência de débitos decorrentes do não recolhimento das contribuições previdenciárias nos meses de setembro a 

novembro de 1995, esclarecendo que as impetrantes já vinham compensando o indébito desde setembro de 1995, não 

obstante a liminar deferida por esta Egrégia Corte no Mandado de Segurança nº 95.03.104571-1 as tenha autorizado a 

compensar, apenas, a partir de dezembro de 1995 (vide fls. 100/102). 

5. Ausente a quitação do débito ou outra forma de extinção do crédito tributário prevista no artigo 156 do Código 

Tributário Nacional, descabe a expedição de certidão negativa de débitos, na forma do artigo 205 do Código Tributário 

Nacional. 

6. Também não é o caso de se autorizar a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, prevista no 

art. 206 do CTN. 

7. Pode o contribuinte, no âmbito do lançamento por homologação, compensar, por sua conta e risco, valores pagos 

indevidamente. Todavia, a compensação deve ser realizada na forma prevista no art. 66 da Lei 8383/91 e no art. 89 da 

Lei 8212/91, cabendo ao INSS, no prazo previsto no art. 150, § 4º,  

do CTN, a fiscalização e a verificação da forma da compensação e da exatidão dos valores compensados, podendo 

proceder ao lançamento de ofício se entender indevida ou incorreta a compensação efetuada. 

8. E, no caso, conforme apurou a fiscalização, foram encontradas irregularidades na compensação realizada, que não 

observou os termos da liminar concedida, o que justifica a recusa da impetrada em expedir a certidão requerida. 
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Ademais, tal liminar, concedida às impetrantes em 22/12/95, foi revogada em 18/03/96 e a segurança foi denegada, por 

acórdão proferido pela 1ª Seção deste Egrégio Tribunal. 

9. Considerando que o INSS encontrou irregularidade na compensação realizada pela impetrante, não é o caso de se 

expedir certidão negativa de débito ou mesmo de certidão positiva de débito com efeito de negativa. 

10. Preliminar argüida pelo MPF rejeitada. Recurso das impetrantes improvido. Recurso da União e remessa oficial 

providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar argüida pelo MPF, negar provimento ao recurso das impetrantes e dar 

provimento ao recurso da União e à remessa oficial. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.024786-5       AMS  197135 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RADIAG SERVICOS DE RADIOLOGIA DIAGNOSTICA S/C    LTDA 

ADV     :  SUELY XAVIER DE TOLEDO R SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INÉPCIA DA INICIAL - 

INOCORRÊNCIA - EMENDA DA INICIAL - ART. 284 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF 

ACOLHIDA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Não pode prevalecer a sentença que julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, visto que a impetrante cumpriu 

o determinado à fl. 18, tendo emendado a inicial, como se vê de fls. 20/36. 

2. Não se pode exigir dos particulares que conheçam os órgãos internos da máquina administrativa do Instituto 

Previdenciário, além do que a divisão de atribuições internas da pessoa jurídica titular do interesse controvertido não 

pode representar óbice à solução da demanda. 

3. O documento acostado à fl. 33 (nota fiscal de prestação de serviço) é suficiente para analisar o mérito do pedido. 

4. A relação processual ainda não foi aperfeiçoada com a intimação da autoridade impetrada, o que impede a apreciação 

do mérito do pedido com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei 10352/2001. 

5. Preliminar argüida pelo MPF acolhida. Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em acolher a preliminar argüida pelo MPF e dar provimento ao recurso, para anular a sentença. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.02.011115-8       AMS  201769 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CASTELL CIA AGRICOLA STELLA 

ADV     :  CARLOS ROCHA DA SILVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SHEILA ROSA DE OLIVEIRA VILLALOBOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO OU CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA - ARTS. 205 E 206 DO CTN - FIANÇA BANCÁRIA 

OFERECIDA EM GARANTIA NOS AUTOS DE AÇÃO ANULATÓRIA - INADMISSIBILIDADE - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 

2. Não é de se expedir, no caso, a certidão negativa de débito (art. 205 do CTN), vez que ausente a quitação do débito 

ou outra forma de extinção do crédito tributário prevista no art. 156 do CTN. 

3. Também não é o caso de se autorizar a expedição da certidão positiva de débito com efeito de negativa, prevista no 

art. 206 do CTN, visto que há débitos tributários, cuja exigibilidade não está suspensa, não se admitindo, para tanto, a 

apresentação de fiança bancária como garantia em ação anulatória. 

4. "A penhora está cercada de formalidades próprias que acobertam o crédito com garantia de higidez jurídica não 

alcançável pela simples caução de um bem da livre escolha do devedor, nomeadamente: (a) a observância obrigatória da 

ordem prevista no art. 11 da Lei 6830/80, em que figura, em primeiro lugar a penhora em dinheiro; (b) a submissão da 

indicação do bem ao controle da parte contrária e à decisão do juiz; (c) o depósito judicial do dinheiro ou a remoção do 

bem penhorado, com a nomeação de fiel depositário; (d) a avaliação do bem, o reforço ou a substituição da penhora, 

com a finalidade de averiguar a sua suficiência e adequação da garantia à satisfação do débito com todos os seus 

acessórios" (REsp nº 700917 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 19/10/2006, pág. 242). 

5. Considerando que a fiança bancária, oferecida  

como garantia em ação anulatória, não suspende a exigibilidade do crédito tributário, não é o caso de se autorizar a 

expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, tampouco a certidão negativa de débito. 

6. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.004728-5     REOMS  207532 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  MUNICIPIO DE MERIDIANO 

ADV     :  VALDENUR JOSE DA SILVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MUNICÍPIO - ART. 40, § 13, DA CF/88, 

ACRESCENTADO PELA EC 20/98 - APLICABILIDADE - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA, COM OUTRO FUNDAMENTO. 

1. O servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em lei como de livre nomeação e exoneração, 

assim como de outro cargo temporário ou emprego público, estão vinculados, obrigatoriamente, ao Regime Geral da 

Previdência Social, a teor do § 13 do art. 40 da CF/88, acrescentado pela EC 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, 

com redação dada pela Lei 9876/99, não havendo que se falar em inconstitucionalidade destas normas (AC nº 

2005.61.04.008268-3 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 5ª Turma, DJ 05/03/2007, pág. 387; AG 

nº 2004.03.00.052738-8 / MS, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJ 24/01/2006, pág. 298; AMS nº 

1999.61.005747-5 / SP, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 15/09/2003, pág. 388; AMS nº 

1999.61.02.006525-2 / SP, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 27/04/2004, pág. 472). 

2. Remessa oficial improvida. Sentença mantida, mas com outro fundamento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.07.004606-0       AMS  215444 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS    DE 

ARACATUBA E REGIAO 

ADV     :  OTÁVIO CRUZ FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Não pode prevalecer a sentença que julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, vez que não se trata de 

mandado de segurança impetrado contra a própria lei, mas contra ameaça levada a cabo pela autoridade impetrada, para 

exigir a contribuição que a impetrante considera inconstitucional. 

2. A relação processual ainda não foi aperfeiçoada com a intimação da autoridade impetrada, o que impede a apreciação 

do mérito do pedido com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei 10352/2001. 

3. Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 422/2520 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso, anulando a sentença. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.011846-3        AI  129341 

ORIG.   :  9700000065  1 Vr ITUVERAVA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  ARNALDO DA SILVA 

ADV     :  MESSIAS DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  MADEIREIRA ITUVERAVA LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

DECISÃO QUE DEIXOU  

DE RECEBER O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DECLAROU NULA A 

PENHORA - PRINCÍPIO DA FUNGILIDADE DOS RECURSOS - INAPLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É cabível o agravo de instrumento, e não o recurso de apelação, contra decisão que declara nula a penhora, visto que 

não põe fim ao processo (art. 522 do CPC). 

2. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que a interposição de apelação contra decisão interlocutória 

configura erro grosseiro. Precedentes do Egrégio STJ (AGREsp nº 704644/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto 

Martins, DJU 20/08/2007, pág. 254; REsp nº 749184 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 

236). 

3. Recurso do INSS não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.023896-1        AI  135515 

ORIG.   :  9800000380  2 Vr CACAPAVA/SP 

AGRTE   :  TONOLLI DO BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     :  PAULO AYRES BARRETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DETERMINOU 

A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA - ADESÃO AO REFIS - DÉBITO EXEQÜENDO SUPERIOR A 

R$ 500.000,00 - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. A opção ao REFIS será considerada tacitamente homologada, se transcorridos 75 (setenta e cinco) dias de sua 

formalização, sem que haja manifestação expressa por parte do Comitê Gestor, nos termos do art. 13, § 1º, do Dec. 

3431/2000. Tal homologação,  

no entanto, fica condicionada ao cumprimento, pela devedora, do compromisso assumido, qual seja, o regular 

pagamento das parcelas do débito consolidado no REFIS (§ 2º). 

3. Nos casos em que o débito objeto de parcelamento supera o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a 

homologação da opção pelo REFIS, nos termos do art. 3º, §§ 4º e 5º, da Lei 9964/2000 e no art. 10 do Dec. 3431/2000, 

está condicionada à prestação de garantia ou ao arrolamento de bens do patrimônio da executada, que deve ser realizado 

na forma do art. 64 da Lei 9532/97, o que não ocorreu no caso, bem como a comprovação de que está em dia com o 

pagamento das parcelas. 

4. A mera opção pelo REFIS, portanto, não é suficiente para a suspensão da execução fiscal, até porque, no caso, como 

se vê de fls. 35/62, o débito correspondia, em 15/07/98, a R$ 2.597.303,38 (dois milhões, quinhentos e noventa e sete 

mil, trezentos e três reais e trinta e oito centavos). 

5. Precedentes do Egrégio STJ: EREsp nº 715759 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ 08/10/2007, 

pág. 205; EREsp nº 449292 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 19/12/2003, pág. 309. 

6. "Não houve penhora do estabelecimento comercial, como tenta fazer crer a recorrente; houve, sim, a constrição 

judicial de bens imóveis onde se encontram instalados os seus estabelecimentos, fato que não prejudica o livre exercício 

das suas atividades comerciais" (REsp nº 153771 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ 10/09/2001, pág. 367. 

Nesse sentido, também: REsp nº 994218 / PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 05/03/2008). 

7. Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.029444-0        AI  158264 

ORIG.   :  9800000367  2 Vr SAO ROQUE/SP 

AGRTE   :  LAZARO ROBERTO VALENTE 

ADV     :  LAZARO ROBERTO VALENTE 

AGRDO   :  AREX QUIMICA LTDA 

ADV     :  MARINA NICO BIANCHINI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE, 

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, REDUZIU A VERBA HONORÁRIA DE 20% PARA 1% - 
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ADVOGADO CONTRATADO, QUE NÃO INTEGRA O QUADRO DE SERVIDORES DA AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA - ILEGITIMIDADE - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. A verba decorrente da sucumbência pertence ao advogado, mas pode ser cobrada pela parte ou pelo advogado, 

conforme se depreende da leitura do art. 23 da Lei 8906/94. 

2. Nas causas em que a Autarquia Previdenciária é parte, como no caso, os honorários de sucumbência  

não pertencem aos advogados que a representam, nos termos do art. 4º da Lei 9527/97, ainda que sejam apenas 

credenciados e não integrem o seu quadro de servidores, mas são revertidos em favor daquela. 

3. No caso concreto, ante a ausência de legitimidade e interesse, não pode o advogado, em causa própria, se insurgir 

contra decisão que, após o trânsito em julgado da sentença, reduziu os honorários de sucumbência de 20% para 1%. 

4. Agravo não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do agravo. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.003481-7    AC  771043 

ORIG.   :  9900010152     /SP 

APTE    :  IND/ METALURGICA LIPOS LTDA 

ADV     :  AUGUSTO TOSCANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA LIGIA MARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -EXCESSO DA EXECUÇÃO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - JUROS  

E MULTA MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -PRELIMINAR DE EXCESSO DA PENHORA 

ACOLHIDA  

- PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O excesso da execução pode ser argüido em sede de embargos à execução fiscal. Preliminar acolhida, para 

determinar a realização de nova avaliação. 

2. Não tendo o Instituto-embargado concordado com a suspensão do feito, requerida pela embargante em  

face de sua adesão ao REFIS, é de rigor o seu prosseguimento, com o julgamento do mérito do pedido. 

3. A embargante, conquanto tenha requerido a prova pericial, não trouxe, aos autos, nenhum documento a embasar o 

seu pedido, visto que a realização de tal prova só se justifica quando há algum indício do alegado recolhimento das 

contribuições em cobrança. 

4. A perícia, no caso, foi requerida com o único objetivo de comprovar a impropriedade do critério utilizado para o 

cálculo dos acréscimos ao débito principal (fl. 82/93), o que independe de perícia, porque são cobrados com base na lei. 

5. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 
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6. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. Não há que se falar em denúncia espontânea, 

vez que nenhuma prova foi produzida nesse sentido. 

7. Não é de se aplicar, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, visto que o INSS já calculou a multa 

moratória com base no art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, que, diga-se, era a legislação vigente 

à época dos fatos geradores, tendo sido aplicado o percentual de 50%, vez que o crédito em execução já havia sido 

objeto  

de parcelamento (vide alínea "d" do inciso III do referido artigo 35). 

8. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

9. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades 

diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo 

decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

10. Honorários advocatícios reduzidos para 10% do valor atualizado do débito, nos termos do art. 20,  

§ 4º, do CPC, consignando que o valor ora fixado substitui o estabelecido nos autos da execução. 

11. Preliminar de excesso da penhora conhecido e acolhido, para determinar a realização da nova avaliação. Preliminar 

de cerceamento de defesa rejeitada. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, acolher a preliminar de excesso da penhora, para determinar a realização de nova avaliação, e, por 

unanimidade, em rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 04 de julho de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.075062-3        AC 1194073 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

APDO    :  RAF CRIS IND/ E COM/ DE CONFECCAO LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DOS SANTOS PECANHA 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - 

MASSA FALIDA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 

do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Não obstante, no caso de falência, tenha o Decreto-lei 858/69 estabelecido a suspensão da correção monetária dos 

débitos fiscais, o fez, apenas, pelo prazo de um ano, contado da decretação da falência (art. 1º), determinando, ainda, 

que, no caso de ausência de liquidação dos débitos até trinta dias após o referido prazo, a correção monetária será 
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calculada até a data do efetivo pagamento, computando-se, inclusive, o período em que esteve suspensa (§ 1º). No caso, 

a embargante não aproveitou a vantagem instituída pela lei, deixando de liquidar os débitos dentro do prazo previsto, 

razão pela qual aplica-se o disposto no § 1º do art. 1º do Decreto-lei 858/69. 

3. Os juros de mora são devidos pelo falido até a decretação da falência e, no caso de ter sido o ativo apurado suficiente 

para o pagamento do principal, também correm os juros contra a massa falida, nos termos do art. 26 da Lei de Falência. 

No caso dos autos, porém, não há prova de que o ativo apurado é suficiente para o pagamento do principal, razão pela 

qual não se pode incluir a incidência de juros após a decretação da quebra. 

4. A multa moratória é inexigível na hipótese de falência (art. 23, § único e inciso III, da Lei de Falências e Súmulas 

192 e 565 do Egrégio STF). Tal entendimento, ademais, também se aplica às execuções fiscais (REsp nº 686222 / RS, 

1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 18/06/2007, pág. 246; REsp nº 447385 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro 

João Otávio de Noronha, DJ 02/08/2006, pág. 239). 

5. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários advocatícios serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte arcar com os 

honorários do respectivo patrono, como fixado na sentença. 

6. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar 

provimento ao recurso. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.016126-6        AI  203351 

ORIG.   :  200461140015493  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A 

ADV     :  DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS DE SUSPENSÃO DO REGISTRO CONTIDAS NO 

ART. 7º DA LEI 10522/2002 - AGRAVO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não basta, para a suspensão do registro do devedor no CADIN, a existência de demanda judicial, sendo necessário 

que a agravante demonstre, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei 10522/2002, ter ajuizado ação para discutir o débito em 

questão, com oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, ou que a exigibilidade do referido crédito esteja 

suspensa, o que não ocorreu no caso. 

2. Por ocasião do julgamento da ADIn 1454 / DF, o Egrégio STF entendeu não caracterizar ofensa à atual CF a consulta 

ao CADIN, pelos órgãos da administração pública federal. Precedente do STJ. 

3. Agravo improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.052767-4        AI  218017 

ORIG.   :  9802042358  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  AGENCIA MARITIMA BRASILEIRA LTDA 

ADV     :  JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

DETERMINOU O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - HONORÁRIOS NÃO FIXADOS - 

COISA JULGADA - AGRAVO PROVIDO. 

1. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do art. 20 do 

CPC. 

2. No caso concreto, os embargos à execução fiscal foram extintos, com fulcro no art. 269, V, do CPC, ocasião em que 

não foram fixados os honorários de sucumbência, como se vê de fl. 108. E, não obstante  

a omissão da decisão, quedou-se inerte a parte vencedora, o que tornou a matéria imutável por força do trânsito em 

julgado da decisão. 

3."Se a sentença - omissa na condenação em honorários de sucumbência - passou em julgado, não pode o advogado 

vitorioso cobrar os honorários omitidos" (STJ, EREsp nº 462742 / SC, Corte Especial, Rel. p/ acórdão Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJe 24/03/2008). 

4. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.002548-0        AI  227207 

ORIG.   :  9803113780  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  IND/ E COM/ DE PANIFICACAO SAO FELIX LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO que 

indeferiu o pedido  

no sentido de que fosse declarada ineficaz a TRANSFERÊNCIA dOS IMÓVEIS MATRICULADOS SOB NºS 10356, 

10410 E 28725 - FRAUDE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Egrégio STJ firmou o entendimento de que, antes da vigência da LC 118/2005, que alterou a redação do art. 185 

do CTN, excluindo a expressão "em fase de execução", não basta, para a caracterização da fraude à execução, a 

propositura da execução, sendo imprescindível a citação do devedor (EREsp nº 40224 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. Garcia 

Vieira, DJ 08/02/2000, pág. 31; REsp Nº 1050291 / RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 27/08/2008). 

2. No caso, o veículo Fiat UNO S, placa BNC-7550, foi alienado pelo executado DORIVAL FÉLIX ALCAINE em 

28/07/99 (fls. 33/39), portanto, após a inscrição da dívida (09/04/98, fl. 15) e a propositura da execução (23/09/98, fl. 

10), mas antes da citação do co-devedor em 13/10/99 (fl. 24), do que se conclui que a alienação do bem, ao contrário do 

que alega a agravante, não ocorreu em fraude à execução. 

3. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.028612-2        AI  234472 

ORIG.   :  9700003288  A Vr CATANDUVA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  VASCONCELOS E GARCIA LTDA 

ADV     :  PEDRO CESARIO CURY DE CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DETERMINOU 

A REMESSA DOS AUTOS  

À JUSTIÇA FEDERAL LOCAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - INCOMPETÊNCIA - ART. 3º, I, § 1º, 

DA LEI 10259/2001 - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DO SERVIÇO ANEXO FISCAL DE 

CATANDUVA - ART. 109, § 3º, DA CF/88 C.C. O ART. 15, I, DA LEI 5010/66 - AGRAVO PROVIDO. 

1. A Vara Federal instalada naquela cidade, consoante o Provimento nº 262/2005, do CJF da 3ª Região, tem 

competência para processar, conciliar e julgar demandas concernentes ao Juizado Especial Federal Cível, nos termos 

dos arts. 3º e 25 da Lei 10259/2001. 

2. A Lei 10259/2001, em seu art. 3º, § 1º, I, é expressa no sentido de que, na competência dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis, não se incluem as execuções fiscais. 

3. Considerando que não há Vara Federal no local com competência para julgar e processar ação de execução fiscal, é 

de se observar o disposto no art. 109, § 3º, da CF/88 c.c. o art. 15, I, da Lei 5010/66. 

4. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.045715-9        AI  238200 

ORIG.   :  200161130023662  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  SIDEPORT ARTEFATOS DE COURO LTDA 

PARTE R :  JOSE PAULO SALOMAO 

ADV     :  EDNA GOMES BRANQUINHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PEDIDO DE MANUTENÇÃO DA PENHORA - FRAUDE À EXECUÇÃO - AGRAVO PROVIDO. 

1. O Egrégio STJ firmou o entendimento de que, antes da vigência da LC 118/2005, que alterou a redação do art. 185 

do CTN, excluindo a expressão "em fase de execução", não basta, para a caracterização da fraude à execução, a 

propositura da execução, sendo imprescindível a citação do devedor (EREsp nº 40224 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. Garcia 

Vieira, DJ 08/02/2000, pág. 31; REsp Nº 1050291 / RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 27/08/2008). 

2. No caso dos autos, o bem imóvel matriculado sob nº 19042 junto ao 1º CRI de Franca foi alienado pelo co-executado 

JOÃO PAULO SALOMÃO em 09/10/2002, portanto, após a inscrição da dívida (01/10/93, fl. 24), a propositura da 

execução (23/12/93, fl. 23vº) e a citação do co-devedor (08/02/94, fl. 16vº), do que se conclui que a alienação do bem, 

como alega a agravante, ocorreu em fraude à execução. 

3. E não pode prevalecer o argumento de que a agravante não demonstrou que a alienação do imóvel reduziu a devedora 

à insolvência, visto que, no caso, a execução fiscal se arrasta desde 1993, sem que se tenha obtido êxito na busca de 

bens que pudessem garantir o Juízo, tendo a exeqüente, como se depreende dos documentos acostados às fls. 48/57, 

diligenciado junto aos CRIs das Comarcas de Franca, Ribeirão Preto, Pedregulho, Patrocínio Paulista e Batatais. 

4. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.053539-0        AI  238846 

ORIG.   :  9705565791  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  METALGRAFICA GIORGI S/A 

ADV     :  DENISE DE FREITAS VIEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PEDIDO DE DESLOCAMENTO DO BEM PENHORADO PARA OUTRO ESTADO DA 

FEDERAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A constrição judicial, embora não cesse o direito de propriedade do executado, restringe o poder de disposição sobre 

o bem constrito, de modo que só mediante autorização judicial pode o depositário dar em locação o bem penhorado. E 

são obrigações do depositário ter o bem penhorado em sua guarda, conservá-lo, agir com cuidado e diligência, bem 

como restituí-lo, quando solicitado. 

2. No caso, alega a agravante que não está mais utilizando a máquina penhorada, que está armazenada em suas 

instalações fabris, tendo recebido oferta de locação, o que, no seu entender, poderá ajudar na  

sua conservação, evitando que se torne obsoleto e imprestável ao fim a que se destina. 

3. O D. Magistrado "a quo" indeferiu o pedido de deslocamento do bem penhorado, ante a prova constante dos autos 

originários, no sentido de que o executado foi excluído do REFIS, do que se conclui que a exigibilidade do crédito em 

cobrança não está suspensa e, em breve, serão designadas datas para leilão. 

4. Assim, considerando que a execução fiscal se processa nesta Capital, local onde se efetivou a penhora, o 

deslocamento do bem constrito para outro Estado prejudicaria a sua venda em hasta pública, na medida em que 

dificultaria os procedimentos de constatação, reavaliação e apresentação do bem. 

5. Não obstante o princípio contido no art. 620  

do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, recomendando que a execução se faça pelo modo menos 

gravoso ao executado, ela deve ser realizada no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito (art. 612). 

6. Consta, do ato impugnado, que foram consideradas pelo MM. Juiz "a quo", as alegações da exeqüente, constantes de 

fls. 113/115 dos autos originários, em que discorda do deslocamento do bem penhorado e as quais não foram acostadas, 

aos autos, inviabilizando um exame mais aprofundado sobre a questão. 

7. Na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei 9139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso, à época do seu ajuizamento, com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não 

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização em data posterior. 

8. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo.  

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.066551-0        AI  244037 

ORIG.   :  0002396742  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  CONSTRUTORA QUADRANTE S/A 

AGRDO   :  HELVENCIO FRANCISCO ALVES 

ADV     :  PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

ACOLHEU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA PELO EX-DIRETOR, EXCLUINDO-O DO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO - AGRAVO PROVIDO. 

1. "Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, 

ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade." (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

26/09/2005, pág. 169; vide, ainda: EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217). 

2. Tal entendimento não se restringe aos gerentes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, mas se aplica, 

também, aos diretores de sociedade anônimas. 

3. No caso concreto, não constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis, mas há fortes evidências 

da dissolução irregular da empresa, visto que ela não foi encontrada em seu endereço, tendo restado infrutífera a sua 

citação, como se vê de fl. 126vº, além do que está inapta junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, tendo expirado 

o seu cartão de validade em 30/05/92, como se vê  

de fl. 207, o que justifica o redirecionamento da execução aos seus administradores. 

4. Ainda que Helvêncio Francisco Alves não tenha exercido a administração da empresa devedora de fevereiro de 1973 

a abril de 1977, época dos fatos geradores, era seu presidente em 30/05/92, quando venceu o cartão de validade do 

CNPJ, razão por que deve responder pelos débitos em cobrança, com fulcro nos artigos 117, 158 e 165 da Lei nº 

6404/76. 

5. Agravo provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089101-0        AG  278457 

ORIG.   :  9700003016  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP   9700166720  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA 

ADV     :  GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO BUENO DE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  EDNA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL    SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

deferiu o pedido do exeqüente no sentido de dar prosseguimento ao feito - ausência de fundamentAÇÃO - NULIDADE 

- arts. 93, IX, DA CF/88 E 165 DO CPC - agravo provido - DECISÃO ANULADA. 
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1. O tema abordado no agravo de instrumento diz respeito à nulidade da decisão que determinou o prosseguimento da 

execução fiscal, deixando de lado a discussão acerca de estar a agravante incluída, ou não, no REFIS, muito embora a 

minuta do recurso ostente, também, a defesa dessa tese (fls. 14/17). 

2. Conforme se depreende do sucinto relatório, nos autos da execução fiscal travou-se longa discussão acerca de estar a 

agravante incluída, ou não, no REFIS, se sua opção foi, ou não, homologada pelo Comitê Gestor, e se, por isso, sua 

dívida estava, ou não, suspensa, com conseqüente suspensão da execução fiscal e dos efeitos da ordem de penhora sobre 

seu faturamento. 

3. O ato que ordenou o prosseguimento da execução haveria que estar fundamentado, nos termos do que dispõem os 

arts. 93, IX, da CF e 165 do CPC,  

não bastando o simples "defiro", como ocorreu no caso. 

4. Agravo provido. Decisão anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo, para anular a decisão. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019001-6        AI  335760 

ORIG.   :  0500000493  A Vr INDAIATUBA/SP      0500028167  A Vr 

INDAIATUBA/SP 

AGRTE   :  TECNOAR EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA -ME e      outros 

ADV     :  LUIZ ADOLFO PERES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI      

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

na ausência de um dos pressupostos  

de admissibilidade: o comprovante do recolhimento de custas na forma prevista nos arts. 511 e 525, § 2º, do CPC e no 

art. 2º da Lei 9289/96. 

2. O art. 2º da Lei 9289/96 determina o recolhimento de custas em agência da Caixa Econômica Federal - CEF, o que 

não foi observado pela parte agravante, não se justificando, conforme ficou consignado na decisão ora agravada, o 

recolhimento das custas em agência do Banco do Brasil, visto que, em Itatiba, há agência da CEF. 

3. Na sistemática do agravo introduzida pela Lei  

nº 9139/95, cumpre à parte instruir adequadamente o recurso, quando de sua interposição, com as peças obrigatórias, 

não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

4. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar  

a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 
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5. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006255-4        AC 1277967 

ORIG.   :  0300006205  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - REGISTRO IMOBILIÁRIO - NECESSIDADE - ART. 1245 DO 

CÓDIGO CIVIL - ART. 116 DO DL 9760/46 - ART. 3º DO DL 2397/87 - RECURSO PROVIDO. 

1. A transmissão de propriedade imóvel em nosso sistema jurídico - via de regra ocorre por intermédio do registro do 

título hábil no Cartório de Imóveis competente. Sabe-se que o instrumento contratual, por si só, não possui o condão de 

transferir direito real. Gera apenas direito de cunho pessoal entre os contratantes. 

2. Além de expressa disposição do art. 1245 do Código Civil, a leitura do disposto no art. 116 do DL 9760/46 e no art. 

3º do DL 2397/87 revela que a transferência do domínio útil só ocorre mediante registro no Cartório de Imóveis, 

precedido de certas diligência e sucedido de outras. 

3. Não se pode opor à União Federal um instrumento particular celebrado pela executada e terceiro, para o fim de obstar 

a exigibilidade do crédito fiscal que serve de pano de fundo para este recurso. 

4. Precedentes desta Corte (AG nº 2005.03.00.019781-2 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo, DJU 25/04/06, pág. 233; AC nº 2003.61.82.051204-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, DJU 05/08/05, pág. 395). 

5. Inaplicável o disposto no art. 130 do CTN, porque não se trata de tributo. E mesmo que assim não fosse, o dispositivo 

em referência parte do pressuposto  

de que houve a transferência perfeita e acabada da propriedade imóvel, o que não se implementou na hipótese. 

6. A exceção de pré-executividade, ademais, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode 

conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

7. No caso concreto, no entanto, não só a discussão sobre a ilegitimidade "ad causam", objeto de exame pela r. sentença, 

como também as questões relativas à inexistência de regime de aforamento, à inexistência de contrato de aforamento, à 

impossibilidade de revisão dos valores e à ocorrência da prescrição, também suscitadas na exceção de pré-executividade 

oposta pela apelante, dependem de dilação probatória, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução, nos termos do art. 16 da Lei 6830/80. 

8. Recurso provido, para afastar a extinção do feito e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, dando-se 

prosseguimento à execução fiscal. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  95.03.034297-0             AI   26000 

ORIG.   :  9404025364  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALNEY QUADROS COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO SANTANA e outros 

ADV     :  FRANCISCO MORENO ARIZA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SENTENÇA SUPERVENIENTE NOTICIADA NOS 

AUTOS. FATO INCONTROVERSO.  

1.Conforme consignado na decisão agravada, "o feito principal a que se refere o presente agravo já foi julgado, com 

sentença publicada no Diário Oficial de 22 de janeiro de 1996", restando, desse modo, prejudicado o recurso ante a 

perda do objeto.  

2.Precedentes (AgRg no REsp n. 655.475/SC, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 21.2.2005, REsp 819.316/SP, 

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2006, DJ 07/06/2006 p. 225, 

TRF-3ª Região, AG 47285 - Proc 96030950033/SP, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 

24.07.2008, DJF3 29.09.2008, TRF-1ª Região, AG - Proc 200201000132953/GO, 8ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Leomar Barros Amorin de Souza, j. 25.08.2006, DJ 22.09.2006 pág. 153, TRF-2ª Região, AG - 124417 - Proc 

200402010027623/RJ, 3ª Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Paulo Barata, j. 16.09.2008, DJU 

23.09.2008 pág. 261, TRF-4ª Região, AGVAG - Proc 200404010109322/RS, 4ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Valdemar Capeletti, j. 15.02.2006, DJ 15.03.2006 pág. 560, TRF-5ª Região, AG - 63379 - Proc 

200505000247807/CE, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal José Baptista de Almeida Filho, j. 07.03.2006, DJ 

28.03.2006 pág. 399 nº 60)  

3.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.097875-9        AI  281362 

ORIG.   :  9605323630  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/ 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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          EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO.  TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A exceção de pré-executividade possui estreita delimitação de atuação. Apenas serão objeto de exceção de pré-

executividade matérias que não dependam de dilação probatória, o que não é o caso da compensação de valores 

requerida. 

2. Precedentes. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.095539-9        AI  315929 

ORIG.   :  0400000063  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  MARDEN GODOY DOS SANTOS 

ADV     :  LUIS GUILHERME SOARES DE LARA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SOBAR AGROPECUARIA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO   PARDO 

SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.   

1.A comprovação de que não houve a prática de atos com excesso de poder ou infração da lei, visando a desicumbência 

em sede da exação, demanda dilação probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade. 

2.Não restou comprovado nos autos, de plano, a ilegitimidade do agravado, tendo em vista que os documentos 

acostados aos autos não infirmam a presunção de legitimidade, certeza e exigibilidade do título executivo. (STJ, 2ª 

TURMA, AG NO AG N. 467.271-RS, REL. MIN. CASTRO MEIRA, UNÂNIME, J. 04.12.03, DJ 25.02.04, P. 146, 

STJ, 2ª TURMA, AG NO AG N. 524.149-MG, REL. MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, UNÂNIME, J. 09.12.03, 

DJ 09.02.04, P. 162, STJ, 1ª TURMA, RESP N. 507.317-PR, REL. MIN. LUIZ FUX, UNÂNIME, J. 12.08.03, DJ 

08.09.03, P. 241, TRF3 - PROC. : 2007.03.00.089550-0 AG 311676 - RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW -  QUINTA TURMA - DATA DO JULG.: 28/04/2008 - DJF3 DATA:21/05/2008, TRF3 - AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 307456 - 2007.03.00.083797-4 - RELATORA DES. RAMZA TARTUCE - 

QUINTA TURMA - DATA DO JULG.: 26/11/2007 - DJU DATA:13/02/2008 PÁGINA: 1901.) 

3.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 436/2520 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009455-6        AI  329206 

ORIG.   :  200161210033660  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

AGRDO   :  MARIA APARECIDA SANTOS PORTO E CIA LTDA 

PARTE R :  MARIA APARECIDA SANTOS PORTO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

2.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

3.Com efeito, esta Turma, ao dar parcial provimento ao agravo inominado, analisou todos os pontos discutidos na ação, 

inclusive os pontos destacados como omissos no recurso. 

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.036793-7        AI  348714 
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ORIG.   :  0600001160  1 Vr JAGUARIUNA/SP 0600035477  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 

AGRTE   :  LUIS ANTONIO DE LIMA 

ADV     :  KARINA DE AZEVEDO SCANDURA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  DIGIMAPAS SISTEMAS DE INFORMACOES ELETRONICAS LTDA e 

outro 

ADV     :  KARINA DE AZEVEDO SCANDURA 

PARTE R :  OLGA MARIA BRECHBUHLER DE PINHO CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. RECURSO 

IMPROVIDO.  

1.Conforme restou consignado na decisão agravada, o despacho que ordena a citação não contém carga decisória. 

Cuida-se de despacho de mero expediente, sendo, portanto, irrecorrível pela via de agravo de instrumento. (Ag 

750.910/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/11/2006, DJ 27/11/2006 p. 262, 

REsp 693.074/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 28/06/2006, DJ 18/09/2006 p. 311, AgRg no Ag 550.748/MG, Rel. Ministra  NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/03/2004, DJ 19/04/2004 p. 194, REsp 460.214/SP, Rel. Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2006, DJ 02/08/2006 p. 243, TRF3 - AG 

2005.03.00.094720-5 - DES. FED. RAMZA TARTUCE - QUINTA TURMA - DATA DO JULG.: 12/06/2006 - DJU 

DATA:09/08/2006 PÁGINA: 314.) 

2.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.048905-8        AC  674519 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE JOAQUIM DE CARVALHO 

ADV     :  DIEGO BEDOTTI SERRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

PARTE A :  JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por José Joaquim de Carvalho e outros contra a sentença de fls. 339 e 346/347, que 

determinou e extinção da execução e o arquivamento do feito e que rejeitou os embargos de declaração. 

Em suas razões o apelante alega que a apelada deixou de cumprir a obrigação de fazer, não depositando os honorários 

advocatícios que foram determinados (fls. 350/354). 

Foram oferecidas contra-razões (fls.364/366). 

Decido. 

Honorários advocatícios. Transação. FGTS. A Lei n. 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da OAB), em seus arts. 23 e 24, § 4º, 

assegura o direito autônomo do advogado a seus honorários, os quais não podem ser prejudicados na hipótese de acordo 

com a parte contrária: 

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor. 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial. 

(...) 

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os 

honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença." 

Adveio, porém, a Medida Provisória n. 2.226, de 04.09.01, que acrescentou o § 2º ao art. 6º da Lei n. 9.469, de 

10.07.97, e cuja redação é a seguinte: 

"Art. 3º. O art. 6o da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 

'§ 

2o O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte (expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9, proposta pelo 

Conselho Federal da OAB) ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos 

casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma 

das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de 

condenação transitada em julgado.'"  

Note-se que as expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9 concerne à necessidade de participação do advogado na 

celebração do acordo ou transação diretamente pela parte. O que se discute, aqui, não é a prescindibilidade do advogado 

para firmar o acordo, mas se, uma vez acordadas as partes em litígio, cada qual se tornaria responsável pelos honorários 

do respectivo patrono, ainda que a demanda já houvesse sido definitivamente julgada favoravelmente a qualquer delas. 

Quanto a esse aspecto, penso que nenhum impedimento existe para que a lei posterior venha a alterar a anterior, 

inclusive para o efeito de restringir o direito autônomo aos honorários advocatícios. Portanto, em princípio, nenhuma 

mácula há no § 2º do art. 6º da Lei n. 9.469/97, acrescido pela Medida Provisória n. 2.226/01, visto que se limita a 

alterar parcialmente o conteúdo dos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/94. Ao assim fazer, não se contradiz nenhuma garantia 

constitucional, inclusive no que diz respeito à indispensabilidade do advogado para a administração da justiça (CR, art. 

133), matéria que mais de perto concerne à ADIn n. 2.527-9, como também não se nega o direito à remuneração 

condigna, visto que se trata, tão-somente, de definir a parte por ela responsável. 

Apesar disso, há um aspecto no dispositivo que merece ser apreciado com cautela. Pois ele atribui a responsabilidade a 

cada qual das partes acordantes pelos honorários do respectivo patrono inclusive que haja condenação com trânsito em 

julgado.  
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Embora seja possível à lei modificar a disciplina dos honorários advocatícios devidos em face de transação ou acordo, 

não pode sua aplicação render ensejo a lesar o direito já adquirido segundo a legislação anteriormente em vigor. 

Portanto, na hipótese de o advogado ter adquirido o direito autônomo a seus honorários nos termos do art. 23 da Lei n. 

8.906/94 mediante sentença protegida pela coisa julgada, a aplicação da Lei n. 9.469/97, art. 6º, § 2º, acrescido pela 

Medida Provisória n. 2.226/01, não pode operar efeitos retroativos de modo a obliterar aquele direito. 

Em síntese, reformulo parcialmente meu entendimento sobre a matéria, para concluir que, embora seja possível a 

referida modificação legislativa, ela não opera efeitos retroativos para cancelar o direito adquirido segundo a lei 

anterior. 

Do caso dos autos. A sentença de fls. 98/106 fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. A decisão de fls. 143/145 determinou que os honorários seriam recíproca e proporcionalmente 

compensados. Logo, foi constituído título executivo em relação a verba honorária, não sendo passível de modificação. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para que a execução prossiga em relação aos honorários advocatícios, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.065833-6  ApelReex  642282 

ORIG.   :  9400226659  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO PATENTE S/A e outros 

ADV     :  MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e apelações, interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pelo Banco 

Patente S/A e outros, contra a sentença de fls. 717/719, 728 e 740, proferida em ação cautelar, que julgou procedente o 

pedido em relação ao INSS, e em relação à União extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, o INSS recorre com os seguintes argumentos: 

a) o deferimento de compensação de contribuição previdenciária indevidamente recolhida, em sede de cautelar, antecipa 

a decisão de mérito de forma satisfativa, o que implica desvirtuamento dos fins da ação cautelar; 

b) há previsão, tanto no Código Civil quanto no Código Tributário Nacional, de que a compensação deve se dar entre 

créditos líquidos, o que não ocorre no presente caso, uma vez que os autores não apresentaram qualquer valor, apenas 

um pedido genérico; 

c) as contribuições aqui discutidas estão submetidas ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos previsto no art. 168 do 

CTN, assim como ao prazo prescricional também quinquenal previsto na Lei n. 8.212/91 e no Decreto n. 20.910/34; 

d) deve-se observar o art. 89, § 1o, da Lei n. 8.212/91 para exercício do direito de compensação; 
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e) incabível a incidência de juros de mora no caso de compensação; 

f) inexiste o periculum in mora no presente caso (fls. 732/738). 

Banco Patente S/A e outros apelam com os seguintes argumentos: 

a) a União deve fazer parte da presente demanda, uma vez que o INSS se sujeita ao seu comando; 

b) a União instituiu a cobrança da referida contribuição através da Lei n. 7.787/89, em decorrência da competência a ela 

atribuída pela Constituição da República; 

c) o INSS é também parte da demanda, pois é ele que arrecada a contribuição e promove a fiscalização; 

d) a transferência da competência para arrecadar e fiscalizar não significa transferência da condição de sujeito ativo da 

obrigação tributária, a qual a Constituição da República reservou apenas para as pessoas jurídicas de direito público 

com personalidade política - União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

e) indevida a limitação de 30% (trinta por cento) ao direito de compensação, imposta pelo art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91, por se tratar de um verdadeiro empréstimo compulsório não previsto pela Constituição da República (fls. 

755/761) 

Foram apresentadas contra-razões pelo Banco Patente S/A e outros (fls. 742/753) e pelo INSS (fls. 767/770). 

Decido. 

Medida cautelar. Liminar. Inadmissibilidade. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei 

Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão judicial que reconhece 

o respectivo direito: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a Súmula n. 212 do Superior 

Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a compensação de crédito tributário: 

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou 

antecipatória". 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AÇÃO CAUTELAR VISANDO COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS, ADMINISTRADORES E EMPRESÁRIOS - CARÁTER SATISFATIVO - 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de recurso de agravo interposto nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

contra decisão deste Relator, que acolheu a preliminar de inadequação da via eleita argüida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, julgando extinto o feito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

2. A ação cautelar proposta teria o efeito de exaurir, satisfazendo-o desde logo, o direito material que a autora 

supostamente teria em seu favor e que necessitaria, para satisfação, do trânsito em julgado de sentença de procedência 

em ação de conhecimento. 

3. O processo cautelar é serviente de uma tutela a ser pronunciada noutra ação; é instrumental, na medida em que 

objetiva acautelar a sentença a ser proferida numa ação principal contra os riscos de sua possível ineficácia ao tempo em 

que se transformasse em coisa julgada. 

4. Com relação ao periculum in mora, não é também visível. O direito a compensação, que eventualmente for 

reconhecido em ação de mérito, não restará prejudicado pela mora procedimental normal; noutro dizer, a sentença de 

mérito em ação principal não restará inexeqüível. Por aí se vê que, sem real ameaça de perecimento de direito, fica 

inviável a cautelar. 

(...) 
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4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 1a Turma, AC n. 2001.03.99.051442-2, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 25.11.08, 

DJF3 12.01.09, p. 84) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI 7787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. RESOLUÇÃO Nº 14 

DO SENADO FEDERAL. LEI 8212/91, ARTIGO 22, INCISO I. COMPENSAÇÃO . IMPOSSIBILIDADE.  

Não se conhece da apelação do instituto, porquanto lhe falta interesse recursal, pois não foi condenado ao pagamento da 

verba honorária. 

Predomina na 1ª Seção desta corte, (Agr. Reg. N.º93.03.0014381-7, Rel. Juiz Roberto Haddad), a orientação de que a 

compensação  de contribuições  previdenciárias não pode ser obtida em ação cautelar, porquanto constitui indevida 

antecipação do pedido definitivo, desvirtuando o resultado da ação principal, antecipadamente satisfeito. Ademais, a 

compensação de créditos, que demanda a aferição precisa de valores e a produção de provas, não se coaduna com a 

instrumentalidade e provisoriedade das medidas cautelares. 

Falta à apelante, quanto a essa parte, o legítimo interesse de agir, assim entendido como o binômio necessidade concreta 

do processo e adequação do provimento e procedimento desejados. 

Não conhecimento da apelação do INSS. Medida Cautelar extinta. 

Prejudicada a apelação da autora." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 96.03.003972-1, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 11.07.05, DJU 

31.08.05, p. 215) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI 7787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. LEI 8212/91, ARTIGO 

22, INCISO I. MEDIDA CAUTELAR: COMPENSAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

(...) 

Ação cautelar não consubstancia meio processual próprio para efetuar compensação, porquanto constituir-se-ia em 

indevida antecipação do pedido definitivo, desvirtuando o resultado da ação principal. 

A compensação de créditos demanda a aferição precisa de valores e a produção de provas, e não se coaduna com a 

instrumentalidade e a provisoriedade das medidas cautelares. Configurada ausência de interesse de agir. Precedentes 

desta corte e do STJ. Posicionamento consolidado na Súmula 212 do STJ. 

Ação cautelar julgada extinta, sem apreciação do mérito (artigo 267, VI, CPC), de ofício." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 96.03.095716-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Erik Gramstrup, maioria, j. 26.09.00, DJU 

14.10.03, p. 236) 

Do caso dos autos. Pretendem as partes apelantes a reforma da sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do 

mérito, em relação à União, e procedente o pedido em relação ao INSS. Entendeu o Juízo de 1o grau que poderia a parte 

autora, em sede de cautelar, compensar os valores que foram indevidamente recolhidos. Entretanto, conforme 

entendimento supra, a sentença merece reforma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame 

necessário e à apelação da INSS, para reformar a sentença e extinguir o processo, sem resolução, nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 

1.000,00 (mil reais). Fica prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.065834-8  ApelReex  642283 

ORIG.   :  9400257520  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO PATENTE S/A e outros 

ADV     :  MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e apelações, interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo Banco 

Patente S/A e outros e pela União, contra a sentença de fls. 401/409, 418, 436 e 441, proferida em ação de rito 

ordinário, que julgou o pedido parcialmente procedente em relação ao INSS e, em relação à União, extinguiu o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e ainda condenou os 

autores ao pagamento de honorários advocatícios a favor da União, os quais foram arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

Em suas razões, o INSS recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença merece reforma no tocante à prescrição e decadência, ao direito de compensação e índices de correção 

monetária; 

b) a compensação de valores, em decorrência de recolhimento indevido de contribuições previdenciárias, surgiu com o 

advento da Lei n. 8.393/91, e, assim sendo, em decorrência do princípio da irretroatividade das leis, só podem ser 

compensadas as contribuições indevidamente recolhidas a partir de 1992; 

c) em decorrência do art. 2o, § 1o, da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 1o do art. 89 da Lei n. 8.212/91, só 

podem ser compensadas as contribuições que não tenham sido repassadas para terceiros; 

d) o prazo decadencial previsto no art. 168 do CTN é de 5 (cinco) anos, contados a partir da data do pagamento, ainda 

que se trate de contribuições de lançamento por homologação; 

e) é de 5 (cinco) anos o prazo prescricional previsto no art. 88 da Lei n. 8.212/91 e art. 1o do Decreto n. 20.910/32; 

f) a correção monetária deve se dar de acordo os § § 4o e 6o do art. 89 da Lei n. 8.212/91; 

g) são indevidos os juros de mora em compensação ou, sucessivamente, que sejam aplicados à taxa de 1% (um por 

cento) a partir do trânsito em julgado (fls. 420/430). 

Banco Patente S/A e outros apelam com os seguintes argumentos: 

a) a União deve fazer parte da presente demanda, uma vez que o INSS se sujeita ao seu comando; 

b) a União instituiu a cobrança da referida contribuição através da Lei n. 7.787/89, em decorrência da competência a ela 

atribuída pela Constituição; 

c) o INSS é também parte da demanda uma vez que ele arrecada a contribuição e promove a fiscalização; 
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d) a transferência da competência para arrecadar e fiscalizar não significa transferência da condição de sujeito ativo da 

obrigação tributária, a qual a Constituição da República reservou apenas para as pessoas jurídicas de direito público 

com personalidade política - União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

e) indevida a limitação de 30% (trinta por cento) ao direito de compensação, imposta pelo art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91, por se tratar de um verdadeiro empréstimo compulsório não previsto pela Constituição da República (fls. 

457/464). 

A União requer em sua apelação a reforma do valor dos honorários advocatícios arbitrados, os quais deverão ser fixados 

de acordo com o art. 20, § 3o, do CPC, ou seja, no valor mínimo de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Foram apresentadas contra-razões pelo Banco Patente S/A e outros (flS. 444/455 e 476/479) e pelo INSS (fls. 483/486). 

Decido. 

Contribuição sobre pro labore. Legitimidade passiva da União. Inicialmente, a União era parte ilegítima para figurar no 

pólo passivo das ações que versavam sobre a declaração de inexistência de relação jurídica relativa à exigibilidade da 

contribuição social instituída pelo inciso I do artigo 3º da Lei 7.787/89 e, posteriormente, pelo inciso I do art. 22 da Lei 

n. 8.212/91, incidentes sobre a remuneração paga a autônomos, administradores, avulsos e empresários. As demandas 

desta natureza deveriam ser propostas em face do INSS, responsável pela arrecadação, fiscalização e lançamento, uma 

vez que tais contribuições não se revertiam para os cofres da União.  

Entretanto, com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições 

previdenciárias, previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 

2º e 16), órgão subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. Houve, 

inclusive, por força da Medida Provisória n. 449, de 03.12.2008, recente modificação no art. 33 da Lei n. 8.212/91, no 

qual foi atribuída competência à Secretaria da Receita Federal do Brasil para, entre outras funções, fiscalizar, cobrar e 

recolher as contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 dessa mesma lei. 

Dessa forma, após as referidas modificações, passou a União a figurar como parte legítima nas demandas em que se 

discute a exigibilidade da contribuição instituída pelo inciso I do art. 3o da Lei n. 7.787/89. 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução 

do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, 

visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o prazo 

prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 444/2520 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, maioria, j. 24.03.04, DJ 04.06.07, p. 287) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão 

do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e 

um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que 

a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente 

aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(STJ, Corte Especial, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 06.06.07, DJ 27.08.07, p. 170) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 
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2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou  inconstitucional a expressão 'observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional', constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 24.10.07, DJ 19.11.07, p. 180) 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Pro labore. Por não estar compreendida no art. 195, I, da Constituição da República, em sua redação original, fazendo-

se necessária a edição de lei complementar, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados autônomos, administradores e avulsos 

instituída pela Lei n. 7.787/89, art. 3º, I (STF, Pleno, RE n. 166.772-9-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 

12.05.94, DJ 16.12.94; Pleno, RE n. 177.296-4-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 15.09.94, DJ 09.12.94). Esse 

dispositivo teve, inclusive, sua execução suspensa pela Resolução n. 14, de 19.04.95, do Senado Federal. 

Por igual razão, o Supremo Tribunal Federal também declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 22 da Lei n. 

8.212/91, no que se refere à contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a empresários, avulsos e autônomos 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.102-2-DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, maioria, j. 05.10.95, DJ 17.11.95). 

Cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos opera efeitos ex tunc, 

isto é, a norma legal reputa-se inválida e desprovida de quaisquer efeitos desde sua edição, retirando fundamento 

normativo às relações jurídicas supostamente com base nela constituídas. É o que ficou realçado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 1.102-2, oportunidade em que foi rejeitada a proposta do Min. Maurício Corrêa para que os 

efeitos dessa ação operassem tão-somente a partir da respectiva propositura em 09.09.04. 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos somente 

passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I. Esse dispositivo 

chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base de cálculo com o 

Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto Sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o entendimento de que a 

remissão do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a contribuição em espécie de 

imposto, ao qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a edição de lei complementar para a 

instituição de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua base de cálculo coincidam com o de 

impostos já existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). 

Não é demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois 

dela constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, 

art. 97). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor.  

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108).  

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".  

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 
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de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208).  

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.  

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigênciada Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95.  

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se refere aos expurgos 

inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso em determinar os 

índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente 

quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização 

monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento 

no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. 

José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, 

j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária.  

Do caso dos autos. Pretendem as partes apelantes a reforma da sentença de fls. 401/409 que a)extinguiu o processo sem 

resolução do mérito em relação à União, b) julgou parcialmente procedente o pedido em relação ao INSS e c) extinguiu 

o processo sem resolução do mérito no tocante ao pedido de declaração de inconstitucionalidade da contribuição 

discutida nos autos. Entendeu o Juízo de 1o grau que devem ser restituídos os valores que foram recolhidos a título de 

contribuição social sobre a remuneração paga a autônomos, administradores e avulsos, obedecidos os critérios, juros e 

correção monetária expostos na sentença. Houve exclusão da União do pólo passivo da demanda. Ocorre que, conforme 

entendimento supra, a sentença merece reforma em alguns pontos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 447/2520 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

reexame necessário e às apelações do INSS e da parte autora, para excluir o INSS da lide, por força da sucessão legal 

ocorrida, declarar a União como parte legítima no pólo passivo da demanda, devendo essa restituir à parte autora, na 

forma de compensação, os valores indevidamente recolhidos, observados o prazo prescricional, critérios, índices de 

juros e correção monetária acima descritos. Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro 

em R$ 1.000,00 (mil reais). Fica prejudicada a apelação da União. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.028861-6        AC 1357246 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO RICARDO DE ALMEIDA e outro 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 340. Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.000625-4        AC 1263140 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CLÁUDIA CRISTINA STEIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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1. Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 247/262, que negou seguimento à apelação. Sustenta, em 

síntese, o julgamento pelo órgão colegiado, a substituição da Taxa Referencial - TR e a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor (fls. 266/270). 

2. Mantenho a decisão de fls. 247/262 por seus próprios fundamentos. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.13.003747-4       AMS  211596 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO   MARINER 

LTDA 

ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Indústria e Comércio de Calçados e Artefatos de Couro Mariner Ltda. contra a 

sentença de fls. 289/295, proferida em mandado de segurança, que julgou extinta a ação em relação ao INSS e denegou 

a ordem pleiteada, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o SAT, na forma como é cobrado atualmente, é inconstitucional; 

b) o SAT, inicialmente previsto na Lei n. 6.367/76, foi extinto em virtude da promulgação da Constituição da República 

de 1988; entretanto, teve sua cobrança novamente prevista através da edição da Lei n. 8.212/91; 

c) não há na Lei n. 8.212/91 todos os elementos instituidores do SAT, que foram definidos através do Decreto 612/92, o 

que acabou por infringir o princípio da legalidade; 

d) os §§ 1o e 2o do art. 26 do Decreto n. 612/92 definiram como estabelecimento da empresa qualquer "desdobramento 

dotado de inscrição específica", do qual será cobrado o SAT de acordo com o grau de risco da atividade preponderante; 

e) o Decreto n. 612/92 foi revogado pelo Decreto n. 2.173/97, que, através do seu art. 26, infringindo mais uma vez o 

princípio da legalidade, definiu o que seria atividade preponderante e, consequentemente, o grau de risco ao qual as 

empresas são enquadradas; 

f) a definição do grau de risco e da atividade preponderante através de decretos ofende o princípio da estrita legalidade 

tributária; 

g) por força do princípio da tipicidade, é necessário que todos os elementos do tributo estejam previstos na lei que o 

instituiu; 

h) a imprecisão da Lei n. 8.212/91 em definir todos os elementos instituidores do SAT infringiu o princípio da 

legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição da República e também no art. 97 do Código Tributário 

Nacional; 
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i) a definição do grau de risco das atividades exercidas pelas empresas, através de decreto editado pelo Poder Executivo, 

infringe o art. 153, § 1o, da Constituição da República (fls. 309/325). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 329/348). 

O Ministério Público Federal ofertou parecer no qual se absteve de manifestar-se sobre o mérito (fls. 351/355). 

Decido. 

Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo 

competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação normativa. É 

interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a competência, 

não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 8.212, de 

24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

"II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes." 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

"Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o total 

das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos." 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

"Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos." 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador (pagamento 

ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das remunerações).  
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O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas de 

certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. Tanto 

assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, mas não 

propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota esbarra 

no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que para sua 

caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da Constituição 

da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu conteúdo deve 

limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos regulamentares (Decreto 

n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, de 06.03.97, art. 26, § 2º) 

tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os diversos graus de risco, 

exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento não 

implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação tributária. 

Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada por recursos 

ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, percebe-se que a 

norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se falar, em resumo, de 

indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo grau em face da 

referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição ao 

Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, dentro 

do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Cabe uma ponderação final. Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º 

e 4º, verbis: 

"§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V." 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação jurídica. 

O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria teleologia.  

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 

3.048/99. C.F. artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 

II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, Pleno, RE n. 343.466-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: (...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 438.401-PR, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 11.03.03, DJ 23.06.03, p. 322) 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. 

POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA 

ESTABELECIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 
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- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06) 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma da sentença, a fim que se declare ilegal o recolhimento do SAT, 

cujas alíquotas estão definidas nas alíneas a, b e c do inciso II do art. 22 da Lei n. 8.212/91. Entende que a definição, 

por decreto, do que é atividade preponderante e também de quais atividades estão incluídas em grau de risco leve, 

médio ou grave, acabou por tornar a referida contribuição inconstitucional. A sentença recorrida julgou improcedente o 

pedido, por entender que as questões definidas por decreto não extrapolaram os limites impostos pelo princípio da 

legalidade. A decisão está de acordo com o entendimento supra, não merecendo, portanto, qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.007327-2        AC  667986 

ORIG.   :  9803053280  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  IRAE ALINE RIBEIRO 

ADV     :  JOSE ALBERICO DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a declaração de nulidade de atos 

jurídicos consistentes na execução extrajudicial de dívida hipotecária, decorrente de financiamento imobiliário firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Aduz a parte autora, em síntese, que por decorrência do inadimplemento da obrigação, garantida por cédula hipotecária, 

a CEF promoveu a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei n° 70/66. Sustenta que "somente foi notificada 

pelo Leiloeiro Oficial acerca das datas dos leilões no dia 31.10.97, dois dias depois da realização do primeiro leilão, o 

que, por si só, já acarreta a nulidade do ato". Alega, ainda, que não houve a necessária publicidade dos atos essenciais 

ao procedimento expropriatório. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, sustentou a regularidade do 

procedimento levado a efeito. 
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 A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 82/84). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Argüiu, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a 

ausência de oportunidade para produção de prova testemunhal. No mérito, sustentou a nulidade da execução 

extrajudicial.  

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

Não prospera a irresignação da parte recorrente, uma vez que no ordenamento jurídico pátrio, vige o princípio do livre 

convencimento fundamentado do juiz. Não é vedado ao magistrado, no exercício de seu poder instrutório, dispensar a 

produção das provas que entender despiciendas ao deslinde da controvérsia (artigos 130, 131 e 330 do CPC). Sendo 

assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora impedir a venda do imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, 

adquirido pelo SFH, segundo os termos do Decreto-Lei 70/66. 

Cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no 

Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido." 
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(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja 

inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Desse modo, a análise deve recair sobre o procedimento adotado para a expropriação. 

Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a apelante celebrou o contrato em 28/07/1986 e deixou de efetuar o pagamento das prestações do financiamento, 

que previa amortização em 192 meses. Denota-se, ainda, que a presente ação foi proposta em 08/05/1998 e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF já havia arrematado o imóvel em leilão realizado segundo as regras do Decreto-Lei nº 

70/66, ocorrido em 21/11/1997, o qual constitui decorrência lógica da inadimplência, consoante expressa disposição 

contratual, convencionada livremente pelas partes. 

No tocante as supostas irregularidades havidas no procedimento expropriatório, constato, inicialmente, que carece de 

fundamento a afirmação de ausência de notificação. Por primeiro, anoto que restou demonstrado, conforme documentos 

acostados aos autos, que a CEF fez expedir notificação pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 

devidamente encaminhada ao endereço do imóvel financiado, em 11/07/97, dando conta do procedimento executivo 

extrajudicial e oportunizando a purgação da mora, tendo sido constatado que a mutuária "mudou-se PARA LUGAR 

INCERTO E NÃO SABIDO" (fls. 52/54). Ademais, verifica-se às fls. 55/61 que a mutuante procedeu à publicação dos 

editais, cientificando das datas designadas para os leilões, resultando atendido, portanto, as formalidades para a 

notificação, conforme o disposto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70/66. 

Assim, resta evidente que o procedimento adotado observou as exigências da norma que rege a execução extrajudicial, 

não havendo qualquer irregularidade que justifique a medida pleiteada.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2001.60.00.007768-1        AC 1180089 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE,   

TRABALHO E PREV. SOCIAL NO EST. DE MS-SINTSPREV/MS 

REPDO   :  ADONAI RODRIGUES COIMBRA e outros 

ADV     :  NEIDE GOMES PRADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos em Saúde, Trabalho e Prev. Social no Est. de 

MS-SINTSPREV/MS contra a sentença de fls. 191/199, proferida em ação ordinária, que rejeitou o pedido formulado 

no sentido de que seja reconhecido o direito dos servidores de continuar a receber "parcela remuneratória do PCCS", e 

para que sejam afastados os efeitos da Portaria n. 17, de 07 de fevereiro de 2001, editada pelo Ministério do 

Planejamento Orçamento e Gestão. 

Apela o Sindicato dos Trabalhadores Públicos em Saúde ao argumento de que "o princípio da legalidade deve ceder ao 

princípio da segurança jurídica, em face da boa-fé dos substituídos, para garantir a continuidade do pagamento da 

parcela denominada 'PCCS'. Aduz ter ocorrido a decadência, nos termos do art. 54, da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 

1999 (fls. 202/210). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 213/214). 

Decido. 

Adiantamento do PCCS. Incorporação. Inexistência de direito ao restabelecimento. O chamado adiantamento de PCCS 

foi introduzido no direito positivo pela Lei n. 7.686/88, art. 8º, na qual se converteu a Medida Provisória n. 20/88: 

"Art. 8º. O adiantamento pecuniário concedido, em janeiro de 1988, aos servidores do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, do Instituto Nacional de 

Previdência Social e do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social, continuará a ser 

pago àqueles servidores que a ele façam jus na data da vigência desta Lei, considerando os valores nominais percebidos 

em janeiro de 1988. 

§ 1º A partir do mês de novembro de 1988, o adiantamento pecuniário será reajustado nos termos do art. 8º do Decreto-

lei n. 2.335/87, após a aplicação da antecipação salarial a que se refere o art. 1º desta Lei. 

§ 2º O adiantamento pecuniário incorpora-se aos proventos de aposentadoria. 

§ 3º Ao adiantamento pecuniário aplica-se o disposto no parágrafo único, itens I e II, do artigo anterior." 

Explica-se a redação desse dispositivo legal pela circunstância de que, em virtude de movimento grevista, em face da 

inércia do Poder Executivo em encaminhar o projeto de lei relativo à reestruturação administrativa das instituições da 

Previdência Social e novo Plano de Carreira, Cargos e Salários no prazo de 180 (cento e oitenta) dias (Lei n. 7.604/87, 

art. 9º), a Administração passou a pagar, primeiramente a título de empréstimo patronal e depois como adiantamento de 

PCCS, o equivalente a 100% (cem por cento) dos vencimentos dos servidores. 

Assim, somente com o advento do dispositivo anteriormente transcrito é que se introduziu no direito positivo a verba 

em testilha. 

Posteriormente, a Lei n. 8.460/92, art. 4º, dispôs o seguinte: 

"Art. 4º. Ficam incorporadas aos vencimentos dos servidores civis as vantagens seguintes: 

(...) 

II - adiantamento pecuniário (Lei n. 7.686, de 2 de dezembro de 1988)." 

As partes divergem quanto à interpretação desse dispositivo legal. De um lado, sustenta-se que incorporação significa a 

manutenção da parcela sob rubrica própria, no valor anterior, ao lado do padrão. De outro, objeta-se que a antecipação 

não acarreta direito adquirido e, portanto, não mais subsiste ao depois da vigência desse dispositivo, incorporado ao 

valor dos vencimentos. 

A interpretação que parece correta é a de que a incorporação do adiantamento pecuniário aos vencimentos implica a 

supressão dessa rubrica autônoma. Não subsiste mais essa parcela específica, sob um determinado percentual dos 

vencimentos do servidor. 
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Os arts. 40 e 41 da Lei n. 8.112/90 rezam: 

"Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior ao salário mínimo. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 

em lei." 

Percebe-se que a lei faz distinção entre vencimentos e remuneração. Esta compreende aqueles, não o contrário. 

O art. 4º, II, da Lei n. 8.460/92 determinou a incorporação do adiantamento aos vencimentos, isto é, àquele valor fixado 

em lei como retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público. 

Em última linha, o adiantamento passou a fazer parte integrante do padrão de remuneração do cargo efetivamente 

ocupado pelo servidor, não podendo ser mais pago sob rubrica própria. 

Isso somente seria viável se o dispositivo determinasse a sua permanência como integrante da remuneração do servidor, 

a qual compreende diversas parcelas pagas por títulos diferenciados. Seu restabelecimento, sob a forma de rubrica 

autônoma, como requerido na inicial, implicaria pagamento em duplicidade, expressamente vedado pelo art. 37, XIV, 

da Constituição da República. 

Sustenta-se que a Lei n. 8.460/92, quando pretendeu extinguir determinada gratificação, assim dispôs expressamente, 

como se vê do seu art. 28, caput. 

Efetivamente, o art. 4º não extinguiu a antecipação, apenas tornou-a parte integrante dos vencimentos dos servidores. 

Tivesse extinto, haveria diminuição da remuneração dos servidores, o que não sucedeu. 

Daí não prosperar a alegação de ofensa ao direito adquirido. O valor correspondente à antecipação não deixou de ser 

pago aos servidores, apenas foi incorporado aos vencimentos. 

Além disso, por sua própria natureza, a antecipação é predestinada a ser incorporada aos vencimentos, dos quais, por 

isso mesmo, é antecipação. A norma jurídica que a prevê não assegura um direito subjetivo que seja infenso à 

superveniência de legislação que acomode o seu respectivo valor à nova realidade remuneratória do servidor. Nesse 

sentido consolidou-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. ADIANTAMENTO DO PLANO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS. REAJUSTE. INCORPORAÇÃO. DIREITO. INEXISTÊNCIA. 

I - O abono pecuniário denominado 'Adiantamento de PCCS' não pode ter o seu valor reajustado nos termos do art. 8º 

do DL 2.335/87 no período de janeiro/88 a outubro/88. 

II - A Lei 7.686/88, que tornou legítimo o pagamento desta verba, somente produz efeitos a partir de sua vigência, não 

podendo ser aplicada retroativamente (precedentes). 

III - O servidor público tem direito adquirido ao quantum remuneratório, mas não ao regime jurídico de composição dos 

vencimentos (precedentes). 

IV - Tendo a Lei 8.460/92 determinado expressamente a incorporação do adiantamento pecuniário (concedido pela Lei 

7.686/88) aos vencimentos dos servidores, com ressalva para o pagamento de eventual diferença, de modo a evitar a 

redução do quantum, não há direito à manutenção do pagamento dessa verba. 

V - Recurso desprovido." 

(REsp n. 371.110, 5ª T., Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 28.05.02, DJ 24.06.02, p. 328) 

Não resiste a objeção de ofensa ao princípio da isonomia. A circunstância de que determinados servidores obtiveram 

provimento jurisdicional de qualquer modo a eles favorável não impõe à Administração que transcenda, para os demais, 

os efeitos do julgado. 
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Também não tem pertinência a invocação da Súmula Administrativa n. 2, de 27.08.97, da Advocacia Geral da União, 

cujo teor é o seguinte: 

"Não se recorrerá da decisão judicial que reconhecer o direito de reajuste, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 2.355, 

de 12 de junho de 1987, ao adiantamento pecuniário concedido em janeiro de 1988 aos servidores do Ministério da 

Previdência e Assistência Social e dos extintos Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - 

INAMPS, Instituto Nacional de Previdência Social - INPS e Instituto de Administração Financeira da Previdência e 

Assistência Social - IAPAS, por conta do Plano de Cargos e Salários (PCCS)." 

Referida súmula dispensa a interposição de recurso contra decisão que reconheça o direito ao adiantamento do Plano de 

Cargos e Salários (PCCS). Não se pode confundir o direito ao reajuste com o seu restabelecimento, sob título 

específico, em virtude da incorporação do próprio adiantamento aos vencimentos dos servidores. 

Ato administrativo. Anulação. Lei n. 9.784/99, art. 54. O prazo decadencial para a Administração rever seus atos, 

instituído pelo art. 54 da Lei n. 9.784/99, é contado a partir de sua vigência, sob pena de retroatividade ilegítima. Nesse 

sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. ART. 54 DA LEI Nº 9784/99. 

IMPOSSIBILIDADE DE SE CONCEDER EFEITO RETROATIVO À LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. 

RECURSO DESPROVIDO. 

I - Em relação à decadência administrativa, esta Corte vinha se manifestando no sentido de que, nos termos do art. 54 da 

Lei nº 97.84/99, o direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorressem efeitos favoráveis para 

os destinatários decaía em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

II - Não obstante, em recente julgamento, a Eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de 

que, anteriormente ao advento da Lei nº 9.784/99, a Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios  atos 

quando eivados de nulidade, nos moldes como disposto no art. 114 da Lei nº 8.112/90 e nas Súmulas 346 e 473 do 

Supremo Tribunal Federal. Restou ainda consignado, que o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser 

contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei. 

III - Deve prevalecer o último entendimento prescrito pela Eg. Corte Especial, em face da missão constitucional deste 

Tribunal quanto à uniformização da matéria infraconstitucional em sede de recurso especial. 

IV - As razões insertas na fundamentação do agravo regimental devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da  

decisão hostilizada. Aplicação  da Súmula n.º 182/STJ. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 677.719/RS, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 02/05/2005 p. 400) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...) CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. 

PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA AFASTADA. LEI 9784/99. 

Não se vislumbra a apontada afronta ao art. 535 do CPC, pois o aresto embargado bem analisou e fundamentou a 

controvérsia. Nos termos do entendimento jurisprudencial firmado por esta eg. Corte de Justiça, o prazo decadencial de 

cinco anos previsto na Lei nº 9.784/99 tem como termo a quo, para os atos que lhe são anteriores, a data de 01/02/99 

(data da publicação) - a vigência da própria lei - e não a data do ato atacado.  

Recurso parcialmente provido, afastando-se a decadência e determinando o retorno do feito ao Tribunal a quo para 

enfrentamento do mérito." 

(STJ, REsp 665.691/RS, Relator Min.José Arnaldo da Fonseca, DJ 27/06/2005 p. 438) 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - DEVOLUÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA - LEI Nº 9.784/99 - TERMO 'A QUO' - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1. É certo que compete à Administração Pública anular seus atos, quando eivados de vícios. Contudo, deve respeitar a 

esfera do patrimônio pessoal do servidor e dar-lhe oportunidade de defesa, o que não ocorreu, no caso. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, a partir do advento da Lei nº 

9.784/99, de 29.02.99, o prazo previsto em seu art. 54 tem como termo inicial a data de sua vigência, sob pena de 

retroação dos efeitos da legislação. 

(...) 

4. Remessa oficial improvida. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, REOMS n. 2003.61.00.023143-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 25.09.07) 

Do caso dos autos. Não merece reforma a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido deduzido 

pelo autor, ao fundamento de o adiantamento postulado resultar em pagamento em dobro, à vista do disposto na Lei n. 

8.460/92, que determinou sua incorporação aos vencimentos, e da irretroatividade da Lei n. 9.784/99. 

Nas suas razões o apelante ora se insurge em relação à decisão que determinou a supressão das "chamadas rubricas 

judiciais dos vencimentos dos substituídos, atendendo às determinações da Portaria n. 17/2001", ora manifesta seu 

inconformismo pelo fato de a apelada proceder descontos mensais nos vencimentos da "indenização recebida de boa-fé, 

devidamente autorizada pela administração que criou a rubrica para o início do pagamento" (cf. fl. 204). 

Alega também o apelante que o princípio da segurança jurídica deve prevalecer sobre o princípio da legalidade, "face a 

boa-fé dos substituídos, para garantir a continuidade do pagamento da parcela denominada 'PCCS', pagas por iniciativa 

exclusiva da Administração" (cf. fl. 210). 

Malgrado a contradição em suas razões de inconformismo, se houve supressão de pagamento que era efetuado por 

determinação judicial ou desconto do que foi pago a título de indenização, de qualquer forma é certo ser indevida a 

continuidade do pagamento da parcela sob a denominação de adiantamento de PCCS, a contar de setembro de 1992, 

porquanto o art. 4º, II, da Lei n. 8.460/92 determinou sua incorporação aos vencimentos. Sua incidência, de forma 

autônoma, implica duplicidade de pagamento de vencimentos, o que é expressamente vedado pelo art. 37, XIV, da 

Constituição da República. 

Ante o exposto NEGO PROVIMENTO à apelação do autor, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.008586-2        AC 1300057 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

APDO    :  MARCOS ANTONIO PICHECO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Fls. 179/185: Manifestem-se as partes sobre o requerimento de ingresso da União Federal no feito, na qualidade de 

assistente, nos termos dos artigos 50 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Prazo não comum: 05 (cinco) dias. 

Após, retornem conclusos. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.023451-0        AC  854566 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  AFEC ASSOCIACAO FUTURO DE EDUCACAO E CULTURA e   

outros 

ADV     :  MARIO CESAR HOMSI BERNARDES 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob o nº 2009.028847, aos 16.02.2009. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo 

prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se.   Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.028514-0        AC  815142 

ORIG.   :  0100000009  2 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  CLAUDIO ANTONIO SILVESTRIN 

ADV     :  LUIS EUGENIO BARDUCO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 202: tendo em vista que as partes divergem quanto a liquidação da dívida, aguarde-se a oportuna inclusão em 

pauta. 
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2. Publique-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.026073-1        AC 1232651 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VALDIR BENEDITO FONSECA 

APDO    :  ALESSANDRA FONSECA 

ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Ciência as partes do retorno dos autos da Vara de origem. 

Prazo não comum: 05 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.009389-5        AC 1060491 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JANUARIO TEIXEIRA FILHO 

ADV     :  GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 

PARTE R :  TORRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV INT :  VLADIMIR CORNÉLIO 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Intime-se o advogado da Caixa Econômica Federal - CEF VLADIMIR CORNÉLIO (OAB/SP nº 237.020), subscritor 

do substabelecimento de fl. 161 a juntar o instrumento de procuração, a fim de regularizar sua representação processual. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 
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São Paulo, 02 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.000060-5        AC 1391877 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  PRESTASERVICE SERVICOS EMPRESARIAIS E RECURSOS   

HUMANOS LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada em face de PRESTASERVICE SERVIÇOS EMPRESARIAIS E RECURSOS HUMANOS 

LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas nos meses de 

dezembro de 1994 a julho de    1996, reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, incluído pela Lei nº 11051/2004, e julgou extinto o feito, com 

fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a prescrição só pode ser reconhecida, de ofício, para as execuções ajuizadas na 

vigência da Lei nº 11051/2004. Alega, ainda, que não transcorreu o prazo de cinco anos, contado a partir do 

arquivamento do feito. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A prescrição, como modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso V, do Código 

Tributário Nacional, deve se amoldar, de forma absoluta, à lei, submetendo-se, necessariamente, às exigências nela 

contidas. 

Assim, a regra contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, introduzido pela Lei nº 11051/2004, 

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, por se tratar de fato modificativo do direito, a 

teor do que reza o artigo 462 do Código de Processo Civil, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos 

em andamento. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - 

DIREITO PATRIMONIAL    - POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11051/2004. 

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que 'o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 

fiscais, por envolver direito patrimonial, nãol pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, 

do Código de Processo Civil' (REsp nº 655174 / PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09/05/2005). 

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6830/80), acrescentado pela Lei 11051, de 30/12/2004 (art. 

6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 
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Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, REsp nº 746437 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005, pág. 156) 

E a regra introduzida pela Lei nº 11051/2004 não afronta o disposto no artigo 146, inciso III, da atual Constituição 

Federal, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da 

obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da 

prescrição tributária. 

Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que pode ser veiculado por lei ordinária, como a regra contida no 

parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 11280/2006: "O juiz pronunciará, de 

ofício, a prescrição". 

Quanto aos prazos de decadência e prescrição, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que 

os fixou em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código 

Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146 , da Lei Maior, que determina a veiculação  de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que 

tange à decadência e prescrição,  por meio de lei complementar. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de cinco anos para apuração e 

constituição do crédito (artigo 173) e outros cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

E esse é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANULAÇÃO DE NFLD - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 

DA LEI Nº 8212/91 - OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécie do gênero 'tributos', devem atender o art. 146, III, 'b', da CF/88 que dispõe 

caber à lei complementar estabelecer 'normas gerais' em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante à 

decadência e prescrição. 

2. O prazo decadencial para as contribuições segue a regra geral do artigo 173 do Código Tributário Nacional (cinco 

anos). 

3. Se houve pagamento, cabia ao fisco autárquico proceder a verificação da exatidão desse 'pagamento antecipado', 

tendo para isso o prazo de 5 (cinco) anos contados do próprio fato gerador, sob pena de homologação tácita do 

'quantum' adimplido. 

4. Em sede de contribuição previdenciária (ou social) paga 'a menor', o prazo para a homologação ou não desse 

pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376) 

Ressalte-se, ainda, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendeu que as normas gerais em 

matéria de prescrição e decadência tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, em conformidade com o 

disposto no artigo 146, inciso III e alínea "b", da atual Constituição Federal, tendo declarado a inconstitucionalidade do 

disposto no artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso 

Especial nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 
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"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, 'B', DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, 'b', da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência 

para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente." 

(Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08:  

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

No caso, o crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de dezembro de 

1994 a julho de 1996, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. 

Não tendo sido encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora, pela decisão de fl. 34, da qual a exeqüente 

tomou conhecimento em 09/05/2000, o processo de execução fiscal, ficou suspenso por 01 (um ano), nos termos do 

artigo 40, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, tendo permanecido no arquivo até 21/02/2006, ocasião em    que a 

exeqüente, como se vê de fl. 39, requereu o seu desarquivamento. 

E, da leitura do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, depreende-se que o prazo prescricional não começa a fluir a partir 

da suspensão do feito executivo, mas, sim, do seu arquivamento, ou seja, após o decurso do prazo de suspensão previsto 

em seu parágrafo 2º. 

A esse respeito, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso na Súmula nº 314: 

"Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente." 

Desse modo, considerando que houve pedido de desarquivamento do feito antes do decurso do qüinqüênio legal, 

contado do seu arquivamento, não pode prevalecer    a decisão que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da execução. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE            Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.032992-9        AC 1096454 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  ADEMAR ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS RAMOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por ADEMAR ANTÔNIO DA SILVA contra sentença que, nos autos da execução de 

título judicial ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para cobrança de crédito decorrente da 

incidência de correção monetária aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

homologou a transação celebrada entre as partes, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/2001, e 

determinou a remessa dos autos ao arquivo (baixa-findo). 

Sustenta o apelante, em suas razões, que, a ré deixou de cumprir com os requisitos da LC nº 110/2001, na medida em 

que não apresentou o "termo de adesão e renúncia" assinado pelo autor, restando evidente que possui interesse no 

prosseguimento da ação. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Passo a decidir. 

Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 

1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária a partir do creditamento a 

menor, e de juros de mora, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil. 

Insurge-se o apelante contra a decisão que homologou a transação celebrada entre as partes, nos termos do artigo 7º da 

Lei Complementar nº 110/2001, e determinou a remessa dos autos ao arquivo (baixa-findo), sob a alegação de que a ré 

deixou de cumprir com os requisitos da LC nº 110/2001, na medida em que não apresentou o "termo de adesão e 

renúncia" assinado pelo autor, restando evidente que possui interesse no prosseguimento desta ação. 

Vê-se dos autos que o autor aderiu, em 16/11/2001, aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, como se vê de fl. 75. 

Ressalte-se, por oportuno, que o autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de 

adesão, com o fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

sendo incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, 

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/2001, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

macular seu procedimento. 

Desse modo, considerando que o autor aderiu aos termos da Lei- Complementar nº 110/2001, nada mais tem a receber 

nestes autos, razão pela qual fica mantida a decisão que homologou o acordo firmado entre as partes. 

Aliás, a decisão de primeiro grau está em sintonia com a Súmula Vinculante nº1, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

que diz: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei-Complementar 

nº 110/2001" (DJ 06.06.2007, p. 1)  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em desconformidade com Súmula da Suprema Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 465/2520 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.10.006641-2       REO 1360636 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

PARTE A :  ANTONIO ANNUNCIATO e outros 

ADV     :  LEDA PEREIRA E MOTA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ação ordinária  movida por ANTONIO ANNUNCIATO e OUTROS  em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, na qualidade de servidores  inativos e pensionistas, o reconhecimento de 

seu direito à percepção da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, desde a edição da Medida 

Provisória nº 1.798-1/99 e reedições e até a data de sua inclusão definitiva em folha de pagamento, excluindo-se as 

quantias já recebidas em decorrência do mandado de segurança impetrado pelo SINDIFISP/SP-ANFIP ou por 

deferimento de processo administrativo. 

Relatam que, até o advento da Medida Provisória nº 1.915-1, de 29 de junho de 1999, que reestruturou sua carreira, 

todos os fiscais da Previdência Social, ativos e inativos, percebiam a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à 

Arrecadação - GEFA, a teor do Decreto nº 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Referida legislação transitória excluiu a GEFA para os Auditores da Previdência Social e criou a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, excluindo de sua incidência, no parágrafo 5º de seu artigo 16, os que se 

aposentaram ou receberam pensão  até 30 de junho de 1999 e   os servidores da Carreira da Auditoria Fiscal da 

Previdência Social e das Carreiras de Fiscalização do Trabalho, mas dispondo, no parágrafo 6º do referido artigo 16 

que,  para as aposentadorias e pensões concedidas após as datas a que se refere o parágrafo anterior, a GDAT será 

calculada com base na média do valor pago nos últimos doze meses de efetivo exercício. 

Insurgindo-se, o Sindicato dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias do Estado de São Paulo - SINDIFISP impetrou 

mandado de segurança - processo nº 1999.61.00.049519-8 -, objetivando afastar o ato que determinou a cessação do 

pagamento de referida parcela aos servidores inativos, no qual foi concedida liminar determinando o pagamento da 

GDAT aos inativos e pensionistas, nos termos em que foi concedida aos servidores em atividade. Em decorrência, o réu 

implementou o pagamento da gratificação aos filiados do sindicato impetrante à época da impetração, sendo que os 

demais servidores foram por ela beneficiados posteriormente, em virtude de sentença em mandado de segurança 

impetrado pela Associação Nacional dos Fiscais de Previdência Social. Disso decorre que os filiados ao SINDIFISP 

receberam a GDAT a contar da data da intimação da liminar - 26 de outubro de 1999, mas os demais auditores 

obtiveram tão-somente a implementação em sua folha de pagamento, sem receber os valores retroativos, devidos desde 

a edição da medida provisória que os excluiu do direito. 

Assim, configurada  a violação ao princípio da isonomia e à paridade reconhecida no artigo 40, parágrafo 8º, da 

Constituição Federal, vêm os autores buscar, no Judiciário, o provimento a lhes garantir o restabelecimento do 

pagamento da gratificação em questão. 

A decisão de fls. 172/179 deu pela procedência do pedido, condenando a Autarquia Previdenciária a pagar a 

Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT,  no percentual de 30% sobre os vencimentos básicos dos 

demandantes,  entre a data da edição da Medida Provisória nº 1.915-1, 20 de junho de 1999, até o advento da Lei nº 

10.593/2002, descontadas as diferenças já quitadas administrativamente. Sobre as parcelas  em atraso deverão incidir 

correção monetária, nos termos do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos moldes do artigo 406 do Código Civil. O réu foi condenado, ainda, 

a pagar custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, devidamente corrigidos. 
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Na motivação do julgado, a Magistrada  "a qua" consignou   que a gratificação em tela, no caso dos inativos,  deve 

corresponder a 30% do vencimento básico,   a teor de recente juízo do Plenário da Suprema Corte, no sentido de que a 

tais servidores deve ser estendido o percentual mínimo da gratificação de desempenho paga de forma geral aos 

servidores ativos (Recurso Extraordinário nº 476.390-7, Relator Ministro Gilmar Mendes e Recurso Extraordinário nº 

476.279-0, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Não houve recurso voluntário. 

Por força do reexame necessário, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Restou indubitável, nos autos, que os autores recebem os proventos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, como noticiam os comprovantes por eles colacionados. Impertinente, pois,  a alegação de 

ilegitimidade passiva da Autarquia Previdenciária. 

No que diz respeito à prescrição, a teor do disposto no artigo 1º do  Decreto 20.910/32,  "...todo e qualquer direito ou 

ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, 

contados da data do ato ou fato do qual se originarem." 

Contudo, em se tratando de  prestações de trato sucessivo, como no caso de vencimentos de servidor público, o fundo 

de direito não é atingido por tal instituto jurídico, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Nossa 

jurisprudência já adotou esse entendimento, consolidado no enunciado nº 85 da Súmula do E.  Superior Tribunal de 

Justiça : 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação. 

Na hipótese, como a ação foi ajuizada em 11 de julho de 2003 (fl. 02) e o pedido se refere a suspensão de pagamento de 

parcela a contar de 29 de junho de 1999, não há que se falar em prescrição. 

De outra parte, o ajuizamento der ação coletiva não constitui óbice a que o interessado exerça o direito subjetivo de 

postular, individualmente, o que julga o seu direito. Assim, não há que se falar em litispendência, na espécie. 

Nesse sentido o juízo proferido, unanimemente, da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 20 de abril de 

2004, no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 549.988/J, de relatoria do Ministro João Otávio de Noronha, 

DJ de 21.06.2004, que reproduzo : 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL. ART. 28 DA LEI Nº 1.533/81. 

AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. INEXISTÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 280 E 283 DO STF. 

1. Impõe-se a aplicação dos óbices previstos nas Súmulas nº 282 e 356 do STF na hipótese em que a questão 

infraconstitucional suscitada não foi debatida no acórdão proferido pela Corte "a quo", nem, a respeito, foram opostos 

embargos de declaração. 

2. A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe não impede o exercício do direito subjetivo 

de postular, mediante a proposição de ação mandamental individual, o resguardo de direito líquido e certo, não 

incidindo, nessa hipótese, os efeitos da litispendência. Precedentes. 

3. Não há como se examinar, em sede de recurso especial, a alegada violação do art. 1º da Lei nº 1.533/81, a pretexto da 

inexistência de direito líquido e certo se, para tanto, faz-se necessária a interpretação da legislação local considerada no 

acórdão recorrido para o deslinde do litígio. 

4. Tem incidência o impedimento assentado na Súmula nº 283/STF quando o decisório objeto do recurso especial 

assenta-se em mais de um fundamento suficiente, e o recurso não abrange todos eles. 
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5. Agravo regimental não provido. 

No mesmo diapasão : 

PROCESSUAL CIVIL. IPESP. MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL E COLETIVO. LITISPENDÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. 

1. Não há litispendência entre mandado de segurança coletivo, impetrado por associação de classe, e mandado de 

segurança individual, no resguardo de direito líquido e certo. 

2. Recurso não conhecido. 

(REsp 66.727/SP, Rel. Min. Edson Vidigal. DJ de 22.11.98). 

Quanto à matéria de fundo, a teor da redação do parágrafo 8º do artigo 40 da Constituição Federal, antes do advento da 

Emenda Constitucional  nº 41/2003, observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões 

serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 

pensão, na forma da lei (Redação trazida pela Emenda Constitucional nº 20/1998). 

Nesses termos, tem-se que as reedições da Medida Provisória nº 1.915, de 20 de junho de 1999, ao excluírem do direito 

à percepção da GDAT os servidores inativos e os pensionistas, discriminou tais funcionários, contrariando o disposto na 

primeira versão de tal legislação temporária, cujo artigo 7º extinguiu a Retribuição Adicional Variável - RAV e instituiu 

a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita 

Federal, no percentual de até cinquenta por cento, estendendo tal gratificação aos proventos de aposentadoria e às 

pensões (artigo 11 da Medida Provisória nº 1.915). 

Já a Medida Provisória nº 1.915-1, de 29 de julho de 1999, por seu artigo 13, extinguiu  a Retribuição Adicional 

Variável - RAV, dispondo, no artigo 14,  que os integrantes da Carreira de Auditoria Fiscal da Previdência Social e da 

Carreira Fiscalização do Trabalho não faziam jus à percepção da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação 

- GEFA.  No seu artigo 16, instituiu a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos 

integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria Fiscal da Previdência Social e Carreira 

Fiscalização do Trabalho. 

Contudo, o parágrafo 5º de referida legislação excluiu, da incidência de tal pagamento, os servidores da Carreira 

Auditoria da Receita Federal inativados até 30 de junho de 1999 e os da Carreira da Auditoria Fiscal da Previdência 

Social e Carreira Fiscalização do Trabalho, aposentados até 30 de julho de 1999. 

A exclusão dos inativos e pensionistas à percepção de gratificação de caráter geral constituiu-se, portanto,  em afronta à 

paridade de vencimentos, reconhecida a nível constitucional. 

Contudo, em 06 de dezembro de 2002 foi editada a Lei nº 10.593,  que  veio dispor : 

Art. 15 : Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos integrantes da 

Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria Fiscal do 

Trabalho, no percentual de até 50% (cinquenta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor. 

Art. 19 : Aplicam-se as disposições desta Lei a aposentadorias e pensões. 

Art. 22 : A GDAT, instituída pelo art. 15 desta Lei, passa a ser paga aos servidores que a ela fazem jus, a partir de 1º de 

junho de 2002, observando-se a seguinte composição e limites : 

... 

§  3º : Aplica-se o disposto neste artigo às aposentadorias e às pensões. 
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Nesse sentido decidiu, unanimemente,  a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 397.872-1/DF, de relatoria do Ministro Carlos Britto, em 05 de outubro de 2004, DJ de 19.11.2004 , 

"in verbis" : 

CONSTITUCIONAL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES TRIBUTÁRIAS, INSTITUÍDA 

PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.915. DE 29.06.1999. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS DE EX-

OCUPANTES DO CARGO DE AUDITOR-FISAL DO TESOURO NACIONAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

ARTIGO 40, § 8º, NA REDAÇÃO DECORRENTE DA EC 20/98. 

Vantagem de caráter geral, devida aos aposentados e pensionistas, nos termos da norma constitucional acima referida e 

em consonância com a jurisprudência desta Suprema Corte, firmada em torno de casos semelhantes. 

Além do mais, a primeira edição da MP 1.915/1999 contemplou indistintamente os proventos de aposentadoria e as 

pensões; por isso, ofendem o postulado da isonomia as reedições da Medida, que limitaram o pagamento do benefício 

aos servidores aposentados a partir de 1º /07/1999. Por outro lado, como tal restrição foi afastada pela Lei nº 10.953, de 

06/12/2002, remanesce o interesse das partes com relação ao período regressivo, até a data da impetração. 

Recurso extraordinário conhecido e desprovido. 

Na fundamentação de seu voto, assim se manifestou o Ministro Relator : 

"... 

Esse, portanto, é o quadro desenhado pela decisão recorrida, contra a qual se insurge a União, brandindo o argumento 

central de que a mencionada vantagem depende de resultados obtidos em processos avaliatório, inaplicável ao servidor 

inativo. 

Não tem razão, todavia, a recorrente. Primeiro, porque a gratificação foi expressamente concedida, sem restrições, aos 

aposentados e pensionistas na primeira versão da MP 1.915/99, sendo ela aferível não só em virtude do desempenho 

individual do servidor, como também em decorrência de metas e resultados da arrecadação, conforme reconheceu o 

acórdão impugnado. Há de se considerar ainda que, mais tarde, a Lei nº 10.593, de 06/12/2002, restaurou o pagamento 

de tal gratificação a todos os aposentados e pensionistas sem qualquer limitação temporal (arts. 19 e 22, § 3º). 

Em segundo lugar, falece razão à recorrente porque a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem entendido, em 

casos semelhantes, que se trata de vantagem de caráter geral, extensível aos aposentados e pensionistas... 

.. 

Ora, se a norma constitucional tem a finalidade de dispensar a lei  do encargo de estender ao inativo, expressamente, em 

cada caso, o benefício concedido ao servidor ativo, conclui-se que o direito daquele mais se acentua quando a própria 

lei se apressa em incluí-lo no rol de seus beneficiários, como aconteceu na primeira versão da citada medida provisória. 

E tendo em vista que a Lei nº 10.593/2002 (artigos 19 e 22, § 3º) restaurou, para todos os inativos e pensionistas, o 

pagamento da referida gratificação, a partir de janeiro de 2003, conforme admitem os recorridos às fls. 911, remanesce 

o interesse das partes no desfecho da controvérsia, relativamente ao período que medeia entre a data da impetração e a 

acima referida (janeiro de 2003). 

...." 

No mesmo sentido se manifestou a Segunda Turma da Excelsa Corte, em  07 de fevereiro de 2006, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 401.720-2/MG, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 03,.03.2006 : 

Agravo Regimental em recurso extraordinário. 2. Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, 

instituída pela Medida Provisória nº 1.915/99. Vantagem de caráter geral. Extensão aos servidores aposentados e aos 

pensionistas. Art. 40, § 8º. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

Tal exegese foi pacificada neste Egrégio Tribunal, como se observa dos acórdãos que transcrevo : 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

TRIBUTÁRIA - GDAT. MP Nº 1.915-1/99. EXTENSÃO OS INATIVOS. POSSIBILIDADE. ARTIGO 40, § 8º, 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

REMESSA OFICIAL  PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O artigo 40, § 8º, da Constituição Federal assegurou os inativos e pensionistas as mesmas vantagens concedidas aos 

servidores em atividade, mesmo aquelas decorrentes de transformação ou reclassificação de cargo ou função. 

2. A não inclusão da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, nos proventos (Medida Provisória nº 1.915-

1999) ofende o princípio da paridade com os servidores em atividade, ao estabelecer tratamento diferenciado entre 

aposentados e funcionários em atividade. 

3. Juros de mora incidem à taxa de 6% ao ano,  partir da data da citação, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 

4. Correção monetária das parcelas é devida pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no 

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data em que o pagamento deveria ter 

sido feito. Verba de natureza alimentar. 

5. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida para fixar os juros  de mora no percentual de 6% ao ano. 

(AC 1206766, Proc. nº 2004.61.24.001135-7, j. 06.05.2008, DJF3 30.06.2008, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Tuma). 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.915-1/99. 

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT. NÃO-EXTENSÃO A 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS. VIOLAÇÃO DO ART. 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM 

REDAÇÃO DA EC 20/98. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. 

1.A Medida Provisória nº 1.915/99, ao instituir  Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, sem, 

contudo, estendê-la aos servidores aposentados e pensionistas, ofendeu o disposto no § 8º do art. 40 da Carta da 

República, que, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, garantia tratamento isonômico entre servidores 

ativos e inativos. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Regional. 

2.A correção monetária não constitui acréscimo, mas instrumento de preservação do valor intrínseco da moeda, 

incidindo desde que o principal tornou-se devido e nos termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que observa os índices consagrados pela jurisprudência. 

3.Em demandas travadas entre servidores e o poder público, os juros de mora devem ser calculados à base de 6% ao 

ano, a partir da citação (Lei nº 9.494/97, art. 1º-F, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de 

agosto de 2001). 

4.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está isento do pagamento de custas processuais, mas, vencido, deve 

reembolsar aquelas que foram adiantadas pelo vencedor. 

5.Apelação parcialmente provida. 

(AC 1206793, Proc. nº 2003.61.02.007619-0, j. 16.10.2007, DJU 14.11.2007, p. 434, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 

2ª Turma). 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

SERVIDOR PÚBLICO. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - 

GDAT AOS SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS. RECURSO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDOS. 

1.O art.   13 da Medida Provisória nº 1915-1 extinguiu a Retribuição Adicional Variável - RAV, regulada pelo art. 5º da 

Lei nº 7.791, de 22 de dezembro de 1998, que foi substituída pela Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária 

- GDAT, como previsto no art. 16, "caput" e § 5º da Medida Provisória nº 1915, mas excluiu a incidência de tal 

gratificação sobre as aposentadorias e pensões ocorridas até 30 de junho de 1999. 

2.A limitação  imposta pelo § 5º do art. 16 da citada Medida Provisória e suas reedições fee o princípio constitucional 

geral da isonomia disposto no "caput" do art. 5º, bem como o princípio da isonomia previsto no § 8º do art. 40 da 

Constituição Federal/88, o qual assegura paridade de vencimentos entre servidores da ativa, inativos e aposentados. 
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3.Remessa oficial e recurso do INSS desprovidos. 

(AMS 252290, Proc. nº 1999.60.00.006808-7, j. 29.09.2005, DJU 28.10.2005,  p. 416, Rel. Des. Fed. Cotrim 

Guimarães, 2ª  Turma). 

Como se viu,  a decisão que reconheceu o direito dos demandantes à percepção da gratificação em tela, no período 

desde o advento da Medida Provisória nº 1.915-1, de 29 de julho de 1999, até o advento da Lei nº 10.593/2002, em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e deste Egrégio Tribunal. 

Por outro lado,  corrigir monetariamente quer dizer, como é cediço na doutrina e na jurisprudência, somente fazer com 

que a perda do poder aquisitivo da moeda, ocasionada pela inflação, seja recuperada. E isto não significa que há um 

aumento do valor da prestação, mas apenas um reajustamento, para  que volte a corresponder à mesma capacidade de 

compra que antes possuía. Na hipótese,  as prestações pleiteadas nesta ação têm caráter essencialmente alimentar, 

motivo pelo qual devem sofrer a incidência de correção monetária, a mais completa possível, abrangendo o período a 

partir da data em que se constituiu a dívida.  

No que se refere ao cálculo dessa atualização, o entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte é no sentido de que 

devem ser observadas, para  tal 3fim,  as orientações  constantes da Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal, 

de 02 de julho de 2007, que atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, por conta das várias mudanças ocorridas na legislação. Assim, 

os valores devidos aos demandantes deverão ser atualizados em conformidade com o item 2.1. do Capítulo IV do 

referido Manual, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a dezembro de 1991, 

excluídos os expurgos inflacionários. 

No que diz respeito  aos juros, há que ser considerado que, no caso dos débitos judiciais de responsabilidade da União, 

decorrentes de condenações relativas ao reconhecimento de direitos de servidores públicos, como na espécie,  a matéria 

se submete ao disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo artigo 4º da Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,  o qual  determina : 

Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a 

servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano. 

Portanto, os juros moratórios devem incidir a partir da citação, a teor do artigo 219 da lei processual civil, e à taxa de 

0,5% ao mês. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial,   em conformidade com o  disposto no artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade  com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e desta Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

                                                  Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                                                                               Relatora 

-AM- 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.005212-9        AC  948831 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA contra sentença que, nos autos da execução de 

título judicial ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para cobrança de crédito decorrente da 

incidência de correção monetária aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

homologou a transação celebrada entre as partes e julgou extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código 

de Processo Civil. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que, não obstante a sua adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não 

houve qualquer pedido de homologação do referido acordo, bem como argüiu a inconstitucionalidade parcial do termo 

de adesão. 

Decorrido o prazo para apresentação de contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Passo a decidir. 

Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 

1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária a partir do creditamento a 

menor, e de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, a partir da citação. 

Insurge-se o apelante contra a decisão que homologou a transação celebrada entre o autor e a CEF, e julgou extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, sob a alegação de que, não obstante a sua 

adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não houve qualquer pedido de homologação do referido acordo, 

bem como argüiu a inconstitucionalidade parcial do termo de adesão. 

Vê-se dos autos que o autor aderiu, duas vezes, em 12/11/2001 e 13/08/2002, aos termos da Lei Complementar nº 

110/2001, como se vê de fls. 107/108. 

Ressalte-se, por oportuno, que o autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de 

adesão, com o fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

sendo incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, 

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/2001, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

macular seu procedimento. 

Desse modo, considerando que o autor aderiu aos termos da Lei- Complementar nº 110/2001, nada mais tem a receber 

nestes autos, razão pela qual fica mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Aliás, a decisão de primeiro grau está em sintonia com a Súmula Vinculante nº1, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

que diz: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei-Complementar 

nº 110/2001" (DJ 06.06.2007, p. 1)  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em desconformidade com Súmula da Suprema Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo,  25 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.029350-9        AC  966911 

ORIG.   :  9811060061  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO PAULISTA DOS MUTUARIOS DO SISTEMA   

FINANCEIRO DA HABITACAO 

ADV     :  VANALDO NÓBREGA CAVALCANTE 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Maurício Carias e Deborah de Oliveira Carias (fl. 539) informam que renunciam expressamente ao direito sobre o qual 

se funda a ação, tendo em vista a afirmação de que efetuariam o pagamento, renegociação, transferência e liquidação da 

dívida. 

Contudo, no caso dos autos, trata-se de ação coletiva, motivo pelo qual os referidos associados não têm legitimidade 

para intervir no feito, na medida em que a autora é a Associação Paulista dos Mutuários do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Assim, não conheço dos pedidos por eles deduzidos. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

RGC 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.001797-3        AC 1182749 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CANDIDO LIMA DOS SANTOS 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     :  SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Verifico que as petições de fls. 387/391 e 393/397 não se prestam a demonstrar que o apelante, CANDIDO LIMA DOS 

SANTOS, foi notificado da renúncia. 

Destarte, enquanto não comprovado pela advogada renunciante o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de 

Processo Civil, continuará à representá-lo nos presentes autos. Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 
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"O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 

"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva)  

Proceda-se, pois, a intimação da advogada renunciante, para que comprove o cumprimento do disposto no artigo 45 do 

CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int.  

São Paulo, 03 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.004798-9        AC 1379365 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANCO SOTENGE S/A e outro 

ADV     :  EDUARDO BARBIERI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Diga a União.sobre o pedido de levantamento formulado pelas apelantes às fls. 81/82. 

2. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024939-2        AC 1379515 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RELIGIAO DE DEUS 

ADV     :  MARCIO SOCORRO POLLET 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 474/2520 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Religião de Deus contra a sentença de fls. 156/157 e 175, proferida em ação de rito 

ordinário, que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) não está prescrita a pretensão do apelante, uma vez que deve ser adotada a tese dos "cinco mais cinco"; 

b) o § 4o do art. 150 do CTN estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para homologação tácita, caso não ocorra a 

homologação expressa, contados da ocorrência do fato gerador, quando então começará a correr o prazo prescricional 

de 5 (cinco) anos; 

c) a contribuição incidente sobre a remuneração paga a avulsos, autônomos e administradores, prevista no inciso I do 

artigo 3o da Lei n. 7.787/89, foi declarada inconstitucional; 

d) tem direito a compensar tudo aquilo que foi recolhido indevidamente, com aplicação de juros e correção monetária; 

e) requer a condenação do INSS ao pagamento de sucumbência  

(fls. 179/196). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 202/204). 

Decido. 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução 

do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, 

visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o prazo 

prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto." 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, maioria, j. 24.03.04, DJ 04.06.07, p. 287) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 
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"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão 

do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e 

um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada,  não há como negar que 

a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente 

aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(STJ, Corte Especial, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 06.06.07, DJ 27.08.07, p. 170) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou  inconstitucional a expressão 'observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional', constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 
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3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, uinânime, j. 24.10.07, DJ 19.11.07, p. 180) 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Pro labore. Por não estar compreendida no art. 195, I, da Constituição da República, em sua redação original, fazendo-

se necessária a edição de lei complementar, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados autônomos, administradores e avulsos 

instituída pela Lei n. 7.787/89, art. 3º, I (STF, Pleno, RE n. 166.772-9-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 

12.05.94, DJ 16.12.94; Pleno, RE n. 177.296-4-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 15.09.94, DJ 09.12.94). Esse 

dispositivo teve, inclusive, sua execução suspensa pela Resolução n. 14, de 19.04.95, do Senado Federal. 

Por igual razão, o Supremo Tribunal Federal também declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 22 da Lei n. 

8.212/91, no que se refere à contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a empresários, avulsos e autônomos 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.102-2-DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, maioria, j. 05.10.95, DJ 17.11.95). 

Cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos opera efeitos ex tunc, 

isto é, a norma legal reputa-se inválida e desprovida de quaisquer efeitos desde sua edição, retirando fundamento 

normativo às relações jurídicas supostamente com base nela constituídas. É o que ficou realçado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 1.102-2, oportunidade em que foi rejeitada a proposta do Min. Maurício Corrêa para que os 

efeitos dessa ação operassem tão-somente a partir da respectiva propositura em 09.09.04. 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos somente 

passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I. Esse dispositivo 

chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base de cálculo com o 

Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto Sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o entendimento de que a 

remissão do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a contribuição em espécie de 

imposto, ao qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a edição de lei complementar para a 

instituição de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua base de cálculo coincidam com o de 

impostos já existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). 

Não é demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois 

dela constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, 

art. 97). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor.  

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108).  

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".  

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208).  
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Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.  

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigênciada Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95.  

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se refere aos expurgos 

inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso em determinar os 

índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente 

quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização 

monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento 

no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. 

José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, 

j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária.  

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma da sentença, a fim que se afaste a prescrição quinquenal e, no 

mérito, que se reconheça a ilegalidade do recolhimento das contribuições sociais previstas no inciso I do art. 3o da Lei 

n. 7.787/89, condenando o INSS a devolver, na forma de compensação, tudo aquilo que foi indevidamente recolhido no 

período indicado na inicial, com juros e correção monetária. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, uma 

vez que estariam todas as parcelas prescritas. Ocorre, porém, que a decisão não está de acordo com o entendimento 

supra. Desse modo, merece reparo a sentença. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil, para reformar a sentença e declarar inexigível a cobrança das contribuições previstas no inciso I do art. 3o da Lei 

n. 7.787/89, devendo o INSS restituir, na forma de compensação, o valor indevidamente recolhido no período indicado 

na inicial, que não tenha sido atingido pela prescrição decenal, observando-se os critérios, assim como a forma e os 

índices de correção monetária e juros, acima descritos. Face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque 

com os honorários advocatícios de seus patronos. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.025187-8        AC 1206903 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JALBA DE MEDEIROS PAIVA e outros 

ADV     :  DARLAN BARROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

DESPACHO                 

Trata-se de ação ordinária  movida por JALBA MEDEIROS PAIVA e OUTROS  em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, na qualidade de servidores  inativos, o reconhecimento de 

seu direito à percepção da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, desde a edição da Medida 

Provisória nº 1.798-1/99 e reedições e até a data de sua inclusão definitiva em folha de pagamento, excluindo-se as 

quantias já recebidas em decorrência do mandado de segurança impetrado pelo SINDIFISP/SP-ANFIP ou por 

deferimento de processo administrativo. 

Relatam que, até o advento da Medida Provisória nº 1.915-1, de 29 de junho de 1999, que reestruturou sua carreira, 

todos os fiscais da Previdência Social, ativos e inativos, percebiam a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à 

Arrecadação - GEFA, a teor do Decreto nº 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Referida legislação transitória excluiu a GEFA para os Auditores da Previdência Social e criou a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, excluindo de sua incidência, no parágrafo 5º de seu artigo 16, os que se 

aposentaram ou receberam pensão  até 30 de junho de 1999 e   os servidores da Carreira da Auditoria Fiscal da 

Previdência Social e das Carreiras de Fiscalização do Trabalho, mas dispondo, no parágrafo 6º do referido artigo 16,  

que, para as aposentadorias e pensões concedidas após as datas a que se refere o parágrafo anterior, a GDAT será 

calculada com base na média do valor pago nos últimos doze meses de efetivo exercício. 

Insurgindo-se, o Sindicato dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias do Estado de São Paulo - SINDIFISP impetrou 

mandado de segurança - processo nº 1999.61.00.049519-8 -, objetivando afastar o ato que determinou a cessação do 

pagamento de referida parcela aos servidores inativos,no qual  foi concedida liminar determinando o pagamento da 

GDAT aos inativos e pensionistas, nos termos em que foi concedida aos servidores em atividade. Em decorrência, o réu 

implementou o pagamento da gratificação aos filiados do sindicato impetrante à época da impetração, sendo que os 

demais servidores foram por ela beneficiados posteriormente, em virtude de sentença em mandado de segurança 

impetrado pela Associação Nacional dos Fiscais de Previdência Social. Disso decorre que os filiados ao SINDIFISP 

receberam a GDAT a contar da data da intimação da liminar - 26 de outubro de 1999, mas os demais Auditores 

obtiveram tão-somente a implementação em sua folha de pagamento, sem receber os valores retroativos, devidos desde 

a edição da medida provisória que os excluiu do direito. 

Assim, configurada  a violação ao princípio da isonomia e à paridade reconhecida no artigo 40, parágrafo 8º, da 

Constituição Federal, vêm os autores buscar, no Judiciário, o provimento a lhes garantir o restabelecimento do 

pagamento da gratificação em questão. 

A decisão de fls. 120/125 deu pela improcedência do pedido. 

Inconformados, os autores recorrem, pelas razões de fls. 129/137, pedindo a reforma do julgado, Ante a 

inconstitucionalidade das medidas provisórias, a partir da de nº 1.915-1, sucessivamente reeditadas, pois que violam  a 
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paridade  contida no artigo 40, parágrafo 8º, da Lei Maior. Ademais, a Lei nº 10.953/02, por seu artigo 22, veio 

determinar o pagamento da gratificação em tela aos inativos e pensionistas dos Auditores Fiscais da Previdência Social. 

Com as contra-razões de fls. 149/158, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Como bem decidiu a julgadora "a qua", inexiste qualquer conexão ou continência destes com os autos do Mandado de 

Segurança nº 1999.61.00.049519-8, impetrado pelo Sindicato dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias do Estado de 

São Paulo - SINDIFISP. 

Com efeito, no presente feito os demandantes têm por escopo o  reconhecimento de seu direito ao restabelecimento do 

pagamento da  Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, a contar do advento  da Medida 

Provisória nº 1.798-1/99  e até a data de sua inclusão definitiva em folha de pagamento, enquanto que, no mandado de 

segurança apontado, o Sindicato da categoria almeja ver assegurado o direito dos auditores fiscais da Previdência 

Social, inativos e pensionistas, seus  associados, à percepção da gratificação em debate. 

De outra parte, não prospera a alegação de carência da ação, uma vez que o  propósito dos demandantes, como se 

dessume na inicial deste processo, é o restabelecimento do pagamento de gratificação suprimida de seus proventos, não 

estando em pauta nenhum reajuste. Desse modo, não existe desrespeito ao enunciado nº 339 da Súmula da Suprema 

Corte. 

Quanto à matéria de fundo, a teor da redação do parágrafo 8º do artigo 40 da Constituição Federal, antes do advento da 

Emenda Constitucional  nº 41/2003, observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões 

serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 

pensão, na forma da lei (Redação trazida pela Emenda Constitucional nº 20/1998). 

Nesses termos, tem-se que as reedições da Medida Provisória nº 1.915, de 20 de junho de 1999, ao excluírem do direito 

à percepção da GDAT os servidores inativos e os pensionistas, discriminou tais funcionários, contrariando o disposto na 

primeira versão de tal legislação temporária, cujo artigo 7º extinguiu a Retribuição Adicional Variável - RAV e instituiu 

a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita 

Federal, no percentual de até cinquenta por cento, estendendo tal gratificação aos proventos de aposentadoria e às 

pensões (artigo 11 da Medida Provisória nº 1.915). 

Já a Medida Provisória nº 1.915-1, de 29 de julho de 1999, por seu artigo 13, extinguiu  a Retribuição Adicional 

Variável - RAV, dispondo, no artigo 14,  que os integrantes da Carreira de Auditoria Fiscal da Previdência Social e da 

Carreira Fiscalização do Trabalho não faziam jus à percepção da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação 

- GEFA.  No seu artigo 16, instituiu a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos 

integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria Fiscal da Previdência Social e Carreira 

Fiscalização do Trabalho. 

Contudo, o parágrafo 5º de referida legislação excluiu, da incidência de tal pagamento, os servidores da Carreira 

Auditoria da Receita Federal inativados até 30 de junho de 1999 e os da Carreira da Auditoria Fiscal da Previdência 

Social e Carreira Fiscalização do Trabalho, aposentados até 30 de julho de 1999. 

A exclusão dos inativos e pensionistas à percepção de gratificação de caráter geral constituiu-se, portanto,  em afronta à 

paridade de vencimentos, reconhecida a nível constitucional. 

Entretanto, em 06 de dezembro de 2002 foi editada a Lei nº 10.593,  que  veio dispor : 

Art. 15 : Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos integrantes da 

Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria Fiscal do 

Trabalho, no percentual de até 50% (cinquenta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor. 

Art. 19 : Aplicam-se as disposições desta Lei a aposentadorias e pensões. 
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Art. 22 : A GDAT, instituída pelo art. 15 desta Lei, passa a ser paga aos servidores que a ela fazem jus, a partir de 1º de 

junho de 2002, observando-se a seguinte composição e limites : 

... 

§  3º : Aplica-se o disposto neste artigo às aposentadorias e às pensões. 

Desse modo, é de se reconhecer  o direito dos demandantes à percepção da gratificação em tela, no período desde o 

advento da Medida Provisória nº 1.915-1, de 29 de julho de 1999, até o advento da Lei nº 10.593/2002, como 

pretendem. 

Nesse sentido decidiu, unanimemente,  a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 397.872-1/DF, de relatoria do Ministro Carlos Britto, em 05 de outubro de 2004, DJ de 19.11.2004 , 

"in verbis" : 

CONSTITUCIONAL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES TRIBUTÁRIAS, INSTITUÍDA 

PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.915. DE 29.06.1999. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS DE EX-

OCUPANTES DO CARGO DE AUDITOR-FISAL DO TESOURO NACIONAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

ARTIGO 40, § 8º, NA REDAÇÃO DECORRENTE DA EC 20/98. 

Vantagem de caráter geral, devida aos aposentados e pensionistas, nos termos da norma constitucional acima referida e 

em consonância com a jurisprudência desta Suprema Corte, firmada em torno de casos semelhantes. 

Além do mais, a primeira edição da MP 1.915/1999 contemplou indistintamente os proventos de aposentadoria e as 

pensões; por isso, ofendem o postulado da isonomia as reedições da Medida, que limitaram o pagamento do benefício 

aos servidores aposentados a partir de 1º /07/1999. Por outro lado, como tal restrição foi afastada pela Lei nº 10.953, de 

06/12/2002, remanesce o interesse das partes com relação ao período regressivo, até a data da impetração. 

Recurso extraordinário conhecido e desprovido. 

Na fundamentação de seu voto, assim se manifestou o Ministro Relator : 

"... 

Esse, portanto, é o quadro desenhado pela decisão recorrida, contra a qual se insurge a União, brandindo o argumento 

central de que a mencionada vantagem depende de resultados obtidos em processos avaliatório, inaplicável ao servidor 

inativo. 

Não tem razão, todavia, a recorrente. Primeiro, porque a gratificação foi expressamente concedida, sem restrições, aos 

aposentados e pensionistas na primeira versão da MP 1.915/99, sendo ela aferível não só em virtude do desempenho 

individual do servidor, como também em decorrência de metas e resultados da arrecadação, conforme reconheceu o 

acórdão impugnado. Há de se considerar ainda que, mais tarde, a Lei nº 10.593, de 06/12/2002, restaurou o pagamento 

de tal gratificação a todos os aposentados e pensionistas,  sem qualquer limitação temporal (arts. 19 e 22, § 3º). 

Em segundo lugar, falece razão à recorrente porque a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem entendido, em 

casos semelhantes, que se trata de vantagem de caráter geral, extensível aos aposentados e pensionistas... 

.. 

Ora, se a norma constitucional tem a finalidade de dispensar a lei  do encargo de estender ao inativo, expressamente, em 

cada caso, o benefício concedido ao servidor ativo, conclui-se que o direito daquele mais se acentua quando a própria 

lei se apressa em incluí-lo no rol de seus beneficiários, como aconteceu na primeira versão da citada medida provisória. 

E tendo em vista que a Lei nº 10.593/2002 (artigos 19 e 22, § 3º) restaurou, para todos os inativos e pensionistas, o 

pagamento da referida gratificação, a partir de janeiro de 2003, conforme admitem os recorridos às fls. 911, remanesce 

o interesse das partes no desfecho da controvérsia, relativamente ao período que medeia entre a data da impetração e a 

acima referida (janeiro de 2003). 

...". 
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Na mesma direção se manifestou a Segunda Turma da Excelsa Corte, em 07 de fevereiro de 2006, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 401.720-2/MG, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 03,.03.2006 : 

Agravo Regimental em recurso extraordinário. 2. Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, 

instituída pela Medida Provisória nº 1.915/99. Vantagem de caráter geral. Extensão aos servidores aposentados e aos 

pensionistas. Art. 40, § 8º. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

Tal exegese foi pacificada neste Egrégio Tribunal, como se observa dos acórdãos que transcrevo : 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

TRIBUTÁRIA - GDAT. MP Nº 1.915-1/99. EXTENSÃO OS INATIVOS. POSSIBILIDADE. ARTIGO 40, § 8º, 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

REMESSA OFICIAL  PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O artigo 40, § 8º, da Constituição Federal assegurou os inativos e pensionistas as mesmas vantagens concedidas aos 

servidores em atividade, mesmo aquelas decorrentes de transformação ou reclassificação de cargo ou função. 

2. A não inclusão da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, nos proventos (Medida Provisória nº 1.915-

1999) ofende o princípio da paridade com os servidores em atividade, ao estabelecer tratamento diferenciado entre 

aposentados e funcionários em atividade. 

3. Juros de mora incidem à taxa de 6% ao ano,  partir da data da citação, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 

4. Correção monetária das parcelas é devida pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no 

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data em que o pagamento deveria ter 

sido feito. Verba de natureza alimentar. 

5. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida para fixar os juros  de mora no percentual de 6% ao ano. 

(AC 1206766, Proc. nº 2004.61.24.001135-7, j. 06.05.2008, DJF3 30.06.2008, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Tuma). 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.915-1/99. 

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT. NÃO-EXTENSÃO A 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS. VIOLAÇÃO DO ART. 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM 

REDAÇÃO DA EC 20/98. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. 

1.A Medida Provisória nº 1.915/99, ao instituir  Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, sem, 

contudo, estendê-la aos servidores aposentados e pensionistas, ofendeu o disposto no § 8º do art. 40 da Carta da 

República, que, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, garantia tratamento isonômico entre servidores 

ativos e inativos. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Regional. 

2.A correção monetária não constitui acréscimo, mas instrumento de preservação do valor intrínseco da moeda, 

incidindo desde que o principal tornou-se devido e nos termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que observa os índices consagrados pela jurisprudência. 

3.Em demandas travadas entre servidores e o poder público, os juros de mora devem ser calculados à base de 6% ao 

ano, a partir da citação (Lei nº 9.494/97, art. 1º-F, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de 

agosto de 2001). 

4.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está isento do pagamento de custas processuais, mas, vencido, deve 

reembolsar aquelas que foram adiantadas pelo vencedor. 

5.Apelação parcialmente provida. 

(AC 1206793, Proc. nº 2003.61.02.007619-0, j. 16.10.2007, DJU 14.11.2007, p. 434, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 

2ª Turma). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 482/2520 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

SERVIDOR PÚBLICO. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - 

GDAT AOS SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS. RECURSO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDOS. 

1.O art.   13 da Medida Provisória nº 1915-1 extinguiu a Retribuição Adicional Variável - RAV, regulada pelo art. 5º da 

Lei nº 7.791, de 22 de dezembro de 1998, que foi substituída pela Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária 

- GDAT, como previsto no art. 16, "caput" e § 5º da Medida Provisória nº 1915, mas excluiu a incidência de tal 

gratificação sobre as aposentadorias e pensões ocorridas até 30 de junho de 1999. 

2.A limitação  imposta pelo § 5º do art. 16 da citada Medida Provisória e suas reedições fee o princípio constitucional 

geral da isonomia disposto no "caput" do art. 5º, bem como o princípio da isonomia previsto no § 8º do art. 40 da 

Constituição Federal/88, o qual assegura paridade de vencimentos entre servidores da ativa, inativos e aposentados. 

3.Remessa oficial e recurso do INSS desprovidos. 

(AMS 252290, Proc. nº 1999.60.00.006808-7, j. 29.09.2005, DJU 28.10.2005,  p. 416, Rel. Des. Fed. Cotrim 

Guimarães, 2ª  Turma). 

A decisão recorrida, como se viu, destoa do entendimento da Suprema Corte de Justiça. 

Por outro lado,  corrigir monetariamente quer dizer, como é cediço na doutrina e na jurisprudência, somente fazer com 

que a perda do poder aquisitivo da moeda, ocasionada pela inflação, seja recuperada. E isto não significa que há um 

aumento do valor da prestação, mas apenas um reajustamento, para  que volte a corresponder à mesma capacidade de 

compra que antes possuía. Na hipótese,  as prestações pleiteadas nesta ação têm caráter essencialmente alimentar, 

motivo pelo qual devem sofrer a incidência de correção monetária, a mais completa possível, abrangendo o período a 

partir da data em que se constituiu a dívida.  

No que se refere ao cálculo dessa atualização, o entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte é no sentido de que 

devem ser observadas, para  tal fim,  as orientações  constantes da Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal, de 

02 de julho de 2007, que atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, por conta das várias mudanças ocorridas na legislação. Assim, 

os valores devidos aos demandantes deverão ser atualizados em conformidade com o item 2.1. do Capítulo IV do 

referido Manual, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a dezembro de 1991, 

excluídos os expurgos inflacionários. 

No que diz respeito  aos juros, há que ser considerado que, no caso dos débitos judiciais de responsabilidade da União, 

decorrentes de condenações relativas ao reconhecimento de direitos de servidores públicos, como na espécie,  a matéria 

se submete ao disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo artigo 4º da Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,  o qual  determina : 

Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a 

servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano. 

Portanto, os juros moratórios devem incidir a partir da citação, a teor do artigo 219 da lei processual civil, e à taxa de 

0,5% ao mês. 

Honorários advocatícios ao encargo da Autarquia Previdenciária, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) devidamente 

corrigidos, sendo que o INSS deverá responder também pelo reembolso das custas adiantadas pelos autores. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso,   em conformidade com o  disposto no parágrafo 1º do artigo 557 

do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto   com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 
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                                                  Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                                                                               Relatora 

-AM- 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.030197-3        AC 1382523 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIO RIBEIRO DA PURIFICACAO PONTES e outros 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por CLAUDIO RIBEIRO DA PURIFICAÇÃO PONTES e OUTROS contra sentença 

que, nos autos da ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria 

celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de 

que a parte autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução 

extrajudicial. 

Insurge-se a parte autora, preliminarmente, contra a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11277/06. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) passou por dificuldades financeiras, com a redução da renda familiar, tendo tentado a renegociação do débito, na 

esfera administrativa, que resultou infrutífera; 

2) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

3) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

4) o artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85 permite a regularização dos 

débitos em atraso, mediante a sua incorporação ao saldo devedor, desde que haja requerimento nesse sentido ao agente 

financeiro, o que ocorreu na espécie; 

5) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

6) o contrato prevê a possibilidade de reajustes trimestrais, causando insegurança e incerteza ao devedor; 

7) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

8) há cobrança abusiva de juros, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu percentual não pode 

ultrapassar o limite legal; 

9) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão, sob o enfoque da ocorrência de fato superveniente, que acarretou a 

excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, devido a evento não previsto pelas partes;  
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10) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

11) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, seguro, 

amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na 

inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor; 

2) que se determine a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90); 

3) determinar à parte ré que forneça quitação do financiamento, com a baixa da garantia que pende sobre o imóvel, 

compensando o que pagou a maior com eventual saldo em aberto; 

4) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

5) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel; 

6) inverter o ônus da sucumbência, condenando    a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 

Ora, considerando que, no caso dos autos, a matéria controvertida é unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos 

princípios constitucionais    do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei    nº 11277/06: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada." 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a 

repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os pirncípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2007.70.00.000118-9 / PR, 4ª Turma, Relator Juiz Jairo Gilberto Schafer, DE 10/12/2007) 

"Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, acrescentados pela Lei 

nº 11277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente o pedido idêntico àquele no qual 

anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência desde que a matéria seja unicamente de direito e que a 

sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se verifica no presente caso, pois a matéria 

trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14) 
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Destarte, no caso dos autos, a matéria controvertida é exclusivamente de direito, visto a parte autora não alegar que, na 

atualização das prestações e do saldo devedor, a CEF deixou de observar os termos do contrato celebrado, mas insurgir-

se contra os critérios utilizados, os quais estão estabelecidos no contrato e na lei. 

Note-se que a Colenda Quinta Turma, quando do julgamento da Apelação Cível nº 2006.61.00.010124-5, em 14 de 

janeiro de 2007, da qual fui relatora, entendeu que, nos casos em que só se discute os critérios utilizados na atualização 

da prestação e do saldo devedor decorrentes de contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a matéria é unicamente de direito: 

"Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa sob o argumento de que não se propiciou a realização de prova 

pericial, tendo em vista ser ela desnecessária para o deslinde da questão colocada "sub judice", já que o contrato prevê o 

Sistema de Amortização SACRE que não causa prejuízos ao mutuário, até porque os encargos vêm decrescendo no 

transcorrer do contrato. As questões suscitadas pela parte autora, na verdade, são de direito, prescindindo da prova 

pericial contábil para a solução do litígio." 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Quanto à matéria de fundo, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 30.04.1999 e acostado às fls. 35/43, vê-se que 

foram adotados, para a amortização do débito, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE e, para o reajuste do saldo 

devedor, os mesmos índices de correção das contas do FGTS. 

1. A amortização da dívida: 

No tocante ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 
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Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

"Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data." 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 
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Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

MÚTUO - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-

jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

3. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 
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contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

4. Acessórios do encargo mensal: 

Quanto à alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida 

uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal). E, 

havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para 

fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o 

condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras "d" e "f", do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

5. A execução extrajudicial: 
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No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco 

Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Esse, ademais, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições elencadas 

no inciso II do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa previsão contratual. 

8. 'In casu', a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional." 

(Resp nº 867809 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265) 

"O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central do Brasil, nas condições que o Conselho 

Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu § 2º, que, nos casos em que as instituições 

mencionadas no inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do 

mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente 

fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de 

nulidade de escolha unilateral pelo credor." 

(Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/04/2005, pág. 214) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 490/2520 

Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 
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7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

............................................................................................................................. 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

6. A dívida hipotecária: 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

7. A inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito: 

Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 

vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

8. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria: 

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê 

dos seguintes julgados: 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 
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4. Apelação da Autora a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

"ADMINISTRATIVO - CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor - 

Lei nº 8078/90. - Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. - In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. - SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que impõe 

a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 39, I, do 

CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. ART. 42, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, parágrafo 

único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos contratos 

firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

"REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 
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O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

"CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

"SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - CERTIDÃO - PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 
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7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente - SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

1. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

2. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

3. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações mensais do mútuo. 

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 
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5. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

6. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

8. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

9. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

10. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

11. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal" (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

12. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

13. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

14. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

15. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei    nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 
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exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

18. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

19. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

21. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

22. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

23. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de se 

condenar a parte autora ao pagamentos de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

24. Recurso da autora improvido. Recurso da CEF provido." 

(AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008) 

"DIREITO CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDADE - PREVISÃO 

DE SACRE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 
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4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida." 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

mpg 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.035486-2        AC 1304303 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JANETTE SANCHES LEMOS 

ADV     :  TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 298/304. Manifestem-se as partes sobre a decisão proferida no Conflito de Competência nº 2007.03.00.010133-7, 

declinando da competência para o processamento e julgamento e determinando a remessa dos autos para o Superior 

Tribunal de Justiça. 

Prazo não comum: 05 (cinco) dias. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 
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ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ANA LIDIA ALVES 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por ANA LIDIA ALVES contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada com 

o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema Financeiro 

Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não conseguiu demonstrar a 

existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz "a quo" 

não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) passou por dificuldades financeiras, com a redução da renda familiar, tendo tentado a renegociação do débito, na 

esfera administrativa, que resultou infrutífera; 

2) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

3) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

4) o artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85 permite a regularização dos 

débitos em atraso, mediante a sua incorporação ao saldo devedor, desde que haja requerimento nesse sentido ao agente 

financeiro, o que ocorreu na espécie; 

5) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

6) o contrato prevê a possibilidade de reajustes trimestrais, causando insegurança e incerteza ao devedor; 

7) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

8) há cobrança abusiva de juros, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu percentual não pode 

ultrapassar o limite legal; 

9) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão, sob o enfoque da ocorrência de fato superveniente, que acarretou a 

excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, devido a evento não previsto pelas partes;  

10) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

11) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;  
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12) o agente financeiro não foi escolhido de comum acordo entre credor e devedor, como determina o artigo 30, 

parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66, tendo havido violação ao artigo 41 desse Diploma Legal; 

13) não houve intimação pessoal da parte devedora para a realização do leilão, como determina o artigo 687, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei    nº 8953/94; 

14) o edital não foi publicado em jornais de maior circulação local.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, seguro, 

amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na 

inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor; 

2) que se determine a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90); 

3) determinar à parte ré que forneça quitação do financiamento, com a baixa da garantia que pende sobre o imóvel, 

compensando o que pagou a maior com eventual saldo em aberto; 

4) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

5) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel; 

7) inverter o ônus da sucumbência, condenando    a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que, ao contrário do que alega, a prova pericial foi realizada (fls. 181/195), tendo, inclusive, o perito concluído 

que: 

"... os documentos anexados aos autos, permitem comprovar que a Requerida obedeceu as condições contratadas entre 

as partes, tendo evoluído corretamente o saldo devedor e as prestações. 

A Planilha de Evolução do Financiamento, fls. 158/162 dos autos, por mim conferida, está de acordo com as cláusulas 

contratuais. Constata-se que até 27/07/2005, considerando que todas as prestações tivessem sido pagas, os valores ali 

consignados estão matematicamente corretos." 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Quanto à matéria de fundo, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 27/11/2000 e acostado às fls. 59/80, vê-se que 

foram adotados, para a amortização do débito, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE e, para o reajuste do saldo 

devedor, os mesmos índices de correção das cadernetas de poupança. 

1. A amortização da dívida: 

No tocante ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 
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contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

"Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data." 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 
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"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

MÚTUO - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 
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2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-

jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

3. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 
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Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

4. Acessórios do encargo mensal: 

Quanto à alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida 

uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal). E, 

havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para 

fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o 

condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras "d" e "f", do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

5. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 
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a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco 

Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Esse, ademais, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições elencadas 

no inciso II do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa previsão contratual. 

8. 'In casu', a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional." 

(Resp nº 867809 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265) 

"O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central do Brasil, nas condições que o Conselho 

Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu § 2º, que, nos casos em que as instituições 

mencionadas no inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do 

mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente 

fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de 

nulidade de escolha unilateral pelo credor." 

(Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/04/2005, pág. 214) 

Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 
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2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

............................................................................................................................. 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

6. A dívida hipotecária: 
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Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

7. A inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito: 

Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 

vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

8. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria: 

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê 

dos seguintes julgados: 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

"ADMINISTRATIVO - CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor - 

Lei nº 8078/90. - Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. - In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. - SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que impõe 

a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 39, I, do 

CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. ART. 42, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, parágrafo 

único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos contratos 

firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior." 
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(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

"REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

"CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 
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4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

"SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - CERTIDÃO - PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente - SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

1. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

2. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

3. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações mensais do mútuo. 

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

5. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

6. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

8. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

9. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 
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10. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

11. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal" (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

12. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

13. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

14. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

15. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei    nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

18. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

19. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

21. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 
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22. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

23. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de se 

condenar a parte autora ao pagamentos de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

24. Recurso da autora improvido. Recurso da CEF provido." 

(AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008) 

"DIREITO CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDADE - PREVISÃO 

DE SACRE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida." 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos 

Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

Desembaragdora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 512/2520 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.042933-3        AC 1059885 

ORIG.   :  9300106562  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIVANIR RAMOS e outros 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Divanir Ramos e outros contra a sentença de fls. 60/63, que julgou improcedente o 

pedido formulado pelos autores para receber Gratificação de Atividade Executiva- GAE, de 170% dos vencimentos, a 

partir de 01.11.92, compensando-se a gratificação atualmente paga de 80%. 

Apelam os autores e alegam, em síntese, ofensa ao art. 37, XII, da Constituição da República, dado que a Lei Delegada 

n. 13, de 27.08.92, estabeleceu percentuais de reajustes distintos (fls. 67/69). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 78/85). 

Decido. 

Adiantamento do PCCS. Incorporação. Inexistência de direito ao restabelecimento. O chamado adiantamento de PCCS 

foi introduzido no direito positivo pela Lei n. 7.686/88, art. 8º, na qual se converteu a Medida Provisória n. 20/88: 

"Art. 8º. O adiantamento pecuniário concedido, em janeiro de 1988, aos servidores do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, do Instituto Nacional de 

Previdência Social e do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social, continuará a ser 

pago àqueles servidores que a ele façam jus na data da vigência desta Lei, considerando os valores nominais percebidos 

em janeiro de 1988. 

§ 1º A partir do mês de novembro de 1988, o adiantamento pecuniário será reajustado nos termos do art. 8º do Decreto-

lei n. 2.335/87, após a aplicação da antecipação salarial a que se refere o art. 1º desta Lei. 

§ 2º O adiantamento pecuniário incorpora-se aos proventos de aposentadoria. 

§ 3º Ao adiantamento pecuniário aplica-se o disposto no parágrafo único, itens I e II, do artigo anterior." 

Explica-se a redação desse dispositivo legal pela circunstância de que, em virtude de movimento grevista, em face da 

inércia do Poder Executivo em encaminhar o projeto de lei relativo à reestruturação administrativa das instituições da 

Previdência Social e novo Plano de Carreira, Cargos e Salários no prazo de 180 (cento e oitenta) dias (Lei n. 7.604/87, 

art. 9º), a Administração passou a pagar, primeiramente a título de empréstimo patronal e depois como adiantamento de 

PCCS, o equivalente a 100% (cem por cento) dos vencimentos dos servidores. 

Assim, somente com o advento do dispositivo anteriormente transcrito é que se introduziu no direito positivo a verba 

em testilha. 

Posteriormente, a Lei n. 8.460/92, art. 4º, dispôs o seguinte: 

"Art. 4º. Ficam incorporadas aos vencimentos dos servidores civis as vantagens seguintes: 

(...) 

II - adiantamento pecuniário (Lei n. 7.686, de 2 de dezembro de 1988)." 
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As partes divergem quanto à interpretação desse dispositivo legal. De um lado, sustenta-se que incorporação significa a 

manutenção da parcela sob rubrica própria, no valor anterior, ao lado do padrão. De outro, objeta-se que a antecipação 

não acarreta direito adquirido e, portanto, não mais subsiste ao depois da vigência desse dispositivo, incorporado ao 

valor dos vencimentos. 

A interpretação que parece correta é a de que a incorporação do adiantamento pecuniário aos vencimentos implica a 

supressão dessa rubrica autônoma. Não subsiste mais essa parcela específica, sob um determinado percentual dos 

vencimentos do servidor. 

Os arts. 40 e 41 da Lei n. 8.112/90 rezam: 

"Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior ao salário mínimo. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 

em lei." 

Percebe-se que a lei faz distinção entre vencimentos e remuneração. Esta compreende aqueles, não o contrário. 

O art. 4º, II, da Lei n. 8.460/92 determinou a incorporação do adiantamento aos vencimentos, isto é, àquele valor fixado 

em lei como retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público. 

Em última linha, o adiantamento passou a fazer parte integrante do padrão de remuneração do cargo efetivamente 

ocupado pelo servidor, não podendo ser mais pago sob rubrica própria.  

Isso somente seria viável se o dispositivo determinasse a sua permanência como integrante da remuneração do servidor, 

a qual compreende diversas parcelas pagas por títulos diferenciados. Seu restabelecimento, sob a forma de rubrica 

autônoma, como requerido na inicial, implicaria pagamento em duplicidade, expressamente vedado pelo art. 37, XIV, 

da Constituição da República. 

Sustenta-se que a Lei n. 8.460/92, quando pretendeu extinguir determinada gratificação, assim dispôs expressamente, 

como se vê do seu art. 28, caput. 

Efetivamente, o art. 4º não extinguiu a antecipação, apenas tornou-a parte integrante dos vencimentos dos servidores. 

Tivesse extinto, haveria diminuição da remuneração dos servidores, o que não sucedeu. 

Daí não prosperar a alegação de ofensa ao direito adquirido. O valor correspondente à antecipação não deixou de ser 

pago aos servidores, apenas foi incorporado aos vencimentos. 

Além disso, por sua própria natureza, a antecipação é predestinada a ser incorporada aos vencimentos, dos quais, por 

isso mesmo, é antecipação. A norma jurídica que a prevê não assegura um direito subjetivo que seja infenso à 

superveniência de legislação que acomode o seu respectivo valor à nova realidade remuneratória do servidor. Nesse 

sentido consolidou-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. ADIANTAMENTO DO PLANO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS. REAJUSTE. INCORPORAÇÃO. DIREITO. INEXISTÊNCIA. 

I - O abono pecuniário denominado 'Adiantamento de PCCS' não pode ter o seu valor reajustado nos termos do art. 8º 

do DL 2.335/87 no período de janeiro/88 a outubro/88. 

II - A Lei 7.686/88, que tornou legítimo o pagamento desta verba, somente produz efeitos a partir de sua vigência, não 

podendo ser aplicada retroativamente (precedentes). 

III - O servidor público tem direito adquirido ao quantum remuneratório, mas não ao regime jurídico de composição dos 

vencimentos (precedentes). 
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IV - Tendo a Lei 8.460/92 determinado expressamente a incorporação do adiantamento pecuniário (concedido pela Lei 

7.686/88) aos vencimentos dos servidores, com ressalva para o pagamento de eventual diferença, de modo a evitar a 

redução do quantum, não há direito à manutenção do pagamento dessa verba. 

V - Recurso desprovido." 

(REsp n. 371.110, 5ª T., Rel. Min. Félix Fischer, unânime, j. 28.05.02, DJ 24.06.02, p. 328) 

Não resiste a objeção de ofensa ao princípio da isonomia. A circunstância de que determinados servidores obtiveram 

provimento jurisdicional de qualquer modo a eles favorável não impõe à Administração que transcenda, para os demais, 

os efeitos do julgado. 

Também não tem pertinência a invocação da Súmula Administrativa n. 2, de 27.08.97, da Advocacia Geral da União, 

cujo teor é o seguinte: 

"Não se recorrerá da decisão judicial que reconhecer o direito de reajuste, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 2.355, 

de 12 de junho de 1987, ao adiantamento pecuniário concedido em janeiro de 1988 aos servidores do Ministério da 

Previdência e Assistência Social e dos extintos Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - 

INAMPS, Instituto Nacional de Previdência Social - INPS e Instituto de Administração Financeira da Previdência e 

Assistência Social - IAPAS, por conta do Plano de Cargos e Salários (PCCS)." 

Referida súmula dispensa a interposição de recurso contra decisão que reconheça o direito ao adiantamento do Plano de 

Cargos e Salários (PCCS). Não se pode confundir o direito ao reajuste com o seu restabelecimento, sob título 

específico, em virtude da incorporação do próprio adiantamento aos vencimentos dos servidores. 

Gratificação de Atividade Executiva - GAE. Parcelamento. Inexistência de diferenças. Instituída pela Lei Delegada n. 

13/92, nos termos do seu art. 10º, determinando que os servidores beneficiados pelo art. 8º da Lei n. 7.684, de 02.12.88, 

perceberiam uma gratificação de atividade, equivalente a 30%, 60% e 80%, respectivamente a partir de 01.08.2, 

01.10.92 e 01.11.92.  

O benefício aludido pelo referido art. 10 é o denominado "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", de 

que trata o art. 8º da Lei n. 7.686/88, o qual já vinha sendo pago aos servidores do Ministério da Previdência e 

Assistência Social - MPAS, do Instituto Nacional de Assistência Médica e Previdência Social - INAMPS, do Instituto 

Nacional de Previdência Social - INPS e do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - 

IAPAS desde 1987. Esse benefício decorre da parcela anteriormente denominada "empréstimo", fruto de reivindicação 

dos servidores, a qual resultou em movimento grevista. Então, foi editado o Decreto-lei n. 2.403/88, estabelecendo-se as 

diretrizes do Plano de Carreira do Serviço Civil da União e dos Territórios Federais, substituindo-se o "empréstimo" por 

um "adiantamento", enquanto não sobreviesse a implantação mencionado Plano de Carreira previsto nessa norma. 

Com o advento da Lei n. 7.686/88, tal adiantamento passou a desfrutar de base legal e a integrar o universo jurídico dos 

servidores por ele beneficiados. Ao estabelecer o parcelamento da Gratificação de Atividade Executiva - GAE, o 

legislador dispensou tratamento diferenciado aos servidores que já haviam sido contemplados com o adiantamento. No 

entanto, não ofendeu o art. 37, X, da Constituição da República, justificando-se o tratamento diferenciado 

(parcelamento) em relação aos demais que receberam a Gratificação em parcela única, na medida em que estes não 

haviam sido beneficiados pelo "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS". O pagamento parcelado veio a 

corrigir a distorção decorrente da concessão anterior de benefício com exclusividade à categoria dos demandantes, que 

percebiam aquela vantagem anteriormente, sendo indevida, portanto, qualquer diferença por conta do referido 

parcelamento. 

Nesse sentido o entendimento deste Tribunal: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 

13/92. LEI Nº 8.676/93 (...).  

1. A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no percentual de 160% 

aos autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo. 

2. Não ofende o princípio da isonomia, a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como 

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados 

(Lei Delegada nº 
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13/92). 

(...) 

10. Apelações improvidas. Remessa oficial parcialmente provida para reconhecer a sucumbência recíproca." 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.033195-1-SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 01.08.08) 

"ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA 

(GAE) - PERCENTUAL DE 160% - LEI DELEGADA Nº 13/92 - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA DE VENCIMENTOS - IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.676/93 - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, objetivou corrigir distorção 

decorrente da concessão anterior do 'adiantamento pecuniário' ou 'adiantamento do PCCS', com exclusividade, à 

categoria dos demandantes. Indevida, portanto, qualquer diferença por conta do referido parcelamento. 

2. Não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, pois que justificada a diversidade de tratamento conferida a 

outras categorias que receberam, integralmente, em parcela única, a Gratificação de Atividade Executiva - GAE porque 

não haviam sido beneficiadas com a percepção do 'adiantamento pecuniário' ou 'adiantamento do PCCS'. 

3. A pretensão dos demandantes objetiva o restabelecimento do sistema anti-isonômico que lhes era favorável e que a 

Lei Delegada nº 13/92 objetivou mitigar, ao conferir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE em percentuais 

diferenciados a categorias diversas. 

4. A Lei nº 8.460/92 determinou a incorporação do 'adiantamento do PCCS' aos vencimentos dos autores e a Lei nº 

8.676/93 elevou para 160% o percentual da Gratificação de Atividade Executiva - GAE para os que a recebiam em 

80%, partir de 01-06-94. 

5. Os apelantes passaram a ter direito à percepção integral dos 160% a título de Gratificação de Atividade Executiva - 

GAE somente a partir de 01-06-94, sendo de se ressaltar que não consta do texto da Lei nº 8.676/93 a previsão de sua 

retroatividade. 

6. O eventual acolhimento da pretensão da parte autora constituiria aumento de vencimentos, ainda que sob o 

fundamento de isonomia, o que é vedado ao Juiz (Súmula nº 339 do STF). 

7. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, AC n. 94.03.095368-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU, 14.03.07). 

Do caso dos autos. Não merece reforma a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido 

dos autores, servidores do INSS, no sentido de perceberem a Gratificação de Atividade Executiva - GAE no percentual 

de 170% a partir de 01.11.92. 

É improcedente o pedido de diferenças da Gratificação de Atividade Executiva - GAE, a contar de sua instituição pela 

Lei Delegada n. 13, de 17.08.92. A diferenciação na Gratificação de Atividade Executiva - GAE decorre do fato de 

algumas categorias de servidores já terem sido beneficiados com o mencionado adiantamento, como é o caso dos 

autores, servidores do INSS. No entanto, não ofendeu o art. 37, X, da Constituição da República, justificando-se o 

tratamento diferenciado (parcelamento) em relação aos demais que receberam a Gratificação em parcela única, na 

medida em que estes não haviam sido beneficiados pelo "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS". 

Ante o exposto NEGO PROVIMENTO à apelação dos autores, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.003166-4        AC 1239260 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VINICIUS DO PRADO e outro 

ADV     :  VINICIUS DO PRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob nº 2008.089107, aos 08.05.2008 - Esclareça o requerente o pedido formulado tendo em vista 

que os fatos narrados não guardam relação com o momento processual dos presentes autos. 

Publique-se Intime-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2005.61.00.006042-1        AC 1384160 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADV     :  JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA 

APDO    :  IFC INTERNACIONAL FINANCE CORPORATION 

ADV     :  ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Indústria Arteb S/A contra a sentença de fls. 80/81, proferida em ação cautelar, que 

julgou improcedente o pedido inicial deduzido. 

A demanda em questão tem como partes pessoa jurídica domiciliada no país, no caso a autora, e, como réu, organismo 

internacional. Diz o art. 109, II, da Constituição da República, que é de competência da Justiça Federal os julgamentos 

que envolvam organismos internacionais. 

O art. 105, II, c, da Constituição da República, por sua vez, determina que é da competência do Superior Tribunal de 

Justiça o julgamento dos recursos ordinários de ações que tenham como parte organismo internacional, conforme 

sustentado pelo apelado (fls. 131/133). 

Ante o exposto, declino da competência e determino o envio dos autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. 
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.007658-1        AC 1382524 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIO RIBEIRO DA PURIFICACAO PONTES e outros 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por CLAUDIO RIBEIRO DA PURIFICAÇÃO PONTES e OUTROS contra sentença 

que, nos autos da nos autos da medida cautelar requerida com o fim de ver impedida a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF de promover a execução extrajudicial do mútuo habitacional, julgou improcedente o pedido, com 

fundamento na ausência de plausibilidade do direito invocado. 

Insurge-se a parte autora, preliminarmente, contra a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11277/06. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o 

artigo 620 do Código de Processo Civil e os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação para o efeito de suspender a execução extrajudicial. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 

Ora, considerando que, no caso dos autos, a matéria controvertida é unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11277/06: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada." 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a 

repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os pirncípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2007.70.00.000118-9 / PR, 4ª Turma, Relator Juiz Jairo Gilberto Schafer, DE 10/12/2007) 

"Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, acrescentados pela Lei 

nº 11277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente o pedido idêntico àquele no qual 
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anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência desde que a matéria seja unicamente de direito e que a 

sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se verifica no presente caso, pois a matéria 

trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14) 

Destarte, no caso dos autos, a matéria controvertida é exclusivamente de direito, visto a parte autora não alegar que, na 

atualização das prestações e do saldo devedor, a CEF deixou de observar os termos do contrato celebrado, mas insurgir-

se contra os critérios utilizados, os quais estão estabelecidos no contrato e na lei. 

Note-se que a Colenda Quinta Turma, quando do julgamento da Apelação Cível nº 2006.61.00.010124-5, em 14 de 

janeiro de 2007, da qual fui relatora, entendeu que, nos casos em que só se discute os critérios utilizados na atualização 

da prestação e do saldo devedor decorrentes de contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a matéria é unicamente de direito: 

"Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa sob o argumento de que não se propiciou a realização de prova 

pericial, tendo em vista ser ela desnecessária para o deslinde da questão colocada "sub judice", já que o contrato prevê o 

Sistema de Amortização SACRE que não causa prejuízos ao mutuário, até porque os encargos vêm decrescendo no 

transcorrer do contrato. As questões suscitadas pela parte autora, na verdade, são de direito, prescindindo da prova 

pericial contábil para a solução do litígio." 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Quanto à matéria de fundo, pretende a parte autora, através desta ação cautelar, a sustação do leilão extrajudicial, bem 

como de outros atos que importem na execução extrajudicial de seus Pretende a parte autora, através desta ação 

cautelar, a sustação do leilão extrajudicial, bem como de outros atos que importem na execução extrajudicial de seus 

débitos, decorrentes de descumprimento de contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH. 

Com efeito, a ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o 

que caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. 

No caso concreto, não verifico a plausibilidade do direito invocado. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente - SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  
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A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

"Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data". 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 
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momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode 

ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. 

Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não 

possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 
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Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras "d" e "f", do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor,    se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Por fim, não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção 

ao crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal 

não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos 

judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento 

jurídico vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o 

direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 
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3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

"ADMINISTRATIVO - CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor - 

Lei nº 8078/90. - Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. - In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. - SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que impõe 

a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 39, I, do 

CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. ART. 42, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, parágrafo 

único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos contratos 

firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

"REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 
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Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

"CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

"SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - CERTIDÃO - PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 
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6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente - SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CIVIL PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - CORREÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR PELA TR - ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) - LIMITE DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS 

EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - SISTEMA 

DE AMORTIZAÇÃO - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que 'conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 
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prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90'.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está 'sub 

judice', tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido." 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

"DIREITO CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDADE - PREVISÃO 

DE SACRE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal  

Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, 

j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 

06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 
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6. Apelação improvida." 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos 

Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

mpg 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.008222-2        AC 1384159 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADV     :  JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA 

APDO    :  IFC INTERNACIONAL FINANCE CORPORATION 

ADV     :  ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Indústria Arteb S/A contra a sentença de fls. 160/169, proferida em rito ordinário, 

que julgou improcedente o pedido deduzido pela autora para que fosse o réu condenado ao pagamento de danos morais 

e materiais. 

A demanda em questão tem como partes pessoa jurídica domiciliada no país, no caso a autora, e, como réu, organismo 

internacional. Diz o art. 109, II, da Constituição da República, que é de competência da Justiça Federal os julgamentos 

que envolvam organismos internacionais. 

O art. 105, II, c, da Constituição da República, por sua vez, determina que é da competência do Superior Tribunal de 

Justiça o julgamento dos recursos ordinários de ações que tenham como parte organismo internacional, conforme 

sustentado pelo apelado (fls. 227/229). 

Ante o exposto, declino da competência e determino o envio dos autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005308-5        AC 1289831 
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ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  WILSON FERREIRA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por WILSON FERREIRA contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para cobrança de crédito decorrente da incidência de correção 

monetária aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em vista do acordo 

firmado entre as partes, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, 

com relação aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, e julgou improcedente o pedido, quanto aos demais períodos, e condenou o autor ao pagamento das custas e verba 

honorária, no percentual de 10% sobre o valor da causa, sujeitando-se a exigência, porém, ao disposto no artigo 12 da 

Lei 1060/50. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que, não obstante a sua adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não 

houve qualquer pedido de homologação do referido acordo, bem como argüiu a inconstitucionalidade parcial do termo 

de adesão.  

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Passo a decidir. 

Insurge-se o apelante contra a decisão que julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, com relação aos índices de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e julgou 

improcedente o pedido, quanto aos demais períodos, sob a alegação de que, não obstante a sua adesão aos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, não houve qualquer pedido de homologação do referido acordo, bem como argüiu a 

inconstitucionalidade parcial do termo de adesão. 

Vê-se dos autos que o autor aderiu, duas vezes, em 28/01/2002 e 31/05/2002, aos termos da Lei Complementar nº 

110/2001, como se vê de fls. 68/69. 

Ressalte-se, por oportuno, que o autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de 

adesão, com o fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

sendo incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, 

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/2001, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

macular seu procedimento. 

Desse modo, considerando que o autor aderiu aos termos da Lei- Complementar nº 110/2001, nada mais tem a receber 

nestes autos, razão pela qual fica mantida a sentença. 

Aliás, a decisão de primeiro grau está em sintonia com a Súmula Vinculante nº1, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

que diz: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei-Complementar 

nº 110/2001" (DJ 06.06.2007, p. 1)  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em desconformidade com Súmula da Suprema Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo,  25 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.004783-4        AC 1390830 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  JOAO DE CASTRO e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por JOÃO DE CASTRO e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não conseguiu 

demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que: 

1) passou por dificuldades financeiras, com a redução da renda familiar, tendo tentado a renegociação do débito, na 

esfera administrativa, que resultou infrutífera; 

2) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

3) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

4) o artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85 permite a regularização dos 

débitos em atraso, mediante a sua incorporação ao saldo devedor, desde que haja requerimento nesse sentido ao agente 

financeiro, o que ocorreu na espécie; 

5) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

6) o contrato prevê a possibilidade de reajustes trimestrais, causando insegurança e incerteza ao devedor; 

7) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

8) há cobrança abusiva de juros, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu percentual não pode 

ultrapassar o limite legal; 

9) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão, sob o enfoque da ocorrência de fato superveniente, que acarretou a 

excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, devido a evento não previsto pelas partes;  

10) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

11) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
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Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, seguro, 

amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na 

inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor; 

2) que se determine a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90); 

3) determinar à parte ré que forneça quitação do financiamento, com a baixa da garantia que pende sobre o imóvel, 

compensando o que pagou a maior com eventual saldo em aberto; 

4) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

5) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel; 

6) inverter o ônus da sucumbência, condenando    a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Da leitura do contrato de mútuo, firmado em 03.10.2002 e acostado às fls. 40/49, vê-se que foram adotados, para a 

amortização do débito, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE e, para o reajuste do saldo devedor, os mesmos 

índices de correção das contas do FGTS. 

1. A amortização da dívida: 

No tocante ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 
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E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

"Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data." 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 
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remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

MÚTUO - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-

jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

3. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 
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Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

4. Acessórios do encargo mensal: 

Quanto à alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida 

uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal). E, 

havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para 

fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o 

condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras "d" e "f", do 

Decreto-lei nº 73/66). 
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Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

5. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco 

Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Esse, ademais, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições elencadas 

no inciso II do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa previsão contratual. 

8. 'In casu', a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional." 
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(Resp nº 867809 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265) 

"O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central do Brasil, nas condições que o Conselho 

Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu § 2º, que, nos casos em que as instituições 

mencionadas no inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do 

mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente 

fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de 

nulidade de escolha unilateral pelo credor." 

(Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/04/2005, pág. 214) 

Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 
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4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

............................................................................................................................. 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

6. A dívida hipotecária: 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

7. A inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito: 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de 

cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da 

tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do 

seguinte aresto que trago à colação, verbis: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 
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ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido". 

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei) 

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência de 

ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração de que 

a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada desta Corte 

ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, ou preste 

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No caso dos autos, 

conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, devendo ser 

afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, relativamente 

ao débito objeto deste feito. 

Agravo improvido". 

(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008)  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL 

DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição de 

seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela 

antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial 

do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (2ª Seção, REsp n. 

527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003). 

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior e 

que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de impedir a 

inscrição em cadastro de inadimplência. 

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ". 

(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008) 
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No caso, a parte autora não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja 

efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há demonstração de 

que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito, vez, como já disse, no Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE não decorre qualquer prejuízo ao mutuário. 

8. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria: 

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê 

dos seguintes julgados: 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

"ADMINISTRATIVO - CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor - 

Lei nº 8078/90. - Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. - In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. - SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que impõe 

a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 39, I, do 

CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. ART. 42, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, parágrafo 

único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos contratos 

firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

"REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS DE 10%. 
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O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

"CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

"SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - CERTIDÃO - PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - NOMEAÇÃO DO AGENTE 
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FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente - SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 
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VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

1. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

2. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

3. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações mensais do mútuo. 

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

5. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

6. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

8. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

9. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

10. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

11. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal" (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 
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12. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

13. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

14. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

15. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei    nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

18. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

19. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

21. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

22. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 
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23. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de se 

condenar a parte autora ao pagamentos de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

24. Recurso da autora improvido. Recurso da CEF provido." 

(AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008) 

"DIREITO CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDADE - PREVISÃO 

DE SACRE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida." 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

mpg 
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PROC.   :  2005.61.20.003529-0        AC 1225552 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ALZIRA FERNANDES 

ADV     :  MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por ALZIRA FERNANDES contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para cobrança de crédito decorrente da incidência de correção 

monetária aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acolheu a preliminar de 

falta de interesse de agir, ante a assinatura de termo de adesão, e julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que, a ré deixou de cumprir com os requisitos da LC nº 110/2001, na medida em 

que não apresentou o "termo de adesão e renúncia" assinado pelo autor, restando evidente que possui interesse no 

prosseguimento da ação. 

Decorrido o prazo para apresentação de contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Passo a decidir. 

Insurge-se a apelante contra a decisão que acolheu a preliminar de falta de interesse de agir, ante a assinatura de termo 

de adesão, e julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de que a ré deixou de cumprir com os requisitos da LC nº 110/2001, na medida em que 

não apresentou o "termo de adesão e renúncia" assinado pela autora, restando evidente que possui interesse no 

prosseguimento desta ação. 

Vê-se dos autos que a autora aderiu, em 14/11/2001, aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, como se vê de fl. 

64. 

Ressalte-se, por oportuno, que a autora, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de 

adesão, com o fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

sendo incabível a alegação de que foi induzida a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, 

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/2001, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

macular seu procedimento. 

Desse modo, considerando que a autora aderiu aos termos da Lei- Complementar nº 110/2001, nada mais tem a receber 

nestes autos, razão pela qual fica mantida a decisão que homologou o acordo firmado entre as partes. 

Aliás, a decisão de primeiro grau está em sintonia com a Súmula Vinculante nº1, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

que diz: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei-Complementar 

nº 110/2001" (DJ 06.06.2007, p. 1)  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em desconformidade com Súmula da Suprema Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.000736-4        AC 1229433 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  LEONARDO FLORENTINO DE MOURA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por LEONARDO FLORENTINO DE MOURA contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para cobrança de crédito decorrente da 

incidência de correção monetária aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

em vista do termo de adesão firmado pelo autor, indeferiu a inicial, e julgou extinto o feito, nos termos do artigo 267, 

inciso I c/c artigo 295, inciso III, e seu parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que, não obstante a sua adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não 

houve qualquer pedido de homologação do referido acordo, bem como argüiu a inconstitucionalidade parcial do termo 

de adesão. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Passo a decidir. 

Insurge-se o apelante contra a decisão que, em vista do termo de adesão firmado pelo autor, indeferiu a inicial, e julgou 

extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso I c/c artigo 295, inciso III, e seu parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de que, não obstante a sua adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não 

houve qualquer pedido de homologação do referido acordo, bem como argüiu a inconstitucionalidade parcial do termo 

de adesão. 

Vê-se dos autos que o autor aderiu, duas vezes, em 10/11/2001, aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, como se 

vê de fl. 42. 

Ressalte-se, por oportuno, que o autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de 

adesão, com o fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

sendo incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, 

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/2001, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

macular seu procedimento. 

Desse modo, considerando que o autor aderiu aos termos da Lei- Complementar nº 110/2001, nada mais tem a receber 

nestes autos, razão pela qual fica mantida a decisão de primeiro grau. 

Aliás, a decisão de primeiro grau está em sintonia com a Súmula Vinculante nº1, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

que diz: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei-Complementar 

nº 110/2001" (DJ 06.06.2007, p. 1)  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em desconformidade com Súmula da Suprema Corte. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo,  25 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005726-4        AC 1359965 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  WILSON BAPTISTA DA SILVA e outro 

ADV     :  REYNALDO TORRES JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 334: diga a Caixa Econômica Federal - CEF. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.009744-8        AC 1382284 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUELI APARECIDA RODRIGUES 

ADV     :  SERGIO YUJI KOYAMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por SUELI APARECIDA RODRIGUES contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) passou por dificuldades financeiras, com a redução da renda familiar, tendo tentado a renegociação do débito, na 

esfera administrativa, que resultou infrutífera; 

2) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 
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3) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

4) o artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85 permite a regularização dos 

débitos em atraso, mediante a sua incorporação ao saldo devedor, desde que haja requerimento nesse sentido ao agente 

financeiro, o que ocorreu na espécie; 

5) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

6) o contrato prevê a possibilidade de reajustes trimestrais, causando insegurança e incerteza ao devedor; 

7) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

8) há cobrança abusiva de juros, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu percentual não pode 

ultrapassar o limite legal; 

9) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão, sob o enfoque da ocorrência de fato superveniente, que acarretou a 

excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, devido a evento não previsto pelas partes;  

10) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

11) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;  

12) o agente financeiro não foi escolhido de comum acordo entre credor e devedor, como determina o artigo 30, 

parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66, tendo havido violação ao artigo 41 desse Diploma Legal; 

13) não houve intimação pessoal da parte devedora para a realização do leilão, como determina o artigo 687, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei    nº 8953/94; 

14) o edital não foi publicado em jornais de maior circulação local.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, seguro, 

amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na 

inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor; 

2) que se determine a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90); 

3) determinar à parte ré que forneça quitação do financiamento, com a baixa da garantia que pende sobre o imóvel, 

compensando o que pagou a maior com eventual saldo em aberto; 

4) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

5) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel; 

7) inverter o ônus da sucumbência, condenando    a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

Da leitura do contrato de mútuo, firmado em 13/11/2001 e acostado às fls. 28/45, vê-se que foram adotados, para a 

amortização do débito, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE e, para o reajuste do saldo devedor, os mesmos 

índices de correção das contas do FGTS. 

1. A amortização da dívida: 

No tocante ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 549/2520 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

"Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data." 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 
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(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

MÚTUO - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-

jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

3. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 
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autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

4. Acessórios do encargo mensal: 

Quanto à alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida 

uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal). E, 

havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para 

fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o 

condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras "d" e "f", do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

5. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 
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ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco 

Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Esse, ademais, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições elencadas 

no inciso II do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa previsão contratual. 

8. 'In casu', a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional." 

(Resp nº 867809 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265) 

"O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central do Brasil, nas condições que o Conselho 

Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu § 2º, que, nos casos em que as instituições 

mencionadas no inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do 

mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente 

fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de 

nulidade de escolha unilateral pelo credor." 

(Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/04/2005, pág. 214) 

Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

............................................................................................................................. 
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8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

6. A dívida hipotecária: 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

7. A inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito: 

Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 

vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

8. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria: 

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê 

dos seguintes julgados: 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

"ADMINISTRATIVO - CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor - 

Lei nº 8078/90. - Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 
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IV e § 1º, do CDC. - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. - In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. - SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que impõe 

a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 39, I, do 

CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. ART. 42, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, parágrafo 

único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos contratos 

firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

"REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

"CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 556/2520 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

"SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - CERTIDÃO - PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 
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10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente - SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

1. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

2. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

3. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações mensais do mútuo. 

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

5. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

6. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 
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7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

8. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

9. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

10. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

11. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal" (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

12. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

13. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

14. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

15. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei    nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

18. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 
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19. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

21. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

22. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

23. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de se 

condenar a parte autora ao pagamentos de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

24. Recurso da autora improvido. Recurso da CEF provido." 

(AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008) 

"DIREITO CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDADE - PREVISÃO 

DE SACRE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida." 
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(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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APTE    :  WALDEMIR BORNHOLDT e outro 

ADV     :  MIGUEL BELLINI NETO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por WALDEMIR BORNHOLDT e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, que a MM. Juíza "a qua" não fundamentou a sua decisão quanto à improcedência do pedido, nos 

termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

No mérito, sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) a parte ré vem reajustando as prestações do mútuo habitacional em índices que extrapolam os parâmetros da 

equivalência salarial de sua categoria profissional, não preservando o equilíbrio entre a variação salarial da parte autora 

e a alteração das prestações ao longo do tempo, não tendo esta mais condições de acompanhar os reajustes das 

prestações; 

2) outra arbitrariedade praticada pela parte ré se materializou na cobrança do CES - Coeficiente de Equiparação 

Salarial, no percentual de 15%, exigido sobre a primeira prestação, sem qualquer previsão legal e contratual, até porque 

o referido coeficiente só passou a vigorar com a edição da Lei 8692/93, não podendo tal norma retroagir para alcançar 

contrato celebrado em data anterior; 

3) a prestação e o saldo devedor não podem ser atualizados pela TR, índice imprestável para a atualização da moeda, 

como já decidiu a Suprema Corte de Justiça, tendo o contrato se tornado extremamente oneroso com tal incidência, o 

que permite a sua revisão, a teor dos artigos 6º, inciso V, e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que 

configurada a relação de consumo; 

4) a não observância do PES/CP constitui violação contratual, a ser coartada pelo Judiciário, devendo ser mantido o 

comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução de sua condição financeira assegura o direito de 

renegociação do que restou contratado; 
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5) houve perda de renda da parte autora, por ato oficial, quando da implantação do Plano Real (MP nº 434/94), com a 

conversão dos salários em URV no dia 1º de março de 1994, não tendo o agente financeiro do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH levado em consideração esse fato, corrigindo normalmente as prestações, desrespeitando o contrato e a 

lei; 

6) no reajuste do saldo devedor, não pode ser aplicado, no mês de março de 1990, o índice de 84,32%; 

7) houve perda de renda da parte autora, por ato oficial, quando da implantação do Plano Real (Medida Provisória nº 

434/94), com a conversão dos salários em URV no dia 1º de março de 1994, não tendo o agente financeiro do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH levado em consideração esse fato, corrigindo normalmente as prestações, desrespeitando 

o contrato e a lei; 

8) a forma de atualização e amortização do saldo devedor praticado pela parte ré não encontra amparo legal, ou seja, 

houve correção irregular do saldo devedor com a utilização da TR, e houve sonegação da amortização das prestações 

pagas; sendo que a correção do saldo devedor antes da amortização da dívida passou a acarretar resíduo insuportável ao 

mutuário, ao final do contrato; 

9) há cobrança abusiva de juros pela utilização da Tabela Price, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu 

percentual não pode ultrapassar o limite legal; 

10) a taxa de seguro também deverá ser reajustada de acordo com o índice utilizado para a correção das prestações, 

visto que se trata de contrato acessório, que deverá ter a mesma sorte do principal; 

11) a CEF vem cobrando a taxa de risco de crédito, que se destina a fase de construção do imóvel, sendo que, no caso, 

foi ele adquirido pronto e acabado, além do que tal taxa e a de cobrança e de administração não poderiam ser exigidas, 

pois já existe remuneração pelo financiamento, com a cobrança de juros; 

12) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, o provimento do recurso, com a reforma da sentença, a fim de dar total procedência a todos os pedidos 

constantes da inicial, nos termos do artigo 515, do Código de Processo Civil, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a revisar o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa 

de administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do 

contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou a 

sua compensação e o seu abatimento no saldo devedor; 

2) determinar a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90); 

3) determinar à parte ré que forneça quitação do financiamento, com a baixa da garantia que pende sobre o imóvel, 

compensando o que pagou a maior com eventual saldo em aberto; 

4) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

5) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel, obstando a inscrição de seu nome nos cadastros 

de inadimplentes; 

6) inverter o ônus da sucumbência, condenando    a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, a fls. 260/270, na medida em que não foi 

reiterado em razões de apelação, a teor do disposto no artigo 523, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença, visto que não houve violação aos termos do artigo 93, inciso IX, da 

Constituição Federal, já que a decisão está devidamente fundamentada, tendo a Magistrada analisado e afastado todos 

os argumentos deduzidos pela parte autora em sua inicial. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Quanto à matéria de fundo, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 28.07.1988 e acostado às fls. 62/75, vê-se que 

foram adotados, para o reajuste das prestações, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

para o reajuste do saldo devedor, os mesmos índices de correção da caderneta de poupança; e para a amortização do 

débito, a Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. 

1. O reajuste das prestações: 

No tocante ao reajuste das prestações, cumpre esclarecer que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro 

de 1984, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a renda familiar do 

adquirente do imóvel. 

Assim dispõe o seu artigo 9º, com redação dada pela Lei nº 8004/90: 

"Art. 9º - As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços do Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. 

§ 1º - Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de salário; 

§ 2º - As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustados no mês 

seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios, e as 

antecipações a qualquer título. 

§ 3º - Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar a alteração da data-base, nos casos de 

mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual seguinte. 

§ 4º - O reajuste das prestações em função da primeira data-base ou após a opção pelo PES/CP terá como limite o índice 

de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do reajuste a ser 

aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações. 

§ 5º - A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na assinatura do contrato, podendo ser 

solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 

§ 6º - Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por alteração na 

composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes, assegurando ao mutuário 

nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a restabelecer o comprometimento 

inicial da renda. 

§ 7º - Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da variação 

integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em futuros reajustes 

de prestações até o limite de que trata o § 5º. 

§ 8º - Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de 

reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste contratual da 

prestação. 
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§ 9º - No caso de opção (§ 8º), o mutuário não terá direito à cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o agente 

financeiro." 

Com fundamento na referida legislação, ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do 

mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do 

mutuário. 

Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, 

visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento. 

No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Ressalte-se, ademais, que a prova pericial contábil foi 

designada, de ofício, pela MM. Juíza "a qua", que também nomeou perito judicial (fls. 258/259). O laudo elaborado 

pelo perito foi acostado às fls. 300/377 dos autos, tendo havido manifestação tanto da parte autora como da 

CEF/EMGEA, respectivamente a fls. 387/391 e 393/405.  

Todavia, com bem observado pela magistrada de primeiro grau, a fls. 411 e 419: 

"Assim, a perícia contábil concluiu que houve descumprimento contratual pela CEF quanto aos índices de reajuste das 

prestações. No entanto, os autores não têm interesse na revisão do contrato, já que o recálculo do valor das prestações 

não lhes trará qualquer benefício prático, na medida em que a diminuição no valor das prestações implicará no aumento 

automático do saldo devedor, em razão da sua menor amortização, o que tornaria sua dívida maior do que a apurada 

pela CEF, pois os índices de correção do saldo devedor (TR) são superiores aos índices de correção das prestações 

(PES). 

Não se trata de negar a aplicação dos termos do contrato. O que ocorre e muitas vezes não é esclarecido aos mutuários é 

que a aplicação de índices menores nos reajustes das prestações acarreta valores mensais menores, mas acarreta por 

outro lado, o aumento automático do saldo devedor, que será suportado por eles mesmos, de forma que ao final se 

tornam devedores de valor muito maior, pois como já explanado acima, os índices de atualização do saldo são 

superiores aos índices de atualização das prestações. 

.... 

É necessário considera ainda que os autores poderiam, a fim de evitar a execução da dívida, purgar o débito, pagando as 

prestações em atraso devidamente atualizadas, administrativamente ou judicialmente, mas não o fizeram, em 

impugnaram judicialmente as cláusulas que entendiam nulas ou o descumprimento contratual pela ré. Somente após 

serem executados, após anos de inadimplência, os autores resolveram voltar-se contra o contrato, seus termos e 

execução, e contra a atuação da CEF." 

No tocante ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, trata-se de índice utilizado como fator multiplicador do valor 

principal da prestação e seus acessórios, para solucionar eventual disparidade existente entre o valor da prestação e o 

saldo devedor, em razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Trata-se, na verdade, de uma taxa prevista 

no contrato, que deverá incidir sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo 

corrigir eventuais distorções que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva 

correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional.  

E sua aplicação é de ser mantida, desde que prevista expressamente no contrato de mútuo, conforme entendimento 

firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL E BANCÁRIO - AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL - SFH - CES - COBRANÇA - 

VALIDADE. 

1. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

2. Agravo não provido." 

(AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246) 

2. O reajuste do saldo devedor: 
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No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

"Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data." 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 
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2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

MÚTUO - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-

jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

E mesmo nos casos em que o financiamento se submete ao Plano de Equivalência Salarial - PES, é legal o reajuste do 

saldo devedor pela TR, visto que o PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações."  

(AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152) 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações que, nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data-base da categoria 

profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do 

FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos." 

(AC nº 2004.03.99.014450-4 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 663) 

Quanto ao índice aplicável em março de 1990 à correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa 

própria firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme entendimento pacificado no 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, deve ser o Índice de Preço do Consumidor - IPC, critério adotado, inclusive, para 

correção das contas de FGTS e os depósitos de cadernetas de poupança. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

"Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (EREsp nº 218426 / ES, Corte Especial, DJU 

de 19/04/2004)." 

(AgRg nos EREsp nº 684466 / DF, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111) 

3. A amortização da dívida: 
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No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer ilegalidade em 

sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão. 

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada 

prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c" do artigo 6º 

da Lei nº 4380/64, que diz: 

"Art. 6º - O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

......................................................... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço  a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros". 

Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da prestação, 

antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão "antes do reajustamento" 

quis se referir ao "igual valor" das "prestações mensais  sucessivas" ali previsto e não à amortização de parte do 

financiamento, como quer fazer crer a parte autora.  

Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação, composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite 

ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que tais parcelas 

mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros 

(pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. 

Assim, também, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"A orientação jurisprudencial está consolidada no sentido da legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização 

ou Tabela Price nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, não implicando sua adoção na capitalização 

de juros (anatocismo), exceto nos casos em que comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, 

pág. 187) 

"Legitimidade da aplicação do sistema francês de amortização (Tabela "Price"), cuja incidência não implica anatocismo 

nem capitalização de juros. Precedentes desta Corte. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 

26/11/2007, pág. 108) 

"É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros 

nominal e efetiva - são suficientes para sua caracterização. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de 

amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos, o exame das planilhas de 

evolução do financiamento demonstram sua ocorrência." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008) 

"A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura." 

(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494) 

"Não se vislumbram quaisquer ilegalidades perpetradas pela CEF no contrato em tela, da mesma sorte que a mera 

adoção do Sistema Francês de Amortização não implica necessariamente em capitalização de juros..." 

(TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269) 
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Nestes autos, diga-se, não há demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes 

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser 

acolhida. 

Além disso, a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 

10 % (dez por cento) ao ano até a vigência da Lei nº 8692/93, quando o limite passou a ser de 12%, sendo que todos os 

contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desses limites legais, não havendo comprovação nos autos de 

que foram cobrados juros acima desses percentuais. 

4. A invocada perda de renda em razão do Plano Real (URV): 

No tocante a argüição de que houve perda de renda do mutuário, quando da implantação do Plano Real na economia do 

país, com a conversão dos salários em URV, melhor sorte não socorre à parte autora. 

É que a Resolução BACEN 2059/94, em seu artigo 1º, determinou que "nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), vinculados à equivalência salarial, deverão ser repassados, às prestações que tenham o 

mês de março do corrente ano como mês de referência,  os percentuais de reajuste correspondentes a variação, em 

cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês de fevereiro e o salário do próprio mês de março, este calculado na 

forma da Medida Provisória nº 434, de 27/02/94". 

Isto significa dizer que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas da referida Medida Provisória 

nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a 

equivalência salarial previstas no contrato. 

Nos meses seguintes ao da implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes 

foram efetuados "com base na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV)", correlação 

essa que garantiu a vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. 

Ademais, os valores relativos aos salários, obtidos pela sua conversão em URV, têm evidente caráter financeiro e, 

conseqüentemente, devem refletir no reajuste das prestações mensais. 

Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a 

observância da carência prevista no contrato, além de lhe confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, 

caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao aumento salarial efetivamente percebido.  

Não se pode, pois, dar agasalho à tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a 

quebra da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país. 

5. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, que não contenham a cláusula de cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS. Confira-se: 

"A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidida pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição pública atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) ao contrário, nos 

contratos sem cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de Defesa 

do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício." 

(REsp nº 727704 / PB, 1ª Turma, Relator Min. Luiz Fux, DJ 31/05/2007, pág. 334) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre os contratos de mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - 

FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do 

mutuário hipossuficiente e do próprio sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 489701 / SP, 1ª Seção, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 16/04/2007, pág. 158) 

Todavia, mesmo nos casos em que não houver cobertura pelo FCVS, há que se ter em mente que, para se acolher a 

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é 

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de 

tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor 

do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção da 

Tabela Price, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo abusivo no montante das prestações 

mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de 

cláusula contratual abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram às cláusulas 

contratuais, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as 

partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos 

essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 
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Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

6. Os acessórios do encargo mensal: 

Quanto à alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida 

uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal). E, 

havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para 

fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o 

condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras "d" e "f", do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional ou de seu reajuste não pode acarretar a 

revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços 

praticados no mercado, e foi reajustado de forma legal. Na verdade, o prêmio de seguro e seu reajuste têm previsão 

legal e são regulados e fiscalizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado 

demonstrado que seu valor ou sua atualização estão em desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras 

seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP, não podendo prevalecer a pretensão de que seja reajustada de acordo com a variação salarial do mutuário. 

7. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 
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a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 
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6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

......................................................... 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

8. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria:                    

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê 

dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - SFH - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SEGURADORA E UNIÃO 

- ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' - RAZÕES FINAIS - DESNECESSIDADE - AUSÊNCIA DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE LAUDO PERICIAL 

- AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE AFASTADA - URV - APLICAÇÃO - REGULARIDADE DO SEGURO 

HABITACIONAL ESTIPULADO NO CONTRATO - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) - 

LEGALIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL - INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO - ANATOCISMO - 

INOCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL (TR) - PREVISÃO 

CONTRATUAL -  POSSIBILIDADE - TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - VÍCIOS NÃO 

DEMONSTRADOS - VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE PELO AGENTE FINANCEIRO - 

RESTITUIÇÃO EM DOBRO - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 42 DO CDC - MÁ-FÉ NÃO 

DEMONSTRADA - REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO SIMPLES DEVIDA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO 

RITO DO DL Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - ESCOLHA EM COMUM DO AGENTE FIDUCIÁRIO - 

INEXIGIBILIDADE - ART. 30 DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - ARREMATAÇÃO - REGISTRO OBSTADO POR 

DECISÃO LIMINAR -  PROSSEGUIMENTO DA DISCUSSÃO SOBRE AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA SATISFATÓRIA - NULIDADE AFASTADA - INVERSÃO DO SISTEMA 

DE AMORTIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL - LAUDO PERICIAL - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 

EM DESCONFORMIDADE COM A VARIAÇÃO SALARIAL DA MUTUÁRIA - REVISÃO NECESSÁRIA - 

PREVISÃO CONTRATUAL DE TAXA DE JUROS NOMINAIS (8,80%) E JUROS EFETIVOS (9,1637%) - 

LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - INAPLICABILIDADE DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. 

1 - APELAÇÃO DA AUTORA 
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1.1 - AGRAVO RETIDO. Prevalece nesta Corte entendimento no sentido de que 'sendo a CEF, por força de cláusula 

contratual, intermediária obrigatória do processamento da apólice de seguro e responsável pelo recebimento do sinistro, 

a SASSE - Companhia de Seguros Gerais e a SUSEP - Superintendência de Seguros Privados não podem atuar como 

litisconsórcios passivos, a pedido da CEF. Poderá a CEF, se for o caso, ingressar com ação regressiva', conforme se 

extrai da ementa exarada no AG 1997.01.00.057751-7 / MG, Relator Juiz Tourinho Neto, Terceira Turma do TRF 1ª 

Região, DJ de 22/05/1998, p. 311. 

1.2 - NULIDADE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PRAZO PARA RAZÕES FINAIS. Ausência de alegações finais 

não consubstancia causa de nulidade da sentença se não houve 

audiência de instrução e julgamento, especialmente se o juízo monocrático, antes de prolatar a sentença, concede prazo 

às partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial, como no caso dos autos. Inteligência do art. 454 do CPC. Não há 

nulidade sem prejuízo. 

1.3 - APLICAÇÃO DA URV - UNIDADE REAL DE VALOR NA CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES. 'A incidência 

da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que vigente, era quase que 

uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos salários, sendo certo, nesse 

contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a 

renda, escopo maior do PES' (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro  Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 

03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292). 

1.4 - SEGURO HABITACIONAL. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida 

no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira. Precedentes desta 

Corte. O instrumento contratual prevê que os seguros serão processados por intermédio da CEF (Cláusula Décima 

Oitava), sendo legítima a escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de outra forma, tornar-se-ia bem 

mais difícil a operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. O valor e as condições do seguro 

habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

(DL 70/66, ato 32 e 36). Afirmou o perito que 'os prêmios de seguros foram calculados aplicando corretamente as taxas 

de prêmio estabelecidas pela Circular 08 de 18/04/95 da SUSEP. Para apuração da 1ª parcela dos seguros, foi cobrada a 

taxa de 15% referente ao CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, em conformidade com o que preceitua a alínea 'i' 

da Circular nº 1278/88 do BACEN, e, posteriormente, o artigo 20 da Resolução BACEN nº 1980/93.' 

1.5 - CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado 

por meio da Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH, com o objetivo de corrigir distorções 

decorrentes da aplicação do Plano de Equivalência Salarial. Com a extinção do BNH, por intermédio do Decreto-Lei nº 

2291/86, foi transferida ao Banco Central do Brasil e ao Conselho Monetário Nacional a competência para regulamentar 

a política do SFH. Com a edição da Resolução nº 1446, de 05/01/1988, do BACEN, restou estabelecido em seu item XI 

que, no caso de opção do mutuário pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, haverá a incidência 

do Coeficiente de Equiparação Salarial. Posteriormente, o CES passou a ser previsto na Lei 8.692/93. Cumpre destacar 

que, da análise do quadro resumo do contrato e da Cláusula Quarta do pacto, depara-se com a previsão para cobrança do 

CES. 

1.6 - ANATOCISMO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Constatado pela análise da planilha de evolução do saldo 

devedor e das prestações do mútuo hipotecário que, durante o período em que a mutuária adimpliu com suas 

obrigações, não ocorreu amortização negativa, afasta-se a argüição de anatocismo. A perícia constatou que 'os valores 

das prestações foram suficientes para o pagamento dos juros contratuais, não constatando desta maneira o anatocismo'. 

1.7 - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. Firmou-se a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que, prevendo o contrato a correção do saldo devedor com base no mesmo índice aplicável ao 

FGTS, é legal a utilização da Taxa Referencial, uma vez que este é o índice utilizado para a correção daquelas contas. A 

Súmula 295 do STJ dispõe que 'a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8177/91, 

desde que pactuada'. A Cláusula Sétima do contrato em apreço, firmado em 05/03/1993, prevê a correção do saldo 

devedor pelo mesmo coeficiente de remuneração aplicável aos depósitos em contas vinculadas do FGTS, com data de 

aniversário no dia que corresponder ao da assinatura do contrato. 

1.8 - ANULAÇÃO DO TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. Não demonstrou a autora/apelante motivos 

plausíveis a sustentar o pedido de anulação parcial do termo de renegociação da dívida firmado com a Caixa Econômica 

Federal. Se a própria apelante aceitou novas condições contratuais propostas pelo agente financeiro, em razão de 

dificuldades no adimplemento das prestações do mútuo original, a pretensão de anular tal acordo somente prosperaria 

em caso de patente ilegalidade verificada em seu conteúdo, o que não restou demonstrado na espécie. 
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1.9 - RESTITUIÇÃO DE DIFERENÇAS. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que 'têm os 

mutuários direito a restituição de eventuais quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a menor e 

débitos de prestações em atraso (débito e crédito monetariamente corrigidos)' (AC 2000.38.00.015214-3 / MG, Rel. 

Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, DJ de 24/08/2006, p. 57). Os valores deverão ser 

atualizados mediante a aplicação do mesmo índice aplicado na correção do saldo devedor  do contrato hipotecário, sob 

pena de enriquecimento ilícito do agente financeiro. A repetição em dobro, estabelecida no art. 42, parágrafo único, do 

Código de Defesa do Consumidor, somente se justifica se provada má-fé na cobrança dos valores indevidos.  Conforme 

entendimento desta Corte, 'os vícios encontrados no contrato, conforme acima exposto, apesar de praticados pela CEF, 

foram originados das normas administrativas ilegais que lhe foram impingidas pelo CMN e pelo BACEN, pelo que não 

vislumbro a má-fé necessária a se aplicar a restituição em dobro, nos moldes do art. 42 do CDC e art. 940 do CC' (AC 

2001.33.00.023932-3/BA, Rel. Juiz Federal Cesar Augusto Bearsi (conv), Quinta Turma, DJ de 09/04/2007, p. 123). 

1.10 - CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

A execução extrajudicial pelo rito do Decreto-lei nº 70/66, foi considerada constitucional pelo eg. Supremo Tribunal 

Federal, quando do julgamento do RE 223075 / DF, da relatoria do ilustre Ministro Ilmar Galvão. 

1.11 - ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. A jurisprudência desta Corte e do STJ firmou 

entendimento de que na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, a escolha em 

comum do agente fiduciário não é exigida, conforme se depreende do disposto no art. 30 do Decreto-Lei nº 70/66. 

2 - APELAÇÃO DA CEF 

2.1 - NULIDADE DA SENTENÇA - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. Não se sustenta a alegação da CEF de nulidade 

da sentença, ao argumento de que com a arrematação do imóvel não é mais possível discutir as cláusulas do contrato de 

financiamento firmado com a parte autora. Há que se considerar que o registro da arrematação foi obstado pela decisão 

liminar proferida pelo juízo da 19ª Vara Federal nos autos da ação cautelar nº 1999.38.00.041214-3, datada de 

25/01/2000. Por outro lado, havendo o perito verificado o descumprimento do PES pelo agente financeiro, pela 

cobrança de prestações cujos reajustes se deram com base em índices diversos daqueles auferidos pela categoria 

profissional da mutuária, não se vislumbra a regularidade do procedimento executório, uma vez que pautado no não 

pagamento de prestações que ora se revelam abusivas. A manutenção das prestações de acordo com os cálculos do 

agente financeiro, manifestamente majorados, teria como conseqüência direta uma execução extrajudicial em montante 

superior ao efetivamente devido pela autora. 

2.2 - NULIDADE DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Quanto à alteração do sistema de 

amortização e quanto à exclusão da incidência do CES sobre a parcela do seguro, não se verifica a alegada ausência de 

fundamentação passível de justificar a pretendida declaração de nulidade da sentença. 

2.3 - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA UNIÃO. Nos termos da jurisprudência pacífica deste egrégio 

Tribunal e do colendo Superior Tribunal de Justiça, a União é parte ilegítima 'nas causas que versem sobre os contratos 

de financiamento habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), uma vez que ela não faz parte da 

relação de direito material decorrente do contrato respectivo. Precedentes desta Corte' (AC 1999.33.00.013890-8 / BA, 

Rel. Juiz Federal Leão Aparecido Alves (conv), Sexta Turma, DJ de 12/06/2006, p. 103). 

2.4 - INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento do 

agente financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor da prestação 

mensal paga. Precedentes desta Corte e do STJ. Tal sistemática é a mais justa e adequada, a fim de evitar o 

enriquecimento sem causa do mutuário em detrimento do mutuante. 

2.5 - INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO. Está Corte já se manifestou no sentido de que, havendo previsão 

contratual de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial, deve o mesmo incidir sobre todo o encargo mensal, o 

qual inclui amortização, juros e seguro. 

2.6 - PES - NÃO CUMPRIMENTO CONSTATADO EM LAUDO PERICIAL. É assente na jurisprudência desta Corte 

e do STJ que os contratos firmados em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação em que há 

previsão de que o reajuste das prestações dar-se-á em conformidade com o aumento salarial do trabalhador/mutuário 

(PES/CP), o comprometimento da renda não pode ultrapassar o percentual inicialmente avençado, sob pena de 

comprometer o equilíbrio-financeiro do contrato. Da análise do laudo pericial, deflui-se que o agente financeiro não 

obedeceu aos limites impostos pelo Plano de Equivalência Salarial. O expert afirmou que 'tomando-se como base os 

comprovantes de recebimentos salariais, fornecidos pelo Ministério da Fazenda - MG (fls. 345/355) e, comparando com 

os índices aplicados pelo agente financeiro, ficou constatado que a Ré/CEF não aplicou corretamente os índices de 
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reajuste salarial'. De igual forma, a planilha que acompanha o laudo demonstra que, desde a data da contratação, os 

índices aplicados pela CEF em vários meses se distanciaram dos índices de reajustes da categoria da mutuária. 

2.7 - SUBSTITUIÇÃO DA TAXA DE JUROS EFETIVA PELA TAXA NOMINAL. Não há como subsistir a alegação 

de que a incidência da taxa de juros nominal e efetiva implica em anatocismo, uma vez que o cálculo dos juros se faz 

mediante aplicação de índice único. A previsão contratual de taxa nominal de 8,80% e efetiva de 9,1637% não constitui 

ilegalidade ou abusividade alguma, na medida em que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da taxa nominal 

anual estabelecida no contrato. 

2.8 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não prospera a alegação da CEF de que decaiu de parte mínima do pedido, 

razão pela qual entende que deve apenas a parte autora responder pelos honorários advocatícios (CPC, art. 21, parágrafo 

único). Ficou evidente o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial pelo agente financeiro, o que implica no 

recálculo das prestações do mútuo e na impossibilidade de se considerar como válida a execução extrajudicial do 

contrato. Neste contexto, decorre que a Caixa Econômica Federal obteve ampla sucumbência na lide, devendo, 

portanto, ser afastada a pretensão recursal de reforma da sentença que estabeleceu a sucumbência recíproca dos 

demandantes. 

3. Agravo retido da autora improvido. 

4. Apelação da autora improvida. 

5. Apelação da CEF parcialmente provida para: a) declarar a legalidade do sistema de amortização utilizado pelo agente 

financeiro, consistente na atualização do saldo devedor antes da dedução do valor da prestação mensal paga pela 

mutuaria; b) considerar válida a incidência do CES sobre a parcela de seguro; c) declarar a legalidade da estipulação 

contratual que fixa taxa de juros nominal em 8,80% e taxa de juros efetiva em 9,1637%." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2000.03.80.010365-6 / MG, 5ª Turma, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ 

07/12/2007, pág. 39) 

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL - SFH - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE REVISÃO DE 

CONTRATO EXTINTO PELO PAGAMENTO - NULIDADE DA SENTENÇA POR SER EXTRA-PETITA E 

NULIDADE DO PROCESSO POR VÍCIOS NO PROCEDIMENTO - REVISÃO SFH - PES, CES, JUROS, TR, 

SISTEMA E FORMA DE AMORTIZAÇÃO, PLANOS ECONÔMICOS, FCVS, FUNDHAB, IPC MARÇO 90, 

SEGURO. 

1. O pagamento integral da dívida, com consequente extinção da obrigação derivada do contrato de financiamento 

imobiliário, não torna juridicamente impossível que o mutuário peça em Juízo a revisão de sua dívida e dos pagamentos 

calculados pela CEF, visando à devolução do que tiver pago a maior. 

2. A ausência de designação de audiência de conciliação não é causa de nulidade do procedimento. 

3. As razões finais no processo civil se prestam a que a parte possa tecer considerações sobre a prova produzida, 

mormente em audiência. No caso concreto, apesar de não ter sido dada oportunidade para razões finais, a fase 

instrutória se resumiu à realização de perícia, sobre a qual a parte teve oportunidade de se manifestar e efetivamente se 

manifestou, cenário em que não se vislumbra sequer o mínimo prejuízo na ausência de oportunidade de razões finais, as 

quais, no processo em exame, seriam mera repetição de peças processuais já apresentadas. Não há nulidade sem 

prejuízo. 

4. A sentença contém fundamentação adequada e suficiente para repelir a pretensão dos Autores, não havendo 

obrigação do magistrado em analisar cada argumento posto pela parte. A fundamentação de sentenças, acórdãos e 

decisões não consiste em acolher ou rejeitar os vários argumentos das partes, mas sim em lançar fundamentos jurídicos 

próprios, plausíveis, que embasem suficientemente as conclusões tiradas pelo magistrado, dentro do princípio do livre 

convencimento motivado . 

5. A contrato foi entabulado em 1987 seguindo o PES/CP, que não foi obedecido pela CEF, cobrando prestações 

maiores que as devidas. Entretanto, em 2000, foi feita repactuação na qual só foi considerado o saldo devedor, com 

abatimento de 90%, financiando-se o restante pelo SACRE. Com isso, o erro da CEF acabou vindo em benefício do 

mutuário, pois tendo pago a mais, também maior foi a amortização e menor foi o saldo devedor que restou para pagar 

na renegociação, a qual, por isso mesmo, deixou totalmente superada e irrelevante a falha inicial. 
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6. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos das cadernetas de poupança, impõe-se, em 

observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), a aplicação 

do IPC de 84,32 por cento, relativo ao período de 15 de fevereiro a 15 de março de 1990 (a ser creditado em abril de 

1990), bem como da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua criação pela Lei 8177/91. 

Precedentes desta Corte, do STJ e do STF. 

7. A TR é índice de correção monetária válido quando pactuado pelas partes, como ocorre em contrato que prevê a 

correção de acordo com os índices aplicáveis à poupança. 

8. Os planos econômicos Real e Collor não causaram nenhuma distorção no valor das prestações ou saldo devedor, 

especialmente para exigir pagamentos maiores do que a medida legal e contratualmente devida. Precedentes. 

9. A Lei de regência do Sistema Financeiro não impõe a escolha de qualquer sistema específico para amortização das 

prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde que não redunde em amortização negativa e conseqüente 

cobrança de juros sobre juros, algo que não se verifica neste caso. 

10. O saldo devedor deve ser corrigido antes de se abater as prestações. Precedentes . 

11. A prova pericial não indica capitalização de juros. 

12. O patamar máximo de juros no momento em que foi pactuado o contrato (1987) era o do art. 6º, 'e' , da Lei 

4.380/64, ou seja, 10%, tendo sido desrespeitado pela CEF, pois o laudo mostra que foi cobrado 11%. Somente em 

1993, por força da Lei 8692 é que o percentual máximo passou a ser de 12%. No caso concreto, porém, o pagamento a 

maior redundou em benefício no momento em que foi renegociada a dívida (2000) pelo saldo devedor restante, nada 

havendo a corrigir. 

13. Apesar de o erro nas prestações não ter causado reflexo negativo no financiamento em si, dada sua repactuação pelo 

saldo restante em 2000, houve cobrança a maior do seguro habitacional, calculado como percentual da prestação 

cobrada a maior, pelo que deve a Caixa Seguradora S/A ser condenada na devolução de tal excesso. 

14. A cobrança do CES não se ressente de ilegalidade. Precedentes. 

15. A repactuação feita em 2000 implicou no pagamento pelo FCVS de 90% do saldo devedor e assim já ficou 

totalmente absorvida qualquer cobrança a maior da contribuição para este Fundo, já que sequer os mutuários tiveram 

que pagar todas as prestações devidas. Ofenderia o princípio da razoabilidade devolver aos Autores contribuições 

pretensamente pagas a maior quando já receberam a benesse de ver o Fundo quitar quase integralmente dívida que era 

sua.  

16. Não há prova de que o mutuário pagou o FUNDHAB, além do que, como tributo indireto que é, nada impediria que 

validamente o encargo econômico fosse transferido pelo contribuinte de direito (vendedor) ao contribuinte de fato 

(comprador) como é corriqueiro no Direito Tributário (fenômeno da repercussão). 

17. Apelação provida, em parte, apenas para determinar a devolução do valor de seguro cobrado a maior pela CAIXA 

SEGURADORA S/A no período entre a pactuação do contrato em 1987 e sua repactuação em 2000. 

18. Sucumbência da sentença mantida para a CEF e União. Sucumbência recíproca em relação à Caixa Seguradora S/A, 

aplicando-se o art. 21 do CPC." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.35.00.004973-6 / GO, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ 

17/05/2007, pág. 61) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SFH - LEGITIMIDADE DA CEF E DA EMGEA PARA FIGURAR 

NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - REINTEGRAÇÃO DA CEF À LIDE - SALDO DEVEDOR - AMORTIZAÇÃO 

NEGATIVA - INOCORRÊNCIA - ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO - TR - EMPREGO APROPRIADO - 

SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO ANTES DA DEDUÇÃO DA PARCELA. CABIMENTO - REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - IMPOSIÇÃO CONTRATUAL. 
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1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Dec. nº 3848, de 28 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. De igual modo, deve 

ser mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro do SFH. 

2. Sendo o contrato regido pelo PES-CP, não podem as prestações receber correções em descompasso com os reajustes 

dos vencimentos do mutuário. 

3. É permitida a cobrança do CES se há expressa previsão contratual para tanto.  

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price nos mútuos do SFH. 

5. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

6. A modificação do sistema de amortização do saldo devedor somente se impõe quando esta é negativa, revelando a 

incidência de anatocismo. Hipótese não comprovada no caso. 

7. Não há ilegalidade na utilização da TR, pois o contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice oficial, que 

também sirva para a remuneração da caderneta de poupança, sendo atualmente utilizada a TR para este fim. 

8. A CEF não pode ser penalizada a restituir o que teria sido indevidamente cobrado, quando estes valores possam ser 

compensados no saldo devedor. 

9. É aplicável o Coeficiente de Equiparação Salarial, quando a sua cobrança é expressamente prevista no contrato. 

10. Apelações improvidas." 

(TRF 5ª Região, AC nº 2002.83.00.007297-4 / PE, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, DJ 

09/05/2007, pág. 639) 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Colenda Corte Regional: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

APLICABILIDADE DA TR.  

1. O Contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas normas do SFH, que estabelece de 

forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um 

acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou 

FGTS  é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se 

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

4. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance 

restrito ao reajuste das prestações. 

5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos 

em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo 

pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, 

por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao 

ato jurídico perfeito. 

7. Agravo Regimental improvido." 
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(AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, 

pág. 497) 

"APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ENCARGOS MENSAIS - SALDO 

DEVEDOR. REAJUSTE - PES/CP - CES - URV - IPC 84,32% - TAXA REFERENCIAL - JUROS - PROVA 

PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria 

profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do 

FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. O artigo 6º, alínea 'e', 

da Lei nº 4380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de 

índice diverso. Precedentes do STJ. 

10. Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.014450-4 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 

663) 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA 

FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO 

CDC -VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 
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3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 69/85 (planilha de evolução do financiamento) e 87/107 (planilha do mutuário, 

com o valor das prestações que entende ser devidas). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

5. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é 

devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de mútuo em questão, como se vê de fl. 180/183, 

devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do "pacta sunt servanda". 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. "Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC" (AgRg nos EREsp nº 684466 / DF, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

13. E não há, nestes  autos, prova da incidência    de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes 

de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 
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condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.) 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a 

teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, considerando que  está em confronto com a jurisprudência 

desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo,.16 de fevereiro de 2009. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

mpg 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.015618-0        AC 1352064 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS DA CONCEICAO SILVA 

ADV     :  EDUARDO MARCHIORI LAVAGNOLLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ação de natureza desconstitutiva, com preceito condenatório, ajuizada por CARLOS DA CONCEIÇÃO 

SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, alegando, em síntese, que o contrato firmado entre autor 

e ré para mútuo habitacional foi por esta descumprido, uma vez que teriam sido aplicados índices incorretos na 

atualização das prestações e do saldo devedor.  

Fls. 106/107. Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Fls. 195/200. A ação foi julgada extinta, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil. 

Fls. 227/230 e 232/235. O autor requer a suspensão da prática de atos de execução extrajudicial, fundados no Decreto-

lei nº 70/66. 

O recurso de apelação interposto pelo autor a fls. 207/221, nada obstante tenha sido recebido em ambos os efeitos (fl. 

222), não possui o condão de impedir a execução extrajudicial do contrato, até porque o E. Supremo Tribunal Federal já 

decidiu que a norma contida no Decreto-lei nº 70/66 não fere dispositivos da Constituição Federal, de modo que a 

suspensão da venda do imóvel está condicionada à demonstração da quebra do contrato, com reajustes incompatíveis 

com regras nele traçadas, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

Desse modo, indefiro o pedido de suspensão dos atos executórios, deduzido pelo autor. 

Retornem os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.023963-2        AC 1247409 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ILIDIO NARDI e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por ILIDIO NARDI e OUTRO contra sentença que, nos autos da medida cautelar 

requerida com o fim de ver impedida a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF de promover a execução extrajudicial 

do mútuo habitacional, julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de plausibilidade do direito 

invocado. 

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o 

artigo 620 do Código de Processo Civil e os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como 

que seja aplicada a vinculação do contrato às regras dispostas no Código de Defesa do Consumidor. 

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação para o efeito de suspender a execução extrajudicial. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende a parte autora, através desta ação cautelar, a sustação do leilão extrajudicial, bem como de outros atos que 

importem na execução extrajudicial de seus débitos, decorrentes de descumprimento de contrato celebrado no âmbito 

do Sistema Financeiro Habitacional - SFH. 

Com efeito, a ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o 

que caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. 

No caso concreto, não verifico a plausibilidade do direito invocado. 

Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente - SACRE, não vislumbro qualquer 

ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 
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E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

"Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data". 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 
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transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 584/2520 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor,    se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

Por fim, não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção 

ao crédito. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações 

revisionais de cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação 

dos efeitos da tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, 

como se vê do seguinte aresto que trago à colação, verbis: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 
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Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido". 

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei) 

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência de 

ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração de que 

a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada desta Corte 

ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, ou preste 

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No caso dos autos, 

conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, devendo ser 

afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, relativamente 

ao débito objeto deste feito. 

Agravo improvido". 

(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008)  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL 

DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição de 

seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela 

antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial 

do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (2ª Seção, REsp n. 

527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003). 

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior e 

que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de impedir a 

inscrição em cadastro de inadimplência. 

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ". 

(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008) 

No caso, a parte autora não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja 

efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há demonstração de 

que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito, vez, como já disse, no Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE não decorre qualquer prejuízo ao mutuário. 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CIVIL PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - CORREÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR PELA TR - ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) - LIMITE DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS 

EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - SISTEMA 

DE AMORTIZAÇÃO - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que 'conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90'.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está 'sub 

judice', tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido." 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 
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"DIREITO CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDADE - PREVISÃO 

DE SACRE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida." 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Superior 

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo,.12 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

mpg 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.003289-1        AC 1295883 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO DE SOUZA MANDIRA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 588/2520 

D E S P A C H O 

Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças, seus acréscimos e 

encargos da sucumbência. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento da verba 

honorária, por força do artigo 29-C da Lei nº 8036/90.  

Inconformado, apela o autor, pleiteando a concessão dos índices de correção monetária, referentes aos meses de junho 

de 1987, dezembro de 1988, março, junho, julho, agosto e outubro de 1990, e março de 1991. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relatório. 

Decido. 

No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a 

jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao conferido 

às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. 

Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61). 

Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, "in verbis" : 

"Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II. 

-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." (STF, 

RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000).  

Por outro lado, conforme jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é devido, do mesmo modo, 

o índice de 84,32% relativo a março de 1990 (STJ - Resp n. 207237/SP, Relator Designado Ministro José Delgado, 1a. 

Turma, AGA. n. 165875/PE, Relator Ministro Adhemar Maciel, 2a. Turma).  

Os demais índices aqui pleiteados são indevidos.  

Inclusive, quanto ao índice referente aos meses de junho e julho de 1990, e março de 1991, reformo meu entendimento 

anterior, na medida em que o E. Superior Tribunal de Justiça assim decidiu a respeito: 

"ADMINISTRATRIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991. 
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1. 'Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte para os meses em que vigoraram os 'Planos Collor I e II'. Assim, devem ser observados o BTNf para junho e 

julho/90 e a TR para o mês de março/91' (STJ - 1ª Seção, Resp nº 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 

29.09.2003). 

2. Embargos acolhidos." 

(Embargos de Divergência em EEsp  nº 562.528-RN (2004/0032189-2,  Primeira Seção, j. 09/06/2004)  

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e nos 

termos do artigo 406 do Novo Código Civil, sem cumulação com qualquer outro índice. 

A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os índices a 

ser observados são os oficiais, sem a incidência, portanto, do IPC/FGV integral, a que alude o ítem 1.5.2 do Capítulo V 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, adotado pelo Provimento nº 26/2001 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda Quinta 

Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que alterou a Lei nº 

8.036/90, introduzindo o artigo 29-C. 

Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do autor, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso Pretório e do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.004706-7        AC 1234145 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por SAULO LIMA DE OLIVEIRA contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para cobrança de crédito decorrente da incidência de 

correção monetária aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, homologou a 

transação celebrada entre as partes e julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que, nada obstante a sua adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não 

abriu mão dos demais índices, na medida em que não eram objeto do referido acordo. 

Decorrido o prazo para apresentação de contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 
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Passo a decidir. 

Insurge-se o apelante contra a decisão que homologou a transação celebrada entre o autor e a CEF, e julgou extinto o 

feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, sob a alegação de que, nada obstante a sua 

adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não abriu mão dos demais índices, na medida em que não eram 

objeto do referido acordo. 

Vê-se dos autos que o autor aderiu, em 03/06/2002, aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, como se vê de fl. 54. 

Ressalte-se, por oportuno, que o autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de 

adesão, com o fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

sendo incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, 

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/2001, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

macular seu procedimento. 

Desse modo, considerando que o autor aderiu aos termos da Lei- Complementar nº 110/2001, nada mais tem a receber 

nestes autos, razão pela qual fica mantida a decisão que homologou a transação firmada entre as partes, e extinguiu o 

feito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Aliás, a decisão de primeiro grau está em sintonia com a Súmula Vinculante nº1, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

que diz: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei-Complementar 

nº 110/2001" (DJ 06.06.2007, p. 1)  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em desconformidade com Súmula da Suprema Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.003745-9        AC 1333147 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  APARECIDA PIA BEGALI CARVALHO e outros 

ADV     :  ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças, seus acréscimos e 

encargos da sucumbência. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento da verba 

honorária, por força do artigo 29-C da Lei nº 8036/90.  
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Inconformado, apelam os autores, pleiteando a concessão do índice de correção monetária, referente ao mês de 

fevereiro de 1989. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relatório. 

Decido. 

No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a 

jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao conferido 

às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. 

Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61). 

Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, "in verbis" : 

"Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II. 

-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." (STF, 

RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000).  

Na hipótese, conforme jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é devido o índice de 10,14% 

relativo a  fevereiro de 1989 (STJ - REsp n. 163956/RS, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, 1a. Turma, e Resp n. 

159558/PR, Relatora Ministra Eliana Calmon, 2a. Turma). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e nos 

termos do artigo 406 do Novo Código Civil, sem cumulação com qualquer outro índice. 

A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os índices a 

ser observados são os oficiais, sem a incidência, portanto, do IPC/FGV integral, a que alude o ítem 1.5.2 do Capítulo V 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, adotado pelo Provimento nº 26/2001 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta Turma desta 

Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que alterou a Lei nº 8.036/90, 

introduzindo o artigo 29-C. 

Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado. 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da parte autora, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso Pretório e do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.002443-0        AC 1259740 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  RAIMUNDO ALVES CABRAL 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por RAIMUNDO ALVES CABRAL contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para cobrança de crédito decorrente da incidência de 

correção monetária aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em vista do 

acordo firmado entre as partes, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, julgou extinto o feito, sem apreciação do 

mérito, com relação aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, e julgou improcedente o pedido, quanto aos demais períodos, e condenou o autor ao pagamento das 

custas e verba honorária, no percentual de 10% sobre o valor da causa, sujeitando-se a exigência, porém, ao disposto no 

artigo 12 da Lei 1060/50. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que, não obstante a sua adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não 

houve qualquer pedido de homologação do referido acordo, bem como argüiu a inconstitucionalidade parcial do termo 

de adesão.  

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Passo a decidir. 

Insurge-se o apelante contra a decisão que julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, com relação aos índices de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e julgou 

improcedente o pedido, quanto aos demais períodos, sob a alegação de que, não obstante a sua adesão aos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, não houve qualquer pedido de homologação do referido acordo, bem como argüiu a 

inconstitucionalidade parcial do termo de adesão. 

Vê-se dos autos que o autor aderiu, em 12/11/2001, aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, como se vê de fl. 42. 

Ressalte-se, por oportuno, que o autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de 

adesão, com o fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

sendo incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, 

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/2001, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

macular seu procedimento. 
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Desse modo, considerando que o autor aderiu aos termos da Lei- Complementar nº 110/2001, nada mais tem a receber 

nestes autos, razão pela qual fica mantida a sentença. 

Aliás, a decisão de primeiro grau está em sintonia com a Súmula Vinculante nº1, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

que diz: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei-Complementar 

nº 110/2001" (DJ 06.06.2007, p. 1)  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em desconformidade com Súmula da Suprema Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo,  25 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.008188-3        AC 1286350 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  DOMINGAS PAULO LOPES 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Alega, ainda, as seguintes irregularidades: 1) a inscrição do nome da mutuária nos órgãos de proteção ao 

crédito; 2) o método de amortização da dívida e a prática de anatocismo; 3) a taxa de juros aplicada; 4) a cobrança 

abusiva da taxa de administração, risco de crédito e seguro obrigatório; e 5) a execução extrajudicial e irregularidades 

no procedimento expropriatório. Por fim, assevera ser devida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.  

A Caixa Econômica Federal, em contestação, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos 

pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação.  

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, "somente para declarar nulo o processo de execução 

extrajudicial" (fls. 193/217). 

Apelou a Caixa Econômica Federal, pleiteando a reforma do decisum, enfatizando a legalidade da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 e a inexistência de sucumbência recíproca. 

Igualmente, apelou a parte autora. Alega: 1) a inobservância ao Plano de Equivalência Salarial - PES; 2) a prática de 

anatocismo; 3) a forma equivocada de amortização da dívida; 4) a inobservância às disposições do Código de Defesa do 

Consumidor; 5) a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 e da inscrição do nome da 
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mutuária nos cadastros de inadimplentes; 6) a cobrança abusiva das taxas de administração, risco de crédito e seguro 

obrigatório; e 7) ser devida a aplicação da Teoria da Imprevisão. 

Com as contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à aplicação da Teoria da Imprevisão. Nesse aspecto da 

pretensão recursal, vem a autora inovar sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de apresentar na peça inicial, 

portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é vedado pelo sistema processual 

vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância. 

No mérito, a r. sentença merece reparos. 

DOS FATOS 

Pretende a autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em 

hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS;  

2) Sistema de Amortização: SACRE; 

3) Taxa de juros: Nominal: 6,00% - Efetiva: 6,1677%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$ 485,69 (28/08/2000); 

6) Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 491,98 (10/11/2006); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 
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do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE CRÉDITO 

Sobre a taxa de administração e risco de crédito, sua incidência sobre a dívida ora em questão foi expressamente 

prevista no item 10 da letra "C" do quadro-resumo do contrato, restando indemonstrada qualquer ilegalidade ou 

abusividade na sua cobrança, bem como a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das 

partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

A averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de elementos a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrado a cobrança indevida a justificar a revisão e exclusão que 

ora se pleiteia. Nesse sentido o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE 

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO 

CONTRATUAL - DESPROVIMENTO.  

1 - Não há que se falar em decisão extra petita, porquanto o mérito do recurso especial interposto pela instituição 

financeira sequer foi analisado, face à sua manifesta intempestividade. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade 

da Taxa de Cobrança e Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. 

Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à 

revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, 

essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747555 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

2005/0073990-9 - Ministro JORGE SCARTEZZINI - DJ 20.11.2006 p. 321.) - Grifos nossos. 

DO SEGURO 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

A autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a contratação do seguro com 

empresa seguradora indicada pela Instituição Financeira. 

Não assiste razão à recorrente. 

A imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a contratação de 

cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às disposições 

protetivas ao consumidor. Ademais, aqui também a impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou 

êxito em comprovar que a taxa cobrada era abusiva ou em desrespeito à taxa de mercado. 

INCLUSÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Quanto à ilegalidade da inscrição do nome da autora no cadastro de restrição de crédito, escorreita a decisão que 

entendeu não haver fundamento legal para impedir tal ato, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no 

valor exigido pelo credor. 

Nesse sentido é o entendimento pacificado pela Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a ementa 

que segue: 
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"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de 

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias 

elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-

se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do 

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a 

perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (REsp 527618/RS, Relator Ministro César 

Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214) 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238). 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

485,69 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 491,98 (quatrocentos e noventa e um reais e noventa e oito centavos), ou seja, 

um aumento ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas 

aceitas por ocasião da avença.  
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Ante o exposto, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e nego provimento ao recurso da parte autora, 

condenando-a ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.009450-6        AC 1391354 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  OSVALDO EVANGELISTA DA SILVA 

ADV     :  SANTO ROMEU NETTO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças, seus acréscimos e 

encargos da sucumbência. 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989 e fevereiro de 1991, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, 

nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e juros de mora, no 

percentual de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil c/c artigo 161, § 1º do 

CTN, bem como condenou a ré ao pagamento da verba honorária, no percentual de 10% sobre o valor da condenação.  

Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso de 

assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de pedir, com 

relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, c) 

ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que manifestou sua opção 

ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da 

ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos fundiários; e) ilegitimidade passiva da 

CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo 53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) 

ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a 

reforma do julgado, com a improcedência do pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção 

monetária elencados pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva 

de juros, com relação à aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve 

demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação dos efeitos 

da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente, que incidam somente 

a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária, invocando, para tanto, os termos do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo 

da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001. Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a 

dispositivos de leis federais e de preceitos constitucionais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relatório. 

Decido. 
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Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de agir, ante 

a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, e de ausência 

de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e 

junho de 1990. 

Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões acerca da 

multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da multa prevista no 

Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos. 

  

Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na hipótese, é 

trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou pacificada pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, "in verbis": "A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a 

jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao conferido 

às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. 

Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61). 

Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, "in verbis" : 

"Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II. 

-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." (STF, 

RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000).  

Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos exatos 

termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  Na hipótese, porém, 

somente é devida a diferença referente ao mês de janeiro de 1989, como pleiteado na inicial.. 

Os demais índices aqui pleiteados são indevidos. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e nos 

termos do artigo 406 do Novo Código Civil, sem cumulação com qualquer outro índice. 

A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os índices a 

ser observados são os oficiais, sem a incidência, portanto, do IPC/FGV integral, a que alude o item 1.5.2 do Capítulo V 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, adotado pelo Provimento nº 26/2001 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 
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Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda Quinta 

Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que alterou a Lei nº 

8.036/90, introduzindo o artigo 29-C. 

Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso Pretório e do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.000856-7        AC 1359966 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  WILSON BAPTISTA DA SILVA e outro 

ADV     :  REYNALDO TORRES JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 370: diga a Caixa Econômica Federal - CEF. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.029687-5        AC 1390491 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURO CESAR ROSA TREZZI e outro 

ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

PARTE R :  BANCO BVA S/A 

ADV     :  SERGIO OTAVIO DE ANDRADE VILLACA 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Trata-se de apelação interposta por MAURO CESAR ROSA TREZZI e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial e, quanto 

à revisão do contrato de mútuo, julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, sob o fundamento 

de que, consumada a execução extrajudicial, com o registro em cartório da arrematação ou adjudicação do imóvel, 

restou extinto o contrato. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que a MM. Juíza "a qua" 

não propiciou a realização da prova pericial contábil. 

No mérito, requer, em suas razões de apelo, que seja declarada nula a execução extrajudicial, sob a alegação de que: 

1) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;  

2) o agente fiduciário não foi escolhido de comum acordo entre credor e devedor, como determina o artigo 30, 

parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66, tendo havido violação ao artigo 41 desse Diploma Legal; 

3) não houve intimação pessoal da parte devedora para a realização do leilão, como determina o artigo 687, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei    nº 8953/94; 

4) o edital não foi publicado em jornais de maior circulação local.  

Pretende, assim, seja afastada a extinção do feito e apreciado o mérito do pedido, nos termos do artigo 515, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil, alegando que: 

1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

2) a CEF vem cobrando a taxa de risco de crédito, que se destina a fase de construção do imóvel, sendo que, no caso, foi 

ele adquirido pronto e acabado, além do que tal taxa e a de cobrança e de administração não poderiam ser exigidas, pois 

já existe remuneração pelo financiamento, com a cobrança de juros; 

3) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação; 

4) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

5) há cobrança abusiva de juros, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu percentual não pode 

ultrapassar o limite legal; 

6) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 

Pede, por fim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor; 

2) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que a MM. Juíza "a qua" não propiciou a 

realização da prova pericial. 

Ocorre que, ao contrário do que alega a parte autora, não há que se falar em cerceamento de defesa, vez que restou 

demonstrado que o imóvel em questão já foi objeto de adjudicação pela EMGEA em data de 21.06.2007, quando da 

realização do segundo público leilão extrajudicial, conforme consta das cópias do auto de leilão e da carta de 

arrematação (fls. 265/268) juntadas pela parte ré em sua contestação, do que se conclui que a realização da perícia já 

não era necessária para a resolução da controvérsia colocada em juízo. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Quanto à matéria de fundo, no tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição 

Federal de 1988, sob o argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do 

contraditório, não pode ser acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua 

constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 
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Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

............................................... 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

Destarte, reconhecida a validade da execução extrajudicial, que obedeceu as regras contidas no Decreto-lei nº 70/66, era 

de rigor a improcedência do pedido de nulidade do procedimento extrajudicial. 

E, consumada a execução extrajudicial, com o registro em cartório da arrematação ou adjudicação do imóvel, não 

podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional 

decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem. 

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SFH - MÚTUO HABITACIONAL - INADIMPLÊNCIA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 

70/66 - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - 

PROPOSITURA DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I. Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II. Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V. Recurso especial provido." 

(REsp nº 886150 / PR, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, pág. 217) 

E, mesmo nos casos em que a ação é ajuizada antes da arrematação do imóvel, tenho que, encerrado o procedimento de 

execução extrajudicial, não mais subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de 

financiamento, em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CONTRADIÇÃO 

ENTRE A CAUSA DE PEDIR E PEDIDO - EMENDA DA INICIAL - NECESSIDADE - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1. O pedido formulado é possível nos termos dos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Enquanto não 

houver registro da carta    de adjudicação do imóvel, o procedimento de execução extrajudicial pode ser obstado pela 

suspensão deste ato. Ademais, se concretizado o registro, haveria perda do objeto e os autores seriam carecedores da 

ação por falta de interesse processual e não por impossibilidade jurídica do pedido, como entendeu o magistrado. 

2. É certo, por outro lado, que os apelantes afirmaram que já houve adjudicação do imóvel em segundo leilão (fl. 07), 

assim como também mencionaram a propositura de ação com a finalidade de rever as cláusulas do contrato de 

financiamento (fl. 60), 'ex vi' do inciso III do artigo 801 do Código de Processo Civil. Em conseqüência, a via cautelar 

eleita pelos recorrentes é inadequada à vista do objeto do processo principal, porquanto com a adjudicação do imóvel 

houve a extinção do contrato e, assim, esta ação não se presta para garantir da principal a ser ajuizada. 

3. Recurso desprovido." 

(AC nº 2002.61.05.008527-8 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, DJU 23/11/2004, pág. 

299)  

"CONTRATOS - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

C0NSTITUCIONALIDADE - IMÓVEL ARREMATADO - AÇÃO DE REVISÃO POR FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda de objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda da revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações do 

financiamento do imóvel. Precedentes. 

3. Pertencendo à técnica de procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizaram os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 rejeitada. Precedentes do E. STF. 

4. Recurso desprovido." 

(AC nº 1999.60.00.003567-7 / MS, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJU 01/06/2007, pág. 

463) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA - PERDA DO OBJETO - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda 

do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário." 

(AC nº 1999.61.02.003781-5 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, pág. 

430) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE 

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66.  CONSTITUCIONALIDADE. NÃO 

COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. A alegação de que do mutuário foi subtraída a oportunidade para a purgação da moa só tem sentido quando ele 

revelar efetivo interesse em quitar o débito assim cobrado pela instituição financeira. 

3. Não comprovado, pelas mutuarias, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido e anulação da execução extrajudicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 606/2520 

4. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário." 

(AC nº 2001.61.00.010993-3 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 19/08/2008, DJF3 

23/10/2008) 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. AGARVO RETIDO PROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO. 

HONORÁRIOS. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

I - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF apreciado, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código 

de Processo Civil. 

II - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel objeto  do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela credora 

em 23/05/1995 e conseqüente registro da Carta de Arrematação na matrícula do imóvel em 13/06/1995, colocando 

termo à relação contratual entre as partes. 

III - Da análise dos autos, verifica-se que os autores propuseram a ação ordinária para discussão e revisão de cláusulas 

contratuais em 22/04/1997, ou seja, posteriormente à data de expedição e registro da carta de arrematação do imóvel, o 

que revela falta de interesse processual por parte dos mutuários. 

IV - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há de se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com  execução. 

V - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado extinguir o 

feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI , do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF conhecido e provido. Honorários. Apelações dos autores e da 

Caixa Econômica Federal - CEF prejudicadas." 

(AC Nº 2007.03.99.039264-1; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j. 09/09/2008. v.u., DJF3 25/09/2008) 

PROCESSUAL VIVIL. CONTRATO DE MÚTUO . RECURSO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 

I - Da análise dos autos, destaca-se que o imóvel em questão já foi arrematado e alienado a terceiro, registrados no 

Cartório de Registro de Imóveis, onde consta a averbação da arrematação, o cancelamento a hipoteca (17/10/2006) e a 

venda do imóvel (28/11/2007). 

II - Mister apontar que os agravados interpuseram a ação originária em 01/06/2007, posteriormente à arrematação e 

cancelamento da hipoteca (17/10/2006), momento este em que não cabe a antecipação dos efeitos da tutela a impedir os 

efeitos da execução extrajudicial já concluída. 

III - Ressalte-se que eventual nulidade da execução extrajudicial deverá ser analisada no decorrer da instrução 

processual, ou em ação própria, não sendo o caso do exame em sede de agravo, tendo em vista os elementos de prova 

constantes dos autos principais, devendo, com o retorno dos autos, ser analisado pelo juiz singular. 

IV - Recurso provido." 

(AC Nº 2008.03.00.015987-3; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j.16/09/2008,  v.u., DJF3 03/10/2008) 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA - FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 
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1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte requerer expressamente o julgamento nas suas 

razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Sem a insistência não 

há espaço para apreciação desse recurso. 

2. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação 

do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a parte autora e a instituição financeira foi 

executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do imóvel ao credor 

hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas nele 

contidas. 

4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." 

(AC Nº 2000.61.05.003235-6; Primeira Turma; Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo; j. 15/04/2008. v.u., DJF3 

05/05/2008) 

"SFH - REVISÃO DOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES - IMÓVEL ARREMATADO - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO - SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. No contrato de financiamento em questão, ficou expressamente estabelecido que o vencimento antecipado da dívida, 

motivado pela falta de pagamento de qualquer importância devida em seu vencimento, ensejaria a sua execução, para 

efeito de ser exigida de imediato o débito na sua totalidade, com todos os acessórios. Ficou, também, consignada a 

possibilidade de o processo de execução seguir a forma prevista no Decreto-lei 70/66. 

2. Não há que se falar que a arrematação do imóvel, consumada em 09/06/92, decorreu da demora do Poder Judiciário, 

na apreciação do pedido cautelar formulado em 05/06/92, pois,    em 12/02/92, o agente fiduciário expediu notificação 

aos autores para a purgação da mora, comunicando-lhes que estava autorizada a execução extrajudicial do imóvel, na 

forma do Decreto-lei 70/66. 

3. Dessa forma, restou evidenciada a carência dos autores para a pretensão de discussão acerca do contrato de 

financiamento imobiliário, em face do vencimento antecipado da dívida e da arrematação do imóvel. Precedentes. 

4. Apelação improvida." 

(AC nº 94.03.016765-3 / SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relatora Juíza Noemi Martins, DJU 31/01/2008, pág. 

768) 

Por fim, anoto que o tema aqui tratado já foi apreciado pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO -    SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL CONSUMADA    - 

CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DOS  MUTUÁRIOS NO 

PROSSEGUIMENTO DE AÇÃO CAUTELAR COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTÓRIO. 

1. Uma vez consumado o leilão extrajudicial, levado a efeito nos moldes do DL 70/66, com a subseqüente transferência 

do domínio do imóvel pela expedição de carta de arrematação em    favor do agente financeiro, não mais subsiste    o 

interesse processual dos mutuários no prosseguimento da ação cautelar onde se postula a suspensão da execução 

extrajudicial, dado que o imóvel objeto da demanda não mais lhe pertence. Carência da ação confirmada. Precedentes 

da Corte. 

2. Apelação dos Autores desprovida." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2003.38.00.032280-5 /    MG, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, e-

DJF1, 14/03/2008, pág. 214) 

"SFH - CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO - ADJUDICAÇÃO IMÓVEL PELA CER - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. 
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1. Versando a presente demanda basicamente sobre a revisão de cláusulas contratuais e do saldo devedor, cumpre 

reconhecer a inexistência de interesse processual, visto que a arrematação do imóvel hipotecado implica em quitação da 

dívida e em extinção do contrato hipotecário de mútuo hipotecário. 

2. As nulidades elencadas pelo recorrente devem ser aduzidas por meio de ação própria que tenha por objetivo a 

anulação do procedimento de execução extrajudicial, sob pena de violação ao disposto no art. 264 do Código de 

Processo Civil. 

3. Desconfigurado o interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do processo, nada mais restaria 

ao Juízo 'a quo' do que extinguir o presente feito sem julgamento de mérito. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF 2ª Região, AC nº 2001.51.04.001058-4 / RJ, 8ª Turma Especializada, Relator Juiz Marcelo Pereira, DJU 

28/03/2008, pág. 741) 

"SFH - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - REVISÃO DO CONTRATO - IMÓVEL ADJUDICADO 

EM PROCESSO DE EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

O rito de execução previsto no Decreto-lei    nº 70/66 não é inconstitucional. Precedente do STJ. 

Ausente o interesse de agir da parte autora, face à extinção da relação contratual firmada com o agente financeiro por 

ocasião da adjudicação do imóvel, em regular processo de execução." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.00.00.001522-8    / PR, 4ª Turma, Relator Juiz Edgard Antônio Lippmann Júnior, DE 

nº 07/04/2008) 

"CIVIL - SFH - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL ENCERRADA. 

1. Caso em que a sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito, por ausência de interesse de agir, dado que a 

arrematação do imóvel e a extinção do contrato, em sede de execução extrajudicial (DL 70/66), tornaram impertinente a 

discussão a respeito de prestações e saldo devedor do financiamento. 

2. A apelação insiste em apontar irregularidades da execução extrajudicial, além da inconstitucionalidade do DL 70/66, 

e sob esse fundamento sustenta ter inexistido a extinção do contrato. 

3. A execução extrajudicial da hipoteca que onera o imóvel adquirido com recursos do SFH, prevista no Decreto-lei nº 

70/66, não fere os princípios do devidos legal nem o direito à ampla defesa. O SFH já sedimentou entendimento de que 

o referido decreto foi recepcionado pela Constituição Federal. 

4. Descabe a pretensão à revisão de contrato relativo à aquisição de imóvel financiado com recursos do Sistema 

Financeiro de Habitação se, mercê da inadimplência do ex-mutuário, já se concretizara a execução extrajudicial, nos 

termos do DL 70/66, inclusive com a arrematação do bem antes do ajuizamento da presente demanda. 

5. Apelação improvida. Prejudicado o agravo inominado interposto contra decisão que indeferiu a antecipação da 

tutela." 

(TRF 5ª Região, AGI nº 2001.83.00.00312700-1 / PE, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, DJ 27/02/2008, pág. 1679) 

Por isso, deve ser mantida a r. sentença que, tendo julgado improcedente o pedido de nulidade do procedimento 

extrajudicial, julgou extinto o feito, no tocante à revisão do contrato de mútuo habitacional. 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e dos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

mpg 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.031523-7        AC 1384420 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SILVIO BANNWART e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por SILVIO BANNWART E OUTRO contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não conseguiu 

demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) passou por dificuldades financeiras, com a redução da renda familiar, tendo tentado a renegociação do débito, na 

esfera administrativa, que resultou infrutífera; 

2) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo da TR, 

tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos artigos 6º, inciso V, 

e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo; 

3) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o direito 

de renegociação do que restou contratado; 

4) o artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85 permite a regularização dos 

débitos em atraso, mediante a sua incorporação ao saldo devedor, desde que haja requerimento nesse sentido ao agente 

financeiro, o que ocorreu na espécie; 

5) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a 

utilização da Tabela Price; 

6) o contrato prevê a possibilidade de reajustes trimestrais, causando insegurança e incerteza ao devedor; 

7) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em poucos meses, 

além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa em rompimento do 

equilíbrio contratual; 

8) há cobrança abusiva de juros, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu percentual não pode 

ultrapassar o limite legal; 

9) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão, sob o enfoque da ocorrência de fato superveniente, que acarretou a 

excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, devido a evento não previsto pelas partes;  

10) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas. 
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11) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;  

12) o agente financeiro não foi escolhido de comum acordo entre credor e devedor, como determina o artigo 30, 

parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66, tendo havido violação ao artigo 41 desse Diploma Legal; 

13) não houve intimação pessoal da parte devedora para a realização do leilão, como determina o artigo 687, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei    nº 8953/94; 

14) o edital não foi publicado em jornais de maior circulação local.  

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, seguro, 

amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na 

inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor; 

2) que se determine a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90); 

3) determinar à parte ré que forneça quitação do financiamento, com a baixa da garantia que pende sobre o imóvel, 

compensando o que pagou a maior com eventual saldo em aberto; 

4) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

5) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel; 

7) inverter o ônus da sucumbência, condenando    a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Da leitura do contrato de mútuo, firmado em 02/02/2000 e acostado às fls. 35/42, vê-se que foram adotados, para a 

amortização do débito, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE e, para o reajuste do saldo devedor, os mesmos 

índices de correção das cadernetas de poupança. 

1. A amortização da dívida: 

No tocante ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 
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Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada 

entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em observância 

do comprometimento da renda do mutuário. 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

"Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data." 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 
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"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

MÚTUO - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-

jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

3. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força 

obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no 
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momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário 

e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção do 

SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as cláusulas 

contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, 

entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou 

configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício 

a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.  

No que diz respeito à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

4. Acessórios do encargo mensal: 

Quanto à alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida 

uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal). E, 

havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para 

fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o 

condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras "d" e "f", do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP. 

5. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco 

Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Esse, ademais, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições elencadas 

no inciso II do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa previsão contratual. 

8. 'In casu', a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional." 

(Resp nº 867809 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265) 

"O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central do Brasil, nas condições que o Conselho 

Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu § 2º, que, nos casos em que as instituições 

mencionadas no inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do 

mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente 

fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de 

nulidade de escolha unilateral pelo credor." 

(Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/04/2005, pág. 214) 

Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
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2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

............................................................................................................................. 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

6. A dívida hipotecária: 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do 

saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, 

como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

7. A inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito: 

Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 
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vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

8. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria: 

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê 

dos seguintes julgados: 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

"ADMINISTRATIVO - CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor - 

Lei nº 8078/90. - Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. - In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. - SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que impõe 

a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 39, I, do 

CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. ART. 42, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, parágrafo 

único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos contratos 

firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

"REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 
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Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 

O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

"CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

"SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - CERTIDÃO - PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 
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1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente - SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC 

- RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

1. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 
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contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

2. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

3. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações mensais do mútuo. 

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

5. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

6. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

8. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

9. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

10. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

11. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal" (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

12. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 
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13. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

14. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

15. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei    nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

18. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

19. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

21. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

22. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

23. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de se 

condenar a parte autora ao pagamentos de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

24. Recurso da autora improvido. Recurso da CEF provido." 

(AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008) 
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"DIREITO CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDADE - PREVISÃO 

DE SACRE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida." 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.008662-4        AC 1380815 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  VLADIMIR DIONISIO DA SILVA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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A Caixa Econômica Federal informa que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110, de 29 de junho 

de 2001, juntando o Termo de Adesão (fls. 77/78), evidenciando a concordância com a extinção do presente feito. 

Assim, homologo a transação firmada entre as partes, e julgo extinto o presente feito, com apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, e à Vara de origem, com as cautelas de praxe. 

Int. 

São Paulo,20 de fevereiro de 2009.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                   Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.011015-5        AC 1353277 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SANDRO JOSE LOURENCO e outro 

ADV     :  ELCIO MATOVANELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Converto o julgamento em diligência, determinando a intimação da Caixa Econômica Federal - CEF, para que junte aos 

autos as cláusulas gerais do contrato de crédito rotativo nº 0296.0895.01000005680 ao qual pretende atribuir eficácia de 

título executivo.  

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.003920-6        AC 1341822 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SIDNEI POSSETI 

ADV     :  ARIELLA D PAULA RETTONDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças, seus acréscimos e 

encargos da sucumbência. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento da verba honorária, no 

valor de R$ 200,00, suspendendo, contudo, a exigibilidade destas verbas, por ser ele beneficiário da justiça gratuita.  

Inconformado, apela o autor, pleiteando a concessão do índice de correção monetária, referente ao mês de junho de 

1987. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relatório. 

Decido. 

No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a 

jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao conferido 

às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. 

Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61). 

Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, "in verbis" : 

"Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II. 

-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." (STF, 

RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000).  

Desse modo, o índice aqui pleiteado, referente ao mês de junho de 1987, é indevido.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do autor, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência do Excelso Pretório e do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

RELATORA 
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PROC.   :  2007.61.19.003477-0        AC 1397278 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALICE MONTEIRO MELO 

APDO    :  LUIZ PAULO VAZ DE CARVALHO 

ADV     :  FRANCISCO JOSE DA COSTA RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças, seus acréscimos e 

encargos da sucumbência. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos do Provimento nº 64/2005 

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, e de juros de mora, no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, 

nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil c/c artigo 161, § 1º do CTN, bem como condenou a ré a arcar com o 

pagamento da verba honorária, no percentual de 10% sobre o valor da condenação.  

Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso de 

assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de pedir, com 

relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, c) 

ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que manifestou sua opção 

ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da 

ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos fundiários; e) ilegitimidade passiva da 

CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo 53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) 

ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a 

reforma do julgado, com a improcedência do pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção 

monetária elencados pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva 

de juros, com relação à aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve 

demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação dos efeitos 

da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente, que incidam somente 

a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária, invocando, para tanto, os termos do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo 

da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001. Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a 

dispositivos de leis federais e de preceitos constitucionais. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de agir, ante 

a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, e de ausência 

de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e 

junho de 1990. 

Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões acerca da 

multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da multa prevista no 

Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos. 
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Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na hipótese, é 

trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou pacificada pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, "in verbis": "A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a 

jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao conferido 

às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. 

Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61). 

Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, "in verbis" : 

"Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II. 

-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." (STF, 

RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000).  

Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos exatos 

termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).   

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e nos 

termos do artigo 406 do Novo Código Civil, sem cumulação com qualquer outro índice. 

A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os índices a 

ser observados são os oficiais. 

Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta Turma desta 

Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que alterou a Lei nº 8.036/90, 

introduzindo o artigo 29-C. 

Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso Pretório e do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.27.003285-6        AC 1396485 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

APDO    :  OSMAR MARANHO 

ADV     :  VERA LUCIA BUSCARIOLLI GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A Caixa Econômica Federal informa que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho 

de 2001, juntando o Termo de Adesão (fl. 92), evidenciando, pois, a concordância com a extinção do presente feito. 

Assim, homologo a transação firmada as partes, e julgo extinto o presente feito, com apreciação do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, e à vara de origem, com as cautelas de praxe. 

Int. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027573-3   CauInom    6260 

ORIG.   :  200261050079692  4 Vr CAMPINAS/SP 

REQTE   :  JOSE ROBERTO LEME e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

Anotações :  JUST. GRAT. 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Defiro a gratuidade da justiça, ficando os requerentes dispensados do pagamento de custas nestes autos.  

Trata-se de medida cautelar requerida por JOSÉ ROBERTO LIMA e por SILVANA APARECIDA MENEGUETTE. 

Alegam, em síntese, que adquiriram um imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, financiado pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, que  promove a execução extrajudicial com fundamento na norma prevista no DL 70/66. 

Argumentam com a inconstitucionalidade da norma acima referida, ressaltam que não foram notificados para purgação 

da mora, que não foram observadas as formalidades e modelos de notificação exigidos pela  circular SAF/06/1022/70, 

que o título carece do requisito da liquidez e invocam o princípio da menor onerosidade da execução, previsto no art. 

620, do Código de Processo Civil. 
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Defendem a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, citam precedentes que, segundo entendem, lhes favorecem, 

pedem liminar para sobrestar o ato de alienação do imóvel e, a final, a procedência da medida cautelar para confirmá-la. 

Juntaram os documentos de fls. 25/115. 

É o breve relatório. 

As decisões da Quinta Turma desta Corte Regional são no sentido de admitir a medida cautelar como instrumento hábil 

para preservar direitos, se evidenciados os seus pressupostos. 

No caso, entretanto, tais pressupostos não se fazem presentes. 

Com efeito, o contrato de financiamento prevê o reajuste das prestações de acordo com as regras do Plano de 

Equivalência Salarial, enquanto na amortização da dívida deverá ser observado o Sistema de Amortização pela Tabela 

Price (fl. 43), o que implica  necessidade de prova pericial para demonstrar a ocorrência de reajustes incompatíveis com 

as regras previstas no contrato. 

Por outro lado, a planilha de evolução da dívida, juntada às fls. 60/64, demonstra que os requerentes, desde  setembro de 

2000, não efetuam o pagamento das prestações do contrato, cujo valor não é substancialmente superior ao encargo 

inicialmente fixado, não se podendo, por isso, concluir que houve ruptura do contrato, com reajustes incompatíveis com 

as regras nele previstas. 

 Por outro lado, ademais, a ação principal foi julgada improcedente, não se evidenciando, assim, os pressupostos que 

justificam a admissibilidade da medida cautelar.    

Diante do exposto, indefiro e inicial e julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048148-5   CauInom    6441 

ORIG.   :  200761080051244  1 Vr BAURU/SP 

REQTE   :  JOENIR APARECIDO BIANCHI JUNIOR e outros 

ADV     :  ELLEN CRISTINA SE ROSA 

REQDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

REQDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Manifestem-se os requerentes (Joenir Aparecido Bianchi Junior e outros) acerca da contestação de fls. 494/524. 

2. Fls. 526/533: digam os requeridos (Caixa Econômica Federal - CEF e EMGEA Empresa Gestora de Ativos). 

3. Publique-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050095-9   CauInom    6468 

ORIG.   :  9206059505  2 Vr CAMPINAS/SP 

REQTE   :  FRANCISCO MORENO MALDONADO e outros 

ADV     :  JOSE APARECIDO PETERNELA 

REQDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 120/122: digam os requerentes (Francisco Moreno Maldonado e outros). 

2. Publique-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.063434-3  ApelReex 1384344 

ORIG.   :  0700000040  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  COOPERATIVA AGRICOLA DA FAZENDA TIETE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO    SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de COOPERATIVA AGRÍCOLA DA FAZENDA TIETÊ, para 

cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou-a extinta, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que, não ostentando suficiente utilidade o 

provimento jurisdicional solicitado, falta à Fazenda Nacional interesse de agir. 

Pede a União, em suas razões, o prosseguimento do feito executivo, sob o fundamento de que não há previsão legal que 

autorize a extinção da execução fiscal sem o requerimento da exeqüente. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O débito em cobrança, oriundo de contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas na época devida, corresponde 

a, apenas, R$ 1.057,54 (mil e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizado em 09/04/2007, como se 

vê de fls. 02/10. 
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Todavia, tendo em vista o princípio da indisponibilidade do interesse público e da legalidade, na execução fiscal, nem 

mesmo a exeqüente poderia renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa 

autorização legal, estando vedado, ao juiz analisar, de ofício, a conveniência do ajuizamento ou do prosseguimento da 

execução, ainda que esta seja considerada "antieconômica". 

A respeito, já decidiu esta Colenda Turma: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR 

"ANTIECONÔMICO" - SENTENÇA EXTINTIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Tendo em vista o princípio da indisponibilidade do interesse público e da legalidade, na execução fiscal, nem mesmo 

o exeqüente poderia renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa autorização 

legal, estando vedado, ao juiz analisar, de ofício, a conveniência do ajuizamento ou do prosseguimento da execução, 

ainda que esta seja considerada "antieconômica", como no caso. 

2. Recurso provido. Sentença reformada." 

(AC nº 89.03.022495-7 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 09/04/2008) 

Note-se, ademais, que o parágrafo 2º da Lei    nº 10522/2002, com redação dada pela Lei nº 11033/2004, autoriza a 

extinção apenas das "execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais)" e "mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional", o que não é 

a hipótese destes autos. 

Por outro lado, a extinção do feito executivo, sem resolução do mérito, não encontra respaldo no "caput" do artigo 20 da 

Lei nº 10522/2002, com redação dada pela Lei nº 11033/2004, que assim dispõe: 

"Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

Depreende-se, do referido dispositivo legal, que foi autorizado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, e 

não a extinção do feito executivo, como determinou o MM. Juiz "a quo", tanto que o seu parágrafo 1º é expresso no 

sentido que "os autos da execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos 

ultrapassarem os limites indicados". 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00 - ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - LEI 10.522/2002. 

1.  A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20,  determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01/08/2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(EREsp 670580 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 10/10/2005, pág. 215) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 948545 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 10/09/2007, pág. 217) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL - VALOR CONSOLIDADO IGUAL 

OU INFERIOR A    R$ 10.000,00 (LEI Nº 11003/2004) - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - 

LEI Nº 10522, DE 19/7/2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei    nº 10522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei    nº 11033, de 22/12/20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 463179 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 18/08/2006, pág. 367) 

Desse modo, não se justificando a extinção da execução fiscal com fundamento na Lei nº 10522/2002, não pode 

prevalecer a r. sentença recorrida. 

Por fim, é descabida a remessa oficial, pois, nos termos do inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001, nas execuções fiscais, a sentença só está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição nos casos em que acolhe, em todo ou em parte, os embargos do devedor, o que não é o caso. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com 

a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para afastar a extinção da ação e determinar a remessa dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a citação dos devedores. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE            Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.064152-9        AC 1385808 

ORIG.   :  0000254223  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  MARMORARIA SAVOIA S/A 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada em face de MARMORARIA SAVÓIA S/A, para cobrança de contribuições previdenciárias 

que deixaram de ser recolhidas nos meses de junho a agosto de 1973, reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição 

intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, incluído pela Lei nº 11051/2004, e 

julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Alega a apelante, preliminarmente, que não foi intimada pessoalmente da decisão que suspendeu a execução, como 

determina o artigo 25 da Lei nº 6830/80. No mérito, sustenta que o prazo prescricional aplicável, ao caso dos autos, é 

aquele previsto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe a Lei de Execução Fiscal: 

"Art. 40 - O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrado bens sobre os 

quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º. Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública." 

Estabelece, ainda, em seu artigo 25: 

"Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente."  

No caso concreto, não obstante o processo tenha sido suspenso, nos termos do artigo 40, parágrafo 1º, da Lei de 

Execução Fiscal, o Instituto exeqüente sequer foi intimado da decisão que suspendeu a execução. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FINS DE FAZER SUBIR RECURSO ESPECIAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INEXISTÊNCIA - FAZENDA PÚBLICA - 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO QUE DETERMINOU A PARALISAÇÃO DO FEITO - FALHA DO 

MECANISMO JUDICIÁRIO. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que, com base no art. 544, § 2º, do CPC, entendeu em não emprestar 

caminhada a agravo de instrumento intentado para fazer subir recurso especial, negando-lhe, assim, provimento. 

2. Não se concretiza a prescrição intercorrente em face de executivo fiscal, quando a Fazenda Pública não toma 

conhecimento da determinação judicial de sobrestar o andamento do feito, mesmo que ele permaneça onze anos inerte. 

Não há de se extinguir o direito processual da parte, pelo efeito da prescrição, por falha do mecanismo judiciário. 

3. As partes têm direito subjetivo de serem comunicadas da prática dos atos processuais, especialmente, os que 

concorrem para confirmar, modificar ou extinguir direitos. 

4. Agravo regimental provido, para fins de conhecer o agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial, 

afastando-se, assim, a prescrição intercorrente." 

(AgRg no AG nº 275934 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/05/2000, pág. 147) 

Note-se, ainda, que a Corte Superior pacificou entendimento no sentido de que a parte exeqüente deve ser intimada 

pessoalmente da decisão que determinou a suspensão do feito executivo: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - INTIMAÇÃO 

PESSOAL - LEI Nº 6830/80, ART. 25 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - PRECEDENTES.  

A jurisprudência desta Eg. Corte é pacífica no sentido de que na execução fiscal qualquer intimação ao representante da 

Fazenda Pública será feita pessoalmente, não sendo válida, portanto, a efetuada por exclusiva publicação no órgão 

oficial ou por carta ainda que registrada com aviso de recebimento.  

Paralisado o feito durante anos por falha do mecanismo judiciário, não há que se falar em prescrição intercorrente.  

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 796382 / RO, 2ª Turma, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 31/03/2005, pág. 183) 
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"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA 

PÚBLICA - INTELIGÊNCIA DO ART. 25 DA LEI Nº 6830/80 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INCORRÊNCIA - FALHA NO MECANISMO DO JUDICIÁRIO. 

1. A jurisprudência desta Corte, em atenção ao comando legal do art. 25 da LEF, sedimentou-se no sentido de que nas 

execuções fiscais as intimações ao representante da Fazenda Pública devem ser feitas pessoalmente. 

2. A intimação por meio de publicação no Diário da Justiça caracteriza falha no mecanismo do judiciário a justificar a 

paralisação da execução fiscal. Não há, no caso, prescrição intercorrente. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp nº 646392 / PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 28/09/2006, pág. 194) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA ESTADUAL - 

CABIMENTO - DEMORA POR FALHA NO MECANISMO DA JUSTIÇÃ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

AFASTAMENTO. 

1. Na execução fiscal, de regra, qualquer intimação ao representante da Fazenda Pública será feita pessoalmente, não 

sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por carta, ainda que registrada com 

aviso de recebimento. 

2. Não tendo a Fazenda estadual sido intimada na forma prevista em lei, não há como declarar a prescrição 

intercorrente, tendo em vista que a demora ocorreu por falha no mecanismo da Justiça. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 469037 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 03/08/2006, pág. 246) 

Destarte, considerando que o processo não ficou paralisado por inércia da exeqüente, vez que, no caso dos autos, não foi 

sequer intimada das decisões de fls. 15    e 18, que suspenderam a execução fiscal, não há como reconhecer a prescrição 

intercorrente. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da execução. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.064153-0        AC 1386049 

ORIG.   :  0000254339  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  MINAS DE PRATA S/A MARMORES E GRANITOS    ENGENHARIA 

IND/ E COM/ 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada em face de MINAS DE PRATA S/A MÁRMORES E GRANITOS ENGENHARIA IND/ E 

COM/, para cobrança de contribuições previdenciárias, reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição intercorrente, 

nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, incluído pela Lei nº 11051/2004, e julgou extinto o 

feito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que não foi instada a se manifestar nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 

de Execução Fiscal. Alternativamente, alega que não foi intimada pessoalmente da decisão que deferiu a suspensão do 

feito, em afronta ao disposto no artigo 40, parágrafo 1º, da mesma lei. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, incluído pela Lei nº 11051/2004: 

"Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato." 

Depreende-se da leitura do dispositivo acima transcrito, que a prescrição intercorrente poderá ser decretada de ofício. 

Antes, porém, deve ser ouvida a Fazenda Pública, conforme expressamente determinado pelo referido parágrafo 4º. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11051/2004. 

1. A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei 11051/2004, sempre foi no sentido de que a prescrição 

intercorrente em matéria tributária não podia ser declarada de ofício. 

2. O atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6830/80), acrescentado pela Lei 11051, de 30/12/2004 (art. 6º), viabiliza a 

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a 

Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-

se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

3. Recurso especial a que se dá provimento, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, quando cumprida a 

condição nela prevista." 

(REsp nº 735220 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 16/05/2005, pág. 270) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO 

- IMPOSSIBILIDADE -AUSÊNCIA DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Predomina na jurisprudência desta Corte o entendimento de que, na execução fiscal, a partir da Lei nº 11051/04, que 

acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6830/80, pode o juiz decretar, de ofício, a prescrição, após ouvida a Fazenda 

Pública exeqüente. 

2. Caso concreto em que a sentença foi prolatada em 01/08/2005, sem que tenha sido intimada a exeqüente para se 

pronunciar sobre a prescrição. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 839408/RR, 2ª Turma, Relator Ministro  Mauro Campbell Marques, DJe 19/12/2008)  
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO 

TRIBUNAL 'A QUO' - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº 211 / STJ - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA LEF- PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO - POSSIBILIDADE. 

1. O art.  194 do Código Civil, apesar da oposição dos embargos declaratórios, não está prequestionado, atraindo a 

incidência da Súmula n. 211/STJ. 

2. O Tribunal a quo examinou o art. 46 da Lei nº 8212/91 com enfoque constitucional, sendo inadequada a via especial 

para reexaminar aresto com fundamento eminentemente constitucional, cuja competência para análise é do Supremo 

Tribunal Federal. 

3. Nos termos do da jurisprudência deste Tribunal, a partir da vigência do art. 40, § 4º, da LEF, é possível decretar de 

ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida a Fazenda Pública, o que foi feito no caso dos autos. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag nº 1022367 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro  Benedito Gonçalves, DJe 11/12/2008) 

No caso dos autos, não restou cumprida a condição prevista no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, vez 

que a parte não foi instada, expressamente, a se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional. 

Desse modo, considerando que o MM. Juiz "a quo" reconheceu a prescrição intercorrente, sem dar, à exeqüente, 

oportunidade para se manifestar quanto ao disposto no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6830/80, merece reforma a 

decisão de Primeiro Grau, que julgou extinta a execução fiscal. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a prescrição intercorrente e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para que se dê, à 

exeqüente, oportunidade para se manifestar, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, 

incluído pela Lei nº 11051/2004. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE            Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.002961-0        AC 1387332 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE VIDROS SANTA TEREZINHA LTDA 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO CAPELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por IND/ E COM/ DE VIDROS SANTA TEREZINHA LTDA que, nos autos da ação 

consignatória ajuizada em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o deferimento de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 636/2520 

depósito mensal de 2% do seu faturamento até a quitação total da dívida, julgou extinto o feito, sem resolução do 

mérito, com fundamento na inadequação da via eleita. 

Suscita a apelante, primeiramente, preliminar de cerceamento de defesa. No mérito, alega que o processo tem caráter 

instrumental e, como instrumento, deve ser adequado à pretensão de direito material, bem como necessário e 

indispensável para a obtenção da pretensão resistida ou insatisfeita, como no caso dos autos. Requer, assim, a reforma 

do julgado e a apreciação do mérito do pedido. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do Código Tributário Nacional: 

"Art. 164 - A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: 

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao 

cumprimento de obrigação acessória; 

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem fundamento legal; 

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato gerador. 

§ 1º - A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar. 

§ 2º - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é convertida em 

renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis." 

Da leitura do referido dispositivo, depreende-se que o cabimento de ação consignatória, em matéria tributária, está 

adstrito aos casos previstos nos seus incisos I a III, só podendo versar sobre o crédito que o consignante se propõe a 

pagar. 

No caso dos autos, pretende a autora efetuar depósitos mensais correspondentes a 2% do seu faturamento mensal até a 

quitação total da dívida. 

Ocorre que a ação consignatória não é via adequada para o reconhecimento do direito ao parcelamento, visto que tal 

pretensão não se coaduna com nenhum dos casos previstos nos incisos I a III do artigo 164    do Código Tributário 

Nacional. 

A esse respeito, ensina o ilustre Leandro Paulsen, em seu Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à luz da 

doutrina e da jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / ESMAFE, 2004, pág. 1090): 

"Não pode o contribuinte, através de ação consignatória, buscar o reconhecimento do direito ao parcelamento que lhe 

tenha sido negado administrativamente." 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PARCELAMENTO - DÉBITO 

TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A ação consignatória, que é de natureza meramente declaratória, tem por objetivo apenas liberar o devedor de sua 

obrigação com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, quando o credor injustificadamente se recusa a 

fazê-lo. 

2. Recolher parceladamente o valor do débito fiscal na seara da ação consignatória é desviar-se da finalidade por ela 

pretendida. 
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3. De acordo com o Min. Luiz Fux, a referida ação não pode ser servil à obtenção de parcelamento do débito tributário, 

sob pena de se estar fazendo da legislação, que prevê o referido benefício, letra morta. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no EREsp nº 690478 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 26/05/2008) 

"TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - LEI 8620/93 - IMPOSSIBILIDADE. 

1. É inviável a utilização da ação de consignação em pagamento para discutir-se 'quantum' parcelado em 240 meses, nos 

termos da Lei nº 8620/93. Tal parcelamento tem natureza de favor fiscal e deve ter todas as suas exigências cumpridas 

na forma legal. 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp nº 1015461 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/04/2008) 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - NATUREZA E 

FINALIDADE - UTILIZAÇÃO PARA OBTER PROVIMENTO DE CARÁTER CONSTITUTIVO, MODIFICATIVO 

DO PRAZO DA OBRIGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O depósito em consignação é modo de extinção da obrigação, com força de pagamento, e a correspondente ação 

consignatória tem por finalidade ver atendido o direito - material - do devedor de liberar-se da obrigação e de obter 

quitação. Trata-se de ação eminentemente declaratória: declara-se que o depósito oferecido liberou o autor da respectiva 

obrigação. 

2. Sendo a intenção do devedor, no caso concreto, não a de pagar o tributo, no montante que entende devido, mas sim a 

de obter moratória, por meio de parcelamento em 240 meses, é inviável a utilização da via consignatória, que não se 

presta à obtenção de provimento constitutivo, modificador de um dos elementos conformadores da obrigação (prazo)." 

(REsp nº 600469 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Albino Zavascki, DJ 24/05/2004, pág. 195) 

Desse modo, não sendo a ação consignatória a via adequada para o reconhecimento do direito ao parcelamento, deve 

prevalecer a decisão que reconheceu a carência da ação, por ausência de interesse de agir. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.013403-0        AC 1384498 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALICE MONTEIRO MELO 

APDO    :  EDSON LOPES 

ADV     :  WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a respeitável sentença de fls. 48/55, por 

meio da qual foi julgado parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré a creditar na(s) conta(s) vinculada(s) ao 

FGTS da parte autora as diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC, nos meses de janeiro de 1989 e 

março de 1990, devidamente corrigidos e com incidência dos juros de mora a partir da citação e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Em suas razões, a apelante argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, pois já teriam sido pagos 

administrativamente, alega também a prescrição do direito de pedir os juros progressivos caso a opção tenha sido 

anterior a 21.09.1971, e sustenta ser parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% por demissão sem justa causa 

ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, aduz a legalidade do critério de remuneração das 

contas vinculadas ao FGTS, salvo 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os requisitos para concessão dos 

juros progressivos, e que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da conta do 

FGTS e que incidam juros de mora somente a partir da citação e sustenta ser incabível a condenação em honorários 

advocatícios e na multa por descumprimento da obrigação de fazer. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A condenação nos meses de fevereiro de 1989 e junho de 1990, bem com a multa de 40% e 10% e a 

por descumprimento à obrigação de fazer e os juros progressivos e a condenação em honorários advocatícios, não foram 

previstos na condenação, razões pela qual não se conhece dessas alegações, à míngua de interesse.  

Falta de interesse de agir, em face da Lei Complementar n. 110: inexistência. A Lei Complementar n. 110/01 prevê a 

possibilidade de a Caixa Econômica Federal creditar nas contas vinculadas ao FGTS complementos de correção 

monetária. Porém, a realização do crédito depende, dentre outras providências, da anuência do titular da conta por meio 

de termo de adesão. Assim, a transação efetuada no âmbito administrativo constitui mera faculdade do titular da conta e, 

portanto, não lhe impede, de qualquer forma, o exercício do direito constitucional da ação. Nesse sentido, é a 

jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DE AÇÃO INDIVIDUAL. 

- A novel Lei Complementar n. 110, de 06 de junho de 2001, define o procedimento administrativo ao qual deverá 

sujeitar-se o titular da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a fim de habilitar-se ao pagamento 

de complementos de atualização monetária, valendo-se da proposta governamental, conforme entendimento pacificado 

no Supremo Tribunal Federal (...). A possibilidade prevista no referido diploma legal não tem o condão de obstar o 

ingresso individual no Judiciário, em face do princípio da universalidade de jurisdição, insculpido no inciso XXXV do 

art. 5º da Constituição da República. Logo, não há que se falar em falta de interesse de agir dos autores, consoante 

jurisprudência (...)." 

(TRF 3a. Região, 5a. Turma, Apel. Cível n. 02.61.10.007965-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 20.05.03, 

DJ 05.08.03, p. 631) 

FGTS. Correção monetária. Legitimidade passiva. CEF. Consoante a súmula n. 249 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, a Caixa Econômica Federal é o único ente que detém legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que 

objetivam a atualização dos saldos de contas vinculadas ao FGTS: 

"A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS." 

Não há como atribuir a legitimidade passiva para essas ações à União Federal e aos bancos depositários, uma vez que 

aquela figura somente como garante dos saldos, e os bancos depositários são meros agentes arrecadadores. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. O 

STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os precedentes do 

STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC 

correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, 
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DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-

CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a 

objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância 

com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª 

Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não 

se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada 

em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, 

correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta 

vinculada conforme apurado em liqüidação. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação, e nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para fixar os 

juros de mora na forma acima explicitada, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.017222-4        AC 1387810 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEDRO PINTO DA SILVA e outro 

ADV     :  ORLANDO CRUZ DOS SANTOS 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por PEDRO PINTO DA SILVA E OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de anular a execução extrajudicial, julgou improcedente o pedido, nos termos do artigos 

285-A e 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a parte autora não conseguiu 

demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o 

artigo 620 do Código de Processo Civil e os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação para o efeito de anular a execução extrajudicial. 

No entanto, ao receber a peça recursal (fl. 52), a MM. Juíza de primeiro grau não observou o que reza o § 2º do referido 

artigo 285-A, que diz: "caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso", motivo 

pelo qual determino a devolução dos autos à vara de origem para regular processamento do recurso de apelação.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.61.03.007882-9   CauInom    6530 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP     200361030068449  2 Vr SAO JOSE 

DOS CAMPOS/SP 

REQTE   :  ANGELA MARIA MACHADO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Defiro a gratuidade da justiça, ficando os requerentes dispensados do pagamento de custas nestes autos.  

Trata-se de medida cautelar requerida por ANGELA MARIA MACHADO  e por LUIZ ALVES DE PAULO. 

Alegam, em síntese, que ajuizaram uma ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no âmbito da qual pediram a 

revisão de prestações e do saldo devedor, com pedido de repetição do indébito e compensação de valores indevidamente 

pagos. 

A par da discussão judicial e a par da ausência dos requisitos da liquidez e certeza do título, a Caixa Econômica Federal 

promoveu a execução extrajudicial, com fundamento na norma prevista no DL 70/66, pretendendo, com essa medida 

cautelar, a suspensão do leilão designado para a venda do imóvel. 

Sustentam que a norma, na qual se fundamenta a execução extrajudicial, não foi recepcionada pela Constituição Federal 

de 1988, mormente em face dos princípios previstos no artigo 5o , incisos LIV e LV. 

Ressaltam  que houve inobservância das  regras previstas na referida norma e que, enquanto houver discussão  acerca 

do débito, a execução extrajudicial deverá permanecer suspensa.  
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Juntaram os documentos de fls. 25/65. 

É o breve relatório. 

As decisões da Quinta Turma desta Corte Regional são no sentido de admitir a medida cautelar como instrumento hábil 

para preservar direitos, se evidenciados os seus pressupostos. 

No caso, entretanto, tais pressupostos não se fazem presentes. 

Com efeito, o contrato de financiamento prevê o reajuste das prestações de acordo com as regras do Plano de 

Equivalência Salarial, enquanto a amortização da dívida deverá observar o Sistema de Amortização pela Tabela Price 

(fl. 37), o que implica necessidade de prova pericial para demonstrar a ocorrência de reajustes incompatíveis com as 

regras previstas no contrato. 

Por outro lado, a ação principal foi julgada improcedente (fls. 56/65, não se podendo afirmar, por isso, que os 

pressupostos da cautelar coexistem e justificam a sua admissibilidade.    

Diante do exposto, indefiro e inicial e julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2009 

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA                 Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.04.004962-0        AC 1381295 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ROBERTO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças, seus acréscimos e 

encargos da sucumbência. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento das custas processuais, 

cuja execução ficará suspensa por ser  ele beneficiário da justiça gratuita.  

Inconformado, apela o autor, pleiteando a concessão dos índices de correção monetária, referentes aos meses de junho 

de 1987, dezembro de 1988,  fevereiro de 1989, março, maio, junho e julho de 1990, e março de 1991. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relatório. 

Decido. 

No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a 

jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao conferido 

às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 
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1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. 

Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61). 

Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, "in verbis" : 

"Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II. 

-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." (STF, 

RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000).  

Na hipótese, conforme jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, são devidos os índices de 

10,14% relativo a  fevereiro de 1989 (STJ - REsp n. 163956/RS, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, 1a. Turma, e Resp 

n. 159558/PR, Relatora Ministra Eliana Calmon, 2a. Turma), e o índice de 84,32% relativo a março de 1990 (STJ - 

Resp n. 207237/SP, Relator Designado Ministro José Delgado, 1a. Turma, AGA. n. 165875/PE, Relator Ministro 

Adhemar Maciel, 2a. Turma). 

Os demais índices aqui pleiteados são indevidos.  

Inclusive, quanto ao índice referente aos meses de junho e julho de 1990, e março de 1991, reformo meu entendimento 

anterior, na medida em que o E. Superior Tribunal de Justiça assim decidiu a respeito: 

"ADMINISTRATRIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991. 

1. 'Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte para os meses em que vigoraram os 'Planos Collor I e II'. Assim, devem ser observados o BTNf para junho e 

julho/90 e a TR para o mês de março/91' (STJ - 1ª Seção, Resp nº 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 

29.09.2003). 

2. Embargos acolhidos." 

(Embargos de Divergência em EEsp  nº 562.528-RN (2004/0032189-2,  Primeira Seção, j. 09/06/2004)  

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e nos 

termos do artigo 406 do Novo Código Civil, sem cumulação com qualquer outro índice. 

A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os índices a 

ser observados são os oficiais, sem a incidência, portanto, do IPC/FGV integral, a que alude o item 1.5.2 do Capítulo V 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, adotado pelo Provimento nº 26/2001 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 
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Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda Quinta 

Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que alterou a Lei nº 

8.036/90, introduzindo o artigo 29-C. 

Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do autor, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso Pretório e do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.61.08.001267-0        AC 1393444 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ORIVAL FERREIRA LIMA e outro 

ADV     :  RICARDO DA SILVA BASTOS 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     :  KAREN VIEIRA MACHADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por ORIVAL FERREIRA LIMA e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz "a quo" 

não procedeu a sua intimação para oferecer a réplica, conforme dispõe o artigo 327 do Código de Processo Civil (a CEF 

argüiu preliminares em sua contestação), tendo omitido a referida ausência de intimação no relatório da sentença, bem 

como não propiciou a realização da prova pericial, julgando antecipadamente a lide. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) a parte ré vem reajustando as prestações do mútuo habitacional em índices que extrapolam os parâmetros da 

equivalência salarial de sua categoria profissional, não preservando o equilíbrio entre a variação salarial da parte autora 

e a alteração das prestações ao longo do tempo, não tendo esta mais condições de acompanhar os reajustes das 

prestações; 

2) outra arbitrariedade praticada pela parte ré se materializou na cobrança do CES - Coeficiente de Equiparação 

Salarial, no percentual de 15%, exigido sobre a primeira prestação, sem qualquer previsão legal e contratual, até porque 

o referido coeficiente só passou a vigorar com a edição da Lei 8692/93, não podendo tal norma retroagir para alcançar 

contrato celebrado em data anterior; 

3) a prestação e o saldo devedor não podem ser atualizados pela TR, índice imprestável para a atualização da moeda, 

como já decidiu a Suprema Corte de Justiça, tendo o contrato se tornado extremamente oneroso com tal incidência, o 
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que permite a sua revisão, a teor dos artigos 6º, inciso V, e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que 

configurada a relação de consumo; 

4) a não observância do PES/CP constitui violação contratual, a ser coartada pelo Judiciário, devendo ser mantido o 

comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução de sua condição financeira assegura o direito de 

renegociação do que restou contratado; 

5) a forma de atualização e amortização do saldo devedor praticado pela parte ré não encontra amparo legal, ou seja, 

houve correção irregular do saldo devedor com a utilização da TR, e houve sonegação da amortização das prestações 

pagas; sendo que a correção do saldo devedor antes da amortização da dívida passou a acarretar resíduo insuportável ao 

mutuário, ao final do contrato; 

6) há cobrança abusiva de juros pela utilização da Tabela Price, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu 

percentual não pode ultrapassar o limite legal; 

7) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.  

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a revisar o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, amortização do 

saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a 

devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou a sua compensação e o seu abatimento no saldo devedor; 

2) determinar a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90); 

3) determinar à parte ré que forneça quitação do financiamento, com a baixa da garantia que pende sobre o imóvel, 

compensando o que pagou a maior com eventual saldo em aberto; 

4) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

5) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel, obstando a inscrição de seu nome nos cadastros 

de inadimplentes; 

6) inverter o ônus da sucumbência, condenando    a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões oferecidas pela Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB/BU  (fls. 244/272) e pela 

Caixa Econômica Federal (fls. 274/276) e vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, argüida pela parte autora, sob a alegação de que o MM. Juiz 

"a quo" não procedeu a sua intimação para oferecer a réplica, conforme dispõe o artigo 327 do Código de Processo 

Civil (a CEF argüiu preliminares em sua contestação), tendo omitido a referida ausência de intimação no relatório da 

sentença, bem como não propiciou a realização da prova pericial, julgando antecipadamente a lide. 

Em primeiro lugar, observo que o MM. Juiz "a quo" não acolheu as preliminares argüidas em contestação, não havendo 

que se decretar a nulidade do feito, visto que nenhum prejuízo sofreu a parte autora com a ausência de oportunidade de 

oferecer réplica à contestação. 

Por outro lado, ao contrário do que alega a parte autora, não houve cerceamento de defesa quando o magistrado 

antecipou o julgamento, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por considerar a matéria 

exclusivamente de direito. Quanto ao pedido de revisão das prestações, a parte autora não coligiu aos autos qualquer 

documento a comprovar a sua renda, e nem mesmo a evolução salarial de sua categoria profissional e, quanto aos outros 

pedidos (forma de amortização do saldo devedor, a questão de ser celebrado contrato padrão, cobrança da taxa de risco 
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de crédito e de juros abusivos e inconstitucionalidade da execução extrajudicial)dizem respeito a questão unicamente de 

direito que prescinde de dilação probatória. 

Assim, rejeito a alegação de nulidade sob o argumento de que houve falta de oportunidade para o oferecimento de 

réplica, e de omissão no relatório da sentença, tendo em vista que não houve efetivo prejuízo para a parte autora, ora 

apelante. 

Rejeito, igualmente, a alegação de que houve cerceamento ao direito de defesa da parte apelante. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Quanto à matéria de fundo, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 01.12.1994 e acostado às fls. 33/35, vê-se que 

foram adotados, para o reajuste das prestações, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

para o reajuste do saldo devedor, os mesmos índices de correção da caderneta de poupança; e para a amortização do 

débito, a Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. 

1. O reajuste das prestações: 

No tocante ao reajuste das prestações, cumpre esclarecer que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro 

de 1984, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a renda familiar do 

adquirente do imóvel. 

Assim dispõe o seu artigo 9º, com redação dada pela Lei nº 8004/90: 

"Art. 9º - As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços do Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. 

§ 1º - Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de salário; 

§ 2º - As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustados no mês 

seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios, e as 

antecipações a qualquer título. 

§ 3º - Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar a alteração da data-base, nos casos de 

mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual seguinte. 

§ 4º - O reajuste das prestações em função da primeira data-base ou após a opção pelo PES/CP terá como limite o índice 

de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do reajuste a ser 

aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações. 

§ 5º - A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na assinatura do contrato, podendo ser 

solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 

§ 6º - Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por alteração na 

composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes, assegurando ao mutuário 

nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a restabelecer o comprometimento 

inicial da renda. 

§ 7º - Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da variação 

integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em futuros reajustes 

de prestações até o limite de que trata o § 5º. 

§ 8º - Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de 

reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste contratual da 

prestação. 
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§ 9º - No caso de opção (§ 8º), o mutuário não terá direito à cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o agente 

financeiro." 

Com fundamento na referida legislação, ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do 

mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do 

mutuário. 

Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, 

visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento. 

No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. 

Ressalte-se, ademais, que o magistrado "a quo" antecipou o julgamento da lide, por entender que a questão é 

unicamente de direito diante das provas existentes nos autos, conforme já mencionado. 

É verdade que tanto a lei (Lei nº 8100/90, artigo 2º) como o contrato prevêem a possibilidade de revisão do contrato, 

com o reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele 

comprove perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes.  

Nestes autos, no entanto, não demonstrou a parte autora que requereu a revisão do contrato na via administrativa, do 

que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela parte ré. 

No tocante ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, trata-se de índice utilizado como fator multiplicador do valor 

principal da prestação e seus acessórios, para solucionar eventual disparidade existente entre o valor da prestação e o 

saldo devedor, em razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Trata-se, na verdade, de uma taxa prevista 

no contrato, que deverá incidir sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo 

corrigir eventuais distorções que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva 

correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional.  

E sua aplicação é de ser mantida, desde que prevista expressamente no contrato de mútuo, conforme entendimento 

firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL E BANCÁRIO - AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL - SFH - CES - COBRANÇA - 

VALIDADE. 

1. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

2. Agravo não provido." 

(AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246) 

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam.  

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 
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"Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data." 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou 

à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês 

seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial - TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa 

básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes 

da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

MÚTUO - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 
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1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-

jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

E mesmo nos casos em que o financiamento se submete ao Plano de Equivalência Salarial - PES, é legal o reajuste do 

saldo devedor pela TR, visto que o PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações."  

(AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152) 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações que, nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data-base da categoria 

profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do 

FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos." 

(AC nº 2004.03.99.014450-4 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 663) 

Quanto ao índice aplicável em março de 1990 à correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa 

própria firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme entendimento pacificado no 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, deve ser o Índice de Preço do Consumidor - IPC, critério adotado, inclusive, para 

correção das contas de FGTS e os depósitos de cadernetas de poupança. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

"Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (EREsp nº 218426 / ES, Corte Especial, DJU 

de 19/04/2004)." 

(AgRg nos EREsp nº 684466 / DF, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111) 

3. A amortização da dívida: 

No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer ilegalidade em 

sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão. 

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada 

prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c" do artigo 6º 

da Lei nº 4380/64, que diz: 

"Art. 6º - O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

......................................................... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço  a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros". 
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Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da prestação, 

antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão "antes do reajustamento" 

quis se referir ao "igual valor" das "prestações mensais  sucessivas" ali previsto e não à amortização de parte do 

financiamento, como quer fazer crer a parte autora.  

Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação, composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite 

ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que tais parcelas 

mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros 

(pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. 

Assim, também, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"A orientação jurisprudencial está consolidada no sentido da legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização 

ou Tabela Price nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, não implicando sua adoção na capitalização 

de juros (anatocismo), exceto nos casos em que comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, 

pág. 187) 

"Legitimidade da aplicação do sistema francês de amortização (Tabela "Price"), cuja incidência não implica anatocismo 

nem capitalização de juros. Precedentes desta Corte. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 

26/11/2007, pág. 108) 

"É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros 

nominal e efetiva - são suficientes para sua caracterização. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de 

amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos, o exame das planilhas de 

evolução do financiamento demonstram sua ocorrência." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008) 

"A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura." 

(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494) 

"Não se vislumbram quaisquer ilegalidades perpetradas pela CEF no contrato em tela, da mesma sorte que a mera 

adoção do Sistema Francês de Amortização não implica necessariamente em capitalização de juros..." 

(TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269) 

Nestes autos, diga-se, não há demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes 

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser 

acolhida. 

Além disso, a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 

10 % (dez por cento) ao ano até a vigência da Lei nº 8692/93, quando o limite passou a ser de 12%, sendo que todos os 

contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desses limites legais, não havendo comprovação nos autos de 

que foram cobrados juros acima desses percentuais. 

4. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, que não contenham a cláusula de cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS. Confira-se: 
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"A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidida pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição pública atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) ao contrário, nos 

contratos sem cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de Defesa 

do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício." 

(REsp nº 727704 / PB, 1ª Turma, Relator Min. Luiz Fux, DJ 31/05/2007, pág. 334) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre os contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - 

FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do 

mutuário hipossuficiente e do próprio sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 489701 / SP, 1ª Seção, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 16/04/2007, pág. 158) 

Todavia, mesmo nos casos em que não houver cobertura pelo FCVS, há que se ter em mente que, para se acolher a 

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é 

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de 

tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor 

do agente credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção da 

Tabela Price, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo abusivo no montante das prestações 

mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de 

cláusula contratual abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram às cláusulas 

contratuais, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as 

partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos 

essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 
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8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

5. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 
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Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

......................................................... 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

6. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria:                    

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê 

dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - SFH - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SEGURADORA E UNIÃO 

- ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' - RAZÕES FINAIS - DESNECESSIDADE - AUSÊNCIA DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE LAUDO PERICIAL 

- AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE AFASTADA - URV - APLICAÇÃO - REGULARIDADE DO SEGURO 

HABITACIONAL ESTIPULADO NO CONTRATO - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) - 

LEGALIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL - INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO - ANATOCISMO - 

INOCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL (TR) - PREVISÃO 

CONTRATUAL -  POSSIBILIDADE - TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - VÍCIOS NÃO 

DEMONSTRADOS - VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE PELO AGENTE FINANCEIRO - 

RESTITUIÇÃO EM DOBRO - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 42 DO CDC - MÁ-FÉ NÃO 

DEMONSTRADA - REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO SIMPLES DEVIDA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO 

RITO DO DL Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - ESCOLHA EM COMUM DO AGENTE FIDUCIÁRIO - 

INEXIGIBILIDADE - ART. 30 DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - ARREMATAÇÃO - REGISTRO OBSTADO POR 

DECISÃO LIMINAR -  PROSSEGUIMENTO DA DISCUSSÃO SOBRE AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA SATISFATÓRIA - NULIDADE AFASTADA - INVERSÃO DO SISTEMA 

DE AMORTIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL - LAUDO PERICIAL - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 

EM DESCONFORMIDADE COM A VARIAÇÃO SALARIAL DA MUTUÁRIA - REVISÃO NECESSÁRIA - 

PREVISÃO CONTRATUAL DE TAXA DE JUROS NOMINAIS (8,80%) E JUROS EFETIVOS (9,1637%) - 

LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - INAPLICABILIDADE DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. 

1 - APELAÇÃO DA AUTORA 

1.1 - AGRAVO RETIDO. Prevalece nesta Corte entendimento no sentido de que 'sendo a CEF, por força de cláusula 

contratual, intermediária obrigatória do processamento da apólice de seguro e responsável pelo recebimento do sinistro, 

a SASSE - Companhia de Seguros Gerais e a SUSEP - Superintendência de Seguros Privados não podem atuar como 

litisconsórcios passivos, a pedido da CEF. Poderá a CEF, se for o caso, ingressar com ação regressiva', conforme se 

extrai da ementa exarada no AG 1997.01.00.057751-7 / MG, Relator Juiz Tourinho Neto, Terceira Turma do TRF 1ª 

Região, DJ de 22/05/1998, p. 311. 

1.2 - NULIDADE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PRAZO PARA RAZÕES FINAIS. Ausência de alegações finais 

não consubstancia causa de nulidade da sentença se não houve 
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audiência de instrução e julgamento, especialmente se o juízo monocrático, antes de prolatar a sentença, concede prazo 

às partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial, como no caso dos autos. Inteligência do art. 454 do CPC. Não há 

nulidade sem prejuízo. 

1.3 - APLICAÇÃO DA URV - UNIDADE REAL DE VALOR NA CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES. 'A incidência 

da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que vigente, era quase que 

uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos salários, sendo certo, nesse 

contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a 

renda, escopo maior do PES' (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro  Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 

03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292). 

1.4 - SEGURO HABITACIONAL. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida 

no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira. Precedentes desta 

Corte. O instrumento contratual prevê que os seguros serão processados por intermédio da CEF (Cláusula Décima 

Oitava), sendo legítima a escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de outra forma, tornar-se-ia bem 

mais difícil a operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. O valor e as condições do seguro 

habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

(DL 70/66, ato 32 e 36). Afirmou o perito que 'os prêmios de seguros foram calculados aplicando corretamente as taxas 

de prêmio estabelecidas pela Circular 08 de 18/04/95 da SUSEP. Para apuração da 1ª parcela dos seguros, foi cobrada a 

taxa de 15% referente ao CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, em conformidade com o que preceitua a alínea 'i' 

da Circular nº 1278/88 do BACEN, e, posteriormente, o artigo 20 da Resolução BACEN nº 1980/93.' 

1.5 - CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado 

por meio da Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH, com o objetivo de corrigir distorções 

decorrentes da aplicação do Plano de Equivalência Salarial. Com a extinção do BNH, por intermédio do Decreto-Lei nº 

2291/86, foi transferida ao Banco Central do Brasil e ao Conselho Monetário Nacional a competência para regulamentar 

a política do SFH. Com a edição da Resolução nº 1446, de 05/01/1988, do BACEN, restou estabelecido em seu item XI 

que, no caso de opção do mutuário pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, haverá a incidência 

do Coeficiente de Equiparação Salarial. Posteriormente, o CES passou a ser previsto na Lei 8.692/93. Cumpre destacar 

que, da análise do quadro resumo do contrato e da Cláusula Quarta do pacto, depara-se com a previsão para cobrança do 

CES. 

1.6 - ANATOCISMO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Constatado pela análise da planilha de evolução do saldo 

devedor e das prestações do mútuo hipotecário que, durante o período em que a mutuária adimpliu com suas 

obrigações, não ocorreu amortização negativa, afasta-se a argüição de anatocismo. A perícia constatou que 'os valores 

das prestações foram suficientes para o pagamento dos juros contratuais, não constatando desta maneira o anatocismo'. 

1.7 - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. Firmou-se a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que, prevendo o contrato a correção do saldo devedor com base no mesmo índice aplicável ao 

FGTS, é legal a utilização da Taxa Referencial, uma vez que este é o índice utilizado para a correção daquelas contas. A 

Súmula 295 do STJ dispõe que 'a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8177/91, 

desde que pactuada'. A Cláusula Sétima do contrato em apreço, firmado em 05/03/1993, prevê a correção do saldo 

devedor pelo mesmo coeficiente de remuneração aplicável aos depósitos em contas vinculadas do FGTS, com data de 

aniversário no dia que corresponder ao da assinatura do contrato. 

1.8 - ANULAÇÃO DO TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. Não demonstrou a autora/apelante motivos 

plausíveis a sustentar o pedido de anulação parcial do termo de renegociação da dívida firmado com a Caixa Econômica 

Federal. Se a própria apelante aceitou novas condições contratuais propostas pelo agente financeiro, em razão de 

dificuldades no adimplemento das prestações do mútuo original, a pretensão de anular tal acordo somente prosperaria 

em caso de patente ilegalidade verificada em seu conteúdo, o que não restou demonstrado na espécie. 

1.9 - RESTITUIÇÃO DE DIFERENÇAS. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que 'têm os 

mutuários direito a restituição de eventuais quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a menor e 

débitos de prestações em atraso (débito e crédito monetariamente corrigidos)' (AC 2000.38.00.015214-3 / MG, Rel. 

Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, DJ de 24/08/2006, p. 57). Os valores deverão ser 

atualizados mediante a aplicação do mesmo índice aplicado na correção do saldo devedor  do contrato hipotecário, sob 

pena de enriquecimento ilícito do agente financeiro. A repetição em dobro, estabelecida no art. 42, parágrafo único, do 

Código de Defesa do Consumidor, somente se justifica se provada má-fé na cobrança dos valores indevidos.  Conforme 

entendimento desta Corte, 'os vícios encontrados no contrato, conforme acima exposto, apesar de praticados pela CEF, 

foram originados das normas administrativas ilegais que lhe foram impingidas pelo CMN e pelo BACEN, pelo que não 
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vislumbro a má-fé necessária a se aplicar a restituição em dobro, nos moldes do art. 42 do CDC e art. 940 do CC' (AC 

2001.33.00.023932-3/BA, Rel. Juiz Federal Cesar Augusto Bearsi (conv), Quinta Turma, DJ de 09/04/2007, p. 123). 

1.10 - CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

A execução extrajudicial pelo rito do Decreto-lei nº 70/66, foi considerada constitucional pelo eg. Supremo Tribunal 

Federal, quando do julgamento do RE 223075 / DF, da relatoria do ilustre Ministro Ilmar Galvão. 

1.11 - ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. A jurisprudência desta Corte e do STJ firmou 

entendimento de que na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, a escolha em 

comum do agente fiduciário não é exigida, conforme se depreende do disposto no art. 30 do Decreto-Lei nº 70/66. 

2 - APELAÇÃO DA CEF 

2.1 - NULIDADE DA SENTENÇA - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. Não se sustenta a alegação da CEF de nulidade 

da sentença, ao argumento de que com a arrematação do imóvel não é mais possível discutir as cláusulas do contrato de 

financiamento firmado com a parte autora. Há que se considerar que o registro da arrematação foi obstado pela decisão 

liminar proferida pelo juízo da 19ª Vara Federal nos autos da ação cautelar nº 1999.38.00.041214-3, datada de 

25/01/2000. Por outro lado, havendo o perito verificado o descumprimento do PES pelo agente financeiro, pela 

cobrança de prestações cujos reajustes se deram com base em índices diversos daqueles auferidos pela categoria 

profissional da mutuária, não se vislumbra a regularidade do procedimento executório, uma vez que pautado no não 

pagamento de prestações que ora se revelam abusivas. A manutenção das prestações de acordo com os cálculos do 

agente financeiro, manifestamente majorados, teria como conseqüência direta uma execução extrajudicial em montante 

superior ao efetivamente devido pela autora. 

2.2 - NULIDADE DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Quanto à alteração do sistema de 

amortização e quanto à exclusão da incidência do CES sobre a parcela do seguro, não se verifica a alegada ausência de 

fundamentação passível de justificar a pretendida declaração de nulidade da sentença. 

2.3 - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA UNIÃO. Nos termos da jurisprudência pacífica deste egrégio 

Tribunal e do colendo Superior Tribunal de Justiça, a União é parte ilegítima 'nas causas que versem sobre os contratos 

de financiamento habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), uma vez que ela não faz parte da 

relação de direito material decorrente do contrato respectivo. Precedentes desta Corte' (AC 1999.33.00.013890-8 / BA, 

Rel. Juiz Federal Leão Aparecido Alves (conv), Sexta Turma, DJ de 12/06/2006, p. 103). 

2.4 - INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento do 

agente financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor da prestação 

mensal paga. Precedentes desta Corte e do STJ. Tal sistemática é a mais justa e adequada, a fim de evitar o 

enriquecimento sem causa do mutuário em detrimento do mutuante. 

2.5 - INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO. Está Corte já se manifestou no sentido de que, havendo previsão 

contratual de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial, deve o mesmo incidir sobre todo o encargo mensal, o 

qual inclui amortização, juros e seguro. 

2.6 - PES - NÃO CUMPRIMENTO CONSTATADO EM LAUDO PERICIAL. É assente na jurisprudência desta Corte 

e do STJ que os contratos firmados em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação em que há 

previsão de que o reajuste das prestações dar-se-á em conformidade com o aumento salarial do trabalhador/mutuário 

(PES/CP), o comprometimento da renda não pode ultrapassar o percentual inicialmente avençado, sob pena de 

comprometer o equilíbrio-financeiro do contrato. Da análise do laudo pericial, deflui-se que o agente financeiro não 

obedeceu aos limites impostos pelo Plano de Equivalência Salarial. O expert afirmou que 'tomando-se como base os 

comprovantes de recebimentos salariais, fornecidos pelo Ministério da Fazenda - MG (fls. 345/355) e, comparando com 

os índices aplicados pelo agente financeiro, ficou constatado que a Ré/CEF não aplicou corretamente os índices de 

reajuste salarial'. De igual forma, a planilha que acompanha o laudo demonstra que, desde a data da contratação, os 

índices aplicados pela CEF em vários meses se distanciaram dos índices de reajustes da categoria da mutuária. 

2.7 - SUBSTITUIÇÃO DA TAXA DE JUROS EFETIVA PELA TAXA NOMINAL. Não há como subsistir a alegação 

de que a incidência da taxa de juros nominal e efetiva implica em anatocismo, uma vez que o cálculo dos juros se faz 

mediante aplicação de índice único. A previsão contratual de taxa nominal de 8,80% e efetiva de 9,1637% não constitui 

ilegalidade ou abusividade alguma, na medida em que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da taxa nominal 

anual estabelecida no contrato. 
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2.8 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não prospera a alegação da CEF de que decaiu de parte mínima do pedido, 

razão pela qual entende que deve apenas a parte autora responder pelos honorários advocatícios (CPC, art. 21, parágrafo 

único). Ficou evidente o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial pelo agente financeiro, o que implica no 

recálculo das prestações do mútuo e na impossibilidade de se considerar como válida a execução extrajudicial do 

contrato. Neste contexto, decorre que a Caixa Econômica Federal obteve ampla sucumbência na lide, devendo, 

portanto, ser afastada a pretensão recursal de reforma da sentença que estabeleceu a sucumbência recíproca dos 

demandantes. 

3. Agravo retido da autora improvido. 

4. Apelação da autora improvida. 

5. Apelação da CEF parcialmente provida para: a) declarar a legalidade do sistema de amortização utilizado pelo agente 

financeiro, consistente na atualização do saldo devedor antes da dedução do valor da prestação mensal paga pela 

mutuaria; b) considerar válida a incidência do CES sobre a parcela de seguro; c) declarar a legalidade da estipulação 

contratual que fixa taxa de juros nominal em 8,80% e taxa de juros efetiva em 9,1637%." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2000.03.80.010365-6 / MG, 5ª Turma, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ 

07/12/2007, pág. 39) 

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL - SFH - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE REVISÃO DE 

CONTRATO EXTINTO PELO PAGAMENTO - NULIDADE DA SENTENÇA POR SER EXTRA-PETITA E 

NULIDADE DO PROCESSO POR VÍCIOS NO PROCEDIMENTO - REVISÃO SFH - PES, CES, JUROS, TR, 

SISTEMA E FORMA DE AMORTIZAÇÃO, PLANOS ECONÔMICOS, FCVS, FUNDHAB, IPC MARÇO 90, 

SEGURO. 

1. O pagamento integral da dívida, com consequente extinção da obrigação derivada do contrato de financiamento 

imobiliário, não torna juridicamente impossível que o mutuário peça em Juízo a revisão de sua dívida e dos pagamentos 

calculados pela CEF, visando à devolução do que tiver pago a maior. 

2. A ausência de designação de audiência de conciliação não é causa de nulidade do procedimento. 

3. As razões finais no processo civil se prestam a que a parte possa tecer considerações sobre a prova produzida, 

mormente em audiência. No caso concreto, apesar de não ter sido dada oportunidade para razões finais, a fase 

instrutória se resumiu à realização de perícia, sobre a qual a parte teve oportunidade de se manifestar e efetivamente se 

manifestou, cenário em que não se vislumbra sequer o mínimo prejuízo na ausência de oportunidade de razões finais, as 

quais, no processo em exame, seriam mera repetição de peças processuais já apresentadas. Não há nulidade sem 

prejuízo. 

4. A sentença contém fundamentação adequada e suficiente para repelir a pretensão dos Autores, não havendo 

obrigação do magistrado em analisar cada argumento posto pela parte. A fundamentação de sentenças, acórdãos e 

decisões não consiste em acolher ou rejeitar os vários argumentos das partes, mas sim em lançar fundamentos jurídicos 

próprios, plausíveis, que embasem suficientemente as conclusões tiradas pelo magistrado, dentro do princípio do livre 

convencimento motivado . 

5. A contrato foi entabulado em 1987 seguindo o PES/CP, que não foi obedecido pela CEF, cobrando prestações 

maiores que as devidas. Entretanto, em 2000, foi feita repactuação na qual só foi considerado o saldo devedor, com 

abatimento de 90%, financiando-se o restante pelo SACRE. Com isso, o erro da CEF acabou vindo em benefício do 

mutuário, pois tendo pago a mais, também maior foi a amortização e menor foi o saldo devedor que restou para pagar 

na renegociação, a qual, por isso mesmo, deixou totalmente superada e irrelevante a falha inicial. 

6. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos das cadernetas de poupança, impõe-se, em 

observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), a aplicação 

do IPC de 84,32 por cento, relativo ao período de 15 de fevereiro a 15 de março de 1990 (a ser creditado em abril de 

1990), bem como da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua criação pela Lei 8177/91. 

Precedentes desta Corte, do STJ e do STF. 

7. A TR é índice de correção monetária válido quando pactuado pelas partes, como ocorre em contrato que prevê a 

correção de acordo com os índices aplicáveis à poupança. 
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8. Os planos econômicos Real e Collor não causaram nenhuma distorção no valor das prestações ou saldo devedor, 

especialmente para exigir pagamentos maiores do que a medida legal e contratualmente devida. Precedentes. 

9. A Lei de regência do Sistema Financeiro não impõe a escolha de qualquer sistema específico para amortização das 

prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde que não redunde em amortização negativa e conseqüente 

cobrança de juros sobre juros, algo que não se verifica neste caso. 

10. O saldo devedor deve ser corrigido antes de se abater as prestações. Precedentes . 

11. A prova pericial não indica capitalização de juros. 

12. O patamar máximo de juros no momento em que foi pactuado o contrato (1987) era o do art. 6º, 'e' , da Lei 

4.380/64, ou seja, 10%, tendo sido desrespeitado pela CEF, pois o laudo mostra que foi cobrado 11%. Somente em 

1993, por força da Lei 8692 é que o percentual máximo passou a ser de 12%. No caso concreto, porém, o pagamento a 

maior redundou em benefício no momento em que foi renegociada a dívida (2000) pelo saldo devedor restante, nada 

havendo a corrigir. 

13. Apesar de o erro nas prestações não ter causado reflexo negativo no financiamento em si, dada sua repactuação pelo 

saldo restante em 2000, houve cobrança a maior do seguro habitacional, calculado como percentual da prestação 

cobrada a maior, pelo que deve a Caixa Seguradora S/A ser condenada na devolução de tal excesso. 

14. A cobrança do CES não se ressente de ilegalidade. Precedentes. 

15. A repactuação feita em 2000 implicou no pagamento pelo FCVS de 90% do saldo devedor e assim já ficou 

totalmente absorvida qualquer cobrança a maior da contribuição para este Fundo, já que sequer os mutuários tiveram 

que pagar todas as prestações devidas. Ofenderia o princípio da razoabilidade devolver aos Autores contribuições 

pretensamente pagas a maior quando já receberam a benesse de ver o Fundo quitar quase integralmente dívida que era 

sua.  

16. Não há prova de que o mutuário pagou o FUNDHAB, além do que, como tributo indireto que é, nada impediria que 

validamente o encargo econômico fosse transferido pelo contribuinte de direito (vendedor) ao contribuinte de fato 

(comprador) como é corriqueiro no Direito Tributário (fenômeno da repercussão). 

17. Apelação provida, em parte, apenas para determinar a devolução do valor de seguro cobrado a maior pela CAIXA 

SEGURADORA S/A no período entre a pactuação do contrato em 1987 e sua repactuação em 2000. 

18. Sucumbência da sentença mantida para a CEF e União. Sucumbência recíproca em relação à Caixa Seguradora S/A, 

aplicando-se o art. 21 do CPC." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.35.00.004973-6 / GO, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ 

17/05/2007, pág. 61) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SFH - LEGITIMIDADE DA CEF E DA EMGEA PARA FIGURAR 

NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - REINTEGRAÇÃO DA CEF À LIDE - SALDO DEVEDOR - AMORTIZAÇÃO 

NEGATIVA - INOCORRÊNCIA - ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO - TR - EMPREGO APROPRIADO - 

SALDO DEVEDOR - ATUALIZAÇÃO ANTES DA DEDUÇÃO DA PARCELA. CABIMENTO - REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - IMPOSIÇÃO CONTRATUAL. 

1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Dec. nº 3848, de 28 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. De igual modo, deve 

ser mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro do SFH. 

2. Sendo o contrato regido pelo PES-CP, não podem as prestações receber correções em descompasso com os reajustes 

dos vencimentos do mutuário. 

3. É permitida a cobrança do CES se há expressa previsão contratual para tanto.  

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price nos mútuos do SFH. 
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5. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

6. A modificação do sistema de amortização do saldo devedor somente se impõe quando esta é negativa, revelando a 

incidência de anatocismo. Hipótese não comprovada no caso. 

7. Não há ilegalidade na utilização da TR, pois o contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice oficial, que 

também sirva para a remuneração da caderneta de poupança, sendo atualmente utilizada a TR para este fim. 

8. A CEF não pode ser penalizada a restituir o que teria sido indevidamente cobrado, quando estes valores possam ser 

compensados no saldo devedor. 

9. É aplicável o Coeficiente de Equiparação Salarial, quando a sua cobrança é expressamente prevista no contrato. 

10. Apelações improvidas." 

(TRF 5ª Região, AC nº 2002.83.00.007297-4 / PE, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, DJ 

09/05/2007, pág. 639) 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Colenda Corte Regional: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

APLICABILIDADE DA TR.  

1. O Contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas normas do SFH, que estabelece de 

forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um 

acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou 

FGTS  é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se 

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

4. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance 

restrito ao reajuste das prestações. 

5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos 

em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo 

pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, 

por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao 

ato jurídico perfeito. 

7. Agravo Regimental improvido." 

(AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, 

pág. 497) 

"APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ENCARGOS MENSAIS - SALDO 

DEVEDOR. REAJUSTE - PES/CP - CES - URV - IPC 84,32% - TAXA REFERENCIAL - JUROS - PROVA 

PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 
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2. A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria 

profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do 

FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. O artigo 6º, alínea 'e', 

da Lei nº 4380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de 

índice diverso. Precedentes do STJ. 

10. Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.014450-4 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 

663) 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA 

FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO 

CDC -VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 69/85 (planilha de evolução do financiamento) e 87/107 (planilha do mutuário, 

com o valor das prestações que entende ser devidas). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 
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revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

5. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é 

devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de mútuo em questão, como se vê de fl. 180/183, 

devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do "pacta sunt servanda". 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. "Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC" (AgRg nos EREsp nº 684466 / DF, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

13. E não há, nestes  autos, prova da incidência    de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes 

de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 
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17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.) 

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos 

Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

mpg 
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PROC.   :  2008.61.10.005135-2        AC 1382271 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  SEVERINO TIBURCIO DA SILVA FILHO e outro 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES SERETTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELIA MIEKO ONO BADARO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por SEVERINO TIBURCIO DA SILVA FILHO e OUTRO contra sentença que, nos 

autos da ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as 

regras do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, 

sob o fundamento de que, consumada a execução extrajudicial, com o registro em cartório da arrematação ou 

adjudicação do imóvel, restou extinto o contrato. 

Requer a parte autora, em suas razões de apelo, que seja declarado nulo o leilão extrajudicial, sob a alegação de que: 

1) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;  

2) não houve intimação pessoal da parte devedora para a realização do leilão, como determina o artigo 687, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei    nº 8953/94. 

Pede, por fim, a procedência da ação, para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa de 

administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, 

de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou o seu 

abatimento no saldo devedor. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  
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Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei    nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei    nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação    local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro    de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei    nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
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2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

............................................... 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

Destarte, reconhecida a validade da execução extrajudicial, que obedeceu as regras contidas no Decreto-lei nº 70/66, era 

de rigor a improcedência do pedido de nulidade do procedimento extrajudicial. 

E, consumada a execução extrajudicial, com o registro em cartório da arrematação ou adjudicação do imóvel, não 

podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional 

decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem. 

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SFH - MÚTUO HABITACIONAL - INADIMPLÊNCIA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 

70/66 - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - 

PROPOSITURA DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
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I. Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II. Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V. Recurso especial provido." 

(REsp nº 886150 / PR, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, pág. 217) 

E, mesmo nos casos em que a ação é ajuizada antes da arrematação do imóvel, tenho que, encerrado o procedimento de 

execução extrajudicial, não mais subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de 

financiamento, em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CONTRADIÇÃO 

ENTRE A CAUSA DE PEDIR E PEDIDO - EMENDA DA INICIAL - NECESSIDADE - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pedido formulado é possível nos termos dos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Enquanto não 

houver registro da carta    de adjudicação do imóvel, o procedimento de execução extrajudicial pode ser obstado pela 

suspensão deste ato. Ademais, se concretizado o registro, haveria perda do objeto e os autores seriam carecedores da 

ação por falta de interesse processual e não por impossibilidade jurídica do pedido, como entendeu o magistrado. 

2. É certo, por outro lado, que os apelantes afirmaram que já houve adjudicação do imóvel em segundo leilão (fl. 07), 

assim como também mencionaram a propositura de ação com a finalidade de rever as cláusulas do contrato de 

financiamento (fl. 60), 'ex vi' do inciso III do artigo 801 do Código de Processo Civil. Em conseqüência, a via cautelar 

eleita pelos recorrentes é inadequada à vista do objeto do processo principal, porquanto com a adjudicação do imóvel 

houve a extinção do contrato e, assim, esta ação não se presta para garantir da principal a ser ajuizada. 

3. Recurso desprovido." 

(AC nº 2002.61.05.008527-8 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, DJU 23/11/2004, pág. 

299)  

"CONTRATOS - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

C0NSTITUCIONALIDADE - IMÓVEL ARREMATADO - AÇÃO DE REVISÃO POR FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda de objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda da revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações do 

financiamento do imóvel. Precedentes. 

3. Pertencendo à técnica de procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizaram os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 rejeitada. Precedentes do E. STF. 

4. Recurso desprovido." 
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(AC nº 1999.60.00.003567-7 / MS, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJU 01/06/2007, pág. 

463) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA - PERDA DO OBJETO - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda 

do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário." 

(AC nº 1999.61.02.003781-5 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, pág. 

430) 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE 

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66.  CONSTITUCIONALIDADE. NÃO 

COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. A alegação de que do mutuário foi subtraída a oportunidade para a purgação da moa só tem sentido quando ele 

revelar efetivo interesse em quitar o débito assim cobrado pela instituição financeira. 

3. Não comprovado, pelas mutuarias, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido e anulação da execução extrajudicial. 

4. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário." 

(AC nº 2001.61.00.010993-3 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 19/08/2008, DJF3 

23/10/2008) 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. AGARVO RETIDO PROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO. 

HONORÁRIOS. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

I - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF apreciado, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código 

de Processo Civil. 

II - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel objeto  do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela credora 

em 23/05/1995 e conseqüente registro da Carta de Arrematação na matrícula do imóvel em 13/06/1995, colocando 

termo à relação contratual entre as partes. 

III - Da análise dos autos, verifica-se que os autores propuseram a ação ordinária para discussão e revisão de cláusulas 

contratuais em 22/04/1997, ou seja, posteriormente à data de expedição e registro da carta de arrematação do imóvel, o 

que revela falta de interesse processual por parte dos mutuários. 

IV - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há de se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com  execução. 

V - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado extinguir o 

feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI , do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF conhecido e provido. Honorários. Apelações dos autores e da 

Caixa Econômica Federal - CEF prejudicadas." 
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(AC Nº 2007.03.99.039264-1; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j. 09/09/2008. v.u., DJF3 25/09/2008) 

PROCESSUAL VIVIL. CONTRATO DE MÚTUO . RECURSO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 

I - Da análise dos autos, destaca-se que o imóvel em questão já foi arrematado e alienado a terceiro, registrados no 

Cartório de Registro de Imóveis, onde consta a averbação da arrematação, o cancelamento a hipoteca (17/10/2006) e a 

venda do imóvel (28/11/2007). 

II - Mister apontar que os agravados interpuseram a ação originária em 01/06/2007, posteriormente à arrematação e 

cancelamento da hipoteca (17/10/2006), momento este em que não cabe a antecipação dos efeitos da tutela a impedir os 

efeitos da execução extrajudicial já concluída. 

III - Ressalte-se que eventual nulidade da execução extrajudicial deverá ser analisada no decorrer da instrução 

processual, ou em ação própria, não sendo o caso do exame em sede de agravo, tendo em vista os elementos de prova 

constantes dos autos principais, devendo, com o retorno dos autos, ser analisado pelo juiz singular. 

IV - Recurso provido." 

(AC Nº 2008.03.00.015987-3; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j.16/09/2008,  v.u., DJF3 03/10/2008) 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA - FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 

1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte requerer expressamente o julgamento nas suas 

razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Sem a insistência não 

há espaço para apreciação desse recurso. 

2. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação 

do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a parte autora e a instituição financeira foi 

executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do imóvel ao credor 

hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas nele 

contidas. 

4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." 

(AC Nº 2000.61.05.003235-6; Primeira Turma; Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo; j. 15/04/2008. v.u., DJF3 

05/05/2008) 

"SFH - REVISÃO DOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES - IMÓVEL ARREMATADO - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO - SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. No contrato de financiamento em questão, ficou expressamente estabelecido que o vencimento antecipado da dívida, 

motivado pela falta de pagamento de qualquer importância devida em seu vencimento, ensejaria a sua execução, para 

efeito de ser exigida de imediato o débito na sua totalidade, com todos os acessórios. Ficou, também, consignada a 

possibilidade de o processo de execução seguir a forma prevista no Decreto-lei 70/66. 

2. Não há que se falar que a arrematação do imóvel, consumada em 09/06/92, decorreu da demora do Poder Judiciário, 

na apreciação do pedido cautelar formulado em 05/06/92, pois,    em 12/02/92, o agente fiduciário expediu notificação 

aos autores para a purgação da mora, comunicando-lhes que estava autorizada a execução extrajudicial do imóvel, na 

forma do Decreto-lei 70/66. 
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3. Dessa forma, restou evidenciada a carência dos autores para a pretensão de discussão acerca do contrato de 

financiamento imobiliário, em face do vencimento antecipado da dívida e da arrematação do imóvel. Precedentes. 

4. Apelação improvida." 

(AC nº 94.03.016765-3 / SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relatora Juíza Noemi Martins, DJU 31/01/2008, pág. 

768) 

Por fim, anoto que o tema aqui tratado já foi apreciado pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO -    SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL CONSUMADA    - 

CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DOS  MUTUÁRIOS NO 

PROSSEGUIMENTO DE AÇÃO CAUTELAR COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTÓRIO. 

1. Uma vez consumado o leilão extrajudicial, levado a efeito nos moldes do DL 70/66, com a subseqüente transferência 

do domínio do imóvel pela expedição de carta de arrematação em    favor do agente financeiro, não mais subsiste    o 

interesse processual dos mutuários no prosseguimento da ação cautelar onde se postula a suspensão da execução 

extrajudicial, dado que o imóvel objeto da demanda não mais lhe pertence. Carência da ação confirmada. Precedentes 

da Corte. 

2. Apelação dos Autores desprovida." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2003.38.00.032280-5 /    MG, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, e-

DJF1, 14/03/2008, pág. 214) 

"SFH - CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO - ADJUDICAÇÃO IMÓVEL PELA CER - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

1. Versando a presente demanda basicamente sobre a revisão de cláusulas contratuais e do saldo devedor, cumpre 

reconhecer a inexistência de interesse processual, visto que a arrematação do imóvel hipotecado implica em quitação da 

dívida e em extinção do contrato hipotecário de mútuo hipotecário. 

2. As nulidades elencadas pelo recorrente devem ser aduzidas por meio de ação própria que tenha por objetivo a 

anulação do procedimento de execução extrajudicial, sob pena de violação ao disposto no art. 264 do Código de 

Processo Civil. 

3. Desconfigurado o interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do processo, nada mais restaria 

ao Juízo 'a quo' do que extinguir o presente feito sem julgamento de mérito. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF 2ª Região, AC nº 2001.51.04.001058-4 / RJ, 8ª Turma Especializada, Relator Juiz Marcelo Pereira, DJU 

28/03/2008, pág. 741) 

"SFH - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - REVISÃO DO CONTRATO - IMÓVEL ADJUDICADO 

EM PROCESSO DE EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

O rito de execução previsto no Decreto-lei    nº 70/66 não é inconstitucional. Precedente do STJ. 

Ausente o interesse de agir da parte autora, face à extinção da relação contratual firmada com o agente financeiro por 

ocasião da adjudicação do imóvel, em regular processo de execução." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.00.00.001522-8    / PR, 4ª Turma, Relator Juiz Edgard Antônio Lippmann Júnior, DE 

nº 07/04/2008) 

"CIVIL - SFH - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL ENCERRADA. 
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1. Caso em que a sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito, por ausência de interesse de agir, dado que a 

arrematação do imóvel e a extinção do contrato, em sede de execução extrajudicial (DL 70/66), tornaram impertinente a 

discussão a respeito de prestações e saldo devedor do financiamento. 

2. A apelação insiste em apontar irregularidades da execução extrajudicial, além da inconstitucionalidade do DL 70/66, 

e sob esse fundamento sustenta ter inexistido a extinção do contrato. 

3. A execução extrajudicial da hipoteca que onera o imóvel adquirido com recursos do SFH, prevista no Decreto-lei nº 

70/66, não fere os princípios do devidos legal nem o direito à ampla defesa. O SFH já sedimentou entendimento de que 

o referido decreto foi recepcionado pela Constituição Federal. 

4. Descabe a pretensão à revisão de contrato relativo à aquisição de imóvel financiado com recursos do Sistema 

Financeiro de Habitação se, mercê da inadimplência do ex-mutuário, já se concretizara a execução extrajudicial, nos 

termos do DL 70/66, inclusive com a arrematação do bem antes do ajuizamento da presente demanda. 

5. Apelação improvida. Prejudicado o agravo inominado interposto contra decisão que indeferiu a antecipação da 

tutela." 

(TRF 5ª Região, AGI nº 2001.83.00.00312700-1 / PE, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima, DJ 27/02/2008, pág. 1679) 

No caso concreto, restou demonstrado, às fls. 83/84, o encerramento da execução extrajudicial, com o registro em 

cartório da arrematação ou adjudicação do imóvel, conforme averbação datada de 05.09.2002, devendo ser mantida a r. 

sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito pro falta de interesse processual. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios 

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

mpg 

  

  

PROC.   :  2008.61.19.003247-9     REOMS  313421 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  GERALDO MANGELA COSER 

ADV     :  JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GERALDO MANGELA COSER contra ato 

praticado pelo Ilmo. Senhor Gerente Administrativo do FGTS da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o levantamento dos depósitos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, existentes em contas 

vinculadas, face a mudança de regime jurídico, de celetista para estatutário. 

A liminar foi indeferida, a fls. 58/60.  
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A decisão de Primeiro Grau concedeu a segurança, para autorizar o impetrante a levantar os valores depositados em sua 

conta vinculada ao FGTS, em virtude da suspensão, por mais de três anos, do contrato firmado com o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto do Município de Guarulhos (fls. 78/82).  

Inconformada, a CEF interpõe recurso de apelação, sustentando que a impetrante não se enquadra em qualquer das 

hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8036/90.  

Decorrido o prazo para apresentação de recurso voluntário, e por força da remessa oficial obrigatório, subiram os autos 

a esta E. Corte Regional. 

O DD. Representante do Ministério Público opinou, a fls. 94/95, pelo desprovimento da remessa oficial. 

É O RELATÓRIO. 

PASSO A DECIDIR. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que a conversão do regime de trabalho é 

permissivo para a movimentação de conta vinculada, pelo trabalhor, in verbis: 

"ADMINSITRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTEMAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE 

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTE. 

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, 

sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 

2. Recurso especial improvido." 

(RESP 907724; Segunda Turma; Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, pág. 236) 

"ADMINSITRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. 

SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 

83/STJ. 

1. A CEF tem legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo de ações propostas por titulares de contas vinculadas 

do FGTS. 

2. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, 

sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 

3. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida' (Súmula n. 83/STJ). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, improvido." 

(RESP 228079; Segunda Turma; Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 03/05/2005, DJ 05/09/2005, pág. 333) 

Assim, considerando que a mudança do regime celetista para o estatuário configura a extinção da relação contratual 

anterior, por ato unilateral do empregador, sem que o empregado tenha dado causa, ela se equipara à hipótese de 

despedida sem justa causa, prevista no artigo 20 da Lei 8036/90, motivo pelo qual a liberação do saldo é medida de 

rigor. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.61.27.002718-0        AC 1396493 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  PEDRO MARCELINO 

ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A Caixa Econômica Federal informa que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110, de 29 de junho 

de 2001, juntando o Termo de Adesão (fls. 77/78), evidenciando a concordância com a extinção do presente feito. 

Assim, homologo a transação firmada entre as partes, e julgo extinto o presente feito, com apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, e à Vara de origem, com as cautelas de praxe. 

Int. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                   Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.61.00.000375-3   CauInom    6518 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP     200361000152550  17 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  CLAUDELICIA DE OLIVEIRA DE JESUS 

REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de medida cautelar requerida por Claudelícia de Oliveira de Jesus para a suspensão da execução extrajudicial 

de imóvel objeto de financiamento junto à Caixa Econômica Federal, bem como a abstenção da inclusão do nome da 

autora nos cadastros de órgãos de proteção ao crédito. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) a requerente ajuizou ação revisional de revisão de prestações e saldo devedor, com pedido de repetição de indébito, 

compensação e pedido de antecipação parcial de tutela; 

b) no entanto, a despeito de haver discussão judicial do débito, a requerida promove execução extrajudicial contra a 

requerente, nos moldes do Decreto-lei n. 70/66; 

c) a CEF não poderia agir sem a provocação do judiciário, uma vez que há expressa disposição contratual no sentido de 

que qualquer celeuma será posto a crivo do Judiciário; 

d) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional e, ainda que se considere a sua constitucionalidade, não foram observadas as 

suas formalidades; 

e) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora para a concessão da medida cautelar (fls. 2/21). 

Decido. 

Nos autos, verifica-se que a presente medida cautelar foi distribuída por dependência à apelação distribuída ao Tribunal 

em 06.03.08, tendo sido interposta contra sentença do MM. Juiz a quo que julgou improcedente o pedido da requerente 

e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

As alegações de viabilidade da utilização da medida cautelar e da presença dos requisitos para concessão de liminar não 

persuadem, dado que é nítido que não se pretende assegurar a eficácia do resultado do recurso apreciado pelo Tribunal, 

mas sim a plena satisfação do pedido mediato deduzido pelos requerentes na ação principal. Falta à requerente, 

portanto, interesse processual. 

Ademais, em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, consta que foi negado seguimento à apelação supra, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Interposto o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil pela requerente, foi-lhe negado provimento, conforme acórdão disponibilizado no diário eletrônico em 

03.02.09. 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 295, III c. c. art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 20 de abril  de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   255819   2005.03.00.096861-0   200561009001607   SP 

    : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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RELATORA 

AGRTE   : LUIZ MARCELO COCKELL 

ADV     : FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : ALESSANDRA CRISTINA BOARI e outros 

ADV     : FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00002   AC   1241166   2005.61.16.000482-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : URIAS TURBIANI RODRIGUES DE CAMARGO 

ADV     : CARLOS ROBERTO MONTEIRO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GERSON JOSE BENELI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00003   AC   1241622   2004.61.05.000939-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ERNESTO ZALOCHI NETO 

APDO    : ANTONIO DE LEO SOBRINHO  

  

  

00004   AC   1329330   2004.61.27.001953-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI 

APDO    : SERGIO RIBEIRO DA SILVA  

  

  

00005   AC   1395392   2004.61.08.000389-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : MARIA DE FATIMA PRATES 

ADV     : DANIELA DE MORAES BARBOSA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA  
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00006   AC   1180348   2005.61.13.001250-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CYNTHIA DIAS MILHIM 

APTE    : JULIO CESAR DE MEDEIROS 

ADV     : ANTONIO DE PADUA FARIA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1387188   2007.61.14.006107-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MEDITERRANEO I 

ADV     : JOAO KAHIL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL MICHELAN MEDEIROS  

  

  

00008   AC   1378926   2007.61.00.022456-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    : AGEU ROSA DA SILVA e outro 

ADV     : RENATA MIHE SUGAWARA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1396262   2005.61.04.002314-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : JOSE LUIZ GOTARDI 

ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1396259   2008.61.27.002545-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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APTE    : EDERALDO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00011   AC   1396477   2007.61.27.000999-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : MARIA DE LOURDES CERBONE PARISI 

ADV     : SORAYA PALMIERI PRADO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA  

  

  

00012   AC   1250600   2007.61.04.001289-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : HELVETIO NUNES 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : UGO MARIA SUPINO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1185599   2005.61.24.001447-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA 

APTE    : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANA MARIA UTRERA GOMES 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1104619   2003.61.00.008663-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : LUIZ CARLOS MARIANO e outros 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME  
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00015   AC   750709   2000.61.00.043268-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : CELINA MARQUES DA SILVA 

ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

PARTE A : CARLOS ROGERIO DIAS e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA  

  

  

00016   AI   345755   2008.03.00.032453-7   200561820427950   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : RODRIGO DA SILVEIRA MAIA e outro 

ADV     : LUCIANO RIBEIRO DA FONSECA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : FRIGORIFICO BOI BRANCO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00017   AI   348084   2008.03.00.035889-4   200661080092990   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : JOSEPH GEORGES SAAB e outro 

ADV     : WALTER PIRES RAMOS JUNIOR 

PARTE R : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00018   AI   341926   2008.03.00.027321-9   200261820047970   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : WASHINGTON RODRIGUES PEREIRA DE PROENCA NETO 

ADV     : RODRIGO PORTO LAUAND 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

PARTE R : CONSTRUTORA GUAIANAZES S/A 

ADV     : LEONARDO TUZZOLO PAULINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00019   AI   338094   2008.03.00.021723-0   0700002548   SP 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : NORIVAL LUIZ DUARTE 

ADV     : FABIO SANS MELLO 

PARTE R : MIRIAN INEZ LOTERIO KACZORA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00020   AI   341667   2008.03.00.026981-2   0700015956   MS 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : WALDOMIRO THOMAZ e outro 

ADV     : ANTONIO CELSO CHAVES GAIOTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : FRIGORIFICO BOM PRECO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS  

  

  

00021   AMS   208855   2000.03.99.066045-8   9802089850   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

APDO    : CLARICE POSSATI VIEIRA DE MATOS 

ADV     : LUIZ GONZAGA FARIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00022   AMS   285315   2003.61.00.034182-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ANTONIO SERGIO MOUTINHO e outro 

ADV     : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00023   AMS   230262   2000.61.04.007281-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
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APDO    : RITA DE ARAUJO MALAQUIAS MACHADO 

ADV     : JOSE ROSA DE MEDEIROS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00024   AMS   255471   2000.61.00.034087-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SHEILA PERRICONE 

APDO    : PAULO FERNANDES FIDENCIO 

ADV     : VALDEMIR MOREIRA DE MATOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00025   REOMS   202505   2000.03.99.040073-4   9500324270   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : ARIOVALDO FRANCELINO RIBEIRO 

ADV     : ARIOVALDO FRANCELINO RIBEIRO 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00026   AC   1378739   2008.03.99.060387-5   9800538771   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADV     : MONICA DENISE CARLI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    : SERGIO MENASCE e outro 

ADV     : DANILO FACCHINI GONÇALVES  

  

  

00027   AC   1381575   2003.61.00.030384-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    : WILSON ROBERTO TAKACS 

ADV     : ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

Anotações : AGR.RET.  
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00028   AC   904630   2003.03.99.031412-0   9500621029   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : LEONARDO RODRIGUES CARRETA e outro 

ADV     : HELENA GONCALVES DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  

  

  

00029   AC   904631   2003.03.99.031413-2   9600053502   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : LEONARDO RODRIGUES CARRETA e outro 

ADV     : HELENA GONCALVES DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  

  

  

00030   AC   1394702   2009.03.99.002092-8   9800196935   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : DOMINGOS CILIBERTO e outro 

ADV     : ANA MARIA PARISI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1394703   2009.03.99.002093-0   9800278311   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APTE    : DOMINGOS CILIBERTO e outro 

ADV     : ANA MARIA PARISI 

APDO    : OS MESMOS 

APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 680/2520 

00032   AC   961519   1999.61.00.020489-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ROSANA FERREIRA LIMA 

ADV     : JULIO CESAR CONRADO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00033   AC   932224   2004.03.99.014530-2   9600117870   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : AILTON DE SOUZA MARANHO e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA  

  

  

00034   AC   1382260   2008.03.99.061688-2   9700047741   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : GETULIO NAMORO HAYATA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00035   AC   443921   98.03.091799-4   9500013961   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : VIACAO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO LTDA 

ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 

ADV     : PATRICIA DE CASTRO RIOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00036   AC   1399304   1999.61.82.064563-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : INSTRUMENTOS CIENTIFICOS CG LTDA 

ADV     : MARCIA PRESOTO  
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00037   ApelRe   1174953   2007.03.99.005469-3   0000121568   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : SCATAMACCHIA S/A - IND/ DE CALÇADOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   AC   1242469   2007.03.99.043188-9   9407007820   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ORDALPE MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS S/C LTDA e 

outros  

  

 00039   AC   1178030   2007.03.99.006382-7   8700132128   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : FERTIPLAN S/A ADUBOS E INSETICIDAS e outro 

ADV     : RUBENS OPICE FILHO  

  

  

00040   AC   1242723   2007.03.99.043178-6   383171   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : SALVADOR IALAMOV  

  

  

00041   AC   1243018   2007.03.99.043307-2   2799421   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : IND/ COM/ FATMA LTDA  
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00042   AC   618248   2000.03.99.048542-9   9702065879   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ACIOLI SANTANA DA CRUZ e outros 

ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA SATIKO FUGI 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   871749   2002.61.00.003336-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

APDO    : RONIEL DE SOUZA FERNANDES 

ADV     : SERGIO GONTARCZIK 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   630834   2000.03.99.057831-6   9707043091   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MARIA DOS SANTOS SILVA e outros 

ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00045   AC   1392671   2008.61.00.020626-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : KATSUAKI KAJIKAWA 

ADV     : VAGNER DOCAMPO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   1397772   2008.61.00.013756-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOSE EDUARDO SOUTO DE MELLO 
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ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   1241941   2004.61.00.017939-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CLOVIS VIEIRA MONTEIRO 

ADV     : IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1180131   2004.61.04.009465-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : VILMA VIRGINIO VIGNERON CORREA PAULINO 

ADV     : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

em substituição regimental 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

  

ACÓRDÃOS 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005973-2        AC  918147 

ORIG.   :  0200000232  3 Vr CRUZEIRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIA ROGERIA DA CONCEICAO 

ADV     :  LUIZ LUCIO MARCONDES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - IRMÃ EXCLUÍDA - EXISTÊNCIA DE DEPENDENTE DE 

CLASSE ANTERIOR - ART. 16, §1º, DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO 

INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Recebendo o benefício de pensão por morte a mãe do segurado, afasta-se o direito da irmã, ora parte autora, à aludida 

pensão, uma vez que, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a existência de dependente de qualquer das classes 

anteriores exclui do direito às prestações todos os demais das classes seguintes. 

2. O direito à pensão por morte se extingue com o óbito da primeira pensionista, não sendo lícito se estender à 

dependente de classe inferior o referido direito. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.034259-4  ApelReex  977585 

ORIG.   :  0300000493  1 Vr PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  LUZIA APARECIDA ROSA DE PAULA 

ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA - 

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 

267, VI, DO CPC - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PREJUDICADAS 

AS APELAÇÕES DAS PARTES. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Observa-se que, com a concessão do referido benefício, na esfera administrativa, satisfez-se integralmente o direito 

ora reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, porque o 

julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, ademais, sem 

qualquer utilidade. 
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3.Com efeito, os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento 

da prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do mérito, 

seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito, que é o caso em análise. 

4.Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto que 

consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de resistir à pretensão 

do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela. 

5.Deverá o INSS arcar com o pagamento das verbas de sucumbência, uma vez que ele é quem deu causa à 

movimentação indevida da máquina judiciária, ao demorar mais de 04 anos para reconhecer administrativamente o 

direito da parte autora ao benefício de pensão por morte, ora pleiteado, obrigando, dessa forma, a parte autora a vir a 

juízo, durante esse intervalo, para obter aquilo que ela já tinha direito. 

6.Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o 

disposto no art. 20 do CPC. 

7.O INSS está isento das custas, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do 

§ 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

8.Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas 

pelo sucumbente e, portanto, está também isento o INSS dessa condenação. 

9.Remessa oficial não conhecida. 

10.Processo extinto sem resolução do mérito. 

11.Apelação da parte autora e do INSS prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e julgar extinto o processo sem resolução do 

mérito, restando prejudicadas as apelações das partes, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.052063-4  ApelReex 1076772 

ORIG.   :  0400002324  1 Vr BIRIGUI/SP                 0400029604  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HESS MILIN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IVANETE ZUGOLARO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 
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2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.052182-1        AC 1076913 

ORIG.   :  0200001468  1 Vr NOVA ODESSA/SP                 0200011136  1 Vr 

NOVA ODESSA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA DE CARVALHO EVANGELISTA 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

                 A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

                       São Paulo, 02 de março de 2009 (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.99.053260-0        AC 1078680 

ORIG.   :  0400000349  1 Vr PINHALZINHO/SP     0400003503  1 Vr 

PINHALZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODELITA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  VANDERLEI ROSTIROLLA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.Rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando busca 

a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 

ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, não está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

2.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Matéria preliminar rejeitada. 

5.Apelação do INSS provida. 

6.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.054299-0        AC 1080202 

ORIG.   :  0500000222  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DURVALINA DE FARIAS MAIA 

ADV     :  GILSON CARRETEIRO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ESPOSA - TRABALHADOR RURAL - PRESENTES TODOS OS 

REQUISITOS LEGAIS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício. 

2.A parte autora demonstra, conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que era dependente do 

falecido, decorrente de vínculo conjugal (certidão de casamento e de óbito). 

3.Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos coerentes e harmônicos depoimentos testemunhais, 

demonstram a qualidade de segurado do de cujus, na data de seu óbito, pois atestam seu o efetivo labor rural, ora na 

condição de diarista, ora na de arrendatário, durante praticamente toda a sua vida, inclusive, até as vésperas de seu 

falecimento. 

4.Apelação do INSS improvida. 

5.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.004177-3        AC 1085905 

ORIG.   :  0400000753  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA.  

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no 

art. 20 do CPC. 

4. Apelação do INSS parcialmene conhecida e provida. 

5. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.004779-9        AC 1086508 

ORIG.   :  0400000549  1 Vr PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  ERONDINA VALIM DE CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não conhecido do agravo retido interposto pelo INSS às fls. 73/74, uma vez que sua apreciação não foi requerida em 

suas contra-razões de apelação. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Agravo retido não conhecido. 

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido interposto pelo INSS e negar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.005058-0  APELREEX 1086789 

ORIG.   :  0500000068  1 VR REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA ALICE SILVA DOMINGOS 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Remessa oficial não conhecida.  

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.005246-1        AC 1086974 

ORIG.   :  0400000027  2 Vr LEME/SP                 0400007131  2 Vr LEME/SP 

APTE    :  MAFALDA EMILIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os documentos anexados aos autos, corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de 

trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

3. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, quando o INSS teve conhecimento da pretensão da autora, não 

havendo que se falar em prescrição qüinqüenal. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 691/2520 

5. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir do termo inicial do benefício, na forma do art. 406 

da Lei nº 10.406/2002. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que 

dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

8. Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pela sucumbente. 

9. Apelação da parte autora provida. 

10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.006571-6        AC 1089609 

ORIG.   :  0400002281  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA GREGOLIS CALDEIRA 

ADV     :  IVANETE ZUGOLARO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.007449-3  ApelReex 1090491 

ORIG.   :  0500000683  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO BATISTA MOREIRA 

ADV     :  CLAUDOIR LUIZ MARQUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.007614-3  ApelReex 1090657 

ORIG.   :  0300001754  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA BEGO PIN 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA 

REFORMADA. 
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1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3. Remessa oficial não conhecida. 

4. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010100-9        AC 1098361 

ORIG.   :  0500000025  2 Vr ITARARE/SP                 0500002299  2 Vr 

ITARARE/SP 

APTE    :  SEBASTIAO MARCELINO BATISTA 

ADV     :  TANIA MARISTELA MUNHOZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010528-3        AC 1098789 

ORIG.   :  0400000360  1 Vr MACAUBAL/SP 
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APTE    :  ARLINDA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV     :  JOSE MARQUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, com quem votou o Juiz Convocado CLAUDIO CANATA, vencido o Des. Federal WALTER 

DO AMARAL que lhe dava provimento, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.011535-5        AC 1101267 

ORIG.   :  0500000070  1 Vr GETULINA/SP                 0500002734  1 Vr 

GETULINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORIVAL MARITERRA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS --APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, não havendo que se falar 

em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

2. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, também 

por carecer de interesse recursal, visto que não houve condenação nesse sentido. 
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3. Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de 

trabalho rural do autor pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

4. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais do autor. 

5. Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida improvida. 

6. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.011750-9        AC 1101482 

ORIG.   :  0400000531  2 Vr PIRAJUI/SP                 0400008354  2 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  HILDA DE SOUZA SIMAO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.012919-6        AC 1102921 

ORIG.   :  0400000691  1 Vr MARACAI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DIVA DE ALMEIDA MORAIS 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.013196-8  ApelReex 1103225 

ORIG.   :  0500000903  2 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMELIA FABRI BREGALANTE 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que a condenação for inferior a 60 salários-mínimos, 

nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação do INSS provida.  
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5. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.013428-3        AC 1103456 

ORIG.   :  0400005376  2 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.014009-0        AC 1105522 

ORIG.   :  0400001159  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSARIA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.014788-5  ApelReex 1106238 

ORIG.   :  0400001009  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA TEREZINHA DOS SANTOS VERONEZ 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS                 

PALMEIRAS SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Remessa oficial não conhecida.  

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015549-3  ApelReex 1108251 

ORIG.   :  0400001048  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO OTACILIO RIBEIRO 

ADV     :  SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3. As testemunhas ouvidas não confirmam a atividade de rurícola do autor. 

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015719-2        AC 1108421 

ORIG.   :  0200001128  2 Vr LINS/SP                 0200012529  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDOVINO NOBRE DOS SANTOS 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 700/2520 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - APELAÇÃO DO INSS INTEMPESTIVA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não conhecida a apelação do INSS, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, em 

face da intempestividade configurada. 

2. Apelação do INSS não conhecida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015992-9        AC 1108821 

ORIG.   :  0400000913  1 Vr ADAMANTINA/SP     0400002302  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMELIA MUSTASSO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - ATIVIDADE NÃO 

DEMONSTRADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA . 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. Apelação do INSS provida. 

3. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.016416-0        AC 1109242 

ORIG.   :  0300000204  2 Vr BATATAIS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDICTO AZARIAS DE ANDRADE 

ADV     :  LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS --  AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Agravo retido conhecido, uma vez que a sua apreciação foi requerida, expressamente, pelo INSS, em suas razões de 

apelação, mas negado o seu provimento. Com efeito, o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E 

sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está o autor obrigado a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

2. Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de 

trabalho rural do autor pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais do autor. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que 

dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

5. Agravo retido improvido 

6. Apelação do INSS parcialmente provida. 

7. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento 

à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.016940-6        AC 1109766 

ORIG.   :  0500000136  1 Vr TABAPUA/SP                 0500000771  1 Vr 

TABAPUA/SP 

APTE    :  MARIA JOANA DA SILVA CASTRO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.020821-7        AC 1118818 

ORIG.   :  0500000973  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANNA PADELLA PEREIRA 

ADV     :  CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.021166-6  ApelReex 1119655 

ORIG.   :  0400000285  1 Vr PIEDADE/SP                 0400001459  1 Vr 

PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR ALVES DE MORAES 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Remessa oficial não conhecida.  

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.021196-4        AC 1119685 

ORIG.   :  0500000338  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR GOMES 

ADV     :  CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  
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2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.021832-6  ApelReex 1122493 

ORIG.   :  0400000494  1 Vr PILAR DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA CONHARICK DE PROENCA 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que a condenação for inferior a 60 salários-mínimos, 

nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação do INSS provida. 

5. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.022158-1  ApelReex 1123267 
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ORIG.   :  0300002121  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA DA ROCHA SILVA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que a condenação for inferior a 60 salários-mínimos, 

nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

4. Apelação do INSS improvida. 

5. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.040900-4        AC 1152724 

ORIG.   :  0600000132  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600009631  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALVES DE SANTANA NEVES 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE  - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 
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3. A verba honorária fixada na r. sentença monocrática está em conformidade com entendimento desta Turma, bem 

como com o enunciado da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

4. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no art. 9º, I, da 

Lei nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção, decorrente de lei, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas em restituição à parte autora, 

a teor do art. 10, § 4º da Lei nº 9.289/96. 

5. A parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não havendo, assim, custas e despesas processuais a 

serem reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS desta condenação. 

6. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.042540-0        AC 1154832 

ORIG.   :  0500001309  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA PRATES 

ADV     :  RENATA RUIZ RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - ATIVIDADE NÃO 

DEMONSTRADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA . 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. Apelação do INSS provida. 

3. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.042718-3        AC 1155057 

ORIG.   :  0600000449  1 Vr URUPES/SP                 0600007513  1 Vr URUPES/SP 
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APTE    :  DERLI APARECIDA GUZZI PARRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE ANTERIOR PEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Não obstante tenha o MM. Juízo ressaltado não se consubstanciar o seu entendimento na exigência do exaurimento 

das vias administrativas como condição de ajuizamento da ação, mas a presença de uma lesão ou, pelo menos, de 

ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário, a r. sentença resulta em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa. 

2. A CF, em seu art. 5º, XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, pelo qual não se 

obriga o demandante a recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que ela possa discutir sua 

pretensão em Juízo. Neste sentido dispõe a Súmula n° 09 deste E. Tribunal. 

3. Apelação da parte autora provida. 

4. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.044283-4        AC 1158042 

ORIG.   :  0600000062  2 Vr MONTE ALTO/SP     0600001899  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  MARIA CEDRONI PEREZ GALLINDO 

ADV     :  SONIA LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 -  REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. Apelação improvida. 

3. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.000860-9        AC 1167371 

ORIG.   :  0600007684  1 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  ALCINO KONZEN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 -  REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. Apelação do autor improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.007281-6        AC 1178523 

ORIG.   :  0300001471  2 Vr ITAPEVA/SP                 0300076774  2 Vr 

ITAPEVA/SP 

APTE    :  CECILIA RODRIGUES DA SILVA NEVES 

ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS - APELAÇAO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA IMPROVIDA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, por carecer de interesse recursal, visto que assim já fora decidido na r. sentença. 

2. O documento anexado aos autos, corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

4. Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, improvida. 

5. Apelação da parte autora improvida. 

6. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de 

parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e negar provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.007788-7        AC 1179009 

ORIG.   :  0600000952  5 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  CARMEN AMATI LUQUI 

ADV     :  MILTON DOMINGOS DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.Apelação da autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 710/2520 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.008156-8        AC 1179375 

ORIG.   :  0300001463  2 Vr LINS/SP                 0300085046  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUINA CARDOSO DA SILVA SOUZA 

ADV     :  CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. 

SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, não havendo que se falar 

em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

2. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, também 

por carecer de interesse recursal, visto que não houve condenação nesse sentido. 

3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5. Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.008195-7        AC 1179434 

ORIG.   :  0500000429  3 Vr CATANDUVA/SP                 0500014198  3 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HELENA FURONI FERNANDES 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESPESAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE 

PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a exclusão de sua condenação ao pagamento de custas 

processuais, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação pela r. sentença ora recorrida. 

3.Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram o exercício de 

atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face 

do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

4.A idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação pessoal da parte 

autora. 

5.Percentual dos honorários advocatícios mantidos em 10%, esclarecendo apenas ser a sua incidência somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do 

art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. STJ. 

6.Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas 

pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

7.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

8.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.008367-0        AC 1179606 

ORIG.   :  0400001063  2 Vr LINS/SP                 0400055609  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ENEDINO MARQUES DOS SANTOS 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA 

PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 
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1.Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a observância da prescrição qüinqüenal e a exclusão de 

sua condenação ao pagamento de custas processuais, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que, no concernente ao 

primeiro pedido, tendo a r. sentença fixado o termo inicial do benefício na data da citação, não há que se falar em 

prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, e, no tocante ao segundo, 

não houve tal condenação pela r. sentença ora recorrida. 

2.Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram o exercício de 

atividade laborativa do autor nas lides rurais, num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

3.A idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através de sua documentação pessoal. 

4.Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

5.Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

6.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.008373-5        AC 1179612 

ORIG.   :  0400000532  2 Vr PALMITAL/SP                 0400014929  2 Vr 

PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício de atividade laborativa nas lides rurais pela parte autora no período imediatamente 

anterior à data do requerimento do benefício, consoante exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o 

direito à aposentadoria por idade rural. 

2. Apelação do INSS provida. 

3. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 
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e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.008489-2        AC 1180411 

ORIG.   :  0400000123  1 Vr LUCELIA/SP     0400020150  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  SEVERINA MARIA DA CONCEICAO DE CARVALHO 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.Apelação da autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.009833-7        AC 1182248 

ORIG.   :  0500004745  1 Vr ITATIBA/SP     0500000905  1 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMELA MONTICO POLIZELLO 

ADV     :  ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - ATIVIDADE NÃO 

DEMONSTRADA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA . 

1. Não conhecido do agravo retido, uma vez que a sua apreciação não foi requerida, expressamente, pelo INSS, em suas 

razões de apelação. 
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2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.009853-2        AC 1182268 

ORIG.   :  0600000020  1 Vr ITAJOBI/SP     0600000273  1 Vr ITAJOBI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MONTECELI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ADALBERTO LUIS SACCANI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE  - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não conhecido o pedido da autarquia acerca da condenação ao pagamento de custas e despesas processuais, tendo em 

vista que não houve condenação da mesma na r. sentença. 

2. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos do autor e das testemunhas demonstram a atividade de 

trabalho rural do apelado. 

3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

4. Os honorários advocatícios ficam fixados, moderadamente, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

5. Apelação do INSS não conhecida em parte e na parte conhecida, parcialmente provida. 

6. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02  de março de 2009 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.009947-0        AC 1182361 

ORIG.   :  0500000433  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATALINA NEIVA ROSA MORAES 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 -  REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. Apelação do INSS provida. 

3. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010106-3        AC 1182520 

ORIG.   :  0600000528  2 Vr ATIBAIA/SP     0600061927  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERNESTA FRANCISCA FARIA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão grave ou de difícil 

reparação à Previdência Social. Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que 

ensejasse a atribuição de efeito suspensivo à apelação, nos termos do art. 558, caput e parágrafo único, do CPC, motivo 

pelo qual deve ser o seu pedido indeferido. 

2.Sendo assim, deve ser mantida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, pois há prova inequívoca 

da verossimilhança do direito invocado e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez ter sido o 

pedido da autora julgado procedente pelo magistrado de primeiro grau, bem como por se tratar o benefício de 
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aposentadoria de prestação alimentícia, a configurar, destarte, a presença de todas as condições impostas pelo artigo 273 

do Código de Processo Civil. 

3.Por fim, tendo em vista que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do 

provimento jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o 

magistrado ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer, pelos mesmos motivos já acima 

expostos, deve ser afastada também a argüição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, 

neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

4.Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da autora, sob regime de economia familiar. 

5.A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

6.Matéria preliminar rejeitada. 

7.Apelação do INSS improvida. 

8.Sentença mantida. 

                 A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar arguida e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

                        

                        São Paulo, 02 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010271-7        AC 1182685 

ORIG.   :  0500001147  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0500043800  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MATILDE OLIVEIRA DA CRUZ 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE  - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010886-0        AC 1184087 

ORIG.   :  0600001909  2 Vr FATIMA DO SUL/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JESUS DE SOUZA FLOR 

ADV     :  JULIO DOS SANTOS SANCHES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

1. Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram o exercício de 

atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face 

do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

2. A idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação pessoal da parte 

autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011061-1        AC 1184262 

ORIG.   :  0600000603  1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS                 0600000059  

1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMALIA ARALDI RECH 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 
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1. Não comprovado o exercício de atividade laborativa nas lides rurais pela parte autora, ainda que de modo 

descontínuo, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício, consoante exigido pelo artigo 143 

da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade rural. 

2. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011239-5        AC 1184710 

ORIG.   :  0600000345  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP                 0600015716  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIONISIO JOSE MUNIZ 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

1. Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram o exercício de 

atividade laborativa do autor nas lides rurais, num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

2. A idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação pessoal do autor. 

3. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011359-4        AC 1184830 

ORIG.   :  0600005786  1 Vr CAARAPO/MS                 0600000374  1 Vr 

CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTACILIA DOS SANTOS COSTA 

ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

1. Não comprovado o exercício de atividade laborativa nas lides rurais pela parte autora, ainda que de modo 

descontínuo, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício, consoante exigido pelo artigo 143 

da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade rural. 

2. Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011450-1        AC 1185305 

ORIG.   :  0400001076  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PONCIANO PEDROSO 

ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL  - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.No tocante à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida na sentença, deve ser afastada a preliminar do 

INSS no sentido de ser ela incabível contra a Fazenda Pública, visto que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses 

contidas em seu ar. 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. 

2.A questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do provimento jurisdicional 

requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o magistrado ponderá-las, no caso 

concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer. In casu, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, 

daí porque entendo que aquele primeiro é que deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a 

restituição dos valores pagos à título de tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será 

possível a posterior revogação do benefício ora concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos. 

3.Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja fixado como termo inicial do benefício a data da 

citação da autarquia, tendo em vista já ter sido estabelecido desta forma na r. sentença proferida. 

4.O documento anexado aos autos, corroborado pelos depoimentos do autor e das testemunhas, demonstra a atividade 

de trabalho rural da parte autora pelo período de carência exigido. 

5.A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 720/2520 

6.Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

7.Correção monetária nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem 

como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o benefício. 

8.Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

9.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar argüida, não conhecer de parte 

da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011491-4        AC 1185346 

ORIG.   :  0500000500  1 Vr CAFELANDIA/SP     0500005185  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA CAZIMIRO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, 

PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, não havendo que se falar 

em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

2. Ainda, não conhecido o pedido de isenção de custas da autarquia, tendo em vista que não houve condenação da 

mesma na r. sentença.  

3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5. Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011679-0        AC 1185670 

ORIG.   :  0500000944  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DIAS POLIZELI 

ADV     :  BENEDITO CARLOS DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, 

PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que não houve condenação nesse sentido pela r. sentença.  

2. Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu 

nesse mesmo sentido.  

3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5. Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011717-4        AC 1185708 

ORIG.   :  0500000516  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500011316  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IOLANDA ARMELIN STAIGER 
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ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - ATIVIDADE NÃO 

DEMONSTRADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA . 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. Apelação do INSS provida. 

3. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011931-6        AC 1185939 

ORIG.   :  0500000511  1 Vr PIRACAIA/SP     0500015866  1 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  ROSALINA SALVADOR FELIPE 

ADV     :  CELSO JOSE FANTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.Apelação da autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.013002-6        AC 1187125 

ORIG.   :  0600000485  2 Vr PENAPOLIS/SP     0600066888  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  LUIZA DA SILVA AMORIM 

ADV     :  PEDRO DE NEGREIROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.Apelação da autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.017748-1        AC 1193138 

ORIG.   :  0500001182  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  BENVINDA MARIA DA SILVA 

ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.Apelação da autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.018256-7        AC 1193643 

ORIG.   :  0500000076  1 Vr ITARARE/SP     0500021436  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIA RODRIGUES FERNANDES 

ADV     :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

REMTE          :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - REMESS OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Remessa oficial não conhecida. 

5.Apelação do INSS provida. 

6.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.022858-0        AC 1199603 

ORIG.   :  0500001605  1 Vr VIRADOURO/SP     0500010748  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  CATHARINA DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.Apelação da autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.023628-0        AC 1200492 

ORIG.   :  0400000163  2 Vr ITAPEVA/SP     0400007086  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  DIRCE TAVARES DE SOUZA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PEREJUDICADA 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer a incidência dos honorários advocatícios apenas sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ, por lhe faltar interesse recursal, 

considerando que a r. sentença decidiu nesse mesmo sentido.  

2.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4.Apelação do INSS provida. 

5.Apelação da parte autora prejudicada. 

6.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027752-9        AC 1206153 

ORIG.   :  0600000811  1 Vr CAFELANDIA/SP                 0600025983  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     :  HELIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS --APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, não havendo que se falar 

em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

2. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, também 

por carecer de interesse recursal, visto que não houve condenação nesse sentido. 

3. Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de 

trabalho rural do autor pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

4. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais do autor. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

6. Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

7. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.030303-6        AC 1210109 
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ORIG.   :  0600000619  2 Vr PIEDADE/SP     0600026931  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  ELZA TAVEIRA ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA 

PARTE CONHECIDA, PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PEREJUDICADA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, por 

lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse mesmo sentido.  

2.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

3.Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

4.Apelação da parte autora prejudicada. 

5.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, julgando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043020-4  ApelReex 1240925 

ORIG.   :  0600001909  1 Vr DIADEMA/SP                 0600264871  1 Vr 

DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO DA SILVA PORTO 

ADV     :  ARNALDO HENRIQUE BANNITZ 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA 

REMONTA À ÉPOCA DO ANTERIOR BENEFÍCIO - PRESENTES TODAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUZIDA - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - RECURSO ADESIVO DO AUTOR PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 
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1.Tendo sido pleiteado o restabelecimento de auxílio-doença, anteriormente já concedido, porém cessado na via 

administrativa, bem como a sentença concedido aposentadoria por invalidez, deve essa última ser reduzida aos exatos 

limites do pedido, delimitado pelas próprias partes. 

2.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

3.O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose vertebral com discopatias lombares, de caráter 

irreversível, que lhe ocasiona sintomatologia dolorosa constante, independente de qualquer posição. 

4.A qualidade de segurado do autor e a carência exigida pelo art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 também restaram 

devidamente demonstradas, uma vez se tratar a doença incapacitante, ora constatada no laudo judicial, daquela mesma 

que ensejou a anterior concessão, na via administrativa, do auxílio-doença, entendendo, destarte, ter havido cessação 

indevida do referido benefício por parte do órgão administrativo. 

5.Termo inicial do benefício alterado para a data da citação, não obstante ter o autor requerido, em sua apelação, a sua 

fixação na data da cessação do benefício na via administrativa, uma vez que, foi requerido, na exordial, o 

restabelecimento do referido benefício apenas a partir da data da citação, não podendo o seu pedido inicial ser 

modificado agora nesta fase recursal. 

6.Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no 

art. 20 do CPC. 

7.Apelação do INSS improvida. 

8.Recurso adesivo do autor parcialmente provido. 

9.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em reduzir de ofício a sentença aos limites do pedido, não conhecer da remessa 

oficial e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso adesivo do autor, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.045197-9        AC 1246835 

ORIG.   :  0600000769  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIDALVA SAMPAIO 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL  - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Os documentos anexados aos autos corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de 

trabalho rural da parte autora pelo período de carência exigido. 
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2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Honorários advocatícios mantidos, uma vez que foram fixados conforme orientação desta Turma e observando-se os 

termos dos §§ 3º e 4º do art 20 do CPC e Súmula nº 111 do C. STJ. 

4. Apelação do INSS improvida. 

5. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.045662-0        AC 1249999 

ORIG.   :  0500001217  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                  0500036597  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIO BALDO 

ADV     :  TELMA ANGELICA CONTIERI (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de 

trabalho rural do autor pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

2.A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais do autor. 

3.Honorários advocatícios mantidos, uma vez que foram fixados conforme orientação desta Turma e observando-se os 

termos dos §§ 3º e 4º do art 20 do CPC e Súmula nº 111 C. STJ. 

4.Apelação do INSS improvida.  

5.Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.046063-4        AC 1250432 

ORIG.   :  0700000065  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP                 

0700001650  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRANY LIMA DOS SANTOS 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.046775-6        AC 1253590 

ORIG.   :  0600001232  1 Vr VIRADOURO/SP                  0600021984  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZA MORRE FERREIRA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
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3.Apelação do INSS provida. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049736-0        AC 1261895 

ORIG.   :  0600001198  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP                 0600022744  1 Vr 

SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO LOURENCO DA PAIXAO 

ADV     :  ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - TERMO INICIAL - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE 

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença fixou-os em R$ 400,00. 

2.Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de 

trabalho rural do autor pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

3.A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais do autor. 

4.Termo inicial do benefício fixado na data da citação, momento em que o INSS teve conhecimento do pedido do autor.  

5.Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida.   

6.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.06.000226-2        AC 1290837 
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ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  GEROLINO DE ARAUJO 

ADV     :  GILBERTO JULIO SARMENTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do autor improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.048315-8        AC 1356385 

ORIG.   :  0700002364  1 Vr SERTAOZINHO/SP     0700137111  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  ANA RODRIGUES CASSEZ 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 3º, 

§ 3º, DA LEI Nº 10.259/01 - ART. 109, § 3º, DA CF - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

1)Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese. 

2)Não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 273 do 

CJF/3ª R, de 27/07/2005, o município de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se ele instalado na cidade de 

Ribeirão Preto. 

3)É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 
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4)Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na Justiça 

Estadual da Comarca de Sertãozinho, município em que reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto, possui jurisdição sobre seu 

domicílio. 

5)Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. Juízo 

de Direito da Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar esta lide. 

6)Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.054243-6       REO 1369659 

ORIG.   :  0700000108  4 Vr RIO CLARO/SP                 0700009600  4 Vr RIO 

CLARO/SP 

PARTE A :  VALDIR VAZ DE LIMA 

ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -ART. 42 DA LEI Nº 8.213/91 - AUSÊNCIA DE 

RECURSOS VOLUNTÁRIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

1. Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.002779-5        AC  984592 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARIA ROSA DOMINGOS RODRIGUES 

ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - MATÉRIA PRELIMINAR - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Produzidas as provas necessárias ao deslinde da questão não há razão para macular o processo com nulidade. 

- Demonstrado que não há incapacidade e caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevido o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelaçao improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.013271-6        AC  922936 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  TERCIO DE ARAUJO 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

COMO TEMPO DE SERVIÇO - POSSIBILIDADE - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - 

INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUROS DE MORA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Havendo prova nos autos dos períodos de gozo do auxílio-doença é de rigor a aplicação do artigo 55, inciso II, da Lei 

n. 8.213/91, recalculando-se a aposentadoria por tempo de serviço. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei nº 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de 

fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 
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pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. Com a vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, não havendo falar em 

incidência cumulada com a taxa SELIC, a qual possui natureza remuneratória. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 927179 - SP 

(2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.05.2005. 

- Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da parte autora parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e à apelação da parte autora e determinar que se comunique ao INSS para proceder a imediata revisão do 

benefício. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.034214-0        AC  910024 

ORIG.   :  0200000440  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS DE CARVALHO 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

QUALIDADE DE SEGURADO - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO 

IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e 

consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.034494-0        AC 1143421 

ORIG.   :  0300003335  3 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  GERALDO LOPES DA SILVA 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE 

REVISÃO - PEDIDO CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO CPC - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL - 

PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

ISENÇÃO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Afastada a decadência do direito de revisão do benefício originário. Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 

8213/91, com a redação trazida pelas Leis nº 9528/97, 9711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a 

ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. 

- Tendo a ação judicial sido proposta em 17.11.2003, antes de se completar o prazo decadencial a que estava sujeita a 

revisão do benefício (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 26.12.1995), não há que se falar em ocorrência de 

decadência.  

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei nº 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de 

fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ 

- A correção monetária deverá incidir a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 

do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 
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- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Apelação da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito propriamente dito, 

procedente o pedido formulado em sua inicial (art. 515, § 3º, CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para afastar da r. sentença a decadência do direito de 

revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgar procedente o pedido e determinar que se 

comunique ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.011960-2        AC 1185968 

ORIG.   :  0500001503  2 Vr AMPARO/SP                   0500085048  2 Vr 

AMPARO/SP 

APTE    :  PEDRO ANTONIO DO PRADO 

ADV     :  GABRIEL FRANCISCO MONTEIRO MOYSES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE 

REVISÃO - PEDIDO CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO CPC - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL - 

PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

ISENÇÃO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Afastada a decadência do direito de revisão do benefício originário. Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 

8213/91, com a redação trazida pelas Leis nº 9528/97, 9711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a 

ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. 

- Tendo a ação judicial sido proposta em 02.12.2005, antes de se completar o prazo decadencial a que estava sujeita a 

revisão do benefício derivado (aposentadoria por idade - DIB 15.09.1995), não há que se falar em ocorrência de 

decadência.  

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei nº 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de 

fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 
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- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ 

- A correção monetária deverá incidir a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 

do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Apelação da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito propriamente dito, 

procedente o pedido formulado em sua inicial (art. 515, § 3º, CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para afastar da R. sentença a decadência do direito de 

revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3.º do CPC, julgar procedente o pedido. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.042456-3        AC 1240304 

ORIG.   :  0600001216  3 Vr BIRIGUI/SP     0600100282  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEONICE MESSIAS DE SOUZA SILVA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -APELAÇÃO DO INSS - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE 

JULGAMENTO EXTRA PETITA - MARCO INICIAL - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devido o auxílio-doença, ante a possibilidade de reabilitação.  

- A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois este configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. 

- O marco inicial do benefício que deve ser fixado na data da cessação do benefício na esfera administrativa. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 
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- Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003006-1        AC 1272822 

ORIG.   :  0400000857  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0400020750  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - MATÉIRA PRELIMINAR ADUZIDA EM CONTRA-RAZÕES - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA - 

MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

MATÉRIA PRELIMINAR NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- A simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido há vários precedentes nesta 

Egrégia Corte.  

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para a atividade habitual, necessitando de afastamento para tratamento médico, devido o auxílio-doença. 

- A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois este configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- O marco inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, ante a 

manutenção da incapacidade. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 
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- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) 1, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 

406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Matéria preliminar não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da matéria preliminar aduzida em contrarrazões, dar parcial provimento à apelação e 

determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004361-4        AC 1274747 

ORIG.   :  0500000439  1 Vr PORTO FELIZ/SP     0500043613  1 Vr PORTO 

FELIZ/SP 

APTE    :  MILTON SANTINHO DA SILVA 

ADV     :  GISLEINE IANACONI TIROLLA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - 

CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINAR REJEITADA - 

APELAÇÃO PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não merece prosperar a preliminar de nulidade da r. sentença por ocorrência de julgamento "citra petita", uma vez que 

o MM. Juiz "a quo" observou os limites dos pedidos. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a incapacidade 

insusceptível de reabilitação, devida a aposentadoria por invalidez.  

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 
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- O benefício há que ser concedido a partir do requerimento administrativo. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar, dar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail 

ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008629-7        AC 1281891 

ORIG.   :  0300001887  2 Vr CATANDUVA/SP                   0300005147  2 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  EDUARDO JOSE COSTA 

ADV     :  DANIEL BOSO BRIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO EXTRA PETITA - RECONHECIMENTO E 

AFASTAMENTO - CONHECIMENTO DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO 

IRSM - PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - PEDIDO JULGADO 

PROCEDENTE. 
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- Reconhecido e afastado o julgamento extra petita ou citra petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva 

do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. 

- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de 

ser julgada. 

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei nº 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de 

fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

- Reconhecida e afastada a nulidade da sentença "extra petita". Apelação da parte autora prejudicada. Pedido 

procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em reconhecer de ofício a nulidade da sentença, restando prejudicada a apelação e, nos termos do 

parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgar procedente o pedido e determinar que se comunique ao 

INSS para proceder a imediata revisão do benefício. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.022009-3        AC 1309655 

ORIG.   :  0300001762  2 Vr ATIBAIA/SP     0300037610  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BARBOSA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

QUALIDADE DE SEGURADO - MARCO INICIAL -APELAÇÃO IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-

MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  
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- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.032861-0        AC 1328003 

ORIG.   :  0500000537  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0500019210  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS RUAS 

ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

QUALIDADE DE SEGURADO - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA -APELAÇÃO IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e 

consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Remessa oficial não conhecida.- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação e determinar a expedição de 
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ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.037766-8        AC 1336166 

ORIG.   :  0600001721  1 Vr IGARAPAVA/SP     0600064894  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

APTE    :  FRANCISCA MARIA DA SILVA EUZEBIO 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para a atividade habitual, sendo necessário procedimento de reabilitação, devido o auxílio-doença. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- O marco inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, vez 

que o retorno ao mercado de trabalho está condicionado a procedimento de reabilitação. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) 1, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 

406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.029168-0        AC  476262 

ORIG.   :  9300000694  2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO MATTOS E SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO CESAR DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  VERA LUCIA DIMAN 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 

VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO DO BENEFÍCIO. SÚMULA 08 DO TRF DA 3ª REGIÃO. PROVIMENTO 

24/97 DA COGE DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. RESOLUÇÃO 558/07 DO 

CJF. 

I - A incidência da correção monetária, em matéria previdenciária, a partir do vencimento de cada prestação, já restou 

devidamente pacificada nesta E. Corte Regional, tanto que se editou a Súmula n° 8, nos seguintes termos: "Em se 

tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

II - O Provimento n° 24/97 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, aplicável para as liquidações de valor em 

sentenças de ações previdenciárias, quando trata da correção monetária e da edição da Lei n° 6899/81, na nota 2 do 

anexo, prevê a atualização monetária das prestações vencidas, ainda que anteriores ao ajuizamento da ação, a partir do 

mês da respectiva competência até o mês da elaboração da conta. 

III - Os honorários periciais, em observância aos preceitos da Lei n° 9.289/96, devem ser fixados levando-se em conta o 

valor da causa, as condições financeiras das partes, a natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, o tempo a 

ser despendido para a sua realização e o salário do mercado de trabalho local, razão pela qual entende este Juíz ad 

quem, cabível fixar-lhes em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n° 

558/07 do CJF. 

IV - Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.03.004108-7        AC 1258779 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ORLANDINO JOSE DE MORAES e outros 

ADV     :  MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. REAJUSTE 

CONCEDIDO EM SETEMBRO 1996. CARGOS EM COMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO 

DA ISONOMIA. APELO IMPROVIDO. 

I - Segundo entendimento jurisprudencial consolidado, o reajuste de 50% (cinquenta por cento) implementado pela 

Rede Ferroviária Federal S/A, em setembro de 1996, tem natureza "propter laborem", uma vez que foi deferido somente 

aos empregados ocupantes de cargo em comissão, o que não é o caso dos autores, que já haviam se aposentado, não 

estando ao alcance da paridade prevista no artigo 2º da Lei n° 8.186/1999. 

II - Não ofende o princípio da isonomia entre empregados em atividade e aposentados ex-ferroviários a concessão de 

aumento salarial apenas para os ocupantes de cargos de confiança, feita de forma regular e com o objetivo de 

reestruturar as funções gerenciais, de modo a valorizar a respectiva força de trabalho. 

III - O direito a revisão da aposentadoria/pensão e sua respectiva complementação exige a prova da violação de 

dispositivo legal, situação inocorrente nos autos, não se desincumbindo a parte autora do ônus probante. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, em negar 

provimento à apelação da parte autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.010188-3        AC 1223746 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO DE SANTANA e outros 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE DE 112,46%. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA. PAGAMENTO INTEGRAL. 

I.Remetidos os autos ao contador judicial, este, em manifestação acostada na fl. 40, assevera nada mais dever o INSS, a 

título de 147,06%, aos exequentes Antonio Santana, Nelson Simões Ferreira e Américo Vaz Rodrigues, ora apelantes, 

informação reiterada na fl. 64, em atenção ao r. despacho da fl. 63 e à petição dos autores das fls. 61/62. 

II.Considerando ter a Contadoria se restringido a fornecer conclusões sobre os elementos trazidos pelos próprios 

litigantes, como os cálculos apresentados pela autoria e sua impugnação, as razões e documentos trazidos pelo INSS nos 

embargos, não há motivos para que não se dê as mesmas o devido crédito. 
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III.Tendo os Embargados, em sede de apelação, apenas reiterado a matéria já lançada na petição acostada nas fls. 61/62, 

não é crivel que não foram devidamente consideradas pelo Contador, ao afirmar nada mais dever o INSS aos apelantes, 

donde emerge, inclusive, a necessidade de manutenção integral da douta decisão recorrida. 

IV.Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.031945-2        AC  906282 

ORIG.   :  9800455639  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO JORGE DE MORAES e outros 

ADV     :  MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITES SUBJETIVOS 

DA COISA JULGADA. DECISÃO PROFERIDA NA SEARA TRABALHISTA. SÚMULA 339 DO STF. APELO 

IMPROVIDO. 

I - É assente na Jurisprudência que, in casu, a prescrição não alcança o próprio fundo do direito, atingindo apenas as 

parcelas anteriores ao ajuizamento da ação.  

II - A regra contida no artigo 472 do CPC prevê que a sentença somente obriga as pessoas entre as quais foi dada, não 

prejudicando, nem beneficiando terceiros. 

III - Tendo em vista que os limites subjetivos da coisa julgada, há a impossibilidade de extensão do benefício 

pretendido aos autores, porquanto decorrrente de ajustes exarados em seara trabalhista. 

IV - A pretensão dos requerentes é inviável, diante da vedação constante da Lei n° 8.186/91, que determina a extensão 

aos inativos dos reajustes salariais concedidos a todos os ferroviários em atividade, e não somente a uma parcela da 

categoria, como a hipótese posta nos autos.  

V - Aplicável ao caso a Súmula n° 339 do STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, 

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia", porquanto a situação dos autos trata de 

majoração de proventos/pensões, mediante extensão de vantagem decorrente de acordos trabalhistas homologados em 

decisão judiciais transitadas em julgado.  

VI - O direito a revisão da aposentadoria/pensão e sua respectiva complementação exige a prova da violação de 

dispositivo legal, situação inocorrente nos autos, não se desincumbindo a parte autora do ônus probante. 

VII - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e, por isso, deixo de condená-la ao pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios. 

VIII - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, em dar 

parcial provimento à apelação da parte autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.027154-3        AC 1037771 

ORIG.   :  0300000783  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  OLINDA DE SA 

ADV     :  LUIZ CARLOS MARTINS 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL DO RESTABELECIMENTO. ERRO MATERIAL. 

I.Erro material corrigido de ofício, nos termos do inciso I do artigo 463 do Código de Processo Civil. 

II.A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

III.A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

IV.Benefício restabelecido desde a data da suspensão administrativa. 

V.Sentença corrigida de ofício. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em corrigir, de ofício, a inexatidão material constante no 

dispositivo da r. sentença e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.004201-7        AC 1229495 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO DE OLIVEIRA PASSOS 

ADV     :  VAGNER GOMES BASSO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL. 

JUROS DE MORA.  
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I.Nada há que se reparar no cálculo elaborado pela contadoria quanto ao período nele abarcado, seja porque observou os 

parâmetros fixados na mencionada decisão judicial, seja porque houve o desconto do valor pago administrativamente 

devidamente corrigido. 

II.Juros de mora foram calculados corretamente sobre o valor das diferenças apuradas, no percentual de 0,5% a partir da 

citação. 

III.O termo inicial dos juros refere-se tão somente aos cálculos dos mesmos e não deve ser confundido com a data das 

parcelas vencidas.  

IV.As parcelas anteriores à data da citação devem incluir a incidência de juros de mora, ainda que seu percentual seja 

calculado a partir da data da citação, ou seja, março de 2002, estando a r. sentença em consonância com o exposto. 

V.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015225-0        AC 1106666 

ORIG.   :  9100000278  4 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE VITORIO FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE A 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA 687 DO STF. 

ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS. 

I - Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios (09/12/1991), de onde adveio a regra estabelecida no artigo 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo 

valor do salário-mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários 

mínimos que passou a corresponder à renda mensal dos segurados. 

II - A aplicação desta equivalência, no entanto, somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou seja, 

naqueles concedidos até a promulgação da Carta Magna. Súmula n. 687 do STF. 

III - Considerando ter o benefício percebido pelo exequente, segundo se observa do documento acostado na fl. 60 do 

apenso, data inicial em 01/12/1989, ou seja, após a vigência da Constituição Federal de 1988, evidente que a ele não se 

aplica a previsão do mencionado artigo 58 do ADCT. 

IV - Embora o segurado não faça jus ao disposto no artigo 58 do ADCT, não se pode afirmar, ao contrário do que 

sustenta o INSS, a ocorrência de pagamento integral do débito, até porque o título executivo não se limita a 

equivalência salarial já mencionada. 

V - Deve-se acolher em parte o recurso da Autarquia para que novos cálculos sejam elaborados, com a exclusão da 

equivalência salarial e com a observância dos limites do menor e do maior valor teto, dos critérios fixados no título 
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executivo e dos índices, no que couber, previstos na Resolução n° 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n° 08 

desta Corte Regional e a Súmula n° 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos (art. 21 do 

CPC). 

VII - Apelação a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.16.001399-5        AC 1293228 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  OLINDA ALVES ALEVATO 

ADV     :  JOSE ROBERTO RENZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

IMPROCEDÊNCIA.  

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º do mesmo diploma, qual seja, que a ação 

tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior, impõe-se o reconhecimento da 

coisa julgada, vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 

III. Apenas pela via da ação rescisória, com fulcro no artigo 485, VII, do Código de Processo Civil, é que se pode 

desconstituir a autoridade da coisa julgada. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008489-7        AI  328603 

ORIG.   :  0800000258  2 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  CELIA BATISTA FIGUEIREDO RICI 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008754-0        AI  328695 

ORIG.   :  0800000035  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP   0800002580  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA APOLINARIO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 
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II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019038-7        AI  335824 

ORIG.   :  0700001334  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  SIMARA ROBERTA DA SILVA 

ADV     :  ANDERSON ROBERTO GUEDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINS SOCIAIS DA APLICAÇÃO DA LEI. REALIZAÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. ALTERNATIVAS À OBTENÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. 

1. Princípios de direito já consolidados na nossa legislação como o estado de necessidade, bem como, o artigo 5º da Lei 

de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos genéricos, para fazer cumprir 

alguns fundamentos da República Federativa do Brasil. 

2. Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do conhecimento ordinário do 

julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico. 

3. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como sobre 

a forma como esta é conduzida. 

4. Ciente das dificuldades da parte, cabe ao Magistrado encontrar alternativas que permitam a obtenção da prova.  

5. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 753/2520 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029315-2        AI  343419 

ORIG.   :  200760020017187  2 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  LUIZ CLAUDIO ZANOTTO BRITTO 

ADV     :  ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031342-4        AI  344890 

ORIG.   :  0800001643  1 Vr MOGI GUACU/SP   0800112984  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031994-3        AI 3454560 

ORIG.   :  0800002089  2 Vr BIRIGUI/SP   0800108545  2 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  MARIA IGNES GRIGOLETO LEITAO 

ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 755/2520 

IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.032286-3        AI  345604 

ORIG.   :  0800001709  2 Vr MOGI GUACU/SP   0800108813  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  GILSE MIXTRO FERREIRA 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.033274-1        AI  346321 

ORIG.   :  0800001151  1 Vr MOCOCA/SP   0800044783  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  LUCIA HELENA CORREA DOS SANTOS 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033481-6        AI  346442 

ORIG.   :  0800002026  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  LUIS FERNANDO DOMINGOS 

ADV     :  CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS ARTIGO 273. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.  RESTABELECIMENTO ATÉ PERÍCIA. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 
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II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV - Com relação à incapacidade laborativa, que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque é temerária a suspensão do benefício, que deverá ser mantido até que haja perícia médica 

conclusiva.  

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027283-4        AC 1317855 

ORIG.   :  0600001306  1 Vr APIAI/SP              0600024567  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIA COELHO PEREIRA DE CAMARGO 

ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º do mesmo diploma, qual seja, que a ação 

tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior, impõe-se o reconhecimento da 

coisa julgada, vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento em, por unanimidade, de 

ofício, reconhecer a ocorrência da coisa julgada, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, restando 

prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 02 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.26.013398-8        AC  925941 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  PEDRO KOSTIK FILHO e outros 

ADV     :  JUSSARA BANZATTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE 

MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA 

REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA.  

1. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

2. Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da 

lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. Apelação não provida 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.004979-9        AC  959686 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ANTONIO GOMES 

ADV     :  ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL DA COISA JULGADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. De início, não há que se falar em nulidade da r. decisão, uma vez que o alegado cerceamento de defesa se confunde 

com o mérito de seu inconformismo quanto à extinção da execução. 
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2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da 

lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. Entretanto, dos autos consta decisão acobertada pelo trânsito em julgado no sentido da aplicação de juros de mora até 

o efetivo pagamento do precatório, exarada anteriormente a esta Relatoria curvar-se ao posicionamento do Supremo 

Tribunal Federal no sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta final de 

liquidação e a inscrição do débito no orçamento. Desta feita, em atenção à garantia constitucional da coisa julgada 

material, devem ser computados os juros de mora no período entre a data da conta final e a data da inscrição do 

precatório, mas não entre a data da inscrição do débito e o pagamento, na medida em que este se deu no prazo 

preconizado pelo artigo 100 da Constituição Federal. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, no mérito, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar argüida e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.013909-0        AC  931580 

ORIG.   :  0200002586  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIRTON DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

1. Os documentos apresentados comprovam apenas a condição de lavrador do pai do Autor, não havendo qualquer 

início de prova material que aponte que o Autor exercia a labuta no campo na forma alegada na inicial, nem que indique 

a comercialização dos produtos agrícolas cultivados no suposto sítio da família. Ou seja, nada que ateste o preconizado 

regime em que a família se reúne para a utilização econômica da propriedade. Disso resulta, que o Autor não 

comprovou o exercício da atividade rural, sem registro na Carteira de Trabalho no período alegado na petição inicial.  

2. Para que o trabalhador faça jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é necessário que 

comprove o tempo de serviço e o cumprimento da carência mínima, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, 

observada a tabela do art. 142 da mesma lei. 

3. Considerando a data do requerimento do pedido no ano de 2002 (data do requerimento judicial) deveria o Autor 

comprovar o cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 126 contribuições mensais. Desse modo, 

verificando os registros apontados na Carteira de Trabalho denota-se que o Autor cumpriu tal requisito, pois comprovou 

número superior ao exigido na norma legal. No que se refere ao tempo de serviço computando-se todos os períodos 

anotados na Carteira de Trabalho até o último vínculo empregatício em 07.06.2001 e os recolhimentos o Autor atingiu 
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apenas 21 (vinte e um), 11 (onze) e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço. Assim, ante o não cumprimento do tempo 

de serviço, o Autor não faz jus à aposentadoria pretendida, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

4. Autor não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

5. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade 

da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2000.61.11.004665-2        AC  864328 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA EDNA DE ARAUJO NAKAMOTO 

ADV     :  NELSON BOSSO JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTAVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. EFICÁCIA DA SENTENÇA. 

IMUTABILIDADE. ARTIGO 467 DO CPC. CÁLCULO DO CONTADOR. OBSERVÂNCIA AOS PARÂMETROS 

ESTABELECIDOS NO JULGADO EXEQUENDO. 

1.A coisa julgada material é a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença não mais sujeita a recurso ordinário 

ou extraordinários, nos termos do disposto no art. 467 do Código de Processo Civil. 

2.   Se, dentro do sistema constitucional pátrio, só ao Poder Judiciário é dado decidir lides com foro de definitividade, 

com a devida observância ao devido processo legal, o desrespeito à coisa julgada implica, por via direta, o respeito à 

definitividade da decisão judicial acobertada por essa eficácia e, por via reflexa, afronta flagrante ao princípio da 

separação dos poderes, viga-mestra do Estado Democrático de Direito.  

3.    O Contador, na elaboração do Cálculo acolhido pela sentença apelada, ateve-se aos parâmetros estabelecidos no 

Julgado exeqüendo, não havendo qualquer reparo a ser feito. 

4.     Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 (data do julgamento) 
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DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.001440-2       AMS  241601 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE MILTON PEREIRA BATISTA 

ADV     :  VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta, contra sentença que julgou extinto o mandado de segurança sem resolução do mérito, 

impetrado em face de omissão do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS- São Paulo-SP. 

Custas "ex lege". 

Em razões recursais requer o impetrante a reforma da r. sentença, alegando que a Autarquia Previdenciária deixou de 

cumprir decisão definitiva da 13ª JRPS, representada pelo reconhecimento de seu direito à aposentadoria por tempo de 

serviço (acórdão nº 06529/2000), decisão esta imutável por ter ocorrido a coisa julgada administrativa, em afronta ao 

princípio da hierarquia. Custas "ex lege".  

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade diversa 

daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua (in, Anulação dos atos administrativos por desvio de poder, 

1978, Editora Saraiva, pág. 31). 

Ab initio, cumpre destacar que a "questio sub judice" versa exclusivamente sobre matéria de direito e encontra-se em 

condições de imediato julgamento. 

Embora o conteúdo da decisão recorrida seja de caráter terminativo, eis que relacionado com a "ausência de interesse de 

agir", ainda assim, é lícito que em sede ad quem, o julgado possa ter conteúdo definitivo, observadas as condições de 

imediato julgamento, nos termos do artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela 

Lei nº 10.352, de 26.12.2001, ou seja, o legislador houve por bem inserir, no mencionado artigo o parágrafo 3o, que 

permite ao Tribunal, ao apreciar a sentença terminativa, isto é, aquela que extingue o processo sem a análise do mérito, 

vá além da reforma e o julgue, sempre que a instrução esteja completa e a causa se apresente madura para o julgamento. 

Constata-se que tal hipótese se aplica ao caso em tela, já que a lide versa sobre matéria de direito, que não exige dilação 

probatória e, por isso mesmo, comporta julgamento antecipado, consoante o disposto no artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se precedente:  
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PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE IMPETRADA FEDERAL - DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO POSSIBILIDADE - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - PROCESSO EM 

CONDIÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO- ART. 513, § 3º, DO CPC - APOSENTADORIA POR IDADE - 

REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL - VALORES EM ATRASO - JUROS DE MORA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS - APELO DO AUTOR PROVIDO. 

- O mandado de segurança é via processual adequada, visto que 

devidamente instruído com prova documental. 

- Anote-se, ainda, que foram prestadas informações pelo Procurador 

do INSS, com a respectiva juntada do processo administrativo. 

Assim, aplica-se ao caso o § 3º do art. 515 do CPC, vez que a causa 

versa exclusivamente sobre matéria de direito e está em condições 

de imediato julgamento. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por 

idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, completar a 65 

anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, após as 

modificações introduzidas pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, anota que 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os 

requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes 

requisitos foram atendidos". 

- O autor preencheu o requisito idade em 10 de agosto de 1998 e, 

naquele momento já havia recolhido aos cofres previdenciários mais 

de 312 contribuições, superando, em muito, a carência exigida de 

112 meses. Por conseqüência, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, nos termo do artigo 102 acima transcrito, 

sendo devida a aposentadoria por idade, desde o momento do pleito 

junto ao INSS (13.11.2000). 

- Outrossim, consoante pesquisa na base de dados da Dataprev 

(PLENUS), o benefício previdenciário aqui retratado (NB: 
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11904926254), foi implantado desde 01.08.2005. 

- Concedida a ordem, para que o INSS altere a data do início da 

aposentadoria por idade, retroagindo-a para o momento do pedido na 

via administrativa, ocorrido em 13.11.2000. 

- As parcelas vencidas, entre 13.11.2000 e 01.08.2005 deverão ser 

reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria 

(Súmulas do STF, Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o 

Mandado de Segurança não se presta à cobrança de valores em atraso, 

nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. 

- Custas processuais na forma da lei. 

- São indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do 

E. STJ. 

- Apelo do impetrante provido. 

(TRF 3ª REGIÃO, MAS- - 251162/SP 7ª Turma; Relatora: Des. Eva Regina v.u., j. em 23/08/2007, DJU 13/09/2007) 

Passo, assim, à análise do mérito. 

Ab initio, cumpre ressaltar 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal praticada por autoridade pública, qual seja, a do Sr. Chefe da Agência do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS São Paulo- SP, que deixou de cumprir decisão proferida em 05.07.2000, 

pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, decisão esta que reconheceu ao impetrante o direito de gozar do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Aduziu a Autarquia, para tanto, que o impetrante deve cumprir as 

formalidades exigidas pela lei de regência. 

Dispõe a IN nº 78 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

"Quando se tratar de decisão que envolva matéria de fato e se, por ocasião da execução do julgado, o órgão de execução 

detectar falhas ainda não detectadas na instrução mas que necessitem ser sanadas, o INSS providenciará a realização de 

diligência que, cumprida, será considerada fato novo, superveniente ao julgamento, sendo que, caso modifique a 

situação do interessado, deverá ser solicitada revisão do acórdão ao órgão prolator". 

Com efeito, a autoridade deixou transcorrer in albis o prazo para recorrer da decisão proferida pela 13ª JRPS, e não 

observou o prazo de 30 dias (§ 1º do art. 48 da Portaria nº 2.740/2001) para implantar o benefício em questão. O 

decurso do prazo para recorrer acarretou ao INSS, o que a melhor doutrina chama de preclusão administrativa, que 

significa a impossibilidade de apreciar novamente a matéria na via administrativa. Sabe-se que a administração pública 

pode rever seus próprios atos porque tem o poder de autotutela; sabe-se, também, que ela pode interpretar norma 

administrativa da forma que melhor garanta o interesse público. Entretanto, o não cumprimento da aludida decisão, 

constitui omissão ilegal a ferir o direito líquido e certo do impetrante, assim entendida como aquela praticada em 

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma. Tal omissão violou o princípio geral de Direito 

denominado princípio da segurança jurídica, e contrariou os mais elementares princípios constitucionais garantidores 

dos direitos dos administrados, além de não observar o texto da Lei nº 9.784/99, que regula a disciplina geral do 

processo administrativo no âmbito da Administração Federal.  

A Instrução Normativa nº 78, é norma infralegal, e não pode tratar de matéria que a lei não tratou. Portanto não pode 

atribuir competência ao órgão de execução " para detectar falhas ainda não detectadas na instrução...", dizendo mais do 
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que a lei disse, e, no caso em exame, restringindo direito definitivamente reconhecido ao segurado por instância 

administrativa superior.  

A Administração Pública é organizada de forma escalonada e as instâncias superiores têm a atribuição de revisar os atos 

praticados pela instâncias inferiores. Aplicar a INº 78 após decisão proferida pela 13ª Junta de Recursos da Previdência 

Social, significa subverter a ordem legal do devido processo administrativo, regulado pela Lei nº 9.784/99, além de 

violar o artigo 5º, LV, da Constituição Federal, fundamento de validade da legislação infraconstitucional. 

Vejamos o artigo 5º, LV, da Constituição Federal: 

"Art. 5º (...) LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

E "o respeito às normas do devido processo legislativo constitucional, na elaboração das espécies normativas é um 

dogma corolário à observância do princípio da legalidade, consagrado constitucionalmente..." (Alexandre de Moraes, 

in. Constituição Brasileira Interpretada, 2007, Editora Atlas S/A, pág. 1100). 

Outrossim, a omissão da Autarquia Previdenciária maculou, neste contexto, o princípio da razoável duração do 

processo, disposto no artigo 5º da Constituição Federal, em seu inciso LXXVIII (acrescentado pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), na medida em que contribuiu para eternizar o litígio.  

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO OMISSÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

ILEGALIDADE. 

I - O mandado de segurança é o remédio adequado para sanar a omissão da autoridade previdenciária que deixou de 

implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, em cumprimento da decisão da Décima Quinta Junta de Recursos, 

considerando-se a intempestividade do recurso interposto pelo impetrado junto à Câmara de Julgamento. 

II - Indeferido o benefício, o impetrante interpôs recurso junto à 15a. Junta de Recursos, que lhe deu provimento, desta 

decisão a autoridade impetrada recorreu à Câmara de Julgamento, com pedido de relevação da intempestividade, sem 

notícia nos autos do deslinde da questão. 

III - É garantido o direito recursal em face das decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social para o 

Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento, nos termos do artigo 126, da Lei nº 

8.213/91. 

IV - O artigo 305, do Decreto nº 3.048/99 estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recursos e para o 

oferecimento de contra-razões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso, respectivamente. 

V - O pedido de relevação da intempestividade, previsto no artigo 503, da Instrução Normativa nº 95/2003, não se 

harmoniza com a legislação previdenciária, que garante a isonomia recursal entre os litigantes, conseqüentemente a 

intempestividade do recurso impossibilita o seu conhecimento, não importando qual das partes o interpôs. 

VI - A insurgência da autoridade coatora em não cumprir a decisão proferida por órgão superior, além de não respeitar 

os ditames legais, evidencia abuso de poder, eis que quedou-se silente em ato que deveria ter praticado. 

VII - Caracterizada a ilegalidade, devido à omissão da autoridade pública em implantar o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, o que justifica a impetração do mandamus. 

VIII - Compete a impetrada o cumprimento do decisum, não restando findas as suas atribuições, na conclusão do 

processo administrativo, nos termos do artigo 57, da Portaria nº 88/2004. 

IX - Reexame necessário e Apelação do INSS improvidos 

(TRF 3, AMS nº 267319, DJU, processo nº 200461070009333. 8ª Turma, Rel Des. Fed. Marianina Galante DJU 

23/01/2008, pág 487) 
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Estabelecidas tais premissas, concluo pela concessão da segurança, concedendo-se o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço ao impetrante. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para afastar da r. sentença a carência da 

ação e, nos termos do artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgar procedente o pedido, concedendo-se a 

segurança. 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 105 do STJ e 512 do STF.  

A lei garante ao INSS a isenção de custas. Outrossim, sendo o impetrante beneficiário da Justiça Gratuita, é indevido o 

seu reembolso. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.000218-0       REO  766284 

ORIG.   :  9700246906  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE LUIS 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte Autora contra decisão monocrática 

que deu parcial provimento à remessa. 

Alega o agravante que a decisão deixou de se pronunciar sobre a observância dos chamados "tetos previdenciários", 

inclusive o relativo ao salário de contribuição, quando do recálculo do benefício paga ao autor. 

Cumpre decidir. 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 
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Assiste razão ao agravante, por oportuno, verifico não ficou esclarecido na decisão, a legitimidade do limite máximo do 

salário de benefício e da renda mensal inicial, previsto no § 2º, do artigo 29 e no artigo 33, da Lei nº 8.213/91, sendo 

assim,  reconsidero a decisão de fls. 83/90 para que a fundamentação passe a conter os seguintes argumentos: 

"É legítima a fixação de um teto limite para o cálculo dos salários-de-contribuição, assim como do valor do salário-de-

benefício, tendo em vista o disposto nos artigos 29, § 2º, 33 e 135, todos da Lei nº 8.213/91. Já foi firmada a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

                                 Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133)."  

Portanto, acrescento a parte final da decisão, a legalidade da fixação do limite máximo do salário de benefício e da 

renda mensal inicial, previsto no § 2º, do artigo 29 e no artigo 33, da Lei nº 8.213/91, ocasião na qual será averiguada a 

pertinência da alegação da Autarquia, mantendo-se, no mais, a decisão. 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, para acrescer a decisão, a legalidade da fixação do 

limite máximo do salário de benefício e da renda mensal inicial, previsto no § 2º, do artigo 29 e no artigo 33, da Lei nº 

8.213/91. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.002296-2     REOMS  248055 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  JOAO CARLOS COELHO 

ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança impetrado em face de ato do 

Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São José dos Campos- SP, e concedeu a ordem 

para que a Autarquia implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço requerida pelo impetrante. Sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nº 512 do STF, e 105 do STJ. Custas "ex lege". Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em razão da remessa oficial, tida por interposta. 

A ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade diversa 

daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua (in, Anulação dos atos administrativos por desvio de poder, 

1978, Editora Saraiva, pág. 31). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 768/2520 

Cuida-se, in casu, cuida-se de conduta tida como ilegal praticada por autoridade pública, qual seja, a do Sr. Chefe da 

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São José dos Campos- SP, que suspendeu a aposentadoria 

do impetrante, benefício este que lhe fora deferido por decisão proferida em 1998, pela 14ª Junta de Recursos da 

Previdência Social. 

Aduziu a Autarquia, para tanto, que o restabelecimento da aposentadoria está condicionado ao cumprimento, pelo 

impetrante, das formalidades legais exigidas pelas normas do INSS. 

Com efeito, decisão proferida pela 14ª JRPS, no presente caso, tem caráter de definitiva e acarretou ao INSS, o que a 

melhor doutrina chama de preclusão administrativa, que significa a impossibilidade de apreciar novamente a matéria na 

via administrativa. Sabe-se que a administração pública pode rever seus próprios atos porque tem o poder de autotutela; 

sabe-se, também, que ela pode interpretar norma administrativa da forma que melhor garanta o interesse público. 

Entretanto, o não cumprimento da aludida decisão, constitui omissão ilegal a ferir o direito líquido e certo do 

impetrante, assim entendida como aquela praticada em contradição com os elementos norteadores da vinculação à 

norma. Tal omissão violou o princípio geral de Direito denominado princípio da segurança jurídica, e contrariou os 

mais elementares princípios constitucionais garantidores dos direitos dos administrados, além de não observar a lei que 

regula a disciplina geral do processo administrativo no âmbito da Administração Pública.  

Ademais, norma infralegal não pode tratar de matéria que a lei não tratou. Portanto não pode atribuir competência ao 

órgão de execução " para detectar falhas ainda não detectadas na instrução...", dizendo mais do que a lei disse, e, no 

caso em exame, suspender o benefício, restringindo direito definitivamente reconhecido ao segurado por instância 

administrativa superior.  

A Administração Pública é organizada de forma escalonada,e as instâncias superiores têm a atribuição de revisar os atos 

praticados pela instâncias inferiores. Suspender a aposentadoria, após decisão proferida pela 14ª Junta de Recursos da 

Previdência Social, significa subverter a ordem legal do devido processo administrativo, além de violar o.o artigo 5º, 

LV, da Constituição Federal, fundamento de validade da legislação infraconstitucional. 

Neste sentido trago à colação fragmentos de recente julgado do Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Carlos 

Brito (Informativo Jurídico de junho de 2007, nº 471)  

Prazo para Registro de Aposentadoria e Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa (Transcrições) 

 

MS 25116/DF* 

 

Relatório: Trata-se de mandado de segurança, aparelhado com pedido de liminar. Mandamus, esse, manejado contra 

decisão do Tribunal de Contas da União, que julgou ilegal o ato de aposentadoria do impetrante. 

(...) 

17. Consoante relatado, o presente mandado de segurança foi manejado contra ato do Tribunal de Contas, que negou 

registro à aposentadoria do impetrante. Cuida-se, então, de relação jurídica imediatamente travada entre a Corte de 

Contas e a Administração Pública. Todavia, impressiona-me o fato de a recusa do registro da inatividade ocorrer depois 

de passados quase seis anos da sua unilateral concessão administrativa. Fato que está a exigir, penso, uma análise 

jurídica mais detida. É que, no caso, o gozo da aposentadoria por um lapso prolongado de tempo confere um tônus de 

estabilidade ao ato sindicado pelo TCU, ensejando questionamento acerca da incidência dos princípios da segurança 

jurídica e da lealdade (que outros designam por proteção da confiança dos administrados). 

 

18. Sobre o assunto, calha invocar o testemunho intelectual de Joaquim Gomes Canotilho, para quem 

"Estes dois princípios - segurança jurídica e protecção da confiança - andam estreitamente associados a ponto de alguns 

autores considerarem o princípio da protecção da confiança como um subprincípio ou como uma dimensão específica 

da segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança jurídica está conexionada com elementos objectivos da 

ordem jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de orientação e realização do direito - enquanto a protecção 

da confiança se prende mais com as componentes subjectivas da segurança, designadamente a calculabilidade e 

previsibilidade dos indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos dos poderes públicos. A segurança e a 

protecção da confiança exigem, no fundo: (1) fiabilidade, clareza, racionalidade e transparência dos actos do poder; (2) 

de forma que em relação a eles o cidadão veja garantida a segurança nas suas disposições pessoais e nos efeitos 

jurídicos dos seus próprios actos. Deduz-se já que os postulados da segurança jurídica e da protecção da confiança são 

exigíveis perante qualquer acto de qualquer poder - legislativo, executivo e judicial". 

(...) 
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19. Também nessa vertente, embora a propósito do Direito Francês, cito o estudo do mestre gaúcho Almiro do Couto e 

Silva, já referido pelo Ministro Gilmar Mendes no acórdão mencionado: 

"Bem mais simples apresenta-se a solução dos conflitos entre os princípios da legalidade da Administração Pública e o 

da segurança jurídica no Direito francês. Desde o famoso affaire Dame Cachet, de 1923, fixou o Conselho de Estado o 

entendimento, logo reafirmado pelos affaires Vallois e Gros de Beler, ambos também de 1923 e pelo affaire Dame 

Inglis, de 1925, de que, de uma parte, a revogação dos atos administrativos não cabia quando existissem direitos 

subjetivos deles provenientes e, de outra, de que os atos maculados de anuidade só poderiam ter seu anulamento 

decretado pela Administração Pública no prazo de dois meses, que era o mesmo prazo concedido aos particulares para 

postular, em recurso contencioso de anulação, a invalidade dos atos administrativos. 

HAURIOU, comentando essas decisões, as aplaude entusiasticamente, indagando: 'Mas será que o poder de 

desfazimento ou de anulação da Administração poderá exercer-se indefinidamente e em qualquer época? Será que 

jamais as situações criadas por decisões desse gênero não se tornarão estáveis? Quantos perigos para a segurança das 

relações sociais encerram essas possibilidades indefinidas de revogação e, de outra parte, que incoerência, numa 

construção jurídica que abre aos terceiros interessados, para os recursos contenciosos de anulação, um breve prazo de 

dois meses e que deixaria à Administração a possibilidade de decretar a anulação de ofício da mesma decisão, sem lhe 

impor nenhum prazo.' E conclui: 'Assim, todas as nulidades jurídicas das decisões administrativas se acharão 

rapidamente cobertas, seja com relação aos recursos contenciosos, seja com relação às anulações administrativas; uma 

atmosfera de estabilidade estender-se-á sobre as situações criadas administrativamente.' (La Jurisprudence 

Administrative de 1982 a 1929, Paris, 1929, vol. II, p. 105-106)." (COUTO E SILVA, Almiro do. Os princípios da 

legalidade da administração pública e da segurança jurídica no estado de direito contemporâneo. Revista da 

Procuradoria-Geral do Estado. Publicação do Instituto de Informática Jurídica do Estado do Rio Grande do Sul, v. 18, nº 

46, 1988, p. 11-29). 

 

20. In casu, a partir da decisão formal do IBGE (autarquia federal), o impetrante passou a gozar de sua aposentadoria. E 

o fez ao longo de cinco anos e 8 meses. Entretanto, após esse período, a Corte de Contas determinou a suspensão do 

pagamento dos proventos do servidor e o retorno deste à atividade, ao fundamento do não preenchimento dos requisitos 

legais para a percepção do benefício. Tudo inaudita altera parte. 

21. Pois bem, considerando o status constitucional do direito à segurança jurídica (art. 5º, caput), projeção objetiva do 

princípio da dignidade da pessoa humana (inciso III do art. 1º) e elemento conceitual do Estado de Direito, tanto quanto 

levando em linha de consideração a lealdade como um dos conteúdos do princípio da moralidade administrativa (caput 

do art. 37), faz-se imperioso o reconhecimento de certas situações jurídicas subjetivas ante o Poder Público. Mormente 

quando tais situações se formalizam por ato de qualquer das instâncias administrativas desse Poder, como se dá com o 

ato formal de uma determinada aposentadoria. 

22. Em situações que tais, é até intuitivo que a manifestação desse órgão constitucional de controle externo há de se 

formalizar em tempo que não desborde das pautas elementares da razoabilidade. Todo o Direito Positivo é permeado 

por essa preocupação com o tempo enquanto figura jurídica, para que sua prolongada passagem em aberto não opere 

como fator de séria instabilidade inter-subjetiva ou mesmo intergrupal. Quero dizer: a definição jurídica das relações 

interpessoais ou mesmo coletivas não pode se perder no infinito. Não pode descambar para o temporalmente infindável, 

e a própria Constituição de 1988 dá conta de institutos que têm no perfazimento de um certo lapso temporal a sua 

própria razão de ser.  

(Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Carlos Brito Informativo Jurídico de junho de 2007, nº 471)  

Vejamos o artigo 5º, LV, da Constituição Federal: 

"Art. 5º (...) LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

E "o respeito às normas do devido processo legislativo constitucional, na elaboração das espécies normativas é um 

dogma corolário à observância do princípio da legalidade, consagrado constitucionalmente..." (Alexandre de Moraes, 

in. Constituição Brasileira Interpretada, 2007, Editora Atlas S/A, pág. 1100). 

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO OMISSÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

ILEGALIDADE. 

I - O mandado de segurança é o remédio adequado para sanar a omissão da autoridade previdenciária que deixou de 

implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, em cumprimento da decisão da Décima Quinta Junta de Recursos, 

considerando-se a intempestividade do recurso interposto pelo impetrado junto à Câmara de Julgamento. 
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II - Indeferido o benefício, o impetrante interpôs recurso junto à 15a. Junta de Recursos, que lhe deu provimento, desta 

decisão a autoridade impetrada recorreu à Câmara de Julgamento, com pedido de relevação da intempestividade, sem 

notícia nos autos do deslinde da questão. 

III - É garantido o direito recursal em face das decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social para o 

Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento, nos termos do artigo 126, da Lei nº 

8.213/91. 

IV - O artigo 305, do Decreto nº 3.048/99 estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recursos e para o 

oferecimento de contra-razões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso, respectivamente. 

V - O pedido de relevação da intempestividade, previsto no artigo 503, da Instrução Normativa nº 95/2003, não se 

harmoniza com a legislação previdenciária, que garante a isonomia recursal entre os litigantes, conseqüentemente a 

intempestividade do recurso impossibilita o seu conhecimento, não importando qual das partes o interpôs. 

VI - A insurgência da autoridade coatora em não cumprir a decisão proferida por órgão superior, além de não respeitar 

os ditames legais, evidencia abuso de poder, eis que quedou-se silente em ato que deveria ter praticado. 

VII - Caracterizada a ilegalidade, devido à omissão da autoridade pública em implantar o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, o que justifica a impetração do mandamus. 

VIII - Compete a impetrada o cumprimento do decisum, não restando findas as suas atribuições, na conclusão do 

processo administrativo, nos termos do artigo 57, da Portaria nº 88/2004. 

IX - Reexame necessário e Apelação do INSS improvidos 

(TRF 3, AMS nº 267319, DJU, processo nº 200461070009333. 8ª Turma, Rel Des. Fed. Marianina Galante DJU 

23/01/2008, pág 487) 

  

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador.  

Estabelecidas tais premissas, concluo pela manutenção da segurança concedida. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à  remessa oficial, mantendo-se integralmente a r. 

sentença. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.002389-8       AMS  281800 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KOITI TANAKA 

ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação contra sentença prolatada em sede de mandado de segurança impetrado em face de ato do Sr. 

Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo - SP, que julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito, ao fundamento de que para o restabelecimento do benefício de aposentadoria, a matéria exige a 

produção de provas, o que é incompatível com a via estreita do "mandamus", inexistindo, assim, direito líquido e certo a 

amparar sua pretensão do impetrante. 

Em razões recursais o impetrante alega cerceamento de defesa durante a instrução do processo administrativo e requer o 

restabelecimento do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, da Constituição 

Federal : "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".  

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003)  

Nesses termos, Doutrina e Jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual 

adequada para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua impetração a 

existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado depende de instrução 

probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.  

In casu, o impetrante aduz ser impossível a apresentação dos documentos necessários para provar seu direito, uma vez 

que estão em poder da Polícia Federal, que os apreendeu após diligência realizada no escritório de seu antigo advogado. 

Assim, suspensão de benefício em tela é questão fática que demanda ampla dilação probatória sendo impossível a 

concessão ou o restabelecimento da aposentadoria em sede de mandado de segurança. 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerandos acórdãos desta Egrégia Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA VISANDO O 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. LIMINAR 

INDEFERIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

 I - A Autarquia cancelou benefício de auxílio-doença, após a realização de perícia médica que constatou a capacidade 

laborativa do ora agravante, tendo assegurado ampla defesa do segurado 

 I1. Afigura-se indevida a concessão de liminar em ação mandamental, visando o restabelecimento de benefício 

previdenciário, eis que suprime a necessária dilação probatória, já que a questão diz respeitoà capacidade ou não do 

agravante para o exercício de atividade laborativa. 
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III. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3aR AG. n. 232288 processo nº 2005.03.000194045, Relatora Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, 

v.u., j.11.12.2006; DJU 18.01.2007 p.97) 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.. 

 I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os elementos 

de prova acompanhar a petição inicial. 

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do mandamus. 

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 

10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710). 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DEAUXÍLIO-DOENÇA CESSADO EM 

VIRTUDE DE PERÍCIA MÉDICA QUE CONSTATOU A CAPACIDADE LABORAL. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃODA VIA PROCESSUAL. 

- O impetrante objetiva o restabelecimento de auxílio-doença cessado em virtude de perícia médica que constatou a 

capacidade laborativa. 

- Não há se falar na possibilidade de restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade em mandado de 

segurança, ante a necessidade de dilação probatória. 

-Apelação a que se nega provimento. 

(TRF 3aR  MS. n. 20647  processo nº 200061060015549, Relatora Desembargadora Federal VERA JUCOVSKI, 8ª 

Turma, v.u., j.21.11.2007; DJU 18.01.2007 p.426) 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante, confirmando-se 

assim a r. sentença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se integralmente a r. sentença. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.004709-0       REO 1374854 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   
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SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 24.06.08  que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

para condenar o Réu a reconhecer  e averbar como atividade urbana, o período de 1º.03.80 a 30.08.82, com a expedição 

da respectiva certidão. Não houve condenação em custas. Por fim o decisum  foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

Cumpre decidir. 

Considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 (sessenta) 

salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista no 

parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos seguintes 

termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

Aliás, a remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas 

causas, cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e 

fundações de direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de 

imediato, a todos os processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em 

apelação da parte vencida.  

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de que, 

como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 
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condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau de 

jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 

"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 

Citando Roubier, ensina: 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por isso, e 

dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente as 

situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas sentenças 

que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório (sentenças 

anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- supra nn. 84,88 e 

89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao tribunal para esse 

reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições impostas pelo art. 475 do 

Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se trata de reprimir a 

admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não pode suprimir o 

direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um recurso)".  
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial.  

Intimem-se.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.002685-3     REOMS  270174 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  DJALMA SANTOS FERNANDES LEME 

ADV     :  TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autarquia Previdenciária, contra sentença que julgou procedente o mandado de 

segurança impetrado em face de ato do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

Piracicaba- SP, e concedeu a ordem para que a Autarquia implante o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição requerida pelo impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nº 512 do 

STF, e 105 do STJ. Custas "ex lege". Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em razão da remessa oficial. 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade diversa 

daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua (in, Anulação dos atos administrativos por desvio de poder, 

1978, Editora Saraiva, pág. 31). 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal praticada por autoridade pública, qual seja, a do Sr. Chefe da Agência do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Piracicaba- SP, que deixou de cumprir decisão proferida em, pela 13ª 
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Junta de Recursos da Previdência Social, decisão esta que reconheceu ao impetrante o direito de gozar do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do pedido. Aduziu a Autarquia, para tanto, que o impetrante deve 

cumprir as formalidades legais exigidas pelas normas que regem a matéria. 

Dispõe a IN nº 78 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

"Quando se tratar de decisão que envolva matéria de fato e se, por ocasião da execução do julgado, o órgão de execução 

detectar falhas ainda não detectadas na instrução mas que necessitem ser sanadas, o INSS providenciará a realização de 

diligência que, cumprida, será considerada fato novo, superveniente ao julgamento, sendo que, caso modifique a 

situação do interessado, deverá ser solicitada revisão do acórdão ao órgão prolator". 

Com efeito, a autoridade deixou transcorrer in albis o prazo para recorrer da decisão proferida pela 13ª JRPS, e não 

observou o prazo para implantar o benefício em questão. O decurso do prazo para recorrer acarretou ao INSS, o que a 

melhor doutrina chama de preclusão administrativa, que significa a impossibilidade de apreciar novamente a matéria na 

via administrativa. Sabe-se que a administração pública pode rever seus próprios atos porque tem o poder de autotutela; 

sabe-se, também, que ela pode interpretar norma administrativa da forma que melhor garanta o interesse público. 

Entretanto, o não cumprimento da aludida decisão, constitui omissão ilegal a ferir o direito líquido e certo do 

impetrante, assim entendida como aquela praticada em contradição com os elementos norteadores da vinculação à 

norma. Tal omissão violou o princípio geral de Direito denominado princípio da segurança jurídica, e contrariou os 

mais elementares princípios constitucionais garantidores dos direitos dos administrados, além de não observar o texto 

da Lei nº 9.784/99, que regula a disciplina geral do processo administrativo no âmbito da Administração Federal.  

A Instrução Normativa nº 78, é norma infralegal, e não pode tratar de matéria que a lei não tratou. Portanto não pode 

atribuir competência ao órgão de execução " para detectar falhas ainda não detectadas na instrução...", dizendo mais do 

que a lei disse, e, no caso em exame, restringindo direito definitivamente reconhecido ao segurado por instância 

administrativa superior.  

A Administração Pública é organizada de forma escalonada, e as instâncias superiores têm a atribuição de revisar os 

atos praticados pela instâncias inferiores. Assim negar ao impetrante o direito de gozar do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição após decisão proferida pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, significa subverter 

a ordem legal do devido processo administrativo, regulado pela Lei nº 9.784/99, além de violar o.o artigo 5º, LV, da 

Constituição Federal, fundamento de validade da legislação infraconstitucional. 

Neste sentido trago à colação fragmentos de recente julgado do Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Carlos 

Brito (Informativo Jurídico de junho de 2007, nº 471)  

Prazo para Registro de Aposentadoria e Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa (Transcrições) 

 

MS 25116/DF* 

 

Relatório: Trata-se de mandado de segurança, aparelhado com pedido de liminar. Mandamus, esse, manejado contra 

decisão do Tribunal de Contas da União, que julgou ilegal o ato de aposentadoria do impetrante. 

(...) 

18. Sobre o assunto, calha invocar o testemunho intelectual de Joaquim Gomes Canotilho, para quem 

"Estes dois princípios - segurança jurídica e protecção da confiança - andam estreitamente associados a ponto de alguns 

autores considerarem o princípio da protecção da confiança como um subprincípio ou como uma dimensão específica 

da segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança jurídica está conexionada com elementos objectivos da 

ordem jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de orientação e realização do direito - enquanto a protecção 

da confiança se prende mais com as componentes subjectivas da segurança, designadamente a calculabilidade e 

previsibilidade dos indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos dos poderes públicos. A segurança e a 

protecção da confiança exigem, no fundo: (1) fiabilidade, clareza, racionalidade e transparência dos actos do poder; (2) 

de forma que em relação a eles o cidadão veja garantida a segurança nas suas disposições pessoais e nos efeitos 

jurídicos dos seus próprios actos. Deduz-se já que os postulados da segurança jurídica e da protecção da confiança são 

exigíveis perante qualquer acto de qualquer poder - legislativo, executivo e judicial". 

(...) 

19. Também nessa vertente, embora a propósito do Direito Francês, cito o estudo do mestre gaúcho Almiro do Couto e 

Silva, já referido pelo Ministro Gilmar Mendes no acórdão mencionado: 

"Bem mais simples apresenta-se a solução dos conflitos entre os princípios da legalidade da Administração Pública e o 

da segurança jurídica no Direito francês. Desde o famoso affaire Dame Cachet, de 1923, fixou o Conselho de Estado o 
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entendimento, logo reafirmado pelos affaires Vallois e Gros de Beler, ambos também de 1923 e pelo affaire Dame 

Inglis, de 1925, de que, de uma parte, a revogação dos atos administrativos não cabia quando existissem direitos 

subjetivos deles provenientes e, de outra, de que os atos maculados de anuidade só poderiam ter seu anulamento 

decretado pela Administração Pública no prazo de dois meses, que era o mesmo prazo concedido aos particulares para 

postular, em recurso contencioso de anulação, a invalidade dos atos administrativos. 

HAURIOU, comentando essas decisões, as aplaude entusiasticamente, indagando: 'Mas será que o poder de 

desfazimento ou de anulação da Administração poderá exercer-se indefinidamente e em qualquer época? Será que 

jamais as situações criadas por decisões desse gênero não se tornarão estáveis? Quantos perigos para a segurança das 

relações sociais encerram essas possibilidades indefinidas de revogação e, de outra parte, que incoerência, numa 

construção jurídica que abre aos terceiros interessados, para os recursos contenciosos de anulação, um breve prazo de 

dois meses e que deixaria à Administração a possibilidade de decretar a anulação de ofício da mesma decisão, sem lhe 

impor nenhum prazo.' E conclui: 'Assim, todas as nulidades jurídicas das decisões administrativas se acharão 

rapidamente cobertas, seja com relação aos recursos contenciosos, seja com relação às anulações administrativas; uma 

atmosfera de estabilidade estender-se-á sobre as situações criadas administrativamente.' (La Jurisprudence 

Administrative de 1982 a 1929, Paris, 1929, vol. II, p. 105-106)." (COUTO E SILVA, Almiro do. Os princípios da 

legalidade da administração pública e da segurança jurídica no estado de direito contemporâneo. Revista da 

Procuradoria-Geral do Estado. Publicação do Instituto de Informática Jurídica do Estado do Rio Grande do Sul, v. 18, nº 

46, 1988, p. 11-29). 

 

(...) 

21. Pois bem, considerando o status constitucional do direito à segurança jurídica (art. 5º, caput), projeção objetiva do 

princípio da dignidade da pessoa humana (inciso III do art. 1º) e elemento conceitual do Estado de Direito, tanto quanto 

levando em linha de consideração a lealdade como um dos conteúdos do princípio da moralidade administrativa (caput 

do art. 37), faz-se imperioso o reconhecimento de certas situações jurídicas subjetivas ante o Poder Público. Mormente 

quando tais situações se formalizam por ato de qualquer das instâncias administrativas desse Poder, como se dá com o 

ato formal de uma determinada aposentadoria. 

22. Em situações que tais, é até intuitivo que a manifestação desse órgão constitucional de controle externo há de se 

formalizar em tempo que não desborde das pautas elementares da razoabilidade. Todo o Direito Positivo é permeado 

por essa preocupação com o tempo enquanto figura jurídica, para que sua prolongada passagem em aberto não opere 

como fator de séria instabilidade inter-subjetiva ou mesmo intergrupal. Quero dizer: a definição jurídica das relações 

interpessoais ou mesmo coletivas não pode se perder no infinito. Não pode descambar para o temporalmente infindável, 

e a própria Constituição de 1988 dá conta de institutos que têm no perfazimento de um certo lapso temporal a sua 

própria razão de ser.  

(Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Carlos Brito Informativo Jurídico de junho de 2007, nº 471)  

Vejamos o artigo 5º, LV, da Constituição Federal: 

"Art. 5º (...) LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

E "o respeito às normas do devido processo legislativo constitucional, na elaboração das espécies normativas é um 

dogma corolário à observância do princípio da legalidade, consagrado constitucionalmente..." (Alexandre de Moraes, 

in. Constituição Brasileira Interpretada, 2007, Editora Atlas S/A, pág. 1100). 

Outrossim, a omissão da Autarquia Previdenciária maculou, neste contexto, o princípio da razoável duração do 

processo, disposto no artigo 5º da Constituição Federal, em seu inciso LXXVIII (acrescentado pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), na medida em que contribuiu para eternizar o litígio.  

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO OMISSÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

ILEGALIDADE. 

I - O mandado de segurança é o remédio adequado para sanar a omissão da autoridade previdenciária que deixou de 

implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, em cumprimento da decisão da Décima Quinta Junta de Recursos, 

considerando-se a intempestividade do recurso interposto pelo impetrado junto à Câmara de Julgamento. 
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II - Indeferido o benefício, o impetrante interpôs recurso junto à 15a. Junta de Recursos, que lhe deu provimento, desta 

decisão a autoridade impetrada recorreu à Câmara de Julgamento, com pedido de relevação da intempestividade, sem 

notícia nos autos do deslinde da questão. 

III - É garantido o direito recursal em face das decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social para o 

Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento, nos termos do artigo 126, da Lei nº 

8.213/91. 

IV - O artigo 305, do Decreto nº 3.048/99 estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recursos e para o 

oferecimento de contra-razões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso, respectivamente. 

V - O pedido de relevação da intempestividade, previsto no artigo 503, da Instrução Normativa nº 95/2003, não se 

harmoniza com a legislação previdenciária, que garante a isonomia recursal entre os litigantes, conseqüentemente a 

intempestividade do recurso impossibilita o seu conhecimento, não importando qual das partes o interpôs. 

VI - A insurgência da autoridade coatora em não cumprir a decisão proferida por órgão superior, além de não respeitar 

os ditames legais, evidencia abuso de poder, eis que quedou-se silente em ato que deveria ter praticado. 

VII - Caracterizada a ilegalidade, devido à omissão da autoridade pública em implantar o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, o que justifica a impetração do mandamus. 

VIII - Compete a impetrada o cumprimento do decisum, não restando findas as suas atribuições, na conclusão do 

processo administrativo, nos termos do artigo 57, da Portaria nº 88/2004. 

IX - Reexame necessário e Apelação do INSS improvidos 

(TRF 3, AMS nº 267319, DJU, processo nº 200461070009333. 8ª Turma, Rel Des. Fed. Marianina Galante DJU 

23/01/2008, pág 487) 

  

Estabelecidas tais premissas, concluo pela manutenção da segurança concedida. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, mantendo-se integralmente a r. 

sentença. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011391-3        AC 1014557 

ORIG.   :  0100000379  3 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  DELMIRO NUNES DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 19.05.04, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. Houve condenação ao pagamento das verbas 

de sucumbência, em face dos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 
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que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão dos benefícios aposentadoria por invalidez relatando que encontra-

se em gozo do benefício auxílio-doença na esfera administrativa (fl. 124).  

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora apresenta incapacidade laboral parcial e permanente. 

Destacou-se, ainda, que a incapacidade decorre do quadro de dores lombares, bem como, de forma temporária (fls. 

90/94).  

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez e  a parte Autora já está em gozo do benefício de auxílio-doença, sendo, 

portanto, desnecessário prosseguir na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  
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2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.007292-3       AMS  286294 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  APARECIDO SALVADOR CAMARA 

ADV     :  NILZA BATISTA SILVA MARCON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAEL RODRIGUES VIANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 11.01.2006 que julgou extinto o mandado de 

segurança sem resolução do mérito, impetrado em face de ato do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em Campinas- SP, em razão da incompetência absoluta do juízo federal para conhecer o pedido de 

auxílio-doença. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 512 do STF, e 105 do STJ. 

Sem custas.  

Em razões recursais aduz o Autor a competência absoluta do juiz federal para julgar o pedido, e requer a anulação da r. 

sentença para o regular processamento do feito. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação. 

Cumpre decidir. 
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Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, da Constituição 

Federal : "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".  

A MM. Juíza Federal alega ser absolutamente incompetente para julgar o feito em razão da matéria ventilada. 

Com efeito, as regras de competência em mandado de segurança se assentam na qualificação da autoridade coatora, e 

em razão da hierarquia; não pela natureza da pretensão deduzida na ação.  

A doutrina mais autorizada a muito pacificou tal entendimento: 

(...) "Em mandado de segurança a determinação da competência decorre não da natureza da questão ratione materiae, 

mas da hierarquia da autoridade cujo ato se procura impugnar."...). (José Cretella Jr, In Comentários à Lei de Mandado 

de Segurança, 6ª edição, Editora Forense, 1993,p.298/299)  

(...) " A competência judiciária para o mandado de segurança está assentada em dois princípios: a) o da qualificação da 

autoridade como federal ou local, e b) o da hierarquia, isto é, da graduação hierárquica da autoridade, para efeito de 

competência no mecanismo das instâncias em cada uma daquelas jurisdições. É uma competência ratione autoritatis 

porque depende da qualificação da autoridade pelo critério acima; e ratione muneris, isto é, em razão do cargo ou 

função da autoridade contra a qual se requer o mandado."... -.(In "Do Mandado de Segurança, e de outros meios de 

defesa contra atos do Poder Público", 8ª edição, Editora Forense, 1980, p.207)  

Portanto, inteira razão assiste ao ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu bem lançado parecer: 

Ademais, o artigo 109, inciso VIII, da Constituição Federal estabelece competência absoluta da Justiça Federal para 

processar e julgar mandado de segurança conta ato de autoridade federal. 

Artigo 109. " Aos juizes federais compete processar e julgar: " 

Inciso VIII " os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de 

competência dos tribunais federais;  

A norma que outorga competência à Justiça Federal para julgamento de mandado de segurança contra ato de autoridade 

federal dispõe sobre competência em razão da pessoa, portanto de natureza absoluta e indelegável.  

A recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça adotou a mesma tese: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADOCONTRA 

AUTORIDADE FEDERAL CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DAGÊNCIA NACIONALDO PETRÓLEO - ANP -  

LIMINAR CONCEDIDA POR JUÍZOABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. COMPETÊNCIA 

PARA JULGAR O FEITO DE UMA DASVARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE ALAGOAS. 

1. Cuidam os autos de conflito de competência suscitado pelo TRF 5ª Região nos seguintes termos:O Juiz de Direito da 

Comarca de São Sebastião não tem competência para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de 

autoridade federal, pois tal hipótese não se encontra nas exceções previstas no § 3º do art. 109 da CF. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas declarou-se incompetente para o julgamento do agravo de instrumento 

interposto, mas não declarou a nulidade do ato proferido pelo Juiz de Direito. Este Tribunal, por outro lado, não tem 

jurisdição sobre o Juízo Estadual, para declarar, por incompetência absoluta, a nulidade da decisão agravada.  

Em resumo: 

a) Compete ao Juízo Federal de Alagoas processar e julgar mandado de segurança contra ato de autoridade federal,  

domiciliado em sua jurisdição - art. 109, VIII, CF; 
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b) compete ao eg. Tribunal de Justiça de Alagoas decidir recurso interposto contra ato de Juiz de Direito não investido 

de competência delegada, ainda que para declarar a nulidade do ato recorrido. 

Diante do exposto, suscito o conflito de competência e determino a remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

2. A competência para julgar mandado de segurança impetrado contra autoridade federal, in casu, o Chefe de 

Fiscalização da Agência Nacional do Petróleo e Gerente Regional de Administração Fazendária, é da Justiça Federal 

nos moldes do artigo 109, VIII, da Constituição Federal. 

3. "A regra que confere competência à Justiça Federal para julgamento de mandado de segurança de autoridade federal 

não se submete à permissão constitucional de delegação à Justiça Estadual comum do art. 109, § 3º da Constituição 

Federal de 1988, quando inexistir Vara Federal no local de domicílio do Autor, porque se trata de competência rationae 

personae de natureza absoluta e indelegável." 

4. Este Superior Tribunal de Justiça por exercer jurisdição sobre as justiças estadual e federal, possui autoridade para, ao 

examinar conflito de competência, anular decisão proferida por juiz absolutamente incompetente de qualquer dessas 

justiças. 

5. Conflito conhecido para declarar nula a decisão proferida pelo Juízo estadual da Comarca de São Sebastião/AL e 

determinar a competência de uma das Varas de Justiça Federal/AL para apreciar e julgar o presente feito. 

(STJ CC CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 85271 processo nº 2007.01031861, Relator Ministro JOSÉ DELGADO 

1ª Seção, v.u.; DJ 29.10.2007 p.173) 

Dessa forma, é de rigor anular-se a r. sentença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho o parecer do Ministério Público Federal, e dou provimento à 

apelação, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara Federal competente.  

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000427-6        AC 1390303 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUNICE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 16.06.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do requerimento judicial (29.05.06), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao 

pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 
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(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  
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Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91 e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos, confusos e divergentes em relação 

ao momento em que a Autora deixou de exercer a atividade rural. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-

se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.001802-7        AC 1390279 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERUZA INACIO BARBOSA 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 16.06.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data do requerimento judicial 
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(16.03.06), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas. Houve isenção ao pagamento de custas. 

Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado na data da 

citação; a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença e a isenção ao pagamento de custas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De pronto, verifica-se que a r. sentença monocrática não fixou o valor do benefício, razão pela qual corrijo ex officio o 

dispositivo da sentença, no tocante a este tópico, para constar que o benefício concedido é fixado no valor 

correspondente a um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, não conheço de parte da apelação no tocante ao requerimento de isenção ao pagamento de custas 

processuais, pois a r. sentença recorrida decidiu exatamente desta forma. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
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Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (05.02.07), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 
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Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo ex officio o dispositivo da sentença, para constar que o 

benefício concedido é fixado no valor correspondente a um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos 

artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial 

provimento, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015964-8        AC 1191101 

ORIG.   :  0600000308  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600015027  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERA LUCIA CENEDEZE 

ADV     :  CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu  contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, para reconhecer como 

efetivamente trabalhado na atividade rural pela Autora período de janeiro de 1972 a setembro de 1978, devendo o Réu 

fornecer a certidão da contagem de tempo de serviço. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) 

do valor da causa, com isenção das custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em suas razões recursais, alega que não houve a comprovação do tempo de serviço na atividade rural reconhecido; 

diante da impossibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) do valor da condenação. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Busca a parte Autora o reconhecimento do tempo de serviço na atividade rural que alega ter exercido no período de 

janeiro de 1972 a setembro de 1978. 

Dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 800/2520 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda o parágrafo 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito 

quando fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em v. Acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nessa linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 
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- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No feito em pauta, a parte Autora para comprovar o efetivo exercício de atividade campesina, apresentou os seguintes 

documentos: Matrícula Escolar no ano letivo de 1968/1969; constando seu pai como lavrador; Histórico Escolar, que 

declina a residência da Autora como sendo imóvel rural; Certidão de Registro de Imóveis indicando que o pai da Autora 

adquiriu uma propriedade rural em agosto de 1955 e o Título de Eleitor (1978), qualificando a Autora como lavradora. 

Além da prova oral produzida na audiência de instrução e julgamento. 

Destaque-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de que os documentos dos pais são aptos a consubstanciar início 

de prova material relativo à atividade rural desenvolvida em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

(...). 

(?) 
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4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Pois bem. Da análise dos documentos acima relacionados, verifica-se que configuram início razoável de prova material 

a demonstrar que a Autora laborou na forma declarada, aliada à prova oral, que se mostrou coerente e uniforme, colhida 

em Juízo sob o crivo do contraditório, devendo ser mantida a r. sentença. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019224-0        AC 1194888 

ORIG.   :  0500000730  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, para reconhecer que a 

Autora trabalhou como auxiliar de escritório, no período de 16.07.1979 a 28.02.1984, determinando a Autarquia 

fornecer a certidão competente. Em razão da sucumbência arcará com o pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais pugna pela reforma da r. sentença sustentando que não houve comprovação dos fatos narrados na 

peça inicial e que não poderá ser acolhido o pedido com prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer 

que os honorários advocatícios sejam fixados no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor condenação, sem 

incidência sobre as parcelas vincendas.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

Na presente demanda busca a Autora a declaração do tempo de serviço prestado na empresa Escritório Pacaembu S/C 

Ltda, na função de auxiliar de contabilidade no período de 16.07.1979 a 28.02.1984, sem registro na Carteira de 

Trabalho. 

Dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

A parte autora, para comprovar o tempo de serviço prestado no estabelecimento comercial referido, apresentou 

documentos consubstanciados na sua Carteira de Trabalho, apontando registros na função de auxiliar de contabilidade, a 

partir de março de 1984; Certificado da Prefeitura de Pacaembu, informando da Inscrição do escritório Pacaembu, com 

início da atividade em 23.07.1966 e a relação dos empregados na folha de pagamento do Escritório Pacaembu, no 

período de agosto de 1979 a fevereiro de 1984, no qual consta o nome da Autora, além da prova oral, produzida na 

audiência de instrução e julgamento.  

Embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo 

de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova 

material, nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, ao editar Súmula 27: 

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural." 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 
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Pois bem. Da análise dos documentos acima relacionados, verifica-se que configuram início razoável de prova material 

a demonstrar que o Autor laborou na forma alegada, no Escritório de Pacaembu S/C Ltda, no período de 16.07.1979 a 

28.02.1984. 

A prova oral, por sua vez, mostrou-se coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, capaz de 

demonstrar o labor na forma pleiteada. 

Conseqüentemente, é possível reconhecer o labor prestado, no  16.07.1979 a 28.02.1984. 

Ademais, embora a Autora, não tenha demonstrado a prova dos recolhimentos, não afasta o reconhecimento do período 

pretendido, uma vez que constitui obrigação legal do empregador e não do empregado e que pertence ao INSS o poder 

fiscalizar.  

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021010-1        AC 1197378 

ORIG.   :  0500001264  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0500012676  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DANIEL DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu , contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, para declarar o tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de 21.12.1978 a 23.07.1991, que deverá ser devidamente averbado, 

pela Autarquia. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), atualizados até a data do pagamento, sem custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em suas razões recursais, sustenta que o Autor não demonstrou o exercício da atividade rural pelo período declinado na 

peça exordial, ante a ausência de início de prova material e a impossibilidade de prova exclusivamente testemunhal. 

Subsidiariamente, requer que seja compelido a indenizar a previdência o período de tempo de serviço reconhecido, 

modificação do pagamento da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e observância da 

Súmula nº 111 do STJ.  
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 21.12.1978 a 

23.07.1991. 

Dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda o parágrafo 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito 

quando fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em v. Acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nessa linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 
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PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No feito em pauta, a parte Autora, para comprovar o efetivo exercício na atividade campesina, apresentou seu Título de 

Eleitor (1985); Certidão do Ciretran de Regente Feijó-SP (1985), Certidão de Casamento (1987), nos quais é 

qualificado como lavrador. Em nome do seu pai, juntou a declaração Cadastral de Produtor Rural  (1988 1993); Pedido 

de Talonários de Produtor ((1986 e 1989); Escritura de Compra e Venda do Imóvel Rural, (1971) e Notas Fiscais de 

Produtor Rural (1987. Além da prova testemunhal, produzida na audiência de instrução e julgamento. 
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Destaque-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de que os documentos dos pais são aptos a consubstanciar início 

de prova material relativo à atividade rural desenvolvida em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

(...). 

(?) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Pois bem! Analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar 

o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do 

efetivo exercício laborativo no campo.  

Assim, impõe-se a manutenção da r. sentença, para reconhecer o tempo de serviço rural prestado no período de 

21.12.1978 a 23.07.1991. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever, para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. Ou seja, 

como o tempo de serviço, ora reconhecido, na atividade rural é anterior à  Lei de Benefícios, não há que se falar em 

necessidade indenização. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o r.decisum 

atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048497-3        AC 1257180 

ORIG.   :  0600000712  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600035028  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCIDES ALVES 

ADV     :  CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu  contra sentença que julgou  procedente o pedido inicial, para declarar como 

efetivamente trabalhado pelo Autor o período de 07.09.1959 a 14.07.1968 e de 1º.09.1968 a 30.07.1976. Os honorários 

advocatícios foram fixados em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), sem custas. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, alega que não houve a comprovação do tempo de serviço na atividade rural reconhecido; 

diante da impossibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) do valor da condenação. 

Cem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Busca o Autor o reconhecimento do tempo de serviço na atividade rural que alega ter exercido no período de 

07.09.1959 a 14.07.1968 e de 1º.09.1968 a 30.07.1976.  

Dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda o parágrafo 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito 

quando fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 
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"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em v. Acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nessa linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 
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(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No feito em pauta, o Autor, para comprovar o efetivo exercício de atividade campesina, apresentou: Atestado de 

pobreza (1968); Título de Eleitor (1975); Certidão de Casamento (1975); Certificado de Saúde e de Capacidade 

Funcional, expedido pela Coordenadoria de Saúde e Comunidade (1976) e das Certidões de Nascimentos de seus filhos 

(1978, 1980 e 1982), nos quais é qualificado como lavrador. Além da prova oral produzida na audiência de instrução e 

julgamento. 

Pois bem. Da análise do conjunto probatório acima relacionado, verifica-se que configuram início razoável de prova 

material a demonstrar que o Autor laborou na atividade rural, todavia não há como reconhecer todo período alegado, 

diante da inexistência de documentos no período anterior ao ano de 1968. Além do mais, as testemunhal, apenas 

souberam corroborar o labor nas lides rurícolas exercido a partir de 1970 

Disso resulta, o reconhecimento do tempo de serviço na atividade rural, apenas no período de 1º.09.1968 a 30.07.1976.  

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o tempo de serviço 

na atividade rural no período de 1º.09.1968 a 30.07.1976. mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048539-4        AC 1257222 

ORIG.   :  0600000821  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600016369  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO CAETANO 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu , contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, para declarar o tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de 16.04.1980 a 23.07.1991, devendo a Autarquia a proceder à 

averbação, sem prévia indenização. Houve condenação ao pagamento de custas e  honorários advocatícios, fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais) Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, sustenta que o Autor não demonstrou o exercício da atividade rural pelo período declinado na 

peça exordial, ante a ausência de início de prova material e a impossibilidade de prova exclusivamente testemunhal. 

Subsidiariamente, requer que seja compelido a indenizar a previdência o período de tempo de serviço reconhecido, 

modificação do pagamento da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e observância da 

Súmula nº 111 do STJ.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 16.04.1980 a 

23.07.1991. 

Dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda o parágrafo 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito 

quando fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em v. Acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 
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"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nessa linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 
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oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No feito em pauta, a parte Autora, para comprovar o efetivo exercício de atividade campesina, apresentou a Certidão do 

Cartório Eleitoral (1980); Certidão de Casamento (1992), Certidão de Nascimento do filho (1994) e anotações de 

contrato de trabalho, com registro a partir de maio de 1994, na função de trabalhador volante. Além da prova 

testemunhal, produzida na audiência de instrução e julgamento. 

Entretanto, em que pese o início de prova material, não há como reconhecer todo o tempo de serviço alegado na peça 

inicial, tendo em vista que o único documento apto e contemporâneo trazido aos autos data do ano de 1980. Ademais 

em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, instalado nesse gabinete, nele consta que o Autor 

desde março de 1984, possui registro firmado com diversos empregadores. 

Por sua vez, as testemunhas mostraram-se insuficiente para comprovar as lides no campo na forma alegada, a exemplo 

da testemunha Antonio Julião de Souza, que afirmou   " (...) desde 1985 o Autor trabalha na destilaria", que foi  

corroborado pelo depoimento do Sr. João Caetano Neto, que confirmou que o Autor  trabalha na destilaria. 

Assim, ainda que não seja exigido a demonstração das lides rurícolas ano a ano, mês a mês, deve restar estabelecido um 

liame lógico entre os fatos alegado e as provas produzidas.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 1º.04.1980 a 31.12.1983 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever, para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca.  

Desse modo, no presente caso, considerando que o tempo de serviço, ora reconhecido, na atividade rural é anterior à  

Lei de Benefícios, não há que se falar em necessidade indenização. 

Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, a regra prevista no artigo 12, da Lei nº 1.060/50, com a isenção de despesas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o labor rural 

prestado pela parte Autora, sem registro em CTPS, no período de 1º.04.1980 a 31.12.1983, conseqüentemente 

determinar a expedição da competente certidão de averbação e, face à sucumbência recíproca, os honorários de 

advogado serão compensados entre as partes, na forma do art. 21, caput, do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000375-8        AC 1390666 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  NOEMIA LUIZ GUERRA 

ADV     :  MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 
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do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, o único documento apresentado não é suficiente para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos e contraditórios entre si. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.61.26.004139-3     REOMS  307606 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  ANGELO TITONELLI NETO 

ADV     :  ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança impetrado em face de ato 

do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Ribeirão Pires- SP, para que seja computado 

o período de 1º.03.1982 a 31.12.1984 em sua aposentadoria por tempo de contribuição, desde 13 de março de 2006, 

além do pagamento da parcelas em atraso. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos 

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.  

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

por força da remessa oficial tida por interposta. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não prosseguimento do feito. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003)  

No caso em tela, o INSS não computara o tempo de serviço trabalhado pelo impetrante no período compreendido entre 

1º.03.1982 a 31.12.1984, e não teve reconhecido seu direito à aposentadoria integral, desde 13.03.2006. 

Porém o impetrante juntou documentos que provam o trabalho exercido no período entre 1º.03.1982 a 31.12.1984, 

cumprindo todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época. Desta forma, tem direito à satisfação da pretensão. 

Ademais, a morosidade administrativa para a análise do pedido interposto, sem qualquer justificação plausível, ofendeu 

os princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e 

razoabilidade. 

Com efeito, não observou o impetrado a regra insculpida no parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº. 8213/1991, sendo de 

igual teor o artigo 174 do Decreto 3048/1999, que fixa prazo para o início do pagamento da renda mensal do benefício 

previdenciário:  

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." 
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Dessa forma, não sendo observado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecido no Decreto supra, bem como não 

analisando o pedido interposto pelo impetrante, o impetrado cometeu ilegalidade, prejudicando o direito líquido e certo 

do impetrante em ver apreciado seu pedido 

. 

Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

O princípio da eficiência, por seu turno, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade 

administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

Consigne-se, por oportuno, que o benefício previdenciário possui inquestionável caráter alimentar, sendo certo que a 

morosidade administrativa constitui verdadeira afronta aos prefalados princípios administrativos que regem tal atividade 

- CF/1988, (artigos 6º e 201). 

Há que se observar, ainda, o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição da República. 

Desta feita, restando patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do 

Impetrante, confirmo a r. sentença que concedeu a segurança.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial mantendo-se, integralmente, o 

decisum atacado. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.007934-4     REOMS  313655 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LUIZA ROCHA DOS SANTOS 

ADV     :  MARLY O FARRILL MARTINEZ 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança impetrado em face de ato 

do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Cotia- SP, para que seja dada solução ao 

pedido administrativo de benefício assistencial nº 88/140.030.402-1, propostos em 2005, no prazo estabelecido na 

legislação vigente. Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 

105 do STJ.  
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Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

por força da remessa oficial determinada na r. decisão. 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, qual seja, a do Chefe de Posto do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em Cotia/SP, consistente na morosidade administrativa para a análise do pedido 

interposto, não ocorrendo qualquer justificação plausível, em ofensa aos princípios constitucionais e administrativos da 

moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade. 

Com efeito, não observou o impetrado a regra insculpida no parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº. 8213/1991, sendo de 

igual teor o artigo 174 do Decreto 3048/1999, que fixa prazo para o início do pagamento da renda mensal do benefício 

previdenciário:  

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." 

Dessa forma, não sendo observado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecido no Decreto supra, bem como não 

analisandos os pedidos interpostos pelos impetrantes, o impetrado está cometendo ilegalidade, prejudicando o direito 

líquido e certo do impetrante em ver apreciado seu pedido recursal. 

O devido processo legal tem como corolários a ampla defesa e o contraditório, que deverão ser assegurados aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, conforme texto constitucional expresso 

(artigo 5º, LV), amparando a todos àqueles que lutam para a garantia de defesa de seus direitos, utilizando-se dos 

recursos cabíveis existentes em nosso ordenamento jurídico:  

"Art. 5º (...) LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a norma limita-se a 

fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94).  

Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

O princípio da eficiência, por seu turno, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade 

administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 
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Consigne-se, por oportuno, que do benefício assistencial possui inquestionável caráter alimentar, sendo certo que a 

morosidade administrativa constitui verdadeira afronta aos prefalados princípios administrativos que regem a atividade 

administrativa, repise-se. 

De todo o exposto e, tendo em vista ainda que a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do 

serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última 

análise, que o direito dos administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador.  

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da Impetrante 

confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, mantendo-se integralmente a r. 

sentença. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009346-0        AC 1283508 

ORIG.   :  0600000041  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE JOAQUIM FERREIRA 

ADV     :  MILTON ROBERTO CAMPOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, para declarar como de 

efetivo exercício do trabalho o período declinado na petição inicial (junho de 1969 a setembro de 1979), no 

estabelecimento comercial denominado "Café Jeca".Não houve condenação ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais alega, em síntese, a ausência de início de prova material contemporânea que comprove a 

veracidade dos fatos alegados na peça inicial; que não há registro na Carteira de Trabalho; a impossibilidade de prova 

exclusivamente testemunhal e que para ser reconhecido o tempo de serviço é necessário o recolhimento das devidas 

contribuições. Subsidiariamente, pleiteia que seja consignado na certidão de tempo de serviço que o tempo reconhecido 

não terá validade para efeito de carência, nem para efeito de contagem recíproca. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Na presente demanda busca o Autor a declaração do tempo de serviço prestados no estabelecimento comercial 

denominado " Café Jeca", de propriedade do Sr. Lauro dos Santos, que foi vendido para o Sr. Luiz Antônio Araújo e 
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por último para o Sr. Veneraldo  Miranda, no período de junho de 1969 a setembro de 1979, sem registro na Carteira de 

Trabalho.  

Dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

O Autor para comprovar o período laborado no comercio referido, apresentou documentos consubstanciados no seu 

Título de Eleitor (1975), constando sua qualificação profissional como balconista e a Certidão da Delegacia Regional 

Tributária de São José do Rio Preto, na qual consta a existência da firma individual Lauro dos  Santos, transferida em 

1º.09.1969 para o Sr. Luiz Antonio Araújo, que por sua vez, transferiu para o Sr. Veneraldo Miranda, em 31.05.1970. 

Além da prova oral, produzida na audiência de instrução e julgamento.  

Embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo 

de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova 

material, nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, ao editar Súmula 27: 

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural." 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Pois bem. Da análise dos documentos e da prova oral, coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do 

contraditório, inclusive com o depoimento do próprio ex-empregador Sr. Veneraldo Miranda, que confirmou que o 

Autor foi seu empregado demonstram que o Autor laborou na forma alegada, no estabelecimento denominado "Café 

Jeca", no período de junho de 1969 a setembro de 1979, sem o devido registro na Carteira de Trabalho. 
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Ademais, embora o Autor, não tenha demonstrado a prova dos recolhimentos, não afasta o reconhecimento do período 

pretendido, uma vez que constitui obrigação legal do empregador e não do empregado e que pertence ao INSS o poder 

fiscalizar. Assim, a certidão de averbação a ser expedida pelo INSS não deverá constar qualquer restrição. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017189-6        AC 1300688 

ORIG.   :  0600000745  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600017216  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCIONILIA ARAUJO BARBOSA 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 31.07.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (27.10.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário  restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 828/2520 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 832/2520 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
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No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

Republicado por ter sido publicado com incorreções no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Caderno 

Judicial II, em 11/03/2009 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054152-3        AC 1369438 

ORIG.   :  0700000096  1 Vr RANCHARIA/SP     0700002332  1 Vr 

RANCHARIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEVERINO GOMES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recursos interpostos contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu a 

revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77. A 

Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento), contados da citação e, após, de forma 

decrescente e correção monetária, nos termos da Tabela do TRF da 3ª Região para ações previdenciárias desde de cada 

vencimento. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, consoante Súmula n.º 111 do STJ. Não houve condenação 

em custas. Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência e a prescrição 

do direito à revisão. No mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a 

correção dos salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo 

MPAS, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer, a reforma da decisão no tocante 

a correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 
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Por sua vez, em recurso adesivo, pleiteia a parte Autora a reforma parcial da r. sentença, para que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, incluindo as parcelas vincendas até a data 

da elaboração dos cálculos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

A princípio, é de rigor a análise das preliminares suscitadas pelo Réu. 

Impraticável acolher as alegações referentes à ocorrência da decadência e da prescrição. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, 

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos 

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida 

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 
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1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua 

redação original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha 

a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:  

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

 No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 
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a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 
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- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

16.09.1977 (fl.12), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem 

sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se 

existem diferenças devidas. 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (20.04.2007 - fl. 20), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça:  

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 
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PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(05.02.2007 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação do INSS; nego provimento ao recurso adesivo interposto pela parte Autora e dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da 

renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; 

bem assim esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha 

a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), mantendo-se, no mais, o 

decisum atacado. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054154-7        AC 1369560 
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ORIG.   :  0700000510  2 Vr SOCORRO/SP     0700023893  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  MARIA CECILIA RIBEIRO 

ADV     :  EMERSON LAERTE MOREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por considerar ausente o interesse processual ante a ausência de 

prévio requerimento na esfera administrativa. Não houve condenação ao ônus da sucumbência por ser a parte Autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

A parte Autora, em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, que o prévio requerimento 

administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária. Requer o provimento do presente recurso, com 

o julgamento de procedência do pedido inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Constata-se que o r. decisum teve por base o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o processo 

considerado extinto, sem resolução do mérito pois, no entender da ilustre Sentenciante, a ausência de prévio 

requerimento na esfera administrativa caracterizou a falta de interesse processual, redundando na carência da ação. 

Embora o conteúdo da decisão recorrida seja de caráter terminativo, eis que relacionado com a "ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo", ainda assim, é lícito que em sede ad 

quem, a revisão possa ter conteúdo definitivo, observadas as condições de imediato julgamento, nos termos do artigo 

515, §3º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, ou seja, o 

legislador houve por bem inserir, no mencionado artigo o parágrafo 3o, que permite ao Tribunal, ao apreciar a sentença 

terminativa, isto é, aquela que extingue o processo sem a análise do mérito, vá além da reforma e o julgue, sempre que a 

instrução esteja completa e a causa se apresente madura para o julgamento. 

Constata-se que tal hipótese se aplica ao caso em tela, pois é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso 

ao Poder Judiciário é garantia constitucional (artigo 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, 

ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 
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"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."  

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, AC nº 2003.61.20.001854-3, DJ 18.02.2004, p. 455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 
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b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão das pensões por morte (já que o recálculo da renda 

mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas), desde que sejam derivadas de 

benefícios aptos à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77. Veja-se precedente do E. TRF da 4ª Região:  

"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 

estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18) 

Contudo, considerando que a pensão por morte titularizada pela Autora, foi concedida em 18.11.1987 (fls. 09), não 

derivou de outro benefício previdenciário, consoante consulta realizada ao sistema DATAPREV, não faz jus à revisão 

pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77, sendo de rigor a improcedência do pedido. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚM-2 TRF / 4 REGIÃO  PARA 

BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E / OU PENSÃO E DA SÚM-71 / TFR QUANTO À 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.  A  Súm-2  deste  Tribunal é aplicável somente aos benefícios do tipo  aposentadoria  por  tempo  de  serviço, por 

idade e especial, concedidas  posteriormente à edição da Lei-6423/77, que instituiu a variação das ORTN / OTN como 

padrão geral de correção monetária. 

2.  Não se aplica a correção monetária aos salários-de-contribuição considerados  no  cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios de aposentadoria  por  invalidez  e  pensão concedidos anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

3.  (...)" 

(TRF 4ª REGIÃO, 5ª Turma; AC - 9704470223/SC; Relator Desemb. Fed. TADAAQUI HIROSE; v.u., j. em 

17/12/1998, DJ 03/02/1999, p. 632) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, e, nos termos do artigo 515, §3º, ambos do Código de Processo 

Civil, nego provimento à apelação, julgando improcedente o pedido inicial.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058086-3        AC 1375234 

ORIG.   :  0600001870  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0600055385  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE RAMOS SILVA 

ADV     :  DENILSON MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 02.07.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (30.11.06), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 
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prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 
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Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DE RAMOS SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 30.11.06 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.001438-2        AC 1388716 

ORIG.   :  0700002059  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  MARIA LUIZA ARGENTO PAULINO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 854/2520 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91 e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos e genéricos. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.001904-5        AC 1390164 

ORIG.   :  0800000665  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MACEDO SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  RENATA RUIZ RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 03.09.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (24.06.08), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas e despesas 

processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da r. sentença. Foi concedida a tutela antecipada.  Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 
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Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 
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No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 
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2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  ARNALDO MODELLI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 18.06.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (06.08.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Foi concedida a tutela antecipada. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Houve isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
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Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 869/2520 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Não há nos autos o que se ousou denominar de início razoável de prova material de atividade como rurícola, uma vez 

que os documentos acostados aos autos não são aptos para tanto, pois não qualificam a parte Autora ou seu marido 

como lavradores ou produtores rurais, não tendo, ainda, juntado nenhuma prova material comprovando a produção 

agrícola e tampouco a sua comercialização.  

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-

se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita, restando 

revogada a tutela antecipada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2009.03.99.002441-7        AC 1391661 

ORIG.   :  0500001615  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500100177  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  ANTONIO MARCOS DOMINGOS 

ADV     :  FRANCINE GARCIA PRADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 22.10.07, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. 

Não houve condenação em custas e honorários advocatícios em razão da parte Autora ser beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita.  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  
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III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão dos benefícios aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche 

os requisitos da lei previdenciária.  

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora apresenta incapacidade parcial para o trabalho, não 

podendo realizar atividades de natureza pesada, inclusive já está em gozo do benefício auxílio-doença desde 

22.10.2002. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 
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Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a respeito da 

qualidade de segurada previdenciária da parte Autora. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício dme atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.05.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (09.11.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Foi concedida a tutela antecipada. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula 111 do 

E. STJ. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

No mais, conforme é dado a conhecer os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi 

criado, por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário 

independente do regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de 

recursos oriundos quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão 

contida no seu artigo 4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 
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D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 
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"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (opus e locus cts. p. 

106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 
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o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª  Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 
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De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado 

ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento 

às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, restou 

comprovado o trabalho exercido no campo pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da parte Autora como 

rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

(...)" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 884/2520 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que a 

autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

, 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.003170-7        AC 1393403 

ORIG.   :  0800000638  1 Vr ANGATUBA/SP     0800011424  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR CORREA LOPES 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 11.11.08, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (27.06.08), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Foi concedida a tutela antecipada. Houve condenação 
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ao pagamento de custas. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam aplicados em 0,5% (meio por cento) ao mês e 

que a correção monetária seja aplicada na forma do Provimento 26/01 da CGJF-3ª Região. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  
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(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  
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(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 
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De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (27.06.08), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que os pressupostos 

necessários para a aplicação de tal instituto processual, contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 
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I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para fixar a correção monetária nos 

termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais,  mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.03.99.019939-9        AC  800718 

ORIG.   :  0000000997  3 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  RAIMUNDO EUZIFREDO PINHEIRO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício de 

aposentadoria por idade do autor (DIB 21.05.1997), mediante a correção dos salários-de-contribuição que integram sua 

base-de-cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

A MMª Juíza "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a revisar o benefício do autor, 

computando-se sobre o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 a variação do IRSM, no importe de 39,67% sem 

prejuízo dos indexadores adotados pelo INSS até janeiro de 1994. Por conseguinte, respeitada a prescrição quinquenal, 

deverá pagar as diferenças em uma única parcela. Sobre o valor deverá incidir, enquanto não for pago, mesmo após a 

expedição do precatório, a correção monetária e os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. Em decorrência da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das custas e despesas processuais, bem como os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. Com relação ao autor, a sucumbência será exigível na forma do artigo 12 da 

Lei 1060/50. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos 

benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito 

adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

A matéria "sub judice" já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está 

pacificado. Assim, cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da 

remessa oficial tida por interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição, que 

objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. A questão encontra-se pacificada também no STJ. 

Tal entendimento, entretanto, não é aplicável ao caso concreto, porquanto o benefício teve início em 21.05.1997, sendo 

considerados no seu cálculo os salários-de-contribuição referentes aos meses anteriores ao requerimento do benefício, 

quais sejam, aqueles compreendidos entre abril de 1997 e maio de 1994 (fls. 51). 

Conclui-se, pois, não fazer jus o autor à inclusão do IRSM pleiteado, porque todos os 36 salários-de-contribuição 

utilizados no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício são posteriores a fevereiro de 1994 e, dessa forma, não 

sofreu a perda que ora reclama.  

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta para julgar improcedente o pedido e julgo 

prejudicadas as apelações do autor e do INSS. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, por 

ser beneficiário da justiça gratuita. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 
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Desembargadora Federal 

TRF 3ª Região 

  

  

PROC.   :  2003.61.18.001497-5        AC 1225615 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ORLANDO GAY 

ADV     :  JAIR GAYEAN 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de 

seu benefício previdenciário, a fim de que seja reajustado nos meses de novembro e dezembro de 1993, e janeiro de a 

fevereiro de 1994, com índice integral do IRSM, sem o expurgo de 10% (dez por cento), para então ser apurado, quando 

da conversão em URV, em março de 1994, o valor real do benefício. Requer, também, sejam aplicados ao benefício as 

atualizações monetárias com base na variação do IGP-DI dos meses de junho dos anos de 1997 a 2001.  

O pedido foi julgado procedente em parte, para condenar o INSS a pagar ao autor, observada a prescrição quinquenal, 

as diferenças decorrentes do recálculo do valor do benefício previdenciário que recebe, adotando-se para efeito de 

conversão de seu valor em URV (em março de 1994) nos termos do art. 20 da Lei 8880/94, nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994 o valor que teriam com a aplicação integral do IRSM, sem expurgo dos 10% (dez por cento) a que se 

refere o § 1º do artigo 9º da Lei 8700/93. Em decorrência deste recálculo deverá o réu pagar, obsrvada a prescrição 

quinquenal, as diferenças existentes sobre as prestações pagas até a efetiva implantação do novo valor da renda mensal, 

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas nos termos da Resolução nº 242, de 3.07.2001 do CJF e acrescidas de juros 

de mora a partir da citação, de 6% ao ano até 11.01.2003 e a partir de então de 1% (um por cento). Em face da 

sucumbência recíproca, as partes foram condenadas a arcar com os honorários de seus respectivos defensores no valor 

correspondente a 15% (quinze por cento) do valor dado à causa a cada um, sendo que os pagamentos devidos pelo autor 

ficam suspensos nos termos dos artigos 11, § 2º, e 12 da Lei 1060/50. Sentença não submetida ao duplo grau 

obrigatório. Foi concedida antecipação de tutela. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argumenta, em síntese, que a compensação do resíduo da antecipação do 

benefício prevista nas Leis nºs 8.542/92 e 8.700/93 não importa em redução, mas sim, na sua adequação aos termos da 

lei, bem como não houve a violação aos preceitos constitucionais quanto à preservação do valor real dos benefícios. Em 

caso de procedência do pedido do autor, menciona que os honorários advocatícios deverão incidir sobre o mínimo legal 

e não podem incidir sobre parcelas vincendas.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença que julgou procedente o pedido do Autor foi proferida em 1º/07/2003, sujeitando-se, 

portanto, ao duplo grau obrigatório, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no § 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil. In casu, não há como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia 

jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, conheço da remessa oficial tida por 

interposta. 

No mérito, a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu 

valor real, concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  
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Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Confira-se nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 
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4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

E, no que diz respeito à constitucionalidade do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, a questão está há muito superada. Nesse 

teor, trago à colação o seguinte julgado do C. Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002)  

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários quando transformados de 

cruzeiros reais em URV. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação autárquica e provimento parcial à remessa oficial tida por interposta, para 

reformar  a r. sentença, julgando integralmente improcedente o pedido do autor, nos termos da fundamentação e casso a 

tutela antecipada deferida, embora não tenha produzido efeitos, conforme informação de fl. 73. 

Deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência,  por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.001748-3        AC 1010876 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  JOSE PASCOALINO VICENTIN 

ADV     :  JOSE HUMBERTO MERLIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação proposta por José Pascoalino Vicentin contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à 

revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB 08.06.1993), ao argumento de que, desde a data de início do 

benefício, este vem sendo reduzido em relação ao número de salários mínimos, chegando, na data da propositura desta 

ação (novembro/2003) a 1,551 salários mínimos. Requer a revisão do benefício com o pagamento dos valores 

corrigidos e com aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

  O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença e julgou improcedente o pedido, condenando o autor, para os fins dos artigos 

11, § 2º e 12, ambos da Lei 1060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O autor interpôs apelação, na qual pleiteia a reforma da sentença a fim de que o INSS seja condenado a proceder a 

revisão da renda mensal do benefício em tela, aplicando-se o IGP-DI-FGV nos meses de reajuste de junho dos anos de 

1997, 1999, 2000 e 2001, bem como todos os índices de perdas que causaram a redução inconstitucional do benefício, 

inclusive do IRSM. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

É o relatório.  

Inicialmente, verifico que o pedido formulado na inicial era no sentido de "determinar a revisão e modificação dos 

critérios de cálculos do benefício previdenciário, aplicando-se com justeza os índices ideais e perfeitos aos quais o 

requerente tem direito, tudo através de cálculos periciais e, assim, seja determinado o pagamento dos benefícios 

devidamente corrigidos, retroativo ao início de sua concessão, assim como, doravante sejam pagos devidamente 

corrigidos, inclusive, sempre, com a aplicação da diferença do IRSM de 39,67%". Com base nesse tema, a ação foi 

contestada pelo INSS e foi proferida a sentença com fundamentação nessa matéria. Agora, em sede de apelação, o autor 

pleiteia a aplicação dos índices do IGP-DI nos meses de junho dos anos de 1997,1999, 2000 e 2001, sem que tal pedido 

tenha sido deduzido na inicial, com exposição das razões de fato e de direito, nos termos do artigo 282, incisos III e IV, 

do CPC. Sobre a questão, o INSS não teve oportunidade de opor contraditório, nem o juiz de apreciar e julgar.  

Descabe, nessa fase processual, alterar o pedido, motivo pelo qual, não conheço da apelação quanto ao tema. 

DA EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

O cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecido nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. 

Os salários-de-contribuição servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca 

houve obrigatoriedade de correspondência aritmética entre seus valores. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça 

tem entendido no mesmo sentido, "verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL. ARTIGO 41, II, DA LEI 8213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTE. ¨ 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar 

o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do artigo 41 da Lei 8213/91. 

Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste. Precedentes. 

II - Na vigência da Lei 8213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam). A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

não encontra amparo legal. Precedentes. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ - Rel. Min. Felix Fischer -AGEDAG no Processo 2006.01.64263-4/DF - publ. DJ 14.05.2007, pag. 379) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE. 
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I - Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de 

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. Dessa forma, não existe correlação permanente entre 

os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

2 - Nos benefícios de prestação continuada, concedidos após a Constituição Federal e 1988, o primeiro reajuste da renda 

mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, a teor do que 

dispõe o art. 41 da Lei 8213/91. 

3 - Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. 

(STJ - Rel. Min. Laurita Vaz, Processo nº 2006.0000116-4, publ. Em 01.08.2006 - pag. 523) 

Cabe, ainda, trazer à colação o artigo 40 do TRF da 4ª Região, nos seguintes termos: 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários" 

ATUALIZAÇÃO DO BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO 

A complementação dos dispositivos constitucionais invocados pela parte autora, que vieram a assegurar a 

irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10 do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 
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Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Portanto, é de se notar que, após o advento da Lei nº 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e assim, não há que se falar em 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

Confira a jurisprudência abaixo colaciono: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL - CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E 

FEVEREIRO /94 - LEI 8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94, (39,67%) 

em razão da revogação da Lei 8.701/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. 

Precedentes. - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia 

dos meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e 

II, da Lei 8.880/94. Precedentes. - O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, 

instituiu o IGP-DI como índice revisor. 

Precedentes. - O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de 

renda mínima, a teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido". 

(STJ, RESP 416377 / RS ; RECURSO ESPECIAL N.º2002/0022188-7, DJ DATA:15/09/2003, PG:00349,  Relator :-

Min. JORGE SCARTEZZINI). 

Por outro lado, a pretensão do autor, no sentido de vincular o valor de seu benefício ao salário mínimo encontra 

proibição expressa no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, conheço parcialmente da apelação do autor e, na parte conhecida, nego-lhe  provimento,  para manter 

íntegra a sentença, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.03.99.007682-1        AC  920197 

ORIG.   :  0200002354  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  LUIZ MARTINS PINTO 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por LUIZ MARTINS PINTO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário (42/NB. 57.175.836-3 e DIB. 

26/03/93), a fim de que seja aplicado o expurgo de 10% (dez por cento) referente a janeiro de 1994, bem como a 

correção inflacionária do período de 01 a 28 de fevereiro de 1994, equivalente a 39,67% para somente após, ser 

efetuada a conversão da moeda de cruzeiros reais em URV, apurando-se o valor real para o benefício em março de 1994 

e subseqüentes, com a condenação da Autarquia ao pagamento das diferenças nas prestações mensais desde março de 

1994, com exceção das prescritas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora e correção monetária.  

A r. sentença,  proferida em 17 de junho de 2003, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor às verbas 

de sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita.  

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 47/53), no qual sustenta a procedência do pedido. Alega, 

em apertada síntese, que: a) o parágrafo 2º do artigo 201 da Constituição Federal disciplina que os critérios para o 

reajustamento dos benefícios devem ser definidos em lei; b) com a edição da Lei nº 8.880/94, que converteu os salários-

de-contribuição para URV a partir de março de 1994 houve o expurgo de 10% a 39,67%, no tocante à correção mensal 

pelo IRSM nos meses de outubro/93 a fevereiro/94, o que não se pode admitir; c) foram descumpridas normas 

constitucionais e normas legais, pelo que deve haver reposição do valor da renda mensal do benefício, pois os índices 

adotados pelo Instituto-requerido em janeiro (30,25%) e fevereiro (0,00%) de 1994, foram inferiores aos corretos 

(40,25% e 39,67% respectivamente), à luz da legislação vigente.   

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A apelação não merece provimento.  

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 
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§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Confira-se nesse sentido: 

 "EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002)  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV. IRSM 

40,25% E 39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994.  

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10%  do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).  

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários em URV.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença, nos termos da 

fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.008300-0        AC  920863 

ORIG.   :  0200000213  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  JOSE DE JESUS CASSIANO DUTRA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ DE JESUS CASSIANO DUTRA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reajuste de seu benefício previdenciário (42/NB. 

85.014.897-9 e DIB. 28/10/91) nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro a fevereiro de 1994, com índice 

integral do IRSM, sem o expurgo de 10% (dez por cento), para então ser apurado quando da conversão em URV, em 

março de 1994, o valor real do benefício, bem como a revisão do benefício após o recálculo da renda mensal, com o 

pagamento das diferenças apuradas desde março de 1994, acrescidas de juros e correção monetária. Pleiteou também 
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que seja declarada como prejudicial da questão principal, a inconstitucionalidade do artigo 20 da Lei nº 8.880/94 e, em 

conseqüência, seja negada a aplicabilidade dessa norma e, declarada, assim, ineficaz no caso sub judice.  

A r. sentença,  proferida em 17 de março de 2003, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), ficando a execução da verba de 

sucumbência condicionada aos requisitos previstos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser o autor beneficiário da 

assistência judiciária.  

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 84/90), no qual sustenta a procedência do pedido. Alega, 

em apertada síntese, que: a) não foi respeitada a determinação contida no artigo 201, §2º, da Constituição Federal, que 

assegura o reajustamento dos benefícios, de forma a manter em caráter permanente o seu valor real; b) a sistemática 

utilizada pelo réu/apelado ocasionou perda aproximada de 11% (onze por cento) do valor do benefício; c) a conversão 

foi realizada com base em valores defasados, porquanto não foi considerada a real desvalorização dos benefícios nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e fevereiro de 1994, considerando-se que em janeiro houve a aplicação dos 

índices não antecipados.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A apelação não merece provimento.  

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 
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É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Portanto, é de se notar que, após o advento da Lei nº 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

 "EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002)  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV. IRSM 

40,25% E 39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994.  

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10%  do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).  

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 
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2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Por derradeiro, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e assim, não há que se falar em 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença, nos termos da 

fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.012202-8        AC  929851 

ORIG.   :  0200000829  1 Vr ITAQUIRAI/MS 

APTE    :  BENEDITA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por BENEDITA FERREIRA DA SILVA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que é titular (NB. 

0946153485 e DIB. 16/11/1987), mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI nos reajustes de 6/97, 6/99, 6/2000 

e 6/2001, descontados os percentuais já aplicados, sem qualquer redução ou limitação, com o pagamento das diferenças 

resultantes da revisão e do recálculo, corrigidas monetariamente.  

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos e não houve a condenação em custas e honorários 

advocatícios, porquanto a autora é beneficiária da Justiça Gratuita.  

Inconformada, a parte autora requer a reforma da r. sentença e sustenta a procedência do pedido. Alega, em apertada 

síntese, que não há que se confundir a garantia assegurada pela nossa Carta Magna, no que "tange a nenhum benefício 
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ser inferior ao salário mínimo (art. 201, §5º, CF/88), hipótese em que fixa um valor mínimo a ser pago, com qualquer 

vinculação." Aduz, ainda, que o legislador infraconstitucional deve obedecer ao critério preconizado na Constituição 

Federal (art. 201, §4º, CF), bem como, considerando que o último indexador de reajuste monetário dos benefícios 

previdenciários previsto em lei foi o IGP-DI, esse deve ser o indexador utilizado para os fins de reajuste dos benefícios 

em junho/97 (9,96%), junho/99 (7,90%), junho/2000 (14,19%) e junho de 2001 (10,42%). Argumenta que há de ser 

declarada incidentalmente a inconstitucionalidade das normas infraconstitucionais indicadas.   

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Decorre, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  
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Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da autora não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para julgar improcedentes os pedidos, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe.  

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013099-2        AC  930767 

ORIG.   :  0200000830  1 Vr ITAQUIRAI/MS 

APTE    :  LUCIA BOLSON TURCHIELLO 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por LUCIA BOLSON TURCHIELLO, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por 

idade (NB. 1031923974 e DIB. 14/04/1998), mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI nos reajustes de 6/97, 

6/99, 6/2000 e 6/2001, sem qualquer limitação ou redução, com o pagamento das diferenças resultantes da revisão e do 

recálculo, corrigidas monetariamente.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 13 de agosto de 2003, julgou improcedentes os pedidos e deixou de 

condenar a parte autora em custas e  honorários advocatícios, porquanto beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora apela (fls. 59/68) e requer a reforma da r. sentença. Sustenta a procedência do pedido e 

alega, em apertada síntese, que não há que se confundir o preceito constitucional da manutenção real do valor do 

benefício (art. 201, §4º, CF), com equivalência em número de salários mínimos, bem como, considerando que o último 

indexador de reajuste monetário dos benefícios previdenciários previsto em lei foi o IGP-DI, esse deve ser o indexador 

utilizado para os fins de reajuste dos benefícios em junho/97 (9,96%), junho/99 (7,90%), junho/2000 (14,19%) e junho 

de 2001 (10,42%). Argumenta, ainda, que a decisão guerreada contraria o artigo 201, §4º, da Constituição Federal, 

assim como deve ser reconhecida incidentalmente a inconstitucionalidade das normas infraconstitucionais adotadas pelo 

legislador.   

Com contra-razões (fls. 70/73), subiram os autos a esta Corte.   

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 
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2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece ser provida. 

Inicialmente, vislumbro que o termo inicial do benefício de aposentadoria da parte autora é de 14 de abril de 1998 (fl. 

28), portanto descabida a sua pretensão ao reajuste do benefício no ano de 1997.  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Decorre, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da autora não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013451-1        AC  931120 

ORIG.   :  0300000784  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES MENDONCA 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA DE LOURDES MENDONÇA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação 

dos índices do IGP-DI de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2002, bem como o pagamento das diferenças decorrentes do novo 

cálculo, acrescidas de juros e correção monetária.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 07 de agosto de 2003, julgou improcedente o pedido e condenou a parte 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do 

valor da causa atualizado, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50.  

Inconformada, a parte autora apela (fls. 40/50) sustentando a procedência do pedido. Alega, em apertada síntese: a) que 

a Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais decidiu que o IGP-DI é o índice que deve corrigir os 

benefícios previdenciários pagos nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, conforme enunciado da Súmula nº 03; b) que a 

preservação do valor real do benefício é premissa constitucional (arts. 201 e 202); c) a impossibilidade do legislador 

fixar índices de atualização dos benefícios sem consonância com a inflação do período; d) as ilegalidades praticadas 

pela autarquia e da inconstitucionalidade das leis que fixaram o critério de atualização impugnado. Afinal pleiteia que 

seja dado provimento à apelação, a fim de ser reformada a r. sentença e permitida a correção do seu benefício nos 

períodos de 1997, 1999, 2000 e 2001, tendo como índice o IGP-DI. Houve o prequestionamento da matéria para os fins 

recursais.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 
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A apelação não merece provimento.  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), e 4.249/2002 (9,20%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas.  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos meses especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis:  

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados 

com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da parte autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedente o pedido delineado na inicial.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.001241-8        AC 1060657 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  EDUARDO MOREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário (42/NB. 101.759.083-1 e DIB. 

24/05/1996) quando da conversão em URV, nos seguintes termos: "a.1) na média aritmética determinada pelo art. 20, I, 

da Lei 8.880/94 sejam considerados os valores integrais (e não nominais) da prestação nos meses de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro a fevereiro de 1994; a.2) na conversão do valor dos benefícios, utilizar a URV do primeiro 

dia do mês considerado na conversão, e não a do último;"  bem como: "b) Revisar o reajustamento de seu benefício 

previdenciário a partir de 01/05/96, com a utilização do índice apurado pelo INPC/IBGE, acumulado, ou outro a ser 

definido por este juízo; b.1) Pagar as diferenças vencidas e vincendas, monetariamente corrigidas desde o respectivo 

vencimento e acrescidas de juros legais moratórios, incidentes até a data do efetivo pagamento, correspondentes."  

A r. sentença, proferida em 30 de novembro de 2004, julgou improcedente o pedido e à vista da concessão de Justiça 

Gratuita, bem como pela regra do artigo 8º, §1º da Lei nº 8.620/93, sem incidência de custas e honorários advocatícios.  

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 79/87), no qual sustenta a procedência do pedido. Alega, 

em apertada síntese, que: a) a aplicação do INPC está prevista no inciso II do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, preservando 

o valor em caráter permanente, conforme o §2º do artigo 201 da Constituição Federal; b) o artigo 202 da Carta Magna é 

auto-aplicável, não havendo o que regulamentar; c) ao substituir o INPC pelo IRSM, o Governo Federal achatou os 

benefícios, revelando-se inconstitucional a sua aplicação; d) por ser inconstitucional a regra do artigo 40, §2º, da Lei nº 

8.542/91, a conclusão lógica é a de que jamais teve eficácia; e) o IGP-DI não pode ser índice de reajuste de proventos 

de aposentado e sua utilização é inconstitucional, porquanto não preserva o valor real do benefício.  

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Inicialmente, incongruente a questão invocada no que diz respeito à auto-aplicabilidade ou não do artigo 202 da 

Constituição Federal, em sua redação primitiva, vez que o benefício da parte autora foi concedido em 28/12/1995, na 

vigência da Lei nº 8.213/91 e a questão discutida nos autos é pertinente ao reajuste do benefício nos períodos invocados 

na Inicial. Não se trata, pois, de revisão da renda mensal inicial.  

Equivocada também a alegação acerca da inconstitucionalidade do "artigo 40, §2º, da lei 8.542/91", posto que a Lei 

8.542/92 apresenta somente 12 artigos.  

Feitas essas considerações, passo ao mérito propriamente dito.  

A apelação não merece provimento conforme se verá adiante.  

A) DA CONVERSÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO EM URV 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  
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E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Portanto, é de se notar que, após o advento da Lei nº 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

 "EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002)  
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV. IRSM 

40,25% E 39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994.  

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10%  do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).  

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês, descabido o pleito da parte autora, porque não há previsão legal. 

Transcrevo o aresto do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE.  

I - Os reajustes de setembro 93 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282 - STF.  

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importa em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ.  

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 915/2520 

(STJ, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, REsp 354648, Proc. 200101293801, UF: RS, j. 28/05/2002, DJ. 

24/06/2002, pg.00327) 

Por derradeiro, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e assim, não há que se falar em 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94.  

B) REVISÃO DO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO A PARTIR DE 01/05/96, COM A UTILIZAÇÃO DO 

ÍNDICE APURADO PELO INPC/IBGE 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%). 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Decorre, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação do autor não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença, nos termos da 

fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por SONIA ACELINO DA SILVA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reajuste de seu benefício previdenciário (42/NB. 

102.929.931-2 e DIB. 29/05/96) quando da conversão em URV, nos seguintes termos: "a) na média aritmética 

determinada pelo art. 20, I, da Lei 8.880/94 sejam considerados os valores integrais (e não nominais) da prestação nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro a fevereiro de 1994; a.2) na conversão do valor dos benefícios, 

utilizar a URV do primeiro dia do mês considerado na conversão, e não a do último;"  bem como: "b) Revisar o 

reajustamento de seu benefício previdenciário a partir de 01/05/96, com a utilização do índice apurado pelo 

INPC/IBGE, acumulado, ou outro a ser definido por este juízo; b.1) Pagar as diferenças vencidas e vincendas, 

monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento e acrescidas de juros legais moratórios, incidentes até a data 

do efetivo pagamento, correspondentes."  

A r. sentença, proferida em 19 de agosto de 2005, julgou improcedente o pedido e não houve a condenação em custas e 

honorários advocatícios, à vista da concessão de Justiça Gratuita.  

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 78/86), no qual sustenta a procedência do pedido. Alega, 

em apertada síntese, que: a) a aplicação do INPC está prevista no inciso II do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, preservando 

o valor em caráter permanente, conforme o §2º do artigo 201 da Constituição Federal; b) o artigo 202 da Carta Magna é 

auto-aplicável, não havendo o que regulamentar; c) ao substituir o INPC pelo IRSM, o Governo Federal achatou os 

benefícios, revelando-se inconstitucional a sua aplicação; d) por ser inconstitucional a regra do artigo 40, §2º, da Lei nº 

8.542/91, a conclusão lógica é a de que jamais teve eficácia; e) o IGP-DI não pode ser índice de reajuste de proventos 

de aposentado e sua utilização é inconstitucional, porquanto não preserva o valor real do benefício.  

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Inicialmente, incongruente a questão invocada no que diz respeito à auto-aplicabilidade ou não do artigo 202 da 

Constituição Federal, vez que o benefício da parte autora foi concedido em 29/05/96, na vigência da Lei nº 8.213/91.  

Equivocada também a alegação acerca da inconstitucionalidade do "artigo 40, §2º, da lei 8.542/91", posto que a Lei 

8.542/92 apresenta somente 12 artigos.  

Feitas essas considerações, passo ao mérito propriamente dito.  

A apelação não merece provimento conforme se verá adiante.  

A) DA CONVERSÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO EM URV 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  
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"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Portanto, é de se notar que, após o advento da Lei nº 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

 "EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002)  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV. IRSM 

40,25% E 39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994.  
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II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10%  do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).  

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês, descabido o pleito da parte autora, porque não há previsão legal. 

Transcrevo o aresto do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE.  

I - Os reajustes de setembro 93 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282 - STF.  

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importa em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ.  

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido." 

(STJ, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, REsp 354648, Proc. 200101293801, UF: RS, j. 28/05/2002, DJ. 

24/06/2002, pg.00327) 

Por derradeiro, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e assim, não há que se falar em 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94.  
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B) REVISÃO DO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO A PARTIR DE 01/05/96, COM A UTILIZAÇÃO DO 

ÍNDICE APURADO PELO INPC/IBGE 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%). 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Decorre, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da autora não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença, nos termos da 

fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.003610-1        AC 1104227 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RAIMUNDO BARBOSA NETO 

ADV     :  EDUARDO MOREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por RAIMUNDO BARBOSA NETO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário (32/NB. 
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01.379.876-6 e DIB. 01/08/1978) quando da conversão em URV, nos seguintes termos: "a.1) na média aritmética 

determinada pelo art. 20, I, da Lei 8.880/94 sejam considerados os valores integrais (e não nominais) da prestação nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro a fevereiro de 1994; a.2) na conversão do valor dos benefícios, 

utilizar a URV do primeiro dia do mês considerado na conversão, e não a do último;"  bem como: "b) Revisar o 

reajustamento de seu benefício previdenciário a partir de 01/05/96, com a utilização do índice apurado pelo 

INPC/IBGE, acumulado, ou outro a ser definido por este juízo; b.1) Pagar as diferenças vencidas e vincendas, 

monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento e acrescidas de juros legais moratórios, incidentes até a data 

do efetivo pagamento, correspondentes."  

À fl. 18, determinou-se à parte autora que esclareça a prevenção apontada nas fls. 14/17, inclusive juntando cópia da 

inicial e eventuais sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos feitos nº 2004.61.83.003145-0, 

2002.61.84.007470-9 e 2003.61.84.013573-9, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem julgamento 

do mérito, bem como para carrear aos autos cópias da carta de concessão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez. Não houve a manifestação da parte autora, conforme certidão de fl. 18 e vº.  

A r. sentença, proferida em 14 de junho de 2005, ante o não cumprimento da determinação supra, indeferiu a inicial e 

julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. Não houve a condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma 

da lei.  

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 23/31), no qual sustenta a procedência do pedido. Alega, 

em apertada síntese, que: a) a aplicação do INPC está prevista no inciso II do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, preservando 

o valor em caráter permanente, conforme o §2º do artigo 201 da Constituição Federal; b) o artigo 202 da Carta Magna é 

auto-aplicável, não havendo o que regulamentar; c) ao substituir o INPC pelo IRSM, o Governo Federal achatou os 

benefícios, revelando-se inconstitucional a sua aplicação; d) por ser inconstitucional a regra do artigo 40, §2º, da Lei nº 

8.542/91, a conclusão lógica é a de que jamais teve eficácia; e) o IGP-DI não pode ser índice de reajuste de proventos 

de aposentado e sua utilização é inconstitucional, porquanto não preserva o valor real do benefício.  

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A apelação não merece ser conhecida.  

A r. sentença de fl. 20, motivo de insurgência do autor, indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito ao entendimento de que não foi cumprida a determinação judicial de fl. 18. Todavia, no apelo da parte autora são 

invocadas questões estritamente pertinentes ao mérito, que sequer foram tratadas no r. julgado atacado. Trago à colação, 

trechos das razões recursais do autor: 

"(...)A decisão do nobre julgador "a quo" não foi acertada ao julgar improcedente a ação, considerando-as ausentes de 

amparo legal. 

(...) A aplicação do INPC está previsto no inciso II, do art. 41, da Lei nº 8.213/91, por se situar na média de outros 

índices confiáveis, preservando o valor em caráter permanente, conforme determina o §2º, art. 201, da Constituição 

Federal de 1988.  

Em se tratando da aplicação do art. 202 - CF/88 não requer maiores indagações, porque o texto da Constituição tem 

redação que conduz à sua aplicabilidade, não havendo o que regulamentar. 

(...) Desse modo, o que se verifica é que, ao substituir o INPC pelo IRSM, o Governo Federal achatou os benefícios, 

revelando-se inconstitucional a sua aplicação.  

(...) Posteriormente, em maio de 1996, o Governo edita a MP nº 1.463, que elegeu o IGP-DI como índice de correção 

dos benefícios, afastando o IRSM, que jamais poderia ter sido aplicado, pelos motivos acima.  
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(...) Sendo assim, o IGP-DI não pode ser índice de reajuste de proventos de aposentado. Sua utilização é 

inconstitucional, porque não preserva o valor real do benefício do aposentado em face de suas necessidades pessoais, 

que é como deve ser encarado.  

(...) Não se trata, no caso, de estar o Judiciário a escolher índice, mas, sim, de impedir a aplicação de índices que não 

preservam o valor do benefício, quando a primeira lei editada, justamente a Lei 8.213/91, elegeu, no seu art. 41, II, o 

INPC, que é o índice correto, constitucional e que vige até hoje, porque o §2º. do art. 40, da Lei 8.542/91, que elegeu o 

IRSM é inconstitucional, como inconstitucional também é o art. 2º, da MP 1.463/96.  

Vimos, pois, que o nobre julgador "a quo" deixou de observar atentamente tais direitos, por quanto, ao contrário, 

certamente, sua decisão seria outra e TOTALMENTE PROCEDENTE." 

"In casu", não basta o apelante pleitear o acatamento do pedido contido na exordial. Evidencia-se que as razões de 

apelação estão totalmente dissociadas da r. sentença, o que desatende a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem 

como inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal.  

Nesse teor são os seguintes arestos: 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. RAZÕES DO RECURSO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DA 

DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Não se conhece da apelação em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. Precedentes 

jurisprudenciais. 

2. Apelação não conhecida." 

(TRF - 5ª REGIÃO - 2ª TURMA - AC 2002.05.00.030569-7 - UF: SE - Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima - DJ - Data: 15/10/2003 - Página: 1187) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO. 

I - Recurso não conhecido pelas razões inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

II - Sentença mantida na íntegra." 

(TRF - 3ª REGIÃO - 9ª TURMA - AC 2003.03.99.006388-3 - UF: SP - JUIZA MARIANINA GALANTE - DJU: 

20/05/2004 - PÁGINA: 637) 

Ante o exposto, não conheço da apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença, nos termos da 

fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.003615-0        AC 1161316 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  MARIA DAS DORES GRANDE 

ADV     :  EDUARDO MOREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA DAS DORES GRANDE, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reajuste de seu benefício previdenciário (42/NB. 

083.977.372-2 e DIB. 25/07/1989) quando da conversão em URV, nos seguintes termos: "a.1) na média aritmética 

determinada pelo art. 20, I, da Lei 8.880/94 sejam considerados os valores integrais (e não nominais) da prestação nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro a fevereiro de 1994; a.2) na conversão do valor dos benefícios, 

utilizar a URV do primeiro dia do mês considerado na conversão, e não a do último;"  bem como: "b) Revisar o 

reajustamento de seu benefício previdenciário a partir de 01/05/96, com a utilização do índice apurado pelo 

INPC/IBGE, acumulado, ou outro a ser definido por este juízo; b.1) Pagar as diferenças vencidas e vincendas, 

monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento e acrescidas de juros legais moratórios, incidentes até a data 

do efetivo pagamento, correspondentes."  

A r. sentença, proferida em 21 de novembro de 2005, julgou improcedente o pedido e não houve a condenação em 

honorários advocatícios (justiça gratuita) e custas na forma da lei. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 50/58), no qual sustenta a procedência do pedido. Alega, 

em apertada síntese, que: a) a aplicação do INPC está prevista no inciso II do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, preservando 

o valor em caráter permanente, conforme o §2º do artigo 201 da Constituição Federal; b) o artigo 202 da Carta Magna é 

auto-aplicável, não havendo o que regulamentar; c) ao substituir o INPC pelo IRSM, o Governo Federal achatou os 

benefícios, revelando-se inconstitucional a sua aplicação; d) por ser inconstitucional a regra do artigo 40, §2º, da Lei nº 

8.542/91, a conclusão lógica é a de que jamais teve eficácia; e) o IGP-DI não pode ser índice de reajuste de proventos 

de aposentado e sua utilização é inconstitucional, porquanto não preserva o valor real do benefício.  

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Inicialmente, incongruente a questão invocada no que diz respeito à auto-aplicabilidade ou não do artigo 202 da 

Constituição Federal, em sua redação primitiva, vez que o benefício da parte autora foi concedido em 25/07/1989 e a 

questão discutida nos autos é pertinente ao reajuste do benefício nos períodos invocados na Inicial. Não se trata, pois, de 

revisão da renda mensal inicial.  

Equivocada também a alegação acerca da inconstitucionalidade do "artigo 40, §2º, da lei 8.542/91", posto que a Lei 

8.542/92 apresenta somente 12 artigos.  

Feitas essas considerações, passo ao mérito propriamente dito.  

A apelação não merece provimento conforme se verá adiante.  

A) DA CONVERSÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO EM URV 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  
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E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Portanto, é de se notar que, após o advento da Lei nº 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

 "EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002)  
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV. IRSM 

40,25% E 39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994.  

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10%  do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).  

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês, descabido o pleito da parte autora, porque não há previsão legal. 

Transcrevo o aresto do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE.  

I - Os reajustes de setembro 93 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282 - STF.  

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importa em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ.  

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido." 
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(STJ, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, REsp 354648, Proc. 200101293801, UF: RS, j. 28/05/2002, DJ. 

24/06/2002, pg.00327) 

Por derradeiro, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e assim, não há que se falar em 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94.  

B) REVISÃO DO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO A PARTIR DE 01/05/96, COM A UTILIZAÇÃO DO 

ÍNDICE APURADO PELO INPC/IBGE 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%). 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Decorre, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da autora não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença, nos termos da 

fundamentação.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.004682-1        AC 1003819 

ORIG.   :  0300001563  3 Vr MAUA/SP 

APTE    :  GABRIEL FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARILENA PENTEADO LEMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por GABRIEL FERREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por 

idade (NB. 108.036.587-4 e DIB. 12/11/97), sob a alegação de que não foram aplicados os índices do IGP-DI em junho 

dos anos de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. E, afinal, pleiteia a aplicação dos índices nas competências de maio/1996 

(1,1802), junho/1997 (1,0996), junho/1999 (1,0791), junho/2000 (1,1419), junho/2001 (1,1091), junho/2002 (1,0941) e 

junho/2003 (1,3003), bem como a condenação ao pagamento das diferenças apuradas na revisão do cálculo, a partir de 

setembro de 1998, que totaliza R$ 4.326,58.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 03 de maio de 2004, julgou improcedente o pedido e deixou de impor ao 

autor o pagamento decorrente da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 34/37) e, sustenta que a r. sentença de improcedência  

não atendeu aos ditames legais e os índices concedidos na via administrativa a partir de maio de 1996, evidencia afronta 

à Constituição Federal (artigo 201, §4º). A Lei nº 9.711/98 elegeu o IGP-DI para fins de atualização monetária dos 

benefícios da Previdência Social, bem como o seu pedido foi formulado na égide da Súmula nº 03 da Turma de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais.  Argumenta, ainda, que o achatamento do benefício feriu o princípio da 

irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários, insculpidos na Carta Magna (art. 194, parágrafo único, 

inciso IV; arts. 201, §2º e 202, "caput").  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece provimento.  

Inicialmente, observo que o benefício do autor foi concedido em 12 de novembro de 1997, portanto não há que se falar 

em aplicação do índice do IGP-DI no ano de 1996.  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 
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Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nsº 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos meses especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003.  

Diante de tais assertivas é de concluir que o pedido formulado pelo autor não deve prosperar.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018997-8  ApelReex 1024710 

ORIG.   :  0300001550  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO ERNESTO PEREIRA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO 2 VARA - VICENTE DE CARVALHO/SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

JOÃO ERNESTO PEREIRA ajuizou esta demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual objetiva o recálculo de sua aposentadoria especial (DIB 10.09.1993), a partir de 01/03/94, obedecendo a 
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variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, bem como a 

revisão do benefício, fazendo incidir como índice de atualização as variações do IGP-DI dos meses de junho, nos anos 

de 1997 a 2001 e as diferenças decorrentes da revisão. 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente em parte o pedido, tão somente para condenar o INSS a rever o benefício do 

autor a partir de 01.03.1994, observando-se a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, 

apenas para efeitos de correção em URV's, bem como a pagar eventuais diferenças referentes as prestações em atraso, 

excluídas aquelas alcançadas pelo prazo prescricional quinquenal, contado da data do ajuizamento da ação, 

acompanhadas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação e correção monetária. Tendo em 

vista que o autor decaiu de parte de seu pedido, cada parte foi condenada a arcar com suas custas, despesas processuais 

e com os honorários de seus patronos. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação na qual argúi preliminar de decadência do direito de ação. No mérito, sustenta 

que cumpriu as expressas disposições do artigo 9º da Lei 8542/92 e artigo 20 da Lei 8880/93. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa 

oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

Afasto a alegação de decadência, argüida pela autarquia. A matéria em questão rege-se pela Lei 8.213/91, que em seu 

artigo 103, "caput", na redação dada pela Lei nº 10.839/04, preceitua:  

 "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" ." 

 Ademais, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à 

revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 

da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada medida 

provisória e, portanto, sua disciplina não o alcança. Tratando-se de ação revisional de benefício previdenciário, a 

prescrição se dá nos moldes da Súmula 85 do STJ, que dispõe": 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação. 

DA ATUALIZAÇÃO DO BENEFÍCIO MEDIANTE APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% DO IRSM DE FEV/94 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Confira-se nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários quando transformados de 

cruzeiros reais em URV. 

DA ATUALIZAÇÃO DO BENEFÍCIO MEDIANTE APLICAÇÃO DO IGP-DI 
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Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).   

Diante das assertivas mencionadas, não procede, portanto, o pedido da parte autora e, dessa forma, deve ser reformada a 

sentença monocrática.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a sentença, julgando 

improcedente o pedido do autor, nos termos da fundamentação. Por fim, deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041221-7        AC 1057567 

ORIG.   :  0200001476  1 VR JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANDIRA LOPES DA COSTA 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

que julgou procedente o pedido, proferida nos autos de ação ajuizada por JANDIRA LOPES DA COSTA, objetivando 

o reconhecimento de tempo de serviço e concessão de Aposentadoria Rural. 

Através da decisão de fls. 132 determinei à autora que regularizasse sua representação processual, juntando aos autos 

procuração por instrumento público, no prazo de 05 (cinco) dias. Dessa decisão a autora foi intimada às fls. 133, 

deixando que transcorresse in albis o prazo para tanto assinalado, consoante certificado às fls. 135. 

Em razão da inércia supra, foi determinada a intimação pessoal da autora para a providência acima referida, sendo a 

mesma pessoalmente intimada às fls. 145 verso, transcorrendo o prazo sem que fosse juntada a procuração por 

instrumento público (fls. 147). Às fls. 148 foi determinado que se aguardasse por mais 30 (trinta) dias, cujo prazo 

também transcorreu in albis (fls. 152).  

Por fim, às fls. 153 foi determinada a intimação da douta advogada da autora para dizer se havia interesse no 

prosseguimento do feito e, em caso positivo, que então cumprisse o despacho de fls. 156, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção. A douta advogada foi pessoalmente intimada às fls. 161 verso, transcorrendo o prazo sem que fosse 

adotada a providência determinada (fls. 162). 

Com efeito, verifica-se da procuração acostada às fls. 05 que a autora é pessoa não alfabetizada, razão pela qual a 

mesma deveria regularizar sua representação processual através de procuração por instrumento público, a fim de dar 

validade aos atos praticados por seu advogado, consoante entendimento jurisprudencial acerca dessa matéria. Nesse 

sentido, confira-se os vv. Acórdãos assim ementados (verbis):  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANALFABETO. OUTORGA DE PROCURAÇÃO POR 

INSTRUMENTO PÚBLICO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Tendo em vista que a Autora é analfabeta, deverá regularizar sua representação por instrumento público de 

procuração, a fim de dar validade aos atos praticados por seu patrono, conforme, aliás, assentimento jurisprudencial 

existente a respeito. 

2. (....) 

3. Apelação provida". 

(TRF - 3a Região - AC 2006.03.99.032313-4, j. 30.04.2007, relator  Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO) 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO. 

- O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões 

digitais. Nulidade. Todavia, considerado os modernos princípios de acesso ao judiciário e o sentido social da prestação 

jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação judicial". 

(STJ - Resp 122366/MG, j. 27.05.1997, DJU 04.08.1997, relator Ministro VICENTE CERNICHIARO) 

Destarte, considerando a irregularidade da representação processual da autora, bem como, que a representação 

processual regular é um dos pressupostos essenciais à constituição e ao desenvolvimento válido e regular do processo, a 

extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicada a apelação interposta nestes autos. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 
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LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001230-0        AC 1082381 

ORIG.   :  0400000159 - 0400039494  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  ONELIO SENO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada por Onélio Seno contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 19.04.1993), de forma a manter o poder aquisitivo do benefício 

até os dias de hoje, considerando-se o valor da renda mensal inicial equivalente a 4 (quatro) salários mínimos. 

Em 13.06.2005, foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da causa, que ficaram suspensos em face da condição de 

beneficiário da assistência judiciária do autor. 

O autor interpôs apelação, na qual sustenta que o único índice de reajuste capaz de preservar os princípios 

constitucionais que garantem a irredutibilidade dos vencimentos e asseguram a manutenção do padrão aquisitivo dos 

aposentados é o INPC, que foi substituído pelo IGP-DI.. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Inicialmente, verifico que o pedido formulado na inicial era no sentido da equivalência da renda mensal inicial do 

benefício a 4 (quatro) salários mínimos e com base nesse tema, a ação foi contestada pelo INSS e foi proferida a 

sentença, que fundamentou suas bases na matéria. Agora, em sede de apelação, o autor assevera que "o único índice de 

reajuste capaz de preservar os princípios constitucinais que garantem a irredutibilidade dos vencimentos e asseguram a 

manutenção do padrão aquisitivo dos aposentados é o INPC". Descabe, nessa fase processual, alterar o pedido, motivo 

pelo qual, não conheço da apelação quanto ao tema. 

De resto, não merece provimento a apelação do autor. 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda veio consagrado na Constituição Federal de 1988. 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal foram 

conformados à regra do artigo 58 do ADCT, que estabeleceu: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha na 

data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." (grifei) 
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Essa norma constitucional determina que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério de reajuste. 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 

Nesse passo, não se aplica ao caso dos autos a norma transitória em comento, uma vez que o benefício teve início em 

19.04.1993, quando já em vigor a Lei 8213/91. 

Com a vigência da Lei 8213/91 não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os reajustamentos 

deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º (redação anterior à EC nº 20), da 

Constituição Federal, que estabelece: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nesse sentido é, inclusive, o entendimento jurisprudencial, merecendo destaque o julgado abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO-RECURSO ESPECIAL-REVISÃO DE BENEFÍCIO-DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58 DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58 do 

ADCT. 

- A Súmula 260 do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O Artigo 58 do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, proc. 2003.02.37281-0, DJ 02.08.2004, pág. 556) 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado no artigo 58 do ADCT. 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º (redação primitiva), da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, 

não se apresenta inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do 

benefício. 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I............................................................................................... 
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II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios 

previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas 

Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação desses percentuais está pacificada na jurisprudência (Supremo Tribunal Federal-

RE 376846-8/SC). 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas 

leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

Ante o exposto conheço em parte da apelação do autor e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, para manter íntegra 

a sentença, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as cautelas legais. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2006.60.05.000923-1        AC 1256234 

ORIG.   :  1 VR PONTA PORA/MS 

APTE    :  MARIA DA SILVA COSTA (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de apelação interposta por MARIA DA SILVA COSTA em face de sentença que julgou improcedente o 

pedido, proferida nos autos de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão do benefício de Aposentadoria por Idade 

Através da decisão de fls. 67 determinei à autora que regularizasse sua representação processual, juntando aos autos 

procuração por instrumento público, no prazo de 05 (cinco) dias. Dessa decisão a autora foi intimada às fls. 69, 

requerendo prazo adicional para cumprimento do despacho supra às fls. 71, o que foi deferido às fls. 73, deixando, 

entretanto, que transcorresse in albis o prazo para tanto assinalado, consoante certificado às fls. 77. 

Em razão da inércia supra, foi determinada a intimação pessoal da autora para a providência acima referida, sendo a 

mesma pessoalmente intimada às fls. 88, transcorrendo o prazo sem que fosse juntada a procuração por instrumento 

público (fls. 89). 

Com efeito, verifica-se da procuração acostada às fls. 14 que a autora é pessoa não alfabetizada, razão pela qual a 

mesma deveria regularizar sua representação processual através de procuração por instrumento público, a fim de dar 

validade aos atos praticados por seu advogado, consoante entendimento jurisprudencial acerca dessa matéria. Nesse 

sentido, confira-se os vv. Acórdãos assim ementados (verbis):  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANALFABETO. OUTORGA DE PROCURAÇÃO POR 

INSTRUMENTO PÚBLICO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Tendo em vista que a Autora é analfabeta, deverá regularizar sua representação por instrumento público de 

procuração, a fim de dar validade aos atos praticados por seu patrono, conforme, aliás, assentimento jurisprudencial 

existente a respeito. 

2. (....) 

3. Apelação provida". 

(TRF - 3a Região - AC 2006.03.99.032313-4, j. 30.04.2007, relator  Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO) 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO. 

- O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões 

digitais. Nulidade. Todavia, considerado os modernos princípios de acesso ao judiciário e o sentido social da prestação 

jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação judicial". 

(STJ - Resp 122366/MG, j. 27.05.1997, DJU 04.08.1997, relator Ministro VICENTE CERNICHIARO) 

Destarte, considerando a irregularidade da representação processual da autora, bem como, que a representação 

processual regular é um dos pressupostos essenciais à constituição e ao desenvolvimento válido e regular do processo, a 

extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicada a apelação interposta nestes autos. 
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Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097058-3        AI  316953 

ORIG.   :  0700001041  3 VR MATAO/SP     0700057769  3 VR MATAO/SP 

AGRTE   :  ADAIL POSSANI 

ADV     :  ARNALDO SEBASTIAO MORETTO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ADAIL POSSANI contra decisão juntada por cópia às fls. 90, 

proferida nos autos de cão objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A decisão agravada 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 95/96 foi proferida a r. decisão que deferiu a antecipação da tutela recursal. 

Através da petição de fls. 104/108 o agravante informou que foi prolatada sentença nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como, torno sem 

efeito a antecipação da tutela recursal deferida às fls. 95/96. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006883-7        AC 1177838 

ORIG.   :  0500000756  - 0500066105  2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

APTE    :  ANTELINO ALENCAR DORES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 937/2520 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada por Antelino Alencar Dores contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à 

revisão de benefício de aposentadoria por idade (DIB 27.05.1992) de titularidade do autor, ao fundamento de que 

contribuiu com base no valor teto (dez salários mínimos) nos últimos 36 meses e anteriores à sua aposentação. Entende 

que deveria perceber, em março de 2005, o valor de R$ 2.080,00 e que nesse mesmo período (ajuizamento desta ação), 

auferia R$ 760,00. Pleiteia sejam aplicados ao seu benefício os reajustes de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 

2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%). 

Em 10.11.2005, foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  

O autor interpôs apelação, na qual sustenta que a autarquia, a despeito do ordenamento contido no artigo 201 da Carta 

Magna, operou uma substancial defasagem no benefício do autor, infringindo o princípio da irredutibilidade dos 

proventos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

. 

DA EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

O cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecido nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. No caso específico do autor, 

observou-se também os artigos 48 e seguintes do mencionado diploma legal, que cuidam da aposentadoria por idade.  

À fl. 08, o autor acosta a carta de concessão/memória de cálculo, na qual se constata a aplicação do artigo 50 da Lei dos 

Planos de Benefícios da Previdência Social, que resultou numa renda mensal inicial de 100% do valor do salário-de-

benefício,   70% + (30 grupos de 12 contribuições) = 70% + 30%= 100%. 

Por outro lado, o autor não logrou demonstrar qualquer irregularidade ou que os valores adotados nos cálculos 

estivessem errados. 

  

Os salários-de-contribuição servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca 

houve obrigatoriedade de correspondência aritmética entre seus valores. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça 

tem entendido no mesmo sentido, "verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL. ARTIGO 41, II, DA LEI 8213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTE. ¨ 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar 

o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do artigo 41 da Lei 8213/91. 

Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste. Precedentes. 

II - Na vigência da Lei 8213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam). A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

não encontra amparo legal. Precedentes. 
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III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ - Rel. Min. Felix Fischer -AGEDAG no Processo 2006.01.64263-4/DF - publ. DJ 14.05.2007, pag. 379) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE. 

I - Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de 

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. Dessa forma, não existe correlação permanente entre 

os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

2 - Nos benefícios de prestação continuada, concedidos após a Constituição Federal e 1988, o primeiro reajuste da renda 

mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, a teor do que 

dispõe o art. 41 da Lei 8213/91. 

3 - Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. 

(STJ - Rel. Min. Laurita Vaz, Processo nº 2006.0000116-4, publ. Em 01.08.2006 - pag. 523) 

Cabe, ainda, trazer à colação o artigo 40 do TRF da 4ª Região, nos seguintes termos: 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários" 

ATUALIZAÇÃO DO BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO 

A complementação dos dispositivos constitucionais invocados pela parte autora, que vieram a assegurar a 

irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º (redação primitiva), da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, 

não se apresenta inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do 

benefício. 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 
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§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 

Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 

1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação desses percentuais está pacificada na jurisprudência (Supremo Tribunal Federal-

RE 376846-8/SC). 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas 

leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter íntegra a sentença, nos termos do artigo 557, "caput" 

do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as cautelas legais. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012134-7        AC 1186142 

ORIG.   :  0500000583  1 VR GUAIRA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENJAMIM FRANCINO DA COSTA 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade ajuizada por BENJAMIN 

FRANCISCO DA COSTA. 

Através da r. sentença de fls. 56/58 o pedido foi julgado procedente, sendo que em face desse decisum o INSS interpôs 

recurso de apelação às fls. 65/70. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 87/88 o autor requereu que o INSS se manifestasse no sentido de apresentar 

proposta de acordo, consoante vem ocorrendo em outros feitos previdenciários. Instado a manifestar-se, o INSS 

apresentou proposta de acordo às fls. 95/98, com a qual concordou o autor, requerendo a sua homologação às fls. 

103/104. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo de fls. 95/98 

para que produza seus jurídicos e regulares efeito, restando prejudicada a apelação interposta pela autarquia 

previdenciária.  

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023107-4        AC 1199906 

ORIG.   :  0300000794  3 Vr BARRETOS/SP     0300045451  3 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  REALINDO MIGUEL DOS SANTOS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por REALINDO MIGUEL DOS SANTOS, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário (NB. 109.241.061-6 e 

DIB. 28.04.98), mediante a aplicação dos índices do IGP-DI de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2002, bem como o pagamento 

das diferenças decorrentes do novo cálculo, acrescidas de juros e correção monetária.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 21 de outubro de 2003, julgou improcedente o pedido e deixou de 

condenar o autor ao reembolso das custas processuais por ser beneficiário da Justiça Gratuita, condenando-o, entretanto, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), que poderão ser cobrados conforme 

o disposto no artigo 11, §2º, da Lei nº 1.060/50, comprovando-se que perdeu o sucumbente a condição de necessitado.  

Inconformada, a parte autora apela (fls. 104/122) sustentando a procedência do pedido. Alega, em apertada síntese: a) 

que a preservação do valor real do benefício é prevista constitucionalmente (CF, arts. 201 e 202); b) que é possível a 

revisão do valor da renda mensal inicial de todos os benefícios concedidos a partir da Constituição Federal de 1988; c) 

que a Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais decidiu que o IGP-DI é o índice que deve corrigir os 

benefícios previdenciários pagos nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, conforme enunciado da Súmula nº 03; d) o 
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benefício deve ser reajustado em maio de 1996 com o percentual de variação do INPC (18,22%); e) restam devidas 

diferenças por força dos índices expurgados. Houve o prequestionamento da matéria para os fins recursais.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Inicialmente, deixo de conhecer das questões pertinentes à revisão da renda mensal inicial e do reajuste do benefício no 

ano de 1996, invocadas nas razões recursais, estranhas aos autos, vez que não integraram o pedido formulado na inicial 

(fl. 10) e, em decorrência, sequer foram apreciadas na r. sentença. E, se assim não fosse, descabido o pleito de reajuste 

no ano de 1996, bem como o do período de 1997, que constou da exordial, posto que a DIB (Data Inicial do Benefício) 

do autor é de 28 de abril de 1998. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas.  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  
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Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos meses especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis:  

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados 

com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da parte autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedente o pedido delineado na inicial.  

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, na forma da 

fundamentação, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024589-9        AC 1202168 

ORIG.   :  0300002288  1 Vr BARIRI/SP     0300034807  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  HERMES DE JESUS RAMOS 

ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por HERMES DE JESUS RAMOS, qualificado na Inicial, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício previdenciário de que é titular (NB. 

121.642.762-0), mediante a aplicação dos índices do IGP-DI nos períodos de junho de 1997, junho dos anos de 1999 a 

junho de 2001 e junho/2003.  

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 20 de setembro de 2005, julgou improcedente o pedido e condenou a parte 

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma da r. sentença. Sustenta a procedência do pedido e, alega, em 

apertada síntese, que o artigo 201, §4º, da Constituição Federal preconiza que os benefícios pagos pela Previdência 

Social devem ser preservados em seu valor real, além do que não se pode admitir que possa haver duas inflações para o 

INSS para o reajustamento de benefícios e outra para atualização de salários-de-contribuição e parcelas em atraso. 

Invoca, ainda, a Súmula nº 03 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais. Houve o 

prequestionamento da matéria para os fins recursais.  

Com contra-razões de apelação, subiram os autos subiram a esta Corte. 
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A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

A apelação não merece provimento.  

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei.  A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)  e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI  para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Conclui-se, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

E, ainda que outro fosse o entendimento, não há que se falar em aplicação dos índices do IGP-DI nos anos de 1997, 

1999, 2000 e junho de 2001, porquanto o benefício da parte autora sequer existia nesses períodos e, assim, não estava 

em manutenção. O próprio autor informa que requereu sua aposentadoria em 07.08.2001.  

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos meses especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis:  
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"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados 

com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

Diante de tais assertivas é de concluir que a irresignação da parte autora não deve prosperar, portanto, correta a sentença 

que julgou improcedente o pedido delineado na inicial. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036776-7        AI  348785 

ORIG.   :  0800000867  1 VR IGARAPAVA/SP     0800015543  1 VR 

IGARAPAVA/SP 

AGRTE   :  JOSE PEREIRA VALVERDE 

ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ PEREIRA VALVERDE contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 14, proferida nos autos de ação previdenciária objetivando o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Através dos despachos de fls. 75 e 84 foi determinado ao agravante que esclarecesse suas razões recursais, sob pena de 

ser negado seguimento ao recurso. Devidamente intimado, deixou o agravante de cumprir a determinação supra, 

consoante se verifica das certidões de fls. 83 e 87. 

Diante do exposto, à vista da inércia do agravante, nego seguimento a este Agravo de Instrumento. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2008.03.00.042427-1        AI  353273 

ORIG.   :  200861200048016  2 VR ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELIZABETH APARECIDA DE CAMARGO DOMINGOS 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por ELIZABETH APARECIDA DE CAMARGO 

DOMINGOS. 

Com efeito, observo que às fls. 160 foi determinado ao agravante que juntasse aos autos cópia reprográfica integral da 

decisão agravada, sob pena de ser negado seguimento ao recurso; haja vista que a cópia juntada às fls. 144 está 

incompleta. Nesse sentido foi o agravante intimado (fls. 162), sendo que o mesmo requereu dilação de prazo às fls. 163 

para cumprimento daquele despacho, o que foi deferido às fls. 166, seguindo a certidão de intimação às fls. 167 e o 

decurso de prazo sem que o agravante adotasse a providência determinada às fls. 160, consoante se verifica às fls. 169. 

Diante do exposto, considerando que não foi juntada peça obrigatória à instrução do feito, nos termos em que dispõe o 

artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que interposto sem a observância dos requisitos legais. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003353-5        AI  361911 

ORIG.   :  9300000742  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  LAZARA PALMA ROCHA 

ADV     :  JOSE LUIZ LEMOS REIS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  THEREZINHA BARRUCHELLI e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ LEMOS REIS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

De início, publicada a decisão agravada em 02.12.08, foi restituída ao advogado a petição de interposição do agravo de 

instrumento, protocolado pelo sistema integrado na data de 09.12.08, porque desacompanhada de cópia de CPF ou outro 

documento que indicasse o número de inscrição de alguns dos agravantes (fls. 02, 61, verso e 64/66). 
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Ocorre que, apresentada novamente a petição recursal, explica o causídico que, proposta a ação revisional em 

litisconsórcio ativo, o presente foi interposto apenas pela Sra. Lazara, acompanhada de documento apontando seu CPF. 

Entretanto, por equívoco, foram mencionados como agravantes também os demais autores da ação no cabeçalho da 

petição recursal. 

O equívoco no cabeçalho deve ser tido como mera irregularidade.  

Assim, como na petição protocolada dentro do decênio legal, constava documento informando o CPF da agravante (fl. 

14), é possível considerar como data da interposição a data de 09.12.08. 

Assim, tempestivo o recurso, passo à sua analise. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAZARA PALMA ROCHA contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Santa Rosa de Viterbo que, em execução de sentença revisional de benefício de aposentadoria, 

indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório para pagamento de diferenças em favor da recorrente. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a execução deve prosseguir para pagamento da diferença entre o pago pela 

autarquia e o crédito devido, nos termos do acórdão. 

Tratando-se a hipótese de execução de sentença revisional de benefício de aposentadoria, conclui-se que o INSS foi 

condenado na obrigação de fazer e pagar quantia certa, nos termos do título judicial, tendo a agravante direito à revisão 

e ao pagamento das diferenças daí advindas. 

Outrossim, diante de sentença de extinção da execução não se permite a continuidade do feito. Todavia, mesmo extinta 

a execução, diante da existência de erro material na conta de liquidação, alegável em qualquer tempo, deve ser corrigida 

a inexatidão, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil.  

No caso, encontra-se extinta a execução (fl. 21). Desse modo, se comprovada a existência de erro material no cálculo de 

liquidação, com a renda mensal inicial revisada em desconformidade com o título executivo judicial, que se reflete em 

todas as diferenças apuradas, impõe-se à correção.  

Vejo dos autos que a aposentadoria por idade da recorrente, NB 41/079381587-8, com DIB em 1985, foi implantada 

com RMI no valor de $612.940,80. 

Por sua vez, o próprio INSS reconheceu que fixou a renda mensal inicial revisada do benefício de forma equivocada em 

junho/03, sendo a RMI revista para $402.518,63, quando o correto seria $702.518,62. 

Depois, contudo, procedeu à correção do erro em outubro/05, iniciando o pagamento da revisão correta (DIP) em 

agosto/05, como comprovam as planilhas emitidas pela DATAPREV (fls. 30/31 e 50/54). 

A despeito desse acerto, é lógico que a autarquia deva efetuar também o pagamento dos valores atrasados até a data de 

início do pagamento da revisão feita corretamente, nos termos do título judicial.  

Ocorre que, a recorrente não trouxe ao presente os cálculos de liquidação, peça necessária para a constatação de que na 

apuração das diferenças atrasadas a RMI não foi fixada corretamente ou, no caso de ter sido estabelecida corretamente 

no feito, que o termo final da conta se deu antes da data em que iniciado o pagamento da revisão ajustada ao título, na 

via administrativa. 

Inclusive, observo, apenas por amor ao debate,  que a documentação que a agravante traz ao presente sinaliza 

justamente o inverso, isto é, que a conta foi confeccionada sem erro material. 

Isto porque, comprova que foi efetuado pagamento em favor da parte agravante, por meio de precatório (fl. 26), o que 

indica que, na conta apresentada no feito, a RMI revisada foi fixada de forma acertada. 

Do contrário, não teria sido encontrado qualquer crédito em favor da recorrente, uma vez que, quando o INSS 

principiou o pagamento, na via administrativa, da revisão equivocada, apurou RMI menor ($402.518,63) que a da data 

de início do benefício ($612.940,80). 

Assim, pela ausência de peças necessárias, o recurso não merece ser conhecido. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Int. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.043254-0        AC 1060203 

ORIG.   :  0300000307  1 Vr RIO NEGRO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZENI FERREIRA DE MORAES 

ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-12-2003 em face do INSS, citado em 05-02-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 31-03-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, observados os 

critérios do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e legislação posterior, com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como 

de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as 

vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a isenção do pagamento de custas processuais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo a isenção do pagamento de custas processuais. 

Verifica-se que a autarquia apela exclusivamente de consectários, razão pela qual, com fundamento no caput do artigo 

515 do Código de Processo Civil, passo à análise das questões devolvidas a este tribunal. 

Razão assiste ao INSS no tocante às custas processuais, posto que as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do 

art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9289/96. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053219-3        AC 1078638 

ORIG.   :  0400001988  3 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  JULIA GUMIERI MAZZO 

ADV     :  LUIZ CELSO PARRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28-10-2004 em face do INSS, citado em 07-12-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 10-08-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (qüinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 30-05-1925, que foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com seus pais 

e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 23-04-1949, com Albino Mazzo, qualificado como lavrador (fl. 08). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 
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In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls: 

27/31, o marido da parte autora  estava filiado junto à Previdência Social no ramo de atividade rural, na condição de 

"equiparado a autônomo", tendo recebido aposentadoria por idade no período de 01-08-1989 a 19-01-1998, e a partir 

desta data e por ocasião de seu falecimento, a autora passou a receber o benefício de pensão por morte previdenciária, 

demonstrando, portanto, que o marido da requerente tratava-se de segurado individual equiparado a autônomo, ou, 

empresário agrícola. 

Anote-se também, que a parte autora não acostou aos autos nenhum documento referente ao módulo rural de sua 

propriedade, do qual só se teve notícia a partir dos depoimentos testemunhais das fls. 34/42, uma vez que na exordial a 

autora não menciona a existência de tal propriedade e alega ter laborado como bóia-fria por mais de 40 (quarenta) anos 

como contratada de proprietários de imóveis rurais da região em que vivia. 

Nesse sentido, a corroborar essas informações, as transcrições parciais dos depoimentos testemunhais: 

Osvaldo Canaza: "conhece a parte autora na base de uns trinta anos ou mais, que o marido dela trabalhava em sítio 

próprio e conforme precisava ele trabalhava com gente, apanhava gente para trabalhar por dia, às vezes produzia mais, 

às vezes produzia menos, e a autora trabalhava com ele na roça, a última vez que ela trabalhou na roça foi em 1990, que 

ela ficou inválida e não pôde mais trabalhar, ela sempre trabalhou no sítio dela, a autora veio em 1980 para a cidade e 

até 1990 ela continuou se deslocando da cidade para trabalhar no sítio, o sítio tem 40 alqueires mas era de propriedade 

de 4 irmãos, a autora e seu marido trabalhavam em 10 alqueires, a autora tinha uma condução pequena para se deslocar 

da cidade até o sítio." 

Nelson Rondina "conhece a autora a mais ou menos quarenta anos, o sítio tinha quarenta alqueires e pertencia a quatro 

irmãos, não tinha empregados no sítio, às vezes eles pegavam as pessoas para trabalhar para eles por dia sem registro, 

não era todos os dias, só nos dias de maior aperto na colheita, a autora também trabalhava no sítio, deixou de trabalhar a 

mais ou menos dez anos por problemas de saúde, e mudou-se para a cidade, no sítio tinha trator de propriedade dos 

quatro donos do sítio, a produção era vendida para as pessoas em Votuporanga mesmo, faz mais ou menos uns 30 anos 

que a autora mudou-se para a cidade." 

Ressalte-se ainda, a despeito de evidenciar a descaracterização da atividade exercida sob o regime de economia 

familiar, como informado nos depoimentos transcritos, a utilização de mão-de-obra de terceiros que não aquela de seus 

entes familiares, bem como a existência de veículos utilizados na produção, o que confirma a qualidade de empresário 

rural do cônjuge da requerente. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 
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(TRF, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Os documentos anexados aos autos revelam razoável produção agrícola, incompatível com o regime de economia 

familiar, que é delimitado pela pequena propriedade rural, com pequenas e rudimentares culturas de subsistência, 

revelando ser o requerente, empregador rural. 

2. Ademais, a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, 

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução, a teor do que preceitua 

o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

4. Apelação do INSS provida.  

5. Sentença reformada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200003990599149/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 22/08/2005, DJU 

DATA:22/09/2005 PÁGINA: 260). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não-comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo, 

na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.60.07.000063-0        AC 1132101 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  NILZA BOENO DA SILVA 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 13-11-2003 em face do INSS, citado em 19-12-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 31-01-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 
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carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 2.880,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. Requer a reforma do r. 

decisum e a antecipação dos efeitos da tutela. 

Em petições acostadas nas fls. 171/172, 175/177 e 180/185, requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material e 

testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, a preliminar referente ao não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar de uma 

conseqüência lógica da análise do mérito, posteriormente a ele será analisada. 

Passo, então, à análise da questão 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-06-1946, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

A autora juntou aos autos fichas salariais e recibos bancários, em seu nome, referentes a trabalho exercido junto à 

Fazenda Boni - Empresa Agropastoril Triângulo Ltda, anos 1998 e 1999 (fls. 14/18), recibos de compra em 

estabelecimento denominado "Casa do Agricultor Ltda", em nome da autora e seu companheiro, Jovino Sarate, datados 

de 17-07-2002 e 04-11-2003 (fls. 19/20), carteira de Identidade de Beneficiário do INAMPS, em nome da autora, 

qualificando-a como trabalhadora rural, com anotações em dezembro de 1987 e novembro de 1989 (fl. 21), notas fiscais 

de compra de móveis, em nome da autora e de seu companheiro, dos anos 1994 e 1999 (fls. 22/24), demonstrativo de 

pagamento em nome do companheiro da autora, da empresa Fazenda Boni - Agropastoril Triângulo Ltda, datados de 

julho e outubro de 1995, setembro e outubro de 1999 (fls. 25/28), CTPS do companheiro da autora com os seguintes 

registros de atividades e períodos: servente em estabelecimento de engenharia civil, no período de 05-12-1977 a 31-01-

1978, retireiro em Fazenda de criação no período de 10-04-1980 a 30-03-1981, vaqueiro em estabelecimento 

agropecuário nos períodos de 01-09-1985 a 30-05-1986, 01-09-1986 a 30-04-1987, 01-07-1987 a 26-10-1987 e 01-02-

1996 a 26-01-2001, e capataz em estabelecimento agropecuário no período de 01-01-1988 a 24-11-1995 (fls. 30/32) e 

declaração datada de 13-08-2003, de pessoa que conhece a autora há 20 anos trabalhando na zona rural - município de 

Coxim-MS (fl. 33). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Ao compulsar dos autos, verifica-se não haver documentos hábeis a demonstrar ter sido a parte autora lavradeira, como 

afirmado na inicial, uma vez que a prova documental apresentada como início de prova material em nome do 
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companheiro da autora, ou seja, CTPS consta os seguintes registros de atividades e períodos: servente em 

estabelecimento de engenharia civil, no período de 05-12-1977 a 31-01-1978, retireiro em Fazenda de criação no 

período de 10-04-1980 a 30-03-1981, vaqueiro em estabelecimento agropecuário nos períodos de 01-09-1985 a 30-05-

1986, 01-09-1986 a 30-04-1987, 01-07-1987 a 26-10-1987 e 01-02-1996 a 26-01-2001, e capataz em estabelecimento 

agropecuário no período de 01-01-1988 a 24-11-1995 (fls. 30/32), qualifica-o em atividades diversas. 

Outrossim, os demais documentos acostados aos autos, fichas salariais e recibos bancários, em nome da parte autora, 

referentes a trabalho exercido junto à Fazenda Boni - Empresa Agropastoril Triângulo Ltda, anos 1998 e 1999 (fls. 

14/18), recibos de compra em estabelecimento denominado "Casa do Agricultor Ltda", em nome da autora e seu 

companheiro, Jovino Sarate, datados de 17-07-2002 e 04-11-2003 (fls. 19/20) e demonstrativo de pagamento em nome 

do companheiro da autora, da empresa Fazenda Boni - Agropastoril Triângulo Ltda, datados de julho e outubro de 1995, 

setembro e outubro de 1999 (fls. 25/28), comprovam apenas a remuneração recebida e não fazem referência ao trabalho 

executado pela parte autora, impossibilitando, portanto, o aproveitamento destes como prova material de labor nas lides 

rurais pela autora. 

Com relação à declaração acostada na fl. 33 não contemporânea, tal documento equipara-se à prova testemunhal, 

colhida sem o crivo do contraditório. 

Ademais, em que pese ter a autora apresentado carteira de Identidade de Beneficiário do INAMPS, em nome próprio, 

qualificando-a como trabalhadora rural, com anotações em dezembro de 1987 e novembro de 1989 (fl. 21), nota-se que 

não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma objetivamente a vinculação da 

parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver congruência entre o 

documento apresentado como início de prova material e os depoimentos pessoal e testemunhal colhidos, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial, uma vez que a parte autora declarou 

que: "(...) a depoente trabalhava em lavouras e também zelava da casa dos proprietários da fazenda. Além dos trabalhos 

nas lavouras, a depoente também cozinhava para os peões da fazenda e zelava da casa dos proprietários da fazenda. 

Além dos serviços em lavouras, o companheiro da depoente também trabalhava com gado nas propriedades rurais 

acima mencionadas." 

A testemunha Luiz Diniz Chagas declarou que: "(...) a autora cozinhava para os empregados da empresa que iam até a 

fazenda nos finais de semana ou em períodos em que esses empregados permaneciam na fazenda; a autora não zelava 

da sede da fazenda nem cozinhava para os peões que trabalhavam na fazenda; nesses períodos em que os empregados 

da empresa iam para a fazenda, geralmente para vacinação do gado, a autora recebia do proprietário da empresa uma 

diária (...)". 

A testemunha Francisco Portugal de Souza declarou que: "(...) o senhor Jovino trabalhava somente com gado, às vezes 

consertava cercas e fazia roçadas; nos períodos de vacinação, castração, marcação e embarque do gado, iam para a 

fazenda o depoente e mais 02 auxiliares; nesses períodos a autora cozinhava para os peões; explica o depoente que a 

autora cozinhava tanto para os peões da fazenda quanto para os empregados da empresa que iam para realizar a 

vacinação, castração, marcação e embarque de gado; além dos serviços domésticos, a autora também tinha uma horta; o 

depoente afirma que a autora trabalhava o ano todo, nos serviços domésticos já mencionados para a fazenda Boni (...)." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011397-8        AC 1101128 

ORIG.   :  0400001024  1 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  ORMINDA COUTO CEZAR 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-07-2004 em face do INSS, citado em 15-04-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido do INSS acostado nas fls. 58/61. 

Contra minuta de agravo retido acostada nas fls. 76/78. 

A r. sentença proferida em 13-10-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Outrossim, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 04-09-1938, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 09-10-1954, com Hamilton Cezar, qualificado como lavrador (fl. 12). 
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Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 

40/45, há registro do exercício de atividade sob o vínculo CLT, junto ao Lanifício Amparo S/A, a partir de 28-09-1976 

com rescisão em 26-05-1977, demonstrando, portanto, que a mesma não exercia trabalho nas lides rurais nos moldes 

preconizados pela legislação previdenciária. 

Outrossim, a autora declara em seu depoimento pessoal que: "O sítio no qual resido também me pertence. É herança de 

meu sogro.", todavia não juntou aos autos documentos referentes à mencionada propriedade para que pudesse ser 

avaliado tratar-se ou não de trabalho em regime de economia familar, como alegado na exordial "(...) após casou-se e 

passou então a exercer suas atividades rurais em regime de economia familiar, na pequena propriedade rural pertencente 

à família de seu marido (doc. anexo)". 

Por outro lado, o depoimento pessoal e testemunhal colhidos mostram-se imprecisos, contraditórios, em 

desconformidade com o alegado pela parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante 

o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica das transcrições parciais abaixo: 

Orminda Couto Cezar (depoimento pessoal): "(...) Trabalhei no Lanifício Amparo. O sítio no qual resido também me 

pertence. É herança de meu sogro." 

Maria de Lourdes Siqueira Ferreira: "Conheço a autora há 48 anos. Quando a requerente está "boa" ela trabalha. A 

autora não tem propriedade rural." 

Tercília Bertoldo: "Conheço a autora há mais de 40 anos. A requerente trabalhava na propriedade rural de sua família. 

A autora trabalhou nessa propriedade até 2003." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS 

(fls. 58/61) e nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.61.83.004029-0       AMS  300310 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PAULO VALARIO 

ADV     :  JULIO CESAR DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO             SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de sentença que,  nos autos do 

Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Gerente Executivo do Posto do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em Barueri/SP, concedeu parcialmente a segurança para assegurar ao impetrante o direito de ter seu 

benefício (auxílio-doença) restabelecido e mantido até a realização de nova perícia médica. 

Inconformado o INSS interpôs recurso de apelação sustentando que os requisitos que autorizam a concessão do 

benefício não estão presentes. 

Na fl. 55 foi acostado ofício encaminhado pelo INSS noticiando a reativação do benefício, tendo em vista o resultado da 

perícia médica com a prorrogação do benefício até 03/04/2007. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo ao exame. 

Ressalte-se, inicialmente, que a presente ação objetiva a concessão de ordem que induza a autoridade coatora a suprir 

sua omissão. 

Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros 

constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa menção a 

alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da supremacia, do 

interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da 

motivação. 

Dentre estes e outros, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio 

da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial. 

Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos, desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do exame do pedido objeto deste writ, o 

que denuncia a omissão do impetrado. 

Portanto, bem agiu o MM. Magistrado a quo ao conceder a segurança. 

Neste passo, importa notar que a impossibilidade jurídica de se prostrar ou desconstituir as conseqüências satisfativas 

do provimento concedido nestes autos, evidenciam a perda do objeto deste recurso e fazem desaparecer o interesse no 

prosseguimento do feito, autorizando-se, em conseqüência, sua extinção. 

Sendo assim, julgo prejudicada a apelação interposta pelo INSS, bem como a remessa oficial.   
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Intimem-se. Oficie-se. 

Baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.61.12.006347-1     REOMS  304631 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  MARIA SOCORRO 

ADV     :  MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Maria Socorro em face de ato do Gerente 

Executivo do INSS em Presidente Prudente/SP, objetivando a concessão da pensão por morte à impetrante, na 

qualidade de companheira, desde a data do requerimento administrativo (20/11/2006). 

 O pedido de liminar foi deferido. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, concedendo a segurança pleiteada para determinar à autoridade 

impetrada a conceder a pensão por morte à parte impetrante, desde a data da impetração (08/06/2007). Sem condenação 

em verba honorária. Custas ex lege. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário. 

O MPF, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

A remessa oficial foi julgada em 25/08/2008, sendo que a Sétima Turma de Julgamentos negou-lhe provimento, 

mantendo a r. sentença monocrática. Não se têm notícias de interposição de recursos. 

Ocorre que, após o julgamento do feito, o INSS compareceu aos autos noticiando que, não obstante a impetração do 

presente mandamus, a parte impetrante interpôs recurso administrativo ao qual foi dado provimento para conceder o 

benefício desde a data do requerimento administrativo (20/11/2006). 

Assim, sustenta a autarquia, que a concessão administrativa é mais vantajosa que a deferida judicialmente, tendo em 

vista que o termo inicial do benefício deferido administrativamente foi fixado em 20/11/2006 e judicialmente foi fixado 

em 08/06/2007, daí porque requer a intimação da parte impetrante para que opte pelo benefício administrativo, caso em 

que se dará a extinção do processo e seu arquivamento. 

Regularmente intimada, a parte impetrante não se manifestou quanto a esse novo pedido da autarquia. 

Passo ao decidir. 

Inicialmente, determino seja certificado o trânsito em julgado da decisão, na ausência de interposição de recursos. 

Assevero que, em virtude do julgamento do feito, não há que se falar em extinção do processo. 
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 No entanto, entendo que, no caso em tela, o deferimento administrativo não é óbice ao cumprimento da r. sentença, 

agora com eficácia plena ante o julgamento do reexame necessário, pois o período abrangido pela decisão judicial está 

inserido naquele concedido administrativamente. 

Dessa forma, compulsando detidamente os documentos acostados aos autos, verifico que a pensão por morte  já foi 

implantada em 13/06/2007, sendo que as parcelas vencidas deverão ser pagas, de uma só vez, administrativamente, 

desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 20/11/2006, em virtude do deferimento administrativo, até a data 

da referida implantação, devidamente corrigidas e com os acréscimos legais decorrentes da mora. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem, onde se verificará a plena execução do julgado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034048-8        AI  346742 

ORIG.   :  0700001091  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP   0700082966  1 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 

AGRTE   :  BENEDITO MARTINS BERNARDINO 

ADV     :  ANDRÉ LUÍS DE TOLEDO ARAÚJO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

Decido. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator deverá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando a reconsideração do despacho que deu origem ao presente recurso, restando evidenciada a 

perda do objeto do presente agravo. 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.99.015156-3        AC 1295985 

ORIG.   :  0500001540  1 Vr OLIMPIA/SP   0500122450  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  VANDA DEMICIANA DE AGUIAR 

ADV     :  PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 26-08-2005 em face do INSS, citado em 14-11-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 15-08-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 800,00 (oitocentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 17-06-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos sua CTPS, com registros de 

atividade rural nos períodos de 24-01-1978 a 31-07-1978, 29-08-1979 a 10-12-1979 e 28-08-1981 a 14-10-1981 (fls. 

10/14). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 42/43. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007,  do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.99.019037-4        AC 1304056 

ORIG.   :  0500000838  3 Vr LEME/SP         0500115903  3 Vr LEME/SP 

APTE    :  ELZA PAVAO VIEIRA 

ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07-12-2005 em face do INSS, citado em 23-02-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o protocolo do requerimento administrativo 

(29-02-1996). 

A r. sentença proferida em 19-06-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou 

caracterizado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar, de modo que a requerente não preencheu 

os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a conseqüente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, desde a 

data do protocolo do requerimento administrativo, bem como a fixação de honorários advocatícios em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou caracterizado o exercício da 

atividade rural em regime de economia familiar, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 29-12-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 28-12-1961, com José Vieira Sobrinho, qualificado como lavrador (fl. 09); notas fiscais em nome de seu 

marido, a comprovar escoamento de produção nos anos de 1990 a 1995 aproximadamente (fls. 27/33); comprovantes de 

pagamento de tributos incidentes sobre os imóveis rurais "Sítio Taquari" e "Sítio Lajeado" dos anos de 1990 a 1995 (fls. 

35/37 e 39/41). 
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Note-se que os documentos configurados na escritura pública de venda e compra de um imóvel rural localizado no 

bairro Taquari, datada de 12-06-1972, (fls. 12/13-v.), na escritura pública de retificação e ratificação, que esclarece que 

o Sr. José Vieira das Neves também assina como José Vieira Sobrinho (fls. 18/20) e na escritura pública de venda e 

compra, datada de 31-08-1960, por meio da qual adquiriu-se parte ideal da Fazenda denominada "Retiro dos Souzas" 

(fls. 21/23), referem-se à pessoa diversa do marido da autora, porém, que faz uso também do nome José Vieira 

Sobrinho. Denota-se nesses documentos que o adquirente dos imóveis rurais neles descritos possui CPF/MF sob n.º 

131.806.738, ao passo que o marido da autora está inscrito no CPF/MF sob o n.º 084.871.138-69. É o que se infere da 

diversidade de números de CPF/MF, bem como da confrontação das assinaturas lançadas na guia de recolhimento de 

imposto de trasmissão inter-vivos, em data de 31-08-1960 (fl. 25), com aquela firmada pelo marido da autora nas 

informações por ele prestadas ao INSS, em 10-09-1998 (fl. 190). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

O compulsar dos autos nos revela que a requerente possui duas propriedades rurais denominadas "Sítio Taquari" e 

"Sítio Lajeado" e duas casas na cidade, conforme declaração por ela prestada junto ao INSS em 29-02-1996 (fls. 42/44). 

Ainda, de acordo com os documentos das fls. 39/41 referentes ao "Sítio Lajeado", verifica-se o enquadramento sindical 

e classificação do imóvel como "Empregador Rural II-B", ficando clara a descaracterização do regime de economia 

familiar. 

Ademais, a fim de evidenciar a descaracterização da atividade exercida sob o regime de economia familiar, ressalta-se a 

utilização de mão-de-obra de terceiros que não aquela de seus entes familiares, nos dizeres da própria autora, em 

entrevista junto ao INSS: "Na época da colheita, é vendido o pomar (laranja) e os colhedores são da empresa 

compradora do produto e p/ (sic) o algodão é o turmeiro quem contrata pessoal..." (fls. 189). 

Outrossim, a autora e seu marido alugavam uma residência para terceiros, também de acordo com as declarações 

prestadas por ela ao INSS (fls. 102/104 e 189/190). Ainda, a produção em larga escala destinada à venda descaracteriza 

o trabalho em regime de economia familiar (fls. 28 e 29). 

Observa-se, portanto, que a produção do módulo rural em questão excede em demasia o indispensável ao seu sustento e 

ao de sua família, tornando-se inviável enquadrá-la como segurada especial - pequena produtora rural, que vive sob o 

regime de economia familiar. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO 

À ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO 

CÔNJUGE DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE 

PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO 

DE EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO 

PREJUDICADO. 

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mediante 

simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial. 

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12 da Lei 

8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade para 

garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar, todos os 

membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no artigo 39 da Lei 

8.213/91. 

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos 

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova documental.  

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia 

familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos apontam 

que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado regime familiar, já 

que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas distintas, situadas nos 

municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e incompatível com a escala 

familiar alegada na inicial.  

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de empregados, 

onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar, admitindo a lei tão 

somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto 3.048/99, é aquele "exercido 

ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem remuneração." 

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado moderadamente em R$ 300,00 

(trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12 da Lei 1.060/50, isentando-a das custas 

processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU 

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381) 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.019761-7        AC 1305421 

ORIG.   :  0600001938  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP                0600042000  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE MORAIS PINTO 

ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-12-2006 em face do INSS, citado em 02-02-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 29-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a verba 

honorária incida somente sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-12-1945, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 13-02-1965, com José Teixeira Pinto, qualificado como lavrador (fl. 18). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 964/2520 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido não trabalhou exclusivamente nas lides rurais, conforme declarado 

no depoimento testemunhal acostado na fl. 54 dos autos, cuja transcrição parcial segue: "(...) A autora é casada e o seu 

marido trabalhava como serralheiro e na Fazenda Alcídia e, depois do acidente, ele está encostado". 

Sendo assim, tendo em vista que o cônjuge da requerente passou a exercer a atividade de serralheiro, seria 

imprescindível a apresentação de um início de prova documental em nome da autora, a fim de comprovar a sua 

permanência na atividade rural, o que não ocorreu nos presentes autos. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019785-0        AC 1305444 

ORIG.   :  0600000212  2 Vr CANDIDO MOTA/SP       0600021079  2 Vr 

CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA EDNA BEGOSSO GUIOTTI 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 15-03-2006 em face do INSS, citado em 11-07-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 18-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da propositura da demanda, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de 

juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas. Isento de custas o INSS. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pede que a requerente 

recolha aos cofres do Instituto o valor relativo aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo, bem como a 

explicitação de que o benefício concedido é o previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, adstrito a um salário mínimo, por 

quinze anos da vigência da lei. Requer, ainda, a isenção do pagamento da verba honorária ou sua redução. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 09-10-1950, que sempre exerceu a função de rurícola, em 

regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, 

celebrado em 23-12-1967, com Sérgio Guiotti, qualificado como lavrador (fl. 11); certidão de nascimento da filha do 

casal, lavrada em 13-07-1970, que qualifica ambos como lavradores (fl. 12); bem como carteira de trabalho do marido 

da autora com anotações de registros de rural nos períodos de 01-11-1975 a 31-12-1981 e 01-01-1982 sem data de saída 

(fls. 13/14). Ademais, colacionou a matrícula de um imóvel rural denominado "Fazenda Macuco ou Jacutinga" (fls. 

15/17), com área de 23,95,80 has (vinte e três hectares, noventa e cinco ares e oitenta centiares), comprovando que o 

cônjuge da parte autora foi proprietário de 20% (vinte por cento) do referido imóvel no período de 30-11-1993 a 20-02-

2003. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 59/61. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 967/2520 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, prevista no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, no valor de um salário mínimo. 
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Não procede a alegação do apelante quanto à duração do benefício, que entende ser devido apenas durante quinze anos. 

Na realidade, a Lei Federal n.º 8.213/91 estipula prazo final para o requerimento da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, nos termos do artigo 143, mas não para o seu recebimento. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária  gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF). 

De outra forma, com relação ao pedido de redução da já mencionada verba, seu percentual foi fixado pela r. sentença de 

acordo com o entendimento desta E. Turma, razão pela qual os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% 

(dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020011-2        AC 1305671 

ORIG.   :  0600000757  1 Vr CRAVINHOS/SP                0600062561  1 Vr 

CRAVINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA BARREIRO BORELA 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22-05-2006 em face do INSS, citado em 06-07-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 27-08-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos das Súmulas nos 43 e 

148 do C. STJ, Súmula nº 8 desta E. Corte Regional, Lei nº 6.899/81 e Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

entre a citação e a sentença (Súmula 111 do STJ). 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 29-04-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

constando a qualificação de seu marido, Sr. Adelino Borela, como lavrador (fl. 11). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que o único documento apresentado constando a qualificação do marido da demandante como 

lavrador, qual seja, a certidão de casamento (fl. 11), não faz menção à data da sua celebração, o que impossibilita a 

fixação do período em que se deu o labor rural. 

Ademais, conforme se verifica do resultado da pesquisa promovida no Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(CNIS-DATAPREV) acostado nas fls. 70/84, o cônjuge da autora deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se 

empregado urbano com registro em CTPS, passando a receber o benefício de aposentadoria por idade, na condição de 

"servidor público" (NB 1218933795/DIB 31-07-2001), sendo que a autora não juntou nenhum documento em seu nome 

a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 
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2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020077-0  ApelReex 1305713 

ORIG.   :  0700000269  1 Vr BRODOWSKI/SP              0700006889  1 Vr 
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BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA FERRO PIRONTE 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-03-2007 em face do INSS, citado em 17-05-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 19-12-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, isentando-o do 

pagamento de custas processuais. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a limitação da 

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-12-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 18-05-1964, com Pedro Pironte (fl. 11), título 

eleitoral expedido em 20-07-1963 (fl. 14), certificado de reservista expedido em 30-03-1965 (fl. 15) e certidões de 

nascimento de seus filhos, registrados em 1965 e 1974 (fls. 16/17), constando em todos os documentos a qualificação de 

seu marido como lavrador, bem como cadernetas de vacinação e históricos escolares dos filhos da demandante, 

constando como local da residência a "Fazenda Aparecida" (fls. 18/20). Juntou, ainda, a CTPS de seu cônjuge com 

registro na função de "chefe de curral", na Fazenda Aparecida, no período de 17-08-1957 a 02-06-1995 (fls. 12/13).  

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 
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"In casu", nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido aposentou-se por invalidez em 01-06-1995, na condição de 

comerciário (NB 0676355870), conforme se verifica do resultado da pesquisa promovida no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS - DATAPREV) acostado nas fls. 79/83, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais 

exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior 

em seu nome a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Ressalte-se que o fato da requerente ter residido em zona rural, conforme atestam os documentos em nome de seu 

marido nas fls. 18/20, estes apenas comprovam o domicílio, mas não o efetivo labor nos moldes preconizados na Lei n.º 

8213/91.  

Ademais, as testemunhas José Antônio de Azedo e Roberto Inácio da Silva, afirmaram que o marido da demandante, 

antes de se aposentar, exercia a função de "administrador da fazenda", conforme se verifica nos depoimentos acostados 

nas fls. 57/59. 

Com relação à classificação da atividade de "administrador de fazenda", entendo que, embora seja uma atividade 

desenvolvida no meio rural, tem a mesma caráter tipicamente urbano, pois conforme a descrição sumária da atividade 

de "administrador" fornecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (CBO 2521), tais profissionais, no exercício de 

suas funções, "Planejam, organizam, controlam e assessoram as organizações nas áreas de recursos humanos, 

patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementam programas e projetos; elaboram 

planejamento organizacional; promovem estudos de racionalização e controlam o desempenho organizacional. Prestam 

consultoria administrativa a organizações e pessoas". Ou seja, tal atividade implica no exercício de funções que vão 

além do simples trabalho executado diretamente com a terra, tornando inviável enquadrá-lo como trabalhador rural. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados:  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA AUTARQUIA. ARQUIVAMENTO 

NO CARTÓRIO DA VARA E POSTERIORMENTE JUNTADA AOS AUTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CONFIGURADO. IMÓVEL RURAL. CONTRIBUIÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. 

EMPREGADOS URBANOS. NATUREZA DO SERVIÇO PRESTADO. ART. 3º, §1º, A, E ART. 15 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 11/71, COM REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 16/73. 

- Não há que se falar em extinção do feito nem em nulidade dos atos praticados, pois restou comprovado que haviam 

sido outorgados os poderes para o advogado que representa processualmente a Autarquia. Embora seja incompatível 

com a Lei Processual Civil a prática do depósito do instrumento de mandato em cartório, para produção de efeitos em 

diversos processos, eis que a regularidade da representação processual deve fazer-se presente individualmente nos feitos 

em tramitação, no caso em tela, foi sanada a irregularidade mediante a juntada da procuração, outorgada nos termos das 

disposições constantes do contrato de prestação de serviços e da Resolução INSS/PR nº 185, de 01.11.93. Precedente. 

- Não houve o propalado cerceamento do direito de defesa, pois, determinada a especificação e justificação das provas, 

para o fim de verificação da sua necessidade, a parte Embargante limitou-se genericamente a indicar o depoimento 

pessoal do representante legal do INSS, a oitiva de testemunhas, sem apresentar o rol, e prova pericial, esta última de 

forma condicional, ou seja, caso fosse 

necessária. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da 

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

- Insurgiu-se o Embargante contra a cobrança de contribuição previdenciária urbana patronal, do período de 01/86 a 

10/91, relativamente a trabalhador da Fazenda Floresta, alegando que, por 

se tratar de empregado de imóvel rural, sem nível superior, não deve recolher contribuições à Previdência Urbana. 

- No sistema previdenciário anterior à vigência da Lei nº 8.212/91, os trabalhadores eram divididos entre rurais e 

urbanos, sendo que os primeiros, conceituados como a pessoa física prestadora serviço de natureza rural a empregador, 

mediante remuneração de qualquer espécie, estavam sujeitos ao regime previdenciário rural, custeado pelas 
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contribuições ao FUNRURAL, incidentes sobre o valor da comercialização dos produtos rurais, nos termos do artigo 3º, 

§1º, a, e artigo 15, ambos da Lei Complementar nº 11/71, com redação alterada pela Lei Complementar nº 16/73. Os 

trabalhadores urbanos estavam submetidos ao regime da previdência social urbana, previsto na Consolidação das Leis 

da Previdência Social - CLPS, veiculada no 

Decreto nº 77.077/76, o qual expressamente excluía o trabalhador e o empregador rurais (art. 3º, II). Precedentes. 

- O administrador da Fazenda exerce atividade de natureza urbana, devendo, por isso, ser considerado empregado 

urbano, independentemente do nível de escolaridade. 

- Pela folha de Registro de Empregado, acostada pelo embargante à petição inicial, restou comprovada a alegação da 

Autarquia Embargada, no sentido de que o empregado Carivaldo Cabral desenvolvia a atividade de administrador, razão 

pela qual são devidas as contribuições à Previdência Social urbana. 

- Apelação improvida." 

(TRF-3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, Processo nº 95.03.088260-5/SP, Rel. Juíza Noemi Martins, DJ: 

31/01/08, pág. 774). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVAS MATERIAIS E TESTEMUNHAIS 

INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

I - Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de 

aposentadoria por idade. 

II - Cédula de identidade constando seu nascimento em 28.01.1943; certidão de casamento, celebrado em 15.04.1961, 

informando a profissão de lavrador do marido; CTPS do marido, constando registros nos períodos de 01.10.72 a 

31.10.81 e de 01.11.85 a 28.02.91, no cargo de administrador de fazenda, e CTPS da autora, com registro no período de 

15.02.06 a 24.02.06, no cargo de serviços gerais em estabelecimento agropecuário; recibos de entrega de declarações de 

imposto de renda de 70 e 72, em nome do cônjuge, constando a residência na Fazenda Granada; rescisões dos aludidos 

contratos de trabalho do marido; certidão de casamento do filho lavrador de 08.05.82, contendo o cônjuge como 

administrador de fazenda e CTPS do filho, contendo registros de 13.02.78 a 31.01.84, como serviços gerais na lavoura e 

de 1º.02.84 a 31.03.87, como tratorista. 

III - Em consulta ao sistema Dataprev, da Previdência Social, verifica-se constar os registros mencionados e que o 

cônjuge possui cadastro como contribuinte individual, em 01.04.92, efetuando recolhimentos de 04/92 a 06/92; 04/83 a 

07/93; 09/93 a 02/94; 02/94 a 03/95 e de 05/95 a 01/96, e que se aposentou por idade, como contribuinte individual, em 

28.09.2000, no valor de um salário mínimo, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

IV - As testemunhas afirmam o labor rural da autora. 

V - Impossibilidade de se estender à autora, a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do exercício de 

trabalho tipicamente urbano, ou seja, laborou como administrador de fazenda, não lidando diretamente com a terra, que 

é o caso do trabalhador rural. 

VI - Início de prova material da autora, registro em CTPS de 2006 é recente, não comprovando o trabalho rural pelo 

período de carência legalmente exigido. 

VII - Embora tenha implementado o requisito etário (55 anos em 1998), não cumpriu os requisitos dos artigos 142 e 143 

da Lei nº 8.213/91, quanto ao tempo de trabalho no campo e carência. 

VIII - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao 

art. 475 do C.P.C. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Apelação do INSS provida. 

XI- Sentença reformada." 
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(TRF-3ª Região, Oitava Turma, Processo nº 2007.03.99.018490-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ: 23/01/08, pág. 

500). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas 

da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020426-9        AC 1306086 

ORIG.   :  0600000689  1 Vr SANTA ADELIA/SP       0600004704  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 

APTE    :  APARECIDA INES SERAFIM DA CUNHA 

ADV     :  JOSE ANTONIO PIERAMI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22-06-2006 em face do INSS, citado em 04-08-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 25-06-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.200,00), atualizado, 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que o documento juntado aos autos, corroborado pela prova 

testemunhal, demonstra que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer a 

condenação da autarquia ao pagamento do benefício pleiteado, das custas e honorários advocatícios em 15% (quinze 

por cento) do valor da condenação. Caso mantido o decisum, requer a isenção do pagamento da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 
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durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 18-10-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 26-09-1970, com Benedito Flauzino Alves da Cunha, qualificado como lavrador (fl. 08), bem como notas 

fiscais de produtor, em nome de seu marido, demonstrando a comercialização da produção nos meses de julho, agosto e 

dezembro do ano de 1981 (fls. 11/15). Juntou, também, CTPS própria, com registro de atividade rural no período de 20-

01-1988 a 17-12-1988, 24-01-1989 a 15-12-1989 e 09-06-1990 a 02-10-1990 (fls. 16/19), bem como CTPS de seu 

marido, com registros de trabalho rural nos períodos de 01-02-1988 a 15-05-1988, 18-05-1988 a 17-12-1988, 17-01-

1989 a 15-12-1989, 18-01-1990 a 30-11-1990, 04-02-1991 a 30-11-1991, 17-02-1992 a 08-12-1992, 03-05-1993 a 18-

11-1993 e 25-04-1994 a 04-08-1994 (fls. 20/27). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória e em desconformidade com o alegado 

pela parte autora na exordial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos 

termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 55/58, aqui transcritos: 

Fernando Motta: "o depoente conhece a autora há mais ou menos quarenta anos. Desde os seus dezenove ou vinte anos, 

garante que a requerente já trabalhava nas lides rurais, inicialmente na fazenda Santa Cruz, propriedade vizinha à do 

declarante. Após se casar, seu marido e ela, como meeiros, tocaram uma propriedade de café juntamente com o pai do 

declarante, por mais ou menos oito anos. Não havia o auxílio de empregados. Depois disso, a autora trabalhou para 

diversos empreiteiros na qualidade de rurícola, inclusive na Fazenda Colombo. Atualmente seu marido trabalha como 

coveiro da prefeitura, função essa que exerce há mais ou menos dez anos, mesmo período que a autora e seu marido 

mudaram-se para a cidade. Assim que a autora mudou-se para a cidade, parou de exercer as lides rurais." 

Lindolfo de Lima: "o depoente conhece a autora desde sua juventude, informa que a mesma sempre laborou nas lides 

rurais. Já trabalhou com ele por quatro anos na empreiteira Zancaner na qualidade de rural. Sabe que depois disso a 

depoente continuou a laborar nas lides rurais, como na fazenda Colombo, entre outros. A depoente já está morando na 

cidade já mais ou menos vinte e cinco anos, sendo que seu marido é coveiro da prefeitura há mais ou menos onze anos. 

Depois que seu marido passou a exercer a função de coveiro, a requerente deixou de trabalhar na roça." 

Ressalte-se que as testemunhas da parte autora afirmam em seus depoimentos que a mesma parou de exercer a atividade 

rural há cerca de dez anos, quando completou 47 anos de idade (fls. 55/58), destarte, antes de completar a idade mínima 

legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

Deste modo, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da contradição 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para isentá-la do pagamento da verba honorária, por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020434-8        AC 1306094 

ORIG.   :  0600001379  1 Vr PAULO DE FARIA/SP       0600036473  1 Vr PAULO 

DE FARIA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES BORGES 

ADV     :  JULIANO LUIZ POZETI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-12-2006 em face do INSS, citado em 24-01-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 23-08-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-01-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  
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A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 30-05-1964, com Nadir Borges, qualificado 

como lavrador (fl. 10). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que, conforme se verifica na averbação constante na certidão de 

casamento acostada na fl. 10, o marido da parte faleceu em 25-11-1978 e, outrossim, a autora não apresentou nenhum 

documento posterior em seu nome, restando somente a prova testemunhal. 

Ademais, verifica-se do documento do sistema Dataprev juntado pelo INSS na fl. 35 que seu marido deixou de exercer 

atividade rural, sendo que a parte autora passou a receber benefício previdenciário de pensão por morte, constando que 

o de cujus era segurado na condição de contribuinte individual em atividade urbana - "comerciário". 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  
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III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020540-7        AC 1306201 

ORIG.   :  0700000170  1 Vr PIRACAIA/SP   0700012843  1 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATALINA DOMINGUES DE ARAUJO 

ADV     :  MAGDA TOMASOLI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 02-05-2007 em face do INSS, citado em 20-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 20-08-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora 

decrescentes, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

eventuais despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas, até a data da elaboração da conta de liquidação. Foi concedida antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-01-1949, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar.  

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos certidão da Justiça Eleitoral da 

Comarca de Piracaia, que demonstra que a fixação de domicílio de seu marido data de 22-04-1992, ocasião em que o 

mesmo declarou ser agricultor (fl. 12), bem como certidão de casamento da filha do casal, celebrado em 20-12-1990, na 

qual seu marido é qualificado como lavrador (fl. 13). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 35/40, aqui transcritos: 

José Bueno da Silva: "Conhece a autora porque mora próximo ao depoente. A autora trabalha na horta desde que o 

depoente a conhece." 

Aquilando Pietrafesa: "Conhece a autora há uns 17 ou 18 anos e desde então esta trabalha na roça, também vendendo 

frangos. Desde que a conhece a autora desempenha tal atividade." 

Nélson Balan: "Conhece a autora desde 1983 e desde então sabe que a autora planta para a venda e consumo próprio. 

Chegou a comprar da autora um casal de perus e a seguir, com o decurso de tempo, 'outras coisas de horta'." 

Ainda, com relação à prova documental, nota-se que na certidão de casamento da autora o seu marido qualificou-se 

como pedreiro (fl. 11), de tal forma a inviabilizar a presunção de que a autora e seu marido sempre laboraram nas lides 

rurais, até mesmo porque o documento mais recente que o qualifica como lavrador é datado de 20-12-1990 (fl. 13). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por 

conseqüência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021433-0        AC 1308258 

ORIG.   :  0600000160  2 Vr OLIMPIA/SP       0600008490  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  DARCI GONCALVES PADILHA DIAS 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 06-02-2006 em face do INSS, citado em 13-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 05-09-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a conseqüente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, das custas 

processuais, bem como a fixação dos honorários advocatícios em, no mínimo, 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Caso mantido o decisum, requer a isenção do pagamento da verba honorária. 

Em contra-razões, o INSS pugna pela condenação da parte autora por litigância de má-fé. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26-05-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar.  

A requerente juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 06-11-1965, com David Gonçalves 

Dias, qualificado como lavrador (fl. 11), cópia de sua CTPS, constando apenas sua qualificação civil (fls. 12/13), bem 

como a matrícula de um imóvel rural denominado "Fazenda Olhos d'Água", que passou a se chamar "Sítio Santa 

Catarina", com área de 2,75 alqueires, adquirido pelo cônjuge da autora em data de 30-12-1982 (fls. 14/16). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que, não obstante a certidão de casamento na fl. 11, de acordo com o documento juntado nas 

fls. 14/16 ao adquirir parte de um imóvel rural, em 30-12-1982, o marido da autora qualificou-se como urbano na 

condição de motorista, sendo que em 25-08-1989 firmou compromisso de venda do referido imóvel rural (fl. 15-v.). 

Ademais, constata-se que o marido da autora qualificou-se como comerciante quando adquiriu um imóvel urbano, em 

03-10-2000 (fl. 61-v). 

Ademais, a prova oral colhida nos autos mostra-se contraditória e em desconformidade com o alegado pela parte autora 

na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da 

legislação previdenciária. 

Ressalte-se que a requerente afirmou em seu depoimento pessoal que há cerca de dez anos mudou-se para a cidade e 

que seu marido trabalhava como motorista. Atesta, ainda, que seu esposo possui um bar onde exerce a atividade de 

comerciante desde o ano de 1991, sendo que estas informações foram corroboradas por suas testemunhas, conforme se 

verifica nas fls. 45/49.  

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Por fim, improcedem as alegações suscitadas em sede de contra-razões pelo INSS, em que requer a condenação da 

autarquia em litigância de má-fé, tendo em vista não estar configurado no referido recurso nenhumas da hipóteses 

elencadas no artigo 17 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para isentá-la do pagamento da verba honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, e nego seguimento ao pedido feito em contra-razões pelo INSS, de condenação da parte 

autora nas penas por litigância de má-fé. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022428-1        AC 1310160 

ORIG.   :  0700000978  2 Vr PIEDADE/SP              0700044812  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AGGEO JOSE PEREIRA 

ADV     :  JOSE CARLOS BACHIR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 27-08-2007 em face do INSS, citado em 03-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 20-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 

não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, observo que a preliminar argüida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. Ademais, observo que não houve a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 09-07-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos título eleitoral, emitido em 10-

01-1963 (fl. 12) e a certidão de seu casamento, celebrado em 10-09-1966 (fl. 13), constando em ambos os documentos 

sua qualificação como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 42/43. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 
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- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Quanto à realização de atividade urbana pelo período de 07-10-1988 a 16-11-1989, conforme se verifica do resultado da 

pesquisa promovida no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) acostado nas fls. 30/38, tal fato não 

descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais de que 

o autor trabalhou, predominantemente, nas lides rurais. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022777-4        AC 1310507 

ORIG.   :  0700000895  2 Vr PIEDADE/SP              0700041505  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARA DOMINGUES DE PAULA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07-08-2007 em face do INSS, citado em 26-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do indeferimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 22-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 
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não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a incidência dos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a 

citação, bem como a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, observo que a preliminar argüida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 19-07-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 07-02-1976, com Moacir Rodrigues de Paula, qualificado como lavrador (fls. 17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 66/67. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 
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É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 
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DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS no tocante à fixação do termo inicial do benefício na data da citação, por falta de interesse recursal e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023011-6        AC 1310741 

ORIG.   :  0700001056  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP                0700052536  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO XAVIER (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VALDENIR DAS DORES DIOGO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 29-05-2007 em face do INSS, citado em 28-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 
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A r. sentença proferida em 23-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente do ajuizamento e com incidência de 

juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos do 

Súmula nº 111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-05-1946, que vem laborando no meio rural há mais de 

dezessete anos, com pequeno sítio ou chácara, trabalhando em regime de economia familiar, e nas condições de 

arrendatário, parceiro e sócio meeiro. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos certidão de seu casamento 

celebrado em 19-06-1972, qualificando-o como lavrador (fl. 12), declaração para cadastro de imóvel do INCRA, datada 

de 17-11-1986, referente ao Sítio Recanto Verde, localizado em Cáceres - Mato Grosso, com área total de 30,2 hectares 

(fls. 16/17), declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural do mencionado imóvel, datados de 13-12-

1995, referentes aos anos de 1992 e 1994 (fls. 19/20), certificado de Cadastro de Imóvel Rural dos anos 1993/1994 e 

1995, referente ao Sitio Santo Angelo, localizado no município de Cáceres - Mato Grosso, com área de 63,7 hectares e 

classificação de minifúndio (fls. 21/22), escritura de compra de imóvel datada de 18-02-1997, de uma propriedade rural 

encravada na Fazenda Santa Rita, no Distrito de Brasitânia - município de Fernandópolis - São Paulo, denominada 

Chácara Paraíso, com área de 05,79,73 hectares de terras (fls. 23/24), certificado de cadastro do INCRA, da referida 

propriedade, dos anos de 1998/1999, classificando-a como minifúndio (fl. 25), notas fiscais de produtor, datadas dos 

anos 2002 a 2005 (fls. 26/72). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

O documento acostado nas fls. 16/17 referente ao Sítio Recanto Verde, nos revela que o requerente possui moradia em 

local diverso da localização deste Sítio, bem como também está declarado que a renda total do requerente não provém 

da exploração deste imóvel. Outrossim, há nos autos documentos referentes a duas propriedades, no mesmo período de 

tempo, quais sejam a declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, do Sítio Recanto Verde, localizado 

em Cáceres - Mato Grosso - com área total de 30,2 hectares, referente aos anos de 1992 e 1994 (fls. 19/20) e o 

certificado de Cadastro de Imóvel Rural, do Sítio Santo Angelo, na mesma localidade, com área de 63,7 hectares e 

classificado como minifúndio, referente aos anos de 1993/1994 e 1995 (fls. 21/22), demonstrando a existência de mais 

de uma propriedade ao mesmo tempo em nome do autor, ficando clara a descaracterização do regime de economia 

familiar. 

Ademais, em seu depoimento pessoal a parte autora declarou que "(...) na cidade teve sociedade em uma firma de 

beneficiamento de cereais, por dois anos. Não trabalhava nessa firma. Trabalhava na cultura de milho e arroz e fornecia 

os produtos para o beneficiamento (...). Atualmente trabalha em uma madeireira, como diarista." 
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Destarte, do depoimento pessoal colhido conclui-se que o autor não exercia o labor rural nos moldes preconizados pela 

legislação previdenciária, assim, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de 

economia familiar", imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram 

recolhidas pela parte autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO 

À ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO 

CÔNJUGE DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE 

PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO 

DE EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO 

PREJUDICADO. 

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mediante 

simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial. 

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12 da Lei 

8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade para 

garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar, todos os 

membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no artigo 39 da Lei 

8.213/91. 

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos 

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova documental.  

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia 

familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos apontam 

que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado regime familiar, já 

que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas distintas, situadas nos 

municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e incompatível com a escala 

familiar alegada na inicial.  

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de empregados, 

onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar, admitindo a lei tão 
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somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto 3.048/99, é aquele "exercido 

ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem remuneração." 

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado moderadamente em R$ 300,00 

(trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12 da Lei 1.060/50, isentando-a das custas 

processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU 

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381) 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023636-2        AC 1312106 

ORIG.   :  0700000336  1 Vr NOVA GRANADA/SP   0700007278  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NALVA NUNES DE MELO 

ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 08-03-2007 em face do INSS, citado em 11-04-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 23-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária, bem como a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
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D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-01-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos cópia de sua CTPS, com 

registro de atividade rural no período de 02-05-1982 a 02-05-1998 (fls. 14/17). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada comprova o efetivo trabalho da autora nas lides rurais durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, qual seja, 126 (cento e vinte e seis) meses, pois trabalhou 

com registro em carteira como rurícola na Fazenda Bom Retiro por dezesseis anos, cumprindo, portanto, os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

Ademais, a testemunha ouvida no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmou que a parte autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica no depoimento da fl. 44. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 11-04-2007 e a sentença fora proferida em 23-10-2007, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

No que se refere às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal 

nº 9.289/96.  
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O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a verba honorária em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), bem como para 

isentá-lo do pagamento das custas e despesas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023947-8        AC 1312438 

ORIG.   :  0600000973  1 Vr ITARARE/SP              0600036809  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ONDINA SANDIN CARNEIRO 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-10-2006 em face do INSS, citado em 04-12-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da citação. 

A r. sentença proferida em 04-09-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, excluídas as parcelas vencidas após a 

sentença.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 
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Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-09-1951, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 31-07-1971, com José Furquim, qualificado como lavrador (fl. 10) e as certidões de nascimento de seus 

filhos, registrados em 26-01-1972, 17-07-1979 e 10-01-1980, constando a qualificação da autora e de seu cônjuge como 

lavradores (fls. 12/14). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 43/44, aqui transcritos: 

Miguel José Alves: "Conhece a autora há aproximadamente 20 anos, pois são vizinhos. Sabe que desde então a 

requerente trabalha na lavoura, no Bairro do Herval e, também como bóia-fria, plantando e colhendo feijão, batatinha e 

cebola. A requerente chegou a trabalhar para a pessoa de Pedro Galvão. Atualmente a requerente continua trabalhando, 

sendo que a última pessoa para quem trabalhou foi Adão Prestes, em sua propriedade no Bairro Rodeio. A requerente 

era levada para o trabalho por 'gatos', podendo mencionar a pessoa de Hermes Del Anhol". 

Pedro Galvão: "Conhece a autora há cerca de 20 anos. Sabe que desde então a requerente trabalha na roça, como bóia-

fria, plantando e colhendo feijão, cebola, dentre outras. A requerente chegou a trabalhar para o depoente, há 

aproximadamente 12 ou 15 anos, em propriedade por esta arrendada. Ao que sabe, faz aproximadamente 12 anos que a 

requerente parou de trabalhar em razão de problemas de saúde e passou a trabalhar apenas em casa". 

Jair Vieira Cardoso: "Conhece a autora há aproximadamente 20 anos. Sabe que desde então a requerente trabalha na 

lavoura, como bóia-fria, plantando e colhendo feijão e cebola, dentre outras. A última pessoa que tem conhecimento 

para quem a autora tenha trabalhado as pessoas de João Prestes e Adão Prestes. O depoente acredita que a autora 

continue trabalhando sempre que aparece oportunidade. A autora também trabalhou para Pedro Galvão. A autora 

sempre reclama de dores na coluna e reumatismo. A autora parou de trabalhar de forma constante há 5 ou 6 anos e 

atualmente realiza trabalhos esporádicos na lavoura". 

Pelos depoimentos acima transcritos, nota-se que a testemunha Miguel José Alves afirma que a requerente labora até 

hoje nas lides rurais, por sua vez, Pedro Galvão declara que a autora parou de trabalhar há aproximadamente 12 (doze) 

anos e, por fim, Jair Viera Cardoso sustenta que a autora parou de trabalhar de forma constante por volta de 5 (cinco) ou 

6 (seis) anos, o que demonstra a inexatidão e incoerência nas informações prestadas. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026178-2        AC 1315976 

ORIG.   :  0700001097  2 Vr PIEDADE/SP              0700049492  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NOEMIA FIDELIS DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-09-2007 em face do INSS, citado em 10-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do indeferimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 12-12-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 

não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a incidência dos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a 

citação, bem como a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 23-07-1952, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  
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A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 29-09-1973, com Benedicto de Jesus (fl. 16), 

bem como certificado de reservista expedido 30-12-1958 (fl. 17) e certidão de óbito de seu marido, falecido em 13-08-

1988 (fl. 18), constando em ambos os documentos a qualificação do mesmo como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que a certidão de casamento acostada na fl. 16, não faz qualquer menção acerca da profissão 

exercida pela autora e seu marido. 

Outrossim, em que pese constar a profissão de trabalhador rural no certificado de reservista do cônjuge da demandante 

acostado na fl. 17, verifica-se que o mesmo foi expedido em 30-12-1958, ou seja, em data anterior à celebração do 

matrimônio, ocorrida em 29-09-1973. 

Por fim, ainda que aceito referido documento, a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, 

uma vez que o cônjuge da parte autora faleceu em 13-08-1988, conforme a certidão de óbito juntada na fl. 18. Nota-se 

que a requerente implementou o requisito idade somente em 23-07-2007 e, tendo ficado viúva no ano de 1988, fica o 

documento apresentado sem um condão de amparar a pretensão da demandante pelo período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, não havendo qualquer outro documento em nome da autora que comprove a sua permanência 

nas lides rurais, após a ocorrência do óbito. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 
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I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026579-9        AC 1316780 

ORIG.   :  0600001133  1 Vr ANGATUBA/SP       0600022077  1 Vr 

ANGATUBA/SP 

APTE    :  MARIA JOSE ALEXANDRE 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-10-2006 em face do INSS, citado em 17-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 11-12-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que o documento juntado aos autos, corroborado pela prova 

testemunhal, demonstra que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 16-04-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou no meio 

rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 22-04-1961, com Aparicio Antonio Rodrigues, qualificado como lavrador (fl. 10), bem como cópia de sua 

CTPS, emitida no ano de 1996, constando apenas sua qualificação civil (fl. 11 e v.). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que o marido da autora aposentou-se como comerciário no ano de 2005 (fl. 71). 

Ademais, a prova oral colhida nos autos não se serve a comprovar o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos 

termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 47/49, aqui transcritos: 

Maria José Alexandre (requerente): "É casada com o Sr. Aparício Antonio Rodrigues que está aposentado há cinco 

anos, recebendo um salário mínimo por mês. Seu marido era bóia-fria. A depoente também era bóia-fria e ajudava o 

marido. Parou de trabalhar em razão de diabetes e pressão alta. Trabalhou até os 50 anos, depois parou porque foi 

ficando doente. Atualmente tem 62 anos de idade. Trabalhou para o Sr. Luiz, para o Ferreira, todos turmeiros de 

Campina do Monte Alegre. É nascida e criada em Campina do Monte Alegre. As testemunhas conhecem a autora há 

bem mais de 10 anos. Trabalhou junto com as testemunhas como bóia-fria. Não sabe ler nem escrever." 

Ana Rodrigues dos Santos: "Tem 72 anos de idade e conhece a autora há 15 anos, da fazenda Mandassaia, onde 

moravam todos no mesmo local. Há sete anos a autora mudou para a cidade de Campina do Monte Alegre. A autora 

trabalhava na fazenda Mandassaia para o proprietário, Sr. Rames, na lavoura de arroz. Depois que ela se mudou para a 

cidade, passou a trabalhar para os turmeiros Luizão e Ferreira na colheita de batatinha e feijão. A autora é casada com o 

Sr. Aparício, que trabalhou por toda a sua vida na roça e hoje está aposentado. Em razão da pressão alta e da diabetes, a 

autora parou de trabalhar há três anos. A depoente trabalhou no período em que morou na fazenda Mandassaia 

juntamente com a autora. Ambas trabalhavam no mesmo serviço, na lavoura de arroz." 
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Joaquim de Barros Lima: "Tem 63 anos e conhece a autora há mais de 25 anos da região de Paranapanema, Campina do 

Monte Alegre e Angatuba. Ela morava no município de Paranapanema quando a conheceu. A autora é casada com o Sr. 

Aparício Antonio Rodrigues, há quarenta anos ou mais. O marido da autora trabalhou na roça e hoje está aposentado 

por invalidez. De três anos para cá a autora só cuida da casa, em razão de seu estado de saúde. A autora trabalhou para o 

Sr. Ferreira, Zezé, Luiz, na colheita de feijão, batata, etc. Acredita que a autora reside em Campina do Monte Alegre há 

15 anos. Antes ela morava no município de Paranapanema, quando o depoente a conheceu." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029142-7        AC 1321369 

ORIG.   :  0700001166  1 Vr PIEDADE/SP               0700051056  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADEMAR JOSE MARIANO 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 10-04-2007 em face do INSS, citado em 31-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do indeferimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 13-12-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Lei n. 6.899/81, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, observo que a preliminar argüida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 16-11-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 17-12-1966, constando sua qualificação como lavrador (fl. 15), bem como declaração fornecida pelo 

Juízo da 89º Zona Eleitoral, informando que o autor ao promover sua inscrição em 06-03-1995, qualificou-se como 

agricultor (fls. 16/17) e CTPS própria com registro como trabalhador rural com início em 02-10-2006 e sem data de 

saída (fls. 18/19). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 59/60. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029218-3        AC 1321486 

ORIG.   :  0500000311  1 Vr SANTA ADELIA/SP       0500030930  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 

APTE    :  MARIA CASSIANO SIMONETI 

ADV     :  LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCAS GASPAR MUNHOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 04-04-2005 em face do INSS, citado em 27-12-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 22-08-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual. Custas na forma da Lei n.º 1.060/51. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que o documento juntado aos autos, corroborado pela prova 

testemunhal, demonstra que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 04-06-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 31-12-1971, com Carlos Aparecido Simoneti, qualificado como lavrador (fl. 16). 
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Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se em desconformidade com o alegado pela parte autora na 

inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação 

previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 81/86, aqui transcritos: 

Antônio Laroca: "conhece a requerente há trinta anos e afirma ter ela trabalhado como diarista em terras arrendadas 

pelo depoente. Esclarece que a requerente trabalhou para ele entre os anos de 1971 a 1979. Depois desse período, não 

sabe dizer quais foram as atividades da autora, bem como os locais onde Lea trabalhou. A requerente colhia algodão, 

amendoim, tomate, entre outras atividades. Acrescenta que o marido da autora trabalhou para ele entre os anos de 1965 

e 1979. A requerente casou-se quando trabalhava para o depoente." 

Maria Gomes Batista: "afirma que a requerente tarbalhou na fazenda Bela Vista por alguns anos. No ano de 1980 a 

autora passou a trabalhar para o empreiteiro 'Orazil', colhendo laranjas. Não sabe precisar se a requerente continua 

trabalhando para referido empreiteiro. Alega que a autora trabalha limpando a Igreja a um bom tempo. Acrescenta que 

os pais da requerente trabalhavam na fazenda Bela Vista. Sustenta que a requerente também trabalhou para um 

empreiteiro conhecido como 'Antônio Laroca' 

Odília Felicidade Fonseca Gonçalves: "conheceu a autora no ano de 1980, quando trabalharam juntas colhendo laranja. 

Eram contratadas pelo empreiteiro conhecido como 'Orazil'. Relata que parou de trabalhar no ano de 1993, tendo a 

requerente continuado trabalhando. Não sabe precisar até quando a autora trabalhou para referido empreiteiro. Alega 

que a requerente e seu marido trabalham fazendo faxina e cuidando da Igreja há aproximadamente dezoito anos. 

Sustenta que a autora trabalhava na lavoura antes do ano de 1980, porém, não sabe precisar os lugares e as datas." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da contradição 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029606-1        AC 1322269 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1005/2520 

ORIG.   :  0700003937  3 Vr ATIBAIA/SP   0700152106  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIA SANTA PINHEIRO 

ADV     :  SIMONE PIRES CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 04-10-2007 em face do INSS, citado em 26-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 14-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos 

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da 

requerente e o perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o 

decisum, requer a exclusão da multa fixada por atraso no cumprimento da obrigação de implantar o benefício ou a 

ampliação do prazo para, no mínimo, 60 (sessenta) dias ou, ainda, a redução da pena pecuniária. Pede, também, a 

redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e o 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, a preliminar referente ao não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar de uma 

conseqüência lógica da análise do mérito, posteriormente a ele será analisada. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 04-11-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais.  

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 25-03-1964, com Antônio Bento da Silva, 

qualificado como lavrador (fl. 08), bem como sua CTPS, constando apenas sua qualificação civil (fls. 10/11). Juntou, 

ainda, declaração de ex-empregador datada de 20-09-2007 (fl. 12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
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não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade rural 

desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma 

vez que a parte autora separou-se de seu cônjuge em 26-04-1988, conforme documento na fl. 08-verso. 

Nota-se que a parte autora implementou o requisito etário somente em 04-11-2000, tendo se separado no ano de 1988. 

Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar sua pretensão, não havendo qualquer 

outro documento posterior que comprove a permanência da parte autora nas lides rurais, restando somente a prova 

testemunhal. 

Com relação às declarações de ex-empregadores não contemporâneas, tais documentos equiparam-se à prova 

testemunhal, colhidas sem o crivo do contraditório. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 
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Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por conseqüência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029625-5        AC 1322303 

ORIG.   :  0700000963  2 Vr ITAPETININGA/SP                0700080251  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DE JESUS NUNES PEREIRA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23-05-2007 em face do INSS, citado em 05-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 25-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de 

juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas na forma da lei. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a incidência dos juros de mora à razão de 6% (seis pro cento) ao ano, bem como 

a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-08-1951, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos as certidões de nascimento de 

seus filhos, registrados em 03-07-2001, constando a qualificação da autora e de seu marido como lavradores (fls. 

08/10), bem como cópia do processo nº 876/06 que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga em que 

a demandante pleiteava o benefício de aposentadoria por idade, sendo que referida ação foi julgada extinta sem 

resolução do mérito em face da não implementação do requisito etário (fls. 11/14). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que as certidões de nascimento dos filhos da autora acostadas nas fls. 08/10 são datadas 

recentemente (03-07-2001), não sendo suficientes para comprovar a atividade rural exercida pela demandante durante o 

período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, sendo que a mesma não juntou nenhum documento mais 

remoto a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029880-0        AC 1322756 

ORIG.   :  0700000575  2 Vr CAPAO BONITO/SP              0700028171  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODETE BATISTA DA SILVA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-06-2007 em face do INSS, citado em 27-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 28-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 
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na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas 

processuais não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-04-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos sua CTPS, com registro de 

trabalho rural no período de 15-10-1987 a 14-12-1987 (fls. 11/12). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 32/33. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 
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- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029933-5        AC 1322809 

ORIG.   :  0600000790  2 Vr TATUI/SP       0600062961  2 Vr TATUI/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DIAS CALDEIRA 

ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 26-06-2006 em face do INSS, citado em 05-10-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 28-12-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

comprovação de efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou 

a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos 

e oitenta reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, alegando cerceamento de defesa, requerendo a nulidade do 

decisum, sustentando que foi impedida de comprovar os fatos descritos na inicial, objetivando a dilação probatória do 

presente feito.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos comprovação de efetivo 

labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que 

a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a nulidade do "decisum", alegando cerceamento de defesa, uma vez que 

não foi realizada a oitiva de testemunhas. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-10-1941, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 22-12-1962, com Domingos Caldeira, qualificado como lavrador (fl. 15), bem como a certidão de óbito 

deste, ocorrido em 11-10-1998, na qual também é qualificado como lavrador (fl. 16). 

Primeiramente, não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que o patrono da parte autora, 

injustificadamente não compareceu à audiência de instrução e julgamento e, pelo disposto no artigo 453, § 2º, do CPC:  
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"§ 2º. "Pode ser dispensada pelo juiz a produção das provas requeridas pela parte cujo advogado não compareceu à 

audiência." (grifo nosso) 

Sendo assim, pela leitura do referido dispositivo legal, é facultado ao juiz o deferimento da produção da prova oral, de 

acordo com o princípio da persuasão racional e do livre convencimento. 

Inclusive, no presente caso, nota-se que a requerente afirma em seu depoimento pessoal que parou de trabalhar com 48 

(quarenta e oito) anos (fl. 59), ou seja, antes de completar o requisito etário mínimo exigido para a concessão do 

benefício em tela (fl. 59). 

Outrossim, ainda que alegue que parou de trabalhar por motivo de doença incapacitante, a requerente não trouxe aos 

autos prova documental alguma a demonstrar a referida situação fática alegada. 

Da mesma forma, afirma que também trabalhou com tecelagem na fábrica São Martinho, razão pela qual não há como 

se concluir que a parte autora sempre foi trabalhadora rural nos termos previstos na Lei nº 8.213/91. 

Destarte, por todo o aqui exposto, conclui-se que a produção da prova testemunhal torna-se prescindível, pois os demais 

documentos apresentados já afastam a possibilidade de êxito da autora na presente demanda em que pleiteia a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Deste modo, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031523-7        AC 1325293 

ORIG.   :  0700000695  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP              0700047244  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA DA SILVA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 30-07-2007 em face do INSS, citado em 28-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 09-01-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de 

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre os valores que vierem a ser apurados, excetuadas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), isentando-o do pagamento de custas e despesas processuais. Foi deferida a 

antecipação dos efeitos da tutela requerida. 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 16-06-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu nascimento lavrada em 24-02-1951 (fl. 08), CTPS própria (fls. 10/13), 

bem como notas fiscais em nome de Pedro Natalino da Silva, emitidas em 30-05-1990, 30-10-1991, 03-09-1992 e 16-

07-1993 (fls. 14/17). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que a certidão de nascimento da autora acostada na fl. 08, não faz qualquer menção acerca da 

profissão exercida por seus genitores, o que impede que lhe seja estendida a qualificação de "lavrador", apesar de alegar 

na exordial que iniciou suas atividades aos 12 (doze) anos, juntamente com seus pais, em regime de economia familiar. 

Por sua vez, a CTPS da autora juntada nas fls. 10/13, não está apta a comprovar a alegada atividade rural, tendo em 

vista que referido documento traz apenas a qualificação civil da requerente, sem qualquer anotação de eventuais 

vínculos empregatícios na condição de trabalhadora rural.  

Por fim, as notas fiscais acostadas nas fls. 14/17, também não podem ser aceitas como início de prova material, uma vez 

que, em que pese a autora e as testemunhas terem afirmado em seus depoimentos juntados nas fls. 40/46, que o Sr. 

Pedro Natalino da Silva era companheiro da requerente, não foi acostado aos autos qualquer documento que possa 

comprovar que de fato os mesmos vivam maritalmente, ressaltando-se, ainda, que na inicial consta a informação de que 

a autora "De 1979 até a presente data, trabalha na propriedade do Sr. Pedro Natalino da Silva, no município de 

Mendonça/SP, na lavoura de cereais, na qualidade de meeira" (fl. 03). 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 
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Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por conseqüência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032223-0  ApelReex 1327161 

ORIG.   :  0700000704  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP                0700017425  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DAS NEVES 

ADV     :  BENEDITO TONHOLO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 04-06-2007 em face do INSS, citado em 28-06-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 02-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com base no Provimento nº 26, de 

19-09-2001, adotado pela Justiça Federal da 3ª Região para ações previdenciárias ou outro que o substituir ou 

substituiu, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, entendidas essas como sendo as que se vencerem após a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sem custas. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio requerimento na 

via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a não condenação 

ao pagamento de custas e despesas processuais e redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso, preliminarmente, carência da ação, pela 

ausência de prévio requerimento na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o 

decisum, requer a não condenação ao pagamento de custas e despesas processuais e redução dos honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
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Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 18-04-1948, que foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em regime de 

economia familiar. 

A autora juntou aos autos certidão de seu casamento religioso celebrado em 04-05-1965, com Pedro Carlos de Carvalho 

(fl. 18), certidão de óbito de seu companheiro falecido em 05-05-2003 (fl. 17) e  escritura pública de venda e compra, 

datada de 06-08-2001, de um imóvel rural de 7,26 ha (sete hectares e vinte e seis ares), encravada na Fazenda Santa 

Rita, no distrito e município de Populina - Comarca de Estrela D'Oeste, constando o marido da autora com estado civil 

viúvo, profissão lavrador e comprador da referida gleba de terras (fls. 19/21). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Ao compulsar dos autos, verifica-se não haver documentos hábeis a demonstrar ter sido a parte autora lavradeira, como 

afirmado na inicial, uma vez que a Certidão de Casamento (fl. 18), apresentada como início de prova material, não faz 

menção acerca da profissão exercida pela autora e seu marido. 

Outrossim, a escritura pública de venda e compra, datada de 06-08-2001, de um imóvel rural de 7,26 ha (sete hectares e 

vinte e seis ares), qualificando Pedro Carlos de Carvalho, marido da autora, como lavrador, não pode ser extensível à 

requerente porque na data de sua celebração, a autora já estava separada, conforme declarou em seu depoimento pessoal 

acostado na fl. 51, como segue: "(...) O sítio em questão era de Pedro Carlos de Carvalho, companheiro da declarante 

com quem viveu maritalmente por cerca de vinte e cinco anos. Há cerca de vinte anos se separou de Pedro e ele foi 

morar na cidade (...). Depois da separação Pedro passou a viver com outra mulher, esclarecendo que atualmente o 

mesmo já é falecido". Ainda, se assim não fosse, o mencionado documento é recente, não se prestando a comprovar a 

atividade rural exercida pela autora pelo lapso temporal exigido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Ainda, nota-se que apesar da autora afirmar que seu ex-marido após a separação foi morar na cidade, consta na certidão 

de óbito do "de cujus" o seu domicílio como sendo no "Sítio São Pedro" (fl. 17) e, por outro lado, mesmo que 

considerássemos a certidão de registro de imóvel (fls. 20/21) e as notas fiscais acostadas nos autos (fls. 25/28), estas 

apenas se referem à citada propriedade, não sendo suficientes à comprovar a alegada atividade rural exercida pela parte 

autora. 

Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar sua pretensão, não havendo qualquer 

outro documento posterior que comprove a permanência da parte autora nas lides rurais. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..). 
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3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

rejeito a matéria preliminar, e no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo 

de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034912-0        AC 1330941 

ORIG.   :  0700000069  1 Vr ITAPORANGA/SP              0700001399  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA MODESTO DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 25-01-2007 em face do INSS, citado em 16-04-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 20-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e, após, à taxa de 1% (um por 

cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há reembolso de custas ou 

despesas processuais. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-06-1951, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 13-09-1968, com João Custódio dos Santos (fl. 09), a certidão de nascimento de seu filho, registrado em 

17-09-1969 (fl. 10) e a certidão de óbito de seu cônjuge, falecido em 15-04-1973 (fl. 14), constando em todos os 

documentos a qualificação do marido da demandante como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que o 

cônjuge da parte autora faleceu em 15-04-1973, conforme a certidão de óbito acostada na fl. 14. Nota-se que a 

requerente implementou o requisito idade somente em 02-06-2006 e, tendo ficado viúva no ano de 1973, ficam os 
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documentos apresentados sem um condão de amparar a pretensão da demandante pelo período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, não havendo qualquer outro documento em nome da autora que comprove a sua permanência 

nas lides rurais, após a ocorrência do óbito. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035979-4        AC 1332760 

ORIG.   :  0700001306  2 Vr PIEDADE/SP              0700059024  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CECILIA DA SILVA VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 20-11-2007 em face do INSS, citado em 16-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do indeferimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 19-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 

não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, observo que a preliminar argüida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-10-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 29-10-1983, com Benedito Vieira, qualificado como lavrador (fl. 16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 33/34. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 
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4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 
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trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036119-3        AC 1332929 

ORIG.   :  0500001728  3 Vr ITAPEVA/SP   0500119990  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BRASILISIA LIMA DE ALMEIDA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05-12-2005 em face do INSS, citado em 26-06-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 18-07-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, corrigidas a 

partir do desembolso, bem como de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

condenação. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, dos juros à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, bem como a 

redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-06-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos os seguintes documentos: certidão 

de seu casamento, celebrado em 30-05-1964, e certidão de óbito de seu cônjuge, lavrada em 21-11-1994, ambas 

qualificando seu marido como lavrador (fls. 08/09), bem como contrato particular de arrendamento de um imóvel rural, 

celebrado por seu marido, válido de 30-12-1988 a 30-12-1991 (fl. 11), declaração cadastral de produtor, em nome de 

seu esposo, protocolada em 17-08-1992 (fl. 12), declaração anual de informação do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, em nome de seu cônjuge, referente ao exercício de 1992 (fl. 13), notificações de 

lançamento/comprovante de pagamento do ITR, em nome de seu marido, relativos aos anos de 1993 a 1996 (fls. 14/17), 

Documento de Informação e Atualização Cadastral, prestada pela requerente no exercício de 1997 (fl. 18), recibos de 

entrega da declaração do ITR dos anos de 1998, 2000 e 2002 (fls. 19/21), Documento de Informação e Atualização 

Cadastral do ITR, referente ao exercício de 2002 (fl.22), todos em nome de seu cônjuge. 
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Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 49/50. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor 

Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do 

art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do 

C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES,  D.: 07/08/2006, DJU 

DATA: 28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1. Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2. A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  
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3. A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5. No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6. Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7. Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, da 

Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários da previdência social. 

3. Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 
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Verifica-se que, embora a requerente tenha possuído simultaneamente dois imóveis rurais, tratava-se de propriedades 

contíguas, cuja soma das áreas totalizava 9,60 ha (nove hectares e sessenta ares) conforme se verifica na fl. 13 dos 

autos, não descaracterizando, assim, o exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 

Além disso, embora tenha o cônjuge da autora falecido no ano de 1994, tal fato não obsta a concessão do benefício, 

uma vez que as testemunhas ouvidas em juízo foram unânimes em afirmar que a autora sempre laborou nas lides rurais 

até os dias atuais, durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, bem como permaneceu 

responsável pela declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural do imóvel rural (fls. 18/19). 

Ademais, verifica-se do documento do Sistema Dataprev juntado pelo INSS na fl. 30 que a parte autora passou a 

receber benefício previdenciário de pensão por morte de seu cônjuge (NB: 01/0683478923) em 17-11-1994, constando 

que o de cujus era segurado especial na condição de rurícola, desta forma, resta demonstrado que seu marido exerceu 

atividade rural durante toda sua vida. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 
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Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu no exatos termos do inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício pleiteado na data da citação, por falta de interesse 

recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar a incidência dos juros de mora a partir da citação e 

reduzir a verba honorária para 10% sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037082-0        AC 1335092 

ORIG.   :  0600000359  1 Vr ITATINGA/SP                0600008873  1 Vr 

ITATINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GONCALO CAETANO DE MELO 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 29-06-2006 em face do INSS, citado em 27-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 52/53. 

A r. sentença proferida em 08-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de 

juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula nº 111 do 

STJ). Custas na forma da lei. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega carência da 

ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido 

o decisum, requer a redução da verba honorária para 5% do valor atribuído à causa (R$ 4.200,00), decretação da 

prescrição quinquenal e não condenação ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 16-03-1944, que sempre foi trabalhadora rural. 

A autora juntou aos autos CTPS própria com registro de atividade rural no período de 01-08-1984 a 01-01-2000 (fls. 

07/10). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 61/62, cujas transcrições 

seguem: 

Antonio Carlos Zuccari: "(...) Conhece o autor desde o ano de 1980. Foi nessa época que o autor veio residir nessa 

cidade. Foi também neste ano que o depoente se mudou para a cidade. O autor trabalhava em serviços gerais de 

fazenda,. Desde a época que o conheceu, ele já trabalhava nisso. Até o ano de 2000,  ele trabalhou registrado. Depois 

disso, ele passou a trabalhar como volante, isto é, como bóia-fria. Atualmente, ainda trabalha nessa condição, fazendo 

serviços gerais de roça. O autor trabalha na fazenda Santo Antonio desde 1980. Primeiramente era registrado e depois 

passou a trabalhar como volante. Durante todo esse período, o autor só desempenhou serviços rurais. O autor não 

trabalha para outra empregadora além da Fazenda Santo Antonio (...)". 

Pedro Faustino Pereira: "(...) Conhece o autor desde 1980. Lembra-se desta data porque trabalha à época na oficina de 

propriedade do empregador do requerente. Ele também era administrador da fazenda onde trabalhava o autor. A fazenda 

se chama Santo Antonio. Ele já trabalhava lá por um tempo até que foi registrado. Ele trabalhou lá até o ano de 2000, 

salvo engano. Depois disso, ele passou a trabalhar como volante, embora permanecesse residindo na fazenda. O autor 

fazia serviços gerais de roça, inclusive lidando com gado. Pelo que sabe, durante todo esse período  o autor só 

desempenhou serviços gerais. Não teve outra atividade profissional. Atualmente, ele presta serviço para vários 

prprietários rurais. Não sabe dizer se ele ainda faz algum tipo de trabalho na Fazenda Santo Antonio. Costumava 

frequentar a Fazenda Santo Antonio e chegou a ver o autor lá trabalhando". 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 
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(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9289/96. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição qüinqüenal, uma vez que esta 

abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, sendo 

desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir do ajuizamento da 

ação e no tocante ao pedido de isenção do pagamento de despesas processuais, por falta de interesse recursal, uma vez 

que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e de parte da apelação do INSS, no tocante à observância da prescrição quinquenal, uma vez que esta abrange as 

parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação e no tocante ao pedido de isenção 

do pagamento de despesas processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação 

pela r. sentença, e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para isentar a autarquia do pagamento das custas 

processuais e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ) e, nego seguimento ao agravo retido. Determino a expedição de ofício ao INSS, com 

os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de 

multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas 

em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.037268-3        AC 1335271 

ORIG.   :  0600001274  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP   0600130967  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EROTILDES MARIANO LEITE RAVELI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA DE FÁTIMA ZOCCAL DE SOUZA 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 18-12-2006 em face do INSS, citado em 23-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 28-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 03-06-1943, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 04-09-1965 (fl. 08) e certidão de nascimento de um dos filhos do casal, lavrada em julho de 1981 (fl. 09), 

ambas qualificando seu cônjuge como lavrador, bem como carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Fernandópolis de seu marido, datada de 07-01-1974 (fl. 10), ficha da assistência odontológica do referido sindicato, 

demonstrando o uso de serviços odontológicos pela requerente, na qualidade de dependente do marido, em janeiro de 

1979 (fl. 10), ficha da Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis, do filho do casal, demonstrando que a família 

residia na "Fazenda Brasitália", em 07-03-1974 (fl. 10), carnê para recolhimento de contribuições previdenciárias, 

datado de 26-09-1986, igualmente revelando o domicílio da família na já mencionada fazenda (fl. 10). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 55/56. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  
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Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 
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muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037597-0        AC 1335975 

ORIG.   :  0700000802  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP                0700062406  

2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS VIRGES BATISTA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-09-2007 em face do INSS, citado em 05-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 
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A r. sentença proferida em 16-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 8.213/91, 

com incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula nº 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-09-1951, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 25-09-1971, com Sebastião Ferreira dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 14). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade rural 

desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma 

vez que a parte autora divorciou-se de seu cônjuge em 28-07-1992, conforme documento acostado na fl. 14 verso, tendo 

implementado o requisito etário somente em 12-09-2006. Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um 

condão de amparar sua pretensão, não havendo qualquer outro documento posterior que comprove a permanência da 

parte autora nas lides rurais. 

Ademais, os depoimentos pessoal e testemunhal colhidos nos autos e acostados nas fls. 46/48, mostram-se 

contraditórios, em desconformidade com o alegado pela parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica das 

transcrições parciais dos depoimentos, que seguem: 

Maria das Virgens Batista (requerente): "(...) Venho pegando algum serviço também de diarista na cidade, como 

faxineira, isso duas vezes por semana." 

Manoel Tiago de Santana: "(...) Ela mudou-se para Presidente Venceslau já há vários anos. Não sei se ela ainda trabalha 

como bóia-fria. Não sei se a autora teve ou tem algum serviço nesta cidade. O atual marido da autora é pedreiro. Há 

cerca de 20 anos larguei o serviço rural e passei a trabalhar de pedreiro." 
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Julieta Ribeiro de Santana: "(...) Trabalho de cabeleireira nesta cidade há cerca de dez anos. De um tempo para cá ela 

pegou alguns bicos de faxineira nesta cidade." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039599-3  ApelReex 1339108 

ORIG.   :  0700000983  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP                0700024050  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV     :  RUBENS MARANGAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 27-07-2007 em face do INSS, citado em 30-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 23-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com base no Provimento nº 26 de 

10-09-2001, adotado pela Justiça Federal da 3ª Região para ações previdenciárias ou outro que o substituir ou 

substituiu, com incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Sem custas. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, entendidas essas como sendo as que se vencerem após a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio requerimento na 

via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a não condenação 

ao pagamento de custas e despesas processuais e redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1039/2520 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio 

requerimento na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a 

não condenação ao pagamento de custas e despesas processuais e redução dos honorários advocatícios para 10% (dez 

por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que 

prévio requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste 

Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-11-1948, que trabalhou juntamente com seu marido na propriedade 

de seu pai, em regime de parceria agrícola, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 25-05-1968, com Francisco Limeira de Souza, qualificado como lavrador (fl. 09), notas fiscais de 

produtor em nome de seu pai, Cândido Alves de Oliveira, datadas dos anos 1996, 1999 a 2003 e 2006 e todas referentes 

à Chácara São Cândido - Município de Jales - São Paulo (fls. 10/19) e certidão da Secretaria de Estado dos Negócios da 

Fazenda - Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto - Posto Fiscal de Jales, datada de 20-09-2006, 

certificando que o pai da parte autora, Cândido Alves de Oliveira, é inscrito como produtor rural, tendo iniciado suas 

atividades em 25-03-1974 (fl. 21). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido (certidão de casamento celebrado em 25-05-

1968) não é, por si só, suficiente para a comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo 

tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma vez que esta declarou em seu 

depoimento pessoal acostado na fl. 11 que "(...) no ano de 1968, se casou e continuou morando e trabalhando no sítio do 

pai, ali permanecendo até 1971. Neste ano se mudou com o marido para Campinas, ali permanecendo por vinte e quatro 

anos (...). Há cerca de cinco anos voltou para essa região e está morando e trabalhando em Turmalina, nesta comarca 

(...)". 

Ressalto que a parte autora afirma em seu depoimento pessoal que após o seu casamento celebrado em 25-05-1968, 

continuou morando e trabalhando no sítio de seu pai até 1971, e neste ano mudou-se para Campinas, onde permaneceu 
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por vinte e quatro anos, sendo que a autora não acostou aos autos nenhum documento comprobatório da continuidade de 

seu labor rural na cidade de Campinas. 

Outrossim, as notas fiscais de produtor em nome do pai da requerente, Cândido Alves de Oliveira, datadas dos anos 

1996, 1999 a 2003 e 2006 e  referentes à Chácara São Cândido - Município de Jales - São Paulo (fls. 10/19), referem-se 

ao período em que a autora declarou não estar mais morando e trabalhando nesta propriedade e, in casu, só comprovam 

o labor rural do genitor da requerente, da mesma forma, a certidão da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda - 

Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto - Posto Fiscal de Jales, datada de 20-09-2006, certificando que 

o pai da parte autora, Cândido Alves de Oliveira, é inscrito como produtor rural, tendo iniciado suas atividades em 25-

03-1974 (fl. 21). 

Ademais, se não bastasse a lacuna da prova documental, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se em 

desconformidade com o alegado pela autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o 

lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica das transcrições parciais dos 

depoimentos das fls. 42/43: 

Waldemar Pedrini: "(...) A autora casou e continuou morando e trabalhando no sítio do pai, por cerca de mais três ou 

quatro anos e depois se mudou para Campinas-SP. Não sabe no que ela trabalhava em Campinas. Sabe que a cerca de 

cinco anos a autora voltou de Campinas (...)." 

Carlindo José Pinheiro: "(...) sabe que a autora permaneceu na propriedade do pai, até por volta de 1974, quando então 

se mudou com o marido para a Cidade de Campinas-SP. Não sabe se ela trabalhava na cidade de Campinas. Há cerca de 

cinco anos a autora voltou e está morando em Turmalina (...)." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei, uma vez que nada 

conhecem sobre as atividade da parte autora no período de vinte e quatro anos na cidade de Campinas. Conclui-se não 

restar demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo 

de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039786-2        AC 1339397 

ORIG.   :  0700000792  1 Vr URUPES/SP   0700011892  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARQUES 

ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em 12-06-2007 em face do INSS, citado em 29-06-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o requerimento administrativo (03-06-2005). 

A r. sentença proferida em 07-03-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora 

legais, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária, bem como a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo, bem como a majoração dos honorários. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo, bem como a majoração dos honorários. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 13-05-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos ficha do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte, demonstrando a admissão do requerente em 25-11-1974 (fl. 13), recibos do 

mencionado sindicato, demonstrando pagamento de mensalidades nos anos de 1974 a 1979 (fl. 14), cópia de sua CTPS, 

com registros de atividade rural nos períodos de 15-07-1986 a 18-07-1986, 17-11-1987 a 21-11-1987, 18-01-1988 a 19-

03-1988, 03-10-1988 a 17-02-1989, 21-06-1989 a 22-07-1989, 31-05-1993 a 12-07-1993, 25-09-1995 a 02-10-1995, 

24-01-1996 a 30-03-1996, 30-06-1997 a 24-01-1998, 02-08-1999 a 27-01-2000, 02-07-2001 a 20-12-2001, 03-06-2002 

a 23-12-2002, 06-10-2003 a 07-01-2004, 17-06-2004 a 23-12-2004, 04-07-2005 a 23-11-2005 e 17-07-2006 a 31-01-

2007 (fls. 15/24). 

As testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmou que a parte autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

86/87. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 
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- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03-06-2005), uma vez que a parte 

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas e despesas 

processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte 

da apelação do INSS,  no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas e despesas processuais, por falta de 

interesse recursal e, na parte conhecida nego-lhe seguimento e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte 

autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (03-06-2005). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040587-1        AC 1341487 

ORIG.   :  0800000060  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FERNANDES RODRIGUES 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23-01-2008 em face do INSS, citado em 30-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do indeferimento administrativo. 
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A r. sentença proferida em 24-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Lei n. 6.899/81, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, observo que a preliminar argüida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 16-11-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 20-02-1971, constando sua qualificação como lavrador (fl. 15), bem como ficha de inscrição cadastral de 

produtor datada de 05-10-1993, com validade até 30-09-1996 (fl. 15), notas ficais demonstrando a comercialização da 

produção nos anos de 1988, 1989, 1991, 1996, 2004 e 2005 (fls. 17/24), certificado de cadastro de imóvel rural - 

1996/1997 (fl. 25), comprovantes de pagamento do ITR referentes aos exercícios de 1987 a 1989 (fls. 26/27), 

declarações do produtor rural datadas de 12-04-1982 e 17-04-1984 (fls. 28/29) e cópia da escritura de doação lavrada 

em 15-05-2000 no Primeiro Tabelião de Notas da Comarca de Piedade, demonstrando que o autor recebeu de seus pais 

parte de um imóvel rural (fls. 30/34). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 59/60. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 
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(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor 

Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do 

art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do 

C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES,  D.: 07/08/2006, DJU 

DATA: 28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1 - Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2 - A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3 - A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

trabalhador rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4 - Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5 - No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6 - Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7 - Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, 

da Lei 10.666/2003). 

(...) 

12 - Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1 - Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2 - A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários da previdência social. 

3 - Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4 - Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5 - A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9 - Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  
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 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040727-2        AC 1341930 

ORIG.   :  0700000827  2 Vr CONCHAS/SP                0700042300  2 Vr 

CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUZA PEREIRA DE MORAIS 

ADV     :  CASSIA CRISTINA FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 25-10-2007 em face do INSS, citado em 30-11-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde do ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 15-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas 
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processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, argumenta que 

a autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do 

benefício pleiteado. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do 

valor dado à causa (R$ 4.560,00), decretação da prescrição quinquenal e não condenação ao pagamento de custas e 

despesas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, 

argumenta que a autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para 

a concessão do benefício pleiteado. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos honorários advocatícios em 5% 

(cinco por cento) do valor dado à causa (R$ 4.560,00), decretação da prescrição quinquenal e não condenação ao 

pagamento de custas e despesas processuais. 

Outrossim, não conheço da preliminar referente à apreciação do agravo retido, uma vez que o mesmo não consta dos 

autos. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 23-09-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 30-01-1971, com Manoel Sizenando de Morais, qualificado como lavrador (fl. 13) e notas em nome do 

marido da autora, do fornecimento de leite para "Laticínios Pirambóia Ltda - Sley", datadas de abril e agosto/1992, abril 

e agosto/1994, maio/1995, junho/1999, para o Laticínio Brugge Ltda-Me em fevereiro/2003 e para Kakule Produtos 

Alimentícios Ltda-Me em 20-12-2004 (fls. 77/89). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica da transcrição parcial 

dos depoimentos das fls. 73/76 que seguem: 

Laércio Fábio de Souza: "(...) No sítio tem gado, porco e frango. Existe alguma lavoura somente para o consumo deles 

mesmo. O sítio é para a sobrevivência deles." 

Carlos Alberto de Camargo; "(...) Quando casou ela ajudava o marido, trabalhando para terceiras pessoas. Depois, eles 

adquiriram vacas leiteiras e uma granja e continuam cuidando delas até hoje. A autora e seu marido Manoel não tem 

ajuda de terceiros." 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 
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Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição qüinqüenal, uma vez que esta 

abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, sendo 

desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da data da citação e 

no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não 

houve a referida condenação pela r. sentença. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da preliminar 

referente à apreciação do agravo retido, uma vez que o mesmo não consta dos autos, e de parte da apelação do INSS, no 

tocante à observância da prescrição quinqüenal e isenção do pagamento das custas processuais, por falta de interesse 

recursal, e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para isentar a autarquia do pagamento das despesas 

processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041283-8        AC 1342651 
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ORIG.   :  0700001287  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  LAIR ALMENARA DA SILVA 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 31-08-2007 em face do INSS, citado em 10-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 12-12-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.560,00), salvo a hipótese de 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a conseqüente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, acrescido 

das despesas processuais, bem como a fixação do honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da decisão de 2ª instância. Pede, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-09-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 29-04-1967, com Oswaldo Luis da Silva, qualificado como lavrador (fl. 07). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 18/19, aqui transcritos: 
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Omero Figueiredo da Cruz: "Conhece a autora de 14 há 15 anos. Como a testemunha trabalhava na roça como bóia-fria, 

sempre via a autora também trabalhando. Afirma que de manhã iam juntos trabalhar. Alega que a autora trabalhou em 

diversos locais desde roseta até a Cocal. Entretanto, não sabe dizer o nome dos locais onde ela trabalhou. Quando 

conheceu a autora ela trabalhava na roça. Faz 8 anos que a testemunha parou de trabalhar. Viu a autora trabalhar até 

2001, cortando cana perto do Fadul. Não sabe dizer quem era o empreiteiro. Não sabe dizer os nomes de outras pessoas 

que trabalharam com a autora. Não tem certeza da atividade exercida pela autora perto do Fadul." 

Anisio Silva Filho: "Conhece a autora desde 1971. Trabalharam juntos por 5 anos mais ou menos. Trabalharam na 

colheita de amendoim, na cidade de Quintana; na plantação de grama na Fazenda Santa Terezinha e na plantação de 

algodão em Conceição de Monte Alegre. Em 1978, a testemunha parou de trabalhar na roça e passou a exercer a função 

de pedreiro. A partir daí, perdeu o contato com a autora, não sabendo dizer o que ela estava fazendo da vida. Afirma 

que durante os cinco anos que teve contato com a autora, ela trabalhava na roça. Os empreiteiros eram: Manoel Amaral, 

na Fazenda Santa Terezinha. Em Conceição de Monte Alegre eram os próprios proprietários da terra, Zico Andrade, e 

de Quintana tinha o nome de 'Zé'. Não sabe dizer se a autora trabalhou perto da propriedade do Fadul." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041545-1        AC 1342973 

ORIG.   :  0700001494  1 Vr ITAPETININGA/SP               0700137475  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROMILDA BUENO DA SILVA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 20-08-2007 em face do INSS, citado em 24-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 26-03-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, com incidência de juros de mora sobre os valores em atraso, na razão de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 
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de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução da verba honorária. Pré-questiona, para fins de futura 

interposição de recurso extraordinário e especial, os dispositivos legais invocados nas razões. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação da verba honorária em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação da verba honorária em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 16-07-1952, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 04-09-1971, com Nelson Ricardo da Silva, qualificado como lavrador (fl. 12), bem como a certidão de 

óbito de seu cônjuge, falecido em 29-10-2005, indicando que exercia profissão rural (fl. 11). 

Embora viúva desde 29-10-2005, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do 

contraditório, afirmaram que a autora sempre trabalhou e continua a trabalhar nas lides rurais, confirmando que a 

requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 36/37. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 
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Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 24-09-2007 e a sentença fora 

proferida em 26-03-2008, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria 

em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar a verba honorária em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043861-0        AC 1347212 

ORIG.   :  0600008819  1 Vr SIDROLANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 30-05-2006 em face do INSS, citado em 05-07-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 07-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 

do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1058/2520 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-01-1944, que sempre laborou nos meios rurais, em regime de 

economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos  a certidão de seu casamento 

celebrado em 06-06-1964, qualificando-o como lavrador (fl. 19), carta de anuència do INCRA ao Banco do Brasil, 

datada de 18-08-1997, declarando ser o autor ocupante do lote 017 do Projeto de Assentamento Patagônia, com área 

aproximada de 27,49,80 ha (vinte e sete hectares, quarenta e nove ares e oitenta centiares), localizado no município de 

Terenos/MS (fls. 20/22) e declaração anual do produtor rural, datada de 25-10-2000 (fl. 23). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que o requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 75 e 82. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 
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1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1060/2520 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044038-0        AC 1347497 

ORIG.   :  0800000007  1 Vr TUPI PAULISTA/SP   0800000759  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA ORLANDO BATISTA 

ADV     :  CELSO ADAIL MURRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 09-01-2008 em face do INSS, citado em 25-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 24-04-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de eventuais 

custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 19-05-1952, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 16-05-1970, com Manoel Batista, qualificado 

como lavrador (fl. 10). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 
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In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que a requerente deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregada urbana 

com recolhimentos na condição de empregada doméstica no período de fevereiro a junho de 1995, conforme se verifica 

do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 21/23, demonstrando, portanto, que a mesma não mais 

exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior 

em seu nome, restando somente a prova testemunhal. 

Inclusive, os documentos juntados posteriormente aos autos, em sede de apelação, com intuito de corroborar os 

depoimentos colhidos em nada acrescem à análise dos autos; primeiramente, por não ser o momento processual 

oportuno, tendo em vista o encerramento da fase de instrução probatória com o sentenciamento do feito, bem como pelo 

fato de serem todos em nome da genitora da requerente, qualificando-a como rurícola. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e contraditória, não se servindo a comprovar, 

assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica 

nos depoimentos das fls. 42/43, aqui transcritos: 

Luzia Mariano Furlan da Silva: "Conhece a autora há 25 anos e afirma que ela sempre trabalhou no meio rural como 

diarista. Trabalhou com a autora para os Senhores Antônio Garcia, João Zambom e Renato. A última vez trabalhou com 

a autora foi há 05 anos, na propriedade do Sr. Renato. Não tem conhecimento se a autora já trabalhou em empregos 

urbanos. A autora ainda trabalha. Recorda-se que Valdir de Freitas trabalhou com a depoente e a autora para o Sr. 

Renato."  

Iraci Gonçalves de Lima: "Conhece a autora há 25 anos e afirma que ela sempre trabalhou no meio rural como diarista. 

Trabalhou com a autora para os senhores Ferraresi, Valdir de Freitas e Renato. A última vez que trabalhou com a autora 

foi há 05 anos para o Sr. Ferraresi. Não sabe dizer se a autora já teve empregos urbanos. Trabalhou com a testemunha 

Luzia na propriedade Renato e Zambom."" 

Note-se que as testemunhas apontam o Sr. Valdir de Freitas ora como empregador, ora como trabalhador rural, 

perdendo, em razão da referida contradição, sua força probante. 

Deste modo, conclui-se não haver congruência entre os documentos acostados aos autos e a prova testemunhal colhida, 

não restando demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

contradição da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044430-0        AC 1348345 

ORIG.   :  0800000146  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDA LEANDRO DOS SANTOS ROMANO 

ADV     :  CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 04-03-2008 em face do INSS, citado em 11-04-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 27-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, de acordo com o índice 

oficialmente adotado, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer redução dos 

honorários advocatícios e fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 07-11-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de arrendatária com sua família, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 31-01-1971, com José Bozeli Romano (fl. 33), certidão de óbito de seu marido falecido em 01-03-1981 

(fl. 36), ambos documentos qualificando o marido da autora como lavrador, declaração datada de 05-11-2007 e 

subscrita pelo prefeito municipal em exercício na Prefeitura do Município de Urânia, de conhecimento do labor rural da 

autora há mais de vinte anos (fl. 37). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte faleceu em 01-03-1981 (fl. 36), e, outrossim, a 

autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar a alegada atividade rural exercida. 
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Outrossim, verifica-se do documento do sistema Dataprev juntado pelo INSS na fl. 58 que o marido da requerente não 

exercia o labor rural nos moldes preconizados pela legislação previdenciária, sendo que em decorrência de seu 

falecimento ocorrido em 01-03-1981, a parte autora passou a receber benefício previdenciário de pensão por morte, 

constando que o de cujus era segurado com filiação na condição de comerciário. 

Com relação à declaração datada de 05-11-2007 e subscrita pelo prefeito municipal em exercício na Prefeitura do 

Município de Urânia (fl. 37), tal documento equipara-se à prova testemunhal, colhida sem o crivo do contraditório. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045886-3        AC 1351085 

ORIG.   :  0700000251  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP              0700017865  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INES MODESTO SONSINI 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 27-03-2007 em face do INSS, citado em 12-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 18-12-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de 

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre os valores que vierem a ser apurados, excetuadas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual pleiteia a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 09-03-1952, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  
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A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 26-03-1974, com Gerson Sonsini, qualificado 

como lavrador (fl. 08), bem como CTPS própria, constando apenas sua qualificação civil (fls. 10/11). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a configuração de início razoável de prova 

material, visto que o documento apresentado, em que consta a profissão de seu marido como lavrador, não pode ser 

extensível à esposa, uma vez que este deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano com diversos 

registros em CTPS a partir de 1974, conforme se verifica do resultado da pesquisa promovida no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS-DATAPREV) acostado nas fls. 28/36, tendo inclusive recebido os benefícios de "auxílio 

doença previdenciário" e "auxílio doença por acidente do trabalho", na condição de "comerciário", nos períodos de 18-

04-2003 a 30-09-2003 (NB 5020926040), 18-10-2003 a 26-01-2005 (NB 5021355038), 22-05-2005 a 10-07-2005 (NB 

5025107632) e 12-04-2006 a 12-07-2006 (NB 5028966474), sendo que a autora não juntou nenhum documento 

posterior em seu nome a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  
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III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Ademais, pelo relato das testemunhas e pelo depoimento pessoal da autora, nota-se que esta trabalhou 

predominantemente no sítio de seu pai, de aproximadamente 45 alqueires, inclusive, tendo-lhe sido doado uma parte 

desta propriedade. Assim, seria imprescindível a apresentação de um início de prova referente à citada propriedade a 

fim de corroborar as alegações ofertadas, o que não ocorreu nos presentes autos. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046718-9        AC 1352944 

ORIG.   :  0800000259  1 Vr PIEDADE/SP              0800011250  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BENTO CARDOSO 

ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-03-2008 em face do INSS, citado em 14-03-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 04-06-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Lei n. 6.899/81, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, observo que a preliminar argüida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 26-01-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 03-07-1976, constando sua qualificação como lavrador (fl. 11), bem como CTPS própria com registro 

como trabalhador rural no período de 01-06-1994 a 08-04-2006 (fls. 12/13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 47/48. 

Vale ressaltar que, embora o autor tenha parado de trabalhar há aproximadamente 01 (um) ano, em virtude de 

problemas de saúde, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a jurisprudência desta 

Corte Regional entende que "não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo 

de doença incapacitante" (TRF-3ª Região, Primeira Turma, AC 03077155-0/94/SP, Rel. Juiz Silval Antunes, DJ 

14/03/95, pág. 13155). 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  
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(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 
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Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047250-1        AC 1354153 

ORIG.   :  0700002001  1 Vr GUARA/SP                0700047940  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ CARLOS DE PAULA 

ADV     :  BRUNO SANDOVAL ALVES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-11-2007 em face do INSS, citado em 24-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 19-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

Súmula 148 do STJ, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 16-09-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 27-09-1975, qualificando-o como lavrador (fl. 13), CTPS própria com registros de atividade rural nos 

períodos de 07-07-1986 a 30-09-1988, 01-10-1988 a 14-01-1992, 01-06-1992 a 02-06-1992, 01-06-1994 a 09-10-1995, 

01-04-1996 a 27-02-1998, 01-09-1998 a 12-03-2001 e 01-02-2002 a 04-11-2003 (fls. 14/19). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 43/44. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 
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(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.047363-3        AC 1354776 

ORIG.   :  0700001885  6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP                0700196312  6 

Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLORENTINA VEGA FERNANDES 

ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-11-2007 em face do INSS, citado em 30-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 22-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação e observado o prazo prescricional de 05 anos, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou 

o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o percentual 

dos honorários advocatícios incida até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)"  

In casu, a autora, nascida em 14-05-1927, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício em 14-

05-1987, ano em que completou o requisito etário (60 anos), já que a legislação previdenciária exige a comprovação do 

recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, em conformidade com 

a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em Carteira de Trabalho por cerca de 5 (cinco) anos e 

06 (seis) meses, no período de 09-10-1941 a 15-04-1947, totalizando, assim, 66 (sessenta e seis) contribuições, 

conforme se verifica nas cópias da CTPS da autora juntadas nas fls. 12/17. 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, 

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 
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"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária. 

Neste sentido tem entendido o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da  aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido." 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. 

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 30-01-2008 e a sentença fora proferida em 22-04-2008, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 
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também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a 

pobreza e a marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 

3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Determino a 

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas 

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049962-2        AC 1361220 

ORIG.   :  0700000114  1 Vr MORRO AGUDO/SP                0700001899  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA CABRAL GUADANHIM 

ADV     :  DENILSON MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 26-01-2007 em face do INSS, citado em 15-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 16-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-10-1950, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 31-01-1970, com José Roberto Guadanhim, 

qualificado como lavrador (fl. 11), CTPS própria com registro de atividade rural no período de 20-08-1980 a 30-03-

1985 (fls. 12/13), CTPS de seu marido com registro na atividade de servente, nos períodos de 05-02-1988 a 04-04-1988, 

22-02-1991 a 22-04-1991, 26-02-1987 a 01-07-1987, 01-09-1987 a 17-11-1987 e em serviços gerais em 

estabelecimento agropecuário, nos períodos de 02-05-1988 a 30-09-1989, 01-07-1991 a 06-03-1999, 20-08-1980 a 30-

03-1985, 20-05-1986 a 15-12-1986 e 02-01-2001 sem anotação da data de saída (fls. 14/17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 50/51. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 
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1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Embora o marido da parte autora tenha exercido atividade de cunho urbano, como informado nos documentos acostados 

nas fls. 14/17, há nos autos início de prova material e testemunhal a comprovar ter sido a requerente lavradeira, como 

afirmado na exordial, com efetivo labor rural nos termos preconizados pela legislação previdenciária. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051221-3        AC 1364600 

ORIG.   :  0800000133  2 Vr PIEDADE/SP              0800005710  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DUARTE 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 08-02-2008 em face do INSS, citado em 28-03-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do indeferimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 29-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 

não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, observo que a preliminar argüida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 21-06-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 31-08-1968, constando sua qualificação como lavrador (fl. 16), bem como comprovantes de recolhimento 

de contribuições previdenciárias, na condição de "contribuinte individual" (código 1007), nos períodos de maio de 2002 

a agosto de 2003 e setembro a novembro de 2004 (fls. 18/33). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 41/42. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Observo que o autor recebeu o benefício de auxílio doença, nos períodos de 05-12-2003 a 02-09-2004, 12-12-2004 a 

13-05-2005 e 01-06-2005 a 31-01-2006, na condição de comerciário (NBs 5051700744, 5054148198 e 5056084219 - 

fls. 59/67), todavia, in casu, entendo que tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente, visto que nos 

autos existem provas materiais e testemunhais de que o autor trabalhou, predominantemente, nas lides rurais.  

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.053317-4        AC 1368490 

ORIG.   :  0800000062  2 Vr PIEDADE/SP              0800002550  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA OLIVEIRA SOARES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23-01-2008 em face do INSS, citado em 22-02-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do indeferimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 09-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 

não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, observo que a preliminar argüida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 02-08-1940, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 03-09-1960, com Antonio Soares, qualificado como lavrador (fl. 16), bem como CTPS de seu cônjuge 

com registro como trabalhador rural no período de 01-04-1989 a 02-01-1993 (fls. 17/18). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 36/37. 
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A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destaco que o Instituto juntou aos autos nas fls. 30/32 informação do sistema DATAPREV no qual consta que a 

requerente recebe o benefício de pensão por morte de trabalhador rural (NB nº 1125171976) desde 02-01-1999, o que 

corrobora as alegações da exordial. 

Ademais, verifica-se que quando do falecimento de seu cônjuge ocorrido em 1999, a demandante já havia alcançado o 

requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter ficado viúva a 

posteriori, não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, 

assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054233-3        AC 1369649 

ORIG.   :  0800000292  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP                0800011674  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  IGNEZ BIANCHI TAGLIAFERRO 

ADV     :  CARLOS PINATTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 25-04-2008 em face do INSS, citado em 28-05-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 30-07-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.560,00), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária , de modo que a requerente não preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 06-11-1930, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado pelo 

sistema de arrendamento, bem como na condição de diarista. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 26-04-1952, com Apparecido Antonio Tagliaferro 

(fl. 11), certidão de óbito de seu marido falecido em 21-06-1965, qualificado como lavrador (fl. 12), certidões de 

casamento de seus filhos celebrados em 24-05-1969, 17-04-1982 e 22-02-1986 (fls. 14/16). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 
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constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte faleceu em 21-06-1965 e, outrossim, a autora 

não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Ademais, as certidões de casamento de seus filhos celebrados em 24-05-1969, 17-04-1982 e 22-02-1986, acostadas nas 

fls. 14/16, não podem ser consideradas como início de prova material para comprovar a atividade rural realizada pela 

parte autora, uma vez que estas sequer apresentam a qualificação da genitora. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, contraditória, em desconformidade com o alegado 

pela parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos 

termos da legislação previdenciária, conforme se verifica das transcrições parciais das fls. 42/45, que seguem: 

Ignez Bianchi Tagliaferro (requerente): 

"(...) Parou de trabalhar há um ano, uma vez que não tem mais condições físicas para tanto. O último lugar em que 

trabalhou foi na propriedade rural de Lourenção, carpindo e colhendo café. A declarante trabalhou na cidade por apenas 

seis ou sete meses no Colégio Dom Bosco, uma vez que na época estava sem serviço na roça. A declarante trabalhou 

com Orieta Donda Ricce cinco ou dez anos após o falecimento de seu marido." 

Ademir Antônio Martins: 

"(...) A autora parou de trabalhar há cerca de seis meses.(...)" 

Jorge Catan: 

"(...) A autora parou de trabalhar há sete ou oito anos. Acredita que o último lugar em que a autora trabalhou foi para o 

pai do depoente, na condição de diarista. Isso ocorreu há mais de trinta anos. Melhor esclarecendo, o último empregador 

da autora foi André Rui." 

Orieta Donda Ricce: 

"Conhece a autora há dez anos. A autora trabalhou para o marido da depoente antes de 1980. Nessa época, a depoente 

sequer conhecia a autora. Pelo que soube, a autora trabalhou para o marido da depoente por cerca de dois anos.(...)" 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054544-9        AC 1370011 

ORIG.   :  0600000375  3 Vr ITAPEVA/SP   0600022247  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 20-03-2006 em face do INSS, citado em 11-10-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 24-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, 

bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-07-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

declaração cadastral de produtor relativa ao imóvel rural denominado "Sítio Barreirinho", datada de 10-01-1989 (fl. 10), 

nota fiscal demonstrando a comercialização da produção, emitida em 06-05-1986 (fl. 11), ficha de inscrição cadastral de 

produtor, válida até 31-12-1988 e revalidada até 31-12-1993 (fl. 12 e verso), termo de embargo florestal relativo ao 

"Sítio Barreirinho", datado de 26-08-1985 (fl. 13), documentos únicos de arrecadação referentes aos autos de infração 

florestal com vencimento em 24-09-1985 e 21-01-1988 (fl. 14), todos em nome do genitor da parte autora, bem como 

matrícula do imóvel rural denominado "Sítio Barreirinho", comprovando que a requerente adquiriu, por herança, parte 

desse imóvel, pertencente a seus genitores, com área total de 19,20 ha (dezenove hectares e vinte ares), em 22-11-1983 

e o alienou em 06-12-1986 (fl. 17/19). 
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Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 57/58. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor 

Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do 

art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do 

C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES,  D.: 07/08/2006, DJU 

DATA: 28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1088/2520 

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, da 

Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.    Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.    A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários da previdência social. 

3.    Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4.    Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5.     A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9.     Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 
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Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação do termo inicial do benefício pleiteado e dos 

juros de mora na data da citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do 

inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" e §1º do artigo 557, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante 

à fixação do termo inicial do benefício pleiteado e dos juros de mora na data da citação, por falta de interesse recursal e, 

na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1090/2520 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055432-3        AC 1371028 

ORIG.   :  0700000609  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP                0700062243  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  JOSEFA DA COSTA NUNES 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22-06-2007 em face do INSS, citado em 06-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a data do implemento do requisito etário (06-

10-1986). 

A r. sentença proferida em 27-05-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 06-10-1931, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 08-11-1952, com Generoso Calixto Nunes, qualificado como lavrador (fl. 11). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
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não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que em seu depoimento pessoal a requerente declarou que trabalhou com lavoura até 

o ano de setenta e cinco, tendo implementado o requisito etário somente em 06-10-1986, ou seja, antes de completar a 

idade mínima legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei 

nº 8.213/91. 

Outrossim, os depoimentos pessoal e testemunhal colhidos (fls. 29/32 e 39/40), mostram-se imprecisos e contraditórios, 

em desconformidade com o alegado pela parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, como demonstrado nas transcrições parciais 

que seguem: 

Josefa da Costa Nunes: 

(...) 

J: A senhora já trabalhou com lavoura? 

D: A minha vida inteira. 

J: Até quando? 

D: Até setenta e oito, por aí, eu trabalhei com lavoura, até setenta e cinco porque fiquei ruim do joelho. 

J: Setenta e cinco para lá nunca mais trabalhou? 

D: Não. 

(...) 

J: Onde era a fazenda que o marido da senhora trabalhou? 

D: Caiçara, no Paraná. 

J: A senhora trabalhou junto com ele? 

D: Trabalhava junto. 

J: Até setenta e oito? 

D: (A depoente balança a cabeça positivamente). 

Benedito Aparecido de Gouveia: 

(...) 

J: Até quando ela trabalhou com lavoura? 

D: Quando eu vim embora, ela ficou trabalhando na lavoura. 

J: O senhor veio quando? 

D: Setenta e quatro. 
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J: Que ano eles vieram atrás de vocês? 

D: Uns meses depois. 

J: Depois que veio para lá, ela não trabalhou mais com lavoura? 

D: Trabalhou em sítio, fazendo limpeza de piscina, gramado. 

J: Em casa, residência? 

D: Tipo caseiro, eles plantavam ali dentro, cuidava da piscina, da parte de limpeza, mas plantava, era de dono, não era 

deles.  

(...). 

Romana do Rosário Viegas Souza: 

J: A senhora conhece a Josefa? 

D; Que eu me lembre não conheço a Josefa. 

J: Não? 

D: Não. 

J: A senhora sabe por que foi arrolada como testemunha? 

D: Diz que aposentadoria. 

No mesmo sentido, a fundamentação do r. decisum: 

"(...) Com efeito, a própria autora, ao ser ouvida em depoimento pessoal, confirmou que parou de trabalhar na lavoura 

em 1975, ou seja, ainda não havia implementado todas as condições para tanto, sendo certo que completou 55 anos de 

idade no ano de 1986. As testemunhas inquiridas (Benedito Aparecido de Gouveia) também corroboram a versão da 

autora, no sentido de que esta deixou o trabalho rural há muito tempo." (fl. 38) 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois os depoimentos pessoal e 

testemunhal não confirmam objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido 

em Lei. Conclui-se não haver congruência entre o documento apresentado como início de prova material e os 

depoimentos colhidos, não restando demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, deve a demanda ser julgada 

improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUIUCO MONDA 

ADV     :  WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 06-03-2008 em face do INSS, citado em 28-03-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 29-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 

não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Primeiramente, observo que a preliminar argüida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no 

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido 

recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 10-10-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 12-07-1973, com Yoshinobu Monda, qualificado como lavrador (fl. 10). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
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não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que o documento apresentado (fl. 10), em que consta a profissão de seu marido como lavrador, 

não pode ser extensível à esposa, uma vez que, conforme se verifica do resultado da pesquisa promovida no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS-Dataprev) acostada nas fls. 45/46, o marido da requerente trabalhou em 

atividade urbana com registro na CTPS (CBO 84000 - Mecânico), no período de 01-07-1975 a 28-01-1980, o que 

demonstra que o mesmo não laborou exclusivamente no meio rural, sendo que a autora não apresentou nenhum 

documento posterior em seu a comprovar a alegada atividade rural desenvolvida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057987-3        AC 1375135 

ORIG.   :  0800000682  2 Vr PIEDADE/SP   0800030804  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  ASTESIA MOREIRA FRANCA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 04-07-2008 em face do INSS, citado em 17-07-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o indeferimento nas vias administrativas. 

A r. sentença proferida em 19-08-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual.  

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-10-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 07-06-1972, com Luiz França, qualificado 

como lavrador (fl. 21). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 32/34, com 

registros a partir de 1975, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, 

outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, restando somente a prova 

testemunhal. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se em desconformidade com o conjunto probatório acostado 

aos autos, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da 

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 41/43, aqui transcritos: 

Adolfo Hammermeister: "Conheço a autora há mais de 30 anos do bairro em que moram. Conhecia o marido dela. 

Desde aquela época a autora trabalha na roça como diarista. Faz dois anos que parou de trabalhar por motivo de doença. 

Trabalhou para Takeshi, Laurindo. O marido dela, Luiz França, nunca exerceu atividade urbana, sempre trabalhou na 

roça. O depoente e a autora moram em bairros vizinhos. O bairro em que a autora mora é no bairro dos Pintos. Nestes 

trinta anos, a autora nunca saiu da zona rural." 

E ainda: 

Antonio Pereira: "Conheço a autora há 30 anos da cidade de Piedade. Desde aquela época a autora trabalha na roça 

como diarista. O marido dela também era diarista. Faz pouco mais de um ano que parou de trabalhar por motivo de 

doença. Trabalhou para Takeshi, Laurindo, Valter Alemão. O marido dela, que o depoente saiba, Luiz França, nunca 

exerceu atividade urbana, sempre trabalhou na roça. O depoente e a autora moram em bairros vizinhos. Nestes trinta 

anos, a autora nunca saiu da zona rural." 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

contradição da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.058725-0        AC 1376142 

ORIG.   :  0700001404  3 Vr SERTAOZINHO/SP              0700095279  3 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     :  FABRICIO JOSE DE AVELAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 13-08-2007 em face do INSS, citado em 30-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data em que a autora implementou o 

requisito etário (27-03-1999). 

Agravo retido do INSS nas fls. 34/37. 

A r. sentença proferida em 02-07-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil e contraditória a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil e 

contraditória a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-03-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 14-08-1965, com José Martiniano da Silva, qualificado como lavrador (fl. 11). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e contraditória, não se servindo a comprovar, 

assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica 

nos depoimentos das fls. 43/45, aqui transcritos: 

Antonio Farias do Nascimento: "Conhece a autora há muitos anos, mas não sabe especificar o tempo. Trabalhou com o 

marido da autora. A requerente ajudava seu marido em serviço braçal. Quando o depoente se mudou para a fazenda 

Itaberá a autora lá residia. Trabalhou com a autora por quatro anos. Posteriormente, trabalhou na Usina Albertina com o 

marido da autora, mas não com ela. Depois que saiu da fazenda, não sabe se a autora continuou trabalhando. Não sabe 

se a autora trabalha atualmente. Não sabe dizer se a autora já trabalhou na cidade, mas acredita que não. A fazenda 

Itaberá pertencia a uma Usina que se situava no estado do Paraná. Quando a autora saiu da fazenda, veio residir no 

Distrito de Cruz das Posses. Não eram registrados em CTPS". 

Judite Alves Marconde: "conhece a autora há mais de trinta anos. Trabalhou com ela como avulsa na fazenda Itaverá, 

estado do Paraná. Faziam serviço braçal. Trabalhavam na lavoura de café, algodão e outras. Trabalhavam alguns dias da 

semana. Nessa época, trabalhou com a autora por onze anos. Posteriormente, a depoente parou de trabalhar mas via que 

a autora continuou. Depois que a autora mudou-se para Cruz das Posses, trabalhou por cerca de três anos. Não sabe 

dizer quando a autora se mudou para Cruz das Posses. A autora parou de trabalhar, mas não sabe há quanto tempo. 

Acredita que a autora tenha parado de trabalhar há cerca de três anos. Durante o período em que conhece a autora, ela 

sempre trabalhou na lavoura. Trabalhou também com a autora em outras propriedades, por intermédio de empreiteiros. 

Trabalhou para os empreiteiros Dito e Neguinho. Não eram registradas em CTPS". 

Aparecida Bento Soares: "conhece a autora há vinte anos. Trabalhou com ela na fazenda Itaverá, no Paraná. Colhiam 

café, cortavam cana, colhiam amendoim, milho e outros. Não tinham registro em carteira. Trabalhou com a autora por 

cerca de três anos. Tanto a depoente quanto a autora se mudaram para Cruz das Posses em meados dos anos setenta. 

Depois que se mudou para Cruz das Posses, a autora parou de trabalhar na lavoura pois seu marido foi registrado em 

uma firma. Reafirmo que a autora não trabalhou na lavoura depois que se mudou para o estado de São Paulo". 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e 

nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.059883-1        AC 1377564 

ORIG.   :  0700000603  3 Vr PENAPOLIS/SP              0700052211  3 Vr 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODARIA AFONSO DOS SANTOS PERES 

ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05-06-2007 em face do INSS, citado em 20-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 14-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da propositura da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de 

juros de mora à taxa legal, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como 

de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor total das parcelas vencidas até a sentença 

(Súmula 111 dos STJ), isentando-o do pagamento de custas processuais. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, que a parte autora escapa da incidência do artigo 143 da 

Lei nº 8.213/91. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da verba 

honorária de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, observa-se que o termo inicial fixado pelo MM. Juiz a quo está além do requerido na exordial, 

caracterizando, por sua vez, julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 

Destarte, ao Tribunal ad quem cabe retificar o equívoco, entendimento, inclusive, pacificado no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇAO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

1. A sentença ultra petita é nula e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome do 

princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o pedido 

formulado. Precedente.  

2. Recurso especial conhecido em parte." 

(STJ/Sexta Turma, RESP 263829/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 18/02/2002, pág. 526) 

Assim, de ofício, reduzo o comando sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício na data da 

citação (20-07-2007). 
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Outrossim, a preliminar relativa a não incidência do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, por confundir-se com o mérito, será 

com este analisada. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-10-1950, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-11-1966, com Antonio Peres (fl. 09) e as certidões de nascimento de seus filhos, registrados em 06-10-

1967, 05-07-1969 e 24-10-1970 (fls. 12/14), constando em todos os documentos a qualificação de seu marido como 

lavrador, bem como CTPS própria com registro como trabalhadora rural, na Fazenda Barra Grande, com início em 02-

01-1995 e sem data de saída (fl. 11). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 41/42. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 
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No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser  reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo o comando 

sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e dou parcial provimento à 

apelação do INSS para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.060918-0        AC 1379751 

ORIG.   :  0700000032  1 Vr ITAPEVA/SP              0700001854  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  MARIA DAS DORES QUEIROZ 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 09-01-2007 em face do INSS, citado em 29-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 11-06-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e, após, à taxa de 1% (um por 

cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), isentando-o do pagamento de 

custas e despesas processuais. Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação, correspondendo às parcelas vencidas até a implantação do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação, correspondendo às parcelas vencidas até a implantação do benefício. 
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Passo, então, à análise da questão. 

Improcede o apelo da parte autora. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, ou seja, em 10% sobre o valor total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, ao teor da Súmula 111 do E.STJ. 

Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação 

à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha 

sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte 

texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a 

sentença." (grifo nosso) 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002901-5        AI  361605 

ORIG.   :  0900000028  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  NELSON SALVATO 

ADV     :  ISMAEL CAITANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da minha 

relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário 

o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.000838-2        AC 1387668 

ORIG.   :  0800013037  2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

APTE    :  TEREZA CALIXTO XAVIER 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 18-08-2008 em face do INSS, citado em 20-10-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a propositura da ação. 

A r. sentença, proferida em 20-08-2008, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme artigo 267, inciso VI, do referido diploma 

legal, por ausência de prévio requerimento na via administrativa. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A r. sentença indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, por ausência de prévio 

requerimento na via administrativa. 

Alegou a parte autora, em suas razões de recurso, a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a 

reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 
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- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 2 DE MARÇO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. NEWTON DE LUCCA  

 Representante do MPF: Dr(a). FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI  

 Secretário(a): SUSEL CRISTINE REQUENA 

 Às 15:04 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais NEWTON  DE  LUCCA,  THEREZINHA  

CAZERTA  e  VERA JUCOVSKY, foi aberta a sessão. 

 Ausente, justificadamente, a Desembargadora Federal Marianina Galante. 

 Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

  

  

 0001     AI-SP       262261      2006.03.00.015939-6(0400001899) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : CLEIDE CEZAR 

ADV     : PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0002     AI-SP       264819      2006.03.00.024869-1(0500001647) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VALDEIR DE OLIVEIRA 

ADV     : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0003     AI-SP       270129      2006.03.00.052093-7(0600000576) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VAGNER JOSE CAMPOS 

ADV     : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e, por  maioria,  julgou prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do voto do  Relator,  com  quem  votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,  vencida 

a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que dele não conhecia.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0004     AI-SP       307417      2007.03.00.083684-2(0700000549) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : NIVALDO GENARI 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0005     AI-SP       322442      2007.03.00.104781-8(200761200059447) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : NILCEIA PEREIRA FIRMO PEREIRA 

ADV     : TANIA MARIA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0006     AI-SP       329473      2008.03.00.009844-6(200861270007271) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LUCIANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0007     AI-SP       330771      2008.03.00.011372-1(0600000195) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOAO ALVES DA SILVA NETO 

ADV     : GISLENE ANDREIA VIEIRA MONTOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0008     AI-SP       331313      2008.03.00.012461-5(0800000412) 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     : LUCIANA LARA LUIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0009     AI-SP       331857      2008.03.00.013179-6(0800000599) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA APARECIDA BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0010     AI-SP       332101      2008.03.00.013229-6(0800000387) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DEJANIRA MARIA DEI AGNOLI 

ADV     : RONALDO CARLOS PAVAO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0011     AI-SP       333660      2008.03.00.015401-2(0700001833) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : DIEGO MARQUES BONAVOGLIA DA SILVA 

REPTE   : SUELY BRASILINA BONAVOGLIA 

ADV     : ANTONIO RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
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A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0012     AI-SP       334511      2008.03.00.016856-4(0800066652) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA JOSE BATISTA PINHEIRO 

ADV     : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, sendo que  a  Desembargadora  Federal  Vera 

Jucovsky acompanhou o voto do Relator,  pela conclusão.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0013     AI-SP       334739      2008.03.00.017196-4(0800000465) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARLENE BRITTO DE ARAUJO 

ADV     : TANIA APARECIDA DA C R DE SOUZA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0014     AI-SP       334749      2008.03.00.017208-7(0800000372) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA MADALENA DE AGUIAR 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0015     AI-SP       335658      2008.03.00.018750-9(0600001283) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO UYHEARA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : RAFAEL GERACINDO 

ADV     : GUSTAVO ANDRETTO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0016     AI-SP       335756      2008.03.00.018991-9(200761830078650) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ALFREDO JOSE ALVES FILHO 

ADV     : RUBENS RAFAEL TONANNI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0017     AI-SP       337466      2008.03.00.021003-9(0800000731) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ARMANDO VAZ 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0018     AI-SP       337697      2008.03.00.021210-3(0800001485) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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AGRTE   : MARLI DA SILVA 

ADV     : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento  da  autora  e,  por  maioria,  

julgou prejudicado o agravo  regimental  interposto  pelo  INSS,  nos termos do voto do Relator, com  quem  votou  a  

Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta, vencida a  Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que dele conhecia.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0019     AI-SP       340392      2008.03.00.025311-7(0800001294) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : FABIANO VALERIO DE SOUZA 

ADV     : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0020     AI-SP       341177      2008.03.00.026216-7(0800000688) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : BENEDITO EVANGELISTA DE CAMARGO 

ADV     : WILSON OLIVEIRA BRITO JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0021     AI-SP       341411      2008.03.00.026553-3(200861270024049) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : TEREZA JOSE DA SILVA 

ADV     : JOAO PAULO CHELOTTI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
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A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0022     AI-SP       341482      2008.03.00.026631-8(0800001539) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA PEREIRA DE BRITO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0023     AI-SP       341728      2008.03.00.027056-5(0800001950) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MAURO CROSCATTO 

ADV     : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0024     AI-SP       341731      2008.03.00.027059-0(0800001391) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : NILTON APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   
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0025     AI-SP       342214      2008.03.00.027637-3(200861120039394) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : DEIJANIRA BARBOSA DA SILVA 

ADV     : ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON MORAIS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0026     AI-SP       343742      2008.03.00.029787-0(0800052343) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VALDERI DIMARTINI 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0027     AI-SP       344236      2008.03.00.030425-3(0800048501) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : NOEL AMERICO FELIZARDO 

ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0028     AI-SP       345141      2008.03.00.031570-6(0800001838) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : OLIVIO HESPANHOL 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0029     AI-SP       345277      2008.03.00.031739-9(0800001852) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VILMA BARBARA ROSSETON 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0030     AI-SP       345284      2008.03.00.031746-6(0800001130) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ANTONIO CARLOS GOMES FERREIRA 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0031     AI-SP       347200      2008.03.00.034648-0(0800001393) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LUCILENE TEIXEIRA DE PAULA DE SOUZA 

ADV     : IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0032     AI-SP       349526      2008.03.00.037914-9(0800000948) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : IVO AMARO 

ADV     : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0033     AI-SP       311587      2007.03.00.089538-0(200761140059849) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : JAIR BORGES SILVA 

ADV     : MARCOS ALBERTO TOBIAS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Retirado de pauta por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AI-SP       313882      2007.03.00.092789-6(0700001700) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : JUDAS TADEU RIBEIRO 

ADV     : LINDOLFO PALHARES FERREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0035     AI-SP       314822      2007.03.00.094118-2(0700002736) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : MARIA FERREIRA DA SILVA DE LIMA 

ADV     : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0036     AI-SP       315872      2007.03.00.095644-6(200761830047150) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : JOSIMAR RODRIGUES 

ADV     : RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0037     AI-SP       328743      2008.03.00.008767-9(0800000289) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE LUIZ DE MAGGIO 

ADV     : ANDREIA XIMENES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  sendo  que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky o fazia  em  maior  extensão,  para reduzir a multa diária para 1/30 do valor do  benefício, 

acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0038     AI-SP       312375      2007.03.00.090776-9(200761080066569) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : ANDERSON DA SILVA 

ADV     : CRISTIANE FACCHIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0039     AI-SP       313342      2007.03.00.092104-3(200761200057311) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA TERESA GALLIANI MANZOLI 

ADV     : HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0040     AI-SP       315531      2007.03.00.095037-7(200661210038679) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VERA LUCIA BARBOSA 

ADV     : LUCIENNE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0041     AI-SP       315924      2007.03.00.095529-6(0700007860) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : IZILDINHA PEREIRA GAIASSO 

ADV     : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0042     AI-SP       329996      2008.03.00.010677-7(200761200091288) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ROSA MARIA MOTTA DA SILVA 

ADV     : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0043     ApelReex-SP 1300573     2008.03.99.017090-9(0300000999) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALLAN LEITE DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZA VAZ DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial provimento à apelação e concedeu a 

tutela específica.   

  

  

  

0044     AC-SP       1299481     2008.03.99.016436-3(0600001133) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA RAIMUNDA DA LUZ MACEDO 

ADV     : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   
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0045     AC-SP       1343166                       2008.61.03.002350-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LUCIMARA FRIGGI GUEDES 

ADV     : DIEGO DA CUNHA RUIZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANA CHAVES FREIRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0046     AC-SP       1336900     2008.03.99.038306-1(0700000953) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEILDA MARIA DE LIMA 

ADV     : WATSON ROBERTO FERREIRA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação para,  acolhendo  a  matéria  preliminar,  anular  o  

processo, "ab initio", e  determinar que Maria da Salete Barbosa Xavier e Luiz Fernando de Castro  Xavier   sejam   

citados,   na  qualidade  de  litisconsortes  passivos  necessários, para integrarem a lide.   

  

  

  

0047     AC-SP       1302130     2008.03.99.018037-0(0700000255) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLINDA DA SILVA QUEIAS 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, não conheceu da apelação do INSS e  julgou prejudicado o recurso adesivo da 

autora.   

  

  

  

0048     AC-SP       1294251     2008.03.99.014421-2(0500002653) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCIA ARAUJO DE SOUZA LOPES 

ADV     : ANA LUCIA BRIGHENTI 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa  oficial,  tida  por  

ocorrida, negou provimento ao  recurso adesivo da autora e concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0049     AC-SP       1310137     2008.03.99.022405-0(0500001216) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA NUNES BRISOLA 

ADV     : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0050     AC-SP       1277198     2008.03.99.005946-4(0600000799) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA LUIZA DOMINGUES LEITE DE ALMEIDA e outro 

ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0051     AC-SP       1289912     2008.03.99.012081-5(0700000253) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : FRANCIELI MORAES TEIXEIRA incapaz 

REPTE   : APARECIDA DA SILVA MORAES 

ADV     : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 
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A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação das autoras,  negou provimento à apelação do INSS e 

concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0052     AC-SP       1297536     2008.03.99.015631-7(0700000149) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA BENEDITA PEREIRA GOMES 

ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e concedeu  a tutela específica.   

  

  

  

0053     AC-SP       947914      2004.03.99.022095-6(0200000729) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : APARECIDA CLEMENTINA CARDOSO PINTO 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  a  Desembargadora  Federal  

Vera  Jucovsky o fazia em menor  extensão, para determinar a elaboração de cálculos, com a aplicação, no  período  

compreendido  entre  a  data  da conta e a data da inclusão do  precatório  no  orçamento,  dos  índices  de  atualização  

dos  débitos  relativos  aos benefícios previdenciários, estabelecidos pela Resolução  nº 561/07 do CJF, e, a partir de 

então, do IPCA-E.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0054     AC-SP       824428                        2001.61.26.001319-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOAQUIM BALDUINO DAS NEVES 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0055     AC-SP       1352965                       2007.61.83.002251-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LOURDES NUNES CORSANTE 

ADV     : DANIELLA MAGLIO LOW 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação.   

  

  

  

0056     AC-SP       1294022     2008.03.99.014275-6(9800000612) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO UYHEARA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ODETE DA SILVA FERNANDES 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0057     AC-SP       1275107     2008.03.99.004722-0(0600001492) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RAFAEL ANTONIO ESTEVES PEREIRA incapaz 

REPTE   : MARIA DE FATIMA ESTEVES PEREIRA 

ADV     : DANILO FERRAZ NUNES DA SILVA 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0058     AC-SP       1325326     2008.03.99.031556-0(0700000421) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DORVALINA DE GODOI 

ADV     : NATALINO RUSSO 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do  INSS e deu provimento à sua apelação.   

  

  

  

0059     AC-SP       1330117     2008.03.99.034307-5(0400000056) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : APPARECIDA NEVES 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo retido e  rejeitou  a  matéria  preliminar  e,  no  mérito,  

por  maioria,  negou  provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a  Desembargadora   

Federal   Vera   Jucovsky,  vencido,  parcialmente,  o  Desembargador   Federal   Newton   De   Lucca,  que  lhe  dava  

parcial  provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0060     AC-MS       1337559     2008.03.99.038769-8(0700017900) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : DIOGO EMANUEL SOUZA DE LIMA 

ADV     : ACIR MURAD SOBRINHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0061     AC-SP       1355533     2008.03.99.047803-5(0700000949) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES DAVID PINHO 
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ADV     : ACIR PELIELO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0062     AC-SP       1377695     2008.03.99.060015-1(0700000926) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PRISCILA MARIA BOICA DE FREITAS 

ADV     : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

PARTE R : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE REGENTE FEIJO 

ADV     : ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO 

A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação.   

  

  

  

0063     AC-MS       1351769                       2007.60.05.001279-9 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VILMA TERESA ROBERTO DOS SANTOS 

ADV     : JUCIMARA ZAIM DE MELO (Int.Pessoal) 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0064     AC-MS       1343391     2008.03.99.041746-0(0700013596) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VANDREIA SANTOS DA SILVA 

ADV     : CARLOS NOGAROTTO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   
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0065     AC-MS       1365541     2008.03.99.051618-8(0700004902) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SIRLENE DOS SANTOS QUIRINO 

ADV     : FRANCO JOSE VIEIRA 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da  Relatora, com quem 

votou a Desembargadora Federal  Therezinha  Cazerta,  vencido,  parcialmente,  o  Desembargador Federal  Newton De 

Lucca, que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0066     AC-SP       1365972     2008.03.99.051824-0(0700000407) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EVA ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da  Relatora, com quem 

votou a Desembargadora Federal  Therezinha  Cazerta,  vencido,  parcialmente,  o  Desembargador Federal  Newton De 

Lucca, que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0067     AC-SP       1366033     2008.03.99.051885-9(0800000297) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIRCE ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  com quem votou a 

Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta,  vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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0068     AC-MS       1271254                       2006.60.07.000219-9 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE PEREIRA DE BRITO 

ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  declarou  nula,  de  ofício, a R.  sentença, revogou a tutela antecipada e julgou 

prejudicada a apelação.   

  

  

  

0069     AC-SP       1284687                       2006.61.06.000393-8 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : LUCIANO ALVES DA SILVA 

ADV     : WILSON TADEU COSTA RABELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora,  sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e  Therezinha  Cazerta  acompanharam o voto da Relatora, mas não 

alteraram  de ofício o termo final de incidência dos juros moratórios.  Fará  declaração  de  voto  e lavrará o acórdão o 

Desembargador Federal  Newton De Lucca.   

  

  

  

0070     AC-SP       1318624                       2006.61.13.003589-3 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUIM SERAFIM DE LIMA 

ADV     : VERALBA BARBOSA SILVEIRA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação  autárquica,  sendo  que  os  Desembargadores 

Federais Newton De Lucca e  Therezinha  Cazerta  o  fizeram  em extensão diversa, para determinar a  incidência da 

verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a  data  da  prolação  da  sentença,  bem  como  a exclusão da 

taxa Selic,  devendo  incidir a correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05  da Corregedoria-Geral do TRF-3ª 

Região e os juros moratórios à razão de  1% ao mês, e, por maioria, não fixou de ofício os critérios da correção  

monetária,   com  exclusão  da  taxa  Selic,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal Newton De Lucca, com 

quem votou a Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta,  vencida  a  Relatora,  que  os fixava de  ofício.  Fará  

declaração  de  voto  e lavrará o acórdão o Desembargador Federal  Newton De Lucca.   
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0071     AC-MS       1370261     2008.03.99.054782-3(0700017850) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA NEZZI DE CARVALHO 

ADV     : SUELY ROSA SILVA LIMA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0072     ApelReex-SP 1025121     2005.03.99.019402-0(0200000270) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAURO CRISTINO ALVES 

ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu  parcial  provimento à apelação e à 

remessa de ofício, sendo que os  Desembargadores   Federais   Newton   De  Lucca  e  Therezinha  Cazerta  

acompanharam o voto da Relatora, pela conclusão.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0073     AI-SP       350084      2008.03.00.038678-6(0800072561) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA APARECIDA FERRARI 

ADV     : JOSE WILSON PEREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0074     AI-SP       350161      2008.03.00.038761-4(200861270040432) 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOAO ELIAS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AI-SP       350974      2008.03.00.039626-3(0800000812) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LUIZA MARIA BONI CORREA 

ADV     : MARIO GARRIDO NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AI-SP       350385      2008.03.00.038987-8(0800001133) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL DUARTE RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : RUBENS PIRES DA COSTA 

ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AI-SP       349160      2008.03.00.037458-9(200861830011870) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ELZA PEREIRA SAMPAIO DE SOUZA 

ADV     : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AI-SP       350617      2008.03.00.039283-0(200861230015888) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : HERMANN MARTINS 

ADV     : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AI-SP       345373      2008.03.00.031884-7(200761830015603) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DOROTI CAMARGO e outros 

ADV     : EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AI-SP       350741      2008.03.00.039378-0(200861180014122) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : BENEDICTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : VALDECY PINTO DE MACEDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0081     AI-SP       350386      2008.03.00.038988-0(200861200036270) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : RITA DE MORAES 

ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AI-SP       349941      2008.03.00.038506-0(0800001256) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO BATISTA PAIXAO 

ADV     : SIMONE ATIQUE BRANCO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AI-SP       350660      2008.03.00.039334-1(0800002212) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOSE PEREIRA BISPO 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0084     AI-SP       350122      2008.03.00.038681-6(0800001644) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARLI MENEGON AURIEME DE LIMA 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AI-SP       348350      2008.03.00.036265-4(0800000959) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : PEDRO MATEUS SUDARIO 

ADV     : EMILIANO AURELIO FAUSTI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AI-SP       349270      2008.03.00.037645-8(200861830029771) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : PAULO ROBERTO DA SILVA SOARES 

ADV     : ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     AI-SP       348649      2008.03.00.036639-8(200761030087838) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVG    : LUCIANA CHAVES FREIRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : CLEUZA PRIETO 

ADV     : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AI-SP       349441      2008.03.00.037819-4(200861120121931) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANGELA PRETI PERICOLO 

ADV     : HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     AI-SP       349339      2008.03.00.037669-0(0800001400) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DINALVA DOS SANTOS DE PAULA 

ADV     : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AI-SP       350061      2008.03.00.038576-9(0800001046) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIANGELA MOREIRA SECCON 

ADV     : RODRIGO BALDON VARGA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 
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Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AI-SP       349542      2008.03.00.037950-2(0800001443) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : APARECIDA LIBANIO 

ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AI-SP       350094      2008.03.00.038696-8(0700000424) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ADAO DONIZETE DE CARVALHO 

ADV     : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AI-SP       347441      2008.03.00.035006-8(0800001527) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOVANA APARECIDA DA SILVA 

ADV     : JOAO RUBEM BOTELHO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0094     AI-SP       349894      2008.03.00.038377-3(200861120068898) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : VERA LUCIA RAMOS GONCALVES 

ADV     : MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0095     AI-SP       349772      2008.03.00.038232-0(0800001460) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ANA LUCIA DONIZETE MAGNABOSCO incapaz 

REPTE   : ELENIR APARECIDA LEAL DE BRITO 

ADV     : MURILO BUSO CORREA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0096     AI-SP       349356      2008.03.00.037686-0(0800056547) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE CARLOS CORTE PRIMO 

ADV     : ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       1336777     2008.03.99.038182-9(0500000998) 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : INEZ GABRIEL MEIRA 

ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AC-SP       1300436     2008.03.99.016953-1(0600000620) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSELI CHIDEROLLI FERRARI 

ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AC-SP       1318935     2008.03.99.028053-3(0600000760) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR ROSA PEREIRA DE SOUZA 

ADV     : JOSÉ FAUSTINO DA COSTA NETO 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0100     AC-SP       1293510     2008.03.99.013969-1(0600000445) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDECI ROSSI 

ADV     : PERSIA MARIA BUGHI 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0101     AC-SP       1339575     2008.03.99.039948-2(0300000925) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO LUIZ BATAIER 

ADV     : AGOSTINHO DE OLIVEIRA R MANSO (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     AC-SP       1304344                       2006.61.13.002574-7 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDSON ANDRE DA SILVA 

ADV     : JULIANA MOREIRA LANCE 

Adiado o julgamento por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1013889     2005.03.99.010921-1(0100000856)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO AFONSO DE ARAUJO 

ADV     : PRISCILA FIALHO MARTINS 

ADV     : DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO 

ADV     : IZABEL DE SOUZA SCHUBERT 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração.   
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EM MESA  ApelReex-SP 719992      2001.03.99.038496-4(0000000468)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO FERREIRA 

ADV     : ANTONIO ALVES FRANCO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  em  parte os embargos de  declaração.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 15:22 horas, tendo sido julgados 73  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 16 de março de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA   

  

Presidente do(a) OITAVA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

SUSEL CRISTINE REQUENA   

  

Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA   

DESPACHO: 
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PROC.   :  2000.61.13.005467-8        AC  818547 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A r. sentença (fls. 27/28), acolheu os embargos e determinou a extinção da execução. Condenou o embargado a pagar as 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios no montante de 10% do valor da causa, ficando 

suspensa a execução nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese,  que existem diferenças a seu favor, conforme extrai-se de sua 

planilha de cálculos, elaborada  na forma estabelecida pelo título exeqüendo. Aduz, ainda, que os juros devem incidir a 

partir da citação, tanto sobre as parcelas vencidas até então quanto sobre as vincendas. Alega, também, que a revisão 

efetuada pelo INSS utiliza-se de critérios não estabelecidos em lei ou pela sentença, bem como que o decisum 

exeqüendo não determinou que a RMI fosse submetida a qualquer teto. Por fim, impugna coeficiente de cálculo de 

76%, adotado pelo INSS na revisão administrativa, posto que seu benefício fora inicialmente concedido com coeficiente 

de cálculo de 95%. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 17/09/2002, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença no processo de conhecimento (fls. 92/99), julgou extinto o processo sem julgamento do mérito (art. 267, V, 

do CPC) quanto ao pedido de reajuste a partir de setembro/91, e julgou improcedente a ação quanto aos demais pedidos, 

condenando o autor em honorários e despesas processuais. 

O v. acórdão fls. 110/118, determinou a atualização dos 36 últimos salários de contribuição do autor pelos índices da 

ORTN/OTN/BTN, bem como a aplicação do percentual de 147,06%, relativo ao mês de setembro/91, no reajuste do 

benefício. Determinou, ainda, que as diferenças daí resultantes fossem corrigidas consoante Súmula 71 do TFR até o 

ajuizamento da ação e, após, pela Lei 6.899/81. Com a implantação do plano de benefícios, deve seguir os critérios da 

Lei 8.213/91 e 8542/92, até a entrada em vigor da Lei 8880/94. Juros de mora desde a citação inicial. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Por sua vez, o Recurso Especial (fls. 151/156) determinou-se que a correção monetária siga as disposições da Lei 

6899/81, inclusive no que diz respeito às parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Em sede de Embargos de Divergência (fls. 196/202), restou afastada a aplicação da ORTN/OTN, eis que para o cálculo 

dos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, deve-se levar em consideração o disposto no artigo 144 da Lei 

8.213/91. 

Na oportunidade cumpre observar que o pedido do autor era de revisão da RMI, corrigindo-se os 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação do INPC, bem como de aplicação do índice de 147% em 

setembro/91. 

Transitado em julgado o decisum, o embargado ofereceu os cálculos de liquidação (fls. 219/232), no valor de R$ 

69.503,95, para maio/2000. 

Sobreveio citação nos termos do artigo 730 do C.P.C. e a oposição de embargos à execução, julgados procedentes, 

motivo do apelo, ora apreciado. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço,  teve DIB em 01/04/1991 (fls.09-apenso), posteriormente, 

portanto, à promulgação da CF/88, porém, antes da edição da Lei nº 8.213/91. Coincidiu com o período em que o 
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Instituto encontrava-se em fase de adaptação às normas constitucionais e não havia sido editado o Novo Plano de 

Benefícios, passando a ser, popularmente, denominado "Buraco Negro". 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da 

Constituição Federal. Assim, a eficácia de tal mandamento Constitucional estaria condicionada à edição do Plano de 

Benefícios - Lei nº 8.213/91, "por necessitar de integração legislativa para completar e conferir eficácia ao direito nele 

inserto" - decisão proferida pela E. Suprema Corte (RE n.º 193.456-5/RS, Rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ 

de 07/11/97).  

Foi nesse sentido o acórdão proferido em sede de Embargos de Divergência (fls. 196/202). 

Assim, para os benefícios concedidos no período a que se convencionou chamar de "buraco negro" (entre 05/10/88 e 

05/04/91) foi determinada a revisão na forma do artigos 144 da Lei 8.213/91, pela qual, segundo a dicção do parágrafo 

único, prevê efeitos financeiros somente a partir de junho/92. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. ART. 202/CF. AUTO-APLICABILIDADE. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI 8.213/91. 

1. O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da 

Constituição Federal. Precedente. 

2. Em se tratando de benefício concedido no período compreendido entre a promulgação da Carta Política de 1988 e o 

advento da Lei nº 8.213/91, deve ser observado o disposto no art. 144 daquele diploma legal. 

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 237831 -Processo: 

199901020700 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA  - Rel Min. FERNANDO GONÇALVES - Data da decisão: 

08/02/2000 - DJ DATA:28/02/2000 PÁGINA:132) 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA 

RENDA MESAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 144, 

PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida apenas 

com a edição da Lei 8.213/91; perfeitamente aplicável o Art. 144, da referida lei. 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de 

abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial calculada com a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição 

pelos critérios do INPC, condicionada a incidência de seus efeitos a partir de junho de 1992. 

4. Recurso conhecido e não provido.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 212700 -Processo: 

199900394860 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Rel. Min. EDSON VIDIGAL - Data da decisão: 

07/10/1999 - DJ DATA:03/11/1999 PÁGINA:129)  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. TETO PREVIDENCIÁRIO. 

APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91.  

1. O ART. 202 DA CF DE 1988, NA SUA REDAÇÃO ORIGINÁRIA, NÃO ERA AUTO-APLICÁVEL, 

CONSTITUINDO NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA, NECESSITANDO DE INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA, 

QUE SOMENTE OCORREU COM O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. PORTANTO, CABENDO AO 

LEGISLADOR ORDINÁRIO DEFINIR OS CRITÉRIOS PARA A PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS, NÃO HÁ ÓBICE À FIXAÇÃO DE TETO PREVIDENCIÁRIO, NÃO CONFLITANDO O DISPOSTO 

NOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91, COM O REGRAMENTO CONSTITUCIONAL. 
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PRECEDENTES DO STF (AI Nº 479518 - AGR/SP, REL. MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 30/04/04) E DO STJ 

(AGRESP Nº 395486/DF, REL. MIN. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 19/12/2002).  

2. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 175283 - Processo: 94.03.035936-6  

UF: SP - Orgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator GALVÃO MIRANDA - Data da Decisão: 23/06/2004  

Documento: TRF300084251 - DJU DATA:23/08/2004 PÁGINA: 334) 

Assim é que, nesta hipótese, o segurado tem direito apenas à revisão nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91, com 

efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992.  

Assentado esse ponto, cumpre observar que o INSS aduziu, na inicial dos embargos à execução, que já fora efetuada a 

revisão nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91, nos termos dos demonstrativos de revisão de benefício de fls. 07/08 e 

extratos da Dataprev de fls. 10/16. 

Por sua vez, autor impugna a limitação do salário de benefício ao teto legal e a alteração do coeficiente de cálculo da 

RMI. 

Primeiramente cumpre observar que nada há na sentença, ou nos v. acórdãos, que afaste a necessidade de observância 

das disposições legais que regem a aposentadoria, notadamente os tetos legais, para efetivação da revisão determinada. 

Dessa forma, por certo a revisão deve obedecer a disposição contida no § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Assim, não merecem prosperar os cálculos elaborados pelo autor, que partem de RMI calculada sem a limitação 

imposta pelo acima mencionado diploma legal. 

Quanto ao coeficiente de cálculo, observo que a aposentadoria do autor foi concedida com coeficiente de 95%, 

correspondente ao tempo de serviço de 35 anos, 04 meses e 21 dias (fls. 09-apenso). 

Não há razão, portanto, para que, na revisão por força do art. 144 da Lei 8.213/91, esse coeficiente seja alterado para 

76% (fls. 07/09). 

Aliás, nada há na inicial dos embargos justificando tal alteração. 

Dessa forma, persistem diferenças a favor do autor, eis que na revisão do seu benefício deve ser adotado o correto 

coeficiente de cálculo, que resultará, conseqüentemente, em RMI superior à concedida administrativamente. 

Cabe ainda esclarecer que, de acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, os juros de mora, em matéria 

previdenciária, incidem a partir da citação, sobre o montante atualizado monetariamente até aquele momento. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 E SEGUINTES DA LEI 

8.213/91. ÓBITO, CONDIÇÃO DE SEGURADO E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS. 

(...) 

6. A pensão é devida desde a data do requerimento administrativo (conforme decidido pelo juízo monocrático), sendo 

os valores em atraso acrescidos de correção monetária (na forma do art. 1º, II, da Portaria DFSJ/SP nº 92, de 23.10.2001 

- DOE de 1º.11.2001, Caderno 1 - Parte II, pág. 02/04, e da Súmula 08 desta Corte), e juros 0,5% (meio) ao mês a partir 

da citação válida (calculados de forma global sobre o valor atualizado de cada prestação vencida anterior à citação, e 

decrescente após a citação, observada a  Súmula 204 do E.STJ). 

(...) 
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(Origem: Tribunal - Terceira Região;  

Classe: AC - Apelação Cível - 601933;  

Processo: 200003990352909; UF: SP; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 16/09/2002; Fonte: DJU, 

Data:06/12/2002, página: 514, Relator: JUIZ CARLOS FRANCISCO - grifei). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, para anular a 

sentença e determinar a devolução dos autos à origem para refazimento da conta de liquidação, utilizando-se o correto 

coeficiente de cálculo e apurando-se as diferenças (posteriores a junho/92) com incidência de juros de mora na forma 

preconizada em epígrafe, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2000.61.19.007640-0  ApelReex  805526 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO PISARUK 

ADV     :  LAURA DE PAULA NUNES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 148: indefiro o pedido da parte autora, porquanto é vedada a desistência após a prolação da sentença, sem a 

renúncia do direito sobre o qual se funda a ação. 

2.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.016935-4  ApelReex  683956 

ORIG.   :  0000000621  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RONALDO CARDOSO DE ANDRADE incapaz e outro 

ADV     :  SONIA LOPES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de esposa e filhos menores de Jesuíno Cardoso de Andrade, falecido 

em 04.01.00, buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte (fls. 02-04). 
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- Foram carreados aos autos documentos (fls. 06-18). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

- Citação aos 04.07.00 (fls. 30v).  

- O INSS apresentou contestação (fls. 51-56). 

- Testemunhas (fls. 58-61). 

- Parecer do Ministério Público Federal, o qual opinou pela improcedência do pedido (fls. 70-73). 

- A sentença, prolatada aos 30.10.00, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, desde 24.05.00, consoante o art. 75 da Lei 8.213/91, com valor a ser apurado em liquidação de sentença, não 

inferior a um salário mínimo, além de abono anual, prestações em atraso pagas de uma só vez, com correção monetária 

a partir do vencimento de cada prestação pelos índices legais, juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano e a partir da 

citação, despesas processuais, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, não 

incidentes em prestações vincendas, nos termos da Súm. 111 do STJ. Isenção de custas. Foi determinada a remessa 

oficial (fls. 75-81). 

- O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da r. 

sentença, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação (fls. 83-86). 

- Contra-razões (fls. 88-90). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Os autores requereram a antecipação de tutela (fls. 112-113). 

- Parecer do Ministério Público Federal, o qual opinou pelo provimento da remessa oficial e da apelação autárquica (fls. 

117-119). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do ajuizamento da ação, aos 

24.05.00, e a sentença, prolatada em 30.10.00, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

- Os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge/genitor. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 04.01.00, 

consoante certidão de fls. 11, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 
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- Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (?)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

- O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pelos 

autores, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de esposa e filhos menores é presumida (certidões de 

fls. 07-09). 

- Destarte, no caso presente, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da 

Lei 8.213/91.  

- Pelo exame da cópia de sua CTPS, constata-se que manteve vínculos empregatícios em atividade urbana, nos períodos 

de 02.01.75 a 19.03.75, 09.01.80 a 20.11.86, 15.12.86 a 24.02.87, 04.03.87 a 24.07.89 e de 01.08.89 a 07.06.96 (fls. 14-

18).  

- Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, aos 07.06.96, e a data do falecimento, em 04.01.00, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 03 (três) anos.  

- O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 

ocorre no caso presente, visto que permaneceu por mais de 3 (vinte) anos sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa 

a decretação da perda da condição de segurado do falecido. 

- Apesar de as testemunhas afirmaram que o falecido deixou de trabalhar por motivo de doença (fls. 58-61), cumpre 

consignar que não há início de prova material satisfatória a comprovar a alegada incapacidade laborativa. 

- Há nos autos duas declarações médicas, informando que o finado fez endoscopia digestiva em 06.01.98, com o 

diagnóstico de varizes de esôfago e gastrite crônica, e atestando internação no período de 11.11.99 a 13.11.99, (fls. 12-

13). Contudo, nenhuma delas assevera incapacidade laborativa ou necessidade de afastamento do trabalho. Ademais, a 

declaração de internação não apresenta diagnósitico, nem o CID (Código Internacional de Doenças). 

- Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

- Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à percepção de benefício pelo finado. 

- Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da 

Previdência Social, de modo que os autores não fazem jus ao benefício almejado. 

- Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 
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3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência Social, 

tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou 

com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, visto que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Posto isso, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO Á APELAÇÃO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. PREJUDICADO O 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DOS AUTORES. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 09 março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.001581-6       AMS  228101 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HONORIO BICAIM ALARCON 

ADV     :  JOSE QUERIDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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1.Intime-se, pessoalmente, a sucessora do impetrante, Maria Luiza Merlo Alarcon, para coligir aos autos instrumento do 

mandato outorgado ao subscritor da petição de fls. 82, e cópias de sua cédula de identidade e do cartão de inscrição no 

CPF/MF, sob pena de reconhecimento da ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular 

do processo, a saber, a falta do sujeito processual (art. 267, IV, CPC). 

2.Prazo: 30 (trinta) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.012080-2        AI  151873 

ORIG.   :  9103232972  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  RINALDO ARCARO 

ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  

- O INSS sustenta que não incidem juros de mora, no período compreendido entre a data do cálculo e o efetivo 

pagamento, se obedecido os critérios do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

DECIDO. 

- Razão parcial assiste a autarquia federal. 

- O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora, no período compreendido entre a 

data da conta e a data do efetivo pagamento do precatório. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 
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data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 

não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 
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Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 
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'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Entretanto, considerando que no vertente caso consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais, 

que o precatório em análise foi distribuído nesta Corte em 29.05.98, atualizado até 01.07.98, marco ad quem para 

inclusão do valor no orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até 

dezembro de 1999. De outro lado, como a quitação ocorreu somente em 25.04.2000 (fls. 14), deve incidir juros de mora 

no período posterior ao último dia do exercício em que deveria ter sido efetivamente pago o precatório, ou seja a partir 

de 01.01.2000 até 25.04.2000, nos termos do art. 100, § 1º da CF. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão monocrática de fls. 32-33, para afastar a incidência de juros de mora 

a partir da data da conta, mantendo-os apenas no período posterior ao prazo constitucionalmente previsto para o 

pagamento do precatório e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.017124-9       REO  796566 

ORIG.   :  9600001155  1 Vr SUMARE/SP 

PARTE A :  NELSON TEODORO DE SOUZA 

REPTE   :  MARIA APARECIDA SILVA 

ADV     :  ELISABETE PERISSINOTTO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1150/2520 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 162-163: intime-se, pessoalmente, Maria Aparecida Silva, para, em cumprimento do despacho de fls. 159 (item 

6), regularizar sua representação processual, mediante outorga de instrumento de mandato à advogada subscritora, bem 

como para ratificar os atos processuais praticados (art. 37, § único, do CPC). 

2.No mesmo prazo, esclareça seu parentesco em relação a Nelson Teodoro de Souza, comprovando-o. 

3.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de reconhecimento da nulidade do processado. 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.005332-1        AC 1028925 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ZILDA MARIA DA COSTA REIS 

ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Trata-se de ação, ajuizada aos 09.11.02, em que a autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, em 

virtude do falecimento do cônjuge.  

- Documentos (fls. 05-14). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

- Citação aos 19.11.02 (fls. 20v). 

- O INSS apresentou contestação (fls. 22-25). 

- A sentença, prolatada aos 30.07.04, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora no ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 36-43).  

- A parte autora interpôs apelação para pugnar pela procedência do pedido (fls. 46-48). 

- Contra-razões (fls. 50-53). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

16.12.00, consoante certidão de fls. 08, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).   

- Primeiramente, o artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, assegura o direito colimado pela autora, cuja 

dependência em relação ao de cujus é presumida, conforme se verifica da cópia da certidão de casamento, celebrado aos 

10.07.93, bem como da certidão de óbito, com a informação de que o finado era casado com a parte autora (fls. 07-08). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

- No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, há nos autos cópia da CTPS do mesmo, com 

vínculos empregatícios nos períodos de 02.04.84 a 28.02.85, 17.04.85 a 25.09.86 e de 26.09.86 a 24.05.96 (fls. 09-10).   

- Em pesquisa aos sistemas CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - e Plenus-DATAPREV, realizada nesta 

data, verificou-se que o finado estava em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença, NB 102434659-2, desde 

01.05.96, o qual foi cessado em virtude do óbito (SISOBI), aos 16.12.00.  

- Dessa forma, não se há falar na perda da qualidade de segurado do finado, como alega a autarquia, pois ficou 

demonstrado que estava em gozo de benefício previdenciário, mantendo tal condição, nos termos do art. 15, inc. I, da 

Lei 8.213/91. 

- Destarte, tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVANTE DE SEGURO-DESEMPREGO. DIREITO À EXTENSÃO DO 

PERÍODO DE GRAÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A qualidade de segurado indica a existência de vínculo entre o trabalhador e a Previdência Social, cabendo ao art. 15 

da Lei nº 8.213/91 estabelecer condições para que ele mantenha tal qualidade no chamado período de graça, no qual há 

a extensão da cobertura previdenciária, independentemente de contribuições. 

2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no § 2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze) meses ao 

mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício de seguro-desemprego, que, por sua vez, tem a finalidade de promover a 

assistência financeira temporária do trabalhador desempregado, sendo proposto e processado perante os Postos do 

Ministério do Trabalho e Emprego, atende ao comando legal de registro da situação de desemprego no órgão 

competente . 
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4. Ocorrendo o óbito durante o chamado "período de graça", não há falar em perda da qualidade de segurado do de 

cujus, razão pela qual seus dependentes fazem jus à pensão por morte." 

5. Decisão monocrática mantida por seus próprios fundamentos. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRDRESP 

439021, proc. 200200638697, UF: RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJE 06.10.08). 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).   

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas as Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, 
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ficando, a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, 

segundo a última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a característica alimentar inerente ao 

benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, nos termos do art. 74 e seguintes da lei nº 8.213/91, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da CF/88, com abono 

anual, desde a data da citação (19.11.02), e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de 

juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da súmula nº 111 do STJ, com correção monetária. CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a ZILDA MARIA 

DA COSTA REIS, para determinar a implantação da pensão por morte, com DIB em 19.11.02 (data da citação), com 

valor a ser calculado pelo INSS, nos termos da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da CF/88. Prazo: 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.033280-9        AI  181220 

ORIG.   :  9300001099  2 Vr SERTAOZINHO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1154/2520 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALBINO SPONCHIADO 

ADV     :  HELIO CAMAROZANO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  

- O INSS sustenta que não incidem juros de mora, no período compreendido entre a data do cálculo e o efetivo 

pagamento, se obedecido os critérios do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

DECIDO. 

- Razão assiste a autarquia federal. 

- O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora, no período compreendido entre a 

data da conta e a data do efetivo pagamento do precatório. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios  

judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, também, a atualização monetária dos 

respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do exercício seguinte. Na segunda, já com as 

alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi protraído para o momento em que ocorrente a 

efetiva quitação do montante. 
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- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 

não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 
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Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 
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2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

IV - Do caso concreto 

- No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais, que o precatório em análise foi 

distribuído nesta Corte em 13.08.99, atualizado até 01.07.00, marco ad quem para inclusão do valor no orçamento, com 

a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2001. De outro lado, a 

quitação ocorreu em 07.11.01 (fls. 28). 

- Ante o exposto, reconsidero a decisão monocrática de fls. 46-48, para afastar a incidência de juros de mora a partir da 

data da conta e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000923-1        AC 1323117 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDER HENRIQUE QUEIROZ MOMESSO 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Aduzem o histórico e a conclusão do laudo médico-pericial de fls. 86-87, "c) É o periciando portado de alguma 

doença (...) que o impossibilita a um meio próprio de sobrevivência, sem auxílio, sem auxílio de terceiro? (...) c) Sim. 

Portador de doença mental. (...) d)- A incapacidade é temporária ou permanente? (...) d) Permanente" Ainda, (...) 2- O 

periciando é portador de alguma doença? Em caso positivo, qual(is)? (...) 2- Sim. É portador de F12 e F29 (códigos 

baseados no CID 10) . Por fim, "(...) 3- O periciando é portador de lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, isto é, anomalias que a impeçam de desempenhar: a) atividades da vidade diária; e, b) de 

trabalha? (...) 3- O periciando é portador de doença mental que pode se hereditária ou adquirida que o impede de 

desempenhar qualquer trabalho, (...)", de onde se extrai que o autor se encontra absolutamente incapacitado para os atos 

da vida civil (art. 3º, II, CC).  
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2.In casu, a parte autora tem capacidade jurídica, mas lhe falece a legitimação processual (capacidade de estar em 

juízo). 

3.Assim, nesse ponto, assiste razão ao Ministério Público Federal (fls. 164-178). 

4. Tendo em vista que a nomeação de curador especial se faz necessária somente quando inexistente representante legal 

(art. 9º, I, CPC), determino, a substituição do incapaz pelo seu representante legal (art. 8º, CPC). 

5.Intime-se o advogado do autor para declinar nome e endereço de ascendente, descendente ou outro parente do 

incapaz, que o representará, doravante, neste feito, bem como para promover a regularização da aludida representação 

processual, com a ratificação dos atos processuais praticados (art. 37, § único, do CPC). 

6.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de nulidade do processo. 

7.Intimem-se (INSS e Ministério Público Federal). Publique-se.  

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.008383-7        AC  920923 

ORIG.   :  0300000763  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA GONCALVES DE AGUIAR 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Compulsando os autos, verifico que a Autarquia Federal, a fls. 58/83, alegou litispendência em relação ao feito nº 

2003.03.99.003136-5 (origem nº 989/02).  

Em consulta ao sistema informatizado deste E. Tribunal, constato que a referida demanda foi proposta pela autora, para 

concessão de pensão por morte do pretenso companheiro, Sr. Waldomiro Lima da Silva, falecido em 21.09.1991.  O V. 

Acórdão, transitado em julgado aos 19.01.2007, negou provimento ao recurso da autora, mantendo a r. sentença que 

negara o benefício à requerente, conforme documentos anexos. 

Diante do exposto, manifeste-se a autora, esclarecendo a informação supra, em razão da possível ocorrência de coisa 

julgada. 

Int. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.009550-5        AC  923519 

ORIG.   :  0300000028  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  ARLINDO DE ALMEIDA DA CUNHA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 132-140: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista ao INSS. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se.Publique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013011-6        AC  930682 

ORIG.   :  9300001118  3 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  JOANA D ARC CUSTODIO incapaz 

REPTE   :  LEONTINA TRAVESSONI CUSTODIO 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Remetam-se os autos novamente ao Juízo de origem, a fim de que seja cumprida a decisão de fls. 157, porquanto foi 

coligido aos autos documento  relativo à curatela definitiva, no qual consta o domicílio da atual curadora da autora (fls. 

211). 

2.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.015195-8  ApelReex  935082 

ORIG.   :  0200001061  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELVIRA MORETTE GOMES 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

I - Fls. 102/103; 106/107 e 110/111: Anote-se. 

II - Fls. 115: Nada a deferir, tendo em vista que não há notícia de depósito efetuado nos autos. 

Além de que, compete ao juízo de origem a expedição de eventual alvará de levantamento. 

P.I. 
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São Paulo, 06 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.024550-3        AC  953944 

ORIG.   :  0300000231  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

APTE    :  FRANCISCO CASTRO 

ADV     :  BRENO GARCIA SUZANA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 87 : homologo, para que produza seus regulares efeitos (art. 269, V, do CPC) o pedido de desistência formulado 

pela parte autora, mediante renúncia do direito sobre o qual se funda a demanda, e com anuência do INSS (fls. 92-93). 

2.Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.61.25.002998-0        AC 1398241 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  ANTONIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 05.11.04 (fls. 26v). 

- Laudo médico judicial (fls. 85-91). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 98-110). 

- Arbitramento de honorários da assistente social e do médico em ¾ (três quartos) do valor máximo da tabela prevista 

na Resolução 440/05 do CJF (fls. 123). 
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- Manifestação do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido  (fls. 140-140v). 

- A sentença, prolatada em 23.11.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observada a assistência judiciária gratuita 

(fls. 146-151). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 160-163). 

- Contra-razões (fls. 169-174). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 
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exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 12.07.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 05(cinco) pessoas: 

Antonia (parte autora); Dionésio (esposo), aposentado, recebe R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta  reais) por mês; Fábio 

(filho), operador de centrífugas, recebe R$ 553,61 (quinhentos e cinqüenta e três reais e sessenta e um centavos) por 

mês; Maria Helena (filha), doméstica, recebe R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta  reais) por mês e; Vitória (neta), menor 

(fls. 98-110). 
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- Desse modo, perfaz-se, uma renda familiar de R$ 1.253,61 (um mil, duzentos e cinqüenta e três reais e sessenta e um 

centavos) e renda per capita de R$ 250,72 (duzentos e cinqüenta reais e setenta e dois centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.004230-0        AC 1183012 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO PRESENCIO 

ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 309-325: dê-se ciência ao INSS, para manifestação. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080935-0    AG  249514 

ORIG.   :  9300000020     /SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  WALDOMIRO SECONI e outros 

ADV.......  :  PAULO EDUARDO CARNACCHIONI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão, 

reproduzida a fls. 20, que arbitrou honorários periciais em R$ 882,63 (oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e três 

centavos), a cargo do ora agravante. 

Aduz o recorrente, em síntese, que os honorários periciais devem ser arbitrados em conformidade com a Resolução 281, 

de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça Federal. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

No tocante ao valor estipulado a título de verba honorária do perito judicial, entendo haver excesso passível de ensejar o 

acautelamento postulado.  

In casu, o montante arbitrado extrapola os limites prescritos pela Resolução 440, de 30.05.2005, do CJF, que fixa como 

valor mínimo para a remuneração do perito o equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e como 

máximo o total de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante se verifica na Tabela II, do 

referido ato normativo. 

Considerando que a ação originária conta com 05 (cinco) autores e o perito deverá realizar a revisão dos valores devidos 

a cada um deles, entendo que se aplica ao caso o valor mínimo constante da tabela, equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e 

oito reais e setenta centavos) para cada planilha realizada, totalizando R$ 293,50 (duzentos e noventa e três reais e 

cinqüenta centavos).     

Posto isso, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, tão somente para determinar que o 

pagamento dos honorários periciais seja efetuado pela Autarquia Federal recorrente, na forma prescrita pela Resolução 

440/2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, com redução do valor arbitrado para o total de R$ 293,50 (duzentos 

e noventa e três reais e cinqüenta centavos). 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2005. 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.000767-0  ApelReex 1389588 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  VALDEMIR ANTONIO REGIANI 

ADV     :  PAULO ANTONINO SCOLLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.02.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e ao 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 18.02.05 (fls. 41v). 

- Deferimento de antecipação de tutela (fls. 80-82). 
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- O INSS interpôs agravo de instrumento em face do deferimento de antecipação de tutela (fls. 86-95), ao qual foi 

negado seguimento (fls. 103-105). 

- Laudo médico judicial (fls. 135-136) e complementação (fls. 157-160). 

- A sentença, prolatada em 30.01.08, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder à 

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, bem como a pagar abono anual e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Manteve a antecipação de tutela, ratificando-a e 

determinando à autarquia a imediata implantação da aposentadoria deferida. Decisum submetido ao reexame necessário 

(fls. 165-173). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que, quando 

do ajuizamento da demanda, vinha percebendo administrativamente o benefício de auxílio-doença  (fls. 19 e 79). 

Aplicável, portanto, a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial e sua complementação, atestaram que ela é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, oclusão de veia central retiniana de olho esquerdo e coriorrenite cicatricial, estando 

incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 135-136 e 157-160). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 
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2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, posto ser este 

o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 

658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- No que concerne à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, para estabelecer o termo inicial do benefício na data de elaboração do laudo médico judicial. Valor do 

benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.001899-0        AC 1220015 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDMILSON INACIO DOS SANTOS 

ADV     :  VALDIR ACACIO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.05.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e ao 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 20.06.05 (fls. 26v). 

- Laudo médico judicial (fls. 43-44). 

- A sentença, prolatada em 31.05.06, deferiu antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, desde o dia seguinte ao da cessação administrativa (17.04.05 

- fls. 10), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data do decisum. Isentou a autarquia de custas processuais. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção 

monetária de conformidade com o Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região e de juros de mora a contar da citação, pela 

taxa SELIC. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 80-89 e 101-103). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, insurgiu-se com relação ao termo inicial do benefício, à verba honorária e aos juros de mora (fls. 109-118).  

- Recurso adesivo da parte autora. Pleiteou a concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 124-126).  

- Contra-razões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através dos 

documentos de fls. 10; 13-14 e 16 e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 

10.03.09, que a parte autora trabalhou registrada, nos períodos de 29.09.87 a 21.06.88; 01.08.90 a 30.04.91; 12.06.91 a 

13.05.92; 01.09.95 a 29.11.95 e de 03.05.99 a 14.06.00 e que recebeu administrativamente auxílio-doença, nos 

interregnos de 26.09.00 a 12.07.02; 04.10.02 a 20.04.03 e de 28.07.03 a 16.04.05, tendo ingressado com a presente ação 

em 19.05.05, portanto, em consonância com a regra estabelecida nos incisos I e II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 10.08.05, atestou que ela é portadora de seqüela de hérnia 

discal, estando incapacitada de maneira total e permanente para trabalhos que exijam esforço físico da coluna (fls. 43-

44). 

- Apesar do perito ter restringido referida incapacidade a algumas atividades, cumpre consignar que o critério para sua 

avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do 

trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, a parte autora, que possui pouca instrução, somente trabalhou em atividades braçais durante sua 

vida, em cujo desempenho é indispensável o uso da força física. Assim, entendo tornar-se inexigível a adaptação em 

outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a trabalhos mais leves. 

Abatida, agora, por seu mal, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

- Assim, deve ser considerada total a incapacidade restrita apontada pelo laudo, levando-se em conta as características 

pessoais da parte autora, motivo pelo qual deve ser-lhe concedida aposentadoria por invalidez. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que concerne ao termo inicial da aposentadoria, deve permanecer conforme fixado pela r. sentença, sendo devida a 

cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois a lesão constatada pelo perito judicial, além de 

totalmente incapacitante, é a mesma que motivou a concessão administrativa (consoante laudo médico judicial), não 

rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.  

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213, de 1991, e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Excluída a taxa SELIC, porquanto, de 

forma imprópria, acumula juros e índices de atualização monetária. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO 

DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 44 e seguintes 

da Lei 8.231/91 e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, quanto à verba honorária e aos juros de 

mora. Valor da aposentadoria e correção monetária conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.000766-5        AC 1372538 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BEATRIZ OLIVEIRA PENTEADO incapaz 

REPTE   :  CARLA APARECIDA DE OLIVEIRA 
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ADV     :  JOAO RAGNI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 201-verso: defiro. Em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora dos documentos de fls. 

171-174, coligidos aos autos pelo INSS. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se.Publique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004323-0  ApelReex 1321440 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSORIO MIRANDA MACHADO 

ADV     :  ROSANGELA JULIAN SZULC 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 153-162 e 164-170 e 174-175: dê-se vista, para manifestação, ao INSS. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Após, ao Ministério Público Federal  (art. 82, I, do CPC). 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007459-6        AC 1090502 

ORIG.   :  0400000069  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  CACILDA DO AMARAL MARIANO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  
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Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da citação, com correção 

monetária a partir do vencimento de cada parcela e juros de mora de 12% ao ano a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que  os juros moratórios sejam aplicáveis, 

também, após a citação válida, os honorários advocatícios não incidam sobre prestações vincendas e a atualização 

monetária nos termos das Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91 e modificações, bem como Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF. 

Apelou a autora, às fls. 57-61, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação e 

majoração da verba honorária. 

Sem contrarrazões. 

A autarquia propôs acordo, às fls. 75-79, sobre o qual a autora não se manifestou (fl.81). 

 É o relatório. 

 Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.12.1993, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 66 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou cópias de sua certidão de casamento (assento em 08.02.1964), na qual consta a profissão do cônjuge como 

lavrador;  

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

- A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão 

da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 32-35). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (28.05.2004), ocasião em que a autarquia 

tomou conhecimento da pretensão. 

Considerando a percepção, pela autora, de amparo social ao idoso (benefício nº 133930426-8) desde 01.03.2006, 

conforme consta do PLENUS que ora determino a juntada, e a impossibilidade de cumulação desse benefício com a 

aposentadoria por idade, por força da expressa vedação prevista no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, os 

efeitos financeiros da aposentadoria por idade não serão devidos entre 01.03.2006 até a data desta decisão, voltando a 

ser observados a partir da competência fevereiro de 2009, cessando-se o amparo assistencial na véspera da data de 

início do benefício previdenciário. 

Tomando-se em conta que tanto o benefício até então percebido pela autora ,quanto o que ora lhe é concedido, têm 

valor mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas durante o interstício acima 

mencionado, salvo no que tange ao abono anual 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
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Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência fevereiro/09, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.05.2004 

(data da citação - fl. 15 verso). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento às apelações. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.  

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011255-0        AC 1103190 

ORIG.   :  0500000123  2 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANETE DE SOUZA 

ADV     :  ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.03.2005 (fls. 30, vº). 

A r. sentença de fls. 51/53 (proferida em 06.09.2005) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à 

autora pensão por morte, a contar da citação, anotando-se que as prestações vencidas serão devidamente atualizadas, 

pelos índices legais e acrescidas de juros legais, a partir dos respectivos vencimentos. Condenou, por fim, ao pagamento 

das despesas processuais, custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado de doze 

prestações do benefício. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da união estável e da 

dependência econômica, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede redução dos honorários 

advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento da autora com o falecido, aos 29.04.1989, 

com averbação de separação consensual, em 31.05.2000; certidão de óbito do de cujus, qualificado como auxiliar geral, 

aos 06.12.2003, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade, indicando causa desconhecida da morte; requerimento 

administrativo da pensão por morte, aos 10.12.2003; certidão do deferimento da pensão por morte, ao filho em comum, 

com DIB em 06.12.2003; e comprovantes de residência, em nome do falecido, de 19.06.2002, 26.10.2002, 22.06.2003 e 

09.08.2003, e em nome da autora, de 17.12.1997, 18.11.2003 e 18.01.2004, indicando o mesmo endereço. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do 

falecido, registros de labor urbano, de 01.10.1992 a 06.12.2003, de forma descontínua. 

Em depoimento (fls. 45), a autora afirma que voltou a conviver maritalmente com o falecido, seis meses depois da 

separação judicial e a união perdurou até o óbito do ex-marido. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 46/47, confirmam a união estável, estabelecida após seis meses da separação judicial, até 

a data do óbito. 

A requerente comprova ter sido companheira do falecido, após a separação judicial, através dos documentos 

confirmados pelas testemunhas, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 
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Como visto, o último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito (06.12.2003) e, assim, não se cogita de 

não ostentar a qualidade de segurado àquela época. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Nesse sentido, confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. TRABALHADOR 

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 8.213/91. UNIÃO 

ESTÁVEL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - Demonstrada a existência de relação marital entre a autora e o de cujus até a data do óbito, através do conjunto 

probatório acostado aos autos, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I, § 4º, da Lei de 

Benefícios. 

2 - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado quando o falecido laborou até a data do óbito. 

3 - Comprovada a qualidade de segurado e demonstrada a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos 

termos do art. 201, V, da Constituição Federal e da Lei n.º  8.213/91. 

4 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

5 - (...). 

6 - (...). 

7 - (...). 

8 - Apelação da autora provida. Apelação do INSS parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1140092 - Processo: 200603990326858 - UF: SP - Órgão Julgador: 

NONA TURMA - Data da decisão: 28/05/2007 - DJU DATA:05/07/2007 - PÁGINA: 466 - rel. Juiz Nelson Bernardes) 

Considerando que houve requerimento administrativo em 10.12.2003, e a autora pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do companheiro, em 06.12.2003, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 

9.528 de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito (06.12.2003). Mantenho, contudo, o 

termo inicial fixado na r. sentença (data da citação), à míngua de apelo da autora para sua alteração. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas 

para fixar a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, até a sentença. 
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O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, com DIB em 15.03.2005 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.013821-5        AC 1105270 

ORIG.   :  0300000475  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  ODAIR VASQUES 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 14/05/2003 (fls. 38). 

A r. sentença de fls. 102/104, proferida em 28/07/2005, julgou a demanda improcedente, por considerar que o autor não 

comprovou estar incapacitado para o exercício de atividade rural. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que é portador de hipertensão arterial e retinopatia diabética, 

estando incapacitado para o labor no campo. 

Regularmente processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O autor manifestou-se, a fls. 130 e seguintes, requerendo a antecipação da tutela. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador(a) rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com cédula de identidade do requerente, informando estar, atualmente, com 63 (sessenta e três) 

anos de idade (data de nascimento: 14/10/1945); escritura de compra e venda, figurando o autor, qualificado como 

agricultor, como adquirente de uma propriedade com área de 19,36 hectares, de 04/11/1981; notas fiscais de produtor, 

emitidas de 1992 a 2002 e contrato de parceria agrícola, figurando como parceiro outorgado, de 1997. 
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O Assistente Técnico da Autarquia, em laudo de 01/07/2003, informa que se trata de trabalhador rural com negligência 

de patologia (diabetes), tendo procurado endocrinologista já em estágio avançado da doença, com alterações na visão, 

estando impossibilitado de exercer sua profissão. Declara que a doença tem prognóstico ruim, pela fase tardia em que 

procurou a assistência médica. Responde afirmativamente ao item 1, da Autarquia (fls. 41), ou seja, declara que o 

requerente é portador de deficiência que causa incapacidade para o trabalho. Acrescenta não ser possível sua 

reabilitação profissional. Conclui pela incapacidade parcial para o trabalho. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 71/73 - 16/06/2004), referindo que sempre exerceu labor campesino e que 

tira seu sustento de uma pequena propriedade rural. 

Aduz, o expert, que o autor apresenta hipertensão arterial controlada e diabetes que causou uma retinopatia, fato este 

que, embora tenha limitado sua capacidade de enxergar, não causou cegueira completa. Em resposta ao item 6, do autor, 

declara que o requerente não está incapacitado para exercer atividade rural. Declara que pode exercer atividades, desde 

que não requeiram muito esforço físico ou acuidade visual.   

A Autarquia juntou, a fls. 82/85, extrato do sistema Dataprev, informando que o autor possui cadastros como 

autônomo/motorista, de 1993 e autônomo/motorista de caminhão, desde 30/11/1999, tendo efetuado recolhimentos de 

07/1993 a 04/1994, de 07/1994 a 12/1994 e em 12/1999. 

Em depoimento pessoal, a fls. 98, afirma que sempre trabalhou no campo e que, há 5 (cinco) anos, labora como diarista. 

Afirma que nunca laborou na cidade.  

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 99/100, que informam que o requerente trabalhou no campo. Declaram que o 

filho do autor tinha um caminhão.  

Como visto, o autor trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela prova 

testemunhal, confirmando o labor rural, permitem o reconhecimento de atividade rural. 

O fato de ter efetuado recolhimentos, como motorista de caminhão, durante curto período, não afasta o reconhecimento 

do exercício de atividade rural, em face das demais provas apresentadas. 

Cumpre saber, então, se o fato do laudo pericial ter atestado que o autor pode exercer atividades, desde que não 

requeiram muito esforço físico ou acuidade visual, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta hipertensão arterial controlada e diabetes causadora de retinopatia, sendo que, o 

perito judicial atesta que não pode exercer funções que demandem esforço físico. Além do que, o próprio assistente 

técnico da Autarquia declara que se trata de trabalhador rural com negligência de patologia (diabetes), tendo procurado 

endocrinologista já em estágio avançado da doença, com alterações na visão, estando impossibilitado de exercer sua 

profissão. Por fim, da leitura acurada de ambos os laudos, extrai-se que há incapacidade permanente, já que portador de 

enfermidades degenerativas, com prognóstico ruim, para o exercício de atividades que demandem esforço físico, dentre 

as quais se inclui o labor rural. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho, tendo 

em vista que já conta com 63 (sessenta e três) anos de idade e não pode mais exercer a profissão para a qual está 

habilitado.  

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado, de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1182/2520 

Assim, o autor comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que está incapacitado 

total e permanentemente para o labor, justificando a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, segue o entendimento jurisprudencial pacificado nesta C. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por 

razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige esforço 

físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas atividade braçal, 

condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua incapacidade para o trabalho 

como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhador rural. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso.  

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma.  

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 
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Segue que, por essas razões, a decisão deve ser reformada, pelo que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à apelação do autor, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe 

o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, desde a data do laudo pericial (DIB em 

16/06/2004). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula 

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 

2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da 

data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 

161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, 

até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando 

em reembolso. Defiro a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024093-9        AC 1125414 

ORIG.   :  0400000989  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDGAR FERREIRA DE SOUSA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária.  

Com contrarrazões. 

Proposta de acordo formulada pelo INSS (fls. 78-81), sobre o qual o autor não se manifestou (fl. 93). 

 É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 24.11.2003, devendo comprovar 132 meses de atividade rural.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Para comprovar suas alegações, juntou cópias da certidão de casamento, realizado em 24.04.1965, na qual consta sua 

profissão como lavrador, da CTPS, com vínculos rurais nos períodos de 01.05.76 a 31.08.76, 29.11.76 a 12.01.77, 

17.04.78 a 31.03.79, 01.05.79 a 15.06.81, 22.06.81 a 19.09.81, 20.05.82 a 14.11.82, 11.07.83 a 17.09.83, 02.01.90 a 

15.05.90 e 01.03.04 a 21.06.04 (fl. 83). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 49-51). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Ressalte-se que os vínculos urbanos, descontínuos, nos períodos de 01.10.73 e  27.04.84, 03.01.00 a 17.03.00, 01.08.01 

a 28.02.01,  não afastam o direito ao benefício vindicado, pois restou provada a predominância da atividade rural 

durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência fevereiro/09, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.11.2004 

(data da citação - fl. 31 verso). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009.  

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046387-4        AC 1162903 

ORIG.   :  0500001085  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0500021907  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FRANCISCA DA ROCHA 

ADV     :  ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido companheiro que, ao 

tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.01.2006 (fls. 27). 

A r. sentença de fls. 47/49 (proferida em 14.06.2006) julgou procedente o pedido, para condenar o réu a pagar à autora 

o benefício previdenciário de pensão por morte, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive 13º salário, devido a 

partir de 24.05.2005 (requerimento administrativo). Determinou que as prestações em atraso serão pagas de uma só vez, 

atualizadas por juros legais, a partir da citação e pela correção monetária, nos termos da Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91, 

bem como legislação superveniente. Condenou, por fim, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas, como tal entendidas todas as que integrarão o precatório, 

conforme Súmula 111 do STJ. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da união estável. Pede 

redução da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte se encontra disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 
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Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento da autora, aos 10.12.1940; certidão de 

óbito do companheiro, qualificado como aposentado, em 08.05.2005, com 88 (oitenta e oito) anos de idade, indicando a 

autora como sua companheira, há mais de 35 (trinta e cinco) anos, e as causas da morte como insuficiência cardíaca 

congestiva e DPOC; certidões de nascimento e casamento dos filhos em comum, nascidos aos 21.04.1971, 30.07.1973 e 

03.02.1975; ficha de controle da Secretaria de Saúde, em nome da requerente, matriculada em 12.11.1980, indicando o 

falecido e os três filhos, com o mesmo domicílio; relatório social, de 21.05.2001, apontando o de cujus como cônjuge 

da autora; fichas médicas, em nome da requerente e do falecido, em 06.2002, indicando a mesma residência; e 

comunicação do indeferimento da pensão por morte, requerida administrativamente, pela autora, aos 24.05.2005, por 

falta da qualidade de dependente - companheira. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do 

falecido, registro de aposentadoria por velhice de trabalhador rural, com DIB em 19.06.1985 e DCB em 08.05.2005. 

Em depoimento (fls. 51), a autora afirma ter convivido maritalmente com o falecido, por cerca de 43 (quarenta e três) 

anos, até a data do falecimento. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 52/53, confirmam a alegada união estável, por ocasião do óbito. 

A requerente comprova ter sido companheira do falecido e ter filhos em comum, através das certidões do registro civil, 

sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Como visto, o companheiro da autora percebia aposentadoria por velhice de trabalhador rural e, assim, não se cogita de 

não ostentar a qualidade de segurado à época do óbito. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Considerando que houve requerimento administrativo, em 24.05.2005, e a autora pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do companheiro, em 08.05.2005, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 

9.528 de 10/12/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito (08.05.2005). Mantenho, contudo, o 

termo inicial na data do requerimento administrativo, à míngua de apelo da autora para sua alteração. 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. UNIÃO 

ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal. 

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91. 

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o 

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91. 

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: JUIZ SANTOS 

NEVES ). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, 

apenas para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.05.2005 (data 

do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2006.61.03.001906-3        AC 1309484 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 140: defiro. Intime-se, por mandado, Maria da Conceição de Oliveira, genitora do autor (incapaz), para atuar no 

feito como sua representante legal (art. 8º, CPC), encaminhando-lhe cópias das fls. 125-126, 133-137 e 138-140 dos 

autos. 

2.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de nulidade do processo. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.008203-4        AC 1389781 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CRISTINA DE ALMEIDA ARANTES 

ADV     :  ISA AMELIA RUGGERI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e arbitramento dos honorários periciais no valor máximo 

previsto na Resolução 440/05 do CJF (fls. 32-35).  

- Citação em 08.12.06 (fls. 50). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 41-

47).                                                                                                                                                                                          

                                                      

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                           

- Laudo médico pericial (fls. 64-77). 

- Deferimento da tutela antecipada (78-81). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência da ação (fls. 95-97). 
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 - A sentença, prolatada em 31.03.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo 

(22.03.06- fls. 29); honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença (Súmula 111 do STJ); correção monetária e juros de mora em 1% (um por cento), a partir da citação 

(fls. 103-107).  

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugnou pelo recebimento do recurso no efeito suspensivo. No 

mérito, pleiteou, em suma a reforma da sentença e a revogação da tutela antecipada (fls. 111-116). 

- Contra-razões de apelação (fls. 121-124). 

- A parte autora interpôs recuso adesivo. Pleiteou honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença (fls. 125-127).  

- Contra-razões de recurso adesivo (fls. 132-135). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação autárquica e do recurso adesivo da parte autora 

(fls. 139-142). 

DECIDO. 

- Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, 

deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela 

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, 

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando 

interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma decisão 

anterior em que  se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito de 

obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar  

exclusivamente  à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." 

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 
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"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

1.Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

2.A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

3.A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

4.Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

1.Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

2.Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

3.Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

4.Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

- Superada a preliminar em questão, passo à análise do mérito da apelação da autarquia federal. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à revogação da tutela 

antecipada, haja vista que a via recursal eleita se afigura inadequada, uma vez que o deferimento da concessão de tutela 

antecipada se deu em decisão interlocutória e, portanto, o recurso cabível é o de agravo. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
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- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 64-77), que a parte autora é portadora de esquizofrenia 

residual que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 03.12.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 03 (três) pessoas: Maria Cristina 

(parte autora), Daniele (filha), menor e Juscelina (filha), menor. A família não possui renda, recebe apenas ajuda de 

vizinhos e 01 (uma) cesta básica a cada três meses da Secretaria de Desenvolvimento Social. De acordo com o relato da 

assistente social, "As condições sócio-econômicas da pericianda são precárias"  (fls. 41-47). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

 - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito a preliminar argüida em razões de apelação e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO INSS E LHE NEGO SEGUIMENTO e NEGO 

SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.000452-0        AC 1304988 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  TIELE CORREIA INAMOTO incapaz 

REPTE   :  LUCI FERNANDES 

ADV     :  ANDERSON CEGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Tendo em vista o disposto na cota do Ministério Público (fls. 165/168), baixem os autos à vara de origem, para 

realização de complementação de laudo social, a fim de que a renda familiar seja auferida, considerando que a autora 

agora se inclui em novo núcleo. 

P.I. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.003751-0       AMS  311630 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DULCE CANIZAREZ TUDISCO 

ADV     :  ANDRÉ LUIS NAUFAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de recurso interposto da r. sentença de fls. 272/275, que concedeu a segurança, confirmando a liminar 

deferida, para determinar o restabelecimento do benefício da pensão por morte do cônjuge da impetrante. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso autárquico (fls. 305/309). 

É o breve relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A Autarquia Federal argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir, porque a impetrante pleiteia o pagamento das 

prestações do benefício cessado. 

A preliminar não merece acolhida.  

De fato, a presente via tem caráter mandamental, incompatível com a condenação ao pagamento das parcelas pretéritas, 

a teor das Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, que remetem à reclamação administrativa ou à via judicial própria. Ocorre 

que o pedido deduzido pela impetrante é limitado ao restabelecimento do benefício, cessado por ato da autoridade 

coatora. Inclusive, a tutela jurisdicional é invocada após provocação da instância administrativa, o que sequer é exigido 

para a ação judicial. Presentes, assim, a necessidade, utilidade e adequação da via eleita, caracterizadoras do interesse 

de agir. 

Ainda em preliminar, a Autarquia invoca ausência de direito líquido e certo, a inviabilizar o processamento do feito. 

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado pela Lei 

1.533/51, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no 

momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação probatória. 

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide, o que afasta a preliminar argüida. 

Segundo o que se extrai do feito, instruído com a documentação essencial ao exame da matéria, a ensejar a discussão 

nessa estreita via, a suspensão administrativa da pensão por morte foi motivada pela constatação da falta da qualidade 

de segurado do de cujus. Isto porque a Autarquia verificou irregularidades no procedimento administrativo da 

aposentadoria por tempo de serviço, que o falecido marido da impetrante percebia, desde 02.06.1992 até a data do óbito 

(14.06.2003). 

A questão comporta breve digressão. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a companheira, 

o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o irmão, não 

emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de 

28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 
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Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com os documentos que destaco: certidão de casamento, realizado aos 

19.06.1958, apontando a profissão de comerciante do cônjuge (fls. 13); comunicação da suspensão da pensão por morte 

(fls. 14), aos 09.01.2005 (sic); extrato de pagamentos do benefício da pensão por morte, em nome da impetrante, com 

DIB em 14.06.2003 e encerramento, em 01.01.2006 (fls. 15); requerimento administrativo da aposentadoria por tempo 

de serviço, formulado pelo de cujus, em 01.06.1992 (fls. 23); requerimento de Justificação Administrativa, aos 

02.06.1992, para comprovação do labor do falecido, de 12.03.1953 a 22.04.1954, na Osvaldo Ferraz Calda - 

Panificadora São Paulo (fls. 26); certificado de saúde e capacidade funcional, com validade até 22.04.1954, indicando a 

profissão de balconista do de cujus e o labor exercido para O. Ferraz Caldas (fls. 27); certidão da Prefeitura Municipal 

de Martinópolis / SP, aos 04.02.1985, atestando a existência da firma Osvaldo Ferraz Calda, no ramo de padaria, de 

12.03.1953 a 28.11.1958 (fls. 28); termo de declarações e relatório da Justificação Administrativa, aos 10.09.1992, 

concluindo pela comprovação do labor do falecido, no período requerido, homologada em 14.09.1992 (fls. 29/31); 

comunicação do deferimento da aposentadoria por tempo de serviço, ao falecido, com DIB em 02.06.1992 (fls. 77); e 

conclusão da comissão de inquérito administrativo, aos 19.03.1996, sobre a irregularidade da Justificação 

Administrativa, ante a ausência de início de prova material da atividade urbana, de 12.03.1953 a 22.04.1954, a falta de 

assinatura no requerimento da Justificação e o fato da servidora processante não ter sido designada para o ato (fls. 

78/79).  

A autoridade impetrada junta, com as informações, a fls. 128/235, documentos que, em suma, identificam-se com os 

trazidos na inicial. 

A impetrante comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. Inclusive, tal dependência não foi questionada pela Autarquia Federal. 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, após o falecimento do cônjuge, a Autarquia reviu o ato concessório da 

aposentadoria por tempo de serviço e concluiu pela ausência do direito à aposentadoria. 

Cumpre observar que, em face do princípio da auto-tutela, a Administração Pública pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, assegurados 

os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial (Súmula nº 473 do STF). 

 Desse modo, constatada qualquer ilegalidade no ato de concessão do benefício previdenciário, o ente autárquico deverá 

efetuar a devida averiguação, respeitando-se as garantias constitucionais estatuídas nos incisos LIV e LV, do artigo 5º, 

da Constituição Federal, quais sejam, o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório. 

No presente caso, a anulação do ato concessório ocorreu depois de decorridos mais de dez anos do início da 

aposentadoria, o que, sem dúvida, afronta a estabilidade necessária às relações jurídicas. Decerto que dos atos nulos 

direito algum pode resultar, mas a segurança jurídica há de ser observada, principalmente em casos como o que ora se 

apresenta. O tempo decorrido dificulta a prova dos fatos pela impetrante, mas, ainda assim, os vícios apontados pelo 

INSS não afastam o direito à aposentadoria do de cujus. 

Para demonstração do labor urbano, de 12.03.1953 a 22.04.1954, sem registro em CTPS, o falecido apresentou início de 

prova material, corroborado por testemunhas, ouvidas na Justificação administrativa.  

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não, forma-se 

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a 

oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios 
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probatórios: o material e o testemunhal. Além do que, e o que mais importa, os documentos apresentados devem ser 

contemporâneos à época dos fatos. 

Cumpre, então, analisar o conjunto probatório coligido pelo de cujus.  

O certificado de saúde e capacidade funcional indica o labor para O. Ferraz Caldas, mesmo empregador mencionado na 

Justificação Administrativa. A Autarquia desconsidera o documento, porque inexistentes as datas de início e término do 

labor do de cujus, já que o atestado aponta, tão-somente, a validade até 22.04.1954.  

Com efeito, a omissão levantada pela Autarquia é pertinente, mas, da parte superior do atestado (fls. 27) consta a 

inscrição "nº 39/53". Pelas máximas de experiência (art. 335 do CPC), é possível concluir que o primeiro número diz 

respeito à ordem do registro (39) e o segundo ao ano em que foi efetuado (1953).  

Assim, o certificado constitui início de prova material do labor, de 1953 a 1954. Tal conclusão está em consonância 

com a certidão da Prefeitura Municipal de Martinópolis / SP, que indica a existência da firma Osvaldo Ferraz Calda, de 

12.03.1953 a 28.11.1958 (fls. 28). Ademais, o labor foi confirmado pelas testemunhas, ouvidas administrativamente 

(fls. 29/31). 

Ressalte-se que o início de prova material não se confunde com a prova plena. Os documentos devem demonstrar, de 

forma indiciária, o labor no período invocado, sem que se exija a demonstração inequívoca do lapso laboral. Justamente 

por isso, o começo de prova deve ser confirmado pelas testemunhas. 

Nesse sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 

3º, da Lei n° 8.213/91). 

2. Os documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunhal, constituem-se em 

início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - Classe: AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 642785 - Processo: 

200400518579 - UF: SP - Órgão Julgador: Sexta Turma - Data da decisão: 02/02/2006 - DJ data: 06/03/2006, pág.: 

00469 - rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ATIVIDADE URBANA. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ELEMENTOS MATERIAIS. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA 

DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 31. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 

AÇÃO. TERMO INICIAL DOS JUROS. PROIBIÇÃO À 'REFORMATIO IN PEJUS'. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. CUSTAS EM REEMBOLSO. GRATUIDADE. 

1. (...) 

2. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça (aplicável, por identidade de razões, ao trabalho urbano), é possível a comprovação do 

trabalho mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova 

testemunhal. 

3. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade, pois isso 
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importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor. 

4. Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

(...) 

12. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte. Ação parcialmente procedente. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 388276 - Processo: 97030592511 - UF: SP - Órgão Julgador: Turma 

Suplementar da Terceira Seção - Data da decisão: 25/03/2008 - DJU data: 02/04/2008, pág.: 782 - rel. Juiz Alexandre 

Sormani) 

De outro lado, a ausência de assinatura no requerimento de fls. 26 não constituiu óbice à realização da Justificação 

administrativa e, assim, não enseja a anulação deste procedimento. Além do que, as testemunhas ali indicadas, decerto, 

o foram pelo falecido, ciente da Justificação e da necessidade de corroborar o período de labor, por meio da prova oral. 

Por fim, o parecer de fls. 78/79 aduz que a servidora processante não foi devidamente designada para a Justificação 

Administrativa. Inexiste, porém, prova da alegada incompetência e, no mais, há de ser protegida a boa-fé dos 

particulares que, no trato com a Administração, pressupõem a legitimidade de seus agentes, mormente quando não 

manifesta a ilegalidade. Acrescente-se que os vícios pertinentes à competência podem ser convalidados e, de fato, a 

Justificação Administrativa foi homologada por servidor, cuja competência não foi questionada (fls. 31, vº). 

Considerou-se, assim, a regularidade da forma e a eficácia das conclusões para prova do período pretendido. 

Por todo o exposto, revela-se a validade do procedimento concessório da aposentadoria do de cujus, que, 

consequentemente, detinha a qualidade de segurado, por ocasião do óbito 

Ora, nessas circunstâncias, verificado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a impetrante 

merece ser reconhecido. 

A sentença que concedeu a segurança, na trilha dessa orientação, deve ser, portanto, mantida. 

Logo, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557, caput, do C.P.C, nego seguimento ao reexame necessário e 

ao apelo da Autarquia. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.09.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e ao 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 27.11.06 (fls. 23v). 

- Laudo médico judicial (fls. 48-54). 

- A sentença, prolatada em 30.06.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde sua cessação administrativa (21.08.06 - fls. 13) e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez, a partir do laudo médico judicial (29.09.07 - fls. 54), bem como a pagar honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ) e honorários 

periciais fixados em 2/3 do valor máximo da tabela prevista na Resolução 558/07 do CJF. Estabeleceu, ainda, a 

incidência de correção monetária de conformidade com as Súmulas 43 e 148 do STJ e de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês. Isentou o INSS de custas processuais. Foi determinado o reexame necessário (fls. 62-63). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito e requereu a 

revogação da antecipação de tutela (fls. 71-76).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 
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para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 23.01.06 a 21.08.06 (fls. 13; 15-18 e 29), tendo 

ingressado com a presente ação em 13.09.06, portanto, em consonância com a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, 

da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 29.09.07, atestou que ela é portadora de artrose de joelho 

direito, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 48-54). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se o acerto da r. sentença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Ressalte-se que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez baseiam-se em idênticas situações de fato e, em 

regra, distinguem-se pela irreversibilidade do mal; assim, conforme concluir o laudo judicial, se de acordo com o 

conjunto probatório, o deferimento de um ou de outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

- Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando  o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes.  

- Recurso não conhecido". (STJ, Resp 293659, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJU19.03.01, p. 138) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. MATÉRIA PRELIMINAR. JULGAMENTO  

EXTRA PETITA. COMPROVAÇÃO DE PRENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- (...) 

- Quanto à ocorrência de julgamento extra petita, não restou configurada nulidade, pois a análise dos pressupostos para 

a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença difere tão-somente quanto à possibilidade 

ou não de retorno ao mercado de trabalho. Também deve ser observado que os referidos benefícios têm origem na 

mesma descrição fática; dessarte, aplicável é o princípio do iura novit curia, mormente em pleitos previdenciários, cuja 

legislação deve ser interpretada segundo sua finalidade social. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época da cessação do benefício concedido na esfera administrativa, a parte 

autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o trabalho, de forma total e permanente, devida a 

aposentadoria por invalidez. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação improvida." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 1113324, DJU 26.07.07, p. 309) 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Não se há falar em revogação da antecipação de tutela. 

- O art. 273 do CPC permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se 

procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento. 

Portanto, a deficiência permanente do estado de saúde da parte autora atrelada à característica alimentar inerente ao 

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001191-3        AC 1321796 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA GOMES CAMILO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A parte autora opõe Embargos de Declaração da decisão, proferida nos autos da Apelação Cível nº 2006.61.24.001191-

3, cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da autora." 

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão e contradição no Julgado quanto à valoração das provas materiais. Esclarece 

que a documentação em nome do cônjuge, mesmo com o exercício de atividade remunerada por um membro da família, 

ou até mesmo pela parte autora, de forma descontínua, mostra-se apta a comprovar a condição de rurícola da 

Embargante, não desnaturando o regime de economia familiar. 

Requer seja suprimida a falha apontada, recebidos os embargos em seus efeitos infringentes, e ressalta a finalidade de 

prequestionamento da matéria. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

Neste caso, a decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos da apelação e concluído, sem os 

vícios apontados, que deve ser indeferido o pedido de aposentadoria por idade rural da autora. 

O Julgado dispõe que nem mesmo a certidão de casamento serve como início de prova material da condição de rurícola 

da autora, uma vez que dela consta a qualificação do cônjuge como comerciário. Aponta que há registros urbanos em 

nome da requerente e de seu marido, por longo período, descaracterizando o alegado exercício de atividade rural, em 

regime de economia familiar. Ressalte-se que o citado regime caracteriza-se pela indispensabilidade do trabalho dos 
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membros da família, para a própria sobrevivência, em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados, o que não se vislumbra no presente caso.  

Acrescenta, ainda, que os depoimentos testemunhais são vagos e imprecisos quanto ao labor rural da autora. 

Por fim, deixa claro que não restou comprovada a alegada condição de rurícola, pois, embora a autora tenha completado 

55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de 

carência legalmente exigido, segundo o art. 142, da Lei nº 8.213/91, de 126 meses.  

Assim, não há dúvida de que todos os pontos foram analisados, não restando qualquer tipo de contradição, omissão ou 

obscuridade no Julgado. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Outrossim, a pretensão da embargante de apreciação detalhada das razões expendidas, para fins de prequestionamento, 

visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os 

requisitos do artigo 535 do CPC.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior Tribunal de Justiça, transcrita a 

seguir: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048554-1        AI  300729 

ORIG.   :  0009022260  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KINYO OUTI 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, contra decisão monocrática que deu provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a remessa dos autos à Contadoria do Juízo a quo, a fim de atualizar o valor exequendo, 

segundo os critérios estabelecidos na decisão.  

- O INSS sustenta que não incidem juros de mora, no período compreendido entre a homologação da conta e a 

expedição do precatório. 

DECIDO. 

- Razão assiste a autarquia federal. 

- O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora, no período compreendido entre a 

data da conta e a data da inscrição do crédito no orçamento. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- Portanto, não cumprida na sua totalidade a obrigação, dado o recebimento dos valores decorrentes do pagamento a 

menor, na forma supramencionada, afigura-se inquestionável o direito de a parte ter seu crédito atualizado. Controverte-
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se, porém, sobre a incidência ou não de juros moratórios na espécie, bem como sobre os critérios da correção monetária 

cabíveis. 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 

não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 
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II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 
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formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão monocrática de fls. 86-90, para afastar a incidência de juros de mora 

e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012708-8        AC 1186801 

ORIG.   :  0600000266  1 Vr BURITAMA/SP     0600005411  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WILMA ALVES PEREIRA UEHARA 

ADV     :  ROBSON PASSOS CAIRES 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.03.2006 (fls. 34, vº). 
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A r. sentença de fls. 64/66 (proferida em 19.09.2006) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de pensão por morte, no valor de cem por cento da aposentadoria a que o falecido segurado teria 

direito (art. 75 da Lei nº 8.213/91), acrescido de juros de mora, a contar da citação, e correção monetária, a partir do 

vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula 8 do TRF - 3ª Região. Condenou, por fim, ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas, até a sentença. 

Isentou de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido, da dependência econômica da autora e do cumprimento da carência do benefício. Pede alteração dos 

critérios de incidência da correção monetária. 

A autora interpõe recurso adesivo para alteração do termo inicial do benefício e majoração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 
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Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado aos 05.05.1979, atestando a 

profissão de agricultor do cônjuge; certidão de óbito do marido, qualificado como motorista autônomo, aos 10.04.1999, 

com 47 (quarenta e sete) anos de idade, indicando a causa da morte como falta de assistência médica; comprovantes de 

recolhimento de contribuição previdenciária, nas competências de 07.1983 a 11.1988, de forma descontínua, e de 

janeiro e fevereiro de 1999; e documento de recadastramento de contribuinte individual do INSS, em nome do de cujus, 

aos 09.02.1999. 

A fls. 45/59, a Agência da Previdência Social de Araçatuba informa as contribuições previdenciárias vertidas pelo 

falecido, a saber: janeiro e fevereiro de 1979; 07.1983 a 12.1983; 04.1985 a 02.1989, de forma descontínua; e janeiro a 

fevereiro de 1999. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

O falecido manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o último 

recolhimento previdenciário é de 02.1999 e o óbito ocorreu em 10.04.1999. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, 

previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora 

merece ser reconhecido. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES A QUALIDADE DE 

DEPENDENTE ECONÔMICA DA ESPOSA E DE SEGURADO DO DE CUJUS - JUROS DE MORA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Verificada a legislação aplicável à época, Lei 8213/91, nota-se que os únicos requisitos exigidos da postulante do 

benefício de "pensão por morte" era a comprovação da condição segurado do falecido e dependência econômica da 

autora. 

2. A qualidade de segurado do de cujus foi devidamente comprovada, eis que existe declaração de sua ex-empregadora 

afirmando que estava trabalhando em sua propriedade, no período de fevereiro a dezembro de 1996. Pelo inciso II do 

artigo 15 da Lei 8213/91 detém por 12 meses após a cessação das contribuições a qualidade de segurado. O evento 

morte se deu em 31.05.1997, dentro do período de graça, o que o qualifica como segurado por ocasião do falecimento. 

3. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido da postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. Pelas certidões de casamento e óbito, anexas aos autos a autora comprova a situação de 

cônjuge e, portanto, a dependência econômica que é presumida. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5. São devidos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, computados da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de 

quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

6. A verba honorária fixada na r. sentença monocrática está em conformidade com entendimento desta Turma, bem 

como com o enunciado da Súmula n.º 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

7. Apelo do INSS parcialmente provido 

8. Recurso adesivo da autora improvido. 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - APELAÇÃO CIVEL - 780409 - Processo: 200203990088796 / SP - Data da 

decisão: 10/11/2003 - DJU 10/03/2004, pág. 264 - relatora Juíza Leide Polo) 
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Considerando que a demanda foi ajuizada, em 10.02.2006, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 10.04.1999, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação (14.03.2006). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela para imediata implantação do 

benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas 

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado e, com base no art. 557, 

caput, do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo da autora. 

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 14.03.2006 (data da 

citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038141-2        AC 1227138 

ORIG.   :  0600001069  3 Vr LINS/SP     0600082680  3 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FERNANDO GENTIL DE CASTRO CAVALARIA 

ADV     :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. 

II - O pedido é de revisão da RMI do auxílio-doença, benefício de nº 502.520.001-2, para que seja considerada, no 

cálculo do salário-de-benefício,  a média simples de 80% de todo o período contributivo desde 1994, nos termos da Lei 

8.213/91, eis que o benefício fora concedido sob a égide da MP nº 242/05 (rejeitada pelo Ato Declaratório do Presidente 

do Senado Federal nº 1, de 2005), que previa o cálculo da RMI pela média simples dos 36 últimos salários de 

contribuição.  

A sentença, prolatada a fls. 36/38,  julgou procedente a ação para condenar o INSS no pagamento ao autor das 

diferenças salariais ocorridas, resultantes do cálculo incorreto do salário de contribuição, corrigidas mês a mês, desde a 

implantação, até o término do benefício, vencendo juros a contar da citação. Condenou-o, ainda, em honorários 

advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 
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Inconformado, apelou o INSS, sustentando, em síntese, que apesar da referida MP nº 242/2005, ter sido rejeitada e ter 

tido sua eficácia suspensa por ADIN (extinta por perda de objeto), não se tem notícia de edição de Decreto Legislativo, 

pelo Congresso Nacional, regulamentando as situações ocorridas na sua vigência, conforme determina o art. 62 da CF, 

razão pela qual a mesma continua sendo aplicada a estes fatos. Pleiteia, ainda, a incidência da prescrição qüinqüenal e a 

redução da honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas. Prequestiona a matéria. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O auxílio-doença teve DIB (Data do Início do Benefício) em 11/05/2005 (fls. 09). 

A controvérsia cinge-se a dirimir quais contribuições devem integrar o cômputo do salário-de-benefício no cálculo da 

renda mensal inicial, em face do advento da MP 242/2005, vigente à época da concessão do benefício. 

Cumpre observar que as medidas provisórias configuram, no direito constitucional positivo brasileiro, uma categoria 

especial de atos normativos primários emanados do Poder Executivo, que se revestem de força, eficácia e valor de lei. 

A edição de medida provisória (prevista no art. 62 da CF), gera dois efeitos imediatos. O primeiro efeito é de ordem 

normativa, eis que a MP - que possui vigência e eficácia imediata - inova, em caráter inaugural, a ordem jurídica. O 

segundo efeito é de natureza ritual, eis que a publicação da medida provisória atua como verdadeira provocatio ad 

agendum, estimulando o Congresso Nacional a instaurar o adequado procedimento de conversão em lei. 

Ressalte-se que a rejeição parlamentar de medida provisória - ou de seu projeto de conversão - seja expressa, seja tácita, 

desconstitui-lhe ex tunc a eficácia. Ou seja, uma vez rejeitada, a medida provisória perderá seus efeitos retroativamente 

Cumpre observar que as medidas provisórias são editadas sob condição temporal. Assim, dada à natureza precária e 

essencialmente instável da medida provisória, o constituinte, atendendo ao reclamo da segurança jurídica, fez por bem 

estabelecer a excepcionalidade contida no § 11 do art. 62 da CF ("não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º 

até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia da medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas"). 

Na oportunidade cumpre observar que a segurança jurídica é entendida como um princípio jurídico que se ramifica em 

duas partes, uma de natureza objetiva, que envolve a questão dos limites à retroatividade dos atos do Estado, referindo-

se, portanto, à proteção ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. A outra parte, de natureza 

subjetiva, diz respeito à proteção à confiança das pessoas nos atos, procedimentos e condutas do Estado, nos mais 

diferentes aspectos de sua autuação, impondo-lhe limitações na liberdade de alterar sua conduta e modificar atos que 

produziram vantagens para os destinatários, mesmo quando estes acabam desprovidos de legalidade. 

Todavia,  in casu, é preciso fazer notar dois aspectos: 1) a concessão de benefício previdenciário não é ato que esteja 

revestido de imutabilidade; 2) o INSS pretende a manutenção de ato que produziu prejuízo ao autor, e que sequer foi 

mantido no ordenamento jurídico.  

Portanto, em prol da segurança jurídica (proteção à confiança) e do princípio da igualdade, há de ser mantida a eficácia 

ex tunc da medida provisória em questão, destituindo-se de validade todos os atos praticados desde o momento de sua 

edição, por ser essa a conduta mais próxima do ideal de justiça material. 

Confira-se jurisprudência acerca da eficácia das medidas provisórias: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - IMPUGNAÇÃO DE 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL - ALEGADA VULNERAÇÃO DE 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS - SEGUIMENTO NEGADO - NATUREZA DAS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS - CARÁTER ACESSORIO DO ATO IMPUGNADO - JUÍZO PREVIO DE 

LEGALIDADE - MATÉRIA ESTRANHA AO CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE - 

MEDIDA PROVISORIA - DISCIPLINA  CONSTITUCIONAL  DAS  RELAÇÕES  JURÍDICAS FUNDADAS  EM  

MEDIDA  PROVISORIA  NÃO  CONVERTIDA  EM  LEI - EFEITOS RADICAIS DA AUSÊNCIA DE 
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CONVERSAO LEGISLATIVA - INSUBSISTENCIA DOS ATOS REGULAMENTARES FUNDADOS EM 

MEDIDA PROVISORIA NÃO-CONVERTIDA - AGRAVO NÃO PROVIDO. 

         (...) 

- MEDIDAS PROVISORIAS. A REJEIÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA DESPOJA-A  DE  EFICACIA  

JURÍDICA  DESDE  O  MOMENTO  DE SUA EDIÇÃO, DESTITUINDO DE VALIDADE TODOS OS ATOS 

PRATICADOS COM FUNDAMENTO NELA. ESSA MESMA CONSEQUENCIA DE ORDEM 

CONSTITUCIONAL DERIVA DO DECURSO "IN ALBIS" DO PRAZO DE 30 (TRINTA)  DIAS,  SEM  QUE, 

NELE,  TENHA  HAVIDO QUALQUER  EXPRESSA  MANIFESTAÇÃO  DECISORIA  DO  CONGRESSO 

NACIONAL. 

(...) 

- OS  ATOS  REGULAMENTARES  DE  MEDIDAS   PROVISÓRIAS NÃO-CONVERTIDAS EM LEI NÃO 

SUBSISTEM AUTONOMAMENTE, EIS QUE NELAS RESIDE, DE MODO DIRETO E IMEDIATO, O SEU 

PRÓPRIO FUNDAMENTO DE VALIDADE E DE EFICACIA. A AUSÊNCIA DE CONVERSAO LEGISLATIVA 

OPERA EFEITOS EXTINTIVOS RADICAIS E GENERICOS, DE MODO A AFETAR TODOS OS ATOS QUE 

ESTEJAM, DE QUALQUER MODO, CAUSALMENTE VINCULADOS A MEDIDA PROVISORIA  REJEITADA  

OU  NÃO-TRANSFORMADA  EM LEI,  ESPECIALMENTE AQUELES QUE, EDITADOS PELO PRÓPRIO 

PODER PÚBLICO, COM ELA MANTINHAM - OU DEVERIAM MANTER - ESTRITA RELAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA NORMATIVA E DE ACESSORIEDADE JURÍDICA, TAIS COMO AS INSTRUÇÕES 

NORMATIVAS. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: ADI-AgR - AG. REG. NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE; Processo: 365; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ. Data: 15-03-1991; PP-

02645; EMENT VOL-01612-01; PP-00017; Relator: CELSO DE MELLO)  

E uma vez desconstituídos os efeitos da medida provisória não convertida em lei, são imediatamente restaurados os 

efeitos da legislação anterior, inclusive e principalmente, para as situações ocorridas no trintídio de vigência desta. 

Em suma, deve ser mantida a sentença que determinou a revisão do benefício do autor, considerando restaurada a 

eficácia da norma anterior, conforme acima exposto. 

Por tais razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050902-7        AC 1266387 

ORIG.   :  0500000496  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0500009323  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA VERONICA CABRAL AMARAL DE MENDONCA 

ADV     :  FABIO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Fls. 98/101: O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deverá ser  apreciado no juízo de origem, tendo em vista que, 

com a prolação da decisão monocrática, encerrou-se o ofício jurisdicional. 

Em vista da certidão de fls. 103 (decurso de prazo para interposição de recurso), baixem os autos. 

P.I. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.002127-0        AC 1384865 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SOARES DE MACEDO SOUSA 

ADV     :  NESTOR COUTINHO SORIANO NETO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.04.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e ao 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e arbitrados honorários periciais no valor máximo da tabela 

prevista na Resolução 440/05 do CJF (fls. 59-62).  

- Citação em 03.05.07 (fls. 68). 

- Laudo médico judicial (fls. 71-75). 

- Deferimento de antecipação de tutela (fls. 76-80). 

- A sentença, prolatada em 24.06.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença à parte autora, desde o dia seguinte ao de sua cessação administrativa, com incidência de correção 

monetária de conformidade com o Provimento 64/05 da COGE da 3ª Região e de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, contados da citação, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as 

prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do STJ). Não foi determinada a remessa oficial (fls. 144-149). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu a isenção do pagamento de honorários advocatícios e a fixação do percentual dos juros de mora em 

0,5% (meio por cento) ao mês (fls. 153-159).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação (fls. 169-170). 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

administrativamente auxílio-doença até 22.03.07 (fls. 41), tendo ingressado com a presente ação em 10.04.07, portanto, 

em consonância com a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 19.06.07, atestou que ela é portadora de transtorno depressivo 

recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos, acompanhado de provável deficiência mental leve, estando 

incapacitada de maneira total e temporária para seu labor habitual  (fls. 71-75). 

- Afirmou o perito médico que, no presente caso, a ideação suicida e a redução importante do humor basal fazem com 

que a parte autora não consiga exercer suas atividades de modo correto e/ou se exponha (intencionalmente ou não) a 

risco de danos no exercício profissional. 

- Assim, conclui-se que, somente após tratamento correto, a parte autora poderá ser reavaliada para verificação de sua 

aptidão laboral. 

- Cumpre consignar a não configuração de julgamento extra petita no presente caso, posto que o benefício ora 

concedido constitui um minus em relação à aposentadoria por invalidez, estando implícito nesta, com todos os seus 

requisitos nela abrangidos. 

- Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a 

concessão de benefício de auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez, pedido este vertido na vestibular.   

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO 'EXTRA PETITA'. RECURSO ESPECIAL. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento 'extra petita' pelo Acórdão que concede 

auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1215/2520 

2. Recurso especial provido". (STJ, Resp. 255776, proc. 2000/380164, PE, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

11.09.00, p. 280)".    

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu auxílio-doença à parte 

autora.  

- Nessa diretriz a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL 

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência 

(12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico 

pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando, 

porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a 

tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO 

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO 

CERTIFICADO INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 
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XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

 (TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

- No que concerne à alegação de anterioridade das doenças, cumpre destacar que, apesar de ser possível que a parte 

autora tenha adquirido as enfermidades incapacitantes antes de sua filiação ou inscrição na Previdência Social, a 

verdade é que os males não eram de tal ordem que implicassem em sua incapacidade. 

- Portanto, mesmo a despeito de ser portadora das moléstias, conclusão indeclinável é a de que, somente depois da 

filiação/inscrição, houve o agravamento do quadro. 

- Assim, somente não seria caso de concessão do benefício se a parte autora não só estivesse doente em data anterior à 

filiação/inscrição, mas que a esse tempo já estivesse sem condições de realizar a sua atividade habitual, e não como o 

ocorrido na hipótese vertente, em que as doenças preexistentes progrediram após os recolhimentos, vindo a redundar na 

incapacidade, ao depois. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Relativamente ao ponto em que o INSS pede a isenção do pagamento de honorários advocatícios, razão não lhe 

assiste. 

- A uma, porque o art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas 

que antecipou e os honorários advocatícios, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria, ou 

seja, o estatuto processual civil não isenta a autarquia dessa verba. 

- A duas, porque a Lei 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, 

beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS, assim como não o faz o CPC, quando aquela 

teve de contratar advogado para defender a sua pretensão resistida, como ocorreu na hipótese vertente. 

- Ademais, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados devem ser 

pagos pelo vencido, quando o beneficiário da assistência judiciária for vencedor na causa, o que precisamente se deu na 

hipótese em comento, em que a parte autora venceu a demanda e o INSS é sucumbente. 

- Portanto, indubitavelmente, cabe à autarquia arcar com esse ônus da sucumbência, que deve permanecer em 10% (dez 

por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, seu percentual deve permanecer em 1% (um por cento) ao mês.  
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- O art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não 

convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais devidos ex lege, ou 

quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 

do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Valor do benefício, correção monetária e forma de cálculo dos juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.006587-0  ApelReex 1381764 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ROBERTO STEFANI incapaz 

REPTE   :  RUTH FREITAS STEFANI 

ADV     :  ANDREIA CAVALCANTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.06.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e ao deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 13.07.07 (fls. 28). 

- Laudo médico judicial (fls. 60-64). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) (fls. 85). 
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- A sentença, prolatada em 27.05.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, desde a data da cessação administrativa (29.04.07 - fls. 22), 

bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do 

decisum. Sentença submetida ao reexame obrigatório (fls. 99-102). 

- A parte autora apelou. Requereu a concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 112-118). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento da remessa oficial e desprovimento do recurso de 

apelação (fls. 132-134). 

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

administrativamente auxílio-doença  até 29.04.07 (fls. 22). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que ela sofre de alcoolismo e depressão, estando 

incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (fls. 60-64). 
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- Dessa forma, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL 

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência 

(12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico 

pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando, 

porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a 

tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO 

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO 

CERTIFICADO INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

 (TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

 (TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.001574-1        AC 1388821 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ADRIANO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA APARECIDA ORTEGA incapaz 

REPTE   :  IRACEMA DIAS ORTEGA 

ADV     :  JOEL LAURENTINO DA ROCHA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada, por si só, é insuficiente à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub judice. 

Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de novo 

estudo social no núcleo familiar da parte autora, informando o número de pessoas que residem sobre o mesmo teto e os 

valores recebidos por cada um, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.002389-2        AC 1372469 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  REYNALDO RAZZA 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Nos termos da manifestação do INSS de fls. 91, o autor recebe seu benefício através de sua curadora, Sra. Maria da 

Silva Razza. 

Assim sendo, intime-se o Dr. Paulo Roberto Gomes (nomeado através de substabelecimento sem reservas outorgado 

pela advogada constituída a fls. 08, Dra. Giovanna Price de Melo), a regularizar a representação processual do autor, 

providenciando a juntada do Termo de curatela e do instrumento de mandato assinado pela curadora. 
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P.I. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.61.24.000723-9        AC 1363335 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  JOAQUIM JESUS DA COSTA 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 08.08.2007 (fls. 29). 

A r. sentença, de fls. 58/62 (proferida em 28.02.2008), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformado apela o requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavrador. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/25, dos quais destaco: certidões de casamento (nascimento 

em 26.06.1946) de 04.01.1982 e de nascimento de filho de 12.02.1981, ambas qualificando o autor como lavrador e 

CTPS com registros de 13.11.1990 a 24.12.1992, 01.07.1993 a 06.11.1993 e de 01.02.1994 a 05.01.1995, como 

servente, em Engenharia e Construções Ltda. e, de forma descontínua, de 02.10.1995 a 29.01.2006, em atividade rural e 

comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, formulado na via administrativa em 07.10.2006. 

A Autarquia juntou, a fls. 38/46, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o requerente tem vínculos 

empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor e que sua esposa 

recebe aposentadoria por idade rural, segurado especial, decorrente de ação judicial, desde 02.06.2006. 

Em depoimento pessoal, a fls. 54, declara que sempre trabalhou na roça.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 55/56, conhecem o autor e confirmam que ele sempre trabalhou no campo. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, como servente, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deram por um curto período, muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador 

rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência, além do que, se cuida de atividade exercida por 

pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinqüenta) meses.  

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07.10.2006), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (07.10.2006). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028550-7        AI  342852 

ORIG.   :  200761000225820  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ANUNCIATA BELLI CARAMEZ 

ADV     :  CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, proferida nos autos da ação ordinária, proposta 

contra a FEPASA Ferroviária Paulista S/A, com vistas à complementação das pensões por morte, de forma a equipará-

las aos proventos dos servidores da ativa, indeferiu pedido de citação da Fazenda do Estado de São Paulo (FESP) para 

integrar a lide (fls. 201). 

- A ação principal foi ajuizada e distribuída perante a 9ª Vara da Fazenda Pública Estadual. Em 16.08.96, o feito 

recebeu sentença de procedência (fls. 60-66).  

- As partes apelaram da sentença, a qual, de seu turno, restou mantida pelo TJ/SP, em . 

- Em 11.08.98, a Rede Ferroviária Federal S/A- RFFSA, incorporadora da FEPASA, peticionou e requereu a citação da 

Fazenda Estadual, para integrar a lide. Solicitou, ainda, a sua exclusão do feito e, por consequência, a da União Federal. 

Sustentou que, por força do art. 4º da Lei n.º 9.343/96, os complementos de aposentadorias e pensões de ferroviários e 

pensionistas com direito adquirido seriam suportados pela Fazenda Pública Estadual, mediante dotação orçamentária 

própria. Aduziu, ainda e finalmente, que, pela Cláusula 9ª do Contrato de Compra e Venda de Capital Social, celebrado 

entre o Estado de São Paulo e a União Federal, ficou consignado que continuará sob a responsabilidade do Estado de 

São Paulo, o pagamento dos ferroviários com direito adquirido, já exercido ou não, à complementação dos proventos 

das aposentadorias e pensões (fls. 67-77).  
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- Sobreveio decisão da lavra do Exmo. Des. Relator da apelação no TJ/SP, às fls. 78, nos seguintes termos, verbis: 

"Sem dúvida, a documentação apresentada, regular e obediente às formalidades legais, autoriza a substituição 

pretendida, realçado, porém, a impossibilidade de deslocamento da competência, inafastável o princípio da 'perpetuatio 

jurisdictionis'. 

Por outro lado, deve a Fazenda do Estado comparecer ao processo, na qualidade de devedora solidária, não sendo viável 

sua aceitação como sucessora da FEPASA. 

Com essas ressalvas, defiro parcialmente o pedido de fls. 741/751"    

- Essa decisão ensejou a interposição de Agravos Regimentais pela FESP e pela RFFSA, aos quais a Turma Julgadora 

negou provimento, por votação unânime (fls. 79).  

- A RFFSA interpôs recurso especial e extraordinário inadmitidos (fls. 81-124). Irresignada, ingressou com agravo de 

instrumento no E. STJ, ao qual foi negado provimento.  

- Após o trânsito em julgado do acórdão e remetendo-se à Medida Provisória nº 246/2005, as autoras requereram a 

desistência da ação contra a RFFSA, na consideração de que os ônus da condenação seriam suportados pela FESP (fls. 

197). 

- Em 12.07.07, o Juiz Titular da 9ª Vara da Fazenda Pública determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, sob o 

argumento de que a MP acima referida fora convertida em Lei e que qualquer medida jurisdicional a ser tomada passará 

a ser da competência da apontada esfera.  

- Redistribuído o feito à 20ª Vara Federal, as autoras pleitearam a citação da FESP para integrar a lide, na qualidade de 

devedora solidária, nos termos da decisão de fls. 78. Requereram, ainda, a desistência da execução contra a União 

Federal e o retorno dos autos ao Juízo Estadual.  

- Sobreveio a decisão indeferitória objeto do presente Agravo. 

- Aduz a agravante, em síntese, que a manutenção do decisum causará lesão grave e de difícil reparação, com afronta à 

decisão transitada em julgado, na Justiça Estadual, a qual determinava a permanência da FESP no polo passivo da ação 

(fls. 78). Alega que o Estado de São Paulo confessou ser o único devedor, tendo inclusive cumprido a obrigação de 

fazer, imposta na sentença, implantando em folha de pagamento as diferenças pleiteadas. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao vertente recurso. (fls. 02-11) 

DECIDO. 

I - Da preclusão 

- No tocante ao requerimento de citação da Fazenda Pública Estadual para integrar a lide, a questão já se encontrava 

decidida no TJ/SP e não poderia ser objeto de nova decisão do Juízo Federal singular, colidente ao que restara 

determinado às fls. 78. 

- Nesse passo, prescreve o artigo 471 do CPC, in verbis: 

"Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso em que 

poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; 

II - nos demais casos prescritos em lei." 

- Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO JÁ DECIDIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1226/2520 

Ofende o disposto no art. 473 do Código de Processo Civil quando volta a ser decidida, em um mesmo feito, questão já 

decidida a cujo respeito operou-se a preclusão. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, 4ª 

Turma, RESP 468174/DF, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 06.11.2003, v.u., DJ 22.03.2004, p. 312) 

- Destarte, é de ser mantida a decisão proferida pelo Relator do feito, em sede de apelação no TJ/SP, no sentido de que a 

Fazenda Pública Estadual deve figurar no feito, na qualidade de devedora solidária.  

II - Da ilegitimidade da União Federal  

- A competência para processamento do feito é da Justiça Estadual e a parte legítima para figurar no polo passivo da 

ação é a Fazenda Pública do Estado de São Paulo, como se verá a seguir: 

- De efeito, o art. 4º da Lei n.º 9.343/96, assim dispõe: 

"Artigo 4º - Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e 

pensões, nos termos da legislação estadual especifica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996. 

§ 1º - As despesas decorrentes do disposto no "caput" deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, mediante 

dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes". (g.n). 

- Nesse sentido, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA.  PENSIONISTA  DE EMPRESA INCORPORADA PELA FEPASA. 

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se firmou no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual 

dirimir demanda proposta por antigos ferroviários e pensionistas de empresas incorporadas à FEPASA, buscando a 

retificação do cálculo de seus proventos ou pensões. Precedente. 

Agravo desprovido." (STF, RE-AgR nº 237098/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., DJU 02.08.02) 

- No mesmo diapasão, a jurisprudência do E. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AMPARADA EM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. COMPETÊNCIA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FEPASA. 

1 - Decisão apoiada na jurisprudência iterativa do STJ não enseja provimento a agravo regimental.  

2 - Nas ações em que inativos da FEPASA pleiteiam diferenças atinentes às respectivas aposentadorias, a competência 

para processar e julgar é da Justiça Estadual. Precedentes da Corte. 

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ, 6ª Turma, AGA 270711/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 21.03.00 v.u., 

DJU 10.04.00, p. 156). 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS. PENSIONISTAS. 

FEPASA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. CITAÇÃO EXPRESSA AOS DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC NÃO CARACTERIZADA. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO COMUM ESTADUAL. 

Como depreende-se dos autos, o acórdão recorrido menciona, expressamente, os respectivos dispositivos 

constitucionais invocados, não cabendo falar-se, assim, em violação ao art. 535, II, do CPC. 

Esta Corte já firmou entendimento jurisprudencial no sentido de tratar-se de competência do juízo comum estadual o 

processamento e julgamento do feito no qual pensionistas da extinta FEPASA requerem diferenças atinentes à 

respectiva pensão. 

Recurso desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 233592/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 28.03.00 v.u., DJU 

08.05.00, p. 115). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. SERVIDORES DA EXTINTA FEPASA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

COMPETÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. 

1. Em sede de recurso especial, não se conhece de questões que não tenham sido apreciadas pelo Tribunal a quo. 

Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou já o entendimento segundo o qual deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, quando, 

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo insiste em não se manifestar sobre questões em 

relação às quais deveria ter emitido algum juízo de valor, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

3. Inexistindo nos autos qualquer notícia de que houve oposição de embargos de declaração ao acórdão proferido pela 

Corte Estadual, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

4. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à competência da Justiça Comum Estadual para 

processar e julgar as ações que visam à complementação de aposentadoria de pensionistas da extinta FEPASA. 

Precedentes. 

5. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGA nº 304803/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.11.00 v.u., 

DJU 12.08.02, p. 235). 

- Finalmente, confiram-se as inúmeras decisões das Câmaras de Direito Público do Colendo Tribunal de Justiça de São 

Paulo a este respeito:  

"Mandado de Segurança. Pretensão de percepção de pensão pelo valor integral dos vencimentos ou proventos. 

Beneficiária de ex-servidor da FEPASA com complementáção paga pela FESP. Competência da Justiça Estadual. 

Direito reconhecido pelo STF. Correção monetária pela tabela prática do TJSP. Taxa - de juros de 6% ao ano. Apelação 

provida." (TJ/SP, 10ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível em MS nº. 840.025.5/8-00, Rel. Des. Antonio Celso 

Aguilar Cortez, j. 15.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - FERROVIÁRIO DA FEPASA - PENSÃO DA VIUVA - Pedido de integralização para 

equipará-la aos proventos do falecido marido - Sentença de procedência - Reexame necessário e apelo do réu - 

Alegação de inaplicabilidade da regra previdenciária constitucional do artigo 40 aos empregados regidos pela CLT - 

Argumentação inconsistente - Benefícios previdenciários concedidos pelo Estado somente assimilados aos dos 

servidores públicos estatutários - Precedentes pretorianos - Reexame necessário desacolhido e apelo desprovido." 

(TJ/SP, 9ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n° 782.307-5/3-00, Rel. Des. João Carlos Garcia, j. 26.11.2008) 

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - Pretensão deduzida por ex-funcionários da extinta 

FEPASA e por pensionistas, objetivando a complementação das aposentadorias e pensões com valor igual ao dos 

vencimentos dos funcionários em atividade, aplicando-se então a conversão da UR V, em Io de março de 1994, 

conforme determinação do art 18 da MP n° 434/94, posteriormente convertida na LF n° 8.880/94, que instituiu 

modificações no sistema econômico nacional - Improcedência do pedido decretada em primeiro grau - Decisório que 

não merece subsistir - Art 22 da LF n° 8 880/94 que prevê a aludida conversão desde Io de março de 1994 - Tribunais 

superiores que têm entendido, à margem de distinção alguma preceptiva na Lei n° 8 880/94 e presente a competência da 

União para legislar sobre o sistema monetário (art. 22, VI, da CF/88), ser perfeitamente cabível a apontada conversão 

em URVs das remunerações dos servidores de todas as esferas da Federação - Garantia da reposição da distorção 

aritmética causada pela conversão dos salários da época em URV, para as classes salariais 601 a 609, 701 a 715 e 801 a 

814, que deve ser repassada aos servidores inativos e pensionistas - Incidência, na espécie, dos artigos 192 e 193 do 

Estatuto dos Ferroviários. 4o da Lei Estadual n° 9.343/96 e 40. § 8o. da CF (com a redação dada pela EC n° 20/98) - 

Vantagem de caráter geral que se encontra abrangida pelo sistema de tratamento paritário entre proventos de 

aposentadoria e pensões e a remuneração dos servidores em atividade 

- Apelo provido." (TJ/SP, 8ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n° 850.057.5/1-00, Rel. Des. Paulo Dimas 

Mascaretti, v.u., j. 17.12.2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos extraídos dos pronunciamentos judiciais acima transcritos: 

"À Fazenda do Estado de São Paulo cabe pagar as complementações de proventos e pensões em favor dos aposentados 

e pensionistas da antiga Fepasa. - Esse direito decorre da obrigação assumida pelo Estado por ocasião da transferência 
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do controle acionário da Fepasa para a União, de acordo com o artigo 126, § 4o da Constituição do Estado e artigo 40, § 

8o da Constituição Federal na redação da EC n. 20/98. No caso as complementações já estão sendo pagas, embora por 

percentual menor do que o aqui pretendido." (Apelação Cível em MS nº. 840.025.5/8-00, Rel. Antonio Celso Aguilar 

Cortez) 

"Cuida-se de apelação do ESTADO DE SÃO PAULO contra sentença que julgou procedente em parte a ação proposta 

por OLÍMPIA DA SILVEIRA HOMEM, pensionista da extinta FEPASA, que condenou a ré ao pagamento da 

diferença do complemento da pensão por morte devida à requerente, no valor de 100% da totalidade dos vencimentos 

ou proventos, sem qualquer tipo de redutor, a partir do falecimento do instituidor do benefício, respeitada a prescrição, 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contadas a partir da citação, além 

de custas, despesas processuais e honorários fixados em 10% sobre o débito apurado em execução e vencidos até a 

conta de liquidação 

Está claro, aliás é fato incontroverso, que o ESTADO DE SÃO PAULO tomou a si a responsabilidade pelo pagamento 

dos benefícios previdenciários dos antigos ferroviários da FEPASA, empresa que resultou da unificação das outras 

ferrovias por tal entidade federativa controlada." (Apelação Cível n° 782.307-5/3-00, Rel. Des. João Carlos Garcia) 

"Registre-se, outrossim, que por força da incorporação da Ferrovia Paulista S/A (FEPASA) pela Rede Ferroviária 

Federal S/A (RFFSA), o que se deu através do Decreto n° 2.502, de 18 de fevereiro de 1998, esta última encarregou-se 

de todas as obrigações da incorporada, quer de natureza mercantil, quer trabalhista; em razão do disposto nos Decretos 

n°s 24.800/86 e 24.938/86, na Lei n° 9.343/96 e no instrumento particular celebrado entre RFFSA e o Governo do 

Estado de São Paulo, a Fazenda Estadual assumiu a obrigação de complementar os proventos dos aposentados e dos 

pensionistas da extinta FEPASA, adotando-se, como parâmetro, os salários dos empregados ainda em atividade.  

Aliás, ao tempo em que foi estabelecida a - reposição em causa, o § 4o, do artigo 40, da Constituição Federal 

preconizava que: 

"Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei". (Apelação Cível n° 850.057.5/1-00, 

Rel. Des. Paulo Dimas Mascaretti) 

- Nessa esteira, é de se reconhecer que recai sobre a Fazenda Estadual o encargo financeiro relativo à complementação 

de proventos de ferroviários e pensionistas. 

- In casu, portanto, a considerar que o objeto da ação condenatória é a complementação dos proventos de pensão por 

morte, equiparando-os aos proventos de servidores em atividade, não se há como afastar a FESP da lide, o quê, aliás, já 

foi corretamente decidido no Tribunal de justiça de São Paulo (fls. 78).  

- Por força da Lei nº 11.483/2007, oriunda da conversão da MP 353/2007, a União Federal sucedeu a extinta RFFSA, 

que, por sua vez, havia incorporado a FEPASA.  

- Cabe observar que o art. 33 da citada Lei, expressamente revogou vários dispositivos legais a respeito do tema. 

Entretanto, silenciou em relação ao art. 4º e seu § 1º da Lei nº 9.343/96.  

- Ad argumentandum tantum, a Fazenda Estadual já implementara administrativamente as diferenças nos vencimentos 

das autoras, em consonância com a determinação contida na r. sentença, tendo encaminhado ao Juízo da 9ª Vara da 

Fazenda Pública, cópias das planilhas de cálculos das parcelas vencidas, para fins de execução da sentença (fls. 129-

196).  

- Ademais, conforme giza o art. 575 do CPC, a competência para promover a execução do julgado é do Juízo que 

decidiu a causa na primeira instância, verbis: 

"Art. 575 - A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:  

I - omissis 

II - O Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição." 
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- Conclui-se, portanto, que, embora a FEPASA tenha sido regularmente incorporada pela RFFSA e posteriormente 

sucedida pela União Federal, para todos os efeitos legais, a exceção prevista no art. 4º da Lei nº 9.343/96 permanece em 

vigor, no sentido de que eventuais complementos das aposentadorias de ferroviários e as pensões dos seus dependentes, 

com supedâneo em direito adquirido, devem ser suportados pela Fazenda Estadual, como é a hipótese vertente. 

- Em consequência, de ofício, excluo a União Federal da lide, por ser parte ilegítima para figurar no polo passivo, nos 

termos adrede expendidos.  

III - Da incompetência absoluta da Justiça Federal 

- Tratando-se de incompetência absoluta, o estatuto processual civil, em seu artigo 113, dispõe sobre a conseqüência 

advinda da sua declaração: 

"Art. 113 - A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, independentemente de exceção. 

§ 2º - Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao Juiz 

competente." 

- Nesse sentido é o entendimento deste E. Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

NULIDADE DA SENTENÇA E DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL.  

I- A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da 

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. Súmulas nº 

15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal Federal. 

II- O Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificou o entendimento de que é da Justiça Estadual a 

competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de 

benefício. Precedentes, também, do C. STJ (CC nº 31.425 e CC nº 31.972) III- Declarada a nulidade da sentença e de 

todos os demais atos decisórios, com fundamento no art. 113, §2º, do CPC e determinada a remessa dos autos à Justiça 

Estadual Comum. 

IV- Apelação prejudicada.." (TRF - 3ª região, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, AC 455516/SP, j, 

06.03.2006, v.u., DJU 05.04.2006, p. 299). 

"PROCESSUAL CIVIL - REVISÂO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL - NULIDADE DA SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL - PREJUDICADA 

A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho, sejam elas relativas à 

concessão ou REVISãO de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal. Sentença declarada nula em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e julgar a causa. 

- Declarada a nulidade da sentença por incompetência absoluta da Justiça Federal.  

- Determinada a remessa dos autos a uma das varas da Comarca de Santo André.  

- Apelação da parte autora prejudicada. (TRF - 3ª região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 854015/SP, j. 

25.10.2004, v.u., DJU 03.12.2004, p. 591) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

REVISÃO. JUSTIÇA ESTADUAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 170/STJ. APLICAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. RECÁLCULO DE BENEFÍCIO. SÚMULA N.º 260/TRF. 
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- (...). 

- Nos termos do art. 113, caput, CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição.. 

- (...). 

- Reconhecida, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário 

do co-autor Francisco Rodrigues, em relação ao qual o processo é de ser extinto sem exame do mérito, nos termos do 

art. 267, IV, CPC, facultando-se-lhe, por outro lado, a propositura de nova ação no juízo competente. 

- Apelação improvida". 

(TRF-3, AC 95.03.054312-6, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 13.12.2004, v.u., DJU 13/12/2004, pg. 546.) 

- Destarte, excluída a União Federal da lide, resta patente a incompetência absoluta da Justiça Federal, para processar e 

julgar o feito, consoante o disposto no inciso I, do art. 109, da Constituição Federal.  

- Ante o exposto, de ofício, excluo a União Federal da lide e reconheço a incompetência da Justiça Federal para 

promover a execução do julgado, devendo o feito ser remetido à Justiça Estadual. Prejudicado o agravo de instrumento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030067-3        AI  344004 

ORIG.   :  0700029390  1 Vr PARANAIBA/MS     0700000921  1 Vr 

PARANAIBA/MS 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE PARANAIBA MS 

ADV     :  PLINIO PAULO BORTOLOTTI 

AGRDO   :  ANTONIO CAVALETTE 

ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O Município de Paranaíba/MS agrava de instrumento, da decisão reproduzida a fls. 19, que determinou a intimação do 

ora agravante para que em 10 dias indique profissional habilitado (médico neurologista), dentre os componentes de seu 

quadro de funcionários, para a realização de perícia médica no autor da demanda. Acrescenta que não o fazendo, outro 

profissional será indicado pelo juízo, recaindo sobre o ente público a responsabilidade pelo pagamento dos respectivos 

honorários. 

Alega o recorrente, em síntese, que cabe exclusivamente ao Estado e à União a realização de assistência judiciária aos 

necessitados, não cabendo ao Município tal atividade. 

Em despacho inicial determinou-se ao ora agravante que esclareça se o Estado do Mato Grosso do Sul possui órgão 

especializado na realização de perícias médicas, à semelhança do Instituto de Medicina e Criminalística do Estado de 

São Paulo - IMESC, bem como apresente as cópias de fls. 86/116 do autos, a fim de que seja apreciada a possibilidade 

de deferimento da tutela (fls. 22).  

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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Compulsando os autos, verifico que embora o ora agravante tenha sido pessoalmente intimado do despacho de fls. 22, 

em 26/09/2008, até a presente data não houve qualquer manifestação acerca do cumprimento dos atos determinados. 

Disso resulta a perda superveniente do interesse processual a justificar o processamento do feito. 

Posto isso, nego seguimento ao agravo por ausência de pressupostos de admissibilidade atinente ao interesse recursal, 

tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com supedâneo no artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040138-6        AI  351317 

ORIG.   :  0800002039  2 Vr MAUA/SP     0800166682  2 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  REINALDO FERNANDES DOS SANTOS 

ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Reinaldo Fernandes dos Santos contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza de Direito da 2ª Vara de Mauá/SP que, nos autos do processo nº 2.039/08, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo "...para restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir da cessação na via 

administrativa, ou seja, 11/07/08,..." (fls. 15). 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 
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O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/07/06 (fls. 47) a 11/07/08 (fls. 48). Todavia, os documentos de fls. 

34/41 revelam que o agravante apresenta problemas psiquiátricos e a declaração médica acostada a fls. 44, de 30/07/08, 

informa que o mesmo é portador de "F 33, FO.63/FO6.4", em uso de vários medicamentos e sem condições de trabalho. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pelo agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Por outro lado, não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez 

que o recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo 

improrrogável de cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença ao autor, sob pena de multa diária de 

R$500,00, nos termos do art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as 

medidas cabíveis a sua implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045298-9        AI  355225 

ORIG.   :  200861000140193  21 Vr SAO PAULO/SP     9600001052  5FP Vr SAO 

PAULO/SP 

AGRTE   :  RITA DE MELLO BENTO e outros 

ADV     :  CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Rita de Mello Bento e outros, da decisão reproduzida a fls. 141, que, 

nos autos de ação ordinária, objetivando a concessão de pensão por morte, cujos instituidores eram funcionários da 

extinta Ferrovia Paulista S/A - FEPASA,  manteve a decisão que determinou a remessa dos autos para a vara 

especializada para o julgamento dos feitos previdenciários. 

Sustentam os recorrentes, em síntese, que a discussão acerca da complementação de aposentadoria e pensões não se 

aplica a legislação da previdência social, razão pela qual o processo deve ter seu processamento perante a 21ª Vara 

Cível da Justiça Federal.  

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Cabe considerar que a decisão recorrida foi prolatada em razão de renovação de pedido já apreciado, tendo os mesmos 

efeitos de um pedido de reconsideração, que não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição de recurso. 
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Neste sentido a jurisprudência do E. STJ, que ora colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ.  

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo 

a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da 

parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 588681 

Processo: 200301674643 UF: AC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 12/12/2006 Documento: 

STJ000727889DJ DATA:01/02/2007 PÁGINA:394 - Relator(a): DENISE ARRUDA) 

No caso dos autos, verifico que a decisão que determinou a remessa dos autos à vara previdenciária é a de fls. 135/136, 

proferida em 04/08/2008 e embora não conste cópia da certidão de intimação desta decisão, os autores insurgiram-se 

perante ao Juízo a quo em 09/09/2008 (fls. 137/140), pelo que deve ser reconhecida a intempestividade do presente 

recurso, interposto somente em 19/11/2008. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC,  

P. I., baixando-se os autos, oportunamente, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047420-1        AI  357011 

ORIG.   :  200561000137776  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EURIPIDINA FERREIRA e outros 

ADV     :  CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

RELATOR: DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Euripidina Feereira e outros em face da decisão, reproduzida a fls. 

55/57, que declinou da competência para apreciar e julgar a ação, determinando a remessa dos autos a uma das Varas 

Previdenciárias da Justiça Federal. 
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Argumentam os recorrentes, em síntese, que a matéria em discussão é estranha à competência das varas previdenciárias, 

considerando que à complementação de aposentadoria e de pensão discutida não se aplica a legislação que regula a 

previdência geral. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput,  do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de 

Justiça, decido. 

O C. Órgão Especial desta Corte vem decidindo, de maneira reiterada, que a matéria aqui tratada deverá ser julgada por 

uma das varas especializadas previdenciárias. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO - APOSENTADORIAS E PENSÕES DE 

EX-TRABALHADORS DA RFFSA - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DAS 

VARAS ESPECIALIZADAS PREVIDENCIÁRIAS - COMPETÊNCIA RECURSAL DA TERCEIRA SEÇÃO - 

CONFLITO IMPROCEDENTE 

1 . A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e pensões devidas aos ex-trabalhadores da Rede 

Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas especializadas previdenciárias, com recursos à 

Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, nos termos do art. 10, § 3º, do Regimento Interno desta Corte 

Regional, em face da natureza previdenciária do benefício. 

2 .  Conflito improcedente. Competência da Suscitante declarada. 

(CC nº 2006.03.00.003959-7, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. em 30/03/06, por maioria, DJU de 24/04/06, p. 303) 

Assim, não assiste razão aos agravantes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047451-1        AI  357098 

ORIG.   :  200861000176485  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ISAURA RODRIGUES e outros 

ADV     :  CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação ordinária, proposta contra a 

FEPASA Ferroviária Paulista S/A, com vistas à complementação das pensões por morte, de forma a equipará-las aos 

proventos dos servidores da ativa, reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda e determinou o retorno dos autos à 10ª Vara da Fazenda Pública Estadual (fls. 186-189). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1235/2520 

- A ação principal foi interposta e distribuída perante a 10ª Vara da Fazenda Pública Estadual. Em 03.10.95 o feito 

recebeu sentença de procedência. Houve apelação das autoras e da FEPASA e, em 24.11.97, por decisão unânime, da 6ª 

Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi negado provimento aos recursos (fls. 99-

112). 

- Inconformadas, a FEPASA interpôs recurso especial e extraordinário não admitidos e as autoras interpuseram recurso 

especial, o qual recebeu decisão monocrática do Exmo. Min. Hélio Quaglia Barbosa, negando-lhe provimento, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC (fls. 119-128). Da mesma forma, por decisão monocrática, a Exma. Min. Cármen 

Lúcia, negou seguimento ao agravo contra a decisão que não admitiu o recurso extraordinário da FEPASA (fls. 130-

133). 

- Tendo o feito retornado à Vara de origem Estadual, recebeu decisão que declarou a incompetência daquele Juízo e 

determinou a sua redistribuição a uma das Varas Cíveis Federais, em face da superveniente Lei Federal nº 11.483/2007 

que estabeleceu que a União Federal "sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que seja 

autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada" (fls. 135).  

- Essa decisão motivou a interposição de agravo de instrumento perante o TJ/SP, julgado na 10ª Câmara de Direito 

Público, ao qual foi negado provimento (fls. 136-180)  

- Recebido o feito na 9ª Vara da Justiça Federal, sobreveio-lhe a decisão ora agravada. 

- Aduzem as agravantes, em síntese, que por força da Lei nº 11.483/2007, oriunda da conversão da MP 353/2007, a 

União Federal sucedeu a extinta RFFSA, que, por sua vez, havia incorporado a FEPASA. Requerem a atribuição de 

efeito suspensivo ao vertente recurso, para que a ação prossiga na Justiça Federal (fls. 02-28). 

DECIDO. 

  

- O artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que a decisão agravada está de acordo com jurisprudência 

dominante.  

- De feito, o art. 4º da Lei n.º 9.343/96, assim dispõe: 

"Artigo 4º - Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e 

pensões, nos termos da legislação estadual especifica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996. 

§ 1º - As despesas decorrentes do disposto no "caput" deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, mediante 

dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes". (g.n). 

- Nesse sentido, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA.  PENSIONISTA  DE EMPRESA INCORPORADA PELA FEPASA. 

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se firmou no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual 

dirimir demanda proposta por antigos ferroviários e pensionistas de empresas incorporadas à FEPASA, buscando a 

retificação do cálculo de seus proventos ou pensões. Precedente. 

Agravo desprovido." (STF, RE-AgR nº 237098/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., DJU 02.08.02) 

- No mesmo diapasão, a jurisprudência do E. STJ: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AMPARADA EM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. COMPETÊNCIA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FEPASA. 

1 - Decisão apoiada na jurisprudência iterativa do STJ não enseja provimento a agravo regimental.  

2 - Nas ações em que inativos da FEPASA pleiteiam diferenças atinentes às respectivas aposentadorias, a competência 

para processar e julgar é da Justiça Estadual. Precedentes da Corte. 

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ, 6ª Turma, AGA 270711/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 21.03.00 v.u., 

DJU 10.04.00, p. 156). 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS. PENSIONISTAS. 

FEPASA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. CITAÇÃO EXPRESSA AOS DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC NÃO CARACTERIZADA. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO COMUM ESTADUAL. 

Como depreende-se dos autos, o acórdão recorrido menciona, expressamente, os respectivos dispositivos 

constitucionais invocados, não cabendo falar-se, assim, em violação ao art. 535, II, do CPC. 

Esta Corte já firmou entendimento jurisprudencial no sentido de tratar-se de competência do juízo comum estadual o 

processamento e julgamento do feito no qual pensionistas da extinta FEPASA requerem diferenças atinentes à 

respectiva pensão. 

Recurso desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 233592/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 28.03.00 v.u., DJU 

08.05.00, p. 115). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. SERVIDORES DA EXTINTA FEPASA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

COMPETÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. 

1. Em sede de recurso especial, não se conhece de questões que não tenham sido apreciadas pelo Tribunal a quo. 

Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou já o entendimento segundo o qual deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, quando, 

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo insiste em não se manifestar sobre questões em 

relação às quais deveria ter emitido algum juízo de valor, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

3. Inexistindo nos autos qualquer notícia de que houve oposição de embargos de declaração ao acórdão proferido pela 

Corte Estadual, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

4. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à competência da Justiça Comum Estadual para 

processar e julgar as ações que visam à complementação de aposentadoria de pensionistas da extinta FEPASA. 

Precedentes. 

5. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGA nº 304803/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.11.00 v.u., 

DJU 12.08.02, p. 235). 

- Finalmente, confiram-se as inúmeras decisões das Câmaras de Direito Público do Colendo Tribunal de Justiça de São 

Paulo a este respeito:  

"Mandado de Segurança. Pretensão de percepção de pensão pelo valor integral dos vencimentos ou proventos. 

Beneficiária de ex-servidor da FEPASA com complementáção paga pela FESP. Competência da Justiça Estadual. 

Direito reconhecido pelo STF. Correção monetária pela tabela prática do TJSP. Taxa - de juros de 6% ao ano. Apelação 

provida." (TJ/SP, 10ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível em MS nº. 840.025.5/8-00, Rel. Des. Antonio Celso 

Aguilar Cortez, j. 15.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - FERROVIÁRIO DA FEPASA - PENSÃO DA VIUVA - Pedido de integralização para 

equipará-la aos proventos do falecido marido - Sentença de procedência - Reexame necessário e apelo do réu - 
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Alegação de inaplicabilidade da regra previdenciária constitucional do artigo 40 aos empregados regidos pela CLT - 

Argumentação inconsistente - Benefícios previdenciários concedidos pelo Estado somente assimilados aos dos 

servidores públicos estatutários - Precedentes pretorianos - Reexame necessário desacolhido e apelo desprovido." 

(TJ/SP, 9ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n° 782.307-5/3-00, Rel. Des. João Carlos Garcia, j. 26.11.2008) 

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - Pretensão deduzida por ex-funcionários da extinta 

FEPASA e por pensionistas, objetivando a complementação das aposentadorias e pensões com valor igual ao dos 

vencimentos dos funcionários em atividade, aplicando-se então a conversão da UR V, em Io de março de 1994, 

conforme determinação do art 18 da MP n° 434/94, posteriormente convertida na LF n° 8.880/94, que instituiu 

modificações no sistema econômico nacional - Improcedência do pedido decretada em primeiro grau - Decisório que 

não merece subsistir - Art 22 da LF n° 8 880/94 que prevê a aludida conversão desde Io de março de 1994 - Tribunais 

superiores que têm entendido, à margem de distinção alguma preceptiva na Lei n° 8 880/94 e presente a competência da 

União para legislar sobre o sistema monetário (art. 22, VI, da CF/88), ser perfeitamente cabível a apontada conversão 

em URVs das remunerações dos servidores de todas as esferas da Federação - Garantia da reposição da distorção 

aritmética causada pela conversão dos salários da época em URV, para as classes salariais 601 a 609, 701 a 715 e 801 a 

814, que deve ser repassada aos servidores inativos e pensionistas - Incidência, na espécie, dos artigos 192 e 193 do 

Estatuto dos Ferroviários. 4o da Lei Estadual n° 9.343/96 e 40. § 8o. da CF (com a redação dada pela EC n° 20/98) - 

Vantagem de caráter geral que se encontra abrangida pelo sistema de tratamento paritário entre proventos de 

aposentadoria e pensões e a remuneração dos servidores em atividade 

- Apelo provido." (TJ/SP, 8ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n° 850.057.5/1-00, Rel. Des. Paulo Dimas 

Mascaretti, v.u., j. 17.12.2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos extraídos dos pronunciamentos judiciais acima transcritos: 

"À Fazenda do Estado de São Paulo cabe pagar as complementações de proventos e pensões em favor dos aposentados 

e pensionistas da antiga Fepasa. - Esse direito decorre da obrigação assumida pelo Estado por ocasião da transferência 

do controle acionário da Fepasa para a União, de acordo com o artigo 126, § 4o da Constituição do Estado e artigo 40, § 

8o da Constituição Federal na redação da EC n. 20/98. No caso as complementações já estão sendo pagas, embora por 

percentual menor do que o aqui pretendido." (Apelação Cível em MS nº. 840.025.5/8-00, Rel. Antonio Celso Aguilar 

Cortez) 

"Cuida-se de apelação do ESTADO DE SÃO PAULO contra sentença que julgou procedente em parte a ação proposta 

por OLÍMPIA DA SILVEIRA HOMEM, pensionista da extinta FEPASA, que condenou a ré ao pagamento da 

diferença do complemento da pensão por morte devida à requerente, no valor de 100% da totalidade dos vencimentos 

ou proventos, sem qualquer tipo de redutor, a partir do falecimento do instituidor do benefício, respeitada a prescrição, 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contadas a partir da citação, além 

de custas, despesas processuais e honorários fixados em 10% sobre o débito apurado em execução e vencidos até a 

conta de liquidação 

Está claro, aliás é fato incontroverso, que o ESTADO DE SÃO PAULO tomou a si a responsabilidade pelo pagamento 

dos benefícios previdenciários dos antigos ferroviários da FEPASA, empresa que resultou da unificação das outras 

ferrovias por tal entidade federativa controlada." (Apelação Cível n° 782.307-5/3-00, Rel. Des. João Carlos Garcia) 

"Registre-se, outrossim, que por força da incorporação da Ferrovia Paulista S/A (FEPASA) pela Rede Ferroviária 

Federal S/A (RFFSA), o que se deu através do Decreto n° 2.502, de 18 de fevereiro de 1998, esta última encarregou-se 

de todas as obrigações da incorporada, quer de natureza mercantil, quer trabalhista; em razão do disposto nos Decretos 

n°s 24.800/86 e 24.938/86, na Lei n° 9.343/96 e no instrumento particular celebrado entre RFFSA e o Governo do 

Estado de São Paulo, a Fazenda Estadual assumiu a obrigação de complementar os proventos dos aposentados e dos 

pensionistas da extinta FEPASA, adotando-se, como parâmetro, os salários dos empregados ainda em atividade.  

Aliás, ao tempo em que foi estabelecida a - reposição em causa, o § 4o, do artigo 40, da Constituição Federal 

preconizava que: 

"Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei". (Apelação Cível n° 850.057.5/1-00, 

Rel. Des. Paulo Dimas Mascaretti) 
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- Nessa esteira, é de se reconhecer que recai sobre a Fazenda Estadual o encargo financeiro relativo à complementação 

de proventos de ferroviários e pensionistas. 

- In casu, portanto, a considerar que o objeto da ação condenatória é a complementação dos proventos de pensão por 

morte, equiparando-os aos proventos de servidores em atividade, não se há como afastar a competência da Justiça 

Estadual para o trâmite da demanda.  

- Ademais, cabe destacar aqui que o art. 33 da citada Lei nº 11.483/2007, oriunda da conversão da MP 353/2007, 

expressamente revogou vários dispositivos legais a respeito do tema. Entretanto, silenciou em relação ao art. 4º e seu § 

1º da Lei nº 9.343/96.  

- Conclui-se que, embora a FEPASA tenha sido regularmente incorporada pela RFFSA e posteriormente sucedida pela 

União Federal, para todos os efeitos legais, a exceção prevista no art. 4º da Lei nº 9.343/96 permanece em vigor, no 

sentido de que eventuais complementos das aposentadorias de ferroviários e as pensões dos seus dependentes, com 

supedâneo em direito adquirido, devem ser suportados pela Fazenda Estadual, como é a hipótese do caso vertente. 

- Disso resulta indubitável a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a vertente demanda. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001032-3        AC 1269462 

ORIG.   :  0700000257  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700005856  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVONETE OSORIO 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de salário-maternidade, ao argumento de que exerceu o trabalho rural no período 

gestacional. 

O INSS interpôs agravo legal da decisão de fls. 73/80, que manteve a sentença de procedência do pedido, sustentando 

que a requerente, desde 1991, exerce atividade urbana e recebeu o benefício de salário-maternidade, nesta condição, 

juntando extratos do Sistema CNIS da Previdência Social (fls. 88/94). 

Manifeste-se, pois, a autora informando se já recebeu administrativamente o benefício pleiteado, na condição de 

trabalhadora urbana. 

P.I. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1239/2520 

  

PROC.   :  2008.03.99.008791-5        AC 1282172 

ORIG.   :  0600001660  1 Vr SIDROLANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICIO JOSE PEREIRA 

ADV     :  CARMEM SILVIA ALMEIDA GARCIA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Consoante pesquisa realizada no sistema PLENUS nesta data, não obstante tenha sido o INSS intimado, em 

10.10.2008 (fls. 126-129) para cumprimento da decisão de fls. 120-124, constatei que o benefício de aposentadoria por 

idade (rural) ainda não foi implantado. Intime-se, pessoalmente, o INSS, para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias. 

2.Fls. 166-169: defiro. Intime-se, pessoalmente, da decisão de fls. 120-124 a Defensoria Pública da União que atua no 

Estado do Mato Grosso do Sul. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012823-1        AC 1291350 

ORIG.   :  0600001160  3 Vr ITAPETININGA/SP                 0600115737  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO LOPES 

ADV     :  GUILHERME CHAGAS MONTEIRO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 132-133: defiro. Anote-se. 

2.Intime-se, pessoalmente, a parte autora, encaminhando-lhe cópias das fls. 126 e 132 dos autos. 

3.Tornem os autos conlusos para julgamento. 

4.Intimem-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015867-3  ApelReex 1297803 

ORIG.   :  0400001154  1 Vr JACUPIRANGA/SP     0400009480  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  MARINA JORGE DOS PASSOS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 25/07/2005 (fls. 25, v.). 

A r. sentença, de fls. 104/105 (proferida em 02/05/2007), julgou o pedido procedente, para condenar o réu a conceder à 

autora aposentadoria por idade a partir da citação, no valor de um salário mínimo, assim como a pagar-lhe as prestações 

vencidas a partir daquela data, corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento (conforme a Súmula 8 do 

TRF3, observando-se a legislação especificada na Portaria 92/01 DF - SJ/SP, de 23/10/2001, editada com base no 

Provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região) e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de 

forma decrescente (6% ao ano, até 10/01/2003 e, a partir de 11/01/2003, 1% ao mês, de acordo com o art. 406 do CC e 

161, § 1º, do CTN), incididos até a data da expedição do precatório, se este for pago no prazo do art. 100 da 

Constituição Federal. Condenou o réu, ainda, a pagar os honorários advocatícios em favor do autor, fixados em 5% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sua prolação, consoante a Súmula 111 do STJ, não devendo incidir sobre as 

parcelas vincendas.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em preliminar, a carência de ação, por ausência de prévio 

requerimento administrativo do benefício. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração 

dos juros e dos honorários. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar suscitada, eis que não se exige esgotamento das vias administrativas para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/18, dos quais destaco:  

a) RG (nascimento em 08/09/1942) (fls. 7);  

b) CTPS, sem registros (fls. 8); 

c) Certidão de casamento, realizado em 25/06/1960, indicando a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 9); 

d) Certidão de escritura de cessão onerosa de herança, indicando a transferência de parcela de imóvel rural ao genitor 

em 29/12/1945 (fls. 10/13); 

e) Declaração pessoal, testificada por vizinhos, de que mora há 60 anos em sua propriedade rural, de 19,3ha (fls. 14); 

f) Recibos de entrega de declaração de ITR, de 1997 e 2002, de imóvel rural de 19,3ha (fls. 15/16); 

g) Certificados de cadastro de imóvel rural, de 1999 a 2002. (fls. 17/18). 

Em depoimento pessoal (fls. 106), afirma que sempre trabalhou em propriedades rurais e que possui uma gleba de terras 

cultivada com a ajuda de seu filho. 
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As testemunhas (fls. 107/108) declaram conhecer a autora há cerca de 20 anos e que esta possui um gleba de terras em 

que planta arroz, feijão, milho, banana e cana, sem a ajuda de empregados. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 96 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Contudo, a fixação da verba honorária deve ser mantida conforme fundamentado na r. sentença, pois senão haverá 

prejuízo à Autarquia. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela.  

Logo, não conheço do reexame necessário, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso da Autarquia, para estabelecer os critérios de juros de mora conforme fundamentado.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 25/07/2005 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016491-0  ApelReex 1299573 

ORIG.   :  0400001986  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 0400061994  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ MARCOLINO DA COSTA 
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ADV     :  ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.10.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou à 

manutenção de auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 28.10.04 (fls. 34v). 

- Contestação, com preliminar de falta de interesse de agir (fls. 36-42). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 51). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar (fls. 60-63). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do setor de perícias médicas da comarca de Ribeirão Preto-SP (fls. 72-76). 

- A sentença, prolatada em 19.07.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, em valor a ser calculado de conformidade com o art. 44 da Lei 8.213/91, desde a data da 

citação, bem como a pagar despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data do decisum. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária de acordo 

com as Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF3 e Leis 6.899/81 e 8.213/91, além de juros de mora de 12% (doze por cento) 

ao ano, contados da citação. Foi determinado o reexame necessário (fls. 89-93). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, isenção da verba honorária 

ou sua redução e resguardo do direito de realização de perícias periódicas por parte do INSS, consoante art. 101 da Lei 

8.213/91 (fls. 106-110).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Pleito de antecipação de tutela pela parte autora (fls. 118-127). 

DECIDO. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   
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- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou trabalho 

registrado, em atividades de natureza urbana e rural, em períodos descontínuos, de 15.03.77 a 25.06.03 (fls. 13-17 e 20-

29) e recebimento administrativo de auxílio-doença até 10.11.04 (fls. 10). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 18.01.06, atestou que ela é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica (não controlada), cardiopatia hipertensiva e lombalgia crônica (osteoartrose lombar e discopatia degenerativa 

lombar), estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 72-76). 

- Afirmou o perito a impossibilidade de realização, pela parte autora, de atividades de natureza pesada (como a de 

servente, rurícola e afins). 

- Apesar do perito ter restringido referida incapacidade a algumas atividades, cumpre consignar que o critério para sua 

avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do 

trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, trata-se de pessoa sem instrução alguma (analfabeta funcional) e com dedicação exclusiva às lides 

braçais. Assim, entendo tornar-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita 

dificuldade em conseguir e se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não 

conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 
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(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 
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3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença, 

o que ocorreu em 10.11.04 (fls. 10). Como ficou demonstrado, a parte autora não chegou a se recuperar para o trabalho. 

Nessa conformidade, ao que se vê, a data do laudo judicial não influi, acolhido em parte o apelo autárquico com relação 

a esse consectário.   

- Relativamente ao ponto em que o INSS pede a isenção do pagamento de honorários advocatícios, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita, razão não lhe assiste. 

- A uma, porque o art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas 

que antecipou e os honorários advocatícios, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria, ou 

seja, o estatuto processual civil não isenta a autarquia dessa verba. 

- A duas, porque a Lei 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, 

beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS, assim como não o faz o CPC, quando aquela 

teve de contratar advogado para defender a sua pretensão resistida, como ocorreu na hipótese vertente. 

- Ademais, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados devem ser 

pagos pelo vencido, quando o beneficiário da assistência judiciária for vencedor na causa, o que precisamente se deu na 

hipótese em comento, em que a parte autora venceu a demanda e o INSS é sucumbente. 

- Portanto, indubitavelmente, cabe à autarquia arcar com esse ônus da sucumbência, que deve permanecer em 10% (dez 

por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Referentemente às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da Lei 

8.213/91. 

- Por fim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no artigo 273 

do Código de Processo Civil, conforme requerido (fls. 118-127). A deficiência permanente do estado de saúde da parte 

autora, atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,  para isentar o INSS do pagamento de despesas processuais e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REFERIDA REMESSA E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, quanto ao termo inicial do 

benefício e para resguardar o direito do instituto de realização de perícias médicas periódicas. Correção monetária e 

juros de mora conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a  LUIZ MARCOLINO DA COSTA, para determinar a implantação de 

aposentadoria por invalidez à parte autora, com DIB em 10.11.04 (data da cessação administrativa do auxílio-doença - 

fls. 10) e valor calculado de conformidade com o determinado pela Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 da CF. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016658-0  ApelReex 1300080 

ORIG.   :  0400000844  2 Vr ITU/SP     0400076044  2 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ DE BARROS CAMPOS NETO 

ADV     :  PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

   

Fls. 170/199: Trata-se de pedido de reconsideração da r. decisão de fls. 133/134-verso, a qual negou seguimento aos 

embargos de declaração, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, por cuidar-se de recurso manifestamente 

inadmissível. 

Cumpre considerar que, em face de decisão proferida nos termos do art. 557 do CPC, o recurso cabível é  o agravo 

legal, no prazo de cinco dias, nos termos do § 1º, do mencionado dispositivo. 

Assim, não havendo previsão legal a autorizar o pedido de reconsideração, e não havendo como utilizar-se do princípio 

da fungibilidade recursal, vez que a petição foi protocolada a destempo,  nego-lhe seguimento, com fundamento no 

artigo 557, caput, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016885-0        AC 1300306 

ORIG.   :  0600000706  1 Vr TAMBAU/SP     0600018648  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA ROSSI TESSARO 

ADV     :  ALEXANDRE ZUMSTEIN 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 31/08/2006 (fls. 92). 

A r. sentença, de fls. 153/157 (proferida em 22/08/2007), julgou procedente o pedido inicial formulado por ANTONIA 

ROSSI TESSARO e condenou o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à autora aposentadoria rural por 

idade no valor mínimo do benefício, a partir da citação. Os juros de mora deverão incidir a partir da citação, nos termos 

da Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça. A correção monetária deverá ser feita nos moldes da Lei 6.899/81, 

conforme Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça. Isenta a Autarquia de custas, condenou-a em honorários fixados 

em dez por cento do valor da condenação entre a data inicial do benefício e a data da sentença, devidamente corrigida e 

acrescida de juros. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1250/2520 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/85, dos quais destaco: RG (nascimento: 02/04/1940); 

registro geral de imóvel rural de 24,20 ha,  indicando que a autora e seu marido o adquiram em 03/08/1989; declaração 

do Presidente do Sindicado Rural de Tambaú, de 21/07/2006, afirmando que a requerente trabalha em regime de 

economia familiar; nota fiscal de produtor, em nome do marido, de 26/09/2005, 21/09/2005, 23/09/2005; certidão de 

casamento, realizado em 18/06/1960, qualificando o  marido como lavrador; imposto sobre propriedade territorial rural, 

em nome do cônjuge, de 2005, 2004, 2003, 2002, 2001, 2000, 1999, 1998, 1997; DECAP de 22/02/2006; certificado de 

cadastro de imóvel rural de 2000/2001/2002; contrato de abertura de crédito rural fixo de 13/08/2004, indicando que o 

marido mora no Sítio São Rafael; carta de concessão, constando que foi concedido ao esposo aposentadoria por idade, 

com início em 08/09/2003. 

As testemunhas ouvidas a fls. 133/134, declaram conhecer a autora há  mais de vinte e cinco anos e que sempre 

trabalhou no campo, juntamente com seu marido. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 7 (sete) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1995, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 78 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no 

art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 31/08/2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019848-8        AC 1305507 

ORIG.   :  0700000339  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0700028391  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  HATSUMI SHIMADA 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A parte autora opõe Embargos de Declaração da decisão, proferida nos autos da Apelação Cível nº 2008.03.99.019848-

8, cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia 

Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento a 

autora de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS). Prejudicado o apelo da requerente." 

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão, contradição e obscuridade no Julgado, quanto aos motivos que ensejaram a 

conclusão desta Relatora.  

Pede o esclarecimento da questão relativa à carência e à perda da qualidade de segurado, bem como no que tange à 

apreciação da prova testemunhal. 

Requer sejam suprimidas as falhas apontadas e ressalta a finalidade de prequestionamento da matéria. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

Neste caso, a decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos da apelação e concluído, sem os 

vícios apontados, que deve ser indeferido o pedido de aposentadoria por idade rural da autora. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 85, que: "Compulsando os autos, verifica-se que restou descaracterizada a 

condição de lavradora da requerente, em face da comprovação de que o marido exerceu atividade urbana até seu óbito, 

quando então a autora passou a receber pensão por morte de trabalhador urbano." 

Destaca que não há nenhuma prova material contemporânea ao período que se pretende comprovar, visto que as 

certidões são antigas, datadas de 1957 a 1968. Além do que, verifico que, após a data dos fatos que certificam, há 

somente registros urbanos em nome do cônjuge, não se podendo considerar documentos de posse/propriedade de 

imóvel rural como prova de efetivo labor rural. 

Em relação à carência, bastaria a leitura atenta dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para que se esclareça a suposta 

dúvida, uma vez que estabelecem, respectivamente, a carência necessária (isto é, o número de meses de contribuição 

exigidos para a percepção de aposentadoria por idade) e o tempo de exercício de atividade rural (também considerado 

carência) necessário à obtenção do benefício. Se isso não bastar, leiam-se os arts. 24 e 48, § 2º, da mesma Lei, nos 

quais, respectivamente, se define didaticamente a carência e se reafirmam as exigências legais para a concessão da 

aposentadoria por idade do trabalhador rural. 

Logo, o Julgado foi claro e preciso ao dizer, expressamente, em linguagem técnico-jurídica que "Neste caso, embora a 

autora tenha completado 55 anos em 1996, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 90 meses."  

Por outro lado, não há qualquer menção à possível perda da qualidade de segurado da autora, uma vez que não houve 

reconhecimento de que ela a tivesse ostentado em algum momento. 
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Quanto às testemunhas, há que se reafirmar que seus depoimentos são imprecisos e genéricos, não fornecendo detalhes 

acerca da alegada atividade campesina da autora, apesar de se dizerem vizinhos e conhecidos de longa data da 

requerente. A primeira delas, no afã de prestar ajuda à causa da autora, afirma que ela "ajuda seu marido no sítio, 

desempenhando atividade rural", parecendo esquecer-se de que o cônjuge da Embargante faleceu há muitos anos. Nem 

mesmo sobre as culturas presentes na propriedade houve afirmação precisa, pois uma delas afirma que a Embargante 

"mexia" com bicho-da-seda e verduras, para logo dizer que "Nesse sítio, plantavam-se café e horta", lição repetida pela 

segunda testemunha. 

Assim, não há dúvida de que todos os pontos foram analisados, não restando qualquer tipo de contradição, omissão ou 

obscuridade no Julgado. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Outrossim, a pretensão da embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento, 

visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior Tribunal de Justiça, transcrita a 

seguir: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.029100-2  ApelReex 1321326 

ORIG.   :  0600001502  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISVALDINA PARAGUAI COLNAGO 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 17/11/2006 (fls. 44). 

A r. sentença de fls. 75/78 (proferida em 10/12/2007), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a conceder 

à autora, aposentadoria por invalidez, além de gratificação natalina, a contar da data em que foi cessado o benefício de 

auxílio-doença, mantendo-se a aposentadoria enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, em valor mensal que 

deverá ser calculado nos moldes do artigos 44, 28 e seguintes, da Lei 8.213/91. Sobre as prestações vencidas incidirão 

juros de mora, no montante de 1% ao mês, a contar da data do laudo pericial e correção monetária, a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício. Sem custas por previsão legal. Condenou-o, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho.  

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A autora juntou manifestação, a fls. 93 e seguintes, requerendo a antecipação da tutela. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 53 (cinqüenta e três) anos 

de idade (data de nascimento: 30/08/1955); carta de concessão do benefício de auxílio-doença, com início em 

17/11/2005; comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença apresentado em 

03/07/2006, por perícia médica contrária; CTPS com o seguinte registro: a partir de 12/05/2005, sem data de saída, para 

Associação dos Usuar. do Centro Com. Urb. de Regente Feijó, como servente. 
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Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 63/64 - 08/08/2007), informando ser portadora de discopatia 

degenerativa congênita lombar, síndrome do impacto em ombro e síndrome do túnel do carpo, fibromialgia, tendinite do 

ombro direito, burcite de ombro direito e hérnia discal L5 a S1. Declara que as moléstias impedem completamente seu 

trabalho, devido ao comprometimento ósseo. Assevera não ser possível indicar desde quando a autora é portadora das 

patologias. Conclui que a requerente não apresenta condições de restabelecimento e retorno ao labor e que não pode 

desempenhar outras atividades.  

Consulta realizada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informa a existência dos seguintes vínculos 

empregatícios: de 10/03/1995, com última remuneração em 12/1996 e de 06/11/2001 a 11/05/2005, para Prefeitura 

Municipal de Regente Feijó e de 12/05/2005, com última remuneração em 06/2006, para Assoc. dos Usuários do Centro 

Comunit. Urb. de Regente Feijó, tendo recebido auxílio-doença, de 17/11/2005 a 22/04/2006, de 17/08/2006 a 

15/11/2007 e, a partir de 07/02/2008, sem data de término, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante 

desta decisão. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 17/08/2006 a 15/11/2007 e a demanda foi ajuizada em 06/10/2006, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (06/10/2006) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Quanto ao termo inicial, verifica-se que o perito afirma não ser possível indicar a data de inicio das patologias da 

requerente. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na  data do laudo pericial, de acordo com o 

entendimento pretoriano, verbis: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Esclareça-se que, com a implantação da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, por ocasião da 

liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, em razão do 

impedimento de cumulação. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da tutela 

para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, devendo cessar o auxílio-doença. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário 

apenas para fixar o termo inicial na data do laudo pericial e, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo 

da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/08/2007 (data do laudo médico), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. Defiro a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício, devendo 

cessar o auxílio-doença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032786-0  ApelReex 1327885 

ORIG.   :  0600000555  1 Vr IGUAPE/SP     0600048292  1 Vr IGUAPE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZILDA COSME ADAO 

ADV     :  NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  
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O INSS foi citado em 12/09/2006 (fls. 34, v.). 

A r. sentença, de fls. 66/68 (proferida em 17/10/2007), julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a conceder 

aposentadoria por idade no valor mínimo do benefício à autora, a partir da citação, devendo as prestações vencidas ser 

pagas com correção monetária e juros, na forma da lei. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o réu, 

ainda, aos honorários advocatícios, fixados em 5% do valor da condenação, entre a data inicial do benefício e a data da 

sentença, corrigida monetariamente e acrescida de juros. Isentou a Autarquia de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/13 e 72/83, dos quais destaco: 

a) RG (nascimento em 09/12/1948) (fls. 12);  

b) Certidão de casamento, realizado em 10/12/1966, indicando a profissão de lavrador do cônjuge Joaquim Veronica 

Adão (fls. 13); 

c) Levantamento topográfico de propriedade rural de Abrão da Silva Bueno, no Município de Iguape, de 12/2000 (fls. 

74); 

d) Conta de luz, de 11/2007, em nome da autora, em endereço rural; 

e) Certidões de nascimento dos filhos, ocorrido em 06/03/1964, 30/06/1965, 12/01/1967, 04/03/1969 e 11/07/1973, 

indicando a profissão de lavrador do marido e o domicílio rural (fls. 75/79); 

f) Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Miracatu, em 10/09/2007, informando o vínculo empregatício do 

marido como operário entre 01/12/1969 e 24/12/1985 e que foi exonerado por motivo de aposentadoria por invalidez 

(fls. 80/82). 

A Autarquia juntou com a contestação, a fls. 25/29, consulta ao Sistema Dataprev, indicando que a requerente recebe 

pensão por morte de servidor público, com DIB em 10/08/1998, os dados apontam que o cônjuge foi funcionário da 

Prefeitura Municipal de Miracatu, de 01/12/1964 a 24/12/1985, e que, em 24/12/1985, foi aposentado por invalidez, 

cessado o benefício em 08/07/1998 em razão do óbito. 

As testemunhas (fls. 69/71), cuja oitiva se deu em 17/10/2007, afirmam que a requerente reside no sítio, junto com o 

companheiro Destacam que a propriedade têm, aproximadamente, 8 alqueires, e produz mandioca e verduras. 

Observam que, esporadicamente, freqüenta à casa que possui na cidade. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

132 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou documentos do marido, como início de prova material do 

exercício de atividade rural. Entretanto, os documentos juntados servem apenas para comprovar o seu labor rural até 

01/12/1969, data em que seu marido passou a trabalhar na Prefeitura de Miracatu, como operário. 

A partir de então, as provas acostadas aos autos não se prestam para confirmar o seu trabalho agrário, tendo em vista 

que não logrou demonstrar o vínculo direto entre os documentos e depoimentos testemunhais e a alegada atividade 

rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 
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Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido, e casso a tutela antecipada anteriormente concedida. Isenta de custas e de honorária, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035791-8        AC 1332572 

ORIG.   :  0600000698  1 Vr MOCOCA/SP     0600030859  1 Vr MOCOCA/SP 

APTE    :  ANTONIA VITA PRAXEDES GARCIA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

A Autarquia foi citada em 25/07/2006 (fls. 66). 

Esta E. Turma, em decisão de fls. 170/172, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela autora, deferindo a 

tutela antecipada para implantação do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 170/173 (proferida em 28/02/2008), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a 

conceder à autora, aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (31/05/2007). As prestações atrasadas 

deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora, à taxa de 1% ao mês, desde a data em que se tornaram 

devidas. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até as data da sentença, não incidindo os honorários sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111, 

do STJ. Por ser beneficiária da Justiça Gratuita, fica a Autarquia isenta do pagamento de custas e despesas processuais. 

Arcará o INSS com o pagamento dos honorários periciais, fixados em R$ 200,00.  

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora requer a fixação do termo inicial na data da cessação administrativa do benefício.  

A Autarquia argúi, preliminarmente, carência de ação, alegando que a autora não está incapacitada para o trabalho. No 

mérito, sustenta, em síntese, que a requerente está apta para o labor, podendo exercer atividades de natureza leve. 

Requer a redução dos honorários advocatícios e alteração nos critérios de incidência do juros de mora e da correção 

monetária.  

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O INSS juntou manifestação, a fls. 126 e seguintes, argumentando que, perícia médica realizada em 07/07/2008, conclui 

que não existe incapacidade para o trabalho. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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A preliminar será analisada com o mérito. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência.  

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.  

A inicial é instruída com CTPS da autora, informando estar, atualmente, com 66 (sessenta e seis) anos de idade (data de 

nascimento: 18/11/1942); CTPS com os seguintes registros: de 02/04/1984 a 22/07/1984, para Odete Marques Dias; de 

01/05/1985 a 31/01/1987, para Flávio Augusto do Canto e Paulo Roberto Merlin, no Rancho Pedra Branca; de 

20/04/2004 a 31/05/2004, para Rosimeire Lima Pacheco e, a partir de 05/06/2004, sem data de término, para Elenir I. 

Rocha Carraro, todos como empregada doméstica; comunicação de resultado de requerimento, informando a concessão 

de benefício por incapacidade, até 31/01/2006 e carta de indeferimento do benefício de auxílio-doença, de 03/03/2006, 

por perícia médica contrária. 

A Autarquia juntou, a fls. 39 e seguintes, cópia do processo administrativo nº 505.706.638-9, que concedeu auxílio-

doença à requerente, de 19/09/2005 a 31/01/2006 e cópia do processo nº 505.924.768-2, que indeferiu o pedido 

apresentado em 03/003/2006, por perícia médica contrária. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 105/108 - 31/05/2007), informando que apresenta quadro de osteoartrose de 

coluna cervical, escoliose e osteoartrose de coluna dorsal. Em resposta ao item 3 (da autora), declara que está 

incapacitada para trabalhos que demandem esforço físico. Declara que a requerente informou o início da doença em 

2004. Conclui pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

A Autarquia juntou, a fls. 115/118, perícias de 03/02/2006, 04/04/2006 e de 04/05/2006, informando que, apesar de ser 

portadora de cervicalgia (CID M54.2) e osteoporose sem fratura patológica (CID M81), não está incapacitada para o 

trabalho. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 138/141, que declaram que a autora trabalhou como diarista e que, atualmente 

não tem condições de trabalhar e nem mesmo de cuidar de sua casa. Declaram que, quando laborava fazendo faxinas, 

carregava pesos e fazia esforço físico. 

O INSS juntou a fls. 131/132, laudo médico informando que não há incapacidade para o trabalho. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 19/09/2005 a 31/01/2006 e a demanda foi ajuizada em 07/06/2006, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta quadro de osteoartrose de coluna cervical, escoliose e osteoartrose de coluna dorsal e 

o perito declara que está incapacitada para o exercício de funções que demandem esforço físico, o que impossibilita o 

seu retorno à atividade que exercia, como empregada doméstica. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente para o trabalho, tendo em vista que já conta com 66 (sessenta e seis) anos de idade e não pode mais exercer 

a profissão para a qual está habilitada.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1261/2520 

Portanto, associando-se a idade da autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, 

sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (07/06/2006) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Compulsando os autos, verifica-se que o perito judicial não informa a data de início da incapacidade, sendo que, a 

autora apenas refere o início da patologia em 2004. Assim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do 

laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, com a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, por ocasião da 

liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, em razão do 

impedimento de cumulação. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da tutela 

para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, devendo cessar o auxílio-doença. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, 

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e para 

fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. Nos termos do art. 557, do CPC, nego 

seguimento ao apelo da autora. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 31/05/2007 (data do laudo médico), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício, devendo cessar o auxílio-doença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035996-4        AC 1332777 

ORIG.   :  0800002470  1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MONTEIRO VIANA 

ADV     :  ANDREIA DE MORAES CRUZ 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 08/02/2008 (fls. 109). 

A r. sentença, de fls. 116/118 (proferida em 26/03/2008), julgou o pedido procedente, para declarar existente o direito 

da autora à aposentadoria por idade, na condição de segurado especial, condenando o réu a pagar à autora os proventos 

da aposentadoria, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, com juros de mora de 1% ao mês. Condenou 

o réu, ainda, a pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 18/104, dos quais destaco:  

a) Certidão de casamento, realizado em 02/06/1973, indicando a profissão de lavrador do marido e o nascimento da 

autora em 21/12/1952 (fls. 20); 

b) CTPS, sem registros (fls. 21/23); 

c) Certidão de quitação com deveres eleitorais, de 18/12/2007, em que consta a ocupação de trabalhadora rural, 

declarada pela própria autora (fls. 24); 

d) Certidões de nascimento dos filhos, ocorrido em 22/05/1974 (lavrada em 03/06/2007) e em 07/06/1981 (lavrada em 

16/06/1981), indicando a profissão de lavradores da autora e de seu cônjuge na primeira, e de doméstica e lavrador, na 

segunda (fls. 25/26). 

e) Ficha de diagnóstico médico, de 02/01/1997, indicando a profissão de lavradora; 

f) Certificados de cadastro de imóvel rural de 5,9ha e comprovantes de declaração e pagamento de ITR, datados entre 

1985 e 1988 e de 1990 a 2007 (fls. 32 a 103).  

As testemunhas (fls. 119/120) afirmam conhecer a autora há muitos anos e que sempre trabalhou na roça para sua 

própria subsistência. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela.  

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, apenas 

para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08/02/2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036882-5  ApelReex 1334889 

ORIG.   :  0500001113  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 0500071013  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO ROBERTO GERTRUDES 

ADV     :  ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.04.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou à 

manutenção de auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 20.04.05 (fls. 27v). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do setor de perícias médicas da comarca de Ribeirão Preto-SP (fls. 60-63). 

- A sentença, prolatada em 12.05.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, em valor a ser calculado de conformidade com o art. 44 da Lei 8.213/91, desde a data da 

citação, bem como a pagar despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data do decisum. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária de acordo 

com as Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF3 e Leis 6.899/81 e 8.213/91, além de juros de mora de 12% (doze por cento) 

ao ano, contados da citação. Foi determinado o reexame necessário (fls. 108-111). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, isenção da verba honorária 

ou sua redução e resguardo do direito de realização de perícias periódicas por parte do INSS, consoante art. 101 da Lei 

8.213/91 (fls. 114-118).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Pleito de antecipação de tutela pela parte autora (fls. 127-134). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de cópias de 

CTPS (fls. 10-16), de carta de concessão/memória de cálculo de fls. 20 e de pesquisa ao sistema PLENUS, realizada em 

20.02.09, que a parte autora trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana e rural, em períodos descontínuos, 

de 10.05.82 a 10.12.03 e de 05.04.04, sem data de saída e que percebeu administrativamente auxílio-doença, no 

interregno de 25.05.04 a 30.01.06. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 29.11.06, atestou que ela é portadora de epilepsia, estando 

incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 60-63). 

- Afirmou o perito que sua capacidade funcional residual se restringe apenas a atividades de natureza leve. 

- Cumpre consignar que o critério para sua avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, trata-se de pessoa com pouca instrução e que passou a maior parte de sua vida realizando labores 

braçais, ou seja, pesados. Assim, entendo tornar-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não 

adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seu mal, 

certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
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- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 
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- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
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3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença, 

o que ocorreu em 30.01.06. Como ficou demonstrado, a parte autora não chegou a se recuperar para o trabalho. Nessa 

conformidade, ao que se vê, a data do laudo judicial não influi, acolhido em parte o apelo autárquico com relação a esse 

consectário.   

- Relativamente ao ponto em que o INSS pede a isenção do pagamento de honorários advocatícios, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita, razão não lhe assiste. 

- A uma, porque o art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas 

que antecipou e os honorários advocatícios, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria, ou 

seja, o estatuto processual civil não isenta a autarquia dessa verba. 

- A duas, porque a Lei 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, 

beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS, assim como não o faz o CPC, quando aquela 

teve de contratar advogado para defender a sua pretensão resistida, como ocorreu na hipótese vertente. 

- Ademais, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados devem ser 

pagos pelo vencido, quando o beneficiário da assistência judiciária for vencedor na causa, o que precisamente se deu na 

hipótese em comento, em que a parte autora venceu a demanda e o INSS é sucumbente. 

- Portanto, indubitavelmente, cabe à autarquia arcar com esse ônus da sucumbência, que deve permanecer em 10% (dez 

por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Referentemente às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 
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benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da Lei 

8.213/91. 

- Por fim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no artigo 273 

do Código de Processo Civil, conforme requerido (fls. 127-134). A deficiência permanente do estado de saúde da parte 

autora, atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL,  para isentar o INSS do pagamento de despesas processuais e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REFERIDA REMESSA E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, quanto ao termo inicial do benefício e para resguardar o 

direito do instituto de realização de perícias médicas periódicas. Correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a  ANTONIO ROBERTO GERTRUDES, para determinar a implantação de 

aposentadoria por invalidez à parte autora, com DIB em 30.01.06 (data da cessação administrativa do auxílio-doença) e 

valor calculado de conformidade com o determinado pela Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 da CF. Prazo: 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039089-2        AC 1338134 

ORIG.   :  0600000882  2 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODILA RONCHI NATAL 

ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

Regularize-se a representação processual, uma vez que a procuração outorgada pela autora não dá ao advogado poder 

de transigir (fl. 15).  Prazo: dez dias. 

Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 3 de março de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

                         Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040208-0        AC 1340965 

ORIG.   :  0500011980  1 Vr BELA VISTA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ELENA ABADIE 

ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

' 

Regularize-se a representação processual, uma vez que a procuração outorgada pela autora não dá à advogada poder de 

transigir (fl. 8).  Prazo: dez dias. 

Intime-se.  

São Paulo, 3 de março de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

                          Juiz Federal Conciliador 
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PROC.   :  2008.03.99.041668-6  ApelReex 1343270 

ORIG.   :  0400000627  2 Vr VINHEDO/SP                 0400015833  2 Vr 

VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMEN DA SILVA PEREIRA 

ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo (29.11.1994). 

A Autarquia Federal foi citada em 11.06.2005 (fls. 63) e interpôs agravo retido, a fls. 82, do despacho que rejeitou a 

preliminar, alegada em contestação, quanto à necessidade de prévio requerimento administrativo do benefício. 

A r. sentença, de fls. 99/102 (proferida em 21.12.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a prestar à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade à base do valor de contribuição ou, na falta, no valor de 

um salário mínimo mensal, desde a data da citação. Incidirão sobre o débito em atraso, juros moratórios de 1% ao mês, 

nos termos do artigo 406 do CC e 161, § 1º do 161 do CTN, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, 

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 do CF/88 (STF, RE nº 298616-SP). Condenou, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Isentou de custas, à exceção de eventuais despesas suportadas pelo requerente.  

Inconformada, apela a Autarquia, pedindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta 

ausência de prova material contemporânea e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a 

alteração do termo inicial do benefício, a redução da honorária e isenção de custas. 

A autora interpõe recurso adesivo requerendo a alteração do termo inicial para a data do requerimento administrativo 

(29.11.1994). 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não merece prosperar o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a 

propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/49, dos quais destaco: certidões de casamento (nascimento 

em 20.10.1938) de 20.07.1957 e de nascimento de filha em 08.02.1965, ambas qualificando o marido como lavrador; 

declaração de atividade rural do esposo, datada de 28.06.1995, qualifcando-o como trabalhador rural, na categoria 

meeiro, em regime de economia familiar; de 01.08.1977 a 31.07.1982; contratos de parceria agrícola na Fazenda Santa 

Genebra, em nome do marido, nos períodos de 01.08.1977 a 31.07.1978, 01.08.1978 a 31.07.1979, 01.08.1979 a 

31.07.1980, 01.08.1980 a 31.07.1981, 01.08.1981 a 31.07.1982; contrato de parceria agrícola, denominando a autora, 

nos períodos de 01.05.1993 a 30.04.1994 e de 01.01.1989 a 30.04.1993; declaração do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Jundiai, dando conta de que a requerente laborou, de 01.01.1989 a 30.04.1994, como meeira e CTPS do 

esposo, com registros, de forma descontínua, de 04.11.1974 a 21.07.1982, em ativide rural e carta de indeferimento de 

aposentadoria por idade, formulado pela autora na via administrativa em 29.11.1994. 

A testemunha, ouvida a fls. 88, conhece a autora e confirma o seu labor rural, tendo, inclusive laborado para o pai do 

depoente. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1993, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 66 (sessenta e seis) meses. 
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Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O valor da aposentadoria por idade rural é, de acordo com o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de um salário mínimo, não 

sendo aplicado o artigo 41 da referida Lei. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29.11.1994), momento em que a 

Autarquia tomou conhecimento do pleito.  

Reconheço a ocorrência da prescrição qüinqüenal, tendo em vista que o benefício foi fixado na data do pedido 

administrativo (29.11.1994) e a ação foi distribuída em 19.05.2004, havendo parcelas vencidas anteriores aos 5 anos do 

ajuizamento da demanda. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao agravo retido, com base no art. 557 do CPC e dou parcial provimento ao 

recurso do INSS e ao recurso adesivo da autora, nos termos do art. 557 § 1º A do Código de Processo Civil, para excluir 

da condenação a possibilidade da concessão da aposentadoria utilizar dos salários contribuição, fixar a honorária em 

10% do valor da condenação, até a sentença e o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo 

29.11.1994, devendo ser observada a prescrição qüinquenal. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.11.94 

(data do requerimento administrativo), reconhecida a ocorrência da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, 

anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação (19.05.2004). De ofício, concedo a antecipação da tutela, 

para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042092-6        AC 1343831 

ORIG.   :  0700001588  3 Vr ITAPETININGA/SP     0700147483  3 Vr 
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ITAPETININGA/SP 

APTE    :  ANTONIO FLORIANO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.09.2007 (fls. 67v.). 

A r. sentença, de fls. 94/98 (proferida em 18.03.2008), julgou procedente a ação e condenou o requerido a pagar ao 

autor benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, a partir da citação, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, com correção monetária e juros de mora de seis por cento ao ano, a 

partir da citação. Condenou o requerido, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em dez por cento 

(10%) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora pleiteia a alteração dos critérios de fixação dos juros de mora. 

A Autarquia Federal sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente 

exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a alteração dos critérios de fixação dos juros de mora e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida no campo, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/53, dos quais destaco: protocolo de requisição de 2ª via do 

RG, em 23.06.2007; CIC (nascimento em 30.05.1946); certidão de casamento, em 14.09.1968, constando a profissão de 

lavrador; certidão de nascimento de filhos, em 16.05.1969, 08.12.1970, 03.09.1972, 10.05.1974 e 16.06.1975, indicando 

a profissão de lavrador do pai; CTPS, emitida em 08.07.1965, com registros como trabalhador rural, em períodos 

descontínuos, de 01.02.1966 a 10.02.1995, e registro como trabalhador urbano, por períodos curtos e descontínuos, de 

03.05.1976 a 24.11.1981; consulta aos dados gerais do trabalhador, corroborando os vínculos urbanos e indicando 

cadastro como contribuinte individual, autônomo, na ocupação de "pedreiro etc.", em 06.02.1998, e recolhimentos, 

nesta qualidade, de 4/1996 a 06/2001; ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sarapuí/SP, com matrícula do 

autor em 01.01.1975, bem como recibos das mensalidades sociais, emitidos de maneira descontínua, de 07.05.1979 a 

14.05.2007; Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sarapuí, emitida em 06.08.1974; Título 

Eleitoral, emitido em 02.08.1982, constando a profissão de lavrador; Certificado de Dispensa de Incorporação, em 

31.12.1963, constando a profissão de lavrador; contrato de arrendamento, figurando o autor e sua esposa, qualificados 

como lavradores, como arrendatários de uma área de 4,0ha, no Sítio Bom Jesus, em Itapetininga, celebrado em 

23.06.2003 e com vigência até 22.06.2008; Declaração Cadastral - Produtor (DECAP), em nome de Antônio Floriano 

de Camargo e Outra, emitida 30.03.2005; autorização para impressão de documentos fiscais - Nota Fiscal de Produtor, 

em nome do autor; em 19.04.2005; Notas Fiscais de Produtor, emitidas em 19.05.2005, 20.05.2005, 21.05.2005 e 

24.10.2006, em nome do autor. 

Em consulta ao CNIS, que faz parte integrante desta decisão, verifico constarem outros vínculos empregatícios urbanos, 

em nome do autor, a partir de 21.03.2006, também de forma esporádica e por curtos períodos, além da informação de 

que recebeu auxílio-doença previdenciário, de 26.05.2006 a 03.07.2006, como segurado especial, em atividade rural. 

Consta, também, sua inscrição como segurado especial, a partir de 30.03.2005. 
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As testemunhas, ouvidas a fls. 89/91, declaram conhecer o autor, que sempre trabalhou na lavoura, e informam que com 

ele trabalharam. Citam alguns lugares onde o requerente exerceu a atividade rural e afirmam que, atualmente, 

comercializa sua própria plantação de verduras, cultivadas em estufa. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que, 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Esclareça-se que não há que se considerarem os registros em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deram por curtos períodos e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador 

rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Além do que, o fato de o autor ter contribuído como autônomo não afasta sua condição de segurado especial, uma vez 

que a própria Autarquia a reconheceu, ao conceder-lhe benefício previdenciário - auxílio-doença - nesta qualidade. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha o autor trabalhado em período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua", inserto na norma, permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. Completou 60 anos, em 

2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, ao menos, pelo período de transição, que se esgota em 2006, segundo preceito inserto no referido art. 143, 

c.c. art. 55 § 2º. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1277/2520 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com robusta prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, e dou 

parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do art. 557, 1º-A, do CPC, apenas para estabelecer os critérios de 

incidência dos juros de mora, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.09.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045529-1        AC 1350493 

ORIG.   :  0600000175  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP     0600018752  1 

Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE RIBEIRO CORASSARI 

ADV     :  JOAO GABRIEL LEMOS FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 19/07/2006 (fls. 26). 

A r. sentença, de fls. 99/106 (proferida em 26/03/2007), julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar 

o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade (com o respectivo abono anual), como rurícola, em favor da 

autora ALICE RIBEIRO CORASSARI, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, bem como lhe 

pagar os valores atrasados, os quais deverão ser corrigidos monetariamente, a partir da citação, até o efetivo pagamento. 

O réu é isento de custas e despesas processuais. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou 
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em 10% sobre o valor da condenação. Os honorários incidirão somente sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença (artigo 20, §4º, do CPC, e Súmula 111 do STJ). 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração do termo inicial do benefício e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/19, dos quais destaco: certidão de casamento, (nascimento: 

04/02/1941) realizado em 21/12/1957, qualificando o marido como lavrador; CTPS com registros em estabelecimento 

rural de 25/06/1984 a 20/10/1984 e de 29/04/1989 a 13/05/1989; comunicado de decisão da previdência social, 

indeferindo o pedido de aposentadoria da requerente, formulado na via administrativa em 16/11/2005  

As testemunhas ouvidas a fls. 65/67, declaram conhecer a autora há  mais de vinte anos e que sempre trabalhou no 

campo, indicam locais e atividades da autora como lavrador. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 08 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1996, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 90 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão, 

considerando que quando do requerimento administrativo a autora não tinha implementado o requisito etário. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, §1º - A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19/07/2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045901-6  ApelReex 1351100 

ORIG.   :  0500001175  2 Vr SALTO/SP     0500107908  2 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACY FERNANDES MARIANO 

ADV     :  MARILENA MATIUZZI CORAZZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 02/06/2006 (fls. 46v). 

A tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença foi deferida em 03/06/2008 (fls. 93v).  

A r. sentença de fls. 94/96 (proferida em 03/06/2008), julgou procedente o pedido, tornando definitiva a tutela 

antecipada concedida, para condenar o INSS a conceder à autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, calculado 

na forma do art. 44, da Lei 8.213/91, nunca inferior a um salário mínimo, desde a data do cancelamento de seu auxílio-

doença (31/01/2005), com correção monetária a partir da mesma data, na forma da Lei 6.899/81, além de juros 

moratórios mês a mês, computados desde a citação. Condenou-o, também, ao pagamento do abono anual. Arcará a 

Autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15%  do valor atualizado das prestações vencidas, 

a serem pagas de uma vez.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a falta de qualidade de segurada e o não cumprimento da 

carência legalmente exigida. Alega que sua enfermidade é preexistente à sua filiação ao RGPS. Requer alteração nos 

critérios de incidência da correção monetária e fixação do termo inicial na data da juntada do laudo médico. Pleiteia, por 

fim, a redução dos honorários advocatícios.  

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A autora juntou manifestação, a fls. 110 e seguintes, requerendo a imediata implantação do benefício em razão da tutela 

deferida em sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a carta de concessão do benefício de auxílio-doença, com início em 11/09/2002; comunicação 

da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença, apresentado em 05/05/2003, por perícia médica 

contrária; carta de concessão do auxílio-doença, com início em 20/10/2004; comunicação da decisão administrativa que 

indeferiu o pedido de auxílio-doença apresentado em 24/08/2005, por perícia médica contrária; guias de recolhimento 

da Previdência Social, emitidas de forma descontínua, de 1999 a 2005 e CTPS indicando estar, atualmente, com 67 

(sessenta e sete) anos de idade (data de nascimento: 10/05/1941). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 69/71 - 31/05/2007), informando ser portadora de doença neurológica, a 

epilepsia, além de alterações ortopédicas como osteoartrite de joelho e bursite em ombro direito. Declara que, desde os 

20 (vinte) anos de idade passou a apresentar crises convulsivas e que, desde aquela época submete-se a tratamentos 

neurológicos, com uso de medicação. Acrescenta que, o conjunto de anomalias, quer neurológica, quer ortopédicas, 

associadas ao seu grupo etário, a incapacita de exercer atividade laborativa remunerada de forma total e definitiva. 

A Autarquia juntou, a fls. 77 e seguintes, extrato do sistema Dataprev, informando que a autora efetuou recolhimentos, 

de 09/1998 a 09/2000, de 11/2000 a 01/2002, em 08/2002, de 05/2003 a 09/2003, de 01/2004 a 03/2004, de 09/2004 a 

10/2004, de 12/2004 a 08/2005, em 10/2005, em 12/2005 e em 03/2006. 

Consulta realizada ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informa que a autora recebeu auxílio-doença, de 

23/10/2000 a 26/11/2000, de 11/09/2002 a 04/05/2003 e de 20/10/2004 a 31/01/2005, cuja juntada ora determino. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 20/10/2004 a 31/01/2005 e a demanda foi ajuizada em 24/11/2005, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (24/11/2005) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1282/2520 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Ressalte-se que, não há que se falar em doença preexistente à filiação da requerente ao RGPS, eis que o perito atesta 

estar incapacitada pelo conjunto de problemas ortopédicos e neurológicos. Além do que, o direito ao benefício foi 

reconhecido pela própria Autarquia, que concedeu-lhe auxílio-doença em várias ocasiões. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, tendo em vista que não há comprovação de que 

estava incapacitada total e permanentemente desde a cessação administrativa do benefício de auxílio-doença. Neste 

sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho 

- aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que ateste a 

incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício.  

Prejudicado o pedido da autora, quanto à implantação do benefício de auxílio-doença, em face da concessão da tutela 

para imediata implantação de aposentadoria por invalidez. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou 

parcial provimento ao apelo da Autarquia, para fixar o termo inicial na data do laudo médico, estabelecer os critérios de 

incidência da correção monetária, conforme fundamentado e para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 31/05/2007 (data do laudo médico), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. Defiro a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047267-7        AC 1354170 

ORIG.   :  0600000042  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0600003291  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FABIANA ROCHA DE JESUS incapaz 

REPTE   :  VERA LUCIA ROCHA 

ADV     :  CELINA APARECIDA ANDREATTI BRUSCHI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 20.04.2006 (fls. 30 v.). 

A sentença, de fls. 128/131, proferida em 22.02.2008, julgou procedente o pedido inicial e condenou o requerido a 

pagar à autora o benefício de amparo assistencial desde a citação, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do 

artigo 20, da Lei n° 8.742/93. Correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora no percentual de 

1% ao mês, nos termos do art. 161, § 1°, do CTN, a partir da citação. Arcará o requerido com o pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor atualizado da condenação, não 

incidente sobre as prestações vincendas (Súmula n° 111, do STJ).  

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial do benefício e da honorária, 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.  

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 
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Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 16.01.2006, a autora com 28 anos (data de nascimento: 05.07.1978), representada por sua 

curadora e genitora, instrui a inicial com os documentos de fls. 06/24, dos quais destaco: compromisso de curador 

definitivo, nomeando MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS, como curadora definitiva dom requerente, nos autos de 

interdição, n° 1549/03, da 1ª Vara de Paraguaçu Paulista.  

A fls. 55, a requerente junta termo de curatela definitiva, nos autos de interdição, n° 607/06, da 2ª Vara Judicial de 

Paraguaçu Paulista, nomeando Vera Lucia Rocha, tia, em face do falecimento da genitora, Maria das Graças Rocha de 

Jesus. 

A perícia médica (fls. 98/99 complementado 104/106), realizada em 12.01.2007 e datado de 13.04.2007, informou que a 

periciada é portadora de oligofrenia moderada, sendo impedida de raciocinar com lucidez e proficiência em virtude do 

déficit cognitivo. Conclui que está incapacitada total e permanentemente, para as atividades laborativas e para os atos da 

vida civil. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 77/96), datado de 19.12.2006, dando conta que a requerente vive com os tios e dois irmãos, 

em casa cedida pela mãe da tia. Destaca não trabalhar devido sua deficiência, apenas o tio exerce atividade laborativa, 

na Prefeitura, auferindo R$ 433,41 (1,23 salário mínimo) mensais.  

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto de cinco pessoas que 

sobrevivem com 1,23 salário mínimo mensal. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (20.04.2006), momento que Autarquia teve ciência da pretensão da 

autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal.  

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C, é possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1°-A, do CPC, para fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

Benefício assistencial de um salário mínimo, concedido a Fabiana Rocha de Jesus, representada por Vera Lucia Rocha, 

com DIB em 20.04.2006 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048938-0        AC 1358706 

ORIG.   :  0600000656  1 Vr DUARTINA/SP     0600010768  1 Vr DUARTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA ALECIO FRANCISCO 

ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 03/11/2006 (fls. 42, v.). 

A r. sentença, de fls. 82/88 (proferida em 27/09/2007), julgou o pedido procedente, para conceder aposentadoria por 

idade à autora, condenando o réu ao pagamento integral do benefício, desde a data citação, corrigido monetariamente 

mês a mês, acrescidos de juros de mora até o efetivo pagamento. Condenou o réu, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 600,00. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/17, dos quais destaco:  

a) Certidão de casamento, realizado em 18/09/1954, indicando a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 15);  

b) CTPS, sem registros (fls. 16); 

c) RG (nascimento em 05/05/1935), indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 17). 

Em consulta ao Sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico que o cônjuge da requerente recebeu 

aposentadoria por idade de trabalhador rural de 25/11/1991 até 15/10/2007, quando o benefício foi transformado em 

pensão por morte para a requerente. 

As testemunhas afirmam conhecer a autora há mais de trinta anos e ter testemunhado o seu labor rural (fls. 68/69).  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 
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Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03/11/2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049013-8        AC 1358916 

ORIG.   :  0700000461  2 Vr CAPIVARI/SP  0700020817  2 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA MELOTO (= ou > de 60 

anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 22/06/2007 (fls. 50). 

A r. sentença, de fls. 132/134 (proferida em 13/06/2008), julgou improcedente o pedido, por entender que a autora não 

preencheu a carência legal em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício pleiteado. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, a desnecessidade de que os requisitos de carência e idade 

mínima sejam preenchidos simultaneamente para a concessão do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 16/41, dos quais destaco:  

a) RG (nascimento em 11/11/1946) indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 20);  

b) CTPS com registros em serviços agrícolas em 16/04/1973 e de 12/07/1973 a 22/09/1973; 10/10/1973 a 22/12/1973; 

07/07/1985 a 28/10/1985; 01/07/1987 a 19/09/1987; 15/06/1989 a 14/09/1989; e 21/09/1989 a 04/09/1990 (fls. 22/26); 

c) Certidão de óbito do marido, falecido em 21/08/1991, indicando a profissão de lavrador do "de cujus" (fls. 27); 

d) Certidão de casamento com PEDRO ANTENOR MELOTO, realizado em 22/03/2003, indicando a profissão de 

lavrador do cônjuge (fls. 28); 
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e) CTPS do atual cônjuge, com registros em trabalhos rurais em 08/06/1979 (safra de 1979/1980, sem data de saída) e 

de 08/04/1991 a 22/11/1991; 29/04/1996 a 10/05/1996; 07/10/1996 a 17/11/1996; 26/12/1996 a 22/01/1997; 07/03/1997 

a 08/05/1997; 16/06/1997 a 22/10/1997; 04/05/1998 a 22/06/1998; 01/08/1998 a 01/12/1998; 01/09/2001 a 09/12/2001; 

07/06/2002 a 01/10/2002; 03/02/2003 a 20/02/2003; 17/04/2003 a 07/11/2003; 04/03/2004 a 22/03/2004; 24/05/2004 a 

06/07/2004; 10/08/2004 a 23/03/2005; e em 08/05/2006, sem data de saída (fls. 29/38); 

f) Detalhamento de crédito extraído do Sistema Dataprev, indicando o recebimento de pensão por morte (fls. 40). 

Em depoimento pessoal (fls. 95), afirma que não trabalha como rurícola há cerca de 10 anos e que, desde então, tem 

trabalhado apenas com tarefas domésticas. 

As testemunhas (fls. 50/51) confirmam o labor rural exercido pela requerente. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (22/06/2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (22/06/2007). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049840-0        AC 1360776 

ORIG.   :  0600000549  2 Vr BATATAIS/SP     0600029177  2 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUNICE FERREIRA DE VIVEIROS 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 30/11/2006 (fls. 43).  

A r. sentença, de fls. 68/73 (proferida em 18/02/2008), julgou o pedido procedente, para condenar o réu a conceder à 

autora aposentadoria rural por idade, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo mensal e abono 

anual, a partir da data da citação, com fundamento nos arts. 40, 48 e ss., combinados com o art. 142, da Lei 8213/91. 

Determinou que os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, corrigidos monetariamente, de acordo com a Lei 

6899/81 e Súmula 148 do STJ. Estabeleceu, ainda a incidência de juros de mora de 1% ao mês sobre os atrasados, 

conforme a Súmula 204 do STJ. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

débito cumulado até a prolação da sentença, conforme o art. 20, § 4º, do CPC, e Súmula 111 do STJ. Sem custas 

processuais. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/24, dos quais destaco:  

a) CTPS sem registros (fls. 08/09);  

b) RG (nascimento em 21/05/1946) indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 10); 

c) Certidão de casamento realizado em 12/07/1961, constando a profissão de lavrador do marido e a averbação de 

separação judicial em 02/06/1986 (fls. 11); 

d) Certidões de nascimento dos filhos, indicando a profissão lavrador do pai, em 09/07/1962, 30/10/1963, 29/09/1966 e 

25/071973 (fls. 12/15); 

e) Fichas e recibos de contribuições ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batatais em nome da requerente, datados 

de 1981, 1984 e 1985 (fls. 16/23); 
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f) Caderneta de vacinação do filho, de 04/12/1968, indicando a residência em fazenda (fls. 24). 

Em depoimento pessoal (fls. 63), afirma nunca ter exercido outra atividade senão a rural. 

As testemunhas (fls. 64/66) afirmam o labor rural da autora, relatando conhecê-la há muitos anos e ter com ela 

trabalhado no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1293/2520 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30/11/2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050130-6        AC 1362016 

ORIG.   :  0700018260  1 Vr RIO BRILHANTE/MS                 0700000398  1 Vr RIO 

BRILHANTE/MS 

APTE    :  JOANA RODRIGUES DELGADO 

ADV     :  AQUILES PAULUS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A parte autora opõe Embargos de Declaração da decisão, proferida nos autos da Apelação Cível nº 2008.03.99.050130-

6, cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora". 

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão e contradição no Julgado quanto à valoração das provas materiais e 

testemunhais coligidas. 

Requer seja suprimida a falha apontada e ressalta a finalidade de prequestionamento da matéria. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

Neste caso, a decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos da apelação e concluído, sem os 

vícios apontados, que deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por idade rural da autora. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 108 que: 

"(...) Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil. 

Além do que, o extrato Dataprev, indica que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana, afastando a 

alegada condição de rurícola. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os documentos 

indicam que exercia atividade urbana, ora como empreiteiro, ora com feitio de cercas.  

Esclareça-se que, o marido laborou, ora como empreiteiro, ora como construtor de cercas, não sendo possível enquadrá-

lo como segurado especial, que é aquele trabalhador rural que lida direto com a terra, não estendendo sua condição de 

lavrador à autora. 

Observe-se que a aposentadoria por idade rural do cônjuge é decorrente de ação judicial. (...)" 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

        Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.053673-4        AC 1368894 

ORIG.   :  0400000040  1 Vr BARIRI/SP     0400028275  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA ZAGO CLARO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 07/07/2004 (fls. 22) e interpôs agravo retido da decisão que rejeitou a preliminar argüida em 

contestação quanto a necessidade de prévio requerimento administrativo (fls. 87/96). 

A r. sentença, de fls. 106/108 (proferida em 12/09/2007), julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a implantar 

em favor da autora aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, assim como a pagar as prestações vencidas, 

devidas a partir da citação, corrigidas monetariamente conforme a Súmula 8 do TRF3 e acrescidas de juros moratórios 

mensais de 1%, a partir da citação. Determinou ao réu o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da condenação apurada até a data da sentença, excluindo-se as parcelas 

vincendas, conforme a Súmula 111 do STJ. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em síntese, a não 

comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data 

do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. Além disso, a petição inicial encontra-se conforme os ditames 

do art. 282 do CPC. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/16, dos quais destaco:  

a) RG (nascimento em 27/03/1945), indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 13); 

b) Certidão de casamento, realizado em 06/12/1966, indicando a profissão de lavrador do marido (fls. 14); 

c) Carteira de filiado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bariri do cônjuge, de 20/02/1976 (fls. 16). 

Em depoimento pessoal (fls. 109), afirma que trabalhou como lavradora dos 15 aos 55 anos, em diversas fazendas. 

Aduz ter trabalhado com cana e que há, aproximadamente, 7 anos parou de exercer atividades rurais para cuidar de seu 

neto. 

As testemunhas (fls. 111/112) afirmam conhecer a autora há muitos anos. Declaram que viam-na pegando condução 

para o campo com seu marido. Uma das testemunhas afirma ter com ela trabalhado. 
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A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2000, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 114 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela.  

Pelas razões expostas, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da Autarquia, nos termos do artigo 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07/07/2004 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.054015-4        AC 1369316 

ORIG.   :  0700001467  3 Vr VOTUPORANGA/SP                 0700125638  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  CLEUZA DE JESUS ALVES NARVAES 

ADV     :  ROGÉRIO ADRIANO ALVES NARVAES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 94: acolho o pedido de desistência do recurso de apelação formulado pelo INSS, independentemente da 

concordância da parte contrária (art. 501 do CPC c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno dessa Corte). 
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2.Prejudicado o conhecimento do recurso adesivo interposto pela parte autora (art. 500, III, do CPC ), em decorrência 

do acolhimento do apelo supramencionado (fls. 86-89). 

3.Remetam-se os autos à Primeira Instância, observadas as formalidades legais. 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055027-5        AC 1370505 

ORIG.   :  0505505331  1 Vr AGUA CLARA/MS 

APTE    :  NEIDE MOMPEAN ALBARRASIM 

ADV     :  NAIARA SANTINI NOGUERIA FRANCA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A parte autora opõe Embargos de Declaração da decisão, proferida nos autos da Apelação Cível nº 2008.03.99.055027-

5, cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar e dou provimento 

ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento a autora de custas e de 

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o 

apelo da autora." 

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão e contradição no Julgado quanto à valoração das provas materiais e 

testemunhais coligidas. Esclarece que a certidão de casamento, com a qualificação do marido como trabalhador rural, 

constitui início de prova material da condição de rurícola da Embargante, não afastada pelo fato de ter o cônjuge 

passado a exercer atividade urbana. 

Requer seja suprimida a falha apontada, recebidos os embargos em seus efeitos infringentes, e ressalta a finalidade de 

prequestionamento da matéria. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

Neste caso, a decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos da apelação e concluído, sem os 

vícios apontados, que deve ser indeferido o pedido de aposentadoria por idade rural da autora. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 217, que: "Compulsando os autos, verifica-se que restou descaracterizada a 

condição de lavradora da requerente, não sendo possível estender-lhe a condição de lavrador do marido, como pretende, 

eis que este tem registros apenas como trabalhador urbano, conforme o extrato do DATAPREV. Além do que, as 

testemunhas afirmam que o cônjuge era 'gato', ocupação que não caracteriza trabalho tipicamente rural, uma vez que 

não se refere à lide direta com a terra." 

Destaca que os registros, tanto em nome da autora como de seu marido, referem-se unicamente a trabalho urbano. Não 

há, pois, como estender à requerente condição inexistente, qual seja, pretender estender a alegada qualidade de rurícola 

do cônjuge à esposa, se aquele não exerce labor rural. Ressalte-se que a Embargante carreou aos autos apenas 

documentos não contemporâneos aos fatos que deseja comprovar, além de não ter apresentado qualquer outra prova 

material do alegado trabalho na lavoura, seu ou do cônjuge, mesmo que em nome deste. 

Quanto às testemunhas, há que se registrar que seus depoimentos, além de serem genéricos e vagos, sem oferecer 

detalhes acerca da alegada atividade campesina da autora, divergem no aspecto temporal, pois há grande distância entre 

dois e cinco/seis anos, principalmente quando se pretende provar período de carência exigido por lei. 
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Por fim, deixa claro que não restou comprovada a alegada condição de rurícola, pois, embora a autora tenha completado 

55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de 

carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 132 meses. 

Assim, não há dúvida de que todos os pontos foram analisados, não restando qualquer tipo de contradição, omissão ou 

obscuridade no Julgado. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Outrossim, a pretensão da embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento, 

visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior Tribunal de Justiça, transcrita a 

seguir: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.055190-5        AC 1370668 

ORIG.   :  0700000215  1 Vr LUCELIA/SP     0700008345  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  ROSIMEIRE ALVES MARTINS 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 18.05.07 (fls. 30). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 61). 

- Laudo médico pericial (fls. 70-72). 

- A sentença, prolatada em 18.07.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), observada a assistência 

judiciária gratuita (fls. 79-81). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 86-98). 

- Contra-razões (fls. 101-103). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 105-107) 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação (fls. 111-115v). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 
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- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 70-72), que a parte autora é portadora de epilepsia 

convulsiva generalizada, passível de controle por medicamentos. Não apresenta nenhum transtorno mental que a 

incapacite para o trabalho, sendo considerada totalmente capaz para os atos da vida civil, inclusive, mora sozinha, cuida 

de sua casa e de si mesma.  

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.   

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055812-2        AC 1371446 

ORIG.   :  0700001048  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP                 0700021788  1 

Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS GRACAS ORTIZ GARCIA 

ADV     :  WELTON JOSE GERON 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  
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-Citação em 18.10.07 (fls. 32).  

-Contestação (fls. 37-43). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 30-31). 

-A sentença, prolatada em 13.08.08, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder 

o benefício pleiteado, desde a data da citação, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, e abono anual, com 

incidência de correção monetária sobre as parcelas vencidas em atraso, obedecendo-se aos  critérios do Provimento nº 

26/01, de 10.09.01, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, e 

juros de mora, fixados em 1% (um por cento), a contar da data da citação, até a data de expedição do precatório, caso 

este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da Constituição Federal de 1988. Condenou o INSS, também, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Dispensado o reexame necessário (fls. 62-66). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Aduziu a ausência de qualidade de segurada da parte autora e 

cumprimento da carência legal. Em caso de manutenção do decisum, requereu a redução dos honorários advocatícios 

para 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ (fls. 72-

76). 

-Contra-razões (fls. 80-87). 

-A parte autora recorreu adesivamente para pleitear a majoração dos honorários advocatícios, observando-se o valor 

mínimo constante na Tabela de Honorários Advocatícios que acompanha a Lei 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da 

Advocacia), R$ 2.000,00 (dois mil reais), ou alternativamente, 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (fls. 89-

94). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 07 

demonstra que a parte autora, nascida em 12.05.52, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1970, da qual se 

depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 15); carteira profissional do cônjuge da 

autora, com contratos de trabalho rural, de 01.10.69 a 30.09.1970, e de 01.10.70 a 02.11.72 (fls. 09-14); assentos de 

nascimentos de filhos da demandante, ocorridos em 1970 e 1971, nos quais o seu marido também foi qualificado como 

"lavrador" (fls. 16-17); certificado de dispensa de incorporação, em nome do cônjuge da requerente, expedido em 

30.03.73, no qual se lê a profissão de lavrador, bem como seu domicílio rural, "Faz. São Manoel" (fls. 18); declaração, 

sem data, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Patrocínio Paulista, no sentido de que o cônjuge da parte autora 

laborou na atividade rural, de 01.10.69 a 20.03.73 (fls. 19), e recibos de pagamentos de salário ao marido da autora, 

concernentes ao empregador "Fazenda S. Manoel", firmados em 31.12.70  e  20.09.71 (fls. 20-21). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Merece reparo a declaração de fls. 19, coligida aos autos pela parte autora.  

-Conquanto a declaração de exercício de atividade rural supramencionada pretendesse comprovar o período em que o 

marido da parte autora laborou na atividade rural, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma prevista do art. 

106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova quando homologado pelo INSS, o que não se verificou 

em relação àquele em questão. 

-Ainda, os depoimentos testemunhais foram inconsistentes e claudicantes, portanto, não robusteceram a prova de que a 

parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91 (fls. 

59-60).  

-HELEODORO MESSIAS ALVES, que disse conhecer a parte autora há trinta anos, e que: "... por todo esse período 

ela trabalhou nas fazendas São Manoel e Santa Terezinha",  no entanto, em seguida, afirmou: "Há aproximadamente 

oito anos a autora se encontra trabalhando na cidade fazendo serviços diversos.". (g.n). Inquirida, esclareceu que a 

demandante mudou-se para a cidade, mas continuou trabalhando em serviços rurais. Idêntico o depoimento de JOSÉ 

DE LIMA PARDIM. O depoente também asseverou conhecer a autora há trinta anos e que "por todo esse período ela 

trabalhou nas fazendas São Manoel e Santa Terezinha". Outrossim, disse que "de uns anos para cá (a autora) mudou-se 

para a cidade, mas continua exercendo serviços gerais na zona rural". (g.n). 

-Observa-se nos depoimentos testemunhais a ausência de vários detalhes relevantes da vida profissional da demandante, 

tais como as atividades desenvolvidas por ela em cada local, as culturas existentes nas propriedades declinadas, e 

principalmente, os períodos de trabalho para cada empregador mencionado.  
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-Ademais, observa-se na pesquisa CNIS realizada nesta data, que o marido da parte autora possui vários vínculos 

urbanos, de 26.03.73 a 01.09.88, de 03.10.88 a 26.07.99, de 21.08.94 a 18.09.94, e de 01.04.00 a 14.01.03, e que desde 

21.06.02, percebe aposentadoria por tempo de contribuição. 

-Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois demonstram a falta de 

continuidade e de predomínio do exercício da atividade rural após o casamento (em 1970), cuja certidão constitui início 

de prova material de labor rural. 

-In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u.). 

-Revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 62-66). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. Revogo a tutela antecipada. Verbas 

sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.056249-6        AC 1372042 

ORIG.   :  0700000170  1 Vr IGARAPAVA/SP     0700002680  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVA DE SOUZA ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou por idade, como trabalhadora rural. 

O INSS foi citado em 08/03/2007 (fls. 22). 

A r. sentença de fls. 84/91, proferida em 03/04/2008, julgou procedente o pedido para conceder à autora, aposentadoria 

por idade, a contar da citação, à média de suas contribuições, ou se inferior, no importe de um salário mínimo. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, sendo devidos juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados 

a partir da citação, devendo os valores serem corrigidos monetariamente desde o vencimento de cada prestação. Os 

índices de correção serão aqueles estipulados pelo Provimento nº 24, de 29/04/1997, da Justiça Federal da 3ª Região, 

para ações previdenciárias. Arcará a Autarquia com o pagamento das despesas processuais, na forma da Súmula 178, do 

STJ, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% do total da condenação, em conformidade com a Súmula 111, 

do STJ.  

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal, para fins de aposentadoria por idade. Requer alteração nos critérios de incidência da 

correção monetária e dos juros de mora. Pede, por fim, a redução dos honorários advocatícios. 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando alteração do termo inicial para a data do requerimento administrativo. 

Regularmente processados, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por idade rural ou por invalidez.  

A inicial é instruída com documentos de fls. 09/15, dos quais destaco: cédula de identidade, atestando estar, atualmente, 

com 67 (sessenta e sete) anos de idade (data de nascimento: 06/03/1941); certidão de casamento, de 24/02/1962, 

informando a profissão de lavrador do marido; CTPS da requerente, com os seguintes registros: de 01/07/1975 a 

01/11/1975, para Gerolino Ferreira Mendonça e de 22/06/1976 a 13/10/1977, para Soc. Civil de Prestação de Serv. 

Quito Ltda, ambos como safrista e comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de auxílio-doença 

apresentado em 08/12/2006, por ausência de incapacidade para o trabalho. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 45/67 - 04/10/2007), informando que, apesar de ser portadora de 

espondiloartrose lombar e cervical, não está incapacitada para o trabalho. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 81/82, que conhecem a autora há mais de 20 (vinte) anos e declaram que sempre 

trabalhou no campo, tendo, inclusive, prestado serviços rurais em companhia de uma das depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a requerente juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar seu labor no campo, justifica a concessão 

de aposentadoria por idade rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 20 (vinte) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos, em 1996, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 90 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, ao menos, pelo período de transição, que se esgota em 2006, segundo preceito inserto no referido art. 143, 

c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental, para fins de aposentadoria por idade. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento do 

pleito e tendo em vista que o pedido administrativo se refere a benefício diverso (auxílio-doença). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e para fixar os 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença. Com fulcro no art. 557, do CPC, nego 

seguimento ao recurso adesivo da autora. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08/03/2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057250-7        AC 1373746 

ORIG.   :  0700000053  1 Vr PORANGABA/SP     0700000661  1 Vr 

PORANGABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BERTAGNOLI LOPES 

ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 12/06/2006 (fls. 43 v). 

A r. sentença, de fls. 82/85 (proferida em 12/02/2008), julgou procedente o pedido formulado na presente ação movida 

por MARIA BERTAGNOLI LOPES contra o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, condenando o requerido a 

pagar à autora o benefício de aposentadoria por idade (artigo 143 da Lei nº 8.213/91), consistente no valor de um (01) 

salário mínimo mensal, a contar da data da citação, sem prejuízo do 13º salário, devendo as prestações em atraso serem 

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária a contar do vencimento de cada parcela e juros legais de mora a 

partir da citação. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o total 

das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de justiça. Deixou de condenar em custas 

tendo em vista a isenção do requerido prevista no artigo 8º, parágrafo único, da Lei 8.620/93. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 14/33, dos quais destaco: RG (nascimento: 01/01/1938); 

certidão de casamento, realizado em 01/12/1956, qualificando o marido como lavrador; certidão do cartório de registro 

de imóveis e anexos, de 08/01/1947, indicando que o cônjuge é proprietário de 41,6 ha; registro geral do cartório de 

registro de imóveis de Tatuí, de 17/03/1992, constando que o marido adquiriu um terreno de 8,28 ha; imposto sobre 
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propriedade rural de 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2003, 2004, 2005, em nome do cônjuge; certificado de cadastro de 

imóvel rural de 2000/2001/2002, 2003/2004/2005; declaração do sindicato rural de Porangaba, de 13/03/2006, 

informando que o esposo é associado desde 2002 e que nesse período não utilizou empregados me sua propriedade.  

As testemunhas ouvidas a fls. 86/87, declaram conhecer a autora há  mais de vinte anos e que sempre trabalhou no 

campo, juntamente com seu marido, até os dias de hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1993, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 66 meses.   

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º - A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12/06/2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057299-4        AC 1373793 

ORIG.   :  0700000844  1 Vr GETULINA/SP                  0700024232  1 Vr 

GETULINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES FERREIRA FOLONI 
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ADV     :  JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos . 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 30.10.07 (fls. 19 verso).  

-Contestação (fls. 24-29). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 53-56). 

-A sentença, prolatada em 31.07.08, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado e condenou o INSS 

ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 100% do salário de benefício, mensalmente, com 

incidência de correção monetária e de juros de mora (Súmula 204 do STJ), desde  a data da citação. Condenou o INSS, 

também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas devidamente corrigidas. Deixou de condenar a verba honorária sobre as prestações vincenda (Súmula 111, do 

C. STJ). (fls. 49-52). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

As custas processuais são indevidas, e deve ser reconhecida a prescrição qüinqüenal parcelar em relação às parcelas 

vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação (fls. 57-67). 

-Contra razões (fls. 69-72). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos.  

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

-5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 11) 

demonstra que a parte autora, nascida em 27.05.47, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1965, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 12). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-No entanto, os depoimentos testemunhais enfraqueceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural, nos 

termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 53-56.  

-JOSÉ DA CUNHA CARVALHO disse conhecer a autora há quarenta anos, e que manteve contato com ela por todo 

esse tempo, por ter sido trabalhador rural e por terem morado nas mesmas propriedades. No entanto, consoante pesquisa 

realizada nesta data no sistema CNIS demonstra que a testemunha não merece credibilidade, pois laborou na Prefeitura 

de Getulina, de 14.08.74 a 19.11.99, quando passou a perceber aposentadoria por tempo de contribuição. Ao ser 

inquirido sobre o labor da parte autora, afirmou somente que ela foi trabalhadora rural durante 40 anos, e que ela reside 

na cidade de Getulina há 10 anos. LUCIA CONCEIÇÃO BRAULINO PAIXÃO afirmou que conhece a autora há 

cinqüenta anos, e que manteve contato com ela todo esse tempo. Também asseverou que a autora foi trabalhadora rural 

por 50 anos e que o cônjuge da mesma também é lavrador. No entanto, a mesma pesquisa supramencionada demonstra 

que o marido trabalhou na Prefeitura de Getulina (de 1970 a 1977), na Comercial e Serviços Campos Granado Ltda, na 

Nilo Falqueiro Cia (vendedor), novamente na Prefeitura de Getulina, foi contribuinte individual, e depois laborou no 

Auto Posto Falqueiro Ltda (frentista). Em suma, o marido da autora nunca teve vínculos rurais, ao contrário, sempre foi 

trabalhador urbano, de 1970 a 1995, quando se aposentou por tempo de contribuição, como comerciário. 

-Ainda, observa-se nos depoimentos testemunhais, a ausência de detalhes relevantes do labor da parte autora, tais como 

os nomes dos proprietários para os quais em que ela laborou, e as localizações das propriedades, as atividades 

desenvolvidas, e, principalmente, os períodos de trabalho em cada local. Embora as testemunhas tenham declinado os 

nomes de algumas propriedades rurais não mencionaram as respectivas épocas ou períodos de trabalho exercidos em 

cada local, impossibilitando a verificação da verossimilhança das alegações.  

-Por fim, a pesquisa realizada no sistema CNIS demonstra que a parte autora inscreveu-se perante o INSS como 

contribuinte individual, sob o CBO (código de ocupação) "54020  empregado doméstico", em 14.03.00. 

-Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade e o predomínio do exercício da atividade rural pelo seu cônjuge após o casamento, o que afasta, dessarte, a 

extensão da profissão de rurícola à parte autora. 

-In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1313/2520 

conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade rural período 

exigido pelo art. 142 a Lei 8.213/91.  

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057855-8        AC 1374586 

ORIG.   :  0800000374  2 Vr CAPAO BONITO/SP                 0800011811  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GONCALINA BATISTA DE MEIRELES 

ADV     :  RENATO JENSEN ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 12.05.08 (fls. 33 verso).  

-Contestação (fls. 50-54). 

-Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 46-48). 

-A sentença, prolatada em 17.09.08, concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido para conceder o 

benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, com incidência de correção monetária, de acordo com os índices legais e jurisprudenciais, e juros de mora, 

fixados em 1% (um por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, afastadas as 

parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Determinado o reexame necessário (fls. 39-44). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 58-63). 

-Contra-razões (fls. 70-78).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei  10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 25) 

demonstra que a parte autora, nascida em 01.05.52, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao início de prova material do labor, verifica-se a existência certidão do casamento da parte autora, em 1976, 

da qual se depreeende a profissão declarada à época pelo cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 19); certificados de cadastro de 

imóvel rural, emitidos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, relativos aos exercícios de 

1990 a 1992, 1995, 1996/1997,  2000/2001/2002, e 2003/2004/2005 (fls. 12, 15-18); certificados de cadastro e guia de 

pagamento de tributos e taxas relativas a imóvel rural, em nome do marido da parte autora, concernentes aos exercícios 

de 1991 a 1995 (fls. 12-14), e certificado de dispensa de incorporação, expedido em 26.10.67,  em nome do cônjuge da 

autora, que foi qualificado como lavrador (fls. 20), e título eleitoral, expedido em 03.08.67, em nome do marido da 

demandante, no qual também consta a profissão de lavrador (fls. 21). 
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-Entretanto, observa-se na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, da DATAPREV, que o cônjuge da parte 

autora possui dois extensos vínculos urbanos, a saber: de 01.05.96 a 31.05.02 (Consbil Comércio de Materiais para 

Construção Ltda, "ocupação CBO: 95110 - pedreiro, em geral"), e de 02.06.03 a 01.06.06 (R&G Prestação de Serviços 

Ltda-EPP - "comércio varejista de material de construção, ferragens, ...").  

-Apontados vínculos, relativos a trabalho urbano do marido da parte autora, impossibilitam a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade à rurícola, pois descaracteriza o regime de economia familiar, nos termos do art. 11, VII, § 1º 

da Lei 8.213/91, uma vez que a atividade da autora exercida em sua propriedade não é sua única fonte de subsistência. 

-Ainda que os depoimentos testemunhais robustessam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

-Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

-Revogo a tutela antecipada concedida na sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia desta decisão, 

para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, não conheço da remessa necessária, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. 

Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057978-2        AC 1375126 

ORIG.   :  0700001243  1 Vr PIRAJUI/SP     0700090139  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  MARIA SUDO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  PAULO ROGERIO BARBOSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A parte autora opõe Embargos de Declaração da decisão, proferida nos autos da Apelação Cível nº 2008.03.99.057978-

2, cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora." 

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão e contradição no Julgado quanto à apreciação das provas materiais coligidas. 

Argumenta, ainda, que o pedido refere-se à aposentadoria por idade, e não aposentadoria por idade rural, como foi 

analisado. Sustenta, ainda, a inadequada aplicação do art. 557 do CPC. 

Requer sejam suprimidas as falhas apontadas e ressalta a finalidade de prequestionamento da matéria. 

É o relatório.  

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  
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Neste caso, a decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos da apelação e concluído, sem os 

vícios apontados, que deve ser indeferido o pedido de aposentadoria por idade rural da autora.  

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 101, que: "(...) Compulsando os autos, verifica-se que não é possível estender à 

requerente a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do exercício de trabalho urbano. (...) Além do 

que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, apenas afirmando genericamente o labor rural, sem 

fornecer detalhes sobre alegada atividade campesina da autora." 

Além do que, não há que se falar que o pedido não é de aposentadoria por idade rural, de vez que todas as provas e a 

argumentação apresentadas afirmam e reiteram a pretensão de ter a Embargante exercido por toda a vida o labor 

rurícola e de pleitear a aposentadoria nessa condição. Basta que seja lida a exordial, em que o ilustre advogado pede e 

reitera unicamente o reconhecimento da atividade rural da Embargante. Se outra coisa pretendia, esqueceu-se de pleiteá-

la. 

A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir 

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não 

importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

A norma em questão consolida a importância do precedente jurisprudencial ao tempo em que desafoga as pautas de 

julgamento. 

Confira-se:  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO. 

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. MENOR SOB GUARDA. PARÁGRAFO 2º, ART. 16 DA LEI 

8.231/91. EQUIPARAÇÃO À FILHO. FINS PREVIDENCIÁRIOS. LEI 9.528/97. ROL DE DEPENDÊNCIA. 

EXCLUSÃO. PROTEÇÃO A MENOR. ART. 33, PARÁGRAFO 3º DA LEI 8.069/90. ECA. GUARDA E 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art. 557 do 

Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência firmou-se no sentido 

de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, inocorre 

nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão colegiado, indeferindo 

monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, 

teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que realmente 

reclamam apreciação pelo órgão colegiado. 

(...) 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 727716; 

Processo: 200500289523; UF: CE; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/04/2005;  Documento: 

STJ000610517; Fonte: DJ; Data:16/05/2005; página:412; Relator: GILSON DIPP) 

No mais, é pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, 

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

A simples leitura do art. 557 é bastante para elucidar a suposta dúvida: o apelo da parte autora, ora Embargante, é 

manifestamente improcedente, isto é, não merece prosperar, seguir adiante, pois que sem amparo nas disposições legais 

e jurisprudenciais acerca da aposentadoria por idade rural, pelas razões já explicitadas. A dúvida apresentada parece-nos 

prender-se ao desconhecimento do léxico ou do próprio vocabulário técnico-jurídico, porquanto, só para exemplificar, 

não poderia ser o recurso analisado considerado inadmissível, dentro do universo jurisdicional. 
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Quanto à documentação acostada aos autos, esclarece que a certidão de casamento reporta-se à época muito antiga, de 

1969; por outro lado, todos os demais documentos dão conta de exercício de trabalho urbano, tanto da autora como de 

seu marido. Desta forma, são inservíveis para a comprovação do alegado labor rural, base de toda a argumentação e 

causa de pedir da ação trazida à análise. 

Assim, não há dúvida de que todos os pontos foram analisados, não restando qualquer tipo de contradição, omissão ou 

obscuridade no Julgado. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Outrossim, a pretensão da embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento 

visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior Tribunal de Justiça, transcrita a 

seguir: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

        Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.058967-2        AC 1376424 

ORIG.   :  0500000676  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0500005735  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  PEDRO AFONSO LINDOLPHO TERRA incapaz 

REPTE   :  MEIRE ISABEL LINDOLPHO 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 13/09/2005 (fls.26 v.). 

A sentença, de fls. 89/95, proferida em 15/05/2008, julgou improcedente o pedido do autor, considerando que não 

restou demonstrada a hipossuficiência.  

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, 

foi-lhe negado o benefício.  

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, à luz do 

inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o preenchimento 

de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso 

(Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita 

deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Além do que, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em seu artigo 34, parágrafo único, 

estabelece que "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 14/06/2005, o autor com 19 anos (data de nascimento: 16/09/1985), representado pela 

genitora, instrui a inicial com os documentos de fls. 07/13. 
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O laudo médico pericial (fls. 62/64), realizado nos autos de interdição nº 657/05, datado de 04/01/2007, indica que o 

periciado sofre epilepsia controlada, associada ao transtorno obsessivo compulsivo e Síndrome de Tourette, fazendo uso 

de medicamentos. Conclui que está incapacitado definitivamente para exercer atividades laborativas, bem como para 

gerir os atos da vida civil.  

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 41/60), realizado em 05/02/2007, dando conta que o autor reside com a genitora e os avós, em 

imóvel pertencente aos avós. A genitora possui um carrinho de cachorro quente, trabalha a noite, não possui renda fixa 

e nos fins de semana recebe, aproximadamente, R$50,00, totalizando R$200,00 ao mês (0,57 salários mínimos ao mês). 

Os avós idosos, recebem aposentadorias mínimas, tem gastos com remédios e a avó é paraplégica. Informa, que junta 

documentos, indicando que o genitor do requerente não vem pagando os alimentos que deve. 

As testemunhas, fls. 80/81, declaram que a genitora cuida continuamente do autor, devido a sua deficiência, bem como 

de seus pais. Ainda afirmam que os vizinhos ajudam com o custeio dos medicamentos. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento, já que o autor é incapaz, necessitando sempre da ajuda da mãe, o que a impossibilita de trabalhar, além 

do que vive com a avó paraplégica e o avô idoso, que fazem uso de medicamentos contínuos. Apenas com as 

aposentadorias mínimas dos idosos e da renda, esporádica, auferida pela genitora com trabalho informal. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (13/09/2005), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do autor. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que 

permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art.21, da Lei nº 8.742/93). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, para julgar 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, desde a data da citação (DIB 

em 13/09/2005), com o pagamento das prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das Súmulas 08 desta 

E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal, acrescidas de juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor 

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. As 

Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. O benefício deve ser revisto nos termos do 

art. 21, da Lei nº 8742/93. De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.059086-8  ApelReex 1376691 

ORIG.   :  0700000767  1 Vr TABAPUA/SP     0700009991  1 Vr TABAPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CECILIA GONCALVES TEIXEIRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 30/11/2007 (fls. 34 v). 

A r. sentença, de fls. 67/72 (proferida em 19/08/2008), julgou procedente o pedido formulado nos autos nº 767/07 para 

o fim de condenar o INSS na implantação e pagamento de benefício da aposentadoria por idade à CECÍLIA 

GONÇALVES TEIXEIRA, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, devido desde o requerimento administrativo, 

inclusive 13º salário. Todas as prestações vencidas deverão ser atualizadas monetariamente segundo os critérios do 

Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde o vencimento até a data do efetivo 

pagamento. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. Sem custas, nos termos do art.6º da Lei 

Estadual nº 11.608 de 29 de dezembro de 2003. Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios que ficou 

em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/24, dos quais destaco: RG (nascimento: 30/11/1939); 

certidão de casamento, realizado em 25/09/1958, qualificando o marido como lavrador; certidão de óbito do cônjuge de 

28/04/1998; identidade de beneficiário do INAMPS, do esposo com data de validade ate 30/02/1986, indicando ser 

trabalhador rural; CTPS da requerente sem registros; CTPS do marido, com registros em estabelecimento rural de 

05/10/1987 a 21/01/1991 e de 01/06/1992 a 24/07/1993; comunicado da decisão da previdência social, indeferindo o 

pedido de aposentadoria, formulado administrativamente em 08/05/2007. 

Em depoimento pessoal, fls. 57, afirma que trabalhou no campo e que levava seus filhos para o trabalho, confirma que 

atualmente mora na cidade. 

As testemunhas ouvidas a fls. 58/61, declaram conhecer a autora há  mais de trinta anos e que sempre trabalhou no 

campo, na Fazenda do Sr. Spínola. Hoje em dia mora na cidade. 
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O INSS junta, fls. 62/65, extrato do sistema DATAPREV indicando que a autora recebe aposentadoria por morte 

previdenciária no ramo de atividade rural, com DIB em 28/04/1998. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (08/05/2007), momento que a Autarquia 

tomou ciência da pretensão.  

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no 

art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08/05/2007 

(data do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.061346-7        AC 1380432 

ORIG.   :  0700001080  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP                 0700060840  1 Vr 

NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA DO CARMO MANTOVANI RIBEIRO 

ADV     :  MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 11.01.08 (fls. 23 verso).  

-Contestação (fls. 29-35). 

-Depoimento pessoal (fls. 46). 

-Prova testemunhal (fls. 47-48). 

-A sentença, prolatada em 10.03.08,  julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício 

pleiteado, a partir da data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e abono anual, com incidência de 

correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga, conforme disposto no Provimento nº 

26, de 18.09.01, Seção de Contadoria da Justiça Federal, Resolução nº 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça 

Federal, e Portaria nº 92, de 23.10.01, da Diretoria do Foro, e juros de mora legais, estes, a partir da data da citação. 

Condenou o INSS, também, ao pagamento de custas e despesas processuais, se existentes, e honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença (fls. 41-

45). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas que vencerem após a data da prolação da 

sentença, nem ultrapassar 5% (cinco por cento) do valor da condenação. Requereu, ainda, isenção do pagamento de 

custas e despesas processuais  (fls. 51-58). 

-Contra-razões (fls. 60-63). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei  9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à base de 

cálculo dos honorários advocatícios, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei  8.213/91.  

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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-O art. 106 da Lei  8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 11) 

demonstra que a parte autora, nascida em 21.06.46, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento da 

ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira de trabalho (CTPS) da parte autora, na qual constam vínculos de 

trabalho rural, nos períodos de 01.11.89 a 08.01.91, e de 02.01.04 até data ignorada (sem data de saída) (fls. 13-15); 

certidão de casamento da autora, realizado em 1962, da qual se depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge-

varão, "lavrador" (fls. 12), e duas carteiras de trabalho (CTPS) do marido da demandante, com vários contratos de 

trabalho rural, de 1970 a  2001 (fls. 16-20). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos, pessoal e testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora 

trabalhou na atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Observo que, mesmo que o marido da parte autora tivesse exercido atividades urbanas, tal fato não obstaria a 

aposentação pleiteada, haja vista que foi coligido aos autos início de prova documental referente à própria autora. 

Outrossim, do conjunto probatório não se extrai nenhuma atividade profissional urbana desempenhada pela 

demandante. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e dos 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei  8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 
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3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Quanto à alegação relativa às folhas da carteira de trabalho da demandante, não merece prosperar, porquanto pesquisa 

realizada nesta data no sistema CNIS comprova a veracidade dos vínculos nela existentes. 

-De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do 

benefício pelo INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento). 

-Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei  8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária, e de benefícios. (...)". 

-O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

-Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei  6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei  8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei  9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

-De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

-Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1326/2520 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, conheço parcialmente da apelação autárquica, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios para 10% (dez) por 

cento, e isentar a autarquia do pagamento de custas e despesas processuais. Correção monetária e juros de mora na 

forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 9 de março de 2009. 

  

  

       

PROC.   :  2008.03.99.062129-4        AC 1381980 

ORIG.   :  0800000067  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0800007220  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EODETE APARECIDA BORGES 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 25/01/2008 (fls. 58v).  
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A r. sentença de fls. 121/122 (proferida em 25/09/2008) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a manter o 

benefício de auxílio-doença em favor da autora, por pelo menos 12 (doze) meses, a contar do laudo médico, ou seja, até 

agosto de 2009. Caso se confirme que a segurada já vem recebendo o benefício, deverão ser pagas as parcelas cessadas 

desde 30/08/2007 (fls. 62), deduzidas as prestações eventualmente pagas neste período. O INSS é isento da taxa 

judiciária, mas arcará com as despesas processuais, os honorários advocatícios, fixados em 10% das prestações vencidas 

até a sentença, além da remuneração do perito, já antecipada, também corrigida, desde o depósito pela autora. Concedeu 

a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do benefício, caso tal providência ainda não tenha sido 

tomada na esfera administrativa. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, que o recurso seja recebido no efeito suspensivo, com a 

cassação da tutela anteriormente concedida. No mérito, sustenta, em síntese, que a enfermidade da autora é preexistente 

à sua filiação ao RGPS. Alega, ainda, que o laudo pericial relata um quadro estabilizado, concluindo pela incapacidade 

parcial e definitiva, não sendo caso de auxílio-doença.  

A autora interpôs recurso adesivo, argumentando ser portadora de doenças crônicas e requerendo a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a majoração da verba honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A autora manifestou-se, a fls. 151, requerendo a intimação do INSS para imediata implantação do benefício de auxílio-

doença, nos termos da tutela deferida em sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 46 (quarenta e seis) anos 

de idade (data de nascimento: 26/07/1962) e extrato do sistema Dataprev, atestando que efetuou recolhimentos, de 

04/2002 a 09/2002, de 12/2004 a 02/2005, de 04/2005 a 07/2005, de 11/2005 a 02/2006, de 05/2006 a 07/2006, de 

04/2007 a 06/2007 e de 08/2007 a 11/2007. 

A fls. 62/65, consta informação emitida pela Autarquia, constando que a autora recebeu auxílio-doença, de 03/07/2002 

a 13/12/2004, de 03/02/2005 a 13/04/2005, de 02/08/2005 a 12/12/2005, de 13/02/2006 a 31/05/2006, de 31/08/2006 a 

30/03/2007 e de 15/07/2007 a 30/08/2007. Consta, ainda, extrato do sistema Dataprev, informando que a requerente, 

além dos recolhimentos anteriormente mencionados, efetuou contribuições de 08/1983 a 01/1984 e de 01/1985 a 

07/1985 e possui os seguintes vínculos empregatícios: de 01/03/1988 a 25/04/1988, para Comercial Sonata de Ferragens 

Ltda; de 14/08/1985 a 11/01/1988, para Votuporanga Prefeitura, de 01/04/1989 a 28/02/1990, para Sociedade 

Educacional Votuporanga Ltda e de 13/10/1992 a 23/11/1993, para um empregador não cadastrado. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 116 - 22/08/2008), atestando ser portadora de protrusão discal em 

L4/L5 e L5/S1, redução da amplitude neuroforamidal bilateral com sinais de contato radicular no seguimento L5/S1 à 

direita e artrose em L5/S1, além de quadro ansioso crônico. Informa que a incapacidade para o trabalho teve início em 

12/08/2003. Conclui pela incapacidade total e temporária para o trabalho, com previsão de 12 meses.  
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Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença, de 15/07/2007 a 30/08/2007 e a demanda foi ajuizada em 16/01/2008, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (16/01/2008) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Não há que se falar em enfermidade preexistente à filiação da requerente ao RGPS, eis que o próprio INSS concedeu-

lhe auxílio-doença em diversas ocasiões, reconhecendo, portanto, seu direito ao benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa (30/08/2007), eis que o perito informa 

que a autora já era portadora da enfermidade naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Esclareça-se que, com a implantação do auxílio-doença desde a data da cessação administrativa do benefício, por 

ocasião da liquidação a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos na via administrativa, em razão 

do impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.  

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia e ao recurso 

adesivo da autora, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 13/08/2007 (data da cessação administrativa), no valor a ser apurado, de 

acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91. Oficie-se o INSS para que cumpra integralmente a decisão que concedeu a 

antecipação da tutela (fls. 121/122), no prazo de dez dias, sob as penas da Lei.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.062598-6        AC 1383050 

ORIG.   :  0400000644  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL RAMOS RIBEIRO incapaz 

REPTE   :  CECILIA RAMOS DE ANDRADE 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 10.11.04 (fls. 39). 

- Estudos sociais do núcleo familiar da parte autora (fls. 35 e 120-

121).                                                                                                                                                                                        

                                                             

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                      

- Laudo médico pericial (fls. 76-78). 
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- Arbitramento de honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 91). 

- Manifestação do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 112-116). 

- Requerimento de concessão da tutela antecipada (fls. 126-127). 

- Parecer do Ministério Público pela concessão da tutela antecipada requerida (fls. 133). 

- Deferimento da tutela antecipada (fls. 135). 

- Agravo retido interposto pelo INSS, em face da concessão de tutela antecipada (fls. 142-145). 

 - A sentença, prolatada em 11.08.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, a partir do indeferimento administrativo ( 11.06.03- fls. 21); correção monetária, desde o 

ajuizamento da ação; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; despesas processuais e; 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença (fls. 

176-178).  

- O INSS interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, 

o termo inicial do benefício deve ser a data da apresentação do laudo pericial e os honorários advocatícios devem ser de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença (fls. 179-183). 

- Contra-razões (fls. 185-193). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento do agravo retido e  parcial provimento da apelação 

autárquica (fls. 197-202). 

DECIDO. 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 11.08.08, posteriormente ao art. 

10º da Lei nº 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, 

"caput", e nos seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças 

proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia 

federal. 

- Não conheço do agravo retido interposto (fls. 142-145), uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1332/2520 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 76-78), que a parte autora é portadora de retardo 

mental e é surdo-mudo, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor e algumas atividades da vida diária. 

- Os estudos sociais, elaborados em novembro/04 e 28.12.06 (fls. 35 e 120-121), revelam que seu núcleo familiar é 

formado por 05 (cinco) pessoas: Manoel (parte autora), Maria Madalena (mãe), pensionista, recebe 1 (um) salário 

mínimo por mês; Tânia (sobrinha), menor; Luzia (sobrinha), menor; Thalia (sobrinha), menor. A família reside em casa 

financiada, e recebe ajuda de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais) para o pagamento da prestação do imóvel. 

- Perfaz-se assim, renda familiar atualizada de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) mensais e renda per capita de R$ 

104,00 (cento e quatro reais).  

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial. 

- Quanto ao termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (fls. 21), pois houve 

comprovação, através de perícia médica e estudo social, de preenchimento dos requisitos ensejadores do benefício 

pleiteado, motivo pelo qual tal indeferimento, pela autarquia , foi indevido. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, uma vez que, 

em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, o valor se afigura excessivo, e deve ser diminuído, 

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

 - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL DADA POR INTERPOSTA, para reduzir os 

honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.063383-1  ApelReex 1384293 

ORIG.   :  0700001058  1 Vr DRACENA/SP     0700083395  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO PEDRO ROSA 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 14.12.07 (fls. 29). 
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- Prova testemunhal (fls. 50 e 55).  

- A sentença, prolatada em 14.10.08, julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e 

condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e 

abono anual, com honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, assim entendido 

como a soma das prestações vencidas até a data da sentença, com incidência de correção monetária a partir do 

vencimento de cada parcela, e juros de mora e correção monetária, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Determinou o reexame necessário (fls. 52-54). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação e pleiteou, em suma, a improcedência do pedido. Em caso de 

manutenção do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 5%, bem como não deverão incidir sobre as 

parcelas vincendas (fls. 60-63). 

- Contra-razões (fls. 65-70). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

-Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei  10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls.12) 

demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora (fls. 14), ocorrido em 1976, cuja 

profissão declarada à época foi a de lavrador (fls. 14). 

- Além disso, vê-se a existência de extratos da carteira profissional da parte autora, com contratos de trabalho rural, nos 

períodos de 07.06.93 a 08.02.94; 01.03.02 a 13.11.02; 01.05.03 a 12.01.04; 01.04.04 a 30.04.04; 03.05.04 a 20.07.04; 

01.09.04 a 14.11.05; 24.04.06, ainda sem fechamento (fls. 15-20). 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de a parte autora não haver preenchido a 

condição laborativa.  

- Conquanto ela tenha exercido atividades eminentemente urbanas durante pouco tempo, a legislação aplicável à espécie 

é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que 

esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de 

trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado.  

-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 
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- 

- Portanto, a certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto no art. 142 da 

Lei 8.213/91, deriva do conjunto probatório produzido, qual seja, a certidão de nascimento, a certidão de casamento e a 

carteira de trabalho acostadas, com relações empregatícias como rurícola, nos períodos retromencionados, ex vi do art. 

106, I da Lei nº 8.213/91. 

- Assim, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

- Não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e 

seus incisos da Lei nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos 

dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o 

quê não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, não tem razão o apelante, uma vez 

que a percentagem se afigura correta, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA.  
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.063448-3  ApelReex 1384358 

ORIG.   :  0400000739  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 0400018718  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA SANCHES OLIER 

ADV     :  OSWALDO SERON 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.09.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 23.12.04 (fls. 22v). 

- Laudo médico judicial realizado por expert do IMESC (fls. 64-67). 

- Testemunha (fls. 80-82). 

- A sentença, prolatada em 22.07.08, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

auxílio-acidente à parte autora, calculado nos moldes do art. 86 da Lei 8.213/91, bem como a pagar honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Estabeleceu, ainda, 

a incidência de correção monetária de acordo com a tabela prática do TJ/SP e de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês. Foi determinada a remessa oficial (fls. 86-91). 

- O INSS apelou. Pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, se insurgiu com relação ao termo 

inicial do benefício e à correção monetária (fls. 93-101).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público pelo improvimento do recurso (fls. 110-113). 

DECIDO. 

PRIMORDIALMENTE 

- A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, nos moldes do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91. 

O Juízo a quo concedeu-lhe o benefício de auxílio-acidente, previsto no art. 86 do referido diploma. Por conseguinte, a 

sentença afigura-se extra petita e deve ser anulada, de ofício (art. 460 do CPC). 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA PETITA. PRELIMINAR DE 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA REJEITADA. PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA ACOLHIDA. 

PREJUDICADOS O MÉRITO DA APELAÇÃO DO INSS, A REMESSA OFICIAL E A APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

2. O autor pleiteou provimento jurisdicional para que lhe fosse concedida a aposentadoria por invalidez, delimitando, 

desse modo, os contornos da lide. Todavia, ao proferir a r. sentença, julgou o magistrado singular parcialmente 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a parte autora o benefício de auxílio-acidente. 

3. Contudo, dispõe o CPC, em seu art. 460, que, in verbis: 'É defeso ao juiz proferir sentença , a favor do autor, de 

natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 

demandado.'  

4. Caracterizado o julgamento extra petita, uma vez deferido pelo MM. Juízo a quo prestação diversa da que lhe foi 

postulada, mister a anulação da r. sentença. 

5. Preliminar de julgamento extra petita acolhida. 

6. Prejudicados o mérito da apelação do INSS, a remessa oficial e a apelação da parte autora. 

7. Sentença anulada". 

 (TRF - 3ª região, AC 1008466/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Leide Pólo, j. 25.06.07, v.u., DJU 12.07.07, p. 393). 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte (aplicação do art. 

515 §1º e §3º, este último em analogia). Trata-se de questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento 

atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 

5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC n. 45/2004) e na legislação referida. 

- Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 

3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 

DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva do 

referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para produzir 

no juízo a quo.  
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(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não provida." 

 (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO 

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE 

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, o 

que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-petita 

também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser aplicada a 

regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." (TRF 

- 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

NO MÉRITO 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos da comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a 

requerente juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento com lavrador, celebrado aos 07.10.67, o que constituiu 

indício de que trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, 

nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge (fls. 09).  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100)  

- A testemunha ouvida prestou depoimento coerente e ratificou a alegação da inicial, no sentido de que a parte autora 

vinha exercendo labor campesino (fls. 80-82). 

- Contudo, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

- De efeito, no que pertine à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 22.05.07 atestou que ela padece de epilepsia 

e oligofrenia (fls. 64-67). 

- Entretanto,  ao tecer considerações sobre as moléstias em questão, concluiu que as mesmas lhe acarretam incapacidade 

parcial e permanente para o labor. 

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes afirmou que, apesar das patologias serem irreversíveis, não há 

empecilho no desenvolvimento de seu labor habitual (resposta ao quesito 02 formulado pelo r. Juízo a quo - fls. 66). 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente para o exercício de sua atividade habitual, 

não se há falar em aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual não tem direito à percepção do benefício pleiteado. 

- Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral 

da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 
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VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1.Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

2.A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

3.Sentença mantida. 

4.Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiárias da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser extra petita e, nos termos dos artigos 515, parágrafos 1º e 3º e 557, § 

1º-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial. Prejudicadas a remessa oficial e a apelação 

autárquica. Verbas sucumbenciais na forma explicitada. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.063872-5        AC 1385478 

ORIG.   :  0800018099  2 Vr CASSILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANY PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  LIVIA DE SOUZA OLIVEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 04.09.08 (fls. 20 verso). 

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 21-32).  

-Depoimento pessoal e prova testemunhal (fls. 37-39). 

-A sentença, prolatada em 02.10.08, rejeitou a preliminar argüida, concedeu tutela específica e julgou procedente o 

pedido, para conceder o benefício pleiteado, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde a data da citação, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, com correção monetária pelo IGP-DI, desde o vencimento de cada parcela, e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, conforme RESP 215674-PB. Condenou o INSS, também, ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Indene de custas processuais. Dispensada a 

remessa necessária (fls. 34-35). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Aduziu, preliminarmente a impossibidade de concessão da tutela 

antecipada, e requereu sua revogação. Pleiteou, em suma, a reforma do decisum (fls. 41-45).  

-Contra-razões (fls. 49-52). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-No tocante à matéria preliminar, de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

-In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a manutenção da medida, nem tampouco para a 

concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1343/2520 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 11 

demonstra que a parte autora, nascida em 11.05.36, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Porém, quanto a comprovação material do labor, a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que 

possam ser considerados como início de prova material de sua atividade rurícola, em necessário período de carência, 

nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91.  

-Na carteira de trabalho (CTPS) da parte autora há, exclusivamente, vínculos urbanos, nos períodos de 02.01.80 a 

23.12.82 ("Esp. do estabelecimento "serraria") e de 06.08.85 a 31.07.86 ("Cargo carpinteiro"). 

-Ainda, pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, demontra que o autor inscreveu-se, perante a Previdência 

Social, em 10.06.96, como "Vendedor Ambulante", e que recolheu contribuições a esse título, de maio a outubro de 

1996, e de julho a novembro de 2001. 

-In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material, que, junto aos 

depoimentos testemunhais, comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

seria impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

-Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

-Conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material do exercício da atividade laboral, no meio campesino, consoante razões acima 

expendidas. 

-Revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 34-35). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
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-Isso posto, acolho a preliminar argüida, para revogar a tutela antecipada, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma 

acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.063939-0        AC 1385814 

ORIG.   :  0700001330  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0700056727  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO LERIA 

ADV     :  ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 11/03/2008 (fls. 23 v). 

A r. sentença, de fls. 30/31 (proferida em 21/10/2008), julgou procedente o pedido, e o fez para condenar o INSS a 

prestar em favor da autora MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO LERIA o benefício da aposentadoria por idade, 

no valor correspondente a um salário mínimo mensal, desde a data do ajuizamento da ação, por ausência de provas de 

requerimento administrativo. Em se tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o reajustamento do 

benefício não obedece aos critérios fixados nos artigos 41 e 145 da Lei nº 8.213/91, viso que seu valor está adstrito ao 

montante de um salário mínimo vigente à época do respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão 

juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. A correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve 

obedecer aos critérios do Provimento nº26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 

2001. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do §3º do art. 20 

do Código de Processo Civil. A verba honorária recairá sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do Egrégio Tribunal de Justiça). Sem custas e despesas processuais. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração do termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/14, dos quais destaco: RG (nascimento: 06/02/1939); 

certidão de casamento, realizado em 20/02/1971, qualificando o marido como operário; parte do título de eleitor que 

aparentemente é do marido, de 26/08/1972, caracterizado-o como lavrador; ficha de inscrição do esposo no sindicato 

dos trabalhadores rurais de Capão Bonito, de 01/09/1974; certidão de nascimento do filho, de 12/07/1974, em que o 

marido aparece como lavrador; CTPS do esposo com registro em estabelecimento rural de 02/04/1979 a 30/11/1979 e 

de 01/07/1980 a 26/05/1987. 

Em depoimento pessoal, fls. 32, afirma que sempre trabalhou no campo e cita proprietários. 
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As testemunhas ouvidas a fls. 33/35, declaram conhecer a autora há  mais de quarenta e cinto anos e descrevem os 

locais e atividades desenvolvidas na lavoura. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 06 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou ciência da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º - A do CPC, para 

fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11/03/2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.61.11.001985-4        AC 1396901 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  VERA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCAS BORGES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  
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-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 23.05.08 (fls. 20 verso).  

-Contestação (fls. 22-30). 

-Depoimento pessoal (fls. 55-56). 

-Prova testemunhal (fls. 57-62). 

-A sentença, prolatada em 22.10.08, julgou improcedente o pedido, e deixou de condenar a parte autora nos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e o Colendo STF já ter decidido que a aplicação do 

disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence) (fls. 50-54). 

-A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 67-

70).  

-Contra-razões (fls. 73-74). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

-5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora, nascida em 26.08.51, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, realizado em 1972, da qual se 

depreende que a profissão declarada à época pelo cônjuge varão foi a de lavrador. Consta, na referida certidão, que à 

margem do termo foi lavrado, o registro de separação judicial litigiosa do casal, homologada por sentença em 20.10.94 

(fls. 09), e carteira de trabalho (CTPS) da autora, com vínculo de trabalho rural, de 01.06.02 a 15.08.02 (fls. 11-12). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Ressalto que o outro contrato de trabalho que nela foi anotado na carteira de trabalho de fls. 11-12, é relativo a 

atividade urbana, no período de 16.05.86 a 21.05.86 (serviços gerais em estabelecimento cuja especialidade é o 

comércio, importação e exportação de amendoim). 

-Os depoimentos testemunhais foram lacônicos e inconsistentes. Não foram declinados quaisquer detalhes dos locais de 

trabalho da parte autora, tais como os nomes das propriedades (exceto Fazenda Santa Antonieta) ou dos respectivos 

empregadores, as culturas existentes, as atividades desenvolvidas pela autora, e, principalmente, os períodos de trabalho 

em cada local.  

-GERSON LELES DA SILVA, que afirmou conhecer a parte autora desde quando ela era solteira, afirmou que ela 

laborou na Fazenda Santa Antonieta, no entanto, esclareceu: "(...) Não sei dizer se a autora casou-se e continuou 

trabalhando na Fazenda Santa Antonieta (...) somente posso afirmar trabalho da autora na Fazenda Santa Antonieta, mas 

não sei até quando ela permaneceu lá. Voltei a reencontrar a autora, já na cidade, ali pelo ano de 1993. (...) Eu não 

posso afirmar que de 1993 para cá a autora tenha voltado a trabalhar na lavoura. (...)".(g.n.). RUBENS GUEGUI 

somente logrou declinar o labor da demandante na Fazenda Santa Antonieta, de 1963 até 1972. Quanto ao trabalho rural 

em período posterior, o depoimento não merece consideração, porquanto, a testemunha confessou que teve 

conhecimento  dele somente pelo dizer da própria autora. 

-Observe-se, ainda, que as testemunhas não corroboraram o início de prova material coligido aos autos, uma vez que 

seus depoimentos são límpidos, no sentido de que elas não presenciaram qualquer trabalho rural da autora após o 

casamento dela, no ano de 1972. 

-Conquanto descaiba a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social, já que a legislação de regência 

da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido, é imprescindível a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal de 150 (cento e cinqüenta) meses, estabelecido no artigo 

142 da aludida norma, em face da data do implemento da idade, em 26.08.06. 
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-In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. O 

conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo 

período exigido pela retromencionada lei. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.61.14.002360-4        AC 1372709 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  PEDRO MARQUES DA SILVA FILHO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por idade, concedido em 16.11.06, pela qual o autor pleiteia 

que seja computado o trabalho exercido de 1984 a 1996 no Fundo de Solidariedade do Estado de São Paulo. Requer o 

pagamento das diferenças apuradas. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 20.05.08. 

- A sentença rejeitou o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, 

atualizado, observando-se a aplicação do art. 12 da Lei 1.060/50. O decisum foi proferido em 22.10.08 (fls. 45-48). 

- A parte autora interpôs apelação. Aduziu, em síntese, a nulidade da decisão recorrida, uma vez que considerou inepta 

parte da inicial e impôs punição ao advogado do autor, sem a devida fundamentação. Requereu a reforma do julgado. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- Depreende-se da leitura dos autos, que os fundamentos da insurgência da parte autora estão dissociados das razões da 

r. sentença, infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso de apelação consubstanciado no 

interesse em recorrer. 
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- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA- AGRAVO RETIDO 

DO INSS E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Agravo retido do INSS não conhecido, por não ter sido requerida sua apreciação em suas contra-razões de apelação. 

2. As razões da apelação devem ser deduzidas a partir da sentença recorrida, a fim de se insurgir contra os fundamentos 

nela declinados, fato que não ocorreu no presente caso. 

3. As razões recursais encontram-se inteiramente dissociadas da sentença, o que desatende à disciplina do art. 514, II, 

do CPC, bem como inviabiliza a apreciação da matéria impugnada, por na ter sido sequer conhecida em primeiro grau, 

nos termos do art. 515 do mesmo diploma legal. 

4. Agravo retido do INSS e apelação da parte autora não conhecidos. 

5. Sentença mantida." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 2001.03.99.043140-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 

16.06.2008, v.u., DJF3 10.07.2008). 

"CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2- A apelação cujas razões estão divorciadas da sentença, bem como de todo conjunto probatório dos autos, não 

preenche os pressupostos de admissibilidade formal do recurso (art. 514, II do CPC), quais sejam, a motivação fática e 

jurídica do seu inconformismo. 

3 - Remessa oficial e apelação não conhecidas." ." (TRF, 3ª Região, 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.005066-7, Rel. Des. 

Fed. Nelson Bernardes, j. 26.05.2008, v.u., DJF3 25.06.2008). 

- In casu, a petição inicial não foi considerada parcialmente inepta, nem tampouco houve punição ou ordem para que se 

oficiasse a entidade de classe do patrono do autor, a justificar as alegações contidas na apelação.  

- Assim, não há como conhecer do recurso, vez que não atendeu ao disposto nos arts. 514 e 515 do Código de Processo 

Civil. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002109-0        AI  361041 

ORIG.   :  0800001184  3 Vr CRUZEIRO/SP                   0800180361  3 Vr 

CRUZEIRO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA MARA MARINS SANTOS SAMPAIO 
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ADV     :  FLAVIO AURELIO MACIEL SAMPAIO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a suspensão de 

descontos efetuados administrativamente em aposentadoria por tempo de contribuição, deferiu pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela (fl. 57). 

O agravante relata que a autora ajuizou ação sustentando estar incorreta a revisão administrativa ocorrida em 

11.06.2008, na renda mensal inicial de seu benefício, concedido em 02.04.2007, porquanto "detinha múltiplas 

atividades, contribuindo para os cofres da Previdência em todas elas" (fl. 04). 

Alega que há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Diz que houve equívoco na concessão inicial do 

benefício e que a revisão administrativa foi efetivada corretamente, pois a autora "preenche os requisitos para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço apenas em uma das atividades, sendo certo que foram 

considerados os salários-de-contribuição da atividade principal e da atividade secundária" (fl. 10). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se a decisão agravada. 

Decido. 

O artigo 69 da Lei nº 8.212/91 dispõe sobre a possibilidade de revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, 

in verbis: 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes." 

É perfeitamente admissível a revisão de atos administrativos pela própria Administração Pública, ainda que de modo 

unilateral, desde que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 

consagrados no artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República, sejam fielmente observados, o que significa dizer 

que a instauração de procedimento administrativo é imprescindível. 

Isso porque o ato administrativo de concessão de benefício previdenciário é dotado de presunção de legitimidade até 

prova em contrário, somente podendo ser invalidado através de regular processo administrativo ou judicial, obedecendo 

os referidos princípios básicos. 

Outrossim, as Súmulas n° 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal preceituam a possibilidade de o Poder Público rever 

seus próprios atos administrativos, quando viciados de ilegalidade, da seguinte forma: 

"Súmula 346. A Administração Pública pode declarar as nulidades dos seus próprios atos". 

"Súmula 473. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

Já se manifestou a respeito o Ministro Félix Fischer, pontuando que a "(...) revisão do processo de aposentadoria 

efetuada pela autarquia previdenciária não consubstancia mera faculdade, mas um poder-dever da autoridade pública de 

revisar seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, não 

sendo cabível a aplicação do prazo previsto no artigo 207 da CLPS/84." 

Verifica-se, portanto, a existência de limite à anulação dos atos administrativos, sendo a necessidade de observância dos 

princípios constitucionais supramencionados o primeiro deles. 

A respeito do assunto: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO MEDIANTE FRAUDE. CANCELAMENTO. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REGULARIDADE. FALSIDADE. COMPROVAÇÃO. 
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(omissis) 

III - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos administrativos 

subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com 

vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social. Orientação da Súmula n°473/STF, cujo 

enunciado, é bem verdade, também explicita a sujeição  da revisão do ato administrativo ao respeito às garantias 

constitucionais que protegem o cidadão dos atos estatais, notadamente o devido processo legal, o contraditório e a 

ampla defesa. 

IV - O procedimento administrativo instaurado para apuração da regularidade da concessão da aposentadoria especial 

ao autor propiciou ao interessado  oportunidade para produção de prova para contrastar o entendimento do Instituto no 

sentido do descabimento da concessão da aposentadoria... 

(omissis) 

X - Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido." 

(TRF 3ª Região; AC 66830; Relator: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 29/07/2004, p. 268) 

"PREVIDENCIÁRIO. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO, POR IRREGULARIDADE NA SUA CONCESSÃO, 

MEDIANTE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NO QUAL ASSEGURADA AMPLA DEFESA AO 

SEGURADO. LEGITIMIDADE DO ATO. 

I - Apurado, em prévio procedimento administrativo - no qual assegurado à impetrante o direito de defesa - que 

irregular a concessão do benefício, em face de erro administrativo no exame da documentação que o embasou, legítimo 

o seu cancelamento. 

II - Apelação provida. 

III - Remessa oficial prejudicada." 

(TRF 1ª Região; AMS 01000445232; Relator: Assusete Magalhães; DJ: 29/09/2000, p. 4) 

Assim, com base na explicitação acima, cumpre analisar o caso concreto. 

A autora obteve benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 02.04.2007 (fl. 33). 

Com fundamento em irregularidade na apuração da renda mensal inicial, o INSS procedeu à revisão do benefício 

previdenciário e noticiou à autora, mediante comunicado datado de 11.06.2008, que calculou "(...) uma diferença no 

valor de R$ 5.825,27, relativo ao período de 02.04.2007 a 31.05.2008", a ser descontada mensalmente do benefício. 

Ainda, informou que, dessa decisão, poderia ser interposto recurso no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do 

recebimento da comunicação (fl. 35). 

O valor da renda mensal inicial reajustada - R$ 803,26 (fls. 19, 23 e 24) - foi reduzido, após a revisão, para R$ 399,00 

(fl. 35). 

O benefício, conforme extrato mensal à fl. 34, passou a ser pago com a utilização da nova RMI e com desconto 

referente à diferença apurada, no valor de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais). 

Invocando ter o direito de continuar a receber aposentadoria no valor de R$ 806,23 (oitocentos e seis reais e vinte e três 

centavos), a autora ajuizou ação pleiteando a revisão judicial de seu benefício previdenciário. Não aponta, entretanto, 

afronta ao devido processo legal, mencionando vagamente tratar-se de decisão arbitrária e unilateral. Bate-se pelo 

direito ao recebimento do benefício com o valor inicial (fl. 28). 

O Magistrado a quo deferiu antecipação de tutela para que fosse restabelecido o valor anterior da renda mensal inicial 

da autora, sob o fundamento de que "(...) a comunicação feita pelo órgão previdenciário é por demais insuficiente para 

se entender o porquê da revisão a menor (fls. 11), de modo que dificulta, até mesmo, a interposição de qualquer tipo de 

recurso administrativo." 
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É fato que a comunicação do INSS não está fundamentada, sendo as razões de seu ato desconhecidas. 

Contudo, os fundamentos da decisão administrativa não devem, obrigatoriamente, constar do comunicado enviado ao 

beneficiário, mas do processo administrativo, ao qual a autora certamente teve acesso para apresentação de sua defesa, 

tanto que ataca a decisão administrativa em seu mérito. 

Os documentos apresentados pela autora nos autos principais, e reproduzidos no presente recurso, permitem a 

constatação de que a mesma não apresentou cópias do processo administrativo. Também não consta, na inicial, que 

tenha apresentado qualquer defesa perante o INSS ou que o acesso ao processo administrativo tenha sido obstado. 

Mesmo que assim fosse, a Constituição Federal (artigo 5º, inciso XXXIV, "b") assegura o direito de obtenção de 

certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, 

independentemente do pagamento de taxas. 

Cabe à parte interessada requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, fundamentando a necessidade. 

Nesse caso, o juízo poderá requisitar procedimento administrativo se a parte, por si mesma, não tiver possibilidade de 

obtê-los. 

Consoante o ensinamento de Moacyr Amaral Santos, a requisição de certidões ou de procedimentos administrativos é 

admissível "sempre que a parte requerente demonstre, embora perfunctoriamente, haver diligenciado obter diretamente 

a certidão, sem resultado, ou demonstre a necessidade que tinha de ingressar em juízo sem ela, independentemente de 

qualquer procedência anterior, devendo em qualquer dessas hipóteses ser solicitada a requisição judicial logo na inicial 

ou na resposta" 

Nesse passo, sendo deficiente a instrução da inicial, caberia ao juízo a quo solicitar a juntada do processo administrativo 

aos autos, para melhor analisar a questão, munido de elementos convincentes da verossimilhança da alegação. Apenas 

com os documentos apresentados pela autora/agravada, impossível aquilatar se correta ou não a revisão operada, e se 

observados os princípios do devido processo legal, de modo que precipitada a suspensão do ato administrativo 

impugnado. 

Por sua vez, os autos do agravo de instrumento também não permitem ver em quais elementos e documentos a autarquia 

se baseou para chegar ao valor da nova renda mensal inicial da autora. 

Sabe-se, contudo, que o INSS, cujos atos são dotados de presunção de legitimidade, agiu no poder dever de rever seus 

atos administrativos, velando pelo erário público, a bem de toda a coletividade. 

De acordo com informação do INSS ao juízo a quo (fls. 20-22), trata-se "(...) de períodos de múltipla atividade, os 

quais, no entanto, foram considerados separadamente, havendo, desta forma, erro na contagem de tempo de 

serviço/contribuição". 

Assim, havendo indícios sérios de que a renda mensal inicial da autora, quando da concessão da aposentadoria, foi 

calculada de forma equivocada, há que se considerar a indisponibilidade dos interesses defendidos. 

Dito isso, diante dos elementos constantes dos autos, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da pretensão 

recursal, para determinar que o benefício seja pago com o novo valor apurado para a renda mensal inicial (R$ 399,00 - 

trezentos e noventa e nove reais), sem, contudo, se proceder, até decisão final, aos descontos relativos à diferença 

apurada pela autarquia, no valor de R$ 5.825,27. Sem prejuízo de nova avaliação pelo juízo a quo, se apresentados os 

elementos indispensáveis. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2009.03.00.002369-4        AI  361120 

ORIG.   :  200861830081136  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAYMUNDA NAZARE LIMA DE CASTRO 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a medida liminar, em mandado de segurança 

impetrado com vistas à compelir a autoridade coatora a se abster de descontar do benefício da agravante, os valores 

recebidos, a título de cumulação indevida.  

- A autora, ora agravante, impetrou mandado de segurança ao argumento de que recebeu, durante o período de outubro 

de 1998 a novembro de 2007, os benefícios de pensão por morte e LOAS, cumulativamente. Sustenta ser pessoa pobre, 

de parca instrução e, por estar doente, acreditava estar recebendo auxílio-doença ao invés do benefício assistencial. 

Alega que o equívoco na concessão partiu da autarquia previdenciária e que recebia os benefícios de boa-fé, o quê, 

somando-se ao fato de serem verbas de caráter alimentar, entende serem irrepetíveis. Requer, finalmente, a atribuição 

de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-11). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, trouxe inovações ao sistema 

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de 

decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- A agravante recebeu cumulativamente os benefícios de pensão por morte e assistencial (LOAS), no período de 

05.10.1998 a 30.09.2007, concedidos administrativamente. 

- Como é consabido, os beneficiários que preenchem os rigorosos requisitos para obtenção do benefício assistencial, 

são, em regra, pessoas desprovidas das mais elementares condições de subsistência, razão pela qual, não raro, falta-lhes 

também o mínimo de informações para compreender as agruras da burocracia administrativa. 

- Nesse contexto, não se pode imputar à agravada o comportamento de má-fé na obtenção e no recebimento dos 

referidos benefícios. Antes, cabe à Administração Pública, por dever legal, criar e manter mecanismos de controle nesse 

sentido.  

- Cumpre asseverar, ainda, que o E. Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que são irrepetíveis, 

quando recebidos de boa-fé, verbas de cunho alimentar. 

- Nesse sentido, confiram-se as decisões da referida Corte: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR. 

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
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2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo, portanto, 

irrepetíveis. 

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento 

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando revogada 

a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 6ª Turma, EARESP nº 1003743/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

10.06.2008, v.u., DJE 01.09.2008) (g.n) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. 

MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 

1. Em  razão do  princípio  da  irrepetibilidade  ou  da não-devolução dos  alimentos, bem como  o caráter social em 

questão, é impossível  a  restituição dos valores recebidos  a  título de antecipação da  majoração do benefício 

previdenciário, posteriormente cassada. 

2. "Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de plenário 

prevista no artigo 97 da Constituição da República." (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA  - Desembargadora 

Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.) 

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que sequer foram 

objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 1058348/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.09.2008, v.u., 

DJE 20.10.2008) (g.n). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR 

FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO. 

PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos valores 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

2. Recurso especial improvido." (STJ, 5ª Turma, RESP nº 995739/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Antunes, j. 

03.06.2008, v.u., DJE 06.10.2008) 

- No mesmo diapasão, encontram-se as decisões desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NÃO DEDUÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETIVADOS 

NA ESFERA ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Sustenta o agravante que, na conta homologada, não foram deduzidos os pagamentos efetivados na esfera 

administrativa. Por seu turno, a decisão agravada entendeu que não mais subsiste interesse recursal após constatar que o 

referido benefício possui natureza alimentar. 

- Tendo em vista o "princípio da irrepetibilidade dos alimentos", resta impossível a devolução dos proventos percebidos 

em duplicidade, em razão de seu caráter alimentar. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo legal improvido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG nº 2002.03.00.001952-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

10.11.2008, v.u., DFE3 17.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. DESCONTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO DE CARÁTER 
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ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

Uma vez afirmada a natureza alimentar do benefício assistencial, descabida é a restituição, em razão do princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Agravo desprovido." (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AG nº 2008.03.00.031080-0, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 

04.11.2008, v.u., DFE3 19.11.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEVOLUÇÃO VALORES. CARÁTER ALIMENTAR DO 

BENEFÍCO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. 

- A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 115, § único e artigo 154, §3º, do Decreto 3.048/1999 permitem e estabelecem regras 

sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. 

 - O desconto não pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado e o valor remanescente recebido não 

pode ser inferior a um salário mínimo, conforme determina o artigo 201, §2º, da Constituição Federal. 

- O autor ajuizou ação para recebimento de benefício assistencial, sendo deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Posteriormente, a ação foi julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal - Descabida a devolução dos valores 

recebidos pelo segurado, em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pelo agravado, não há que se falar em restituição dos 

valores pagos por determinação judicial. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento" (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.104716-8, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 02.06.2008, v.u., DFE3 01.07.2008). 

- Finalmente, cabe destacar que o benefício de pensão por morte que a agravada continua recebendo é equivalente a um 

salário-mínimo mensal. 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, dou provimento ao recurso, para determinar a suspensão dos descontos. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.  

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003226-9        AI  361852 

ORIG.   :  0800002438  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SIMONE APARECIDA RIBEIRO CARDOSO 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 123/124, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato a implantação de aposentadoria por invalidez, em favor da ora agravada, sob pena de multa 

diária no valor de 1/3 de salário mínimo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1357/2520 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, a ora agravada, recebeu auxílio-doença desde 06/10/2003, sendo que em 

16/04/2008 pleiteou  administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora a recorrente, nascida em 09/01/1976, afirme ser portadora de doença 

psiquiátrica, o único atestado médico que instruiu o agravo, não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa (fls. 24). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004091-6        AI  362469 

ORIG.   :  0800001719  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0800111685  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DEBORA COSTA SILVA 

ADV     :  RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada para determinar a 

implantação do auxílio-doença (fls. 02-24 e 73). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte.  

- No vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravada comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal receituários e atestados médicos. Contudo, a maioria dos referidos 

documentos foi emitida no ano de 2007, sem aptidão para revelar atual presença de incapacidade laborativa (fls. 50-55 e 

61-71). Os documentos médicos mais recentes, datados de 01.09.08, 28.01.08, 24.03.08, 13.06.08 e 01.09.08, não 

indicam necessidade de afastamento do trabalho ou incapacidade (fls. 56-59 e 72). O documento de fls. 37 indica que a 

agravada sofre de seqüela de fratura de perna direita e seqüela de fratura do antebraço, mas não possui data e nada 

afirma sobre incapacidade para o trabalho. Destarte, a invalidez para atividades profissionais não restou demonstrada. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 
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3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.00.004367-0        AI  362732 

ORIG.   :  200861060102068  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  NELSON PAGLIOTTO 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de conhecimento proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, indeferiu a substituição de perito nomeado (fls. 128). 

- Agravou a parte autora para requerer a substituição do médico perito, pois este sempre conclui pela inexistência de 

incapacidade, independentemente do estado de saúde do periciando. 

- Finalmente, requereu seja atribuído efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-11). 

DECIDO.  

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante do C. STJ e desta Egrégia Corte. 

- Alega o agravante a necessidade de substituição do perito nomeado para atuar no feito, ao argumento de que o 

profissional sempre conclui pela inexistência de incapacidade, independentemente do estado de saúde do periciando, 

pondo em dúvida a idoneidade do expert.  

- Entendo, a despeito dos argumentos do agravante, nítida a sua intenção de suscitar a suspeição do perito. 

- Entretanto, o instituto da suspeição, afeto aos magistrados, ao órgão do Ministério Público, ao serventuário da justiça e 

ao perito (art. 138 do CPC), tem suas hipóteses previstas no art. 135 do CPC, in verbis: 

"Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando: 

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes; 

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na 

colateral até o terceiro grau; 

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes; 

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, ou 

subministrar meios para atender às despesas do litígio; 

V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes." 

- Trata-se de situações expressamente previstas na lei, de rol fechado e de aplicação restritiva, não dando ensejo a 

interpretação elástica ou mesmo analógica com vistas a incluir na aplicação do citado dispositivo legal casos não 

contemplados pelo legislador.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1361/2520 

- Destarte, o agravante não fundamentou seu pedido de substituição do perito em nenhuma das situações previstas no 

referido dispositivo legal, tampouco sua argumentação se encaixa em qualquer das hipóteses descritas, de modo que o 

seu pleito é infundado, devendo ser rejeitado. 

- Nessa diretriz cabe a transcrição de jurisprudência do E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. SUSPEIÇÃO. PERITO. ART. 135 DO CPC. ROL TAXATIVO. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Revela-se desprovida de fundamento a suspeição quando a situação não se subsume a qualquer das hipóteses do art. 

135 do CPC. Precedentes. 

2. Se o Tribunal a quo reconhece a ausência de comprovação da alegação de suspeição do perito, a alteração de tal 

quadro demandaria o revolvimento da matéria fático-probatória delineada nas instâncias ordinárias, providência vedada 

em sede especial, ut súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial não conhecido." (STJ, RESP 551841, proc. 2003/0112667-7, UF: RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v.u., DJ: 05.09.05, p. 415). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPEIÇÃO. PERITO JUDICIAL. ART. 135, V, DO CPC. 

I - Segundo o entendimento pacificado nesta Corte, as hipóteses previstas no art. 135 da Lei Instrumental Civil, para 

configuração da suspeição, são taxativas, não contemplado, como tal, o fato de o perito já haver se manifestado 

repetidas vezes em contrário à tese da parte, em pareceres exarados em feitos assemelhados. 

II - Agravo desprovido." (STJ, AgRg no Resp 583081, proc. 2003/0112270-2, UF: PR, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, v.u., DJ: 08.11.04, p. 243). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ARGÜIÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL: CIÊNCIA DO 

FATO OCASIONADOR DA SUSPEIÇÃO. HIPÓTESES DE SUSPEIÇÃO. ENUMERAÇÃO TAXATIVA. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - O PRAZO PARA ARGÜIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PERITO É CONTADO DO CONHECIMENTO DO FATO 

CAUSADOR DA SUSPEIÇÃO. 

II - SÃO TAXATIVAS AS HIPÓTESES DE SUSPEIÇÃO PREVISTAS NO ART. 135 DO CPC. 

III - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO." (STJ, RESP 36390, proc. 1993/0018068-1, UF: SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, v.u., DJ: 05.05.97, p. 17018). 

- No mesmo sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO. 

ART. 135, V, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. A argüição de suspeição em relação ao perito deve ser analisada nas situações previstas no art. 135 do CPC, que 

imprescindem de demonstração clara e objetiva, à luz dos elementos presentes nos autos. 

2. Hipótese em que não ficou demonstrada a parcialidade do perito, de modo a subsumir ao tipo do inciso V do art. 135 

do CPC. 

3. Agravo improvido." (TRF 1ª Região, AG 200701000127305, UF: MG, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Ítalo Fioravanti 

Sabo Mendes,  v.u., DJ 07.12.07, p. 21). 

"PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO. 

- A argüição de suspeição do perito deve estar fundamentada nos motivos estabelecidos nos arts. 134 e 135 do Estatuto 

Processual Civil, em acordo com o inciso III do art. 138 do mesmo diploma legal, não estando contemplada a hipótese 

do perito ter posicionamento conhecido e favorável às teses contrárias aos interesses do agravante." (TRF 4ª Região, 
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AG 200504010356263, UF:PR, Primeira Turma Suplementar, Rel. Edgard Antônio Lippmann Júnior,  v.u., DJ 

22.03.06, p. 607). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPEIÇÃO DE PERITO. ACOLHIMENTO NO JUÍZO 

DE 1º GRAU. ARGÜIÇÃO FEITA INTEMPESTIVAMENTE E POR MEIO INADEQUADO. 

1. A suspeição de perito deve ser suscitada mediante exceção, no prazo de quinze dias, contados a partir do fato que lhe 

deu origem. 

2. Hipótese em que a argüição de suspeição se deu por motivo não previsto na lei, por meio de simples petição e 

somente após a apresentação do laudo pericial. 

3. Agravo provido." (TRF 5ª Região, AG 33114, UF:PE, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, v.u., 

DJ 18.09.01, p. 1441). 

  

- Além disso, no caso presente, verifica-se que o agravante não promoveu a argüição de suspeição de forma adequada, 

isto é, por meio da competente exceção de suspeição, nos termos do § 1º do art. 138 do CPC, sendo impróprio o seu 

conhecimento. 

- Nessa esteira a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

(...). 

- É de ser afastada a argüição de suspeição do perito judicial, eis que formulada tardiamente e sem a forma preconizada 

em lei. 

- Recurso improvido." (TRF 3ª Região, AC89030239660, UF:SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJ 

13.11.90, RTRF 5/91). 

- Finalmente, verifico que o agravante apresentou laudos de outros processos, apontando contradições do perito 

ortopedista naquelas demandas, a fim de justificar a necessidade de sua substituição nesta ação. Contudo, eventual 

contradição ocorrida em laudos relativos a outras demandas, não macula o laudo médico a ser aqui apresentado, nem 

afeta o deslinde deste litígio. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004402-8        AI  362745 

ORIG.   :  200961190007945  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ISIDORO ARRUDA JACO 

ADV     :  SILVIA HELENA RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante contagem de tempo de serviço comum e conversão de períodos exercidos 

em condições especiais, deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando ao INSS que considere especiais as 

atividades exercidas nos períodos de 23.09.71 a 05.10.76, 05.09.83 a 15.12.86 e 01.12.87 a 17.03.03; somando-os aos 

períodos comuns registrados na CTPS, procedendo a nova contagem de tempo de serviço e pagamento do benefício, 

desde que atingido o número de contribuições necessárias (fls. 81-83). 

- Alega o agravante não estarem presentes os requisitos ensejadores da tutela pleiteada. Requer seja atribuído efeito 

suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

respectivamente, a negar seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se 

estiver de acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso em questão. 

- A obtenção da contagem do tempo de serviço, com a conversão de tempo de serviço especial em comum, bem como a 

respectiva concessão da aposentadoria, requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação fática do 

exercício de atividade e especialmente, in casu, com relação às atividades exercidas em condições especiais. 

- Assim, inadmissível a antecipação da tutela jurisdicional para obtenção da conversão de tempo de serviço exercitado 

em condições especiais, ou mesmo, a concessão da aposentadoria. Tais pleitos, ainda que instruídos com indícios de 

provas, requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação fática do exercício de atividade em condições 

que prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado e minuciosa análise do conjunto probatório constante dos 

autos. 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

ESPECIAL E COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 

II - Agravo regimental improvido. A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo Regimental." (TRF - 

3ª Região - Processo: 199961000017720 - AC 733399 - 9ª T - DJU 30/09/2004, 617 - Des. Federal Marianina Galante) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

1. Não há prova inequívoca que justifique a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do CPC, quando a 

questão controvertida exigir dilação probatória, especialmente se a discussão refere-se à efetiva exposição do segurado 

a agentes agressivos à saúde, o que lhe ensejaria a contagem de tempo de serviço como exercido em regime especial. 

Ademais, em matéria de revisão de benefício previdenciário, em que se pleiteia apenas um "plus" ao salário-de-

contribuição, não se justifica a concessão de tutela antecipada, por ausência do perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

2. Agravo de instrumento improvido.  
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A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator." 

(TRF 3ª Região - Processo: 200403000260505 - AG - 207423 UF: SP - 10ª T- 26/10/2004 - DJU 29/11/2004, 334 - Des. 

Fed. JEDIAEL GALVÃO) 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004449-1        AI  362705 

ORIG.   :  199961130004877  1 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  MANOEL ALVES CINTRA 

ADV     :  ADRIANA APARECIDA ALVES PERES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a remessa dos autos ao Contador Judicial, 

para apuração da renda mensal atual do agravante (fls. 105). 

- O autor, ora agravante, ajuizou ação em 13.07.93, pela qual pleiteou a revisão do seu benefício de aposentadoria por 

invalidez, com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, nos termos da Súmula 260 do TFR. 

- A sentença de procedência condenou o réu a rever todos os reajustes aplicados ao benefício, de forma que o primeiro 

aumento fosse integral, conforme o prescrito na Súmula acima referida. Condenou, ainda, o réu, a pagar as diferenças 

decorrentes da revisão, devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora, observada a prescrição quinquenal.  

- Houve apelação do INSS. 

- Por decisão unânime, a Quinta Turma desta E. Corte reformou a r. sentença apenas no tocante à correção monetária e 

à verba honorária, mantendo, no mais, a decisão recorrida. 

- O v. acórdão transitou em julgado em 06.11.1998. 

- Em 15.01.2004, o agravante apresentou os cálculos das diferenças das parcelas atrasadas. 

- Citada, nos termos do art. 730 do CPC, a autarquia federal opôs embargos do devedor. Alegou que o direito à 

execução do julgado prescreveu, segundo o teor do art. 103 da Lei 8.213/91. Requereu a extinção do processo. 

- A sentença reconheceu a ocorrência da prescrição e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso IV, do CPC, que transitou em julgado em 25.11.2005. 

- O INSS foi intimado para implementar a revisão do benefício e informou que os reflexos da aplicação da súmula 260 

do TFR geraram efeitos somente até abril de 1989, data em que passou a vigorar a equivalência salarial prevista no art. 

58 do ADCT. 
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- Aduz o agravante, em síntese, que houve cerceamento de defesa. Requer a remessa dos autos ao Contador, para 

apuração da renda mensal do benefício do agravante ou, alternativamente, seja-lhe concedido prazo para tal finalidade. 

Pleiteia a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- O recurso não merece prosperar. É que o agravante pretende discutir matéria já decidida, a cujo respeito se operou a 

preclusão (art. 473 do CPC).  

- Com efeito, a questão posta nestes autos já se encontra decidida pela sentença proferida nos embargos do devedor, que 

reconheceu a prescrição da execução, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, inciso IV, 

do CPC, tendo ocorrido o trânsito em julgado da decisão, em 25.11.2005 (fls. 87-92).  

- Nesse passo, prescreve o artigo 471 do CPC, in verbis: 

"Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso em que 

poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; 

II - nos demais casos prescritos em lei." 

- Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO JÁ DECIDIDA. 

Ofende o disposto no art. 473 do Código de Processo Civil quando volta a ser decidida, em um mesmo feito, questão já 

decidida a cujo respeito operou-se a preclusão. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, 4ª 

Turma, RESP 468174/DF, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 06.11.2003, v.u., DJ 22.03.2004, p. 312) 

- No mesmo diapasão, a jurisprudência desta E. Corte: 

"FGTS. EXECUÇÃO. ARTIGO 471 DO CPC. PROIBIÇÃO DA REDISCUSSÃO DE QUESTÃO JÁ DECIDIDA NO 

PROCESSO. 

I - O artigo 471, caput do Código de Processo Civil proíbe a rediscussão de questão já decidida no mesmo processo, sob 

o fundamento da preclusão. As questões decididas no processo não podem ser reapreciadas pelo juiz. 

II - A extinção da execução acarretou no esgotamento da prestação jurisdicional neste feito. 

III - Assim sendo, deve ser anulada a sentença que novamente extinguiu a execução. 

IV - Sentença anulada de ofício. Prejudicado o recurso dos exeqüentes.(TRF, 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 95.03.027807-

4, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 22.04.2008, v.u., DJF3 08.05.2008) (g.n) 

- Na espécie, a matéria já foi adrede decidida e de forma irrecorrida. Destarte, é de ser mantida a decisão agravada, 

tendo em vista a ocorrência da preclusão. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1366/2520 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004510-0        AI  362824 

ORIG.   :  0600000405  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0600008644  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SUELI APARECIDA DOS SANTOS CRUZ 

ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que antecipou os efeitos da tutela após a prolação da sentença (fls. 

30).  

- Sustenta o agravante, em síntese, que ao publicar a sentença o Juiz só poderá alterá-la para corrigir-lhe inexatidões 

materiais, erro de cálculo ou por meio de embargos de declaração. Alegou, ainda, impossibilidade de concessão da 

tutela frente a Fazenda Pública. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-14).  

DECIDO 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte.  

- Outrossim, verifica-se que o apelante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas prerrogativas e 

privilégios a ela assegurados, apoiando-se, para tanto, na norma contida no artigo 8º, da Lei nº 8.620/93, que dispõe 

sobre a organização da Seguridade Social, institui plano de custeio e dá outras providências. 

- Entretanto, sem adentrar a questão concernente à equiparação da agravante à Fazenda Pública, verifica-se a vigência 

da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

- Referido diploma legal, entretanto, não está a vedar a aplicabilidade do instituto da tutela antecipada em casos de 

concessão de benefícios previdenciários, a saber: 

"Art. 1º - Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

- Outrossim, o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 4-DF, esteve assim expresso: 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar, para suspender com eficácia ex 

nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela 
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antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 9.494 de 10/09/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros dessas decisões  

antecipatórias de tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que 

deferia a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros Ilmar Galvão e Marco Aurélio, que a 

indeferiam". 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 9494, DE 10.09.1997, QUE 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA 

CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 

Dispõe o art. 1º da Lei nº 9494, de 10.09.1997: 

"Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

STJ - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 

Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da 

CF, para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. 

Precedente: ADC nº 1. 

Art. 265, IV, do Código de Processo Civil." (STF, Relator Ministro Sydney Sanches, ADC nº4, medida cautelar, DJU 

21.05.99) 

- Na situação em tela, o deferimento da antecipação de tutela não diz respeito à inconstitucionalidade da Lei n. 

9.494/97, dado não versar a demanda sobre matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou 

a concessão de aumento ou extensão de vantagens", pelo que não se há falar em incidência dos efeitos da liminar 

concedida pelo Supremo Tribunal Federal, justamente, por não abranger a hipótese em consideração. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, decidiu: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente." (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08) 

- De sorte que, considerando as disposições contidas no referido diploma legal, entende-se não estar a matéria relativa à 

concessão, ou restabelecimento de benefícios previdenciários, ou assistenciais, incluída entre as hipóteses em que há 

óbice à concessão de antecipação de tutela. 

- No caso dos autos, na mesma decisão que recebeu o recurso de apelação da autarquia federal contra a sentença 

concessiva de aposentadoria por tempo de serviço, o Juízo a quo concedeu, de ofício, a antecipação dos efeitos da 

tutela, para determinar a implantação do benefício em favor da agravada.  

- O artigo 463 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/05, prescreve: 
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"Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração. 

- Nesse diapasão, ensinam Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa : 

"Ao prolatar a sentença de mérito, o magistrado cumpre e acaba o ofício jurisdicional cessando, destarte, sua 

competência para decidir sobre questões ligadas à coisa julgada. Assim é que não cabe a concessão de medida cautelar 

que vise a manter liminar expressamente cassada na sentença de mérito (TFR-5ª Turma, Ag. 57.228-DF, Rel. Min. 

Geraldo Sobral, j. 27.02.89, deram provimento ao agravo, v.u., DJU 15.5.89, p. 7.936)"  

- A jurisprudência desta E. Corte aponta na mesma direção: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO APÓS A 

PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO - ARTIGO 463. 

I - O Magistrado de 1ª Instância encerra seu ofício jurisdicional ao prolatar a sentença e, após esse ato, somente poderá 

alterá-la para corrigir inexatidões materiais ou retificar erros de cálculo. 

II - Quedando-se inerte o Magistrado a quo, nesse aspecto, resta ineficaz a antecipação do direito quando já exaurida a 

atividade jurisdicional. 

III - A legislação processual civil pátria não delimita o momento para o requerimento da medida antecipatória, ao 

contrário, esta poderá e deverá ser concedida sempre que presentes os requisitos inerentes ao seu deferimento e a 

qualquer tempo. No entanto, o requerimento deverá ser postulado ao Juízo competente para a concessão do ato. Se 

encerrada a função jurisdicional em 1º Grau, a parte deverá endereçar o requerimento ao tribunal competente. 

IV - Agravo provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG. nº 2004.03.00.026352-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

20.06.05, v.u., DJU 10.08.05, p. 385) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA PELO JUÍZO A QUO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Consoante o disposto no art. 463, do Código de Processo Civil, ao proferir a sentença de mérito, o magistrado 

encerra o ofício jurisdicional, remanescendo-lhe competência apenas para a correção de erro material ou para a 

verificação dos pressupostos de admissibilidade de eventual recurso interposto em face da sentença. 

II - Proferida a sentença pelo Juízo a quo, encerra-se a sua atividade jurisdicional, sendo cabível apenas o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, que somente poderá ser analisado, pelo Juízo ad quem. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 6ª Turma, AG. nº 2007.03.00.069971-1, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, j. 31.10.07, v.u., DJU 14.01.08, p. 1672) 

"PROCESSO CIVIL - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA - 

IMPOSSIBILIDADE - EXAURIMENTO DO OFÍCIO JURISDICIONAL - ART. 463 DO CPC. 

1 - A tutela antecipada concedida pelo juiz singular após a decisão de mérito mostra-se incompatível com sua natureza 

precária e preventiva. 

2 - Publicada a sentença, o juiz encerra seu ofício jurisdicional, sendo-lhe vedado deferir a antecipação dos efeitos da 

tutela (art. 463 do CPC), cuja apreciação caberá a esta Corte se interposta eventual apelação ou remessa oficial. 

3 - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." (TRF, 3ª Região, 9ª Turma, AG. nº 

2003.03.00.061252-1, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 06.12.04, v.u., DJU 27.01.05, p. 274) 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AO PRÓPRIO JUÍZO PARA 

SUSPENDER EXIGIBILIDADE DE TRIBUTO DECLARADO DEVIDO PELA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se firmada a jurisprudência, consoante precedentes da Corte, no sentido de ser vedada a concessão de 

antecipação de tutela, pelo próprio Juízo, depois de proferida sentença, mormente se o propósito do pedido é contornar 

o julgamento de mérito desfavorável, buscando verossimilhança do direito alegado quando o exame do mérito concluiu 

pela improcedência do pedido. 

2. Se a sentença denegatória da ordem revoga retroativamente a liminar anteriormente concedida (Súmula 405/STF), 

com maior razão não poderia ser suspensa a eficácia da sentença de mérito proferida com juízo de verossimilhança, em 

sentido contrário, pelo próprio Juízo sentenciante. 

3. Caso em que não se cuida de atribuição de efeito suspensivo à apelação, mas da própria antecipação de tutela 

recursal, que ao Tribunal cabe apreciar a tempo e ao modo próprio. 

4. Correta, pois, a decisão de primeiro grau que, fundado no artigo 463 do Código de Processo Civil, rejeitou a 

possibilidade de inovação da sentença, fora das hipóteses legais de erro material e embargos de declaração. 

5. Agravo inominado desprovido." (TRF, 3ª Região, 3ª Turma, AG. nº 2007.03.00.098739-0, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, j. 29.05.08, v.u., DJF3 10.06.08) 

- Destarte, ainda que a antecipação da tutela possa ser requerida, ou concedida, de ofício, a qualquer tempo, deverá sê-lo 

perante ou por Juízo competente para tal finalidade, in casu, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

- Assim, uma vez cessada a atividade jurisdicional pela publicação da sentença, o magistrado só poderá alterá-la nas 

hipóteses legalmente previstas.  

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004719-4        AI  362940 

ORIG.   :  0800001353  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800061670  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIS FERNANDO DA CRUZ 

ADV     :  MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao recebimento de 

benefício assistencial, deferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 02-14 e 81-89). 

- Aduz o INSS, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela não se encontram presentes.  
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- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso, com a revogação, desde logo, da liminar 

concedida. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente.  

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias (art. 203, V, da CF). 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- Para a conclusão sobre ter ou não direito à antecipação da tutela, necessária dilação probatória, consistente da 

realização de perícia médica, a fim de comprovar sua incapacidade. A documentação carreada aos autos, por si só, não 

se mostra suficiente a esse mister.  

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito". (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCINDÍVEL A PROVA PERICIAL PARA APURAR A EXISTÊNCIA OU NÃO DE 

INCAPACIDADE. 

1. Para verificar-se a necessidade da concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença 

imprescindível a prova técnica, no caso a perícia médica, que poderá determinar a condição de incapacidade ou não do 

segurado para o exercício de qualquer atividade laborativa. 
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2. A mera presunção de que a moléstia que determinou os benefícios de auxílio-doença comprova a incapacidade 

permanente é incabível bem como o simples atestado juntado aos autos não faz presumir que esteja o segurado 

incapaz." (TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed.  Maria Lúcia Luz Leiria, AC nº 9704078986, DJU 08.10.97, p. 83421). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO OFICIAL INEXISTENTE. SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DE 

INSTRUÇÃO. NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA. REQUERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. ART. 130 DO CPC. 

1. Afigura-se razoável o entendimento de que nas demandas judiciais em que se busca a concessão de aposentadoria por 

invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, o julgador, apesar de não estar adstrito à conclusão de laudo oficial, 

determine até mesmo de ofício (art. 130 do CPC) a produção da prova pericial indispensável para firmar o seu 

convencimento e amparar sua decisão, por se tratar de prova eminentemente técnica (art. 145, CPC). 

2. Sentença anulada, conseqüentemente o retorno dos autos à origem, para determinar a reabertura de instrução 

processual com a realização de perícia médica especializada. 

3. Remessa provida. Apelação prejudicada." (TRF 5ª Região, Rel. Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, AC nº 

200305000187498, DJU 03.06.04, p. 582). 

- No mesmo sentido, a jurisprudência do E. STF e do E. STJ, in verbis: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Cerceamento de defesa. Produção de provas. Ofensa reflexa à CF/88. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF, AI nº 494651, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u, DJU 

24.06.05, p. 51). 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1.Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." ( STJ, Resp nº 637547, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJU 

13.09.04, p. 186).  

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela à agravada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Comunique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.00.004978-6        AI  363182 

ORIG.   :  0900000302  1 Vr BIRIGUI/SP     0900012911  1 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  ANDREA DE SOUZA 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da agravante (fls. 15), certificando-se e anotando-se. 

II - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Andrea de Souza contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 302/09, concedeu à autora o prazo de 60 dias para que comprovasse o 

prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2.Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005074-0        AI  363246 

ORIG.   :  200861190107730  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  MARIA BENEDITA MIRANDA 

ADV     :  ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA GINEZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela antecipada 

para implantação de auxílio-doença (fls. 02-07 e 44-46v). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 
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Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 13.10.04 a 30.06.08 (fls. 31-32), tendo 

ingressado com a ação principal aos 17.12.08, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto 

no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 09). 

- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente o datado de 

03.12.08, o qual dá conta de que a agravante é portadora de quadro de dor lombar, com limitação funcional e irradiação 

para os membros inferiores, devido a abaulamento discal em L3-L4 e L4-L5, comprimindo a face ventral do saco discal, 

e discreto abaulamento L5-S1, com efeito de compressão. Necessita de benefício de aposentadoria  por invalidez (fls. 

27).  

- Verifica-se, assim que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a 

tutela antecipada. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 
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2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

V 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005141-0        AI  363343 

ORIG.   :  0800001955  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800136061  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA ADELIA ANTONIETE 

ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a implantação do benefício 

(fls. 02-10 e 56-57). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, a agravada comprovou que recebeu auxílio-

doença, no interregno de 26.11.05 a 10.06.08 (fls. 30-31). Ingressou com a ação principal em 05.12.08, portanto, em 
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consonância com a regra prevista no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91. No que tange à presença de incapacidade 

laborativa, apresentou diversos atestados médicos, notadamente o datado de 10.11.08, o qual dá conta de que ela sofre 

de tendinose do ombro direito, que causa dor acentuada em ombro e região cervical, além de Síndrome do Túnel do 

Carpo do membro superior direito, com dor, dormência e redução da força muscular, necessitando afastar-se de suas 

atividades (fls. 36). Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão da tutela 

antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 
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- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005211-6        AI  363366 

ORIG.   :  0800002521  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0800043627  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 

AGRTE   :  MAFALDA MORETTO OLANDIN 

ADV     :  LUCIANO CALOR CARDOSO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por idade rural, determinou a comprovação do requerimento administrativo no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir (fls. 21v). 

- Aduz, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com garantia 

constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) e que a 

jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa (fls. 02-13). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 
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5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 
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2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005305-4        AI  363427 

ORIG.   :  0800001368  1 Vr NUPORANGA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROBSON MARTINS 

ADV     :  MICHELE FERREIRA FRACARI DE CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a 

implantação do benefício (fls. 02-09 e 32). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Alega, ainda, o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 
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- Quanto à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, o agravado apresentou cópia de sua CTPS, 

com vínculos empregatícios em atividade urbana, nos períodos de 17.02.03 a 31.03.03, 15.05.03 a 15.06.03, 01.07.03 a 

10.10.07, 12.02.08 a 10.04.08 e de 11.04.08 a 07.07.08 (fls. 21-25). Ingressou com a ação aos 30.10.08, portanto, em 

consonância com a regra prevista no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. No que tange à presença de incapacidade 

laborativa, apresentou dois atestados médicos, datados de 26.08.08 e 11.09.08, informando de que é sofre do CID 10 

F70 e F07 (retardo mental leve e transtornos de personalidade e do comportamento devidos a doença, a lesão e 

disfunção cerebral e a doença física), com comportamento não socializado, atitude infantilizada, limitação intelectual e 

inadaptação à atividade laborativa (fls. 28-29). Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos 

para a concessão do benefício, razão pela qual pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 
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- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005394-7        AI  363553 

ORIG.   :  0700000526  2 Vr ATIBAIA/SP     0700064684  2 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SEBASTIAO DA SILVA GOMES 

ADV     :  ANDRAS IMRE EROD JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de benefício de aposentadoria por invalidez, indeferiu o recebimento do recurso da autarquia federal (fls. 136). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que o recurso foi interposto tempestivamente e, por outro lado, não houve erro 

grosseiro nem má-fé. Pede a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Requer a atribuição de efeito suspensivo 

(fls. 02-05). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- Uma leitura contextual do recurso interposto deixa claro que a autarquia federal pretendeu apelar da sentença. Os 

termos usados, tais como: "razões de apelação", "ante o exposto, requer o Instituto apelante" e "receba e conheça do 

presente apelo" não deixam dúvida a esse respeito e permitem, ainda, concluir-se que a nomenclatura dada ao recurso 

foi fruto de mero erro material.  

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - LEI 

COMPLEMENTAR 11/71 - REQUISITOS - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, § 7º, II, E ARTIGO 

226, PARÁGRAFO 5º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS 

- REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

PRELIMINAR AFASTADA - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA  - RECURSO 

ADESIVO. PRINCÍPIO DA FUNGILIBILIDADE. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 
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- Em razão do princípio da fungibilidade, porquanto estejam atendidos os pressupostos de admissibilidade e verificada a 

inexistência de erro grosseiro ou má-fé do recorrente, sanada a interposição equivocada do recurso adesivo. 

- Patente o erro material do patrono da parte autora, ao titulá-lo daquela maneira, quando, na verdade, pretendia interpor 

apelação, possível seu recebimento desta forma. 

- A petição inicial deve ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser desenvolvida pelo judiciário, não 

se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga aos autos mais do que o 

exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- A Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e  cinco)  anos,   a  idade  mínima  para  o benefício de 

aposentadoria por velhice ao rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de qualquer 

unidade familiar, na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios  da Previdência 

Social, Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979  e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos 

anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício, ainda que de 

forma descontinua (parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto). 

- A redução da idade, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural a ambos os cônjuges, nos 

termos do art. 201, § 7º, II e art. 226, § 5º da Constituição Federal de 1988, necessitava de lei regulamentadora e da 

criação da fonte de custeio respectiva, portanto referidos artigos, nessa parte, não são auto-aplicáveis. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade. Restou demonstrado o exercício da atividade rural nos 

três últimos anos anteriores ao implemento idade, ainda que de forma descontínua, bem como era chefe ou arrimo de 

família. 

- Honorários advocatícios fixados moderadamente em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em conformidade com o disposto 

no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Remessa oficial não conhecida. Preliminar afastada. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da 

parte autora provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 2001.61.24.000194-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

15.10.2007, v.u., DJU 21.02.2008, p. 1076) (g.n). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO RETIDO. 

DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL E URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 

20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O princípio da fungibilidade recursal permite a flexibilização do juízo de admissibilidade para que o recurso adesivo 

seja analisado como recurso de apelação, uma vez que presentes os requisitos deste. 

2. Agravo retido não conhecido, uma vez que sua apreciação não foi requerida expressamente pelo apelado, nas suas 

contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

4. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas 

não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

5. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu a regra 

transição prevista do art. 9º da EC nº 20, de 16/12/1998. 
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6. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da parte autora improvida." (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC nº 

2005.03.99.031690-3, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27.09.2005, v.u., DJU 19.10.2005, p. 772). 

- Assim, entendo que a insurgência do INSS, nomeada como recurso adesivo, deve ser recebida como apelação, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005447-2        AI  363417 

ORIG.   :  0900000158  2 Vr DIADEMA/SP     0900016258  2 Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  HUGO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Diadema - 

SP, o qual declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de São Bernardo do Campo, por 

ser o domicílio do autor, ora agravante (fls. 23). 

- Aduziu o agravante, em síntese, que devido à sua condição de hipossuficiente pode optar por ajuizar a ação onde lhe 

for mais conveniente. Sustenta que, embora resida em São Bernardo do Campo, passou a maior parte da sua vida 

laborativa e social em Diadema. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls.02-12). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- O § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal, prescreve que, verbis: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual " (g.n). 

- A previsão do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, constitui faculdade da qual o beneficiário ou segurado poderá se 

valer somente quando a Comarca de sua residência não for sede da Justiça Federal.  
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- A contrariu sensu, se houver na Comarca do domicílio do autor Vara da Justiça Federal, a competência desta é 

absoluta para processar e julgar causa em que entidade autárquica federal for interessada, na condição de autora, ré, 

assistente ou oponente (art. 109, I, CF). 

- In casu, o domicílio do agravante é a cidade de São Bernardo do Campo - SP, conforme apontado na petição inicial e 

na procuração (fls. 14-18). 

- Mediante o Provimento nº 137, de 24.09.1997, do Conselho da Justiça Federal, foi criada a Justiça Federal na cidade 

acima mencionada e determinada a sua instalação, a partir de 20.10.1997. 

- Portanto, a competência para processar o feito no caso vertente é da Justiça Federal, com sede em São Bernardo do 

Campo. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E 

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA 

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE. 

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara 

distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. 

Corte Superior). 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba - SJ/SP." (STJ, 3ª Seção, CC 

nº 95220/SP, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.09.2008, v.u., DJE 01.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO 

ESPECIAL, NA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR RURAL, PARA FINS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. 

1.  A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência residual da Justiça Estadual para processar 

demanda relativa a acidente de trabalho. Entretanto, a comprovação da qualidade de segurado especial, para fins de 

concessão de benefício perante a Autarquia Previdenciária, como no caso, é matéria estranha à competência da Justiça 

Estadual, devendo ser a demanda processada pela Justiça Federal, nos termos do art. 109, I da CF. 

2.  Somente seria possível o processamento da presente ação no Juízo Estadual, se a Comarca do domicílio do segurado 

não fosse sede de Vara Federal, o que, entretanto, não configura a hipótese dos autos. 

3.  Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 17a. Vara da Subseção 

Judiciária de Petrolina da Seção Judiciária de Pernambuco, o suscitante, para processar e julgar a presente demanda, 

inobstante o parecer do MPF." (STJ, 3ª Seção, CC nº 86797/PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 22.08.2007, 

v.u., DJ 03.09.2007, p. 119) (g.n) 

- A jurisprudência desta E. Corte também aponta no mesmo sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA 

DO TRABALHO. SÚMULA nº 736 DO STF. APLICAÇÃO DE NORMAS DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ART. 

109, § 3º DA CF. 

I - Juiz de Direito da 3ª Vara de Mogi - Guaçu, de ofício, declinou da competência para apreciar e julgar a demanda, 

determinando a remessa dos autos para a Justiça do Trabalho, com fundamento na Súmula 736, do STF. 

II - A Súmula nº 736, do Supremo Tribunal Federal, aplica-se aos casos em que a ação tenha como causa de pedir o 

descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores. 

III - A agravante, pleiteia o reconhecimento do exercício de exercício de atividade especial, nos períodos de 01.11.1985 

a 31.10.1986 e de 01.11.1986 a 22.10.2002, laborados na Santa Casa de Misericórdia de Mogi Guaçu, na função de 

faxineira, oportunidade em que se encontrava em contato permanente com lixo hospitalar, a conversão desse tempo em 
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comum e a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, tratando-se, à toda evidência, de aplicação 

de normas de direito previdenciário. 

IV - Aplicável a regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, a qual, objetivando 

beneficiar o autor da demanda previdenciária, permite sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro 

do seu domicílio e não for sede de Vara Federal. 

V - Recurso provido." (TRF-3ª Região, 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.035802-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

19.11.2007, v.u., DJU 09.01.2008, p. 341) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL DA 

3ª VARA EM BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP. AÇÃO 

ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS OBJETIVANDO A 

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE FALSA ANOTAÇÃO EM 

CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE 

PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO ESTADUAL POR COMPETÊNCIA 

DELEGADA FEDERAL. 

- Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual, para 

processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de desconstituir 

sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do decisum, porquanto 

apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu parágrafo 3º, 

que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. 

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência Social e 

segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde 

o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal. 

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação 

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação. 

- A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária. 

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula 33, 

STJ). 

- Conflito de competência julgado procedente." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC nº 2007.03.00.102106-4, Rel. Des. Fed. 

Vera Lucia Jucovsky, j. 22.01.2009, v.u., DJF3 13.02.2009, p. 77) 

- Assim, a considerar que o agravante, domiciliado em São Bernardo do Campo, requereu o seu benefício 

previdenciário ante o Juízo Estadual de Diadema, tenho que a decisão do Juízo a quo determinando a remessa dos autos 

para uma das Varas Federais do domicílio do agravante não merece reparos.  

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Oficie-se.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005461-7        AI  363482 
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ORIG.   :  200261040019984  6 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JUDITH ARMELINA ROCHA TARSSINARI 

ADV     :  FLAVIO SANINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executiva, determinou a remessa dos autos 

ao Contador, para aferir os cálculos apresentados pelo exequente, excluindo-se juros de mora entre a data da conta e da 

inclusão do crédito no orçamento do precatório. 

- Aduz o agravante, em síntese, que o posicionamento do STF é no sentido de não admitir a incidência de juros de mora 

no interregno entre a data da inscrição do precatório e o seu efetivo pagamento. Requer a aplicação dos juros, no 

período entre a data do cálculo (fev/2005), até a inscrição do crédito no orçamento (jun/2007) (fls. 02-09). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento".  

- Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, os índices e o percentual dos juros 

cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de a sentença não os ter fixado, aplicar-se-ia o Provimento 

26, de 10-09-2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que disciplina os procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No interregno posterior à inscrição do precatório, quanto à atualização monetária, devia ser obedecido o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242, de 03-07-2001, do 

Conselho da Justiça Federal, cuja aplicação foi determinada pelo aludido Provimento 26/01, em razão do § 1º do art. 

100 da Constituição Federal. 

- O índice cabível vinha previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (IPCA-E) para atualização de precatório, consoante 

as Leis 9.995/00, 10.266/01 e art. 25, § 4º, da 10.524/02 (Leis de Diretrizes Orçamentárias, exercícios de 2001, 2002 e 

2003). 

- No mesmo sentido, a Resolução 258, de 21.03.2002, art. 8º, a regulamentar, no âmbito do Conselho e da Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus, os procedimentos atinentes a requisições de pagamento a que a Fazenda Pública 

fosse condenada. 
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- No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 

DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação.  

- Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 

03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 

- O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ - 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

- Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante 

com a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 
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II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 
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formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

- No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

- Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo 

Tribunal Federal, no sentido de serem indevidos juros de mora na espécie. 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, nego seguimento ao recurso. 

- Oficie-se à Presidência desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005576-2        AI  363660 

ORIG.   :  0800001536  2 Vr AMPARO/SP     0800083500  2 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIS POSSIDONIO 

ADV     :  JOSE ANTONIO PAVANI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

- Não consta dos autos cópia da juntada da carta precatória citatória devidamente cumprida, na qual constou a intimação 

da concessão da tutela antecipada, de modo que resta ausente a certidão de intimação da decisão agravada, peça 

obrigatória para verificação da tempestividade do recurso. 

- Destarte, considerando-se a data em que proferida a decisão objurgada, aos 23.10.08 (fls. 24), ou a data da juntada da 

cópia da carta precatória expedida, aos 06.11.08 (fls. 25v e 26), tem-se a intempestividade do presente agravo. 
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- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005620-1        AI  363724 

ORIG.   :  0900000069  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP     0900001808  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS CHAVES 

ADV     :  ADOLPHO MAZZA NETO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de benefício de aposentadoria por tempo de serviço rural, determinou ao autor, ora agravante, a comprovação 

do indeferimento do pedido na via administrativa (fls. 08). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que a Súmula 09 

deste E. Tribunal Regional Federal dispensa o prévio requerimento administrativo e que a jurisprudência acompanha 

este entendimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-06). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO 

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. 
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HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE 

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à prévia 

postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de 

possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 
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- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005788-6        AI  363813 

ORIG.   :  0800000480  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  ELEONDES FERREIRA GUIMARAES 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, com vistas à percepção de 

benefício previdenciário, determinou o comparecimento das testemunhas arroladas à audiência de instrução e 

julgamento, independentemente de intimação (fls. 29-30). 

- Aduz o agravante, em síntese, que cabe ao Juiz as providências para o comparecimento das testemunhas, que devem 

ser intimadas a depor. Assevera que caso não intimadas, as testemunhas podem não comparecer à audiência, 

acarretando-lhe enormes prejuízos, razão pela qual a decisão objurgada constitui cerceamento de defesa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-07). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, e seu § 1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º 

LV, da CF), inclusive, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por meios ilícitos 

(art. 5º, LVI, da CF).  

- Aludidas garantias se afiguram verdadeiros direitos humanos fundamentais, alçados ao patamar de cláusula pétrea ou 

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não podem ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a abolí-las 

(art. 60, § 4º, IV da CF). 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil e administrativo, 

aplicam-se a este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 
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- Nesse sentido, considerando o direito constitucional de ação, não pode o Judiciário deixar de examinar lesão ou 

ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), mediante observância dos mandamentos gerais concernentes aos 

direitos e garantias individuais incidentes, também, sobre o processo civil. Por isso, para que tenha efetividade, o 

princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade 

de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

- Conforme ensinamento de Vicente Greco Filho: 

"(...) Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir adequadamente o 

processo a fim de que possa ser julgado também, em grau de apelação: indeferir provas pertinentes porque já se 

convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação do direito não 

favorece o autor. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou julgamento antecipado seria precipitado, com 

cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade (...)" 

- Para além disso, conforme disposição contida nos artigos 332 e 333, inciso I, da Lei Adjetiva, é ônus da parte autora 

provar o fato constitutivo de seu direito, sendo-lhe facultados todos os meios legais, como assim se afigura a prova 

testemunhal.  

- Destaque-se que o compromisso de levar à audiência as testemunhas, independentemente de intimação, é ato 

voluntário da parte, e não obrigação a ser imposta pelo Juízo (§ 1º, art. 412 do CPC), sendo que este deve, quando 

designar a data da audiência, fixar prazo para as partes depositarem em cartório o rol de testemunhas a serem intimadas 

(art. 407 do CPC). 

- No caso sub judice, a análise dos autos está a revelar que a agravante requereu, expressamente, na petição inicial, a 

intimação pessoal das testemunhas (fls. 13).  

- A decisão que determinou o comparecimento das testemunhas arroladas à audiência de instrução e julgamento, 

independentemente de intimação, constitui cerceamento à pretensão da parte autora, ante a possibilidade do não 

comparecimento das mesmas, o que impediria a parte de produzir a prova testemunhal. 

- O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à 

colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) omissis 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) omissis 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 
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"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

- Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

consagrados na Constituição. 

- Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

interposto para determinar a intimação das testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005789-8        AI  363814 

ORIG.   :  0800000532  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  URICENA DE ALMEIDA MEIRA 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra despacho saneador que, em ação de rito ordinário, com vistas à 

percepção de aposentadoria por idade rural, determinou o comparecimento das testemunhas arroladas à audiência de 

instrução e julgamento, independentemente de intimação (fls. 28). 

- Aduz a agravante, em síntese, que cabe ao Juiz as providências para o comparecimento das testemunhas, que devem 

ser intimadas a depor. Assevera que caso não intimadas, as testemunhas podem não comparecer à audiência, 

acarretando-lhe enormes prejuízos, razão pela qual a decisão objurgada constitui cerceamento de defesa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-07). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, e seu § 1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º 

LV, da CF), inclusive, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por meios ilícitos 

(art. 5º, LVI, da CF).  

- Aludidas garantias se afiguram verdadeiros direitos humanos fundamentais, alçados ao patamar de cláusula pétrea ou 

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não podem ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a abolí-las 

(art. 60, § 4º, IV da CF). 
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- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil e administrativo, 

aplicam-se a este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

- Nesse sentido, considerando o direito constitucional de ação, não pode o Judiciário deixar de examinar lesão ou 

ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), mediante observância dos mandamentos gerais concernentes aos 

direitos e garantias individuais incidentes, também, sobre o processo civil. Por isso, para que tenha efetividade, o 

princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade 

de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

- Conforme ensinamento de Vicente Greco Filho: 

"(...) Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir adequadamente o 

processo a fim de que possa ser julgado também, em grau de apelação: indeferir provas pertinentes porque já se 

convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação do direito não 

favorece o autor. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou julgamento antecipado seria precipitado, com 

cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade (...)" 

- Para além disso, conforme disposição contida nos artigos 332 e 333, inciso I, da Lei Adjetiva, é ônus da parte autora 

provar o fato constitutivo de seu direito, sendo-lhe facultados todos os meios legais, como assim se afigura a prova 

testemunhal.  

- Destaque-se que o compromisso de levar à audiência as testemunhas, independentemente de intimação, é ato 

voluntário da parte, e não obrigação a ser imposta pelo Juízo (§ 1º, art. 412 do CPC), sendo que este deve, quando 

designar a data da audiência, fixar prazo para as partes depositarem em cartório o rol de testemunhas a serem intimadas 

(art. 407 do CPC). 

- No caso sub judice, a análise dos autos está a revelar que a agravante requereu, expressamente, na petição inicial, a 

intimação pessoal das testemunhas (fls. 14).  

- A decisão que determinou o comparecimento das testemunhas arroladas à audiência de instrução e julgamento, 

independentemente de intimação, constitui cerceamento à pretensão da parte autora, ante a possibilidade do não 

comparecimento das mesmas, o que impediria a parte de produzir a prova testemunhal. 

- O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à 

colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) omissis 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) omissis 
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11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

- Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

consagrados na Constituição. 

- Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

interposto para determinar a intimação das testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005826-0        AI  363885 

ORIG.   :  0900000026  3 Vr PENAPOLIS/SP     0900002277  3 Vr PENAPOLIS/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA SANCHES SILVA 

ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria rural por idade, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

que o requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 (quarenta e cinco dias), não 

foi apreciado ou restou indeferido, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 64-67). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-51). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO 

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. 

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE 

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à prévia 

postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de 

possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 
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VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005991-3        AI  364033 

ORIG.   :  200561170021992  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NILCEA CAMARGO PENTEADO DA SILVA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, proferida em ação ordinária, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por idade rural, indeferiu pedido de restituição de valores pagos à agravada, tendo em vista a 

revogação da tutela anteriormente concedida.  

- Nos autos da ação principal requereu a Autarquia Federal a devolução da importância de R$ 7.033,62 (sete mil, trinta 

e três reais e sessenta e dois centavos), paga a título de antecipação de tutela concedida na sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido de aposentadoria por idade rural à autora, o que restou revogado em sede de apelação, 

que julgou improcedente o pleito constante na exordial. 

- Irresigna-se a autarquia federal contra aludido decisum, aduzindo, em síntese, ser equivocado o entendimento do 

Magistrado a quo, uma vez que são repetíveis os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário. 

Aduz que a manutenção da decisão agravada impõe prejuízo aos cofres públicos e gera enriquecimento sem causa da 

agravada. Requer, finalmente, a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-17). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A tese suscitada pela autarquia federal não merece prosperar. 

- A antecipação da tutela restou revogada pela decisão monocrática desta Relatora, proferida em 11.06.08, a qual 

acolheu as preliminares arguidas e deu provimento à apelação autárquica, reformando a r. sentença, por entender que 

não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício (fls. 44-50). 

- Contudo, a restituição dos valores pagos à agravada deve ser realizada pelas vias legais cabíveis, sendo impossível 

essa determinação nos autos da ação subjacente, considerando que os limites da lide foram fixados pela autora na 

petição inicial, cabendo ao Juiz decidir de acordo com esses parâmetros (art. 460 do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

"RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO DISTRITO FEDERAL - REAJUSTE DE 70,28% - IPC JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989 - PERCENTUAL 

APLICÁVEL DE 42,72% - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O percentual que melhor retrata a variação inflacionária do período de janeiro de 1989 é o de 42,72%, e não o do IPC 

divulgado (70,28%). Precedente da Corte Especial (Resp 43.055-0, DJ de 20.02.95). 

2.Considerando que o mandado de segurança não se presta como substitutivo da ação de cobrança, as Recorrentes 

possuem direito líquido e certo ao reconhecimento judicial de que o reembolso dos valores indevidamente descontados 

lhes é devido. 

3. Não obstante, a cobrança dos aludidos valores deverão ser pleiteados pelas vias próprias. 

4. Recurso parcialmente provido." (STJ, Sexta Turma, ROMS nº. 15469/DF, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., j. 

07.04.2005, DJ 09.05.2005, p. 475). 

- Confira-se, ainda, a jurisprudência do E. TRF da 4ª Região. 

"PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPROCEDÊNCIA FINAL DA AÇÃO.  DESFAZIMENTO 

POR EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

 1. Incabível o desfazimento da antecipação de tutela, com execução  para  recuperação dos valores pagos de benefício 

previdenciário,  promovida no  mesmo feito pelo INSS, por falta de título competente  para tanto. 

 2. Não admissível aplicação da indenização do art. 811 do CPC, por  falta  de previsão legal e porque em exame 

benefícios de natureza  alimentar,  que exigem específico procedimento legal de restituição." (TRF - 4ª Região, AG. 

2000.04.01.033194-3, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, Sexta Turma, v.u., j. 18.12.2001, DJU 13.03.2002, p. 1062). 

- Assim, deve o agravante  remeter-se às vias próprias, já que pretende a devolução de valor que considera 

indevidamente pago.  

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.00.006008-3        AI  364049 

ORIG.   :  0700000572  2 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  ESMERALDA RAMOS FERNANDES 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a percepção de 

aposentadoria por invalidez, declarou a incompetência absoluta do Juízo Estadual de Conchas e determinou a remessa 

dos autos à Justiça Federal de Piracicaba (fls. 12-16). 

Alega, a agravante, que mesmo que resida em outra Comarca, não se trata de nulidade absoluta e sim relativa, não 

podendo a incompetência ser declarada de ofício, mas argüida por meio de exceção. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, determinando-se que a ação tenha prosseguimento 

perante a 2ª Vara Estadual de Conchas - SP. 

Decido. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos incisos II a XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual". 

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja, por 

evidente, sede de vara da Justiça Federal. 

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção 

entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter 

absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas demandas 

previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em sede de 

competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos eletivos 

é ordinariamente circunscrita à competência territorial". 

De sorte que, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a competência em um só, fechando-se com 

isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição". 

In casu, a agravante propôs demanda no Juízo Estadual de Conchas, em 24.07.2007, informando residir na Rua José de 

Paula Leite, nº 118, Cohab IV, Conchas - SP (fl. 21). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1401/2520 

A ação teve prosseguimento normal, com atuação dos patronos de ambas as partes, até que, designada data para 

realização da perícia (fl. 46), informou o médico perito sobre o não comparecimento da parte ao exame (fl. 48). 

Determinada a manifestação da autora (fl. 49), a mesma informou não haver comparecido "na data designada para a 

perícia tendo em vista que não foi devida e previamente intimada", argumentando que "o serviço de entrega de 

correspondências no local onde reside é precário" e requerendo a designação de nova data, com a intimação por 

"intermédio de Oficial de Justiça, via mandado" (fl. 51). 

Após a designação de nova perícia para o dia 29.09.2008 (fl. 53), o oficial de justiça, cujos atos têm fé pública, 

dirigindo-se ao local indicado, em 11.07.2008, deixou de intimar a autora, certificando: "(...) lá estando, encontrei a casa 

desocupada de pessoas e coisas (sem ninguém nela morando) sendo que os moradores das proximidades nada souberam 

informar". Certificou, ainda, que comunicou, na mesma data, "o escritório da requerente sobre a não localização da 

mesma" (fl. 54 verso). 

O Juízo a quo determinou a informação de novo endereço, no prazo de 48 horas, a fim de que, após tal comunicação, 

fosse intimada pessoalmente a respeito da perícia (fl. 55). 

Sem atender a determinação, vale dizer, sem informar novo endereço, a agravante sustentou haver comparecido no 

"consultório do Dr. Sérgio Luiz Ribeiro Canuto, situado na Rua João Passos, nº 1.800, na cidade e Comarca de 

Botucatu - SP", tendo sido informada que o referido médico não mais estava realizando perícias para a Comarca de 

Conchas, e sim o IMESC, de maneira que deveria aguardar intimação (fl. 56). 

Contudo, improcedente tal alegação, tanto que o perito nomeado redesignou perícia para o dia 04.03.2009, no endereço 

de sempre, ou seja, de seu consultório (fl. 57). 

Além disso, a agravante não contradiz os fundamentos da decisão agravada e não rebate as informações do Oficial de 

Justiça, de que teria se mudado do endereço fornecido. 

Segundo fundamentou o magistrado, há elementos nos autos indicando que a autora sequer é domiciliada na cidade de 

Conchas e que "sempre residiu na comarca de Piracicaba", porquanto "declarou residir em Piracicaba nas contribuições 

referentes aos meses de junho, julho e agosto de 2007", sendo que "a presente ação foi ajuizada em 24 de julho de 2007, 

ou seja, em data englobada pelo lapso supra". Ressalvou, ainda, a tentativa frustrada de o perito encontrar a autora, bem 

como o fato de manter-se inerte ante a determinação de informação de seu endereço. 

Ora, a prerrogativa conferida ao segurado em razão do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição não tem o condão 

de lhe possibilitar intentar ação previdenciária onde bem entender. 

O ajuizamento de ação de natureza previdenciária em comarca estadual outra que não aquela em que reside o segurado 

ofende norma constitucional, a qual, apesar de eleger critério territorial, é sempre cogente, prescrevendo hipótese de 

competência de índole absoluta e improrrogável, imune a toda e qualquer regra modificadora contida na lei processual. 

Mais uma vez, com Dinamarco: "em algumas hipóteses o caráter absoluto da competência tem apoio também na relação 

hierárquica entre as normas modificadoras e certas normas determinadoras: quando plantadas em estratos mais 

elevados, não podem estas ser suscetíveis a parciais derrogações ditadas por aquelas, que em geral residem em leis 

ordinárias. As competências determinadas pela Constituição Federal não comportam alterações oriundas de critérios 

residentes no Código de Processo Civil, o qual é hierarquicamente subordinado àquela". 

Assim, andou bem o juízo estadual, ao reconhecer como ilegítima sua atuação no processo, diante das fortes evidências 

de que a autora não é domiciliada na cidade Conchas, valendo-se da clássica disposição de que a "incompetência 

absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de 

exceção" (CPC, artigo 113). 

Nesse sentido, a jurisprudência não só desta Casa, como dos demais Tribunais Regionais Federais e também do 

Superior Tribunal de Justiça, tem se manifestado a respeito, como se pode verificar dos julgados abaixo transcritos: 

"COMPETÊNCIA. FORO. INSS. SEGURADOS. 

- A teor do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal de 1988, somente o juízo estadual do domicílio do 

segurado tem a autorização para exercer jurisdição federal delegada, não podendo a causa ser ajuizada perante outro 

juiz estadual de comarca diversa, mesmo que esta não seja sede de vara da Justiça Federal. 
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- Recurso Especial não conhecido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 6ª Turma, REsp 129.859, relator Ministro Willian Patterson, j. 01.07.1997, unânime, DJ 

18.08.1997) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

ART. 109, § 3º DA CF/88. AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. DOMICÍLIO DO SEGURADO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. SENTENÇA ANULADA. REMESSA DOS AUTOS À COMARCA 

COMPETENTE. 

1. O art. 109, § 3º da CF/88 faculta ao segurado ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação no foro da Justiça 

Estadual da comarca onde tem domicílio. Tal competência funcional devirá do texto constitucional, por isso é absoluta e 

declarável ex officio. 

2. Há de ser observada, assim, a regra constitucional acerca da competência, não se podendo permitir ao segurado a 

escolha do foro estadual que não seja o do seu domicílio. Precedentes desta Corte. 

3. Apelação e remessa providas." 

(TRF-1ª Região, 2ª Turma, AC 2005.01.990197163, relatora Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, j. 

16.10.2006, unânime, DJ 13.11.2006) 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES DE DIREITO. AÇÃO PROPOSTA FORA DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. 

ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA 

PROFERIDA EM JULGAMENTO ANTERIOR. CONFLITO PROCEDENTE. 

- Tratando-se de conflito negativo de competência, entre juízes de direito investidos de jurisdição federal, competente é 

esta Corte para dirimir o conflito, nos termos do inciso II do artigo 12 do seu Regimento Interno. 

- Consoante o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte a instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal. 

- 'In casu', a controvérsia reside no fato de determinar qual Juízo possui competência para processar e julgar a lide, 

tendo em vista que a ação previdenciária foi ajuizada em comarca que não é a do domicílio da parte autora e não é sede 

da Vara Federal, levando-se em conta que há nos autos sentença de mérito e acórdão desta Corte. 

- Se a parte autora tem domicílio em município que não é sede de Vara Federal, os critérios de competência envolvidos 

são de natureza absoluta e o juiz tem o dever de dela conhecer de ofício, na forma do disposto no artigo 301, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

- Contudo, é certo que a E. 5ª Turma desta Corte, quando do julgamento da apelação cível interposta nos autos 

originais, agindo nos limites de sua competência, determinou ao Juízo suscitado, sem anular o julgamento monocrático, 

apreciar o pedido alternativo de aposentadoria por invalidez. E essa decisão transitou em julgado, de modo que haverá 

ofensa à coisa julgada, se não cumprido o seu comando. 

- Conflito negativo de competência procedente." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 2005.03.00.023727-5, relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 26.07.2006, 

maioria de votos, DJ 22.09.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - LIDE VERSANDO SOBRE PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM FACE DO INSS - 

FORO COMPETENTE - COMARCA ESTADUAL DIVERSA DO DOMICÍLIO DO AUTOR. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, autoriza o ajuizamento de ação previdenciária na Justiça 

Estadual no foro do domicílio do segurado ou beneficiário sempre que a comarca não seja sede de Vara da Justiça 

Federal. 
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II - O autor ajuizou ação na Comarca de Catanduva, embora seja residente e domiciliado no município de Santa Adélia. 

III - Somente o juízo estadual da comarca do autor está investido na função delegada federal e nenhum outro juízo 

estadual. 

IV - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, AG 96.03.033342-5, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 02.12.2003, 

unânime, DJ 30.01.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AJUIZAMENTO EM VARA ESTADUAL DIVERSA DO DOMICÍLIO 

DOS AUTORES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. AFASTADA A EXTINÇÃO DO FEITO. OBRIGATORIEDADE 

DE DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA AO JUÍZO FEDERAL COMPETENTE. 

1. A regra geral prevista no INC-1 do ART-109 da Lei Maior - CF-88 estabelece a competência da Justiça Federal para 

as causas propostas contra o INSS. Entretanto, o PAR-3 do mesmo artigo faculta à parte autora ingressar com ação na 

Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, vedada escolha diversa, que caracteriza 

incompetência absoluta. 

2. Tendo os Autores ajuizado a ação em Imaruí, foro diverso dos seus domicílios, não havia dúvidas acerca da 

incompetência absoluta daquele Juízo e da competência do Juízo Federal de Blumenau tanto para os 40 autores que 

eram domiciliados em Blumenau, bem como para os dois domiciliados em Gaspar, Município abrangido na Jurisdição 

do Juízo Federal de Blumenau. 

3. A hipótese seria de declinação de competência e não de extinção do feito. Portanto, anula-se a sentença que extinguiu 

a ação, remetendo-se os autos para o Juízo competente, forte no PAR-2 do ART-112 do CPC-73". 

(TRF-4ª Região, 5ª Turma, AC 94.04.084930, relatora Desembargadora Federal Virgínia Scheibe, j. 18.06.1998, 

unânime, DJ 16.12.1998) 

Cumpre ressaltar que o envio de cópias ao Ministério Público Federal não traz à agravante gravame imediato. Além 

disso, a agravante não traz impugnação específica quanto a este ponto. 

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos artigos 527, inciso I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006037-0        AI  364072 

ORIG.   :  0900000106  1 Vr TABAPUA/SP 

AGRTE   :  ANSELMO SERON 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

revisão de benefício previdenciário, perante a Vara Distrital de Tabapuã - SP, declarou a incompetência absoluta 

daquele Juízo para processar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível 

de Catanduva, SP (fls. 16). 

- O Juízo Estadual, com fundamento no art. 109, § 3º, da Constituição, reconheceu de ofício a sua incompetência 

absoluta para julgar a causa, em razão da existência do Juizado Especial Federal Cível de Catanduva, com jurisdição 

sobre as cidades de Catiguá, Novais e Tabapuã. 

- Agrava a parte autora e pugna pela permanência do feito na Vara Distrital de Tabapuã - SP. Requer, finalmente, seja 

atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-05). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- Prefacialmente, trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

- Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política.  

- Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no pólo oposto tanto 

seus segurados como seus beneficiários, face à garantia constitucional de pleno acesso à Justiça.  

- Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO 

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O 

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL. 

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA 

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO 

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC. 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL 

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL. 

I - (...) 
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II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi atribuída 

a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos. 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI -  Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual 

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de acordo 

com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o rito ordinário. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG." (STJ, 3ª 

Seção, CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14.02.2005, v.u., DJ 28.02.2005, p . 184). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, vem 

firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca de seus respectivos 

domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente.  

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da Previdência 

Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º do mesmo artigo, vez 

que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua qualidade como tal através de 

justificação judicial. 

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa atender 

mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do MM. Juízo 

suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema. 

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 11.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, p . 92). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. 

No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.054736-0, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11.02.2004, v.u., DJU 08.03.2004, p . 321). 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio,pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior TribunalJustiça. 

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 12.11.2003, v.u., DJU 21.11.2003, p . 255). 

- Assim, a Justiça Estadual com competência sobre o domicílio da parte autora atua, no caso sub judice, de forma 

delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este Juízo. 

- Finalmente, não há olvidar que a Vara Distrital é uma mera subdivisão administrativa criada pelo Código Judiciário do 

Estado de São Paulo, o qual tem o poder de subdividir sua Justiça da forma que melhor convenha à sua administração. 

Trata-se, pois, de competência territorial funcional, que em nada altera a competência da Justiça Estadual para atuar, de 

forma delegada, no caso sub judice. Nesse diapasão, julgado desta E. Corte Federal, também da Primeira Seção (CC nº 

2001.03.00.023736-1/SP, Rel. Des. Federal Oliveira Lima, DJU 29.01.2002, p. 280, v.u.). 

- Esta E. Corte, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à colação: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem 

firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e benefíciários dos institutos de 

previdência social a faculdade de propor ação previdenciária perante a Justiça Estadual da Comarca de seus respectivos 

domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos, hipossuficientes em sua imensa maioria, 

permitindo-lhes, sem excessivo ônus, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder Judiciário. 

2. In casu, o Juízo de Direito da VARA DISTRITAL de Urânia, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a 

disposição prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que deve prevalecer em face de qualquer outra 

disposição infraconstitucional. Portanto, prevalece a competência da Vara Estadual desde que a cidade do domicílio do 

autor não seja sede de Vara Federal. 

3. Conflito de competência que se julga procedente." (TRF-3ª Região - 3ª Seção - CC nº 2001.03.00.023766-0, Rel. 

Juíza Leide Polo, j, 14.04.2004, v.u., DJU 24.06.2004, p. 487).  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA33 DO C. STJ. 

1 - Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito territorial 

do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo esta última sede 

de vara de juízo federal. 

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil acesso 

ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C. STJ). 

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado." (TRF - 3ª Região - 3ª  

Seção - CC nº 2001.03.00.023803-1, Rel. Juiz Nelson Bernardes, j. 26.05.2004, v.u., DJU09.06.2004, p. 168). 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a  competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante 

a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. Norma 

constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento aque se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." (TRF, 3ª  Região, 8ª Turma, AG nº 2006.03.00.076723-2, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 05.03.2007, v.u., DJU 27.06.2007, p. 948). 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006075-7        AI  363993 

ORIG.   :  200961830013550  1V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LEDA LORENZONI DOMINGUES 

ADV     :  MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

1.Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à revisão 

de pensão por morte, indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 02-18 e 100-101). 

2.Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, este representado pela natureza alimentar da prestação de benefício de aposentadoria. 

3.Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

4. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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5. E esta é a hipótese do caso em questão, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante deste Egrégio Tribunal, como se verá a seguir. 

6. Vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, no caso presente, 

postula a agravante na ação principal a revisão de sua pensão por morte, restando demonstrado que está protegido pela 

cobertura previdenciária, isto é, recebendo benefício mensalmente, evidenciando-se a desnecessidade da medida ante a 

explícita ausência do periculum in mora. 

7. A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo: 

 "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA 

- AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. 

(...). 

II - Verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora 

está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

III - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AG nº 208098, proc. nº 2004.03.00.028014-0, TRF 3ª Região, 

10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU 31.01.05, p. 535) (g.n.). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Em ação revisional de benefício previdenciário, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável a justificar a 

medida antecipatória, eis que o benefício questionado se encontra em manutenção, inexistindo prejuízo à sua 

subsistência ou ameaça de dano na execução normal do julgado. Precedentes.  

II - Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. (AG 246190, proc. nº 2005.03.00.071909-9, 

TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, v.u, DJU 30.03.06, p. 669) (g.n.). 

8. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII do Regimento Interno desta Corte. 

9. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

10. Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006167-1        AI  364149 

ORIG.   :  200861020131847  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  MARIA EDUVIRDES DOS SANTOS MESSIAS 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, proferida nos autos da ação de rito ordinário, proposta perante a 

6ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, com vistas à revisão de benefício previdenciário, declinou da competência, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal daquela Comarca, por entender que o valor da causa 

deve consistir na soma somente de 12 (doze) parcelas vincendas, o que resultaria em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.  
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- Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão se mostra equivocada por não atentar que o pedido formulado não se 

limita às prestações vincendas, englobando prestações vencidas e vincendas, o que impõe a aplicação do artigo 260, do 

CPC, tornando o Juizado Especial Federal incompetente para o processamento e o julgamento da ação. 

- Requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso, mantendo a tramitação do feito na 6ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto - SP (fls. 02-09).  

DECIDO 

- Entendo que lhe assiste razão. 

- A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de 

12.07.2001, in litteris: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direito ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze prestações não poderá exceder o valor referido no art. 3º, 'caput'. 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." (g. n.) 

- De outro lado, nas demandas cuja natureza seja de semelhante jaez, afigura-se aplicável o artigo 260 do Código de 

Processo Civil, de seguinte redação: 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por 

tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações." 

- É certo, outrossim, que o autor da ação previdenciária protocolizou-a junto à Justiça Federal de Ribeirão Preto, do que 

se depreende sua pretensão em receber todo o montante que entende devido, a título de parcelas vencidas e vincendas, 

posto tratar-se de revisão de benefício de caráter continuado, e não renunciou ao crédito excedente aos 60 (sessenta) 

salários mínimos, o quê estaria a fixar a competência do Juizado Especial Federal. 

- Quanto ao tema, doutrinariamente, tem-se que: 

"Na determinação do valor da causa, devem ser observadas as regras processuais (CPC, arts. 258 a 261), dispondo o art. 

260, 1ª parte, do CPC, que, quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de 

umas e outras. Estabelece, ainda este artigo, que o valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a 

obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; e, se por tempo inferior, será igual à soma 

das prestações. 

Se o valor da causa for superior a sessenta salários mínimos - ainda que sessenta salários mínimos e alguns centavos - a 

competência será da Vara Federal, fugindo da competência dos juizados especiais, não podendo o autor, em se tratando 
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de cobrança, fragmentá-la em duas ou três demandas distintas para ter acesso aos juizados especiais. Provavelmente, em 

tais casos, o autor abrirá mão do excesso, quando não muito significativo, para ter acesso ao Juizado Especial Federal. 

Sendo o valor da causa, de acordo com o Código de Processo Civil, inferior a sessenta salários mínimos, mas havendo  

prestações vincendas, fazendo-o atingir valor superior a esse limite, estará afastada a competência do Juizado Especial 

Federal, segundo o disposto no par. 2º do art. 3º da LJEF: "Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para 

fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, 

caput."  

- Calha a fiveleta mencionarem-se diversos julgados do Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais Federais: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10.259/01. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

- Do exame conjugado da Lei 10.259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

- Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal." (STJ - Terceira Seção, CC 46732, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 14-03-2005, p. 191) 

"COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA O SEU JULGAMENTO. VALOR DOS CÁLCULOS 

SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. CRÉDITOS EXCEDENTES NÃO RENUNCIADOS PELA PARTE 

AUTORA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

DECISÃO: 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado entre o JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO  DA BAHIA e o JUÍZO FEDERAL DA 15ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, 

proposta perante o Juizado Especial. 

Elaborados os cálculos, verificou-se que o valor da causa excedia ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Ante a manifestação da parte autora, no sentido de não renunciar aos créditos excedentes, esse Juízo declinou de sua 

competência em favor da Justiça Federal Comum (fls. 23/25). 

O Juízo Federal, a seu turno, suscitou o presente conflito e encaminhou os autos ao TRF da 1ª Região (fls. 2/4). 

A Corte Regional, afirmando sua incompetência para dirimir conflitos de competência nos casos em que um dos Juízos 

não está vinculado à sua jurisdição, remeteu os autos a este Superior Tribunal (fl. 28). 

O Ministério Público Federal, oficiando, exarou o Parecer de fls  

50/53, opinando, conclusivamente, pela competência do Juízo Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado da 

Bahia, o suscitante. 

Passo a decidir. 

(...). 

No que diz respeito à ação previdenciária ora em questão, o Juízo suscitado verificou que, elaborados os cálculos, seu 

valor excede ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Destarte, sendo o valor da causa superior ao limite de sessenta 

salários mínimos e, não havendo renúncia aos créditos excedentes, pela parte autora, é de ser afastada a competência do 

Juizado Especial. 
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A propósito, confira-se o seguinte precedente: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva  alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.(CC 46.732/MS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, DJ de 14/3/2005) 

Ante o exposto, com base no art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o Juízo 

Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado  da Bahia, o suscitante. Intimem-se. Comunique-se. Cientifique-se o 

Ministério Público Federal. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao Juízo competente." (STJ - CC 2006/0110744-

4, 63.732 - BA , Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 02.10.2006) 

"DECISÃO: 

Cuida-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o Juízo Federal da 13ª Vara da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia e o Juízo Federal da 15ª Vara do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia, em 

ação de revisão de benefício previdenciário interposta por IONE DANTAS DE OLIVEIRA. 

O Juízo Federal da 15ª Vara do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia declinou de sua 

competência, uma vez que, na hipótese dos autos, o valor da causa inicialmente fixado sofreu alterações, ultrapassando 

o limite de sessenta salários-mínimos (fl. 24). 

Por sua vez, o Juízo Federal da 13ª Vara da Seção Judiciária do Estado da Bahia suscitou o presente conflito, sob o 

argumento de que nas causas cujo valor de alçada inicialmente estabelecido venha a ser extrapolado, permanece a 

competência dos Juizados Especiais, seja em razão da mutação do valor da moeda ou para atender ao corolário da 

segurança jurídica (fls. 56/59). 

A douta Subprocuradoria-Geral da República se pronunciou pela competência do Juízo Federal (suscitante). 

Decido. 

Relativamente à competência dos Juizados Especiais, a quaestio não necessita de maiores considerações. 

Com efeito, os Juízos em referência estabelecem como critério de eleição a "menor complexidade" da causa, nos termos 

do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01, que elege como critério para a definição da competência dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis o valor da causa de até 60 (sessenta) salários mínimos. 

A propósito: 

(...) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do 

CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito 

conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46.732/MS, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJU de 14.03.2005). 

Ademais, no mesmo entendimento: CC 47.905/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, DJU de 19.12.2006; CC 

63.732/BA, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 02.10.2006 e CC 52.385/BA, 3ª Seção, DJU de 

24.05.2006. 

Pois bem, no caso em comento, o valor da causa ultrapassa o valor teto fixado em lei, conforme se depreende do cálculo 

elaborado às fls. 19/21, refugindo à competência do Juizado Especial. 
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Outrossim, não há notícia nos autos de que a parte autora tenha expressamente renunciado o excedente do crédito, de 

forma a manter a competência do Juizado Especial. 

Desta forma, conheço do conflito e declaro competente o Juízo Federal da 13ª Vara da Seção Judiciária do Estado da 

Bahia." (STJ - CC 2007/0111139-4, 85.594 - BA , Rel. Min. Felix Fischer, DJ 10.08.2007) 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO MENSAL VITALÍCIA A "SOLDADOS DA BORRACHA" - VALOR DA 

CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 3º DA LEI Nº 10.259/2001 - CONTEÚDO ECONÔMICO AFERÍVEL - 

APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC - DECISÃO REFORMADA. 

1. Ajuizada ação ordinária visando à concessão do benefício de pensão mensal vitalícia, prevista no art. 54 do ADCT da 

CF/88, em que o autor fixou o valor da causa em R$28.000,00 (vinte e oito mil reais), relativo ao montante de pensões 

não pagas desde a época do requerimento administrativo, concluiu o juízo monocrático que o valor da causa não 

ultrapassaria o mínimo estabelecido no citado diploma legal, vez que a soma de parcelas vincendas atingiria o montante 

de R$5.760,00 (Cinco mil, setecentos e sessenta reais), expressão econômica inferior a 60 (sessenta salários mínimos),. 

2. Consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, o valor da causa, em lides dessa natureza, 

ainda que apenas determinável, não pode ser fixado por mera estimativa, devendo englobar as prestações vencidas e 

vincendas, conforme as regras contidas no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

3. Precedente: RESP 674.245/RS, Rel. Min. HELIO QUAGLIA BARBOSA, 6ª Turma, DJ 16/11/2004 p. 344. 

4. Agravo de instrumento provido." (TRF 1ª Região, 1ª Turma, AG 200401000199455, Des. Fed. José Amilcar 

Machado, DJ 9.5.2005. p. 55) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZOFEDERAL. VALOR DA 

CAUSA LIMÍTROFE. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. PRETENSÃO ECONÔMICA. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS. AUSÊNCIA DE FATOS QUE INDIQUEM IRREGULARIDADE EM SUA INDICAÇÃO. 

1. O juiz só pode, de ofício, alterar o valor da causa, quando verificar discrepância relevante entre esse valor e o 

conteúdo econômico da demanda. 

2. O  valor da causa corresponderá à pretensão econômica objeto do pedido  e, sendo este o pagamento de prestações 

vencidas e vincendas, incidirá o critério estabelecido pelo art. 260, do CPC, para determinação  de seu valor. 

3. A definição do valor da causa afigura-se relevante, por se tratar de pretensão econômica no limite da norma legal, 

com reflexos significativos, principalmente na fase de execução do julgado, pois poderá implicar na injusta renúncia à 

parte do crédito, caso o montante ultrapasse o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, definidor da competência 

funcional absoluta do referido Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 17, § 4º). 

4. As regras de competência dos Juizados Especiais Federais (art.3º, da Lei nº 10.259/01) foram instituídas em favor do 

interessado e não como forma de prejudicar os seus direitos, pelo quê cabe a ele, quando a pretensão econômica estiver 

no limite da norma legal, optar pelo Juízo mais conveniente entre aquele em que receberá o valor integral, porém com 

mais delongas, ou aquele em que receberá apenas o limite, renunciando ao excedente, porém com celeridade. 

5. Inexistindo a demonstração de  violação a critério legal ou incongruência fática no valor indicado  na petição inicial 

para a causa, deve prevalecer o valor atribuído pelo autor. 

6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." (TRF 2ª Região, 2ª Turma, CC 

200602010078706, Juiza Liliane Roriz, v.u, .DJU 13.11.2006, p. 248) 

"PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº  10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA  SALÁRIOS MÍNIMOS. 

 1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários  mínimos -  vinculação constitucional por delimitar 

ritos, e não como  meio de indexação  obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº  10.259/01. 
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 2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na  definição  do montante econômico deduzido em lide, 

pelo que, havendo  cumulação com  parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas  em até uma anualidade. 

 3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em  presunção  tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios  pretéritos. 

 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante." (TRF - 4ª Região, CC 200204010381827, Terceira 

Seção, v.u., Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, DJU 19.02.2003, p. 479) 

- No mesmo diapasão, segue decisões deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, às quais tenho me filiado, tanto nos 

julgamentos realizadas na Oitava Turma, como na Terceirão Seção: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS-SP E JUÍZO FEDERAL 

DA 5ª VARA DE SANTOS-SP. PRELIMINAR. COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA O JULGAMENTO DO 

VERTENTE CONFLITO. VALOR DA CAUSA . PARCELAS VENCIDAS  E VINCENDAS .  ARTIGO 3º DA LEI 

10.259. OBSCURIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS 260 E 1211 DO CPC. SOMA DAS 

PARCELAS VENCIDAS  COM DOZE VINCENDAS . COMPETÊNCIA  

DO JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE SANTOS-SP, SUSCITADO. 

- Competência do Tribunal Regional Federal para dirimir conflitos entre juízes federais, ainda que um deles exerça 

jurisdição nos juizados (vencida a Relatora que entendia que a competência é do Superior Tribunal de Justiça). 

- Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP., em razão da negativa 

de competência do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos-SP., para processar e julgar pedido de concessão de 

aposentadoria. 

- Ação previdenciária ajuizada perante o Juízo Federal da 5ª Vara em Santos-SP., atribuído, à causa, o valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). A pretensão deduzida nos autos principais trata de reconhecimento de tempo trabalhado sob 

condições especiais e, como conseqüência, o deferimento da respectiva aposentadoria, desde a data do requerimento 

efetuado na esfera administrativa. 

- A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de 

12.07.2001. 

- O autor da ação previdenciária protocolizou-a junto à Justiça Federal de Santos, do que se depreende sua pretensão em 

receber todo o montante que entende devido, a título de parcelas vencidas  e vincendas , posto tratar-se a aposentadoria 

especial de benefício de caráter continuado, e não renunciar ao crédito excedente aos 60 (sessenta) salários mínimos, o 

que estaria a fixar a competência do Juizado Especial Federal. 

- Aplicabilidade do artigo 260 do Código de Processo Civil às demandas cuja natureza seja de semelhante jaez. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

- O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam parcelas vencidas  e vincendas  leva à aplicação 

subsidiária do diploma processual civil, nos termos do art. 1211 deste último. 

- Competência do Juízo Suscitado para julgamento do feito. 

- Conflito de competência julgado procedente." (TRF, 3ª Região, Terceira Seção, CC 2006.03.00.113628-8, Rel. Des. 

Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 10.10.2007, v.u., DJF 24.09.2008.) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS  E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA . ART. 3º, CAPUT E § 2º, DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO 

DO ART. 260 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 
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II - Nas ações que envolvam prestações vencidas  e vincendas , o valor da causa  deverá ser entendido como a soma de 

todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas . Inteligência do art. 260 do 

CPC. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, Sétima Turma AG nº 2007.03.00.085938-6, Rel. 

Des. Fed. Walter do Amaral, j. 02.06.2008, v.u., DJF 02.07.2008.) 

"PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA . REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS  E VINCENDAS . APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Se por ocasião do ajuizamento do feito, o valor da causa  extrapolava o limite de competência do Juizado Especial 

Federal, descabida a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do ajuizamento, em decorrência do aumento do 

salário mínimo. 

- O valor da causa  deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em 

face do pedido formulado na peça vestibular. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão 

compreendidas prestações vencidas  e vincendas , é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para 

a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, 

da Lei n.° 10.259/01. 

- Valor da causa  que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais, caso o pedido seja 

julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas , excluindo-se as atingidas pela prescrição, 

à diferença das 12 parcelas vincendas . 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, Oitava Turma AG nº 2007.03.00.090465-3, Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28.01.2008, v.u., DJU 09.04.2008, pg. 958.) 

- No caso sub judice, o segurado pleiteou, na exordial, às expressas, a condenação da autarquia "ao pagamento das 

diferenças das prestações do benefício revisto em relação a renda mensal inicial na forma desta demanda, vencidas e 

vincendas, devidamente corrigidas a partir do vencimento de cada uma delas e acrescidas de juros de mora", ou seja, 

pretende o pagamento tanto das parcelas vencidas quanto das vincendas, que devem ser somadas para fins de fixação do 

valor da causa (art. 260 CPC). O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam parcelas vencidas e 

vincendas leva à aplicação subsidiária do diploma processual civil, nos termos do art. 1211 deste último. 

-Considerando, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos, 

entendo que a competência para julgamento do feito é do Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto. 

- Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ao vertente agravo, para determinar o prosseguimento do feito 

perante o Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP. 

- Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

- Oficie-se, por fax, ao Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 04 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006201-8        AI  364179 

ORIG.   :  0800001620  3 Vr PENAPOLIS/SP     0800129384  3 Vr PENAPOLIS/SP 

AGRTE   :  VALDEMAR CASAROTE 

ADV     :  JOCILEINE DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, para que o requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 (quarenta e cinco 

dias), não foi apreciado ou restou indeferido, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 60-64). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-09). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO 

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. 

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE 

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à prévia 

postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de 

possível violação a dispositivos da Constituição da República. 
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5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 04 de março de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.00.006309-6        AI  364286 

ORIG.   :  0900000143  2 Vr BATAGUASSU/MS     0900004081  2 Vr 

BATAGUASSU/MS 

AGRTE   :  MOACIR DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV     :  DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, declinou da competência e determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal de Três Lagoas-MS (fls. 53-55). 

- O Juízo Estadual de Bataguassu-MS, reconheceu, de ofício, a sua incompetência para julgar a causa, em razão da 

existência da Justiça Federal de Três Lagoas. 

- Agrava a parte autora e pugna pela permanência do feito na Comarca de Bataguassu.  

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- Prefacialmente, trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

- Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política.  

- Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no pólo oposto tanto 

seus segurados como seus beneficiários, face à garantia constitucional de pleno acesso à Justiça.  

- Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPTU. IMÓVEL 

ARREMATADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA 

DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DA EXECUTADA. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA QUE ABRANGE O 

MUNICÍPIO ONDE TEM DOMICÍLIO A EXECUTADA. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, § 3º, DA 

CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
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1. Tratam os autos de ação de execução fiscal ajuizada originalmente contra Aguinaldo Teixeira de Oliveira e outro 

visando à cobrança de IPTU incidente sobre imóvel que foi arrematado pela Caixa Econômica Federal. Considerando 

esse fato, a execução foi redirecionada para a CEF, a qual, após ser citada, compareceu aos autos para argüir a 

incompetência absoluta do Juízo de Direito nos termos do art. 109, I, da CF/88. O Juízo acolheu o pleito formulado e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. O Juízo Federal, por sua vez, entendendo que a competência fixada 

para o ajuizamento da ação é territorial, de natureza relativa, não poderia o magistrado decliná-la sem oposição de 

exceção pelo executado. E concluiu pelo encaminhamento dos autos ao TRF/3ª Região, por entender adequar-se o caso 

à Súmula 3/STJ. O TRF, descartando hipótese de aplicação da Súmula 3/STJ, remeteu o feito ao STJ. 

2. Tratando-se de ação movida contra ente federal, em conformidade com o artigo 109, I, da Constituição Federal, a 

competência para o seu julgamento é da Justiça Federal. Se, porém, na comarca onde reside o executado não houver 

vara federal, o juízo estadual passa a ser competente para processar e julgar as demandas (art. 109, § 3º, da CF/88), 

ainda que o município esteja abrangido pela jurisdição de uma subseção judiciária. Precedente da Primeira Seção: CC 

61.954/BA, Rel. Min. Castro Meira, DJ 01/08/2006. 

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas 

de Mogi das Cruzes - SP, o suscitado." (STJ, 1ª Seção, CC 95841/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 

10.09.2008, v.u., DJE 06.10.2008) (g.n.). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À VARA FEDERAL DE SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE AGUAÍ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante 

a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 

- Não obstante a instalação de Justiça Federal na cidade de São João da Boa Vista, não fica afastada a competência 

delegada, conferida pela Constituição da República no artigo 109, § 3°, à vara distrital, in casu, de Aguaí, na medida em 

que o segurado reside em cidade que não é sede de Vara Federal. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Vara Distrital de 

Aguaí. (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.062929-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02.06.2008, v.u., 

DJF3 01.07.2008) (g.n). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINARES. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RURÍCOLA. PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO PERÍODO REQUERIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO PRIMEIRO PERÍODO ALTERADO. HONORÁRIA. CUSTAS. 

I - Não há que se falar em incompetência absoluta do juízo, uma vez que as demandas que tratam de matéria de natureza 

previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a 

comarca não for sede de Vara da Justiça Federal. É o que se extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da 

Constituição da República, posto que o termo segurado, inserto no dispositivo, é empregado em sentido amplo não se 

exigindo prévia existência de vínculo 

previdenciário 

II - Não se verifica a ocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera 

efeitos patrimoniais. 

III - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, dos períodos em que exerceu atividade de trabalhador rural, em regime 

de economia familiar, na propriedade rural de seu pai, João Martins de Lima, denominada Sítio Água Grande, de 

15.12.1968 a 10.03.1976, e na propriedade rural do Sr. José Carlos Meyer e outros, denominada Fazenda Santa Cruz, de 

02.09.1976 a 29.11.1979, ambas localizadas no município de Maracaí-SP, com a expedição da respectiva certidão. 
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IV- Termo inicial do primeiro período deve ser fixado em 01.01.1972, ano em que se alistou para o Serviço Militar, em 

conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que 

juntou Certidão do Ministério do Exército, 17ª Delegacia do Serviço Militar, informando que o autor ao preencher a 

Ficha de Alistamento Militar, em 23.06.1972, declarou a profissão de lavrador e local de trabalho Água Grande, o que é 

corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, em regime de economia familiar, nesse período. 

V - Termo final do primeiro período deve ser mantido em 10.03.1976, como requerido, tendo em vista que juntou 

declaração da empresa Usina Maracaí S.A. - Açúcar e Álcool, datada de 15.09.1998, informando que o autor exerceu a 

atividade profissional de trabalhador rural na empresa, no período de 17.03.1976 a 17.08.1976, sendo razoável concluir 

que laborou em atividade rurícola no período anterior, o que è corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam 

seu labor rural, no período. 

VI - Termo inicial do segundo período deve ser mantido em 02.09.1976, como requerido, tendo em vista que juntou a 

supramencionada declaração da empresa Usina Maracaí S.A. - Açúcar e Álcool, informando que exerceu atividade de 

trabalhador rural de 17.03.1976 a 17.08.1976, o que permite concluir com segurança o exercício da atividade rural no 

período, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, na fazenda Meyer no período. 

VII - Termo final desse período deve ser mantido em 29.11.1979, como requerido, tendo em vista que a consulta ao 

CNIS indica que o requerente exerceu atividade de trabalhador agropecuário polivalente no período de 01.12.1979 a 

31.12.1986, sendo razoável concluir que laborou em atividade rurícola no período anterior, o que é corroborado pelo 

relato das testemunhas que confirmam seu labor rural, no período. 

VIII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

IX - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1972 a 10.03.1976 

e de 02.09.1976 a 29.11.1979. 

X - A verba honorária deve ser mantida conforme fixada,tendo em vista que o entendimento desta Colenda Turma (10% 

do valor da causa), se adotado, ser-lhe-ia prejudicial, visto que foi atribuído à  causa  o  valor  de  R$ 10.000,00 

(30.06.1999). 

XI - O INSS é isento de custas, cabendo somente as em reembolso. 

XII - Recurso do INSS parcialmente provido". (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AC nº 2001.03.99.026672-4, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 01.09.2008, v.u., DJF3 23.09.2008) (g.n.). 

- Considerando que o agravante é domiciliado no Município de Bataguassu, conforme se depreende da petição inicial e 

da procuração, a competência para processar e julgar a demanda é da Justiça Estadual com jurisdição sobre o seu 

domicílio, que atua, no caso sub judice, de forma delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este 

Juízo. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006330-8        AI  364307 

ORIG.   :  200961120005005  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANGELICA CARRO GAUDIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DEMARTIM PONCIANO FREITAS 

ADV     :  GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela 

antecipada, determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-19 e 81-83). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, o agravado comprovou que recebeu auxílio-

doença no interregno de 06.07.06 a 13.08.08 (fls. 50 e 53). Ingressou com a ação principal em 12.01.09, portanto, em 

consonância com a regra prevista no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 22). 

- No que tange à presença de incapacidade laborativa, apresentou diversos atestados médicos, notadamente o datado de 

fls. 05.12.08, o qual dá conta de que o agravado sofre de epicondilite lateral do cotovelo direito, sem melhora ao 

tratamento clínico, com indicação de cirurgia, e megapófise em 7ª vértebra cervical, comprimindo o plexo braquial, 

determinando perda de força e paralisia em membros superiores, estando impossibilitado de trabalhar por tempo 

indeterminado (fls. 55). 

- Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006512-3        AI  364542 

ORIG.   :  0800001860  2 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARINO SCALON 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de pensão por morte, deferiu pedido de tutela antecipada à parte autora, na condição de companheiro da 

falecida. 
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- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que não está comprovada nos autos a vida em comum por prova material segura. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a falecida possuía qualidade de segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 

8.213/91, visto que recebia auxílio-doença desde 11.10.06, o qual foi cessado por ocasião do falecimento, aos 13.02.08 

(fls. 54 e 81). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei.  

- O artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, assegura o direito colimado pela agravante, cuja dependência em 

relação ao de cujus é presumida, desde que comprovada a união estável. 

- Dos documentos acostados, verifica-se da certidão de óbito que a finada era divorciada e residia na rua Dezessete, nº 

598, bairro Linda Chaib, em Mogi Mirim/SP (fls. 54); contas de energia elétrica, em nome do autor, com vencimento 

em 20.06.08 e 21.11.07, relativas ao imóvel situado no citado endereço (fls. 41 e 70); além de cópia de contrato de 

venda e compra de lote residencial, celebrado em 30.06.00, constando como compradora a falecida, em comunhão de 

fato com o autor (fls. 46-51), etc.  

- Verifica-se, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. 

(...). 

4. A dependência econômica da companheira é presumida ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios. 

5. Encontrando-se preenchidos os requisitos para concessão do benefício, a antecipação da tutela encontra-se 

autorizada. 

6. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que se 

falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

7. Agravo de instrumento não provido." (TRF 3ª Região, AG nº 274898, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 444). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 
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II - Sendo presumida a dependência econômica da companheira e do filho menor de 21 anos (artigo 16, §4º da Lei nº 

8.213/91), bem como documentalmente demonstrado nos autos a existência da união estável, há de se entender presente 

o requisito da prova inequívoca necessária à concessão do provimento antecipado. 

(...). 

IV - O periculum in mora reside no caráter alimentar do benefício em questão. 

V - Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF 3ª Região, AG nº 239510, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, DJU 06.06.07, p. 532). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO APOSENTADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que o falecido recebia aposentadoria por tempo de 

contribuição.. 

II - A companheira é beneficiária do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

(...). 

XI - Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida ex officio". (TRF 3ª Região, AC nº 

1102260, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJU 11.07.07, p. 455). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006550-0        AI  364570 

ORIG.   :  0800002567  3 Vr ITATIBA/SP     0800118126  3 Vr ITATIBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIS CARLOS LEARDINE 

ADV     :  JOÃO AUGUSTO FASCINA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela antecipada, 

determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-11 e 48-49). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  
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- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, o agravado comprovou que recebeu auxílio-

doença no interregno de 14.03.08 a 30.11.08 (fls. 31-32). Ingressou com a ação principal em 12.12.08, portanto, em 

consonância com a regra prevista no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91. No que tange à presença de incapacidade 

laborativa, apresentou diversos atestados médicos, notadamente o datado de 04.12.08, o qual dá conta de que o 

agravado sofre de lombociatalgia, com protrusão discal L5-S1, havendo piora do quadro álgico ao realizar esforço 

físico. Sugere afastamento (fls. 39). Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a 

concessão da tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 
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2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006735-1        AI  364661 

ORIG.   :  200861040110333  6 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DOMENICA PAGGI TONDIN 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento do valor da pensão por morte de ex-combatente, bem como compelir a autarquia federal a abster-se de 

proceder aos descontos em forma de consignação sobre o benefício da agravada, deferiu o pedido de tutela antecipada 

(fls. 21-22). 

- A decisão agravada considerou que, à exceção de fraude ou má-fé, não é possível a revisão de benefícios após o prazo 

decadencial.  

- A autora, ora agravada, recebe benefício de pensão por morte concedido em 08.07.97, oriundo de aposentadoria por 

tempo de serviço de ex-combatente, com DIB em 07.05.71, sofreu redução no valor da sua renda mensal em razão do 

procedimento de auditoria realizado pelo INSS, no qual constatou-se que o benefício originário fora concedido nos 

moldes da Lei nº 4.297/63, desconsiderando as alterações introduzidas pela Lei nº 5.698/71. 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que o prazo decandencial para rever seus atos, quando praticados antes da Lei nº 

9.784/99, expira em 1º de fevereiro de 2009. Sustenta que a lei aplicável à concessão do benefício originário era a dei nº 

5.698/71. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 
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- Nos julgamentos dos feitos de minha Relatoria tenho me posicionado no sentido de que não há decadência para a 

Administração Pública rever os seus atos administrativos, praticados em desobediência aos requisitos legais. 

- Estando a Administração sujeita à lei, cabe-lhe, evidentemente, o controle dessa legalidade. 

- Via de conseqüência, invocáveis as seguintes Súmulas do Excelso Pretório: 

"Súmula 346: A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos". 

"Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 

deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

- Os mencionados verbetes consagram o princípio da autotutela administrativa, o qual consiste na possibilidade de 

anulação e declaração de nulidade de atos inconstitucionais ou ilegais e revogação dos inconvenientes ou inoportunos. 

- No que toca ao lapso temporal para dita invalidação, que conta com o tríplice aspecto de direito/dever/poder da 

Administração, há nos compêndios de Direito Administrativo estudos no sentido de que os atos ilegais não estão 

sujeitos aos adventos prescricional ou decadencial. 

- Transcrevo, por oportuno, os seguintes precedentes jurisprudenciais, sendo um deles de minha relatoria, julgado de 

forma unânime pela 8.ª Turma desta Corte: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEVER-PODER DE INVALIDAÇÃO DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS PORTADORES DE VÍCIOS QUE OS TORNEM INCOMPATÍVEIS COM O DIREITO 

POSITIVO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. DIREITO ADQUIRIDO. 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- Ato de cancelamento de benefício previdenciário precedido de regular notificação do administrado, que, com isso, tem 

oportunidade de oferecer os esclarecimentos reputados necessários à defesa de seus interesses, encontra-se em perfeita 

sintonia como princípio do devido processo legal. 

- A Administração, a teor da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, tem o dever-poder de invalidar os atos por si 

produzidos quando portadores de defeitos que os tornem incompatíveis com o direito positivo.. 

- A vedação da revisão dos atos concessivos de benefícios após o decurso de 5 (cinco) anos não é obstáculo para o 

cumprimento do dever-poder de invalidação dos atos administrativos eivados de vícios que os tornem incondizentes 

com a ordem jurídica, funcionando, isso sim, como baliza temporal para que a Administração modifique os critérios de 

interpretação que empregara no momento da concessão do benefício. Descabido falar, portanto, em direito adquirido à 

percepção do benefício previdenciário irregularmente concedido. (g.n.) 

- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada". 

(TRF3, AMS n.º 2001.03.99.005169-0, 1.ª Turma, Rel. Juiz Federal Paulo Conrado, j. 24.06.02, v.u., DJ 21.10.02, p. 

302).  

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. INVALIDAÇÃO DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

- Foi dada ao impetrante a oportunidade para exercer o direito de ampla defesa, pois houve a regular notificação do 

procedimento instaurado para o cancelamento do benefício. 

- A teor da Súmula 473 do STF, a Administração tem o dever-poder de invalidar seus próprios atos quando portadores 

de defeitos que os tornem incompatíveis com a ordem jurídica. 

- A autarquia previdenciária pode rever sua decisão e cancelar o benefício concedido sem os requisitos exigidos por lei. 
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- Apelação a que se nega provimento". 

(TRF-3, AMS n.º 1999.61.18.001617-6, 8.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky. 30.08.04, v.u., DJ 22.10.04, p. 

527).  

- Não obstante o meu posicionamento diverso, acerca da decadência do direito da Administração rever os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para seus beneficiários, entendo que a decisão agravada deve ser 

mantida, uma vez que preenche os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: há verossimilhança das alegações 

da autora, ora agravada, bem como fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. 

- Assim, mantenho a decisão agravada por fundamento parcialmente diverso do apresentado pelo Magistrado a quo. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei 

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006786-7        AI  364709 

ORIG.   :  0900000343  1 Vr INDAIATUBA/SP     0900020358  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 

AGRTE   :  SUELI DE FATIMA MILANEZ ZAMBAO 

ADV     :  ANA PAULA PEDROZO MACHADO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Nego seguimento ao agravo interposto por Sueli de Fátima Milanez Zambão, ante a ausência de cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada, que deve obrigatoriamente instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC. 

Na oportunidade cumpre observar que a decisão acostada a fls. 63/64, e sua certidão de publicação de fls. 65, não dizem 

respeito ao feito originário. 

P.I.C. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006815-0        AI  364735 

ORIG.   :  0800002076  1 Vr LIMEIRA/SP     0800155828  1 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  EUNICE DA SILVA MARINHO 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCELA ALI TARIF 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

(fls. 02-09 e 12). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurada da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 02.01.07 a 03.04.08 (fls. 25 e 32), o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal dois atestados médicos. O primeiro datado de 14.06.08, informa que a 

agravante faz tratamento e acompanhamento de diabete, mas nada informa sobre incapacidade laborativa (fls. 29). O 

segundo não foi apresentado em sua íntegra, não havendo data ou assinatura do médico responsável (fls. 30). Destarte, 

não demonstrada a incapacidade laborativa neste juízo de cognição sumária. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 
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2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.00.006947-5        AI  364811 

ORIG.   :  0800001385  3 Vr ADAMANTINA/SP     0800090345  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO VIEIRA BLANGIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARCIO DE MENEZES RIBEIRO 

ADV     :  OSWALDO TIVERON FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de 

Adamantina-SP, nos autos da ação de rito ordinário, proposta com vistas ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, deferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 44). 

- O recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 

- É que o agravante pretende reformar decisão proferida em 18.12.08, da qual foi intimado em 23.01.09, tendo sido 

juntado aos autos a cópia da carta precatória, em 30.01.09, sexta-feira e iniciando-se a contagem do prazo recursal na 

segunda-feira, dia 02.02.09 (fls. 50-54). 

- No que concerne à forma de contagem dos prazos processuais, estabelece o § 2º do artigo 184, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Os prazos somente começam a correr do 1º (primeiro) dia útil após a intimação"  

- Dessa forma, tem-se que o dies ad quem para interpor o recurso, foi quarta-feira, dia 25.02.09.  

- Assim, o recurso interposto em 26.02.09 é de ser considerado extemporâneo, à luz do prazo previsto no artigo 522 do 

Código de Processo Civil. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.000291-4        AC 1386874 

ORIG.   :  0300001951  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0300016789  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  GUILHERME HENRIQUE MENDES incapaz 

REPTE   :  MARIA JOSE MENDES 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 11.03.04 (fls. 34v). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 69-72). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 80). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 102-106). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência do pedido (fls. 121-123).  

- A sentença, prolatada em 05.05.08, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a 

assistência judiciária gratuita (fls. 124-125). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 127-135). 

- Contra-razões (fls. 138-141). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Manifestação do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação (fls. 145-147). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 02.08.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Guilherme (parte autora); Maria José (mãe), que exerce atividade remunerada informal de manicure e cabeleireira  e; 

Rafael (pai), moldador, recebe o valor de R$ 882,73 (oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e três centavos), líquido, 

por mês. (fls. 102-106). 

- Desse modo, perfaz-se, uma renda familiar de R$ 882,73 (oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e três centavos) e 

renda per capita de R$ 294,24 (duzentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.001176-9  ApelReex 1388284 

ORIG.   :  0600001092  1 Vr JARDINOPOLIS/SP     0600021030  1 Vr 

JARDINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ABEL DE AZEVEDO 

ADV     :  LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada, por si só, é insuficiente à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub judice. 

Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 
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- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de estudo 

social no núcleo familiar da parte autora, informando o número de pessoas que residem sobre o mesmo teto e os valores 

recebidos por cada um, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.001554-4        AC 1389004 

ORIG.   :  0700004061  3 Vr ATIBAIA/SP 0700160786  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA LAZARA ARCHANJO 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.10.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e ao 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Deferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 37-39). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 47).  

- Citação em 23.11.07 (fls. 48). 

- Agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face do deferimento de antecipação de tutela (fls. 50-54), ao qual foi 

dado provimento (fls. 86). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 94-97). 

- A sentença, prolatada em 03.09.08, concedeu nova antecipação de tutela (com determinação de implantação do 

benefício em 15 dias, sob pena de multa diária correspondente a 1/30 de salário mínimo) e julgou procedente o pedido, 

para condenar o INSS a deferir aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a data 

do requerimento administrativo do auxílio-doença (30.05.07 - fls. 33), bem como a pagar abono anual, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Estabeleceu, 

ainda, a incidência de correção monetária até o efetivo pagamento e de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, 

contados da citação. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 117-121). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Em preliminar, pugnou pela revogação da antecipação de tutela ou, 

se esse não for o entendimento, pela exclusão ou redução da multa fixada. No mérito, pleiteou a improcedência do 

pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial e 

a redução da verba honorária (fls. 130-135).  

- Contra-razões. 

- A parte autora recorreu adesivamente. Insurgiu-se com relação ao termo inicial do benefício (fls. 161-163). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- No tocante à preliminar argüida, razão assiste à autarquia. 

- Isso porque, in casu, não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 4.06.08, atestou que a parte autora é portadora 

de insuficiência coronariana crônica, hipertensão arterial sistêmica, diabetes, hipotireoidismo, lombalgia, osteoartrose 

de coluna e depressão, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 94-97). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, foram carreadas aos autos guias da Previdência Social 

(GPS), nas quais se verifica o recolhimento de contribuições, como contribuinte individual, da competência de 

janeiro/06 à de agosto/07 (fls. 13-32). 

- Entretanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos: 

- O laudo médico judicial diagnosticou a presença da incapacidade laborativa desde maio/05 (fls. 97). 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias 

quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 

da presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 
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- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente da 

Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. 

n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 
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IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I  - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II  - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, em razão do acolhimento da preliminar argüida, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, acolho a preliminar de revogação da tutela antecipada e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.002166-0        AC 1390733 

ORIG.   :  0500000051  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0500001143  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE SOUSA SILVA incapaz 

REPTE   :  FRANCISCA MARIA DE SOUSA CUNHA 

ADV     :  MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao restabelecimento de benefício assistencial, previsto no inciso 

V, do artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção 

do benefício em comento. 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 19.05.05 (fls. 43v). 

- Laudo médico pericial elaborado por "expert" do setor de perícias médicas do Fórum da Comarca de Ribeirão Preto-

SP (fls. 80-86). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 98-99).       

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 122-

124).                                                                                                                                                      

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                

 - A sentença, prolatada em 11.07.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação; honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor total das prestações vencidas até a data da sentença; correção monetária e juros de 

mora legais, a partir da citação (fls. 129-133).  

- O INSS interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, 

o termo inicial do benefício deve ser a data da apresentação do laudo pericial e os honorários advocatícios devem ser 

reduzidos (fls. 136-143). 

- Contra-razões (fls. 147-158). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação autárquica (fls. 162-167). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1439/2520 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 80-86), que a parte autora é portadora de distúrbios de 

crescimento (hipodesenvolvimento pondo estatural e neuro psicomotor) relacionada à hidrocefalia e bronquiolite 

secundária a refluxo gastroesofágico, que a incapacitam de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 05.01.06, revela que seu núcleo familiar é formado por 05 (cinco) pessoas: Maria (parte 

autora); Francisca (mãe), que não exerce atividade remunerada; Jéferson (irmão), menor; João Neto (irmão), menor e 

Elisio (pai), lavrador, que recebe, aproximadamente, R$ 543,00 (quinhentos e quarenta e três reais) por mês, 

perfazendo, assim, uma renda per capita de R$ 108,60 (cento e oito reais e sessenta centavos) (fls. 98-99). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial. 

- Quanto ao termo inicial do benefício mantenho-o na data da citação. Não obstante 

devesse ser fixado na data da cessação administrativa (01.08.04), uma vez que, consoante o estudo social de fls. 98-99, 

a parte autora encontra-se em situação de hipossuficiência econômica, não restará assim estabelecido para não 

configuração de reformatio in pejus.   

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

 - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.002765-0        AC 1392550 

ORIG.   :  0700002805  1 Vr BIRIGUI/SP                  0700153056  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 111-verso: manifeste-se a parte autora.  

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.002947-6        AC 1392976 

ORIG.   :  0600002235  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0600052296  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  MARIA SEVERINA GOUVEIA 

ADV     :  LUCIANO CALOR CARDOSO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 21.11.06 (fls. 17v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-48). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observada a assistência judiciária gratuita. O 

decisum foi proferido em 26.03.08 (fls. 50-53). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 62-

70).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 08). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Cumpre ressaltar que, não obstante conste no sistema PLENUS que a parte autora recebe pensão por morte do marido 

como industriário (fls. 25-26), não há nos autos, tampouco no sistema CNIS, qualquer comprovação de vínculos do 

cônjuge que demonstre o exercício de atividade urbana. Assim, as meras classificações de atividades constantes no 

cadastro do Sistema PLENUS, in casu, não obstam a concessão do benefício sub judice, diante da ausência de 

informações mais detalhadas e concretas. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  
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- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU  PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade à 

parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas sucumbenciais, 

correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.003281-5        AC 1393925 

ORIG.   :  0800000208  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0800004190  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO PERPETUO DIAS DO VALE GONCALVES (= ou > de 60 

anos) 

ADV     :  WELTON JOSE GERON 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 24.04.08 (fls. 32).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 46-47). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação e abono anual; honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o 
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valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ); correção monetária, conforme Provimento 26 

da CGJF e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Foi concedida a tutela antecipada 

para imediata implantação do benefício. O decisum foi proferido em 09.10.08 (fls. 49-53). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos (fls. 59-63).  

- Recurso adesivo da parte autora pleiteando aumento dos honorários advocatícios (fls. 76-80).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 
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- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 13) e CTPS do marido com vínculos empregatícios em atividade rural nos períodos 

de 01.10.76 a 28.02.83; 01.01.84 a 31.09.84; 10.07.90 a 12.02.94; 08.01.96 a 01.03.96 e de 29.11.96 a 09.02.97 (fls. 10-

12). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e 

juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.003321-2        AC 1393965 

ORIG.   :  0800000183  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0800011026  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  MARIA ANTONIA ALVES LOPES 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 08.04.08 (fls. 17v).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 55-60). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data do ajuizamento da demanda; honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o 

valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ); correção monetária, desde o vencimento das parcelas; 

juros de mora legais, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. O decisum foi proferido em 27.08.08 

(fls. 73-81). 

- A parte autora apelou. Pleiteou honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até implantação do benefício (fls. 82-87). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 88-96). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 04.10.69, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 13).  

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 
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- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de 

mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 09 de março de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.99.003444-7        AC 1394112 

ORIG.   :  0700000833  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 0700017708  1 

Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  CLEONICE AGNELLI DOS SANTOS 

ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.07.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 22).  

- Citação em 17.08.07 (fls. 27). 

- Laudo médico judicial (fls. 52-59). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 63). 

- A sentença, prolatada em 22.10.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas 

e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a Lei 

1.060/50 (fls. 74-77). 

- A parte autora interpôs apelação. Pugnou pela realização de nova perícia e pela procedência do pedido (fls. 82-88).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não se há falar em realização de nova perícia. 

- No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o r. Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito oficial (fls. 52-59).  

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- In casu, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial, cujo laudo está anexado às 

fls. 52-59 dos autos. 

- Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe 

parecer suficientemente esclarecida". 
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- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a inexistência da alegada incapacidade, respondendo a todos os quesitos 

formulados. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos". 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTASPROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 (...) 

2. O simples fato de o laudo pericial ter sido elaborado de forma sucinta não pode implicar na anulação da perícia ou a 

sua complementação, como pretende, tendo em vista que diante do exame físico o "expert" pode atestar o estado clínico 

da parte autora 

(...) 

10. Preliminar rejeitada. Reexame necessário parcialmente provido. Apelo do INSS não conhecido em parte e, na parte 

conhecida, parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 879823, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Leonel Ferreira, v.u., DJU 10.01.05). 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 19.04.08, atestou que a parte autora é portadora de alterações 

degenerativas da coluna (espondiloartrose e protusões discais), sem comprometimento neurológico, coxoartrose, 

síndrome do impacto no ombro esquerdo e tendinose no direito  (fls. 52-59). 
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- Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho. São suas palavras: "De acordo com o 

protocolo de procedimentos médicos periciais: Baremo Internacional de Invalideces, a periciada é classificada como 

portadora de transtornos funcionais leves dos membros superiores, inferiores e coluna vertebral.  Não sendo, portanto, 

considerada incapacitada para desenvolver suas atividades laborativas". 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade para o trabalho.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à sua 

nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de 

suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado 

em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1.(...) 

2.(...) 

3.(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1455/2520 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5.Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6.(...) 

7.(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Por fim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 22). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com 

cópia da íntegra da decisão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. Revogo 

a tutela antecipada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.003857-0        AC 1395269 

ORIG.   :  0700000875  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 0700054167  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUZA DE SOUZA 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.11.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 11.01.08 (fls. 37). 

- Despacho saneador, no qual foram arbitrados honorários periciais em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) (fls. 53). 

- Laudo médico judicial (fls. 57). 

- A sentença, prolatada em 24.10.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com valor a ser calculado de conformidade com o art. 44 da Lei 8.213/91, desde a data da 

citação, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data do decisum. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária a partir da data em que as 

parcelas deveriam ser pagas e de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação. Não foi 

determinado o reexame necessário (fls. 66-69). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu a redução da verba honorária (fls. 71-75).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou trabalho 

realizado com registro, em atividade de natureza urbana, de 01.06.96 sem data de saída (fls. 14-23). 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, atestou que ela é portadora de fibromialgia e transtorno depressivo, 

estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 57). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 
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4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Referentemente à verba honorária, deve permancer em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.003929-9        AC 1395604 

ORIG.   :  0700001192  1 Vr APIAI/SP                  0700025319  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  NEUZA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADV     :  DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 11.03.08 (fls. 23 verso).  

-Contestação (fls. 25-29). 

-Depoimento pessoal (fls. 31). 

-Prova testemunhal (fls. 32-33). 

-A sentença, prolatada em 18.09.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com a ressalva que a 

cobrança das verbas referidas estão suspensas, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 24-24 verso). 

-A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório é suficiente à procedência da demanda. 

Pleiteou a reforma da decisão (fls. 34-37). 

-Contra-razões (fls. 41-44). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 18) 

demonstra que a parte autora, nascida em 08.10.48, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1968, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "operário" (fls. 09). 

-Também foi coligida aos autos a "declaração para cadastro de imóveis rurais", relativa ao Sítio Morada do Sol, situado 

no município de Apiaí (SP). No entanto,  o referido documento está assinado por Dirceu Cosmo, pessoa estranha à lide. 

Ainda que o mesmo tivesse o condão de comprovar o labor rural da parte autora, não o faria em relação à carência, 

tendo em vista a data de sua elaboração, 24.08.2004 (fls. 13).  

-Na carteira de trabalho da parte autora não há qualquer anotação a demonstrar sua afeição à lide rural (fls. 14). 
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-Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início 

de prova material de sua atividade rurícola, em necessário período de carência, nos termos do artigo 142 da Lei 

8.213/91.  

-Em suma, não há nenhum documento colacionado aos autos que qualifique a autora como trabalhadora rural.  

-Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

-Também cumpre observar que, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a parte autora possui os seguintes 

vínculos urbanos, de 02.02.87 a 08.08.88 (Madeireira Sol de Ribeirão Branco Ltda), de 01.10.88 a 04.02.91 (Madeireira 

Ribeirão Branco Ltda) e de 02.09.91 a 31.08.93 (Madeireira Ribeirão Branco Ltda), tendo laborado nesta última, sob o 

código de ocupação (CBO) "73190 - outros trabalhadores de tratamento da madeira". Ainda de acordo com a pesquisa 

supramencionada, o cônjuge da autora exerceu predominantemente o labor urbano, pois trabalhou na indústria 

madeireira, de 1975 até fevereiro de 2009.  

-Por fim, a contrariar a alegação da autora de que "Seu marido, por sofrer de pressão alta e que, constantemente vive se 

socorrendo de medicamentos, estqndo (sic) sempre acamado e, por este motivo não trabalha (...)" (g.n) (fls. 03) há 

registro no CNIS de que o marido da demandante exerceu a ocupação "serrador de madeira, em geral", na Indústria e 

Comércio de Madeiras Lageado Ltda, de 01.04.04 a fevereiro de 2009, sem que tenha, nesse período, pleiteado ou 

percebido o benefício de auxílio-doença. 

-In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, o conjunto probatório 

não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade rurícola pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 

8.213/91. 

-Conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material do exercício da atividade laboral, no meio campesino, consoante razões acima 

expendidas. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.003992-5        AC 1395667 

ORIG.   :  0800000207  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP                 0800004309  1 

Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  MARIA DAS NEVES FAMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária, proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 
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-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 29.04.08 (fls. 21 verso). 

-Contestação (fls. 22-29). 

-Prova testemunhal (fls. 44-45). 

-A sentença, prolatada em 24.09.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), com a ressalva 

de que deve ser observado o que consta no art. 12 da Lei 1.060/50, em virtude de a parte autora ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (fls. 44-45). 

-A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório é suficiente à procedência da demanda 

(fls. 52-56). 

-Contra-razões (fls. 59-64). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal .  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 09) 

demonstra que a parte autora, nascida em 08.10.46, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao início de prova material do labor, verifica-se a existência de declaração, expedida  em 01.02.08, pelo 

Cartório da 318ª Zona Eleitoral, no sentido de que por ocasião de seu alistamento eleitoral, ocorrido em 01.02.08, a 

parte autora declarou ser sua ocupação principal a de "trabalhador rural" (fls. 09). 

-O documento supramencionado, único colacionado aos autos, a fim de comprovar o labor rural, tem data muito 

próxima à propositura da ação, em 05.03.08, portanto, não permite a comprovação do exercício do labor no campo, 

durante o necessário período de carência, estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91. 

-In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos 

testemunhais (fls. 47-49), que comprovem o lapso temporal laborado. 

-Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

-Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004002-2        AC 1395677 

ORIG.   :  0700000666  1 Vr CASA BRANCA/SP 0700020721  1 Vr CASA 

BRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA MARIANI ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUCIA MATAVELLI ANTONIALLI 

ADV     :  LUCIANA CONTIN ALONSO SILVA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.04.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e 

deferimento de antecipação de tutela.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 29.05.07 (fls. 32). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 70-73). 

- A sentença, prolatada em 28.10.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder auxílio-doença à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a data da perícia médica, bem como a 

pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). Estabeleceu, ainda, a incidência de correção 

monetária e de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 85-88). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Em preliminar, pugnou pelo recebimento do recurso no duplo efeito. 

No mérito, pleiteou a improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da procedência, que o termo inicial 

do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo médico judicial e que o percentual dos juros de mora seja 

reduzido para 0,5% (meio por cento) (fls. 96-100).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, 

deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela 

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, 

acrescentado pela Lei 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando 

interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma decisão 

anterior em que  se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito de 

obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar  

exclusivamente  à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." 

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 
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"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

1.Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

2.A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

3.A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

4.Recurso desprovido". (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

1.Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

2.Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

3.Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

4.Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através do documento de 

fls. 13 e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 27.02.07, que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 01.07.89 a janeiro/01; 01.03.01 a 31.12.01 e de 

01.04.02 a 06.10.06 e que recebeu administrativamente auxílio-doença, nos interregnos de 13.08.02 a 31.08.04 e de 

09.09.04 a 23.09.06, tendo ingressado com a presente ação em 24.04.07, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos 

ao "período de graça", previsto no art. 15, I e II, da Lei 8.213/91. 
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- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 29.07.08, atestou que ela sofre de depressão, bronquite 

asmática, cervicalgia e lombalgia, estando incapacitada para o trabalho de forma parcial e temporária (fls. 70-73). 

- Apesar do perito ter asseverado que se trata de incapacidade parcial e temporária, em resposta aos quesitos 

apresentados pelas partes, aduziu que a parte autora está em crise franca, com dispnéia e bronco espasmo e que somente 

poderá voltar a trabalhar após melhora.  

- No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a 

possibilidade de, no momento, a parte autora voltar ao seu labor habitual, posto que precisa entrar em tratamento, 

fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador. 

- Dessa forma, verifica-se que há incapacidade total e temporária, que torna a parte autora inapta para o trabalho, razão 

pela qual a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL 

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência 

(12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico 

pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando, 

porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a 

tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO 

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO 

CERTIFICADO INDIVIDUAL. 
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(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

 (TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

 (TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do auxílio-doença, mantenho-o conforme fixado pela r. sentença. Não obstante devesse 

corresponder à data da cessação do último auxílio-doença deferido administrativamente (pois as lesões constatadas pelo 

perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram o deferimento do benefício pelo 

INSS), não restará assim estabelecido ante o conformismo da parte autora e para não caracterizar reformatio in pejus.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, seu percentual deve permanecer em 1% (um por cento) ao mês.  

- O art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não 

convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais devidos ex lege, ou 

quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 

do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e forma de cálculo dos juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004142-7        AC 1395976 

ORIG.   :  0800001253  2 Vr SERTAOZINHO/SP     0800083062  2 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  JOSE NEZOTO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta perante o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho, SP, com 

vistas à revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

- A sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso, IV, do CPC. O Juízo a quo 

entendeu que, uma vez que o pedido não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, o Juizado Especial Federal de Ribeirão 

Preto possui competência absoluta para processar e julgar o feito. O decisum foi proferido em 13.08.08 (fls. 22-24). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 
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- Prefacialmente, trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

- Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política.  

- Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no pólo oposto tanto 

seus segurados como seus beneficiários, face a garantia constitucional de pleno acesso à Justiça.  

- Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO 

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O 

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL. 

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA 

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO 

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC. 

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL 

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL. 

I - (...) 

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi atribuída 

a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos. 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI -  Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual 

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de acordo 

com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o rito ordinário. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG." (STJ, 3ª 

Seção, CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14.02.2005, v.u., DJ 28.02.2005, p . 184). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, vem 

firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 
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Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca de seus respectivos 

domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente.  

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da Previdência 

Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º do mesmo artigo, vez 

que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua qualidade como tal através de 

justificação judicial. 

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa atender 

mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do MM. Juízo 

suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema. 

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 11.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, p . 92). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. 

No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.054736-0, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11.02.2004, v.u., DJU 08.03.2004, p . 321). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, tem 

o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio,pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior TribunalJustiça. 

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 12.11.2003, v.u., DJU 21.11.2003, p . 255). 

- Para além disso, a Súmula nº 24 deste Egrégio Tribunal Regional Federal, estabeleceu que, in verbis: 

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, 

sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal." 
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- Assim, a Justiça Estadual com competência sobre o domicílio da parte autora atua, no caso sub judice, de forma 

delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este Juízo. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para determinar o regular prosseguimento do feito perante o Juízo da 2ª 

Vara da Comarca de Sertãozinho, SP, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004360-6  ApelReex 1396601 

ORIG.   :  0500000738  1 Vr BORBOREMA/SP 0500015597  1 Vr 

BORBOREMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MAZUTTI SOBRINHO 

ADV     :  MANOEL EDSON RUEDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.11.05, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e ao deferimento de antecipação de tutela.  

- Deferimento de antecipação de tutela (fls. 24). 

- Citação em 19.12.05 (fls. 33v). 

- Agravo de instrumento interposto pelo INSS (fls. 45-47), em face do deferimento de antecipação de tutela, ao qual foi 

negado seguimento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 52).  

- Laudo médico judicial (fls. 87-88). 

- A sentença, prolatada em 06.03.08, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar auxílio-

doença à parte autora, no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, desde 01.06.04, além de 

abono anual, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do 

decisum e honorários periciais arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Determinou a incidência de 

correção monetária de conformidade com o Provimento 64/05 da CGJF da 3ª Região e de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 97-100). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação e pugnou pela improcedência do pedido (fls. 101-104).  

- A parte autora recorreu adesivamente. Insurgiu-se com relação ao termo inicial do benefício (fls. 106-108). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que efetuou 

recolhimentos à Previdência Social, nas competências de julho/02 e de setembro/02 a agosto/03 e que recebeu 

administrativamente auxílio-doença, nos interregnos de 24.09.03 a 01.06.04 e de 18.06.04 a 20.08.04 (fls. 18-20). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 29.09.07, atestou que ela sofre de depressão recorrente 

(episódio atual grave), estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (fls. 87-88). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado, pois ficou demonstrado, pelo quadro clínico relatado no laudo 

pericial, que a moléstia incapacitante surgiu há alguns anos (resposta aos quesitos 06 - formulado pelo r. Juízo a quo; 03 

- elaborado pela parte autora e 13  - do INSS). 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício em questão, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurada não implica em extinção do direito ao auxílio-doença, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à sua aquisição. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de contribuir decorreu do fato de se encontrar 

total e temporariamente incapacitada para o trabalho, daí porque, desde aquela época, fazia jus ao auxílio-doença, pelo 

que a perda da qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu auxílio-doença à parte 

autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
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1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. (...) 

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, se 

em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça". 

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 354). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Referentemente ao termo inicial do benefício, fixo-o em 20.08.04 (data da cessação do último auxílio-doença 

concedido administrativamente - fls. 21). Como ficou demonstrado, a autora não chegou a se recuperar para o trabalho.  

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, os supramencionados honorários foram fixados em desacordo com o 

citado dispositivo, razão pela qual reduzo-os para R$ 200,00 (duzentos reais). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, quanto ao termo inicial do benefício e para reduzir os honorários periciais e NEGO SEGUIMENTO AOS 

RECURSOS DAS PARTES. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004419-2        AC 1396694 

ORIG.   :  0600001548  3 Vr JACAREI/SP     0600165519  3 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADV     :  NAIR LOURENÇO RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 26.03.07 (fls. 24).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 46-49). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo; abono anual; honorários advocatícios à base de 

15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença; despesas processuais; correção monetária, 

desde os respectivos vencimentos e juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Não foi 

determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 29.09.08 (fls. 55-59). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugnou pelo reexame necessário. No mérito, em 

suma, pleiteou a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, deve haver isenção de custas processuais 

(fls. 62-68).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- Inicialmente, quanto à preliminar argüida, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 

27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo 

em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 

valor". Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, 

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, 

desde logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação (26.03.07) e a sentença, prolatada em 29.09.08, motivo porque rejeito a preliminar e deixo de 

reexaminar toda a matéria. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 
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- Quanto ao labor, verifica-se a existência de cópia da CTPS da parte autora, com vínculos empregatícios em atividade 

rural, nos períodos de 01.01.88 a 13.02.88; 01.03.94 a 26.03.96 e de 01.07.96 a 12.06.01 (fls. 16-17). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa PLENUS, realizada 

em 06.03.09, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 

8.213/91. 

- Isso posto, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para isentar o INSS do pagamento de custas processuais. Correção 

monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.99.005008-8        AC 1397989 

ORIG.   :  0700000984  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0700044240  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE OLIVEIRA GOMES 

ADV     :  VALTER RODRIGUES DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

-Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 03.10.07 (fls. 18). 

-Contestação (fls. 31-35).  

-Depoimento pessoal (fls. 27). 

-Prova testemunhal (fls. 28-29). 

-A sentença, prolatada em 15.08.08, julgou procedente o pedido para conceder à autora a aposentadoria por idade, desde 

a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com incidência de correção monetária a partir do 

vencimento de cada parcela em atraso e de juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, na forma legal, a 

partir da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Dispensado o reexame necessário (fls. 55-60). 

-O INSS interpôs apelação e pleiteou, em suma, a reforma da sentença. (fls. 55-60). 

-Contra-razões da parte autora (fls. 63-69). 

-A parte autora recorreu adesivamente. Pleiteou a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação compreendido entre a data da concessão do benefício até a data da decisão final, ou acórdão, 

mantendo-se no mais a sentença (fls. 70-73). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

de (fls. 09) demonstra que a parte autora, nascida em 1948, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, ocorrido em 1974, no qual foi consignada a 

profissão de lavrador do cônjuge varão (fls. 10). 

-No entanto, nas pesquisas realizadas, nesta data nos sistemas CNIS e PLENUS, constam apenas vínculos de trabalho 

urbano do marido da autora, a saber; de 01.03.77 a 04.07.77 e de 01.06.78 a 16.06.80, e que ele faleceu em 15.06.81. 

-Ainda, em seu depoimento pessoal, a autora, contrariando o constante nas pesquisas supramencionadas, asseverou que: 

"Meu marido trabalhou na roça a vida toda. Somente no ano que ele morreu, ele estava trabalhando como motorista" 

(g.n.). 

- Os depoimentos testemunhais ratificaram a afeição da parte autora com o meio rural, porém foram imprecisos e 

lacônicos, e não lograram esclarecer por quanto tempo, efetivamente, a demandante exerceu atividade campesina, 

consoante fls. 28-29. DURVALINA DE LIMA MANCA disse ter bastante amizade com ela, o que contamina a prova. 

Não precisou por quanto tempo teria a parte autora, bem como o marido laborado no campo. Apenas indicou que ela 

trabalhou na lavoura e o marido, não sabe por quanto tempo, na empresa de ônibus. IZAIAS AMARAL disse que 

conheceu a requerente há mais de 15 anos, e que também seu marido, mas não esclareceu por quanto tempo este 

trabalhou na empresa de ônibus. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1480/2520 

- In casu, embora se constate que houve o implemento da condição etária, o início de prova material colacionado não foi 

devidamente corroborado pelas testemunhas. 

- Diante do predomínio do exercício de atividade urbana pelo cônjuge pelo cônjuge da autora, bem como da 

inconsistência dos depoimentos, não foi possível observar o exercício da atividade rural em necessário período de 

carência, ex vi dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, o que inviabiliza a aposentação da parte autora. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício 

pelo INSS.  

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA para julgar improcedente o pedido. PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

Verbas sucumbenciais inocorrentes conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005031-3        AC 1398012 

ORIG.   :  0700001156  1 Vr CAFELANDIA/SP                 0700042374  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  ERMIRA MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DANIEL BELZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Apresente, a parte autora, cópias de toda a carteira de trabalho (CTPS) das quais foram extraídas aquelas coligidas aos 

autos (fls. 07). 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005139-1        AC 1398120 

ORIG.   :  0800000183  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR BENIGNA DOS SANTOS 
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ADV     :  LIGIA APARECIDA ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 07.03.08 (fls. 31).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 48-49). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo; honorários advocatícios à base de 10% (dez 

por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ); correção monetária, a partir do 

vencimento de cada parcela e juros de mora em 1% (um por cento) ao mês,  a partir da citação. O decisum foi proferido 

em 24.11.08 (fls. 43-46). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 51-62).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS do cônjuge da parte autora, com vínculo empregatício em atividade 

rural, no período de 23.09.87 a 02.01.88 (fls. 16-17) e carteira de identificação profissional de trabalhador rural, datada 

em 23.09.87 (fls. 19). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, nas pesquisas CNIS e PLENUS, juntadas pela autarquia às fls. 64-76, que o marido da parte 

autora possui vínculos de trabalho em atividade urbana, em períodos descontínuos de 1976 a 1986 e de 1990 a 1992, 

tendo, inclusive, aposentado-se por invalidez, com DIB em 01.02.93, no ramo de atividade urbana. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1988, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- Por fim, ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF- 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.006022-7        AC 1400321 

ORIG.   :  0700000918  3 Vr DRACENA/SP     0700073110  3 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFINA GIMENES DOS SANTOS 
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ADV     :  WALDOMIRO PAGNOZZI MAYO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 30.11.07 (fls. 24 verso). 

- Constestação (fls. 28-32). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 42-43). 

- A sentença, prolatada em 06.09.08 julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou 

o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, desde a data da citação, no valor de um salário mínimo mensal, com 

incidência de correção monetária, e de juros legais, de 0,5% (meio por cento) ao mês e, após a vigência do novo Código 

Civil, 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do vencimento de cada parcela em atraso, calculada nos termos do 

Provimento nº 26, de 10.09.01, da COGE - TRF 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. 

Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o as 

parcelas vencidas desde o termo inicial, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111, do C. STJ. Sem 

custas e despesas processuais, exceto aquelas devidamente comprovadas, tendo em vista a parte autora ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. Dispensado o reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de 

manutenção do decisum, os honorários advocatícios  não deverão incidir sobre as parcelas vincendas, nem ultrapassar 

5% (cinco por cento) do valor da condenação (fls. 55-58). 

- Contra-razões (fls. 61-63). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento, deve 

ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor campesino. Impelem-na a 

tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente necessidade de ajudar na 

subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação alusiva ao desempenho da 

referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal situação resultaria tornar 

praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 17) 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 1969, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge varão foi a de lavrador (fls. 16), e certidão de óbito do marido da autora, cujo 

passamento ocorreu em 1985, na qual consta sua qualificação como lavrador (fls. 15). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto 611/92; artigo 163 do Decreto 2.172/97 

e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta 

demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 
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empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 

12, do Decreto 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, uma vez que a 

percentagem se afigura excessiva e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por 

cento) para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa realizada nesta data 

no sistema PLENUS, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei 

8.213/91.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Correção monetária e juros de mora, 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.006136-0        AC 1400433 

ORIG.   :  0800000038  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO FLORISMUNDO PERES DO NASCIMENTO 

ADV     :  MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.01.08, com vistas à manutenção de auxílio-doença ou à concessão de 

aposentadoria por invalidez e ao deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 53).  

- Citação em 30.01.08 (fls. 56v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco) reais (fls. 67). 

- Laudo médico judicial (fls. 83-85). 

- A sentença, prolatada em 23.10.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder à conversão do 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 104-105). 

- O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 107-110). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 23.10.08, posteriormente ao art. 

10º da Lei 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, 

"caput", e nos seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças 

proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia 

federal. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que, quando 

do ajuizamento da demanda, vinha percebendo administrativamente o benefício de auxílio-doença  (fls. 13). Aplicável, 

portanto, a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 21.08.08, atestou que ela é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica; diabetes mellitus; insuficiência coronariana crônica, com infarto do miocárdio prévio (ocorrido em setembro 

de 2005); hemiparesia esquerda, conseqüente a acometimento isquêmico cerebral, obesidade e dislipidemia 

(representada pela elevação do colesterol e dos triglicérides), estando incapacitada para o labor de maneira total e 

permanente (fls. 83-85). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 
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6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 
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VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, posto ser este 

o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 

658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- No que concerne à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas, desde o termo inicial do 

benefício até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao 

percentual, deve permanecer em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, 

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, para estabelecer o termo inicial do benefício na data de elaboração do laudo 

médico judicial e a base de cálculo da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do 

STJ), atualizadas monetariamente. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.006278-9  ApelReex 1400683 

ORIG.   :  0800000554  1 Vr POMPEIA/SP     0800009223  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA SOARES 

ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

-Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 02.06.08 (fls. 18 v). 

-Prova testemunhal (mídia eletrônica de fls. 45). 

-A sentença, prolatada em 02.12.08, julgou procedente o pedido para conceder à autora a aposentadoria por idade, desde 

a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com incidência de correção monetária a partir do 

vencimento de cada parcela em atraso e de juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

corrigido das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Submeteu a sentença ao 

reexame necessário (fls. 48-52). 

-O INSS interpôs apelação e pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de improcedência de seu apelo, pede 

que os honorários advocatícios não devem ultrapassar 5% (cinco por cento) do valor da condenação, tendo em vista a 

simplicidade da causa e muito menos, deve incidir sobre as parcelas vincendas. (fls. 54-63). 

-Contra-razões da parte autora (fls. 68-69). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei  10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 
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-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

de (fls. 09) demonstra que a parte autora, nascida em 1948, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, ocorrido em 1971, no qual foi consignada a 

profissão de lavrador do cônjuge varão (fls. 10). 

-No entanto, nas pesquisas realizadas, nesta data nos sistemas CNIS e PLENUS, constam apenas vínculos de trabalho 

urbano do marido da autora, a saber; de 06.02.78 a 10.08.83, na empresa Irmãos Uemura S/A Indústria de Máquinas 

Agrícolas e de 08.04.85, com última remuneração em 01.09 e na Prefeitura Municipal de Pompéia. Atualmente, está 

recebendo aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de servidor público, com DIB em 16.03.07 e NB 

1426448756. 

- Os depoimentos testemunhais ratificaram a afeição da parte autora com o meio rural, porém o mesmo não ocorreu em 

relação ao cônjuge varão, que laborou, desde 1977 ou 1978 na Prefeitura, conforme informaram as testemunhas Afonso 

Pereira Alves e José Maia Dias. 

 - In casu, embora se constate que houve o implemento da condição etária, o início de prova material colacionado não 

foi devidamente corroborado pelas testemunhas. 

- Diante do predomínio do exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora, bem como da inconsistência dos 

depoimentos (desarmônicos com a prova material), não foi possível observar o exercício da atividade rural em 

necessário período de carência, ex vi dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, o que inviabiliza a aposentação da parte 

autora. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício 

pelo INSS.  

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais 

inocorrentes conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.006698-9        AC 1401324 

ORIG.   :  0700040874  1 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  MARILENA DIAS CARNEIRO 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.12.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 22..02.08 (fls. 42). 

- Laudo médico judicial (fls. 111-112). 

- A sentença, prolatada em 14.01.09, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a Lei 1.060/50. Arbitrou, ainda, 

honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais) (fls. 137-140). 

- A parte autora interpôs apelação. Pugnou pela procedência do pleito (fls. 146-156).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta lombalgia (fls. 111-112). 

- Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho.  

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à sua 

nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de 

suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado 

em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1.(...) 

2.(...) 

3.(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5.Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6.(...) 

7.(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 
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"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.007066-0        AC 1401850 

ORIG.   :  0600000182  4 Vr DIADEMA/SP     0600026798  4 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO EUDES DE ASSIS 

ADV     :  MARCELO LUIZI DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação revisional de benefício de auxílio-acidente, com pedido de correção do benefício, pela aplicação da 

ORTN, na apuração da RMI. 

- A ação tramitou perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema, São Paulo. 

- Prefacialmente, cumpre destacar que, consoante o disposto nas Súmulas 15 do E. STJ e 501 do E. STF, o 

processamento e julgamento das ações que versem sobre a concessão e a revisão de benefícios previdenciários de 

natureza acidentária é de competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da competência recursal 

estende-se ao Tribunal de Justiça. 

- Assim, na hipótese vertente não está o E. TRF sujeito à apreciação do recurso interposto pelo autor, face à 

incompetência absoluta deste Juízo. 

- Perante o C. STJ está consagrada a orientação no sentido de que cabe ao âmbito estadual a apreciação de ações de 

concessão e revisão de benefícios concedidos em decorrência de acidente de trabalho.  

- Nesse linha, são os julgados do E. STJ abaixo transcritos: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 
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1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante". 

(STJ, 3ª Seção, Min. Hamilton Carvalhido, Conflito de Competência 31972, proc. nº 200100650453, DJU 24.06.2002, 

p. 182). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. SUMULA STJ -15.  

1. Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

2. Aplicação da sumula do STJ n. 15. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul". (STJ, 1ª Seção, 

Min. Peçanha Martins, Conflito de Competência 2368, proc. nº 199100192848, DJU 17.12.1992, p. 24194). 

- Também este E. Tribunal tem se posicionado nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - REAJUSTE - ART. 109, INC. I, DA 

C.F. - STF - PRECEDENTES. 

1. As ações acidentárias, assim como aquelas nas quais se objetiva a revisão desse tipo de benefício, são de competência 

da Justiça Estadual, por determinação do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 

2. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, inclusive do Órgão Pleno. 

3. Suscitado o conflito negativo de competência a ser dirimido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

artigo 105, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Des. Fed. Fabio Prieto, AC nº 93.03.103043-

5, DJU 03.12.2002, p.654). 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO 

SUSCITADO. 

- À vista do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como nas Súmulas nº 235 e 501 da Suprema 

Corte e 15 do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 42, inciso II, letra "f", do Código Judiciário do Estado de São 

Paulo, compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a revisão e 

reajustamento das prestações. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (AgRegAg 149.484-1/SC; RE 205.886-6/SP) e 

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 282.818-SC). 

- Preliminar acolhida. Suscitado conflito de competência. Determinada a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, letra "d", da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Des. Fed. André 

Nabarrete AC nº 93.03.089026-4, DJU 26.11.2002, p. 199). 

- No presente caso, entendo que, em se tratando de matéria acidentária (fls. 08, 14 e 24), ainda que seja a ação 

promovida contra autarquia federal, compete ao Juízo Estadual o julgamento e o processamento da ação revisional, 

razão pela qual o feito deve ter prosseguimento na Justiça Estadual, também em sede recursal. 

- Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte.   

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito àquele E. Tribunal.  

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 12 de março de 2009. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.03.99.061355-5        AC  505804 

ORIG.   :  9815052403  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  OSMAIR ANTONIO MENEGUETTI 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

OMISSÃO INEXISTENTE. 

I - Inexistindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, nega-se acolhimento aos embargos opostos sob tal 

fundamento. 

II - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, na conformidade da Ata 

de Julgamento e nos termos do voto da Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.068044-5        AC  645181 

ORIG.   :  0000000093  3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  HAMILTON FIRMINO 

ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 
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III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.14.000246-8       REO  797097 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  ANTONIA DA SILVA PRADO e outros 

ADV     :  HAMILTON CARNEIRO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

agravo do art. 557, § 1º, cpc. previdenciário. revisão de benefício. Súmula 260 do TFR. DIB ANTERIOR AO 

DECRETO-LEI 66/66. 

I - Indevida, in casu, a aplicação da Súmula 260 do TFR, uma vez que a data de início do benefício foi concedido antes 

da edição do Decreto 66/66. 

IV - Agravo legal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.14.001225-5        AC  744339 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOAO DOMINGOS DAS NEVES 

ADV     :  RONALDO DOMINGOS DAS NEVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.15.001545-9  ApelReex 1156960 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AODINEI ANTONIO GONCALVES 

ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

agravo do art. 557, § 1º, cpc. previdenciário. TERMO FINAL DOS JUROS DE MORA. 

I - Juros de mora devidos no percentual de 6% ao ano (artigo 1062 CC), a partir da citação (artigo 219 CPC), e até a 

vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

II - O termo final de aplicação dos juros de mora deverá ser definido em sede de execução de sentença, inteligência do 

estabelecido no § 1º do artigo 100 da Constituição Federal e artigo 17 da Lei 10.259/01. 

III - Agravo legal parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.033579-5       REO  711187 

ORIG.   :  9300386786  5V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ADELINA GONCALVES DA SILVA e outros 

ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSA BRINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO       SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 
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agravo do art. 557, § 1º, cpc. previdenciário. revisão de benefício. diferenças relativas ao mês de junho de 1989 e do 

ABONO ANUAL DE 1988 E 1989. 

I - Indevido, in casu, o pagamento das diferenças relativas ao mês de fevereiro de 1989 e do abono anual dos anos de 

1988 e 1989, face à data de concessão dos benefícios previdenciários. 

II - Agravo legal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.051603-0  ApelReex  743947 

ORIG.   :  9810023804  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GUILHERME ESCUDERO e outros 

ADV     :  MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

I - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

II - Agravo legal a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.003291-5  ApelReex  877514 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAUL DA COSTA SALGUEIRINHO 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.027200-9        AC  899296 

ORIG.   :  0200001143  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

APTE    :  FRANCISCO ASSIS DO NASCIMENTO 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.031221-4  ApelReex  904293 

ORIG.   :  9600394172  8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CREUZA BISPO DE MELO 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA renda mensal inicial. 

VALOR TETO. 

I - A limitação imposta ao salário-de-benefício, contida nos artigos 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, da Lei 8.213/91, deve ser 

observada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

II - Agravo regimental provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.011680-3  ApelReex 1107201 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FUSAZO SEGUCHI falecido 

HABLTDO :  MARGARIDA SEGUCHI 

ADV     :  MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO       SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 21 DO CPC. 

I - Havendo a parte autora decaído de parte mínima do pedido, deve a autarquia arcar por inteiro com o pagamento da 

verba honorária - § único do artigo 21 do CPC. 

II - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.023899-7        AC  952291 

ORIG.   :  0300001859  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDIR MARTINS 

ADV     :  VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.003984-0  ApelReex 1165659 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALUISIO FERREIRA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COMPENSAÇÃO DE 

EVENTUAIS PAGAMENTOS EFETUADOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO SOB O MESMO TÍTULO.  

I - Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo, sob o mesmo título, deverão ser compensados em regular 

conta de liquidação. 
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II - Agravo legal a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.002327-4        AC 1119748 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  VALTER RAMOS 

ADV     :  ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE ABREU 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.006181-0  ApelReex 1119532 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  MAXIMINO MARTINS 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
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I - Em sede de agravo do artigo 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.001323-3  ApelReex 1253007 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO FELIX ROBERTO 

ADV     :  CARLOS BUENO LOPES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

agravo do art. 557, § 1º, cpc. previdenciário. TERMO FINAL DOS JUROS DE MORA. 

I - Juros de mora devidos no percentual de 6% ao ano (artigo 1062 CC), a partir da citação (artigo 219 CPC), e até a 

vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

II - O termo final de aplicação dos juros de mora deverá ser definido em sede de execução de sentença, inteligência do 

estabelecido no § 1º, do artigo 100 da Constituição Federal e artigo 17 da Lei 10.259/01. 

III - Agravo legal parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.002557-0        AC 1183714 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DA PAZ ANDRADE SANTOS 

ADV     :  DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.004926-4  ApelReex 1221344 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO ANTONIO NICACIO 

ADV     :  ANA PAULA DIAS NICACIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

agravo do art. 557, § 1º, cpc. previdenciário. TERMO FINAL DOS JUROS DE MORA. 

I - Juros de mora devidos no percentual de 6% ao ano (artigo 1062 CC), a partir da citação (artigo 219 CPC), e até a 

vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

II - O termo final de aplicação dos juros de mora deverá ser definido em sede de execução de sentença, inteligência do 

estabelecido no § 1º, do artigo 100 da Constituição Federal e artigo 17 da Lei 10.259/01. 

III - Agravo legal parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.006169-2        AC 1352323 
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ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PATRICIA DOS SANTOS CARVALHO incapaz 

REPTE   :  JOAO VIEIRA DE CARVALHO 

ADV     :  REGIANE APARECIDA JIMENES SANCHES 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo regimental desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora Marisa Santos. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034715-5  ApelReex 1221829 

ORIG.   :  0600000068  3 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR BATISTA DA SILVA 

ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COMPENSAÇÃO DE 

EVENTUAIS PAGAMENTOS EFETUADOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO SOB O MESMO TÍTULO.  

I - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo, sob o mesmo título, deverão ser compensados em 

regular conta de liquidação. 

IV - Agravo legal a que se dá parcial provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.000506-5        AC 1326329 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE PESTANA 

ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE DA DECISÃO. 

INEXISTÊNCIA.  

I - Da leitura do artigo 118 da LOMAN, com a redação dada pel Lei complementar nº 54, de 22/12/1986, bem como dos 

artigos 29, 35, 50 e 51 do Regimento Interno desta Corte, resta absolutamente claro que inexiste impedimento para o 

juiz convocado exercer as atribuições de relator ou de revisor. 

II - Em sede de agravo do artigo 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.23.000292-0        AC 1361736 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALINA DE SOUZA MORAES 

ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO 

ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93 -  RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF -  EFEITO 

VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 - PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por qualquer 

Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio da livre 

convicção do julgador no que diz respeito à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto. 

IV- Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora Marisa Santos. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.26.005938-5        AC 1346069 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  PAULO ROQUE 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO CÍVEL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 

(QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO 

OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada 

que, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa, deu parcial provimento à apelação 

para anular a sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que o apelante possa requerer 

o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático. 

II - Agravo regimental não provido. Mantida a decisão recorrida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.  (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.011260-1        AI  330665 

ORIG.   :  200761830032728  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERNANDO AZEVEDO ORTIZ incapaz 

REPTE   :  ELAINE AZEVEDO ORTIZ 

ADV     :  REINALDO PISCOPO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo regimental não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.041997-4        AI  352861 

ORIG.   :  200661270011459  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SEBASTIANA AUGUSTA DO COUTO 

ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS DA APELAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA 

CONCEDIDA NA SENTENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo legal não provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1511/2520 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042975-0        AI  353851 

ORIG.   :  200861030071641  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  GABRIEL CANSINO GIL 

ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CERTIDÃO DE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.045842-6        AI  355848 

ORIG.   :  200861140055095  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  JOSE BENEDITO DE SOUSA PEREIRA 

ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 
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I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-razões 

de apelação. 

II - Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012084-0  ApelReex 1289915 

ORIG.   :  0400001455  5 Vr SAO VICENTE/SP     0400068041  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  LEONILDA GONCALVES 

ADV     :  ANGELA APARECIDA VICENTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

agravo do art. 557, § 1º, cpc. previdenciário. revisão de benefício. Atualização monetária dos salários-de-contribuição 

do benefício de pensão por morte. Lei 6.423/77. impossibilidade. 

I - Incabível, in casu, a atualização monetária dos salários-de-contribuição dos benefícios denominados auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão, por força do que estabelece o parágrafo primeiro, do 

artigo 1º, do Decreto-lei 710/69. 

II - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030107-0        AC 1322974 

ORIG.   :  0500000667  1 Vr GUARARAPES/SP                   0500031262  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA AUGUSTA PORTELA 

ADV     :  JULIANE MARINO RUSSO (Int.Pessoal) 
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RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora Marisa Santos. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032210-2        AC 1327148 

ORIG.   :  0500001131  2 Vr ITAPEVA/SP                   0500048312  2 Vr 

ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JACQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADALGIZA GAVIOLI PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93 -  RESERVA DE PLENÁRIO - 

DESCABIMENTO - RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF -  EFEITO VINCULANTE 

DA ADIN 1.232-1 - PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.  

I - Não se cuida de ter o acórdão embargado declarado a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, 

mesmo porque o Plenário do STF - ADIn nº 1232-1/DF e Reclamação nº 2303-6-RS - já se pronunciou reconhecendo a 

sua constitucionalidade. O acórdão não afastou a aplicação do referido dispositivo legal, ao contrário, o órgão 

fracionário, mesmo entendendo-o inconstitucional, "não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático", adotou o entendimento do STF. 

II - Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a observância 

da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de controle difuso em que 

deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que não ocorreu, no caso, uma vez 

que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social. 

III - A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por qualquer 

Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio da livre 

convicção do julgador no que diz respeito à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032353-2        AC 1327291 

ORIG.   :  0700000458  1 Vr CABREUVA/SP                   0700006992  1 Vr 

CABREUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DE JESUS DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO 

ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93 -  RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF -  EFEITO 

VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 - PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. TERMO INICIAL.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por qualquer 

Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio da livre 

convicção do julgador no que diz respeito à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto. 

IV. Termo inicial mantido na data da citação. 

V. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora Marisa Santos. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033784-1        AC 1328987 

ORIG.   :  0600030655  2 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  RITA GOMES DOS SANTOS 

ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora Marisa Santos. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034609-0        AC 1330495 

ORIG.   :  0600001225  1 Vr PACAEMBU/SP     0600043295  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  NILSON JOSE RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039623-7        AC 1339132 

ORIG.   :  0600000486  4 Vr PENAPOLIS/SP                    0600028989  4 Vr 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIANO SOARES PEREIRA incapaz 

REPTE   :  ROSEMARY SOARES 

ADV     :  RENATA CRISTINA TORRES BURANELLO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO 

ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93 -  RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF -  EFEITO 

VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 - PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. TERMO INICIAL.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por qualquer 

Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio da livre 

convicção do julgador no que diz respeito à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto. 

IV. Termo inicial mantido na data da citação. 

V. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora Marisa Santos. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.047801-1        AC 1355531 

ORIG.   :  0500001413  1 Vr PENAPOLIS/SP                   0500003294  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DONZELLI incapaz 

REPTE   :  ANDRE DONZELLI 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora Marisa Santos. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.050873-8        AC 1363570 

ORIG.   :  0500002482  3 Vr SUMARE/SP                    0500087449  3 Vr 

SUMARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA ZANINETI incapaz 

REPTE   :  JACOMO DONIZETE ZANINETI 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO 

ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93 -  RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF -  EFEITO 

VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 - PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por qualquer 

Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio da livre 

convicção do julgador no que diz respeito à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto. 

IV- Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora Marisa Santos. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. (Data do julgamento) 

  

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029681-7        AC 1136123 

ORIG.   :  0400012914  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALFREDO MUNCIO COMPAGNONI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. PECUARISTA. 

PROPRIEDADE RURAL EXTENSA. IMPROVÁVEL O TRABALHO SEM A UTILIZAÇÃO DE EMPREGADOS 

PERMANENTES. 

1.Para a concessão de benefício previdenciário, in casu, aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, o segurado, na qualidade de pequeno produtor rural que exerce a atividade 

rurícola em regime de economia familiar, tem que comprovar o exercício de trabalho rural, ainda que 

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à 

carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais 

nesse período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei n.º 8.213/91. 

2. Na forma do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para 

o reconhecimento de exercício atividade rural é necessário ao menos início de prova documental, a ser complementada 

por prova testemunhal. 

3.No caso em análise, o início de prova documental carreado aos autos é insuficiente para comprovar que o Autor 

desenvolve atividade de rurícola em regime de economia familiar pelo tempo necessário para o deferimento do 

benefício previdenciário pleiteado, uma vez que na propriedade desenvolve-se atividade agropecuária com intuito de 

lucro, descaracterizando o regime de economia familiar em caráter de subsistência, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91. Além disto, a propriedade possui 138,8 hectares, a qual, apesar de classificada como "pequena 

propriedade rural", não nos faz parecer razoável que os trabalhos tenham sido feitos apenas por membros da família 

como afirmaram as testemunhas. 

4. Desse modo, o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em regime de 

economia familiar, uma vez que, tratando-se de segurado obrigatório da previdência social, para fazer jus ao benefício 

pleiteado na condição de produtor rural imprescindível é a existência da prova de que recolheu aos cofres 

previdenciários as contribuições devidas, como contribuintes individuais (inciso V, letra "a", do artigo 11, da Lei nº 

8.213/91).  

5.  Agravo interno provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Leonel Ferreira, que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Marisa Santos, vencido o 

Relator, que lhe negava provimento, na conformidade da ata de julgamento. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.016119-9        AC 1191254 

ORIG.   :  0600000769  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  SILVANA CARDOSO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  AKIYO KOMATSU 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTOS DO 

CÔNJUGE EXTENSÍVEIS À ESPOSA. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE URBANA DESDE CEDO. 

DESCARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 

1.Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime.  

2. Ainda que assim não fosse, tem-se que a prova testemunhal se mostrou frágil. Em seu depoimento pessoal a própria 

autora afirmou que seu marido só trabalhou na roça quando era novo, passando a trabalhar em atividade urbana depois. 

Por sua vez, a testemunha Benivaldo Lopes afirmou que trabalhou em atividades rurícolas com a autora de 1970 a 1975 

e a testemunha Mariana Martins de Souza quando conheceu a autora, há mais de vinte anos, o marido desta última já 

trabalhava em atividade urbana.  

3. Agravo interno provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo para reformar a decisão e negar 

provimento à apelação, cassando expressamente a tutela deferida, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Leonel Ferreira, no que foi acompanhado na conclusão pela Desembargadora Federal Marisa Santos, vencido o Relator, 

que lhe negava provimento, na conformidade da ata de julgamento. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

  

  

  

PROC.   :  97.03.058993-6             AC  388021 

ORIG.   :  9700000265  1 Vr SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  DORCELINA DOS SANTOS 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  98.03.015053-7             AC  409448 

ORIG.   :  9700000206  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  EDUWIRGES LAZARA DE JESUS BARREIROS 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  1999.03.99.016502-9        AC  463885 

ORIG.   :  9707140070  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ATAIDE MANOEL GOMES 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERNANE PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  1999.03.99.043859-9        AC  489210 

ORIG.   :  9700000798  1 Vr FARTURA/SP 

APTE    :  ANTONIO CAMARGO SENA 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 
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3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.03.99.017677-9        AC  580947 

ORIG.   :  9700000208  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES CARVALHO 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO. 

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.03.99.069085-2        AC  646216 

ORIG.   :  9800001202  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  MERCEDES RODRIGUES SEBASTIAO 
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ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.03.00.021066-5        AI  133718 

ORIG.   :  9400000201  1 Vr SAO SIMAO/SP 

AGRTE   :  FLORA CORREIA DE QUEIROZ 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 
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3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.03.00.025696-3        AI  136640 

ORIG.   :  9500000016  3 Vr VOTUPORANGA/SP 

AGRTE   :  LEONARDO VICTORINO PREVI 

ADV     :  PEDRO VILAS BOAS NEGRAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.03.99.048202-0        AC  737879 

ORIG.   :  0000000097  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
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APTE    :  MARIA ALVES JERONIMO 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.06.002295-9        AC  877667 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  IDALINA RIBEIRO DE QUEIROZ SILVA e outros 

ADV     :  MARIA IVANETE VETORAZZO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 
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3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.14.001357-4        AC  840934 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CLEONICE LANFRANCHI RUIZ GIANNINI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.23.001744-1        AC  746899 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA MOREIRA DA CUNHA 
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ADV     :  ADRIANO CAMARGO ROCHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.24.001088-1        AC  837296 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  MARIA ROQUE BOTA 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 
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3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.24.001233-6        AC  860630 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  IDALINA PAES FERRACINI e outros 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.24.001240-3        AC  993489 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  LURDES LUJAN GOMES 
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ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.24.002199-4        AC 1014826 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  LOURIVALDO MOURA DE SOUZA 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO. 

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 
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3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.00.009198-0        AI  150490 

ORIG.   :  9202073600  3 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JACIL MARIA DA SILVA e outros 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.00.010915-6        AI  151724 

ORIG.   :  8902075222  3 Vr SANTOS/SP 
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AGRTE   :  DURVAL MANOEL DE JESUS e outros 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.00.036656-6        AI  162357 

ORIG.   :  9102048337  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SALVADOR CATARINO JAIME 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 
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3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.00.040871-8        AI  164269 

ORIG.   :  9000000355  2 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO MATERO e outros 

ADV     :  MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.00.040875-5        AI  164282 

ORIG.   :  9300000382  2 Vr TATUI/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELIAS DA SILVA 

ADV     :  JOAO ANTONIO FRANCISCO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.00.043535-7        AI  165402 

ORIG.   :  200261230006137  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  THEREZA CAMARGO 

ADV     :  ADRIANO CAMARGO ROCHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.00.052958-3        AI  170148 

ORIG.   :  9300001167  1 Vr IGARAPAVA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2002.03.00.053918-7        AI  170322 

ORIG.   :  9900008033  1 Vr ITATIBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BEATRIZ ALVES DE MORAES MONTICO e outros 

ADV     :  ANTONIO DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.019998-3        AC  800777 

ORIG.   :  0000003145  2 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CELESTE ANA MARIA STUCCHI SANCHES 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.025023-0        AC  809924 

ORIG.   :  9600000536  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  ROSARIA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2002.03.99.025980-3        AC  810884 

ORIG.   :  9500000271  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  DEONIR ORTIZ  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA GONCALVES 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.026033-7        AC  810937 

ORIG.   :  9300000625  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  GALDINA MARIA DA CONCEICAO MARCONDES 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.027113-0        AC  812968 

ORIG.   :  9400000722  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  DELMINA ANTONIO FRANCISCATO 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2002.03.99.027183-9        AC  813038 

ORIG.   :  9600000933  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO CORREIA DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.028863-3  APELREEX  815492 

ORIG.   :  0000000957  1 VR SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEMENTINA MARQUES DA MATTA E OUTROS 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1 - Termo inicial do benefício mantido na data do laudo pericial, conforme fixado pela r. sentença monocrática, 

considerando a ausência de insurgência por parte do autor e em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 
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2 - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.030575-8        AC  818284 

ORIG.   :  9600000988  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA VIDAL DATORE 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.030835-8        AC  819019 

ORIG.   :  9300001027  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  DALVA ALVES DOS SANTOS e outros 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.030900-4        AC  819084 

ORIG.   :  9600000090  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  THEREZA BERALDO MERETTI 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.035760-6        AC  827429 

ORIG.   :  9500000692  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  ALESSANDRA APARECIDA DO PRADO incapaz 

REPTE   :  MARIA DE LOURDES VALERIO DO PRADO 

ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.042467-0        AC  838314 

ORIG.   :  9400000440  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  WANDERLEY PORCIONATO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.043450-9        AC  840406 

ORIG.   :  0200000643  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  ZULMIRA LEME GARCIA SILVA 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.044510-6        AC  842894 

ORIG.   :  9600001095  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENAIDE MARQUES FACCIN 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.044632-9        AC  843105 

ORIG.   :  9600000524  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  ANTONIO RUIS 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.045094-1        AC  843557 

ORIG.   :  9400000951  1 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  MARIA ALVES DE PAULA 

ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1546/2520 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.26.002738-6        AC 1143168 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOAO RAIMUNDO PEREIRA 

ADV     :  ROMEU TERTULIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.26.009048-5        AC 1091361 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JURANDYR THOMAZ (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  JORGE JUAREZ DUVILIERZ 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS 

DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder no que se refere à alteração dos índices de 

correção monetária pleiteada pela parte autora, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência 

pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

5- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

6- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

7- Agravo legal da parte exequente improvido e do Instituto Autárquico provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal da parte exequente e 

dar provimento ao do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.009718-3        AI  174259 

ORIG.   :  0100000439  2 VR TATUI/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITA DOS REIS MARQUES 

ADV     :  JOAO ANTONIO FRANCISCO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.009856-4        AI  174353 

ORIG.   :  9400000047  1 Vr GUAIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EDUARDO LUIZ BENTO incapaz 

REPTE   :  JOSE DE OLIVEIRA BENTO 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2003.03.00.021741-3        AI  178314 

ORIG.   :  9000000203  1 Vr GUAIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  APARECIDA ROSA DA SILVA 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.028502-9        AI  179645 

ORIG.   :  9400000664  1 Vr SERTAOZINHO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIANA COPE ROQUE 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.033141-6        AI  181095 

ORIG.   :  199961140017236  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  REINALDO SALES PINHO 

ADV     :  VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CONCETA HELENA MONTEIRO SCHMID 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2003.03.00.041303-2        AI  182964 

ORIG.   :  200161260015513  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  DAWDSON RIBEIRO e outros 

ADV     :  GLAUCIA SUDATTI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS 

DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder no que se refere à alteração dos índices de 

correção monetária pleiteada pela parte autora, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência 

pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

5- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

6- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

7- Agravo legal da parte exequente improvido e do Instituto Autárquico provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal da parte exequente e 

dar provimento ao do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.042083-8        AI  183482 

ORIG.   :  9600000440  2 Vr BARRETOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LEVI ALVES FONTES 

ADV     :  JOSE RUZ CAPUTI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.044190-8        AI  184322 

ORIG.   :  9003043620  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALDA MONTIANI e outros 

ADV     :  EDUARDO TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 
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3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.044410-7        AI  184510 

ORIG.   :  9800001180  1 VR ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.046490-8        AI  185165 

ORIG.   :  9000407923  1V Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  FREDERICO SAPIENZA 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARIADNE MANSU DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS 

DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder no que se refere à alteração dos índices de 

correção monetária pleiteada pela parte autora, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência 

pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

5- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

6- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

7- Agravo legal da parte exequente improvido e do Instituto Autárquico provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal da parte exequente e 

dar provimento ao do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.048965-6        AI  186195 

ORIG.   :  9400000593  1 VR MATAO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ALDO MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALBANO ZEFERINO 

ADV     :  ELIANE JUSSARA TORTORELLO 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.048967-0        AI  186198 

ORIG.   :  8800001146  1 VR MATAO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ALDO MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROBERTO PERACINI 

ADV     :  JARBAS MIGUEL TORTORELLO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 
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data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.050859-6        AI  186972 

ORIG.   :  9000407923  1V VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ARIADNE MANSU DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FREDERICO SAPIENZA 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO      

PAULO  SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder no que se refere à incidência de juros moratórios 

no período pleiteado pela parte autora, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à 

matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

5- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

6- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

7- Agravo legal da parte exequente improvido e do Instituto Autárquico provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal da parte exequente e 

dar provimento ao do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.054065-0        AI  187062 

ORIG.   :  9800000069  1 Vr PIRAJU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FILOMENA RODRIGUES SANCHES espolio 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.054094-7        AI  187085 

ORIG.   :  200161260007231  1 VR SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ELZA FATORI 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS 

DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder no que se refere à alteração dos índices de 

correção monetária pleiteada pela parte autora, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência 

pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

5- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

6- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

7- Agravo legal da parte exequente improvido e do Instituto Autárquico provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal da parte exequente e 

dar provimento ao do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 16  de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.055401-6        AI  188093 

ORIG.   :  9400000035  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO     

SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  
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1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.00.065887-9        AI  191632 

ORIG.   :  9700000098  1 VR PORANGABA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  OLYMPIO MARTINS DE ALMEIDA 

ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1560/2520 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.001771-0        AC  850526 

ORIG.   :  9700000020  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  VANDERCY ALVES DE LIMA JOAQUIM 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.003434-2  ApelReex  853378 

ORIG.   :  9000000004  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODINER RONCADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON MOSCA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MANHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  
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1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.007704-3        AC  862029 

ORIG.   :  9800001087  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  GERALDO CANDIDO SILVA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.012851-8        AC  871099 

ORIG.   :  9500001954  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  ANA MARIA DE CARVALHO SANTANA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.016962-4        AC  878604 

ORIG.   :  9800001207  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  JOAO GUARNIERI 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  
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1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.019435-7        AC  883397 

ORIG.   :  9800000632  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  GERSON DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.022208-0  APELREEX  887013 

ORIG.   :  0000001365  2 VR PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUGELINO GUIDO 

ADV     :  RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. ERRO MATERIAL. 

1 - Termo inicial do benefício mantido na data da cessação do auxílio-doença (2 de agosto de 1999), conforme fixado 

pela r. sentença monocrática e de acordo com a fundamentação da decisão agravada, corrigindo-se o erro material 

apontado. 

2 - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.023056-8        AC  888764 

ORIG.   :  0300035700  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  VICENTINA DESIDERIO SERAFIM 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 
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data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.026651-4        AC  897044 

ORIG.   :  9800351540  7V VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVANI CELIA DE SA SILVA 

ADV     :  ELECIR MARTINS RIBEIRO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCIA RIBEIRO PAIVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.028221-0        AC  900788 

ORIG.   :  9600000057  3 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  DOLORES SANCHES ROSSI e outro 

ADV     :  VANIA SOTINI e outro 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.030201-4        AC  903314 

ORIG.   :  9100002016  1 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA TEREZA MAYA ROSA 

ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 
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data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.031447-8        AC  904662 

ORIG.   :  9500000412  2 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  ANA CAVAZANI FRANCE 

ADV     :  VANIA SOTINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.034449-5        AC  910340 

ORIG.   :  9700000886  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOSE FRANCISCO CHAGAS 

ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.13.000845-1        AC 1104768 

ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ADV     :  LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - AUSÊNCIA DE INTERESSE. - PODERES 

DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Termo inicial do benefício mantido na data da citação, conforme fixado pela r. sentença monocrática, considerando a 

ausência de insurgência por parte do autor e em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

4 - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.26.001395-1        AC  932598 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE BALBINO VENANCIO 

ADV     :  NILTON MORENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2004.03.00.016901-0        AI  204057 

ORIG.   :  9514012623  2 Vr FRANCA/SP       199903990160810  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  DIVINA CORNELIO DA SILVA 

ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.00.022443-4        AI  206067 

ORIG.   :  200161260029664  1 VR SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ANTONIO RIBEIRO BELARMINO E OUTROS 

ADV     :  ROMEU TERTULIANO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.00.022599-2        AI  206241 

ORIG.   :  200361260010287  1 VR SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  JOSEFA LIMA RODRIGUES 

ADV     :  KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2004.03.00.024686-7        AI  207122 

ORIG.   :  9300000776  1 Vr SALTO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MESSIAS ROVANI 

ADV     :  HAMILTON RENE SILVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.00.068432-9        AI  223806 

ORIG.   :  9300000324  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANGELO JOSE LUBITO 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.000722-7        AC  912070 

ORIG.   :  9500000063  1 Vr BROTAS/SP 

APTE    :  ANSELMO ALVES MONTEIRO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2004.03.99.001277-6        AC  912622 

ORIG.   :  9800001028  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  JOAO MACEDO SALUSTIANO 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.001851-1        AC  913196 

ORIG.   :  9500000421  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  LUIZA APARECIDA MONTANHOLI 

ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.009738-1        AC  923707 

ORIG.   :  9800000883  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTENOR PEDRO DA SILVA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO. 

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2004.03.99.015952-0        AC  935848 

ORIG.   :  9700001977  1 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ZANA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.017040-0        AC  939299 

ORIG.   :  9200000826  1 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  VILSON HENRIQUE SILVERIO incapaz e outros 

ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.017345-0        AC  939800 

ORIG.   :  9500000469  1 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  NORMA HELENA DOS SANTOS LOURENCO 

ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2004.03.99.023063-9        AC  949504 

ORIG.   :  9300000056  1 Vr MARACAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO DE LARA SILVA 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO PEREIRA DE MELO e outros 

ADV     :  JOSE CARLOS FARIA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.023075-5        AC  949516 

ORIG.   :  0000000800  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  ANTONIO ALTIERI 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.025182-5        AC  955245 

ORIG.   :  9600000976  3 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BERTIE NETO e outros 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2004.03.99.039408-9        AC  990626 

ORIG.   :  9800000222  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FAUSTINO GUIMARAES 

ADV     :  CELSO GIANINI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.10.009196-4        AC 1212000 

ORIG.   :  3 VR SOROCABA/SP 

APTE    :  SANTA DE FATIMA COVRE MENESES 

ADV     :  MAURO MOREIRA FILHO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1 - Conforme consignado na decisão agravada, o benefício de auxílio-doença é um minus em relação à aposentadoria 

por invalidez, a qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. Afastada a alegação de decisão 

extra petita. 

2 - Termo inicial do benefício fixado na data imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença (28 de 

fevereiro de 2004), em observância aos limites do pedido inicial. 
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3 - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.13.001822-9        AC 1142443 

ORIG.   :  2 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA RITA FERREIRA DE SOUSA 

ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO.  

1 - Termo inicial do benefício mantido na data da citação, conforme fixado pela r. sentença monocrática, considerando a 

ausência de insurgência por parte da autora e em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

2 - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.023082-7        AI  233376 

ORIG.   :  9700000108  3 Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  GERALDO CAMARGO DE ALMEIDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.056274-5        AI  239534 

ORIG.   :  9800000216  1 VR ITUVERAVA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EXPEDITO SALVINO DE SOUZA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2005.03.00.064851-2        AI  243410 

ORIG.   :  9200000926  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DELMINDA DALBEM MACHADO 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.066338-0        AI  243867 

ORIG.   :  9000000289  1 Vr CUBATAO/SP 

AGRTE   :  LIOCLIDES NERIS DE SOUZA 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.072553-1        AI  246714 

ORIG.   :  9200000132  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELIANA APARECIDA DA SILVA incapaz 

REPTE   :  ROBERTA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.99.002740-1  APELREEX 1000048 

ORIG.   :  0300000302  1 VR PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CICERA DA SILVA 

ADV     :  RENATO PELINSON 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.99.008823-2        AC 1010435 

ORIG.   :  9000001068  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1586/2520 

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.99.009737-3  APELREEX 1012000 

ORIG.   :  0300000500  1 VR SOCORRO/SP 

APTE    :  MARIA DO CARMO DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.99.011390-1        AC 1014556 

ORIG.   :  0300000763  1 VR SOCORRO/SP 

APTE    :  SEBASTIANA RAMALHO MONTEIRO 

ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.99.040675-8  APELREEX 1057033 

ORIG.   :  0400000455  2 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO MARTINS DE ALMEIDA 

ADV     :  PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA PRESIDENTE VENCESLAU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Termo inicial do benefício fixado na data citação, uma vez que reconhecida, pelo INSS, a incapacidade do autor em 

tempo anterior ao ajuizamento desta demanda. 

4 - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.60.06.000567-9        AC 1090717 

ORIG.   :  1 VR NAVIRAI/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAURO FRANCISCO DA SILVA 

ADV     :  LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1 - Termo inicial do benefício mantido na data da juntada do laudo pericial, conforme fixado pela r. sentença 

monocrática, considerando a ausência de insurgência por parte do autor e em observância ao princípio da non 

reformatio in pejus. 

2 - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.00.006839-1        AI  259151 
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ORIG.   :  0006700756  1V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MATILDES PEREIRA DA ROCHA 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO                     

PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.00.017367-8        AI  262476 

ORIG.   :  9700000817  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  GAUDENCIO ROBINSON MARQUES DOS SANTOS GOMES         

incapaz 

REPTE   :  ILDA MARQUES DOS SANTOS GOMES 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  
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2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.00.037675-9        AI  267655 

ORIG.   :  9800000753  1 Vr SAO PEDRO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  APARECIDA CORNACHINI MONTANARI 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2006.03.00.097605-2        AI  281205 

ORIG.   :  8900000140  1 VR CONCHAS/SP 

AGRTE   :  JULIA BERTAIA 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.99.005037-3        AC 1086768 

ORIG.   :  0500002560  4 VR BIRIGUI/SP                   0500125485  4 VR 

BIRIGUI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIA BUENO SANTOS 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.99.005248-5  APELREEX 1086976 

ORIG.   :  0200001220  4 VR BOTUCATU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LAURINDA DOS SANTOS 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2006.03.99.007835-8        AC 1091198 

ORIG.   :  9900000743  3 VR BOTUCATU/SP 

APTE    :  TAIS CRISTINA VIEIRA E OUTROS 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FABIANO SILVA FAVERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.99.010003-0        AC 1098101 

ORIG.   :  0500000233  2 VR MONTE ALTO/SP     0500008930  2 VR MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  ELY MARIA PENARIOL MIANI 

ADV     :  ADILSON ALEXANDRE MIANI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - TEMPESTIVIDADE. JUSTIÇA 

GRATUITA. PRAZO EM DOBRO. 

1 - A prerrogativa da contagem em dobro dos prazos processuais destina-se ao defensor público ou equivalente, que 

mantenha vínculo funcional com a assistência judiciária organizada pelo Estado, não se estendendo ao advogado 

particular constituído pela parte beneficiária da justiça gratuita, mesmo que a represente por força de convênio firmado 

com a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
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2 - Agravo legal não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.99.012501-4        AC 1102509 

ORIG.   :  9400000526  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFINA GONCALVES DA COSTA 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.99.017727-0        AC 1110554 

ORIG.   :  0400000961  4 VR FERNANDOPOLIS/SP                   0400005839  4 VR 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARINHO ALVES DE LIMA NETO 
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ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.99.019038-9        AC 1116023 

ORIG.   :  0500000646  2 VR SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA RITA DA CONCEICAO ROCHA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
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4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.99.026490-7        AC 1130552 

ORIG.   :  0500005753  1 VR MUNDO NOVO/MS 

APTE    :  IGNES DE SOUZA 

ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.99.028190-5        AC 1133683 

ORIG.   :  0300001104  1 VR PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO ADNEI SOARES 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1 - Termo inicial do benefício mantido na data da citação, conforme fixado pela r. sentença monocrática, considerando a 

ausência de insurgência por parte do autor e em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

2 - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.03.99.038027-0        AC 1148982 

ORIG.   :  0500001047  2 VR SANTA FE DO SUL/SP                   0500070939  2 VR 

SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALINA DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2006.03.99.043874-0  APELREEX 1157347 

ORIG.   :  0400000848  1 VR ANDRADINA/SP                   0400045536  1 VR 

ANDRADINA/SP 

APTE    :  ANGELA DE LURDES ROSSI DE OLIVIA 

ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.06.006228-1        AC 1284713 

ORIG.   :  1 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA APARECIDA ALVES DO PRADO 

ADV     :  SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1 - Termo inicial do benefício mantido na data da cessação do último auxílio-doença recebido pela segurada, conforme 

fixado pela r. sentença monocrática, considerando a ausência de insurgência por parte da autora e em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus. 
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2 - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.13.002339-8        AC 1259489 

ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ORIPA DE SOUZA RODRIGUES 

ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1 - Termo inicial do benefício de auxílio-doença fixado na data do requerimento administrativo até a data do laudo 

pericial e, a partir de então, convertido em aposentadoria por invalidez. 

2 - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.081277-1        AI  305664 

ORIG.   :  200161260021422  3 Vr SANTO ANDRE/SP       9400000144  6 Vr 

SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  JOAO DA ROCHA LABREGO e outros 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS 

DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder no que se refere à alteração dos índices de 

correção monetária pleiteada pela parte autora, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência 

pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

5- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

6- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

7- Agravo legal da parte exequente improvido e do Instituto Autárquico provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal da parte exequente e 

dar provimento ao do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.085845-0        AI  309034 

ORIG.   :  199961030021427  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIZ TERENCIO DE SANTANA 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 
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3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.090242-5        AI  312049 

ORIG.   :  0000219657  1V VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VICENTINA MOREIRA DA SILVA 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.101684-6        AI  320209 
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ORIG.   :  0200001040  1 Vr CUBATAO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CARLOS DA SILVA FERREIRA 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.101819-3        AI  320312 

ORIG.   :  9300000831  3 VR BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  ANTONIA CARNIETTO BARRIQUELLO 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDUARDO AVIAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  
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1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.102062-0        AI  320466 

ORIG.   :  0300001376  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  KAZUYOSHI KOH 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.105142-1        AI  322840 

ORIG.   :  9400000656  1 Vr CRAVINHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO DE ALMEIDA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.005999-0        AC 1176435 

ORIG.   :  9300000100  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  MARIA DA CONCEICAO AGUIAR 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO UYHEARA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  
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1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.009249-9        AC 1181677 

ORIG.   :  9700001437  1 Vr CATANDUVA/SP   9700000278  1 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO APARECIDO PEDRASSANI 

ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.009333-9        AC 1181761 

ORIG.   :  0500008836  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  VAGNER DA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - JUROS DE 

MORA - DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.012237-6        AC 1186245 

ORIG.   :  0500077414  3 VR SALTO/SP     0500000900  3 VR SALTO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO RODRIGUES 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO.  

1 - Termo inicial do benefício mantido na data da propositura da ação, conforme fixado pela r. sentença monocrática, 

considerando a ausência de insurgência por parte da autora e em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 
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2 - Agravo provido. Erro material corrigido de ofício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso e, de ofício, corrigir o erro 

material, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.020577-4  APELREEX 1196734 

ORIG.   :  0700000029  1 VR DIADEMA/SP 

APTE    :  ANGELINA DAVID ZUCA 

ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1 - Termo inicial do benefício de auxílio-doença fixado na data do requerimento administrativo até a data do laudo 

pericial e, a partir de então, convertido em aposentadoria por invalidez. 

2 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

3 - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.031911-1        AC 1214813 

ORIG.   :  0600000009  2 VR PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CORREA DA COSTA 

ADV     :  NIDIA MARIA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  
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1 - Termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez modificado para o dia imediatamente posterior ao da 

interrupção do auxílio-doença, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente à época. 

2 - Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.037471-7  APELREEX 1226303 

ORIG.   :  0500000942  1 VR GUARA/SP                  0500010776  1 VR GUARA/SP 

APTE    :  ANA JOANA SILVA DA COSTA 

ADV     :  ANDERSON ROBERTO GUEDES 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.99.048241-1        AC 1256146 

ORIG.   :  0500001257  2 VR MIRASSOL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELIA VITORIA GASQUES 

ADV     :  EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1 - Apesar de haver, nos autos, comprovação da percepção de auxílio-doença, cessado indevidamente, mantém-se o 

termo inicial do benefício na data da citação, conforme fixado pela r. sentença monocrática, em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus. 

2 - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.03.000593-7        AC 1367584 

ORIG.   :  3 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  BENEDITA MARIA RIBEIRO 

ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.19.007138-9  APELREEX 1354581 

ORIG.   :  6 VR GUARULHOS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA CAVA 

ADV     :  FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.000971-1        AI  323334 

ORIG.   :  0100002125  2 Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  ZOLDITE APARECIDA BELOZO 

ADV     :  DIRCEU DA COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.003334-8        AI  325006 

ORIG.   :  200361140032139  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FELIX FRANCISCO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.003348-8        AI  325020 

ORIG.   :  200061140014677  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO CACERES DIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.003525-4        AI  325141 

ORIG.   :  200361140000941  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO GARCIA 

ADV     :  ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004517-0        AI  325803 

ORIG.   :  200361140040689  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO VITORIO DIAS NETO e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004524-7        AI  325810 

ORIG.   :  200261140014169  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SANDRA MARA D ILHO ARRUDA NAVAS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.005379-7        AI  326397 

ORIG.   :  9300000831  2 VR BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUZANA M S DE MAGALHAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIA CARNIETO BARIQUELLO 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.006975-6        AI  327538 

ORIG.   :  200261140041641  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE BATISTA DE ANDRADE E OUTROS 

ADV     :  JUSSARA BANZATTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007501-0        AI  327884 

ORIG.   :  9700000638  1 VR CRAVINHOS/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  HELENA MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010079-9        AI  329629 

ORIG.   :  200361260011486  1 VR SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE LUIZ PERES 

ADV     :  PRISCILLA DAMARIS CORREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010082-9        AI  329632 

ORIG.   :  200361260079858  1 VR SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FRANCISCO DE HARO GIACOMELLI 

ADV     :  PRISCILLA DAMARIS CORREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010085-4        AI  329635 

ORIG.   :  200261260139528  1 VR SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO DO CARMO ARCHANJO 

ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010911-0        AI  330346 

ORIG.   :  0000001457  1 VR GUARA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IZULDE DA SILVA PALMIERI 

ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010912-2        AI  330347 

ORIG.   :  9800000739  1 Vr NUPORANGA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUZIA DE OLIVEIRA LONGO 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010913-4        AI  330348 

ORIG.   :  9900001495  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA DE LOURDES ALBINO TEIXEIRA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.013638-1        AI  332308 

ORIG.   :  0100000049  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE ELIAS DOS SANTOS 

ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.015656-2        AI  333715 

ORIG.   :  200261030028903  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO.  

1- Feito apresentado em mesa, para efeito de pacificação jurisprudencial no âmbito deste E. Tribunal, tendo em vista a 

recente orientação adotada pela 3ª Seção, com lastro nas reiteradas decisões da Suprema Corte.  

2- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

3- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

4- Agravo legal provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.018251-2        AI  335356 

ORIG.   :  0300001068  3 VR MAUA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARLETE DE OLIVEIRA PAULINO 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.020749-1        AI  337144 

ORIG.   :  200361830033326  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ETINALDO DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO                     

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.020870-7        AI  337427 

ORIG.   :  200361830083330  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALCIDES FERREIRA LIMA e outros 

ADV     :  ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO                     

PAULO           SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 
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de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.023768-9        AI  339499 

ORIG.   :  9600001241  2 VR ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO BARBOSA 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.026357-3        AI  341294 

ORIG.   :  0200001176  5 VR MAUA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ABDIAS JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROMEU TERTULIANO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.00.031323-0        AI  344927 

ORIG.   :  0200000906  2 VR CUBATAO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.033026-4        AI  346176 

ORIG.   :  0000000079  2 VR BOTUCATU/SP   0600000372  2 VR BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  ERNESTO MONARO 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.036644-1        AI  348628 

ORIG.   :  0000000685  2 VR ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO SABINO DA COSTA 

ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 
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3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.036650-7        AI  348653 

ORIG.   :  9800000616  2 VR ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BRASILINO DIAS DA ROSA 

ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.040512-4        AI  351647 

ORIG.   :  8700001671  3 Vr SAO VICENTE/SP 

AGRTE   :  PLINIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.043482-3        AI  354007 

ORIG.   :  0100000396  3 VR CUBATAO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO OLIVEIRA SILVA 
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ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.044400-2        AI  354609 

ORIG.   :  0200001792  4 VR SAO VICENTE/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV     :  IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - JUROS DE MORA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  

1- A jurisprudência da 3ª Seção desta Corte, acolhendo a orientação do E. STF, posicionou-se no sentido de afastar a 

incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou 

de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, 

até o efetivo pagamento. 
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2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.012103-0        AC 1289934 

ORIG.   :  0600001320  2 VR OLIMPIA/SP     0600062322  2 VR OLIMPIA/SP 

APTE    :  ANA DAMASCENO DIAS (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO EM 

TRIBUNAL DIVERSO. 

1 - O protocolo do agravo legal em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, caracteriza erro 

grosseiro, inviabilizando a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

2 - Agravo legal não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.015062-5        AC 1295924 

ORIG.   :  0400000412  1 VR IPUA/SP 

APTE    :  JOSE DA CRUZ ROCHA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
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APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.017660-2        AC 1301326 

ORIG.   :  0600000333  1 VR PEDREGULHO/SP                   0600007241  1 VR 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Devida a compensação das parcelas pagas em decorrência de auxílio-doença. 

5- Agravo parcialmente provido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.019385-5        AC 1304509 

ORIG.   :  0500001188  3 VR ITU/SP                   0500020652  3 VR ITU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANAILDE FERNANDES DOS REIS 

ADV     :  VIVIAN MEDINA GUARDIA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.022744-0  APELREEX 1310474 

ORIG.   :  0700002525  1 VR BIRIGUI/SP                   0700015934  1 VR 

BIRIGUI/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ADALGISA MARIA SOARES SUSS 

ADV     :  MARCELO IGRECIAS MENDES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.024990-3        AC 1313667 

ORIG.   :  0400000933  2 VR MATAO/SP 

APTE    :  LUZIA DALILA BERTONHA CAVICHIOLLI (= OU > DE 65   ANOS) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1635/2520 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.025437-6  APELREEX 1314653 

ORIG.   :  0500001430  3 VR RIBEIRAO PIRES/SP                   0500079140  3 VR 

RIBEIRAO PIRES/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BENEVIDES DOS SANTOS 

ADV     :  MARTA BENEVIDES DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.025982-9        AC 1315703 

ORIG.   :  0500000178  1 VR LUCELIA/SP                   0500017168  1 VR 

LUCELIA/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO ALEX OLIVEIRA TONANI DE CARVALHO 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.027309-7        AC 1317881 

ORIG.   :  0400000515  1 VR BORBOREMA/SP                   0400011274  1 VR 

BORBOREMA/SP 

APTE    :  NORMA RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.027620-7        AC 1318254 

ORIG.   :  0100000682  1 VR MONTE AZUL PAULISTA/SP                   

0100007729  1 VR MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  GERALDA SILVA DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.99.033697-6        AC 1328901 

ORIG.   :  0500000264  2 VR CONCHAS/SP                   0500003573  2 VR 

CONCHAS/SP 

APTE    :  ADELIA BARBOSA DA SILVA 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.033730-0        AC 1328934 

ORIG.   :  0500000092  3 VR PENAPOLIS/SP                   0500061335  3 VR 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELVIRA SANCHES SIMOES 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.041486-0        AC 1342914 

ORIG.   :  0400000922  1 VR MOGI MIRIM/SP                   0400134358  1 VR 

MOGI MIRIM/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA DE JESUS MIGUEL 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.99.045599-0  APELREEX 1350563 

ORIG.   :  0100001377  2 VR BOTUCATU/SP                   0100074933  2 VR 

BOTUCATU/SP 

APTE    :  ANTONIO MARTINS 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VALERIA LUIZA BERALDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.048705-0        AC 1357962 

ORIG.   :  0700001343  1 VR BURITAMA/SP                    0700026731  1 VR 

BURITAMA/SP 

APTE    :  VALDECI LORIVALDO COSTA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.049599-9        AC 1360190 

ORIG.   :  0500000629  2 VR CAPAO BONITO/SP                   0500115313  2 VR 

CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  THEREZINHA SOARES DE LIMA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.99.050469-1        AC 1362479 

ORIG.   :  0400000114  1 VR MORRO AGUDO/SP                   0400010826  1 VR 

MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  SEBASTIANA ALVES DA COSTA 

ADV     :  MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.051260-2        AC 1364638 

ORIG.   :  0600033166  2 VR PARANAIBA/MS     0600001146  2 VR 

PARANAIBA/MS 

APTE    :  MAIRA DA CRUZ SANTOS 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.052059-3        AC 1366342 

ORIG.   :  0700001632  1 VR VOTUPORANGA/SP                   0700145403  1 VR 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ONIZEU RUGENSKI 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do Voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.99.054335-0        AC 1369778 

ORIG.   :  0300002238  1 VR ITAPEVA/SP     0300021852  1 VR ITAPEVA/SP 

APTE    :  CLEIDI MARIA LEITE CAMARGO 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO.  

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões estão divorciadas da decisão 

impugnada, bem como de todo conjunto probatório dos autos. 

2 - Agravo legal não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.000469-0        AC  926381 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ADILSON KOHN MALFATTI 

ADV     :  FABIULA CHERICONI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada entendeu que não há incidência de juros moratórios entre a data do cálculo e a data de inscrição 

do precatório no orçamento, em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.007567-1        AC  978519 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ADEMIR JOSE FENICIO 

ADV     :  FABIULA CHERICONI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada entendeu que não há incidência de juros moratórios entre a data do cálculo e a data de inscrição 

do precatório no orçamento, em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.007950-0        AC  982565 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  IVANIR DE GODOY HORVAT 

ADV     :  NILTON MORENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada entendeu que não há incidência de juros moratórios entre a data do cálculo e a data de inscrição 

do precatório no orçamento, em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.24.000871-9        AC 1363344 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MINERVINA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 
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7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.26.001425-0  ApelReex 1360295 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  THEO ASSUAR GRAGNANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEISE MACHADO CARAMELLO 

ADV     :  IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

REVISÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada entendeu ser indevida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, pois as 

alterações promovidas pela Lei 9.032/95 só se aplicam aos benefícios concedidos após sua vigência, em consonância 

com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035728-1        AC 1332509 

ORIG.   :  0600000814  1 Vr PIRAJUI/SP     0600061784  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE ALVES incapaz 

REPTE   :  BENEDITO MANOEL DE OLIVEIRA 
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ADV     :  DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI 

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038566-5        AC 1337163 

ORIG.   :  0300000804  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0300001139  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  HELIO DONIZETE BARBOSA incapaz 

REPTE   :  GERALDO DONIZETE BARBOSA 

ADV     :  FLAUBERT GUENZO NODA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040919-0        AC 1342210 

ORIG.   :  0700000181  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0700010748  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAMIL ELIAS DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  EDIMILSON DE SOUZA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 
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6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas e do termo inicial do benefício. Pretende o 

agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045733-0        AC 1350772 

ORIG.   :  0700000865  1 Vr CAFELANDIA/SP     0700033436  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  MARIA FRANCISCA REBOJO DE FREITAS OLIVEIRA (= ou >   de 60 

anos) 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. ERRO 

MATERIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório e concluiu que o início de prova material corroborado por 

prova testemunhal constante dos autos é insuficiente para comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte 

autora. O período de atividade rural comprovado é inferior ao legalmente exigido para a concessão do benefício. 

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas constantes dos autos. Pretende  o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Erro material corrigido, ex officio, para excluir o primeiro parágrafo de fl. 70 e substituir a expressão suficiente, por 

insuficiente, no último parágrafo de fl. 69. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo e corrigir, ex officio, erro material, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.049826-5        AC 1360762 

ORIG.   :  0600000117  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600012731  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  NAZARITA MARIA DE SANTANA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida 

na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente.  

4- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.051922-0        AC 1366070 

ORIG.   :  0700000850  2 Vr ITARARE/SP     0700033032  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ABIGAIL MARTINS DE MELO 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
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RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora.  

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.052294-2        AC 1366602 

ORIG.   :  0700002126  1 Vr ITAPETININGA/SP     0700193952  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELOISA PIRES MAEDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora.  
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4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.052915-8  ApelReex 1367513 

ORIG.   :  0700000233  2 Vr CASA BRANCA/SP     0700072141  2 Vr CASA 

BRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CATHARINA ANNA PEREIRA DA SILVA SUMAIO (= ou > de   65 

anos) 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. ERRO 

MATERIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora.  

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Erro material corrigido, ex officio, para constar que a apelação parcialmente provida foi interposta pelo INSS e não 

pela parte autora  

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo e corrigir, ex officio, erro material, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.053013-6  ApelReex 1368007 

ORIG.   :  0600001505  1 Vr PEDREIRA/SP     0600035377  1 Vr PEDREIRA/SP 

APTE    :  APARECIDA DE LOURDES GIROLA ALEIXO 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural alegado pela parte Autora.  

4- A decisão manifestou-se expressamente acerca dos dados do CNIS. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.056110-8        AC 1371903 

ORIG.   :  0600000917  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600018095  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  MARIA VANDETE SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1655/2520 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Aplicável o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

4- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

5- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas. Pretende o agravante, em sede de agravo, 

rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.09.000380-6        AC 1297134 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CLARA BERLANGA GARCIA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO. SENTENÇA. CPC. ART. 515, § 3º. JULGAMENTO 

DA LIDE.  ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. REQUISITO NÃO SATISFEITO.  

À falta de congruência entre o pedido e a sentença, cumpre anulá-la, julgando-se a lide, nos termos do art. 515, § 3º, do 

C. Pr. Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1656/2520 

O conjunto probatório evidencia que a parte autora possui meios de prover sua manutenção, pelo que se entende não 

satisfeitos os requisitos para a concessão do benefício. 

Apelação provida. Sentença anulada. Improcedência do pedido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para anular a r. sentença e 

julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.005394-5  ApelReex 1309353 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GESUILTO COSTA MENDES 
ADV     :  SIMONE JEZIERSKI 
ADV     :  WILSON MIGUEL  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. Embargos de 

declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.009625-7        AC 1255487 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 
ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. INTERSTÍCIOS.  

Se a questão de mérito é unicamente de direito, ao juiz cumpre julgar antecipadamente a lide, por ser desnecessária a 

dilação probatória. 

Após o cumprimento dos interstícios previstos no art. 29 da L. 8.212/91, em sua redação original, a autarquia deverá 

recalcular a renda mensal inicial do benefício, enquadrando os salários-de-contribuição nas classes 5 e 6. Agravo retido 

desprovido. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.003131-0  ApelReex 1338379 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRANCISCO LIMA BARBOSA 
ADV     :  FLORISVAL BUENO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.002420-9        AC 1372456 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INÉPCIA. INOCORRÊNCIA. CPC, ARTS. 282 e 283. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA REFORMADA. 

Não se indefere inicial instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e que não apresenta defeitos 

ou irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito da lide, senão mero erro material. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.000508-0       AMS  304792 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICTORIA SALVADOR RIBEIRO incapaz 
REPTE   :  ADRIANA SALVADOR 
ADV      :  RYTA DE CASSIA LADEIRA DE FREITAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada pela decisão embargada. Embargos 

de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.005305-6  ApelReex 1348579 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADHEMAR DE CAMPOS 
ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.035369-6        AC 1222618 
ORIG.   :  0400000536  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JENIFER APARECIDA GUIMARAES incapaz e outros 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA. REGIME ANTERIOR E 

POSTERIOR À EC 20/98. SITUAÇÃO E ESTADO DE NECESSIDADE. DISTINÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA. 

DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. RENDA A SER CONSIDERADA. REPERCUSSÃO GERAL (RE 587.365). 

No regime anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a situação de necessidade e o estado de necessidade, esta espécie 

do gênero, não precisavam coincidir, pois era absoluta a presunção, mesmo sem um estado real de necessidade. 

Doutrina. 

No regime atual, posterior à emenda constitucional, a presunção de necessidade é relativa; admite-se o indeferimento do 

benefício de auxílio-reclusão, se ficar provado que o dependente dispõe de rendimentos próprios e suficientes à sua 

proteção. Precedentes do TRF-3ª Região. 

Há repercussão geral, objeto do RE 587.365, em que se discute a interpretação de dispositivos constitucionais, quanto a 

saber se a renda a ser considerada para concessão do benefício de auxílio-reclusão é a do segurado recluso ou de seu(s) 

dependente(s). 

Segurado recluso que não recebe remuneração da empresa, nem se encontra em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria, autoriza a concessão do auxílio-reclusão aos seus dependentes, desde que a renda bruta mensal de cada 

um destes seja inferior ao limite legal, até que lei venha disciplinar o acesso ao sobredito benefício. 

Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Erro material corrigido de ofício. Apelação da autarquia 

parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar, 

corrigir erro material, de ofício, dar parcial provimento à apelação da autarquia e dar provimento ao recurso adesivo da 
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parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.013914-5        AC 1326823 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOACYR ADEMAR COLADETTI 
ADV     :  JANETE PIRES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONVOCADA GESELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. REVISÃO. RENDA MENSAL 

INICIAL. L. 6.423/77. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

O v. Acórdão substitui a sentença, inteligência do art. 512 do C. Pr. Civil. 

Na conversão prescrita pelo art. 58 do ADCT utiliza-se o Piso Nacional de Salários. Precedentes do STJ. 

Execução extinta, à míngua de título executivo judicial. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e extinguir a execução, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.003143-4        AC 1366168 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOSEFA MARIA DE JESUS BIANCHI 
ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. REQUISITO NÃO SATISFEITO.  

O conjunto probatório evidencia que a parte autora não possui incapacidade total para o trabalho, pelo que se entende 

não satisfeitos os requisitos para a concessão do benefício. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 
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do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014534-5        AI  332889 
ORIG.   :  200761190082089  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  VALONIA DE JESUS DOS SANTOS e outros 
ADV     :  MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. FILHOS. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

A qualidade de segurado do falecido é comprovada pela filiação obrigatória na Previdência Social. Presume-se a 

dependência econômica da companheira e dos filhos, aliás evidenciada pela prova produzida. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.038390-6        AI  349902 
ORIG.   :  200861120135851  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ANTONIO DE LIMA 
ADV     :  JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.040971-3        AI  352038 
ORIG.   :  200861120145923  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  GILMAR BAZOTI PERES 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.041322-4        AI  352397 
ORIG.   :  0800002480  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0800120618  3 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALAIDE MELO DOS SANTOS ALMEIDA 
ADV     :  SAMUEL SOLONCA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. MULTA POR 

ATRASO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. AGRAVO PROVIDO.  

I- Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o segurado faz jus 

ao auxílio-doença. 

II- O valor da multa por atraso deve ser fixado em 1/30 do valor do benefício, devida depois de ciente o Juízo do 

descumprimento da decisão antecipatória, a que se sujeita certamente a autarquia, à míngua de expressa exceção legal. 

III- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042377-1        AI  353240 
ORIG.   :  200861020057430  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  JOECI NEVES 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTANDORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NECESSIDADE DA PRODUÇÃO. 

Acarreta cerceamento de defesa a decisão de indeferimento de produção de prova pericial, já que não se mostra 

desnecessária em vista de outras provas. 

Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento nos termos do 

relatório e voto da Relatora e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.045285-0        AI  355320 
ORIG.   :  200861140064450  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOSE JUCELIO LOPES 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão de matéria apreciada e decidida no agravo de instrumento. 

Embargos de declaração rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1664/2520 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046227-2        AI  356106 
ORIG.   :  200861200054673  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA PETRONIO DUCCI 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002003-1  ApelReex 1271068 
ORIG.   :  0400001572  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0400022780  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCOS CESAR BARREIRO incapaz 
REPTE   :  BENEDITA APARECIDA RODRIGUES BARREIRO 
ADV     :  ADALGISA APARECIDA DOS REIS CANI (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da 

autarquia, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012768-8        AC 1291121 
ORIG.   :  0400000437  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIRLEI ELIAS 
ADV     :  ADRIANO GIMENEZ STUANI 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. Embargos de 

declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015071-6        AC 1295930 
ORIG.   :  0600000176  1 Vr PORTO FERREIRA/SP     0600006700  1 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LILIANE APARECIDA PEREIRA ROSALEZ 
ADV     :  ALESSANDRO DA COSTA LAMELLAS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Remessa oficial não conhecida. Agravo retido desprovido. Apelação parcialmente 

provida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao 

agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020780-5        AC 1307103 
ORIG.   :  0200000653  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0200064603  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  ANTONIETA MARIANO DA COSTA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa idosa, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, faz jus à concessão 

do benefício. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028683-3        AC 1320706 
ORIG.   :  0600000455  2 Vr SUMARE/SP     0600017191  2 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. Embargos de 

declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 
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do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030789-7        AC 1324151 
ORIG.   :  0200002102  5 Vr SAO VICENTE/SP     0200112545  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  CELIA LIDIA YAMAUCHI ADANIA 
ADV     :  IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. Embargos de 

declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033089-5  ApelReex 1328230 
ORIG.   :  0700000755  2 Vr PENAPOLIS/SP     0700066726  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  LAIR PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. Embargos de 

declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 
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do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034876-0        AC 1330904 
ORIG.   :  0500000006  2 Vr IBITINGA/SP     0500038056  2 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  JAIR ZOPI 
ADV     :  CAMILA MIZIARA PAGNI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. Embargos de 

declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036893-0  ApelReex 1334900 
ORIG.   :  0700000814  1 Vr CASA BRANCA/SP     0700026220  1 Vr CASA 

BRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA PEREIRA RUSSO 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. Embargos de 

declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 
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do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.037441-2        AC 1335794 
ORIG.   :  0600008188  1 Vr NIOAQUE/MS     0600000452  1 Vr NIOAQUE/MS 
APTE    :  JOAO HENRIQUE FILHO 
ADV     :  JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. APRECIAÇÃO DA 

PROVA TESTEMUNHAL. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038085-0        AC 1336596 
ORIG.   :  0600001217  2 Vr MAUA/SP     0600128222  2 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ANDRE PUTINI 
ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. Embargos de 

declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.039062-4  ApelReex 1338107 
ORIG.   :  0600002184  3 Vr SERTAOZINHO/SP     0600248241  3 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO QUEIROZ DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. Embargos de 

declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043218-7        AC 1345936 
ORIG.   :  0600001444  3 Vr DRACENA/SP     0600079605  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAQUEL RAMOS 
ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.046419-0        AC 1352454 
ORIG.   :  0600000737  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600043239  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDREA FARIA NEVES SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LINO CARLOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS MAZINI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITO NÃO SATISFEITO. 

O conjunto probatório evidencia que a parte autora possui meios de prover sua manutenção, pelo que se entende não 

satisfeitos os requisitos para a concessão do benefício. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.049684-0  ApelReex 1360382 
ORIG.   :  0500001022  1 Vr AGUAI/SP     0500022097  1 Vr AGUAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIMARA SANCHES DELGADO incapaz 
REPTE   :  SHIRLEY SANCHES 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Remessa oficial parcialmente provida e apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.049928-2        AC 1361186 
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ORIG.   :  0500023064  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS CORREA 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Apelação da autarquia  parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autarquia e dar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.051700-4        AC 1365622 
ORIG.   :  0600000760  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600037722  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  WESLEY GUIMARAES SILVA incapaz 
REPTE   :  CELIA REGINA GUIMARAES SILVA 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. REQUISITO NÃO SATISFEITO.  

O conjunto probatório evidencia que a parte autora possui meios de prover sua manutenção, pelo que se entende não 

satisfeitos os requisitos para a concessão do benefício. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.14.000271-6        AC 1380764 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIO VITORIANO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REPRODUÇÃO DE LIDE NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

PAGAMENTO EFETUADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO JUDICIAL DE AÇÃO ANTERIORMENTE 

PROPOSTA. 

Provado o ajuizamento perante o Juizado Especial Federal de ação que reproduziu esta, cuja decisão transitou em 

julgado, tendo sido liquidado o débito previdenciário através de requisição de pequeno valor (RPV), o que implica a 

quitação total, extingue-se a execução do título executivo judicial oriundo desta ação anteriormente proposta no Juízo 

federal. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLECIO BRASCHI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006342-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDICTO DJALMA DE ANDRADE NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP121840 - ORAILDE APARECIDA DE OLIVEIRA PAULINO 

REU: MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2009.61.00.006364-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006369-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006372-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006446-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ANGRA DOS REIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006450-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOAO PESSOA - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006454-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006461-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE - SP 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006463-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006464-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006466-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006468-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006470-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006471-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006476-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006485-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISETE ROGERIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP222690 - ELISABETE OLIVEIRA MAZZILLI 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006504-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006510-2 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO ROSA FILHO 

ADV/PROC: SP132698 - ABELARDO JUREMA CARDOSO 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006564-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO GRANDE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006566-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006570-9 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTH PINTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP270822 - WALTER TCHUSKY SOARES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006571-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006572-2 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006573-4 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LOURITO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006574-6 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLPHO DONIZETTI NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006575-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO CESAR ANTUNES 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006576-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO ALVES MARTINS 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006577-1 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATAIDES ANTUNES BORCHARTT 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006578-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA FERREIRA DE PAIVA 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006579-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006580-1 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006592-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

REU: MARIA ANITA MENEZES - ESPOLIO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006601-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUREMA DE MIRANDA BOARI 

ADV/PROC: SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006603-9 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA ZORZI DE MIRANDA 

ADV/PROC: SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006604-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA ZORZI DE MIRANDA 

ADV/PROC: SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006617-9 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VICTOR ALBINO 

ADV/PROC: SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006618-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP 

ADV/PROC: SP132363 - CLAUDIO GROSSKLAUS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONCURSO UNICA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006620-9 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: METALCAR IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006623-4 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE 

REU: RAPPIDA HOLDING BRASIL LTDA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006624-6 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE 

REU: COOPERATIVA AGRICOLA ERECHIM LTDA E OUTROS 
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VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006638-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA BOMFIM 

ADV/PROC: SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006639-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006640-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIO HENRIQUE BARRETO PINTO 

ADV/PROC: SP224336 - ROMULO BARRETO DE SOUZA 

IMPETRADO: CHEFE DO ESCRIT DE REPRESENTACAO DO MINIST DAS RELACOES EXTERIORES SP E 

OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006641-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRESENTES AZUSSA LTDA 

ADV/PROC: SP099037 - CHANG UP JUNG 

IMPETRADO: DIRETOR DE CONTROLE E FISCALIZACAO DO IBAMA EM SAO PAULO - DIRCOF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006643-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRINT LASER SERVICE LTDA 

ADV/PROC: SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006644-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NATURA COSMETICOS S/A 

ADV/PROC: SP235004 - EDUARDO AMIRABILE DE MELO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006645-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EMERSON RIBEIRO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP246780 - PATRICK FILIPPOZZI SCHWARTZ 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006648-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIVIANE PAGLIARE ASSUMPCAO DRUMONDE E OUTRO 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006654-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTANISLAU JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006655-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON DE AQUINO PEREIRA 

ADV/PROC: SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006656-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DENISE CHRISTINE CAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006657-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCIA MARIA MASSARIOL ESPEZIO E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006658-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SMS FILHO ELETRICA ME E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006659-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SONIA REGINA BARBOSA DE ANDRADE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006660-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: WILSON PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006661-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE CARLOS PIRES E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006662-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FERNANDO CALIMAN 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006663-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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REU: PATRICIA MUSSOLINI E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006664-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: PATRICIA KLEIN DE MENDONCA E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006665-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SANDRA APARECIDA ATAYDE E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006666-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LINDOALDO DEODATO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006667-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RENATA DA SILVA FERRAZ E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006668-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RUY BARBOSA DA SILVA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006669-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: PRISCILA PINHEIRO RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006670-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ADAO MANOEL RODRIGUES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006671-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANA CAROLINA SIRICO PIGNATO E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006675-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WNS COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

ADV/PROC: SP175374 - FERNANDO ALBERTO ALVAREZ BRANCO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006676-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS KOTOTOCO TERUYA 

ADV/PROC: SP061985 - ATAIDE MACEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006681-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CENTRO DE ESTUDOS URSINHO BRANCO 

ADV/PROC: SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006682-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL URBRAN 

ADV/PROC: SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006683-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INSTITUTO DE ENSINO PIAGET 

ADV/PROC: SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006684-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: VIVIANE RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006685-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: TAIS DOS SANTOS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006686-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA CHACARA FLORA 

ADV/PROC: SP077349 - SUELI RAMOS DE LIMA 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006687-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: VALERIA AMORIM DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006688-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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REQUERIDO: SANDRA ELIANE FERREIRA DINIZ 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006689-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIND DA IND/ DE LATICINIOS E PRODUTOS DERIVADOS DO ESTADO DE SAO PAULO/SP 

- SINDLEITE 

ADV/PROC: SP094135 - IRENE BISONI CARDOSO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006690-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JBS S/A 

ADV/PROC: SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006691-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARO THADEU SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006692-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE DONIZETE SECATTO 

ADV/PROC: SP224457 - MURILO GARCIA PORTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006693-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCO ANTONIO GOES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP224457 - MURILO GARCIA PORTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006694-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KLAUS GUNTHER URBAN 

ADV/PROC: SP224457 - MURILO GARCIA PORTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006695-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADELMO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006696-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO SERGIO PEREZ 

ADV/PROC: SP224457 - MURILO GARCIA PORTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006697-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UBALDO SIMONE BARUFFI 
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ADV/PROC: SP224457 - MURILO GARCIA PORTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006698-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARTA EDITORIAL LTDA 

ADV/PROC: SP224199 - GIULIANA BATISTA PAVANELLO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006699-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CASA DAS BATATAS DE RIBEIRO FILHO LTDA 

ADV/PROC: SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006700-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00133 - BUSCA E APREENSAO - PROCESSO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006701-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDITORA BRASILIENSE S/A 

ADV/PROC: SP132480 - RICARDO FERNANDES PAULA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006702-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GENIVAL ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP243129 - SILVANEA GAMA E SOUSA 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006703-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP245113A - LARISSA OLIVEIRA MARANHAO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006704-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00227 - PRESTACAO DE CONTAS - EXIGID 

AUTOR: ELIETE MARIA CORREA DE PAULA E OUTRO 

ADV/PROC: SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006705-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP230975 - CECILIA PRISCILA DE SOUZA 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006707-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA DA SILVA DE ASSIS 
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ADV/PROC: SP166479 - ALESSANDRO FULINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006708-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS COELHO 

ADV/PROC: SP203511 - JOÃO CARLOS CATTA PRETA COAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006709-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO OLIVEIRA LOURENCO 

ADV/PROC: SP279265 - FERNANDA APARECIDA ALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006710-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HIDROSERVICE - ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 

ADV/PROC: SP092805 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006713-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CBE-BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006714-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DYKA ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA 

ADV/PROC: SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006715-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMA PALMIRA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006720-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP115335 - ANTONIO SASSO GARCIA FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006721-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006723-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: HANA MOHAMAD BOU NASSIF E OUTRO 

ADV/PROC: SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006725-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNAFISCO REGIONAL - ASSOCIACAO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL 

ADV/PROC: SP200053 - ALAN APOLIDORIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006726-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SILVIA FARIA GALANO 

ADV/PROC: SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO 

REU: SIND DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO SINSPREV 

SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006728-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO 

ADV/PROC: SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO 

REU: WILSON SANDOLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006733-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRE CARRILHO PINTOR FERRAMENTAS EPP 

ADV/PROC: SP234296 - MARCELO GERENT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006736-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: B2W - CIA/ GLOBAL DO VAREJO 

ADV/PROC: SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006738-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ORLANDO AGUIAR SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006739-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIZ MENEZES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006741-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILLIAN TONATO SPINELLI 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006742-1 PROT: 16/03/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1686/2520 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: WAGNER MACHADO CASTANHEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006749-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADV/PROC: SP180865 - LENISE DOMINIQUE HAITER 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006752-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO DE CASTRO BRAUNE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - DERAT - 8 REG FISC 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006754-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CORRECTA IND E COM LTDA 

ADV/PROC: SP129811 - GILSON JOSE RASADOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006755-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAUL BENEDITO LOVATO 

ADV/PROC: SP270565 - EDNEIA PIRES DIAS DA SILVA 

IMPETRADO: PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006743-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.032310-0 CLASSE: 29 

AUTOR: BRASHIDRO S/A COMERCIAL 

ADV/PROC: SP136346 - RICARDO ALESSI DELFIM E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 13 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011277-0 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO 

EXECUTADO: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA E OUTRO 

ADV/PROC: SP234497 - ROSANE APARECIDA NASCIMENTO E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019306-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADV/PROC: SP075985B - AIRES FERNANDINO BARRETO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022731-6 PROT: 25/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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EMBARGANTE: FILIP ASZALOS 

ADV/PROC: SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E OUTROS 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023473-4 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

EXECUTADO: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-OSEC E OUTRO 

ADV/PROC: SP093102 - JOSE ROBERTO COVAC E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005463-3 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-OSEC 

ADV/PROC: SP188918 - CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005465-7 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: FILIP ASZALOS 

ADV/PROC: SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005521-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLEYD MELLO PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005586-8 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: URIAS XAVIER DUARTE 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005839-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO JOSE ROBERTO MIRANDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005859-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000116 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000010 
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*** Total dos feitos_______________________: 000127 

 

 

Sao Paulo, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 06/2009 

O DOUTOR JOÃO BATISTA GONÇALVES, MM. Juiz Federal Titular da Sexta Vara Cível da Primeira Subseção 

Judiciária de São Paulo-SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe são conferidas,  

CONSIDERANDO o extremado trabalho desenvolvido pelos servidores da 6a Vara Cível nos últimos doze meses que 

culminaram na realização da Inspeção Geral Ordinária deste ano; 

CONSIDERANDO o comprometimento dos servidores quanto ao cumprimento das metas e a constante melhoria dos 

serviços prestados por este Juízo, alcançando resultados altamente positivos; e 

CONSIDERANDO o crescente empenho e motivação dos servidores, seja nos trabalhos que executam, seja no 

companheirismo da equipe; 

RESOLVE 

ELOGIAR os servidores da 06ª Vara Cível Federal, a fim que conste em suas fichas individuais o reconhecimento deste 

Juízo quanto ao ótimo desempenho dos trabalhos realizados e os constantes esforços despendidos em prol deste Juízo e 

da sociedade, resultando na dignificação da profissão que exercem e a demonstração do efetivo objetivo de bem servir 

ao jurisdicionado. 

ELOGIAR, ainda, cada servidor individualmente pelo comportamento exemplar de companheirismo e 

comprometimento quanto aos colegas de trabalho no convívio diário, sem o que não se teria alcançado números 

estatísticos tão bons, como os verificados na Inspeção Geral Ordinária que se realizou no corrente mês de março/2009. 

Ficam publicamente elogiados os servidores  

1. Elisa Thomioka - analista judiciário - RF 3840  

2. Cristina Paula Maestrini Cassar - técnico judiciário - RF 2924  

3. Débora Santos - analista judiciário - RF 3999  

4. Denise Alves - analista judiciário - RF 5078  

5. Eger Nunes de Oliveira - técnico judiciário - RF 5436  

6. Eliane Costa Fragoso - técnico judiciário - RF 3906  

7. Flávio Vieira Major - técnico judiciário - RF 1723  

8. Maria Beatriz André R. Gomes - técnico judiciário - RF 5624 

9. Márcia Pedroso Galembeck - analista judiciário - RF 3845 

10.Maria Helena Spolador Silva - técnico judiciário - RF 4754  

11.Paula Gislaine Barcelos - técnico judiciário - RF 5622 

12.Renata Paulino de Souza - técnico judiciário - RF 3991  

13.Rodrigo Abu Jamra - técnico judiciário - RF 3109. 

14.Rômulo Martins Povoa Ribeiro - analista judiciário - RF 6107  

15.Thiago Ferreira Neves Bocuto - técnico judiciário - RF 6135  

16.Vanessa Domingues Esteves - técnico judiciário - RF 5898  

Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

JOÃO BATISTA GONÇALVES 

Juiz Federal 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  
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AUTOS 2003.61.00.029371-6, PAULO CEZAR TEIXEIRA E OUTROS X CEF, ALVARA 77/2009, DRA. SANDRA 

REGINA F VALVERDE PEREIRA, OAB/SP 116238; 

AUTOS 2007.61.00.027420-0, CONDOMINIO GRA BRETANHA X CEF, ALVARA 78/2009, DRA. MARILENE 

GALVÃO BUENO KARUT, OAB/SP 68916; 

AUTOS 1999.61.00.050112-5, AMADOR RODRIGUES ALVES E OUTROS X CEF, ALVARA 79/2009, DRA. 

ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN, OAB/SP 215219; 

AUTOS 1999.61.00.000049-5, FESESP X INSS E OUTROS, ALVARA 81/2009, DRA ANDREZA PASTORE, 

OAB/SP 179558; 

AUTOS 2006.61.00.011655-8, AVANTCAR X ECT, ALVARA 76/2009, DR ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO, 

OAB/SP 194347; 

AUTOS 2001.61.00.014225-0, VALMOR FERREIRA DE AZEVEDO E OUTROS X CEF, ALVARA 75/2009, DRA 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 2008.61.00.008335-5, CONDOMINIO PORTAL DO PARQUE I X CEF, ALVARA 82/2009, DR LUIZ 

CLEBER DE AZEVEDO SILVA, OAB/SP 283563. 

20ª VARA CÍVEL 

 

20ª Vara Federal Cível de São Paulo 

P O R T A R I A nº 06/2009 

 

 

A DOUTORA RITINHA ALZIRA MENDES DA COSTA STEVENSON, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 20ª 

VARA FEDERAL CÍVEL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR, EM PARTE, os termos da Portaria nº 19/2008-20ª Vara, alterando, por extrema necessidade de serviço, as 

férias do servidor MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS, RF 5346, Técnico Judiciário, de 02.07.2009 a 31.07.2009, 

para gozo nos períodos de: 

1ª Parcela: 01.06.2009 a 10.06.2009 

2ª Parcela: 02.09.2009 a 11.09.2009 

3ª Parcela: 23.11.2009 a 02.12.2009 

 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

 

 

RITINHA A.M.C.STEVENSON 

Juíza Federal 

 

 

20ª Vara Federal Cível de São Paulo 

P O R T A R I A nº 07/2009 

 

A DOUTORA FERNANDA SOUZA HUTZLER, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA VIGÉSIMA VARA FEDERAL CÍVEL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, CONSIDERANDO O DISPOSTO 

NO ARTIGO 13, ITEM III, DA LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 E, EM CONFORMIDADE COM O 

CONSTANTE NOS ARTIGOS 45 e 46, DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

DA TERCEIRA REGIÃO, NOS ARTIGOS 67, 68 E 69 DO PROVIMENTO Nº 64/2005, DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO E NO CALENDÁRIO DE INSPEÇÕES GERAIS 

ORDINÁRIAS NAS VARAS FEDERAIS DA TERCEIRA REGIÃO, 

 

FAZ SABER a todos os interessados que foi designado o dia 13 DE ABRIL DE 2009, às 11:00 horas, para início da 

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA nos serviços da 20ª Vara Federal Cível de São Paulo, que se estenderá até o dia 17 

DE ABRIL DE 2009, podendo ser prorrogado por igual período, com prévia autorização do Excelentíssimo Senhor 

Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Durante a Inspeção: I) não se interromperá a distribuição; II) 
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não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto no inciso IV abaixo; III) não haverá expediente destinado às 

partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento de reclamações ou à 

hipótese do inciso IV a seguir; IV) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e 

medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; V) não serão concedidas 

férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara. Serão comunicados da data e hora do início da Inspeção os Senhores 

Advogados, Membros do Ministério Público Federal, a Defensoria Pública, a Advocacia Geral da União, a Fazenda 

Nacional e o Instituto Nacional do Seguro Social. A Sra. Diretora de Secretaria providenciará, desde logo, a cobrança 

de todos os processos que se achem em poder dos Senhores Advogados, Procuradores e Peritos, bem como do 

Ministério Público Federal, para que, durante a Inspeção, possam os mesmos ser conferidos e regularizados. Oficie-se 

ao Ministério Público Federal, à Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de São Paulo, e às Procuradorias Federais, 

para cientificá-los da Inspeção e para que, querendo, enviem representantes para acompanhar os trabalhos. Expeça-se o 

competente Edital, o qual deverá ser afixado no Átrio do Fórum. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 

Paulo, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e nove (16.03.2009). Cumpra-se, publique-se e 

comunique-se. 

 

 

FERNANDA SOUZA HUTZLER 

Juíza Federal Substituta,  

no exercício da titularidade plena da 

20ª Vara Federal Cível de São Paulo 

 

13ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS FERRARI EDITORA E ARTES GRÁFICAS LTDA E OUTROS, COM PRAZO 

DE 30 (TRINTA) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA Nº. 2008.61.00.021507-7, 

REQUERIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 

 

O DOUTOR WILSON ZAUHY FILHO, MM JUIZ FEDERAL DA 13a. VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO/SP, NA FORMA DA LEI, ETC. 

 

 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiver, que por este Juízo se processa a Ação 

Monitória nº 2008.61.00.021507-7, requerida por Caixa Econômica Federal em face de Ferrari Editora e Artes Gráficas 

Ltda, Marcella Ferrari e Mario Ferrari Neto, objetivando que o mesmo pague a importância referente ao crédito obtido 

através de Contrato de Limite de Crédito para Operações de Desconto, firmado em 19/04/2006 e renovado em 

20/04/2007. E como consta dos autos, às fls. 352 e 356, certidões negativas que informam que os réus encontram-se no 

exterior, foi determinada a CITAÇÃO do mesmo por Edital, com fundamento no artigo 231, II, para que conteste a ação 

no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 30 dias deste edital, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os 

fatos articulados pela parte autora, nos termos do Artigo 1.102 do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de citação com prazo 

de 30 dias, que será afixado e publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. Dado e passado nesta 

cidade e Seção Judiciária de São Paulo/SP aos dez de dias do mês de março de dois mil e nove. Eu, (__________) 

Antonio C. Q. Pinheiro, Técnico Judiciário, RF.: 968, digitei. Eu, (__________) Carla Maria Bosi Ferraz, Diretora de 

Secretaria, RF.: 1160, subscrevi. 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FAUSTO MARTIN DE SANCTIS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003008-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003009-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003010-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARIA DE JESUS SOUSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003011-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FABIO CEZARIA DE LIMA 

ADV/PROC: SP204623 - FLAVIO TORRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003012-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: JONNY HUBNER DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003013-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: CARLOS EDUARDO DA LUZ E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003014-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: RAFAELA AMORIM DA SILVA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003016-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003017-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003018-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.81.003019-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003020-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003021-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003022-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003023-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003024-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003025-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003026-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003027-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003028-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003029-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 
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REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003030-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003031-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003032-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003033-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003034-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003035-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003041-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CLARISSE RODRIGUES BARRADAS 

ADV/PROC: SP142028 - MARCIO COSTA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003007-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003015-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2009.61.81.001957-0 CLASSE: 120 

EXCIPIENTE: RAURISON PAULO RIBEIRO 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.81.003036-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.014732-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CID GUARDIA FILHO 

ADV/PROC: SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003037-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.014755-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: PEDRO RIPPER E OUTRO 

ADV/PROC: SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003038-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.003568-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: LUIZ CARLOS FURLAN 

ADV/PROC: SP124980 - BERNARDO FERREIRA FRAGA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003039-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2008.61.81.009001-6 CLASSE: 120 

IMPETRANTE: LUCIO BOLONHA FUNARO 

ADV/PROC: SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003040-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00162 - PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001463-9 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: MANIKRAFT GUAINAZES IND/ E CELULOSE E PAPEL LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP094190 - ROSELY APARECIDA ROSA 

IMPETRADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2004.61.81.004013-5 PROT: 08/06/2004 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOHN FAUSTIN JOEL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2004.61.81.004150-4 PROT: 16/06/2004 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JOHN FAUTIN JOEL 

ADV/PROC: SP104872 - RICARDO JOSE FREDERICO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Sao Paulo, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 07/2009  

 

 

O DOUTOR TORU YAMAMOTO, JUIZ FEDERAL DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA PRIMEIRA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

CONSIDERANDO que a Bela. ELIANE DIAS DA CRUZ OLIVEIRA, Diretora de Secretaria, escnontra-se em gôzo 

de férias no período de 02/03 a 20/03/2009, indico a Belaª ÁUREA RUIZ GARCIA, Analista Judiciária, Supervisora de 

Procedimentos Criminais Divrersos, para substituí-la no referido período.  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. São Paulo, 06 DE MARÇO DE 2009.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

P O R T A R I A N.º 02/2009  

 

O DOUTOR SERGIO HENRIQUE BONACHELA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA VARA 

FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a conveniência e necessidade de serviço. 

 

 

RESOLVE: 

 

I - ALTERAR o período de férias do servidor Higor Leandro de Queiroz, Técnico Judiciário, RF 4797, de 31/03/2009 a 

09/04/2009 para 23/03/2009 a 01/04/2009. 

II - ALTERAR o período de férias do servidor Jesuíno Coutinho de S. Neto, Analista Judiciário, RF 1164, de 
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03/11/2009 a 12/11/2009 para 07/01 a 16/01/2010. 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009.  

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Nos termos do art. 196 do CPC, ficam os senhores advogados a seguir inticados, intimados a devolver os autos retirados 

em carga, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir desta publicação, sob pena de busca e apreensão, dado o 

decurso do prazo, fincando isentos da presente intimação se a devolução dos autos tiver ocorrido no dia 17/03/2009: 

 

Processo nº 2008.61.82.002479-0 retirado em carga em 16/01/2009 por OAB/SP 240510 PATRICIA FERREIRA 

PORTO; 

Processos nºs 95.0502135-6 e 2007.61.82.040667-0 retirados em carga em 19/01/2009 por OAB/SP 164344E 

PERICLES EMRICH CAMPOS SEGUNDO, advogado responsável OAB/SP 23087 PEDRO LUCIANO MARREY 

JUNIOR; 

Processos nºs 2004.61.82.041484-6, 2004.61.82.053784-1 e 2004.61.82.056099-1, retirados em carga em 26/01/2009 

por OAB/SP 165127 VALÉRIA CRISTINA PENNA; 

Processo nº 97.0550631-0, retirado em carga em 27/01/2009 por OAB/SP 160850E BRUNA DI RENZO SOUSA, 

advogado responsável OAB/SP 22974 MARCOS AURELIO RIBEIRO; 

Processo nº 2007.61.82.024410-3 retirado em carga em 27/01/2009 por OAB/SP 271419 LUIS FELIPE VILLAÇA 

LOPES DA CRUZ; 

Processos nº s2008.61.82.007627-2 e 2008.1.82.018078-6 retirados em carga em 04/02/2009 por OAB/SP 164344E 

PERICLES EMRICH CAMPOS SEGUNDO, advogado responsável OAB/SP 208452 GABRIELA SILVA DE 

LEMOS; 

Processo nº 2008.61.82.022651-8 retirado em carga em 09/02/2009 por OAB/SP 165559E ANDRE LOZANO 

ANDRADE, advogado responsável OAB/SP 139142 EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR; 

Processo nº 2004.61.82.036311-5, retirado em carga em 10/02/2009 por OAB/SP 103789 ALVARO TSUIOSHI 

KIMURA; 

Processo nº 2008.61.82.009283-6, 2008.61.82.020337-3 e 2008.61.82.021334-2, retirados em carga em 11/02/2009 por 

OAB/SP 240510 PATRICIA FERREIRA PORTO; 

Processos nºs 97.0550561-6 e 98.0558204-3 retirados em carga em 20/02/2009 por OAB/SP 236018 DIEGO 

ZAPPAROLI SANCHES CAMPOI; 

Processo nº 97.0552048-8 retirado em carga em 26/02/2009 por OAB/SP 142011 RENATA SAVIANO AL MAKUL; 

Processo nº 1999.61.82.059861-3 retirado em carga em 27/02/2009 por OAB/SP 078644 JOSÉ ROBERTO PEREIRA. 

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA n.º 07/2009 

O Doutor Luís Gustavo Bregalda Neves, Juiz Federal Substituto da 9ª Vara de Execução Fiscal, Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,  

RESOLVE retificar os termos da Portaria nº 04/2009, referente à substituição de férias do servidor JOÃO BATISTA 

MAGALHÃES, RF 3854, Analista Judiciário, Supervisor de Execuções Fiscais do INSS e Outros, conforme segue: 

ONDE SE LÊ: RF 2687 

LEIA-SE: RF 1933 

Cumpra-se. Oficie-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Luís Gustavo Bregalda Neves 

Juiz Federal Substituto 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS 
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O DOUTOR MANOEL ÁLVARES, Juiz Federal da 4ª Vara Especializada de Execuções Fiscais da Seção Judiciária de 

São Paulo. 

FAZ SABER, aos executados/co-responsáveis abaixo relacionados, não localizados nos endereços constantes dos autos 

de execução fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida 

com juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução 

fiscal (art. 8 Inciso IV da Lei 6830/80). 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9305126103 e 9305126111 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : MARATHON MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : MARIO FERNANDO PIZA DUARTE 

VALOR DO DÉBITO: R$ 57.265,30 em 10/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9305122329 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : MOTA E CIA/ LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : HILDEBRANDO MOTA CARNEIRO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 91.037,93 em 09/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9205062448 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : TOR GLASS PRODUTOS DE FIBERGLASS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : WALTER RISTORI E YVONE TRIVELLATTO RISTORI 

VALOR DO DÉBITO: R$ 235.800,72 em 03/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9105088550 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ACQUA PURA LIMPEZA DE PISCINAS LTDA  

CO-RESPONSAVEIS : MANOEL SEVERINO DOS SANTOS, BRAZ HELENO DA SILVA E RAQUEL SANTOS 

DA SILVA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 10.490,60 em 07/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 8800177344 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ELETROTÉCNICA WALK CONTROL LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : DOMINGOS VALENTE 

VALOR DO DÉBITO: R$ 857,24 em 04/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IPI 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 0007572751 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : FÁBRICA DE CALÇADOS EDERLY LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : JOSÉ FREIRE SOBRINHO E DJALMA PELOSI FREIRE 

VALOR DO DÉBITO: R$ 18.742,90 em 05/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 0002083752 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ARDOPLAST S/A PRODUTOS HOSPITALARES E PLÁSTICOS  

CO-RESPONSAVEIS : ARLINDO DONIZETTE DOS SANTOS BARRETO, FRANCISCO ALVES E FRANCISCO 

ALVES FILHO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 269.489,84 em 03/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IPI 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9305128998 E APENSOS 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : VULCOURO S/A IND/ E COM/ 

CO-RESPONSAVEIS : MARIA DO SOCORRO COSTA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 912.018,510 em 10/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9305131425 
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EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : FORTUNATO SP EMPREITEIRA DE OBRAS SC LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : DOMINGOS FORTUNATO PEREIRA E MAURA PEREIRA DE SOUZA 

VALOR DO DÉBITO: CR$ 1.792.912,57 em 08/1993 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9405089242 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : POLICAB CABOS ELETRICOS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : MARCIO PARISI CORREA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 521.386,14 em 11/2005 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9405110756 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : DINAMICA MARMORES E GRANITOS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : MARCO ANTONIO DOS SANTOS E JOSÉ MARIO DOS SANTOS 

VALOR DO DÉBITO: R$ 188.166,00 em 02/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9405114980 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : CONFECÇÕES STELA MARIS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : CARLOS ALBERTO RODRIGUES SIMOES E MONALISA IARA TENTONI 

VALOR DO DÉBITO: R$ 701.418,19 em 12/2007 

 

NATUREZA DA DÍVIDA: FINSOCIAL 

EXECUÇÃO FISCAL : 9405189913 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : FIAÇÃO SANTA IZABEL S/A  

CO-RESPONSAVEIS : JOSÉ GUILHERME DE OLIVEIRA AZEVEDO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.672.629,97 em 02/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9505103662 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : COMERCIAL AMERICANA DE METAIS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : OSVALDO MAINARDI E JOÃO LUIZ DE SIMONE 

VALOR DO DÉBITO: R$ 2.787.960,31 em 12/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ FONTE 

EXECUÇÃO FISCAL : 9505117370 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : GRAVURA INDL/ ROMATEC LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : GERMINIO SOUZA BITTENCOURT E EDMILSON VIEIRA DA SILVA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 296.536,86 em 10/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9505202857 E 9705489718 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : PARTINGTON CHEMICALS S/A IND/ E COM/ 

CO-RESPONSAVEIS : LUIZ FAUZE GERAISSATE 

VALOR DO DÉBITO: R$ 82.334,55 em 10/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: FINSOCIAL 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605050471 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : CARMO FLEUTHERIO DE CAMPOS 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 6.339.854,94 em 12/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605080052 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : PLASTOTAL IND/ E COM/ DE PLÁSTICOS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : UBIRAJARA MARIA JOSE, MARLI ALMEIDA ALVES 

VALOR DO DÉBITO: R$ 75.210,67 em 10/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605066262 
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EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : PRAYMER EMPRENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE E NIVALDO ALVES DAS NEVES 

VALOR DO DÉBITO: R$ 15.505.726,11 em 10/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: OUTRAS MULTAS 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605116855 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : LAMBRETA VEÍCULOS BRASILEIROS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : FELIPE PUGLIESE 

VALOR DO DÉBITO: R$ 720.749,80 em 10/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605133733 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : HOSPITAL PAULISTANIA LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : AKSEL PETER HANSEM JUNIOR 

VALOR DO DÉBITO: R$ 7.844.494,25 em 11/2002 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605143712 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : IND/ E COM/ DART METAL LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : EDSON MATIAS DE OLIVEIRA E WAGNER SEMBER 

VALOR DO DÉBITO: R$ 397.691,22 em 03/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605150239 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : COSMETOLANDIA IND/ E COM/ DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : ANTONIO LEME DA COSTA E ANTONIO GONÇALVES PEDREIRA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 134.497,74 em 03/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605187019 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : S BURD E CIA/ LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : SAMUEL BURD E VERA LUCIA S CAMARGO BURD 

VALOR DO DÉBITO: R$ 128.685,78 em 07/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605223171 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF  

EXECUTADO : MULTIFLOR IND/ E COM/ LTDA  

CO-RESPONSAVEIS : RAMON CARLOS PERES GIL E JOSÉ ALBUQUERQUE DE ABREU 

VALOR DO DÉBITO: R$ 38.003,58 em 03/1996 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605225352 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO : GRAFCOLOR REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : KASUO HAYAMA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 306.321,01 em 10/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ FONTE 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605242672 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ERMETO S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E OUTROS 

CO-RESPONSAVEIS : FRANCISCO CARVALHO BARCELLOS CORREA E MARCELO MANCINI NOGUEIRA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 480.339,50 em 08/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: IPI 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605255162 E 9600004722 

EXEQUENTE :BANCO CENTRAL DO BRASIL 

EXECUTADO : COML/ IMPERATRIZ LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : CÍCERO FRANCISCO DA PAIXÃO E ARMÊNIO NOBUO NAMIKI 

VALOR DO DÉBITO: R$ 2.268.995,32 em 08/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: MULTA ADMINISTRATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605276500 
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EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF 

EXECUTADO : ULTRACOLOR IND/ GRÁFICA LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : MARIO MASSARENTI 

VALOR DO DÉBITO: R$ 20.573,31 em 05/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605288842 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : OLIVEIRA NETO GRAVAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : OZORIO DE OLIVEIRA E BENEDITO MAURICIO DE OLIVEIRA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 124.530,08 em 09/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9605389274 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : SOJI SATO 

CO-RESPONSAVEIS : SOJI SATO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 4.898,00 em 07/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9705011117 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : METALURGICA E FERRAMENTARIA MD IND/ E COM/ LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : EDVALDETE SANTOS BARBOSA E HERMINIA LIMA BARBOSA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 314.578,29 em 06/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9705038880 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF 

EXECUTADO : RESTAURANTE TURMALINA VERMELHA LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : YUE SHU FUN, CHAU YEN WUI E CHAN KAI SUN 

VALOR DO DÉBITO: R$ 7.848,19 em 09/2003 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9705048495 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : FUNDIÇÃO MICHELETTO S/A 

CO-RESPONSAVEIS : GILBERTO MICHELETTO E MARIA HELENA MICHELETTO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.593.530,76 em 11/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: IPI 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9705216460 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : UNITEL IND/ ELETRONICA S/A 

CO-RESPONSAVEIS : JACOB GROENINGA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 2.460.549,54 em 01/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9705231478 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : DAVNAR DO BRASIL LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : JUAN MOLNAR E MARGARITA IRENE SANCHEZ 

VALOR DO DÉBITO: R$ 519.569,92 em 09/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9705274746 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : INCAPRI IND/ E COM/ DE MÁQINAS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : LUIS CARLOS DE CASTRO E ORLANDO PAULO PAZIM 

VALOR DO DÉBITO: R$ 4.898,00 em 07/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9705381143 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : CAMPS BOYS CONFECÇÕES LTDA  

CO-RESPONSAVEIS : JÚLIO CESAR BRAGA E JOSÉ ARMANDO BRAGA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 23.444.68 em 08/2007 
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NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9705591385 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : EXPERIENCE IND/ E COM/ LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : MARIO FURUKAWA JUNIOR E LUCIANO ANZEI 

VALOR DO DÉBITO: R$ 9.012,67 em 07/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805078248 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : COPERNOX INOXIDAVEIS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : MARCOS ANTONIO DE MOURA E MURILO LUIZ ANTONIO DE MOURA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 2.391.677,07 em 04/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805484190 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA BELEM LTDA  

CO-RESPONSAVEIS : SANDRA PAGOTT DOS SANTOS 

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.276.611,79 em 08/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805419517 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : IND/ E COM/ DE CONFECÇÕES PHOBUS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : MARTA APARECIDA ROZAO E MARCOS ANTONIO NASSIF BEGO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 7.011,07 em 07/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805425797 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : DRIVE SERVICE COML/ IMP/ EXP/ LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : ANTONIO MILITÃO SOARES GENTIJO E LUIZ JORGE RIBEIRO SILVA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 204.235,69 em 09/2009 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805354636 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF 

EXECUTADO : COML/ E EMPREITEIRA DELTA LTDA 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 2.357,52 em 07/2004 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805034569 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF 

EXECUTADO : LUCIANO FERNANDES  

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 754,74 em 04/1997 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805509788 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF 

EXECUTADO : PROLOGICA IND/ E COM/ DE MICROCOMPUTADORES LTDA - MASSA FALIDA 

CO-RESPONSAVEIS : LEONARDO BELONZI E JOSEPF EDOWARD BLUMENFELD 

VALOR DO DÉBITO: R$ 43.316,04 em 04/1998 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805516172 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF 

EXECUTADO : TELEFORTE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : HELIO BASTIDA CAMERINI E JOSÉ CARLOS ORLANDO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 32.359,89 em 03/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805518418 
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EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF 

EXECUTADO : LANCHONETE SUCOLANDIA LTDA 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 4.292,79 em 07/2004 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805527840 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : HORUS SERRA LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : EDUARDO ROBERTO LIMA SERRA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 288.463,87 em 12/2005 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805560953 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : JEANS GABY IND/ DE ROUPAS LTDA  

CO-RESPONSAVEIS : JOSÉ JOAQUIM DA SILVA, MILAD ABI HARB, GABY MITRI HADDAD E 

ANTONIETA ABI HARB 

VALOR DO DÉBITO: R$ 382.603,54 em 05/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805561283 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : DEFENDER HANDLING SERV AUX DE TRANSP AÉREO  

CO-RESPONSAVEIS : JANETE MARIA PEREIRA DE ARRUDA E LILIANA MOLIN TANGANELLI 

VALOR DO DÉBITO: R$ 390.219,59 em 05/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805571947 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF 

EXECUTADO : CONSTRUTORA BRASEU S/A 

CO-RESPONSAVEIS : ANTONIO EUGENIO ARTIGAS GIORI 

VALOR DO DÉBITO: R$ 2.840,60 em 03/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805596591 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : T BIONDI IND/ E COM/ LTDA 

 

CO-RESPONSAVEIS : TEREZINHA OTILIA CABRAL E THEREZINHA BIONDI SILVA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 219.711,40 em 10/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805598683 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ZM CONSTRUÇÃO TERRAPLANAGEM E CONSERVAÇÃO LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : JOSÉ FERNANDO RIBEIRO DO VALLE 

VALOR DO DÉBITO: R$ 180.462,77 em 08/2004 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805598691 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : PITER SCREEN TRABALHOS SERIGRÁFICOS S/C LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : ASPASIA CONSTANTIM SERVOS E GIORGIOS DAMILAKOS 

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.468.195,10 em 12/2005 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 9805598837 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : DALIA COML/ EXPORTADORA LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : CARMEN SILVIA DE S MANGAS E ARMANDO DE SOUZA FIANCADORI 

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.317,75 em 07/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 199961820010282 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ALVORADA FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : WAGNER ANTONIO RODRIGUES E NELSON RODRIGUES 

VALOR DO DÉBITO: R$ 26.704,72 em 08/2004 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
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EXECUÇÃO FISCAL : 199961820135947 e 200061820209583 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : CONSTRUTORA WISLING GOMES LTDA - MASSA FALIDA 

CO-RESPONSAVEIS : PAULO WISLING, MARLENE MONTEFORT WYSLING, ISAC STAINERLYENE 

GYORDANO GUERRA, MONICA WISLING BIANCHI DE ANDRADE, AMILTON NASCIMENTO REIS E 

ANTONIO ARCHIMEDES ASSUMPÇÃO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 10.868.331,78 em 06/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 199961820151590 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : IMPERCHIC TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : LOURIVAL ERMINIO DOS SANTOS FILHO E MANUEL CORDEIRO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 289.097,24 em 01/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

EXECUÇÃO FISCAL : 199961820279453 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ARMAC LOCAÇÃO COM/ E TRANSPORTES LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : LUCIA ROSA PEREIRA E JOSÉ AUGUSTO CARVALHO ARAGÃO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 18.245,50 em 11/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 199961820305026 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : IND/ E COM/ MOTOTEST LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : JOSEF TATSCHL E MARIO SERGIO ARIAS 

VALOR DO DÉBITO: R$ 627.043,63 em 12/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 199961820317727 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : CEIET EMPREENDIMENTOS S/A 

CO-RESPONSAVEIS : SERGIO DE OLIVEIRA ROXO, GERARD GILBERT AIME LECLERC, BERNARDO 

HERNANDEZ FILHO E DIOGENES RIBEITO DE LIMA NETO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 199.772,67 em 10/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 199961820413248 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ADAN CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : IREMA FERNANDES RODRIGUES E ADEMIR ALVES RODRIGUES 

VALOR DO DÉBITO: R$ 12.508,44 em 10/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 199961820482740 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : PME COMUNICAÇÃO LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : ALFONSO ALEJANDRO GUTIERREZ FUENTEALBA, RUBENS FRANCO ALMEIDA 

COSTA, MARTA JULIA SANTORO COSTA, SERGIO FRANCO ALEMEIDA COSTA E MARIA SILVIA 

SAMORA ARRUDA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 285.473,62 em 10/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 199961820509604 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ERMETO S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS  

CO-RESPONSAVEIS : NICOLAU PEREIRA DE MORAES, JOSÉ LUIS MESSINA E CELSO SOARES 

GUIMARAES 

VALOR DO DÉBITO: R$ 659.976,74 em 10/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 199961820595946 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ENGEBRAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (MASSA FALIDA) 

CO-RESPONSAVEIS : ELCIO BUENO DOS SANTOS JUNIOR E FRANCISCO DO CARMO PEREIRA 
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VALOR DO DÉBITO: R$ 337.306,00 em 11/2005 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 200061820207859 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : RESTAURANTE TATINI LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : IOLANDA SILVANI TATINI E GIUSEPPINA GIULIA TATINI 

VALOR DO DÉBITO: R$ 435.738,46 em 09/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 200061820218470 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : A A ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR S/C LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : ALEXANDRE CARLOS KISS 

VALOR DO DÉBITO: R$ 208.204,99 em 12/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - FONTE 

EXECUÇÃO FISCAL : 200061820263930 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : CIA/ BRASILEIRA DE PETROLEO IBRASOL 

CO-RESPONSAVEIS : PAULO EDUARDO GERAISSATE, LUIZ FAUZE GERAISSATE E AMAURY 

GERAISSATE 

VALOR DO DÉBITO: R$ 227.530,99 em 01/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200061820333300 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : BIJOUTERIAS CEARA LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : JOSÉ DOGIVALDO ROLA E FRANCISCA DAGILE ARAUJO ROLA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 3.199.784,74 em 05/2005 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

EXECUÇÃO FISCAL : 200061820507107 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : PRIMORDIAL CONSTRUÇÕES LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : JOÃO RODRIGUES DE SOUZA, CHARLES RODRIGUES DE SOUZA E JOHNNI 

RODRIGUES DE SOUZA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 395.060,19 em 09/2005 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 200061820636564 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF 

EXECUTADO : PANIFICADORA NOVA PALOMA LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : MANUEL RODRIGUES MARTINEZ 

VALOR DO DÉBITO: R$ 3.647,46 em 08/2000 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200061820652077, 200061820915829, 200061820652089, 200061820655509 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : MULTIESPAÇO DIVISÓRIAS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : ELI MARTINS ALVES 

VALOR DO DÉBITO: R$ 199.626,00 em 05/2003 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS, PIS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

EXECUÇÃO FISCAL : 200461820514385 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ESTAMPARIA GUARANY LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : HELIO TADEU LANGUIDI , ELCIO CARLOS LANGUIDI E FELICIO LANGUIDI 

VALOR DO DÉBITO: R$ 751.458,97 em 09/2004 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 200461820468624 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : WIPASA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME 

CO-RESPONSAVEIS : SANDRA VALERIA PEREIRA DOS SANTOS, WILSON ROBERTO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 466.726,14 em 06/2004 

NATUREZA DA DÍVIDA: PIS, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

EXECUÇÃO FISCAL : 200461820516527 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : SUEDEN S/A 
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CO-RESPONSAVEIS : JUAREZ FERRAZ DE BRITO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 671.184,48 em 07/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 200461820527550 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : NEWTON ARCHILLA GUERRA 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 18.957,13 em 12/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: ITR 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820160040 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : IND E COM DE MOVEIS DORI DENIZE LTDA  

CO-RESPONSAVEIS : JOSÉ AUGUSTO BORGES DA SILVA, DIRCEU FERRAZ E JOÃO CÂNDIDO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 463.736,00 em 07/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820192118 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : MARIA LUCIA GOLONI 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 831.713,97 em 08/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820321356 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ARIMAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA  

CO-RESPONSAVEIS : ANTONIO DE CASTRO E ABILIO PEREIRA DA SILVA 

VALOR DO DÉBITO: R$ 329.161,91 em 12/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ E DO 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820388839 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : CPA CENTRAL PAULISTA DE ADESIVOS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : MARILENE DOS SANTOS E UBIRAJARA ANTONIO LAURINO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 67.261,67 em 07/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820428072 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : IPP INSTALAÇÕES S C LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : ANGELO PRANDO E ARMANDO PRANDO 

VALOR DO DÉBITO: R$ 162.502,06 em 10/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820261591 E 200561820193019 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ESNARD LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : NEWTON JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES CPF 01172357846 

VALOR DO DÉBITO: R$ 77.306,99 EM 12/2007 em  

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820431551 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : RIFRAN ELETRÔNICA LTDA  

CO-RESPONSAVEIS : FRANZ REICHENBACH E FRANK ERICH FILLIOL 

VALOR DO DÉBITO: R$ 740.914,91 em 10/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820488184 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ROSANGELA LEITE 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 22.303,77 em 10/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820488652 
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EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : SEVERINO GOMES BARBOSA 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 17.838,86 em 10/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820518188 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

CO-RESPONSAVEIS : NEWTON JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES CPF 01172357846 

VALOR DO DÉBITO: R$ 17.999,12 em 11/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200561820486564 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : GUSTAVO ADOLFO AYALA AQUINO 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 22.469,77 em 10/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200661820179507 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : JORGE LUIS ZANOTTE 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 29.447,05 em 10/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200661820269340 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : JORGE RUDNEY ATALLA 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 198.522,44 em 12/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: ITR 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200661820398825 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL/CEF 

EXECUTADO : RESTAURANTE CHOPERIA TROPICAL LTDA - ME 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 4.401,17 em 07/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200661820523620 

EXEQUENTE :CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL - CRA/RS 

EXECUTADO : ANTONIO CARLOS PETTO 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 716,05 em 11/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDADES 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200661820523700 

EXEQUENTE :CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL - CRA/RS 

EXECUTADO : VASSILIS GEORGIOS EUREMIDES 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 545,29 em 11/2006 

NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDADES 

EXECUÇÃO FISCAL : 200761820057613 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : NAJUM AZARIO FLATO TURNER 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.795.277,66 em 05/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: CUSTAS JUDICIAIS 

EXECUÇÃO FISCAL : 200761820148126 

EXEQUENTE :INSS/FAZENDA NACIONAL 
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EXECUTADO : AFISCO ASSESSORIA FISCAL E CONTABIL S/C LTDA 

CO-RESPONSAVEIS : ERNANDES EUGENIO DE OLIVEIRA, WALDIR BOSSAN E MARIA NELY SIQUEIRA  

VALOR DO DÉBITO: R$ 296.291,06 em 12/2007 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

EXECUÇÃO FISCAL : 200761820142460 

EXEQUENTE :FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO : ABELITA GONÇALVES DE SOUZA 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 1.676.831,73 em 10/2008 

NATUREZA DA DÍVIDA: GRA 

 

EXECUÇÃO FISCAL : 200761820405299 

EXEQUENTE :INMETRO 

EXECUTADO : AMMEX SPORTS MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 

CO-RESPONSAVEIS :  

VALOR DO DÉBITO: R$ 2.028,00 em 04/2005 

NATUREZA DA DÍVIDA: MULTA 

 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez na 

Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João Guimarães Rosa, 215, 6º andar - Centro 

São Paulo. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 12 de março de 2009 

 

 

 

 

 

MANOEL ÁLVARES 

JUIZ FEDERAL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA Nº 04/2009 

A DOUTORA CLAUDIA HILST MENEZES PORT, JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA DA 7ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARAÇATUBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço e tendo em vista que se buscará atingir as metas fixadas pelo 

Juízo, 

RESOLVE alterar a Portaria nº 12/2008, de 12/09/08 deste Juízo, referentes à escala de férias dos servidores da 2ª Vara 

Federal e com relação à servidora ROSELI MODA (RF 1850) para: 

ALTERAR o terceiro período de férias relativo ao ano de 2009, o qual será usufruído de 13 a 22 de outubro de 2009. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000497-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELINA DAS DORES CAMPOS 

ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000498-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000499-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000500-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTEIR MARCOLINO 

ADV/PROC: SP277204 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000501-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO CESAR DE PAULA GARCIA 

ADV/PROC: SP111555 - DENISE CHRISTINA PIOVEZANI GIOVANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Assis, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GUILHERME ANDRADE LUCCI 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002935-0 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SAULO HUSNI ALOUAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003217-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

REU: RIVALDO CARLOS VIVOT E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003218-9 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

REU: WANDELSON LEITE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003235-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NATURA LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003236-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 

ADV/PROC: SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003237-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 

ADV/PROC: SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003238-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SONABYTE ELETRONICA LTDA 

ADV/PROC: SP128031 - EDUARDO GARCIA DE LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003240-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.05.003241-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003242-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003243-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003244-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003245-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003246-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003247-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003248-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003249-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003250-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003251-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003252-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003253-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003254-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003255-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003256-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003257-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ADRYA LETICIA FERRARO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003258-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ADAILTON ANTONIO ROBERTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003259-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PIAZZA 
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ADV/PROC: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003263-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003264-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003265-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003266-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003267-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003268-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO COSTA 

ADV/PROC: SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003269-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE CAVALLARO GIANINI 

ADV/PROC: SP253502 - VANESSA DANIELE TEGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003270-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOARES SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003271-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA ELFRIEDE BRECHMACHER ZINK 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003272-4 PROT: 16/03/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS OSCAR NADER 

ADV/PROC: SP028813 - NELSON SAMPAIO 

IMPETRADO: DIRETOR DA CPFL - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003273-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003274-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS VECCHIATO 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003275-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TATIANA BOSSI PESSAMILIO 

ADV/PROC: SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003276-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003277-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO APARECIDO CARACHO 

ADV/PROC: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003278-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUSA FILHO 

ADV/PROC: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003260-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.05.008976-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

EMBARGADO: ELIDIO IVO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003261-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.05.003262-1 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.05.007803-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ARTUR SOARES DE CASTRO 

EMBARGADO: ADRIANO MEDINA NOVELLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA E OUTRO 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002178-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WALCIR SIQUEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.002179-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA ZENETINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000048 

 

 

Campinas, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.05.003085-5 

PROTOCOLO: 11/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILMARA ELIZEU DE BARROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SILMARA ELIZEU DE BARROS  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 
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Campinas, 17/03/2009 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.05.003185-9 

PROTOCOLO: 13/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: REGINA DOS ANJOS DA SILVA SCHARAKAMAN 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: REGINA DOS ANJOS DA SILVA SCHARAKAMAN  

 

 

PROCESSO: 2009.61.05.003194-0 

PROTOCOLO: 13/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NILZA DE CARVALHO MAIA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NILZA DE CARVALHO MAIA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.05.003197-5 

PROTOCOLO: 13/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: OLGA ONISHI FORTI 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OLGA ONISHI FORTI  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 003 

 

 

Campinas, 17/03/2009 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Distribuidor 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo 

relacionados(s) intimado(s) para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar(em) a petição de desarquivamento, instruindo-a 

com comprovante de recolhimento na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 

8,00 (oito reais), ou esclarece(em), mencionando expressamente, a hipótese de isenção em que se enquadra(m). 

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à Secretaria da 

6ª Vara Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria. 

 

2003.61.05.011844-6 - AÇÃO CAUTELAR - GERSINO BASSAROTI E OUTRO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - ADV. MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA - OAB/SP nº 89.765; 

2004.61.05.001040-8 - AÇÃO ORDINÁRIA - GERSINO BASSAROTI E OUTRO X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL - ADV. MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA - OAB/SP nº 89.765; 

2000.61.05.014289-7 - MARCIA REGINA MORALEZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ADV. ANDRÉ LUIZ 

SAMMARTINO AMARAL - OAB/SP Nº 182.118. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000626-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

ADV/PROC: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000627-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000628-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000629-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000630-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CENTRAL ENERGETICA VALE DO SAPUCAI LTDA 

ADV/PROC: SP139291 - GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000631-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CENTRAL ENERGETICA VALE DO SAPUCAI LTDA 

ADV/PROC: SP139291 - GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000632-8 PROT: 12/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: N. G. ROSA FRANCA - ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000633-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: MARCOS RAMOS BARCELLOS CARDOSO FRANCA-ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000634-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: MOISES FERREIRA DA SILVA FRANCA ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000635-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: NALDINI ARTEFATOS DE COURO LTDA-EPP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000636-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO BOM - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000637-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: EDILAINE D ARC PEIXOTO ARAUJO - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000638-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CENTRAL TRIBO DE FRANQUIAS LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000639-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS JODON LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000640-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: POSTO TIGRAO FRANCA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000641-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: & MARANO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000642-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: RODRIGO DE SOUZA ME. E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000643-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CLOVIS MANOEL FREITAS PEIXOTO ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000644-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CIRE AUTO POSTO LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000645-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: METALURGICA DIFRANCA LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000646-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: ROSILENE SALGADO ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000647-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CLAUDIO LANZELOTI LEMOS FRANCA - EPP. E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000648-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CALCADOS PERENTE LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000649-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: HELIO PEREIRA DE ANDRADE-FRANCA-ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000650-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1719/2520 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: JOSILEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LIMI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000651-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: JOMAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000652-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CAPITANIA DO SAPATO LTDA.- ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000653-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000654-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000655-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000656-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ISAC SALVADOR DO NASCIMENTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000657-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOAO LUIS SOARES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000658-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PATRICIA PREVIATO PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000659-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: KATIANE DIAS ARAUJO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000660-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000661-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.000663-8 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.13.002290-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: JOSE REINALDO MARTINS 

ADV/PROC: SP190938 - FERNANDO JAITER DUZI 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Franca, 12/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000489-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000490-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP252220 - JANAINA GALVÃO COELHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000491-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DONIZETE BARBOSA 

ADV/PROC: SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000492-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000493-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA APARECIDA GONCALVES ANDRADE 

ADV/PROC: SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000494-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FAGNER FAGUNDES 

ADV/PROC: SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Guaratingueta, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

2a.VARA FEDERAL DA 19a. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

 

P O R T A R I A N.009/2009 

 

A DOUTORA MARIA ISABEL DO PRADO, JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA DE GUARULHOS, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  
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R E S O L V E. 

 

CONSIDERANDO que a servidora THAIS BORIO AMBRASAS, analista judiciária, RF. 5245, Diretora de Secretaria 

(CJ-3), esteve em licença médica nos dias 06 a 14 de março de 2009. 

RESOLVE designar o servidor EBER DIAS DE CARVALHO, técnico judiciário, RF. 3948, para substituí-la no 

período em questão.  

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE.  

Guarulhos, 16 de março de 2009.  

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal  

 

 

 

 

 

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

Autos n.º: 2003.61.19.000909-5, 2003.61.19.000910-1, 2002.61.19.004542-3, 2003.61.19.005464-7, 

2002.61.19.004543-5 - EMBARGOS propostos por TRANSRODRIGUES TRANSPORTES LTDA em face da UNIÃO 

FEDERAL - tendo em vista o arquivamento dos autos, fica a EMBARGANTE intimada a recolher a importância de R$ 

8,00 (Oito Reais) - PARA CADA FEITO - no prazo de 05 (cinco) dias, código de receita n.º: 5762, guia DARF, sob 

pena de devolução das petições n.º: 2009190005816, 2009190005821, 2009190005823, 2009190005830 e 

20091900058271, respectivamente (Art. 218, caput do Provimento COGE n.º: 64/2005) - Adv.: ANIBAL CASTRO DE 

SOUZA (OAB/SP 162.132) e RODRIGO LEOCÁDIO MENDONÇA (OAB/SP 243.067) 

1ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

A MM. JUIZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA,  

FAZ SABER a NILBE LENIR OLIVEIRA LEMOS e a todos que o presente edital com o prazo de 20 (vinte) dias 

virem ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos da Ação Ordinária nº. 

2003.61.19.004827-1, que ZENAIDE FALLEIROS DE SOUZA move(m) em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando 

a concessão da pensão militar em face de alegada união estável com a pessoa de Waldemir Viana Lemos (falecido). 

Encontrando-se NILBE LENIR OLIVEIRA LEMOS, filha de Waldemir Viana Lemos e de Edite Gomes Oliveira, em 

lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL, por meio do qual fica a mesma CITADA para os termos da 

ação, com advertência de que poderá contestar o pedido no prazo de 15 dias, contados do vencimento do prazo de 20 

dias deste edital, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos, mandou o(a) MM. Juiz(a) que se expedisse o presente EDITAL, o qual será 

afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 

em 16 de fevereiro de 2009. Eu, __________, Renato Nepomuceno Dias, Técnico Judiciário - RF 5766, digitei e conferi 

e eu _______________, VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE, Diretora de Secretaria, reconferi. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUIZA FEDERAL 

4ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

4ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DESTA QUARTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1723/2520 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2006.61.19.004804-1, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA em 

face da ré DU JINSI, chinesa, nascida em 01/09/1967, portadora do RNE Y270217-H e do CPF nº 226.915.388-00, 

filha de Du Hon Lau e Wong Lung Jon, com último endereço à Rua São Carlos do Pinhal, 23 ap. 911 - Bela Vista - São 

Paulo, atualmente em lugar incerto e não sabido denunciada pelo Ministério Público Federal aos 23/09/2005 pela 

prática em tese, dos crimes previstos nos artigos 288 e 318 c/c 29, do Código Penal e c/c Lei nº 9034/95. E como não 

foi possível encontrar a ré, pelo presente, CITA-A para que apresente defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396 e 396-A, do Código de Processo Penal, bem como acompanhe a ação criminal em todos os seus 

termos até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia, ficando ciente de que, caso não tenha condições de 

constituir defensor, será assistida pela Defensoria Pública da União. E para que chegue ao conhecimento de todos e da 

ré, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MMª Juíza Federal Substituta que se expedisse o presente 

EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o 

qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim, faz saber a todos que este Juízo têm 

lugar no 6º andar do Fórum da Justiça Federal de Guarulhos, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Centro - Guarulhos/SP. 

EXPEDIDO em Guarulhos, aos 13 de março de 2009, eu, ______ Luiz Gomes Ribeiro (RF 1747), Técnico Judiciário, 

digitei. E eu, ______ Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

 

 

MARA LINA SILVA DO CARMO 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

4ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP EDITAL DE CITAÇÃO COM O 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. A MMª. JUÍZA FEDERAL DESTA QUARTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS 

DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, FAZ SABER 

a todos que o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e 

Secretaria tramitam os autos do processo nº 2008.61.19.000287-6, em que JUSTIÇA PÚBLICA move em face da 

pessoa que se diz chamar MÔNICA ANTONIA VERA CAMPOS, peruana , nascida aos 04/05/1970, natural de 

Chimbote/Peru, filha de Santos Thomas Vera Lopez e Bernadita Mari Campos , constando nos autos como seu último 

endereço: Feliz Aldao, nº 605, Trujillo, Lima/Peru, denunciada pelo Ministério Público Federal aos 15/05/2008, como 

incurso nas penas dos artigos 304 c/c 297, por duas vezes, ambos do Código Penal, denúncia esta recebida em 

03/06/2008. E como não foi possível encontrar a ré, pelo presente, CITA-O para apresentar defesa escrita, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal, devendo, para tanto, constituir 

advogado para representá-lo judicialmente, declinando o nome e o número de inscrição na OAB de seu defensor, e, na 

hipótese de não ter condições de arcar com as despesas inerentes à constituição de um patrono, deverá informar sobre 

tal. E para que chegue ao conhecimento de todos, e da ré, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MMª. Juíza 

Federal que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal e Súmula 366 

do Supremo Tribunal Federal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. EXPEDIDO em 

Guarulhos, aos 13 de março de 2009, eu, ______ Marisa Guimarães Teixeira Ferrari, Analista Judiciário, RF 5135, 

digitei. Eu, ______ Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

4ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP EDITAL DE CITAÇÃO COM O 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. A MMª. JUÍZA FEDERAL DESTA QUARTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS 

DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, FAZ SABER 

a todos que o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e 

Secretaria tramitam os autos do processo nº 2006.61.19.004036-4, em que JUSTIÇA PÚBLICA move em face das 

pessoas que se dizem chamar XIOMARA JACQUELINE OCHOA SEDAMANOS , equatoriana, nascida aos 

06/12/1985, natural de Machala-eloro, filha de Luis Ochoa Rios e Tempora Mirella Sedamanos Salinas, constando nos 

autos como seu último endereço: Circunbalacion sury 7 , cidadela brisa Del mar, heróis de jambeli Machala-eloro, e 

JOSEFA YLDAWARA RAMIREZ REBOLLEDO , equatoriana , nascida aos 18/11/1961, natural Machala-eloro, filha 

de Marcos Ramirez e Dolores Rebolledo, constando nos autos como seu último endereço: 15 avasur, nº 9 , Cidadela 

brisa Del mar, heróis de jambeli Machala-eloro , denunciadas pelo Ministério Público Federal aos 17/04/2008, como 

incurso na pena do artigo 304 c/c art 297, na forma do art. 71, todos do Código Penal , denúncia esta recebida em 

07/05/2008. E como não foi possível encontrar as rés, pelo presente, CITA-OS para apresentar defesa escrita, no prazo 

de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal, devendo, para tanto, constituir 
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advogado para representá-las judicialmente, declinando o nome e o número de inscrição na OAB de seu defensor, e, na 

hipótese de não ter condições de arcar com as despesas inerentes à constituição de um patrono, deverá informar sobre 

tal. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz 

Federal que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal e Súmula 366 

do Supremo Tribunal Federal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. EXPEDIDO em 

Guarulhos, aos 13 de março de 2009, eu, ______ Marisa Guimarães Teixeira Ferrari, Analista Judiciário, RF 5135, 

digitei. Eu, ______ Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto , Diretora de Secretaria, confer 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000847-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000848-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAILTON RODRIGUES PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000849-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDYR GABRIEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000850-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS FERNANDO MARSON 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000851-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA BROGLIO PASCHOALOTTI 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000852-0 PROT: 16/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000853-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARY ROCHA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000854-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIAGO ROCHA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000855-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERAFIM CUSTODIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000856-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA MENEZES E OUTRO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000857-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERAFIM CUSTODIO 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000858-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIAO CASCIMIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000859-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO LOMBARDI E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000860-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELA ESTEVAM 

ADV/PROC: SP094921 - IDES BAPTISTA GATTO FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Jau, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO DAVID FONSECA GONCALVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001362-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: FLORISVALDO PAULUCI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001372-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001404-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001405-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001406-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001407-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001408-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELISABETE DE FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001409-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001410-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIZABEL PEREIRA BONFIM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001411-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CENTRO DE DIAGNOSTICO CARDIOVASCULAR S/S LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001412-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001413-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001414-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MILTON KANENORI NAKANO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001415-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEBASTIAO MAGALHAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001416-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA SOARES GALLEGO 

ADV/PROC: SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001417-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001418-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001419-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001420-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001421-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAMIL ANTONIO HAKME 

ADV/PROC: SP076190 - JAMIL ANTONIO HAKME 

REU: PRO REITOR ACADEMICO CENTRO UNIVERSITARIO EURIPEDES DE MARILIA UNIVEM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001422-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WALINSON HENRIQUE DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001423-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAUANE DOS SANTOS RONDON - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP202412 - DARIO DARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Marilia, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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3ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2006.61.11.000345-0, em que são partes FAZENDA 

NACIONAL e TONINHO PIZZARIA DE MARÍLIA LTDA. ME E OUTROS, e tendo em vista que as co-executadas 

CIBELE DA SILVA e SIMONE CRISTINA DA SILVA encontram-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA as co-executadas CIBELE DA SILVA (CPF: 294.600.158-08) e SIMONE 

CRISTINA DA SILVA (CPF: 170.673.378-01), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida com os seus 

acréscimos legais, no valor de R$ 15.693,35 (quinze mil, seiscentos e noventa e três reais e trinta e cinco centavos), 

calculado em 11/08/2008, ou garantam a execução fundada na(s) CDA(s) n.º 80 4 04 063499-35, 80 4 04 071669-82, 80 

6 03 022677-59, 80 6 04 038409-85 e 80 6 04 105683-30, relativa(s) ao(s) processo(s) administrativo(s) n.º 13830 

200806/2004-15, 13830 450346/2001-13, 13830 001309/98-18, 13830 001137/2001-40 e 13830 450346/2001-13, nos 

termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 6.830/80, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2005.61.11.004480-0, em que são partes FAZENDA 

NACIONAL e PLANEL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME E OUTRO, e tendo em vista que a parte executada 

encontra-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei 

e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA a parte 

executada, JOSÉ LUIS ANTUNES (CPF: 120.074.918-93), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com 

os seus acréscimos legais, no valor de R$ 49.245,52 (quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta 

e dois centavos), calculado em 03/12/2008, ou garanta a execução fundada na(s) CDA(s) n.º 80 4 05 058049-75, 

relativa(s) ao(s) processo(s) administrativo(s) n.º 13830 200100/2005-26, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 

6.830/80, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E para que não se alegue ignorância, 

mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2008.61.11.002081-9, em que são partes AGÊNCIA 

NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP e PETROMAR DE MARÍLIA 

DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., e tendo em vista que a parte executada encontra-se em lugar ignorado, pelo 

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na 

sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA a parte executada, PETROMAR DE MARÍLIA 

DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. (CGC: 74.471.111/0001-12), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida 

com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 2.984,80 (dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta 

centavos), calculado em 23/01/2008, ou garanta a execução fundada na(s) CDA(s) n.º 30102194175, relativa(s) ao(s) 

processo(s) administrativo(s) n.º 483000141529421, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 6.830/80, sob pena de 

PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2004.61.11.004789-3, em que são partes FAZENDA 
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NACIONAL e CRUCKS ALIMENTOS LIMITADA-ME E OUTROS, e tendo em vista que a parte co-executada 

encontra-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei 

e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA a parte co-

executada, ARMANDO BRITO GOLVEIA (CPF: 216.142.738-55), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a 

dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 62.115,90 (sessenta e dois mil, cento e quinze reais e noventa 

centavos), calculado em 11/08/2008, ou garanta a execução fundada na(s) CDA(s) n.º 80 4 04 063461-62, relativa(s) 

ao(s) processo(s) administrativo(s) n.º 13830 200752/2004-80, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 6.830/80, sob 

pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2001.61.11.002086-2, em que são partes CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e ALMEIDA ESCOBAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. E 

OUTROS, e tendo em vista que os co-executados ANA LUÍZA RAINERI DE ALMEIDA ESCOBAR e MÁRIO 

AUGUSTO ADRIANO ESCOBAR encontram-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 

527, nesta cidade, CITA os co-executados ANA LUÍZA RAINERI DE ALMEIDA ESCOBAR (CPF: 036.576.998-30) 

e MÁRIO AUGUSTO ADRIANO ESCOBAR (CPF: 604.151.858-15), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a 

dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 27.082,15 (vinte e sete mil e oitenta e dois reais e quinze 

centavos), calculado em 18/05/2001, ou garantam a execução fundada na(s) CDA(s) n.º FGSP200102037, originária de 

importâncias devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 

6.830/80, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E para que não se alegue ignorância, 

mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSANA CAMPOS PAGANO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002516-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002517-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.09.002518-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002519-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00133 - BUSCA E APREENSAO - PROCESSO 

REQUERENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. RIE KAWASAKI E OUTRO 

REQUERIDO: JOCELEM MASTRODI SALGADO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002520-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENISE MARIA CORONA 

ADV/PROC: SP223382 - FERNANDO FOCH 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002521-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP148795 - FLAVIA FERREIRA DA SILVA 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002522-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BALBINO RODRIGUES PINTO NETO 

ADV/PROC: SP091299 - CARLOS DONIZETE GUILHERMINO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002524-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DUMIT 

ADV/PROC: SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002525-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP013290 - LUIZ ANTONIO ABRAHAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002526-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002527-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002528-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

ADV/PROC: SP072558 - MARIA LUIZA GIANNECCHINI 

REU: KELTEX PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002529-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002530-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002531-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002532-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002533-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002534-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002535-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002536-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002523-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.09.003657-0 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

EMBARGADO: ANTONIO BARBOSA DE MENEZES 

ADV/PROC: SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO 
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VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Piracicaba, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003290-4 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003313-1 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003421-4 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003422-6 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003423-8 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003424-0 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: BRAN MAGNON JORGE DE SOUZA RAMOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003425-1 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: 3M DO BRASIL LTDA (RESPONSAVEIS) 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003442-1 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LEAO E LEAO LTDA 

ADV/PROC: SP110199 - FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003443-3 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003445-7 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALEXANDRE 

ADV/PROC: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003449-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANETE MARIA RAMOS 

ADV/PROC: SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003450-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LAVRADORES SUPERMERCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003453-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003454-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003455-0 PROT: 12/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003456-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Ribeirao Preto, 12/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003444-5 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. MAURO CESAR PINOLA 

EXECUTADO: AUTO POSTO BURITI LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003446-9 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HORACIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP268311 - OSVALDO FERREIRA E SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003447-0 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO DE SOUZA CIRQUEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003493-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JONAS RIEPER GUZI 

ADV/PROC: SP149931 - ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO 
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REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003495-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV/PROC: SP096343 - GISELDA FELIX DE LIMA FRAZAO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003496-2 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV/PROC: SP096343 - GISELDA FELIX DE LIMA FRAZAO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003498-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: MARIA ELIANA PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003504-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO ESPECIAL DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003491-3 PROT: 12/12/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.02.007650-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

ADV/PROC: SP112122 - SERGIO LUIS LIMA MORAES 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003492-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.013954-8 CLASSE: 137 

AUTOR: MARIA APARECIDA MADALENA COSTA 

ADV/PROC: SP194638 - FERNANDA CARRARO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003494-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.02.011508-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: USINA SANTA LIDIA S/A 

ADV/PROC: SP167627 - LARA CARNEIRO TEIXEIRA MENDES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 
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Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Ribeirao Preto, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 14/2009 

O Doutor RENATO DE CARVALHO VIANA, MM. Juiz Federal Substituto da Primeira Vara Federal de Ribeirão 

Preto, Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

Considerando que o servidor ANDERSON FABBRI VIEIRA, RF 1571, ocupante do cargo em comissão de Diretor de 

Secretaria, estará afastado de suas funções no período de 23/03/2009 a 03/04/2009, em virtude de férias; 

RESOLVE:  

DESIGNAR o servidor ALESSANDRO HENRIQUE MARTINS - RF 3475 para substituí-lo no referido período, ou 

seja, de 23/03/2009 a 03/04/2009.CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Ribeirão Preto, 10 de março de 2009. 

RENATO DE CARVALHO VIANA 

Juiz Federal Substituto 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA QUE DEVOLVAM OS AUTOS QUE ESTÃO EM SEU PODER NO 

PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. 

 

90.0308702-4 ACAO ORDINARIA  

LOCALIZACAO: 30/01/2009 CARGA ADV. (AUTOR) fl.6573 Cons.Realizada em : 17/03/2009 AS 11:48 AUTOR : 

MARIA ALVES DA SILVEIRA e outros ADV : SP103078 - CHRISTIANE AHAYDE DE SOUZA BOCCHI REU : 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

2007.61.02.005294-3 ACAO CIVIL PUBLICA LOCALIZACAO: 30/01/2009 CARGA ADV. (REU) fl.6574 

Cons.Realizada em : 17/03/2009 AS 11:49 AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL REU : MEDITERRANEO 

GROUP DIVERSOES LTDA ADV : SP178364 - DOUGLAS CASSETTARI e outros  

2006.61.02.009532-9 ACAO ORDINARIA  

LOCALIZACAO: 13/02/2009 CARGA ADV. (REU) fl.6635 AUTOR : RIBERLA COM/ DE PERFUMARIA E 
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COSMETICOS LTDA EPP REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF ADV : SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI  

2002.61.02.014209-0 ACAO ORDINARIA 

LOCALIZACAO: 16/02/2009 CARGA ADV. (AUTOR) fl.6649 Cons.Realizada em : 17/03/2009 AS 11:50 AUTOR : 

OZANA SALATIAN ADV : SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

2004.61.02.008353-7 APE  

LOCALIZACAO: 03/03/2009 CARGA ADV. (REU) fl.6724  

Cons.Realizada em : 17/03/2009 AS 11:53  

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL  

ACUSADO : CLAUDIO MORENO e outros  

ADV : SP274072 - HAMILTON ROBERTO NOGEUIRA FERREIRA DA SILVA  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001240-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MIX FLORA FCIA HOMEOP LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001241-9 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA RAMPAZO LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001242-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FARMAHOPE LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001243-2 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: HOSPITAL CORACAO DE JESUS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001244-4 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
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EXECUTADO: ROBERTO LYRIA & CIA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001245-6 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG STA RITA ABC LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001246-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: IVONETE DE LIMA CORREA DROG ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001247-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: HOSPITAL DAS NACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001248-1 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: CENTRO REF CLIN ONC STO ANDRE S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001249-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: BIO PHARMACOS LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001253-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO MACHADO DA SILVA 

ADV/PROC: SP067806 - ELI AGUADO PRADO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001254-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA 

ADV/PROC: SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001255-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS VILLAS BOAS 

ADV/PROC: SP252966 - MIRIAM VILLAS BOAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001256-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: WILMAR MOTA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001257-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO FRANCO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001258-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALEXANDRE PALMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001259-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE CARVALHO SILVA 

ADV/PROC: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001260-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001261-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001262-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001263-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001264-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MARCOLINO SANTANA 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001265-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS PASINI 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001266-3 PROT: 16/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001267-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARIOVALDO COSTA DOS SANTOS JUNIOR 

ADV/PROC: SP265134 - JULIO CESAR AGUSTINELLI 

IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017096-6 PROT: 03/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001704-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Sto. Andre, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA Nº. 04/2009 

 

 

 

O DOUTOR JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA SEGUNDA 

VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO que o servidor MAURÍCIO RODRIGUES, R.F. 3.248, Supervisor de Processamento de Ações 

Ordinárias estará no gozo de férias no período de 16.03.2009 a 27.03.2009, indicar a servidora IOLANDA 

GUMERCINDO BRANDÃO, R.F. 3.641, para substituí-lo no referido período.  
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 16 de Março de 2009. 

 

 

 

 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO SOUZA AGUIAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002718-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002721-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002725-2 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002726-4 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002727-6 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002728-8 PROT: 13/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002729-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: HELIO SILVERIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REQUERIDO: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002730-6 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002731-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002732-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002733-1 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002734-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP193134 - ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002735-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002736-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002739-2 PROT: 13/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002740-9 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002741-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002742-2 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO SANTOS DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002743-4 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AILTON DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002744-6 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002745-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAIAS LOURENCO SILVERIO 

ADV/PROC: SP179406 - JULIANA OLIVEIRA CURADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002746-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002748-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002749-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002750-1 PROT: 13/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002751-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002752-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR BRAZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002753-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002754-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ISIS DE ALMEIDA GARCIA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP129605 - NEUSA MARIA VIDAL DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002755-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002756-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MULTIMEX S/A 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002757-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA 

ADV/PROC: SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002758-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FORTIN SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADV/PROC: SP264106A - CLOVIS VEIGA LARANJEIRA MALHEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002759-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAIAS RAMOS DA PAZ 

ADV/PROC: SP271752 - ISAIAS RAMOS DA PAZ 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002760-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BAETA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002761-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER FRANCO DE SA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002762-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICEA TRIGO DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002763-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO CORREIA SANTOS 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002764-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIANO ARAUJO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002765-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON GONCALVES ROSARIO 

ADV/PROC: SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002766-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JOAO DE CAMARGO E OUTRO 

ADV/PROC: SP093108 - MAURO DE CAMARGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP156738 - REGINA CÉLIA AFONSO BITTAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002767-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002768-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002769-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADV/PROC: SP126153 - RICARDO COLLET DE BARROS TOLEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002772-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002773-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA NEW REALITY LTDA 

ADV/PROC: SP105006 - FERNANDO SERGIO FARIA BERRINGER 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002791-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATILDE APARECIDA DOS REIS GOMES 

ADV/PROC: SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002738-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.04.000865-8 CLASSE: 148 

AUTOR: JOSEFINA MARIA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP165966 - BASILIANO LUCAS RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 89.0202688-4 PROT: 07/04/1989 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUI OLIVEIRA HENRIQUES 

ADV/PROC: SP028219 - ECIO LESCRECK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.029911-0 PROT: 03/12/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ADV/PROC: SP109856 - ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E OUTROS 

VARA : 2 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 
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*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Santos, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

O Doutor MARCELO SOUZA AGUIAR, MM. Juiz Federal da Quinta Vara em Santos, Seção Judiciária de São Paulo, 

na forma da lei, etc... 

F A Z S A B E R a todos que o presente edital com o prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele notícia tiverem, que por 

este Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL de nº 1999.61.04.004222-1 que a JUSTIÇA PÚBLICA move 

contra RONALDO SIQUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, natural de Santos/SP, nascido aos 14.10.78, filho de 

Valdecir Siqueira dos Santos e de Maria Betânia Marques, RG nº 28.447.486-1 SSP/SP, residente no Caminho São 

Sebastião nº 312, Jardim Rádio Clube, Santos/SP, como incurso nas sanções do artigo 289, 1º, do Código Penal, e como 

não foi possível intimá-lo no endereço constante dos autos, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, INTIMA o 

réu acima, dos termos do despacho proferido nos autos supracitados, cujo inteiro teor é o seguinte: ...Intime-se o 

sentenciado por edital a recolher as custas processuais a que foi condenado, no importe de R$ 297,95 (duzentos e 

noventa e sete reais e noventa e cinco centavos) no prazo de 30 dias, conforme requerido pelo Ministério Público 

Federal. E, para que no futuro não venha alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será afixado no local de 

costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santos, em 10 de março de 2009. 

 

 

MARCELO SOUZA AGUIAR 

JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001388-3 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA GARCIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001884-4 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA QUINTINO MONTEIRO 

ADV/PROC: SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001885-6 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELVECIO ANTONIO GAZZOLI 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001887-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001890-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MARTINS DA SIVLA 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001892-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CENIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001893-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGNALDO SILVA 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001896-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO RIBEIRO COSTA 

ADV/PROC: SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001902-2 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: GUILHERME MIGUEL DOS SANTOS MAFERTHEINER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001903-4 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES FONSECA 

ADV/PROC: SP115726 - TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001904-6 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001905-8 PROT: 13/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO ROMARIO FRANZIN 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001908-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ESTEVAM 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001909-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA FELIX DA SIVLA 

ADV/PROC: SP256258 - REGIANE CRISTINA DA FONSECA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001911-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIO EDUARDO MALAVOLTA PRADO SPINELLI 

ADV/PROC: SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001922-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE GOMES LAGE 

ADV/PROC: SP187957 - EUGENIO ANTONIO CAPEL BERNARDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001924-1 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NEUSA FIRMINO ALVES 

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001925-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE SIGNOR DA SIVLA 

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001926-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EBERTON GALDINO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001928-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDELI JACINTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001929-0 PROT: 16/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001931-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WILSON ALVES VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001932-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDUARD OTTO MILROT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001933-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANE DE CARLA FAJARDO 

ADV/PROC: SP116192 - ROSINEIA DALTRINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001934-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001935-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001936-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA DE FATIMA BUENO 

ADV/PROC: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001937-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001938-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADV/PROC: SP091511 - PAULO DE TARSO PEREIRA DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001939-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA DE JESUS BOSSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1752/2520 

ADV/PROC: SP213197 - FRANCINE BROIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001940-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUIOMAR RODRIGUES DE SA 

ADV/PROC: SP128405 - LEVI FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001941-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RACHEL CALORE FRANCHINI TAKAHASHI 

ADV/PROC: SP094239 - VALDELICE MARIA OLIVENCIA RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001943-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001945-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANE CRISTINA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP144852 - LUCINEIDE MARIA DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001886-8 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.14.002252-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: MARIA ZULEIDA LIMA 

ADV/PROC: SP099804 - MARIA ANGELICA RANGEL SETTI POSTIGLIONE FANANI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001906-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.14.001905-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

EMBARGADO: OSVALDO ROMARIO FRANZIN 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001907-1 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.14.001905-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: OSVALDO ROMARIO FRANZIN 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001912-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.14.006740-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ALCEU MENEGHIN SANTO ANDRE ME 

ADV/PROC: SP172946 - ORLANDO NARVAES DE CAMPOS 
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EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP140646 - MARCELO PERES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001913-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.14.002717-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

ADV/PROC: SP100406 - ERCI MARIA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001944-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.14.000263-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ADARILDE FELICIANO PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP179191 - SANDRO GROTTI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP062397 - WILTON ROVERI E OUTRO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.82.038792-0 PROT: 31/07/2006 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.00.005782-0 PROT: 22/03/2007 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: CRISTIANE RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.14.004462-7 PROT: 08/06/2007 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017503-4 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

S.B.do Campo, 16/03/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000537-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000538-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZYSMAN NEIMAN 

ADV/PROC: SP130202 - FLAVIO CROCCE CAETANO 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000539-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GESSE DA ROSA ESMERIO 

ADV/PROC: PR026547 - NEIVA DE NEZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000543-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000545-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 
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Sao Carlos, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001731-6 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001735-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001736-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001737-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001738-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001739-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.03.001740-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001741-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001742-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001743-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001744-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001745-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENACIR DE CARVALHO GERALDO 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001746-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: ANDRE LUIZ MUNIZ FARIAS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001747-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001748-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP261716 - MARCUS ROGERIO PEREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001749-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1757/2520 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001750-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTIDES DOS SANTOS MARTINS 

ADV/PROC: SP117431 - LUCIA BATALHA OLIMPIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001751-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIO RIBEIRO MOREIRA 

ADV/PROC: SP161606 - JOSÉ CLÁUDIO DE BARROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001752-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARY EDISON MEDEIROS 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001753-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO NOLASCO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001754-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SIMONE MARTINS 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001755-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO PRADO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001756-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRUNA DE FATIMA BERLATO BASTO 

ADV/PROC: SP237019 - SORAIA DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001758-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

REPRESENTADO: ROBERTO COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001759-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 
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REPRESENTADO: ANTONIO CLEMENTINO SOBRINHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001757-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.03.005374-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP098659 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E OUTRO 

EMBARGADO: JOSE CARLOS PAULINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.63.01.091781-7 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIEZER DE ALMEIDA PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001747-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2007.61.03.002197-9 PROT: 11/04/2007 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: MARIO TADAOSHI USHIMARU 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Sao Jose dos Campos, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARGARETE MORALES SIMAO MARTINEZ SACRISTAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003171-0 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LOURDES DE CARVALHO MOREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003172-2 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: GEORGIA ELISANDRA SOARES PAES DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003173-4 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VALESCA POMPEU BENEDITO MORATO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003174-6 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TEREZA DE JESUS MACHADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003175-8 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA HELENA OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003176-0 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CARMELITA DE SOUZA CABRERISSO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003177-1 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: EDNA CAMPOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003178-3 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CARMEN SILVIA BRIQUES 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003179-5 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUCIA MARIA MARTINS DE LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003180-1 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARINES SOARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003181-3 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CREUSA VICENTE MOREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003182-5 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSIANE ELENE DA SILVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003183-7 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003184-9 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CELI DA SILVA VIANA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003185-0 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARLUCE MONTEIRO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003186-2 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ELIANA ROSALIA DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003187-4 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: EDNA CARMEN RODRIGUES 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003188-6 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE APARECIDA ALEIXO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003189-8 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RITA DE CASSIA MAENNLE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003190-4 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANA MARIA NUSSE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003191-6 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANDRE QUINTILIANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003192-8 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA SOCORRO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003193-0 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MAURICIO SANTOS CAMPESTRINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003194-1 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MAURO SIMOES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003195-3 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SIMONE CRISTINA MUNIZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003196-5 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ERAIDE DE JESUS BARBOSA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003197-7 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RUTE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003198-9 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: BENEDITO ANTONIO CORA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003199-0 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ARMANDO JORGE PIRES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003200-3 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSA ELENA DA SILVEIRA ALMEIDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003201-5 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SANDRA MARIA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003202-7 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: PAULO CESAR FELIPE GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003460-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO DA FONSECA RITA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003461-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALCI RODRIGUES DE ALMEIDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003462-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003463-2 PROT: 16/03/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LILIA MARIA FURLAN MENDES 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM TIETE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003464-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

REU: MUNICIPIO DE ITAPEVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003465-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

REU: MUNICIPIO DE ITAPETININGA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003468-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DE MOURA CRUZ 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003469-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA BRISOTTI DE ALMEIDA CANDIDO 

ADV/PROC: SP164903 - FÁBIO BRISOTTI DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003470-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE CARVALHO PULIDO 

ADV/PROC: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003471-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA/ BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADV/PROC: SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003473-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO ROBERTO ROSSI 

ADV/PROC: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.003525-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO BATISTA DE FARIA 

ADV/PROC: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.10.003474-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.10.008822-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DAVID KALOGLIAN 

ADV/PROC: SP058601 - DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LEILA ABRAO ATIQUE MARTINS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Sorocaba, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VALERIA DA SILVA NUNES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003125-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

EXEQUENTE: NEILSON VIEIRA SOARES 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003185-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES PAULO 

ADV/PROC: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003186-1 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL MEIADO SEVILHA FILHO 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003187-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP075780 - RAPHAEL GAMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003188-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSIMEIRE APARECIDA LIMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003189-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA CELIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003190-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GONCALINO MARGIANO 

ADV/PROC: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003191-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JULIO BALTAZAR 

ADV/PROC: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003192-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE MACEDO 

ADV/PROC: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003193-9 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAGNER DE FREITAS 

ADV/PROC: SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003194-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAIAS FERREIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003195-2 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ROMANO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003196-4 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA ALMERINDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003197-6 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003198-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO FERREIRA DUTRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003199-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON PEREIRA BATISTA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003200-2 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASEMIRO LEUCH 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003201-4 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GENIRA ALVES IZIDORIO 

ADV/PROC: SP168820 - CLÁUDIA GODOY 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - OSASCO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003202-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003217-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MISUE ANDO 

ADV/PROC: SP236890 - MARIO SILVA DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003218-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SENA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003219-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNOBIO JOAO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003220-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RONALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003221-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOGO PARRILHA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003222-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO MOREIRA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003223-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GONCALVES FEITOSA 

ADV/PROC: SP275569 - SEBASTIAO TADEU DE OLIVEIRA VALENCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003224-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIZ RIBEIRO 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003225-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AROLDO SOARES 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003226-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIUS ESSLINGER 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003227-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNETE FEITOSA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003228-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MENZIR KALIM IBRAHIM 

ADV/PROC: SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003229-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VANZELLA DA SILVA 

ADV/PROC: SP212010 - DEBORA DE PAULA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003230-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI APARECIDA CASTANHO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP144537 - JORGE RUFINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003231-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIEL CALDAS FERNANDES 

ADV/PROC: SP048337 - VALDIR NICODEMO MARTINI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SANTANA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003232-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE NUNES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003233-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA GORETH DE LIRA GOMES 

ADV/PROC: SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003243-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDI MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003203-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.008804-0 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: LYLIAN GUEDES ADAMI 

ADV/PROC: SP113814 - RAIMUNDO RONAN MACIEL SANTOS 

IMPUGNADO: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV/PROC: SP058976 - MARISE BERALDES SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003204-0 PROT: 06/03/2009 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0023733-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA MAIBASHI NEI 

EMBARGADO: NATALINA CARDOSO SCARPINELLI 

ADV/PROC: SP114556 - ROSMEIRE GOUVEIA DA ROCHA FURTADO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003205-1 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.83.003713-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

EMBARGADO: DOMINGOS FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP125504 - ELIZETE ROGERIO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003206-3 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0044441-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

EMBARGADO: ROBERTO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003207-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 87.0009835-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: ANTONIO PEDRO TIBURTINO - ESPOLIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003208-7 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0030933-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JORGE LUIS DE CAMARGO 

EMBARGADO: CARLOS NAUM 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003209-9 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0006943-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP070043 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

EMBARGADO: SERGIO FORNASARO 

ADV/PROC: SP072097 - VERA MARIA ACHE SEYSSEL E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003210-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0022940-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

EMBARGADO: APARECIDA LAMBERTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003211-7 PROT: 06/03/2009 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.03.99.046501-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

EMBARGADO: RIBOILDO NAPOLEAO 

ADV/PROC: SP046590 - WANDERLEY BIZARRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003212-9 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.001460-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA 

EMBARGADO: ORLANDO TEISEN 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003213-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.008996-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: NEUSA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003214-2 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.007041-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUILHERME PINATO SATO 

EMBARGADO: CLOVIS PEREIRA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003215-4 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.83.010807-5 CLASSE: 60 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

EMBARGADO: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOROCABA - SP E OUTRO 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003216-6 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.83.001943-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

EMBARGADO: FRANCISCO JOSE ALBERTO 

ADV/PROC: SP109974 - FLORISVAL BUENO 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0010644-3 PROT: 25/04/1990 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ERCILIA MAZZETO SANTANA 

ADV/PROC: SP103424 - MARCELO GRADIM MARTINS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 95.0039239-9 PROT: 19/06/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ABEL DE SAN JOSE 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 96.0038337-5 PROT: 02/12/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GYOMBER 

ADV/PROC: SP120704 - HENRIQUE CARMELLO MONTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2004.03.99.028044-8 PROT: 07/06/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO GANTE 

ADV/PROC: SP052362 - AYAKO HATTORI 

REU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP044402 - IVAN LEME DA SILVA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2006.61.00.022180-9 PROT: 09/10/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA ALVES PEREIRA LOPES 

ADV/PROC: SP109575 - JOANA MELILLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.26.004304-0 PROT: 09/08/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA DE PAULA COSTA 

ADV/PROC: SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC: SP239657 - JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.26.004475-4 PROT: 22/08/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CORREA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: BA004000 - ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC: SP239657 - JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.020587-0 PROT: 10/07/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA VITOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.00.021286-2 PROT: 18/07/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDOMIRO MOREIRA DE CAMPOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.00.021853-0 PROT: 24/07/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITH DE CASTRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP136825 - CRISTIANE BLANES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029273-0 PROT: 19/10/2007 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARCOS APPARECIDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP217773 - RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029595-0 PROT: 24/10/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP136825 - CRISTIANE BLANES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.001115-0 PROT: 14/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITA RIBEIRO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003013-2 PROT: 06/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETH DINIZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP136825 - CRISTIANE BLANES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003679-1 PROT: 13/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEU DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.004621-8 PROT: 22/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO GARCIA GONCALVES 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.006013-6 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARCHIMEDES DA SILVA PERES E OUTROS 

ADV/PROC: SP042738 - JOSE VENERANDO DA SILVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.006105-0 PROT: 11/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUREMA ROSSINI MENDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021607-0 PROT: 01/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDEVALDO FRANCO 

ADV/PROC: SP229440 - ERIKA RICO FERREIRA PINTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028116-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.029083-0 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOEMIA GARA E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.030730-0 PROT: 10/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDUARDO DA SILVA CORREA 

ADV/PROC: SP212046 - PRISCILA SIMÃO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL - DEL REG TRAB SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.032178-3 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARTA CAMPELO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP270890 - MARCELO PETRONILIO DE SOUZA 

IMPETRADO: CHEFE AGENCIA PREVID SOCIAL APS DE BENEFICIOS INCAPACIDADE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.000011-9 PROT: 22/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA NOBUCO YOKOYAMA MOMII 

ADV/PROC: SP027151 - MARIO NAKAZONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2001.61.00.001481-8 PROT: 19/01/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS BERNARDES DE AZEVEDO E OUTROS 

ADV/PROC: SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA E OUTRO 

REU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 90.0020456-9 PROT: 10/07/1990 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCILIA MAZZETO SANTANA 

ADV/PROC: SP103424 - MARCELO GRADIM MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003688-2 PROT: 13/02/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: ALCEU DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.00.004623-1 PROT: 22/02/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP131085 - MARIA DE LOS REYES B MAGRO 

EMBARGADO: CELSO GARCIA GONCALVES 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.004624-3 PROT: 22/02/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP127979 - PAULO SERGIO MONTEZ 

EMBARGADO: CELSO GARCIA GONCALVES 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.006107-4 PROT: 11/03/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JUREMA ROSSINI MENDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.006112-8 PROT: 11/03/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA 

EMBARGADO: JUREMA ROSSINI MENDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026597-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARINA RITA M TALLI COSTA 

EMBARGADO: ELISABETH DINIZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.029084-1 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: NOEMIA GARA E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.029085-3 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: NOEMIA GARA E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.029086-5 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: NOEMIA GARA E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.00.029087-7 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: NOEMIA GARA E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.029088-9 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

REQUERIDO: NOEMIA GARA E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.029089-0 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: NOEMIA GARA E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000014 

Redistribuídos__________________________: 000038 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000089 

 

 

Sao Paulo, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

PORTARIA Nº 04/2009 

A Doutora MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI, Juíza Federal da 2ª Vara Federal Previdenciária 

da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento COGE 

nº 64/2005, bem como a Portaria nº 1.364/2008, do Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, disponibilizada 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 237/08, em 16/12/2008, pág. 15/30, considerando-se data 

de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data mencionada, nos termos do art. 4º, 3º e 4º, da Lei 11.419/2006. 

RESOLVE  

I - Designar o dia 13 de abril de 2009, às 13 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 2ª Vara 

Federal Previdenciária de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 17 de abril de 

2009, por cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização da Corregedora-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte (art. 68, I a V do Provimento COGE nº 64/2005):  

a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; 

d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização 
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dos trabalhos. 

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção. 

V - Os servidores encarregados dos diversos setores deverão apresentar, por ocasião da abertura dos trabalhos, o 

número total dos processos distribuídos e em andamento. 

VI - Todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e Autarquias, Peritos e Membros 

do Ministério Público Federal, deverão ser devolvidos até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, procedendo-

se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII - Deverão ser expedidos ofícios à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região e a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 

comunicando-os sobre a Inspeção. 

VIII - Deverão se expedidos ofícios ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia 

Geral da União, à Defensoria Pública, à Ordem dos Advogados do Brasil Seção São Paulo, e à Procuradoria Federal 

Especializada do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar 

representantes para acompanhar os trabalhos. 

IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X - Afixe-se edital no local de costume. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

Juíza Federal 

 

 

PORTARIA Nº 05/2009. 

A Doutora MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI, Juíza Federal da 2ª Vara Federal Previdenciária 

da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

SUSPENDER os prazos processuais em curso na 2ª Vara Federal Previdenciária, nos dias 06 E 07 DE ABRIL DE 2009, 

em virtude da Inspeção Geral Ordinária que será realizada no período de 13 A 17 DE ABRIL DE 2009. 

Determinar a devolução de todos os processos em carga, até o dia 03 DE ABRIL DE 2009, devendo ser expedidos 

mandados de busca e apreensão dos autos que não forem devolvidos até a data determinada. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São Paulo,16 de março de 2009. 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

Juíza Federal 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Consoante disposto nos artigos 195 e 196 do Código de Processo Civil e considerando a designação de Inspeção Geral 

Ordinária para o período de 23 de março a 27 de março de 2009, nos termos da Portaria COGE n.º 1364, de 15 de 

dezembro de 2008, do CJF/3ª Região, D.E.J. 16/12/2008, ficam os Srs.(as) Advogados(as) a seguir indicados, intimados 

a DEVOLVEREM, em 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, os AUTOS RETIRADOS EM CARGA, sob pena de 

expedição de mandado de busca e apreensão e perda do direito de vista dos autos fora de cartório, nos termos do art. 

196, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil, c.c. art.77, parágrafo 1º, do Provimento COGE n. 64/2005. 

Caso os autos tenham sido devolvidos antes da publicação desta, favor DESCONSIDERAR a presente intimação. 

NÚMERO DOS AUTOS / RESPONSÁVEL PELA CARGA / ADVOGADO DO PROCESSO 

2003.61.83.000460-0 / OAB-SP163917E - PRISCILA GAMINO CONCEIÇÃO / OAB/SP 181.719-A - MARCELO 

TABORDA RIBAS 

 

00.0033640-8 / OAB-SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA 

2001.61.83.003283-0 / OAB-SP163917E - PRISCILA GAMINO CONCEIÇÃO / OAB/SP 181.719-A - MARCELO 

TABORDA RIBAS 

 

2001.61.83.003262-3 / OAB-SP163917E - PRISCILA GAMINO CONCEIÇÃO / OAB/SP 184.097 - FRANCISCO 

ANSELMO PIACEZZI DE FREITAS 

2006.61.83.001099-6 / OAB-SP163917E - PRISCILA GAMINO CONCEIÇÃO / OAB/SP 184.097 - FRANCISCO 

ANSELMO PIACEZZI DE FREITAS 

2005.61.83.004556-8 / OAB-SP065445 - AGLAIA CAELI GARZERI 

2008.61.83.008832-5 / OAB-SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

2006.61.83.007522-0 / OAB-SP101085 - ONESIMO ROSA 
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1999.03.99.012190-7 / OAB-SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI 

2008.61.83.000451-8 / OAB-SP167328E - DIEGO SILVA DE FREITAS / OAB/SP 229.461 - GUILHERME DE 

CARVALHO 

 

89.0029540-3 / OAB-SP101085 - ONESIMO ROSA 

2000.61.83.000300-0 / OAB-SP101085 - ONESIMO ROSA 

2003.61.83.001395-9 / OAB-SP163917E - PRISCILA GAMINO CONCEIÇÃO / OAB/SP 181.719-A - MARCELO 

TABORDA RIBAS 

 

2004.61.83.005730-0 / OAB-SP101085 - ONESIMO ROSA 

93.0006828-8 / OAB-SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS 

00.0751525-1 / OAB-SP134062 - DENISE MARTINS RODRIGUES GUERRA 

2008.61.83.000870-6 / OAB-SP101085 - ONESIMO ROSA 

1999.61.00.044123-2 / OAB-SP242700 - STELLA CARAM ABDUCH 

93.0006793-1 / OAB-SP282644 - LUCIANO DO PRADO MATHIAS 

2007.61.83.007732-3 / OAB-SP166752 - DANIELA DE FÁTIMA CARVALHO PÊGAS 

 

2006.61.83.005755-1 / OAB-SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

95.0051731-0 / OAB-SP180834 - ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTE BRUNO 

2007.61.83.004869-4 / OAB-SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

2006.61.83.003616-0 / OAB-SP101085 - ONESIMO ROSA 

2007.61.83.004133-0 / OAB-SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

94.0002331-6 / OAB-SP199243 - ROSELAINE LUIZ 

2008.61.83.002033-0 / OAB-SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA 

2008.61.83.010597-9 / OAB-SP131184 - EZEQUIEL AMARO DE OLIVEIRA 

2003.61.83.006348-3 / OAB-SP163917E - PRISCILA GAMINO CONCEIÇÃO / OAB-SP 191.385-A - ERALDO 

LACERDA JUNIOR 

 

2008.61.83.003715-9 / OAB-SP167328E - DIEGO SILVA DE FREITAS / OAB/SP 229.461 - GUILHERME DE 

CARVALHO 

 

2008.61.83.003720-2 / OAB-SP167328E - DIEGO SILVA DE FREITAS / OAB/SP 229.461 - GUILHERME DE 

CARVALHO 

 

 

2003.61.83.000999-3 / OAB-SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES  

00.0752706-3 / OAB-SP083228 - ALEX APARECIDO GONCALVES 

2006.61.83.008601-0 / OAB-SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

2005.61.83.001267-8 / OAB-SP124205 - ADERNANDA SILVA MORBECK 

2008.61.83.000234-0 / OAB-SP167328E - DIEGO SILVA DE FREITAS / OAB/SP 229.461 - GUILHERME DE 

CARVALHO 

 

2008.61.83.000242-0 / OAB-SP167328E - DIEGO SILVA DE FREITAS / OAB/SP 229.461 - GUILHERME DE 

CARVALHO 

 

2004.61.83.005098-5 / OAB-SP163917E - PRISCILA GAMINO CONCEIÇÃO / OAB-SP 191.385-A - ERALDO 

LACERDA JUNIOR 

 

 

2003.61.83.002060-5 / OAB-SP168512 - ANDRÉ BEZERRA 

2007.61.83.002571-2 / OAB-SP168512 - ANDRÉ BEZERRA 

2004.61.83.004242-3 / OAB-SP177517 - SANDRA GUIRAO 

2006.61.83.001163-0 / OAB-SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO 

2003.61.83.015175-0 / OAB-SP197514 - SUELY CAMACHO FERNANDES 

2006.61.83.001142-3 / OAB-SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

 

2005.61.83.002279-9 / OAB-SP224113 - ANTONIO ALBERTO DA CRUZ NUNES 

2003.61.83.011545-8 / OAB-SP101085 - ONESIMO ROSA 

2006.61.83.000111-9 / OAB-SP130889 - ARNOLD WITTAKER 

2004.61.83.000715-0 / OAB-SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

2008.61.83.004583-1 / OAB-SP166936E - RAFAEL MOTA DE LIMA / OAB/SP 229.461 - GUILHERME DE 

CARVALHO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1778/2520 

2008.61.83.005156-9 / OAB-SP166936E - RAFAEL MOTA DE LIMA / OAB/SP 229.461 - GUILHERME DE 

CARVALHO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000511-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE VAZ DE LIMA 

ADV/PROC: SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000513-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000512-7 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.23.002239-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. ELKE COELHO VICENTE E OUTRO 

EXCEPTO: BENEDITA NATALIA SALLES E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Braganca, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
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DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000902-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEI DE LUCIO 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000903-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO OSMAR PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000904-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CRUZ DUARTE 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000905-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000906-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000907-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000908-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000909-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000910-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000911-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000912-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000913-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000914-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000915-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000916-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000917-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000918-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000919-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.000920-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000921-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000922-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000923-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000924-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000930-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMILSON ANASTACIO CLEMENTE 

ADV/PROC: SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000925-4 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.25.000778-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TEQUIPAR TELECOMUNICACOES E EQUIP DE SEGURANCA LTDA ME 

ADV/PROC: SP028858 - OSNY BUENO DE CAMARGO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000926-6 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.25.002083-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: R & R CONFECCOES LTDA EPP 

ADV/PROC: SP175738 - ANA CAROLINA MACHADO PAULI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000927-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.25.002605-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SARAH SENICIATO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.000928-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.25.000097-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROGAFE DE OURINHOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000929-1 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.25.000848-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE PIRAJU 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Ourinhos, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002485-7 PROT: 16/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A. VARA DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002486-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002487-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002488-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002489-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002490-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002491-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002492-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002493-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002494-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

ADV/PROC: MS005894 - EVALDO LUIZ RIGOTTI 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002495-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

ADV/PROC: MS005999 - STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002496-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: MS012293 - PAULO CESAR NUNES DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002497-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: MS002685 - JOSE T. M. FERREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002498-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002499-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002500-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002501-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: MS003652 - ANTONIO PAULO DE AMORIM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002502-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA CLARA - MS 

ADV/PROC: MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002503-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

ADV/PROC: MS009478 - JEFFERSON YAMADA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.002504-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

ADV/PROC: MS010488 - ANGELA MARIA AIMI E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002505-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002506-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002507-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002697-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002698-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002699-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002700-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002701-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002702-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: ROZIEL FERREIRA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002703-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE ITAPORA - SICREDI ITAPORA - MS 

ADV/PROC: MS007821 - CESAR PALUMBO FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002704-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO CAMARA DE MELO 

ADV/PROC: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002705-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

ADV/PROC: MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002696-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.60.00.010900-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SEBASTIAO ANDRADE FILHO 

EXCEPTO: AGROPECUARIA GLIMDAS LTDA 

ADV/PROC: MS010018 - MAYRA CALDERARO GUEDES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002706-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.60.00.003709-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADAMES IND E COM DE RACOES E SUPLEMENTOS LTDA 

ADV/PROC: RS064573B - CRISTINA CHANAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002708-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.00.001882-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: HEDDY BETZABETH MALPARTIDA LEON 

ADV/PROC: MS013211 - MARIA LUIZA DE AZEVEDO PAES DE BARROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002709-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.00.001882-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: MARYLOLI PAMELLA ZEVALLOS TONDER 

ADV/PROC: MS001456 - MARIO SERGIO ROSA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0000035-1 PROT: 08/01/1990 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: VIVALDO CURI 

ADV/PROC: MS003567 - RUBENS GOMES GUTIERRES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA 

VARA : 6 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

CAMPO GRANDE, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

N.º 006/2009-SC05 

 

PRAZO: 30 (TRINTA) dias 

REFERENTE: AÇÃO PENAL n.º 2005.60.00.005245-8, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face 

de PEDRO ALBERTO COLMAN MORANFINALIDADE: INTIMAÇÃO do sentenciado PEDRO ALBERTO 

COLMAN MORAN, paraguaio, filho de Pedro Colman Sosa e de Francisca Isabel Moran de Colman, nascido aos 

04/02/1970, servidor público federal no Paraguai, RG 727604 SSP/PY encontrando-se, hodiernamente, em LUGAR 

INCERTO E NÃO SABIDO, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 297,95 

(duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), devendo comprovar o pagamento em Juízo (Guia DARF - 

Código da Receita 5762), bem como, para cumprimento da pena pecuniária imposta no valor de R$ 589,10 (quinhentos 

e oitenta e nove reais e dez centavos), sob pena de abatimento no valor da fiança prestada, no prazo de 30 (trinta) 

dias.ENCERRAMENTO: Para obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de 

todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela 

imprensa Oficial, com fundamento no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal.JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS.  

Campo Grande - MS, 16 de março de 2009. 

 

DALTON IGOR KITA CONRADO 

Juiz Federal Titular 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

SECAO DE DISTRIBUICAO E PROTOCOLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001132-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE DOURADOS/MS 

INDICIADO: UELINTON JULIANO RAMOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001137-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001131-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.02.001093-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ALVARO PEREIRA DE CARVALHO E OUTRO 

ADV/PROC: MS001599 - ISAAC DUARTE DE BARROS JUNIOR E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001133-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.02.001132-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: UELINTON JULIANO RAMOS E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

DOURADOS, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA COM PRAZO DE 30 DIASNº 05/2009-SF/MVA 

 

Expedido nos autos da Execução Fiscal nº 2005.60.07.000582-2, em que são partes o Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS e Antonio Vianey Schimitt e outros.  

 

O Doutor FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção 

Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este 

Juízo Federal, tramita o processo abaixo discriminado: 
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EXECUÇÃO FISCAL (AUTOS Nº 2005.60.07.000582-2), em que são partes o INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL - INSS e ANTONIO VIANEY SCHIMITT e OUTROS. Referencia: CDA nº 35.183.149-5. 

E, assim sendo, pelo presente, INTIMA o executado, Sr. Antonio Vianey Schimitt e sua esposa, se casado, da 

PENHORA incidente sobre o seguinte bem:1) 01 (um) lote de terreno urbano, sob o nº 01/A, da quadra número 37, 

constituído do remembramento dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 

21, perfazendo a área total de 9.989,40 m (nove mil novecentos e oitenta e nove metros quadrados e quarenta 

centímetros quadrados), situado no loteamento denominado Morada Altos de São Pedro, em Coxim/MS, melhor 

descrito na matrícula 8.789 do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Coxim/MS.  

 

Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, 

em Coxim/MS, CEP 79.400?000, Tel.: (67) 3291-4018.  

Expedido nesta cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de fevereiro de 2009. 

Eu, ______________, Michele Lopes de Vasconcelos, Técnico Judiciário, RF 6264, Supervisora do Setor de Execuções 

Fiscais, digitei, conferi e imprimi. E eu, _________, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Diretor de Secretaria, 

reconferi, levando-o, em seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste 

Fórum Federal e sua publicação no Diário Eletrônico no sítio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para a mais 

ampla publicidade. 

 

 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO 

Juiz Federal 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 DIAS 

Nº 04/2009-SF/MVA 

 

Expedido nos autos da Execução Fiscal nº 2007.60.07.000513-2, em que são partes o Conselho Regional de 

Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS e Airton da Silva.  

 

O Doutor FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção 

Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este 

Juízo Federal, tramita o processo abaixo discriminado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL (AUTOS Nº 2007.60.07.000513-2), em que são partes o CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS e AIRTON DA SILVA. Referencia: CDA nº 

2007.000026 - LIVRO 46 - FOLHA 26.E, assim sendo, pelo presente, CITA AIRTON DA SILVA, CPF Nº 

404.368.881-49, que se encontra em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

vencimento do presente Edital, pagar o valor total do débito, consubstanciado na supramencionada CDA, a saber, a 

importância líquida e certa de R$ 775,72 (setecentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos), atualizada até 

31/01/2009, com seus acréscimos devidos, ou garantir a execução, oferecendo bens à penhora, sob pena de serem 

penhorados tantos bens quantos bastem para a integral quitação do débito. 

Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, 

em Coxim/MS, CEP 79.400?000, Tel.: (67) 3291-4018.  

 

Expedido nesta cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, em 05 de fevereiro de 2009. 

 

Eu, _________, Michele Lopes de Vasconcelos, Técnico Judiciário, RF 6264, Supervisora do Setor das Execuções 

Fiscais, digitei, conferi e imprimi. E eu, __________, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Analista Judiciário, RF 5175, 

Diretor de Secretaria, reconferi, levando-o, em seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua 

afixação no átrio deste Fórum Federal e sua publicação no Diário Eletrônico no site do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para a mais ampla publicidade. 

 

 

 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO 

Juiz Federal 
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL/SP 

 EM 10/03/2009 
 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
 

PROCESSO: 2004.61.84.388046-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HORASMO PEREZ 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.84.409611-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIO FERREIRA VERISSIMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2005 15:30:00 

 

PROCESSO: 2005.63.01.005382-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON JULIAO 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.01.048771-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL ROBARDELLI 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.01.054128-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROGERIO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.01.115057-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDEVALDO GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP228083 - IVONE FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2005.63.01.124983-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE ZIRPOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.01.125100-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE ASSIS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP081434 - SUELI DE OLIVEIRA HORTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.01.125279-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ALACIO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.01.125300-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ABDIAS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.01.125477-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA BELIZARIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.01.125544-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.01.130133-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVANI ROSA RUAS 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.01.239628-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERREIRA DA CUNHA CORREIA 

ADVOGADO: SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.01.241836-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.01.260350-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA RODRIGUES DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.01.289809-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS SCHNEIDER 

ADVOGADO: SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.04.004686-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIECE DE AZEVEDO REIS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.04.006319-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FIORAVANTE LORENÇON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012536-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LÚCIA PASCHOA DA SILVA 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.041316-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERCULES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.01.077089-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORMANDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP091048 - CARLA NASCIMENTO CAETANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.01.078217-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA REGINA ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SC011292 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.078373-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.01.078458-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA KURANAGA ZANONI 

ADVOGADO: SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2006.63.01.078613-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA JOAO SALIM 

ADVOGADO: SP035308 - ROBERTO BARTHOLOMEU DA SILVA E OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.080367-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERALDO RUBERTO MAIA 

ADVOGADO: SP151758 - MARISSOL GOMEZ RODRIGUES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.01.090003-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMERE SILVA CAMARGO DE JESUS 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.091841-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO JORGE TUCOSER 

ADVOGADO: SP187614 - LUCIANA TUCOSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093832-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA CAYETANO GARCIA 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004771-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012574-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000651-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FÁBIO HENRIQUE BECKER FRANCISCO 

ADVOGADO: SP137336 - BENEDITO DOMINGOS FRANCISCO 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001371-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON MICHELANI LUENGO 

ADVOGADO: SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1794/2520 

PROCESSO: 2006.63.04.003773-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO RITONO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005170-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCEU BATAUS 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006400-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA FIGUEIREDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.001363-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CALVINO CIPRIANO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.010129-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIMAO FRANCISCO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.013054-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL EVA GOUVEA POLICENO 

ADVOGADO: SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.022406-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA TERESA FERRAZ DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050734-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARY SETSUKO NAKASHIMA 

ADVOGADO: SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054788-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEOLINDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1795/2520 

PROCESSO: 2007.63.01.055720-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALVINA CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066799-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DE MOURA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.067498-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071367-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.074207-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/02/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/02/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2008 10:00: 

 

PROCESSO: 2007.63.01.078961-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUGENIA MAZUR 

ADVOGADO: SP049172 - ANA MARIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079927-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO BESERRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080581-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVALDO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081725-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1796/2520 

RECTE: AMARO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081916-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LORDES NEIA 

ADVOGADO: SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083287-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PROSPERINO MATIAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083487-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON KOHLSCHREIBER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2008 10:0 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083501-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLINDA CECILIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP153885 - MARGARETE BRANZANI RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083530-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANQUILINO PEREIRA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083613-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA MARIA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083725-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THIAGO DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/07/2008 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083737-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1797/2520 

RECTE: ORLANDO MARCUCCI 

ADVOGADO: SP086589 - APARECIDA DOS SANTOS MARCOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.084363-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LENICE CAMBUI DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.084611-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ KOITI HISAMOTO 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087514-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA DE CASSIA ALVES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003618-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM REIS XAVIER 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010826-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014746-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNEIA DE FATIMA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015525-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAPHAEL HENRIQUE BARCO 

ADVOGADO: SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015555-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SUELI MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016521-3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1798/2520 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO THOMAZ DE AQUINO 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016553-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000575-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BENEDITO SIMÕES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001005-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENI MARIA TONDATI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001117-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO LAERTE SANTIAGO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001312-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001547-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONEL BERNARDI 

ADVOGADO: SP110489 - EDSON PAULO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001901-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246169 - MARCELO EDUARDO MALVASSORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002110-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CURSINO BISPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002465-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINEI CANDEIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1799/2520 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002478-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDINALVA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002935-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003081-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES ISCARO GAGHER 

ADVOGADO: SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003131-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003148-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003939-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLODOALDO OLIVEIRA DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004838-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO FLAVIO MARTINS MOURA 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005292-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SEBASTIANA DERITTE 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005564-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILSON ROBERTO FERRARI 

ADVOGADO: SP223445 - KARINA BIZZARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1800/2520 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005565-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILSON ROBERTO FERRARI 

ADVOGADO: SP223445 - KARINA BIZZARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005671-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AFONSO ANGELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005711-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA FOGAGNOLI PEREIRA 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005892-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BELTRAN VITAL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005907-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIRO DEPIATTI 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006800-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007115-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202893 - MARIA APARECIDA REGORAO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007223-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON JOSE EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007278-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ALVES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007478-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1801/2520 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007647-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMARINA PAULOSSO JOSE 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007803-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TIBURCIO GARCIA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007843-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEONISE CHAGAS 

ADVOGADO: SP270939 - FRANKLYN VASCONCELLOS DEL BIANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000103-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARI ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000295-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL MERCURIO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000306-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA SANTANA PUGLIA MENDES 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000662-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTAMIRO PIO FURTADO 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000795-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000849-3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1802/2520 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELMIRA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000867-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO MACIEL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001028-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVACY BARBOSA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001055-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMILSO APARECIDO SATURNINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119751 - RUBENS CALIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001071-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GURGEL 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001165-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP159992 - WELTON JOSÉ GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001240-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001361-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001371-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR APARECIDA GRANADO BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001399-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KARINA CHIOCA RINALDI 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1803/2520 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001433-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001716-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RITA RAMOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001728-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GILBERTO PEIXOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001739-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATILDE MACIEL BERBEL 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001769-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA TAVEIRA FRANCHINI 

ADVOGADO: SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001771-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA SILVA COSMO 

ADVOGADO: SP255485 - ANGÉLICA MALTA BERTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001776-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILDA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147864 - VERALBA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001856-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA FERREIRA CHAVES 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001860-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETE NEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1804/2520 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001871-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001980-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILDA APARECIDA MARCIANO 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002050-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTUNES CINTRA 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002098-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002115-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERENICE ILDEFONSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002177-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DE PAULA AFONSO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002194-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO PELLEGRINI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002329-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDA CLERIA DE CAMARGO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002358-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DARC MARTINS GOMES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002395-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANTUIL NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002408-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DARCILENE DE FREITAS CINTRA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002441-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEUSDET LACERDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002503-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002518-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002519-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LADARIO DEODORO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002525-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA PINHEIRO DA CRUZ VIEIRA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002571-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002603-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVANE HONORIO ARAUJO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002628-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINALVA RAMOS DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002646-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELITA CANTEIRO COELHO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002648-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002660-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE JORGE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002671-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002757-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHIRLEI BUENO DIAS 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002770-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO ROBERTO FIRMINO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002771-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SANDOVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002779-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002787-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO TERUEL MIGLIORINI 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002811-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA MARIA DA SOLEDADE GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002828-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002831-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FELIPE GOULART 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002860-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO DOS REIS PINTO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002876-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GLORIA MELETTI 

ADVOGADO: SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002877-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMICIANO ONOFRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002899-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES VERISSIMO MACHADO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002902-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM CUSTODIO MELO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002926-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETH DA SILVA MOTA SANTOS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002930-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP234018 - JOSE FERNANDO OLIVERIO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002962-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA DA SILVA GONÇALVES FELIPE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003011-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERENICE ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003014-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDETE CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003017-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUIR ALVES SENA 

ADVOGADO: SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003071-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003085-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMANDA MAGALHAES PEDRO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003116-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA DA CONCEICAO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003152-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO GOMES VIEIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003175-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL HENRIQUE SANTOS 

ADVOGADO: SP272967 - NELSON BARDUCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003179-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALEIXO ALVES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003181-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DIOCESANO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003264-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERONICA LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003274-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIMPIA MARIA MATEUS 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003283-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003284-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003287-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANE APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003320-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELINA BATISTA 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003361-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELINA ALVES DONZELLI 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003364-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE COUTINHO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003395-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PEDROSO ALVES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003402-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO DE CARLOS ESTANTI 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003409-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ITAMAR LOURENCO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003416-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA SANTIAGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003478-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILDA DO NASCIMENTO COSTA 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003528-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISOLDINA SAVIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003529-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDERSON RODRIGO ANTONIETTE DAVI 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003545-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINA NEVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003563-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003564-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELEUSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003567-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CECILIA NUNES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003594-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILDA ANANIAS LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003609-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA RIBEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003630-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIO DA ROCHA MELO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003676-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA MARGARETH SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2007.63.18.003716-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVALDETE GONCALVES 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003728-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELENICE FERREIRA FORTES 

ADVOGADO: SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003772-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINO VIEIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003786-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSON GONCALVES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003806-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003826-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESINHA DA GRACA RODRIGUES SOUZA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003828-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIO SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003829-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALAOR SEVERINO 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003848-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2007.63.18.003849-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILDA RUTE DE SAOUDA BARRINHA 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003919-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FAUSTO CISOTO GIANNECCHINI 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003936-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO PIMENTA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003954-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMAURI JOSE MORENO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003960-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003985-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA LEMES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.004010-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMILDO ADRIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.004016-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.004025-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGO HENRIQUE CAMPOS 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1814/2520 

 

PROCESSO: 2007.63.18.004039-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CATHARINA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.004040-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA CRISTINA TENTONI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.004044-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERGINIA MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.004060-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARISTELA BORGES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.004061-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CINTRA LARA 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.004069-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.008571-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LORIVAL MENDES LEMOS 

ADVOGADO: SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.008591-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE JOSE DE SENE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032025-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AFIFE SAAB MIGUEL 

ADVOGADO: SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035553-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PALMIRA FELIX DE FREITAS 

ADVOGADO: SP068173B - MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040869-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HIDERO SAKAKI 

ADVOGADO: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044108-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153649 - JOSÉ REINALDO LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044770-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALICE RIBEIRO FERRETTI 

ADVOGADO: SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046155-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047176-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LORANDO INNOCENTI 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047665-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LOMBARDI PEREZ 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049301-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MERCEDES GIACON 

ADVOGADO: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.051143-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CHRISTINA ZANGRANDI 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.053485-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.061102-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.062652-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA REGINA HONORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.064922-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLÁVIO MONTANARI 

ADVOGADO: SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000659-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEANE MARIENE SILVA 

ADVOGADO: SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000716-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO DA PAZ SILVA 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000862-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000982-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001382-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BIANCA VITORIA NAGASAKO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002274-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003100-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA FRANCISCO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003854-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA VERA CRUZ LOPRESTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004421-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO FELIPE CARDOZO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004703-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIVA MARIA LAQUANETTE 

ADVOGADO: SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004727-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE PEREIRA MOVIO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004823-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIRGILINA FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004840-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIVANILDO LIMAO 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004908-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVINO GOMES MATOSO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1818/2520 

PROCESSO: 2008.63.02.004924-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA APARECIDA FLORIANO VARANDAS 

ADVOGADO: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004941-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS CARLOS DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005053-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUDELINA DA SILVA LEONANJO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005055-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS JESUS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005321-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WAGNER RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005586-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE LEITE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005588-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTENOR LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005624-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GABRIEL SILVA VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005724-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA BARROS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005841-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ESMERALDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005897-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE FIRMINO CASTILHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005957-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO FELISBERTO PIRES 

ADVOGADO: SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006153-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA MARIA DE SOUZA GOVEIA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006202-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA SILVA SEGALA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006560-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE FIGUEIREDO SCARSO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006766-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE VITORINO DOS REIS 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006800-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CLAUDIA MENDES 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006975-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMINDA PERAO FERNANDES 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007208-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARTHUR HENRIQUE FERREIRA 
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ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007209-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILZA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007231-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA ANTONIA DE JESUS FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP194448 - SANDRA TERESINHA NUNES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007279-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE NICOLETE MATRANGOLO 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007731-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CLAUZIO GIANTOMASSI 

ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008083-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA PERES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008086-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008477-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008563-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELI HERMOGENES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP175956 - ÍTALO BONOMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008603-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENILDE DE OLIVEIRA ARAUJO ZOMBRILLI 
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ADVOGADO: SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008670-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILSON APARECIDO MARCATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008724-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE MARTINS 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008727-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS ZAMPOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008776-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009009-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009064-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009106-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA VICENTINA SOARES CHIARETTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009294-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAO GERONIMO DA COSTA 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010034-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA APARECIDA CAMACHO 

ADVOGADO: SP178114 - VINICIUS MICHIELETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010167-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILDA ROMANO CARVALHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000075-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIRMA FERNANDES DE BRITO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001463-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE TALASSO VICENTIN 

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002855-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003120-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTILIA JORGE TOVAZI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247619 - CLEBER AMORIM SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003841-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IÔNE ARGENTO SUDATTI 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004112-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDONIA MORENO SANCHES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004159-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RIBEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004941-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO PANTALEAO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.04.005341-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI MARIA CLARO 

ADVOGADO: SP161737 - LUCIANA CELIDONIO WOLP LUNARDELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000059-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA MARIA DA SILVA AVELAR 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000076-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MAURO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000080-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO MAGELA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000136-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FAUSTA DIAS FERNANDES FERRETO 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000139-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000140-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DONIZETE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000143-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES LUCIO 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000151-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TORRALBO BONFIM 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2008.63.18.000153-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETE APARECIDA TEODORO 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000156-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA DE LOURDES CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000168-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000181-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000195-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERCINA MARIA BORGES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000215-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DE OLIVEIRA CINTRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000229-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000235-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA APARECIDA BERNARDINELLI MARTINS 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000249-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUAN VIKTOR SOUZA BRITES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.18.000258-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA RODRIGUES PRADO 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000316-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDES TEIXEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000328-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO CELSO BARBOSA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000343-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGO INOUE FAGGIONI 

ADVOGADO: SP193872 - PAULO AUGUSTO FERREIRA DE AZEVEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000357-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES BITTENCOURT GONCALVES 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000364-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO PEDRO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000374-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA TOLENTINO 

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000386-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODETE STANTE FINOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000388-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000408-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILTON XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000424-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA APARECIDA DE REZENDE PIZZO FRANCA EPP 

ADVOGADO: SP074444 - JOAO BITTAR FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000427-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONIRSO DONIZETE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000433-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000435-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDENIR LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000441-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON VIEIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000461-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IMACULADA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000464-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS VALENTE 

ADVOGADO: SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000488-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE MARTINS 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000517-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DONIZETE MANOCHIO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000524-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DE TARSO MORAES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000540-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES DONZELI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000554-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMARA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000567-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OZANA GERALDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000584-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESARINO ANTONIO CARRER 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000606-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA DE OLIVEIRA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000609-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRAZ ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000616-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADENIR RAIMUNDO DOMENEGHETI 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000617-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000619-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DE FARIA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000625-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO VAZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000640-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA TELINE DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000641-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABADIA DAS GRACAS COSTA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000645-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORENTINO LOPES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000671-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000677-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000684-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA HELENA ALVES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000685-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSARIA DAS GRACAS BRITO GALVANI 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000699-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CONCEBIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000700-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDINA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000706-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CATARINA DUARTE 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000711-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANGELA DE FREITAS BARBOZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000740-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IZABEL DE FREITAS VILAR 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000759-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA CONSUELO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000768-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA COSTA DOS REIS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000798-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO CAMPGNOLLI DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000800-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: AMARO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000816-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDES RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000818-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICTAR MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000879-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DILCE APARECIDA ROBERTO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000886-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TATIANE APARECIDA DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000937-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAULO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000988-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO OTOBONI NETO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001011-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ADOLFO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001145-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PIMENTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001229-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001309-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001358-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANA DE FATIMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001362-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HOMERO DAS GRACAS PORTELA 

ADVOGADO: MG107230 - ANA CRISTINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001392-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA RITA MIQUILINO FALEIROS 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001461-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001466-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE CARRIJO 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001484-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA PAULA GOMES 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001510-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001521-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE ROSA SOARES 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001522-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IMACULADA RIOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001559-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP235802 - ELIVELTO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001599-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES DE SOUZA MATHIAS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001712-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRAE DEIENNO GAMBI TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001764-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO HOMERO GOULART 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001776-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO MELLO CRUZ 

ADVOGADO: SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001778-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA FALCUCCI LIMA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001814-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURO MACHADO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001823-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DRAUSIO DONIZETTI ALVES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001824-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVA BRUNO ROMANO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001826-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAURA VALDERES DA SILVA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001906-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA DONIZETE OLIOSI 

ADVOGADO: SP214490 - DANIEL SOUZA VOLPE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001909-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLY MARCELINO DA ROCHA GONCALVES 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001933-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001973-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEYTON SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002021-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCELINA GONCALA MARIANO DE MORAES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002072-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002091-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUREA NOGUEIRA PRAXEDES 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002198-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ITAMAR DIAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002201-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA MARTINS DOS SANTOS COCO 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002225-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELIA MARIA VILAR 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002259-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO DIONIZIO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002325-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA FRANCISCO CHAVES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002409-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAUL DE PAULA CINTRA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002651-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA FERREIRA DORABIATTO 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002688-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NEZI SILVA DOMENEGUETE 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002697-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILVA DONIZETE MARTINS 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002708-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELTON RODRIGUES DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002712-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULMIRA SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002752-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO MOISES PINTO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002790-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA DA CONCEICAO FREITAS SERAFIM 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002793-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITOR TOMAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002900-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLINDA DE ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002916-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES FURTADO 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002921-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPA DAS GRACAS DE PAULO 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002940-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABADIA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002989-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESAR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003269-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA APARECIDA ELEUTERIO MACHADO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003317-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO HELIO PLACIDO JUNIOR 

ADVOGADO: SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003413-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILA PEREIRA BARROS 

ADVOGADO: SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003416-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ISIDORO FERNADES PIRES 

ADVOGADO: SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003474-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003484-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003682-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BRAS DE REZENDE 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003683-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO HENRIQUE SALOMAO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003684-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMELIA APARECIDA FERREIRA SALOMAO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003694-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVIA CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003695-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEM DIVINA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003873-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004903-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002526-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA JOSEFA SOARES 

ADVOGADO: SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.000400-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PACÍFICO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017471-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MANOEL GONCALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017472-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017473-1 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: WILSON NORBERTO FILONE 

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017475-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SEVERINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017497-4 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOAO PICOLIN NETO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 435 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 435 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017829-3 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOSE FARAJ DIB BICHARA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017832-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DIAS NEVES 

ADVOGADO: SP211207 - EDNA DIAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017834-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239932 - RONALDO GONÇALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017840-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: EDINALDO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP276276 - CINTHIA FERREIRA BRISOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1839/2520 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017842-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SOLANGE PODADERA COSTA 

ADVOGADO: SP250858 - SUZANA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017843-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: APARECIDO MARTINS DE GODOY 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017844-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARCO AURELIO SCANDIUZZI 

ADVOGADO: SP129213 - ANA PAULA PRADO ZUCOLO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.017905-4 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ARMANDO OLIVEIRA REIS FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REQDO: BANCO DO BRASIL S/A 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.018048-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: NEIDE DE FATIMA MARZINOTI 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.018107-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSOEL ANTONIO DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.018248-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA MARGARIDA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP056739 - ADAIR MARTINS DIAS 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.018258-2 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JUVENTINO SOUTO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 12 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2009 
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UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
 

PROCESSO: 2007.63.01.022993-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDELICE FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
 

PROCESSO: 2009.63.01.018593-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: DIRSON CORREIA 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.018598-4 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: ANTONIO CARLOS GIL 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.01.018606-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA NIVOLONE 

ADVOGADO: SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.018607-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: BRAULIO DE CAMPOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 4 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 351/2009 
 

2007.63.03.006598-7 - ANTONIO GUMERCINDO ROSSI (ADV. OAB/SP218687- ANDREIA MARIA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SEM ADVOGADO) : Cuida-

se de 

conflito negativo de competência suscitado pela Excelentíssima Juíza Federal do Juizado Especial Federal de Campinas 

- 

5ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos do processo nº 2007.63.03.006598-7.Aduz a suscitante que, 

tratando o feito em referência de ação anulatória, proposta com espeque no artigo 486 do Código de Processo Civil, 

possui este relação de acessoriedade com o processo principal, que, no presente caso, consiste na ação proposta 

perante o Juizado Especial Federal de Americana - 34ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, autuada sob o 

número 2005.63.10.005671-7.Informa que o juízo suscitado prolatou sentença no processo nº 2005.63.10.005671-7, em 

24 de maio de 2006, homologando acordo entre as partes para a implantação de benefício previdenciário. Noticia que a 

parte autora ajuizou, perante o juízo suscitado, o processo nº 2007.63.10.000794-6, objetivando a desconstituição da 

sentença homologatória de acordo anteriormente proferida, feito este que foi extinto sem apreciação do mérito, sob o 

argumento de que o proponente reside no município de Capivari, que integra a jurisdição do juízo suscitante. Defende, 

com base nas disposições do artigo 108 do Código de Processo Civil, que a ação anulatória deverá ser processada e 

julgada pelo juízo que homologou o acordo que se pretende invalidar. Cita julgado nesse sentido, da lavra da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da primeira Região, relator Desembargador Federal João Batista Moreira. 

Apresenta 

doutrina acerca do tema, destacada da obra do ilustre professor José Carlos Barbosa Moreira, "Comentários ao Código 

de 

Processo Civil", página 164.Remete o presente conflito de competência a uma das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária 

de São Paulo, em vista da ausência de previsão, no Regimento Interno do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região, sobre a competência para apreciar e dirimir tal modalidade de incidente, quando houver divergência entre 

juízos 

especiais da mesma região.É a síntese do processado. Passo a decidir .Impende, a princípio, esclarecer qual o órgão 

competente para o julgamento do presente conflito negativo de competência, instaurado entre Juízes Federais de 

Juizados Especiais Federais sediados na mesma Seção Judiciária. A Carta Constitucional de 1988, ao dispor sobre a 

estrutura do Poder Judiciário, fixa a competência dos tribunais para processar e julgar os conflitos de competência 

suscitados pelos tribunais ou pelos juízos monocráticos. Ao Supremo Tribunal Federal confere a competência para 

processar e julgar, originariamente, os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, 

entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal - artigo 102, inciso I, alínea "o".Ao Superior 

Tribunal de 

Justiça outorgou a Constituição Federal competência para apreciar os conflitos de competência entre quaisquer 

tribunais, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a 

tribunais diversos - artigo 105, inciso I, alínea "d".Ao tratar dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais, 

dispõe 

a Carta Magna, em seu artigo 108, inciso I, alínea "e", que "compete aos Tribunais Regionais Federais processar e 

julgar, 

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal".Consideradas as disposições 

constitucionais, me parece que o presente caso se amolda à competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. Assevero que embora as decisões dos Juízes Federais lotados em varas de Juizados Especiais Federais 

sejam revistas pelas Turmas Recursais, estas se inserem no âmbito administrativo e jurisdicional do Tribunal Regional 

Federal a que estiverem vinculadas. Colaciono julgado a respeito:Ementa: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA DESTA CORTE 

PARA 

DIRIMIR O CONFLITO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - 

INOCORRÊNCIA.1. A 

esta Corte compete julgar os Conflitos de Competência instalados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais, 

nos 

termos do art. 108, I, e, da CF, tendo em vista que ambos estão vínculos ao mesmo Tribunal, havendo, assim, de ser 

afastada a competência do E. STJ em tais hipóteses. Precedentes desta Corte.2. Hipótese em que a requerente é 

domiciliada na cidade de Piracicaba, cidade que possui Vara Federal instalada, mas não é sede de Juizado Especial 

Federal, estando este sediado em Americana, com jurisdição sobre o município de Piracicaba (Provimento nº 257 do 

CJF 

da 3ª Região).3. Ação de cobrança ajuizada em Piracicaba, sendo atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos. 
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4. O intento do legislador não foi dificultar o acesso ao Poder Judiciário, assim, a melhor interpretação do artigo 3°, da 

Lei 

10.259/01 é aquela que não impõe obstáculos ao jurisdicionado .5. O caráter absoluto da competência do Juizado 

Especial é verificado na hipótese de estar instalado na mesma localidade da Vara Federal, com base na qual a 

competência é fixada, circunstância em que é vedada a opção por uma ou outra jurisdição, diante da especificidade da 

Lei n° 10.259/01, que impõe a competência do Juizado Especial para as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos, e que não esteja incluída nas exceções contidas no § 1° do artigo 3°, do aludido dispositivo legal. 6. 

Inexistente a coincidência entre a sede da Vara Federal e do Juizado Especial, há que ser afastada a competência 

absoluta prevista no § 3°, do artigo 3°, da Lei n° 10.259/01, para considerá-la relativa, possibilitando a autora da 

demanda 

optar pela Vara Federal de Piracicaba ou pelo Juizado Especial de Americana .7. Conflito negativo de competência 

julgado improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal suscitante".(TRF3, CC n. 2007.03.00015336-2, 

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 04.09.2007, DJU 21-09-2007, p. 742).Trago à colação, ainda, outros julgados de 

Tribunais Regionais Federais que, embora não tratem especificamente da preliminar de competência, a invocam 

implicitamente, porquanto apreciam e julgam os conflitos de competência instaurados entre Juizado Especial Federal e 

Justiça Federal: Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI 10.259/2001. VALOR DA CAUSA. LITISCONSÓRCIO ATIVO 

FACULTATIVO. 1. 

Nas demandas em que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, a competência para processar e julgar a 

demanda é do Juizado Especial Federal Cível, por se cuidar de competência absoluta, conforme o § 3º do art. 3º da Lei 

n. 

10.259/2001. 2. Havendo litisconsórcio ativo facultativo, a jurisprudência desta Corte já assentou o entendimento no 

sentido de que, para efeito de fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, deve o valor atribuído à causa 

ser dividido pelo número de litisconsortes. Assim, se o valor apurado por cada autor for inferior a sessenta salários 

mínimos, 

a competência é do Juizado Especial Federal.3. Conflito julgado procedente, para declarar competente o Juízo Federal 

suscitado (2ª Vara do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária de Minas Gerais).(TRF1, AC n. 2005.01.00.070575-6, 

Des. Fed. Fagundes de Deus, 18-04-2006, DJ 28-04-2006, p. 7) Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI 10.259/2001. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE 

CORREÇÃO DE SALDO DE CONTA DE FGTS. VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER À 

PRETENSÃO 

ECONÔMICA DO PEDIDO. 1. A competência do Juizado Especial Federal Cível, de natureza absoluta, é definida em 

razão do valor da causa (§ 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001). 2. É certo que o valor atribuído à causa, na petição inicial, 

deve corresponder à pretensão econômica do pedido, podendo o julgador, apoiado em elementos concretos dos autos ou 

em critério legal expresso, determinar que a parte efetue sua retificação. 3. Se a matéria objeto da causa versa sobre 

correção de saldo de conta do FGTS, o valor da causa deve corresponder ao montante que a parte pretende levantar. 4. 

Se o valor real da causa supera o limite de alçada do Juizado Especial é incompetente este Juízo Especial. 5. Conflito 

julgado procedente, para declarar competente o Juízo Federal (suscitado) da 5ª Vara da Seção Judiciária do Pará". 

(TRF3, AC n. 2005.01.00057657-8, Des. Fed. Fagundes de Deus, j. 07-02-2006, DJU 20-03-2006, p. 11). Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE CPF. 

INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III, DA LEI Nº 10.259/01. 1. A 

Lei nº 

10.529, de 12-7-2001, em seu art. 3º, § 1º, inciso III é expressa em excluir da competência dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis as causas que têm por objeto a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, excetuando-se 

apenas as de natureza previdenciária e fiscal. 2. O critério de definição de competência absoluta é o ditado pela Lei nº 

10.529, editada com fundamento no art. 98, II, da CF, não dependendo do critério subjetivo de cada juiz para avaliar a 

complexidade das causas a ele distribuídas. 3. Pedido de cancelamento de CPF e a posterior emissão de um novo 

documento deve ser processado e julgado na Justiça Federal Comum, independentemente da maior ou menor 

complexidade da matéria ou do valor atribuído à causa ser inferior a sessenta salários mínimos. 4. Conflito conhecido 

para 

declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária da Bahia, ora Suscitante" (TRF1, CC n. 

200501000694620, Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, j. 21-02-2006, DJU 16-03-2006, p. 7). Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO JUIZADA PERANTE O JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

COM PEDIDO DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO - ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DO 

PEDIDO 

DE CITAÇÃO PARA INTERVENÇÃO DE TERCEIRO POR ASSISTÊNCIA SIMPLES: JUÍZO DE VALOR 

PRECIPITADO. 

1. Se o autor da ação pede a citação de terceiro na condição de litisconsorte passivo necessário, não é dado ao juiz, de 

ofício, e sem que efetuada tal citação, alterar o pedido para que a parte integre a lide como assistente simples, 

culminado 
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com a declinação da sua incompetência em razão de determinação legal contida no art. 10 da Lei nº 10.259/2001. 2. 

Conflito de que se conhece para declarar competente o suscitado, juízo federal da 15ª Vara/BA (JEF). 3. Peças liberadas 

pelo Relator, em 22/02/2006, para publicação do acórdão" (TRF1 CC n. 200501000685679, Des. Fed. Luciano 

Tolentino 

Amaral, j. 22-02-2006, DJU 13-06-2006, p. 14). Ementa: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VENCIMENTOS DE 

SERVIDOR PÚBLICO. PRO-LABORE DE ÊXITO. LEI Nº 10.549/2002. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA 

DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. I - Competência do TRF firmada para conhecer de conflito entre magistrado do 

Juizado 

Especial Federal e Juiz Federal da Justiça Comum Federal. II - Sendo atribuído à causa valor inferior ao limite fixado 

no art. 

3º, da Lei nº 10.259/2001 e não se subsumindo a matéria às hipóteses de exclusão previstas no § 1º daquele dispositivo 

legal, compete ao Juizado Especial Federal Cível o julgamento de ação proposta com o objetivo de obter repetição de 

parcelas "indevidamente" descontadas da folha de pagamento de servidor público federal, porquanto não consistir o 

pedido imediato em anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 3º, 

da Lei nº 10.259/2001. III - No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, sua competência é absoluta, § 3º, 

art. 3º, da Lei nº 10.259/2001. IV - Conflito de competência conhecido, para declarar competente o suscitante, Juizado 

Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais" (TRF1, AC n. 2003.01.00024227-5, Des. Fed. 

Jirair Aram Meguerian, j. 06-04-2004, DJU 05-05-2004, p. 3). Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUÍZO 

FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. ESPÓLIO NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. APLICAÇÃO DO ART. 6º, I, DA LEI Nº 10.259/2001. 

CONFLITO 

PROCEDENTE. 1. A Lei nº 10.259/01, art. 6º, inc.I, fixa, em numerus clausus o rol de pessoas que podem ser partes, 

figurando no pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível. 2. Embora qualificado como 

ente 

despersonalizado, o espólio possui capacidade processual, porém não se insere em nenhuma das hipóteses mencionadas 

no art. 6º da Lei 10.259/01. Precedentes da 1ª Seção. 3. Conflito de competência julgado procedente" (TRF3, CC n. 

2005.03.00.101464-6, Des. Fed. Baptista Pereira, j. 1o-08-2007, DJU 04-10-2007, p. 335). No mesmo sentido 

prelecionam 

a excelentíssima Desembargadora Federal Marisa Ferreira dos Santos, e o Meritíssimo Juiz Federal Ricardo Cunha 

Chimenti, na obra "Juizados Especiais Cíveis e Criminais: Federais e Estaduais", 2ª ed. rev. e atual., Ed. Saraiva, São 

Paulo, 2004, páginas 53/54, verbis: "Eventuais conflitos de competência entre juízes federais (inclusive entre o juiz do 

Juizado Federal e o juiz da Justiça Federal ordinária) devem ser solucionados pelo TRF respectivo. Surgindo conflito 

entre 

juízes federais vinculados a Tribunais Regionais Federais distintos, a questão será resolvida pelo STJ (arts. 105, I, d, e 

108, I, e, ambos da CF). A matéria tem disciplina no art. 108, I, e, da CF. Essa é a regra geral, segundo a qual o conflito 

de 

competência entre juízes federais é julgado pelo respectivo TRF. Também é assim quando se trata de juiz federal e de 

juiz 

estadual investido de jurisdição federal, como ocorre nas hipóteses previstas no § 3º do art. 109 da Constituição. Nesse 

sentido: 'Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre 

Juiz 

Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal' (Súmula 3 do STJ). Assim, se houver conflito positivo ou 

negativo 

de competência entre juízes federais de Juizado Especial, ou entre juiz federal de Juizado Especial e juiz federal de Vara 

comum, ou entre juiz federal de Juizado Especial e juiz estadual investido de jurisdição federal, desde que todos estejam 

situados na mesma Região, a competência para dirimir o conflito será do TRF a que ambos estiverem submetidos." 

Assim, 

com arrimo no artigo 108, I, "e", da Constituição Federal, entendo ser do E. Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região 

a competência para o exame do vertente conflito negativo de competência. Em face do exposto, declino da 

competência para apreciar o conflito negativo de competência suscitado pela Excelentíssima Juíza Federal do 

Juizado 

Especial Federal de Campinas - 5ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, e determino a remessa do 

presente 

incidente, em sua integralidade, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, mediante expedição 

de ofício à 

Excelentíssima Desembargadora Presidente daquela Corte, nos termos do artigo 118 do Código de Processo 

Civil. 

Expeçam-se ofícios aos Excelentíssimos Juízes Federais Presidentes do Juizado Especial Federal de Campinas e do 

Juizado Especial Federal de Americana, cientificando-os da presente decisão. Cumpra-se. Intimem-se. Oficiem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 355/2009 

 

 

2003.61.84.019091-0 - JACIRA BATISTA DOS ANJOS (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE 

BRITO e ADV. SP162931 - JOSÉ JEOLANDES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR): "Atenda-se o ofício nº 52.566/2008 - 

CART/DELEFA/DREX/SR/DPF/SP, anexado em 09/01/2009.Após, dê-se baixa dos autos ao Juizado de 

origem.Cumpra-se. 

 

2003.61.84.025316-5 - ANTONIA APARECIDA RIOS DE SOUZA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de RECURSO DE SENTENÇA interposto pela parte autora em ação de revisão de benefício previdenciário. 

(...) 

Posto isso, tendo ocorrido a carência superveniente do direito de ação pela perda do interesse de agir, JULGO 

EXTINTO 

O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 462 c/c inciso VI, do artigo 267, do 

Código de Processo Civil. Fica prejudicado o recurso interposto pela parte autora.Cumpridas as formalidades de praxe, 

dêem-se baixa dos presentes autos da Turma Recursal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.104537-0 - ARI LEARDINI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de pedido de 

alteração do coeficiente de cálculo da aposentadoria, mediante conversão do tempo em que laborou em condições 

especiais como cobrador. (...)Diante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida em todos os 

seus termos. Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário 

de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

          

2004.61.84.004255-9 - TORU UENO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.006222-4 - CECILIA MELARI MENEGHELLO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício da parte 

autora nos moldes deduzidos no aditamento à inicial.Insurge-se a parte recorrente requerendo a reforma da decisão, a 

fim 

de que seja procedida a revisão do benefício baseada na aplicação do artigo 58 do ADCT. (...)Pelo exposto, nego 

provimento ao recurso da parte autora.Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiário da Justiça 

Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50.Intimem-se. 
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2004.61.84.011177-6 - APPARECIDO MAGGIOLI (ADV. SP063063 - CLOVIS BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

          

2004.61.84.018045-2 - VALDI SOUZA DE SANTANA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código 

de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

                                                     

2004.61.84.018717-3 - IDALINA CAROLINA SIGNORINI (ADV. SP200248 - MARCOS LUCIANO DONHAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código 

de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

          

2004.61.84.021208-8 - EDUARDO VELLENICK (ADV. SP066065 - HELCIO RICARDO CERQUEIRA CERVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código 

de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.024545-8 - ELISA FAVERO (ADV. SP070882 - FLAVIO GABRIEL PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.024546-0 - ORLANDO TONETTO (ADV. SP070882 - FLAVIO GABRIEL PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

          

2004.61.84.029610-7 - FRANCISCO NOGUEIRA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.056301-8 - REGINA CELIA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA 

CARREIRA e ADV. SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA); MARIA LUIZA DA SILVA X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Decisão em 

sede recursal. (...)Assim, mantenho a determinação de imediato cumprimento da medida.No mérito, também não assiste 

razão ao INSS em sua insurgência.De acordo com o artigo 74 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, os requisitos legais para 

a concessão do benefício em comento são:a) condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão;b) 

prova de óbito do instituidor;c) condição de segurado do instituidor da pensão.O óbito do instituidor da pensão por 

morte 

está devidamente demonstrado pela certidão juntada aos autos. Os demais requisitos - prova da dependência econômica 

da parte autora em relação ao instituidor e condição de segurado deste último, na data de seu óbito -, também restaram 

inequivocamente demonstrados.Reputo, assim, que a prova juntada a estes autos foi firme e robusta, apta a dar substrato 

ao decreto de procedência. Diante do exposto, nego provimento ao recurso do INSS, mantendo a sentença recorrida em 

todos os seus termos.Considerando-se que o INSS sucumbiu na lide, condeno-a ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, em 

virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor da causa. Sem custas para o INSS, nos termos do artigo 8º, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8620/93.Os juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza 

alimentar, são devidos à taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do 

Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 207992/CE, STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04/02/2002 

e 

Súmula n.º 204, STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Caso o benefício tenha, após a propositura desta ação, sido concedido em sede administrativa, o INSS deverá 

pleitear, quando da expedição do requisitório/precatório, a dedução dos respectivos valores, a fim de se evitar 

pagamento 

em duplicidade. Igual dever incumbe à parte autora, por imposição do princípio da lealdade processual (artigo 14 e 

seguintes, CPC).Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas 

Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.057588-4 - RITA DE CASSIA BRITTO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.070097-6 - PAULO CANELLA (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede 

recursal. 

(...)Diante do exposto, determino a intimação de Lílian Terrav e de seus filhos Henrique Terrav Canella e Carolina 

Terrav 

Canella, para providenciarem, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de 

arquivamento do feito.Decorrido o prazo, com ou sem a complementação dos documentos, voltem os autos conclusos 

para decisão. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.083431-2 - FLAVIA MASSUMI TSUCHIYA FUKUWA E OUTRO (ADV. SP172919 - JULIO 

WERNER); 

SHOZO TSUCHIYA(ADV. SP172919-JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença interposto 

pela 

parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

                                             

         

2004.61.84.139446-0 - JOSE BERNARDO BOFF (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 
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2004.61.84.164214-5 - VALDETE CABRAL DOS SANTOS(POR SI E POR MENORES) E OUTROS (ADV. 

SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS); MICHELE CABRAL DE OLIVEIRA(ADV. SP156166-CARLOS 

RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS); GISELE CABRAL DE OLIVEIRA (ASSISTIDA POR GENITORA)(ADV. SP156166-

CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS); TILLIS AUGUSTO CABRAL DE OLIVEIRA(REP. POR 

GENITORA)(ADV. 

SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença interposto 

pela 

parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.291096-2 - ODONILSON GOMES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); ROSEMARY BATISTA CHARALE(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de 

recurso de 

sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me 

do 

disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.505383-3 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código 

de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

          

2004.61.84.505395-0 - JOAQUIM BATISTA DA CUNHA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código 

de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.535032-3 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o 

recurso, 

consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado 

com 

a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.549766-8 - IDALINA DE JESUS VENTURA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto pela parte Autora, ora Recorrente, em face da sentença que julgou improcedente seu 

pedido de revisão de benefício previdenciário, objetivando, no primeiro reajuste da renda mensal, a aplicação do índice 

integral do aumento concedido, bem como que se faça, nos reajustes subseqüentes, o recálculo da renda mensal de 

acordo com o salário mínimo vigente. (...)Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora.Decorrido o 

prazo, 

arquivem-se os autos.Int. 
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2004.61.84.563061-7 - JOSELINA DO CARMO OLIVEIRA (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.575729-0 - GERALDO MAGELA PIRES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

          

2004.61.85.008766-7 - MARIA ALICE ROSA ALVES (ADV. SP143006 - ALESSANDRO BRAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos etc. (...)Ante ao exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso de sentença da autarquia previdenciária. Deixo de condenar a parte autora em honorários de sucumbência, 

conforme jurisprudência desta Turma Recursal. Cumpridas as formalidades de praxe, baixem-se os presentes autos ao 

Juizado Especial Federal de origem. 

 

2004.61.85.024543-1 - DIRCE BALDEVITE BARBOSA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.85.025493-6 - ATILIO VIVEIROS (ADV. SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.85.028070-4 - CARLOS ALBERTO FERRARI (ADV. SP167291 - CELSO MITSUO TAQUECITA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : "Cuidam os autos de 

recurso de 

sentença interposto pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me 

do 

disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2005.63.03.004376-4 - ARMELINA SANTANA DE SOUZA (ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO 

MENENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal. (...)Assim, mantenho a determinação de imediato cumprimento da medida.Afasto a 

preliminar 

sustentada pela autarquia federal - incompetência do Juizado Especial Federal, em razão da matéria - visto que tal 

impugnação já foi minuciosamente analisada, fundamentada e rebatida na sentença de 1º grau.No mérito, também não 

assiste razão ao INSS em sua insurgência.De acordo com o artigo 74 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, os requisitos 

legais para a concessão do benefício em comento são:a) condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da 

pensão;b) prova de óbito do instituidor;c) condição de segurado do instituidor da pensão.O óbito do instituidor da 

pensão 

por morte está devidamente demonstrado pela certidão juntada aos autos. Os demais requisitos - prova da dependência 
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econômica da parte autora em relação ao instituidor e condição de segurado deste último, na data de seu óbito -, 

também 

restaram inequivocamente demonstrados.Reputo, assim, que a prova juntada a estes autos foi firme e robusta, apta a dar 

substrato ao decreto de procedência. Diante do exposto, nego provimento ao recurso do INSS, mantendo a sentença 

recorrida em todos os seus termos.Considerando-se que o INSS sucumbiu na lide, condeno-a ao pagamento de 

honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, em 

virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor da causa. Sem custas para o INSS, nos termos do artigo 8º, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8620/93.Os juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza 

alimentar, são devidos à taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do 

Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 207992/CE, STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04/02/2002 

e 

Súmula n.º 204, STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Caso o benefício tenha, após a propositura desta ação, sido concedido em sede administrativa, o INSS deverá 

pleitear, quando da expedição do requisitório/precatório, a dedução dos respectivos valores, a fim de se evitar 

pagamento 

em duplicidade. Igual dever incumbe à parte autora, por imposição do princípio da lealdade processual (artigo 14 e 

seguintes, CPC).Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas 

Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

          

2005.63.03.011289-0 - JOSÉ FERREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Decisão em sede recursal. (...)Assim, tendo em 

vista 

que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe foi judicialmente imposta, julgo extinto o processo, sem julgamento 

do 

mérito, com base no disposto no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa 

desta Turma Recursal, com as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. 

          

2005.63.03.013104-5 - VANDERLEIA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso do INSS, mantendo a sentença recorrida 

em todos os seus termos.Considerando-se que o INSS sucumbiu na lide, condeno-a ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, em 

virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor da causa. Sem custas para o INSS, nos termos do artigo 8º, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8620/93.Os juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza 

alimentar, são devidos à taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do 

Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 207992/CE, STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04/02/2002 

e 

Súmula n.º 204, STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Caso o benefício tenha, após a propositura desta ação, sido concedido em sede administrativa, o INSS deverá 

pleitear, quando da expedição do requisitório/precatório, a dedução dos respectivos valores, a fim de se evitar 

pagamento 

em duplicidade. Igual dever incumbe à parte autora, por imposição do princípio da lealdade processual (artigo 14 e 

seguintes, CPC).Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas 

Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

          

2005.63.03.020861-3 - MARIA TERESA SANTANA GARCIA (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O 

PENTEADO 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso do INSS, mantendo a 

sentença recorrida em todos os seus termos.Considerando-se que o INSS sucumbiu na lide, condeno-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor da causa. Sem custas para o INSS, nos termos do 

artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 8620/93.Os juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de 

natureza alimentar, são devidos à taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 

3º, 

do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 207992/CE, STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 

04/02/2002 e Súmula n.º 204, STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do Conselho 

da Justiça Federal.Caso o benefício tenha, após a propositura desta ação, sido concedido em sede administrativa, o INSS 
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deverá pleitear, quando da expedição do requisitório/precatório, a dedução dos respectivos valores, a fim de se evitar 

pagamento em duplicidade. Igual dever incumbe à parte autora, por imposição do princípio da lealdade processual 

(artigo 

14 e seguintes, CPC).Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas 

Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

          

2005.63.04.009843-9 - VERA LUCIA DE SOUZA E LUIZ PAULO DE SOUZA SILVA (MENOR) (ADV. SP200685 

- MARIA 

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego 

provimento 

ao recurso do INSS, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.Considerando-se que o INSS sucumbiu na 

lide, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

artigo 

20, §4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor da causa. Sem 

custas para o INSS, nos termos do artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 8620/93.Os juros moratórios, em se tratando de 

remediar a mora relativa à dívida de natureza alimentar, são devidos à taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, 

devendo incidir o disposto no artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 207992/CE, STJ, 3ª Seção, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04/02/2002 e Súmula n.º 204, STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na 

Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Caso o benefício tenha, após a propositura desta ação, sido 

concedido em sede administrativa, o INSS deverá pleitear, quando da expedição do requisitório/precatório, a dedução 

dos respectivos valores, a fim de se evitar pagamento em duplicidade. Igual dever incumbe à parte autora, por 

imposição 

do princípio da lealdade processual (artigo 14 e seguintes, CPC). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas 

as formalidades legais e as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.07.002667-4 - CELIA HELOIDE BORGATTO SALVADOR E OUTROS (ADV. SP103992 - JOSIANE 

POPOLO 

DELL´AQUA ZANARDO); ARIANE MAIRA SALVADOR(ADV. SP103992-JOSIANE POPOLO DELL´AQUA 

ZANARDO); 

ALINE MARIA SALVADOR(ADV. SP103992-JOSIANE POPOLO DELL´AQUA ZANARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede 

recursal. 

(...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso do INSS, mantendo a sentença recorrida em todos os seus 

termos.Considerando-se que o INSS sucumbiu na lide, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa 

complexidade 

do tema e do pequeno valor da causa. Sem custas para o INSS, nos termos do artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 

8620/93.Os juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza alimentar, são devidos à 

taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 

(EREsp 207992/CE, STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04/02/2002 e Súmula n.º 204, STJ) e a 

correção monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Caso o benefício 

tenha, após a propositura desta ação, sido concedido em sede administrativa, o INSS deverá pleitear, quando da 

expedição do requisitório/precatório, a dedução dos respectivos valores, a fim de se evitar pagamento em duplicidade. 

Igual dever incumbe à parte autora, por imposição do princípio da lealdade processual (artigo 14 e seguintes, 

CPC).Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, 

observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

          

2005.63.07.003938-3 - DARCY DA ROCHA CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Decisão em sede 

recursal.Vistos, 

etc. (...)Assim, tendo em vista que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe foi judicialmente imposta, julgo 

extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, com base no disposto no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Após 

as 

formalidades legais, dê-se baixa desta Turma Recursal, com as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. 

          

2005.63.09.007887-4 - MARIA DE LOUDES BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES 
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MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso do INSS, mantendo a 

sentença recorrida em todos os seus termos.Considerando-se que o INSS sucumbiu na lide, condeno-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor da causa. Sem custas para o INSS, nos termos do 

artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 8620/93.Os juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de 

natureza alimentar, são devidos à taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 

3º, 

do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 207992/CE, STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 

04/02/2002 e Súmula n.º 204, STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do Conselho 

da Justiça Federal.Caso o benefício tenha, após a propositura desta ação, sido concedido em sede administrativa, o INSS 

deverá pleitear, quando da expedição do requisitório/precatório, a dedução dos respectivos valores, a fim de se evitar 

pagamento em duplicidade. Igual dever incumbe à parte autora, por imposição do princípio da lealdade processual 

(artigo 

14 e seguintes, CPC).Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas 

Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.11.006268-4 - MARCIONILIA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS 

PASSOS e ADV. 

SP12629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI, mediante a 

aplicação da ORTN/OTN. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora.Condeno o recorrente ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do Código de 

Processo Civil, considerando que não há condenação. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/1950. Transcorrido o prazo legal dê-se 

baixa destas Turmas Recursais.Intime-se. 

 

2005.63.14.000532-0 - MARIA DO CARMO CAPUTI LOBAO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal.Vistos, etc. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença 

recorrida 

em todos os seus termos.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, por eqüidade, no 

valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista que a Fazenda Pública foi vencida, bem como por não ter natureza 

complexa a presente causa, nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo Civil.Esclareço que a regra em questão 

prevalece, no que se refere à fixação do quantum dos honorários, sobre o art. 55 da Lei nº. 9.099/95, até porque este 

dispositivo não poderia prever a condenação da Fazenda Pública, que nunca figura como ré nos Juizados Especiais 

Estaduais (art. 3º, § 2º daquela lei). Saliente-se que a Lei n. 9.099/95 só se aplica nos aspectos em que não conflita com 

as especificidades da competência federal.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º § 1º da Lei nº 8620/93.Os juros 

moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza alimentar, são devidos à taxa de 1% ao mês, 

contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 207992/CE, 

STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04/02/2002 e Súmula 204/STJ) e a correção monetária 

seguirá 

o disposto na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em 

julgado.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

          

2005.63.16.001204-4 - DANIEL MARTINS BRAGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Decisão em sede recursal. 

(...) 

Assim, tendo em vista que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe foi judicialmente imposta, julgo extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, com base no disposto no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Após 

as 

formalidades legais, dê-se baixa desta Turma Recursal, com as cautelas de estilo.Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.064565-9 - MARIA GORETE TEIXEIRA DE AGUIAR (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO(OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 
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ALENCAR) ; LEONILDA GAGLIARDO (ADV. SP218574-DANIELA MONTEZEL) ; LEONILDA GAGLIARDO 

(ADV. 

SP223667-CELIA TRINDADE DE SOUZA) ; LEONILDA GAGLIARDO (ADV. SP230022-ROSANA GUEDES DO 

LAGO) : 

"Vistos, etc. (...)Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao réu a implantação, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, de pensão por morte, em favor da autora, nos exatos moldes determinados na r. 

sentença "a quo" (desmembramento da pensão por morte que já é recebida pela esposa do instituidor, Leonilda 

Gagliardo, 

em cotas iguais para ela e para a autora, a partir da data de prolação da sentença, sem valores em atraso).Fixo, a teor do 

artigo 461, parágrafos 3º e 4º, do CPC, multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), revertida à parte autora, sem 

prejuízo do disposto no artigo parágrafo 5º, do mesmo artigo 461 do CPC, ficando o INSS com o dever-poder de direito 

de 

regresso contra o servidor responsável pelo descumprimento da ordem judicial que acarretar a exigibilidade da multa 

diária, 

se isso vier a ocorrer de fato.Oficie-se ao INSS com urgência. Intime-se.Decisão: TUTELAPrazo de Cumprimento: 45 

(quarenta e cinco) diasAutora: MARIA GORETE TEIXEIRA DE AGUIARBenefício: pensão por morteDIB: 

24/03/2008 

(data da sentença)DIP: data desta decisão 

 

2006.63.01.089428-3 - ERMELINDA VICENTINA FERREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso 

a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto a r. decisão proferida no juízo de origem. Após as formalidades de praxe, dêem-se baixa dos 

presentes autos da Turma Recursal. Intimem-se. Cumpra-se. 

          

2006.63.02.005042-9 - ISABELE LETICIA FERNANDES E OUTROS (ADV. SP205019 - WILSON JOSÉ 

RODRIGUES); 

ELISA CRISTINA FERNANDES(ADV. SP205019-WILSON JOSÉ RODRIGUES); ELISANGELA APARECIDA 

FERNANDES(ADV. SP205019-WILSON JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede recursal.Vistos, etc. (...)Assim, 

tendo em 

vista que os atrasados, nos termos do que dispõe o artigo 17 da Lei nº 10.259/01, somente devem ser pagos após o 

trânsito em julgado da decisão, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Publique-se. Intime-se. 

2006.63.02.007213-9 - ELIZABETH PEREIRA FERREIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Oficie-se ao INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não cumprimento 

da r. 

sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.02.011053-0 - ALDAIZA VITORIA DUARTE (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário por meio da aplicação do 

índice 

integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos 

monetários. 

(...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, 

considerando 

que não há condenação. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 

família, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º1.060/1950. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa destas Turmas 

Recursais.Intime-se. 

          

2006.63.02.015059-0 - RAIMUNDO DA SILVA DO REGO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS 

ALENCAR) : "Decisão em sede recursal. (...) Assim sendo, a fim de se evitar maiores prejuízos às partes, oficie-se ao 

Presidente do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, requisitando-se, com a máxima urgência, o envio do 

voto/acórdão para anexação nos autos, ou, se o caso, informe expressamente a perda dos arquivos.Intime-se. Cumpra-

se. 

Oficie-se com urgência. 

 

2006.63.02.018097-0 - JAIRO SANTANA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Reitero a intimação do INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não cumprimento da r. 

sentença.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

          

2006.63.02.019168-2 - MARIA PARREIRA DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Reitero a intimação do INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não cumprimento da r. 

sentença.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

          

2006.63.03.004282-0 - SALVADOR ZANETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Busca a parte 

autora a 

condenação da recorrida ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não-observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva em relação aos saldos depositados em sua 

conta vinculada do FGTS. (...)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I , 

c/c 

515, § 3º, CPC.Sem condenação em custas e honorários.Intimem-se. 

 

2006.63.03.004907-2 - HELENA RODRIGUES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Busca a parte autora a condenação da 

recorrida 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não-observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva em relação aos saldos depositados em sua conta vinculada 

do 

FGTS. (...)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I , c/c 515, § 3º, 

CPC.Sem 

condenação em custas e honorários.Intimem-se. 

 

2006.63.04.001604-0 - MARIA EMILIA DE JESUS (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES 

MAZURKIEVIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI, mediante a aplicação da ORTN/OTN. (...)Diante do 

exposto, nego provimento ao recurso da parte autora.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, considerando que não há 

condenação. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos 

termos 

dos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/1950. Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais.Intime-se. 

 

2006.63.04.002786-3 - ORAIDE JOSE MARQUES RAMOS (ADV. SP169976 - ELIO EULER BALDASSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Reitero a 

intimação do INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não cumprimento da r. 

sentença.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

          

2006.63.04.005927-0 - ANTONIO PALMERINI (ADV. SP086875 - TANIA MARIA GERMANI PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de recurso 

visando a 
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reforma da sentença que não acolheu o pedido para a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF à atualização da 

conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS, com a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da 

Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973, sob o fundamento de que para as opções 

efetuadas antes de 22/09/71 sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas próprias. 

(...)Isso posto, dou parcial provimento ao recurso para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer 

(art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) do falecido, com a aplicação dos juros 

progressivos, 

nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:a) 

pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e 

nº 5.958/1973; b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação;c) calcular os valores atualmente devidos, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; 

ed) depositar os valores devidos. Sem condenação em honorários.Intimem-se. 

 

2006.63.09.004255-0 - FARIDES MARQUES- FALECIDO (REPR POR MARIA INES MARQUES) (ADV. 

SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Busca a parte autora a condenação da recorrida ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes 

da não-observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva em relação aos 

saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. (...)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, 

com fulcro no art. 269, I , c/c 515, § 3º, CPC.Sem condenação em custas e honorários.Intimem-se. 

 

2006.63.15.002353-0 - VALDECIR JOSE GOMES FERREIRA (ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS 

BASSOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário por meio da aplicação do 

índice 

integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos 

monetários. 

(...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, 

considerando 

que não há condenação. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 

família, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º1.060/1950. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa destas Turmas 

Recursais.Intime-se. 

 

2006.63.16.000639-5 - APARECIDA SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Decisão em sede 

recursal. 

(...)Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a (a) intimação da parte autora para que, no prazo de 

vinte (20) dias, entregue o original de sua CTPS ou outros documentos, conforme fundamentação supra, por meio de 

petição no setor de protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem.Escaneados os 

documentos, (b) intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias.Decorridos 

todos 

os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento.Após o julgamento do recurso, os 

documentos apresentados poderão ser retirados pela parte autora, mediante recibo.Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.16.003400-7 - BENEDICTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Decisão em sede 

recursal.Vistos, etc. (...)Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a (a) intimação da parte autora 

para 

que, no prazo de vinte (20) dias, entregue o original de sua CTPS ou outros documentos, conforme fundamentação 

supra, 

por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção Judiciária de 

origem.Escaneados os documentos, (b) intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco 

(05) 
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dias.Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento.Após o 

julgamento do recurso, os documentos apresentados poderão ser retirados pela parte autora, mediante recibo.Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.011798-2 - ELENILDE ARAUJO DOS SANTOS FELINTO VIEIRA (ADV. SP178348 - VANESSA DOS 

REIS 

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Reitero a intimação do INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado 

não cumprimento da r. sentença.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

          

2007.63.01.012946-7 - NOE PIVA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Oficie-se ao 

INSS para 

que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não cumprimento da r. sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.015480-2 - DANIEL MOURA BARBOSA (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI e ADV. 

SP151568 

- DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Reitero a intimação do INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sobre o 

alegado não cumprimento da r. sentença.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

          

2007.63.01.020922-0 - FLORISVALDO BRITO DE JESUS (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida em todos 

os seus termos.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, por eqüidade, no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais), tendo em vista que a Fazenda Pública foi vencida, bem como por não ter natureza complexa 

a 

presente causa, nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo Civil.Esclareço que a regra em questão prevalece, no 

que se refere à fixação do quantum dos honorários, sobre o art. 55 da Lei nº. 9.099/95, até porque este dispositivo não 

poderia prever a condenação da Fazenda Pública, que nunca figura como ré nos Juizados Especiais Estaduais (art. 3º, § 

2º daquela lei). Saliente-se que a Lei n. 9.099/95 só se aplica nos aspectos em que não conflita com as especificidades 

da competência federal.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º § 1º da Lei nº 8620/93.Os juros moratórios, em se 

tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza alimentar, são devidos à taxa de 1% ao mês, contados a partir 

da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 207992/CE, STJ, 3ª Seção, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04/02/2002 e Súmula 204/STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na 

Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Publique- 

se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.021227-9 - IVANY MEIRA LOBO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao seu interesse no 

prosseguimento 

do presente recurso de sentença, considerando os termos da petição anexada pela União Federal/Fazenda Nacional em 

08/01/2009.Intimem-se. 

          

2007.63.01.030160-4 - ALEXANDRINA PAULA DOS SANTOS (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Oficie-se ao INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não cumprimento da r. 

sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

          

2007.63.01.037868-6 - JOSE ISMAEL DOMINGOS (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE e ADV. 

SP174858 

- ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não 

cumprimento da r. sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.074934-2 - LEANDRO POLETTI FINZETTO (ADV. SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA ) : "Trata-se de RECURSO DE DECISÃO 

interposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela em 

favor do 

autor - fiador em contrato de FIES - para exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes e caso a inclusão 

não 

tenha sido efetuada, abster-se fazê-lo. (...)Assim, numa análise perfunctória, entendo não se encontrarem presentes os 

pressupostos necessários à suspensão dos efeitos da tutela antecipada liminarmente concedida.Aguarde-se inclusão em 

pauta de julgamentos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.02.013597-0 - MARILEA APARECIDA LOPES (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Manifeste-se 

o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não cumprimento da r. sentença.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

          

2007.63.02.015569-4 - ANA RITA DA SILVA VICTORINO (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Reitero a intimação do INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado não cumprimento da r. 

sentença.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.03.000719-7 - DARCY VICENTIN (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Decisão em sede recursal. (...)Pelo 

exposto, 

converto o julgamento em diligência e determino a (a) intimação da parte autora para que, no prazo de vinte (20) dias, 

entregue o original de sua CTPS ou outros documentos, conforme fundamentação supra, por meio de petição no setor 

de 

protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem.Escaneados os documentos, (b) 

intime- 

se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias.Decorridos todos os prazos, cumprida 

ou 

não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento.Após o julgamento do recurso, os documentos 

apresentados 

poderão ser retirados pela parte autora, mediante recibo.Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.003854-6 - OSMAR TOSO (ADV. SP241586 - ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A 

parte 

autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário por meio da aplicação do índice integral 

do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos monetários. (...) 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, 

considerando 

que não há condenação. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 

família, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º1.060/1950. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa destas Turmas 

Recursais.Intime-se. 

 

2007.63.03.010928-0 - JOAO DA CRUZ VIEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A 

parte 

autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário por meio da aplicação do índice integral 

do IRSM , relativo ao mês de fevereiro de 1994, ao salário-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários. 

(...) 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, 

considerando 
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que não há condenação. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 

família, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º1.060/1950. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa destas Turmas 

Recursais.Intime-se. 

          

2007.63.04.005408-1 - ADELICE BARBOSA CARVALHO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

 

2007.63.11.010457-2 - MARIA TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário por meio da aplicação do 

índice 

integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos 

monetários. 

(...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, 

considerando 

que não há condenação. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 

família, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º1.060/1950. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa destas Turmas 

Recursais.Intime-se. 

 

2008.63.01.028684-0 - NARCISO TINEU (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra decisão que 

concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela em favor da parte autora. (...)Dessa forma, em face de manifesta perda do objeto, 

NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, deem-se baixa dos presentes autos 

da Turma Recursal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.004191-4 - MARIA DE FATIMA QUEIROZ MENDONCA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal. (...)Diante de todo o exposto, indefiro o pedido de cumprimento de decisão 

formulado.Tendo 

em vista que há recurso do INSS pendente de análise, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de 

julgamento.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.08.000592-9 - VANDA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida em todos 

os seus termos.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, por eqüidade, no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais), tendo em vista que a Fazenda Pública foi vencida, bem como por não ter natureza complexa 

a 

presente causa, nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo Civil.Esclareço que a regra em questão prevalece, no 

que se refere à fixação do quantum dos honorários, sobre o art. 55 da Lei nº. 9.099/95, até porque este dispositivo não 

poderia prever a condenação da Fazenda Pública, que nunca figura como ré nos Juizados Especiais Estaduais (art. 3º, § 

2º daquela lei). Saliente-se que a Lei n. 9.099/95 só se aplica nos aspectos em que não conflita com as especificidades 

da competência federal.Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º § 1º da Lei nº 8620/93.Os juros moratórios, em se 

tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza alimentar, são devidos à taxa de 1% ao mês, contados a partir 

da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 (EREsp 207992/CE, STJ, 3ª Seção, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04/02/2002 e Súmula 204/STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na 

Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em 

julgado.Publique- 

se. Intime-se. Cumpra-se. 
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

RESULTADO DO JULGAMENTO PROFERIDO EM 16.02.2009 PELA 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E 

CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO.  

 

EXPEDIENTE Nº 0356/2009 
 

2003.61.84.069990-8 - MANUEL LOSANO RUIZ (ADV. SP047735 - MANUEL LOSANO RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Súmula: Negaram provimento, v.u." 

 

2003.61.84.073604-8 - ALBERTO ANTONIO SIMOES (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Súmula: Deram parcial provimento, v.u." 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0348/2009 
Lote 23174/2009 

 

2003.61.84.060851-4 - JOSE ALVARO SIMIONATO (ADV. SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de CPF e RG da parte 

autora nos autos e considerando que referido documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, 

determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do 

processo. Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento 

do 

determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.053472-9 - ADEMIR CASCARDI NOBREGA (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS, a fim de que seja 

dado 

integral cumprimento às obrigações fixadas em sentença, nos termos do parecer da contadoria, no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa diária de R$ 10,00, sem prejuízo do seu ulterior incremento e de outras penalidades que oportunamente 

poderão ser cominadas. Int. 

 

2004.61.84.068809-5 - LEONITA ALTINA LEITE BUENO (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de embargos de declaração opostos em face da 

sentença de extinção da execução, ao argumento de omissão do julgado em relação aos honorários advocatícios a que o 

réu havia sido condenado a pagar em razão da rejeição do recurso de apelação interposto. Conheço dos embargos uma 

vez que tempestivos e formalmente em ordem. No mérito, entretanto, o recurso não merece acolhida. A sentença que 

extinguiu a execução é clara ao mencionar que não existe qualquer valor a ser pago à parte autora, diante da 

inexequibilidade do título judicial. Observo que se trata de julgamento em lote cuja inviabilidade do pedido foi 

constatada 

somente na fase de execução, razão da sentença de extinção. Vale dizer que o v. acórdão, assim como a sentença, 

mostraram-se efetivamente fundados em premissa equivocada (suposto direito de revisão do benefício de pensão por 

morte pela aplicação de OTN/ORTN), o que só foi constatado no momento da realização dos cálculos. Não se trata, 

portanto, de descumprimento do julgado, mas da constatação da inexigibilidade do título judicial em sua totalidade. 
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Diante 

do exposto, rejeito os embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença proferida. P. R. I. 

 

2004.61.84.242287-6 - OSVALDO ELIAS COELHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 

Federal 

informou a impossibilidade de dar cumprimento a obrigação de fazer a correção de taxa de juros progressivos, pois os 

bancos depositários, responderam ao ofício da CEF, informando que em virtude do transcurso do prazo legal de trinta 

anos 

para guarda de documentos pela instituição bancária, conforme documentos nos autos, não têm como apresentar os 

indispensáveis extratos da conta de FGTS referente ao período abrangido. Decido. Na hipótese, entendo que os extratos 

fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto 

da 

obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. Quanto à 

responsabilidade pela apresentação dos extratos, impõe-se à parte autora o dever de diligenciar junto aos bancos 

depositários a obtenção dos extratos de sua conta vinculada ao FGTS, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a 

centralizar as referidas contas. Assim, não havendo dados suficientes ou extratos que permitam a exeqüibilidade da 

condenação, remetam-se os autos ao arquivo. Outrossim, havendo anexação dos referidos extratos da conta vinculada 

do 

período cuja correção pretende, reative-se o processo. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Int. 

 

2004.61.84.242308-0 - JOAO ANTUNES JUNIOR (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação em que 

restou 

reconhecido o direito da parte autora a juros progressivos A CEF informa ter oficiado os antigos bancos depositários 

com 

vista à obtenção dos extratos fundiários e, em petição anexada em 23/09/2008, informa que a conta foi devidamente 

remunerada com a progressividade dos juros, anexando, inclusive, planilha de evolução do saldo. Portanto, tenho por 

cumprido o julgado. Por fim, não cabe a condenação por litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova 

contundente do dolo processual, já que a má-fé não se presume. Ademais, à luz do artigo 5°, XXXV, não há que ser 

penalizado aquele que exerce o direito de ação constitucionalmente assegurado. Dê-se vista ao autor. Após, arquivem-

se, 

dando-se baixa no sistema. 

 

2004.61.84.242580-4 - PAULO CINTRA LOPES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação ajuizada 

em 

face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais (Lei 5.107/66 e Lei 5.958/73) que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, 

transitada em julgado. Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição juntando aos autos 

documentos, 

através dos quais comprova a correção da taxa de juros progressivos, conforme extratos das contas de FGTS. Intimada 

expressamente a comprovar eventual discordância, a parte autora não o fez, manifestando genericamente seu 

inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão. Decido. Indefiro o pedido lançado na petição 

anexada pela parte autora. Embora já tenha decidido de forma diversa noutras oportunidades, verifico que a CEF 

apresentou extratos que contém o valor sobre o qual incidiu a remuneração dos juros, de sorte que diante desse fato, 

cabe à parte autora demonstrar, inclusive documentalmente, que a progressividade não incidiu, ou incidiu sobre valores 

incorretos. Ademais, indefiro o pedido de remessa à contadoria judicial, por se tratar de providência que compete a 

parte 

autora, além do que procura discutir matéria já decidida no presente feito. Assim, vista da documentação acostada aos 

autos, verifico corrigida a conta do(a) demandante nos termos da sentença. Cumpra-se conforme determinado na 

decisão 

anterior. Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 

Advirto 

que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como 

de 

litigância de má fé. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

 

2004.61.84.249448-6 - MARIA DE LOURDES BEZERRA DA PENHA (ADV. SP120307 - LUIZ CARLOS 

NOGUEIRA 

MERLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1860/2520 

improrrogável de 30 

(trinta) dias para que o herdeiros da autora cumpram, na íntegra, a decisão prolatada em 15/12/2008 e proceda a juntada 

aos autos da Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte, as 

quais são fornecidas pelo INSS. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. P.R.I 

 

2004.61.84.252603-7 - MARIO PALLOTI (ADV. SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Roza Jacob Palloti formula pedido de habilitação nesse 

processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 01/01/2007. Dispõe a legislação previdenciária, Lei 

Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Roza Jacob Palloti, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 25981801867, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.263981-6 - HELENA DE OLIVEIRA CALDAS (ADV. SP200674 - MARCELA CALDAS ARROYO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ibiracyr Barbosa Caldas formula pedido de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 30/12/2004. Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela 

o 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte da autora, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Ibiracyr Barbosa Caldas, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 170.592.678- 

91, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o 

levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.264327-3 - ROMEU VENDITTI (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Rita de Cássia Venditti formula pedido de habilitação nesse processo, 

em 

razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 13/02/2005. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes 

habilitados 

à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, 

tendo a requerente comprovado sua qualidade de herdeira do autor, tem direito ao recebimento dos valores reconhecidos 

na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação 

de Rita de Cássia Venditti, na qualidade de sucessora do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.265254-7 - JOSE HAMILTON CAMARA (ADV. SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA e ADV. 

SP158945 - LUIS FERNANDO TOGNI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Izaura de Almeida Camara formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, 

ocorrido em 18/05/2008. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O 

valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta 

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Izaura de Almeida Camara, inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 94975353849, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 
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necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.277393-4 - ADIVALDO DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de embargos de declaração opostos ao argumento 

de 

que a r. sentença que determinou a extinção da execução padece de erro. Conheço dos embargos uma vez que 

tempestivos e formalmente em ordem. Com efeito, a consulta ao sistema DATAPREV informa que o benefício do autor 

já 

foi revisto, o que, em complemento à informação do INSS constante do extrato processual, ocasionou a sentença de 

extinção. Ocorre que, verificando mais aprofundadamente os dados constantes do DATAPREV, consoante tela anexada 

em 04.03.2009, constata-se que a causa da revisão mencionada foi o processo ora em curso, o que é no mínimo 

contraditório, já que este processo teve a execução extinta. Disso se verifica que a sentença embargada efetivamente 

padece de erro material, merecendo reforma. Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para anular a 

sentença que determinou a extinção da execução. Expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 20 dias, apresente 

cálculos referentes à revisão pretendida ou justifique fundadamente a impossibilidade de fazê-lo. 

 

2004.61.84.285602-5 - ANTONIO VIRGILIO INFANTES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos anexados aos autos, 

defiro 

o pedido de habilitação de Marlize Augusto Infante, enquanto dependente do falecido autos Antonio Virgílio Infante. 

Proceda a Secretaria à retificação do cadastro deste feito. Após, encaminhe-se os autos ao INSS, para cumprimento da 

sentença - já que anexados aos autos, também, os documentos referentes ao benefício do falecido. Int. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.287843-4 - JOSE STABELIN (ADV. SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Odila Gustinelli Stabelin formula pedido de habilitação nesse processo, em 

razão 

do falecimento da parte autora, ocorrido em 12/06/2007. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, 

em 

seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de 

dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Odila 

Gustinelli Stabelin, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 217.621.658-05, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do 

cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a 

habilitada. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.288083-0 - SILVANA SLOBODA FREIRE (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fabiana Sloboda Freire e Marcos Sloboda Freire 

formulam 

pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 16/03/2008. Dispõe a 

legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de 

dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes comprovado suas qualidades de herdeiros do 

autor, 

têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por 

ele 

em vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Fabiana Sloboda Freire CPF 259.083.338-59 e Marcos Sloboda 

Freire CPF 259.212.248-63, na qualidade de sucessoras do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se 

depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na 
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proporção de 1/2 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.292839-5 - CLEMENTINA RODRIGUES (ADV. SP244679 - REGINA MUNTANER DOS SANTOS 

LEGRAMANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proceda o setor 

competente à 

inclusão do advogado da requerente, haja vista a procuração acostada nestes autos virtuais em 18/02/2009. Anésia 

Rodrigues e Sylvio Rodrigues formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, 

ocorrido em 25/05/2006. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O 

valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta 

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes 

comprovado 

sua qualidade de herdeiros da autora, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em 

julgado, que não foram percebidos por ela em vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Anésia Rodrigues, 

CPF 

nº. 73362212891 e Sylvio Rodrigues, CPF nº. 42472873891, na qualidade de sucessores da autora falecida, nos termos 

do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados 

aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de 

atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o 

referido numerário, na proporção de 50% do valor depositado, a cada herdeiro habilitado. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.294330-0 - ANTONIO GALVÃO LOPES (ADV. SP083195 - PAULO MARCIO MULLER MARTIN e 

ADV. 

SP138725 - ROBERTA APARECIDA QUAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Eugenio Paceli Lopes e outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte 

autora, 

ocorrido em ----06/10/2005. Analisando o processo, verifico que no caso em tela constam dos autos os documentos 

necessários à apreciação do pedido, sendo certo que dentre as documentações que instruem o pedido de habilitação, 

consta termo de compromisso de inventariante. Assim, diante da existência de inventário, resta prejudicada a análise do 

pedido de habilitação de todos os herdeiros, uma vez que à inventariante cabe a administração dos bens deixados pela 

falecida até a devida partilha. Diante do exposto, defiro a habilitação ao processo do inventariante Eugenio Paceli Lopes 

e determino o pagamento dos valores apurados a título de atrasado em seu nome, que ficará responsável pela destinação 

dos valores aos demais herdeiros da parte que lhes compete por herança. Expeça-se o necessário para o levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.311894-0 - ANNA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido em petição acostada aos 

autos 

e concedo o prazo suplementar e improrrogável de 60 (sessenta) dias, diante da necessidade de desarquivamento do 

outro processo, para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. Outrossim, ressalto que 

qualquer outro pedido de dilação de prazo deverá ser comprovado sua necessidade documentalmente. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, cumpra-se à parte final da decisão anterior. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.314261-9 - CELSO LEZARDO (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Jair Zampieri Lizardo, Nadir Zampieri Lezardo de Souza, 

Sueli 

Zampieri Lizardo, Valdecir Zampieri Lizardo e Roseli Zampieri Lezardo formulam pedido de habilitação nesse 

processo, em 

razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 11/12/2004. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes 

habilitados 

à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, 

tendo os requerentes comprovado suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Com efeito, defiro o pedido 

de habilitação de Jair Zampieri Lizardo CPF 008.625.188-06, Nadir Zampieri Lezardo de Souza CPF 072.618.068-89, 

Sueli 

Zampieri Lizardo CPF 119.719.938-16, Valdecir Zampieri Lizardo CPF 119.713.538-33 e Roseli Zampieri Lezardo 

CPF 
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140.138.698-96, na qualidade de sucessoras do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com 

o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na 

Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 

1/5 

do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.321351-1 - FLORIVALDO MASSARI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Valéria Gonçalves Massari formula pedido de habilitação 

nesse 

processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 27/02/2006. Dispõe a legislação previdenciária, Lei 

Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Valéria Gonçalves Massari, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

330.461.958-50, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.328163-2 - HYLDA FERRAO (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Márcia Ferrão Shoji, Marilda Ferrão Carteiro e Antonio 

Ferrão 

formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 05/11/2008 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em 

vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que 

no 

caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de 

dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes comprovado suas qualidades de herdeiros da 

autora, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos 

por ela em vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Márcia Ferra Shoji, CPF nº. 53520483815, Marilda 

Ferrão 

Carteiro, CPF nº. 00364357835 e Antonio Ferrão, CPF nº. 03088586890, na qualidade de sucessores da autora falecida, 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a 

título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 

libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. 

Cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.358762-9 - JOSE JOAQUIM PEDROSO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação ajuizada 

em 

face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais (Lei 5.107/66 e Lei 5.958/73) que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, 

transitada em julgado. Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição informando que a conta de 

FGTS 

de titularidade da parte autora já é remunerada por taxa de juros progressiva, na mesma forma da condenação que 

constou destes autos, conforme extratos das contas vinculadas de FGTS. Com isso pretende a ré a declaração de falta de 

interesse processual da parte autora na execução, bem como sua condenação nas penas da litigância de má-fé por ter 

ajuizado lide temerária. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a parte autora não o fez, 

manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão. Decido. 

Indefiro 

a petição anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não 

alegar, mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, vista da 

documentação acostada aos autos, verifico a inexequibilidade do v. acórdão. Providencia a serventia a baixa definitiva 
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dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que 

dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. Intime-se. 

Dê-se 

baixa findo. 

 

2004.61.84.358899-3 - ANTONIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação ajuizada 

em 

face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais (Lei 5.107/66 e Lei 5.958/73) que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, 

transitada em julgado. Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição informando que a conta de 

FGTS 

de titularidade da parte autora já é remunerada por taxa de juros progressiva, na mesma forma da condenação que 

constou destes autos, conforme extratos das contas vinculadas de FGTS. Com isso pretende a ré a declaração de falta de 

interesse processual da parte autora na execução, bem como sua condenação nas penas da litigância de má-fé por ter 

ajuizado lide temerária. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a parte autora não o fez, 

manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão. Decido. 

Indefiro 

a petição anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não 

alegar, mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, vista da 

documentação acostada aos autos, verifico a inexequibilidade do v. acórdão. Providencia a serventia a baixa definitiva 

dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

 

2004.61.84.358917-1 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte autora 

sobre o 

documento anexado aos autos, através do qual a Caixa Econômica Federal informa o cumprimento da obrigação de 

fazer: 

correção da taxa de juros progressivos, conforme extratos das contas vinculadas de FGTS. Após, dê-se baixa dos autos 

virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.359078-1 - CLAUDIONOR NICOLAU DE SAMPAIO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação 

ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais (Lei 5.107/66 e Lei 5.958/73) que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, 

transitada em julgado. A Caixa Econômica Federal protocolou petição informando que a conta de FGTS de titularidade 

da 

mesma já é remunerada por taxa de juros progressiva, na mesma forma da condenação que constou destes autos. Com 

isso pretende a ré a declaração de falta de interesse processual da parte autora na execução. Posto isto, 

dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos, dando conta do cumprimento da obrigação. Após, 

providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime- 

se. 

 

2004.61.84.359279-0 - HERMELINDO XAVIER MIRANDA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Para facilitar a execução 

que é de 

seu interesse, foi dada oportunidade para que o autor apresentasse os extratos. Tendo em vista a informação do banco 

depositária, traga informações detalhadas sobre o número da conta ou outras informações que não foram consideradas, 

no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.360064-6 - PAULO GRIGOLETO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação ajuizada 

em 

face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais (Lei 5.107/66 e Lei 5.958/73) que 
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determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, 

transitada em julgado. Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição através da qual informa o 

cumprimento da obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, conforme extratos das contas de FGTS, e 

que 

o antigo banco depositário não localizou sua conta vinculada do FGTS, bem como requereu que juntasse aos autos 

cópias das Guias de Recolhimento e das Relações de Empregados, com a indicação do banco à época depositário de 

sua conta vinculada, a fim de viabilizar a efetiva execução da sentença, de forma a satisfazer o pleno cumprimento da 

obrigação. Intimada expressamente a carrear aos autos os documentos solicitados, a parte autora não o fez, 

manifestando 

genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão. Decido. Indefiro a petição 

anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, 

mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, vista da 

documentação acostada aos autos, verifico a inexequibilidade do v. acórdão em relação àquela conta vinculada. 

Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime- 

se. Dê-se baixa findo. 

 

2004.61.84.372191-7 - DANIRL PEDROSO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos e da ausência de provas, 

imprescindíveis 

a análise do pedido de habilitação, determino a intimação da parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias juntem 

aos 

autos o protocolo da petição inicial devidamente instruída dos documentos necessários, sob pena de restar prejudicado o 

requerido. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se os autos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.374829-7 - AMADEU DI GIACOMO ELIAS (ADV. SP189538 - FABIANA FATINELLO BUORO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em 

seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes 

documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por 

morte 

quando for o caso; 3) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do 

RG e CPF; 4) comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para 

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento 

do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.377240-8 - JOSE GUALIATO (ADV. SP070329 - CARLOS ALBERTO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Clelia de Barros Gualiato formula pedido de habilitação 

nesse 

processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 26/04/2008. Dispõe a legislação previdenciária, Lei 

Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Clelia de Barros Gualiato, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

077.932.768- 

33, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o 

levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.382732-0 - ARLINDA CASTRO MELLO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dinalice Castro Flauzino Silveira formula 

pedido 

de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 06/10/2005. Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 
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será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela 

a 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Dinalice Castro Flauzino Silveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

077.514.688-60, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.397491-1 - MAURICIO DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em 

seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão 

por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Todavia, verifico 

também que consta da certidão de óbito do pai do autor o nome de três filhos que não costam como requerentes do 

pedido de habilitação, Lázaro, Luiz Antonio e Antonia não constando, também, certidão de óbito dos mesmos. Assim, 

esclareça os requerentes a razão de não estarem relacionados no pedido de habilitação. Concedendo prazo de 15 

(quinze) dias. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se. 

 

2004.61.84.422142-4 - ADAIL BARROSO PIRES DE CAMPOS (ADV. SP206182B - JÚLIO CESAR CAPRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dispõe a legislação previdenciária, Lei 

Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os 

seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) 2) cópia legível do cartão do CPF da 

requerente Matilde Pires de Campos. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.450931-6 - GASPAR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão anterior. Int. 

 

2004.61.84.470862-3 - MANUEL PATRICIO CANELAS (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT e 

ADV. 

SP136135 - LANA AVE BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dispõe 

a 

legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

2) cópia legível documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e 

CPF. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este 

processo e, após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.496071-3 - JOSE TARCISIO PÍERONI PEREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Para facilitar a 

execução 
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que é de seu interesse, foi dada oportunidade para que o autor apresentasse os extratos. Tendo em vista a informação do 

banco depositária, traga informações detalhadas sobre o número da conta ou outras informações que não foram 

consideradas, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.500922-4 - EDUARDO DE LIMA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação ajuizada em face da 

Caixa 

Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às 

diferenças resultantes da não observância das normas legais (Lei 5.107/66 e Lei 5.958/73) que determinam a 

capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, transitada em 

julgado. A Caixa Econômica Federal, instada a cumprir o determinado, informou a necessidade de extratos para dar 

cumprimento a obrigação de fazer: a correção de taxa de juros progressivos, informando que não foram localizados 

extratos da conta de FGTS referente ao período abrangido. Os extratos das contas do FGTS, nas ações de juros 

progressivos, considerando o sistema peculiar dos Juizados Especiais Federais, são documentos essenciais em relação 

aos quais não pode o interessado se desincumbir, no momento do ajuizamento da ação, para verificação da competência 

fixada pela Lei nº 10.259/2001. (Origem: JEF -Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE 

LEI 

FEDERAL -Processo: 200571950172410 - Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização- 23/11/2007 - Rel..JUIZ 

FEDERAL RICARLOS ALMAGRO VITORIANO CUNHA - DJU 22/01/2008. Intimada expressamente a carrear aos 

autos 

os documentos solicitados, a parte autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o 

expressamente determinado na decisão. Decido. Indefiro a petição anexada pela parte autora, por nada acrescentar à 

demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente em sede de demanda em procedimento 

sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico a 

inexequibilidade do v. acórdão. Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

 

2004.61.84.502471-7 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido em petição acostada aos 

autos 

e concedo o prazo suplementar e improrrogável de 60 (sessenta) dias, diante da necessidade de desarquivamento do 

outro processo, para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. Outrossim, ressalto que 

qualquer outro pedido de dilação de prazo deverá ser comprovado sua necessidade documentalmente. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, cumpra-se à parte final da decisão anterior. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.514772-4 - CARLOS PONCIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de embargos de declaração opostos 

ao 

argumento de que a r. sentença que determinou a extinção da execução padece de erro. Conheço dos embargos uma 

vez que tempestivos e formalmente em ordem. Com efeito, a consulta ao sistema DATAPREV informa que o benefício 

do 

autor já foi revisto, o que, em complemento à informação do INSS constante do extrato processual, ocasionou a 

sentença 

de extinção. Ocorre que, verificando mais aprofundadamente os dados constantes do DATAPREV, consoante tela 

anexada em 04.03.2009, constata-se que a causa da revisão mencionada foi o processo nº 2004.61.84.333205-6, o qual 

foi extinto por litispendência, face à existência deste processo. Disso se verifica que a sentença embargada efetivamente 

padece de erro material, merecendo reforma. Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para anular a 

sentença que determinou a extinção da execução. Expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 20 dias, apresente 

cálculos referentes à revisão pretendida ou justifique fundadamente a impossibilidade de fazê-lo. 

 

2004.61.84.542380-6 - JORGE NASCIMENTO COSTA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Acolho as razões da ré e recebo o recurso da sentença. Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Intitmem-se. 

 

2004.61.84.565682-5 - MILTON MIGUEL (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido em petição acostada aos autos e concedo o prazo suplementar e 

improrrogável de 60 (sessenta) dias, diante da necessidade de desarquivamento do outro processo, para que a parte 

cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. Outrossim, ressalto que qualquer outro pedido de dilação de 
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prazo deverá ser comprovado sua necessidade documentalmente. Decorrido o prazo sem cumprimento, cumpra-se à 

parte 

final da decisão anterior. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.581328-1 - MARIA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP179038 - JOSÉ MECHANGO ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. RONALDO 

SANTOS DE 

OLIVEIRA ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na 

qualidade 

de sucessor de sua mãe MARIA SANTOS DE OLIVEIRA, objetivando a revisão da RMI do benefício previdenciário 

concedido à segurada falecida, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de- 

contribuição. Ocorre que, indevidamente, cadastrou-se no pólo ativo da demanda MARIA SANTOS DE OLIVEIRA, já 

falecida quando da distribuição da presente ação. Contudo, conforme documentos que instruíram a inicial, a ação foi 

proposta por RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA em nome próprio, objetivando o pagamento de parcelas não pagas 

à 

segurada falecida (arquivo "provas"). Vale aqui consignar que o sucessor possui legitimidade para postular em Juízo 

direito que não foi reclamado em vida pelo segurado, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA 

AJUIZAR 

AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. 

INVENTÁRIO 

OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE. Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad litteram: "O 

valor 

não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta 

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." Como se observa, 

poderão os valores devidos e não pagos ao segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, 

desde que, evidentemente, provada essa condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é 

clara e, a bem da verdade, apenas ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida 

no art. 212 do Decreto 83.080/79). Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e 

introduz regra procedimental e processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo 

legitimação ativa ao herdeiro ou dependente para, em nome próprio e em ação própria, postular o pagamento das 

parcelas. De lado outro, a tese de que o mencionado artigo somente teria aplicação em sede administrativa não parece, 

salvo melhor juízo, procedente. Recurso desprovido. (REsp 603.246/AL, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, 

QUINTA TURMA, julgado em 12/04/2005, DJ 16/05/2005 p. 384) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO SINGULAR. COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO. 

DIFERENÇAS 

DEVIDAS A SEGURADO MORTO. LEGITIMIDADE DO DEPENDENTE PARA PLEITEAR. ABRANGÊNCIA 

DO TÍTULO 

EXECUTIVO. 1. Compete ao próprio Relator apreciar embargos de declaração interpostos em face de decisão singular 

de 

sua lavra, não sendo obrigatória a submissão do recurso à Turma, uma vez que não se trata de impugnação dirigida a 

aresto proveniente do Colegiado. 2. O dependente ou sucessor possui legitimidade para postular em Juízo direito que 

não 

foi reclamado em vida pelo segurado , nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91. 3. Se o aresto exeqüendo apreciou o 

pedido de pagamento de diferenças de forma ampla, admitindo o recálculo da renda mensal da aposentadoria do 

segurado falecido e, por conseqüência, da renda mensal da pensão por morte posteriormente concedida, é evidente que 

o título executivo compreende prestações de ambos os benefícios. 4. Agravo interno do INSS desprovido (Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 2006.03.99.030770-0, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, 

Órgão 

Julgador DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento 19/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU DATA: 04/07/2007 

PÁGINA: 352) Dessa forma, determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a 

retificação 

do cadastro nos registros informatizados deste Juizado Especial Federal, para constar no pólo ativo da demanda 

RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos, 

nos 

termos da sentença proferida. Com a juntada do parecer contábil, façam os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.011225-2 - IRINEU DUTRA SOBRINHO (ADV. SP212872 - ALESSANDRA MORENO VITALI 

MANGINI e 

ADV. SP200425 - ELAINE PEREIRA BIAZZUS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Dirce Guimarães Dutra formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte 

autora, ocorrido em 01/11/2006. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: 

"O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Dirce Guimarães Dutra, inscrita no 

cadastro 

de pessoas físicas sob o nº. 192.788.078-50, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da 

Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.013874-5 - SEBASTIAO PRADO MORALLI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Melhor revendo os autos, verifico que a 

assinatura 

e o registro funcional exarado na certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte encontra-se 

ilegível. Além do mais, é possível observar que a requerente à habilitação, Janisi Aparecida Prado da Silva, falecida em 

06/12/2006, era casada com Lásaro Marques da Silva. Assim sendo, concedo aos requerentes o prazo de 30 (trinta) dias 

para que traga aos autos os documentos faltantes à habilitação, a saber: certidão de inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte, contendo assinatura e registro legível de funcionário habilitado, bem como para que 

regularize a representação processual do também herdeiro de Janisi Aparecida Prado da Silva, seu marido Lásaro 

Marques 

da Silva, trazendo aos autos, procuração, RG, CPF e comprovante de endereço, sob pena de arquivamento. Sem 

prejuízo, diante da possibilidade de inventário dos bens deixados por Janisi Aparecida Prado da Silva, traga os 

requerentes à habilitação, no mesmo prazo e penalidade, seu termo de inventariança. Intimem-se. 

 

 

2005.63.01.025904-4 - DARCY VARASCHIN (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ascenção Sanches Vanaschin formula 

pedido de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 26/03/06. Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela 

a 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Ascenção Sanches Vanaschin, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

218.338.728-94, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.073942-0 - ANTONIO BORTOLAMI (ADV. SP141323 - VANESSA BERGAMO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Impugna a parte autora a sentença de extinção da execução, 

pretendendo 

conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração, sem apresentar, contudo, os cálculos que demonstrem o 

equívoco da sentença. Verifica-se dos documentos que instruem a inicial que o benefício da parte autora foi deferida em 

valor próximo ao salário mínimo da época. Desse modo, tendo em conta que os reajustes dos benefícios previdenciários 

em curso não está vinculado ao reajuste do salário mínimo, e que a Constituição Federal veda o pagamento inferior ao 

valor de um salário mínimo, não existe, em princípio, nenhum equívoco na informação do INSS que levou à extinção da 

execução. Entretanto, por cautela, concedo à autora o prazo de 10 dias para que apresente cálculos que demonstrem 

suas alegações. Findo o prazo assinalado, tornem conclusos para apreciação dos embargos. 

 

2005.63.01.082763-0 - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

divergência entre 

os valores apurados pela parte autora, bem como àqueles apurados pela Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos 

à 
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contadoria judicial para que possa dirimir a dúvida. Com a juntada do parecer contábil, dê-se nova vista às partes para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifestem. Silente, ou com a manifestação de concordância, tornem os 

autos conclusos para homologação dos cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.107257-2 - MARIA BOVE CONEGLIAN (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Osvaldo Coneglian Junior formula pedido de habilitação 

nesse 

processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 21/04/2006. Dispõe a legislação previdenciária, Lei 

Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

há 

dependentes habilitados à pensão por morte, conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida 

pela Autarquia-ré. Assim, tendo o requerente comprovado sua qualidade de herdeiro da autora, tem direito ao 

recebimento 

dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. Com efeito, 

defiro 

o pedido de habilitação de Osvaldo Coneglian Junior, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 05664623896, na 

qualidade de sucessor da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do 

CPC 

vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.111922-9 - ADVINDO MARQUES RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ana Marques Rodrigues formula 

pedido 

de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 20/04/2005. Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela 

a 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Ana Marques Rodrigues, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

35001432880, 

na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.154972-8 - FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação ajuizada 

em 

face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais (Lei 5.107/66 e Lei 5.958/73) que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, 

transitada em julgado. A Caixa Econômica Federal protocolou petição informando que a conta de FGTS de titularidade 

da 

mesma já é remunerada por taxa de juros progressiva, na mesma forma da condenação que constou destes autos. Com 

isso pretende a ré a declaração de falta de interesse processual da parte autora na execução. Posto isto, 

dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos, dando conta do cumprimento da obrigação. Após, 

providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime- 

se. 

 

2005.63.01.157495-4 - NEUZA SIQUEIRA RAMALHO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "É pedido formulado por Neuza Siqueira 

Ramalho 

de revisão do seu benefício previdenciário, parcelas e índices e aplicação da equivalência salarial (artigo 58 da ADCT). 

À 

Contadoria Judicial para verificação do pedido da autora. Em seguida, venham os autos conclusos para deliberação ou 
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sentença. Intime-se. 

 

2005.63.01.162482-9 - JOSE CARLOS GOMES (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte autora 

sobre o 

documento anexado aos autos, através do qual a Caixa Econômica Federal informa o cumprimento da obrigação de 

fazer: 

correção da taxa de juros progressivos, conforme extratos das contas vinculadas de FGTS. Concedo à parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias para manifestação. No silêncio, ou em caso de concordância, dê-se baixa dos 

autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.162548-2 - BENEDITO PIRES OLIVEIRA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se 

a 

parte autora, no prazo de 10(dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, na forma de memória de cálculos e/ou extratos. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.163101-9 - GENY SHIMABUKURO (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "É pedido formulado por de revisão do seu benefício previdenciário, parcelas e índices 

e 

aplicação da equivalência salarial (artigo 58 da ADCT). Remetam-se os presentes autos ao setor competente, para 

alteração do nome do autor para GENYU SHIMABUKURO, conforme documento juntado aos autos e requerido pelo 

autor. Após, à Contadoria Judicial para verificação do pedido da autora. Em seguida, venham os autos conclusos para 

deliberação ou sentença. Intime-se. 

 

2005.63.01.186038-0 - MARIA DOLORES CRUZ FERREIRA TAMAROSSI (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ 

RIGONI 

JUNIOR e ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos 

informando 

sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias. Na hipótese de 

discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, na forma de memória de cálculos e/ou extratos. 

Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.199846-8 - HENRIQUE FANTINI (ADV. SP192131 - LUANA MARIA DE CAMPOS SIDRONIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Yone do carmo Fantini formula pedido de habilitação 

nesse 

processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 21/09/2004. Dispõe a legislação previdenciária, Lei 

Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Yone do carmo Fantini, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 248.263.868-

26, 

na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.203035-4 - ANTONIO EDSON MAZER (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exequente 

para que se 

manifeste, no prazo de dez dias, acerca da petição da CEF anexada aos autos em 28/07/2008, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 
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2005.63.01.209920-2 - ANTONIO ABIEL RIBEIRO (ADV. SP187088 - CLÁUDIA MARIA MOREIRA KLOPER 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de embargos de 

declaração opostos em face da sentença que extinguiu a execução por inexigibilidade do título. Alega a embargante que 

o julgado é obscuro, uma vez que houve acolhimento do pedido por sentença. Conheço dos embargos uma vez que 

tempestivos e formalmente em ordem. No mérito, entretanto, o recurso não merece acolhida. A sentença que extinguiu a 

execução é clara ao mencionar que a revisão pela aplicação do índice de IRSM só é aplicável a benefícios concedidos a 

partir de 1º de março de 1994, para a atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, 

conforme determina o art. 21 da Lei 8.880/94. Assevero que o feito em questão foi julgado procedente em lote, 

remetendo 

para a fase de liquidação a apuração da revisão pretendida. Desse modo, uma vez constatado, já na fase de execução, 

que o benefício da parte autora é anterior a março de 1994, há perfeita concordância entre a situação fática da parte e o 

decreto de extinção da execução, não existindo, portanto, nenhuma contradição ou obscuridade a ser corrigida. Não se 

trata, assim, de descumprimento do julgado, mas da constatação da inexigibilidade do título judicial. Diante do exposto, 

rejeito os embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença proferida. P. R. I. 

 

2005.63.01.242727-8 - RODRIGO CELSO BARRETO (ADV. SP070292 - RODRIGO CELSO BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exequente 

para que se 

manifeste acerca da petição da CEF anexada aos autos em 28/07/2008, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Se a parte concordar com os valores, o levantamento deverá ser feito diretamente na CEF. Nada sendo requerido, dê-se 

baixa de sistema. Intime-se. 

 

2005.63.01.242830-1 - SÉRGIO TADEU FIGUEIREDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da 

petição 

da CEF anexada aos autos em 28/07/2008, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão, informando-se o exequente 

que o levantamento deverá ser feito diretamente na CEF. Nada sendo requerido, dê-se baixa de sistema. Intime-se. 

 

2005.63.01.242980-9 - ISSANO MALHARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exequente 

para que se 

manifeste acerca da petição da CEF anexada aos autos em 10/07/2008, no prazo de dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

 

2005.63.01.250167-3 - JOSE LUIZ OLIVEIRA MELGES E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); LIA 

MIRANDA 

PINEIRO MELGES(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da petição da CEF anexada 

aos 

autos em 03/07/2008, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Se a parte concordar com os valores, o 

levantamento deverá ser feito diretamente na CEF. Nada sendo requerido, dê-se baixa de sistema. Intime-se. 

 

2005.63.01.278235-2 - YAMARA FRAÇA DOMINGOS (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "À vista da r. decisão proferida nos autos do Conflito de Competência, n.º 2006.03.00.076592-2, 

declarando a competência do Juízo Federal da 10.ª Vara de São Paulo/SP, remetam-se os presentes autos a referida 

Vara, com as nossas homenagens. Encaminhem-se cópia integral dos autos virtuais (inclusive do recurso de medida 

cautelar interposto pela parte). Procedam-se às anotações de praxe. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.290299-0 - BENEDITO DE PAULA GARCIA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. 

SP181897 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Há 

nos autos pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora. Analisando o processo, verifico que no caso 

em 

tela não constam os documentos necessários à apreciação do pedido, sendo certo que dentre as documentações que 

instruem o pedido de habilitação, consta que existe ação de arrolamento. Assim, diante da existência de inventário, resta 

prejudicada a análise do pedido de habilitação de todos os herdeiros, uma vez que ao inventariante cabe a administração 

dos bens deixados pelo falecido até a devida partilha. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para 

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada do termo de compromisso de inventariança, bem como certidão 

de 

objeto e pé do inventário. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 
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cumprimento do determinado, arquive-se. c) Inclua-se o patrono do requerente para que o mesmo tenha acesso aos 

autos. 

Intime-se e Cumpra-se. 

 

2005.63.01.294823-0 - IGNEZ SPINA SCHWEIZER (ADV. SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de embargos de declaração opostos em face da 

sentença que extinguiu a execução por inexigibilidade do título. Alega a embargante que o julgado é contraditório, uma 

vez que a autora é beneficiária de pensão por morte. Conheço dos embargos uma vez que tempestivos e formalmente 

em 

ordem. No mérito, entretanto, o recurso não merece acolhida. A sentença que extinguiu a execução é clara ao mencionar 

que a revisão pela aplicação dos índices de OTN/ORTN não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria 

por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão, já que a forma de cálculo de tais benefícios não admitiam a 

aplicação 

de correção monetária. Desse modo, uma vez constatado, consoante ofício do INSS anexado aos autos em 04/09/2008, 

que o benefício que originou a pensão por morte da autora foi auxílio acidente, há perfeita concordância entre a situação 

fática da autora e o decreto de extinção da execução, não existindo, portanto, nenhuma contradição a ser corrigida. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença proferida. P. R. I. 

 

2005.63.01.294918-0 - ROBERTO SOARES (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Impugna a parte autora a sentença de extinção da 

execução, 

pretendendo conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração, sem apresentar, contudo, os cálculos que 

demonstrem o equívoco da sentença. Verifica-se da carta de concessão que o benefício questionado foi concedido em 

setembro de 1988, com o valor de Cr$ 18.595,67, inferior ao salário mínimo da época, de Cr$ 18.960,00. Desse modo, 

tendo em conta que os reajustes dos benefícios previdenciários em curso não está vinculado ao reajuste do salário 

mínimo, e que a Constituição Federal veda o pagamento inferior ao valor de um salário mínimo, não existe, em 

princípio, 

nenhum equívoco na informação do INSS que levou à extinção da execução. Entretanto, por cautela, concedo ao autor 

o prazo de 10 dias para que apresente cálculos que demonstrem suas alegações. Findo o prazo assinalado, tornem 

conclusos para apreciação dos embargos. 

 

2005.63.01.302588-3 - MAURO MACHADO KLOPER (ADV. SP182577 - TATIANI CONTUCCI BATTIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de embargos de declaração opostos 

em 

face da sentença que extinguiu a execução por inexigibilidade do título. Alega a embargante que o julgado é obscuro, 

uma vez que houve acolhimento do pedido por sentença. Conheço dos embargos uma vez que tempestivos e 

formalmente em ordem. No mérito, entretanto, o recurso não merece acolhida. A sentença que extinguiu a execução é 

clara ao mencionar que a revisão pela aplicação do índice de IRSM só é aplicável a benefícios concedidos a partir de 1º 

de março de 1994, para a atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, conforme 

determina o art. 21 da Lei 8.880/94. Assevero que o feito em questão foi julgado procedente em lote, remetendo para a 

fase de liquidação a apuração da revisão pretendida. Desse modo, uma vez constatado, já na fase de execução, que o 

benefício da parte autora é anterior a março de 1994, há perfeita concordância entre a situação fática da parte e o 

decreto de extinção da execução, não existindo, portanto, nenhuma contradição ou obscuridade a ser corrigida. Não se 

trata, assim, de descumprimento do julgado, mas da constatação da inexigibilidade do título judicial. Diante do exposto, 

rejeito os embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença proferida. P. R. I. 

 

2005.63.01.316267-9 - EIJI MASUDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos 

informando 

sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias. Na hipótese de 

discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, na forma de memória de cálculos e/ou 

extratos.Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2005.63.01.329954-5 - RUI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos, através do qual a 

Caixa Econômica Federal informa o cumprimento da obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, 
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conforme 

extratos das contas vinculadas de FGTS. Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.347157-3 - RUI DE FARIAS E OUTRO (ADV. SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA); 

VERA LUCIA 

METZGER DE FARIAS(ADV. SP129781-ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação na qual a parte autora requer a revisão de 

contrato de mútuo com finalidade habitacional firmado com a CEF, questionando o sistema de amortização do saldo 

devedor, os juros, o sistema de amortização, dentre outros. Em suma, a parte autora ingressou em juízo para discutir o 

ontrato celebrado. Requereu a antecipação da tutela para depósito judicial das parcelas mensais nos valores que 

entende devidos, bem como para que fosse suspenso o leilão extrajudicial de seu imóvel. Dispensado o relatório, na 

forma 

da lei. DECIDO. Constata-se que originariamente a ação foi distribuída na Justiça Federal em São Paulo, tendo sido 

encaminhado ao Juízo da 26ª Vara Cível. Em seguida, houve a remessa dos autos a este Juizado Especial, pois o Juízo 

de origem entendeu que o valor da causa deveria ser composto somente pela diferença entre o valor que a parte autora 

entendia devido, e aquele cobrado pela CEF, a título de prestação mensal, multiplicado por 12, diferença esta inferior ao 

limite de 60 salários mínimos, razão pela qual declinou da competência para este Juizado. Entretanto, entendo que o 

valor 

da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte autora na data da propositura da demanda, 

que, no caso em tela, identifica-se com o valor total do contrato de financiamento. Isto porque a parte autora busca não 

só 

a revisão das prestações e do saldo devedor, mas pugna por ampla discussão do contrato firmado. Assim, se o intento do 

mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - o valor da causa deverá ser 

igual ao valor estabelecido no contrato revisando. Nesse diapasão, os precedentes da 1ª Seção deste Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: CC n.s 8330, 8362, 8400, 8473, 8474, 8709, em 03/05/2006. Nestes termos, de rigor a correção 

do valor da causa, para que este passe a ser o montante de R$ 21.250,00 (valor do contrato de financiamento, em 1997, 

ainda sem correção), valor este que superava, na data da distribuição da demanda, em agosto de 2005, o limite de 

competência deste Juizado Especial Federal. Assim sendo, resta claro que este Juizado não tem competência para 

apreciar esta demanda, que, assim, deve tramitar na Vara Federal em que originariamente foi distribuída, qual seja, a 26ª 

Vara Cível Federal de São Paulo, capital. Ante o exposto, nos termos dos arts. 115, II, e 118, I, do Código de Processo 

Civil, suscito conflito de competência negativo com o Juízo da 26ª Vara Cível Federal desta Capital. Determino que 

seja 

expedido ofício ao Presidente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual deverá ser instruído com cópia integral do 

presente feito. Determino, por fim, que a Secretaria proceda ao sobrestamento do feito. Cancele-se a audiência 

designada 

para 27/03/2009. Cumpra-se. Int. 

 

2005.63.01.349792-6 - MARIA LUIZA DIAS DE MOURA (ADV. SP031539 - MARIA LUIZA DIAS DE MOURA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "A autora pleiteia a restituição de valores pagos a título de imposto de renda, anos-base 2000 e 

2001, 

alegando que, que por erro da fonte pagadora, declarou valores a maior como rendimentos tributáveis, o que foi 

corrigido 

mediante apresentação de declaração retificadora. Não obstante, alega que os valores recebidos são menores que os 

realmente devidos, razão pela qual pleiteia o completo ressarcimento neste Juizado. O feito foi suspenso tendo em vista 

a 

possibilidade de composição no âmbito administrativo, em junho de 2007. INTIME-SE a parte autora a se manifestar, 

no 

prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

venham os autos conclusos. Intime-se. 

 

2006.63.01.009965-3 - MARIA APARECIDA ABRANTE AMARAL (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o 

autor, no 

prazo de 05(cinco) dias, sobre o requerido pela ré na petição de 25/09/2008. 

Silente, dê-se baixa nos autos. Int. 

 

2006.63.01.025695-3 - MARIA PERRUCCI ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E 

OUTRO ; 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105) : "Manifeste-se 
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a parte 

autora, em 10 dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela CEF. Após, conclusos. Int. 

 

2006.63.01.038548-0 - JOSE MOSCOGLIATO NIGRO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência ao autor 

sobre a 

petição de 30/09/2008 da ré. Após o prazo de 10(dez) dias, silente, dê-se baixa nos autos. Havendo manifestação de 

discordância, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2006.63.01.041299-9 - ROTICHILDE BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação 

ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais (Lei 5.107/66 e Lei 5.958/73) que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, 

transitada em julgado. Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição informando que a conta de 

FGTS 

de titularidade da parte autora já é remunerada por taxa de juros progressiva, na mesma forma da condenação que 

constou destes autos, conforme extratos das contas vinculadas de FGTS. Com isso pretende a ré a declaração de falta de 

interesse processual da parte autora na execução, bem como sua condenação nas penas da litigância de má-fé por ter 

ajuizado lide temerária. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a parte autora não o fez, 

manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão. Decido. 

Indefiro 

a petição anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não 

alegar, mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, vista da 

documentação acostada aos autos, verifico a inexequibilidade do v. acórdão. Providencia a serventia a baixa definitiva 

dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa 

findo. 

 

2006.63.01.045029-0 - ALZIRA DE SIQUEIRA ALVES (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP215869 - 

MARIA 

LEONOR DA SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fernando Alves 

Salles e outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 

30/06/2007. Analisando o processo, verifico que no caso em tela constam dos autos os documentos necessários à 

apreciação do pedido, sendo certo que dentre as documentações que instruem o pedido de habilitação, consta termo de 

compromisso de inventariante. Assim, diante da existência de inventário, resta prejudicada a análise do pedido de 

habilitação de todos os herdeiros, uma vez que à inventariante cabe a administração dos bens deixados pela falecida até 

a devida partilha. Diante do exposto, defiro a habilitação ao processo do inventariante Fernando Alves Salles e 

determino 

o pagamento dos valores apurados a título de atrasado em seu nome, que ficará responsável pela destinação dos valores 

aos demais herdeiros da parte que lhes compete por herança. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.047416-6 - PAMELA TAINA DE OLIVEIRA LIMA E OUTROS (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE e ADV. SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 

JUNIOR e 

ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA ); RITA 

TAUANE 

APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE); DAIANA 

BARBOSA DE LIMA 

(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Cumpra a Secretaria a decisão proferida em 12/09/2008, fazendo os presentes autos conclusos para 

sentença para a Magistrada Dra. Alessandra de Medeiros Nogueira Reis. 

 

2006.63.01.067214-6 - DARCIO CEREDA (ADV. SP151869 - MARCOS BUOSI RABELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a CEF, no prazo de 30 dias, 

integralmente a obrigação a que foi condenada, seja porque não foi deferida liminar em mandado de segurança, seja 

porque não se deve confundir a fixação da competência deste JEF pelo valor da causa, que deve ser de até 60 salários 
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mínimos, quando do ajuizamento do feito, com a execução das decisões condenatórias - que não sofre esta limitação 

(art. 

17, § 4º, Lei 10.259/2001). Int. 

 

2006.63.01.069859-7 - PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes. Assim, em 

respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram 

validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO 

QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 . As questões 

correlatas à 

execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS 

deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação 

em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se ciência à parte autora dos documentos 

apresentados e arquive-se o feito. Int. 

 

2006.63.01.070811-6 - JORGE MANHEZ DO NASCIMENTO (ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

demanda que 

condenou a Caixa Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. Em face das 

manifestações e documentos das partes, contidos nos autos, dando conta de que o autor(a) já recebeu o crédito 

anteriormente através de outro Processo Judicial, bem como dos relatórios e extratos com evolução dos valores 

creditados, considero efetuada a correção da conta de FGTS sobre creditamento dos expurgos. Por oportuno ressalto: 

questões relativas à execução havida em outro processo, ou correlatas ao levantamento do saldo da conta vinculada, ou 

ainda, que dizem respeito a expedição de ordem de liberação ou alvará, não competem a este Juízo a em face do objeto 

e do exaurimento desta demanda. Se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. Ante o exposto, dê-se ciência a 

parte autora e arquivem-se. 

 

2006.63.01.071843-2 - JOSE VICENTE RIBEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a remessa dos 

autos à 

contadoria. Não se discute, por ora, a adequação dos cálculos da ré, e sim se a correção da conta da autora, pelos 

índices indicados na inicial, foi objeto de deliberação em outros processos. A CEF sustenta que sim, mencionando os 

processos 1999.61.00.036762-7 e 2004.61.00.018972-3. Manifeste-se o autor especificamente sobre esta alegação da ré, 

no prazo de 10 dias, observando que as questões correlatas à execução das sentenças produzidas nos processos 

mencionados deve-se dar nos respectivos autos. Int. 

 

2006.63.01.072077-3 - SANDRA GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a 

Caixa 

Econômica Federal no sentido de informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 

110/01, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora. Diante do exposto, manifeste-se o 

autor no prazo de 10(dez) dias, comprovando suas alegações.Silente, ou, no caso de concordância, providencie a 

Secretaria a baixa definitiva dos autos.Intime-se. 

 

2006.63.01.074344-0 - ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a ré, no 

prazo de 10 

(dez) dias, os documentos solicitados pelo autor. Int. 

 

2006.63.01.077057-0 - EDNA LOPES ROSA (ADV. SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO e ADV. SP249938 - 
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CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Ciência ao autor da petição de 06.02.2009. Após, 

arquive- 

se. Int. 

 

2006.63.01.081814-1 - GILMAR FERNANDES DOS ANJOS E OUTRO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA); ROSANGELA MARIA MAIELLO FERNANDES DOS ANJOS(ADV. SP171569-FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "É pedido de 

correção 

dos expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos dos valores depositados na(s) conta(s)-poupança da 

autora. Verifico que consta nos autos proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal. INTIME-SE o autor 

para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta constante dos autos. Após, com ou sem 

manifestação, venham os autos conclusos. Intime-se. 

 

2006.63.01.083160-1 - ITELVINA ALACRINO DE JESUS (ADV. SP132687 - ROSANA ROCUMBACK MORENO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A fim de possibilitar a intimação, determino 

a 

expedição de ofício à Receita Federal para que seja informado a este Juízo o endereço de MARIA APARECIDA 

LAGES, 

filha de JOSE WALTER LAGES. Com a resposta, façam os autos conclusos. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.083711-1 - ELIZEU FRIAS (ADV. SP151688 - EMERSON DE OLIVEIRA BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tereza Bigi Frias formula pedido de habilitação nesse processo, em 

razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 09/07/2007. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em 

seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de 

dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Tereza 

Bigi Frias, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 25599561879, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Após, expeça-se a 

requisição de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.083818-8 - EDINALDO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP163313 - ONILDA DE FÁTIMA 

CARRIJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "EDINALDO BENEDITO DOS SANTOS 

propõe a 

presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo o restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de 

atividade laboral. Foi apresentado laudo pericial ortopédico sobre a condição física do autor, no qual o perito concluiu 

pela 

existência de incapacidade laborativa total e temporária desde 23.10.2000, com data de reavaliação fixada em seis mese 

após a perícia, realizada em 18.01.2007. Expirado o laudo, foi determinada a realização de nova perícia para aferição da 

persistência da incapacidade do autor. No laudo médico, o Sr. perito constatou que o autor já não portava incapacidade 

para atividades laborativas. A parte autora requer a concessão da tutela antecipada. DECIDO. A concessão da tutela 

antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. No caso em tela, verifico a ausência do "fumus boni iuris" 

ensejador da concessão da medida pleiteada, pois não restou constatada a incapacidade atual do autor. Ante do 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. Manifestem-se as partes (autor e INSS) acerca do laudo médico 

acostado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, decorrido o prazo para manifestação, voltem conclusos a esta magistrada para 

sentença. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.083825-5 - SILAS DA SILVA NETO (ADV. SP160278 - CARLOS ROBERTO GONÇALVES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petições protocolizadas em 29.10. e 05.12.2008. - Assiste 

razão 

à parte autora. Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em 

São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas), sobe pena de crime de 

desobediência à ordem judicial, cumpra integralmente o determinado na r. Sentença (Termo de Audiência nº 

40588/2008), 

de 07.07.2008, através da qual foi homologado o acordo, em que o INSS fez a seguinte proposta: " O INSS propõe 

acordo no sentido de implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal atual 

no 

valor de R$ 755,05, na competência de junho de 2008 (RMI de R$ 755,05), com DIB em 30/06/2006 e DIP (pagamento 

administrativo) em 01/07/2008, benefício este que a Autarquia se compromete a implantar em até 45 dias a contar da 

data desta audiência. A título de atrasados, a Autarquia concorda em pagar ao autor a importância de R$ 7.644,54 (sete 

mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), correspondentes à 80% do montante devido 

desde a data do requerimento administrativo.." e que pela parte autora foi dito que: " Concordo com o acordo 

formulado, 

renunciando a qualquer outra ação que tenha por objeto cobrar valores atrasados referentes ao benefício objeto" - Pela 

MM. Juíza Federal foi dito que: " Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por 

sentença, para que produza seus efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

das 

sanções cabíveis. ". Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2006.63.01.084609-4 - ANGELA ARMINIO (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Impugna a parte autora a sentença de extinção da execução, pretendendo 

conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração, sem apresentar, contudo, os cálculos que demonstrem o 

equívoco da sentença. Verifica-se dos documentos que instruem a inicial que a pensão por morte da autora foi deferida 

em valor equivalente ao salário mínimo da época. Desse modo, tendo em conta que os reajustes dos benefícios 

previdenciários em curso não está vinculado ao reajuste do salário mínimo, e que a Constituição Federal veda o 

pagamento inferior ao valor de um salário mínimo, não existe, em princípio, nenhum equívoco na informação do INSS 

que 

levou à extinção da execução. Entretanto, por cautela, concedo à autora o prazo de 10 dias para que apresente cálculos 

que demonstrem suas alegações. Findo o prazo assinalado, tornem conclusos para apreciação dos embargos. 

 

2006.63.01.092668-5 - GILBERTO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para manifestação, em 

dez 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos periciais, anexado aos autos em 02.03.2009. Após, conclusos. 

 

2007.63.01.008728-0 - LUIZ ALVES DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal informa o cumprimento do julgado. Dê-

se 

ciência ao autor. No silêncio, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.010071-4 - CARLOS REGIO LAMBOGLIA GOMES (ADV. SP250042 - JOÃO HENRIQUE ROMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

5 dias, sob pena de extinção, acerca dos documentos anexados aos autos. Int. 

 

2007.63.01.010147-0 - ANTONIO AMARAL MENDES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos e da ausência de 

provas, 

imprescindíveis à análise do pedido de habilitação, determino a intimação da parte requerente para que no prazo de 30 

(trinta) dias junte aos autos documentos comprobatórios do recebimento do benefício previdenciário do autor, bem 

como 

cópia do CPF e RG, sob pena de restar prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se os 

autos. Cumpra-se. 
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2007.63.01.010598-0 - MARIA CECILIA FERREIRA PINTO (ADV. SP217418 - SAMANTHA ZULIAN DE 

MEDEIROS DA 

CUNHA MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "A 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de 

fazer. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção 

comprovando-a documentalmente, na forma de memória de cálculos e/ou extratos. Silente, com a concordância ou não 

havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.01.013723-3 - MARIA CLARA SCHENBERG E OUTRO (ADV. SP118529 - ANDRE FERREIRA 

LISBOA); 

ALEXANDRE SCHENBERG MARCONDES DE FARIA(ADV. SP118529-ANDRE FERREIRA LISBOA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Maria Clara Schenberg 

Marcondes de Faria e Alexandre Schenberg Marcondes de Faria, qualificados nos autos, ajuizaram o presente pedido de 

alvará judicial, objetivando o levantamento dos valores depositados relativos ao FGTS do falecido Luiz Carlos 

Marcondes 

Faria. Ocorre que a apreciação do pedido formulado na presente ação é de competência da Justiça Estadual, conforme 

jurisprudência pacífica. Neste sentido, a Súmula 161 do STJ: "É da competência da Justiça Estadual autorizar o 

levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta". Assim, 

sendo esta a hipótese dos autos, declarando a incompetência deste juízo, determino a remessa dos autos à Justiça 

Estadual Cível da Capital de São Paulo, com as nossas homenagens. Procedam-se às anotações de praxe. Intimem-se. 

 

2007.63.01.017247-6 - OTAVIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP221402 - JULIO CESAR BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em apertada síntese, pretende a parte autora a retroação 

da 

data de início de seu benefício de aposentadoria, de 07/03/2005 para 09/04/2001, quando de seu primeiro requerimento 

administrativo. Pretende, também, a revisão do valor deste benefício, com o cômputo do tempo de atividade rural e de 

períodos de atividade especial não considerados pelo INSS. Dispensado o relatório, na forma da lei. DECIDO. 

Constata-se 

que originariamente a ação foi distribuída na Justiça Federal em São Paulo, tendo sido encaminhado ao Juízo da 4ª Vara 

Previdenciária. Em seguida, houve a remessa dos autos a este Juizado Especial, pois o Juízo de origem verificou o valor 

da causa atribuído pelo autor (R$ 5.719,86) e declinou da competência. Entretanto, verifico que a parte autora atribuiu 

valor incorreto à causa. Isto porque o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte 

autora na data da propositura da demanda. No caso em tela, o benefício econômico pretendido pela parte autora se 

identifica com o valor da soma de doze prestações vincendas a título de diferença entre a renda apurada pelo INSS e 

aquela pretendida pelo autor (R$ 476,66, conforme sua petição anexada ao arquivo petprovas.pdf - fls 206), com o valor 

dos atrasados (que devem corresponder ao valor total do benefício, entre 09/04/2001 e 06/03/2005, mais as diferenças 

de renda mensal, no período de 07/03/2005 até a distribuição da demanda, em 19/07/2006, respeitada a prescrição 

qüinqüenal), soma esta que ultrapassa, de modo evidente, que inclusive dispensa a elaboração de cálculos pela 

contadoria judicial, os sessenta salários-mínimos. Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor 

econômico da pretensão da parte autora (que resulta da soma de doze prestações vincendas àquelas retroativas, nos 

termos do art. 260 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais), ultrapassa, 

de modo nítido e inconteste, 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se o reconhecimento 

da incompetência deste Juizado Especial Federal. Oportuno mencionar, por fim, que não há que se falar na renúncia, 

pela 

parte autora, aos valores que superam o limite de 60 salários mínimos, eis que este limite é regra de competência 

absoluta, 

que, portanto, não pode ser modificada pelo interesse dos litigantes. Assim sendo, resta claro que este Juizado não tem 

competência para apreciar esta demanda, que, por conseguinte, deve tramitar na Vara Federal em que originariamente 

foi 

distribuída, qual seja, a 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, capital. Ante o exposto, nos termos dos arts. 115, 

II, 

e 118, I, do Código de Processo Civil, suscito conflito de competência negativo com o Juízo da 4ª Vara Previdenciária 

Federal desta Capital. Entretanto, tendo em vista a possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da 

competência levando em consideração apenas o critério do valor da causa, sem considerar o valor real do benefício 

pretendido pela parte autora, por economia processual determino a devolução dos autos à 4ª Vara Previdenciária 

Federal, 

para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o feito ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente do E. Superior Tribunal de Justiça, para apreciação do conflito ora suscitado. Cumpra-se. Cancele-se 

a 

audiência designada para o dia 27/03/2009. Int. 
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2007.63.01.025789-5 - CARLOS ROBERTO GALBO (ADV. SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados, pelo 

prazo comum de 10 (dez) dias, tornando os autos. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026309-3 - LOURDES ENCARNACION PRETEL GARCIA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e 

ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES) : "Providencie a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a juntada aos autos dos documentos solicitados 

pelo 

antigo Banco depositário ,com vistas a viabilizar a execução do julgado. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.027853-9 - JESUS LEAL DE SOUZA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : 

"Manifeste-se 

o autor sobre a petição da ré, de 17.07.2008, onde informa o crédito dos Juros Progressivos em outra demanda judicial. 

Prazo: 10(dez)dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.030040-5 - JULIA FERREIRA DE MELO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : 

"Providencie a 

parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a juntada aos autos dos documentos solicitados pelo antigo Banco depositário 

,com vistas a viabilizar a execução do julgado. Silente, dê-se baixa findo nos autos.Int. 

 

2007.63.01.030388-1 - CLEUSA MESSIAS DA SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 05 

(cinco) 

dias acerca do relatório médico de esclarecimento. Após, voltem-me conclusos. P.R.I. 

 

2007.63.01.033283-2 - FERNANDA SEVERIANO BORGES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de 

Serviço da 

Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte 

autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de 

fazê- 

lo, sob as penas da lei. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

 

2007.63.01.033548-1 - EFRAIM PEREIRA DUARTE (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 

Federal 

informa o cumprimento do julgado. Dê-se ciência ao autor. No silêncio, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.036953-3 - MARIA GORETTI DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP207814 - ELIANE DA 

CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do 

setor de 

perícias informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 

23/03/2009 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e 

designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema 

do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.053122-1 - ISALTINO GOMES (ADV. SP180061 - MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Bertilia de Souza Gomes formula pedido de habilitação nesse processo, em 

razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 25/08/2008. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 
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8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua 

qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na 

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação 

de Bertilia de Souza Gomes, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 251.577.788-05, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.059414-0 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI e ADV. 

SP091483 - 

PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se o Autor para que cumpra integralmente a decisão anterior e apresente, no 

prazo 

de dez dias, documento contendo o número do PIS/PASEP e laudos médicos. Sem prejuízo, diante da certidão negativa 

anexa aos autos em 03.03.2009, oficie-se à Junta Comercial de São Paulo para que em trinta dias apresente ao Juizo fixa 

de breve relato da empresa JHC Construções e Reformas Ltda.. Com a vinda desta documentação, oficie-se novamente 

referida empresa para que informe, no prazo de trinta dias, acerca do vínculo constante do CNIS em nome do autor com 

data de 09/2008. Designo nova perícia socioeconômica para o dia 12.08.2009, às 10:00 horas, que será realizada no 

domicilio do Autor por Perita deste Juizado, Assistente Social pertencente ao quadro de servidores da Justiça Federal. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.062478-8 - IRACI LEME DE TOLEDO CASSIANO E OUTRO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS 

SANTOS); CECILIA LEME DE TOLEDO - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de nº. 

98655/2008. 

Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.062722-4 - MARCOS RIBEIRO MATEUS (ADV. SP248201 - LEONARDO ALVES DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Mantenho a decisão 

12681/2009 

por seus próprios fundamentos. Assim, dê-se baixa dos autos no sistema do Juizado. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2007.63.01.064470-2 - GILBERTO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição de 07/01/2009 como aditamento à 

petição 

inicial, com base no princípio da economia processual. Cite-se novamente o INSS. Sem prejuízo, redesigno a audiência 

de instrução e julgamento para o dia 22/01/2010, às 15:00 hs. Intime-se. 

 

2007.63.01.067088-9 - MARIA DA CONCEICAO SILVA DA ROCHA (ADV. SP181137 - EUNICE MAGAMI 

CARDINALE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a 

dilação de prazo 

por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 

 

2007.63.01.068723-3 - OLAVO COSTA DA SILVA (ADV. SP085811 - CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se o INSS, COM URGÊNCIA, para 

que, em 

10(dez) dias cumpra a decisão prolatada em 15/10/2008, a qual antecipou os efeitos da tutela. P.R.I.Oficie-se. 

 

2007.63.01.069351-8 - NOBERTO LEGRAZIE (ADV. SP075326 - SUZANA MARIA DE REZENDE VAZ DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de ação 

na qual 

NORBERTO LEGRAZIE pretende a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças de 

remuneração de cadernetas de poupança originadas a partir dos chamados "Planos Bresser e Verão". A petição inicial 

foi 
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recebida pelo distribuidor das Varas Cíveis da Capital e encaminhada a este Juizado Especial Federal nos termos da 

Ordem de Serviço nº 8/2007, expedida em conjunto pela Juíza Coordenadora e pelo Juiz Distribuidor, ambos do Fórum 

Federal Cível "Ministro Pedro Lessa". Em aditamento à inicial, a parte autora narrou que o valor do benefício 

patrimonial 

atualizado é de R$ 41.214,75 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS) e, por essa razão, requereu a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Capital. Decido. O artigo 

259, 

inciso I, do Código de Processo Civil dispõe que: Artigo 259 - O valor da causa constará sempre da petição inicial e 

será: I 

- na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena dos juros vencidos até propositura da ação; Por seu turno, 

o artigo 3º, caput, da Lei 10.259/01 reza que: Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar 

e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. Do cotejo entre essas regras, conclui-se que o valor da causa corresponde ao valor do crédito que a parte 

afirma titularizar. Se a soma do principal e dos juros é igual ou inferior a 60 salários mínimos, a competência do Juizado 

é 

fixada de forma absoluta. Caso contrário, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste juízo. Diante do teor 

desses 

dispositivos, e considerando ainda que o montante do crédito postulado em juízo, que tem suporte nas planilhas que 

acompanharam a petição de aditamento à inicial, é superior ao teto deste Juizado, é imperioso o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. Finalmente, observo não ser caso de suscitar conflito de competência. 

Embora o protocolo da petição inicial tenha ocorrido perante o Fórum Federal Cível "Ministro Pedro Lessa", não houve 

declínio de competência por parte daquele juízo, mas mero encaminhamento da petição inicial a este Juizado Especial 

Federal em face do valor atribuído à causa. Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal 

Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais da Capital, competente para apreciação 

e 

julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.071099-1 - MARIO NASCIMENTO PORTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor a trazer, 

no prazo 

de 10 dias, cópia do processo indicado no termo de prevenção, sob pena de extinção. 

 

2007.63.01.073309-7 - FRANCISCO SOUZA LIMA (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e 

ADV. 

SP245438 - CARLA REGINA BREDA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"1. Torno sem efeito a decisão anterior (decisão 6301041528/2009), porque dissociada da situação deste processo. 2. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 06/03/2009. 3. 

Intimem-se 

 

2007.63.01.074553-1 - SERGIO VIEIRA (ADV. SP217618 - GRAZIELLA CARUSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor a trazer, no prazo de 10 dias, cópia 

do 

processo indicado no termo de prevenção, sob pena de extinção. 

 

2007.63.01.074632-8 - MILTON SANCHES (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se a audiência. Int, 

 

2007.63.01.075270-5 - MARIA REGINA SALES LOZANO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor a trazer, 

no prazo 

de 10 dias, cópia do processo indicado no termo de prevenção, sob pena de extinção. 

 

2007.63.01.075346-1 - ODAIR SAMPAIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor a trazer, no prazo de 10 
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dias, 

cópia do processo indicado no termo de prevenção, sob pena de extinção. 

 

2007.63.01.075373-4 - JASMIRA DE CASTRO MELLO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor a trazer, 

no prazo 

de 10 dias, cópia do processo indicado no termo de prevenção, sob pena de extinção. 

 

2007.63.01.076146-9 - ADEMAR ERNESTO MARTINS (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de perícias informando 

da 

impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 30/03/2009 e, para evitar 

prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De 

Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2007.63.01.076559-1 - PEDRO OGAWA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dando-se o normal prosseguimento ao feito, inclua-se em lote para 

julgamento. Int. 

 

2007.63.01.076681-9 - ARIEL DE CARVALHO MEDINA E OUTRO (ADV. SP195716 - DANIELA SOUZA 

SALMERON); 

IRACEMA DE CARVALHO MEDINA - ESPOLIO(ADV. SP195716-DANIELA SOUZA SALMERON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra integralmente a parte autora a 

decisão 

exarada em 02/03/09 ou comprove sua impossibilidade de fazê-lo, tendo-se em vista que a própria autora informa ao 

juízo, em petição anexada em 23/09/08 que o banco réu só forneceu extratos parciais. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2007.63.01.076916-0 - RENAN SOUZA GUSMAO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo 

de 

prevenção anexado aos autos, verifico que no Processo nº. 2007.63.01.037925-3 - Juizado Especial Federal de São 

Paulo, visa o autor a aplicação do índice de 10,14% de correção monetária ao saldo da conta de Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, repondo a perda inflacionária no mês de fevereiro de 1989, e no Processo nº 97.00.32694-2 - 9ª Vara 

- 

Fórum Ministro Pedro Lessa, o autor pleiteia a correção monetária de sua conta vinculada do FGTS, com a aplicação do 

índice de 42,72%, referente aos meses de novembro e dezembro de 1988 e janeiro de 1989 Assim, não configurada a 

litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.077172-4 - MARCO ANTONIO DE ARRUDA VIEIRA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

o processo 

apontado no Termo de Prevenção, junte a parte autora, em 30 dias, documentos comprobatórios de que não há 

litispendência ou coisa julgada entre as demandas. Após voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.077777-5 - GILDA PARREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dando-se o normal prosseguimento ao feito, inclua-se em lote para 

julgamento. Int. 
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2007.63.01.077780-5 - JOSE NORIHIRO SHIGUEMITI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos. Junte a parte 

autora, em 

cinco dias, sob pena de extinção do feito, cópia legível da demanda que tramitou perante o Juízo da 9ª Vara Federal, eis 

que os documentos apresentados não permitem a compreensão de seu teor. Int. 

 

2007.63.01.077834-2 - GILBERTO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo 

suplementar 

de 30 (trinta) dias, para que o autor comprove, documentalmente, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão 

de 

objeto e pé dos processos referidos no termo de prevenção. Após juntada das cópias, voltem conclusos. 

 

2007.63.01.078402-0 - CECILIA ANGELA DA SILVA (ADV. SP207190 - MANUEL ANTÓNIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de demanda em 

que se 

pleiteia a aplicação de índices do Plano Bresser ao saldo da conta poupança da parte autora. O autor procedeu ao 

aditamento da exordial, atribuindo à causa o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). O art. 3º, caput, da Lei n. 

10.259/01, 

dispõe que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças". No caso vertente, pleiteia-se a 

cobrança de valores que totalizam, segundo o autor, a quantia de R$ 30.000,00, valor que supera o limite do Juizado 

Especial Federal. Ante o exposto, declino da competência neste feito e determino a remessa dos autos a uma das Varas 

Cíveis Federais de São Paulo. 

 

2007.63.01.078505-0 - ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista o quanto noticiado no termo de prevenção, apontando a existência de ações entre as mesmas partes, comprove o 

autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos 

processos ali referidos. Após juntada das cópias, voltem conclusos. 

 

2007.63.01.079146-2 - BERNADETE MARIA CARDOSO MARTINS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Inicialmente, verifico que não restou constatada prevenção com os feitos 9500300567 e 2003.61.00.024038-4. 

Concedo 

à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação das cópias do feito 2004.61.00.033966-6, sob 

pena de extinção. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.082462-5 - RIGOBERTO BORGES DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) 

dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 02/03/2009. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. P.R.I. 

 

2007.63.01.085418-6 - THEREZINHA SPLENDORE (ADV. SP034453 - ALBERTO CARILAU GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 

Federal 

informa o cumprimento do julgado. Dê-se ciência ao autor. No silêncio, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.087174-3 - SIMONE FATARELLI (ADV. SP154413 - ALCEU CALIXTO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto requerido pela parte 

autora, eis 

que, nada obstante a publicação equivocada, ambas as partes tiveram plena ciência do correto teor da sentença 

proferida, já que ambas encontravam-se presentes na data de sua prolação, em audiência. Esclareço à parte autora que a 

publicação para contra-razões foi, ao que consta, válida e regular, estando produzindo todos os seus efeitos. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1885/2520 

 

2007.63.01.087488-4 - ANTONIO PEREIRA CARDOSO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a 

dilação 

de prazo por 10 (dez) dias. No mais, cumpra-se a decisão proferida em 16/02/2009. 

 

2007.63.01.088384-8 - MARTA DANTAS DE ARAUJO (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposta de 

acordo 

formulada pelo INSS, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe se possui interesse no acrordo 

proposto. Após, tornem conclusos a este Magistrado. Int. 

 

2007.63.01.088586-9 - GILSON ALMEIDA DE LUCENA (ADV. SP142947 - GUILHERME FERNANDES LOPES 

PACHECO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Trata-se de ação proposta por Gilson Almeida de Lucena, qualificado nos 

autos, em face da União Federal, objetivando o pagamento de ajuda de custo e bagagem, em razão de suas 

transferências, no valor de R$ 8.693,60. No âmbito da Justiça Federal, compete aos Juizados Especiais Federais o 

julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. A Lei nº. 10.259, de 12 de julho de 2001, foi expressa ao 

indicar 

que no âmbito da competência do Juizado Especial Federal, essa competência é absoluta, consoante § 3º do art. 3º, não 

havendo ressalva nos casos em que se trate de competência fixada em função do local de domicilio da parte autora. 

Sendo absoluta, a competência não pode ser modificada pela vontade das partes. Não há escolha pela parte quando a 

causa tiver valor não superior a sessenta salários mínimos e o local for sede de Juizado Especial Federal. Assim, forçoso 

concluir que a competência para julgamento do feito é do Juizado Especial Federal do foro de domicílio do autor 

segurado. No presente caso, no momento da propositura da ação, o autor residia em Barueri, conforme comprovantes de 

endereço trazidos aos autos. Nos termos do Provimento nº. 241, de 13 de outubro de 2004, do CJF da 3ª Região, o 

município de Barueri a é abrangido pelo Juizado Especial Federal de Osasco. Vale ressaltar que a competência é 

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito 

ocorridas posteriormente, nos termos do artigo 87 do Código de Processo Civil. Assim, ainda que o autor comprove 

alteração de endereço no curso do processo, a competência restou fixada no ajuizamento da ação que, "in casu", 

ocorreu em 02/07/2007. Logo, o Juizado Especial Federal de São Paulo não é competente para julgamento do presente 

feito, tendo em vista que o autor é domiciliado em local já abrangido pelo Juizado Especial Federal de Osasco, onde a 

ação deveria ter sido proposta. Posto isso, DECLARO a incompetência deste Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo. Remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco, com as nossas homenagens, 

cabendo àquele Juízo, no caso de ser outro seu entendimento, SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA, 

nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil. Encaminhem-se todos os documentos que acompanham a 

exordial 

e cópia integral dos autos virtuais. Procedam-se às anotações de praxe. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.088686-2 - JAYME MOREIRA BOTA (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Tendo em vista os documentos trazidos aos autos, verifico que o Processo nº. 200561009021473, oriundo da 

17.ª Vara Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa, foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do 

CPC, 

devido à desistência do autor, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 

268 

do CPC, dê-se normal prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.089340-4 - CLAUDIO LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de conhecimento proposta por 

CLÁUDIO 

LUIZ ALVES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. Produziu-se prova pericial médica. 

Citado, o INSS requereu a conversão do julgamento em diligência. DECIDO. Tendo em vista a necessidade de 

cumprimento da decisão nº 6301003370/2009, bem como o decurso do prazo para reavaliação estimado pelo perito, 

converto o julgamento em diligência. Designo nova perícia médica, a ser realizada pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, 

no 

dia 19.06.2009, às 13:15 horas. O perito deverá examinar novamente o autor, dizendo se persiste ou não a incapacidade 

laboral constatada. Deverá também prestar os esclarecimentos requeridos na decisão acima mencionada, à luz dos 

documentos apresentados pelo INSS. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munido de todos os 

documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em 

momento posterior. Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) 
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dias. Em seguida, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.089792-6 - OSVALDO GOMES (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Iniciados os trabalhos da audiência designada para a data de hoje, estava 

presente a parte autora, bem como seu advogado constituído, que requereu a juntada de substabelecimento. Pela MM. 

Juíza, foi proferida a seguinte decisão: Junte-se o substabelecimento apresentado pela parte autora. Indo adiante, em 

apertada síntese, pretende a parte autora a concessão de benefício de aposentadoria, desde a data de entrada do 

requerimento administrativo. Dispensado o relatório, na forma da lei. DECIDO. Constata-se que originariamente a ação 

foi 

distribuída na Justiça Federal em São Paulo, tendo sido encaminhado ao Juízo da 4ª Vara Previdenciária. Em seguida, 

houve a remessa dos autos a este Juizado Especial, pois o Juízo de origem verificou o valor da causa atribuído pelo 

autor 

(R$ 8.834,63) e declinou da competência. Entretanto, verifico que a parte autora atribuiu valor incorreto à causa. Isto 

porque o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte autora na data da propositura 

da demanda. No caso em tela, o benefício econômico pretendido pela parte autora se identifica com o valor da soma de 

doze prestações vincendas a título de renda mensal do benefício (R$ 1.293,13, referente ao mês de competência de abril 

de 2007, pagos em maio de 2007, quando da propositura da ação), com o valor dos atrasados (R$ 14.282,17, também 

em 

maio de 2007, quando da propositura da ação), resultando no montante de R$ 29.799,73. Por tais razões, considerando 

que na espécie dos autos o valor econômico da pretensão da parte autora (que resulta da soma de doze prestações 

vincendas àquelas retroativas, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente aos 

Juizados Especiais Federais), ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se o 

reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. Oportuno mencionar, por fim, que não há que se falar 

na renúncia, pela parte autora, aos valores que superam o limite de 60 salários mínimos, eis que este limite é regra de 

competência absoluta, que, portanto, não pode ser modificada pelo interesse dos litigantes. Assim sendo, resta claro que 

este Juizado não tem competência para apreciar esta demanda, que, por conseguinte, deve tramitar na Vara Federal em 

que originariamente foi distribuída, qual seja, a 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, capital. Ante o exposto, 

nos 

termos dos arts. 115, II, e 118, I, do Código de Processo Civil, suscito conflito de competência negativo com o Juízo da 

4ª 

Vara Previdenciária Federal desta Capital. Entretanto, tendo em vista a possibilidade de que o juízo de origem tenha 

declinado da competência levando em consideração apenas o critério do valor da causa, sem considerar o valor real do 

benefício pretendido pela parte autora, por economia processual determino a devolução dos autos à 4ª Vara 

Previdenciária Federal, para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o 

feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do E. Superior Tribunal de Justiça, para apreciação do conflito ora suscitado. 

Cumpra-se. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.089931-5 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação proposta por Antonio dos Santos em face do INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento de tempo 

de serviço especial, devidamente convertido em comum. Em aditamento à inicial, requereu a inclusão do pedido 

alternativo de aposentadoria especial. Verifico de plano que o Juizado Especial Federal é incompetente para julgar e 

processar a presente demanda. Em matéria de competência, perfilho o entendimento no sentido de que a Lei n. 10.259, 

de 12 de julho de 2001, regulou as regras gerais sobre a competência no âmbito dos Juizados Especiais Federais. E o fez 

adotando duas regras básicas: (a) causas cujo valor limita-se a sessenta salários mínimos, nos termos do caput do artigo 

3º; (b) causas cujo objeto trate de obrigações vincendas, na forma estipulada pelo § 2º do artigo 3º. No segundo caso, a 

Lei foi específica. Se o pedido cuidar de obrigações vincendas, a competência é definida pela soma de doze parcelas 

que não poderá ser superior a sessenta salários mínimos. É claro que a existência de parcelas vincendas não afasta a 

aplicação desse critério, sobretudo porque a exigência de prévio requerimento administrativo gera necessariamente 

prestações em atraso - o que afasta a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Essa interpretação atende a 

mens legis, eis que o valor da prestação vencida, sobretudo o benefício previdenciário, define o perfil social do 

jurisdicionado, presumindo o legislador que quanto menor o benefício maior a dificuldade de acesso à Justiça Comum. 

Entretanto, se o pedido não conter a percepção de parcelas vincendas, a regra aplicável é a do caput, não podendo o 

bem jurídico pretendido ultrapassar sessenta salários mínimos. Essa regra também atende aos anseios sociais já que, 

pelo 

menos em tese, a parte já está recebendo o benefício, ficando pendente apenas as prestações pretéritas. Dentro de uma 

interpretação sistemática, esse posicionamento não confronta com a adoção do entendimento de que no caso de outros 

pedidos, que não se inserem na regra específica, mas a geral definida no caput, aplique-se subsidiariamente o Código de 

Processo Civil. Mesmo porque, embora a Lei tenha fixado o valor, não definiu qual o parâmetro para consideração do 

benefício econômico pretendido, remetendo necessariamente ao artigo 259 do CPC. No caso de que ora se cuida, 

pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário, o que importa em considerar, para fins de definição do 

valor da causa, a regra estipulada pelo § 2º do artigo 3º, de forma que se deve somar o valor de 12 (doze) parcelas 
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futuras 

não podendo ser superior ao valor de alçada. A contadoria judicial apurou que o valor mensal atual do benefício de 

aposentadoria especial seria de R$ 2.806,43 (valor de alçada mensal é de R$ 2.325,00), que multiplicado por doze, 

supera o valor de 60 salários mínimos (R$ 27.900,00). Ainda que se considerasse a data do ajuizamento da ação 

(13/11/2007) o valor da renda mensal seria de R$ 2.523,41 (valor de alçada mensal era de R$ 1.900,00), que 

multiplicado 

por doze, supera o valor de 60 salários mínimos (R$ 22.800,00). Diante do exposto, DECLINO da competência para 

apreciar e julgar a causa, pelo que DETERMINO a remessa do presente feito, com urgência, a uma das varas 

previdenciárias da Capital. Remetam-se os autos com as cautelas de praxe. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.090063-9 - JOSE LUIZ GOMES DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica na especialidade de ortopedia 

em16/10/08, constatou-se a existência de incapacidade total e temporária do autor a partir de 12/04/2004. Considerando 

que foi estimada a manutenção do estado de incapacidade do autor por apenas três meses e que este prazo transcorreu 

desde a realização do exame pericial, designo nova perícia médica a ser realizada no no dia 17/04/2009 às 15:30 horas, 

no 4º andar deste Juizado Especial Federal, com o Dr.Mauro Mengar, devendo o perito judicial na hipótese de não mais 

verificar a incapacidade do autor apontar a data da cessação. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Com a anexação do novo laudo aos autos, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.090511-0 - MARIA HELENA BIOTTI (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de demanda na qual a autora requer o 

recebimento de 

benefício de pensão por morte do de cujus, na qualidade de companheira. Tendo em vista que a pretensão da autora 

reflete na esfera jurídica de Rita Aparecida Rosa, atual beneficiária da pensão por morte, resta configurada hipótese de 

litisconsórcio passivo necessário, ou seja, todos os beneficiários devem participar do processo e apresentar eventual 

defesa. Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo: 1) Determino a inclusão de 

RITA APARECIDA ROSA no pólo passivo da presente demanda. ANOTE-SE. 2) EXPEÇA-SE ofício ao INSS, para 

que 

encaminhe a este Juizado Especial Federal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, o 

processo administrativo em nome da provável esposa do falecido segurado (NB 21/133.923.177-5). 3) Determino ao 

patrono da autora que, no prazo de dez dias, forneça o endereço da co-ré. 4) Com a juntada do endereço, cite-se a co-ré 

Rita Aparecida Rosa. 5) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 15/01/2010, às 15:00 

horas. Cancele-se a audiência agendada para o dia 12/03/2009. Intimem-se. 

 

2007.63.01.090993-0 - ROSELI DA COSTA (ADV. SP248087 - DIOGENES VALDIZAR HOLANDA FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

Luiz 

Soares da Costa, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliaeco ortopédica, e por se tratar de 

prova indispensivel ao regular processamento da lide, determino a realizaeco de perkcia médica no dia 17/04/09, as 

16:00, aos cuidados do Dr.Mauro Mengar (4r andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte 

autora deveri comparecer a perkcia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

nco-comparecimento injustificado a perkcia implicari em extineco do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 

267, III, do CPC. Com a anexaeco do novo laudo aos autos, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, após, 

tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.091257-5 - SONIA MARIA DE JESUS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla 

Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/04/09, às 16:30, aos 

cuidados do Dr. Mauro Mengar (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora 

deverá 

comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não- 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. Com a anexação do novo laudo aos autos, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, após, tornem 

conclusos. Int. 
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2007.63.01.091553-9 - OSVALDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se, em Secretaria, a anexação do laudo referente 

à 

perícia realizada em 19/2/2009. Com a juntada, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2007.63.01.092118-7 - CATARINA DE BRITO PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se 

as partes 

acerca do laudo médico anexado aos autos em 06/03/09, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de 

parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.63.01.093422-4 - NOEMI APARECIDA ARCHANJO (ADV. SP132984 - ARLEY LOBAO ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora propõe a presente demanda em face do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão do benefício previdenciário que percebe. Postula a antecipação 

da tutela. DECIDO. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 

1.060/1950. O fato de os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, impõem que somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência 

de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que 

a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a verificação do 

valor do benefício no caso da majoração pretendida. Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o 

pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e 

intime- 

se. 

 

2007.63.01.094984-7 - IZILDA DA COSTA SERAFIM (ADV. SP223996 - JULIANO VINHA VENTURINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "De acordo com a perícia sócio-econômica, a autora vive 

apenas com o marido, que recebe uma aposentadoria por invalidez, no valor equivalente a um salário mínimo. Ambos 

são 

pessoas idosas e com mais de setenta anos de idade. O Estatuto Idoso determina a desconsideração do benefício 

assistencial concedido a outro idoso da família, para fins de apuração da renda familiar (art. 34, parágrafo único, da Lei 

nº 

10.741/2003). Ora, onde está a mesma razão deve ser aplicado o mesmo direito. Não faz sentido que o benefício 

previdenciário de igual valor seja considerado como renda enquanto o assistencial não é. Tal raciocínio levaria ao 

desprestígio da contribuição previdenciária. Além disso, a intenção do legislador era não comprometer os valores já 

básicos à subsistência de um dos idosos da família com as despesas do outro. Assim sendo, embora o agente 

administrativo tenha feito uma interpretação literal do texto legal, ante o princípio da legalidade estrita a que está 

submetido, é abusiva a suspensão do benefício. Portanto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, uma vez que 

presentes os requisitos legais, levando em conta a verossimilhança da alegação, como acima fundamentado, e a 

urgência, tendo em vista a idade da autora e o caráter alimentar do benefício. Intime-se o INSS a efetuar o pagamento 

em 

45 (quarenta e cinco) dias. Aguarde-se a audiência. Int. 

 

2007.63.01.094991-4 - RAQUEL DE OLIVEIRA. (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Discute-se nesta ação o indeferimento de benefício por 

incapacidade à autora no dia 16/03/2007, pelo que não pode haver identidade deste feito com processo ajuizado no ano 

de 2005 (autos nº 200563013146315). Passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Realizada perícia 

médica, constatou-se que a autora apresenta incapacidade total e temporária para o trabalho desde 01/02/2007. Nesta 

data, ela reunia os demais requisitos necessários à concessão de auxílio-doença, conforme se observa da relação de 

contribuições de fls. 22 da inicial. Sendo, pois, verossímil a alegação, e presente o fundado receio de dano irreparável, 

que resulta do caráter alimentar da prestação postulada, DEFIRO a tutela de urgência requerida. Oficie-se o INSS, para 

que seja implantado o benefício em favor da autora, com DIP em 01/03/2009, no prazo de 45 dias, sob pena de multa 
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diária de R$ 10,00. Int. 

 

2007.63.20.000041-0 - TEREZA ALVARENGA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Dê-se ciência à parte autora do documento onde a CEF 

informa 

que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada.Havendo discordância, comprove a parte autora 

no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos especificamente em relação ao presente feito, de forma 

a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. No silêncio da parte autora, dê-se baixa findo.Int. 

 

2007.63.20.000529-7 - ADJALMA SALGADO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos 

eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 

10(dez) dias.Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, na forma de memória 

de cálculos e/ou extratos.Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se 

baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.20.002067-5 - BENEDITO SERGIO PINTO E OUTRO (ADV. SP109781 - JOSE PABLO CORTES); ANA 

MARIA 

DA SILVA PINTO(ADV. SP109781-JOSE PABLO CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) : "Diante da planilha de cálculo apresentada pela parte autora, determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para que se apure se o depósito efetuado pela CEF está de acordo com os termos da sentença 

proferida. Com o retorno dos autos, havendo interesse, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias e após tornem 

conclusos. 

Int. 

 

2007.63.20.002541-7 - SERVULO SENECA SILVERIO (ADV. SP133869 - CARLOS EDUARDO BROCCANELLI 

CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Diante dos dados 

fornecidos 

pela parte autora, apresente a ré os extratos conforme os períodos elencados na inicial, no prazo de 30 dia, sob pena de 

busca e apreensão. Int. 

 

2007.63.20.003110-7 - CLAUDINEI DE CARVALHO (ADV. SP143294 - EDUARDO GIORDANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o sobrestamento do feito por noventa dias 

conforme 

requerido. Int. 

 

2007.63.20.003441-8 - VERA AGRIPINA FONSECA TORRES (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI e 

ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 

PINTO) : " A questão dos juros moratórios foi expressamente tratada na r. sentença, afastada a incidência do 

Código Civil e determinada a deobservência das normas específicas que regem o FGTS. Por isso, sem razão o autor, 

pelo 

que considero satisfeita a obrigação fixada na sentença. Arquivem-se. Int. 

 

2008.63.01.000190-0 - IVY RASMUSSEN PARAENSE (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oziris de Carvalho Paraense formula pedido 

de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 25/04/2008. Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) Analisando os autos, verifico que no caso em tela 

o 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte da autora, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Oziris de Carvalho Paraense, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

276.700.158-53 na qualidade de dependente da autora falecida nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor 

competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para 
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incluir no pólo ativo da demanda ao habilitado. Após, expeça-se a requisição de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.002796-1 - ALEXANDRE ALVES ALONSO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se audiência designada. 

 

2008.63.01.002996-9 - PAULO MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito 

Dr. 

Sérgio José Nicoletti, ortopedista, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação neurológica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

13.04.2009, às 10h45min aos cuidados do Dr. Renato Anghinah (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos 

que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.003149-6 - SEBASTIANA FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP223551 - ROGERIO SILVEIRA DOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação da parte 

autora, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença. Por outro lado, face ao teor da manifestação do patrono da 

autora, em que houve desrespeito a esta magistrada, em especial quando da utilização do termo "desfaçatez", oficie-se a 

Ordem dos Advogados do Brasil para análise da petição apontada e medidas que entender cabíveis no presente caso. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003426-6 - ANA MARIA VIEIRA SIMOES SANCHES LIMA DE SIQUEIRA (ADV. SP263574 - 

ALBERTO 

JOSE MUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a enfermidade da parte autora. 

Ademais, ela recebe benefício, o qual, ainda que de valor inferior ao desejado, garante o seu sustento, pelo que não se 

fala em fundado receio de dano irreparável. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.003484-9 - JURACI AUXILIADORA DE PAULA GONCALVES (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE 

DA 

SILVA CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

laudo 

elaborado pelo perito Dr. Sérgio José Nicoletti, ortopedista, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 16/04/2009, às 13h45min aos cuidados do José Otávio De Felice Junior (4º andar 

deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2008.63.01.004387-5 - BERNADETE DE LOURDES CARANDINA GANSAUSKAS (ADV. SP099663 - FABIO 

BOCCIA 

FRANCISCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. 

SP103317- 

MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA F PODVAL) ; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO : "Considerando a 

certidão do 

setor de perícias informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias 

no dia 23/03/2009 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e 

designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema 

do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do Art. 267, III do CPC. 

 

2008.63.01.005079-0 - JOANA D ARC LEITE ROCHA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, documentalmente, sobre o não 

comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.005369-8 - JORGE LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento apresentado. 

Cite-se a União Federal. Determino a correção do cadastro deste processo, com a exclusão do INSS do pólo passivo, eis 

que na inicial essa Autarquia não foi indicada como ré. Int. 

 

2008.63.01.006415-5 - MARCIA REGINA DE SOUZA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Jaime 

Degenszajn 

(psiquiatra), que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação com ortopedista e, por se tratar de 

prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 

18/05/2009 às 13h15min, aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi (ortopedista), no 4º andar deste Juizado. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.006525-1 - JOSE MARIA DE MELO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 06/03/2009: Ante a 

manifestação apresentada pela parte autora, determino a realização de perícia médica ortopedica, com o Dr. Wladiney 

Monte Rúbio Vieira (ortopedista), para o dia 25/05/2009, às 9h15min, no 4º andar deste Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do 

CPC, 

sem novo agendamento. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.006816-1 - ZELIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O clínico geral, Dr. Elcio Rodrigues da 

Silva, 

sugere avaliação com ortopedista, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, 

determino 

a realização desta perícia médica no dia 25/05/2009 às 10h45min., aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, 

de acordo com a disponibilidade de sua agenda, no 4º andar desse Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o 

não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do 

Art. 

267, III, do CPC Intimem-se. 

 

2008.63.01.006948-7 - PEDRO DAZIO DOS SANTOS BASTOS (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, documentalmente, 

sobre 

o não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.007585-2 - ADRIANA HAIEK DE MARI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado pela parte autora em 25/02/2009 e designo o 

dia 

26/05/2009 às 13h45 para a realização da perícia médica na modalidade neurologia, aos cuidados da Dr. Renato 

Anghinah, no 4º andar deste prédio, ficando o periciando advertido de que nova falta poderá implicar na extinção do 

feito, 

sem julgamento do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.008425-7 - SONIA MARIA GRECCO ALTOMANI (ADV. SP189092 - SILMARA MERCEDES 

TORRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando 

que a autora 

tentou, sem sucesso, obter seus extratos junto à CEF, conforme se depreende da inicial, oficie-se a ré, requisitando os 

extratos do autor nos períodos elencados na inicial, no prazo de 30 dia, sob pena de busca e apreensão. Int. 
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2008.63.01.009105-5 - MARIA NILZA NOVAIS SANTOS (ADV. SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido liminar, tendo em vista a 

conclusão pericial, no sentido de inexistência de incapacidade. Int. 

 

2008.63.01.009182-1 - SIMONE SCHVARTZMAN (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, para que no prazo de 45 dias efetue o 

pagamento do benefício da parte autora com a aplicação da renda mensal atual apurada pela Contadoria Judicial. 

 

2008.63.01.010019-6 - BENEDITO ANTONIO DO PRADO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À vista das provas anexadas aos autos 

virtuais, 

verifico que ficou consignado na petição inicial, cadastrada por este Juizado e lançada no sistema informatizado, o 

nome 

do de cujus no pólo ativo da relação processual. Com efeito, trata-se de evidente equívoco, pois o suposto autor, na 

verdade, é o instituidor da pensão por morte de titularidade de Durvalina da Silva Prado. Assim, não se trata de caso de 

sucessão processual e sim correção do pólo ativo da demanda, uma vez que a verdadeira autora é a Sr.ª Durvalina da 

Silva Prado por ser ela a beneficiária da pensão por morte sobre a qual versa a pretensão de revisão formulada na 

inicial. 

Desta forma, determino que o setor de distribuição proceda, no prazo de 20 (vinte) dias, à retificação da inicial, bem 

como 

dos dados inseridos no sistema, a fim de corrigir as informações quanto ao pólo ativo, devendo constar como parte 

autora 

a titular da pensão por morte. Com a retificação dos dados, prossiga o feito em seus ulteriores atos. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010101-2 - ROBERVAL DO NASCIMENTO GUERRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 10 dias. Findo o prazo, 

voltem 

conclusos. 

 

2008.63.01.010178-4 - DANIEL DA SILVA MOTA (ADV. SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao setor Contadoria, para análise do valor do benefício a 

ser 

concedido. Intime-se. 

 

2008.63.01.012343-3 - FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de 

perícias 

informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 

23/03/2009 

e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José 

Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.012688-4 - SHIRLEI MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS e 

ADV. SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Considerando a certidão do setor de perícias informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa 

Chammas de realizar perícias no dia 30/03/2009 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de 

perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme 

disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2008.63.01.012697-5 - SONIA REGINA PEDROSO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 
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certidão 

do setor de perícias informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar 

perícias no dia 30/03/2009 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados 

anteriormente e designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do 

perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2008.63.01.012996-4 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de perícias 

informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 

30/03/2009 

e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José 

Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.014645-7 - ROQUE PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de perícias 

informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 

30/03/2009 

e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José 

Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.015837-0 - CONCEICAO DE JESUS SANTIAGO (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CELINA VAZ DE LIMA (ADV. 

) : " 

Constata-se da certidão anexada pelo executante de mandados que o endereço onde foi relizada a tentativa de citação 

da co-ré não condiz com o indicado na petição anexada em 08/05/2008. Desta forma, determino a citação de Celina Vaz 

de Lima , residente na rua Soldado Otto Unger, 84, Bairro Jardim papai, Guarulhos/SP. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016638-9 - JEILZA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela 

clínica 

geral, Dra. Marta Candido, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

22/07/2009, às 11h15, aos cuidados do Dr. Marco K. Demange (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos 

que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.017492-1 - CARLOS ROBERTO GARCIA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de perícias informando 

da 

impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 30/03/2009 e, para evitar 

prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De 

Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.018147-0 - CLEIDIMAR PAIVA NUNES (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de perícias informando da 

impossibilidade 
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da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 30/03/2009 e, para evitar prejuízo à parte 

autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para 

realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado 

à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2008.63.01.018367-3 - ANTONIA LEITE DOS SANTOS (ADV. SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO e 

ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a certidão do setor de perícias informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa 

Chammas de realizar perícias no dia 23/03/2009 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de 

perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme 

disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2008.63.01.018656-0 - RAY CHARLES BARROS DA SILVA (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Nada a decidir, por ora. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2008.63.01.020458-5 - JOSE FERNANDEZ HURTADO (ADV. SP234845 - PAULO HENRIQUE SOUZA 

FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de perícias 

informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 

23/03/2009 

e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José 

Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.021169-3 - ARLINDO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP044460 - LUIZ PERTINO DE MORAIS e 

ADV. 

SP085662 - ADEMAR MOREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"À Contadoria para cálculos dos valores devidos. Após, tornem conclusos para sentença, oportunidade em que será 

apreciada a questão da competência. Int. 

 

2008.63.01.022404-3 - ITSUO YOKOMIZO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a matéria 

versada é 

passível de julgamento em mutirão, razão pela qual determino que tornem os autos conclusos para sentença a ser 

prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2008.63.01.023647-1 - JOSELITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de perícias 

informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 

23/03/2009 

e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José 

Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.023958-7 - JOSE RAIMUNDO DA CUNHA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Considerando a certidão do setor de perícias informando 

da 

impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 23/03/2009 e, para evitar 
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prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De 

Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.023979-4 - IVANILDO JOSE DA SILVA (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de perícias informando da 

impossibilidade 

da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 23/03/2009 e, para evitar prejuízo à parte 

autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De Felice Júnior para 

realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado 

à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2008.63.01.024015-2 - EDIVALDO ANTONIO OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de perícias 

informando da impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 

23/03/2009 

e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José 

Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.024644-0 - JESUS DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do setor de perícias informando 

da 

impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 30/03/2009 e, para evitar 

prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José Otávio De 

Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.024941-6 - ANTONIO RAMOS (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos á Contadoria Judicial para elaboração do parecer 

contábil. Após, distribua-se livremente para julgamento. P.R.I 

 

2008.63.01.025533-7 - HELIO BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não compareceu a perícia médica agendada em 

06/02/2009, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça os motivos do não comparecimento, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.026031-0 - ELIANA LIBANIO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - 

BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "TEndo em 

vista o 

laudo médico pericial, bem como em face do pedido da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria, para elaboração 

de parecer contábil. Após, voltem conclusos a esta magistrada para prolação de sentença, ocasião em quê será analisado 

o pleito de anteciapação da tutela. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

2008.63.01.026941-5 - JOSE AMARO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a matéria versada na inicial, reconsidero o 

despacho proferido em 02/09/2008. Façam-se os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. P.R.I 
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2008.63.01.026946-4 - JOSE BARBOSA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a matéria versada na inicial, reconsidero o 

despacho proferido em 02/09/2008. Façam-se os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. P.R.I 

 

2008.63.01.026965-8 - VALDEMAR GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a matéria versada na 

inicial, 

reconsidero o despacho proferido em 02/09/2008. Façam-se os autos conclusos para prolação de sentença 

oportunamente. P.R.I 

 

2008.63.01.028113-0 - ELEUZITA FERREIRA PEDRA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O pedido de liminar será apreciado após a 

contestação, para se manifestar, querendo, inclusive sobre o processo administrativo. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.028743-0 - WALTER GERONIMO ALVA GUTIERREZ (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em 

vista o princípio do juiz natural, remetam-se os autos à magistrada prolatora da decisão anterior para análise. Intime-se. 

 

2008.63.01.031566-8 - MATHEUS DE CARVALHO ABREU (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. 

SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Inicialmente, ante a conclusão do laudo pericial anexado aos autos em 08/01/09, não vislumbro a 

existência 

de prova inequívoca da incapacidade da parte autora, pelo que não defiro a tutela de urgência requerida. Por outro lado, 

tendo em vista que o pedido da parte autora versa sobre benefício assistencial, entendo imprescindível que para a 

correta 

apreciação da presente lide seja realizada a oitiva da parte autora em audiência de instrução e julgamento. Assim, 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/08/2009 às 13:00 horas. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.033758-5 - JOSE DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos á Contadoria Judicial para 

elaboração do 

parecer contábil. Após, distribua-se livremente para julgamento. P.R.I 

 

2008.63.01.033866-8 - OCTAVIANO JOSE DA SILVA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida em 

12/11/08 

que determinou o agendamento de audiência em pauta extra para julgamento, fica desde já agendada audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 03/07/09, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. Cumpra- 

se. 

 

2008.63.01.034143-6 - KEVEN RICARDO ROCHA COSTA (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI e ADV. 

SP268512 - 

CAMILA GOMES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o 

comunicado social anexado aos autos em 02/02/2009, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência 

da parte autora para o dia 23/04/2009, às 8h00, aos cuidados da assistente social Sra. Marcia Aparecida de Oliveira 

Lima. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.035246-0 - PEDRO MAURICIO DOMINGUES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Os documentos apresentados pela parte autora não são suficientes para comprovar sua legitimidade exclusiva para 

defender os direitos e interesses referentes à sua falecida mãe, pois há dúvidas se Pedro da Costa Santos deve integrar a 

relação processual e se o autor pode postular a totalidade dos créditos. Dessa forma, determino a intimação da parte 

autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte cópia integral do processo de inventário nº 416/94, mencionado na 

cópia do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis (arquivo "PETIÇÃO COMUM" de 12.02.2009). Com a 

apresentação 
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dos documentos, façam os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037296-2 - HERALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição de 05/03/2009 

como emenda à inicial. Dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

 

2008.63.01.041022-7 - IEDA MARIA DOREA DOS SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O pedido de liminar será apreciado após a 

contestação, que, querendo, poderá se manifestar inclusive sobre o processo administrativo. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.042569-3 - MARIA JOSE GONCALVES (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as ponderações lançadas na 

decisão proferida em 09/03/09, entendo que não restou demonstrado, inequivocamente, o direito ao recebimento do 

benefício, pois pairam dúvidas acerca da data de início da incapacidade da parte autora. Assim, indefiro, por ora, o 

pedido de tutela antecipada, que poderá ser reapreciado após a vinda dos esclarecimentos do perito. Int. 

 

2008.63.01.043618-6 - APARECIDA ROSA JORGE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petições anexadas em 14/10/08 

e 

04/03/09: Corrija-se e atualize-se o cadastro. Int. 

 

2008.63.01.044079-7 - JOAO CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social anexado aos autos 

em 

09/02/2009, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da autora para o dia 16/04/2009, às 8h00, 

aos cuidados da assistente social Sra. Marcia Aparecida de Oliveira Lima. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044206-0 - CICERA SANTANA SILVA LUZ (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela clínica geral, Dra. 

Lucilia 

M. dos Santos, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

06/08/2009, às 10h15, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade 

na 

agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos 

que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.049678-0 - CAIO VICTOR FERREIRA (ADV. SP153964 - FANY FLANK EJCHEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS. Concedo o prazo de 

até 

20(vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento para que o autor junte aos autos a documentação 

anteriormente solicitada. P.R.I 

 

2008.63.01.050782-0 - MARIA VILMA MARQUES DA COSTA (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de 

comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, 

informando, ainda, se possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos 

conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2008.63.01.051676-5 - VALDIRA BARRETO DE OLIVEIRA (ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA e ADV. 

SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social anexado aos autos em 02/02/2009, redesigno a perícia 
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socioeconômica a ser realizada na residência da autora para o dia 22/04/2009, às 15h00, aos cuidados da assistente 

social Sra. Marlete Moraes Mello Buson. Intimem-se. 

 

2008.63.01.052712-0 - TORQUATO FEBRAIO (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Chamo feito à ordem 

para tornar 

sem efeito a r. decisão 6301023998/2009, e determino o cancelamento no sistema eletrônico do Juizado Especial 

Federal 

de São Paulo. Recebo o aditamento apresentado em 01/12/2008. Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF. Após, 

inclua-se em pauta para julgamento em lote. Int. 

 

2008.63.01.052741-6 - ROSSANA BERTI MARTINS BONILHA DE TOLEDO PIZA (ADV. SP168709 - MIGUEL 

BECHARA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Acolho a petição como aditamento à inicial. Remetam-se os 

autos à 

Contadoria para parecer. Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2008.63.01.052966-8 - MARIA DE LOURDES MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social anexado aos autos 

em 

02/02/2009, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da autora para o dia 25/04/2009, às 8h00, 

aos cuidados da assistente social Sra. Marcia Aparecida de Oliveira Lima. Intimem-se. 

 

2008.63.01.054874-2 - ALEX SANDRO FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do 

perito, 

Dr. Orlando Batich (oftalmologista), que reconheceu a necessidade de submeter o autor a uma avaliação com clínico 

geral e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia 

médica para o dia 14/04/2009 às 18:00, aos cuidados do Dr. José Otávio De Felice Júnior (clínico geral), no 4º andar 

deste Juizado. Intimem-se. 

 

2008.63.01.057968-4 - JOSE MARCOS ANADAO ROSSI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Considerando os documentos de identidade juntados com a inicial, reputo esclarecida a 

qualificação 

do autor, razão pela qual torno se efeito o despacho proferido em 08/01/2009. Concedo o prazo de 30(trinta), sob pena 

de extinção do feito, para que o autor junte aos autos extratos da conta vinculada de FGTS dos períodos em que 

pretende a aplicação dos índices indicados na exordial. P.R.I 

 

2008.63.01.062453-7 - NAIR MARQUES VELICKA- ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI 

JUNIOR); VERA LUCIA VELICKA MONTEIRO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o extrato 

acostado á petição protocolizada em 06/02/2009 , reputo comprovada a titularidade da conta. Outrossim, verifico que a 

matéria versada é passível de julgamento em mutirão, razão pela qual determino que tornem os autos conclusos para 

sentença a ser prolatada oportunamente. P.R.I 

 

2008.63.01.062726-5 - JOSEFA RAMOS VITALINO (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

comunicado social 

anexado aos autos em 09/02/2009, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da autora para o 

dia 02/05/2009, às 14h00, aos cuidados da assistente social Sra. Rosangela Cristina Lopes Alvares. Intimem-se. 

 

2008.63.01.065256-9 - RONY DAS MERCES NOBREGA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social 

anexado aos 

autos em 09/02/2009, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora para o dia 
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13/05/2009, às 10h00, aos cuidados da assistente social Sra. Marlete Moraes Mello Buson. Intimem-se. 

 

2008.63.01.065747-6 - ANTONIO PEREIRA- ESPOLIO (ADV. SP129608 - ROSELI TORREZAN e ADV. SP173557 

- 

SAMUEL TORREZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Requisitem-se os extratos, com prazo de 15 dias para resposta. Após, dê-se ciência à parte autora que deverá elaborar 

demonstrativo do débito, procedendo-se à conversão da moeda e adequando o valor da causa. Int. 

 

2008.63.01.066575-8 - CESAR AUGUSTO REIS BORTOLATO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social 

anexado aos 

autos em 09/02/2009, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência do autor para o dia 21/05/2009, 

às 8h00, aos cuidados da assistente social Sra. Marcia Aparecida de Oliveira Lima. Intimem-se. 

 

2008.63.01.067861-3 - LUZIA AUGUSTO RIBEIRO (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social 

anexado aos 

autos em 09/02/2009, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da autora para o dia 

30/05/2009, às 14h00, aos cuidados da assistente social Sra. Rosangela Cristina Lopes Alvares. Intimem-se. 

 

2008.63.01.068088-7 - SERGIO BARBOZA DE SOUZA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido do patrono do autor 

acostado aos 

autos em 19/01/2009, uma vez que se mostra necessária a realização das perícias, no intuito de se averiguar se o autor 

preenchia os requisitos para a concessão do benefício assistencial, no período pleiteado. Neste sentido, mantenho o 

agendamento das perícias médica e social. Por outro lado, diante da impossibilidade de realização da perícia médica 

domiciliar, apresente provas que justifiquem a perícia médica indireta, bem como comprovem o quadro clínico do 

requerente, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.63.01.068348-7 - CAESAR AUGUSTUS FERREIRA SOUZA ROCHA DA SILVA (ADV. SP146138 - 

CAESAR 

AUGUSTUS F S ROCHA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista que já há depósito nos autos, 

penitenciando-me da não observação, uma vez que a petição foi anexada antes da inicial, e que já houve contestação, 

sem impugnação do depósito, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, ainda que não constituído, segundo 

alega 

a ré, evitando-se prejuízos ao autor até o julgamento. Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, sobre a 

contestação juntada e para que produza prova documental. Após, dê-se vista dos documentos à ré, no prazo de 15 

(quinze) dias. Tornem conclusos, em seguida, para sentença, uma vez que desnecessária audiência. Int. 

 

2008.63.01.068602-6 - MARLENE DE JESUS SANTOS (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a autora o restabelecimento do 

benefício 

de auxílio-doença. Constata-se da documentação acostada aos autos(fls. 37, do arquivo "pet.provas.pdf"), bem como o 

teor da petição anexada em 09/02/2009, que a incapacidade laborativa da autora decorre de patologias relacionadas ao 

seu trabalho como faxineira. Assim, tratando -se de demanda que envolve acidente de trabalho, segundo a Constituição 

Federal de 1988, a competência é da Justiça Estadual. Estabelece o inciso I do artigo 109 da Constituição Federal: Art. 

109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; No mesmo sentido, dispõem as Súmulas n° 

501 do Supremo Tribunal Federal e n° 15 do Superior Tribunal de Justiça. Ademais, considere-se o disposto no artigo 

3º, § 

2º, da Lei n. 9.099/95, que exclui da competência dos Juizados Especiais as ações relativas a acidentes de trabalho, nas 

quais se incluem as concessões e revisões de benefícios. Deste modo, tratando-se de pedido de restabelecimento 

benefício decorrente de incapacidade originada em acidente do trabalho, caracterizada a incompetência absoluta deste 

Juízo Federal para apreciação da causa. Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal 

Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital, competente 

para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se.Registre-se.Intimem-se . 
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2008.63.09.006239-9 - MARIA LUCIA RIBEIRO ALVES (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os autos em redistribuição. 

Reativem-se os autos do processo 2006.63.01.084419-0, anexando-se cópias dos documentos juntados a estes autos, a 

partir de 04/08/2008, e desta decisão, prosseguindo-se a execução. Dê-se a ciência às partes. 

 

2009.63.01.001232-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP255011 - DORALICE 

APARECIDA 

NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando 

o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.001933-6 - CRISTIANE SIMOES PEREIRA (ADV. SP103596 - MARLI LIPARI DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o 

prazo 

suplementar de 60 (sessenta) dias para a juntada de extratos bancários e de cópia do RG e do CPF sob pena de extinção 

do feito sem exame de mérito. Determino o cancelamento do termo de sentença nº 15.190/09. Int. 

 

2009.63.01.005804-4 - OSWALDO ANTONINI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 

60(sessenta 

dias), sob pena de extinção do feito, para que o autor cumpra a decisão prolatada em 30/01/2009, bem como junte aos 

autos extratos da conta vinculada de FGTS que pretende seja aplicada a taxa progressiva de juros. Decorrido o prazo , 

tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.006329-5 - PEDRO DE OLIVEIRA QUEIROZ (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição de 03/03/2009 como 

aditamento à inicial. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.006643-0 - EURIPES JOSE ROSA (ADV. SP099109 - NILSON VITOR BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faça-se conclusão ao Gabinete Central, 

para 

julgamento. Int. 

 

2009.63.01.006869-4 - ANTONIO NORDI FILHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em decisão. Junte a parte autora cópia legível e 

integral 

dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.007322-7 - ANTONIO MARIA ESCUDEIRO (ADV. SP196598 - ALAN DE OLIVEIRA CORRÊA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 
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período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do CPF e comprovante de residência atual, com 

CEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.007583-2 - CELIA MARIA DE SOUSA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.007588-1 - CLAUDIO HIDEO SAKURAI (ADV. SP135834 - FERNANDA AMARAL SENDRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF e RG da parte autora. Além disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Decorrido 

o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.007770-1 - VALDIR RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos em decisão. Junte a parte autora cópia legível e 

integral 

dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.007974-6 - ADRIANA PAULA DA SILVA CARVALHO LEIRA (ADV. SP153649 - JOSÉ REINALDO 

LEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. Prossiga-se nos 

demais atos 

do processo. Int. 

 

2009.63.01.008032-3 - ANNA MARIA PECORARO ROCCO (ADV. SP234330 - CAMILA ANDRAOS 

MARQUEZIN 

GIACON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Vistos em 

decisão. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.008034-7 - MILTON CORREA FILHO (ADV. SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos 

autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.008035-9 - MOISES MARTINS DE SANTANA (ADV. SP129675 - JULIANA CARLA PARISE 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 
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conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.009182-5 - CLAUDINEIA SANTOS DO NASCIMENTO - ESPOLIO (ADV. SP225526 - SILVIA 

APARECIDA 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Vistos 

em decisão. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.009339-1 - VALDENITA SANTOS ALVES (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora a juntar cópia da certidão 

de 

dependentes habiltiados à pensão por morte de Jose Lins Correia, expedida pelo INSS, e do processo movido pela ex- 

cônjuge do falecido, bem como a infomar a data de nascimento dos filhos do de cujus, no prazo de 20 dias, sob pena de 

extinção. 

 

2009.63.01.009399-8 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.009601-0 - JOSE BEZERRA DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE 

NOVAES); 

JOSEFA RODRIGUES DE SOUZA(ADV. SP096833-JOSE ANTONIO DE NOVAES) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - 

BACEN : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

de 

60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Na mesma oportunidade, junte cópia legível do CPF da parte 

autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.009730-0 - LOURDES FUSSAE MATSUOKA MATSUDO (ADV. SP162132 - ANIBAL CASTRO DE 

SOUSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. 

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos 

extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.009791-8 - RAPHAEL MIGUEL (ADV. SP095491 - CHRISTIANE TOMB) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e 

comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.009969-1 - ARINE FRANCISCO DE MELLO (ADV. SP212501 - CARLOS AUGUSTO MELLO DE 

MACEDO 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Vistos em 
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decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia 

legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e 

comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.009991-5 - ANTONIO ALFREDO DO AMARAL E OUTRO (ADV. SP217840 - CAMILLE GARCIA DE 

OLIVEIRA ALEXANDRE); MARILENA CERVELATI DO AMARAL(ADV. SP217840-CAMILLE GARCIA DE 

OLIVEIRA 

ALEXANDRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Vistos em 

decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia 

legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP 

da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.010027-9 - MARIA TEREZINHA ROSSELLI E OUTRO (ADV. SP095086 - SUELI TOROSSIAN); 

LUZIA 

RODRIGUES ROSSELLI(ADV. SP095086-SUELI TOROSSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de 

residência 

atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime- 

se. 

 

2009.63.01.010033-4 - TAMAS MAKRAY E OUTRO (ADV. SP246785 - PEDRO GUILHERME GONÇALVES DE 

SOUZA); 

MARGUERITE MAKAY MAKRAY(ADV. SP246785-PEDRO GUILHERME GONÇALVES DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do CPF e comprovante de residência atual, com 

CEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010040-1 - CINTHIA MARIA ZACCARIOTTO FERREIRA (ADV. SP130873 - SOLANGE ARAUJO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de 

residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.010044-9 - EDSON VELAME DA SILVA (ADV. SP195119 - RODRIGO ANTONIO DA ROCHA 

FROTA e 

ADV. SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

de 

60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Além disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, 

adequando 

o valor da causa. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de 
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residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.010065-6 - FRANCISCO RODRIGUES ROSA MELEGA (ADV. SP193290 - RUBEM GAONA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de 

residência atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.010127-2 - MIGUEL ROSA JUNIOR (ADV. SP162571 - CLAUDIA CAGGIANO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010295-1 - SERGIO GUILHERME FIGUEIRA - ESPOLIO (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES 

SOARES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos 

autos cópia legível do CPF e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

   

2009.63.01.010384-0 - NEUSA MARTINS DA SILVA (ADV. SP186159 - VITOR LUIZ DE SALES GRAZIANO e 

ADV. 

SP188033 - RONY HERMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte 

autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.010388-8 - TOSHIKO UTIYA ISHIDA (ADV. SP273864 - MARIA FABRIZIA SCUDELER CRESPI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

RG, CPF e comprovante de residência com CEP em nome da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010411-0 - NELSON DE OLIVIERA SANTOS COSTA (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO 

TERZENOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos em 

decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia 

legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e 

comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.010478-9 - FELIPE CABRAL JERONIMO (ADV. SP250945 - FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA 

BELINASSI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. 

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos 
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extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e 

comprovante 

de residência atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010491-1 - JOSE VICTOR BONATELLI (ADV. SP043099 - ANTONIO GALINDO RIBAS) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, 

com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.010492-3 - SERGIO D AGOSTINI (ADV. SP146843 - CELSO MARTINS FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar 

anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No 

mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

   

2009.63.01.010526-5 - SORAYA PARASCHIN MASO (ADV. SP029763 - DANILO CESAR MASO e ADV. 

SP206906 - 

CARMEN DIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito 

juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010699-3 - FERNANDO NUNES MENEZES (ADV. SP279108 - FERNANDO NUNES MENEZES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.010707-9 - IRINEU DE CARLI JUNIOR (ADV. SP178237 - SHEILA GUEDES DA SILVA e ADV. 

SP186145 - 

ISABEL APARECIDA DE SOUZA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 

alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte 

comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.010764-0 - PAULO ROBERTO SORIA (ADV. SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do CPF e comprovante de residência atual, com 

CEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.010770-5 - OSWALDO JAZRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 
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período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Na mesma oportunidade, junte cópia legível do CPF da parte autora. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.010866-7 - AMELIA ALLE CHEMIN (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto requerido pela parte 

autora, e 

concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os 

períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - 

sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 13 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do 

juízo 

só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão 

público em fornecê-lo. No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora apresentar cópia legível de 

seu 

CPF. Int. 

    

2009.63.01.010884-9 - JOSE FLAVIO CASTELLUCCIO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF e RG da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.010892-8 - LIDIA AYAKO NAKAMURA CASTELLUCCIO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS 

QUEIROZ DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos 

autos cópia legível do CPF e RG da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime-se. 

     

2009.63.01.010897-7 - KELLEN NAJARA MUNIZ (ADV. SP189245 - FRANCIS AUGUSTO GUIMARÃES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.010922-2 - SANDRA CRISTINA CHEMIN (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do CPF e comprovante de residência atual, com 

CEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.010956-8 - MANOEL LUIZ COSTA PENIDO (ADV. SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER e 

ADV. 

SP081326 - VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar 

a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 
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alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte 

comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.010991-0 - RENE DOMINGUES E OUTRO (ADV. SP032092 - JORGE KIYOHIRO HANASHIRO); 

ANTONIA 

GOMES DOMINGUES(ADV. SP032092-JORGE KIYOHIRO HANASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e 

comprovante 

de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime- 

se. 

    

2009.63.01.011097-2 - THEREZA APARECIDA DA SILVA PALADINI E OUTRO (ADV. SP243127 - RUTE 

ENDO); 

CARLOS ELIAS PALADINI(ADV. SP243127-RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, 

com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.011161-7 - MARIA CHRISTINA STOCCO E OUTRO (ADV. SP020532 - JOAO ROBERTO 

CANDELORO); 

ADELAIDE SANSANESI STOCCO(ADV. SP020532-JOAO ROBERTO CANDELORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e 

comprovante 

de residência atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.011164-2 - ADEMIR VALENTINO PUCCI (ADV. SP239892 - LEONARDO DA CUNHA 

FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.011169-1 - CARLOS EDUARDO LETRAN BUENO (ADV. SP228914 - MOACYR PADUA VILELA 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.011233-6 - MEIRE CHIMILI VIOLA (ADV. SP244546 - RENATA BATISTA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG 

e 

comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.011285-3 - HENRIQUETA LUNE POLLI (ADV. SP207020 - FABIO POLLI RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 
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Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do CPF e comprovante de residência atual, com 

CEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.011410-2 - JOSE DACIOLO E OUTRO (ADV. SP090837 - MARIA LUCIA DOS SANTOS); MARIA 

SERAPILHA DACIOLO(ADV. SP090837-MARIA LUCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos 

documento 

hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. 

Providencie 

o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e 

penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                         

2009.63.01.011464-3 - JOAO PAULO FRANCHIN (ADV. SP120772 - DOUGLAS NAUM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar 

anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com 

CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.011482-5 - PAULO REYNALDO MARTINS CARVALHO (ADV. SP194904 - ADRIANO DE SOUZA 

FIGUEIREDO e ADV. SP244546 - RENATA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de 

residência 

atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.011483-7 - IRACEMA MARCANDALLI (ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de 

residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime-se. 

     

2009.63.01.011502-7 - SERGIO FALBO (ADV. SP166782 - LUIZ CAETANO COLACICCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG 

e 

comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Além disso, o autor deverá elaborar demonstrativo do 

débito, 

adequando o valor da causa. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011503-9 - OSVALDO DA COSTA (ADV. SP113351 - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE ARAUJO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 
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(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime- 

se. 

     

2009.63.01.011527-1 - MIRTES ANTUNES DANTAS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Além 

disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte 

aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011537-4 - MOACIR MANGANARO (ADV. SP201230 - JAMILLE DE LIMA FELISBERTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de 

residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.011566-0 - LUCIA ANTONIA BRAGA DE FREITAS (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de 

residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime-se. 

     

2009.63.01.011584-2 - TERUO TSUKADA (ADV. SP148019 - SANDRO RIBEIRO e ADV. SP128484 - JOAO 

APARECIDO DO ESPIRITO SANTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 

alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte 

aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-

se. 

     

2009.63.01.011601-9 - MARIA HILDA CARDOSO (ADV. SP141389 - CIRLEI APARECIDA CORPA PETRIZZO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.011612-3 - VALERIA CRISTINA DE ARAUJO (ADV. SP121401 - DEJAIR JOSE DE AQUINO 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 
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(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Além disso, deverá elaborar 

demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011644-5 - MARCIA LOPES DE ALBUQUERQUE RODRIGUES (ADV. SP198223 - LAERCIO 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Além disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Ainda, no mesmo prazo e 

penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                   

2009.63.01.011648-2 - WILSON OLIVARES ANGELO (ADV. SP035435 - MAURO DE MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo de 30 

(trinta) 

dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 27/28 da 

petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade 

de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. No mesmo prazo, e sob a mesma 

penalidade, deverá a parte autora apresentar comprovante de residência em seu nome, atual e com CEP. Int. 

     

2009.63.01.011656-1 - JACOB WETZL FILHO E OUTRO (ADV. SP117120 - MARIO LUIS ROSALINO 

VICENTE); EVA 

WETZL(ADV. SP117120-MARIO LUIS ROSALINO VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No mesmo prazo e 

penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011676-7 - ZILDA AKEMI TAWARAYA ISHIDA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual, com CEP da parte autora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011731-0 - REGINA MARIN SILVEIRA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.012237-8 - SIMONE FERRARI SILVA (ADV. SP257502 - RENATA DO VAL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a petição como aditamento à inicial. Tendo em vista a relação com o 

trabalho, remetam-se os autos para distribuição a uma das Varas Acidentárias desta Comarca. Cancele-se a perícia e dê- 

se baixa no sistema. Int. 

 

2009.63.01.012329-2 - ROSA PAIVA CALISSI (ADV. SP241100 - KÉLYSTA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar 

anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No 

mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual, com CEP da parte autora. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.012341-3 - CARLOS EDUARDO PENHA DE MENEZES (ADV. SP241100 - KÉLYSTA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Além 

disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte 

aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.012532-0 - CLARICE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                

2009.63.01.012593-8 - ELIZABETH CANDIDA DE JESUS (ADV. SP172377 - ANA PAULA BORIN e ADV. 

SP179331 - 

ALESSANDRA DEJTIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

     

2009.63.01.013000-4 - JOSE ELIESER MARQUES DOURADO (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos e examinados os autos, em TUTELA 

ANTECIPADA Trata-se de ação ajuizada por JOSE ELIESER MARQUES DOURADO contra o INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer a concessão do benefício de auxílio-doença. É o relatório. 

DECIDO. Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de 

auxílio- 

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da 

eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos 

benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 

2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa total 

(incapacidade 

uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), 

superior 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1912/2520 

a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou 

lesão. Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 

273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei 

nº 8.952, de 1994) I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 

1994) II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela 

Lei 

nº 8.952, de 1994) No caso concreto, a autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Malgrado tenha a autora demonstrado que se encontra em 

processo de tratamento médico, verifico que não há nos autos documentos suficientes que venham atestar o 

cumprimento 

da carência necessária ao deferimento do benefício, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. Logo, 

merece 

crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de legalidade, já que 

consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por ter sido constatado que a parte 

não demonstrou o cumprimento da carência legal. Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo 

unilateral, sem contraditório, a data do início da incapacidade da parte; há, pois, necessidade da realização de perícia 

médica, por experto eqüidistante das partes e nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam 

ampla produção e cotejo de provas. Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da 

antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito 

alegado e o fundado receio de dano irreparável, neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE ALEGADA. 1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente 

considerando a necessidade de que o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se 

ele não possui condições físicas que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir 

prova 

inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 2. Agravo de instrumento 

improvido. (TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - 

DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido 

de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.013040-5 - MARIO CORREA (ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X CONSELHO 

REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : "O autor pretende a anulação do ato administrativo consistente na Resolução 

45/2008 do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região, que impede a sua inscrição no respectivo Conselho. O 

feito foi inicialmente distribuído à 4ª Vara Federal Cível desta Capital, tendo o juízo, em razão do valor atribuído à 

causa, 

remetido o feito a este juízo. Contudo, a anulação ou cancelamento de ato administrativo, mesmo que de forma reflexa, 

não são de competência deste Juizado, salvo os de natureza previdenciária ou de lançamento fiscal, o que não é o caso 

dos autos - o ato ora impugnado refere-se a resolução administrativa, que impediu a inscrição do autor no respectivo 

conselho profissional. Assim, nos termos da Lei 10.259/2001, a matéria em tela está expressamente excluída da 

competência deste juízo. Confira-se: "Art. 3º. § 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; Desse modo, independentemente do valor da causa, o feito não tem como ser apreciado por este juízo, em razão 

da matéria. Assim, determino a devolução dos autos à vara de origem, deixando de suscitar conflito negativo de 

competência, em razão dos motivos diversos que ensejaram a remessa a este juízo (valor da causa) e a presente 

devolução (matéria excluída da competência do JEF). Int. 

                                                 

2009.63.01.013042-9 - ELOISO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 
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indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013075-2 - MARCIA REGINA LEITE (ADV. SP272271 - DEBORA ELISA FREEMAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar 

anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com 

CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.013093-4 - EDIO MUTSUMO NAKAZATO (ADV. SP130353 - FERNANDO REZENDE TRIBONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.013101-0 - MARCELO FANCHINI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. 

SP234974 - 

CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG 

e 

comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.013104-5 - MARCIA HELENA BALDUINO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e 

ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.013106-9 - MARISA MARTIN GARCIA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.013301-7 - AVELINO JOSE DOS SANTOS NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução 

do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.013357-1 - SEBASTIANO CAPOLUPO FILHO (ADV. SP106863 - ROBSON APARECIDO DA SILVA 

PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.013435-6 - RAIMUNDO BERALDO DA SILVA (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO e 

ADV. 

SP135831 - EVODIR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.013551-8 - NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA (ADV. SP125802 - NOELIA DE SOUZA ALMEIDA 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos e examinados os autos, em TUTELA 

ANTECIPADA Trata-se de ação ajuizada por NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. É o 

relatório. 

DECIDO. Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de 

auxílio- 

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da 

eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos 

benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 

2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa total 

(incapacidade 

uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), 

superior 

a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou 

lesão. Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 

273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei 

nº 8.952, de 1994) I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 

1994) II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela 

Lei 

nº 8.952, de 1994) No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra 

em processo de tratamento médico, verifico que não há nos autos documentos suficientes que venham atestar, no 

presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela 

requerida. Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção 

de legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem 

contraditório, se a autora está realmente incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia 

médica, por experto eqüidistante das partes e nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam 

ampla produção e cotejo de provas. Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da 

antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito 

alegado e o fundado receio de dano irreparável, neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE ALEGADA. 1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente 

considerando a necessidade de que o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se 

ele não possui condições físicas que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir 

prova 

inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 2. Agravo de instrumento 

improvido. (TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - 

DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido 

de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.013554-3 - HELENA ROMUALDO CAPOLUPO (ADV. SP106863 - ROBSON APARECIDO DA SILVA 

PINTO) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. 

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos 

extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. Além disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Ainda, no 

mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da 

parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013638-9 - ANNA BERAGUAS (ADV. SP099232 - ROSA TORRECILLAS TROITINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar 

anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No 

mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

                                                    

   2009.63.01.013727-8 - SEBASTIANA ANDRADE BRITO E OUTRO (ADV. SP254704 - FELIPE CASIMIRO DE 

FEO); 

FRANCISCO TEIXEIRA DE BRITO(ADV. SP254704-FELIPE CASIMIRO DE FEO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ainda, no mesmo 

prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte 

autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014032-0 - APARECIDA DOS SANTOS RADIUC (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.014078-2 - JOSE REGUEIRA INOJO E OUTRO (ADV. SP145802 - RENATO MAURILIO LOPES); 

MARIA 

LUCIA HURTADO INOJO(ADV. SP145802-RENATO MAURILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e RG da parte 

autora. 

Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.014469-6 - IVA DA SILVA COSTA PATRICK (ADV. SP213178 - FABIO BOSQUETTI DA SILVA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                    

2009.63.01.014477-5 - JOSE LUIZ GUION E OUTRO (ADV. SP141906 - LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE e ADV. 
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SP224507 - KARINI DURIGAN PIASCITELLI); SUELI CHANES GUION X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e 

comprovante 

de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime- 

se. 

    

2009.63.01.014519-6 - WAGNER FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e 

ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Além disso, deverá juntar as declarações de 

renda dos anos correspondentes ao período pleiteado. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique- 

se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.014551-2 - ELAINE CRISTINA ROVERO (ADV. SP059636 - ARMANDO TAMINATO e ADV. 

SP109165 - 

FELICIO ALVES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo 

à parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. Int. 

 

2009.63.01.014646-2 - EGLE MARIA BOSCO CARDENUTO (ADV. SP027096 - KOZO DENDA e ADV. SP126344 

- 

PATRICIA ZIRAVELLO BIANCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

de 

30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência 

atual e com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.014688-7 - NICOLA CONRADO ITALO PALAZZO E OUTRO (ADV. SP101955 - DECIO CABRAL 

ROSENTHAL); ROSALIA COVELLI D ANDREA PALAZZO(ADV. SP101955-DECIO CABRAL ROSENTHAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Além 

disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte 

aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                    

2009.63.01.014785-5 - LISY AURORA PERTICA (ADV. SP038466 - MARINA FONSECA AUGUSTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.014925-6 - MARCIA CAMERA (ADV. SP112147 - MARGARETH JANE NAVARRO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em decisão. Junte a parte autora cópia legível e 

integral 

dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 
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(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015039-8 - MARIA AUGUSTA ALVES PIZZOLI (ADV. SP179830 - ELAINE GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual e com CEP da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                

2009.63.01.015048-9 - JOSE DE VASCONCELLOS JUNIOR (ADV. SP234334 - CARLOS FRANCISCO DE 

MIRANDA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos 

autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.015095-7 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP129572 - MARCIO RONALDO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e 

comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora, bem como junte aos autos cópia do processo 

administrativo, 

uma vez que é documento indispensável ao ajuizamento, público e do qual o advogado do autor tem prerrogativa legal 

de 

vista. Deverá, ainda, apresentar rol de testemunhas, caso não sejam trazidas em audiência e seja necessária expedição 

de carta precatória. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015349-1 - JOSE FRANCISCO DIAS (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em decisão. Junte a parte autora cópia legível e 

integral 

dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                   

2009.63.01.015350-8 - FELINTO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em decisão. Junte a parte autora 

cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.015458-6 - ANDREIA DA SILVA GOMES (ADV. SP160209 - ELCIO PANTALEÃO RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Além disso, deverá ser elaborado demonstrativo do débito, adequando-se o valor da causa. Ainda, 

no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, 

da 

parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015466-5 - AVANI MATOS DO CARMO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 
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decisão. 

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos 

extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.015516-5 - EPAMINONDAS DE JESUS COELHO (ADV. SP100845 - ANGELA APARECIDA 

CONSORTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual, com CEP da parte autora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.015540-2 - MARCELO BARBOSA (ADV. SP187695 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015588-8 - HIROSI OKANO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.015601-7 - NELSON BENEDICTO TESONI E OUTRO (ADV. SP270563 - ALEXANDRE TIOSSO 

CAVALCANTI MARTINS); SIDILENE PARIZI TESONI(ADV. SP270563-ALEXANDRE TIOSSO CAVALCANTI 

MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.015626-1 - MARIA ESTELA MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

2009.63.01.015660-1 - FREDERICO RIBEIRO DE ASSIS (ADV. SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.015700-9 - ANTONIO LUIZ SAIA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

     

2009.63.01.015724-1 - CARMELITA DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação especial previdenciária, na qual a parte 

autora 

CARMELITA DA SILVA pretende a concessão do benefício de aposentadoria por idade, previsto nos artigos 48/51 da 

Lei 

de Benefícios n.º 8.213/91. Para que a parte autora faça jus ao benefício em questão, há que se comprovar o mínimo de 

108 contribuições mensais, carência esta estipulada no artigo 142, da Lei 8.213/91, para o ano de 1999 (nasc. 

13/06/1939), quando completou 60 anos de idade. Insta salientar que ingressou no RGPS anteriormente a edição da Lei 

8.213/91. No caso em tela, exsurge dos autos que a autora comprovou o requisito-contribuições, consoante informação 

do comunicado de decisão emitido pelo INSS e anexado aos autos as fls. 35 do campo "PET PROVAS" vertendo 115 

contribuições mensais aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social, fazendo jus, portanto, ao benefício, vez que 

também preencheu o requisito-idade, pois contava com 60 anos de idade. Assim, presentes os requisitos legais para a 

concessão do benefício aposentadoria por idade, quais sejam, idade e carência, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para o 

fim 

de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social IMPLANTE o benefício de aposentadoria por idade, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte CARMELITA DA SILVA, sob pena das medidas legais cabíveis. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.015833-6 - WAGNER DELGADO DIAS (ADV. SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.015842-7 - LINCOLN GERALDO FEO GONCALVES (ADV. SP091352 - MARLY RICCIARDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos comprovante 

de 

residência atual, com CEP, da parte autora. Além disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da 

causa. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015847-6 - CLAUDIA KAWABATA (ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA e ADV. 

SP129690 - 

ROBERTO SUGAYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual, com 

CEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015858-0 - ANA CAROLINA AYUB BACELLAR (ADV. SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 
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comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se 

justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público 

em fornecê-lo. No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora apresentar comprovante de residência 

em seu nome, atual e com CEP. Int. 

     

2009.63.01.015873-7 - CARLOS MITIO OHASHI E OUTRO (ADV. SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI); 

MARI 

KOKUBUN OHASHI(ADV. SP174252-ALBERTO BRITO RINALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos 

documento 

hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. 

Providencie 

o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.015874-9 - NARCIZO LAURINDO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

     

2009.63.01.015900-6 - JOAO AUGUSTO NAVARRO BARBOSA (ADV. SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, 

da 

parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.015913-4 - EDUARDO MEZESEJESK (ADV. SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.015920-1 - EMILIO PASSOS DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP103760 - FRANCISCO SEVERINO 

DUARTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. 

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos 

extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual, com CEP da parte 

autora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015929-8 - CELSO APARECIDO GOMES (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS 

BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em tutela antecipada. Examinando 

o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de 

cognição sumária, sendo necessária maior dilação probatória, sob o crivo do contraditório, para que seja verificado com 
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precisão o tempo de contribuição/serviço do segurado/autor. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.015958-4 - FELIPE CRESPO RODRIGUES (ADV. SP192312 - RONALDO NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar 

anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No 

mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual, com CEP da parte autora. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015983-3 - HELCIO ONUSIC (ADV. SP144493 - ROSA MIZUE FUCHS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

com 

CEP, da parte autora.Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.015992-4 - LAERCIO BACINI E OUTRO (ADV. SP050907 - LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR); 

IVONE BACINI 

(ADV. SP050907-LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar 

a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 

alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.015996-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PIRES (ADV. SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

PIRES propõe 

a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de 

pensão por morte. Postula a tutela antecipada. É o relatório. DECIDO. O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, 

se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994) I - haja fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) II - fique caracterizado o abuso de 

direito 

de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) A tutela antecipada, é 

medida 

excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito dos Juizados Especiais Federais esse entendimento 

é reforçado, pois trata-se de rito regido pelos princípios da celeridade e da informalidade, de sorte que apenas em 

situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao 

segurado, é possível a concessão da medida de urgência. A apreciação do pedido de tutela antecipada nos moldes ora 

requeridos, em que pese a documentação apresentada pela parte Autora, demanda a maturação da fase instrutória, em 

que talvez seja necessária a verificação dos vínculos empregtícios e das contribuições para o sistema do de cujus. Por 

isso, afigura-se prematura, sob pena de ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa, a concessão do provimento liminar neste momento. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, 

que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. P.R.I. 

 

2009.63.01.016099-9 - MARIA DOS SANTOS DE SOUSA (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 
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aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.016176-1 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.016284-4 - HELENA CONCEICAO MANNO CASAJUS (ADV. SP174252 - ALBERTO BRITO 

RINALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.016322-8 - RENATO FANTINI FILHO (ADV. SP237794 - DANIELA COZZO OLIVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016331-9 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ (ADV. SP259475 - PAULO HENRIQUE 

MENDES 

LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos 

autos 

comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.016334-4 - PEDRO FILHO DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar 

anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.016338-1 - MOACIR MARTINS DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos RG, CPF e comprovante de residência 

atual, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.016344-7 - EUNILDES PEREIRA SANTOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime 
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sem a plena comprovação do cumprimento da carência necessária à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016357-5 - ELZA GOMES DA SILVA BRITO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.016378-2 - MARIA CELIA PEIXOTO BRASILEIRO (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016421-0 - AMARO JOSE FABRICIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.016443-9 - VIVIANE EBERHARDT (ADV. SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos comprovante 

de 

residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016445-2 - AGNALDO BATISTA DUARTE (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.016453-1 - JOSE MARIA DOMINGUES (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA 

SILVA e 

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 
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que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Além disso, 

deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa, em igual prazo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016454-3 - PENHA MARIA DA FONSECA SIQUEIRA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.016483-0 - AGOSTINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP214213 - MARCIO JORGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.016495-6 - PAULO HENRIQUE CORREA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.016496-8 - CONCHETA MARIA CARLUCCIO (ADV. SP015084 - ROSALIA MARRONE CASTRO 

SAMPAIO e 

ADV. SP122197 - CARLA ANDREA DE ALMEIDA OURIQUE GARCIA e ADV. SP198132 - CAROLINA 

BERGONSO 

PRADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Além disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Ainda, no 

mesmo 

prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, da parte 

autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016497-0 - NEUSA MARIA FUZETTI (ADV. SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016499-3 - DINO TULLI E OUTRO (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE e ADV. 

SP140834 - 

NELIA MARA DO PRADO NAVES); DURVALINA GIMENES TULLI(ADV. SP126789-ARLETE ZANFERRARI 
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LEITE); 

DURVALINA GIMENES TULLI(ADV. SP140834-NELIA MARA DO PRADO NAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.016521-3 - ANTONIO ZOMINHO DA SILVA (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do CPF e comprovante de residência atual, com 

CEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.016522-5 - LUIZ NAPOLITANO NETO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos comprovante 

de 

residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. 

Intime-se. 

    

2009.63.01.016677-1 - YASUKO ONEDERA CHIAVINATO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de 

objeto e pé do processo ali referido. Intime-se. 

 

2009.63.01.016683-7 - MARIA REJANE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em tutela antecipada. Examinando 

o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de 

cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante os documentos 

apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição 

da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da 

parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.016692-8 - MARIA LUCIA MOREIRA (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 
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2009.63.01.016705-2 - IZABEL RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em controle de 

prevenção, identificou-se que a autora ajuizara ação anterior à presente, com o mesmo objeto (autos nº 

200763010242594), conforme termo juntado aos autos. Assim, manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, 

acerca 

da referida ação. O pedido de antecipação da tutela fica indeferido até a manifestação da parte, ocasião em que será 

reapreciado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.016720-9 - SIRLENE MEIRE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA 

MARRA) X 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL : "A autora ajuizou ação contra a União, questionando a revogação do ato 

concessório de licença-prêmio por assiduidade. A ação foi distribuída à 5ª Vara Cível desta Subseção, entendendo 

aquele juízo que a competência é do Juizado em razão do valor da causa. Pois bem. Apesar do valor atribuído à causa 

(art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001), a matéria está expressamente excluída do âmbito de competência dos Juizados 

Especiais Federais. Isso porque o exame de legalidade dos atos administrativos restringe-se apenas ao lançamento 

tributário e à matéria previdenciária, nos termos do artigo 3º, III, da Lei nº 10.259/2001. Ora, se a autora discute um ato 

específico da Administração, fundado na supremacia do interesse público, quer ver reconhecidas a ilegalidade, o abuso 

e 

a ofensa ao seu direito subjetivo. Portanto, pretende o controle judicial da função administrativa, que se dá através da 

declaração de nulidade (anulação de determinado ato administrativo). Assim, há de ser suscitado conflito negativo de 

competência, uma vez que não é o Juizado competente para o julgamento do pedido, em virtude da matéria. Expeça-se 

ofício à Egrégia Presidência do Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes, instruindo-o com cópia desta 

decisão 

e dos autos. Aguarde-se o pronunciamento sobre o juízo que decidirá medidas urgentes, mantendo-se, até determinação 

superior, os autos físicos em Secretaria. Int. 

 

2009.63.01.016742-8 - VALMIR PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP089892 - ARTUR FRANCISCO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo apontado no termo 

de 

prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido da 6ª Vara Federal de Guarulhos para este Juizado 

Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que 

se falar em litispendência. Ratifico os atos praticados, inclusive o indeferimento da antecipação de tutela. Aguarde-se a 

perícia, uma vez que já houve citação e contestação. Int. 

 

2009.63.01.016765-9 - TEREZA CANDIDA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não 

encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o estado de 

saúde da parte autora. Ademais, o benefício foi cessado administrativamente e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição, a cessação é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se aguardar 

a instrução processual. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após 

elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.016775-1 - WALDEREZ NANI (ADV. SP029542 - NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

     

2009.63.01.016777-5 - SUELI DE FRANCO (ADV. SP254984 - MARCUS VINICIUS FERNANDES ANDRADE DA 

SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. 

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos 

extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.016789-1 - JUAREZ FRANCISCO GOMES (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.016797-0 - JARINA RIBEIRO DE SA (ADV. SP133287 - FRANKSNEI GERALDO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual, com CEP da parte autora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

    

2009.63.01.016901-2 - LUZIA ARAUJO LIMA SEVERO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de 

concessão 

de benefício de aposentadoria por idade, por intermédio do qual alega a autora, em síntese, que já cumpriu a carência e 

a 

idade mínima para a aposentadoria por idade, mas que seu pedido administrativo foi indeferido. Examinando o pedido 

de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário, no caso em tela, o exame pela contadoria judicial dos 

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, já que os documentos apresentados pela autora não 

demonstram, de plano, o cumprimento da carência de 120 meses no ano de 2001, quando completou ela 60 anos. 

Também não comprovam tais documentos, de plano, que, nos anos seguintes, a autora recolheu contribuições 

suficientes 

para o reconhecimento de seu direito ao benefício, nos termos da tabela do artigo 142 da Lei n. 8213/91. Com efeito, 

não 

comprovam os documentos anexados aos autos que ela, em 2002, contava com 126 contribuições, nem tampouco com 

132, em 2003, ou com 138, em 2004, e assim por diante. Nestes termos, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2009.63.01.016903-6 - ILDA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS 

SANTOS PAULA 

e ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a plena comprovação do cumprimento da carência 

necessária à concessão do benefício de aposentadoria por idade. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016976-0 - FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP054144 - CLAUDIO LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS propõe a 

presente 

demanda em face do INSS, pleiteando a antecipação do provimento jurisdicional para que lhe seja concedido benefício 

previdenciário por incapacidade. Em controle de prevenção, identificou-se a possibilidade da autora ter ajuizado ação 

anterior à presente, com o mesmo objeto, distribuída sob o nº 200763010582459, conforme termo de prevenção juntado 

aos autos. É o relatório. Dedido. Primeiramente, observo que o processo 200763010582459 foi extinto sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pela ausência da parte autora na 

audiência 

designada. Sendo assim, tendo em vista que não houve apreciação do mérito, ficam afastadas as hipóteses de 
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litispendência ou coisa julgada. Prossigo com a análise dos pedidos de assistência judiciária gratuita e antecipação da 

tutela jurisdicional. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à sua 

concessão imediata. Não há prova inequívoca de que o autor ostentava qualidade de segurado na data em que alega ter 

surgido sua incapacidade. Para elucidar esse ponto, é imprescindível a produção de prova pericial e e apurada análise 

documental. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a instrução 

processual. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.016978-4 - HELENA GONCALVES SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.017018-0 - MIRIAM RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.017019-1 - FERNANDO COSCIONI (ADV. SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES e ADV. 

SP248803 - VICTOR FOLCHI DE AMORIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, com CEP, da parte autora. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

   

2009.63.01.017031-2 - ANTONIO LUCAS MARINHO (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL e 

ADV. 

SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"ANTÔNIO LUCAS MARINHO propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

requerendo o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, sob a 

alegação de incapacidade para o exercício de atividade laboral. Postula a antecipação da tutela. DECIDO.Tendo em 

vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2008.63.01.047876-4 foi extinto sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, em razão do pedido de desistência 

do 

autor, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dou 

prosseguimento ao feito, passando à análise do pedido de antecipação da tutela. Considerando que os princípios da 

celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em 

situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao 

segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo 

autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e 

apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos 

eletrônicos 

não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o 

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a 

respectiva 

doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações do autor, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento do INSS goza de 

presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição 

inicial, o autor poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante 
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o 

exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte 

contrária e realização de perícia médica. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.017133-0 - ROSINETE MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela formulado em ação de indenização por danos morais e materiais. Pede seja concedido a 

antecipação da tutela para determinar o depósito judicial do valor de R$ 488,00 ( quatrocentos e oitenta e oito reais), o 

qual foi indevidamente transferido de sua conta. Não verifico, no presente momento processual, sem a oitiva da parte 

contrária, os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. Sem a devida instrução processual, não há como 

se afirmar que a transferência ocorrida foi indevida sendo que, neste momento, não se encontram provadas as alegações 

constantes da inicial. Além disso, considerando-se o valor do depósito a ser restituído e o porte da empresa ré, não 

verifico risco de descumprimento do comando judicial, caso, ao final, seja julgada procedente a demanda. Não verifico, 

portanto, risco de perecimento do direito caso este seja reconhecido somente em sentença final , não havendo 

justificativa 

para o depósito judicial do valor pleiteado. Diante do exposto, ausente prova inequívoca e possibilidade de dano 

irreparável , indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2009.63.01.017192-4 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em apertada síntese, pretende a parte autora o 

reconhecimento 

do tempo de atividade rural que alega ter exercido, para que seja computado como tempo de serviço, ensejando a 

revisão 

do percentual de cálculo de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, e conseqüente pagamento das 

diferenças apuradas desde a DER (data de entrada do requerimento administrativo). Por ora, não vislumbro presentes os 

requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada. Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança 

das alegações, é necessária a análise aprofundada das provas, eventualmente com a produção de prova testemunhal, o 

que não se coaduna com o momento processual. Ademais, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação, haja vista que está recebendo seu benefício previdenciário - o qual, ainda que 

equivocado, garante-lhe sua subsistência durante o trâmite da demanda. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela 

pleiteada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.017201-1 - ANTONIO MACIEL SILVA MONTEIRO (ADV. SP183269 - ZILDETE LEAL DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em tutela antecipada. Examinando o 

pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão. Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, 

pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo 

imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo 

médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.017206-0 - CIRLENE CAVALCANTE PEREIRA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora propõe a presente demanda 

em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e 

subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os 

princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil 

reparação 

ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos 

autos 

eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da 

incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se 

originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência 

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento 

do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 
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formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.017211-4 - FRANCISCO BATISTA FELIPE (ADV. SP227913 - MARCOS VALERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela, uma 

vez 

que não há urgência a justificar a medida, pois o autor estará recebendo benefício por incapacidade até maio de 2009. 

Comprove o valor da renda mensal e adeque-se o valor da causa, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, lembrando-se que deve corresponder ao benefício de maior valor (aposentadoria por invalidez). Int. 

 

2009.63.01.017214-0 - JOSE BENICIO BRAGA RIBEIRO (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o autor vem 

percebendo benefício de auxílio-doença com alta programada para agosto do presente ano, razão pela qual se mostra 

esvaziado o caráter alimentar do benefício. Assim, após a juntada de laudo médico pericial e oitiva da parte contrária, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.017217-5 - MARCIO LUIZ BISPO PEREIRA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o 

benefício da 

assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado 

nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a 

aferir o estado de saúde da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade 

de 

desconstituição, é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se aguardar a instrução 

processual. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração 

do 

laudo pericial. Junte a parte autora cópia da decisão que negou seguimento a seu agravo. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.017219-9 - JOAO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação dos 

efeitos da 

tutela para concessão de benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor padece de 

diversas enfermidades psquiátricas, mas, embora demonstrem a enfermidade, não são suficientes à comprovação da 

incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade 

de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017225-4 - JOSEILDO CABRAL DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora propõe a presente demanda 

em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e 

subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os 

princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil 

reparação 

ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado 
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pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos 

autos 

eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da 

incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se 

originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência 

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento 

do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.017232-1 - SUSANA MARCHESI (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora propõe a presente demanda 

em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e 

subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os 

princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil 

reparação 

ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos 

autos 

eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da 

incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se 

originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência 

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento 

do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.017239-4 - WILSON ANTONIO BALDIN (ADV. SP128575 - MICHAEL SIMON HERZIG e ADV. 

SP275928 - 

ORLEI AMORIM FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a 

oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017241-2 - PEDRO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em tutela antecipada. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não 

vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível 

constatar a incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito 

judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos 

conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.017245-0 - MILTON BISPO DOS SANTOS (ADV. SP096769 - JOSE ROBERTO MARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 
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pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.017246-1 - WILSON FREIRE MINO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos 

autos demonstram que o autor, qualificado como balconista de padaria, padece de diabetes com complicações, mas , 

ainda que demonstrem a enfermidade, não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017251-5 - ESTEVAM DE SOUZA (ADV. SP188936 - DINAIR DA CRUZ RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, determinando a cessação do 

benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é possível após a perícia judicial. 

Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.017254-0 - ESTHER APARECIDA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 

ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.017256-4 - NATANIEL GARCIA SIMOES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

para 

concessão de benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor padece de 

enfermidade, 

mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo 

foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017258-8 - DAVI TEODORO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Regularize o autor a sua representação processual, em 10 

dias, 

sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.01.017265-5 - JAIR SILVERIO TOSTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.017269-2 - MARLI FERNANDES SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017270-9 - SERGIO ALVARO VAZ (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em tutela antecipada. Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, 

não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo imprescindível 

que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, 

tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.017272-2 - JOSE CICERO VIEIRA BARROS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 

- 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.017273-4 - CLAUDIO ANTONIO ESTEVAM (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017275-8 - CICERO SANTINO DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em tutela antecipada. Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, 

não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo imprescindível 

que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, 

tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.017280-1 - GENILTA MARIA DA SILVA (ADV. SP258464 - ELIETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

PRADO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa 

demanda, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o 

estado de saúde da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 
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desconstituição, é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se aguardar a instrução 

processual. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração 

do 

laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.017331-3 - JOAQUIM LOPES (ADV. SP278560 - VANDERLEY RICARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como ajudante de 

pedreiro, padece de diversas enfermidades ortopédicas, mas, ainda que demonstrem a enfermidade, não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito 

da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, 

indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017341-6 - LUCIA APARECIDA ZAMPIERE DA PAIXAO COELHO (ADV. SP262227 - FERNANDA 

PAULA 

ASSUNCAO e ADV. SP276962 - ADILSON DA SILVA BALTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pela parte autora, para que seja 

determinado ao INSS a imediata concessão de benefício por incapacidade. Não constato presentes os requisitos para o 

deferimento, neste momento, da antecipação dos efeitos da tutela, eis que ausente prova inequívoca a convencer este 

Juízo da verossimilhança das alegações da parte autora. Com efeito, pelo teor dos documentos anexados aos autos, há 

dúvidas acerca da qualidade de segurado da parte autora na data do início de sua incapacidade, em meados de 2008, 

sem a qual não há que se falar na concessão de benefício por incapacidade - já que, aparentemente, recolheu ela 

contribuições para o RGPS somente até 1981 - fls. 44 da petição inicial. Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a 

antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. Determino, por oportuno, que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora 

junte aos autos comprovante de sua residência atual com CEP, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.01.017354-4 - JOSE PEREIRA DA COSTA E OUTRO (ADV. SP168250B - RENÊ DOS SANTOS); ILZA 

OLIVEIRA COSTA PEREIRA(ADV. SP168250B-RENÊ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

requerendo a concessão do benefício de pensão por morte. Postula a tutela antecipada. DECIDO. Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar indubitavelmente a existência de 

dependência econômica, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e apurada análise documental. 

Ademais, os princípios da celeridade e da informalidade, que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, enfraquecem o requisito da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora. 

Assim, 

somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos legais exigidos, 

torna-se possível a concessão da medida de urgência. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que 

poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.017356-8 - MARIA LURDES DE ALMEIDA (ADV. SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova 

material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que 

confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da 

audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017359-3 - ALZENIR MALAQUIAS DE CARVALHO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Trata-se de pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela para concessão de pensão por morte na qualidade de irmã, o qual foi indeferido 

administrativamente 
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sob o argumento de ausência de dependência econômica ( fl. 29 ). Não verifico, no presente momento, os requisitos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela, sendo certo que, nos termos do § 4o do art. 16 da Lei 8.213/91, a 

dependência econômica dos dependentes classe III, entre os quais se insere a autora, deve ser demonstrada. Tal 

demonstração somente ocorrerá no decorrer da instrução processual, inclusive com a colheita de prova oral em 

audiência. 

Diante do expoto, ausente, no momento, prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2009.63.01.017404-4 - IVAN SANCHES DIAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " O pedido de liminar será apreciado após a contestação. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.017411-1 - IEDA DA SILVA FARIAS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora propõe a 

presente 

demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio- 

doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando 

que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados 

aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação 

da 

incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se 

originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência 

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento 

do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.017434-2 - MANOEL MARCOS DE MENESES VIANA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017439-1 - WALTER FERRAZ BRESSANE (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A 

parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Inicialmente 

concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. E 

examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

caracterização da exigida hipossuficiência. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá 

ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia social, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.017440-8 - VERALUCIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 
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MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de 

tutela 

para a conversão de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Não verifico presentes os requisitos 

para o deferimento da antecipação requerida - não vislumbro, no caso em tela, a presença de prova inequívoca a 

convencer da verossimilhança das alegações da parte autora, nem o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Senão, vejamos. Sobre o primeiro requisito, constato que os documentos anexados à inicial não são 

suficientes 

para a verificação da permanência da incapacidade da parte autora, a qual deverá ser apurada por perícia médica 

realizada neste Juízo. Por sua vez, não vislumbro, no caso em tela, "periculum in mora", já que a parte autora, ao que 

consta dos autos, está no gozo de benefício de auxílio doença, o que lhe garante sua subsistência durante o trâmite da 

demanda. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. Cite-se o INSS. Int. 

 

2009.63.01.017479-2 - PAULO ROBERTO DE TOLEDO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017485-8 - CARLOS LEOPOLDO PEREIRA (ADV. SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER 

ALEXANDRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora propõe a presente demanda 

em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e 

subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os 

princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil 

reparação 

ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos 

autos 

eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da 

incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se 

originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência 

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento 

do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.017489-5 - MARIA ORLINDA PRAIS DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MM. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 
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FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO NO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº 1/2009 
 

EXPEDIENTE N.° 0354/2009 

 

Vistos. Ante a informação supra, determino a abertura de expediente, a fim de que se promova a intimação 

dos senhores patronos, para que no prazo de 20 dias providenciem a retirada dos documentos originais que foram 

anexados como prova à época da distribuição dos feitos e que não foram retirados até a presente data, mediante recibo 

que deverá ser anexado neste expediente. Decorrido o prazo legal e havendo manifestação, deverá o responsável pelo 

setor de arquivo anexar ao expediente os recibos de retirada de documentos. No silencio, deverá informar a esta 

magistrada a relação de documentos não retirados, devendo, ainda, abrir nova conclusão. Cumpra-se. São Paulo, 03 de 

março de 2009. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2002.61.84.001420-8 

JOÃO BERNARDINO SILVA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2002.61.84.001544-4 

ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS 

FLAVIO RICARDO MELO E SANTOS-SP108905 

2002.61.84.001677-1 

HONORATO FERREIRA DA SILVA 

LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS-SP064193 

2002.61.84.001870-6 

FRANCISCO ALVES DE SOUZA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

2002.61.84.001963-2 

ERNST REINHARD STURM 

BARBARA NAIR GARCIA-SP080426 

2002.61.84.002046-4 

RUY CAHNFELD 

HELENA EMIKO MIZUSHIMA-SP159035 

2002.61.84.002399-4 

ARGILEU DOS SANTOS NASCIMENTO 

IRENE BARBARA CHAVES-SP058905 

2002.61.84.002539-5 

MARIA DE LURDES OLIVEIRA GOMES 

IRENE BARBARA CHAVES-SP058905 

2002.61.84.003082-2 

OTAVIO GONÇALVES PINTO 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2002.61.84.003491-8 

ORLANDO DE SOUZA MOURA 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2002.61.84.003493-1 

ANEZIO MARTINS 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2002.61.84.003521-2 

ANTONIO CARLOS FERREIRA 

IRENE BARBARA CHAVES-SP058905 

2002.61.84.003776-2 

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 

DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793 

2002.61.84.004436-5 

LEISLER CANDINI SOBRINHO 

IARA DE MIRANDA-SP137312 

2002.61.84.004443-2 

FELISBERTA MARQUES PIMENTEL 

DIRCEU DA COSTA-SP033166 

2002.61.84.005449-8 

ANA MARIA DAOU PAIVA 
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GILBERTO GIANGIULIO JUNIOR-SP066150 

2002.61.84.005980-0 

MARIA APARECIDA DE FARIA SOUZA 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2002.61.84.005983-6 

EDOALDO LEOLINO DE SOUZA 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2002.61.84.006385-2 

RUBENS ANDRETTO 

GLAUCY GOULD ASCHER LISSA-SP079648 

2002.61.84.006474-1 

JOSE MOREIRA DA SILVA FILHO 

IZAUL CARDOSO DA SILVA-SP166410 

2002.61.84.006540-0 

VICENTE COLLA SANTO E OUTRO 

FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA-SP082072 

2002.61.84.006550-2 

ELFRIDA CSORDAS 

EDUARDO PAULO CSORDAS-SP151641 

2002.61.84.007053-4 

MARIA JULIA GUSMÃO HELENE (CURADORA IRMÃS INTERDITADAS) E OUTROS 

IRENE BARBARA CHAVES-SP058905 

2002.61.84.007313-4 

JOSE VIEIRA DA SILVA 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2002.61.84.007349-3 

JOSAFA DE SOUZA SOARES 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2002.61.84.007392-4 

CARLOS BRUNO 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2002.61.84.007865-0 

ALAÍDES ROSA DOS ANJOS 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2002.61.84.008058-8 

IRINEU MARTINS 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2002.61.84.008441-7 

NELSON LUIZ DA SILVA 

DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793 

2002.61.84.008589-6 

MARIA GOMES DA SILVA (E OUTRO) E OUTRO 

DUCLER SANDOVAL GASPARINI-SP141212 

2002.61.84.008695-5 

JULIO GRIGORIO DE LIMA 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA-SP159722 

2002.61.84.008800-9 

JULIETA NAGIB ABDALLA 

LUZIA APARECIDA CLAUS-SP098701 

2002.61.84.009147-1 

GRACINDA COLA 

LUIZ ROBERTO DA SILVA-SP073645 

2002.61.84.009352-2 

LUIZ JOSE DE OLIVEIRA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

2002.61.84.009477-0 

SERGIO RAMOS 

HELENA EMIKO MIZUSHIMA-SP159035 

2002.61.84.009580-4 

GERALDO ALVES DE SOUZA 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2002.61.84.010820-3 

BENEDITA ALVES CORREIA 
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DOROTEA FARRAGONI DA SILVA-SP137281 

2002.61.84.011457-4 

MILTON ALVES LUCAS 

IRENE BARBARA CHAVES-SP058905 

2002.61.84.011780-0 

JOSÉ DARCI FERNANDES BRAZ 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2002.61.84.011788-5 

ISAO HIGUTI 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2002.61.84.011914-6 

CELINA GALVAO DE FRANÇA 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2002.61.84.011951-1 

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

JOSE VALDIR GONCALVES-SP097665 

2002.61.84.012576-6 

LUIZ EDUARDO DE MELLO 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA-SP159722 

2002.61.84.012582-1 

SEVERINA CABRAL JORRI 

ELENA MARIA DO NASCIMENTO-SP151782 

2002.61.84.012893-7 

JOSE JORGE NEGRINI FILHO 

LUCIANE GRAVE DE AQUINO-SP184414 

2002.61.84.012895-0 

MARIA APARECIDA NEGRINI 

LUCIANE GRAVE DE AQUINO-SP184414 

2002.61.84.013054-3 

HILARIO BRIANI 

HENDERSON MARQUES DOS SANTOS-SP195286 

2002.61.84.013220-5 

GUIMARAES MOREIRA DA SILVA 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2002.61.84.013784-7 

MANOEL MARIO 

JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO-SP066771 

2002.61.84.015608-8 

MARIA DO CARMO SANTANA 

ERON DA SILVA PEREIRA-SP208091 

2002.61.84.016802-9 

VICENTE PAULO RUSSO 

JAQUES MARCO SOARES-SP147941 

2002.61.84.017288-4 

JOAQUIM CELESTINO DE OLIVEIRA 

IZILDA APARECIDA DE LIMA-SP092639 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO POR MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO  

 

EXPEDIENTE N.° 0357/2009 

 

2007.63.01.093618-0 - OSWALDO MALAFATTI (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº. 2003.61.84.007106-3 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, VIII do Código de Processo Civil, devido à desistência do autor, já tendo transitado em julgado, conforme certidão 
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nos 

autos. Quanto ao processo nº. 2003.61.83.015178-5 da 4ª Vara do Fórum Federal Previdenciário, constante no Termo de 

Prevenção, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Publique-se. Intimem-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000352 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.083074-1 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE 

ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Vistos etc. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, com DIB em 

24/04/07 e DIP no dia 01/01/09, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 20.948,32, equivalente a 80% 

das parcelas devidas até a DIP, conforme apurado pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos 

de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

 P.R.I. 

 

2006.63.01.083568-0 - MONICA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP168330 - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da 

autora, MÔNICA APARECIDA DA COSTA, para condenar o INSS no pagamento das diferenças relativas à revisão do 

auxílio-doença, NB 31/105.166.946-1, convertido em aposentadoria por invalidez, NB 32/117.266.007-4, pela aplicação 

do índice de IRSM de fevereiro de 1994, no montante de R$ 6.424,41 (SEIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizados até março de 2009, obedecida a prescrição 

qüinqüenal. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) 

dias, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o levantamento das quantias 

respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.065359-4 - LAURA MORENO MOREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado, 

para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de 

modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal 

da 

ORTN/OTN, de forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora deve passar a R$ 1.070,93 (UM MIL 

SETENTA REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), para o mês de fevereiro de 2009. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas, que 

totalizam R$ 2.677,42 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS), para 

o mês de março de 2009. 
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Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, sob as 

penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013540-3 - LEANDRO LUIZ TIMOTEO DE CARVALHO (ADV. SP140859 - DEBORA GROSSO 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) autor(a), em 08.09.2008, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito 

nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Cancele-se a perícia. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.037199-0 - YOSHIE KAWATA KASHIWABUCHI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; KOICHIRO 

KASHIWABUCHI - ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . "Tendo em vista a proposta formulada pela Caixa 

Econômica 

Federal, nos termos da petição anexada em 05.11.2008 e aceita pela parte autora, como se depreende da petição 

protocolizada em 03.12.2008, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas 

partes neste ato, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 

329 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedentes os 

pedidos 

e extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.085676-2 - ODETE NOVEMBRINI ZANON (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085682-8 - INEZ FLORENTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.041981-4 - ARMENIO HAGOP TARAKDJIAN (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.087578-5 - PAULO CESAR CARVALHO (ADV. SP038922 - RUBENS BRACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.011321-3 - VALERIA APARECIDA DOS SANTOS SALES (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.010470-4 - SILVIA JANE ZVEIBIL (ADV. SP130592 - LUCIANO RICARDO DE FREITAS CAMPEAO 

e ADV. 

SP192972 - CINTHYA HARUMI SHIMOKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 
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PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.006900-5 - RICARDO D ANTONA BACHERT (ADV. SP033747 - RUBENS BACHERT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042347-7 - IVAN LOPES FILGUEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.012637-9 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA e ADV. 

SP206924 - 

DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.068567-0 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.019494-4 - LEONILDA LABADESSA LAZZARINI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.063417-8 - MARIA EMILIA FREITAS FUNCK (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.195880-0 - LAURA SINHORINI THOMAZ (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.053693-4 - SONIA MARIA DA CUNHA PUCCI (ADV. SP248282 - PAULO GUIMARAES COLELA 

DA SILVA 

JUNIOR e ADV. SP250298 - TATIANE MOREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032475-0 - ANTONIO CARLOS FERNANDES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.024359-1 - BRAZ FERNANDES PEIXOTO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032500-5 - ANTONIA BRASIL FREIRE (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032497-9 - AUGUSTO NAPOLEAO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032501-7 - CLAUDIO NAZARIO DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.024364-5 - AFONSO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.024365-7 - ANTONIO MARTINS LOPES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.031247-3 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.024373-6 - ARCIDIO BRESSAN (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.024417-0 - ANDRE DO SESSA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032753-1 - ANANIAS DIONISIO DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036509-0 - BENEDITA PAULINA DE PONTES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032743-9 - AIR JOSE PINTO DA ROSA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032795-6 - BENVENUTO ANTONIO GUIDONI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.034865-0 - BERNADETE IOLANDA VEIGA CLAUDINO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032550-9 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036508-8 - ADHEMAR MARSULO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036512-0 - ANALIA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.032548-0 - CARLINDO JOSE DIAS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.022924-7 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.023268-4 - CARLOS APARECIDO SANCHES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.024060-7 - CARLOS ROBERTO CAVALCANTE GUSMAO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032542-0 - CARMERINO SANTOS DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032453-0 - ALZIRA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2008.63.01.029347-8 - BRUNO ANTONIO LOPREIATO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.029620-0 - ANTONIO DAMIANI MAGLIO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.029617-0 - ANTONIO LUCIANO DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.025308-0 - ANTONIO PALAVIZINI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.029530-0 - ALBERTO ANTONIOLLI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.029467-7 - ASSIS GUEIROS DA GAMA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.029349-1 - ADAIR TEIXEIRA DE MELLO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.031094-4 - ARMANDO SCOTRE (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.029342-9 - ANESIO DE LIMA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.029181-0 - APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.029134-2 - BENVINDA PERES SPANO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.026169-6 - BENEDITO ROBERTO OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.026149-0 - ARY YANASIR CARDOSO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.026109-0 - ANGELICA IANES TEODORO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.025311-0 - ANTONIO TADEU DA COSTA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.032459-1 - ALDIVINA FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.025289-0 - CECILIA ALBERTINA DA ROSA TESSAROTTO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.031261-8 - AUGUSTO MUNHOZ LOPES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.024551-4 - CATARINA BAZANINI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.031217-5 - APARECIDA PERUCHI DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.024557-5 - AUGUSTO ELIAS DE LIMA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.031171-7 - ANTONIO DA SILVA LEITE (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.024564-2 - BERNADETE CANTO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.031106-7 - APARECIDO SIMOES DE ARAUJO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.031169-9 - ANTONIO EURIDES BARBISAN (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.031162-6 - ANTONIO RONDON (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.025293-2 - ANTONIO KAMANTAUSKAS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.025298-1 - ABRAAO GALDINO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.025299-3 - AKIO SHISHIDO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.025302-0 - ANNUNCIATO FALCONI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.031153-5 - APARECIDO ALBINI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.025305-5 - CLEMENTE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042817-7 - BENEDETTO VENDITTI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2008.63.01.042985-6 - BERNI GUTH GLASER (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.046187-9 - ALVARO AMORIM (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.041842-1 - ALVARO ANTONIO BORADEL (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.041849-4 - BENVINDO ALVES CORREIA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.041853-6 - BENEDITO CUNHA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042993-5 - APARECIDA NUNES LEITAO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042144-4 - BENEDITO SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.046182-0 - ANTONIO DOMINGUES GONZALES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042902-9 - ARTIMIR RUBIO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042883-9 - BENEDITO JOSE BARBOSA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.043114-0 - BENEDITO DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042891-8 - ANTONIO ESTEVES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.045844-3 - ANTONIO ELEUTERIO FERREIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042892-0 - ANTONIO THOMAZ AQUINO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.045819-4 - ANTONIO BARBOSA DE ANDRADE JUNIOR (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036514-3 - ANA SELMA DE SOUSA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.045781-5 - ADELAIDE CAETANO MOLARI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2008.63.01.043769-5 - CLAUDIO DE ALMEIDA SANTANA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.043740-3 - CLINEU RAMIRO TEIXEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.049550-6 - CELINE TURONE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036909-4 - CATHARINA THEOPHILA COLELLA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036927-6 - ANNA LUCIA BALDIN CAMPOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036928-8 - CANDIDA TOROLHO RODRIGUES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036932-0 - BELMIRA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036936-7 - BENEDITA DE LOURDES BRAMBILA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036937-9 - ARETUZA DE LIMA MONTEIRO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036939-2 - ANTONIO DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.040279-6 - ANTONIO GERMANO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.036520-9 - ANTONIO CAVALCANTE NETO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.042901-7 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.041665-5 - BENEDITO PIRES DE MIRANDA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.041660-6 - BENEDITO FRANCISCO CUCATTI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.046200-8 - APARECIDA ALVES NOGUEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.040284-0 - ANGELO DINIZ (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.055231-9 - SEBASTIÃO DE SOUZA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); MASTERCARD BRASIL S/C LTDA 

. 

 

2008.63.01.002632-4 - EULER MARCELO DE NOVAIS NUNES (ADV. SP266464 - RENATO CAMPOS 

RODRIGUES 

ASSIS MASCARENHAS) ; MONICA BALEEIRO RODRIGUES(ADV. SP266464-RENATO CAMPOS 

RODRIGUES ASSIS 

MASCARENHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.050163-4 - MARIA DE SOUZA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059416-8 - MARIA REGINA BORSOI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037651-3 - DOMINGOS DOS ANJOS LEITE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030520-1 - EVA MARIA XAVIER (ADV. SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090826-2 - RAIMUNDO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.068517-4 - MARIA DE FATIMA NUNES MIRANDA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.003887-2 - SONIA SCHIMMEL (ADV. SP026735 - SONIA SCHIMMEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.298128-2 - DIVA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.029941-5 - HELIO LUZIO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.005234-7 - ANTONIO LEONCIO VARELA BARCA (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a parte autora carecedora de ação 

por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.042053-1 - OLIVIO RODRIGUES PERES (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.054166-8 - ISAIAS VARJAO DE ALMEIDA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a parte autora carecedora de ação 

por 

ausência de interesse de agir superveniente e decreto a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termo do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039657-7 - JOSE ROBERTO INFANTOZZI TEIXEIRA (ADV. SP267425 - ESTEVAM MARTINS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

ROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente 

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação 

da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas 

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem 

origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.028602-4 - PEDRO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente 

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação 

da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas 

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem 

origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 
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parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.001175-1 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, homologo o pedido de desistência formulado 

pelo 

autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Anote-se o cancelamento da perícia agendada para 22.05.2009. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2005.63.01.111239-9 - FELICIO CALHIRANI (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que há na r. sentença a omissão alegada. Portanto, conheço dos 

embargos declaratórios opostos e DOU-LHES PROVIMENTO no sentido de sanar a omissão. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com 

fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação. 

 

               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017242-0 - MARIA DA CONSOLACAO GONCALVES SOARES DE MENDONCA (ADV. SP199087 - 

PRISCILA 

CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publicada esta em audiência, saem as partes intimadas. Registre-se. Intime-se o 

INSS. 

 

2007.63.01.083162-9 - FERNANDA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA e 

ADV. SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e ADV. SP171628 - PRISCILA 

BORGES TRAMARIN e ADV. SP177517 - SANDRA GUIRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . "Vistos etc. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, correspondente ao período de 24/08/07 até 

07/11/07, no montante de R$ 1.476,00, equivalente a 80% das parcelas devidas entre a cessação do NB 570368619-5 

em 24/08/07 e a alta médica ocorrida em 07/11/07, conforme apurado pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

                      P.R.I. 

 

2006.63.01.085332-3 - SONIA REGINA HUZJAN BARBOSA (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 
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                    P.R.I. 

 

2007.63.01.009256-0 - OTILIA BATISTA RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN . 

"Tendo em vista a proposta formulada pela Caixa Econômica Federal, nos termos da petição anexada em 05/08/2008 e 

aceita pela parte autora, como se depreende da petição protocolizada em 15.08.2008, homologo, por sentença, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, resolvendo o processo com julgamento de mérito, 

em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

2007.63.01.069074-8 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). "Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, nos termos supra mencionados, resolvendo o 

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes, que desistem do prazo recursal. Transitada em julgado 

nesta data." 

 

                             NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente 

assinado. 

 

2006.63.01.092055-5 - JOSE CARLOS DOS REIS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

proposta 

por JOSÉ CARLOS REIS, objetivando a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício, com aplicação do art. 

26 

da Lei 8.870/94, sem incidência do teto limitador, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no 

inciso I 

do artigo 269 do Código de Processo Civil, 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.029152-0 - ROSA ALVES DE FREITAS (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ademais, cabe ao Poder Judiciário revisar os atos 

administrativos. 

No caso presente, a negativa na concessão do benefício por parte do INSS, quando do requerimento administrativo. 

Novo pedido de benefício ou a manutenção do mesmo, após a revisão pela Justiça e prazo estipulado pelo médico perito 

do Juizado, para reanálise, deve ser feito perante a autarquia-ré, sob pena de se perpetuar uma demanda perante o 

Judiciário sem a existência de lide. 

 

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.346830-6 - MARCELO PAULINO DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo 

o feito 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Condeno o INSS a pagar os atrasados referente à 

revisão 

do benefício de auxílio-doença (NB 505.180.268-7) do autor MARCELO PAULINO DA SILVA com DIB em 

05/02/2004, 

RMI de R$1.200,60, no valor de R$ 37.294,36 (TRINTA E SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO 

REAIS E 
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TRINTA E SEIS CENTAVOS) - competência de fevereiro de 2009. Após o trânsito em julgado, expeça-se Precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulada pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.085151-0 - SEBASTIANA UMBELINA PEREIRA VILELA (ADV. SP122943 - EDUVARDO 

JUVENCIO 

FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085118-1 - DANIEL OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.086306-7 - JOAQUIM VAZ DE LIMA FILHO (ADV. SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086305-5 - ANOR PETINARDI (ADV. SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085861-8 - JOSE LEOZENO DE AZEVEDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085157-0 - ANANIAS DIONISIO DA SILVA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085130-2 - BENTO CLAUDIO DA SILVA FILHO (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085125-9 - MANOEL PEREZ RODRIGUES (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085121-1 - SHIRLEI BACHIEGA DE FREITAS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.078032-4 - JORGE MATUDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 

2007.63.01.028440-0 - SILVESTRE PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

do 

autor, para restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 31/522.533.017-3, retroativamente a cessação 

em 16.07.2008, com renda mensal de R$ 761,63 (SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E TRêS 

CENTAVOS) , para janeiro/2009, salientando-se que não poderá haver cessação deste benefício sem que ocorra a 

efetiva reabilitação do segurado para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, nos termos do artigo 62, da 

lei 
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8.213/91. 

 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela, salientando-se que a presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

 

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados após o transito em julgado, no importe de R$ 5.429,72 (CINCO 

MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , conforme parecer da contadoria 

judicial. 

 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.017733-8 - SEBASTIAO CANDIDO ALVES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo 

Civil. 

 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.01.028133-6 - FRANCISCO FEITOSA DA SILVA (ADV. SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.085325-6 - NEIDE CONCEICAO DO COUTO (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I e IV do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.092577-6 - MARLI LOPES (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação, 

por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem exame do mérito, fazendo-o com 

fulcro 

no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

 

2006.63.01.083926-0 - GERALDO CAPEL (ADV. SP212338 - RODRIGO CAPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito 

com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.042051-8 - ADELAIDE LOPES TOSATI (ADV. SP155667 - MARLI TOSATI COMPER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente 

demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047727-9 - SERAFIM PARRILA JUNIOR (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial. 

 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.060785-7 - MARCILIO DE FREITAS BRAGA (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.042047-6 - JULIO FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP094140 - TEREZINHA RODRIGUES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.071408-0 - DOLORES GAONA FRANCISCO (ADV. SP207555 - LUIZ CLAUDIO BRITO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.024481-9 - RONILDO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017517-2 - MARIA DE NAZARE DA SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.089854-2 - FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038884-2 - REGINA DOS SANTOS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038335-2 - ANA APARECIDA GUEDES DE ABREU (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089462-7 - EDNALVA ALVES LIMA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089459-7 - ANTONIO CALIXTO NETO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.090379-3 - JOSE LEOBINO DA SILVA FILHO (ADV. SP071965 - SUELI MAGRI UTTEMPERGHER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089328-3 - OSWALDO TAVARES (ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO 

OLIVEIRA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.041228-5 - JOSE ALEIXO ANDRE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.040415-0 - MARIA AUGUSTINHA SATIRO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043994-1 - FAOUZIE ALI MAJZOUB (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043609-5 - LUIZ FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090798-1 - GERALDO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS 

GROSMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019673-4 - JUDITE COSTA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091474-2 - JOSE LIBERATO DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009322-2 - MARIA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013099-1 - EDITH RODRIGUES KONDO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092341-0 - MARIA DAS GRACAS FRANCISCO NASCIMENTO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091593-0 - MARIA ELIENE BATISTA DA SILVA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025503-9 - EVERALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092817-0 - SONIA LUZO (ADV. SP197401 - JEFFERSON DA SILVA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018574-8 - SANDRA FERNANDES FARIAS CONSTANTINO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR 

GELK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1956/2520 

 

2008.63.01.046009-7 - MARCOS LEANDRO PINHEIRO (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.014844-2 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039907-4 - MARIA SEVERINA DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.044374-9 - CICERO CAMPOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016158-6 - LUCI APARECIDA DE ASSIS (ADV. SP114255 - MARCOS DE ALMEIDA VILLACA 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.055283-6 - FERNANDA CRISTINA DA COSTA (ADV. SP250945 - FABIO FERNANDO DE 

OLIVEIRA 

BELINASSI e ADV. SP260315 - LÍLIAN PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.043140-1 - DJAIR DA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.042420-2 - ANTONIO DA SILVA DAMACENA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019317-4 - EDILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027270-0 - ANTONIO MARTINIANO DUARTE (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090542-0 - MARIA CELESTINA VIEIRA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029782-4 - FRANCISCA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ 

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030517-1 - RAIMUNDO JOSE DA SILVA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090734-8 - HEITOR CLAUDIO LEITE E SILVA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090261-2 - ADAUTO BORGES FERREIRA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090749-0 - VICENTINA BATISTA MARQUES (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.089965-0 - MARIA APARECIDA LEANDRO CHAMELET (ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090711-7 - JOAO JOSE PINHEIRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 

- 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091908-9 - JOSEVALDO PEREIRA BORGES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089130-4 - ZILDA APARECIDA GIANINI (ADV. SP021827 - BORIS IAVELBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092584-3 - JOSE VITOR DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA 

MAIS. 

                        

                        P.R.I. 

 

2006.63.01.084644-6 - WALDOMIRO CORTEZ (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - 

PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084657-4 - CLEUSA BARRETO DE SOUZA (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084661-6 - HAYLTON RICARTE DE PAULA (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084666-5 - JESUS SANTARO (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - PRISCILLA 

MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.086480-5 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Rejeito os embargos. 

 

2008.63.01.039534-2 - MARCELO COIMBRA (ADV. SP143094 - LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083659-3 - IVONE SERRADURA REGIS (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, considerando o teor do artigo 285-A, julgo 

IMPROCEDENTE(S) o pedido da parte autora. 

 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

P.R.I. 
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2007.63.01.087930-4 - SELMA RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

procedente a pretensão deduzida pela autora SELMA RAMOS NOGUEIRA, reconhecendo o seu direito à concessão de 

aposentadoria por invalidez desde 01/10/2005, data do requerimento administrativo do benefício auxílio-doença (NB 

31/505.734.872-4), devendo ser esta a DIB (data do início do benefício) da aposentadoria por invalidez, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora 

concedida, a implantar a aposentadoria por invalidez, com uma renda mensal inicial no valor de R$ 300,00 e uma renda 

mensal atual de R$ 415,00 - competência de janeiro de 2009. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados 

desde 05/06/2007, data da cessação do benefício auxílio-doença NB 31/505.734.872-4, que somam R$ 9.679,26 

(NOVE MIL SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) - competência de janeiro 

de 

2009, descontados os valores recebidos pelo autor à título do benefício auxílio-doença NB 31/505.734.872-4. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor. Sem custas e honorários advocatícios 

nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO 

APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

   

P.R.I. 

 

2006.63.01.093906-0 - ANTONIO AUGUSTO OLIVEIRA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o 

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o INSS a 

revisar a 

renda mensal inicial do benefício do autor, Antonio Augusto Oliveira, a fim de que por ocasião do primeiro reajuste 

aplicado 

ao benefício após a sua concessão, tenha como base de cálculo o valor do salário de benefício sem a estipulação do 

teto de R$ 957,56, totalizando diferenças devidas no importe de R$ 12.628,85 (DOZE MIL SEISCENTOS E VINTE E 

OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até fevereiro de 2009 e renda mensal atual no valor de 

R$ 

2.363,20 (DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E VINTE CENTAVOS) para fevereiro de 2009. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.087647-9 - CLEONICE ALVES DA COSTA (ADV. SP246775 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/1989, no 

percentual de 42,72%, descontando-se o percentual então aplicado. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, cujos extratos foram acostados à 

inicial e em conformidade com a planilha de cálculo apresentada com a contestação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.297774-6 - JOSE VOLPE (ADV. SP066349B - LUIZ SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento 

de 

mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 
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2006.63.01.083662-3 - EDES DE MELO BALHES (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, o pedido deduzido por EDES DE MELO BALHES para o fim de condenar a União a excluir da base de 

cálculo do IRPF os valores correspondentes a férias não gozadas e seu respectivo abono constitucional, no valor de R$ 

1.713,21 (UM MIL SETECENTOS E TREZE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), competência de março de 2009, 

devidamente atualizados pela taxa SELIC, com a prescrição qüinqüenal. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte 

autora. 

P.R.I. 

 

2003.61.84.109412-5 - MARIA VERGINIA RIBEIRO FOGUEL (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

e ADV. 

SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, julgo extinta a presente execução, a teor do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente ao caso. Esgotado o prazo para a interposição de recurso, dê-se baixa no sistema. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051667-4 - GILDO DANTAS RODRIGUES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053067-1 - OLGA SLAV BELLODI (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.052984-0 - JOSE ROBERTO FRANCE (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052603-5 - ELIAS BERTOLUCCI NETTO (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL e ADV. 

SP223667 - 

CELIA TRINDADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045816-9 - ELZA ENID APARECIDA ALBIERI (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052384-8 - ROMUALDO SAEZ ALQUEZAR (ADV. SP175001 - FERNANDA CAMACHO PIVA 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052082-3 - JOAQUIM PEDRO DE SOUZA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051665-0 - JOSE PAULISTA NEVES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050981-5 - MARIA DA PENHA LEITE RIBEIRO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050982-7 - PAULO MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA 

DOS 

SANTOS e ADV. SP266685 - MILENA RIBEIRO BAULEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.050997-9 - JOAO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051001-5 - LAZARO JOSE MATEUS (ADV. SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051006-4 - JOSE AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE 

ARAUJO e 

ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.051019-2 - LAUDINA GONZATTI SCHUNCK (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA 

PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051292-9 - URBANO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051508-6 - IVANILDE MARQUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 
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a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.021261-2 - LINDOLFO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022125-0 - YURI GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022124-8 - ALFREDO FAGUNDES DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020780-0 - ANTONIO BORGES DA CRUZ (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021456-6 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021450-5 - JOAO REIS DE ANDRADE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021449-9 - ANIZIA ALMEIDA MUDESTIA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021263-6 - CLAUDETE PATRICIO DA LUZ (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.022433-0 - JOSCELINA SOARES CAPELETTI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021259-4 - TEREZINHA SIMAS MACHADO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021258-2 - JOSE GEOVANE DE FREITAS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021255-7 - MARIA ESPERANCA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021233-8 - JOEL CUSTODIO LOPES (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020798-7 - FLORISVALDO ALVES SILVA (ADV. SP195093 - MARLON ANTONIO FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020789-6 - ANTONIO FERNANDES DA ROCHA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023319-6 - IVANI HENRIQUE (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022518-7 - ROSANGELA BRAGHIN ROCHA BARBOSA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022510-2 - ARIOVALDO DONIZETI DE CAMPOS (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023026-2 - COSTABILE ALI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023032-8 - JOSE DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023036-5 - JOSE WILSON DA SILVEIRA (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023067-5 - ISAIAS MARCELO GANDELMAN (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023233-7 - SEBASTIAO JOSE FIRMINO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023236-2 - AMERSON VILELA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012509-0 - MARIA LIMA LEITE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023688-4 - JOSE AVELINO DE CAMPOS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024403-0 - LENAMAR CLAUDETE FLORES DA SILVA (ADV. SP214981 - BRUNO ARANTES DE 

CARVALHO e ADV. SP217582 - BIANCA BARBOSA BINOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025245-2 - NICOLAU NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020074-9 - ELISEO DORRIO DURAN (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020071-3 - DALVA DE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020064-6 - MARIA CELIA DA MOTTA OLIVEIRA (ADV. SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.014784-0 - VALDO WILSON MARINHO NASCIMENTO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020787-2 - LUZIA MARGARIDA PALERMO (ADV. SP140770 - MARILENE ROSA MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.083063-7 - ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES 

ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Vistos etc. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, com DIB em 

27/08/08 e DIP no dia 01/02/09, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 7.860,07, equivalente a 80% 

das parcelas devidas até o início do pagamento administrativo, conforme apurado pela contadoria, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

 P.R.I. 

 

2008.63.01.039532-9 - DURVAL PELAES (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO e ADV. 

SP261102 

- MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações 

de 

fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação 

ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", 

verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta 

data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 
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do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014522-6 - CLAUDIO MONTEIRO DA COSTA (ADV. SP186004 - CRISTIANO GUSMAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). HOMOLOGO o 

pedido de 

desistência deduzido pelo autor, petição anexada ao feito em 10/03/09, para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.010797-6 - JUDITH RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. 

Analisando os presentes autos, verifico a ocorrência de erro na sentença proferida neste feito - Termo 13945/2009. 

Com efeito, a parte autora apresentou as cópias das CTPS de seu falecido esposo, em 06/03/2009 (fora do prazo fixado 

por este Juízo), neste Juizado, conforme certidão constante dos autos. Não apresentou, porém, seja naquela ocasião, 

seja posteriormente, a cópia do procedimento administrativo, cuja juntada havia sido determinada na audiência anterior. 

Assim, retifico a sentença proferida, para que seu teor passe a ser: 

 

"Vistos. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

DECIDO. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora não anexou aos autos os documentos essenciais ao deslinde 

do feito - cópia do procedimento administrativo, nos termos da decisão proferida em audiência, no dia 24 de julho de 

2008, 

da qual foi devidamente intimada, na própria audiência, nem tampouco se manifestou nos autos, desde então. 

Somente apresentou a autora, na Secretaria deste Juizado, e após o encerramento do prazo que lhe foi concedido, as 

CTPS de seu falecido esposo, sem, porém, justificar a não apresentação do procedimento administrativo, nem tampouco 

requerer a dilação de seu prazo para tanto. 

Percebo, assim, que a parte autora não tem mais interesse no presente feito. 

De rigor, portanto, a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 13/03/2009. 

P.R.I., com urgência." 

 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.020777-2 - JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do 

autor JOSE MARTINS DA SILVA de revisão da RENDA MENSAL INICIAL do seu benefício de aposentadoria por 

invalidez, NB 074258014-8, para majorar o coeficiente de cálculo para 100% sobre o salário-de-benefício. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de pensão por 

morte. 

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.035468-2 - CATHARINA MARIM LIMA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.049741-9 - ELZA PEREIRA DE BARROS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.049738-9 - VANDIRA APARECIDA SABINO MELLO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO 

URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente os 

pedidos 

e extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.074822-2 - AURENTINO GOMES FERREIRA (ADV. SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ 

CAMOLEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051489-2 - MARIA NOEMIA FERNANDES (ADV. SP139005 - SILVANA ELIAS MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,inciso I do CPC. Sem custas e 

honorários 

advocatícios Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita 

à parte autora. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.041480-3 - APARECIDO ORESTES BARBONI (ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083339-7 - ROBERTO PACHECO DOS REIS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.090281-8 - MILTON HENRIQUE DE BARROS (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte autora na 

audiência 

de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no 

artigo 

51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.083072-8 - LINDAIR MARQUES DA SILVA CUNHA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1966/2520 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o 

INSS a pagar à autora, a título de benefício de auxílio-doença devido no período de 27/2/2007 a 29/10/2008, o 

montante de R$ 12.964,00 (DOZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS), que inclui atualização e 

juros 

até fevereiro de 2009. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.008015-2 - MARCOS ANTONIO LANZELLOTTI (ADV. SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores 

pagos administrativamente. 

  Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.043843-2 - BENEDITA VIEIRA DE MATOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005244-0 - SILVIA SOARES DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017277-8 - FERNANDA MARTINS (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA e ADV. 

SP142216 - 

DEBORA DE FREITAS MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.090830-4 - MARIA PREDOLIN (ADV. SP026980 - ERNESTO DOGLIO FILHO) ; EUGENIO 

PREDOLIN--- 

ESPOLIO(ADV. SP026980-ERNESTO DOGLIO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil 

e 

extingo o processo com julgamento de mérito. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA 

PRESENTE 

DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

2008.63.01.052540-7 - MARIA MARQUES LEITAO BRONZE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052539-0 - NOEMY DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2008.63.01.052541-9 - PASCHOAL CAZORLA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052547-0 - MANOEL PAULO DOS SANTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052548-1 - VOLODYMYR VOLOSHYN (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052537-7 - LOURDES MINOZZO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052536-5 - HERMES GUERINI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052532-8 - PEDRO SANCHES LOPES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052531-6 - JOSE BORGES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052527-4 - ELIZA LEARDINI MOMENTEL (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052549-3 - ERNALDO MUZILLI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052551-1 - ADAO MOREIRA BARBOSA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052555-9 - IRENE MENA DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052558-4 - CICERO LEITE DOS SANTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052560-2 - ISMAR DE MOURA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052563-8 - CARLOS ALBERTO RAPOSO CHERTO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 
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2008.63.01.052564-0 - HIROICHI YOSHIKAWA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052567-5 - JOSE DE OLIVEIRA GOMES RIBEIRO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.01.052518-3 - TAKESHI IKEDA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052566-3 - IRENE DIDZIULIS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052478-6 - HELENA BEDIM NOGUEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052495-6 - ARNO HERING (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052493-2 - ANNEMARY BARBI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052491-9 - LUIGI RUSSO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052489-0 - ELZA DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052487-7 - WLADIMIR SIMOES CAPELLO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052486-5 - ANDRE LOZANO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052485-3 - DEONIZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.01.052481-6 - ISOLDE KAROLA STEFFENS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052496-8 - MARIA INEZ DANTAS BIANCHINI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052477-4 - JOSE JOAQUIM FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052474-9 - ANTONIA ARAGAO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052472-5 - JOSE ROBERTO DA COSTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052469-5 - SERGIO TAVARES GOMES DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052467-1 - BILAC DE ALMEIDA BIANCHI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052465-8 - WALDEMAR VALENTIM DE MOURA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.01.052462-2 - POLIDORO VALVASORI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052461-0 - ROSARIO GUEDES FRAGA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052526-2 - LUIGI FRANZAGO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052506-7 - ANTONIO OSVALDO MARINO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052520-1 - NILO MARQUES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052510-9 - EMILE NANCY BURLAGE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052522-5 - EMA FARRO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052512-2 - SERGIO DA SILVA NEVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052525-0 - JOSE BORSARI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 

- 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.052523-7 - PEDRO RUBIO FURLAN (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052508-0 - JOSEFINA GRASSI ROSCHETO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052511-0 - CARMEN LUCIA ODDONE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052524-9 - MAURA DE PAULA ROSA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052499-3 - JOAO MADEIRO FILHO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052500-6 - ABILIO SOARES SILVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052504-3 - LEONILDA PUGA GABRIEL (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052497-0 - JOSE ROBERTO ARALHE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052501-8 - JUAN DIEGO MONTERO SEGURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052503-1 - ORLANDO BARROS GAMA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.091577-1 - SERGIO SOARES DOS REIS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da informação trazida em 

petição 

anexada aos autos em 20/02/09, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os 

seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código 

de 

Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.083665-9 - IVONE SERRADURA REGIS (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo 

o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.63.01.090036-2 - ROBERTO MORELI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, homologo, por sentença, para que 

produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes em 03/12/2007, resolvendo o processo com julgamento de mérito, 

em 

conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Desistindo as partes do prazo recursal. 

Transitada em julgado nesta data. 

Determino, obedecendo as cautelas de praxe, a baixa do feito no sistema. 

 

2007.63.01.030083-1 - ANTONIO CARLOS BARQUEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Pelo exposto, julgo 

extinto o 

feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC, diante da manifesta ausência de interesse processual. 

                 

                 Sem custas e honorários, na forma da lei. 

 

                 P.R.I. 

 

2006.63.01.094573-4 - AKIRA KIYOHARA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

por AKIRA KIYOHARA, de revisão do valor do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição referente 

aos 

reajustes dos meses de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº. 

20/1998 e nº. 41/2003. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080158-3 - MARIA APARECIDA DO AMARAL (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da 

parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. 

 

2006.63.01.083664-7 - JOSE CORREIA PINTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, dou por 

resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O 

PEDIDO, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a proceder aplicação, às contas vinculadas ao saldo do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de JOSÉ CORREIA PINTO, os índices de 42,72% - quarenta e dois vírgula 

setenta e dois por cento - janeiro de 1989 e 44,80% - quarenta e quatro vírgula oitenta por cento - abril de 1990, 

concernentes à variação do IPC (Índice de Preços ao Consumidor), totalizando o montante R$ 4.595,72 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria Judicial, atualizados com aplicação da TR e juros remuneratórios até maio/2006, e a 

partir de junho de 2006 (data da citação) pela taxa SELIC, capitalização de forma simples, conforme dispõe a resolução 

561/2007, do CJF. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

   

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.192055-8 - NATAL TROVATO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho a argumentação de omissão da r. sentença, julgando, 

contudo, improcedente o pedido formulado na inicial e objeto destes embargos, mantendo-se a sentença proferida nos 

seus demais termos. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.094565-5 - MARCOS ALFREDO SAMARA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por MARCOS ALFREDO SAMARA, de revisão do valor do seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição referente aos reajustes dos meses de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, estabelecidos pelas Emendas 

Constitucionais nº. 20/1998 e nº. 41/2003. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.078096-4 - NEY TARCISIO FONTES (ADV. SP096567 - MONICA HEINE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado, 

condenando o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 21.939,24 (VINTE E UM MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) - referente a março de 2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor (RPV). 

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.048860-1 - EUNICE AGUIAR BONADIA (ADV. SP081374 - ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045218-0 - DEOLINDA FIGUEIREDO SOARES (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028757-0 - VALDELICE CAETANA DA SILVA (ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029433-1 - AKIMI OKUDA (ADV. SP256692 - CLAUDIO CAGGIANO PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091620-9 - MARIA APARECIDA JOAQUIM (ADV. SP076520 - SONIA MARIA PRADA 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091626-0 - MARIA AUGUSTA GRECCO DO AMARAL (ADV. SP076520 - SONIA MARIA PRADA 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.093420-0 - ANGELO COLLIM (ADV. SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.003253-8 - OSCAR DA SILVA MARIANO (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA 
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SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032012-0 - LUZIA DE MELLO RODRIGUES (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.052939-1 - ADELIA RODRIGUES SERRA (ADV. SP175067 - REGINALDO DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.281738-0 - IZA VALENTI CARREIRO (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na 

revisão 

da renda mensal inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam 

corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, de forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora 

deve 

passar a R$ 524,54 (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) para o 

mês 

de fevereiro de 2009. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas, que 

totalizam R$ 14.144,24 (QUATORZE MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS), para o mês de fevereiro de 2009. 

Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, sob as 

penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.076308-9 - MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA (ADV. SP200850 - JULIANA DOS PASSOS CÍCERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando 

por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.007504-5 - BRASILIO AKEL (ADV. SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA 

MAIS. 

 

2008.63.01.017248-1 - DERCIO DA SILVA MANDI (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do 

mérito, 

nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 

Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo improcedente o 

pedido 

deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.346688-7 - OSCAR MACHADO FILHO (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.01.209869-6 - ILZA ADRIANO CARNEIRO REGINATO (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES 

RONDINA 

MANDALITI) ; ELMO REGINATO(ADV. SP134450-MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.272492-3 - LEVY TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.293247-7 - JOSE LUIZ COLO (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.092052-0 - ANTONIO CARLOS MARSULO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083853-0 - PAULINO SEBASTIÃO DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.092069-5 - MARIA DE LOURDES TOZINI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083852-8 - LUIZ TELES DE MENEZES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094569-2 - MERI GUERMAN SZNIFER (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083847-4 - VANETE LINS SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083841-3 - SERGIO ODECIR DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083728-7 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083669-6 - JOSE FERREIRA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.071463-3 - NELSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.000269-8 - ANTONIO CORREIA DE ANDRADE (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o 

presente 

feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de interesse processual. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 
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pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039218-3 - RUBENS JOSE FORNERO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039195-6 - ELISA ROSA DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039223-7 - MANOEL MARTINS MARQUES DE FARIA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039171-3 - ANTONIO CORREA MOREIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039169-5 - DELZA MARIA RIBEIRO NEGRAO DE CAMPOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039165-8 - ANTONIO MAFFEI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039196-8 - JOSE MAGNI DE BRITTO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039224-9 - NELSON NEPOMUCENO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2008.63.01.039408-8 - MARIO GUILHERME (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039221-3 - TALA SALIM (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039220-1 - LUCY BERNARDI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039058-7 - MANOEL ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039055-1 - NELSON ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039046-0 - AUGUSTO NOVAES BUENO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039042-3 - JANDIRA PAULA DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039190-7 - BENJAMIN CASTELLUBER (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039185-3 - JOSE BARROSO JUNQUEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039416-7 - FILADELPHIA BASILE BIANCHI (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039420-9 - TEREZINHA BERNARDINO NUNES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039188-9 - FLORA GRESPAN (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039616-4 - ELIO ANTONINI (ADV. SP198357 - AMANDA REIGOTA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039187-7 - DJALMA FLORES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.039174-9 - GIL SANTUCCI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 

- 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039183-0 - ARNALDO CASADO DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039182-8 - HORACIO RAMON QUEIROZ (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039180-4 - GENESIO GEROTTO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039179-8 - NELSON DOS SANTOS MIGUEL (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039176-2 - ELISIO AGUIAR (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 

- 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039411-8 - ROSA KUNIYOSHI KUBO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039004-6 - LAURIDES TEREZA SCHAURICH (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039203-1 - RAUL LEONE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039006-0 - DORIVAL SFORCINI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039202-0 - JOAO MOYA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039199-3 - CARMEN RAYMUNDO DELLA PRIA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.01.039005-8 - ANTONIO QUEIROZ DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039010-1 - GUARACY DE SOUZA SAMPAIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039002-2 - ROBERTO MACHADO DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038998-6 - OLGA RUSSO DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038996-2 - MARIA DE LOURDES RISSO GASQUES (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038994-9 - JAROSLAW CAPURA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039198-1 - LAZARA DE ALCANTARA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039039-3 - IDALINA APP MOTTA CASTRO R MARQUES (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039029-0 - VALLERIA LOBAO LIMA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039216-0 - JOSE DARCY FREIRE DE SEIXAS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039211-0 - ROBERTO SUGAI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039037-0 - JOSE ALVES DE CARVALHO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039036-8 - TELMO ANTONIO PRADA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039033-2 - PAULO MONTEIRO CESAR (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.039011-3 - DIB ANTONIO ASSAD (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039210-9 - AFONSO GAUNA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039204-3 - ADAIL FRANCELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 
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2008.63.01.039027-7 - JOSE TENORIO DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039023-0 - EDITE BOMFIM (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 

- 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039019-8 - JOAO VASCONCELOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente os 

pedidos 

e extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028278-0 - MARIA ANTONIA CARVALHO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051921-0 - MARIA GALDINO LOPES (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088030-6 - ANTONIO ANACLETO DA SILVA (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074821-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.067409-3 - WALTER ZULLINO (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091630-1 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO e ADV. 

SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.01.030972-3 - BAUTISTA ATILIO CRUDELI (ADV. SP260883 - JULIO RICARDO MOREIRA PLACA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.045507-3 - ORLANDO MACHADO (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041230-0 - JOSE BRAZAO (ADV. SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041207-4 - ODIAS MATIAS DA COSTA (ADV. SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041214-1 - CARLOS BARRETA (ADV. SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.005092-6 - LUIZ FELIPE DE SOUSA CALAZANS (ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, julgo 

extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2005.63.01.289456-7 - BENEDITO DIAS DA SILVA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora, para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na devolução do percentual 

entre a média dos salários de contribuição e o limite máximo do salário de contribuição vigente no mês do benefício, de 

forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora deva passar a R$ 1.337,75 (UM MIL TREZENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), para o mês de fevereiro de 2009. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas que 

totalizam R$ 75.458,59 (SETENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E 

NOVE CENTAVOS), para o mês de fevereiro de 2009. 

       Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

sob 

as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, 

conforme opção da parte autora. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.046543-1 - IRMA DE OLIVEIRA (ADV. SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido quanto à 

retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.135697-5 - NEUSA HADLICH MIGUEL (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração interposto pelo autor, objetivando sanar "omissão" na sentença, que deixou de 

apreciar pedido relativo à revisão nos termos do art. 26 da Lei nº 8.870/94. 

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer, conforme determinado na decisão proferida 

em 17/08/2007. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, dou-lhes provimento pois de fato a sentença foi omissa quanto ao pedido relativo à revisão nos termos do 

art. 

26 da Lei nº 8.870/94. 

Pela Contadoria Judicial foi constatado que o benefício do autor se enquadra entre aqueles que não tem direito à 

aplicação do artigo acima referido, em razão do salário de benefício ser inferior ao teto de concessão da época. 

Posto isto, com base nos fundamentos acima transcritos, dou provimento aos embargos interpostos para suprir a 

omissão apontada e julgar IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do art. 26 da Lei nº 8.870/94. 

No mais, resta inalterada a sentença prolatada anteriormente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.007677-3 - MARTA MARISA BISPO ROMAO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 

os pedidos 

formulados por Marta Marisa Bispo para: 

1. reconhecer seu vínculo de trabalho com a empresa "Galtec Galvanotécnica Ltda.", no período compreendido entre 

05/05/1997 e 16/01/1998; 

2. reconhecer seu período de contribuição como contribuinte individual - empresária - de 11/09/1984 a 30/10/1985; 

2. determinar a averbação de tais períodos junto ao INSS, com seu cômputo para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço; 

3. revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 139.833.511-5), com a elevação 

do 

fator previdenciário desta de 0,6435 para 0,6783, fixação de sua DIB na DER, em 26/09/2005, e de sua RMI em R$ 

900,63, e RMA em R$ 1.079,83 (fevereiro de 2009), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte 

integrante 

desta decisão. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 7.797,05 (atualizado até fevereiro de 2009). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

precatório, 

para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.089555-3 - ANTONIO FERREIRA GOMES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do acréscimo de 25% no benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.089555-3 - EDENIR LUZIA CHACON x MARIA DE LOURDES MENDES (ADV. SP263337 - BRUNO 

BARROS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela 

autora. Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se 

dirigir à Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua 

Fernando 

Albuquerque, 155, Consolação. no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo 

para 

recurso é de 10 (dez) dias. P.R.I 

 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.000160-7 - PAULO ROMEIRO RAMOS MELLO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.20.003640-3 - CLOVIS SANTOS GONCALVES (ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente os 

pedidos e 

extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/97 - Lote 3527/2009-mpa 

 

2005.63.02.001337-4 - MARIA ROSA (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que 

se 

manifeste, com urgência, sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos 

conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2005.63.02.010309-0 - ILDA DE PAULA TOLEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. 

SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição protocolo 

2009/6302008934: Considerando que os honorários sucumbenciais pertencem ao advogado e não à parte autora, 

consoante dispõe o artigo 23 do Estatuto da Advocacia, indefiro o pedido de expedição de guia de levantamento destes 

ao novo procurador constituído. Outrossim, dê-se vista aos procuradores que efetivamente atuaram no feito até a fase 

final, acerca da informação prestada pela Caixa Econômica Federal - CEF através do Ofício nº 2223/2008-PAB Justiça 

Federal e após, arquivem-se os autos. Int." 

 

2006.63.02.010269-7 - ESTELINA MICALI BOTTURA (ADV. SP187235 - DJALMA LUCAS ZUCARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Revendo os autos verifico que até o presente momento, apesar de 

devidamente intimada por mais de uma vez, a CEF não cumpriu a r. decisão. Assim sendo, determino a intimação da 

requerida para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias cumpra integralmente a sentença/acórdão, sob pena de 

cominação de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) ou esclareça a razão de não o fazer. Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.000809-0 - ARGIA GUARIENTE SASSO (ADV. SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE 

LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste 

sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.001638-4 - ELSIO BUSSMEYER COELHO E OUTROS (ADV. SP165510 - SÉRGIO RICARDO 

MOTTA 

FERREIRA); ABIGAIR LOURENCO COELHO(ADV. SP165510-SÉRGIO RICARDO MOTTA FERREIRA); 

MARLENE 

COELHO VIGNINI(ADV. SP165510-SÉRGIO RICARDO MOTTA FERREIRA); JOSE CARLOS VIGNINI(ADV. 

SP165510- 

SÉRGIO RICARDO MOTTA FERREIRA); ELLEN COELHO VICENTE(ADV. SP165510-SÉRGIO RICARDO 

MOTTA 

FERREIRA); JOSE JULIO BOLDRINI VICENTE(ADV. SP165510-SÉRGIO RICARDO MOTTA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora acerca do Parecer, retornem os 

autos à 

Contadoria do Juízo para esclarecimentos e, se for o caso, ratificação do parecer anterior. Com a vinda do parecer da 

Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.003419-2 - JOSE PAULO DE ASSIS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados 

pela 

Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) 

dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua 

alegação. Outrossim, intime-se a requerida para que no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias cumpra integralmente o 

julgado, apresentando a este Juízo os documentos comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada, sob 

pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Com o cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o 

levantamento pelo patrono da parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Com a comprovação do pagamento e no silêncio da parte autora, considerando 

que o depósito do principal se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de 
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liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.004635-2 - PATRICIA ELIZA DE ALMEIDA (ADV. SP164689 - ADRIANA VALÉRIA DAS CHAGAS 

DE 

SIMONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a requerida para que no prazo improrrogável de 

05 (cinco) 

dias, informe a este Juízo se foi dado total cumprimento à decisão transitada em julgado, especificamente no que diz 

respeito aos honorários a que foi condenada , sob pena de cominação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Com o 

cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o levantamento pelo patrono da parte autora. Decorrido o prazo sem que haja 

manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.005948-6 - NIVALDO SALVADOR ROCCA (ADV. SP178022 - JOÃO BAPTISTA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando todos os documentos apresentados pela requerida, verifico que os 

extratos comprovam que a conta nº. 59975-2 foi encerrada em 12/89, não havendo nada para ser executado neste feito 

em relação aos meses de abril e maio de 1990. Da mesma forma, no que diz respeito à conta-poupança nº 68043-6 

verifico que a requerida comprovou que a mesma possui data de aniversário no dia 18. Assim, tendo em vista que a 

decisão transitada em julgado determinou apenas o reajuste das contas com aniversário até o dia 15, nada há para ser 

executado em relação à mesma. Por fim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e 

depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF (conta nº 59975-2 - 06/87 e 01/89). Em caso de 

discordância, 

a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio da parte autora, considerando que o depósito se 

deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, 

podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.006193-6 - TERESINHA DE FATIMA SOUZA JORDAO (ADV. SP114233 - SUSANA PEREIRA DE 

SOUZA 

BALIEIRO e ADV. SP153943E - CRISTIANE RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Indefiro. Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF dando conta de que o aniversário da conta- 

poupança 00.17185-5 de titularidade da parte autora é dia 18 (alegação esta comprovada pelos extratos anexados), bem 

como considerando o dispositivo da r. sentença transitada em julgado que determinou o reajuste da caderneta de 

poupança da mesma com aniversário até o dia 15, verifico que nada há para ser executado nestes autos. Assim sendo, 

dê-se baixa findo. Int." 

 

2007.63.02.006443-3 - EDGARD APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP196108 - RODRIGO CESAR 

BOMBONATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição/protocolo nº 2008/6302078588: Com razão à requerida. Desta 

forma, 

considerando a comprovação de que a conta nº 013/00037479-5 teve sua abertura em 16/05/88 e que a conta nº 

013/00063330-8 teve sua abertura em 18/06/93, datas estas posteriores ao período determinado na sentença, e sendo 

estas as únicas contas objeto da demanda, nada há para ser executado neste feito, devendo os mesmos serem remetidos 

ao arquivo. Int. e após dê-se baixa findo." 

 

2007.63.02.006682-0 - LEONIDIA MARIA SOARES NIFOCI (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. A parte autora ingressou com a presente ação visando 

assegurar a correção de caderneta de poupança mediante a adequada correção do saldo nos períodos que indica, com a 

condenação da CEF ao pagamento das diferenças advindas de tal correção. Todavia, limita-se a aduzir que mantinha 

junto à instituição ré contratos de referidas contas, solicitando que apenas com a indicação de seu número de CPF/MF, a 

instituição financeira forneça os extratos das mesmas. Já na fase executória a requerida informa que diante da falta de 

indicação do número da conta, não pode cumprir o julgado já que não dispõe de base de dados ou informações de 

histórico consistente sobre as contas encerradas nos períodos anteriores a 1996, como é o caso dos presentes autos. 

Neste sentido, aduz que apenas com a indicação do número das contas é possível à instituição localizar os documentos e 

sugere que através da cópia da declaração de imposto de renda do período em questão o autor poderia demonstrar a 

existência das mesmas. Compulsando os presentes autos, verifico que carecem os mesmos de elementos mínimos 

necessários à localização das contas da parte autora, tais como o número da conta e agência, já que não foi colacionado 

com a exordial ou na fase de execução, qualquer elemento que corroborasse a alegação da autora de ter sido titular de 

conta de poupança à época de incidência dos índices inflacionários expurgados. Assim, tendo-se por base o fato de que 

a informatização do banco de dados da requerida ocorreu somente para as contas com data de abertura posteriores a 

1997 (o que não é o caso dos autos), sendo que para as contas anteriores, cujos extratos permanecem preservados em 

microfichas, é imprescindível ao postulante comprovar, ao menos, o número das mesmas e da agência bancária 
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detentora 

de tais dados. Neste sentido já é assente a jurisprudência dos tribunais, verbis: "PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO 

SEM 

MÉRITO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. EXTRATOS BANCÁRIOS. 

DISPENSABILIDADE. 

AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. ... 3. O Colendo Superior Tribunal de 

Justiça já 

pacificou o entendimento no sentido de que não é indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança que objetiva a 

aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da 

titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC; tendo em vista poderem os extratos 

ser 

juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 4. Esta egrégia Primeira Turma 

tem 

entendido ser possível a prova da titularidade da conta por meio de fornecimento dos números da conta-poupança e 

agência bancária; reconhecendo ser possível a inversão do ônus da prova a fim de que a CEF promova a exibição dos 

extratos bancários, referentes ao período questionado, tendo em vista encontrarem-se tais extratos em poder da 

demandada. 5. No caso dos autos, não restou comprovada a titularidade da conta por parte da autora, a qual sequer 

forneceu os números da conta e agência bancária; inexistindo, assim, documento indispensável à propositura da ação, o 

que acarreta a extinção do presente feito sem resolução de mérito. 6. ..." (TRF da 5ª Região, AC 44796, processo 

200781000092140-CE, Relator Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, Primeira Turma, DJ de 30/09/2008, 

página 617) Ante o exposto, intime-se a autora para que apresente o número de sua conta poupança (e agência), no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de DESCONSTITUIÇÃO DO PRESENTE TÍTULO EXECUTIVO e conseqüente 

EXTINÇÃO DA FASE EXECUTÓRIA e ARQUIVAMENTO do feito. Int." 

 

2007.63.02.006931-5 - JULIO CESAR ZORZETTO (ADV. SP229634 - CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios 

de 

sua alegação. Outrossim, intime-se a requerida para que no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias cumpra 

integralmente o 

julgado, apresentando a este Juízo os documentos comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada, sob 

pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Com o cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o 

levantamento pelo patrono da parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Com a comprovação do pagamento e no silêncio da parte autora, considerando 

que o depósito do principal se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de 

liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.007195-4 - MOACYR GABELLINI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF que a conta-poupança objeto da 

demanda foi encerrada antes de 1986 e que deixa de juntar cópias dos extratos da mesma uma vez que o período b 

anterior a referido ano não possui microficha de extrato, o representante da requerida deixou de juntar qualquer 

documento 

comprobatório de suas alegações. Assim, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para colacionar aos autos o 

documento 

que ensejou tal assertiva, comprovando assim o noticiado. Int." 

 

2007.63.02.007405-0 - NEYDE BIASI PANTALEAO E OUTROS (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO 

DANEZE); 

DIRLENE PANTALEAO(ADV. SP193786-DANIEL MARCELO DANEZE); WALDIR PANTALEAO(ADV. 

SP193786- 

DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição 

da requerida. Considerando a comprovação de que a conta nº 817-2 teve seu encerramento em data anterior ao período 

determinado na sentença, nada há para ser executado neste feito em relação à mesma. Outrossim, concedo à parte 

autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente os números corretos de sua conta poupança (e agência). Decorrido 

o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007428-1 - JOSE ROBERTO GAIOTTO (ADV. SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição/protocolo nº 2008/6302094777: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal 

- 
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CEF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int." 

 

2007.63.02.007513-3 - ANTONIO FRANCISCO ORTOLANI (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre 

o 

alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007524-8 - LUIZ EDUARDO MORI (ADV. SP193865 - REGINA CLOZEL TOLOY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob 

pena de 

aplicação de multa diária, acerca do teor da petição e documentos protocolados pela parte autora (petição/protocolo nº 

2008/6302048235), especificamente no que diz respeito ao autor ser o segundo titular da conta poupança nº 2429-1. 

Após, tornem os autos conclusos. Int." 

 

2007.63.02.007567-4 - ANTONIO DE MARMO COSCRATO (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição 

protocolada pela Caixa Econômica Federal - CEF (petição/protocolo nº 2008/6302078193). No silêncio, arquivem-se os 

autos. Int." 

 

2007.63.02.007781-6 - VERA ALICE BACCI (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora acerca do Parecer, retornem os autos à Contadoria 

do 

Juízo para esclarecimentos e, se for o caso, ratificação do parecer anterior. Com a vinda do parecer da Contadoria, 

tornem 

os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007799-3 - ANA MARIA GRIGOLATI NOGUEIRA (ADV. SP117464 - JOSELIA MIRIAM 

MASCARENHAS 

MEIRELLES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. A parte autora ingressou com 

a 

presente ação visando assegurar a correção de caderneta de poupança mediante a adequada correção do saldo nos 

períodos que indica, com a condenação da CEF ao pagamento das diferenças advindas de tal correção. Todavia, limita- 

se a aduzir que mantinha junto à instituição ré contratos de referidas contas, solicitando que apenas com a indicação de 

seu número de CPF/MF, a instituição financeira forneça os extratos das mesmas. Já na fase executória a requerida 

informa 

que diante da falta de indicação do número da conta, não pode cumprir o julgado já que não dispõe de base de dados ou 

informações de histórico consistente sobre as contas encerradas nos períodos anteriores a 1996, como é o caso dos 

presentes autos. Neste sentido, aduz que apenas com a indicação do número das contas é possível à instituição localizar 

os documentos e sugere que através da cópia da declaração de imposto de renda do período em questão o autor poderia 

demonstrar a existência das mesmas. Compulsando os presentes autos, verifico que carecem os mesmos de elementos 

mínimos necessários à localização das contas da parte autora, tais como o número da conta e agência, já que não foi 

colacionado com a exordial ou na fase de execução, qualquer elemento que corroborasse a alegação da autora de ter 

sido titular de conta de poupança à época de incidência dos índices inflacionários expurgados. Assim, tendo-se por base 

o fato de que a informatização do banco de dados da requerida ocorreu somente para as contas com data de abertura 

posteriores a 1997 (o que não é o caso dos autos), sendo que para as contas anteriores, cujos extratos permanecem 

preservados em microfichas, é imprescindível ao postulante comprovar, ao menos, o número das mesmas e da agência 

bancária detentora de tais dados. Neste sentido já é assente a jurisprudência dos tribunais, verbis: "PROCESSUAL 

CIVIL. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. 

DISPENSABILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. ... 3. O 

Colendo 

Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que não é indispensável ao ajuizamento da ação 

de cobrança que objetiva a aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que 

acompanhe a inicial prova da titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC; tendo 

em 

vista poderem os extratos ser juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 4. 

Esta egrégia Primeira Turma tem entendido ser possível a prova da titularidade da conta por meio de fornecimento dos 

números da conta-poupança e agência bancária; reconhecendo ser possível a inversão do ônus da prova a fim de que a 

CEF promova a exibição dos extratos bancários, referentes ao período questionado, tendo em vista encontrarem-se tais 

extratos em poder da demandada. 5. No caso dos autos, não restou comprovada a titularidade da conta por parte da 
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autora, a qual sequer forneceu os números da conta e agência bancária; inexistindo, assim, documento indispensável à 

propositura da ação, o que acarreta a extinção do presente feito sem resolução de mérito. 6. ..." (TRF da 5ª Região, AC 

44796, processo 200781000092140-CE, Relator Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, Primeira Turma, 

DJ 

de 30/09/2008, página 617) Ante o exposto, intime-se a autora para que apresente o número de sua conta poupança (e 

agência), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de DESCONSTITUIÇÃO DO PRESENTE TÍTULO EXECUTIVO e 

conseqüente EXTINÇÃO DA FASE EXECUTÓRIA e ARQUIVAMENTO do feito. Int." 

 

2007.63.02.007894-8 - FERNANDES ANTONIO LUMARDELO (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. A parte autora ingressou com a presente ação visando 

assegurar a correção de caderneta de poupança mediante a adequada correção do saldo nos períodos que indica, com a 

condenação da CEF ao pagamento das diferenças advindas de tal correção. Todavia, limita-se a aduzir que mantinha 

junto à instituição ré contratos de referidas contas, solicitando que apenas com a indicação de seu número de CPF/MF, a 

instituição financeira forneça os extratos das mesmas. Já na fase executória a requerida informa que diante da falta de 

indicação do número da conta, não pode cumprir o julgado já que não dispõe de base de dados ou informações de 

histórico consistente sobre as contas encerradas nos períodos anteriores a 1996, como é o caso dos presentes autos. 

Neste sentido, aduz que apenas com a indicação do número das contas é possível à instituição localizar os documentos e 

sugere que através da cópia da declaração de imposto de renda do período em questão o autor poderia demonstrar a 

existência das mesmas. Compulsando os presentes autos, verifico que carecem os mesmos de elementos mínimos 

necessários à localização das contas da parte autora, tais como o número da conta e agência, já que não foi colacionado 

com a exordial ou na fase de execução, qualquer elemento que corroborasse a alegação da autora de ter sido titular de 

conta de poupança à época de incidência dos índices inflacionários expurgados. Assim, tendo-se por base o fato de que 

a informatização do banco de dados da requerida ocorreu somente para as contas com data de abertura posteriores a 

1997 (o que não é o caso dos autos), sendo que para as contas anteriores, cujos extratos permanecem preservados em 

microfichas, é imprescindível ao postulante comprovar, ao menos, o número das mesmas e da agência bancária 

detentora 

de tais dados. Neste sentido já é assente a jurisprudência dos tribunais, verbis: "PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO 

SEM 

MÉRITO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. EXTRATOS BANCÁRIOS. 

DISPENSABILIDADE. 

AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. ... 3. O Colendo Superior Tribunal de 

Justiça já 

pacificou o entendimento no sentido de que não é indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança que objetiva a 

aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da 

titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC; tendo em vista poderem os extratos 

ser 

juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 4. Esta egrégia Primeira Turma 

tem 

entendido ser possível a prova da titularidade da conta por meio de fornecimento dos números da conta-poupança e 

agência bancária; reconhecendo ser possível a inversão do ônus da prova a fim de que a CEF promova a exibição dos 

extratos bancários, referentes ao período questionado, tendo em vista encontrarem-se tais extratos em poder da 

demandada. 5. No caso dos autos, não restou comprovada a titularidade da conta por parte da autora, a qual sequer 

forneceu os números da conta e agência bancária; inexistindo, assim, documento indispensável à propositura da ação, o 

que acarreta a extinção do presente feito sem resolução de mérito. 6. ..." (TRF da 5ª Região, AC 44796, processo 

200781000092140-CE, Relator Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, Primeira Turma, DJ de 30/09/2008, 

página 617) Ante o exposto, intime-se a autora para que apresente o número de sua conta poupança (e agência), no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de DESCONSTITUIÇÃO DO PRESENTE TÍTULO EXECUTIVO e conseqüente 

EXTINÇÃO DA FASE EXECUTÓRIA e ARQUIVAMENTO do feito. Int." 

 

2007.63.02.007950-3 - MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF que a 

conta- 

poupança objeto da demanda foi encerrada antes de 1986 e que deixa de juntar cópias dos extratos da mesma uma vez 

que o período b anterior a referido ano não possui microficha de extrato, o representante da requerida deixou de juntar 

qualquer documento comprobatório de suas alegações. Assim, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para colacionar 

aos autos o documento que ensejou tal assertiva, comprovando assim o noticiado. Int." 

 

2007.63.02.007966-7 - MARIA LUIZA TOFFOLI (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF dando conta de as contas-poupança 

nºs. 112234-8, 142317-8, 147388-4 e 147559-3 de titularidade da parte autora tiveram sua abertura respectivamente em 
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09/87, 12/88, 05/89 e 05/89, período este posterior ao determinado na sentença, nada há para ser executado em 

relação a tais conta. Outrossim, dê-se vista à parte autora acerca do depósito protocolado pela Caixa Econômica Federal 

- 

CEF, especificamente no que diz respeito à conta nº 44038-9. Em caso de discordância, a parte autora deverá 

providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, 

ainda, 

documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em 

nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o 

numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.008033-5 - RENATA LIMA IGNACIO DOS SANTOS D'AVILA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados 

pela 

Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) 

dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua 

alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os 

autos. Int." 

 

2007.63.02.008051-7 - JACOMO ALCIDES DELSIM (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Determino que a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo 

improrrogável de 10 

(dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada 

em julgado, especificamente no que diz respeito ao reajuste da conta nº 013/6318-5, ou esclareça a razão de não o fazer, 

apresentando documentos comprobatórios do alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora acerca dos 

depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.008117-0 - DENISE APARECIDA MARIA FERREIRA (ADV. SP096055 - ROBERTA ALMEIDA 

GALVAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca do teor da petição protocolada pela parte autora (anexada em 13/12/2008). Após, tornem os autos conclusos. 

Int." 

 

2007.63.02.008305-1 - MARCEL KENITI OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Determino que a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob 

pena 

de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, 

especificamente no que diz respeito ao reajuste da conta nº 002.00700361-0 - agência 0002 - Planalto, ou esclareça a 

razão de não o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte 

autora acerca dos depósitos efetuados. Decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.008328-2 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca do 

teor da petição protocolada pela parte autora (protocolo nº 2008/6302090157). Após, tornem os autos conclusos. Int." 

 

2007.63.02.008362-2 - THEREZA SANCHES (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a Caixa Econômica Federal - 

CEF 

apresentou os cálculos determinados sem contudo apresentar extratos que comprovem a informação prestada. Desta 

forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos das contas-poupança da parte 

autora referente ao período do cálculo elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para que se manifeste em 05 (cinco) 

dias sobre o valor depositado pela requerida, devendo, em caso de discordância, providenciar no mesmo prazo, planilha 

discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, 

decorrido o prazo sem manifestação da CEF, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 
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2007.63.02.008485-7 - SUELI FOGAÇA MARTINEZ (ADV. SP023702 - EDSON DAMASCENO e ADV. SP268011 

- 

CAMILA NOGUEIRA LAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "A parte autora peticiona já na fase de 

execução 

do julgado informando que a conta-poupança atingida pelos planos econômicos apontados na inicial é a de número 

29971-001 e não a do número apontado pela ré nos extratos. Não assiste razão à mesma. Conforme se depreende da 

inicial, a própria parte autora declinou o número de sua conta-poupança objeto da demanda como sendo a de nº 27918, 

conta esta que teve sua data de abertura em 13/08/90, conforme documentação apresentada e que já foi apreciada pelo 

Juízo através da decisão nº 6302017762/2008. Desta forma, considerando que nada há para ser executado neste feito, 

int. e após arquivem-se." 

 

2007.63.02.008551-5 - MARIA AUGUSTA FERREIRA CARABOLANTE (ADV. SP263857 - EDSON 

ZUCOLOTTO MELIS 

TOLOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

o teor 

da informação prestada pela Caixa Econômica Federal- CEF através da petição/protocolo nº 2008/6302082512. Após, 

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.008876-0 - ANTONINA SALVADORA MORALES (ADV. SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, especificamente no que diz respeito à conta nº 75636-0. Em caso de discordância, a parte 

autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, Embora afirmado na petição da Caixa 

Econômica 

Federal - CEF que a conta-poupança nº 5636-6 foi encerrada antes de 1986 e que deixa de juntar cópias dos extratos da 

mesma uma vez que o período anterior a referido ano não possui microficha de extrato, o representante da requerida 

deixou de juntar qualquer documento comprobatório de suas alegações. Assim, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias 

para colacionar aos autos o documento que ensejou tal assertiva, comprovando assim o noticiado. Com o cumprimento, 

dê-se vista à parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.009033-0 - HILDEMAN SAMPAIO (ADV. SP205560 - ALEXANDRE ANTONIO DURANTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre 

o 

alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.009509-0 - OSWALDO ROBAZZI BIGNELLI E OUTRO (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO 

SILVEIRA 

LAPENTA e ADV. SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO); ANA ELISA LAPENTA ROBAZZI(ADV. 

SP021499- 

LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. 

Em face da 

manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF dando conta de que o aniversário da conta nº 4725-9 têm data base 

período posterior ao dia 15, a saber: dia 26 (alegação esta comprovada pelos extratos anexados ao feito), bem como 

considerando o dispositivo da r. decisão transitada em julgado que determinou o reajuste da caderneta de poupança da 

parte autora com aniversário até o dia 15, verifico que nada há para ser executado nestes autos em relação a tal conta. 

Outrossim, considerando a manifestação da parte autora, verifico que de fato a requerida apresentou os cálculos 

determinados em relação às contas nºs. 8377-8 e 8139-2 e efetuou o depósito do valor correspondente, sem contudo 

apresentar extratos que comprovem a informação prestada. Desta forma, concedo à requerida o prazo de 10 (dez) dias 

para que carreie aos autos os extratos das contas-poupança da parte autora referente ao período do cálculo elaborado. 

Da mesma forma, embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF que as contas-poupança de nºs. 

1232- 

3, 524-1, 043-0, 1232-2 foram encerradas antes de 1986, o representante da requerida deixou de juntar qualquer 

documento comprobatório de suas alegações, motivo pelo qual concedo o prazo de 10 (dez) dias para que colacione aos 

autos os documentos que ensejaram tais assertivas, comprovando assim o noticiado. Finalmente, no que diz respeito à 

contas nºs. 522-2 e 2690-1, verifico que, exatamente como alegado pela parte autora, a requerida apresenta 

documentação referente à contas diversas das titularizadas pela parte autora, a saber: 1942-013-00000522-0 (de 

titularidade de Luana de Castro Marini) e 1941-013-00002690-6 (de titularidade de Luiz Antonio Costa). Desta forma, 

no 

mesmo prazo acima estipulado (10 dias), sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra 

integralmente a decisão transitada em julgado, ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos 
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comprobatórios do alegado. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF, tornem 

os 

autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.009646-0 - MARIA PAVANI SARILHO E OUTROS (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO 

DANEZE); LUZIA 

SARILHO NOGUEIRA(ADV. SP193786-DANIEL MARCELO DANEZE); JOSE CARLOS SARILHO(ADV. 

SP193786- 

DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à 

Contadoria 

Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os 

autos 

conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.010031-0 - JOSE EDWARD ANDRADE FERREIRA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos os autos. Considerando a dificuldade da parte 

autora no 

cumprimento da pena imposta no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé ante a sua hipossuficiência, 

converto referida pena aplicada em pena de prestação de serviços, consistente na entrega de uma cesta básica, 

composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), que deverão ser 

entregues, no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de Atendimento deste Juizado Especial Federal, 

para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão Preto, que providenciará o seu 

repasse 

às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão 

cominada, com início imediato da execução da pena imposta. Dê-se ciência às partes e após, com o cumprimento da 

obrigação, arquivem-se imediatamente os autos. 

Int." 

 

2007.63.02.010864-3 - JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos os autos. Considerando a dificuldade da parte autora no cumprimento da 

pena 

imposta no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé ante a sua hipossuficiência, converto referida pena 

aplicada em pena de prestação de serviços, consistente na entrega de uma cesta básica, composta de gêneros 

alimentícios de primeira necessidade no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), que deverão ser entregues, no prazo de 30 

(trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de Atendimento deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao 

Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades 

Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, 

com início imediato da execução da pena imposta. Dê-se ciência às partes e após, com o cumprimento da obrigação, 

arquivem-se imediatamente os autos. 

Int." 

 

2007.63.02.011823-5 - ANTONIO CARLOS VAZ DE AGUIAR (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação da parte autora através da petição/protocolo 

nº 

2008/6302078711 no que diz respeito à correta agência a que pertencem as contas indicadas, manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.012043-6 - HELIO BACCI FILHO E OUTRO (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO); 

MARCIA 

FAGGONATO BACCI(ADV. SP185697-TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: "Vistos. 

Revendo os autos verifico que até o presente momento, apesar de devidamente intimada, a CEF não cumpriu a r. 

decisão 

anterior, deixando de efetuar o depósito do valor remanescente apurado pela Contadoria Judicial. Assim sendo, 

determino 

a intimação da requerida para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias cumpra integralmente a sentença/acórdão, 

sob pena de cominação de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo ser comunicado a este Juízo 

acerca do cumprimento. Com o cumprimento, arquivem-se os autos. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da 

requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Cumpra-se. Int." 
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2007.63.02.012077-1 - MARCIO ANTONIO DEL ROSSO MOBIGLIA (ADV. SP134069 - JULIANA ISSA e ADV. 

SP128807 - JUSIANA ISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, a informação oferecida através da petição/protocolo nº 2008/6302080474, uma vez que não consta dos autos 

qualquer extrato apresentado pela mesma às fls. 51 referente ao mês de fevereiro/89, apresentando, se for o caso, 

referido documento ao Juízo. Outrossim, embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF que a conta- 

poupança de nº 008622-7 foi encerrada antes de 1986 e que deixa de juntar cópias dos extratos da mesma uma vez que 

o período b anterior a referido ano não possui microficha de extrato, o representante da requerida deixou de juntar 

qualquer documento comprobatório de suas alegações. Assim, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para colacionar 

aos autos o documento que ensejou tal assertiva, comprovando assim o noticiado. 

Int." 

 

2007.63.02.012262-7 - ALVINO DIAS DA CRUZ (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na r. 

sentença, 

fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Outrossim, considerando a 

dificuldade da parte autora no cumprimento da pena imposta (litigância de má-fé) ante a sua hipossuficiência, converto 

referida pena aplicada em pena de prestação de serviços, consistente na entrega de uma cesta básica composta de 

gêneros alimentícios de primeira necessidade, no valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, que deverão ser entregues no 

prazo 

de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de Atendimento deste Juizado Especial Federal, para 

encaminhamento 

ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades 

Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, 

com início imediato da execução da pena imposta. Dê-se ciência às partes e após, com o cumprimento da obrigação, 

arquivem-se imediatamente os autos. Int." 

 

2007.63.02.013805-2 - BENEDITO PEDRO DA SILVA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando o benefício da justiça gratuita concedido à parte autora na r. 

sentença, 

fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. Outrossim, considerando a 

dificuldade da parte autora no cumprimento da pena imposta (litigância de má-fé) ante a sua hipossuficiência, converto 

referida pena aplicada em pena de prestação de serviços, consistente na entrega de uma cesta básica composta de 

gêneros alimentícios de primeira necessidade, no valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, que deverão ser entregues no 

prazo 

de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de Atendimento deste Juizado Especial Federal, para 

encaminhamento 

ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades 

Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, 

com início imediato da execução da pena imposta. Dê-se ciência às partes e após, com o cumprimento da obrigação, 

arquivem-se imediatamente os autos. Int." 

 

2007.63.02.016435-0 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO 

TOBIAS 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal - 

CEF dando 

conta de que o aniversário da conta-poupança de titularidade da parte autora é dia 27 (alegação esta comprovada pelos 

extratos anexados), bem como considerando o dispositivo da r. sentença transitada em julgado que determinou o 

reajuste 

da caderneta de poupança da mesma com aniversário até o dia 15, verifico que nada há para ser executado nestes 

autos. Assim sendo, dê-se vista à parte autora e após arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.017049-0 - LUCIANA CACOZA GARCIA (ADV. SP230229 - KLEBER LUIS LUZ BARBOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF, remetam-se os 

autos à 

Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado. Com a vinda da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

Int." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 1991/2520 

 

2008.63.02.000169-5 - ROBERTO KENZI OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF dando conta de que 

o 

aniversário da conta-poupança nº 0974/013/00662956-1, de titularidade da parte autora e única conta objeto da lide é 

dia 26 (alegação esta comprovada pelos extratos anexados), bem como considerando o dispositivo da r. sentença 

transitada em julgado que determinou o reajuste da caderneta de poupança da mesma com aniversário até o dia 15, 

verifico que nada há para ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se vista à parte autora e após arquivem-se os 

autos. Int." 

 

2008.63.02.000171-3 - RAIMUNDO SALES CASTRO (ADV. SP191637 - JULIANA BRUNO BEREZOWSKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. Com razão à parte autora. Em atendimento ao 

determinado 

pelo Juízo, a CEF procedeu ao cálculo do reajuste da(s) conta(s) poupança da parte autora, apurando VALOR 

SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, esclarecendo, entretanto, que o valor depositado respeita o 

limite 

do Juizado. Ocorre que a CEF deveria ter apresentado alegações neste sentido em sede de contestação, onde poderia 

argüir sobre a incompetência deste Juizado para processamento da ação, o que não foi feito, restando incabível e 

inoportuna tal manifestação nesta fase de execução. Ademais, se a Lei dos Juizados Especiais permite o pagamento de 

precatório nos casos de ações previdenciárias em que o valor excede 60 salários mínimos, por analogia, como no 

vertente 

caso não há possibilidade de expedição de precatório, deverá ser depositado todo o valor devido ao autor. Assim sendo, 

concedo à CEF o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que cumpra integralmente a decisão transitada em julgado, 

depositando o total dos valores devidos ao autor. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora e após, 

arquivem-se os autos. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. " 

 

2008.63.02.000810-0 - SEBASTIAO PAZETO SOBRINHO (ADV. SP172824 - RONALDO RICOBONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Revendo os autos verifico que até o presente momento, apesar de 

devidamente intimada, a CEF não cumpriu a r. decisão anterior, deixando de efetuar o depósito do valor remanescente 

apurado pela Contadoria Judicial. Assim sendo, determino a intimação da requerida para que, no prazo improrrogável 

de 05 

(cinco) dias cumpra integralmente a sentença/acórdão, sob pena de cominação de multa diária no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), devendo ser comunicado a este Juízo acerca do cumprimento. Com o cumprimento, arquivem-se os 

autos. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.000997-9 - LUIS FERNANDO DE FREITAS NOVAES (ADV. SP129434 - DAGOBERTO CARLOS DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a manifestação da parte autora, verifico 

que de fato 

a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou os cálculos determinados e efetuou o depósito do valor correspondente, 

sem contudo apresentar extratos que comprovem a informação prestada. Desta forma, concedo à requerida o prazo de 

10 

(dez) dias para que carreie aos autos os extratos das contas-poupança da parte autora referente ao período do cálculo 

elaborado. Após, dê-se vista à parte autora, para que se manifeste em 05 (cinco) dias sobre o valor depositado pela 

requerida, devendo, em caso de discordância, providenciar no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que 

entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, tendo em vista que o 

depósito 

se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, 

podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação 

da 

CEF, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2008.63.02.002328-9 - JOSE ROBERTO GONCALVES (ADV. SP204986 - OLGA MARIA FRIGO GONÇALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre 

o 

alegado pela parte autora. 

Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.002855-0 - EVA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido da parte autora para que no prazo de 30 
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(trinta) 

dias cumpra o determinado na decisão anterior, providenciando a habilitação dos herdeiros nestes autos, sob pena de 

arquivamento do feito. Após, se em termos, remetam-se os presentes autos à Contadoria do Juízo. Int." 

 

2008.63.02.003897-9 - ANTENOR PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES e 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando o 

benefício da 

justiça gratuita concedido à parte autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios 

e das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado 

pela E. Turma Recursal. Outrossim, considerando a dificuldade da parte autora no cumprimento da pena imposta 

(litigância 

de má-fé) ante a sua hipossuficiência, converto referida pena aplicada em pena de prestação de serviços, consistente na 

entrega de uma cesta básica composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta) reais, que deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de 

Atendimento 

deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão 

Preto, 

que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no prazo 

assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato da execução da pena imposta. Dê-se ciência às 

partes e após, com o cumprimento da obrigação, arquivem-se imediatamente os autos. Int." 

 

2008.63.02.003914-5 - ANTONIO CARLOS VIANA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando o benefício 

da justiça 

gratuita concedido à parte autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das 

verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela 

E. Turma Recursal. Outrossim, considerando a dificuldade da parte autora no cumprimento da pena imposta (litigância 

de 

má-fé) ante a sua hipossuficiência, converto referida pena aplicada em pena de prestação de serviços, consistente na 

entrega de uma cesta básica composta de gêneros alimentícios de primeira necessidade, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta) reais, que deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias de sua intimação, junto ao Setor de 

Atendimento 

deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão 

Preto, 

que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais cadastradas. Caso não cumprida a obrigação no prazo 

assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato da execução da pena imposta. Dê-se ciência às 

partes e após, com o cumprimento da obrigação, arquivem-se imediatamente os autos. Int." 

 

2008.63.02.006241-6 - JESUS DAS NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste 

sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.006307-0 - RUBENS HUMBERTO BERNARDO (ADV. SP212946 - FABIANO KOGAWA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre 

o 

alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.006416-4 - ANA DE FATIMA TORRES MERLO (ADV. SP178813 - NEUSA APARECIDA MANFRIN 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora sobre o teor da petição e 

documentos 

protocolados pela CEF, especificamente no que diz respeito à conta-poupança nº 117683-9, demonstrando a mesma 

possui data de aniversário no dia 24. Assim, tendo em vista a decisão transitada em julgado que determinou apenas o 

reajuste das contas com aniversário até o dia 15, não há nada para ser executado nestes autos, em relação à referida 

conta. Outrossim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e depósito protocolados pela 

Caixa Econômica Federal - CEF (contas nºs 134060-4 e 1356609-8). Em caso de discordância, a parte autora deverá 

providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos 

comprobatórios de sua alegação. No silêncio da parte autora, considerando que o depósito se deu em conta-poupança 

em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o 

numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 
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LOTE 3312/2009 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Chamo o 

feito à ordem. Considerando que apesar de devidamente intimada por três vezes para o cumprimento da decisão 

transitada 

em julgado, deixando de apresentar o cálculo e efetuar o depósito do reajuste da conta-poupança da parte autora, 

determino que, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, esclareça a Caixa Econômica Federal a inércia no 

cumprimento dos ofícios anteriormente expedidos, apresentando, no mesmo prazo, documentos comprobatórios do 

cumprimento do julgado. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora e após, baixem os autos. Outrossim, 

decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, remetam-se os presentes autos à Contadoria do Juízo para 

que apure o valor da multa anteriormente cominada, desde a data do recebimento do ofício anterior. Após, tornem os 

autos conclusos. Int." 

 

2007.63.02.007646-0 - SILVANA RIBEIRO LIPORACI (ADV. SP164201 - JOSÉ RICARDO ROCHA CHECCHIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007702-6 - PEDRO LUIZ TOMAZZO E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS); 

MARIA 

CARMEN RIBAS TOMAZZO(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009511-9 - ADEMAR PEDRO FACHINI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.010265-3 - JAIR REIS SILVA (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.010505-8 - ANNA LEITE FONSECA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.011677-9 - IRINEU TONIOLLI E OUTRO (ADV. SP150544 - RENATO CLAUDIO MARTINS BIN); 

CONCEICAO APARECIDA MONROE TONIOLLI(ADV. SP150544-RENATO CLAUDIO MARTINS BIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

LOTE 3386/2009 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Dê-se 

vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de 

discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que 

entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o 

depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte 

deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.012646-0 - BENEDITO MARQUES (ADV. SP184285 - ANDREA FRANZONI TOSTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.018014-3 - MANOEL PEREIRA E OUTRO (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA); NAIR 

FRANCO PEREIRA(ADV. SP160664-LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006358-1 - MAFALDA TORNISIELLO PAPAROTTI (ADV. SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN 

CAMPANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006355-0 - JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA e 

ADV. 

SP243570 - PATRICIA HORR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2008.63.02.006356-1 - MARIANA FARINHA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP157416 - RAQUEL 

SERRANO 

FERREIRA e ADV. SP243570 - PATRICIA HORR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006412-7 - AMELIA SARTINI DE OLIVEIRA (ADV. SP155597 - ANDRÉ RICARDO HIROSHI 

MIYAHARA e 

ADV. SP018087 - SATIO MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006586-7 - TEREZA NAGAMATSU (ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006832-7 - SEBASTIAO MAMEDE BUENO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006843-1 - NAZIRA MAGNA SILVA (ADV. SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006994-0 - CLARETE DO CARMO GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP204268 - DIRCEU DELA 

MARTA 

JÚNIOR); NILTON JOSE MARINI(ADV. SP204268-DIRCEU DELA MARTA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.007030-9 - JOSE CARLOS COLELA (ADV. SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007077-2 - CLAUDIA RUSSO DOS SANTOS DURO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007200-8 - SEBASTIAO SAVANHAG (ADV. SP055637 - ODEJANIR PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007488-1 - SALIME JORGE (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007529-0 - PAULO AMERICO TONIELLO E OUTROS (ADV. SP188682 - ANDRÉ LUIZ FERREIRA e 

ADV. 

SP161120 - MICHELE MARIA MIRANDA); HERMIDA FEREZIN TONIELLO(ADV. SP188682-ANDRÉ LUIZ 

FERREIRA); 

HERMIDA FEREZIN TONIELLO(ADV. SP161120-MICHELE MARIA MIRANDA); MARCO EUGENIO 

TONIELLO(ADV. 

SP188682-ANDRÉ LUIZ FERREIRA); MARCO EUGENIO TONIELLO(ADV. SP161120-MICHELE MARIA 

MIRANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP188682 - ANDRÉ LUIZ FERREIRA) 

 

2008.63.02.007534-4 - FRANCISCO SIMEAO CHINI (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007740-7 - JAZIEL BENEDICTO PITELLI (ADV. SP159865 - ROBERTO JAZIEL PITELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008155-1 - IDALINA MOI MASSAROTTO (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008273-7 - NELSON JOSE VICENTINI (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2008.63.02.008283-0 - RUTH DO CARMO DA SILVA (ADV. SP188710 - EDGAR CARDOZO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008284-1 - WALDERES HADYE DA SILVA (ADV. SP188710 - EDGAR CARDOZO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008392-4 - MARIO LAURINDO FERREIRA VIANNA (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008401-1 - GUSTAVO LIMA PITA (ADV. SP229013 - CAMILA OLIVEIRA SERRADELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

 

ESTATÍSTICA - FEVEREIRO DE 2009 

 

PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 

(Período: 01/02/2009 a 28/02/2009) 

 

Magistrado Audiências realizadas Sentenças proferidas 

                                                                   TTST TIPA TIPB TIPC TIPM TARE TPAC TPBC TPCC TPMC 

TPMA 

TPMR 

Flávia de Toledo Cera (RF 257) 0279 0163 0001 0101 0014 0019 0000 0000 0000 0000 

0013 0001 

Peter de Paula Pires (RF 285) 0179 0160 0001 0016 0002 0003 0000 0000 0000 0000 

0002 0000 

Renato de Carvalho Viana (RF 326) 0518 0036 0385 0097 0000 0046 0000 0000 0000 0000 

0000 0000 

Rubens Alexandre Elias Calisxto (RF 97) 0368 0196 0092 0078 0002 0012 0000 0000 0000 0000 

0001 0001 

 

                                                                    1344 0555 0479 0292 0018 0080 0000 0000 0000 0000 

0016 0002 

 

 

AUDIENCIAS 

(Período: 01/02/2009 a 28/02/2009) 

 

Audiência Total 

Conciliação, Instrução e Julgamento (A) 0005 

Julgamento (Fora de Audiência) (B) 1321 

Total (A+B) 1326 

Audiências designadas e não concluídas (C) 0075 

Total (A+C) 0080 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS 

(Período: 01/02/2009 a 28/02/2009) 

 

Sentenças proferidas Em audiência Fora de audiência Total 

Procedente 0001 0644 0645 

Improcedente 0000 0283 0283 

Parcialmente procedente 0000 0096 0096 

Homologatória de acordo 0001 0009 0010 

Homologatória de desistência 0000 0011 0011 

Outras com extinção sem julgamento de mérito 0003 0278 0281 

Outras com extinção com julgamento de mérito 0000 0000 0000 

0005 1321 1326 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

(Período: 01/02/2009 a 28/02/2009) 

 

Emb. Declaração Em audiência Fora de audiência Total 

Embargos Não Conhecidos 0000 0001 0001 

Embargos Acolhidos 0000 0015 0015 

Embargos Acolhidos em Parte 0000 0001 0001 

Embargos Rejeitados 0000 0001 0001 

0000 0018 0018 

 

 

 

 

 

2 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 98/ 2009 

 

2003.61.85.000531-2 - FRANCISCO MARTINS DE FIGUEIREDO (ADV-OAB-SP169665 - FERNANDA 

RAQUEL VIEIRA 

DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO 

Nr: 

6302005968/2009: "Vistos. Tendo em vista que o valor dos atrasados apresentados pela Contadoria ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se 

pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da 

condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por 

receber a 

totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO 

PRECATÓRIO. 

Ainda, observo à parte autora a inovação trazida pelo art. 4º, Parágrafo Único, da Resolução n º 559, de 26/06/07, 

do 

Conselho da Justiça Federal (CJF), no sentido de firmar que os honorários sucumbenciais que os advogados 

fazem jus 

doravante serão considerados como parte integrante do valor devido ao credor para o fim de classificação do 

requisitório 

como de pequeno valor. Eis o seu texto: "Ao advogado é atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar 

de 

honorários sucumbenciais, e seus honorários devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a 

cada 

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor." Ou seja, não haverá mais a 

possibilidade de se 

destacar tal verba de honorário sucumbencial do valor a ser recebido pelo beneficiário ou credor, de modo que 

uma seja 

recebida via RPV e a outra, se for o caso, via Precatório. Ambas integrarão a mesma verba, não podendo ser 

mais 

cindidas: ou são pagas na forma de RPV ou, então, via Precatório. Outrossim, caso ocorra manifestação do 

nobre 

causídico acerca da renúncia ao valor excedente aos 60 salários mínimos, bem como a interpretação dada pelo 

Tribunal 

da Terceira Região, acerca do parágrafo único do artigo 4º da Resolução n º 559/2007, informe a parte autora, 

também, 

por meio de AR, de que será requisitado uma RPV para o autor no valor R$25.110,00 e uma outra RPV, para o 

advogado, 

no valor de R$2.790,00, referente aos honorários de sucumbência determinados no Acórdão. Após, com a 

manifestação 

expressa, tornem conclusos para análise do desbloqueio ou estorno dos valores depositados, bem como do 
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requerimento 

do INSS e da requisição dos honorários de sucumbência. Cumpra-se. Int." 

 

2005.63.02.005086-3 - APARECIDA QUEIROZ DORATI (ADV-OAB-SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

e ADV-OAB- 

SP217410 - ROSELI MATHIAS SESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). DECISÃO 

Nr: 6302006124/2009: "Intime-se o advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o CPF da autora, dado 

exigido 

para a requisição do pagamento, conforme determinado no artigo 6º, inciso XI, §1º, IV, da Resolução n º 559, de 

26 de 

junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Após, cumprida a 

determinação, 

expeça-se." 

 

2005.63.02.007298-6 - SEBASTIÃO LUIZ ROMANCINI (ADV-OAB-SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005939/2009: "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. 

Mantenho a homologação do último cálculo da contadoria. Em razão do ofício nº 02419/2009-UFEP-P. Decido. 

Verificamos, com a notícia de depósito da condenação, dois erros na requisição de pagamento - PRC, registrada 

no nosso 

Juizado sob o número 1151, e, protocolada nesse E. TRF3, sob o número 20080105130. PRIMEIRO ERRO, 

verificamos 

que em razão de erro material no primeiro laudo apresentado pela contadoria judicial foi requisitado o 

montante de R 

$48.913,54, com cálculo para junho de 2008, ao invés do valor devido de R$44.662,72, com cálculos para junho 

de 

2008. SEGUNDO ERRO, verificamos que o valor da condenação, R$34.239,48, foi requisitado para o advogado, 

e o 

valor destacado para pagamento dos honorários contratuais, R$14.674,06, foi requisitado para pagamento do 

autor. 

Assim, observamos que correu inversão na titularidade do valor requisitado para o autor e para o advogado. 

Logo, os 

valores e as respectivas titularidades deveriam ter sido expedidas no valor de R$31.263,90, para pagamento da 

parte 

autora, e R$13.398,82, para pagamento dos honorários contratuais, resultado em um valor total de R$44.662,72, 

com 

cálculos para junho de 2008, para a requisição PRC nº 1151, protocolada nesse E. TR3, sob o número 

20080105130. 

Outrossim, consoante informação prestada no expediente 2009000814 - PRC Eletr - TRF3ªR, o ofício 362/2009- 

RPV e 

PRC, deste Juizado, não foi recebido por entenderem, naquela ocasião, que o atendimento ao nosso ofício 

implicaria 

majoração do valor requisitado para o autor, situação essa, vedada pelo art. 13 da Resolução 559/2007, do 

CJF/STJ, in 

verbis: "Art. 13. No tribunal, a requisição não poderá sofrer alteração que implique aumento da despesa 

prevista no 

orçamento, bem assim que modifique a natureza do crédito; num caso e noutro, a requisição deverá ser 

cancelada e 

novamente expedida". Conforme acima esclarecido, o atendimento do estorno do excedente das requisições 1151 

e 

1152, deste Juizado, não acarretará em aumento em despesa prevista no orçamento, já que estamos solicitando a 

devolução de valores. Na mesma diapasão, entendemos que a correção da titularidade dos valores solicitados não 

é 

vedada pela Resolução n º 559/2001, do CJF/STJ, e que a inversão das titularidades não ocorrerá majoração no 

valor 

devido ao autor pois, em que pese ter ocorrido destaque de honorários contratuais, o precatório, no caso, é o 

mesmo, 

refere-se todo ele ao valor da condenação do autor. E, em razão disso, não há de se falar em majoração do valor 

requisitado para o autor, pois estamos solicitando o estorno do excedente e, por conseqüência o valor da 

condenação 

requisitado ao autor é menor do que o anteriormente solicitado. Assim sendo, considerando que o depósito já foi 
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bloqueado por meio do ofício 229/2009, determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido, bem 

como 

solicitando: 1 - estorno do excedente do valor da condenação e dos honorários de sucumbência, referente às 

requisições 

de pagamento deste Juizado de números 1151, protocoladas nesse E. TRF da 3ª Região, sob os n ºs 20080105130; 

2 - 

inversão da titularidade dos valores requisitados no precatório n º 1151, protocolada nesse E. TR3, sob o número 

20080105130, fazendo constar que o valor requisitado e depositado na conta 2014005990328085 em nome de 

SEBASTIÃO LUIZ ROMANCINI pertence ao beneficiário LUIZ DE MARCHI, bem como que o valor 

requisitado e 

depositado na conta 2014005990328093 em nome de LUIZ DE MARCHI pertence ao beneficiário SEBASTIÃO 

LUIZ 

ROMANCINI; 3 - liberação dos valores depositados na conta 2014005990328093, referente ao precatório n º 

20080105130, ao autor SEBASTIÃO LUIZ ROMANCINI; 4 - liberação dos valores depositados na conta 

2014005990328085, referente ao precatório 20080105130, ao advogado LUIZ DE MARCHI; Por derradeiro, 

objetivando 

não causar prejuízos à parte autora, oficie-se E. TRF da 3ª Região solicitando, caso não seja possível o estorno do 

excedente do valor da condenação já depositado nem a inversão das titularidades dos valores depositados em 

nome do 

autor e do advogado, o cancelamento da requisição de pagamento deste Juizado de número 1151, protocolado 

sob os n 

ºs 20080105130, bem como autorização para expedir nova requisição de pagamento. Cumpra-se. Int." 

 

2005.63.02.011064-1 - RENATO MARTINS DA SILVA (ADV-OAB-SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). DECISÃO Nr: 6302003736/2009: "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Torno sem 

efeito as determinações em contrário. Indefiro a requisição de pagamento dos honorários sucumbenciais, pelas 

seguintes 

razões: 1 - os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entretanto, 

a 

sentença não fez referência a nenhum valor líquido de condenação; 2 - a parte autora, não embargou o acórdão, 

permanecendo silente quanto à incidência dos honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação; 3 - a 

parte autora, 

após ser intimada do acórdão, não embargou quanto à fixação dos honorários sucumbenciais sobre o valor da 

condenação, portanto, é inadmissível qualquer apelo quanto a essa questão, que não foi apreciada pela Turma 

Recursal, 

ser discutida em sede de juízo singular. 4 - Ademais, não é possível quantificar o valor da condenação já que a 

sentença 

condenou a requerida (Fazenda Nacional) a restituir valores indevidamente recolhidos a título de imposto de 

renda, a 

serem futuramente lançados em declaração retificadora. Ciência às partes. Após, ao arquivo. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.001943-5 - ANTONIO ARISTEU TOGNON (ADV-OAB-SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005864/2009: 

"Vistos. Tratando- 

se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a substituição processual na forma da lei previdenciária, 

uma vez 

que há dependente habilitado à pensão por morte, conforme preconiza o art.112 da Lei 8213/91. Assim, intime-se 

o nobre 

causídico para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente CPF da sucessora Marta Helena de Lima Togno e RG e 

CPF da 

sucessora Brunna Lima Tognon. Após, venham conclusos. No silêncio, ao arquivo sobrestado." 

 

2006.63.02.001956-3 - AURELIO PAULO DOS SANTOS (ADV-OAB-SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005865/2009: 

"Vistos. Verifico 

que a autora faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se 

na fase 

de expedição de pagamento. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a substituição 

processual 
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na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte, conforme preconiza o 

art.112 da Lei 

8213/91. Assim, considerando a documentação anexada aos autos, defiro a habilitação da viúva, Sra. Magdalena 

Pinto 

dos Santos. Providencie a secretaria à substituição processual da autora no sistema do Juizado, bem como 

expeça-se 

ofício de requisição de pagamento. Cumpra-se. Intimem-se." 

 

2006.63.02.015954-3 - ANGELO GOTARDO BELUZO (ADV-OAB-SP215563 - PAULA KARINA BELUZO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005970/2009: 

"Vistos. Intime-se a 

advogada para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o requerimento de habilitação, devendo fornecer a este 

Juízo 

CPF e RG da sucessora MARIA INÊS HAUCK BELUZO e RG, CPF, comprovante de residência e comprovante 

do estado 

civil da sucessora VERA LUCIA BELUZO e dos filhos de João Paulo Beluzo, filho falecido do autor. Após, com 

a 

apresentação dos documentos pertinentes, tornem conclusos. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado. 

Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.019088-4 - DELMAR POLICENO DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302006034/2009: 

"Vistos. Face à 

documentação apresentada, defiro a habilitação dos sucessores: JUNIOR DA SILVA POLICENO (25%), 

MATEUS DA 

SILVA POLICENO (25%) e RUTH KELLY DA SILVA OLIVEIRA (25%). Outrossim, por tratar-se de 

habilitação de menores, 

autorizo o levantamento dos valores pela genitora dos sucessores CLEONICE DA SILVA COSTA OLIVEIRA. 

Intime-se o 

MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, 

manifestar, querendo, acerca do levantamento dos valores pela genitora dos menores. Após, sem manifestação ou 

com 

parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, 

venham 

conclusos. Int. Cumpra-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/267 - LT 3046 

 

APLICA-SE AOS PROCESSO ABAIXO O SEGUINTE TEXTO: 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões, tendo em vista a interposição de 

Recurso de 

sentença, no prazo de 10 dias. 

 

2006.63.04.001662-2 - THIAGO OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS); 

JOANA JOSEFA DA CONCEIÇÃO SILVA(ADV. SP124866-IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.007380-4 - GELSON DORIA MIRANDA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA e 

ADV. 

SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000144-5 - ANDERSON TEIXEIRA MARTINS (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000332-6 - TEREZA PAVANI BIGUETI (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000534-7 - JESUS CARLOS DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000658-3 - VITORIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000677-7 - IDALICE MARIA DA SILVA ZORZI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000820-8 - VANIA CRISTINA MARTONI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.004160-1 - JOSE PERPETUO DOS SANTOS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000268 Lote 3067 

 

2008.63.01.047918-5 - GILBERTO ALVES DA SILVA (ADV. SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em decorrência da prescrição 

qüinqüenal, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.004367-8 - WALDOMIRO BOSCHETO (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2007.63.04.002587-1 - ANA MARIA GEBRAN PRADO DA SILVEIRA (ADV. SP242975 - DANIELE PRADO 

PEDROSO 

MORASSUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pleito. Sem custas ou honorários 

nesta 

instância. P.R.I. 

 

2007.63.04.003246-2 - LUCIANA CRISTINA ALVES (ADV. SP137239 - JOEL PINTO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.001990-1 - NATÁLIA CAYRES MAZONI (ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.001165-3 - SANDRO MARCHINI (ADV. SP138042 - ROSEMARY GOUVEA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

de levantamento do saldo do FGTS, da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.006420-0 - IMACULADA MARIA DE LIMA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de 

janeiro 

de 2009, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 09/06/2008, no valor de R$ 4.196,17 (QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E 

SEIS 

REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 (sessenta) 

dias. Sem 

custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005105-5 - CARLOS HUTTER (ADV. SP175887 - JOÃO CARLOS HUTTER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto, julgo extinto o processo 

sem resolução 

de mérito, nos termos dos artigos 267, IV, do CPC, e 51 da Lei 9.099/95. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.003065-9 - PAULO GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do 

FGTS da 

parte autora, referente à empresa Roca do Brasil Ltda., afastando-se a retenção a título de pensão alimentícia, e 

determino que a CAIXA efetue o pagamento ao autor. 

Está sentença tem efeitos de ALVARÁ JUDICIAL. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.007184-8 - IVONNE RAIS PEREIRA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de janeiro de 

2009, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 14/05/2008, no valor de R$ 4.592,48 (QUATRO MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E 

DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 

(sessenta) 

dias. Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.007186-8 - ANA APARECIDA DE ARRUDA BONALDI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, para condenar o 

INSS no 

reconhecimento e averbação dos períodos laborados sob condições especiais de 01/11/1975 a 10/12/1978; de 

14/12/1976 a 30/10/1981; 04/11/1982 a 04/02/1986; de 21/09/1986 a 02/12/1988; de 01/11/1992 a 09/02/1995; de 

10/12/1996 a 24/09/1997, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.001221-9 - JULIANO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aduzido pela parte autora, tendo em vista a ausência dos 

requisitos 

necessários. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.006488-1 - CARLOS AUGUSTO MARCHESI (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007430-8 - ABIGAIR DUARTE DA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004528-0 - MARIA HELENA ALBINO FERREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005986-1 - MARIA TEREZA LEMOS BAVOSO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.005153-5 - Y. I. TREVISAN - EPP (ADV. SP052055 - LUIZ CARLOS BRANCO e ADV. SP260369 - 

DEBORA 

CRISTINA STABILE MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, que visava afastar os efeitos 
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retroativos 

de sua exclusão do sistema SIMPLES, decorrente da constatação de se tratar de prestadora de serviços de 

limpeza e não 

de comercial atacadista. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.007022-4 - JADSON REMIGIO VIEIRA (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA 

BOURSCHEIDT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.04.003276-0 - ELIZABETE APARECIDA GUIMARÃES MARANGONE (ADV. SP070209 - VANTUIL 

DE 

OLIVEIRA BATISTA e ADV. SP258091 - CLAUDIO ROBERTO MORANTE JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a pagar 

à parte autora a quantia de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) a título de danos patrimoniais, com atualização 

monetária 

desde o evento nos termos da Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, que aplica a Selic (que engloba 

juros e 

correção monetária). 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. P.R.I. 

 

2007.63.04.003845-2 - MARIA EUNICE MAIA LIMA (ADV. SP109672 - MARILDA LUIZA DE ANGELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 

267, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Publique-se e intimem-se. 

 

2008.63.04.000998-5 - JOAO LANINI (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão do autor. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2008.63.04.006224-0 - OLIETI ELIZEI BALDIM (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de janeiro de 

2009, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 28/11/2007, no valor de R$ 7.057,92 (SETE MIL CINQüENTA E SETE REAIS 

E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 (sessenta) 

dias. Sem 

custas e honorários. P.R.I.C. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 
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3.º, c/c 

artigos 794, I, e 795, todos do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e 

de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000548-7 - JOAO LEONCIO SEBASTIAO DO NASCIMENTO (ADV. SP201706 - JOSÉ 

NAZARENO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.007316-6 - ORLANDO COSTA (ADV. SP066880 - NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.000608-6 - BENEDITO JOÃO QUADROS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.001422-8 - BENEDITA MARQUES DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento 

no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, c/c artigos 794, I, e 795, todos do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado 

e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0269/2009 Lote 3066 

 

2004.61.28.005320-0 - WILSON VECCHI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência ao autor quanto a petição do INSS. Aguarde-se nova manifestação do INSS pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

Intime-se. 

 

2005.63.04.010462-2 - MARISA CAZARIN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 

da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício 

requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2006.63.04.001578-2 - PEDRO MENEGAZZI (ADV. SP235821 - GLACIELE LEARDINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 
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Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.001640-3 - IRACEMA CHICONI BARBOSA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.003528-8 - MATILDE MARIA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP209600 - ARESIO LEONEL DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.003632-3 - HÉLCIO AMADI (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.003908-7 - ANTONIO BUENO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista os termos do ofício do INSS, verifico que, de fato, eventuais diferenças devidas já foram 

alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal, considerando-se a data de ajuizamento da ação. No mais, o valor do benefício atualmente 

é de um 

salário mínimo, quadro que não se altera mesmo com a revisão efetuada. 

Não há portanto diferenças a serem recebidas pela parte autora. Intimem-se as partes desta decisão. Após, ao 

arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.004914-7 - CICERO SAMPAIO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 
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o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.005346-1 - LUIZ SECCATO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.005674-7 - DOROTEU DUARTE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista os termos do ofício do INSS, verifico que, de fato, eventuais diferenças devidas já foram 

alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal, considerando-se a data de ajuizamento da ação. No mais, o valor do benefício atualmente 

é de um 

salário mínimo, quadro que não se altera mesmo com a revisão efetuada. 

Não há portanto diferenças a serem recebidas pela parte autora. Intimem-se as partes desta decisão. Após, ao 

arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.005974-8 - OTAVIO TORELLI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000732-7 - MILTON JOSE TREVISAN (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000876-9 - OLGA TIENI LUCATTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista os termos do ofício do INSS, verifico que, de fato, eventuais diferenças devidas já foram 

alcançadas pela 
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prescrição qüinqüenal, considerando-se a data de ajuizamento da ação. No mais, o valor do benefício atualmente 

é de um 

salário mínimo, quadro que não se altera mesmo com a revisão efetuada. 

Não há portanto diferenças a serem recebidas pela parte autora. Intimem-se as partes desta decisão. Após, ao 

arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.001530-0 - ARY MARCANSOLLA (ADV. SP242907 - WILSON ROBERTO SANTANIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.004990-5 - ALZIRA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP084024 - MARY APARECIDA OSCAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista o ofício do INSS, destaco que foi a própria autarquia ré que propôs acordo para com a autora, 

que o 

aceitou. A homologação do mesmo já transitou em julgado, e, portanto, o acordo deve ser cumprido. Assim 

sendo, oficie- 

se novamente ao INSS para que cumpra o acordo homologado em seus exatos termos, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sob 

pena de caracterzar-se descumprimento de ordem judicial, revisando-se a RMI do benefício da parte autora, 

devendo ser 

aplicada para tanto a tabela de correção a que alude a Orientação Interna Conjunta (DIRBEN/PFE) nº 01, de 

13/09/2005. Intime-se. 

 

2007.63.04.006944-8 - NEUZA FERREIRA SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do INSS e a ocorrência de possível erro material, remetam-se os autos à contadoria 

judicial, 

para parecer complementar. 

Após, conclusos. Intime-se. 

 

2008.63.04.001248-0 - MANOEL MESSIAS RAIMUNDO JUNIOR (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.001460-2 - IRACEMA MATOS DE ASSIS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a autora em 5 (cinco) dias o valor atribuído à causa, uma vez que o mesmo ultrapassa a competência 

dos 

Juizadoz Especiais Federais. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000035 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

2008.63.07.001733-9 - APARECIDA BIAJONE DA SILVA (ADV. SP243437 - ELAINE CRISTINA 

MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à 

parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 01/12/2007 (data após a cessação do último benefício de auxílio doença) 

b) Implantação: 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de agosto de 2008, com renda mensal de um salário mínimo. 

d) Atrasados: R$ 5.162,15 (CINCO MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) , 

devidos 

desde 30/11/2007 (data da cessação do auxílio doença 560.250.860-7) até 31/07/2008. No valor dos atrasados 

também 

estão computados o período que a autora ficou sem receber nenhum benefício (01/05/2006 a 14/09/2006), sendo 

os 

valores calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% 

ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004460-0 - DIVA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.002965-9 - VALTER MARCIONILO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, fundado nas conclusões do laudo 

pericial e nos 

demais elementos probatórios coligidos, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 19/03/2007 (DER). 

b) Implantação: Implantação: Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, 

ainda, 

as condições pessoais da parte autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. 

Expeça- 

se ofício ao INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que 

fixo em R 

$ 100,00 (cem reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo 

desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 

8.112/90). 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2009, com renda mensal de um salário mínimo. 

d) Atrasados: R$ 10.675,61, correspondente ao período de março de 2007 a dezembro de 2008, calculados com 

base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme 

memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004379-6 - CIBELE APARECIDA SAMPAIO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a 

autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 26/08/2005 (DER) 

b) Implantação: Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as 

condições 

pessoais da parte autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se 

ofício ao 

INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 

100,00 

(cem reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo 

desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de março de 2009. 
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c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º março de 2009, com renda mensal a ser calculada pelo INSS. 

d) Atrasados: Após o transito em julgado, deverá ser intimada a perita contábil externa, Natália Palumbo, para 

calcular os valores compreendidos entre 26/08/2005 até 28/02/2009. O montante dos atrasados deverá ser 

calculado 

com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme 

memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.005291-8 - LAURITA DE ALMEIDA (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a autora o benefício de auxílio doença, 

conforme 

segue: 

a) Termo inicial: 08/10/2007 (DER), conforme requerido na exordial. 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), através da decisão 

6307007468/2008, que implantou o benefício 31/146.824.560-8, em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º fevereiro de 2009, com renda mensal de R$ 442,91. 

d) Atrasados:R$ 5.994,48 (CINCO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E 

OITO 

CENTAVOS) , correspondente ao período de outubro de 2007 a agosto de 2008, em que a parte autora ficou sem 

nenhum recebimento, e as diferenças geradas no período de setembro de 2008 a janeiro 2009, em que recebeu o 

valor 

do salário mínimo em decorrência da antecipação dos efeitos da tutela. O montante dos atrasados foi calculado 

com base 

na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada 

pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 
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Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.006198-5 - EDSON JOSE ROSSI (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, ressalto que, embora nos 

Juizados 

Especiais Federais prevaleçam os princípios da simplicidade e informalidade, às partes compete o integral 

cumprimento de 

todas as determinações judiciais a ela direcionadas em respeito ao Princípio do Devido Processo Legal, bem 

como o 

Princípio Constitucional da Celeridade, determinado pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal. 

No caso dos autos, verifico que, decorrido o prazo dado à parte para cumprimento de decisão, a mesma não se 

manifestou. As providências determinadas eram fundamentais para o regular trâmite do processo. 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento consolidado nos casos de inércia 

das 

partes, determinando a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

 

Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456576 

Processo: 199903990089404 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300169293 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXEÇÃO FISCAL. 

DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS. INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. INÉRCIA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

As cópias da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora são peças 

indispensáveis, cuja apresentação é ônus da embargante, a teor do artigo 16, § 2º, da Lei Federal nº 6.830/80. 

2. A conseqüência legal da inércia da embargante, após a intimação para a regularização, no 2º grau de 

jurisdição, é o 

indeferimento da petição inicial. (artigo 284, CPC). 

3. Embargos rejeitados." 

 

Destarte, tendo em vista a inércia da parte em providenciar o cumprimento das determinações judiciais 

constantes em 

decisão proferida nesses autos, e, considerando que as mesmas eram imprescindíveis para dar andamento à ação, 

conforme verificado no arquivo de provas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso 

I, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2008.63.07.001472-7 - INES MARIA CORREA (ADV. SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSS a converter em aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio doença (NB 560.498.913-0), nos seguintes 

termos: 

a) Data de Inicio do Benefício (DIB): 28/02/2008 (data do requerimento na petição inicial) 

b) Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente 

sentença, a 

renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada em R$ 898,90 em agosto de 2008. 

c) Atrasados: R$ 1.194,38 (UM MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) , 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Perita Contábil deste Juizado, correspondentes ao valor devido desde a data 

da 

cessação do benefício (29/02/2008), conforme requerido na exordial. 

d) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), em razão da 

verossimilhança do 

pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal 
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Federal ("A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Caso fique 

demonstrado que continuou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia 

Federal e 

ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS. Poderá o INSS realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

i) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

j) Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001447-8 - JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

CONCEDER à parte 

autora o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 01/09/2008 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), em razão da 

verossimilhança 

do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal 

Federal 

("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"), que gerou a 

implantação no benefício NB: 31/146.824.671/0; 

c) Não há atrasados para serem pagos, pois o autor trabalho até agosto de 2008 e o benefício 31/146.824.671-0 

foi implantado em 01/09/2008.. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 
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prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001725-0 - MAURO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos 

do artigo 269, I 

do Código de Processo Civil. 

     Esta sentença não impede a parte de renovar o pedido de aposentadoria por invalidez, em sede 

administrativa, pois o 

próprio perito médico deste juízo indicou nova avaliação após outubro de 2008. 

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000113-7 - VALDIR DOMINGUES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar a parte autora, o benefício do auxílio doença, nos seguintes termos: 

a) termo inicial (DIB): 12/11/2007 (Der) 

b) Implantação: Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as 

condições 

pessoais da parte autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se 

ofício ao 

INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 

100,00 

(cem reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo 

desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de outubro de 2008. 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º outubro de 2008 com renda mensal de R$ 1.191,82. 

 

d) Atrasados: R$ 13.764,49 (TREZE MIL SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS) , correspondente ao valor das diferenças desde a data do indeferimento administrativo 

(12/11/2007) 

até 30 de setembro de 2008, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e 

juros de 

mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente 

o ofício 

requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 
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g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001482-0 - RENATA CRISTINA LISTONI (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, extinguindo 

o processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), implantar o benefício de auxilio doença, com datas, de início do benefício (DIB) 

14/03/2008 e 

de início do pagamento (DIP) a partir de 01/10/2008, com renda mensal inicial e atual de R$ 687,38. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.630,99 (quatro mil, seiscentos e trinta reais e noventa e nove 

centavos) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos.Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que 

a 

parte seja submetida a perícia, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, 

sugerido 
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no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2007.63.07.004274-3 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP161042 - RITA DE CÁSSIA BARBUIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A 

PRETENSÃO do 

autor, nos termos do §1º do artigo 60 da Lei 8.213/91 combinado com o artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001477-6 - JULCILEIA JULIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR 

CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a restabelecer a parte autora, o benefício do auxílio doença (NB 505.218.885-0), nos seguintes 

termos: 

a) termo inicial (DIB): sem alteração 

b) Implantação: Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as 

condições 

pessoais da parte autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se 

ofício ao 

INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 

100,00 

(cem reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo 

desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de agosto de 2008. 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º agosto de 2008 com renda mensal de R$ 625,63. 

 

d) Atrasados:R$ 4.726,01 (QUATRO MIL SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E UM CENTAVO) 

correspondente ao valor das diferenças desde a data da cessação do benefício (19/12/2007) até 30 de julho de 

2008, 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 
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desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.003577-9 - PEDRO LUIZ FERREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo EXTINGO o processo sem resolução do 

mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

 

2008.63.07.002976-7 - ARGEMIRO LEITE (ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, resultando, conforme os cálculos 

efetuados 

pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 1.680,79 

(UM 

MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) atualizada até fevereiro de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de 

seqüestro, o 

pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizamR$ 23.785,85 (VINTE E TRêS 

MIL 

SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) atualizada até janeiro de 

2009, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, 

já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% 

a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, 

da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Oficie-se à EADJ/Bauru para que, no prazo de 30 (trinta) dias proceda à implantação da nova renda mensal, 

com data de 

início de pagamento (DIP) em 1º de março de 2009, efetuando o pagamento das diferenças desde então devidas 

mediante complemento positivo, tudo sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 273 do CPC, fixo 

em R$ 

100,00 (cem reais). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004295-4 - DIOGENES ARAUJO TAVERA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 
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SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.07.004075-1 - JOSE ANTONIO VIARO (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

 

2007.63.07.005176-8 - JOSE AILTON TREVIZO (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, não reconheço o período de tempo de serviço 

apontado 

pelo suplicante na exordial. 

Isso posto, julgo improcedente a pretensão do autor, com escora no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios ou custas processuais. 

As partes saem intimadas em audiência desta sentença. 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.07.003343-2 - LUZIA TONON MURIANO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço e acolho os embargos 

ofertados, julgo 

improcedente o pedido contraposto, bem como mantenho a parte dispositiva da sentença em seus termos. 

Abra-se novo prazo para recurso para a parte autora. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005001-6 - VALDECI BEBIANO DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de 

auxílio doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 21/10/2007 (DCB). 

b) Implantação: 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de outubro de 2008 com renda mensal de R$ 670,27; 

d) Atrasados: R$ 8.363,80 (OITO MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

, 

devidos desde 21/10/2007 (data da cessação do benefício NB 31/505.601.097-5), até 30/09/2008, calculados com 

base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme 

memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 
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sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003956-2 - MARIA JOSE TASSA DE MELLO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar a parte autora o benefício de auxílio-

doença, conforme 

segue: 

a) Termo inicial: 19/09/2007(data da citação do requerido) 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), através da decisão 

6307007402/2008, que implantou o benefício 31/146.824.536-5, em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º dezembro de 2008 com renda mensal correspondente ao salário 

mínimo. 

d) Atrasados: R$ 6.594,02 (SEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS) 

, 

correspondente ao valor das diferenças desde 19/09/2007 a 30/11/2008, já descontados os valores recebidos como 

auxilio doença, em decorrência da decisão que antecipou os efeitos da tutela, no período de 01/09/2008 a 

30/11/2008. 

Os valores dos atrasados foram calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e 

juros 

de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se 

oportunamente o ofício 

requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 
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administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001558-6 - VERA LUCIA MACIEL (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ausente, pois, o período de carência 

legalmente 

imposto para a concessão do benefício, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 25, I 

da Lei 

8.213/91. 

Esta sentença não impede a parte de renovar o pedido de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, em 

sede 

administrativa, desde que demonstre o cumprimento dos requisitos exigidos em lei, caso em que o INSS deverá 

apreciar o 

pedido no prazo legal (Lei nº 9.784/99). 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

 

2008.63.07.004199-8 - TERESA APARECIDA RAULI GARCIA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.004262-0 - JOSE FERNANDES (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.07.005039-9 - MARIA DIAS GUILHERME (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 

10.259/2001, 

art. 3°, § 3°) declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa. 

Determino que a Secretaria providencie a extração de cópia da inicial, bem como de todos os documentos 

anexados, 

inclusive desta decisão, e remeta, mediante ofício, a uma das Varas Estaduais da Comarca de Botucatu/SP. 

   Oficie-se com urgência para cumprimento. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000329-8 - SAULO BENEDITO ADOLPHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à 

parte autora o benefício de auxílio-doença sob o 525.574.773-0, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração (25/10/2008); 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 
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c) Data de Início de Pagamento (DIP): 25 de outubro de 2008 com renda mensal a ser calculada pelo INSS. 

c) Atrasados: R$ 4.931,48 (QUATRO MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% 

ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 25/10/2007 

(data 

do requerimento administrativo) a 31/12/2007, data anterior a concessão do benefício administrativo. Expeça-se 

oportunamente o ofício requisitório. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial (no caso em tela até 31/03/2009), sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa 

diária de R$ 

100,00 (cem reais) por dia, em caso de desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá 

então 

realizar nova perícia administrativa, com obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de 

indeferimento, o 

direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser 

orientada 

quanto a esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000805-3 - REGINA BEATRIZ HACCOURT (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSS a converter em aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio doença (NB-560.047.264-8), nos seguintes 

termos: 

a) Data de Inicio do Benefício (DIB): 05/05/2006 

b) Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente 

sentença, a 

renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada em um R$ 574,30 em agosto de 2008. 

c) Atrasados:R$ 7.832,75 (SETE MIL OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS) 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 05/05/06 a 31/07/08, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

d) Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da 

parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 
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(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e 

pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de agosto de 2008. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS. Poderá o INSS realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

i) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

j) Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004023-0 - MARCIO ADRIANO DE MOURA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o 

teor do 

Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( "A decisão que contenha 

os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à 

parte 

autora o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 04/06/2007 (data da incapacidade afirmado pelo Sr. Perito deste Juízo) 

b) Implantação: 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de março de 2009. 

 d) Após o transito em julgado, determino a intimação da Sra. perita contábil, Sra. Nirvana Teresa Gasparini 

Gonçalves, para calcular os valores dos atrasados, no prazo de 15 (quinze) dias, desde o termo inicial fixado no 

item "a", 

até o dia 28 de fevereiro de 2009, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária nos termos da 

Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao mês, a contar da citação. Após, a 

concordância das partes, expeça-se ofício requisitório de pagamento. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, fixado no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na 

Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.004161-5 - MARCOS RODRIGUES SEMINATTI (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003985-2 - IVAN ONORIO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . Por 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em favor da parte 

autora, a não 

incidência de imposto de renda - fonte sobre as parcelas de benefício previdenciário pago acumuladamente com 

atraso, 

correspondentes ao período indicado na inicial. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se à chefia da Delegacia da Secretaria da Receita Federal com 

jurisdição sobre o domicílio tributário da parte autora, com ordem para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

órgão, 

cumprindo a atribuição que lhe conferem os artigos 142 e 149 do Código Tributário Nacional, proceda à 

revisão/retificação das declarações de imposto de renda pessoa física, de modo a alocar as prestações 

previdenciárias 

relativas a cada um dos meses abrangidos pelo pagamento acumulado, adicionando-as aos demais rendimentos 

do 

trabalho percebidos pela parte autora nos respectivos anos-calendário, refazendo toda a situação patrimonial do 

contribuinte e se apure eventualmente, em cada um dos respectivos anos-calendário, a existência de imposto a 

restituir. 

O ofício será instruído com cópias desta sentença, da inicial e de todos os documentos que a instruem, 

especialmente a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2023/2520 

carta de concessão, com a discriminação de todos os valores devidos à parte autora, mês a mês, e dos meses a que 

se 

referem. 

A Receita Federal comunicará a este Juízo eventuais valores a restituir, que vierem a ser apurados por aquele 

órgão. Para 

fins de atualização, a Receita Federal aplicará a Taxa SELIC sobre as respectivas quantias, nos termos do que 

estabelece 

o artigo 88 e parágrafo único do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº. 3.000/99 e o 

Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, e informará o valor corrigido a este Juízo. 

Após, a Secretaria deste Juizado expedirá ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

 

2007.63.07.004061-8 - EZEQUIEL TOMAZ (ADV. SP157268 - LAÍS RAHAL GRAVA e ADV. SP220671 - 

LUCIANO 

FANTINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Pelo(a) Juiz(a) 

foi dito que: 

"diante do depósito judicial realizado pelo autor no dia 25/09/2007, oficie-se à CEF para que informe de forma 

pormenorizada os débitos do autor em relação ao contrato em apreço, ou seja, que a CEF apresente o valor 

devido a 

título de prestações necessárias ao adimplemento do contrato naquela data, bem como os valores em separado 

dos 

demais encargos incidentes sobre essa relação jurídica. Publicada em audiência, saindo intimada a CEF intime-

se a parte 

autora. Registre-se. 

 

2008.63.07.002743-6 - PAULO JOSE VICENTE ROSSETO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam 

R$ 

16.360,32 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) até 

outubro de 

2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% 

a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, 

da Lei 

8.212/91. 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002411-3 - MARCOS FERNANDO PAIXÃO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, 

extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), RESTABELECER o benefício de auxílio doença (NB 140.209.099-1). A Renda Mensal 

atual é 

R$ 1.390,23. A nova (DIP) data de início de pagamento é 01/02/2009. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 9.048,80 (NOVE MIL QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA 

CENTAVOS) 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 
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devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.002647-0 - WILSON APARECIDO COELHO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo 

entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com datas, de início do benefício 

(DIB) 

07/05/2008 e de início do pagamento (DIP) a partir de 01/01/2009, com renda mensal inicial e atual a ser apurada 

pelo 

INSS. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.662,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS 

REAIS). 

Defiro a nomeação do curador, Sr. Alcides Coleho, para fins de recebimento previdenciário. Determino que a 

secretaria 

efetue o cadastro do curador, bem como oficie-se a Caixa Econômica Federal comunicando que o valor dos 

atrasados 

devem ser levantados pelo curador. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, poderá ser submetida a nova 

perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 
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cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos.Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que 

a 

parte seja submetida a perícia, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, 

sugerido 

no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo da 

aposentadoria por invalidez, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à 

Polícia 

Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores 

recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2007.63.07.004957-9 - LOURIVAL PAVAO (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com arrimo nas razões expostas, julgo 

improcedente a 

pretensão do suplicante, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honrários de advogado. 

Sem condenação nas custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003976-1 - MARIA CONCEIÇAO DAINEZE ROSA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 

da Lei 

nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 16.466,50 

(DEZESSEIS 

MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) até outubro de 2008, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da 

citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91. 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005175-6 - ALINE MONALISA FERREIRA QUEIROZ (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: 

"Determino seja intimada Rosineide Fátima Aparecida Pinto Ferreira, representante legal de RAFAEL 

FABIANO FERREIRA 

( 2007.63.07.000904-1) para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente comprovação dos depósitos judiciais a 

que ficou 

incumbido de realizar a fim de que possam ser realizados os cálculos necessários ao regular prosseguimento 
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deste feito. 

Após à contadoria, para elaboração de cálculos, devendo levar em consideração a data a partir da qual o menor 

Rafael 

Fabiano Ferreira Queiroz passou a receber o benefício, e também os valores dos depósitos judiciais realizados 

nos autos 

do processo nº 2007.63.07.000904-1, de modo que se possa segregar com exatidão a parte cabível a cada menor, 

tanto 

Rafael como a autora Aline. Para efeito de cálculo a contadoria se baseará nos dados constantes do HISCRE. 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 08/05/2009 às 14:00 horas. Dispensada a presença das 

partes. Sai o INSS intimado. Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.07.004253-6 - LENY SALETE MARQUEZAN (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) ; 

RODRIGO MARQUEZAN BORTARELLI(ADV. SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA); 

RICARDO 

MARQUEZAN BORTARELLI(ADV. SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA); LILIAN 

MARQUEZAN 

BORTARELLI OLIVEIRA(ADV. SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

PRETENSÃO, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar aos habilitantes Rodrigo 

Marquezan 

Bortarelli, Ricardo Marquezan Bortarelli e Lilian Marquezan Bortarelli, as parcelas referentes ao benefício de 

auxílio-doença 

devidas a autora, no período compreendido entre 18/07/2007 a 10/12/2007, totalizando o montante de R$ 8.036,01 

(OITO MIL TRINTA E SEIS REAIS E UM CENTAVO) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho 

da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Perita Contábil externa. 

Após o transito em julgado, expeçam-se os respectivos ofícios requisitórios. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.002329-3 - BRUNO DELLEVEDOVE (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado 

pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2005.63.07.003705-2 - ORACI PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSS a implantar a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos: 

a) Data de Inicio do Benefício (DIB): 01/10/2004. 

b) Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente 

sentença, a 

renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada em um R$ 465,00 em março de 2009. 

c) Atrasados: R$ 23.843,57 (VINTE E TRêS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E SETE 

CENTAVOS) calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 

1% 

ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de outubro de 

2004 a 

28/11/2006 e de 07/07/2007 a 28/02/2009. No período que o requerente recebeu o auxílio doença (29/11/2006 a 

06/07/07) foi calculado a diferença para o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Considerando que, na época da propositura da ação, o valor do salário mínimo era de R$ 300,00 (trezentos 

reais), sendo 
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o valor de R$ 18.000,00 o montante permitido para a expedição de ofício requisitório, faculto à parte autora 

renunciar ao 

valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos em novembro de 2005, caso queira receber os montantes a ela 

devidos 

na forma do artigo 17, caput, da Lei 10.259/01. A renúncia somente será conhecida se apresentada até o término 

do 

prazo recursal, em petição assinada pelo(a) patrono(a) e pela parte autora, caso a procuração não conste poderes 

especiais de renuncia. 

d) Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da 

parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária, que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de implantação e 

pagamento 

administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de março de 2009. 

e) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS. Poderá o INSS realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

i) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

j) Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004818-6 - JOAO JOAQUIM NOGUEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do 

Enunciado nº. 32 

do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( "A decisão que contenha os parâmetros de 

liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de 

auxílio-doença 

(NB 129.440.543-5), conforme segue: 

a) Termo inicial: 01/07/2004 (data da cessação do benefício (129.440.543-5) 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão 

6307005494/2008, que gerou a implantação do benefício de auxílio doença (NB 531.635.591-8), em razão da 

verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de março de 2009. 

 d) Após o transito em julgado, determino a intimação da Sra. perita contábil, Sra. Nirvana Teresa Gasparini 

Gonçalves, para calcular os valores dos atrasados, no prazo de 15 (quinze) dias, desde o termo inicial fixado no 
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item "a", 

até o dia 28 de fevereiro de 2009, descontados os valores recebidos em decorrência da antecipação dos efeitos da 

tutela 

(NB 531.635.591-8), respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária nos termos da Resolução nº. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao mês, a contar da citação. Após, a concordância das 

partes, 

expeça-se ofício requisitório de pagamento. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, fixado no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na 

Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.004156-1 - IVO POMPOLINI (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a 

efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos 

valores 

devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e 

devidamente 

atualizados e acrescidos de juros moratórios até fevereiro de 2009, totalizam R$ 9.915,98 (NOVE MIL 

NOVECENTOS E 

QUINZE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos 

da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados em 

12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, 

parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.07.004132-5 - HELENA PEDROSO (ADV. SP108188 - SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por fim, pelo Juiz foi determinada a intimação da 

parte autora para 

que se manifeste a respeito do pedido do INSS. Após retornem os autos conclusos para decisão. 

 

2007.63.07.004130-1 - ROSINA DE CESARE DI PIERO (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, presentes os requisitos do artigo 74 

da lei 

8213/91, é devida a pensão por morte em favor da demandante. 

Outrossim, a data de início do benefício será a data do óbito em razão do pedido administrativo ter sido 

protocolado em 

16/07/07. 

Isso posto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil julgo procedente a pretensão da demandante 

para os 

fins de: 

a) reconhecer o direito da autora à pensão por morte, cuja renda mensal será de R$ 1.102,38 a partir de 

Março/09; 

b) condenar o INSS ao pagamento dos valores em atraso referentes a partir de 28/06/07, corrigidos 

monetariamente nos 

termos do Provimento n.° 561/07, da E. COGE da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora à taxa de 1%, de 

acordo com 

o artigo 406 do Código Civil de 2002 combinado com o artigo 161, § 1º, CTN. Nos termos do parecer da 

contadoria judicial 

os valores em atraso correspondem a R$ 25.895,79, atualizadas até Fev/09, tendo como último mês creditado o 

mês de 

Fev/09. 

 

2008.63.07.001726-1 - JOAQUIM PEDRO MATIAS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos 

do artigo 269, I 

do Código de Processo Civil. 

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001507-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CANDIDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 16:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.001508-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO DE ANHAIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001509-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA BENEDITA DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001510-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TORTORELLO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001511-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ADRIANO CANDIOTO PERA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/03/2009 

17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001512-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA LOPES DE MELLO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001513-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA BUENO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001514-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO EGIDIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001516-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOARES DE MOURA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001517-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS LEITE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001518-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELY APARECIDA FERREIRA ZANETTE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001519-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DEMICIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/03/2009 

17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001520-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINESIO PEDROSO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001521-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001522-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TORTORELLO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001524-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIDINALDO ALVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001525-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA VIVEIROS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001526-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001527-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES BARBOSA MORAES 

ADVOGADO: SP108474 - MARIO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001528-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURIDES GONÇALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP108474 - MARIO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001531-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA VERISSIMO GOMES 

ADVOGADO: SP108474 - MARIO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON PEREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP108474 - MARIO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001533-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDINO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP108474 - MARIO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001534-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TEREZA DE ARAUJO MARTINS 

ADVOGADO: SP108474 - MARIO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001541-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA DE FAVERI IRMER 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001542-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA ANTUNES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001543-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA MARIA VARA TOALHARES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001544-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE JANUARIO GOMES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

07/04/2009 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001545-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA BARRETO 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001546-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001547-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CORREA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001548-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEIA BORGES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/03/2009 

15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001549-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERACI TAVARES ROCHA 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001550-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIMIRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001551-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SERGIO PEDRO BEKER 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001552-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELCI ROSSI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001553-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/03/2009 

11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001555-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA FRANCISCA LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001557-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SPADA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001564-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES RABELO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001565-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001566-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA GABRIEL DE PAULA DIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROMANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001569-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 01/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001570-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS REIS GARCIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MUNHOZ MACIEL 

ADVOGADO: SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001572-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA RAQUEL XAVIER MACHADO 

ADVOGADO: SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001573-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE BONALDI 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001574-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA CARNEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001575-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONARIA MIRANDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001576-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON VICENTE VIEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO FRANCISCO CASEMIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI AMBROSIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001579-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARVITO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA APARECIDA FERNANDES AGUILAR 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001581-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOPHIA LANDGRAF VEZZONI 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA DE PAULA 
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ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL MELCHIOR 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 01/04/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO FRANCISCO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA MARIA BARRETO 

ADVOGADO: SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 08:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.001591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAILDE MARIA DA CONCEICAO PAIVA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/03/2009 

12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE AMARO BATISTA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/03/2009 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CAMPANHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001598-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP229574 - MIGUEL FABRICIO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SCATAMBURLO TOSTA 

ADVOGADO: SP193939 - CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001600-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE LEONARDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001601-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001602-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001603-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CAMILLA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PAOLONI 

ADVOGADO: SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001605-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERREIRA GAMA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI SILVERIO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001607-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ISIDORO BERTOLANI 

ADVOGADO: SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 14:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI MARTINS 

ADVOGADO: SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

07/04/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001609-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.001610-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BUENO AMARAL 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001611-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001612-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBISON FERNANDO CORREA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON CORREA DE PAULA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 01/04/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001614-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL TOBAN 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001615-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANETA MARIA FERREIRA COITIM 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001616-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RANGEL CANCIAN 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001617-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL VAZ 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 09:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.001618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001619-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TOMAZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001620-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELY BENEDITO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/04/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA BILLI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 09:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001622-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SOTTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2009 09:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001623-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS BRISOLA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001624-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE FATIMA TANGERINO MARDEGAN 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001625-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FLAVIA APARECIDA GIMENES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001626-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACELIS DE CHICO LUCAS 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001628-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DE PAULA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001629-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA AGOSTINHO SANCHES 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001632-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2009 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA DONIZETI DE OLIVEIRA ALCANTARA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001634-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DO CARMO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001636-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MOREIRA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001638-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI DONIZETI CERRI 

ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 01/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001639-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATHIAS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA LEONEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001641-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI SAMPAIO MARSOLA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

03/04/2009 

09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO LEME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001645-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE GODOI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 01/04/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001646-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DA COSTA ORTIZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MARIA FONTES 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE MORAIS VIEIRA 

ADVOGADO: SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001650-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO RODRIGUES CALDEIRA 

ADVOGADO: SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001651-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE PEIXOTO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA ROSA SILVA 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 17:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 
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AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001653-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001654-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ONDINA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ZIGLIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILMA APARECIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VIGLIOTTI BERTOLUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARQUES DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA SOARES OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2046/2520 

PROCESSO: 2009.63.08.001662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO COSTA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE APARECIDA DO PRADO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GABRIEL 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI SOARES 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 31/03/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR FRANCISCO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DOS REIS DOMINGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

03/04/2009 

10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LUIZ 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 140 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 140 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001676-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001677-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001678-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DONIZETI SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 15:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001696-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA JULIETTI SIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001697-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2048/2520 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PINTO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001698-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001699-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO SOUZA CEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 01/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001700-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA CIPRIANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001701-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SOARES PEREIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001710-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 17:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001721-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001727-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS MARCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/04/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001744-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LAINO MARTINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 13:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001759-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO CARLOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001760-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE MORAIS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/04/2009 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001769-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JARDES RODRIGO LOMBARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/04/2009 11:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0073/2009 

 

2007.63.09.009977-1 - MARIA JOSE BISPO (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002016-2 - AMERICO MARCONDES (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002052-6 - JORGE AILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

petição do INSS 

dando notícia da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para o dia 23 de março de 2009.emetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer, após, 

volvam conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-

se. 

 

2008.63.09.002077-0 - ROSANGELA MARIA DA COSTA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002079-4 - TATIANA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.002176-2 - ORLUZIA MARCELINA SANTOS (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002519-6 - MARIA DO CARMO SILVA DUARTE (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO 

AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 
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dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.002788-0 - MARIZELMA AUGUSTA PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP156668 - MARCIA 

REGINA DOS 

REIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

petição do INSS 

dando notícia da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para o dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer, 

após, volvam conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela 

antecipada.Intimem-se. 

 

 

 

 

2008.63.09.002971-2 - MARLENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.003126-3 - DIVA DE FATIMA BARRETO DIAS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES 

BARRETO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição 

do INSS 

dando notícia da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para o dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer, 

após, volvam conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela 

antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.003153-6 - MARIA DOLORES LOBATO DO NASCIMENTO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.003155-0 - MARIA ZELINHA DOS SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia 

da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.003186-0 - GUTEMBERG ALVES MACEDO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 
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CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.003197-4 - VADERCI SILVA (ADV. SP227564 - MARCIA CRISTINA INACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da impossibilidade de 

oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada para o dia 23 de 

março de 

2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam conclusos para 

sentença, 

ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.003242-5 - MARIA JOSE DAS NEVES (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.003264-4 - GILBERTO MENDES DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia 

da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.003266-8 - ELIZABETE BERNARDO LEITE (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.003267-0 - ROSELES MARIA MOREIRA DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição 

do INSS 

dando notícia da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para o dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer, 

após, volvam conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela 

antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.003788-5 - DIVANIR APARECIDA SEKREN (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia 

da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 
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2008.63.09.004279-0 - LUIZ FERREIRA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da 

impossibilidade de 

oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada para o dia 23 de 

março de 

2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam conclusos para 

sentença, 

ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.004410-5 - MARIA DE LOURDES SOUZA BENJAMIN (ADV. SP175602 - ANGELITA 

APARECIDA STEIN e 

ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da impossibilidade de oferecimento de proposta de 

acordo, 

retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada para o dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à 

contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam conclusos para sentença, ocasião em que será 

apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.004766-0 - NEDIVA OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.004910-3 - ALOISIO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005150-0 - FRANCISCO BATISTA NETO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.005593-0 - FRANCISCO RIBEIRO SOARES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia 

da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada para o 

dia 23 de março de 2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam 

conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.006195-4 - IDNEI RIBEIRO (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da impossibilidade de 

oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada para o dia 23 de 
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março de 

2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam conclusos para 

sentença, 

ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.006197-8 - HELENA RAMOS DA SILVA (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da 

impossibilidade de 

oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada para o dia 23 de 

março de 

2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam conclusos para 

sentença, 

ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

 

 

 

2008.63.09.006344-6 - TEREZINHA MACIEL PINTO (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da 

impossibilidade de 

oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada para o dia 23 de 

março de 

2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam conclusos para 

sentença, 

ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2008.63.09.006758-0 - MASAKO TAKAKI (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia da impossibilidade de 

oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada para o dia 23 de 

março de 

2009.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, após, volvam conclusos para 

sentença, 

ocasião em que será apreciado eventual pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0074/2009 

 

2007.63.09.008847-5 - JOAQUIM GOMES BATISTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Altero o horário da audiência de 

conciliação 

agendada para o dia 23 de março de 2009, para 11h30min. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.002794-6 - MARIA DO CARMO MUNIZ DE SOUZA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da audiência de conciliação 

agendada para 

o dia 23 de março de 2009, para 09h00. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.002865-3 - CARLOS ANTONIO IMIDIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 
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FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o 

horário da 

audiência de conciliação agendada para o dia 23 de março de 2009, para 09h15min. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.002899-9 - MARILDA P PEREIRA (ADV. SP260734 - ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da audiência de conciliação agendada para o 

dia 23 de 

março de 2009, para 09h00. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.002983-9 - JOANA ERASMO LEMOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da audiência de 

conciliação 

agendada para o dia 23 de março de 2009, para 11h15min. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.003070-2 - CLÉBES CORRÊA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da audiência de conciliação 

agendada para 

o dia 23 de março de 2009, para 09h30min.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.003202-4 - MARIA APARECIDA DE AQUINO (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o 

horário da 

audiência de conciliação agendada para o dia 23 de março de 2009, para 09h00.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.005594-2 - JOSE ANTONIO NETO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da audiência de 

conciliação 

agendada para o dia 23 de março de 2009, para 10h45min.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.005595-4 - EDNA DO PRADO NASCIMENTO DE ARAUJO (ADV. SP098075 - ELISABETE 

ARRUDA 

CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o 

horário da 

audiência de conciliação agendada para o dia 23 de março de 2009, para 11h00.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.005600-4 - LUIZ GONZAGA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da 

audiência de 

conciliação agendada para o dia 23 de março de 2009, para 11h00.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.005714-8 - CLEONICE PEREIRA DE JESUS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da audiência de 

conciliação 

agendada para o dia 23 de março de 2009, para 11h15min.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.006302-1 - LUISA ROCICLER SOUSA DO NASCIMENTO (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da 

audiência de 

conciliação agendada para o dia 23 de março de 2009, para 09h45min.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.006334-3 - JOSE LUIZ DIAS (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da audiência de conciliação agendada para o dia 

23 de 

março de 2009, para 10h00. Intimem-se as partes. 
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2008.63.09.006342-2 - ODIVAL CARLOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da audiência de conciliação 

agendada para 

o dia 23 de março de 2009, para 11h15min. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.007632-5 - ALVARO JOSE DOS REIS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antecipo o horário da audiência de 

conciliação 

agendada para o dia 23 de março de 2009, para 11h30min. Intimem-se as partes. 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 27/02/2009 à 16/03/2009. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas na 

cidade de 

Santos nos seguintes endereços: Av. Conselheiro Nébias, n. 580, conjunto 54, Bairro do Boqueirão. As perícias 

SÓCIO- 

ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço 

completo com 

pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 
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7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001929-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2009 09:15:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 08/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001930-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM JOANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2009 09:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 27/04/2009 09:00:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

08/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001931-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2009 09:45:00 2ª) PSIQUIATRIA - 27/04/2009 09:35:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001932-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001933-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SILVA AMARAL 

ADVOGADO: SP212725 - CLÁUDIA BRANDÃO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001934-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDA VITOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001935-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS NETTO 

ADVOGADO: SP229029 - CELSO TEIXEIRA MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001936-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA SALVAGNI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001937-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MIRANDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001938-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COLETO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001939-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOTA DA PIEDADE BARREIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001940-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA OLIVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001941-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001942-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON BLUM 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001943-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARMO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001944-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA SIMOES DUO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001945-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE ASSIS LOBO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001946-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HORCEL NETTO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001947-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HORCEL NETTO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001948-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HORCEL NETTO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001949-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGENILSON NETO 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001950-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE SIMOES ANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001951-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NUBIA MARIA BORGES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2009 10:00:00 2ª) CARDIOLOGIA - 30/09/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001955-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVY RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP265690 - MARCELO HENRIQUE ALVES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/04/2009 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) CLÍNICA GERAL - 08/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001956-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2009 10:15:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 08/05/2009 10:20:00 3ª) 

CARDIOLOGIA - 

30/09/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001957-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001958-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DOMINGOS NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARICATO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001960-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENEDICTO RAMOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001961-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VASCONCELOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001963-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL ARAUJO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001964-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SERAFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001965-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001966-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EIKO YOKOLA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001969-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI ANTONIO PINTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SALUSTIANO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001976-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA DE PAULA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP214773 - ALESSANDRA TELES MENEZES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001981-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO LUIZ SORIANO SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001982-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELLE NICE CALLEJON LIMA 

ADVOGADO: SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001983-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2009 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 27/04/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001985-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERLAN PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/04/2009 09:00:00 2ª) CARDIOLOGIA - 30/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001986-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001987-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEANOR GORDIANO DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP205327 - REINALDO FERNANDES JOAQUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001988-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP272993 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001989-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA SERRALHEIRO 

ADVOGADO: SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001990-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ABILIO DA SILVA COELHO 
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ADVOGADO: SP117018 - ANA MARIA SOUZA BONGIOVANNI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001991-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA LIMA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/04/2009 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 12/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001992-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILCE DA CONCEICAO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/03/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001993-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001994-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001995-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001996-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE TRISOGLINO NAZARETH 

ADVOGADO: SP248284 - PAULO LASCANI YERED 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001997-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268867 - ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO RAMOS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001999-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR RIEGO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP198760 - GABRIEL GOTO ESCUDERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002000-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SABRINA CRISTINA ROCHA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2063/2520 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002001-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTEA QUEVEDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211071 - ERICA LUMI TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002002-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA CASTRO SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001952-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP109738 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE ALMEIDA RODRIGUES CORREIA 

ADVOGADO: SP227324 - JOYCE DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001954-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RANIEL DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP233004 - LUCIANO QUARTIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/03/2009 15:00:00 2ª) CARDIOLOGIA - 30/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001968-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA MALAVASI VALLEJO 

ADVOGADO: SP028280 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001971-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH MALAVASI VALLEJO 

ADVOGADO: SP028280 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001972-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA MANCINI 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001973-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001974-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001975-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE OSVALDINA SILVA SAGAS 

ADVOGADO: SP208066 - BIANCA COSTA LAMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001977-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNOBIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001978-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CAMPOS FREIRE 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001979-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA DOMINGOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.001980-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ARTUR DE OLIVEIRA ALVAREZ 

ADVOGADO: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 74 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002003-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP190973 - JOYCE FERREIRA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCIREMA SILVEIRA CASTANHEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002005-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO ANNA MARIA AUGUSTO DIAS 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.002006-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DE ALMEIDA LECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002010-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI GONÇALVES 

ADVOGADO: SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002011-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO GOMES 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002012-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE CESAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002014-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002015-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002016-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR CATELAN 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002017-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002019-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002020-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158216 - JOSÉ MARIA LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2010 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002007-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMANDA DO NASCIMENTO NOBRE 

ADVOGADO: SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002008-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ERCULES FRANCISCO PELOSI 

ADVOGADO: SP239272 - ROGERIO FREITAS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002009-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS NELSON MARIANO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 18 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DOMINGOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002022-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO MENEZES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002023-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RABELO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002024-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO BENICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002025-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL PIRES DE MORAES 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/04/2009 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 27/04/2009 11:55:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002026-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMARIO APOLINARIO SANTOS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PUPO MORAES 

ADVOGADO: AL000827 - DRAUTE BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002028-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANE CRISTINA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002029-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MATTOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA KOLOSOSKI 

ADVOGADO: SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002031-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002032-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONÇALVES BARBUZANO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002033-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002034-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DE ANDRADE 
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ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DA CONCEICAO ESTRELA 

ADVOGADO: SP214293 - ELAINE GOTARDI CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002036-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER FERRARA 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002037-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA DA GAMA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/04/2009 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 27/04/2009 13:05:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002038-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP031175 - LUIZ CARLOS DE LIMA ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002039-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2009 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 27/04/2009 13:40:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

27/05/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002040-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA TEREZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002041-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE LIMA NERES 

ADVOGADO: SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.11.002042-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MARA LEFEVRE 

ADVOGADO: SP213680 - FERNANDA LEFEVRE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP213680 - FERNANDA LEFEVRE RODRIGUES 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002043-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO MARQUES 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2009 14:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR TOLINI COELHO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002045-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ EMILIO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002046-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO APARECIDO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2009 15:25:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002047-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES AGUILAR 

ADVOGADO: SP177173 - FLÁVIA DUARTE DOS SANTOS MALATESTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002048-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DE LIMA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BERNABEL 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002050-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TADEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002051-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE APARECIDO NUNES ALDEIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.002052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SEVERINO BURITI 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002053-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR MONTEIRO CINQUINI 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002054-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELA DOS SANTOS ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002055-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002056-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DOS PRAZERES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204731 - VANESSA SOUSA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002057-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANNA AVERSA MARQUES 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO AMARAL 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002059-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DUQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 09:45:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002060-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELA FERNANDES PEREZ 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2071/2520 

PROCESSO: 2009.63.11.002062-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002063-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SOSSIO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002064-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL DE AVEIRO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002065-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOUZA BARRETO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/04/2009 14:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 27/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002067-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002068-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002069-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RICARDO ZEMINIAN 

ADVOGADO: SP224725 - FABIO CARDOSO VINCIGUERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002070-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002071-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA LUIZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002072-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OLIVEIRA MATOS 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002073-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO FERREIRA NOBRE 

ADVOGADO: SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002074-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP154534 - NARA MEDEIROS MONÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP028280 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002076-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARNEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002077-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA MENEZES AGUIAR 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002078-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE LUIS AUGUSTO PIRES 

ADVOGADO: SP250902 - TIAGO PEREIRA RAPHAEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002079-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIANO SOARES PINTO 

ADVOGADO: SP063438 - SOFIA VIRGINIA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002080-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ESPÓLIO DE JOSÉ PUGLIESI JUNIOR 

ADVOGADO: SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002081-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP085742 - ROSA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002082-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE HILDA CLARINDA S. DA SILVA 

ADVOGADO: SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARIA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002084-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA LIRIO MOTA 

ADVOGADO: SP278663 - GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002085-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINO SOARES SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002086-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOE DE FREITAS XAVIER 

ADVOGADO: SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002087-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSÉ RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP257598 - CAIO MACHADO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002088-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE CHAVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MATO PRESARAS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE COSTA 

ADVOGADO: SP202858 - NATHALIA DE FREITAS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.002094-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KILMA APARECIDA RIBAS 

ADVOGADO: SP202858 - NATHALIA DE FREITAS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002095-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA JOSEPHA DOS SANTOS MORATO 

ADVOGADO: SP202858 - NATHALIA DE FREITAS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002090-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TRIGUEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002091-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO PAIVA SALVADOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002093-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VIANA FILHO 

ADVOGADO: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233004 - LUCIANO QUARTIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002100-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL ROBERTO NETO 

ADVOGADO: SP263938 - LEANDRO SGARBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR LEAL 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002104-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS DOMBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002106-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DOS SANTOS CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002107-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO DA SILVA RICHIERI 

ADVOGADO: SP186908 - MARIÂNGELA RICHIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAVID SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002110-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP229876 - SAMID DIMAS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002114-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ CARRANCA 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZAIDE TEODORO 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002117-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASTHOMIEL MACHADO XAVIER JUNIOR 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002118-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR PAULINO MASTEGUIM 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002119-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.002120-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO RUFFO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002121-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RONALD DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002123-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH MONTEIRO BOTINAS VALSANI 

ADVOGADO: SP212913 - CHYARA FLORES BERTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002124-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RIBEIRO MATOS 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002126-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR ALVELINO NARDES 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002127-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FUSCHINI 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002129-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO VALERIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002131-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SUFIA JOAQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002134-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MASSARELLA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002136-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ADAO ARCHANJO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002141-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO RODRIGUES DUARTE 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002143-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOY PORTUGAL MARINHO 

ADVOGADO: SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002144-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOTTA ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002145-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANIA ALBENIZ TEIXEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP224644 - ALEX ROBERTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002146-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE THOMAZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLADIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002148-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002149-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002150-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO CORREIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002151-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETUNA CARDELLI 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/04/2009 16:35:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002152-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CORREIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002153-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002154-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE CALADO SILVA 

ADVOGADO: SP178713 - LEILA APARECIDA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2009 09:15:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 06/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002155-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA REGINA DE MELO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178713 - LEILA APARECIDA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/04/2009 10:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 28/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALOME MARIA BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/04/2009 09:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 14/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002157-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA CHAVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002158-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002159-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2079/2520 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002160-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADELSON DE MENEZES 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE LEIA SILVA ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002162-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON GOMES MENDONCA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/04/2009 09:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 06/05/2009 09:20:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002096-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002098-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CORDEIRO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002099-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALONSO 

ADVOGADO: SP230738 - HELDER AUGUSTO CORDEIRO FERREIRA PIEDADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002101-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLO EDUARDO ROVERATO DIAS 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002103-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA GOMEZ MARTIN 

ADVOGADO: SP125627 - SONIA MARIA THULER DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002105-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON KAZUO INO 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.002109-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA CHUIN MELE 

ADVOGADO: SP259382 - CELIA R. WOHNRATH MELE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002112-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA PINTO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002113-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM GUEDES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002115-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DA ENCARNACAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002122-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CLAYTON DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002128-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RAMALHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002130-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002132-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FELIPE DOS SANTOS PROENCA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURÉLIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002135-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SILVIO FERNANDES BLEY 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002137-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE CASTRO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002138-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GODOY FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002140-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RAMOS PAIXAO 

ADVOGADO: SP249673D - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 20 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 67 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME SALVADORI FERRO 

ADVOGADO: SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSE SOARES DE JESUS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002165-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMONETTI 

ADVOGADO: SP196398 - ADRIANO DA SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.002168-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO DO SACRAMENTO 

ADVOGADO: SP278440 - REGINALDO SOUZA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GONÇALVES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE BARELLA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIETE GOMES DE BULHOES 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002175-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR PERES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANO PARODI 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002179-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BATISTA CALISTA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BERNABEL 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RIBEIRO FIALHO NETO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2083/2520 

PROCESSO: 2009.63.11.002183-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ELOI MACHADO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREZ GOMES 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002185-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY VIEIRA BRANCO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROCHA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO OLIVEIRA BASTOS 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP229770 - KARLA CRISTINA RINALDI PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002189-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BARBOSA VELISTA 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BARBOSA VELISTA 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002191-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI REIS RIOS 

ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002192-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002193-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE FREITAS PERINI RINALDO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002194-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO UBALDO LOPES 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SCHETINE 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MARTINS BRAGA 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELI MARINHEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002198-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONZALEZ FONSECA 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002199-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO BARTOLOTTO 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CANINDE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002201-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER RANNA 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002203-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENRIQUE SALGADO ALVAREZ 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002204-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RAMALHO 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002205-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASTHOMIEL MACHADO XAVIER JUNIOR 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE GONCALVES SILVA 

ADVOGADO: SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DE ALMEIDA SA 

ADVOGADO: SP262397 - JOSE ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/04/2009 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA CRISTINA BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA JOAQUINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VARGAS 

ADVOGADO: SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA GAMA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP255830 - SERGIO BARROS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

06/05/2009 

10:00:00 

 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2009.63.11.002171-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASIS NORBERTO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002174-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI GARCES VILETE 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002180-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DUARTE 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002209-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002213-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BELOTO 

ADVOGADO: SP251488 - ADMILSON DOS SANTOS NEVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002215-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205450 - JOSE RICARDO BRITO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2010 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002216-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO JOSE RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2087/2520 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002217-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAINARD CONCEIÇÃO SILVA 

ADVOGADO: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002218-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002219-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TADEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002222-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FIGUEIREDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JASON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENE RODENBECK 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LOBO MIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR AMELIA BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DUARTE 
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ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE BRETAS BAPTISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILLIO APPARECIDO MESTRINEIRO 

ADVOGADO: SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUSTAVO MAYNART LEMOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MANOEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233004 - LUCIANO QUARTIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA ALVAREZ GALLEGO GARCIA 

ADVOGADO: SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SCHETINE 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELY TONHOSI DE SARAIVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002238-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GINO CARLOS TROMBINO 

ADVOGADO: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEN MOURA DE LEMOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE JESUS HONORIO 

ADVOGADO: SP229029 - CELSO TEIXEIRA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE RICARDO ARBID VILLARINHO 

ADVOGADO: SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIRES NOBRE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002248-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO REITOR 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002249-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ALFREDO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO TONI 

ADVOGADO: SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2009 10:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.11.002251-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENEZES DANTAS 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002252-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY LEPORE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002246-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA ANDRADE MARQUES DE ABREU LOPES 

ADVOGADO: SP184468 - RENATA ALÍPIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

04/05/2009 

09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002255-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIVALDO ANDRADE 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES ROSSIGNOLI UEBELE 
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ADVOGADO: SP235868 - MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002257-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLENI RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

04/05/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA DOS SANTOS PIOVEZANA 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CAROCA ERNANI 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP278440 - REGINALDO SOUZA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002261-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONIA DOS SANTOS PALMARIN 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA DE GOES PEREIRA 

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DOMINGOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PONTES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO NUNES PEREIRA 
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ADVOGADO: SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002269-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANCHES 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002273-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASIMIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002274-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO MARTINS 

ADVOGADO: SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002275-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACY CORTES DA SILVA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002277-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS ALVES FONSECA 

ADVOGADO: SP086222 - AMAURI DIAS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002278-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA AMARAL PEDICONE 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002281-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELI MARINHEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002286-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS EMANOEL MARQUES COUTINHO 

ADVOGADO: SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002287-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002288-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002289-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINO BATISTA SALES 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002290-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002291-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DOS SANTOS ROBERTO 

ADVOGADO: SP224669 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

04/05/2009 

11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002292-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226273 - ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002294-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO FERREIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002295-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM FUTEMA KUBO 

ADVOGADO: SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002296-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002297-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002298-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO ALMEIDA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2009 10:45:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002266-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MELISSA TALLARICO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA DE SOUZA MUNHOZ OLIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP197676 - EDSON DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002270-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MATOZINHO DA SILVA ROXO 

ADVOGADO: SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARTINEZ GAVIN 

ADVOGADO: SP161310 - RICARDO CERALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002272-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA PRIMO CARLOS 

ADVOGADO: SP068482 - MARIA APARECIDA DE FRANCO CERETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002279-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LENIDALVA DE LIMA CAMPOS FATHALLA 

ADVOGADO: SP121627 - CHRISTIANE CAMPOS FATHALLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002280-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MELISSA TALLARICO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002282-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FILOMENA BARBIERI MELO 

ADVOGADO: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002283-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA GANEV ALONSO 

ADVOGADO: SP230738 - HELDER AUGUSTO CORDEIRO FERREIRA PIEDADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002284-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREA DE MATOS 

ADVOGADO: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002300-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIRA DOS SANTOS DELSIN 

ADVOGADO: SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002301-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELICIANO 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002302-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE PAIVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002303-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO AMARAL JUNIOR 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2009.63.11.002304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002305-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA SERRALHEIRO 

ADVOGADO: SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002306-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GONZALEZ NETO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002307-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HIPOLITO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002308-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MANINI 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002310-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002311-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HERMES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002312-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233004 - LUCIANO QUARTIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002313-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARINA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002314-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FONSECA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002315-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002316-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002317-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: URIAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO MENEZES DE MELO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002319-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PASSOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002320-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LEITE FALCAO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEROTILDES SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP138840 - MARIO CELSO ZANIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002322-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN APARECIDO DE MENESES 

ADVOGADO: SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/05/2009 

15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002324-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002325-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NATASCHA MARAO COHAN 

ADVOGADO: SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002327-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIEL DIEGO MARAO COHAN 

ADVOGADO: SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002329-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002330-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO ARAUJO 

ADVOGADO: SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PEDROSA FERNANDES 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2009 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002336-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA FOUAD BECK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002337-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA FOUAD BECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002323-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA BOCCUZZI BERTANI 

ADVOGADO: SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ANTONIO MELO 

ADVOGADO: SP255843 - VANESSA HARUMI ARIYOSHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002328-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO ATAÍDE APLINÁRIO 

ADVOGADO: SP212913 - CHYARA FLORES BERTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002331-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002332-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA LANZILOTTI PENA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002333-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO SECCO JUNIOR 

ADVOGADO: SP142551 - ANDREIA MENEZES PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002334-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002338-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO AUGUSTO CORREA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002339-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVELINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002340-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CACIA COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2009 12:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 04/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002341-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO REINA CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002342-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002343-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR EURIDES GABASSI 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002344-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR QUERINO DE MELLO 

ADVOGADO: SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002345-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO CIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP178713 - LEILA APARECIDA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002346-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

19/05/2009 

11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002348-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002350-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR BIZZARRO NETTO 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002347-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ANTONIA OLIVEIRA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002351-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO DA SILVA AMARO 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002353-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALCIENE ARAUJO SALUSTIANO 

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002354-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA ELCIVANDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002355-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ACRISIO LUCENA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002356-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILTON MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139622 - PEDRO NUNO BATISTA MAGINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002357-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SALVADOR DE PAULA 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002358-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002359-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVARES JUNIOR 
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ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002360-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON GILBERTO BASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002362-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FELIX DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002364-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO MULLER 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA MARTINS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 13:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 04/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002371-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EULINA BARBOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002376-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DUTRA 

ADVOGADO: SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002378-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA FRIGERI MARTINS 

ADVOGADO: SP120613 - MARCOS GUIMARAES CURY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA OLIVEIRA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 13:35:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002381-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR GIL 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.002382-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MARINHO LUIZ 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DINA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002398-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO AMBROSIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190255 - LEONARDO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 14:10:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002401-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190255 - LEONARDO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2009 14:45:00 2ª) NEUROLOGIA - 05/05/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002361-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA LANZILOTTI PENA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002363-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO SECCO 

ADVOGADO: SP142551 - ANDREIA MENEZES PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002365-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002367-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLON ROBERTO MATIAS 

ADVOGADO: SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.002368-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002369-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAYDEE TORNATORE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP134912 - MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002370-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON PORFIRIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP226073 - ALISSON PORFIRIO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002372-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA HELENA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP259121 - FERNANDO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002373-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE FREITAS PERINI PEREIRA 

ADVOGADO: SP258085 - CINTHIA PERINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002375-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GALOTI NETO 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002377-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA GALOTI 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002380-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA FERREIRA GEADA 

ADVOGADO: SP258085 - CINTHIA PERINI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002384-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DA SILVA VALEJO 

ADVOGADO: SP028280 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002387-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JAYSON TAKASHI HAYAMA 

ADVOGADO: SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002389-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002390-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEVES LOPES FERREIRA MENEZES 

ADVOGADO: SP150503 - ANDREA CLAUDIA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP136216 - JOSE FREIRE DA SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LUIZ JUCA 

ADVOGADO: SP240185 - SABRINA ACÁCIA PINTO DE MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO UBEDA 

ADVOGADO: SP093825 - RAFAEL DE FACCIO PAOLOZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002394-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FARIA GODINHO 

ADVOGADO: SP249673D - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP028280 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA BIMBO 

ADVOGADO: SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA OLIVEIRA DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.002399-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CARNEIRO RIBEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.002400-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMINTAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 26 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 52 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000107 

UNIDADE SANTOS 

 

2009.63.11.001287-0 - WALTER FORTUNATO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

feito com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.007439-0 - ANDERSON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007440-7 - BRUNO BUGARIN GUERRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007441-9 - JOAO PAULO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 
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2008.63.11.007442-0 - JONES FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003884-1 - JAMIL LIMA DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007520-5 - EDSON RODRIGUES SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.000165-2 - EDEMILSON VENANCIO DE JESUS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008045-6 - LUIZ FERNANDO IGREJAS MOITAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 

- ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008047-0 - ADRIANA ANTIQUEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008049-3 - LUIZ ROBERTO GOMES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 - 

JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008051-1 - DAVI VEIGA DA COSTA NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008039-0 - ANTONIO COSME SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.005808-6 - SONILDO GALDINO (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) ; UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

2008.63.11.000418-1 - JOSE CLAUDIO ARAUJO NUNES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.004660-6 - ELPIDIO DUVIGER VALENCIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 
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2008.63.11.004704-0 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004706-4 - OTAVIO XAVIER (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001033-8 - GILSON SIMOES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.11.010106-6 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES NETTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001038-7 - EDISON DE PAULA MACHADO FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004025-2 - JORGE SANDRE DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000429-6 - WESLEY RICARDO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001032-6 - FABIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000961-0 - PAULO DE SOUZA PINTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001031-4 - ANACLETO SERAFIM DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000997-0 - DIEGO DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001041-7 - MARCELO TORNINCASA CABRAL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001000-4 - JULIO CESAR CHAVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001159-8 - THIAGO SAUDA HERCULANO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001043-0 - PATRICIA BALDAN AZEVEDO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001045-4 - WESLEY DE ARAUJO CARDOSO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001048-0 - EDNEI RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001051-0 - LAURINDO MODESTO BARBOSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001052-1 - ORLANDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001058-2 - EDUARDO SOARES DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001121-5 - SINVAL NASCIMENTO BORNSEN DE SANTANA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004021-5 - CARLOS EDUARDO DA SILVA COELHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001161-6 - FLAVIO IRINEU PACHECO VALDES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002362-0 - SOCRATES RIBEIRO FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003826-9 - CARLOS MANOEL DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003882-8 - EDILSON RICARDO DE SOUZA LEMOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001039-9 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo improcedente o pedido vertido na petição inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.007414-6 - LUIZ CLAUDIO XAVIER (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007413-4 - MARCOS AURELIO ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007351-8 - JANETE DE ALMEIDA PAULO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. 

SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008038-9 - ALBERTO ALVES PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008042-0 - ELPIDIO DUVIGER VALENCIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008463-2 - JOSUEL DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008464-4 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.008465-6 - NELSON ORELANA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES e 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007204-6 - ANA PAULA BISPO DA ROCHA (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007203-4 - AMAURI DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007349-0 - AUREO ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004698-9 - NORIVAL NICOLETTI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.004695-3 - LOURIVAL BOMFIM FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.005460-3 - FLAVIO IRINEU PACHECO VALDES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.005782-3 - ALEX ROGERIO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007206-0 - ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 
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SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007211-3 - CLAUDINEI GOMES GONCALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007315-4 - CLAUDETE CASTANHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007318-0 - ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007347-6 - WALMYR DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. 

SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

2008.63.11.000895-2 - ALBERT DA FONSECA VISITACAO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2006.63.11.003182-5 - OSVALDO IRINEU DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2008.63.11.004915-2 - REMO RAVETTI NETO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. 

SP134647 - 

JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL e ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.005051-8 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. 

SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.005062-2 - ELIZEU TEIXEIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007202-2 - ADILSON CESAR DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 
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2008.63.11.006230-2 - RICARDO BATISTA CORREA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007195-9 - CARLOS ALBERTO BUGADON PIMENTA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007624-6 - SIDNEY DO NASCIMENTO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.007623-4 - MIRIAM IBRAHIM DO NASCIMENTO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007622-2 - TEREZINHA ISABEL RODRIGUES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.007619-2 - MAURY RODRIGUES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000108 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 
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das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 

9.099/95), eis que também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.000099-4 - VINICIUS FELICISSIMO SOARES (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008508-9 - HELIO VIEIRA (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000089-1 - LUIS ROBERTO FREZZA (ADV. SP065662 - NEUSA MARIA AFFONSO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.000491-4 - MATILDE LOPES MUNHOZ (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 
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NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 

9.099/95), eis que também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto aos meses de competência de abril de 1990, fevereiro e março de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica 
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Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal 

de 

Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.000132-9 - ARMENAG SARKISSIAN (ADV. SP202618 - HISSAM SOBHI HAMMOUD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000136-6 - MATHEUS SARKISSIAN (ADV. SP202618 - HISSAM SOBHI HAMMOUD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 

9.099/95), eis que também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.008503-0 - EDVALDIR NOVAIS SILES (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008546-6 - JOSE DE MENDONCA (ADV. SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO e 

ADV. 

SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) ; ANTONIO BATISTA DE MENEZES(ADV. SP189225-ÉRIKA 

HELENA ROSSATO 

NICOLIELO); ANTONIO BATISTA DE MENEZES(ADV. SP209686-SUED SILVA SAMPAIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000048-9 - CARMELITA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, 

para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou 

renovadas 

na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos 

na 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de 

correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 

9.099/95), eis que também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.11.000338-7 - DEBORA FERNANDA CRAVO FERREIRA (ADV. SP236771 - DEBORA FERNANDA 

CRAVO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000344-2 - EXPEDITO ORLANDO REQUENA (ADV. SP139614 - MATHEUS GUIMARAES 

CURY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000336-3 - NANCI CRAVO FERREIRA (ADV. SP236771 - DEBORA FERNANDA CRAVO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000348-0 - WALTER GOMES DA SILVA (ADV. SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000248-6 - ANTONIO ADRIANO PEREIRA (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000228-0 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000162-7 - FERNANDO PAIVA JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000140-8 - REGINA HELENA CLARO CAMPOS SANTOS (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS 

GONÇALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000120-2 - DANIELA CESAR AUGUSTO (ADV. SP197211 - WALTER CÉSAR AUGUSTO 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000362-4 - LAURO FERNANDES (ADV. SP122131 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000450-1 - JUVELIANO FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O 

DIAS 

TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.001245-5 - AILTON CLAUDIO RIBEIRO (ADV. SP237746 - TERESA CRISTINA CRUVINEL 

SANTIAGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000647-9 - MARIA DO CARMO RAMOS FERREIRA (ADV. SP221206 - GISELE FERNANDES e 

ADV. 

SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI e ADV. SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000594-3 - MAFALDA DA COSTA SOUZA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000452-5 - JOÃO CARLOS CABRERA DUMARCO (ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O 

DIAS 

TAVARES) ; MARIA DEL CARMEN BLANCO DUMARCO(ADV. SP106756-VALERIA REGINA DE O 

DIAS TAVARES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000451-3 - MARCILIO JOSE RIBEIRO (ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS 

TAVARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000350-8 - GUILHERME HENRIQUE REQUENA FONSECA (ADV. SP139614 - MATHEUS 

GUIMARAES 

CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000449-5 - PAULO ROBERTO FONTES SOLA (ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS 

TAVARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000448-3 - ADELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O 

DIAS 

TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000447-1 - ANDREA VIEIRA MALACARNE DE PINHO (ADV. SP106756 - VALERIA REGINA 

DE O DIAS 

TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000445-8 - FABIO DE MARTA (ADV. SP237746 - TERESA CRISTINA CRUVINEL SANTIAGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000359-4 - NADIA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO e 

ADV. SP074835 

- LILIANO RAVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.001519-5 - DOMINGOS DE OLIVEIRA COUTINHO (ADV. SP244584 - CARLOS AUGUSTO 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007468-7 - ADILSON VASQUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000029-5 - OTONIEL DE ARAUJO (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000017-9 - JURACY RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000031-3 - ORLANDO PARRA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000037-4 - MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP248270 - NELLY DOS RAMOS COSTA e ADV. 

SP128850 - 

ROSELI APARECIDA COSTA VEIGA MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000041-6 - FRANCISCO DE ASSIS MORAIS (ADV. SP248270 - NELLY DOS RAMOS COSTA e 

ADV. 

SP128850 - ROSELI APARECIDA COSTA VEIGA MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000044-1 - MARIA GORETE DA GRACA GAMITO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2120/2520 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000047-7 - SIDNEY SACCENTI (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000056-8 - DARIO PEREIRA QUEIROZ (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000057-0 - LAURO ESTEVES TRAUCZYNSKI (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000024-6 - SILVIO MARQUES (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000060-0 - CLAUDIONOR COSMO DA SILVA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000063-5 - VALDO PAULINO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000071-4 - MARIA EFIGENIA PEREIRA DAGOSTINO QUEIROZ (ADV. SP212216 - CLAUDIA 

ALONSO 

DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000079-9 - ANDRE ALVAREZ TELES (ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES e ADV. 

SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000080-5 - ITAMARA NOBREGA DE LIMA SIMOES (ADV. SP164218 - LUÍS GUSTAVO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000088-0 - RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547 - CYBELLE DE 

ARAUJO 

COLOMBO) ; ROSANA FERREIRA DE SOUZA E SILVA DE ABRANTES(ADV. SP135547-CYBELLE DE 

ARAUJO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007366-0 - ALUIZIO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000109-3 - AGOSTINHA DOS ANJOS FERREIRA (ADV. SP237746 - TERESA CRISTINA 

CRUVINEL 

SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 
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anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência do 

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.008430-9 - DULCINEA APPARECIDA GERALDINI MARQUES (ADV. SP109743 - CARLA 

FISCHER DE 

PAULA CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008433-4 - MARIA HELENA GERALDINI TORRES (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE 

PAULA 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008432-2 - ESTELA GERALDINI TORRES (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE PAULA 

CONCEICAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008429-2 - FABRICIO GERALDINI MARQUES DA COSTA (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER 

DE PAULA 
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CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008427-9 - RENATA DALLALANA GERALDINI (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE PAULA 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto aos meses de competência de abril de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade 

passiva da Caixa 

Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado 

Especial 

Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 
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pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.007143-1 - GABRIEL FERREIRA FARIA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) ; 

SALETE DE 

ALMEIDA FARIA(ADV. SP063536-MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000115-9 - GILBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP094351 - JOSE CANDIDO LEMES FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000365-0 - GLADSTON CHAVES DE OLIVEIRA (ADV. SP198848 - RENATA MENEZES SAAD) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000346-6 - MARLI ALVES DOS SANTOS LEOCADIO (ADV. SP217813 - WAGNER DE MELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000334-0 - ANNE ROSE LIBORIO PEREIRA (ADV. SP198848 - RENATA MENEZES SAAD) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000128-7 - GENY BERNEGOSSI (ADV. SP202618 - HISSAM SOBHI HAMMOUD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000118-4 - VERA LUCIA DE SOUZA JORDAO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.008501-6 - JAIR DA COSTA (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 
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267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos 

termos do art. 

1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o 

julgamento da 

lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 

9.099/95), eis que também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000109 

UNIDADE SANTOS 

 

2008.63.01.029779-4 - LILIAN SANGUIN PERINI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

UNIDADE SANTOS 

 

2008.63.11.005306-4 - ARLINDO GRANDE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com 

fundamento no art. 

269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 

9099/95). 

 

2008.63.11.002485-4 - RICARDO DE PONTES (ADV. SP247207 - LEONARDO DA SILVA SANTOS e ADV. 

SP155827 - 

ZILDA DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, 

do 

Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.001065-3 - ANITA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES 

SIMÕES 

AMARO e ADV. SP278861 - TATHIANE GRANDE GUERRA ANDRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.007803-6 - MARCOS TADEU SANTOS VICARIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.006608-3 - HAYDEE MARQUES DAVID (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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2007.63.11.003240-8 - NICE REAL MARTINEZ (ADV. SP238285 - RENAN CELESTINO DO ESPIRITO 

SANTO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza 

os seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código 

de 

Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Outrossim, considerando que foi realizada a perícia médica judicial, são devidos os honorários da expert. 

Requisitem-se. 

Proceda a Serventia ao cancelamento da audiência agendada tendo em vista o teor da petição datada de 06 de 

fevereiro 

de 2009. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo, na 

fase de 

execução, com fulcro nos artigos 794, II do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa findo. 

 

2008.63.11.005028-2 - WILSON RODRIGUES (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA e ADV. 

SP250161 - 

MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009803-1 - ELISABETH BORST (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.005562-0 - REGINA MAINENTE (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.000380-6 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO 

SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.004351-4 - JOSE ROBERTO SANTOS (ADV. SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES 

AFONSO) ; INES 

GONCALVES SANTOS(ADV. SP143865-PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Sentença: 

Analisando os autos virtuais, verifico que a parte autora, bem como o advogado constituído, deixaram de 

comparecer à 

audiência designada. Decorrido prazo razoável, não houve qualquer justificação para sua ausência. 

O rito do Juizado é extremamente rápido e dinâmico. A primeira audiência, a qual estava designada para a 

presente data, 

seria permeada pelo princípio da concentração de atos, sendo solucionada a demanda e proferida a respectiva 

sentença. 

No entanto, a ausência da parte ou representante legal inviabiliza a possibilidade de deslinde do feito, o que 

permite uma 

aplicação analógica do artigo 51, I da Lei 9.099/95. 

Ressalto, por oportuno, que o artigo 51, § 1º da mesma Lei disciplina que "a extinção do processo independerá, 

em 
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qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes". 

Por fim, nos termos do artigo 2º, §§ 1º e 2º, da Portaria nº 09/2005 do Juizado Especial Federal Cível em Santos, 

cabe ao 

patrono do autor "acompanhar o andamento processual e inteirar-se quanto às datas de audiência e perícia 

designadas 

por ocasião do protocolo inicial, dando-se ciência às partes e testemunhas eventualmente arroladas", sob pena, 

inclusive, 

de extinção do processo nas hipóteses de ausência do demandante. 

Diante do exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor à presente audiência, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Saem as partes presentes intimadas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.000402-8 - SILVANI MACIEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o informado pela 

patrona da parte 

autora em petição anexada no dia 11.03.2009, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 

31.03.2009 às 9:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001805-6 - ESPOLIO DE JOSE GAYA ROQUE (ADV. SP186051 - EDUARDO ALVES 

FERNANDEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, extingo o processo sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2005.63.11.004196-6 - OZITA ARAUJO DE SOUSA (ADV. SP152615 - PAULO EDUARDO DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com 

resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2008.63.11.008015-8 - TEREZINHA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000614-1 - ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009514-5 - MARIA LENITA FELICIANO (ADV. SP207911 - ARNALDO TEBECHERANE 

HADDAD e ADV. 

SP274612 - FELIPE PERALTA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2009.63.11.000360-0 - LUIZ BARBOSA TRIGO JUNIOR (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX 

HOPPE e ADV. 

SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000256-5 - LÉA PIRES (ADV. SP113985 - IEDO GARRIDO LOPES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.002582-2 - NIVALDO VICENTE DE AMORIM (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo essa a hipótese dos autos, sem 

prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.010163-7 - AUREA MARIA CARDOSO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, extingo o processo, 

na fase de 

execução, com fulcro no artigo 794, II do CPC. 

 

2007.63.11.002295-6 - JOSE ROBERTO AFONSO NUNES (ADV. SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, e julgo improcedente 

o pedido 

pleiteado pela parte autora. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2129/2520 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

 Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.003319-3 - ANTONIO GOMES SOARES (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Sentença: 

Analisando os autos virtuais, verifico que a parte autora, bem como o advogado constituído, deixaram de 

comparecer à 

audiência designada. Decorrido prazo razoável, não houve qualquer justificação para sua ausência. 

O rito do Juizado é extremamente rápido e dinâmico. A primeira audiência, a qual estava designada para a 

presente data, 

seria permeada pelo princípio da concentração de atos, sendo solucionada a demanda e proferida a respectiva 

sentença. 

No entanto, a ausência da parte ou representante legal inviabiliza a possibilidade de deslinde do feito, o que 

permite uma 

aplicação analógica do artigo 51, I da Lei 9.099/95. 

Ressalto, por oportuno, que o artigo 51, § 1º da mesma Lei disciplina que "a extinção do processo independerá, 

em 

qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes". 

Por fim, nos termos do artigo 2º, §§ 1º e 2º, da Portaria nº 09/2005 do Juizado Especial Federal Cível em Santos, 

cabe ao 

patrono do autor "acompanhar o andamento processual e inteirar-se quanto às datas de audiência e perícia 

designadas 

por ocasião do protocolo inicial, dando-se ciência às partes e testemunhas eventualmente arroladas", sob pena, 

inclusive, 

de extinção do processo nas hipóteses de ausência do demandante. 

Diante do exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor à presente audiência, extingo o processo, sem 

julgamento do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Saem as partes presentes intimadas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 
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objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 

9.099/95), eis que também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.007822-0 - JOSE GARCIA MENDEZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000277-2 - ROSA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.000389-2 - BRUNO ROLO DE GODOY (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000388-0 - ROSELI NUNES ROLO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008036-5 - MARIA FERNANDA GRACA MARQUES DA COSTA LIMA (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) ; 

ALEXANDRINA PEREIRA DA GRAÇA MARQUES DA COSTA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008068-7 - IBRAHIM DA SILVA TAUIL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000279-6 - DAVID PERES ALONSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008098-5 - ERCILIA ASSUNCAO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000158-5 - ADELICE CANDIDO RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000167-6 - ALEXSANDRO INACIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.008459-0 - EUGENIO ALVES JUSTO (ADV. SP083699 - ROBERTO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o transito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 
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2008.63.11.000746-7 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003862-2 - PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006294-6 - JOSE CICERO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005590-5 - MARIA NEUMA SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006071-8 - JOSE NIVALDO ANDRADE SILVA (ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e 

ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007057-8 - MARIA MODESTA SANTOS GOMES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007259-9 - SONIA MARIA VITORAZZO DE ALMEIDA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005486-0 - JOSE CAIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005623-5 - HONORATO DE PAULA SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007456-0 - NELSON DANTAS DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.008585-5 - JOSE SAMUEL DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005465-2 - FLORISVALDO RIBEIRO BORGES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005430-5 - FATIMA DIAS RODRIGUES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005178-0 - SANDRO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, 

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, 

inc. I, ambos 

do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.007378-6 - MARIA JOSE RUFINO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) ; 

JANDERSON 

RUFINO PEREIRA(ADV. SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007048-3 - ALINE OLIVEIRA DA SILVA (MENOR, REPR.P/ SUA MÃE) (ADV. SP205031 - JOSÉ 

ROBERTO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.001940-4 - ALESSANDRA NUNES DE SANTANA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ 

SILVA PAZ 

e ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI e ADV. SP247204 - LARISSA PIRES CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo 

com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.000204-8 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA 

PAZ e ADV. 

SP106267 - MARCILIO RIBEIRO PAZ e ADV. SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de 

demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

2007.63.11.011521-1 - LUIZ ROGERIO DE ALMEIDA (ADV. SP076782 - VERA LUCIA GRACIOLI e ADV. 

SP228660 - 

PAULO EUGENIO DE ARAUJO) ; IRENE SIQUEIRA(ADV. SP076782-VERA LUCIA GRACIOLI); IRENE 

SIQUEIRA(ADV. 

SP228660-PAULO EUGENIO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Pelas 

razões expostas, com fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido 

deduzido na 

inicial pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos 

termos do art. 

1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o 

julgamento da 

lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 
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9.099/95), eis que também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.000009-0 - ARLINDO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000011-8 - NILTON AMATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 110/2009 

 

2006.63.11.009627-3 - LUCINEIDE MATOS ALVES E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

JOSE LUIZ DE MEDEIROZ(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.006257-7 - SANTELMO COUTO MAGALHAES RODRIGUES FILHO (ADV. SP014804 - 

SANTELMO COUTO 

MAGALHAES RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 
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Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.002263-8 - FERNANDO ANTONIO DE FIGUEIREDO GUEDES (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ 

AKAOUI 

MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre 

os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.002301-1 - MARIA TEREZA RIBEIRO TOME (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.004343-5 - VICENTE ANTONIO RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 
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FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os 

cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.004567-5 - ISAURA PACHECO LALA (ADV. SP210664 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.004675-8 - JOSE ROBERTO OLIVEIRA DE MAGALHAES (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre 

os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 
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constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.004849-4 - ALICE DEMETRI (ADV. SP225226 - DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.005313-1 - SUELI SIMOES JORGE (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.005976-5 - NORMA CIRENE MERICOFER (ADV. SP044139 - MARIA REGINA PEREIRA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 
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Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.006045-7 - CLARINDA ROSE SANTOS (ADV. SP247191 - IZABEL CRISTINA MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.006215-6 - PAULO ROBERTO SIMOES DE CARVALHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 
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Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.006376-8 - PROLTOPAUVOS BELEM DE CARVALHO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre 

os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.006736-1 - MARIA CLEMENTINA ELOI DA SILVA E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); ALEXSANDRO ELOI DA SILVA ; ALDO ELOI DA SILVA ; JONATHAN 

ELOI DA SILVA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.006847-0 - MARIANA VIEIRA DE MORAES SILVA (ADV. SP179130 - DANIEL VIEIRA DE 

MORAES 

ALCIATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os 

cálculos apresentados. 
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Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.006848-1 - SAMUEL VIEIRA DE MORAES SILVA (ADV. SP179130 - DANIEL VIEIRA DE 

MORAES 

ALCIATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os 

cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.006958-8 - LUCAS TAVARES MENDES (ADV. SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 
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Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.006973-4 - BEATRICE ALICE GIESELER (ADV. SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA 

ESTEVEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007539-4 - OSMAR GAGO LORENZO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007581-3 - ANTONIO MANOEL CARDOSO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, 

sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 
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impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007682-9 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007697-0 - INA CORREA DA MOTTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre 

os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007838-3 - JULIA TRINDADE SOLLER E OUTRO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE 

RODRIGUES VAZ); 

JOSE MANOEL SOLER(ADV. SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007864-4 - ALZIRA GONCALVES DE ABREU (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007870-0 - ALBERTO DE ARRUDA CAMARA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DA GRACA CAETANO CAMARA(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 
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No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007875-9 - JOSE MATTAR (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007880-2 - JOSE MARTINEZ VICENTE (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - 

HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a 

parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 
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Intime-se." 

 

2008.63.11.007934-0 - TERESINHA AMELIA SILVA DO VALE (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA 

PITARELLO e 

ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007935-1 - MARIA LIGIA FERNANDES JARDIM FARINHA (ADV. SP250161 - MARCELO 

MOREIRA 

PITARELLO e ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007942-9 - JOAO ROBERTO GOMES DE SOUSA JUNIOR (ADV. SP225226 - DESIREE ZELINDA 

GROSSI 

COUTO M RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 
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Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007943-0 - JOAO ROBERTO GOMES DE SOUSA (ADV. SP225226 - DESIREE ZELINDA GROSSI 

COUTO 

M RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007944-2 - JOAO RICARDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP225226 - DESIREE ZELINDA GROSSI 

COUTO 

M RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 
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2008.63.11.008337-8 - PEDRO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, 

sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 111/2009 

 

2005.63.11.008681-0 - MARIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA 

CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte ré protocolada em 10.12.08: manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I, 

do CPC, 

lançando-se baixa findo. 

Int. 

  

2006.63.11.000593-0 - WALDEMAR BARBOSA DE VASCONCELLOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da ré CEF protocolada em 05.02.09: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

Int. 

 

2006.63.11.006692-0 - MARIO BERTOLLI FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP153452 - LUIZ HENRIQUE 

DUCHEN 

AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se ciência à parte autora da petição da ré de 04.02.2009, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

 

2006.63.11.008625-5 - BELMIRO NETTO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Manifeste-se a ré CEF sobre a alegação de bloqueio dos valores depositados formulada em 06.02.09. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após a devida manifestação, tornem-me conclusos. 

Int. 

 

2007.63.11.003873-3 - LÚCIO AUGUSTO DOMINGUES E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 
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NASCIMENTO 

FIOREZI); MARIA AURORA DOMINGUES(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando que até o momento a ré não cumpriu a sentença, determino a intimação da CEF para que junte 

aos autos 

todos os extratos das contas de poupança de titularidade da parte autora e ainda para que apresente a planilha 

de 

cálculos referente aos valores apurados por força da aplicação dos índices determinados em sentença e 

independentemente do valor de alçada deste Juizado. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após cumpridas as determinações acima, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo 

discordância em 

relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua divergência, inclusive 

mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

Havendo impugnação aos cálculos, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de parecer. 

Com as manifestações, venham os autos à conclusão. 

Int. 

 

2007.63.11.008727-6 - ZENI BARROS DE ALMEIDA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Cumpra integralmente a parte autora o que foi determinado em audiência anterior, apresentando provas 

documentais do 

vínculo empregatício com a empresa "Santos e Silva". 

Outrossim, considerando que a testemunha indicada pela parte autora será ouvida por este juízo como 

informante, em 

razão do vínculo existente com a autora (ex-marido), faculto a indicação de testemunhas, nos termos da 

audiência 

anterior. 

Prazo: 10 (dez) dias sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

 

2008.63.11.000233-0 - MISAEL DE SOUZA E SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos decisão proferida na ação de substituição 

de 

curador, comprovando a legitimidade de Ana Paula Neto como representante do autor. 

Int. 

 

2008.63.11.001470-8 - SOLANGE APARECIDA OTERO ABELHA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA 

RIBEIRO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora quanto às planilhas de cálculo apresentadas pela CEF em 07/11/2008, bem como 

ofício da 

CEF anexado em 11/12/2008. Esclareça, ainda, a parte autora a apresentação dos cálculos em petição datada de 

22/07/2008, tendo em vista que ao ajuizar a presente ação originariamente perante a 4ª Vara Federal, atribuiu 

apenas mil 

reais para efeitos de valor da causa (fl. 23, pet. provas). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. Após, venham os autos à conclusão. 

 

2008.63.11.008248-9 - EUCLIDES MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora a carta de concessão de seu benefício previdenciário, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

 

2009.63.11.001540-7 - MARILENE MUNIZ TESSARI (ADV. SP155717 - DANIELLA MUNIZ PAULINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2150/2520 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001541-9 - KHANA LEIA IAKOVLEVNA GOUTMAN (ADV. SP137810 - ALVARO REBELLO DA 

SILVA 

JUSTO e ADV. SP135251 - SONIA MARIA DIAZ CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se 

tratar de 

conta conjunta. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001542-0 - FELICIO ANTONIO DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP125777 - MARCIA MEIRELLES 

DE PAULA 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente cópia do RG, CPF e comprovante de residência 

(conta de 

água, luz ou telefone) no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à 

demonstração da competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001543-2 - MARIA DO ROSARIO PEQUITO (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 
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parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001545-6 - MARIA JOSE DE SOUZA GANANCA (ADV. SP264377 - AIRES ALEXANDRE DE 

SOUSA 

GANANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista 

tratar-se de 

conta conjunta e apresente procuração original conferida ao patrono. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001552-3 - ISAURA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS e 

ADV. 

SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista 

tratar-se de 

conta conjunta. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001557-2 - MARIA DE CASSIA NEVES (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 
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de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança ou 

esclareça 

se houve resposta do requerimento formulado à CEF. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001561-4 - HELENA MARIA SIMOES TABOSA (ADV. SP117052 - ROSANA MENDES 

BANDEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001564-0 - ALCIR DE PAULA (ADV. SP115692 - RANIERI CECCONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista 

tratar-se de 

conta conjunta. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001567-5 - ROSEMARY NOGUEIRA PONTES ORSI (ADV. SP085826 - MARGARETH BECKER) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança. Prazo 

10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo 

único c/c 

art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001568-7 - CAMILA LA FEMINA BRANCO (ADV. SP240185 - SABRINA ACÁCIA PINTO DE 

MIRANDA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001571-7 - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001573-0 - INACIA GOMES DA SILVA (ADV. SP221246 - LUCILE RAMOS BRITO e ADV. 

SP249501 - 

LETICIA DE CASSIA P SALVADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se 

tratar de 

conta conjunta. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001584-5 - SILVIA OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA 

LIMA e ADV. 

SP233546 - CARMEN SILVIA FRANCISCO DA SILVA e ADV. SP256329 - VIVIANE BENEVIDES SRNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 
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mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente cópia do RG, CPF, número da conta poupança, e 

comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone) no endereço indicado na inicial, contemporâneo à 

data do 

ajuizamento da ação, com vista à demonstração da competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001585-7 - LUCIO MOREIRA LIMA JUNIOR (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível do seu CPF e comprovante de residência da época da propositura da 

ação, em 

seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001586-9 - LUCIANO MOREIRA LIMA (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível de documento de identidade e comprovante de residência da época da 

propositura da ação, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001589-4 - NILSA RIBEIRO (ADV. SP237803 - EDGAR NOGUEIRA SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança. Prazo 

10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo 

único c/c 

art. 267, I, do CPC). 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 
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2009.63.11.001591-2 - EDIPO WILLIAN DA SILVA ANDRADE (ADV. SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001592-4 - DORIVAL NUNES FILHO (ADV. SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente cópia do RG,CPF e comprovante de residência 

(conta de 

água, luz ou telefone) no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à 

demonstração da competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001596-1 - JOSE DOS ANJOS AFONSO (ADV. SP155685 - BERTHA KAUFFMANN 

GUIMARÃES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista 

tratar-se de 

conta conjunta. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I, 

do CPC). 

Intime-se. 
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2009.63.11.001624-2 - MARCELO AGNESE REZZARA (ADV. SP093825 - RAFAEL DE FACCIO 

PAOLOZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001640-0 - JUDITE CAJAIBA DIAS (ADV. SP127297 - SIDNEY PRAXEDES DE SOUZA e ADV. 

SP260286 - 

ALESSANDRA KATUCHA GALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Emende ainda a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em 

vista se 

tratar de conta conjunta. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001685-0 - IGOR BRAGA PERRONI (ADV. SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS RUSSO 

MARTINS AMADO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível de documento de identidade e comprovante de residência da época da 

propositura da ação, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001736-2 - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO 

SOARES 
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CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se 

tratar de 

conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001969-3 - DAVI ANTONIO PINTO TEIXEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001998-0 - PAULO SERGIO RAMOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002000-2 - SABRINA CRISTINA ROCHA DE ARAUJO (ADV. SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; SCPC - SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

(ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002008-7 - ESPOLIO DE ERCULES FRANCISCO PELOSI (ADV. SP239272 - ROGERIO 

FREITAS 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o formal de partilha anexo, regularize a parte autora o pólo ativo da ação. Apresente também RG 

e CPF dos 

representantes, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 
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2009.63.11.002009-9 - CARLOS NELSON MARIANO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia do RG e comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu 

nome e 

do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002019-1 - MARGARIDA MARIA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002038-5 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP031175 - LUIZ CARLOS DE 

LIMA 

ABREU); MARIA ALICE DOS SANTOS FRANCISCO(ADV. SP031175-LUIZ CARLOS DE LIMA ABREU); 

MARIA 

CLEMENTINA RODRIGUES DOS REIS(ADV. SP031175-LUIZ CARLOS DE LIMA ABREU); FERNANDO 

MONTEIRO 

DOS REIS(ADV. SP031175-LUIZ CARLOS DE LIMA ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Esclareça a parte autora a propositura da ação no Juizado Especial Federal de Santos, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, I, CPC). 

Considerando que há documentos originais na petição inicial, intime-se a parte autora para retirá-los no prazo 

de 30 (trinta) 

dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia 

Corregedoria- 

Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.002068-3 - CLAUDIA MARIA NASCIMENTO (ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2159/2520 

 

2009.63.11.002074-9 - FABIANE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP154534 - NARA MEDEIROS MONÇÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.002075-0 - MARIA CONCEICAO DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP028280 - DARCI DE 

SOUZA 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002104-3 - CARLOS DOMBERTO DA SILVA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA 

DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002107-9 - FLAVIO DA SILVA RICHIERI (ADV. SP186908 - MARIÂNGELA RICHIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 
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parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002111-0 - ANDRE LUIZ PEREIRA MENDES (ADV. SP229876 - SAMID DIMAS XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência atual, 

em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002124-9 - ORLANDO RIBEIRO MATOS (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002129-8 - ALOISIO VALERIO NASCIMENTO (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002134-1 - JOAO MASSARELLA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 
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autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002136-5 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia do seu CPF e comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002142-0 - JOSELITO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que contenha o NB (número do benefício) do 

auxílio- 

doença e da aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002164-0 - OSVALDO JOSE SOARES DE JESUS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002199-7 - FLAVIO BARTOLOTTO (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora cópia legível de seu RG visando à complementação de seus dados pessoais, 

indispensáveis à 

regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002215-1 - EVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP205450 - JOSE RICARDO BRITO DO 

NASCIMENTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente cópia legível do seu CPF, RG e comprovante de 

residência 

(conta de água, luz ou telefone) no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, 

com 

vista à demonstração da competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002246-1 - ROSANA ANDRADE MARQUES DE ABREU LOPES (ADV. SP184468 - RENATA 

ALÍPIO e 

ADV. SP190957 - HERBERT HILTON BIN JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente cópia do RG, CPF e comprovante de residência 

(conta de 

água, luz ou telefone) no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à 

demonstração da competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se 

a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002249-7 - FERNANDO ALFREDO AUGUSTO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002252-7 - ADENIRA PEREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL DE 

FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002293-0 - MARILZA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP226273 - ROSIMEIRE MIAN CAFFARO 

HURTADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 112/2009 

 

2005.63.11.001920-1 - ADALGISA CAVALCANTI DA SILVA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM 

BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em petição protocolada no dia 13/11/2008, a Sra. Adalgisa Cavalcante da Silva requer a sua habilitação na 

presente 

demanda, em virtude do falecimento do autor da ação. Aduz que é viúva do mesmo e que atualmente está 

recebendo 

pensão por morte cujo instituidor é o Sr. Valdomiro José da Silva. 

Diante do requerimento de habilitação formulado, defiro o pedido de habilitação de Adalgisa Cavalcante da 

Silva (CPF 

544.978.688-34), visto que a viúva é a única habilitada à pensão NB 21/138.431.932-5, nos termos do artigo 112 da 

Lei 

8.213/91. 

Providencie a secretaria a exclusão do falecido autor e a inclusão da Sra. Adalgisa no pólo ativo. 

No mais, observo que à época da apresentação dos cálculos pelo INSS (04.10.07), o autor já havia falecido e, 

portanto, 

desconsidero a petição anexada aos autos em 13.03.08. 

Sendo assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito dos cálculos elaborados pelo 

INSS. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela 

autarquia. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.11.000554-1 - MARLENE ALVES DUARTE (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em petição protocolada no dia 09 de dezembro de 2008, a Sra. Marlene Alves Duarte requer a sua habilitação na 

presente demanda, em virtude do falecimento do autor da ação. Aduz que é viúva do mesmo e que atualmente 

está 

recebendo pensão por morte cujo instituidor é o Sr. Walter de Oliveira Duarte. 
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Diante do requerimento de habilitação formulado, defiro o pedido de habilitação de Marlene Alves Duarte (CPF 

051.580.058-93), visto que a viúva é a única habilitada à pensão NB 21/135.325.301-2, nos termos do artigo 112 da 

Lei 

8.213/91. 

Providencie a secretaria a exclusão do falecido autor e a inclusão da Sra. Marlene no pólo ativo. 

Intimem-se as partes. Dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.11.008100-2 - CANDIDO ROBERTO FONDOS COSTA (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro a habilitação requerida pelo filho da autora, eis que nos termos do art. 1060 do CPC. 

Providencie a secretaria a exclusão da falecida autora e a inclusão do Sr. Candido no pólo ativo. 

Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o ofício protocolado em 22.10.08 pelo INSS no prazo 

de 05 

(cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem-me conclusos para prolação de sentença de extinção. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.11.000084-5 - JOAO CUNHA DE SOUZA NETO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, 

determino a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

(NB.42/108920277-3), bem como do pedido de revisão do benefício, em nome de João Cunha de Souza Neto, CPF 

781980118/20, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do 

Código 

Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Outrossim, apresente a parte autora o PPP (perfil profissiográfico Previdenciário), correspondente ao período 

reclamado. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpridas as providências acima, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.001887-4 - IARA SILVA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando que são necessários maiores esclarecimentos para o regular deslinde do feito, determino: 

1. Apresente a parte autora cópias de sua(s) CTPS, no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Intime-se o INSS para apresentar a relação dos salários de contribuição da parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

3. Redesigno a audiência de concliação, instrução e julgamento para 05.06.2009, às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.003447-8 - VANDA MOREIRA SANTOS E OUTROS (ADV. SP201505 - SANDRA REGINA DE 

OLIVEIRA 

FÉLIX); GREYCE SANTOS MATOS (MENOR, REPRES.P/)(ADV. SP201505-SANDRA REGINA DE 

OLIVEIRA FÉLIX); 

GUSTAVO SANTOS MATOS (MENOR, REPR.P/)(ADV. SP201505-SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 

FÉLIX) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando que a questão em apreço demanda apenas análise jurídica, determino o cancelamento da 

audiência de 

concliação, instrução e julgamento. 

Intime-se o INSS para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Considerando que o feito envolve interesse de menores, intime-se o Ministério Pública Federal para apresentar 

parecer no 

prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei que rege o Mandado de Segurança. 

Após, se em termos, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.003571-9 - JOSILEA PEIXE AMARANTE (ADV. SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, 

determino a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

referente 

ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço (NB.42/134701432-0) de Josilea Peixe Amarante, CPF 

800924548/87, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Outrossim, apresente a parte autora cópia da CTPS completa, bem como ficha do registro de empregado da 

empresa 

Confecção Kanyon. Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpridas as providências acima, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.003745-5 - ARMANDO FERREIRA ROSADO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, 

determino a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral dos procedimentos 

administrativos 

referentes ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço em nome de Armando Ferreira Rosado, CPF 

783754878/72 , 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2166/2520 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Outrossim, apresente a parte autora cópia da CTPS completa, bem como especifique os períodos que pretende 

converter 

para especial. Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpridas as providências acima, dê-se vista ao INSS. Prazo (dez) 10 dias. Após, tornem conclusos. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.003915-4 - MARIA RIBEIRO SANTOS (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Considerando que comprovou a parte autora a sua interdição e a nomeação de seu companheiro como 

curador 

provisório, apresente os documentos pessoais de seu curador (RG, CPF e comprovante de residência), no prazo 

de 10 

(dez) dias, de sorte a possibilitar seu cadastramento neste feito como representante. 

Cumprida esta determinação, proceda a Serventia à regularização do pólo ativo da demanda. 

2. Dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, da complementação do laudo pericial. 

3. Oficie-se novamente ao INSS para que cumpra adequadamente a decisão anterior, eis que foram solicitados 

três 

procedimentos administrativos relativos à parte autora, e com o ofício 1666/2008, só foi apresendado um dos 

procedimentos administrativos. 

Assim, oficie-se à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente CÓPIAS dos seguintes processos 

administrativos referente ao auxílio-doença requeridos pela parte autora: NB nº 5700328921, DER de 05/07/2006 

e NB 

nº 5701338351, DER de 06/09/2006, bem como informe as enfermidades que ensejaram cada um dos 

requerimentos 

protocolados. No mesmo prazo, deverá o INSS apresentar o histórico de créditos completo desde o primeiro 

requerimento 

de 2005 até a presente data. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive busca 

e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

 

2007.63.11.004295-5 - HEBERT HILTON BIN (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, 

determino a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

referente 

ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço (NB42/138.079.946-4) de Herbert Hilton Bin, CPF 883939178-

91 , no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 
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requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Com a vinda do processo, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. O feito será 

julgado em 

pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.004708-4 - BERNARDETE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.005445-3 - CLEBER EDUARDO ANDRADE SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Ante a necessidade de readequação da agenda de perícias médicas deste Juizado, redesigno a perícia da 

modalidade 

clínica geral para o dia 15.05.09, às 10h20. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.006982-1 - MARILUCI LOMBARDI FAQUETI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando que a questão em apreço demanda apenas análise jurídica, determino o cancelamento da 

audiência de 

concliação, instrução e julgamento. 

Intime-se o INSS para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, se em termos, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.007201-7 - EMILIANO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nomeio como curadora especial da parte autora a Sra. Eliana de Oliveira Santos, inscrita no CPF n.º 

053.031.888-17, nos 

termos do art. 9º, inc. I do CPC. 
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Anote-se. 

Intimem-se as partes e após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

 

2007.63.11.009454-2 - ADMILSON FERREIRA ROSENDO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, 

determino a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

referente 

ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço (NB.42/140769890-4) de Admilson Ferreira Rosendo, CPF 

109493994- 

34, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Outrossim, apresente a parte autora cópia da CTPS completa contendo identificação e número. Prazo: 10 (dez) 

dias. 

Cumpridas as providências acima, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009584-4 - ANA ROSA FERREIRA ALVES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela deferida anteriormente. 

2. A preliminar arguida pelo réu, quanto à incompetência do juízo por se tratar de acidente de trabalho, será 

apreciada 

quando da prolatação da sentença, mormente ante a análise administrativa que limitou-se a auxílio-doença. 

 

2007.63.11.010606-4 - JOSÉ JANUÁRIO LEITE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.000265-2 - JOSE JOAO CONRADO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o regular deslinde do feito, determino as seguintes 

providências: 

1. Intime-se o INSS para que apresente as informações do sistema SABI, pareceres e prontuários médicos 

relativos à parte 

autora, inclusive o documento médico que ensejou o parecer da assistente técnica apresentado nestes autos, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Determino a expedição de ofício ao médico Dr. José Afrânio Dantas, CRM 36358, a fim de que o profissional 

apresente 

a este Juizado todo e qualquer prontuário médico em nome da parte autora, esclarecendo os períodos em que 

esteve aos 

seus cuidados, para o melhor deslinde do feito e complementação do laudo médico judicial. Prazo: 15 (quinze) 

dias, sob 

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e 

crime de 

desobediência judicial. 

Fica advertido o profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro 

clínico da 

parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos documentos ora 

requisitados. 

O ofício endereçado ao médico deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS - bem como da 

contestação do 

INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito de 

informações 

em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

3. Intime-se a parte autora a apresentar todas as cópias das CTPS, no prazo de 10 (dez) dias. 

4. Após os esclarecimentos acima requisitados, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a 

necessidade de 

complementação do laudo médico judicial. 

 

2008.63.11.000382-6 - DAMIANA RICARTE SILVA GUEDES CORREA (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o regular deslinde do feito, inclusive tendo em vista 

que 

consta informação nos autos no sentido de que a parte autora já foi encaminhada para Programa de 

Reabilitação, 

determino as seguintes providências: 

1. Intime-se o INSS para que apresente as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte autora, 

bem como 

apresente a cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação 

profissional - 

CRP até eventual conclusão. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Com a vinda dos esclarecimentos acima requisitados, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

3. Após, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a necessidade de complementação do laudo 

médico 

judicial ou, se em termos, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.001014-4 - HILTON AMBROZIO DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 
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aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001228-1 - ISABEL DE SOUZA ALVES (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Ante a necessidade de readequação da agenda de perícias médicas deste Juizado, redesigno a perícia da 

modalidade 

clínica geral para o dia 15.05.09, às 10h00. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001692-4 - NESTOR BUENO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002180-4 - JOSE SANTOS (ADV. SP263438 - KATIA BARBOZA VALÕES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 
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acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002506-8 - FABIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003101-9 - OTAVIO CECILIO FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Petição da parte autora protocolada em 03.12.08: manifeste-se a ré no prazo de 10 (dez) dias. 

No mais, recebo o recurso da sentença apresentado pela União, no efeito devolutivo, em consonância com o 

disposto no 

artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para que apresente as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal, com as 

devidas 

anotações e cautelas de praxe. 

Int. 

    

2008.63.11.003623-6 - CARLOS ALBERTO DE ABREU FERREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Tendo em vista que a decisão de 14.11.08 não foi devidamente publicada, bem como a ausência da parte autora 

na 

perícia médica na modalidade clínica geral, de acordo com a declaração médica juntada aos autos, determino a 

sua 

redesignação para o dia 19.05.09, às 11h00. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004180-3 - JOSE CICERO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP231979 - 

MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 
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o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004530-4 - LUZIMAR GOMES PEREIRA (ADV. SP214773 - ALESSANDRA TELES MENEZES e 

ADV. 

SP190606 - CINTHYA FIDÉLIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004625-4 - ROSANA CASSOLA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e 

ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005605-3 - GILSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005614-4 - JOSE NUNES RAMOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005868-2 - ADELIA APARECIDA ISMARA DA ROCHA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS 

SANTOS SILVA e 

ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 
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INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006044-5 - ARACI DA COSTA (ADV. SP210042 - MARCOS JOSE RAGONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Mantenho a decisão n.º 20548/08, a qual indeferiu a antecipação da tutela, por seus próprios fundamentos. 

No mais, defiro a oitiva de apenas 3 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Expeçam-se os mandados de intimação das testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Int. 

 

2008.63.11.006126-7 - SANDRA MARIA LIMA (ADV. SP262397 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos acima bem como à luz da 

legislação que 

rege o benefício assistencial, foi determinada a realização de perícia médica e social, cujos laudos técnicos 

encontram-se 

acostados ao presente feito. 

Pois bem, nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que 

no 

primeiro caso, ser incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto 

do salário- 

mínimo (não possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O laudo pericial médico anexado aos autos virtuais atesta a existência de deficiência da parte autora. Conclui o 

expert, em 

resposta aos quesitos um e dois do juízo que "R: A pericianda é portadora de deficiência física. (...) R: A 

incapacidade é 

total e definitiva. As limitações estão descritas no exame físico." 

Ainda no tocante ao requisito deficiência, não se pode olvidar a conclusão levada a efeito pelo perito no sentido 

de que 

há comprometimento para a vida independente no caso da parte autora, vale dizer, a pericianda encontra 

dificuldades 

para realizar as atividades da vida diária. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um 

quarto 

do salário-mínimo), embora não tenham sido carreados documentos comprobatórios pela parte autora, ao que 

tudo indica, 

esta logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência mediante a apresentação do estudo sócio-econômico 

elaborado 

pela assistente social do Juízo. 

Nestes termos, observo que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do 

art. 21, 

da Lei n.º 8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a 

avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 
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da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor 

da parte 

autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação 

do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo 

possível a 

conciliação, apresente contestação. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Intimem-se.  

 

2008.63.11.006231-4 - MARIA DO SOCORRO ARAUJO GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006593-5 - LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a remodelação da pauta de julgamentos deste Juizado, bem como o "Movimento pela 

Conciliação", 

procedimento alternativo de resolução de conflitos incentivado pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31.03.2009 às 9:40 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006738-5 - ABDIAS SANTA RITA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

Petição da parte autora de 11.03.09: Defiro a redesignação da perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 

02.04.09, às 11h00. 

Todavia, saliento que nova ausência sem justificativa comprovada através de documento hábil, a ser juntada aos 

presentes autos no prazo de 10 (dez) dias após a eventual ausência, implicará em preclusão da produção da 

aludida 

prova. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006923-0 - SILMARA REGINA LOPES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006929-1 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007026-8 - MARIA SIVERINA DA SILVA (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 
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do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007056-6 - ROBERTO CARLOS DA SILVA MACHADO (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA 

OLIVA COBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Torno sem efeito a decisão n.º 21836/08, visto que não há processo apontado no termo de prevenção. 

Providencie a serventia a exclusão dos arquivos "processo prevenção" juntados aos autos em 06.11.08. 

No mais, manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no laudo pericial anexado aos autos. 

Prazo de 

10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007156-0 - DEUSDETE LUCIANO VIDAL (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA e ADV. 

SP265231 

- ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Consoante informado pelo perito médico judicial, reputo necessária a realização de perícia na especialidade de 

ortopedia, que designo para 31/03/2009, às 09:00 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. Até a 

data 

designada deverá a parte autora apresentar toda a documentação médica de que dispuser na especialidade a ser 

periciada, de sorte a possibilitar a elaboração do parecer médico. 

3. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007319-1 - ANTONIO FRANCA DA SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, do laudo pericial anexado aos autos. 

Após, nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

 

2008.63.11.007387-7 - LUZANIRA ALVES DO CARMO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007703-2 - IRANI RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para: 

a) apresentar SABI e prontuários médicos relativos à parte autora; 

b) apresentar proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para 

manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007706-8 - JOSE CARLOS GONCALVES RODRIGUES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e 

ADV. 

SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 
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Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007787-1 - MARIA APARECIDA GENTIL DE LIMA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008022-5 - MARLUCE JERONIMO TAVARES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que não se encontram 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Em análise da documentação constante dos autos, verifica-se que alguns dos indeferimentos do INSS foram 

fundamentados na preexistência da doença ao reingresso no sistema do RGPS. 

Realizado exame médico, foi constatada pelo perito judicial a incapacidade para o trabalho, fixando o início da 

incapacidade em maio de 2005. 

Em se considerando que conforme tela do CNIS anexada aos autos, a autora teve um vínculo empregatício entre 

01/06/1989 a 04/05/1992 e contribuições entre 10/2006 e 01/2007. Apesar de constar concessão no sistema de 

auxílio-doença em 26.01.2003, conforme conlusão d laudo médico judicial, a doença apresentada pela autora 

surgiu 

quando não mais ostentava a qualidade de segurada, pois considerando a data do início da doença fixada pelo 

perito 

judicial em maio de 2005, é preexistente ao reingresso no RGPS, portanto descabida a concessão do benefício 

previdenciário. 

Logo, a questão sobre a perda da qualidade de segurado ainda necessita de maiores esclarecimentos, bem como a 

produção de outras provas documentais. 

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual 

não 

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de outras 

provas 
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documentais. Expeça-se ofício ao INSS para requisitar o procedimento administrativo NB 31/127.001.572-6, em 

nome de 

MARLUCE JERONIMO TAVARES, no prazo de 30 dias. Intimem-se. 

 

2008.63.11.008030-4 - PAULO DO CARMO MARINHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008318-4 - ANA MARIA DA SILVA FONSECA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Ante a necessidade de readequação da agenda de perícias médicas deste Juizado, redesigno a perícia da 

modalidade 

clínica geral para o dia 15.05.09, às 09h20. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008319-6 - JOSE FREIRE DE JESUS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Ante a necessidade de readequação da agenda de perícias médicas deste Juizado, redesigno a perícia da 

modalidade 

clínica geral para o dia 15.05.09, às 09h40. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008452-8 - JOSE ADAILTON OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito ortopedista, designo perícia médica suplementar na modalidade psiquiatria, 

a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 27.04.09, às 10h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.11.000407-0 - ZILMA MARIA DE LIMA (ADV. SP258147 - GLAUBER ROGERIO DO 

NASCIMENTO SOUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 
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o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001266-2 - ALDO GOMES (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

Diante do comunicado médico anexo aos presentes autos, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia 

para o dia 

02.04.09, às 11h30. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001954-1 - RANIEL DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, cópia legível de 

seu 

CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º) e RG - tendo em vista que aqueles juntados aos autos 

estão 

ilegíveis - visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo 

sistema 

virtual utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002292-8 - ELISABETH SANTOS SANTANA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002294-1 - AUGUSTO FERREIRA DE AGUIAR (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 
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Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu e do processo administrativo. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo referente à aposentadoria por idade requerida pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) 

original(is) que 

eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002295-3 - CARMEM FUTEMA KUBO (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu e do processo administrativo. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo referente à aposentadoria por idade requerida pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 
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plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) 

original(is) que 

eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002296-5 - MANOEL SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu e do processo administrativo. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo referente à aposentadoria por idade requerida pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) 

original(is) que 

eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 113/2009 

 

2005.63.11.008543-0 - REINALDO MORAIS OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.010123-9 - WALACE MOURA DE LIMA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora a respeito do ofício apresentado pelo INSS em 07.10.08 no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

   

2005.63.11.011567-6 - MARIA IZABEL RODRIGUES LOURENCO (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE 

FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.000182-1 - CICERO ALVES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA 

MULLER); 

JOSE RIVALDO SANTANA(ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER); ARMANDO FRANCISCO 

DE PONTE 

(ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER); JOSE BISPO DOS SANTOS FILHO(ADV. SP219040-

ARNALDO 

FERREIRA MULLER); MARIA JOSE DE JESUS PONTE(ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA 

MULLER); DIVINO 

TEIXEIRA DE SOUZA(ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER); ILÍDIO ALVES(ADV. 

SP219040-ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Apresente a CEF planilha com os valores que entende devidos, discriminados individualmente em relação a cada 

autor. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Int. 

 

2006.63.11.002089-0 - JOSE VIEIRA DE MATOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I 

do CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.005029-7 - LIDIA SA PAZ CANTO FERNANDES BARROS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o lapso de tempo decorrido, determino o cumprimento do v. acórdão pela ré CEF no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Int. 

 

2006.63.11.008008-3 - RUTE PIMENTA QUEIJA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.008536-6 - DONALD STIPANICH (ADV. SP053964 - APPARECIDA MARCHETTI ELIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ofício do INSS protocolado em 24.11.08: manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.11.002633-0 - JOSE LIMA ALGARTE (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para a extinção da execução. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.003475-2 - JOSE ROBERTO CORREA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento da r. decisão proferida, sob as mesmas 

penas. 

Int. 

 

2007.63.11.004217-7 - YANE TRENCH SIQUEIRA VILELA (ADV. SP137389 - VINICIUS MORENO MACRI 

e ADV. 

SP148677 - FABIANE DE CASSIA PIERDOMENICO e ADV. SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 05.03.09: anote-se. 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 
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de fazê-lo. Int. 

  

2007.63.11.005161-0 - MARIAN RADVILDVICZ (ADV. SP136349 - RONILCE MARTINS MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

A sentença é clara em seu dispositivo quando condena a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987, bem como a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham 

sido 

iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de 

remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

Assim sendo, verifica-se que a única conta que preenche as condições constantes no dispositivo da sentença é a de 

nr 

3539-1, já que a conta de nr 22224-8 tem data de abertura em 02 Out 87. 

Com base nas considerações acima, cumpra a CEF, no prazo improrrogável de 10(dez) dias, o dispositivo da 

sentença em 

relação à referida conta. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.006819-1 - ESPOLIO DE ZENITH PEREIRA CHRISTO E OUTRO (ADV. SP212269 - JOSEPH 

ROBERT 

TERRELL ALVES DA SILVA); ALZIRA PEREIRA CRHISTO(ADV. SP212269-JOSEPH ROBERT 

TERRELL ALVES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a CEF quanto as alegações da parte autora vertidas na petição apresentada em 18/11/2008, 

apresentado 

as planilhas e cálculos respectivos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.007241-8 - OLAVO BORGES (ADV. SP164256 - PAULO DE TOLEDO RIBEIRO e ADV. SP190863 

- 

ANDRÉA CAMPOS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre as petições da CEF no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000290-1 - PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP138840 - MARIO CELSO ZANIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS quanto a petição protocolada em 17.11.2008, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2008.63.11.002256-0 - VALDECI NUNES (ADV. SP097654 - SUZANE SANTOS PIMENTEL) X BANCO DO 

BRASIL S/A 

E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR. SILVIO TRAVAGLI) : 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a ré CEF junte aos autos termo de adesão legível, bem como os 

comprovantes de saque mencionados na contestação protocolada em 17.11.2008. 

Após, se devidamente cumprido o determinado acima, dê-se vista à parte autora e tornem-me conclusos para 

prolação de 

sentença. 

Int. 

 

2008.63.11.003394-6 - AMANDA SANTOS ARAUJO (ADV. SP053635 - NEWTON RICARDO AMORIM 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal para que proceda ao cumprimento da r. decisão proferida. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.11.005678-8 - ALEXANDRE PEDRO DE SOUZA (ADV. SP170564 - RENATO GONÇALVES DA 

SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Concedo prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 19529/08, sob pena de extinção do 

feito 

sem julgamento do mérito. 

Int. 

 

2008.63.11.005743-4 - NILTON DA SILVA PENA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a notícia do falecimento da parte autora, manifestem-se eventuais herdeiros necessários a se 

habilitarem 

nos autos no prazo de 30(trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2008.63.11.005923-6 - ESPÓLIO DE AGOSTINHO PESTANA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos da procuração de Rosa Pestana do 

Nascimento, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.11.006959-0 - CECILIA LUCIA GULLO (ADV. SP122998 - SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para a extinção da execução. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006969-2 - THEREZINHA DE JESUS JORDAO (ADV. SP122998 - SILVIA REGINA BRIZOLLA 

MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para a extinção da execução. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007124-8 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 22410/08, sob as 

penas nela 

cominadas. 

Int. 

  

2008.63.11.007530-8 - SUELI LEMOS FERNANDES (ADV. SP251816 - IVANA CAROLINE DA SILVA 

ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entender devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 
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impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007689-1 - ESPOLIO DE DARIO DOCAMPO ARIAS (ADV. SP091508 - JOSE CARLOS 

TURELLA BORGES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para a extinção da execução. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007845-0 - ESPOLIO DE SERGIO PEREIRA (ADV. SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO 

FERREIRA e ADV. 

SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para a extinção da execução. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008203-9 - SEVERINO JOSE DE MELO (ADV. SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

1. Vistos, em tutela antecipada 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se. 

2. Considerando que o "instrumento particular de transação" (fl. 20 do arquivo PET_PROVAS.PDF) firmado 

pelo autor com 

sua antiga empregadora não especifica a natureza do valor recebido, determino ao autor que apresente outros 

elementos 

que possam identificar a que título foi pago o valor acordado e sobre o qual incidiu o imposto de renda que ora 

pretende 

afastar. Prazo: 10 (dez) dias sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008339-1 - JOSEFA NAIRETE DE SANTANA (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE PAULA 

CONCEICAO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 
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planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para a extinção da execução. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008394-9 - OTAVIO FERREIRA CHAGAS (ADV. SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA 

MONTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos 

fundamentos jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito 

embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados. 

Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros 

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da parte autora em órgãos de proteção ao 

crédito é 

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a 

instituição ré 

ou se decorre tão somente da contumaz inadimplência da autora. 

No caso em tela, a autora reconhece que não está em dia com suas obrigações perante a instituição financeira, e 

em 

momento algum comprova a existência de causa suspensiva da exigibilidade das mesmas, o que, em princípio, 

recomendaria a inclusão e o registro do seu nome no CADIN. 

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido 

o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO 

DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de 

inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. 

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação 

da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que 

merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu 

nome 

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor 

do que 

dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, 

merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida 

somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos 

órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, 

posto que a 

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo 

em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma 
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valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de 

um perigo 

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

para o 

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, 

Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que 

cancele 

eventual comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial. 

Cite-se. Intimem-se. Com a contestação, retornem os autos à conclusão para a re(apreciação) do pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

2008.63.11.008399-8 - EZEQUIEL MARTINS DE LIMA (ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS e ADV. 

SP229452 - 

FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos 

fundamentos jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito 

embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados. 

Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros 

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da parte autora em órgãos de proteção ao 

crédito é 

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a 

instituição ré 

ou se decorre tão somente da contumaz inadimplência da autora. 

No caso em tela, a autora reconhece que não está em dia com suas obrigações perante a instituição financeira, e 

em 

momento algum comprova a existência de causa suspensiva da exigibilidade das mesmas, o que, em princípio, 

recomendaria a inclusão e o registro do seu nome no CADIN. 

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido 

o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO 

DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de 

inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. 

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação 

da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que 

merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu 

nome 

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor 

do que 

dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, 

merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida 
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somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos 

órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, 

posto que a 

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo 

em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma 

valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de 

um perigo 

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

para o 

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, 

Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que 

cancele 

eventual comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial. 

2. No prazo de 10 (dez) dias informe a parte autora se terá interesse em produzir prova oral em audiência. 

Havendo prova 

testemunhal, mantenho a audiência de instrução e julgamento designada. Caso não haja interesse em oitiva de 

testemunhas, providencie a serventia o cancelamento da audiência agendada e inclua o processo em pauta extra 

com a 

citação da ré para apresentar eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias ou, não sendo possível, 

apresentar 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2008.63.11.008557-0 - EUGENIO SOARES DE LIMA (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição interposta pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.000015-5 - ANA MARIA GARCIA FERREIRA (ADV. SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a juntada aos autos do número do PIS, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, 

traga 

para os autos documentos originais que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 

110/01, 

recebimento por força de ação judicial ou proposta de acordo. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.000018-0 - SÉRGIUS DALMAZO (ADV. SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entender devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.000020-9 - MARIA TOSCANO DALMAZO (ADV. SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entender devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.000930-4 - ANTONIO DIRCEU ZANGRANDE (ADV. SP200079 - ELAINE D´ANNUNCIO 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento da r. decisão proferida, sob as mesmas 

penas. 

Int. 

 

2009.63.11.000931-6 - CESAR ANTONIO ZANGRANDE (ADV. SP200079 - ELAINE D´ANNUNCIO 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento da r. decisão proferida, sob as mesmas 

penas. 

Int. 

 

2009.63.11.000940-7 - CLAUDIO EDUARDO AVINO DI RENZO (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO 

SALOMÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento da r. decisão proferida, sob as mesmas 

penas. 

Int. 

 

2009.63.11.000977-8 - WALTER ALVES DE LIMA (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo oferecida pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001199-2 - JOSE EGIDIO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ 

SILVA PAZ e 

ADV. SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo oferecida pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.001693-0 - ANTONIO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 
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ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação 

judicial ou 

proposta de acordo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001698-9 - DECIO MARIA FILHO (ADV. SP265634 - CYNARA BARBOSA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo 

sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), documento original de procuração conferida ao patrono. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação 

judicial ou 

proposta de acordo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002100-6 - EZEQUIEL ROBERTO NETO (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo para contestação, tornem 

conclusos 

para sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002213-8 - JOSE ANTONIO BELOTO (ADV. SP251488 - ADMILSON DOS SANTOS NEVES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos, em tutela antecipada 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 
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do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se. Decorrido o prazo para contestação, tornem conclusos para sentença. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002250-3 - SILVIO TONI (ADV. SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso concreto, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos erigidos pelo artigo 273 do CPC, necessários à sua concessão. 

A argumentação articulada pela parte autora no pedido de antecipação dos efeitos da tutela não é suficiente para 

a 

conclusão da verossimilhança das alegações. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Ademais, a informalidade do processamento dos feitos nos Juizados Especiais não se coaduna com medidas como 

o 

depósito judicial. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

2. Com a contestação deverá o réu apresentar os contratos de cartão de crédito firmados com a parte autora, 

bem como 

os contratos de renegociação de dívida. 

Após venham os autos à conclusão para (re)apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela ou, se em 

termos, 

prolatação de sentença. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 114/2009 

 

2005.63.11.004358-6 - MARINEIDE FRANCA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre 

tal 

providência. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.012663-7 - MANOEL MESSIAS SILVA PASSOS E OUTROS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO 

AMARAL 

SANTOS); PAULO GOMES DA SILVA JÚNIOR(ADV. SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS); 

JOSE 

CARDOSO DE SIQUEIRA(ADV. SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS); ANTONIO ALVES 

PEREIRA FILHO 

(ADV. SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS); RUBERVAL DE FIGUEREDO LEITE(ADV. 

SP183521- 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS); JOSE DA SILVA(ADV. SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2195/2520 

SANTOS); JOSE 

DOS SANTOS ALVES DE SOUZA(ADV. SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS); ADIL 

GONÇALVES LOPES 

(ADV. SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS); ALVARO VULCANO(ADV. SP183521-

ALEXANDRE DO 

AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Observo que o processo foi ajuizado no ano de 2005 e apesar de constarem 09 (nove) autores no pólo ativo, não 

foi 

desmembrado após a remessa dos autos da Vara Federal a este Juizado. 

Posteriormente, a despeito da prevenção apontada pela ré e dos termos de adesão juntado aos autos, houve o 

sentenciamento em lote do processo julgando o pedido parcialmente procedente para condenar a CEF a 

atualizar os 

saldos das contas vinculadas de FGTS, com aplicação dos índices correspondentes aos períodos de janeiro/89 e 

abril/90. 

Em decisão proferida em 05.12.07, houve a homologação dos termos de adesão, extinguindo o feito em relação 

aos 

autores Manoel Messias, José da Silva e Paulo Gomes. 

No entanto, considerando que os índices pleiteados nestes autos referem-se aos meses de dezembro/88, 

fevereiro/89, 

junho, julho, agosto e outubro/90 e janeiro e março/91, torno sem efeito a decisão n.º 11647/07 no tocante à 

homologação dos termos de adesão. 

Quanto à questão da litispendência, considerando que os processos n.º 2002.61.04.000524-9 e 2002.61.04.004505-3 

referem-se a pleito de índices diversos dos expostos acima, verifico não haver prevenção. 

Em relação aos processos n.º 2005.61.04.900185-0, 2002.61.04.000435-0 e 2002.61.04.001088-9, face à 

impossibilidade 

de análise sem a juntada das principais peças, determino que a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos 

autos cópia 

da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, comprovando o alegado, de acordo com o Enunciado n.º 46 do 

FONAJEF: "A litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do Código de Processo Civil (art. 301), 

pelo réu, 

sem prejuízo dos mecanismos de controle desenvolvidos pela Justiça Federal". 

Após devidamente cumprida a decisão acima, tornem-me conclusos, eis que pendente recurso interposto pela 

parte 

autora. 

Int. 

 

2006.63.11.002956-9 - CAROLINA REGINA GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP232035 - VALTER 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a informação prestada, concedo prazo de 60(sessenta) dias para que a CEF cumpra o acórdão 

proferido, 

carreando aos autos documento que demonstre tal providência ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.002827-2 - JOSE DE LIMA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme arquivo anexado aos autos nesta data (Plenus), verifico que o réu cumpriu integralmente a sentença 

proferida. 

Nada a decidir, portanto, em relação à petição protocolada em 24.11.08 pela parte autora. 

Aguarde-se comunicação de pagamento da RPV pela CEF. 

Int. 

 

2007.63.11.005158-0 - JOSE RAIMUNDO DE SANTANA (ADV. SP056904 - EDUARDO GOMES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Adito a sentença anteriormente proferida, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

"Sendo assim, julgo procedente o pedido, determinando à Caixa Econômica Federal que, de acordo com o que 

dispõe o 

artigo 20, inciso II, da Lei 8.036/90, libere o saldo existente na conta de FGTS titularizada pela parte autora - 
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proveniente 

dos depósitos efetuados pela empresa CUBATENSE, CONSERVAÇÃO, PAISAGISMO E SERVIÇOS LTDA., 

relativos ao 

período trabalhado entre 01/12/1992 a 30/07/1994. 

Sem condenação em honorários (art. 1o da Lei 10.259/2001 c/c art. 55 da Lei 9.099/1995). 

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001). 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

Leia-se: 

"Sendo assim, julgo procedente o pedido, determinando à Caixa Econômica Federal que, de acordo com o que 

dispõe o 

artigo 20, inciso II, da Lei 8.036/90, libere o saldo existente na conta de FGTS titularizada pela parte autora - 

proveniente 

dos depósitos efetuados pela empresa CUBATENSE, CONSERVAÇÃO, PAISAGISMO E SERVIÇOS LTDA., 

relativos ao 

período trabalhado entre 01/12/1992 a 30/07/1994. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem condenação em honorários (art. 1o da Lei 10.259/2001 c/c art. 55 da Lei 9.099/1995). 

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001). 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

Não havendo alteração no conteúdo decisório da sentença anteriormente prolatada, não há que se falar em 

devolução de 

prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.006043-0 - LUIZ ALBERTO RANOYA ASSUMPÇAO (ADV. SP143142 - MARCELO AUGUSTO 

DOMINGUES PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

As partes são intimadas da prolação de sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não 

houver 

interposição de recurso, após o prazo constante do art 42 da lei 9.099/95. 

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a 

determinação 

contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.007035-5 - YOLITA SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

FRANCISCA CORDEIRA 

(ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolizada em 12.03.2009. 

Considerando que até o momento não foi realizada a citação da co-ré Francisca Cordeira, determino que a 

secretaria 

providencie a citação da co-ré no endereço indicado na exordial. 

Outrossim, redesigno a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento que terá lugar neste Juízo para o dia 

02 de julho 

de 2009 às 16:00 horas. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007041-0 - MILTON PEREIRA SANTOS (ADV. SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com a apresentação dos dados pessoais da irmã do autor, nomeada como curadora provisória, atenda-se ao 

ofício do 

Ministério Público conforme solicitado. 

No mais, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento integral pela patrona da parte autora da decisão n.º 

20106/08, 

visto que continua atuando nos presentes autos. 

Decorrido o prazo, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de habilitação e análise do recurso 

interposto. 

Int. 
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2007.63.11.007619-9 - MARIA DO REMEDIO PEREIRA SERAFIM (ADV. SP124946 - LUZIA MARIA 

JOAQUIM LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora sobre as certidões negativas do oficial de justiça, requerendo o que de direito, no 

prazo de 05 

(cinco) dias. 

Int. 

 

2007.63.11.007979-6 - ROSEMARY RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE 

RODRIGUES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 28.11.08: nada a decidir visto que, de acordo com o arquivo plenus e 

histórico de 

crédito juntado aos autos nesta data, a autarquia vem cumprindo integral e devidamente o proferido na 

sentença. 

Intime-se e após, arquivem-se os autos. 

  

2007.63.11.009341-0 - JOÃO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2007.63.11.009355-0 - CICERO SOARES NUNES DA SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.009586-8 - WALDEMAR HENRIQUE HENSEL (ADV. SP089908 - RICARDO BAPTISTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Adito a sentença anteriormente proferida, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

"Ante o exposto, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, para o fim de 

determinar à 

Caixa Econômica Federal que libere o levantamento do saldo existente na conta de FGTS titularizada pelo autor, 

de 

acordo com o que dispõe o artigo 20, incisos III e VIII, da Lei 8.036/90. 

Como consequência lógica, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que a CEF libere os valores 

acima, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie- 

se. 

Sem condenação em honorários (art. 1o da Lei 10.259/2001 c/c art. 55 da Lei 9.099/1995). 

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001). 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se." 

Leia-se: 

"Ante o exposto, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, para o fim de 

determinar à 

Caixa Econômica Federal que libere o levantamento do saldo existente na conta de FGTS titularizada pelo autor, 

de 

acordo com o que dispõe o artigo 20, incisos III e VIII, da Lei 8.036/90. 

Como consequência lógica, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que a CEF libere os valores 

acima, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 
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Oficie- 

se. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem condenação em honorários (art. 1o da Lei 10.259/2001 c/c art. 55 da Lei 9.099/1995). 

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 13 da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001). 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se." 

Não havendo alteração no conteúdo decisório da sentença anteriormente prolatada, não há que se falar em 

devolução de 

prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000125-8 - DOLORES DA CONCEICAO BOURGETH ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

Dê-se vista à parte autora da petição apresentada pela ré em 04.03.2009, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

 

2008.63.11.000178-7 - UDENILDE ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

manutenção/concessão/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Considerando a informação do perito médico judicial de que há necessidade de outras perícias nas 

modalidades de 

ortopedia e neurologia e considerando ainda que não há nos autos alegação de outras enfermidades, faculto à 

parte 

autora a juntada de toda a documentação médica de que dispuser nas especialidades indicadas, no prazo de 10 

(dez) 

dias, que comprovem as enfermidades alegadas a fim de possibilitar a designação das perícias indicadas. 

Intimem-se e oficie-se. 

 

2008.63.11.001337-6 - JULIANO HENRIQUE DELPHINO E OUTRO (ADV. SP177956 - ATHAYDE 

DELPHINO JUNIOR); 

ATHAYDE DELPHINO JUNIOR(ADV. SP177956-ATHAYDE DELPHINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Pretende o(a) requerente, através do presente alvará judicial, obter autorização para levantamento de 

importância 

remanescente de leilão de jóias junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O exame da possibilidade de extensão da norma legal ao caso noticiado é viável através de regular contencioso, 

em que 

se prestigie o princípio do contraditório, abrindo-se oportunidade de participação e resposta às partes 

interessadas. 

Faculto a emenda inicial, para saneamento do defeito apontado, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 284 

do 

Código de Processo Civil, fornecendo o(a) requerente cópia da petição de aditamento, a fim de se completar a 

contra-fé, 

tudo sob pena de indeferimento (parag. único do citado artigo). 

Decorrido o prazo assinalado, o que a Secretaria certificará, concluam-se os autos para sentença. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.11.002255-9 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS ROSARIO (ADV. SP097654 - SUZANE SANTOS 

PIMENTEL) X 

BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR. SILVIO TRAVAGLI) : 

Dê-se vista à parte autora dos extratos juntados na contestação protocolada em 08.01.09. 

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

 

2008.63.11.005156-0 - LUIS FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005766-5 - ALMIR HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005927-3 - JOAO PAULO FRANCA (ADV. SP190139 - ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado 

do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a vinda do PA, encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006089-5 - JOSE DA SILVA (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado 

do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a vinda do PA, encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007027-0 - LUIZA ROCHA MARTINS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação da tutela por seus próprios fundamentos. 

Int. 

 

2008.63.11.007271-0 - GABRIEL LAURINDO MONTEIRO DINIZ DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP248284 - 

PAULO 
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LASCANI YERED e ADV. SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH); EDUARDA CRISTINA 

LAURINDO 

MONTEIRO DINIZ DOS SANTOS(ADV. SP248284-PAULO LASCANI YERED); EDUARDA CRISTINA 

LAURINDO 

MONTEIRO DINIZ DOS SANTOS(ADV. SP250546-RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Mantenho a decisão n.º 22601/08, a qual indeferiu a antecipação da tutela, por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se julgamento do recurso interposto. 

Int. 

 

2008.63.11.007598-9 - ALEXANDRE ROCHA POSSIDONIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

Manifeste-se a parte autora sobre o comunicado social de 19.02.09. Prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008418-8 - SANDRA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000687-0 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando o noticiado, designo nova data para a realização de perícia médica na especialidade de 

cardiologia, com a 

Dr.ª Maria Goretti Rennó Troiani, para o dia 26.08.2009 às 09h45min., perícia esta que será realizada neste 

Juizado, 4º 

andar. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.000687-0 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove o indeferimento perante o INSS do benefício 

pleiteado 

após findo o processo n.º 2007.63.11.004421-6, apontado no termo de prevenção, visto que nestes autos constam 

apenas requerimentos formulados até o ano de 2007, sob pena de extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem-me conclusos. 

Int. 

  

2009.63.11.000720-4 - FRANCISCA COSTA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2009.63.11.001554-7 - EGUIDO DINIZ DOS SANTOS (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI e 

ADV. 

SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 
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autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001556-0 - DANIEL MARTINS DA SILVA (ADV. SP053052 - EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001562-6 - THEREZA YVONE SILVA SAMPAIO (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO 

SALOMÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001583-3 - CLARICE GASPAR SILVEIRA (ADV. SP184303 - CLEBER DINIZ BISPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001597-3 - FABIO ACERBI (ADV. SP236764 - DANIEL WAGNER HADDAD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001631-0 - LUCI DO LAGO DIOGO (ADV. SP115692 - RANIERI CECCONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001637-0 - HELIA DA SILVA VEIGA (ADV. SP209610 - CLAUDIO RENATO MOLICA 

MALACARNE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
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Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001638-2 - LUCI DE OLIVEIRA (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001639-4 - EUGENIO LUIS HENRIQUES (ADV. SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA 

COUTO e ADV. 

SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001955-3 - LEVY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP265690 - MARCELO HENRIQUE ALVES 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001956-5 - MANOEL DE SOUZA LIMA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-

se a parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, 

conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.11.001964-4 - JOAO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2009.63.11.002029-4 - CONCEICAO MATTOS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 
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mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002044-0 - GUIOMAR TOLINI COELHO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2009.63.11.002049-0 - MARCO ANTONIO BERNABEL (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2009.63.11.002050-6 - PEDRO TADEU DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 
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nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002052-0 - MARIO SEVERINO BURITI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2009.63.11.002106-7 - MARIA ALICE DOS SANTOS CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP218361 - TATIANE 

CRISTINE 

LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002143-2 - ELOY PORTUGAL MARINHO (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2009.63.11.002144-4 - MARIA DE LOURDES MOTTA ASSUNCAO (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE 

ARAÚJO 

MOLINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 
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possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

PORTARIA N. 08/2009 

 

A Doutora Luciana de Souza Sanchez, Juíza Federal Titular, Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando os termos dos artigos 12, caput e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001; 

Considerando os termos da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal; 

Considerando os termos do Provimento nº 253, de 14 de janeiro de 2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

da 

Terceira Região, que implantou o Juizado Especial Federal Cível de Santos, e a Resolução nº 248, de 14/01/2005, 

do 

mesmo Colegiado, que dispõe sobre a estrutura do mencionado órgão; 

Considerando a necessidade de organização dos trabalhos internos deste Juizado, bem como a qualidade no 

atendimento 

ao jurisdicionado; 

Considerando, ainda, o número reduzido de servidores na Contadoria deste Juizado; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear como perita contábil do Juizado Especial Federal Cível de Santos a servidora da Justiça 

Federal 

aposentada REGINA DE FÁTIMA SOARES ARGERICH, inscrita no RG sob o n. 52.440.504-9 e CPF sob o n. 

173.337.410-87. 

Art. 2º - A atuação da referida profissional está condicionada ao prévio envio de processos em fase de cálculo 

pela 

Secretaria do Juizado Especial Federal Cível de Santos, devendo o parecer contábil ser apresentado em até trinta 

dias, 

sendo possível, no entanto, que seja exigido um prazo mais exíguo, desde que a Senhora perita seja previamente 

comunicada. 

Art. 3º - A sistemática de pagamento dos profissionais acima deverá observar a matéria e complexidade do 

cálculo, bem 

como os limites já fixados pelo Conselho da Justiça Federal. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria, por via eletrônica, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal 

Coordenadora 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro 

da Seção 

Judiciária de São Paulo. 

Publique-se. 

Santos, 13 de março de 2009. 

 

PORTARIA N. 09/2009 

 

A Doutora Luciana de Souza Sanchez, Juíza Federal Titular, Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE 

Retificar os termos da Portaria n. 07/2009, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

Art. 2º - A atuação dos referidos profissionais está condicionada à agenda elaborada e divulgada pela Secretaria 

do 

Juizado Especial Federal Cível de Santos, devendo o laudo técnico ser apresentado em até trinta dias após a 

realização 

da visita social, sendo possível, no entanto, que seja exigido um prazo mais exíguo, desde que os Senhores peritos 

sejam 

previamente comunicados. 

Leia-se: 

Art. 2º - A atuação dos referidos profissionais está condicionada à agenda elaborada e divulgada pela Secretaria 

do 

Juizado Especial Federal Cível de Santos, devendo o laudo técnico ser apresentado em até trinta dias após a 

realização 
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do exame, sendo possível, no entanto, que seja exigido um prazo mais exíguo, desde que os Senhores peritos 

sejam 

previamente comunicados. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Santos, 13 de março de 2009. 

PORTARIA N. 10/2009 

 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE 

ALTERAR, por ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, a escala de férias do servidor JOSÉ 

GUILHERME 

FERNANDES SANCHES - RF 5235, conforme segue: 

ALTERAR os períodos de 16.03.2009 a 30.03.2009 (15 dias) E de 17.08.2009 a 31.08.2009 

(15 dias) 

PARA 

25.03.2009 a 03.04.2009 - 10 dias 

15.06.2009 a 24.06.2009 - 10 dias 

13.07.2009 a 22.07.2009 - 10 dias 

Publique-se. 

Santos, 16 de março de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003175-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003177-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA STERDI GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 14:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2207/2520 

PROCESSO: 2009.63.10.003204-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA RAQUEL FERREIRA SORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003205-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE LONDRINA PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO DUARTE 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003158-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA DE GODOY ARQUILA 

ADVOGADO: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003159-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CASTELUCCHI 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FURLAN 

ADVOGADO: SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003161-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARYANE SARTORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003162-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003163-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ROMERO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003164-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003165-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PALACIO BRUNO 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003167-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO BUENO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003168-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA CRISTINA BRASSOLOTO VIAN 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003169-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO LOURENCO 

ADVOGADO: SP172812 - MARICEL PREZZOTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003170-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003171-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA ROSA PANTANO RANGEL 

ADVOGADO: SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003172-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELENO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003173-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DA SILVA MOTA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.10.003174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEBERT LUIS DE FARIAS BUENO 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003176-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARIA RASERA ALTAFINI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003178-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILHANS ALVARENGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003179-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003180-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA APARECIDA MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003181-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDOLINO COSTA GOMES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003182-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO GARGANTINI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003184-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA REIS MARAFANTE 

ADVOGADO: SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003185-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FRANCA VENANCIO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 14:10:00 
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PROCESSO: 2009.63.10.003186-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROQUE NETO 

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003187-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO MARCAL SA TELES 

ADVOGADO: SP240925 - LUCIA CRISTIANE JULIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003190-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LEAO GARCIA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003192-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LASARA DE CAMPOS GOMES 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003193-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY APARECIDA BASSO 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003194-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO COLETTI 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003195-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MASCARENHAS DE ALBERNAZ 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003196-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.10.003197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO MENDES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003198-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA APARECIDA MATOZINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003199-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA VAZ DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003200-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003201-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LAZARO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003203-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DO CARMO AMARO SCHIAVON 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALIA ALVES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003230-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: WALDEMAR RODRIGUES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003234-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.002938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO BATISTA 

ADVOGADO: SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 18:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003140-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE JESUS SOARES MENDES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003229-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENIE SILVESTRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003231-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GIMENES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003235-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ZATARIN 

ADVOGADO: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003236-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003237-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA AGAPITO PAES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2009 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIS VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003242-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA APARECIDA SISCONNI GERTRUDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DORTE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003252-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003001-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA TURTURA CORREA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/04/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 15:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.003306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 13:50:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6310000035 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2005.63.10.002780-8 - ARNALDO SANTOS BATTAGLIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.002409-1 - SERGIO HARMITT (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS a corrigir a RMI do benefício do Autor (NB 063.519.688-3), fixando seu valor em R$ 

1.008,80 (UM 

MIL OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS) . 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento da diferença contada a partir do ajuizamento, cujo valor apurado pela 

Contadoria 
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deste Juizado, perfaz o montante de R$ 5.342,63 (CINCO MIL TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizado para 02/2009, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados 

de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho 

da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a revisão: 

 

Beneficiário: SERGIO HARMITT 

Benefício: aposentadoria por tempo de serviço (NB 063.519.688-3) 

RMA: R$ 1.008,80; 

Total das diferenças: R$ 5.342,63; 

DIP: 01.03.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.003934-7 - SEBASTIAO GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA 

DUARTE 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar o valor da RMI do benefício 

previdenciário da 

parte autora, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos pela variação 

nominal da 

ORTN/OTN/BTN, calculados através do sistema DATAPREV. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das diferenças entre o devido e o efetivamente pago pelo INSS à parte 

autora, 

desde a data de início do benefício, cujo valor deverá ser apurado no prazo de 60 dias através do sistema 

informatizado 

da DATAPREV, de acordo com os termos do Provimento n.º 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do 

Conselho 

da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do novo valor 

da renda 

mensal do benefício da parte autora. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.006195-7 - BEATRIZ MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS 

DE 
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QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o 

prazo de 15 dias 

para a juntada do rol de testemunhas a serem ouvidas por carta precatória. 

Após a juntada, expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas. 

Saem as partes intimadas. 

 

2007.63.10.004100-0 - ZENIR FERRARI (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao restabelecimento do acréscimo de 25% sobre o benefício de 

aposentadoria 

por invalidez, NB.: 125.958.379-9, em favor da parte autora, a partir de 01/05/2007 (data posterior à cessação), 

com o 

valor de R$ 195,54 (CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), para a 

competência de novembro/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de 

R$ 4.222,32 (QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), 

atualizadas para 

novembro/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 

64/2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda ao restabelecimento imediato do benefício ora 

concedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): ZENIR FERRARI; 

Benefício: acréscimo de 25% sobre a aposentadoria por invalidez, NB.: 125.958.379-9; 

RMA (B-32): R$ 782,15; 

Acréscimo de 25% sobre o valor da RMA: R$ 195,54; 

DIP: 01/12/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.006562-8 - HUMBERTO AMANCIO GONÇALVES DA FONSECA (ADV. SP264378 - ALAN 

UALACE 

BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o 

período 

laborado na lavoura de 01.01.1967 a 31.12.1967 e preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do 

benefício NB: 1448125518. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.014443-3 - MARIA BENEDITA VIEIRA DE AQUINO CRUZ (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA 

DE PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, 

julgo 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença 

NB.: 

505.824.525-2 a partir de 25/07/2007 (data posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em 

favor 

da parte autora, com DIB na data do laudo pericial em 13/03/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de 

R$ 

600,62 (SEISCENTOS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 600,62 (SEISCENTOS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), 

para 

competência de janeiro/2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial (13/03/2008), 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no montante de R$ 7.190,03 (SETE MIL CENTO E NOVENTA 

REAIS E 

TRêS CENTAVOS), atualizadas até janeiro/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): MARIA BENEDITA VIEIRA DE AQUINO CRUZ; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 600,62; 

RMI: R$ 600,62; 

DIB: 13/03/2008; 

DIP: 01/02/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.006688-8 - ANESIA CONCEICAO RAFAEL BONIFACIO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar 

como tempo 

de serviço os períodos constantes na CTPS da autora, de 01.01.1974 a 04.06.1975, de 09.11.1976 a 04.07.1985 e de 

13.05.1996 a 01.11.1996, como empregada rural, e a reconhecer e averbar, para efeitos de carência, o período de 

13.05.1996 a 01.11.1996, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 17.03..2009, às 16 horas 

e 15 

minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.016344-0 - MARIA JOSE FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA 

E SILVA 

ALBERTIN e ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB na data do 

laudo 

pericial (27/03/2008), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) e a 

Renda Mensal Atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), para 

competência de fevereiro/2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial (27/03/2008), 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 5.280,30 (CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA 

REAIS E 

TRINTA CENTAVOS), atualizadas até fevereiro/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados de 

acordo com 

os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento do honorário pericial fixado em R$ 120,00 (cento e 

vinte reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): MARIA JOSÉ FRANCO DOS SANTOS; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 465,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 27/03/2008; 

DIP: 01/03/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.006586-0 - ANTONIA TEIXEIRA LEVANDOSKI (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO 

PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer os vínculos 

empregatícios anotados na CTPS da autora, laborados como empregada rural, nos períodos de 01.07.1969 a 

15.10.1969, 
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de 01.06.1970 a 31.05.1971, de 01.06.1971 a 07.12.1971, de 10.01.1972 a 29.02.1972, de 01.03.1972 a 04.06.1975, de 

16.06.1975 a 31.08.1979, de 25.06.1990 a 31.10.1990, de 01.07.1991 a 30.09.1991, de 20.07.1992 a 17.11.1992, de 

05.07.1993 a 12.11.1993, de 01.06.1994 a 16.11.1994, de 13.05.1996 a 01.11.1996 e de 10.06.1999 a 30.11.1999 e 

conceder à autora ANTÔNIA TEIXEIRA LEVANDOSKI, o benefício de aposentadoria por idade rural, com 

DIB em 

30.10.2008 (data da citação), Renda Mensal Inicial na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) 

e Renda Mensal Atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) apurada pela Contadoria 

deste 

Juizado para a competência de janeiro/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 1.345,98 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS), 

atualizadas para janeiro/2009, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os 

termos do 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se 

a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 12.03.2009, às 16 horas 

e 15 

minutos. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: ANTÔNIA TEIXEIRA LEVANDOSKI; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 30.10.2008; 

DIP: 01.02.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.014713-6 - DEOLINDO RAMOS (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, com 

DIB na data do laudo pericial (26/03/2008), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 1.041,95 (UM MIL 

QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) e a Renda Mensal Atual (RMA) no valor de 

R$ 1.041,95 

(UM MIL QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para competência de 

janeiro/2009, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial (26/03/2008), 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 12.089,81 (DOZE MIL OITENTA E NOVE REAIS 
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E 

OITENTA E UM CENTAVOS), atualizadas até janeiro/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados 

de acordo 

com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se 

a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento do honorário pericial fixado em R$ 120,00 (cento e 

vinte reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): DEOLINDO RAMOS; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.041,95; 

RMI: R$ 1.041,95; 

DIB: 26/03/2008; 

DIP: 01/01/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.004214-4 - ANTONIO JOSUE (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.015694-0 - MARIA HELENA PIRES (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 560.022.322-2 a partir 

de 

31/05/2007 (data posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, 

com DIB 

na data do laudo pericial em 30/04/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 551,64 

(QUINHENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) apurada 

pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 551,64 (QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA 

E QUATRO 

CENTAVOS), para competência de janeiro/2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial (30/04/2008) 

conforme 

os cálculos da Contadoria Judicial, no montante de R$ 5.826,10 (CINCO MIL OITOCENTOS E VINTE E SEIS 

REAIS E 

DEZ CENTAVOS), atualizadas até janeiro/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 
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juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): MARIA HELENA PIRES; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 551,64; 

RMI: R$ 551,64; 

DIB: 30/04/2008; 

DIP: 01/02/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.005927-5 - APARECIDA GERMANO (ADV. SP155481 - ANTONIO CARLOS SANCHEZ 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora Aparecida Germano o benefício de 

pensão 

por morte, em razão do falecimento de seu companheiro Sebastião Pinheiro da Silva, observando o artigo 76 da 

Lei nº 

8.213/1991, desde a data do óbito (31.07.2004), com Renda Mensal Inicial apurada na DIB (31.07.2004) no valor 

de R$ 

567,62 (QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), e Renda Mensal 

Atual 

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 687,58 (SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), para a competência de janeiro/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (16.03.2005), apurado pela 

Contadoria 

deste Juizado, perfaz o montante de R$ 5.606,54 (CINCO MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E CINQüENTA E 

QUATRO 

CENTAVOS) até o ajuizamento da ação e de R$ 37.936,00 (TRINTA E SETE MIL NOVECENTOS E TRINTA 

E SEIS 

REAIS) a partir do ajuizamento da ação, atualizados para janeiro/2009, os quais integram a presente sentença e 

foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 

do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir 

da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à imediata implantação do benefício 

aqui 

concedido para a autora. 

 

Intime-se a autora para, querendo, optar pelo recebimento através de expedição de Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor 

ou de Precatório. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: Aparecida Germano; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 687,58; 

RMI: R$ 567,62; 

DIB: 31.07.2004; 

DIP: 01.02.2009 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2007.63.10.016341-5 - BENEDITO SEBASTIAO GARCIA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN e ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 136.438.588-8 a partir de 13/03/2007 (data posterior à 

cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do laudo 

pericial em 

27/03/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 1.064,83 (UM MIL SESSENTA E QUATRO REAIS 

E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no 

valor de R$ 

1.127,86 (UM MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para competência de 

fevereiro/2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo (27/03/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no montante de R$ 13.763,08 (TREZE MIL SETECENTOS E SESSENTA E 

TRêS REAIS 

E OITO CENTAVOS), atualizadas até fevereiro/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados de 

acordo com 

os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): BENEDITO SEBASTIÃO GARCIA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.127,86; 
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RMI: R$ 1.064,83; 

DIB: 27/03/2008; 

DIP: 01/03/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.014419-6 - NAZARE LIMA PINHEIRO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença 

NB.: 

505.914.306-2 a partir de 10/11/2007 (data posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em 

favor 

da parte autora, com DIB na data do laudo pericial em 13/03/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de 

R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste 

Juizado no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para competência de janeiro/2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas a partir da data do laudo pericial (13/03/2008), 

conforme 

os cálculos da Contadoria Judicial, no montante de R$ 5.126,66 (CINCO MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS 

E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas até janeiro/2009, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): NAZARÉ LIMA PINHEIRO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 13/03/2008; 

DIP: 01/02/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.63.10.003738-7 - LOURDES RICCI GONCALVES (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003753-3 - SEBASTIAO MASTEGUIM (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003709-0 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA FILHO (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA 

DUARTE 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.005332-0 - GERALDO CEZARIO ALBINO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.000616-0 - ODAIR APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.000815-6 - ALONSO COMITRE (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.002227-0 - GABRIEL BELMONTE MARTINES (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.000816-8 - FRANCISCO CRESPIO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.002051-0 - JOSE PIRES DA LIMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003658-9 - BENEDICTA DE JESUS EUGENIO (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003661-9 - ISABEL FERREIRA DA SILVA CUNHA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA 

DUARTE 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003043-5 - JOSE ALVES GARCIA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003931-1 - VICTOR ROSA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003239-0 - JOSE MARIA FERREIRA FILHO (ADV. SP134830 - FERNANDO FERNANDES 

CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003932-3 - ROQUE CONSULIN (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.001746-7 - IOLANDA GERMANO GIUBINA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR e 

ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2225/2520 

(PREVID) . 

 

2006.63.10.003418-0 - VALDIR DAS NEVES (ADV. SP069921 - JOEDIL JOSE PAROLINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.002376-5 - WALTER ROSSI (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.001263-9 - SEBASTIAO CORREIA (ADV. SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.001786-8 - JOSE DAVID SCARABEL (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003223-7 - DANIEL GOMES PINTO (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.005146-3 - ADEMIR ROBERTO TANNO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.001090-4 - ELZA BENATTO GOBBO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2008.63.10.008512-3 - MARIA DE LOURDES SOUZA PIRES (ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008120-8 - CORNELIO BIANCHI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008124-5 - JAIME RUIZ (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008276-6 - VENANCIO ALVES DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008493-3 - ROSENEI BATISTA BERALDO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008510-0 - SIMIAO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008511-1 - MARIA MENDES DA SILVA (ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.009676-5 - MARIA NEUSA ARRUDA LOURENCO (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008600-0 - ROSEMEIRE DE OLIVEIRA BISPO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008862-8 - AMAURI MOLON (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008892-6 - CAROLINA CASAGRANDE BERALDO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008908-6 - SARA CAMARGO DA SILVA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009041-6 - MARIA ELISABETH RIBEIRO SEVIJA (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA 

MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010174-8 - ZENITH DE CASTRO MELO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES 

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010159-1 - MAURICIO CUSTODIO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010151-7 - DURVALINA DE JULI CORREA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008123-3 - JOSE OSMAR BONACOLI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007505-1 - MARIA MENDES PERES (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017688-4 - OCLIDES GONCALVES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017176-0 - LOURDES COMBINATO ZEBIANI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008097-6 - MARINETE DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007930-5 - JOSE MOACYR CORREA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007927-5 - REGINALDO PEREIRA BONDE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008762-4 - ELIAS PAIXAO SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017723-2 - ROSALIA MARIA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008903-7 - ARINO GOMES DE BARROS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008907-4 - TEREZINHA PINTO MEDEIROS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010053-7 - MARIA DILMA GONZAGA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008917-7 - ALICIO DA SILVA VITORINO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009084-2 - FLORISVALDO DOS SANTOS (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010091-4 - ELTON HENRIQUE GREGORIO (ADV. SP233170 - GISELLE GONZALEZ 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009866-0 - ADEMAR RODRIGUES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.009867-1 - MARGARIDA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001326-4 - JOAO BATISTA TOMAZ FERREIRA (ADV. SP112416 - CYBELE APARECIDA H D 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001699-0 - ANTONIA BEGO CANDIDO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007926-3 - ELAINE SPINDOLA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008436-2 - IRINEU BARBOSA (ADV. SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008754-5 - ANTONIO DONIZETI GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008432-5 - SILVIA REGINA GALANTE (ADV. SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.008526-3 - AMILTON CARLOS CAPELETI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007634-1 - MARIO DELGADO CARRASCO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008648-6 - SERGIO DIAS DA ROCHA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008650-4 - EDINALVA MARA TEIXEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008701-6 - RENATO GONCALVES VASSALO PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008710-7 - JAIR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008739-9 - LEONEL DE GODOY (ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.10.008660-6 - SEBASTIÃO CAETANO GOMES FILHO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a corrigir a RMI do benefício do Autor (NB 42/126.740.484-9), 

fixando 

seu valor em R$ 907,27 (NOVECENTOS E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) . 

 

Condeno, ainda, o Requerido ao pagamento das diferenças apuradas a partir do ajuizamento da ação até a data 

de 

implementação do benefício por parte da Autarquia previdenciária, isto é, até 25.02.2006, no valor de R$ 

5.404,34 

(CINCO MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), conforme os 

cálculos da 

Contadoria Judicial, atualizados até fevereiro/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.009321-1 - CYLAS APARECIDA CAMAROTO NUNES (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ 

DE OLIVEIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora CYLAS APARECIDA CAMAROTO 

NUNES, o 

benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 23.07.2008 (DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 

415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor 

de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) para a competência de fevereiro/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

que 

perfazem o montante de R$ 3.309,34 (TRêS MIL TREZENTOS E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS) , 

atualizadas para fevereiro/2009, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os 

termos do 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se 

a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: CYLAS APARECIDA CAMAROTO NUNES; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 465,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 23.07.2008; 

DIP: 01.03.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.009358-2 - EDILAMAR BARTHOLOMEI DA SILVA YAMASHITA (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 17.03.2009, às 14 horas 

e 15 

minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.014681-8 - MARIA GLECI MERLI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2230/2520 

condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 300.104.972-5 a partir de 14/04/2007 

(data 

posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data 

do laudo 

pericial em 25/03/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 609,23 (SEISCENTOS E NOVE REAIS 

E VINTE 

E TRêS CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 

609,23 

(SEISCENTOS E NOVE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), para competência de janeiro/2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir da 

data do laudo pericial (25/03/2008), no montante de R$ 7.246,50 (SETE MIL DUZENTOS E QUARENTA E 

SEIS REAIS 

E CINQüENTA CENTAVOS), atualizadas até janeiro/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados 

de acordo 

com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se 

a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): MARIA GLECI MERLI; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 609,23; 

RMI: R$ 609,23; 

DIB: 25/03/2008; 

DIP: 01/02/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.012969-9 - ANTONIA MACIEL DA COSTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, com DIB na data do laudo pericial (25/07/2008), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) - elevado artificialmente para um salário mínimo, e a Renda Mensal 

Atual (RMA) no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para competência de dezembro/2008, conforme 

apurado pela 

Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial (25/07/2008), 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 2.423,76 (DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE 
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E TRêS 

REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas até janeiro/2009, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 240,00 

(duzentos e 

quarenta reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): ANTONIA MACIEL DA COSTA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 25/07/2008; 

DIP: 01/01/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.009266-8 - MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP219216 - MARINA DE JESUS 

MANGINI 

CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o 

pedido da Patrona 

da autora, redesigno a audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 18.08.2009 às 15 horas. 

 

 Intimem-se. 

 

2007.63.10.014055-5 - ANTONIO EVANILDO DE SOUZA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a pagar, em favor da 

parte autora, 

as parcelas em atraso do auxílio-doença, NB: 523.633.932-0, referente ao período de 09/03/2008 a 17/10/2008, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 9.965,89 (NOVE MIL NOVECENTOS E 

SESSENTA E CINCO 

REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas para janeiro/2009, os quais integram a presente 

sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2005.63.10.005138-0 - LUIZ CARLOS TONIOLO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a corrigir a RMI do benefício do Autor (NB 32/135.290.311-0), 

fixando seu 

valor em R$ 1.923,61 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) . 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento da diferença contada a partir do ajuizamento, cujo valor apurado pela 

Contadoria 

deste Juizado, perfaz o montante de R$ 8.045,79 (OITO MIL QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 

NOVE 

CENTAVOS) , atualizado para 01/2009, o qual integra a presente sentença e foi elaborado de acordo com os 

termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata da revisão. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a revisão: 

 

Beneficiário: LUIZ CARLOS TONIOLO 

Benefício: aposentadoria por invalidez (NB 32/135.290.311-0) 

RMA: R$ 1.923,61; 

Total das diferenças: R$ 8.045,79; 

DIP: 01.01.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0036/2009 

 

2006.63.10.009717-7 - ANTONIO VAZ GUIMARAES JUNIOR (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : " 

 

Baixo os autos em diligência. 

Oficie-se à DRF recebedora da declaração do autor para que preste informações sobre os fatos elencados na 

inicial, bem 

como, forneça cópias do processo administrativo relativo aos mesmos. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6312000003 

 

UNIDADE SÃO CARLOS 

 

2006.63.12.000988-9 - HELENA GRIFONIR ODOLFO (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T 

RODRIGUES PAREDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, IX, do CPC. Sem condenação em custas e honorários. 

Transitada esta em julgado, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

2007.63.12.003476-1 - LUIZA DO CARMO MONZANI (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do 

IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se os efetivamente creditados; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%%), deduzindo-se os índices 

efetivamente 

creditados. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência dos índices de 9,55%, 12,92%, 13,69%, relativos ao IPC dos meses de 

junho e 

julho de 1990, janeiro de 1991, sobre os saldos da caderneta de poupança da parte autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Defiro a 

gratuidade 

requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.12.000775-0 - FILOMENA TOZONI CHIARI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos 

autos sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à 

aplicação 

do IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o efetivamente creditado (18,02%). Ademais, em 

relação ao 

índice de fevereiro de 1989 (42,72%), julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, 

inciso V, do CPC, ante a ocorrência de coisa julgada. 

               As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção 

monetária e 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada 
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até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual 

de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

                                    Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% 

ao mês, 

contados da citação. 

                Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá efetuar o pagamento dos valores 

devidos, 

conforme cálculos elaborados pela Contadoria em 13/07/2007, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

               Sem custas e honorários, nesta instância. 

 

2007.63.12.002391-0 - LAURINDA RAIMUNDO FUZARO (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI 

CIMADON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do 

art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos 

autos: 

a) sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do 

IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e fevereiro de 1989 (10,14%), deduzindo-se os efetivamente creditados; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%%), deduzindo-se os índices 

efetivamente 

creditados. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência dos índices de 9,55%, 12,92%, 13,69%, 21,87% e 13,90%, relativos ao 

IPC dos 

meses de junho e julho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, sobre os saldos da caderneta de poupança da 

parte 

autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Defiro a 

gratuidade 

requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal. Defiro a gratuidade requerida. Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios. Com o transito em julgado arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

 

2007.63.12.000519-0 - BRENO FELICIO RIBEIRO (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ 

FELICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000221-1 - JOSE CRIVELARI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000089-5 - VERA LUCIA CAMPIONI (ADV. SP145378 - GLAUCIA MARIA SILVA SANTOS) ; 

MARIA 

APPARECIDA CAMPIONI DE MORAES(ADV. SP145378-GLAUCIA MARIA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.000920-1 - EDITH NICOLINA JULIANO ALVES (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS 

FIGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001020-3 - JOSE CARLOS CARDOSO JUNIOR (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) ; 

EDEMUR ANTONIOM CARDOSO(ADV. SP103819-NIVALDO DA ROCHA NETTO); SUELI APARECIDA 

CARDOSO 

AUGUSTI(ADV. SP103819-NIVALDO DA ROCHA NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001110-4 - IVAN GUSTAVO MASSELLI DOS REIS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000813-0 - ANNA MARIA BRISCESE GULLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001596-1 - LAIS DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001861-5 - CONCEIÇÃO DE FARIAS CHAVES (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO 

LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000282-6 - RUY DE CAMPOS TOLEDO FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001967-0 - WALDIR ANTONIO LOMBARDO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002364-7 - JOAO DONIZETTI CAMPOS (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002786-0 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000454-9 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000763-0 - LAERCIO ANTONION BRAMBILLA (ADV. SP207512 - ANA LUIZA CARRÁ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000458-6 - BENEDITA FELICIO BIBBO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000425-2 - LOURDES APARECIDA LOSAPIO INACIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2005.63.12.001804-7 - VIRGINIA INNOCENTE TOSTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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2007.63.12.000232-2 - LAURIBERTO DONIZETI PUCHETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000234-6 - JOSE DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000237-1 - ANAMARIA GULLO MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000263-2 - ILVO SENTANIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000276-0 - LETICIA RUTH COSTA PAU (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000280-2 - NAIR PEREIRA NOGUEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003085-8 - ALVARO VENTURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ; EDWIGES 

PAULO 

VENTURA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002904-2 - WILMA MAGDALENA MION (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002907-8 - MARCIO ROGERIO VENTURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003027-5 - DIRCE APARECIDA TAVONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003026-3 - JOSE COLIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003025-1 - CANDIDA ALVES ANTONIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003048-2 - RINALDO DAL RI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente(s) comprovada(s) nos 

autos, sobre o 

saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC do 

mês de 

janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 
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Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2007.63.12.003743-9 - MARIA SESTILIA PELLICANO SOUZA RIBEIRO (ADV. SP175241 - ANDREZA 

NICOLINI 

CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001965-6 - APARECIDA BERNADETE DOVIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%%), deduzindo-se os índices 

efetivamente 

creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Após o 

transito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2008.63.12.002673-2 - ANTONIO PASCHOAL DANSOTO (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.002675-6 - MARIANGELA MISKULIN (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) ; ELSA 

CARNEATTO 

MISKULIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.002678-1 - OLYMPIA BORGO SEREGHETTI (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003039-1 - SEBASTIAO SAIDEL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000808-7 - LAZARO SALES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000684-4 - JOAQUIM ALVES FERREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.003038-0 - JURANDIR MAROLLA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003042-1 - LAUREMBERG RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003045-7 - NELSON CARLOS GALLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000288-7 - EDNA EMILIA CHIZOTI GALLUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003047-0 - JOSE VASILIAUSHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000450-1 - MARIA LUCIA MILANETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000449-5 - MARIA LUCIA MILANETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000247-4 - EDNA EMILIA CHIZOTI GALLUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000246-2 - EDNA EMILIA CHIZOTI GALLUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000245-0 - ORIVALDO ANTONIO FABIANO RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000244-9 - MARIZA APARECIDA CHRISTE CAMMAROSANO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003030-5 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001949-8 - NEUZA APARECIDA CORDEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000279-6 - ALBERTO MAZZARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002195-0 - AMIRIS MARCELINO FERRO (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001962-0 - ODILA TEIXEIRA MARMORATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001957-7 - WILDA IZABEL CASSIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001955-3 - APARECIDA BERNADETE DOVIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001951-6 - ADELMO SALVADOR MASSELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001956-5 - WILDA IZABEL CASSIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001947-4 - ARY RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001944-9 - LUIZ RICIERI ROSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001942-5 - CAMILO GIANVITTORIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000256-5 - ORIVALDO ANTONIO FABIANO RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003032-9 - EVA HELENA GATTI DE MENDONCA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003035-4 - LUCY JULIANO DE CASTRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003037-8 - SHEIGO NISHIYAMA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem condenação ao pagamento de custas processuais e de honorários 

de 

advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.12.001055-4 - IVANI DE LIMA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000927-8 - JOAO BEIRIGO SOUZA FILHO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta 

devidamente 

comprovada nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado 
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"Plano 

Collor", as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se os índices 

efetivamente 

creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação 

do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2007.63.12.000919-5 - EDITH NICOLINA JULIANO ALVES (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS 

FIGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000446-0 - MARIA JOSE DOS REIS CONCURUTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.12.002662-8 - JOAO PEDRO ANASTACIO SOUZA SILVA (ADV. SP109814 - MAURICIO 

BENEDITO 

AMBROZIO) ; LUIZ FELIPE ANASTACIO DE SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores JOÃO PEDRO 

ANASTÁCIO 

SOUZA SILVA e LUIZ FELIPE ANASTÁCIO DE SOUZA SILVA, representados por sua genitora, RITA 

MARIA DE 

CÁSSIA DE SOUZA, para condenar o réu a conceder o benefício de auxílio reclusão desde a data da reclusão 

(13.04.2006), com RMI- renda mensal inicial- no valor de R$ 937,38 (novecentos e trinta e sete reais e trinta e 

oito 

centavos) e RMA -renda mensal atual- no valor de R$ 1.016,72 (um mil e dezesseis reais e setenta e dois 

centavos). 

                        Condeno, ainda ao pagamento das prestações em atraso do benefício de auxílio-reclusão, 

calculadas nos 

termos supra conforme cálculos anexos, importam em R$ 24.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 

                             Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS implante o benefício postulado no 

prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa no importe de R$ 100,00 (cem 

reais) por 

dia de atraso (§5º, art. 461, CPC) Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Sem condenação em custas 

e 

honorários. Sentença registrada eletronicamente. P.R.I. 

 

2007.63.12.004970-3 - PAULO ROBERTO RAVAZI (ADV. SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do 

art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos 

autos: 

a) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de março (84,32%), abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se os índices efetivamente 

creditados. 
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Ademais, rejeito o pedido de incidência dos índices de 9,55%, 12,92%, 13,69%, 21,87% e 13,90%, relativos ao 

IPC dos 

meses de junho e julho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, sobre os saldos da caderneta de poupança da 

parte 

autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Defiro a 

gratuidade 

requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Após o 

transito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2007.63.12.001576-6 - INES ALVES DE MELO LEITNER (ADV. SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL 

MOURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002731-8 - ALBERTO RIBEIRO DE ARAUJO FILHO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES 

DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta 

devidamente 

comprovada nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado 

"Plano 

Collor", as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se os índices 

efetivamente 

creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação 

do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 
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Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2007.63.12.004341-5 - ANTONIO DO CARMO MANIZI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000840-3 - LAERCIO MASSONETO (ADV. SP132363 - CLAUDIO GROSSKLAUS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.002243-6 - RYNALDO RABELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Constata-se dos documentos anexados aos 

autos que foi 

anteriormente ajuizada ação com o mesmo objeto, entre as mesmas partes, havendo, deste modo, identidade do 

pedido, 

das partes e da causa de pedir, subsumindo-se o caso concreto à figura processual da Litispendência/Coisa 

Julgada. Por 

essa razão, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de 

Processo 

Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certificado o 

transito em 

julgado arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

 

2007.63.12.002321-0 - MARI TRALOI (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código 

de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada 

nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do 

IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o efetivamente creditado (18,02%), bem como as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e fevereiro de 1989 (10,14%), deduzindo-se os 

efetivamente 

creditados; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%%), deduzindo-se os índices 

efetivamente 

creditados. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência dos índices de 9,55%, 12,92%, 13,69%, 21,87% e 13,90%, relativos ao 

IPC dos 

meses de junho e julho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, sobre os saldos da caderneta de poupança da 

parte 

autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Defiro a 

gratuidade 

requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.12.001768-7 - RICARDO DOS SANTOS PASKOSKI (ADV. SP190813 - WASHINGTON LUIS 

ALEXANDRE DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 
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Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários, nesta instância. 

 

2008.63.12.003910-6 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para 

com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à 

parte autora 

irá conceder o benefício assistencial, com DIB em 05/12/2003, RMI no valor de um salário mínimo, DIP em 

01/02/2009. 

Por conseguinte, o Instituto-réu pagará a parte autora, os valores atrasados no importe de 60% do valor 

apurado pela 

Contadoria Judicial, totalizando R$ 13.842,00, mediante requisição de pequeno valor. Diante do exposto julgo 

extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado 

com o art. 

1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Publicada em audiência, saem os 

presentes 

intimados. 

 

2008.63.12.004508-8 - LUIS CARLOS BOTIN (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que, no âmbito 

dos Juizados 

Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado pelo autor 

(Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor independe da 

anuência do 

réu"; Súmula nº 01 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação 

independe da 

anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação 

requerida pela 

autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil, 

combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. Após, a 

certifocação do 

transito em julgado arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

 

2007.63.12.000769-1 - QUITERIA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pela autora QUITÉRIA DIAS DOS SANTOS, para condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxilio 

doença NB 

31/514.388.714-0, a partir da data de sua indevida cessação (1º/07/2006), com DIB em 30/06/2005, RMI - renda 

mensal 

inicial no valor de R$ 322,57 (TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) e 

RMA - 

renda mensal atualizada fixada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , para a 

competência de 

setembro de 2008. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 12.344,09 (DOZE MIL 

TREZENTOS 

E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS) , com atualização para o mês de setembro de 2008. 

A DIP é 

fixada em 01/10/2008. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de três meses a contar desta sentença. Decorrido o prazo, caberá à 

parte 

autora formular eventual pedido de prorrogação na esfera administrativa. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2244/2520 

independentemente do 

trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

 

2008.63.12.003677-4 - LUIZA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora LUIZA DE SOUZA RODRIGUES, para condenar o INSS a conceder em seu 

favor o 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da entrada do requerimento 

administrativo 

(15/05/2008), com RMI - Renda Mensal Inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e RMA - Renda 

Mensal 

Atualizada de mesmo valor, na competência de janeiro de 2009. 

 

As prestações em atraso, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial Federal, que 

ficam 

fazendo parte integrante desta sentença, importam em R$ 3.870,03 (três mil, oitocentos e setenta reais e três 

centavos), 

com atualização para janeiro de 2009. A DIP é fixada em 01/02/2009. 

 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de trinta dias, promova a imediata implantação do benefício ora deferido, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

 

2007.63.12.002126-2 - ANTONIIO AIRTON BORTOLUCCI (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do 

IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o efetivamente creditado (18,02%), bem como as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e fevereiro de 1989 (10,14%), deduzindo-se os 

efetivamente 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Defiro a 

gratuidade 

requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, considerando o não 

comparecimento 

da autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, com 

fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem condenação em 

custas e 

honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. P.R.I. 

 

2007.63.12.004599-0 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.12.004167-8 - JOYCE APARECIDA PELIN (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.004149-6 - JOSE DIVINO ESTRADA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.004567-2 - DIOGENES ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.004563-5 - ROSA ELENA DE MOURA FERDINANDO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.004233-6 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.12.001773-1 - SILVANA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP224729 - FÁBIO LUIZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo parcialmente procedente o 

pedido, nos 

termos do art. 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

conceder a 

SILVANA OLIVEIRA DA SILVA e GABRIELE CRISTINA DOS SANTOS o benefício de auxílio-reclusão, com 

DIB - data 

de início do benefício - na data de entrada do requerimento administrativo (06/12/2007) e DCB - data de cessação 

do 

benefício - em 26/09/2008. A RMI - renda mensal inicial - é fixada no valor de R$ 562,94 (quinhentos e sessenta e 

dois 

reais e noventa e quatro centavos). 

Tendo em vista a soltura do segurado em 26/09/2008, as autoras terão direito apenas às prestações vencidas no 

período 

de 06/12/2007 a 26/09/2008 que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial Federal, 

que 

ficam fazendo parte integrante desta sentença, importam em R$ 6.236,17 (seis mil, duzentos e trinta e seis reais e 

dezessete centavos), atualizados para o mês de janeiro de 2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento das prestações vencidas. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

 

2008.63.12.000893-6 - JORGE GOULART (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos e declaro o 

processo extinto 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem recolhimento de custas processuais 

e 

pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Com o 

trânsito em julgado arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, 

da Lei 

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.001488-5 - HELENA CHINAGLIA NOCITI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.003103-6 - MARIA HELENA CAMARGO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001480-4 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP129857 - ROSIMAR CRISTINA RUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000053-6 - ANTONIA ZACARIAS DE ALMEIDA (ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO 

CARAMORE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000054-8 - BENEDICTO MAURICIO DE SOUZA (ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO 

CARAMORE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000052-4 - HILDA MARIA DE JESUS MORAIS (ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO 

CARAMORE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000025-1 - ANTONIO MARTINS FILHO (ADV. SP128802 - JAYME FERNANDO FAZZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.003407-4 - JANETTE BUENO DE MORAES VAZ (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.12.002203-8 - LUIS CARLOS MORATORE (ADV. SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente 

o pedido formulado pelo autor LUIZ CARLOS MORATORE, para que seja reconhecido o tempo de serviço 

laborado em 

condição especial das atividades desenvolvidas pelo autor no período de 06.10.1983 a 29.04.1995, laborado para 

Departamento de Estradas de Rodagem, totalizando 32 anos, 1 mês e 20 dias, com RMI- renda mensal inicial no 

valor de 

R$ 384,78 (trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos) e RMA- renda mensal atual no valor de R$ 

488,95 

(quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos), com DIB em 02.05.2003 e DIP em 01.01.2009. O 

valor 

dos atrasados corresponde a R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais), atualizados para dezembro de 

2008. 

Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS proceda à averbação do referido tempo no prazo de 30 

(trinta) 

dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa no importe de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

de 

atraso (§5º, art. 461, CPC). Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.000830-0 - VALTECIR APARECIDO BERTASSINI (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido formulado pelo autor VALTECIR APARECIDO BERTASSINI, para condenar o réu ao 

restabelecimento do 

benefício de auxilio doença NB 31/504.155.577-6, desde a data de sua indevida cessação (02/01/2007), com DIB 

em 

20/12/2003, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 764,48 (SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E 
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QUARENTA E OITO CENTAVOS) e RMA - renda mensal atualizada fixada no valor de R$ 951,33 

(NOVECENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , para a competência de setembro de 2008. A DIP 

é fixada 

em 01/10/2008. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 22.634,01 (VINTE E DOIS 

MIL 

SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E UM CENTAVO) , com atualização para o mês de setembro de 

2008. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do 

trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de três meses a contar desta sentença. Decorrido o prazo, caberá à 

parte 

autora formular eventual pedido de prorrogação na esfera administrativa. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

 

2007.63.12.002125-0 - MARIA ANGELA PEREIRA DE CASTRO E SILVA BORTULUCCI (ADV. SP144691 - 

ANA MARA 

BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, nos termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos 

autos, sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à 

aplicação 

do IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o efetivamente creditado (18,02%), bem como as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se os efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Defiro a 

gratuidade 

requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.003648-4 - ANGELO GERALDO GAMBARINI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do 

art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada 

nos autos, 

sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de maio de 1990 (7,87%%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Após o 

trânsito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2248/2520 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em 

custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.12.002732-3 - JOSE CARLOS GOMES (ADV. SP219154 - ERICA BOGAS FRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002908-3 - NEIVA APARECIDA SIQUEIRA PERES (ADV. SP080196 - PAULO CESAR 

TALARICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004782-2 - SERGIO MARCELINO DA SILVA (ADV. SP063522 - EDGAR FRANCISCO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002899-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002887-0 - CLAUDEMIRA APARECIDA TAMOS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002898-4 - IVETE DONIZETI APARECIDA ALEXANDRE FERREIRA (ADV. SP225144 - THAIS 

RENATA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001574-2 - ELISEU DE PAULA (ADV. SP123672 - CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE 

BORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001571-7 - GERALDO RIBEIRO (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002849-2 - LUCIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA INACIO (ADV. SP159270 - RENATO NERY 

MALMEGRIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002112-6 - SONIA MARIA LOPES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.002767-7 - BERNARDINO VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002906-0 - MARIA MESQUITA COUTINHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004458-4 - CLARICE APARECIDA LOPES DA COSTA (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004449-3 - JOSE LUIZ ARAUJO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004394-4 - MARIA JOSE NAPOLITANO LOPES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004368-3 - GENECI AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004180-7 - VALDELICIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004176-5 - LUZINETE DE MORAES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004158-3 - MARIA TERESA VANCETO EUGENIO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004157-1 - FRANCISCO VICENTE DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002726-8 - MARIA DA CONCEICAO GUARDIANO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002242-8 - SILVIA REGINA TEODORO DA CONCEICAO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES 

MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002775-0 - VITOR BRITO NARCISO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002264-7 - MARIETA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002293-3 - ADALGISA BARROS DOS SANTOS (ADV. SP039098 - JUDITH DONATO FERREIRA 

DE ASSIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002781-5 - MARIA CLELIA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP152425 - REGINALDO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002778-5 - APARECIDA LOPES DA SILVA BRIOSO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA 

TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.002735-9 - ELMO ANTONIO MALAQUIAS (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Constata-se dos documentos 

anexados aos autos, 

que foi anteriormente ajuizada ação com o mesmo objeto, entre as mesmas partes, havendo, deste modo 

identidade do 

pedido, das partes e da causa de pedir, subsumindo-se o caso concreto a figura processual da Coisa Julgada, 

razão pela 

qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de 

Processo 

Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. Certificado o 
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transito 

em julgado arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

 

2007.63.12.001604-7 - JOSE MALIMPENSA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001594-8 - ALBERTO MAZZARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica 

Federal, 

para efeito de condenar a ré a creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre os saldos 

mantidos 

na respectiva caderneta de poupança, as diferenças de remuneração no mês de junho de 1987, com o pagamento 

da 

diferença entre o percentual efetivamente aplicado (18,02%) e aquele efetivamente devido (26,06%). 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

2007.63.12.003741-5 - MARIA SESTILIA PELLICANO SOUZA RIBEIRO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO 

APARECIDO 

NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2007.63.12.000687-0 - CAIO GRACO FERRAZ MEIRELLES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001906-1 - IDALINA MARIA TINOS BAIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001900-0 - MARIA CARLINDA CARNEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002425-1 - MARIANGELA MISKULIN (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) ; ELSA 

CARNEATTO 

MISKULIN(ADV. SP111327-EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001897-4 - NELSON CARLOS GALLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001896-2 - NELSON CARLOS GALLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001911-5 - ARY RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001862-7 - CONCEIÇÃO DE FARIAS CHAVES (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO 

LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001922-0 - LUIZ ANTONIO CARLOS BERTOLLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001931-0 - FELICIA SASSO DE CARVALHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001107-4 - MARIA DE LOURDES MASSELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002261-8 - THEREZINHA DE OLIVEIRA LAMBERTUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001918-8 - LUCIANO MAIELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002251-5 - MARIA CLEUZA PENTEADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002239-4 - DOROTY LOTUMOLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002240-0 - WALDOMIRO IGNACIO DA CUNHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001913-9 - WILDA IZABEL CASSIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002245-0 - NEUSA APARECIDA MARMORATO BOTTA CORREA DE SOUZA (ADV. SP215087 - 

VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002248-5 - ROSANA MARTHA LANZONI MAFFEI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002282-5 - CELIA ANDRE DA SILVA (ADV. SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA 

GUIMARÃES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002252-7 - HONORIO QUITERIO DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002260-6 - OSWALDO BALDAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002165-1 - JOSE LUIZ FONTANA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002268-0 - NATALIE APARECIDA SPOLJARIC (ADV. SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002277-1 - MARIO MAFFEI FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.004841-3 - MARIA RUIZ GROSSO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) ; LUIZ 

GROSSO(ADV. 

SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). Considerando que, no âmbito dos Juizados Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a 

homologação 

do pedido de desistência formulado pela parte autora (Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O 

pedido de 

desistência da ação pela autora independe da anuência do réu"; Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, 

"A 

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, 

para que 

surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pela parte autora, julgando extinto o processo, sem 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 

9.099/95 

e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

 

2007.63.12.000821-0 - ABIGAIL DE MATTOS SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado 

pela autora 

ABIGAIL DE MATTOS SILVA, para condenar o réu à conversão do auxilio doença NB 31/515.033.189-5, a 

partir da data 

de sua indevida cessação, com DIB em 30/11/2006, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 579,26 

(QUINHENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) e RMA - renda mensal atualizada fixada no valor 

de R$ 

628,28 (SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , para a competência de 

setembro de 

2008. A DIP é fixada em 01/10/2008. 

 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela 

Contadoria deste 

Juizado, que ora passam a ser parte integrante desta sentença, importam em R$ 16.385,70 (DEZESSEIS MIL 

TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) , com atualização para setembro de 

2008. 

 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 02 (dois) anos. Decorrido esse prazo, caberá à parte autora 

solicitar a 

prorrogação do benefício na via administrativa, ocasião em que a incapacidade poderá ser reavaliada pela 

Autarquia. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do 

trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte em face da CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Após o 

transito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2008.63.12.000208-9 - MAIRA TARDIVO TORETTI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000248-6 - MARILDA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001860-3 - CONCEIÇÃO DE FARIAS CHAVES (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO 

LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Constata-se dos documentos 

anexados aos autos 

que foi anteriormente ajuizada ação com o mesmo objeto, entre as mesmas partes, havendo, deste modo, 

identidade do 

pedido, das partes e da causa de pedir, subsumindo-se o caso concreto à figura processual da Litispendência. Por 

essa 

razão, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de 

Processo Civil, 

combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certificado o transito em 

julgado 

arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

 

2007.63.12.001883-4 - ROBSON APARECIDO VENTURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001884-6 - MARCIO ROGERIO VENTURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em 

custas e honorários. 

 

2007.63.12.000186-0 - TERESINHA DE JESUS SABINO RIBEIRO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.12.000540-2 - ANGELINA GALLI LAROCCA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000614-5 - TERESINA ELENA CROCE FALVO (ADV. SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.003647-2 - ANGELO GERALDO GAMBARINI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do 

art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada 

nos autos, 

sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de maio de 1990 (7,87%%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Após o 

transito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

declaro o processo extinto com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem 

recolhimento de 

custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos eletrônicos, com as 

cautelas de 

praxe. 

 

2006.63.12.002024-1 - JOAO BATISTA MOTA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000903-5 - JOAO GERALDELI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.12.000801-7 - WILLIANS ROBERTO GOMES PINTO (ADV. SP190813 - WASHINGTON LUIS 

ALEXANDRE 

DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

 

2007.63.12.003477-3 - ISABEL CRIASTINA BIAZZI GONCALVES (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do 

art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face da 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente 

comprovada nos 

autos: 

a) sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do 

IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se os efetivamente creditados; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%%), deduzindo-se os índices 

efetivamente 

creditados. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência dos índices de 9,55%, 12,92%, 13,69%, 21,87% e 13,90%, relativos ao 

IPC dos 

meses de junho e julho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, sobre os saldos da caderneta de poupança da 

parte 

autora. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Defiro a 

gratuidade 

requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.12.001327-0 - LAZARA GORETTI ROMAO LEITE (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância. 

 

2008.63.12.003256-2 - JOSIVALDO DE SOUZA NERES (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado JOSIVALDO DE SOUZA NEIRES para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social a 

proceder à 

conversão de especial em comum os períodos de 09.07.1979 a 08.05.1981, 22.06.1981 a 16.09.1981, 19.06.1985 a 

08.01.1987 e de 06.09.1994 a 21.06.1996., a partir a data do requerimento administrativo (DER) 06.07.1999, 

totalizando 29 anos 8 meses e 16 dias. Expeça-se ofício para conversão dos referidos períodos. Indevidas custas e 

honorários advocatícios. P.R.I 

 

2007.63.12.001617-5 - NADIR APARECIDA MASSARI PEDRAZZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, 

quanto à conta 

devidamente comprovada nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante 

o 

chamado "Plano Collor", as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-

se os 

índices efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação 

do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no 
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prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

2007.63.12.002149-3 - LEONTINA OCTAVIA LINHARI RODRIGUES (ADV. SP193574 - DANIELA 

VIRGINIA MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal. 

 Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Certificado o trâsito em 

julgado, 

proceda a Secretaria à baixa definitiva dos autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. 

 

2008.63.12.001045-1 - JACOMO MESSORE FILHO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos e 

declaro o 

processo extinto com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem recolhimento de 

custas 

processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada 

eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.12.002447-4 - JOSE DAS GRACAS DA SILVA (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando o não comparecimento da parte autora, bem como 

de seu 

advogado constituído, embora regularmente intimados (publicação no DOE), julgo extinto o processo, sem 

resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem 

condenação em 

honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2006.63.12.000520-3 - IRMA MARIA DOTTA FALLACI (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte 

autora IRMA MARIA DOTTA FALLACI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem 

condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.12.000934-1 - ANTONIO CARLOS AFONSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por 

ANTONIO CARLOS AFONSO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção 

de diferencial 

de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a 

pagar-lhe em 

pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos 

seguintes 

meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 

01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, 

acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita 

das 

datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente. A correção monetária deverá incidir de acordo com o 

preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n° 

561/2007 do CJF. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os 

cálculos de 
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liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da 

Lei 

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios. 

 

2007.63.12.001696-5 - JOSE GILBERTO SILVESTRINI (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal Intimem-se. Defiro a gratuidade 

requerida. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Certificado o trânsito em julgado proceda a Secretaria a baixa 

definitiva 

dos autos eletrônicos, com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

2007.63.12.002667-3 - JOAO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP188864 - MARACI CRISTINA MOREIRA 

DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos 

termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada 

nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do 

IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o efetivamente creditado (18,02%), bem como as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e fevereiro de 1989 (10,14%), deduzindo-se os 

efetivamente 

creditados; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de março (84,32%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. Defiro a 

gratuidade 

requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.000822-1 - IRACI SUZART DA CRUZ (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pelo autor IRACI SUZART DA CRUZ, para condenar o réu ao restabelecimento de auxilio doença NB 

31/504.143.731-5, 

desde a data de sua indevida cessação (1º/12/2006), com DIB em 18/12/2003, RMI - renda mensal inicial no valor 

de R 

$ 245,43 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) e RMA - renda 

mensal 

atualizada fixada no valor de R$ R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de 

setembro de 

2008. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 10.402,03 (DEZ MIL 

QUATROCENTOS E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS), atualizados para o mês de setembro de 2008 . 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do 

trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de três meses a contar desta sentença. Decorrido o prazo, caberá à 

parte 

autora formular eventual pedido de prorrogação na esfera administrativa. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

 

2005.63.12.000803-0 - ROZEMEIRE MIGUEL GRANHANI VILELA (ADV. SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA 

BERTOLDO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Ante o exposto, com fulcro no art. 267, IV, c/c art. 51 da Lei nº 9.099/95, JULGO 

EXTINTO 

O PROCESSO sem resolução do mérito. Sem custas e honorários, nesta instância. 

 

2008.63.12.003130-2 - MARLENE BONDIOLI (ADV. SP093147 - EDSON SANTONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com 

a proposta 

de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada 

entre as 

partes, nos exatos termos acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS implantará o benefício 

de 

aposentadoria especial, com DIB e DIP em 27/01/2009, RMI - Renda Mensal Inicial e RMA - Renda Mensal 

Atualizada 

de R$ 978,36 (novecentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), nos termos dos cálculos anexados pela 

Autarquia-ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará 

eventuais 

valores atrasados por complemento positivo. Isto posto, Julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

eletrônicos, 

com as cautelas de praxe. 

 

2005.63.12.001727-4 - GIL FABIO MASSON (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor Gil 

Fábio Masson. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.004883-8 - EDNA APARECIDA PETRONERI BALBINO (ADV. SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) ; 

LAZARA MARTINS PETRONERI(ADV. SP102563-JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do 

IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o efetivamente creditado (18,02%), bem como as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e fevereiro de 1989 (10,14%), deduzindo-se os 

efetivamente 

creditados; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC de março (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%%), 

deduzindo-se os 

índices efetivamente creditados. 

Ademais, rejeito o pedido de incidência dos índices de 9,55%, 12,92%, 13,69%, 21,87% e 13,90%, relativos ao 

IPC dos 

meses de junho e julho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, sobre os saldos da caderneta de poupança da 

parte 

autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2259/2520 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de 

Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Condeno a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Defiro a gratuidade requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000881-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO POSSEBON 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000909-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA CRISTINA BANHARA 

ADVOGADO: SP080348 - JOSE LUIS POLEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP272598 - ANDRESSA RUIZ CARETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000911-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CEZAR BIANCHI 

ADVOGADO: SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000912-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL TERESINHA BRIGHENTI 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/04/2009 16:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000913-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA QUERICO CASTILHO 

ADVOGADO: SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000914-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES PIRES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MANOEL BAPTISTA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 24/04/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000916-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA CAPELLETTI GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000920-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEREIDE TINOIS MARQUES LAZARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 11:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.14.000917-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA FERNANDES DE BRITO ROMEIRO 

ADVOGADO: SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000918-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CALIXTO CEZARIO ABELAMA NETO 

ADVOGADO: SP233225 - TATIANE CRISTINA SILVERIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000919-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE CRISTINA SILVERIO 

ADVOGADO: SP233225 - TATIANE CRISTINA SILVERIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000921-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA SIQUEIRA DE SEIXAS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000922-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA GERONYMO 

ADVOGADO: SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000923-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS VACCARI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASSATOSHI NARITA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000925-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA VERRI PEDROSO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 08:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.14.000926-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNARDETE PONACHIONI DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000927-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA BALDUINO ANDREOTTI 

ADVOGADO: SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000928-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA PIRES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/04/2009 13:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO SIMONATO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000930-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA CASSOLI SIQUETO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000931-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARCONDES 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2009 09:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000932-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE ANGELO 

ADVOGADO: SP233750 - LETÍCIA ROGOLDI BONJARDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/04/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000933-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETE NATAL FOLHA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000934-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RADOVIR JOSE BRANDAO 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000935-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELICIANO FIRMO 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/04/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000936-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI LEDA MOTTA DALTOE 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/04/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000937-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAIL MASOCA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIGUEL GENOVES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000939-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000940-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIO MARQUES NEVES 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA GOMES ALVARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000942-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLA AGUIAR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000943-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 24/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000944-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINDA BARBOSA CORREIA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000945-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WALDEMAR BARBATO 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000947-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NELSON COATTI 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000948-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLINO CONTENTE 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/04/2009 16:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 22/04/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000949-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALVES DO VALE 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 10:40:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 22/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000950-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MODESTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000951-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO CHIAROTI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000952-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALICE REGATIERI CAIRES 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/04/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000953-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA APPARECIDA GOBBI MOIOLE 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/04/2009 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000954-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA ARANTES MARTINS 

ADVOGADO: SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SILVIO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/04/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0171/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2008.63.14.001678-1 - JOSE LETICIA PEREIRA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - 

VAGNER 

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004901-4 - MARIA MADALENA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004913-0 - ANTONIO MANOEL SARDINHA DE PONTES (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.005094-6 - LAUDIR MEDEIROS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. 

SP219324 - 

DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.005162-8 - LAURINDO SECAFIM (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.005166-5 - DEIJALVA CARLETO FAVERO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.005249-9 - ANTONIO BAZAGLIA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.005275-0 - JOSE DE MAGALHAES OLIVEIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000296-8 - MARIA DE LOURDES MANUEL ALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000315-8 - IDALINA ROSA SEMINATTI (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000491-6 - IRAIDES APARECIDA FRANZIN BONFADINI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE 

DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0172/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 
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INTIMA o (a) requerida do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2008.63.14.001929-0 - OSCAR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0173/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de 

recurso 

do INSS, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2006.63.14.002529-3 - ADELMO MAURICIO DO NASCIMENTO (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.000014-8 - DEVAIR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP225035 - PAULO HENRIQUE 

GERMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004224-6 - SALVADOR TRUJILLE (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004409-7 - MARIA DE NOVAES CARVALHAES (ADV. SP236875 - MARCIA REGINA 

RODRIGUES 

IDENAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000091-8 - ANA PATEZ DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000340-3 - PAULO SANTIAGO PRATES FILHO (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000452-3 - MARIA APARECIDA TOLEDO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000501-1 - CLEIDE APARECIDA FARIAS (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000677-5 - MARCELO HENRIQUE BATISTA MANTELLATO (ADV. SP204726 - SILVIO 

EDUARDO 

MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000681-7 - JOSE CARLOS DOMINGOS (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002547-2 - MARIA EDUARDA PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003290-7 - SEBASTIAO FRANCISCO ROSA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004161-1 - LUCIA HELENA MORENO SALTI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0174/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente quanto a revisão do 

beneficio, conforme oficio anexado em 13/03/2009. 
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2007.63.14.000687-4 - ANTONIO ORLANDO CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0175/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os documentos 

anexados em 03/02/09 e 11/02/2009 . Prazo 5 (cinco) dias. 

2008.63.14.000082-7 - LUIZ CARLOS FONSECA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500106/2009 

 

2005.63.15.009554-8 - CARLINDO ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Vistos em Inspeção. 

            Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial, para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão 

proferido 

pela Turma Recursal de São Paulo. 

 

2006.63.15.003124-1 - NILTON GOMES DE JESUS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal, devendo, 

ainda, 

informar diretamente àquele órgão, as informações por ela solicitadas (dados bancários para efetivação do 

crédito 

restituído). 

                  Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2006.63.15.005220-7 - SÉRGIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

                                   Vistos em inspeção. 

                  Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal, devendo, 

ainda, 
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informar diretamente àquele órgão, as informações por ela solicitadas (dados bancários para efetivação do 

crédito 

restituído). 

                  Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2006.63.15.009255-2 - BENEDITA MARIA VIEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                   Vistos em Inspeção. 

                  Tendo em vista o falecimento do autor, defiro a alteração do pólo ativo para constar BENEDITA 

MARIA 

VIEIRA. 

                  Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

                  Cumprida a determinação acima, expeça-se ofício para requisição de pagamento de pequeno valor - 

RPV. 

 

2006.63.15.009450-0 - GERALDO BENTO HILARIO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Vistos em Inspeção. 

            Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial, para elaboração dos cálculos atrasados de acordo com o 

acórdão 

proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

 

2007.63.15.004227-9 - MARCOS ANTONIO LEME (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal, devendo, 

ainda, 

informar diretamente àquele órgão, as informações por ela solicitadas (dados bancários para efetivação do 

crédito 

restituído). 

                  Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.004360-0 - MARIA CLEUZA GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP144023 - DANIEL BENEDITO 

DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial, para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão 

proferido 

pela Turma Recursal de São Paulo. 

            

2007.63.15.004969-9 - DANIEL RODRIGUES RAIMUNDO FORTES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal, devendo, 

ainda, 

informar diretamente àquele órgão, as informações por ela solicitadas (dados bancários para efetivação do 

crédito 

restituído). 

                  Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.005006-9 - ADRIANO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal, devendo, 

ainda, 

informar diretamente àquele órgão, as informações por ela solicitadas (dados bancários para efetivação do 

crédito 

restituído). 
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                  Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.005047-1 - CARLA SIMONE MARTINS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal, devendo, 

ainda, 

informar diretamente àquele órgão, as informações por ela solicitadas (dados bancários para efetivação do 

crédito 

restituído). 

                  Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008071-2 - MARCO AURELIO SCANDIUZZI (ADV. SP129213 - ANA PAULA PRADO ZUCOLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 

 

2007.63.15.008351-8 - AMARILDA DAS GRAÇAS PAZINI (ADV. SP166659 - FERNANDO NUNES DE 

MEDEIROS 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Cumpra-se a parte final da decisão de 21.11.2008 com a remessa dos autos ao arquivo. 

 

2007.63.15.014591-3 - MARIA FLABIO SOARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do integral cumprimento do acordo 

homologado nestes 

autos. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.014833-1 - FLORISA BARBOSA DOMINGOS (ADV. SP233323 - EDSON MENDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a efetuar o pagamento de indenização por danos morais. Após 

a 

intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.014875-6 - GILBERTO PROENÇA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 
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           Tendo em vista que não houve certidão de transito em julgado e não foi cumprida a Decisão n.º 

6301010888/2009, devolvam-se os autos para a Turma Recursal de São Paulo. 

 

2008.63.15.001178-0 - DORIVAL GONCALVES SANTOS (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Especifique, a parte autora, até a data da audiência de instrução e julgamento, quais os períodos que pretende 

reconhecidos como especiais. 

 

2008.63.15.001280-2 - FLORENTINO GOMES DE PROENÇA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Indefiro o pedido formulado na inicial a fim de que o INSS anexe aos autos os laudos técnicos. 

O estabelecido no artigo 11 da lei 10.259/2001 pressupõe o exercício da autorização dada pelo artigo 10 da 

mesma lei: 

ausência de advogado. 

A lei 10.259/2001 deve ser interpretada como um todo. Ao autorizar pessoas a se valerem do Judiciário sem a 

assistência 

de profissional técnico (Advogados), determinou que o INSS produzisse a prova. Contudo, de acordo com meu 

entendimento jurisdiconal, a partir do momento em que a parte opta por constituir advogado para representá-

la, abrindo 

mão da prerrogativa do artigo 10, deixa de fazer jus à inversão do ônus da prova prevista no artigo 11. E, neste 

caso, 

passa a vigorar a determinação do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Saliente-se, ainda, que se as informações constantes dos formulários foram preenchidas pela empresa com bsae 

no laudo 

técnico, presume-se que a empresa esteja de posse deste mesmo laudo, ainda que cópia tenha sido arquivada no 

INSS. 

Fica a parte autora intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, a providenciar o laudo técnico relativos aos 

períodos 

trabalhados na empresa Icaper. 

Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos para sentença 

da qual as 

partes serão intimadas nos termos da lei. 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 30/03/2009. 

 

2008.63.15.001306-5 - LIDIA BATISTUZO DE SOUZA (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO 

PALUDETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos em inspeção. 

Fica a parte autora intimada a apresentar, até a data da audiência de instrução e julgamento, cópia da Certidão 

de 

Casamento. 

 

2008.63.15.010963-9 - TEREZA AUGUSTO ORLANDO (ADV. SP251124 - TATIANE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 24/06/2009, às 14:30 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.010986-0 - LICIO IGNACIO ROSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 25/08/2009, às 11:30 horas, com a psiquiatra Dra. Patricia Ferreira 

Mattos. 

 

2008.63.15.010989-5 - HELENA VENANCIO DE ALMEIDA BARROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 25/08/2009, às 12:00 horas, com a psiquiatra Dra. Patricia Ferreira 

Mattos. 

 

2008.63.15.010992-5 - TEREZA PEREIRA PERES (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 25/08/2009, às 12:30 horas, com a psiquiatra Dra. Patricia Ferreira 

Mattos. 

                 

2008.63.15.010998-6 - IZAIAS NUNES FRANCO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES 

BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                 Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 10:30 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

2008.63.15.011037-0 - CLAUDETE SICHOSKI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 11:00 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

                 

2008.63.15.011051-4 - ALEXANDRE MALUF DE MORAES (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 11:30 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.011052-6 - ADILSON PIRES DO PRADO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 12:00 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.011053-8 - MARIA APARECIDA BARBOZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 12:30 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.011054-0 - JACYRA MENDES DE ALMEIDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 14:00 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.011260-2 - CLEUDINE GUEDES DE ALENCAR (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS 

CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 14:30 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.011275-4 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 15:00 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.011279-1 - ANA MARTINS BRAGA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 15:30 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.011285-7 - JOSE CARLOS APARECIDO DA SILVA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 16:00 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.011294-8 - RUBENS FAHL FILHO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 16:30 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.011317-5 - ANNA MAZZO LOSILLA (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Tendo em vista a decisão proferida nos autos do conflito de competência 100498/SP, no Superior 

Tribunal de 

Justiça, remetam-se os autos ao Juízo da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de Sorocaba. 

 

2008.63.15.013169-4 - ROGERIO ANDRE DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos em inspeção. 
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Conforme informação da 19ª Ciretran de que o prontuário da CNH do autor pertence à Ciretran de Salto de 

Pirapora, oficie-se à Ciretran de Salto de Pirapora para que remeta ao Juízo, no prazo de 10 (dez), cópia do 

relatório 

médico elaborado por ocasião da renovação da CNH do autor Rogério André de Souza. 

 

2008.63.15.013353-8 - EVANDRO APARECIDO SOARES (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 17:00 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

                 

2008.63.15.013357-5 - CICERO ANTONIO SILVA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES e ADV. 

SP068862 - 

MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 26/08/2009, às 17:30 horas, com a psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da 

Cruz Cardim. 

 

2008.63.15.013383-6 - LIDIO FERREIRA DE SENA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 01/09/2009, às 10:30 horas, com a psiquiatra Dra. Patricia Ferreira 

Mattos. 

 

2008.63.15.013393-9 - CLAUDEMIR CONRADO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 01/09/2009, às 11:00 horas, com a psiquiatra Dra. Patricia Ferreira 

Mattos. 

 

2008.63.15.013414-2 - APARECIDA RODRIGUES VICENTE (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 01/09/2009, às 11:30 horas, com a psiquiatra Dra. Patricia Ferreira 

Mattos. 

 

2008.63.15.013415-4 - MARLENE ANTUNES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP117326 - ROSEMARY 

OSLANSKI 

MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Vistos em Inspeção. 

                Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a 

perícia médica da parte autora para o dia 01/09/2009, às 12:00 horas, com a psiquiatra Dra. Patricia Ferreira 

Mattos. 

 

2008.63.15.015349-5 - PAULO ROBERTO PASCHOAL (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Vistos em inspeção. 
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           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o 

referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, bem como respectivo comprovante atualizado (qualquer 

os últimos 

03 meses), sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.015730-0 - HENRIQUE CARLOS LODIGIANI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo 

da 

Caixa Econômica Federal. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

2009.63.15.001097-4 - VALDIR AMADO (ADV. SP118805 - JULIO DI GIROLAMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Comprove o autor documentalmente que é o segundo titular da conta poupança indicada na exordial 

ou 

providencie a inclusão na lide da titular da mencionada conta com a juntada da cópia do RG e CPF dela, no 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

                  Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.15.001273-9 - ALEX FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP241981 - AMANDA CRISTINA DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                    Vistos em Inspeção. 

                    Trata-se de emenda ao pedido de antecipação da tutela, sendo que o autor requer, neste momento 

processual, que a ré envie boleto de pagamento apenas sobre o valor incontroverso. 

                    Decido. 

                    Não vislumbro perigo da demora no referido pedido, uma vez que, caso a ação seja julgada 

procedente, será 

declarado o valor que a ré terá de ressarcir ao autor. 

                    Além disso, a decisão anteriormente proferida não autoriza o autor a deixar de efetuar os 

pagamentos 

mensais. A decisão é clara no sentido de apenas determinar que o nome do autor não seja incluído nos cadastros 

de 

órgãos de proteção ao crédito enquanto não houver julgamento em 1ª Instância. Neste caso, aliás, verifica-se o 

perigo da 

demora, uma vez que, com a inclusão do nome do autor em referidos órgãos de proteção, o autor teria enorme 

prejuízo na 

realização de contratos comerciais com terceiros, razão pela qual foi deferida a tutela unicamente com relação a 

este 

pedido. 

                    Portanto, indefiro o pedido complementar de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.002255-1 - OLANDO CORREIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Vistos em inspeção. 

                  Redesigno perícia médica com perito ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior para o dia 

21.05.2009, às 

14h00min. 

                  Intime-se a parte autora desta decisão. 

 

2009.63.15.002525-4 - MARIA ELIZABETH MANZANO ZORZENONE E OUTROS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); APARECIDA ODETE MANZANO ZANAO ; THEREZA DE 

LOURDES 
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MANSANO QUIEZI ; ANTONIO CARLOS MANSANO ; JOSE ROBERTO MANZANO ; MARIA TAVARES 

MANSANO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

            Vistos em Inspeção. 

            1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

            2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG e CPF de Maria Tavares, sob pena de extinção do 

processo. 

            3. Junte o autor, no prazo de dez dias, instrumento de mandato de Maria Tavares, eventualmente 

representada por 

Maria Elizabeth, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002527-8 - MARCELO GUJEL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.002528-0 - LUCIANA GUJEL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002530-8 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.002531-0 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.002532-1 - MARIA CORREIA DE AMORIM (ADV. SP264009 - RAQUEL GONÇALVES 

SERRANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                   Vistos em Inspeção. 

           1. Tendo em vista que a autora é analfabeta (conforme consta do RG anexado aos autos), junte, no prazo 

de dez 

dias, procuração pública, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a parte 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002533-3 - MOACIR MARTINS SIQUEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 
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           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200761100104157, em curso na 2ª Vara Federal de 

Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002536-9 - IVONE FRANZONI MARTINS (ADV. SP238291 - RENATA VERISSIMO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.002537-0 - IVONE FRANZONI MARTINS (ADV. SP238291 - RENATA VERISSIMO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.002538-2 - GENY SCHVARTZMAN (ADV. SP262042 - EDSON CANTO CARDOSO DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.002540-0 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.002541-2 - JOAO GOMES FILHO (ADV. SP110695 - CORNELIO GABRIEL VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                    Vistos em Inspeção. 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                    2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002557-6 - FABIO VERGILI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509011088, em curso na 20ª Vara Federal de São 

Paulo, sob 

pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002558-8 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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     Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.002559-0 - MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002560-6 - KELLI VERGILI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509011088, em curso na 20ª Vara Federal de São 

Paulo, sob 

pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002561-8 - EDSON FIRMINO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); THERESA LAPOSTA FIRMINO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

            Vistos em Inspeção. 

             1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            2. Junte a autora Theresa, no prazo de dez dias, cópia do RG e CPF, sob pena de extinção do processo. 

            3. Junte o autor, no prazo de dez dias, instrumento de mandato de Theresa, eventualmente representada 

por 

Edson, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002562-0 - ROSA ALVES DE BARROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

                    Vistos em Inspeção. 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Pelos documentos juntados pela autora, verifica-se que a sentença proferida no inventário transitou em 

julgado. 

Portanto, com o trânsito em julgado, encerrou-se a capacidade de o inventariante representar o espólio ativa e 

passivamente (CPC, art. 991, I). O espólio encerra-se com a partilha, sendo nulos os atos praticados 

posteriormente pelo 

inventariante. 

           Pelo exposto, determino que a autora proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do falecido titular 

da conta 

poupança, no prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

                      3. Junte a autora, no prazo de dez dias, instrumento de mandato, eventualmente representada por 

José 

Carlos, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002565-5 - ALCIDES MARTINS PEREIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.002566-7 - REGINA CRUZERO VARAVAL (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                          Vistos em Inspeção. 

              Tendo em vista que a conta poupança é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme consta dos 

extratos 

anexados), comprove o autor, no prazo de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual, sob pena de 

extinção do 

processo. 

 

2009.63.15.002567-9 - MARIA DE LOURDES CLARO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                    Visos em Inspeção. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002568-0 - MARIA PEREIRA DE MELLO E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 
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DE OLIVEIRA); MAGALI DE MELLO PEREIRA ; MARLI DE MELO PEREIRA ; MARIUZA DE MELLO 

LISBOA ; MARCOS 

DE MELLO ; MAURO DE MELLO PEREIRA ; MAURI DE MELLO PEREIRA ; MARCIO PEREIRA DE 

MELLO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

                     Vistos em Inspeção 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                       2. Juntem os autores Mauri e Márcio, no prazo de dez dias, cópia do RG e CPF, sob pena de 

extinção do 

processo. 

            3. Tendo em vista que a assinatura do autor Marcos constante da procuração é visivelmente diferente da 

constante das cópias do RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou 

cópia de 

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003101-1 - FLORISVALDO VIEIRA FERNANDES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da 

não 

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é 

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o 

trabalho 

especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o caráter 

superficial 

feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003102-3 - RUBENS CORREA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003105-9 - ANITA GONCALVES DOURADO (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES 

ROLIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 
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razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003106-0 - NARCIZA DOMINGUES DE CAMARGO (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                        Vistos em Inspeção. 

                        Tópico final: 

                                    Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a 

observar o princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já 

que o INSS 

apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da 

parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003107-2 - GERSON DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.008411-4, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 08/01/2009. 

 

2009.63.15.003108-4 - MARLUCE POSSIDÔNIO COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.003110-2 - ANACLETO ALVES RAMOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                         Vistos em Inspeção. 

              Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.013646-1, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 07/01/2009. 

 

2009.63.15.003115-1 - MOYSES MOREIRA LOPES (ADV. SP115766 - ABEL SANTOS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 
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época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003118-7 - MARIA APARECIDA NUNES CAMARGO (ADV. SP277189 - EDUARDO BATISTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Vistos em Inspeção. 

           1. Tendo em vista a impossibilidade da autora em assinar a procuração, junte, no prazo de dez dias, 

procuração 

pública, sob pena de extinção do processo. 

                     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG e CPF, sob pena de extinção do processo. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           4. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 
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como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003119-9 - MAURILIO LIMA CORREA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003120-5 - CARMEN ARMENDROZ GUAZZELLI (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003121-7 - CARMELITA PAIS BRITO NOTARI (ADV. SP265222 - ANDRESSA DAVIES DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção, 

uma vez 

que se trata do mesmo processo redistribuído a este Juízo. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2284/2520 

2009.63.15.003122-9 - RUBENS BRASIL HORTA E OUTRO (ADV. SP268580 - ANDRE DE SIQUEIRA 

MORAES); 

SONIA APARECIDA NUNES HORTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003123-0 - GEOVA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE 

SOAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003124-2 - VERA LUCIA PLENS DE QUEVEDO (ADV. SP197312 - ANA PAULA VILLANUEVA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

             Vistos em Inspeção. 

             1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção, 

uma 

vez que se trata do mesmo processo redistribuído a este Juízo. 

             2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

             3. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 
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prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003125-4 - PEDRO BATISTA BRISOLA (ADV. SP268066 - HAMILTON SOUZA LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003126-6 - SIDNEY AMANTINO DE QUEIROZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                         Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da 

não 

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é 

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o 

trabalho 
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especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o caráter 

superficial 

feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003127-8 - MARIA APARECIDA BARREIROS GRAVALOS SAMPAIO (ADV. SP156155 - 

MARILENE DE 

JESUS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200861100166489, em curso na 2ª Vara Federal de 

Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003129-1 - JANETE ROCHA BUGANZA (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a parte autora, 

no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003130-8 - AUREA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

            Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE INSTRUMENTO DE MANDATO, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003131-0 - JOSE CARLOS NANNI (ADV. SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200861100008781, em curso na 1ª Vara Federal de 

Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 
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falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003132-1 - SUELI APARECIDA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.003133-3 - FAUSTINO SILVERIO DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003138-2 - DAMIANA FRANCISCO VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.003142-4 - JOSE APARECIDO PRADO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Vistos em Inspeção. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003143-6 - LUIZ DIAS (ADV. SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003144-8 - MAURO LUIZ CAPELINI (ADV. SP224796 - KÁTIA APARECIDA TOSCANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Vistos em Inspeção. 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2009.63.15.003145-0 - APARECIDA DOLORES NAZATTO (ADV. SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA 

GARAVELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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                      Vistos em Inspeção. 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a parte autora, 

no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003147-3 - SEVERINO IRINEU DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS 

FERREIRA DUARTE); PEDRO IRINEU DE OLIVEIRA ; DJALMA IRINEU DE OLIVEIRA ; FRANCISCO 

IRINEU DE 

OLIVEIRA ; TEREZINHA IRINEU DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.003148-5 - CICERA PEREIRA NUNES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003149-7 - MARIA INEZ RODRIGUES AGOSTINHO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                             Vistos em Inspeção. 

                              Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003150-3 - MARIA HELENA BONADIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2290/2520 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.003151-5 - SARA BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                             Vistos em Inspeção. 

                              Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003155-2 - MARIA CELIA DE MEIRA DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003156-4 - EUNICE MENDES DA SILVA SOUSA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.003157-6 - GILZA BERNARDES BENTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Tendo em vista que a autora é analfabeta (conforme consta do RG), junte, no prazo de dez dias, 

procuração 

pública, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003158-8 - JOAO DE ALMEIDA PROENCA (ADV. SP239734 - RONALD ADRIAN0 RIBEIRO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

           Vistos em Inspeção. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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2009.63.15.003160-6 - DIONISIO ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.003163-1 - MARIA DE JESUS LEME LUCIO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.003168-0 - ORLANDO TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP055110 - ANTONIO SERGIO 

SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.003169-2 - CRISTINA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP066556 - JUÇARA GUARIM 

FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 
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           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003170-9 - MALVINA MARIA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003171-0 - PEDRINA MARIA RIBEIRO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 
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2009.63.15.003173-4 - GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES RONDELLO (ADV. SP277171 - CARLOS 

EDUARDO 

SOARES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A qualidade de 

segurado 

é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de segurado, não 

obstante 

a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do falecido segurado 

previdenciário, 

sob pena de extinção do processo. 

                                         3. Junte o autor Gustavo, no prazo de dez dias, instrumento de mandato em nome 

próprio 

devidamente representado por sua mãe, sob pena de extinção do processo. 

                              4. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o 

referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003179-5 - DARIO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Vistos em Inspeção. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003182-5 - MARIA JOSÉ DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.007764-0, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 04/02/2009. 

 

2009.63.15.003183-7 - DELMIRA BARBOSA (ADV. SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 
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de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003184-9 - ZORAILDES ALVES ROCHA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da 

constante das 

cópias do RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de 

documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003185-0 - MARIA LOURDES SILVA (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                               Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003186-2 - NEIDE PAULINO FERREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                             Vistos em Inspeção. 

                              Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 
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de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003187-4 - SEBASTIAO GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                               Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003188-6 - NEIVALMIR RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP213336 - TIAGO DI BARROS 

FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003191-6 - NOÉ VIEIRA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.015008-8, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 11/09/2008. 

 

2009.63.15.003192-8 - THEREZA DA COLL (ADV. SP197312 - ANA PAULA VILLANUEVA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                    Vistos em Inspeção. 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 
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lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003193-0 - EWALD ANTONIO VIANNA (ADV. SP197312 - ANA PAULA VILLANUEVA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Vistos em Inspeção. 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 
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interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003194-1 - FERNANDO SORANZ E OUTRO (ADV. SP195608 - SABRINA LIGUORI SORANZ); 

MARIA DO 

CARMO LIGUORI SORANZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Vistos em Inspeção. 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG e CPF, sob pena de extinção do processo. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do titular da conta poupança, sob pena 

de 

extinção do processo. 

           4. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003195-3 - JONATAS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP278741 - DR EDSON DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Vistos em Inspeção. 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias 

do RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003196-5 - IZABEL CRISTINA MOREIRA TERRA CEZAR (ADV. SP082707 - TELMA AGUIAR 

FOELKEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Vistos em Inspeção. 

              Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 
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inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003197-7 - MARIA DA GRACA VIEIRA DONA (ADV. SP069000 - ANTONIO FRANCISCO 

MASCARENHAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do titular da conta poupança, sob pena 

de 

extinção do processo. 

           3. Pelos documentos juntados pela autora, verifica-se que a sentença proferida no inventário transitou em 

julgado. 

Portanto, com o trânsito em julgado, encerrou-se a capacidade de o inventariante representar o espólio ativa e 

passivamente (CPC, art. 991, I). O espólio encerra-se com a partilha, sendo nulos os atos praticados 

posteriormente pelo 

inventariante. 

           Pelo exposto, determino que a autora proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do falecido titular 

da conta 

poupança, no prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

           4. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 
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inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003198-9 - ALEXANDRE DIMAS SOARES DA SILVA (ADV. SP278741 - DR EDSON DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Vistos em Inspeção. 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias 

do RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003199-0 - ELAINE MEIRE SIMAO IERCK MERGUIZO (ADV. SP198510 - LUCIANA SOARES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Vistos em Inspeção. 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que se trata do mesmo processo redistribuído a este juízo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003202-7 - ROSEMEIRE ALVES MARTINS (ADV. SP214665 - VANESSA GARCIA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS 

apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003203-9 - ZACARIAS XAVIER DA ROSA (ADV. SP062944 - DIOGO KAWAI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                    Vistos em Inspeção. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003204-0 - MARIA APARECIDA ORTIZ DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP197312 - ANA 

PAULA 

VILLANUEVA RODRIGUES); JOSE ORTIZ DE CAMARGO NETO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

                   Vistos em Inspeção. 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 
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           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003205-2 - MARIA APARECIDA BARREIROS GRAVALOS SAMPAIO (ADV. SP156155 - 

MARILENE DE 

JESUS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

            Vistos em Inspeção. 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

            2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003206-4 - MARIA APARECIDA PERES RODRIGUES QUEIROS (ADV. SP156155 - MARILENE 

DE JESUS 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

            Vistos em Inspeção. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003207-6 - ISALINA DE CARVALHO LUCAS (ADV. SP268066 - HAMILTON SOUZA LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

            Vistos em Inspeção. 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a parte 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 
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de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003208-8 - JOSE ROBERTO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP204053 - JOSÉ ROBERTO 

RODRIGUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Vistos em Inspeção. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003209-0 - ANGELA GOMES CALDERON (ADV. SP277216 - GUSTAVO HENRIQUE 

CALDERAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção, 

uma vez 

que se trata do mesmo processo redistribuído a este Juízo. 

 

2009.63.15.003210-6 - RICHARD DAVID DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Vistos em Inspeção. 

           1. Incabível a concessão de tutela antecipada no presente caso, uma vez que, conforme afirma o autor, a 

pensão 

foi suspensa por determinação judicial. Caso este juízo concedesse a tutela, estaria eventualmente reformando 

decisão 

judicial, mas ocorre que este Juizado não é órgão competente para a reforma de decisões judiciais proferidas por 

outros 

juízos. Se o autor não concordava com a decisão emanada por aquele juízo, deveria ter apresentado o recurso 

cabível. 

Portanto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da Ação Civil Pública mencionada na petição inicial, 

sob pena 

de extinção do processo. 

           3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003211-8 - NEUSA NARCISO FLORES E OUTRO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES); 

EDILSON 

NARCISO FLORES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Vistos em Inspeção. 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG e CPF, sob pena de extinção do processo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2303/2520 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003213-1 - VALDEMAR FRONSAK (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003214-3 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                         Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 
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mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003215-5 - ADELICIA ALVES XAVIER (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Vistos em Inspeção. 

                                           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo 

de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003216-7 - IVONETE DUARTE (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003218-0 - DORIVAL LADISLAU PACHECO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               Vistos em Inspeção. 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da 

não 

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é 

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o 

trabalho 

especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o caráter 

superficial 

feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 
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últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003219-2 - MARIA DE FATIMA VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Vistos em Inspeção. 

           1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.006858-3, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 29/01/2009. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003222-2 - ANTONIO MATEUS MIRALHAS LOPES (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Vistos em Inspeção. 

                               Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003223-4 - FRANCISCO CARLOS MOREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003225-8 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2306/2520 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003229-5 - MADALENA DE JESUS CAMPOS SILVEIRA (ADV. SP113825 - EVANGELISTA 

ALVES 

PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.003231-3 - MADALENA DE JESUS CAMPOS SILVEIRA (ADV. SP113825 - EVANGELISTA 

ALVES 

PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                      Vistos em Inspeção. 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.003233-7 - SANDRO AUGUSTO NOTARI (ADV. SP265222 - ANDRESSA DAVIES DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Vistos em Inspeção. 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias 

do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.003234-9 - CARLOS ROBERTO FERREIRA MACHADO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Vistos em Inspeção. 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2008.63.15.003626-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com 

relação 

ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a 

partir do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 09/12/2008. 

 

2009.63.15.003237-4 - ELENA FERREIRA LEME (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Vistos em Inspeção. 

                                           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo 

de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003239-8 - NADIR ISIDORO PEREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Vistos em Inspeção. 

                                           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo 

de 
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Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.003240-4 - LEOVILDES RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              Vistos em Inspeção. 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2008.63.15.012626-1, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com 

relação 

ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a 

partir do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 23/12/2008. 

 

2009.63.15.003242-8 - GONCALO ALCIDES MENDES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Vistos em Inspeção. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500107/2009 
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2005.63.15.002265-0 - JAIR FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal 

informando o cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2005.63.15.002832-8 - HUDSON APARECIDO PINTO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2005.63.15.005997-0 - IVAN DA SILVA NEVES (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2005.63.15.009570-6 - VALDOMIRO HALTER (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.004566-5 - JOSE EUCLIDES DA COSTA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.004567-7 - ELENIVALDO JERONIMO SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.004572-0 - ARLINDO SIMIONATO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.004574-4 - CLAUDEMIR NUNES VIEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.004800-9 - MARCELO DIAS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.004822-8 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 
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obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.004824-1 - ISAIAS SOARES NETO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.004856-3 - EDNO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005202-5 - LUIS ANTÔNIO DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005203-7 - JOSE REMY SABINO VICENTE (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005208-6 - VANDERLEI CARRILHO FIDENCIO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005210-4 - CARLOS ALBERTO LUCIANO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005216-5 - DORIVAL ROCHA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005217-7 - HERLON MARQUES VIEIRA BRANCO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005218-9 - FRANCISCO LUCRECIO JUNIOR SALDANHA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita 

Federal 

informando o cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2006.63.15.005241-4 - CARLOS ALBERTO PENTEADO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005663-8 - FELIPE RODRIGO DE MORAES GARCIA PINHO (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita 

Federal 

informando o cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005664-0 - ERONILDES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005668-7 - JOSÉ DO PATROCÍNIO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005669-9 - ALEX MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005682-1 - JOAO COUGUIL (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005685-7 - ADILSON NORDI (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005767-9 - VALMIR ANSELMO DE AGUIAR RAINIERI (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal 

informando o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005771-0 - WILSON ROLIM DE MOURA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.007499-9 - NELSON ALVES RAMOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 
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cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.007508-6 - MARCOS ANTONIO DE MORAES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.007510-4 - MARIO NESTOR KYT (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.007511-6 - DARIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.007513-0 - CLAUDIO VAZ (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

"Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.007515-3 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.008447-6 - MARCOS AURELIO BUFFALO (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.009875-0 - ARTHUR HESS JÚNIOR (ADV. SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO 

FERNANDES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.000679-2 - VALMIR DE ANDRADE (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.000682-2 - FRANCISCO CARLOS BARBOSA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2007.63.15.000685-8 - WAGNER PARDINE DE CAMPOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.000686-0 - CLAUDIO ROBERTO MORAES GALEGO SANCHES (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita 

Federal 

informando o cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.000690-1 - CARLOS ROBERTO TRETTEL (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.000696-2 - ALMIRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.000824-7 - EDMILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.000829-6 - EDVALDO NUNES DE ARAUJO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.000830-2 - EDSON GONÇALVES OLIVEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.001185-4 - ROGERIO FERREIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.001190-8 - SANDRO DIAS BORGES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2007.63.15.003262-6 - JORGE ALVES COELHO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003266-3 - LAUDO ELIAS DE ALMEIDA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003269-9 - FRANCISCO DE ASSIS DA PAIXAO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003273-0 - JOSE LINHARES DO NASCIMENTO SOBRINHO (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita 

Federal 

informando o cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003274-2 - AIRTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003275-4 - ABEL NALDI MARTINS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003276-6 - JOAO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003284-5 - MARCELO CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003441-6 - MARCOS ANDRE BAPTISTA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003443-0 - ALEX SANDER SILVA BRAVO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 
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UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003448-9 - PAULO CESAR BUENO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003450-7 - MOACIR UHLER (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003945-1 - TOBIAS APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003946-3 - CESAR AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003989-0 - BENEDITO ALVES LIMA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003992-0 - ANDRE LUIZ CARAMEZ (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003994-3 - ANIVALDO NASCIMENTO CUSTODIO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.003996-7 - WILSON ROBERTO GARCIA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004019-2 - SEVERINO GOMES DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 
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cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004021-0 - CARLOS EDUARDO GEREVINI (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004023-4 - CARLOS ALBERTO REGINALDO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004029-5 - DECIO TADEU MARTINS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004036-2 - VALMIR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004055-6 - WILSON BRAZ (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

"Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004056-8 - CARLOS EDUARDO CAMARGO DE ALMEIDA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita 

Federal 

informando o cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004057-0 - ALUIZIO SIMOA DE LIMA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004058-1 - EDUARDO APARECIDO SANCHES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004061-1 - EDIVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 
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Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004068-4 - BENEDITO ROSA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004071-4 - SERGIO YASSUTO ANDO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004077-5 - CICERO FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004078-7 - WASHINGTON GONÇALVES COLLI (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004079-9 - ADEILSON JOSÉ DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004106-8 - CLAYTON ORSI RODRIGUES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004108-1 - LUIZ ANTONIO PAULINO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004112-3 - MARCIO GOMES DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004117-2 - ANTONIO PEREIRA NUNES SOBRINHO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2007.63.15.004120-2 - ADELINO FRANCISCO NUNES FILHO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004123-8 - REINALDO DOS SANTOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004180-9 - JOSE ROBERTO ALVES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004225-5 - CELIO LISBOA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

"Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004228-0 - FLORIVAL TOLEDO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004939-0 - NELSON LUIZ FORTI (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004967-5 - FABIO LUIZ AUGUSTO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.005004-5 - ANTONIO HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.005048-3 - EDINALDO CRISTOVÃO DOS SANTOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.005051-3 - SERGIO GOMES DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 
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cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.005054-9 - EDSON PIOVANI (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.005060-4 - ALTAIR DE QUEIROS FARIAS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006147-0 - JAIME APARECIDO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006150-0 - JEFFERSON DE ARAUJO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006154-7 - ALCEU BUENO RIBEIRO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006217-5 - LUIZ PIRES CORREA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006222-9 - MAURICIO AMBROSIO DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006226-6 - RAUL DOMINGUES DIAS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006230-8 - JOEL EVANGELISTA DE LIMA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2007.63.15.006354-4 - ANDRÉ GARBETO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006423-8 - RODIMILSON SOARES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006448-2 - ADEMIR DE OLI VEIRA MATOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008907-7 - CICERO PINTO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.011033-9 - ENIO CAMARGO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.011043-1 - ANAERCIO DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.012409-0 - MARCOS BENEDITO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o cumprimento da 

obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.012613-0 - FATIMA APARECIDA MORENO DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.012986-5 - EDINALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando 

o 

cumprimento da obrigação. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.013072-7 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora do ofício da Delegacia da Receita Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação. 
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Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.005785-8 - LEONILDO KAZUGIRO SAMECHIMA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008658-5 - FRANCISCO BRAZ PARRA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014059-2 - SILVANDIRA TEDESCO VAZ (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014062-2 - SILVANDIRA TEDESCO VAZ (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014252-7 - NADIR FELISBINO PROENCA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000054-3 - SELMA BORGES GARCIA RODRIGUES (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000269-2 - THIAGO ARAUJO GASPARINI (ADV. SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.001545-5 - JOSE PINTO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.001547-9 - WILSON BATISTA DE AZEVEDO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6316000059 

 

2009.63.16.000441-7 - PAULO BOMFIM CONTE (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistência 

deduzido pelo(a) autor(a) nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. Determino, assim, o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

designada para o dia 24 de junho de 2009 às 10:00 horas. Proceda a Secretaria as alterações de praxe, no sistema 

processual. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema 

processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº. 031/2009 
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2007.63.17.003980-8 - SETUCO AIHARA DE LIMA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Defiro a remessa 

dos autos à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004004-5 - MARCIO VEIGA DA SILVA (ADV. SP208142 - MICHELLE DINIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

Ante a 

impugnação pela parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito 

judicial do valor 

incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004047-1 - ELIANA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI); OSMAR 

FRANZINI 

CAVALHEIRO(ADV. SP168062-MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105: Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, 

autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004065-3 - CARLOS AUGUSTO PADOVEZE (ADV. SP243818 - WALTER PAULON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo de 10 (dez) dias 

sem 

impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual 

deverá ser 

efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá 

de 

ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-

se baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.004066-5 - MARCIA REGINA MARQUES DE JESUS PADOVEZE (ADV. SP243818 - WALTER 

PAULON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido 

o prazo de 10 

(dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004067-7 - VERALICE MARQUES DE JESUS SIANCIULIS (ADV. SP243818 - WALTER 

PAULON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Conforme constou 

expressamente na sentença proferida, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança 

é 

assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15, sendo que as contas com início em dias 

posteriores 

devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. Portanto, configurada a impossibilidade de execução da 

sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 
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2007.63.17.004073-2 - MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Ante a informação 

da CEF de 

que a abertura da conta-poupança se deu em período posterior ao pedido na inicial, está configurada a 

impossibilidade de 

execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004205-4 - LAERCIO GIAO (ADV. SP138837 - KATIA GROSSI NAKAMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) ; BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - 

BACEN: Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após 

o 

decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004245-5 - OLINDA DE MORAES (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): O autor impugna 

os cálculos 

judiciais sob a alegação de que os juros remuneratórios não foram calculados mês a mês. Não assiste razão ao 

autor. 

Conforme se depreende dos cálculos judiciais, especificadamente as colunas "fator de correção" e "dif. corrig. + 

jur. 

contrat." foi cumprida a sentença proferida, aplicando-se a legislação das cadernetas de poupança, ou seja, os 

juros 

remuneratórios contratuais foram calculados de forma cumulativa (capitalizada). Em relação aos juros 

moratórios, devidos 

desde a citação, não há previsão legal para aplicação de forma cumulativa. Eles são calculados de forma 

concomitante 

aos remuneratórios, mas não de forma capitalizada (coluna "juros de mora") e incidem somente sobre o valor 

devido. 

Defiro o levantamento do valor incontroverso. Intimem-se. Oficie-se. No silêncio, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004249-2 - CARMEM DOS SANTOS LEITE (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. Ante a impugnação pela parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento 

do 

depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos 

à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004291-1 - FLORISVALDO MAIA DE CARVALHO (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE 

PALACIO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Diante 

da informação da Caixa Econômica Federal de que o aniversário ou data de início da conta poupança é posterior 

ao 

período previsto na condenação ou, ainda, que não foi localizada conta poupança, intime-se a parte autora a fim 

de que, 

no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No 

silêncio, 

configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004310-1 - ELCIO JOSE DA COSTA (ADV. SP195194 - EVERSON ALMEIDA SANTOS) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Conforme constou 

expressamente na sentença proferida, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança 

é 

assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15, sendo que as contas com início em dias 

posteriores 

devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. Portanto, configurada a impossibilidade de execução da 

sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004312-5 - ARMANDO NAFFS (ADV. SP195194 - EVERSON ALMEIDA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante da informação da Caixa 

Econômica 

Federal de que as contas-poupança informadas na petição inicial, foram abertas em data posterior ao período 

previsto na 

condenação, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópias de extratos 

que 

possibilitem o cumprimento do julgado. No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-

se baixa 

no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004346-0 - RAMON LOPEZ AGUILAR (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante da 

informação da Caixa 

Econômica Federal, de que a conta não foi localizada, ou de que é inexistente o cadastro de contas antigas 

vinculados à 

informação do CPF, ou ainda de que provavelmente o autor não tenha mantido conta poupança junto à CEF, 

sendo que 

não foi localizada conta poupança em seu nome ou CPF, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No silêncio, configurada a 

impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004348-4 - DIOGENES DE MARQUI (ADV. SP078051 - OSWALDO PAULISTA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a parte autora requer a apresentação da memória de 

cálculo dos 

valores depositados pela CEF em cumprimento à sentença proferida. Indefiro o requerido, uma vez que a ré 

apresentou a 

memória de cálculo na mesma oportunidade em que apresentou o comprovante do depósito judicial, em 

cumprimento à 

sentença. Eventual impugnação aos valores depositados deverá ser procedida de forma especifica. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004349-6 - MARIA COCUZZI DE MARQUI E OUTRO (ADV. SP078051 - OSWALDO PAULISTA 

DA SILVA); 

DIOGENES DE MARQUI(ADV. SP078051-OSWALDO PAULISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Trata-se de ação de aplicação de expurgos 

inflacionários em 

conta poupança em que a parte autora requer a apresentação da memória de cálculo dos valores depositados 

pela CEF 

em cumprimento à sentença proferida. Indefiro o requerido, uma vez que a ré apresentou a memória de cálculo 

na mesma 

oportunidade em que apresentou o comprovante do depósito judicial, em cumprimento à sentença. Eventual 

impugnação 

aos valores depositados deverá ser procedida de forma especifica. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004375-7 - PAULA BELINI FERNANDES (ADV. SP114851 - FERNANDO MANZATO OLIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo 

de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2326/2520 

autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004403-8 - JOEL ANIZIO DE MORAIS (ADV. SP120446 - JOSE RIBEIRO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Conforme constou expressamente 

na 

sentença proferida, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança é assegurada 

somente 

para as contas com aniversário até o dia 15, sendo que as contas com início em dias posteriores devem obedecer à 

nova 

sistemática então estabelecida. Portanto, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no 

Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004424-5 - JUDITE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP150175 - NELSON IKUTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo de 10 (dez) dias 

sem 

impugnação ao valor depositado pela Ré e referente à conta-poupança nº 54341-7, autorizo o levantamento do 

depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso 

do 

prazo. Diante da informação da CEF, de que as demais contas identificadas têm data de abertura ou de 

aniversário 

posterior ao período previsto na condenação, intime-se a parte autora a fim de que, no mesmo prazo, junte aos 

autos 

cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004454-3 - JOBINO AZANHA E OUTRO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); IRACEMA 

REDONDO 

AZANHA(ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, 

autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004455-5 - JOSE DE OLIVEIRA SOUZA E OUTROS (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); 

DEBORAH DA 

SILVA SOUZA(ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO); DJAIR DA SILVA SOUZA(ADV. SP047921-VILMA 

RIBEIRO); CARLA 

DA SILVA SOUZA(ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado 

pela Ré, 

autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à 

Agência da 

CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004456-7 - MOACYR APPARECIDO GOMES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP089782 - DULCE 

RITA 

ORLANDO COSTA); ANA AGUIAR DE SILVA(ADV. SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Conforme constou expressamente 
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na sentença 

proferida, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança é assegurada somente para 

as 

contas com aniversário até o dia 15, sendo que as contas com início em dias posteriores devem obedecer à nova 

sistemática então estabelecida. Portanto, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no 

Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004465-8 - ISOLDA WAGNER DE OLIVEIRA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo 

de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004468-3 - SEBASTIÃO AURELIANO LISBOA (ADV. SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo 

de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004470-1 - OLIVEIRO FERREIRA ATAIDE (ADV. SP243365 - NILTON CESAR DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo 

de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-

se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004510-9 - ESPOLIO DE JOSE VICENTE (ADV. SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES e 

ADV. 

SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, 

autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004512-2 - JOSE GARIN GARCIA E OUTRO (ADV. SP172872 - CLÉCIO PEDROSO TOLEDO); 

ESPOLIO 

DE FRANCISCO GARIN BARRANCO(ADV. SP172872-CLÉCIO PEDROSO TOLEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante da informação da Caixa Econômica 

Federal de que 

o aniversário ou data de início da conta poupança é posterior ao período previsto na condenação ou, ainda, que 

não foi 

localizada conta poupança, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos 

cópias de 

extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da 
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sentença, 

dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004513-4 - SANTINA PASQUALINI E OUTRO (ADV. SP172946 - ORLANDO NARVAES DE 

CAMPOS e 

ADV. SP209816 - ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA); MAFALDA PASQUALINI BALDIN(ADV. 

SP172946-ORLANDO 

NARVAES DE CAMPOS); MAFALDA PASQUALINI BALDIN(ADV. SP209816-ADRIANA PEREIRA 

NEPOMUCENA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante da 

informação da 

Caixa Econômica Federal de que o aniversário ou data de início da conta poupança é posterior ao período 

previsto na 

condenação ou, ainda, que não foi localizada conta poupança, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 

05 

(cinco) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No silêncio, 

configurada a 

impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.004516-0 - ESPOLIO DE LUIZ FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Retifique-

se o pólo ativo 

da presente demanda, a fim de que conste como autora a Sra. JOANA DALVA DE MORAIS SANTOS, 

qualificada na 

inicial. Expeça-se ofício à CEF, com urgência, encaminhando-lhe cópia da presente decisão, para fins de 

levantamento 

dos valores depositados judicialmente em favor da parte autora. Após, tornem os autos à contadoria. Intime-se. 

 

2007.63.17.004517-1 - ANDRE VIEIRA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO 

MACHADO); 

SUELEN VIEIRA FERREIRA(ADV. SP089805-MARISA GALVANO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação 

ao valor 

depositado pela Ré, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado 

com a 

observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser 

expedido à Agência da CEF desta Subseção, após o decurso do prazo. Intime-se. Oficie-se. Após, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.006807-9 - ANDERSON LUIS PERBELINI (ADV. SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X 

BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - BNDES (ADV. SP191390A - ADRIANA 

DINIZ DE 

VASCOCELLOS GUERRA); BANCO DO POVO CRÉDITO SOLIDÁRIO (ADV. SP016023 - PAULO 

ROBERTO DIAS): 

Considerando a certidão retro, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.07.2009, 

às 15:30 

hs. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007154-6 - ZIGMONTO VICENTE ROSLEKAS ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

E OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 
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CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Cumpra a Secretaria à determinação exarada em 07/03/2008 no 

tocante à 

alteração do endereço do autor. Após, intime-se novamente o autor, no endereço correto, para cumprimento da 

decisão 

proferida em 25/11/2008. 

 

2007.63.17.007766-4 - VANDUI RAMALHO DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante da necessidade de readequação da pauta de 

audiências, 

redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 20/07/2009 às 15:30 horas. Intimem-se as 

partes 

para comparecimento neste Juizado na data designada. 

 

2007.63.17.007815-2 - REGINA TOPAN ZAFALON ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intimem-se as partes para, se desejarem, apresentar manifestação 

quanto ao 

laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.008450-4 - JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante da necessidade de readequação da pauta de 

audiências, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 06/07/2009 às 15:30 horas. 

Intimem- 

se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

 

2007.63.17.008533-8 - MARIA BENILDE DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO CRUZEIRO DO SUL (ADV. SP140975-KAREN AMANN 

OLIVEIRA); 

BANCO CRUZEIRO DO SUL (ADV. SP094389-MARCELO ORABONA ANGELICO): Não obstante o prazo 

requerido já 

tenha se esgotado, defiro, excepcionalmente, a dilação de prazo de 10 (dez) dias para juntada do documento, sob 

pena 

de caracterização de descumprimento de ordem judicial. 

 

2008.63.01.009712-4 - GERALDO LEITAO (ADV. SP248405 - MARCO ANTONIO BETTIO e ADV. SP256761 

- RAFAEL 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.000130-5 - MARIA OLINDA OLIVIERI (ADV. SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 
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inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.001661-8 - DULCE ROSALINA ANGELOTE VINHA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E 

OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - 

OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: 

ROSANA HARUMI 

TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA 

DOS SANTOS 

- OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA 

- OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Diante do requerimento formulado pela União Federal, cientifique-

se a parte 

autora acerca da disponibilização dos medicamentos na Secretaria Municipal de Saúde de Santo André. Após, 

tornem os 

autos conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.001762-3 - FUHAD BECHARA E OUTRO (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA); 

MARIA DE LURDES GASPAR BECHARA(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.003875-4 - NECY DOS PRAZERES PAES DE ANDRADE PESSOA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto 

Bello Zorzi - 

OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores 

Municipais: 

ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ 

CARLOS 

BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, 

DULCE 

BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE 

ARAUJO HAMAD - 

OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Tendo em vista que a autora não foi 

intimada para a 

realização da perícia anteriormente agendada designo nova data para o exame no dia 02/04/09, às 10h neste 

Juizado, 

devendo a parte autora comparecer e apresentar ao senhor perito todos os exames e relatórios médicos 

pertinentes, sob 

pena de extinção do processo. Atente-se o Sr. perito aos quesitos do Juízo na decisão anteriormente proferida. 

Com a 

entrega do laudo, no prazo de 30 dias, defiro o prazo subsequente de 5 dias para a manifestação das partes 

quanto à 

prova realizada, independente de nova intimação. Decorridos os prazos, conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.006166-1 - ALVIMAR AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 
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2008.63.17.006880-1 - FRANCISCO AUGUSTO DE BRITO (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA 

CORDEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007004-2 - RITA MARIA SILVERIO DI PASQUALE (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007182-4 - DENISE XAVIER VIANNA DE BRITO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Indefiro o pedido formulado pela 

parte autora para 

designação de nova perícia e consequente anulação da sentença, eis que da certidão de publicação da ata de 

distribuição lavrada nestes autos, consta a data e hora da perícia médica. Intime-se e após o trânsito em julgado, 

remetam- 

se os presentes autos ao arquivo. 

 

2008.63.17.007202-6 - JOAO FRANCISCO ALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se a parte autora para se manifestar quanto 

ao processo 

indicado no termo de prevenção (2003.61.83.015687-4), comprovando documentalmente o andamento atual do 

processo. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

2008.63.17.007269-5 - RIGNEL NANTES DA SILVA (ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007290-7 - JOSEFA MADALENA GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007326-2 - DULCINEA APPARECIDA SUPPIONI NIETO E OUTRO (ADV. SP214479 - 

CAROLINA AP. 

PARINOS); DINO NIETO PORTOS(ADV. SP214479-CAROLINA AP. PARINOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 
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Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007418-7 - ANTONIO DIAS PAIS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007463-1 - MARCIO LUCIANO LINS QUEIROZ (ADV. SP184448 - MICHELE ZIRONDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007566-0 - ADELINO RODRIGUES FILHO E OUTRO (ADV. SP227309 - GLAUCIA ZACHEU); 

MARIA 

CRISTINA CABOCLO RODRIGUES(ADV. SP227309-GLAUCIA ZACHEU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007567-2 - LUZIA GALAO (ADV. SP227309 - GLAUCIA ZACHEU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007611-1 - JOANA FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007626-3 - ONDINA PEREIRA (ADV. SP195524 - FABIANO MANFRIN COPPINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 
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2008.63.17.007739-5 - SANDRA MARIA CHADDAD (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007740-1 - IVONE SAMADELO FIGUEIREDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP212319 - 

PAULIANA 

PINHEIRO DA CRUZ); JOSE SAMADELLO(ADV. SP212319-PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.007849-1 - PEDRO CELESTINO ALMEIDA (ADV. SP186581 - MARTA BRANCO DE 

CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.008460-0 - DANIEL CANDIDO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.008654-2 - LICIA PEREIRA DE MELLO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.008678-5 - ANTONIO HONORATO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.008717-0 - HELENA CALCIU BORBA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 
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exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009099-5 - ARMANDO GIANOTTO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009101-0 - LUIGI GAROFALO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009108-2 - INESIO FEMINA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009109-4 - EDILENE MENEZES RAMOS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009112-4 - WILMA RESCALLI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009116-1 - JACIRA MOROSIM (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009120-3 - LIDIA CHINELATO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 
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cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009143-4 - DIRCEU PAGOTTI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); GUERINO PAGOTTI X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009146-0 - EDNEIA SILVA DE ASSIS ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Intime-se o Sr. Perito Judicial, a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

responda aos quesitos formulados na decisão proferida em 12/12/2008. Aguarde-se a manifestação da parte 

autora, 

conforme determinado naquela decisão. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.17.009152-5 - SONIA MARIA FIGUEIROA (ADV. SP254598 - VANESSA APARECIDA AGUILAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009342-0 - SUELY APARECIDA GLINGANI (ADV. SP203577 - PAULA DOS SANTOS SINGAME 

e ADV. 

SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto 

(279), tenho 

que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a 

sentença 

no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

execução do 

julgado. 

 

2008.63.17.009348-0 - JUVENAL TOMOAKI SUMI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA HATSUE 

KOYAMA SUMI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009363-7 - ESPOLIO DE NATAL BASILE (ADV. SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 
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de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009371-6 - NADIEGE MARIA BRIGANTE (ADV. SP174767 - MARCELO ROBERTO 

CASIRADZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009396-0 - MARINA ASSUE TACOSHI (ADV. SP184264 - ADRIANE HARUE DE SOUZA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009397-2 - ALEX MITSUO TACOSHI (ADV. SP184264 - ADRIANE HARUE DE SOUZA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009398-4 - KATIA KIMIKO TACOSHI (ADV. SP184264 - ADRIANE HARUE DE SOUZA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009456-3 - CARLOS ALBERTO CORAZZA E OUTRO (ADV. SP097391 - MARCELO TADEU 

SALUM e ADV. 

SP032296 - RACHID SALUM); ALDUINA BECHELLI CORAZZA(ADV. SP097391-MARCELO TADEU 

SALUM); ALDUINA 

BECHELLI CORAZZA(ADV. SP032296-RACHID SALUM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo 

objeto 

(279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o 

exposto, 

retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) 

dias 

para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009457-5 - CARLOS ALBERTO CORAZZA E OUTRO (ADV. SP097391 - MARCELO TADEU 

SALUM e ADV. 

SP032296 - RACHID SALUM); ALDUINA BECHELLI CORAZZA(ADV. SP097391-MARCELO TADEU 

SALUM); ALDUINA 

BECHELLI CORAZZA(ADV. SP032296-RACHID SALUM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo 
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objeto 

(279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o 

exposto, 

retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) 

dias 

para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009489-7 - ELSA APARECIDA BALDINI GARCIA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); PEDRO 

GARCIA PERES 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009518-0 - COZUE KOYAMA POLESSI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009519-1 - COZUE KOYAMA POLESSI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009551-8 - ZEINIA POIATO (ADV. SP211877 - SHIRLEI DOMENICE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009567-1 - JOSE VALENTIN E OUTRO (ADV. SP055903 - GERALDO SCHAION); MARIA 

VALENTIN(ADV. 

SP055903-GERALDO SCHAION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo 

de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante 

ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2008.63.17.009576-2 - CARLOS VICTOR DE ALMEIDA (ADV. SP115506 - CASSIO ORLANDO DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 
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2008.63.17.009638-9 - MARIA ANGELICA URRUTIA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009684-5 - DAGOBERTO ANTUNES DA ROCHA (ADV. SP213948 - MARIA TEREZA 

CASTELLUCCI 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009702-3 - LUIZA LEDNIK E OUTROS ( SEM ADVOGADO); FREDERICO LEDNIK ; OLINDA 

LUIZA 

ANTONIOL LEDNIK X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009703-5 - OLINDA LUIZA ANTONIOL LEDNIK E OUTROS ( SEM ADVOGADO); 

FREDERICO LEDNIK ; 

LUIZA LEDNIK X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009704-7 - OLINDA LUIZA ANTONIOL LEDNIK E OUTROS ( SEM ADVOGADO); 

FREDERICO LEDNIK ; 

LUIZA LEDNIK X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009705-9 - OLINDA LUIZA ANTONIOL LEDNIK E OUTROS ( SEM ADVOGADO); 

FREDERICO LEDNIK ; 

LUIZA LEDNIK X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2008.63.17.009706-0 - OLINDA LUIZA ANTONIOL LEDNIK E OUTROS ( SEM ADVOGADO); 

FREDERICO LEDNIK ; 

LUIZA LEDNIK X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 
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008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000001-9 - ANTENOR DE ARAUJO BARRETO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000002-0 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000003-2 - JOSE SOARES FILHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o 

mesmo 

objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o 

exposto, 

retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) 

dias 

para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000013-5 - DANIEL LUIZ ZACHARIAS DA ROCHA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000027-5 - EDSON LUIZ MARTINS DA ROCHA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000032-9 - ALEXANDRE JESUS DOS SANTOS NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 
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17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000038-0 - PETERSON GRIGIO SIQUEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000039-1 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000041-0 - VICENTE RUDNEY LUCCA GUAGLINI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000042-1 - VERA LUCIA GOMES (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000043-3 - JOEL FASSINA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000045-7 - NILSA TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000046-9 - MARGARIDA DEL RIGO SANTOS DIAS (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO 

GONCALVES 

LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 
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Verifico tratar-se 

de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000047-0 - LUIZ BOAVENTURA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000051-2 - PEDRO CARLOS FERREIRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000052-4 - TOSHIOSU IWAGOSHI (ADV. SP185616 - CLÉRISTON ALVES TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000053-6 - PEDRO JORGE DOS SANTOS (ADV. SP253444 - RENATO DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000054-8 - MAURICIO BISCARO (ADV. SP124923 - DENISE DONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000107-3 - ELISA GUTIERREZ DEL RIO E OUTRO (ADV. SP202080 - ELISANGELA SANDES 

BASSO 

CAETANO); ANGELINA D ALESSIO GUTIERREZ(ADV. SP202080-ELISANGELA SANDES BASSO 

CAETANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000108-5 - JAIR MESQUITA SOUZA (ADV. SP254349 - MARIA ANGELICA CASAGRANDE DOS 

SANTOS) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000116-4 - INES DE CARVALHO CICOTE (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000127-9 - JOAO SOARES DA SILVA (ADV. SP211716 - ALESSANDRA MOREIRA 

CALDERANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000128-0 - ADELINA DE SA GARCIA (ADV. SP168818 - ARMANDO CALDEIRA DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000145-0 - MARCELA DEL NERI BATISTA MENEGATTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000150-4 - RICARDO DE ANDRADE FERNANDES (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000156-5 - MAFALDA CORTEZ (ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000158-9 - PAULO HENRIQUE DE ANDRADE FERNANDES (ADV. SP200343 - HERMELINDA 
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ANDRADE 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000160-7 - RAQUEL DE ANDRADE FERNANDES (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000161-9 - ROSANA CORTEZ E OUTRO (ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA 

ROCHA); 

VALQUIRIA APARECIDA CORTEZ(ADV. SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000166-8 - ELSA PARMEGIANI TONHON (ADV. SP211798 - LEONARDO MARANI IZEPPI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000169-3 - RAIMUNDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP070789 - SUELI APARECIDA 

FREGONEZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000171-1 - CICERO ESPOSO DE MENEZES (ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000175-9 - JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA (ADV. SP182998 - ADRIANA GUGLIANO 

HERANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 
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inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000176-0 - LEONOR MANTOVANI FORNAZIERI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000178-4 - NAIR GALEGO GUIMARAES (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000179-6 - DIVINO PIGATTO E OUTRO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS); 

ERNA 

DOROTHEA PIGATTO(ADV. SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000181-4 - LAZARA ALVES MARCONDES (ADV. SP262941 - ANDREIA DE ALBUQUERQUE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000183-8 - SILVIO LUCIANO DA SILVA (ADV. SP272677 - HENRIQUE LUCIANO DE SOUZA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000185-1 - JULIANA GONZALES DE SOUZA (ADV. SP166679 - RENE DEBESSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000189-9 - DOMINGOS CELSO REZENDE DE SOUZA (ADV. SP166679 - RENE DEBESSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 
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de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000191-7 - IRINEU DEBESSA (ADV. SP166679 - RENE DEBESSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000192-9 - WILSON ATILIO PAGANINI (ADV. SP167184 - EDSON TORRENTE 

HUFFENBAECHER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000193-0 - ROBSON SANTANA GUIMARAES (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000252-1 - ILDA SILVA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o 

mesmo 

objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o 

exposto, 

retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) 

dias 

para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000263-6 - JENI UETA (ADV. SP168093 - SÉRGIO APARECIDO MACÁRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000270-3 - JOAQUIM ALBERTO REZENDE (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 
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2009.63.17.000271-5 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP237995 - CAROLINA SILVA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000275-2 - REGIANE DA COSTA CAMPOS (ADV. SP234889 - MANACEIS LIMA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000280-6 - ISABEL APARECIDA ROSSITTO FRERI (ADV. SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO 

COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000282-0 - ELVIRA CANALE GAZANI E OUTRO (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

e ADV. 

SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS); ANA MARIA GAZANI(ADV. SP116265-

FRANCISCO JOSE 

FRANZE); ANA MARIA GAZANI(ADV. SP118105-ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000283-1 - OLGA OKUYAMA FUKASAWA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000285-5 - VERA APARECIDA ZAMPRONIO VIDA (ADV. SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO 

COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000286-7 - NIVALDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES) X 

CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2347/2520 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000287-9 - GILMAR VIDA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000288-0 - ELIZOLETE VIZZACCHERO BOLZAN E OUTRO (ADV. SP211842 - NICOLAO DA 

SILVA 

MENDES FILHO); LUIZ CEZAR BOLZAN(ADV. SP211842-NICOLAO DA SILVA MENDES FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000289-2 - SIDNEI DE ANDREIA PADULA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000293-4 - OSWALDO BINHARDI (ADV. SP103843 - MARLI JOANETTE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000294-6 - DARCI DOMINGOS VILAS BOAS (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE 

LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000295-8 - MARIA EUNICE HESPANHOLE (ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2348/2520 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000296-0 - MIKIHARU MURAYAMA (ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000297-1 - MARIA DA CONCEICAO LOPES (ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para o 

seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000298-3 - MARIA CECILIA SAVIGNANO (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA PATTINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000299-5 - EDITE DO CEU VENANCIO (ADV. SP136529 - SILVIA REGINA DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000302-1 - GIZELDA FERREIRA SANTOS E OUTRO (ADV. SP186957 - ADALBERTO PEREIRA 

PASSOS); 

ESPOLIO DE JOSE FIRMINO DOS SANTOS(ADV. SP186957-ADALBERTO PEREIRA PASSOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000304-5 - JOSE ALVES ESCUDEIRO (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000308-2 - LOURDES RIBEIRO DO VAL (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 
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tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000314-8 - LUIZ FERNANDO WILKE E OUTRO (ADV. SP150316 - MANOEL LUIZ CORREA 

LEITE); MARIA 

AUXILIADORA VENEROSO WILKE(ADV. SP150316-MANOEL LUIZ CORREA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000317-3 - ANTONIO CHIORATTO (ADV. SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000320-3 - IGNEZ MIRAGLIA DA SILVEIRA (ADV. SP179971 - LUCIANY PASSONI DE 

ARAÚJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000328-8 - DAVID COELHO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000333-1 - ELIAS FERNANDES DA CRUZ (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000334-3 - MARLI RESNAUER FURLANETE (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 
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conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000335-5 - IDALINA SOARES TOMAZ E OUTRO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA); PEDRO 

TOMAZ 

(ADV. SP166985-ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo 

de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante 

ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.000336-7 - IZABEL MARIA DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000337-9 - WALDOMIRO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000338-0 - JOSE PEREIRA PORTO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000340-9 - ANNA MOREIRA DE SOUZA DIAS (ADV. SP233153 - CLEUZA MARIA FELIX 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000342-2 - ALBERTINA DA SILVA POVOA (ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000345-8 - DEUSDETE PEREIRA SILVA (ADV. SP169464 - CARLOS EDUARDO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 
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elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000346-0 - IVONE GIANTINI E OUTRO (ADV. SP062483 - VIVIAM LOURENCO 

MONTAGNERI); PAULO 

ANTONIO DE MELO(ADV. SP062483-VIVIAM LOURENCO MONTAGNERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000352-5 - JOAO QUARESMA DE SOUZA (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA PATTINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000353-7 - EDINALDO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000354-9 - LUCAS SAVIGNANO FOGA (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA PATTINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000355-0 - JOANA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP266406 - RAQUEL ESTELA DE ALMEIDA 

VIIERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000357-4 - ANTONIO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP132698 - ABELARDO JUREMA CARDOSO); 

CLEUSA 

TEODORO PEREIRA(ADV. SP132698-ABELARDO JUREMA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 
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2009.63.17.000362-8 - GESSY DA SILVA TEIXEIRA (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000364-1 - LEANDRO CAMPANHARO SARTORI E OUTRO (ADV. SP205740 - CECÍLIA 

SILVEIRA 

GONÇALVES); OSVALDO SARTORI(ADV. SP205740-CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000376-8 - OSWALDO PAGGI (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000429-3 - MARIA APARECIDA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000436-0 - EVARISTO GALBERO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o 

mesmo 

objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o 

exposto, 

retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) 

dias 

para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000438-4 - MISSAO TAKAHASHI (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000440-2 - ROSELY PRADO RODRIGUES (ADV. SP261767 - PAULO ENRICO PRADO 

CAVALLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 
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tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000442-6 - AUREA COPPINI E OUTRO (ADV. SP103186 - DENISE MIMASSI); MARISA 

ELEUTERIO 

BARBOSA DOS SANTOS(ADV. SP103186-DENISE MIMASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o 

mesmo 

objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o 

exposto, 

retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) 

dias 

para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000445-1 - MARILENA PROCOPIO SANCHES (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000446-3 - ELENICE TRINDADE GONZALEZ DE FREITAS (ADV. SP197641 - CLAUDIO 

ALBERTO 

PAVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico tratar- 

se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias 

para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000450-5 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000453-0 - EURICO DE FARIA MONTEIRO (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000454-2 - MARIA APARECIDA DONIZETE SILVA (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO 

PAVANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 
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deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000455-4 - SUELI SERACINSKIS ALMEIDA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000456-6 - MARIA CATARINA GONCALVES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000459-1 - LUIZ ELIO BIANCHI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000464-5 - CARLOS GONCALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP188401 - VERA REGINA 

COTRIM DE 

BARROS); MARLI APARECIDA DE FRANCA(ADV. SP188401-VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000466-9 - EMENEGILDO PASIANOT E OUTRO (ADV. SP073385 - ANA LUIZA VASQUEZ 

DIAZ); LAZARA 

CANDIDO PASIANOT(ADV. SP073385-ANA LUIZA VASQUEZ DIAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000467-0 - APARECIDA TAEKO KUMAGAIA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000470-0 - ELISABETH SCHER EILER (ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000473-6 - MARIA DAS DORES TROCOLETTO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000474-8 - JOAO MANOEL DA SILVA (ADV. SP219628 - RICARDO BARBOZA PAVAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000476-1 - FATIMA RODAS FONTES (ADV. SP184137 - LILIAN DA SILVA BARRETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000477-3 - DINALVA SAMPAIO DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000484-0 - SELMA DIAS LISBOA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000486-4 - JOAO FRANCISCO DEVECHIO E OUTRO (ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL); 

LEILA 

APARECIDA PORTO(ADV. SP265979-CARINA DE MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o 

mesmo 

objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o 

exposto, 
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retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) 

dias 

para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000493-1 - WALMIR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP089967 - ALFREDO HIDENORI ONOUE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000495-5 - CRISTIANO ALEX DA SILVA (ADV. SP264946 - JUAREZ JANUARIO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000497-9 - MARIA APARECIDA MARTINS CANEVER (ADV. SP184137 - LILIAN DA SILVA 

BARRETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000498-0 - LUCIANO FELIX DA SILVA (ADV. SP264946 - JUAREZ JANUARIO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000500-5 - CLAUDETE TOLEDO COSTA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000501-7 - ADEMIR DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP079488 - MARIA CHRISTINA S DE M 

NAZARIAN 

CINCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): 

Verifico tratar-se 

de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000503-0 - MARIA GIMENES PABLOS (ADV. SP204871 - WAGNER GRATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 
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inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000504-2 - EDSON DE MORAES (ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000507-8 - MIRIAM GREGORIO DOS SANTOS VICENTINI (ADV. SP186682 - PAULO 

HENRIQUE 

ESTEVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000508-0 - MARIA SELMA SAMPAIO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000509-1 - ELPIDIO DO NASCIMENTO CARAZZA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000512-1 - ALPIDES ALVES PACHECO (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000514-5 - JOSE FOCACCIO FERNANDES (ADV. SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO 

CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000517-0 - WALQUYRIA ZEZZI MARTINS (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES 

VASQUEZ) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2358/2520 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000518-2 - DEUSMIRA DOMINGOS DE MIRANDA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000520-0 - GREGORIO MARTINS BOTTI (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES 

VASQUEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000524-8 - ANA MARIA ZANETTI (ADV. SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000529-7 - MILTES MARIA APARECIDA STEGEMANN (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000530-3 - HERMINO BULGARELLI (ADV. SP099140 - ANA LUCIA PECORARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000534-0 - MARIA TEODORO MARTINS DA SILVA (ADV. SP085951 - ELAINE SUELI 

QUAGLIO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2359/2520 

2009.63.17.000536-4 - PERCIVAL PELEGRIN ROSS (ADV. SP240840 - LUCIANA ARAKAKI e ADV. 

SP038999 - 

MOACYR SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000539-0 - ZELIR FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP144123 - ZELIR FERREIRA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000543-1 - ALICE PEREIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000544-3 - MARIA OLIVEIRA ALVARENGA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA 

BRAGA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000547-9 - ALZIRA DOMINGOS NAVARRO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000549-2 - WILSON ROBERTO MARTINS (ADV. SP204968 - MARCOS WAGNER FERNANDES 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000557-1 - SIOMARA HELENA BLANCO (ADV. SP094290 - RUBENS ROBERVALDO MARTINS 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 
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para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000559-5 - NILDA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000564-9 - JOANA FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000566-2 - FREDERICO JOSE KAPPEY (ADV. SP189610 - MARCELO RENATO EUZEBIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000576-5 - JURANDIR JOSE BARBIERI (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000577-7 - MARLI ALEIXO (ADV. SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000583-2 - TONIA LUCIA FERNANDES (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Expeça-se Carta Precatória para 

citação da co-ré 

Rosângela Tenório Araújo, no endereço informado na petição P.09.03.09. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.17.000584-4 - CARINA PARRA MENDONCA (ADV. SP241773 - MARINA GOMES MENDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 
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inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000591-1 - ACELINO ALVES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP085349 - MARIA ILZA DE SOUZA 

SILVA); 

LIGNALVA DA SILVA NASCIMENTO(ADV. SP085349-MARIA ILZA DE SOUZA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000592-3 - MARIA DONIZETTI ROMAO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000595-9 - LUIZ FERREIRA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000603-4 - ESTEVAO NERY SANTIAGO (ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000605-8 - JOAQUIM FERREIRA SALLES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000610-1 - NEUSA CARMO DE SIQUEIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 
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2009.63.17.000611-3 - MARIA APARECIDA RESENDE (ADV. SP193942 - VALÉRIA CRISTINA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000617-4 - ESPOLI DE CELESTE COLUSSI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000619-8 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE SILVA E OUTROS (ADV. SP216679 - 

ROSANGELA DE 

SOUZA OLIVEIRA); ANA PAULA DE OLIVEIRA LEITE(ADV. SP216679-ROSANGELA DE SOUZA 

OLIVEIRA); TEREZA 

BONARIO DE OLIVEIRA LEITE(ADV. SP216679-ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000620-4 - JERRY ADRIANO FERNANDES (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000627-7 - CLEUSA INES ALEXANDRINO (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000628-9 - EVANDO DE AMORIM JUNIOR (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000637-0 - LUIZ GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 
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elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000640-0 - ANTONIO PLENS (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000641-1 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE 

PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000642-3 - CELSO LUIZ DE SOUZA SANTOS (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000643-5 - CLARICE CARRETERO JANZANTTE (ADV. SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA 

SILVA 

D´AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000644-7 - VALDICE MARTINEZ FIUZA E OUTROS (ADV. SP165437 - CRISTIANE 

BRASSAROTO); 

MOACIR MARTINEZ FIUZA(ADV. SP165437-CRISTIANE BRASSAROTO); MARIA CAROLINA 

MARTINEZ FIUZA(ADV. 

SP165437-CRISTIANE BRASSAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho 

que o 

prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a 

sentença no 

tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução 

do 

julgado. 

 

2009.63.17.000653-8 - ISAURINO ALVES FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2364/2520 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000657-5 - JOSE GERALDO PEREIRA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000663-0 - JULIANO DE ALMEIDA PINA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000674-5 - MARIA APARECIDA DALLI ACQUA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000677-0 - MANOEL PEREIRA COUTINHO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000688-5 - MARCIA ANTICO PRATA SILVA (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES 

PELLEGRINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000775-0 - SONIA REZENDE SA LEITAO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000809-2 - ALCIDES SOLIMAN (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 
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versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000811-0 - BENINA CAMARELI MARCOLA (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000828-6 - IRENE BALINT (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000831-6 - JULIUS SCHMIDT (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000832-8 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP206834 - PITERSON BORASO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000842-0 - ONOFRE MARIANO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000878-0 - JOAO FRANCISCO NASCIMENTO (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 
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2009.63.17.000879-1 - VALTER CORREA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000894-8 - EUGENIA REZENDE FERRARI (ADV. SP132203 - PATRICIA HELENA NADALUCCI 

e ADV. 

SP185017 - LEANDRO SIERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo de 

30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante ao 

prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.000922-9 - DIRCEU MIKIO KANAWA (ADV. SP094290 - RUBENS ROBERVALDO MARTINS 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.000988-6 - SONIA SAYURI KANEGAE (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001040-2 - APARECIDA PANTIGAS HERNANDES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001041-4 - PEDRO LUIZ BIAZIOLI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001051-7 - CLELIA MARIA CAPUZZO BISORDI E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS); 

MARIO SERGIO BISORDI(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); FLAVIO WALTER BISORDI 
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FILHO(ADV. 

SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); LELIO CARLOS BISORDI(ADV. SP076488-GILBERTO DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001075-0 - MARTA CABRELON E OUTROS ( SEM ADVOGADO); ROSEMEIRE CABRELON 

DE OLIVEIRA ; 

GILMAR CABRELON X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001083-9 - ANTONIO BELARMINO DE LIMA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001101-7 - RUTH XAVIER COSTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando sobre o 

mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. Ante o 

exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001102-9 - JOSE CARLOS FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001108-0 - YVONE MARTINGNONI FERREIRA DE MATTOS (ADV. SP213550 - LUCIANA DE 

MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico 

tratar-se de 

número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido para 

o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001132-7 - ORIETTA BUSATTO DA SILVA (ADV. SP254081 - FELIPE LOTO HABIB) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 
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para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001138-8 - DELAINE FARTO FERREIRA ZANELATO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); VALMIR 

JOSE 

ZANELATO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): Verifico 

tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo 

deferido 

para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001166-2 - MARIA DAS GRACAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o 

mesmo 

objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o 

exposto, 

retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) 

dias 

para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001181-9 - DULCE DA SILVA TORRES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001182-0 - LUIZ IGNACIO DEBIA E OUTRO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM); 

MARIA 

APARECIDA DE ABREU LOPES(ADV. SP162864-LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001183-2 - PAULO ALBERTO LINO E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ELIANE MARIA LINO CARETTA(ADV. SP076488-GILBERTO DOS 

SANTOS); 

ELIANE MARIA LINO CARETTA(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); ELZA DE SOUZA 

LINO(ADV. SP076488- 

GILBERTO DOS SANTOS); ELZA DE SOUZA LINO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001185-6 - ABEL ANDRADE WERNECK (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 
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008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo de 

30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante ao 

prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.001186-8 - AGOSTINHO UTRILHA ALTERO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo 

de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante 

ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.001187-0 - PAULO DIAS PADUA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001188-1 - APARECIDA LENIR MONTRESOL SIMOES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e 

ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto 

(279), tenho 

que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a 

sentença 

no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.001190-0 - IARA BALIEIRO LIMA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 

- ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001191-1 - MARIA EDWIRGES PERES DA ROCHA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo 

de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante 

ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.001192-3 - LAURO HERCULANO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 

- ALLAN 
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JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001193-5 - LUCIA LOTUFO OETTING (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo de 

30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante ao 

prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.001194-7 - JUCY TAVARES DOS REIS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo de 

30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante ao 

prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.001195-9 - DIVA FERRARI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105): 

Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 

(trinta) 

dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao 

prazo 

deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001196-0 - WALDEMAR SEBASTIANI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo de 

30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante ao 

prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.001197-2 - MARIA ISAURA GERVASIO MARQUES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo 

de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante 

ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.001198-4 - LUIZ FRATIN NETO E OUTRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 
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SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ); DECIO FRATIN(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); DECIO 

FRATIN(ADV. SP198103- 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo de 

30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante ao 

prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.001199-6 - LYDIA DE JESUS E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ); EUNICE DORATIOTTO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); EUNICE 

DORATIOTTO 

(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); SONIA REGINA DORATIOTTO OHE(ADV. SP076488-

GILBERTO DOS 

SANTOS); SONIA REGINA DORATIOTTO OHE(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); DORIVAL 

DOROTIOTTO 

(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); DORIVAL DOROTIOTTO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL 

FEIJÓ); 

JANETE DORATIOTTO FREIRE(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); JANETE DORATIOTTO 

FREIRE(ADV. 

SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o 

prazo 

de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no 

tocante 

ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do 

julgado. 

 

2009.63.17.001200-9 - VITOR LUIZ ZANOLLI E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); VERA LIGIA ZANOLLI(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); 

VERA LIGIA 

ZANOLLI(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); VANIA LUCIA ZANOLLI(ADV. SP076488-

GILBERTO DOS 

SANTOS); VANIA LUCIA ZANOLLI(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 

(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001202-2 - ANNA BORBA IALAGO E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANA MARIA IALAGO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); 

ANA MARIA 

IALAGO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); LUIZ FERNANDO IALAGO(ADV. SP076488-

GILBERTO DOS 

SANTOS); LUIZ FERNANDO IALAGO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de sentenças 

versando 

sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 17 da Lei 

10.259/01. 

Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que conste o prazo 

de 60 
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(sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001257-5 - WELLINGTON SEBASTIÃO DUARTE (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001258-7 - MARCELINA LUIZA PEROBELLI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001259-9 - JORGE FERREIRA SANTANA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001261-7 - EMILIO CRUZ IBANEZ (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001263-0 - GENI LUCI FERRIANI BUZATTO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001268-0 - ANTONIA PATRICIO SANTANA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001270-8 - AKEMI OSHIRO GUILHERME (ADV. SP235764 - CELSO GUIRELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 
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elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001271-0 - SERVINO EVANGELISTA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001274-5 - FAUSTO DA SILVA E CUNHA (ADV. SP239155 - LUCIANA LOTO HABIB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001277-0 - VALDIR ALVARO STURN (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001278-2 - ELISA REGINA LONGO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001279-4 - THEREZINHA FUZETTO LOZIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001280-0 - JOAO MORETTO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 
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2009.63.17.001321-0 - ROMILDO DOMINATO GALUTTI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se 

de número 

elevado de sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento 

inobserva o art. 17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu 

cumprimento para que conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001339-7 - ARISTIDES GONCALVES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número 

elevado de 

sentenças versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

inobserva o art. 

17 da Lei 10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento 

para que 

conste o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 

 

2009.63.17.001345-2 - ROSA PARRA JACOMASSI (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro o aditamento à petição inicial apresentado, e designo 

realização de 

perícia médica na especialidade de clínica médica para o dia 13/04/2009, às 15h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Int. 

 

2009.63.17.001366-0 - THAIS FATIMA DOS SANTOS CRUZ E OUTRO (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES 

DE SOUSA); 

CREUZA DOS SANTOS CRUZ(ADV. SP274597-ELAINEGOMES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.001369-5 - JOÃO JOSÉ SERAFIM (ADV. SP274532 - ANA APARECIDA DE CARVALHO 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Diante da certidão 

exarada 

nesta data, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.001491-2 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Mantenho a decisão de indeferimento da tutela por 

seus próprios 

fundamentos. Int. 

 

2009.63.17.001501-1 - MARIA JOSE DA CONCEICAO SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Verifico tratar-se de número elevado de 

sentenças 

versando sobre o mesmo objeto (279), tenho que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento inobserva o art. 

17 da Lei 

10.259/01. Ante o exposto, retifico a sentença no tocante ao prazo deferido para o seu cumprimento para que 

conste o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a execução do julgado. 
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2009.63.17.001541-2 - JOSELIA GOMES DOS REIS (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Providencie a Secretaria a anexação do laudo pericial 

produzido 

nos autos do processo 2007.63.17.000827-7, em homenagem ao princípio da economia processual. Aguarde-se a 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) designada. Int. 

 

2009.63.17.001621-0 - ESPOLIO DE DARCY JOAO GAGLIANO (ADV. SP167244 - RENATO DOS SANTOS 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105): Intime-

se a parte autora 

para apresentar documento comprobatório da condição de inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, visto que a 

petição 

inicial não trouxe referida comprovação. 

 

2009.63.17.001685-4 - BRENDO ALEXANDRE GUILHERMINO E OUTROS (ADV. SP140776 - SHIRLEY 

CANIATTO); 

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA(ADV. SP140776-SHIRLEY CANIATTO); NEIDE QUINAIA(ADV. 

SP140776- 

SHIRLEY CANIATTO); BRUNO QUINAIA GUILHERMINO(ADV. SP140776-SHIRLEY CANIATTO); 

MARLENE MILENA 

QUINAIA GUILHERMINA(ADV. SP140776-SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): Mantenho o indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios 

fundamentos. 

Cumpra a parte autora a decisão proferida em 28/02/2009, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.17.001926-0 - CLARA FRANCISCA OZORIO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001927-2 - MANOEL CEZAR (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, 

no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.17.001928-4 - OBED SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001929-6 - PAULO JOSE DE SOUZA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 
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2009.63.17.001930-2 - VIVALDO CELESTINO DOS SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001931-4 - ALTIVO DE BARROS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, 

no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.001932-6 - VALDENICE DOS SANTOS MORENO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, 

por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001933-8 - ANA PAULA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001934-0 - ROQUE IZIDORIO DE BRITO (ADV. SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001935-1 - JOSE LUIZ HUNGRIA PINTO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001936-3 - ANTONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001948-0 - NEUZA MARIA DA LUZ (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2009.63.17.001949-1 - IRIS VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2377/2520 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade na 

tramitação do feito, 

conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que 

possuam 

ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de 

aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em mutirões de 

julgamento. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.001950-8 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001951-0 - MARCIA MARIA DA SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.001973-9 - HELENA GOMES DA SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a 

prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, 

tratando-se de 

requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em 

mutirões 

de julgamento. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/03/2009 

LOTE 1176/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001772-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON DOS REIS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001773-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON POLIZEL 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001774-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001776-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA ALVES APRIGIO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001777-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VENANCIO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001778-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE BERNARDES DE CASTRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001780-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001781-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERRIVAN FLAVIO SOARES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001783-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL MADEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001785-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001786-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONIR ANTONIO BORGES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001787-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001788-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001789-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON FERNANDES CARDOSO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001790-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001791-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001793-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001794-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001795-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RAMOS FILHO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL DE PAULA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001797-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001798-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BELMIRO LUIZ 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001799-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001800-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILTA LUCIA LARA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001802-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001803-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001804-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DOS REIS DE PAULA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001805-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE BRITO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001806-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADGUIMAR FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001807-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCILIO GALDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001808-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE MORAES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2381/2520 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001809-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001810-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM PEREIRA SANDER 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001811-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NOVATO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001812-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001813-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARRUDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001814-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001816-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA DEGRANDE SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001818-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE SOUZA AURELIANO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 16:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.001819-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA VEIGA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001821-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIR RIBEIRO PIMENTA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001822-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001823-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS QUERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001825-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL APARECIDA MARTINS PEIXOTO 

ADVOGADO: SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001826-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES AMANCIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001827-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS REIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001830-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA STEFANE DA SILVA 

ADVOGADO: SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001832-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001834-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA INOCENCIA DE FREITAS RAMOS 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:15:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000048 

 

UNIDADE FRANCA 

 

2008.63.18.001595-7 - ANTONIO CARLOS DE SOUSA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para condenar o INSS a restabelecer ao autor Antônio Carlos de Souza o benefício de auxílio-doença, 

devido a 

partir de 21/01/2008, sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 641,58 (seiscentos e quarenta e um reais e 

cinqüenta e 

oito centavos) e renda mensal atual no valor de R$ 673,66 (seiscentos e setenta e três reais, e sessenta e seis 

centavos) 

em outubro de 2008. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de 

juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste 

Juizado, 

referentes ao período de janeiro de 2008 a outubro de 2008, os atrasados somam R$ 6.691,58 (seis mil seiscentos e 

noventa e um reais, e cinqüenta e oito centavos) em novembro de 2008. 

Com fulcro no art. 461, do CPC, determino a implantação do benefício de auxílio-doença e início de seu 

pagamento em 

30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença do autor) e 

ao caráter 

alimentar das verbas. Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de 

auxílio-doença com DIP em 01/11/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela 

antecipada. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo 

no prazo 

de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001968-9 - MARIA DO ROSARIO SOUZA LIMA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar 

meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início 

do 

benefício (DIB) em 30/05/2008, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) e renda 

mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Os valores em atraso deverão ser pagos de uma 

só vez, 

mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

legais em 

conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores 

atrasados somavam, em 31/12/2008, R$ 3.081,04 (três mil e oitenta e um reais e quatro centavos). Tendo em vista 

a 

natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que o autor 

sofra dano 
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de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há 

certeza de seu 

direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de janeiro de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço os embargos de declaração 

interpostos 

pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido da autora, porquanto 

sua 

irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000452-2 - RENATO GUIMARAES MOROSOLI (ADV. SP244993 - RENATO GUIMARAES 

MOROSOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2007.63.18.000376-8 - EURIPEDES BALDOINO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000031-0 - GERALDINA ALVES BONETTE (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A AÇÃO e condeno o Réu a conceder à Autora o benefício de pensão por morte deixada pelo 

segurado 

OLINDO BONETE, a partir do requerimento administrativo, ou seja, 07/03/2007, cuja renda mensal inicial 

(RMI) deverá 

ser de R$ 784,93 (setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e três centavos) e atualizada (RMA) para R$ 

876,80 

(oitocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), calculada na forma da Lei 8213/91. 

 As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Os juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam R$ 24.279,47 (vinte e quatro mil 

duzentos e 

setenta e nove reais e quarenta e sete centavos), referentes ao período de março de 2007 a fevereiro de 2009. 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início 

do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" 

(o caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000958-8 - REGINA DAS GRACAS RIATO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que Regina das Graças 

Riato 

exerceu trabalhos insalubres nos períodos de 14/07/1981 a 18/02/1984; 01/02/1984 a 29/06/1984 e de 13/08/1984 a 

24/04/2007 (véspera do ajuizamento), devendo o INSS averbá-los. Em conseqüência, condeno o INSS a conceder 

à 

mesma, nos termos do art. 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91, o benefício de aposentadoria especial, cujo valor será 

de 

100% do salário de benefício, sendo a renda mensal inicial de R$ 2.500,01 (dois mil e quinhentos reais e um 

centavo), 

atualizada para R$ 2.625,01 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e um centavo), mais abono anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, entre 25 de abril de 2007 e 31 de 

dezembro de 2008, R$ 64.923,77 (sessenta e quatro mil, novecentos e vinte e três reais e setenta e sete centavos). 

            

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da 

tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01 de 

janeiro de 2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001624-0 - MILTON REIS DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, acolhendo 

a preliminar 

de prescrição e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor Milton Reis da 

Silva, 

desde 01/03/2008, dia posterior a cessação do benefício auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo a renda 

mensal é de R$ 481,58 (quatrocentos e oitenta e um reais e cinqüenta e oito centavos). 

  Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de março de 2008 a outubro de 2008, os atrasados somam R$ 

4.024,10 

(quatro mil vinte e quatro reais e dez centavos) em novembro de 2008. 

    Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS 

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências 

burocráticas 

necessárias, com DIP em 01/11/2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 
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269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003700-0 - JOSIANE DE OLIVEIRA ADRIANO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003604-3 - ZELIA DE JESUS GOMES BERTHOLINO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002911-7 - MARIA DE LOURDES SALVIANO DE MARIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003552-0 - JOANA D ARC DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003486-1 - ROSA MARIA CARRIJO FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003322-4 - CONSTANTINO DOMINGOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003463-0 - SUELI MARQUES FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.003319-4 - ZENILSA DO CARMO SILVA (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA e 

ADV. 

SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003264-5 - LUCIA HELENA BOARETO MORENO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003220-7 - MARIA MINERVINA TRAJANO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003027-2 - MARIA APARECIDA MORAIS MELO ROSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.003015-6 - NILSON DONIZETE NARCISO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002915-4 - MARIA APARECIDA FRAGA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.18.003933-0 - MARIA DE FATIMA COSTA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB 

em 

15.10.2008 (laudo medico pericial) e DIP em 01.12.2008, com renda mensal no valor de R$ 740,93 (setecentos e 

quarenta reais e noventa e três centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 71,72 (setenta 

e um 

reais e setenta e dois centavos) em novembro de 2008. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos 

apresentados pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000706-3 - LAZARO VICENTE VIEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pela parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, 

que a mesma 

exerceu trabalhos especiais de 02/06/1969 a 29/10/1971; de 01/11/1971 a 22/10/1973; de 04/01/1974 a 30/04/1974; 

de 01/09/1974 a 30/09/1975; de 01/08/1976 na 31/07/1977; de 09/08/1977 a 19/11/1980; de 01/12/1980 a 

31/12/1980; de 01/01/1981 a 28/02/1981; de 01/03/1982 a 30/11/1982; de 01/07/1987 a 23/04/1989; de 

01/03/1990 a 19/06/1994; 01/01/1995 a 30/05/1998 e de 01/06/1998 a 29/03/2007, devendo o INSS averbá-los, e; 

segundo, para condenar o INSS a conceder a Lázaro Vicente Vieira o benefício de aposentadoria especial, devida 

desde 

29/03/2007, cujo valor da renda mensal inicial é de R$ 1.439.69 (hum mil e quatrocentos e trinta e nove reais e 

sessenta 

e nove centavos) atualizada para R$ 1.518,32 (hum mil e quinhentos e dezoito reais e trinta e dois centavos), mais 

abono 

anual. Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do 

CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31/12/2008, R$ 39.431,22 

(trinta e 

nove mil e quatrocentos e trinta e um reais e vinte e dois centavos ). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza 

de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP 

(data do 

início do pagamento) em 01 de janeiro de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à parte autora 

os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

 

2007.63.18.003847-3 - MARIA CORREA ALVES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos 

fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM 
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RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe 

benefício 

assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 27/11/2007, data do ajuizamento, com renda mensal inicial 

de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), atualizada para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade do Provimento n. 26/2001 da E. COGE 

da Justiça 

Federal na 3ª. Região. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, entre 27 de novembro de 2007 e 

31 de 

dezembro 2008, R$ 5.904,20 (cinco mil, novecentos e quatro reais e vinte centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há 

certeza de 

seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da 

tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01 de 

janeiro de 2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000111-9 - IVANY PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A 

AÇÃO para 

condenar o INSS a conceder à Autora, o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, 

cujo 

termo inicial é 27/02/2007 (data do ajuizamento da ação), sendo a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

1.266,25 (um 

mil duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) atualizada (RMA) em fevereiro de 2009 para R$ 

1.420,36 ( 

um mil quatrocentos e vinte reais e trinta e seis centavos). 

 Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, R$ 39.209,58 (trinta e 

nove mil duzentos e nove reais e cinquenta e oito centavos) em fevereiro de 2009. 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início 

do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" 

(o caráter 

alimentar das verbas), com DIP em 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001073-0 - SIRLENE BARBOZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTES os 

pedidos da autora. 

 Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001487-4 - MAURO CESAR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor Mauro César Pereira de Souza o 

benefício de auxílio-doença, devido à partir de 22/02/2008, sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 507,05 

(quinhentos e sete reais e cinco centavos) atualizada para R$ 509,63 (quinhentos e nove reais e sessenta e três 

centavos). 

                                 Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de 

juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

    Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro de 2008 a outubro de 2008, os 

atrasados somaram R$ 4.509,79 (quatro mil, quinhentos e nove reais e setenta e nove centavos). 

       Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a antecipação de tutela, porquanto se trata de 

benefício 

substituto do salário, tendo, portanto, caráter eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que o autor 

venha a sofrer 

dano de difícil reparação se tiver que aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. 

        De outro lado, não há mais que se falar em verossimilhança da alegação do autor, pois já há a certeza do 

direito do 

demandante. 

          Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 

01/11/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                       Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos do autor. 

 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001063-7 - FRANCISCO LADISLAU MARIANO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001062-5 - EXPEDITO CANDIDO MARQUES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001061-3 - APARECIDO CAMARGO DO CARMO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001070-4 - SEBASTIAO PASSOS DOS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001080-7 - JOSE MILTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001072-8 - JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001053-4 - OMERO ALVES DE SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001060-1 - OLIVIO ANTONIO DE PAULA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2008.63.18.001866-1 - MARIA JOSE BRITO DE SOUSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante dos 

fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, 

COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a 

implantar-lhe 

benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 21/05/2008, data do ajuizamento da presente 

ação, com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no 

valor de R 

$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 28 de fevereiro de 2009, R$ 4.158,20 

(quatro 

mil cento e cinqüenta e oito reais e vinte centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora 

concedido, que 

é substituto do salário, reputo justo o receio de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o 

cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há 

certeza de seu 

direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de março de 2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001351-1 - ANDERSON CAETANO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. Conheço os 

embargos de declaração interpostos pela parte ré, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, houve evidente contradição com relação a fundamentação e o dispositivo da r. sentença, do qual 

passo a 

apreciá-lo. 

Consoante a análise do conteúdo da citada sentença, vejo que houve erro quanto ao benefício deferido na 

fundamentação e aquele citado no dispositivo. 

 Desta forma, entendo que o caso é de evidente erro material com relação ao dispositivo, sendo que o correto é: 

"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a conceder o benefício de 

auxílio- 

doença em favor de Anderson Caetano." 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material, conforme exposto acima, ficando 

esta 

decisão fazendo parte integrante da r. sentença nº. 4317/2008. 

No mais, mantenho a r. sentença n.º 4317/2008 nos demais termos. Intimem-se as partes do inteiro teor da 

referida 

sentença e desta. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001723-1 - IVAIR SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 
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suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer-lhe o auxílio-doença (NB 

n° 

570.219.971-1), procedendo a sua imediata conversão em aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data 

de início 

do benefício (DIB) em 02/03/2008, dia imediato à cessação do auxílio-doença, com RMI (renda mensal inicial) no 

valor 

de R$ 881,74 (oitocentos e oitenta e um reais e setenta e quatro centavos) e RMA (renda mensal atual) no valor 

de R$ 

948,12 (novecentos e quarenta e oito reais e doze centavos), mais abono anual. Os valores em atraso deverão ser 

pagos 

de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de 

juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, 

os 

valores atrasados somavam, em 30 de novembro de 2008, R$ 8.958,78 (oito mil novecentos e cinqüenta e oito 

reais e 

setenta e oito centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do 

salário, 

reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento 

de 

sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da 

parte 

autora, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do 

Código de 

Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no 

prazo de 20 

dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de dezembro de 2008. Oficie-se o chefe da agência 

competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003011-9 - MARIA DE LOURDES DA CRUZ SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido da autora 

Maria de Lourdes da Cruz Silva, reconhecendo o tempo de atividade rural sem registro em CTPS nos anos de 

30/04/1972 

a 31/05/1988, juntamente com o tempo de atividade urbana registrada em CTPS, condenando o INSS a efetuar o 

respectivo cômputo e emitir a devida certidão, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

integral 

a partir do agendamento junto ao INSS, ou seja, 28/05/2008 (DIB), com renda mensal inicial (RMI) fixada em R$ 

415,00 

(quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para o valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais). As 

parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª 

Região. Os 

juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os 

valores 

atrasados, referentes ao período de maio de 2008 a fevereiro de 2009, somam R$ 4.415,29 (quatro mil 

quatrocentos e 

quinze reais e vinte e nove centavos). Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela 

do 

benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das 

alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. Cumpra-se por 

mandado. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.001916-1 - LUCIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar 

meu 

convencimento e resolver a lide, REJEITO o pedido formulado pela autora, com RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos 

termos 

do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003898-2 - JOANA TURCHETTI RIGONI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o 

acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para 

implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 13.10.2008 (laudo medico pericial) e DIP em 01.12.2008, 

com 

renda mensal no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e, valores em atraso no importe de 90% 

equivalente a R 

$ 613,61 (seiscentos e treze reais e sessenta e um centavos) em novembro de 2008. Intime-se ainda, a 

Procuradoria do 

INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos apresentados pelo INSS, pelo prazo de 30 

(trinta) 

dias. Após, expeça-se RPV. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003866-0 - IVONE APARECIDA SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e 

ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante 

o exposto, julgo procedente o pedido da autora Ivone Aparecida Sampaio da Silva, reconhecendo o tempo de 

atividade 

rural sem registro em CTPS nos períodos de 01/05/1974 a 06/04/1978; de 01/12/1978 a 31/09/1980; e de 

02/11/1980 

a 01/09/1983, juntamente com o tempo de atividade rural e urbana registrada em CTPS, condenando o INSS a 

efetuar o 

respectivo cômputo e emitir a devida certidão, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

a partir 

da DER (03/01/2008), com renda mensal inicial (RMI) fixada em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e 

atualizada (RMA) 

para o valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). As parcelas vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros são devidos a partir da 

citação, à base 

de 1% ao mês. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados, referentes ao período de 

janeiro de 

2008 a fevereiro de 2009, somam R$ 6.786,60 (seis mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos). Defiro 

- 

com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento 

do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter 

alimentar 

das verbas), com DIP 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003147-8 - ODAIR DA SILVA FIDELIS (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo o feito à ordem. 

Primeiramente, para melhor elucidar a questão comporta transcrever o inteiro teor da r. decisão nº 9336/08, 

proferida nos 

presentes autos: 

" Tendo em vista que a duplicidade no cadastramento do número do PIS do autor gerou o valor do benefício em 

dobro, 

entendo que tal fato induziu a contadoria judicial em erro, porquanto utilizou como base de cálculo da RMA o 

valor que a 

parte autora erroneamente recebia a título de auxílio-doença. 

Assim sendo, com fundamento no art. 463, inciso I, do CPC, que permite ao juiz retificar ex officio eventuais 

erros de 

cálculos, determino a remessa dos autos à contadoria judicial para: 

- recalcular o valor da RMA, segundo estrita sistemática fixada no art. 28, c.c. 29, inciso II, ambos da Lei 

8.213/91 e, 

como conseqüência, o valor dos atrasados; 

- descontar do valor dos atrasados os valores que o autor recebeu, mês a mês, a título de auxílio-doença, tendo 

em vista 

a vedação expressa contida no art. 124, inciso I, da Lei 8.213/91. 

Cumprida a determinação supra, retornem os autos conclusos." 

Com efeito, conforme explicitado na decisão transcrita, a contadoria judicial foi induzida em erro ao elaborar os 

cálculos de 

liquidação, porquanto se baseou no "NIT" do autor que estava cadastrado no sistema "PLENUS" e "CNIS". 

Atento para 

o fato de que o erro somente foi descoberto após comunicado da Agência do INSS de Franca anexado aos autos 

em 

07/10/2008, que relata o erro da autarquia previdenciária em ter concedido ao autor, em época pretérita, o 

benefício de 

auxílio-doença com valor da RMI em dobro, fato este que gerou um débito do autor para com a Previdência 

Social. 

Ressalto ainda, que a parte autora quedou-se inerte, após a intimação da r. sentença, em comunicar nos autos 

que já 

havia recebido os valores liquidados pela contadoria judicial, bem como em relatar o fato de que recebeu 

durante muito 

tempo o benefício de auxílio-doença com a RMI em dobro. Assim sendo, esclarecida a origem do erro nos 

cálculos 

constantes na r. sentença, entendo que o comando do art. 463, inciso I, do C.P.C., permite ao magistrado 

corrigir, de 

ofício, os erros de cálculos existentes. Na esteira deste entendimento, cabe fixar a RMI do autor em R$ 653,48, e 

da RMA 

em R$ 1.027,37 (atualizado até janeiro/2009), conforme novos cálculos da contadoria judicial anexados aos autos. 

Não 

há valores em atraso, porquanto a contadoria judicial já descontou os valores recebidos pelo autor a título de 

auxílio- 

doença, ao revés, existe uma diferença negativa, que não é objeto deste processo, cabendo se for o caso, 

providências 

administrativas do INSS, tudo conforme cálculos deste juizado, inclusive respeitando a prescrição quinquenal. 

Pelo 

exposto, com fulcro no art. 463, inciso I, do C.P.C., corrijo de ofício o erro de cálculos constante no dispositivo da 

r. 

sentença para fixar a renda mensal inicial em R$ 653,48 e renda mensal atualizada em R$ 1.027,37 (atualizado 

até 

maio/2008). Conforme fundamentação acima não há valores atrasados. Oficie-se à agência do INSS em Franca 

para 

implantação da nova renda mensal atualizada, com DIP em 01/05/2008. No mais, a presente fica fazendo parte 

integrante da r. sentença nº 2861/2008, conforme quadro síntese abaixo: 

Espécie do benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (100%) 

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 1.027,37 

Data de início do benefício (DIB) 21/12/2001 - LAUDO MÉDICO 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 653,48 

Salário de Benefício (SB) R$ 653,48 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2394/2520 

Data do início do pagamento (DIP) 01/05/2008 

Calculo atualizado até 05/2008 

 

2007.63.18.004001-7 - VANDERCI DA SILVA (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar 

meu 

convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início 

do 

benefício (DIB) em 14/12/2007, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual (RMA) atualizada para atualizada para R$ 465,00 

(quatrocentos e 

sessenta e cinco reais) Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno 

valor 

(RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução 

n.º 

561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 28 de 

fevereiro de 

2009, R$ 6.603,97 (seis mil seiscentos e três reais e noventa e sete centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De 

outro 

lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de março de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003703-5 - JOSE EURIPEDES DO NASCIMENTO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a 

Agência do 

INSS em Franca para implantação do benefício de pensão por morte, com DIB em 09.09.2008 (citação) e DIP em 

01.01.2009, com renda mensal no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e, valores em atraso no 

importe de 

80% equivalente a R$ 1.386,56 (um mil trezentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos) em janeiro de 

2009. 

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos 

apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.004498-2 - MARIA APARECIDA DE SOUZA LEAO (ADV. SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL 

CEZARE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004777-6 - MARIA DO CARMO PEREIRA (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000165-3 - TEREZINHA SILVARES DE ALMEIDA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000098-3 - DALVA MARIA MENDES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004975-0 - LUZIA AUGUSTA FERNANDES (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA e 

ADV. 

SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2009.63.18.000089-2 - MARIA NAZARETH DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000078-8 - MARIA DAS GRACAS SOUZA JUNQUEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005096-9 - IVONE AZIZ RAMOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005589-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005290-5 - JOSEFA MARIA DE ALMEIDA GOMES (ADV. SP135176 - ALZIRA HELENA DE 

SOUSA MELO e 

ADV. SP229042 - DANIEL MEIRELLES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005711-3 - ZULEIDE BORGES DE FREITAS (ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004497-0 - ISABEL SENHORINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL 

CEZARE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000313-3 - DONIZETE JOSE DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005550-5 - GERALDO ESTEVES DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS 

NEVES e 

ADV. SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA e ADV. SP243853 - BRUNO DO COUTO ROSA DE 

ANDRADE E 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000733-3 - SIRLENE PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA 
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NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003469-1 - MARIA HELENA SOUZA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003669-9 - ROSA BATISTA GUIMARAES NUNES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001548-9 - CRIZALINA MENDONCA DE SANTANA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração 

interpostos 

pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. Verifico que não houve contradição, obscuridade 

ou 

omissão na r. sentença. 

Destarte, para que não paire dúvida sobre a matéria discutida, esclareço que os cálculos da contadoria deste 

juizado 

foram atualizados até novembro de 2008, quando o salário mínimo era de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). Pelo 

exposto, deixo de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte autora e mantenho a r. sentença nº 

425/2009, em todos os seus termos. 

No mais, intimem-se as partes do inteiro teor da referida sentença e desta. 

 

2008.63.18.001107-1 - ANGELINA GARUTI DE FARIA (ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a cancelar o benefício de amparo social ao 

idoso 

(NB 502.711.932-8) e implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora Angelina Garuti de Faria, 

com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e atualizada (RMA) para R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais), a partir do óbito do segurado em 19/08/2006 (DIB). Condeno ainda o INSS a pagar os valores 

atrasados, 

no valor de R$ 1.008,96 (um mil e oito reais e noventa e seis centavos), referentes aos meses de agosto de 2006 a 

dezembro de 2008, conforme cálculos da contadoria deste juizado, descontados os valores percebidos a título de 

amparo 

social ao idoso (LOAS). Nada obstante a parte autora não ter pedido antecipação de tutela, passo ao exame de tal 

questão de ofício, em razão do caráter alimentar do benefício ora concedido. Como tenho decidido com 

freqüência, 

entendo possível a antecipação de tutela no momento em que proferida a sentença, eis que não há qualquer 

vedação no 

art. 273 do Código de Processo Civil. Muito pelo contrário, tal dispositivo legal permite ao juiz que antecipe os 

efeitos da 

tutela requerida antes mesmo de ouvido o réu, de sorte que a antecipação em sentença, ao invés de configurar 
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subversão 

ao efeito suspensivo do recurso de apelação, revela-se forma antecipatória mais razoável que aquela concedida 

no início 

do processo, eis que este encontra-se formado e maduro, com toda a prova produzida. Ademais, o recurso de 

apelação é 

um evento incerto no processo, sendo que eventual equívoco cometido pelo juiz de primeira instância poderá ser 

rapidamente corrigido pelo relator da apelação ou do recurso de ofício. Assim, há nos autos prova inequívoca do 

direito 

da parte autora e fundado perigo da demora, ora constatados em cognição exauriente, uma vez que se trata de 

verba de 

caráter essencialmente alimentar e que a sobrevivência do requerente não pode esperar pela demora no 

julgamento final 

desta demanda, razão pela qual antecipo os efeitos da tutela, determinando que o INSS implante imediatamente 

o 

benefício, concedendo o prazo de 20 dias, com DIP em 01/01/2009, o que faço com fundamento no art. 461 do 

Código 

de Processo Civil. Cumpra-se por mandado. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno 

valor). 

Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002645-1 - MARIANA DE SOUSA VERISSIMO (ADV. SP225327 - PRISCILA DE PAULA 

SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A justificativa apresentada pelo 

advogado da autora, 

não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida, tendo em vista que a perícia estava designada 

para o 

dia 19/08/2008 e, foi publicada a ata de distribuição com designação da perícia no DOE do dia 18/07/2008, sendo 

que 

compete ao advogado providenciar o comparecimento da autora à perícia designada, conforme artigo 8º, § 1º da 

Lei 

10.259/01. Com efeito, é uma situação lamentável, pois a sociedade toda reclama da morosidade do Poder 

Judiciário e, 

quando este consegue dar agilidade aos seus processos, fazendo investimentos vultosos em informática e em 

recursos 

humanos para possibilitar o célere processo virtual, o advogado apresenta justificativa de que não foi intimado 

para o ato. 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, 

EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Publique-se. 

Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001488-6 - RENATA LARA COELHO GONCALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Renata Lara Coelho Gonçalves o benefício de auxílio-

doença, 

devido à partir de 11/10/2007, data do dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença (NB. 570.721.471-

9), 

sendo a renda mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) atualizado para R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais) em outubro de 2008. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro de 

2007 a 

outubro de 2008, os atrasados somaram R$ 5.642,28 (cinco mil, seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e oito 

centavos). Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a antecipação de tutela, porquanto se 

trata de 
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benefício substituto do salário, tendo, portanto, caráter eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que a 

autora 

venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro 

lado, não há mais que se falar em verossimilhança da alegação do autor, pois já há a certeza do direito do 

demandante. 

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 

01/11/2008, no 

prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. Concedo à autora os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 

55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000590-3 - DUNALVA ROSA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002245-7 - ELIZABETE CRISTINA BEZERRA MENDONCA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1- Tendo em vista a ausência de 

requerimento 

administrativo com relação ao benefício assistencial - LOAS, julgo extinto o processo sem exame do mérito, 

conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser 

possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 

18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). Ademais, em não havendo 

processo 

administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Nessa 

situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos 

pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente 

solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL por falta de interesse de agir, com relação ao requerimento de benefício assistencial - LOAS, 

extinguindo o feito 

sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

Sem custas 

e honorários advocatícios. 2- Determino o prosseguimento do feito com relação aos benefícios de aposentadoria 

por 

invalidez e auxílio-doença, devendo o INSS ser citado. Intime-se e cite-se. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente." 

 

2008.63.18.000922-2 - MARIA NEUZA DO PRADO ANDRADE (ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 

PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Maria Neuza do Prado Andrade o benefício de auxílio-

doença, 

devido à partir de 16/08/2007, data do dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença (NB. 5028817126), 

sendo a renda mensal inicial de R$ 401,05 (quatrocentos e um reais e cinco centavos) atualizado para R$ 421,05 

(quatrocentos e vinte e um reais e cinco centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução n. 561/2007 da CJF. Segundo 
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cálculos da 

Contadoria deste Juizado, de agosto de 2007 a outubro de 2008, os atrasados somaram R$ 6.689,53 (seis mil 

seiscentos e 

oitenta e nove reais e cinqüenta e três centavos). Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a 

antecipação de tutela, porquanto se trata de benefício substituto do salário, tendo, portanto, caráter 

eminentemente 

alimentar, sendo justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar a 

cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em verossimilhança da 

alegação 

da autora, pois já há a certeza do direito do demandante. Oficie-se o chefe da agência competente para 

implantação do 

benefício de auxílio-doença com DIP em 01.11.2008, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da 

tutela 

antecipada. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001360-6 - BENEDITO MONTEIRO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de 

ação proposta 

contra o INSS, visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença 

decorrente de acidente do trabalho. A questão já foi objeto de análise no processo nº 2008.63.18.000437-6, que 

reconheceu a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, porquanto a causa de pedir tem 

origem em 

acidente do trabalho. 

Após o pronunciamento judicial, o autor ingressou novamente com o mesmo pedido, inclusive nominando a ação 

como 

sendo "acidentária". Com efeito, entendo que há má-fé do autor em tentar repropor novamente a mesma ação, 

fundada 

nos mesmos fatos, quando já ficou assentado no processo anterior que a causa de pedir tem origem em acidente 

do 

trabalho. Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, 

do C.P.C. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002706-6 - MARIA APARECIDA MACHADO CORREA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Homologo o 

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca 

para 

implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 25.08.2008 (citação) e DIP em 01.01.2009, com renda 

mensal 

de R$415,00 (quinhentos e quinze reais) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente à R$ 1.565,12 (um 

mil 

quinhentos e sessenta e cinco reais e doze centavos) em janeiro de 2009, conforme cálculos da contadoria do 

INSS. 

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos do 

INSS, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003989-1 - IZABEL APARECIDA NUNES RONCA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE e condeno 

o INSS a converter o benefício de auxílio-doença (NB125.365.210-1) em benefício de aposentadoria por invalidez 

à 

autora Izabel Aparecida Nunes Ronca, desde 27/06/2002 (data do 1º requerimento administrativo), conforme 

pedido da 
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inicial, sendo a renda mensal inicial é de R$ 539,07 (quinhentos e trinta e nove reais e sete centavos) atualizada 

para R$ 

817,12 (oitocentos e dezessete reais e doze centavos) conforme cálculos da contadoria deste juizado. Tendo em 

vista 

que desde o primeiro requerimento administrativo, o INSS concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença com 

renda mensal 

à maior, portanto neste processo não há valores em atraso ao revés, existe uma diferença negativa que não é 

objeto 

desse processo, cabendo se for o caso, providencias administrativas do INSS, tudo conforme cálculos deste 

juizado, 

inclusive respeitando a prescrição quinquenal. Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo 

Civil, 

determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para 

as 

providências burocráticas necessárias, com DIP em 01/10/2008. Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000652-0 - IVONETE AFONSO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado 

para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-acidente à autora Ivonete Afonso Fricatti, devido a 

partir de 

24.03.2008 (laudo medico pericial), sendo a renda mensal de R$725,48 (setecentos e vinte e cinco reais e quarenta 

e oito 

centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros 

moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de 

março de 

2008 a dezembro de 2008, os atrasados somam R$ 7.749,57 (sete mil setecentos e quarenta e nove reais e 

cinqüenta e 

sete centavos). Com fulcro no art. 273, do CPC, determino a implantação do benefício de auxílio-acidente e início 

de seu 

pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 

(doença da 

Autora) e ao caráter alimentar das verbas. Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do 

benefício de 

auxílio-acidente com DIP em 01/01/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela 

antecipada. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo 

no prazo 

de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000930-1 - MARIA ROZARIA DA FONCECA GARCIA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, corrijo o erro, para 

constar na 

fundamentação da r. sentença n.º 4523/2008 a data do início do benefício (DIB) em 14/04/2008 (data do laudo 

médico 

pericial). 

No mais, mantenho a r. sentença n.º 4523/2008 nos demais termos, intimem-se as partes do inteiro teor da 

referida 

sentença e desta. 

 

2008.63.18.001071-6 - HILDA MARIA MARTINS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos do autor. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

n. 
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1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.000180-2 - DIONISIO CORREA BORGES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração 

interpostos 

pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido do autor, tendo em vista 

que não 

houve omissão, contradição ou obscuridade. A r. sentença, ao apreciar o período de 03/07/1996 a 25/01/2007 

(empresa 

São José LTDA) laborado pelo autor na função de motorista, foI apenas desmembrado, tendo em vista a 

aplicação do 

Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997 que se exigia um nível de ruído correspondente a 90 Db, logo, se a perícia técnica 

constatou que o autor se expunha a ruído de níveis de 88 Db, não há que ser considerado, visto que, o nível 

apurado 

não atingiu o coeficiente necessário, do qual seja 90 Db, para a constatação da atividade insalubre. Deixo bem 

claro 

ainda, que somente não foi reconhecido o período em que tal decreto vigorava (06/03/1997 a 17/11/2003), pois a 

partir 

da vigência do Decreto n.º 4.882/03, de 18/11/2003, o autor teve seu devido tempo reconhecido como especial, do 

qual 

exigia um nível de ruído igual ou superior a 85 Db. Quanto a análise do Perfil Profissional Profissiográfico (PPP) 

apresentado pelo autor, o mesmo somente demonstra a evidente exposição ao agente físico (ruído), não podendo 

levar 

em consideração os níveis aplicados a este, pois, o mesmo não soube precisar corretamente os níveis de exposição 

em 

que o autor esteve sujeito durante suas atividades. A consideração do caráter penoso deste mesmo período, 

somente é 

válido quando se coaduna com os níveis de ruído declarados em lei. É fato que o desempenho de qualquer 

atividade 

profissional gera desgaste físico e psicológico. Todavia, para fins previdenciários, o risco genérico inerente à 

atividade 

laborativa, por si só, não é suficiente para determinar o tratamento especial ensejador da redução do tempo de 

serviço 

para aposentadoria, sendo indispensável a comprovação da exposição efetiva do segurado a agentes biológicos, 

físicos 

ou químicos nocivos à saúde. O que, diante deste juízo restou completamente satisfeito, conforme fundamentação 

supra 

citada. É o entendimento deste juízo. Assim,deixo de acolher o pedido do autor, porquanto sua irresignação 

reside em 

eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

Pelo exposto, deixo de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte autora e mantenho a r. sentença 

nº 

130/2009, em todos os seus termos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004383-7 - MARIA ELENICE ARCOLINO MORTARELO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do 

INSS em 

Franca para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 07.10.2008 (citação) e DIP 

em 

01.02.2009, com renda mensal no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e, valores em atraso no 

importe de 

80% equivalente a R$ 1.344,60 (um mil trezentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) em fevereiro de 

2009. 

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos 

apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 
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honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002838-1 - BRAZ ANTONIO FECHIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

sem 

julgamento do mérito, ex vi do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários face a 

gratuidade deferida. Custas na forma da lei. Com o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, 

observadas 

as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003862-0 - LAVINIA VITORIA SILVA SAFRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos 

expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, com resolução de 

mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício 

assistencial, 

com data de início (DIB) em 29/11/2007, data do ajuizamento, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

380,00 

(trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual (RMA) atualizada para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Os valores 

em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. Segundo 

cálculos 

da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31/12/2008, R$ 5.873,56 (cinco mil oitocentos e 

setenta 

e três reais e cinqüenta e seis centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é 

substituto do salário, reputo justo o receio de que a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o 

cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança 

da 

alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 

273, do 

Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o 

benefício no 

prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de janeiro de 2009. Oficie-se o chefe da agência 

competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 

10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001003-0 - VEIFA GALVAO (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a autora VEIFA 

GALVÃO, desde 07/04/2008 (data da citação), sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 447,58 (quatrocentos e 

quarenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo 

cálculos da 

Contadoria deste Juizado, de abril de 2008 a outubro de 2008, os atrasados somam R$ 3.038,32 (três mil e trinta 

e oito 

reais e trinta e dois centavos). Assim, presentes as condições do art. 461 §3° do Código de Processo Civil, 

determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as 

providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01/11/2008. Oficie-se o chefe da agência competente. 
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Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003992-1 - ONEIDE RAMOS DA SILVA MENDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da LB), a partir de 13/12/2007, data do primeiro requerimento administrativo, conforme 

pedido da parte, 

sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 441,49 (quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta e nove 

centavos), 

atualizada para R$ 451,15 (quatrocentos e cinqüenta e um reais e quinze centavos), mais abono anual. Os valores 

em 

atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n.º 561/2007 do CJF. Segundo 

cálculos da 

Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31 de janeiro de 2009, R$ 1.644,67 (mil seiscentos e 

quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora 

concedido, 

que é substituto do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de 

aguardar 

o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera 

verossimilhança da 

alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas 

pelo art. 

273 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no 

prazo 

de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de fevereiro de 2009. Oficie-se o chefe da agência 

competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 

10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001200-2 - AMANDA APARECIDA CRESPO ZAMPIERI (ADV. SP200306 - ADRIANA 

TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos 

expostos, 

bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, 

com 

data de início do benefício (DIB) em 03/04/2008, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno 

valor 

(RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução 

n.º 

561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 28 de 

fevereiro de 

2009, R$ 4.920,34 (quatro mil novecentos e vinte reais e trinta e quatro centavos). Tendo em vista a natureza 

alimentar do 

benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que o autor sofra dano de difícil 

reparação 

se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em 

mera 
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verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as 

condições 

exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando 

ao INSS 

que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de março de 2009. 

Oficie-se 

o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos 

do 

art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001425-4 - JOSE MARMO BATISTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar 

meu 

convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início 

do 

benefício (DIB) em 17/04/2008, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R$ 

415 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco 

reais) Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 28 de fevereiro de 2009, R$ 4.697,88 

(quatro 

mil seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De 

outro 

lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de março de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.004545-7 - APARECIDA LUCIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência de 

requerimento 

administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de 

Uniformização 

dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais 

Federais 

sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator 

Juiz 

Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, verifico que a autora em 25/07/2006 requereu o benefício de LOAS, mas desistiu do requerimento, 

portanto em 

não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem o 

julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 
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alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. Diante do exposto, INDEFIRO 

A 

PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento de mérito os termos do 

art. 267, I e VI, 

e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-

se. 

Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito, 

sem julgamento 

de mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001065-4 - LUZIA DA GRACA PAULISTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001696-6 - CARMEN LUCIA MATHEUS PEREIRA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000733-0 - MARIANA ALVES DIAS (ADV. SP204230 - AMARA FAUSTINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora Mariana Alves Dias. Fixo a data do 

início do 

benefício (DIB) em 07/12/2006 (dia posterior ao da cessação do benefício de auxílio-doença) e data do início do 

pagamento (DIP) em 01.09.2008, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos autos. Será a renda mensal 

inicial 

(RMI) R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e a renda mensal atualizada (RMA) R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais) 

estando estas discriminadas abaixo no quadro síntese, conforme parecer do contador judicial.Segundo cálculos 

da 

Contadoria deste Juizado, em Setembro de 2008, os atrasados somam R$ 9.462,83 (nove mil quatrocentos e 

sessenta e 

dois reais e oitenta e três centavos). Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera 

verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a parte autora 

venha a 

sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a 

receber seu 

benefício, o que justifica plenamente o deferimento da antecipação de tutela. Assim, presentes as condições do 

art. 461 

do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo de 

30 dias 

para as providências burocráticas necessárias. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 

dias, 

implante em favor da autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Após, o trânsito em julgado expeça-se 

RPV 

(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.001191-5 - CIRENE ISABEL RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ 

SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 
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suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-

doença 

percebido pela demandante (n.º 570.321.738-1 - DIB em 12/01/2007) em aposentadoria por invalidez (art. 42 da 

LB), a 

partir de 12/01/2007, conforme pedido da parte, sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais), atualizada para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), mais abono anual. Os valores em 

atraso 

deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos 

monetariamente 

e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, entre 09 de agosto de 2007 e 31 de 

outubro de 2008, R$ 6.650,98 (seis mil, seiscentos e cinqüenta reais e noventa e oito centavos). Esclareço que não 

há 

valores em atraso anteriormente à data da cessação do auxílio-doença, vez que até então a autora recebeu 

auxílio- 

doença com renda mensal igual ao do benefício de aposentadoria por invalidez, de modo que as diferenças 

iniciaram-se 

em 09/08/2007. Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, 

reputo justo 

o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença 

passada 

em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma 

vez que já 

há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

antecipo 

os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01 de novembro de 2008. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004242-0 - MANOEL TAVARES DA SILVA (ADV. SP238377 - LUCIANO DAL SASSO MASSON e 

ADV. 

SP263868 - ERIK WERLES CASTELANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao 

autor 

Manoel Tavares da Silva o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 28.10.2008, data da realização do 

laudo 

médico pericial, sendo a renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze e reis) atualizada para R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores referentes ao período de outubro de 2008 a fevereiro 

de 2009, 

somavam, em fevereiro de 2009 o valor de R$ 1.862,30 (um mil oitocentos e sessenta e dois reais e trinta 

centavos). 

Determino - com fulcro no art. 273, caput, do CPC - a implantação do benefício de auxílio-acidente e início de 

seu 

pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 

(doença do 

Autor) e ao caráter alimentar das verbas. A DIP é 01/03/2009. Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade 

citada 

para a causa, para que promova o pagamento do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do 

numerário 

suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.000697-0 - NEUZA HIPOLITA SOARES TELLES (ADV. SP243600 - RONALD MARKS SILVA 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença (de n.º 502.219.452-6) em 

aposentadoria por 

invalidez, à autora Neuza Hipolita Soares Telles, conforme requerido na inicial, a partir de 23.06.2004 (DIB), 

sendo a renda 

mensal inicial no valor de R$ 394,25 (trezentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos) atualizado 

(RMA) de R 

$ 475,67 (quatrocentos e setenta e cinco reais, e sessenta e sete centavos) em outubro de 2008. Os valores 

atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de junho de 2004 a outubro de 

2008, os 

atrasados somam R$ 9.194,41 (nove mil cento e noventa e quatro reais, e quarenta e um centavos), descontados 

os 

valores percebidos a título de auxílio-doença, nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Com fulcro no art. 273, do CPC, determino a implantação do benefício da aposentadoria por invalidez e início de 

seu 

pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 

(doença da 

autora) e ao caráter alimentar das verbas. Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício 

deferido com DIP em 01.11.2008, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

Após o 

trânsito em julgado, expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 

55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001835-1 - JOB EVARISTO DE ANDRADE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de 

aposentadoria 

por invalidez, com DIB em 17.06.2008 (citação) e DIP em 01.02.2009, com renda mensal inicial no valor de R$ 

1.473,62 

(um mil quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e dois centavos) e, valores em atraso no importe de 80% 

equivalente a R$ 898,32 (oitocentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos) em fevereiro de 2009. Intime-se 

ainda, 

a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos apresentados pelo 

INSS, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000941-6 - MILTON JOVENIL DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos 

do art. 269, 

inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de auxílio-doença, 

com DIB em 

14.04.2008 (laudo medico pericial) e DIP em 01.10.2008, com renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) e, 

valores em atraso no importe de 80% equivalente à R$ 1.848,13 (um mil oitocentos e quarenta e oito reais e treze 

centavos) em setembro de 2008, conforme cálculos da contadoria do INSS. Intime-se ainda, a Procuradoria do 

INSS para 

implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, 

expeça-se RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em 
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custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002903-8 - LUCINDA ALVES DE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002835-6 - NAIR DOMINGUES CASTRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002283-4 - CECILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002131-3 - TEREZINHA ANA DE CASTRO HONORIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002833-2 - OLGA DE SOUSA ZAMPIERI OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001672-0 - ELDA BRUNA DA COSTA FARIA PERACINI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de auxílio 

doença a 

autora ELDA BRUNA DA COSTA FARIA PERACINI, desde 03/11/2007(dia posterior ao da cessação do 

benefício de 

auxílio-doença), sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 396,75 (trezentos e noventa e seis reais e setenta e 

cinco 

centavos) e renda mensal atualizada (RMA) de R$ 416,58 (quatrocentos e dezesseis reais e cinqüenta e oito 

centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de novembro de 2007 a outubro de 2008, os atrasados somam R$ 

5.379,08 (cinco mil trezentos e setenta e nove reais e oito centavos). Assim, atendidas as exigências do art. 273 do 

CPC, 

concedo a antecipação de tutela, porquanto se trata de benefício substituto do salário, tendo, portanto, caráter 

eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver 

que 

aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. 

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 

01/11/2008, no 

prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 

55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000814-6 - MANOEL MARQUES DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pela parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, 

que a mesma 

exerceu trabalhos especiais de 01/06/1980 a 30/07/1982; de 01/03/1983 a 30/07/1985, de 02/09/1985 a 

20/10/1997; de 13/04/1998 a 08/06/1998; de 09/06/1998 a 15/12/2003 e de 12/01/2004 a 09/04/2007, devendo o 

INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a Manoel Marques de Souza o benefício de 

aposentadoria especial, devida desde 10/04/2007, cujo valor da renda mensal inicial é de R$ 2.483,32 (dois mil 

quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e dois centavos) atualizada para R$ 2.607,48 (dois mil seiscentos e sete 

reais e 

quarenta e oito centavos), mais abono anual. Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante 

precatório, corrigido monetariamente e acrescido de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do 

CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31/12/2008, R$ 66.499,93 

(sessenta 

e seis mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do 

benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de 

difícil 

reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que 

se falar 

em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas 

todas as 

condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, 

determinando ao 

INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de janeiro de 

2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

 

2008.63.18.004282-1 - HELIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, 

inciso III, do 

CPC. 

Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB 

em 

24.10.2008 (citação) e DIP em 01.01.2009, com renda mensal no valor de R$ 834,54 (oitocentos e trinta e quatro 

reais e 

cinqüenta e quatro centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 1.515,59 (um mil 

quinhentos e 

quinze reais e cinqüenta e nove centavos) em janeiro de 2009. Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para 

implantar o 

benefício, conforme acordo proposto e cálculos apresentados pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, 

expeça-se 

RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002634-7 - AMELIA PAULINA DE SOUZA CORREIA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a ação 

para condenar o INSS a conceder à Autora o benefício de aposentadoria por idade rural, cujo termo inicial é 

24/06/2008 

(DIB), no valor de 1 (um) salário mínimo ao mês, na forma do art. 143 da Lei 8.213/91. As parcelas vencidas 

deverão ser 

corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros são devidos a partir 
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da 

citação, à base de 1% ao mês. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam o 

valor de 

R$ 97,71 (noventa e sete reais e setenta e um centavos) em junho de 2007.Determino a implantação do benefício - 

com 

fulcro no art. 461 do CPC - com início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, sendo a DIP em 01/07/2008, a fim de 

assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum in mora" e ao caráter alimentar das verbas. 

Cumpra-se 

por mandado. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001338-9 - IRANILDA MARIA DE MOURA DA SILVEIRA (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta contra o 

INSS, visando à 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, ou o benefício de auxílio-doença - no caso 

daquele restar indeferido. Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo 

em vista 

que o laudo pericial afirmou expressamente a existência de nexo etiológico laboral, a parte autora tem como 

causa 

acidente do trabalho. Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da 

Justiça 

Federal para processar causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. A 

questão não 

pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual mostra-se 

inviável, 

em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente eletrônica, o que 

resulta em 

evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua 

pretensão 

perante o Juízo Estadual. Colaciono julgado a respeito: "Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES Decisão III - VISTOS, 

relatados e 

discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 

da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Federal, cassando a sentença 

e 

extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos termos do voto da Juíza-

Relatora. 

Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz LINDOVAL MARQUES DE 

BRITO 

(Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro da Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída 

da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente 

ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que 

torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela incompetência dos 

Juizados 

Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de trabalho, adotando 
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precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo de 

reiterados 

julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a questão, a 

ilustre 

Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, não ser o 

caso de 

fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código de 

Processo Civil 

tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. Entendeu, ademais, 

que, 

no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de rito. A solução 

encontrada 

pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, 

extinguir o 

processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão perante o juízo 

competente. 

Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento dominante desta Turma, 

reconheço 

a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a sentença monocrática 

para 

extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto." Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do 

mérito, 

com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique- 

se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001795-0 - ANTONIO DE PADUA BARBOSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração interpostos pela 

parte 

autora, porquanto protocolados tempestivamente. Verifico que não houve contradição, obscuridade ou omissão 

na r. 

sentença. Mas para que não haja dúvida, esclareço que o feito, quando da prolação da sentença, já estava 

suficientemente instruído para a solução da lide, não demandando pois de qualquer produção probatória. Pelo 

exposto, 

deixo de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte autora e mantenho a r. sentença nº 237/2009, 

em 

todos os seus termos. No mais, intimem-se as partes do inteiro teor desta sentença. 

 

2008.63.18.001623-8 - WELLINGTON LUIS BERTONI (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer ao autor Wellington Luis Bertoni o 

benefício de 

auxílio-doença, devido à partir de 06/04/2008, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a 

renda 

mensal inicial no valor de R$ 2.328,89 (dois mil trezentos e vinte e oito reais e oitenta e nove centavos) atualizado 

para R 

$ 2.439,04 (dois mil quatrocentos e trinta e nove reais e quatro centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos 

de uma 

só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de açor do com o Provimento n. 561/2007 da 

CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril de 2008 a junho de 2008, os atrasados somaram R$ 

6.311,29 

(seis mil, trezentos e onze reais e vinte e nove centavos). Oficie-se o chefe da agência competente para que 

mantenha a 

tutela antecipada já deferida nestes autos. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001748-6 - PALESTINO MARQUES DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 
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SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a converter o 

benefício de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao autor Palestino Marques da Silva, devido a partir de 

09/06/2008 (data 

do laudo médico pericial), sendo a renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, não há diferenças a serem pagas da conversão do auxílio-doença em aposentadoria 

por 

invalidez, tendo em vista que o autor recebia salário-mínimo. Com fulcro no art. 461, Caput, do CPC, determino 

a 

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez e início de seu pagamento em 30 

(trinta) dias, a 

fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença do Autor) e ao caráter 

alimentar das 

verbas. Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez 

com DIP 

em 01.02.2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo 

no prazo 

de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001864-8 - NILDA MALTA (ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS e ADV. SP250218 - 

EVANICE 

APARECIDA DE FREITAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Homologo 

o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em 

Franca para 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 16.06.2008 (laudo médico) e DIP em 

01.02.2009, 

com renda mensal no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e, valores em atraso no importe de 80% 

equivalente a R$ 2.683,67 (dois mil seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos) em fevereiro de 

2009. 

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos 

apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo a autora os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a petição 

inicial, com 

fundamento no art. 295, inciso III, do C.P.C., e, consequentemente, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, 

inciso I, do 

mesmo estatuto processual civil. 

Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002528-8 - SEBASTIAO LEMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP168361 - KEILA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.005825-7 - ANEZIO GONÇALVES DE ANDRADE (ADV. SP175997 - ESDRAS LOVO e ADV. 

SP259241 - 

NILTON BELOTI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2008.63.18.005631-5 - LAERCIO PAULINO DE SOUZA (ADV. SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA 

FILHO e 

ADV. SP277845 - CARLOS EDUARDO MARCELINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.003708-4 - IMALDA CONCEICAO DA COSTA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Homologo o 

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca 

para 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 09.10.2008 e DIP em 01.12.2008, com 

renda 

mensal no valor de R$ 1.099,07 (um mil noventa e nove reais e sete centavos) e, valores em atraso no importe de 

90% 

equivalente a R$ 1.758,94 (um mil setecentos e cinqüenta e oito reais e noventa e quatro centavos) em novembro 

de 

2008. Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos 

apresentados pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo a autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003995-7 - WANDA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A 

AÇÃO para condenar o INSS a conceder à Autora, o benefício de aposentadoria integral por tempo de 

serviço/contribuição, cujo termo inicial é 14/12/2007 (data do ajuizamento da ação), sendo a renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 504,14 (QUINHENTOS E QUATRO REAIS E QUATORZE CENTAVOS) atualizada (RMA) em 

fevereiro de 

2009 para R$ 545,67 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, R$ 8.874,45 em fevereiro de 2009. Defiro - 

com 

fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do 

benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter 

alimentar das 

verbas), com DIP em 01/03/2009. Cumpra-se por mandado. Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001012-8 - JOSE RICARDO BAZON (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pela parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, 

que a mesma 

exerceu trabalhos especiais de 05/12/1973 a 29/08/1974; de 01/08/1975 a 30/06/1976; de 01/07/1976 a 16/09/1977; 

de 01/06/1978 a 28/04/1981; de 08/09/1981 a 01/10/1984; de 26/12/1984 a 29/07/1987; de 01/10/1987 a 

27/02/1990; de 01/07/1990 a 01/06/1991; de 01/08/1992 a 07/10/1993; de 11/04/1994 a 16/09/1994; de 

04/10/1994 a 21/02/1996; de 03/03/1997 a 16/03/1999; de 23/08/1999 a 15/03/2001; de 02/05/2002 a 14/01/2003; 

02/06/2003 a 21/07/2004; de 02/08/2004 a 21/10/2005 e de 02/05/2006 a 05/01/2007, devendo o INSS averbá-los, 

e; segundo, para condenar o INSS a conceder a José Ricardo Bazon o benefício de aposentadoria especial, devida 
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desde 02/05/2007, cujo valor da renda mensal inicial é de R$ 1.164,60 (hum mil cento e sessenta e quatro reais e 

sessenta centavos) atualizada para R$ 1.219,68 (hum mil duzentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos), 

mais 

abono anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31/12/2008, R$ 29.890,23 (vinte e nove 

mil 

oitocentos e noventa reais e vinte e três centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora 

concedido, que 

é substituto do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de 

aguardar o 

cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança 

da 

alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) 

em 01 de janeiro de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

 

2008.63.18.002262-7 - ALEX INACIO GURGEL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A 

AÇÃO para condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício de Auxílio-Acidente, a partir do dia seguinte ao da 

cessação do benefício de Auxílio-Doença, ou seja, 22/02/2008, com renda mensal inicial de R$ 190,00 (cento e 

noventa 

reais) e renda mensal atual no valor de R$ 207,50 (duzentos e sete reais e cinqüenta centavos). Os valores 

atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro de 2008 a outubro 

de 2008, 

os atrasados somaram R$ 1.814,43 (um mil oitocentos e catorze reais e quarenta e três centavos). Determino - 

com fulcro 

no art. 273, caput, do CPC - a implantação do benefício e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de 

assegurar 

resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença do Autor) e ao caráter alimentar das verbas. A 

DIP é 

01/11/2008. Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o 

pagamento do 

saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

Concedo ao 

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003870-2 - LUCIANO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A justificativa apresentada pelo 

advogado do autor, 

despida de qualquer comprovação, não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida. Com efeito, é 

uma 

situação lamentável, pois a sociedade toda reclama da morosidade do Poder Judiciário e, quando este consegue 

dar 

agilidade aos seus processos, fazendo investimentos vultosos em informática e em recursos humanos para 

possibilitar o 

célere processo virtual, a parte autora vem com a justificativa de que não deu tempo de ser avisada. Assim, por 
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constituir a 

perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os 

autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004427-1 - REGINA DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de 

aposentadoria 

por invalidez, com DIB em 09.09.2008 e DIP em 01.12.2008, com renda mensal no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 923,14 (novecentos e vinte e três reais e 

quatorze 

centavos) em outubro de 2008. 

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos 

apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo a autora os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001098-4 - SEBASTIAO PIRES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do 

INSS em 

Franca para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 12/05/2008 e DIP em 

11/07/2008, 

com RMI e RMA no valor de R$ 618,29 (SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) 

e, valores 

em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 980,00 (NOVECENTOS E OITENTA REAIS) em julho de 2008. 

Intime-se 

ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos apresentados 

pelo INSS, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002742-0 - WILSON COUTINHO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o 

acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para 

implantação do 

benefício de auxílio-doença, com DIB em 26.08.2008 e DIP em 01.01.2009, com renda mensal de R$ 764,83 

(setecentos 

e sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente à R$ 

1.550,36 (um 

mil quinhentos e cinqüenta reais e trinta e seis centavos) em janeiro de 2009, conforme cálculos da contadoria do 

INSS. 

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefíciol, conforme acordo proposto e cálculos do 

INSS, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002025-0 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos 

do art. 269, 

inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de auxílio-doença, 

com DIB em 

18.09.2007 e DIP em 26.05.2008 e renda mensal inicial (RMI) de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e atualizada 

(RMA) 

para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), além de valores em atraso no importe de 80%, equivalentes à R$ 

1.639,86 

(um mil seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos) em maio de 2008, conforme cálculos do Instituto 

requerido. Intime-se, ainda, a Agência do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial (R$ 380,00), conforme 

acordo 

proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000177-6 - LEONARDO GRACIANO MARQUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar 

meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início 

do 

benefício (DIB) em 15/01/2008, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). Os 

valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 30 de novembro de 2008, R$ 4.625,08 

(quatro 

mil seiscentos e vinte e cinco reais e oito centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De 

outro 

lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de dezembro de 2008. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003467-8 - CALÇADOS STEPHANI LTDA (ADV. SP201494 - RODRIGO MÁRCIO DE SOUZA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Nessa conformidade e por estes fundamentos, JULGO EXTINTO o processo, na forma do 

art. 267, V 

(coisa julgada), do CPC. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2008.63.18.000593-9 - VERA ROSA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar 
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meu 

convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início do 

benefício 

(DIB) em 21/02/2008, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

380,00 

(trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual (RMA) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais) 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 28 de fevereiro de 2009, R$ 5.588,31 

(cinco mil 

quinhentos e oitenta e oito reais e trinta e um centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora 

concedido, 

que é substituto do salário, reputo justo o receio de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de 

aguardar o 

cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança 

da 

alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 

461, § 

3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o 

benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de março de 2009. Oficie-se o chefe 

da 

agência competente. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos 

do 

art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001020-0 - RAFAEL RICARDO SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar 

meu 

convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início 

do 

benefício (DIB) em 27/03/2008, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta 

e cinco 

reais). Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 28 de fevereiro de 2009, R$ 5.016,01 

(cinco mil 

e dezesseis reais e hum centavo). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é 

substituto do 

salário, reputo justo o receio de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento 

de 

sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do 

autor, 

uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do 

Código de 

Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no 

prazo de 20 

dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de março de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 

10.259/01. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000745-2 - RAIMUNDO LUDOVINO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que a mesma 

exerceu 

trabalhos especiais de 01/04/1977 a 31/081977; de 01/09/1977 a 28/07/1978, de 01/08/1978 a 10/03/1979; de 

28/03/1979 a 11/04/1979; de 02/05/1979 a 05/02/1980; de 13/02/1980 a 01/01/1981; de 22/01/1981 a 01/10/1988; 

01/12/1988 a 14/12/1988; de 03/04/1989 a 03/10/1989; de 05/10/1989 a 01/06/1999; de 02/05/2001 a 29/11/2003 

e de 01/06/2004 a 02/04/2007, devendo o INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a Lázaro 

Vicente Vieira o benefício de aposentadoria especial, devida desde 03/04/2007, cujo valor da renda mensal inicial 

é de R 

$ 1.489,74 (hum mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos) atualizada para R$ 

1.564,22 (hum 

mil e quinhentos e sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos), mais abono anual. Os valores em atraso 

deverão ser 

pagos de uma só vez, mediante precatório, corrigido monetariamente e acrescido de juros legais na 

conformidade da 

Resolução n. 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, 

em 

31/12/2008, R$ 40.357,82 (quarenta mil trezentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e dois centavos). Tendo em 

vista a 

natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que a parte 

autora 

sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro 

lado, não 

há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) 

em 01 de janeiro de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

 

2008.63.18.001722-0 - JOSE CESAR ISAIAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

AÇÃO para 

condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício de Auxílio-Acidente, a partir do dia seguinte ao da cessação do 

benefício de Auxílio-Doença, ou seja, 13/02/2008, com renda mensal inicial de R$ 327,41 (trezentos e vinte e sete 

reais 

e quarenta e um centavos) atualizada para R$ 343,79 (trezentos e quarenta e três reais e setenta e nove centavos). 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro de 2008 a outubro de 2008, os atrasados somam R$ 

3.094,44 (três mil noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos) em novembro de 2008. Determino - com 

fulcro no 

art. 273, caput, do CPC - a implantação do benefício e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de 

assegurar 

resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença do Autor) e ao caráter alimentar das verbas. A 

DIP é 

01/11/2008. Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o 

pagamento do 

saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

Concedo ao 

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 
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advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004198-1 - DENILSON BATISTA DOMICIANO (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A justificativa apresentada pela 

advogada do autor, 

despida de qualquer comprovação, não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida. Com efeito, é 

uma 

situação lamentável, pois a sociedade toda reclama da morosidade do Poder Judiciário e, quando este consegue 

dar 

agilidade aos seus processos, fazendo investimentos vultosos em informática e em recursos humanos para 

possibilitar o 

célere processo virtual, o advogado vem com a justificativa de que não deu tempo para avisar o seu cliente. 

Assim, por 

constituir a perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os 

autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002492-2 - CONCEICAO BATISTA VIEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo 

firmado pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do 

benefício 

de aposentadoria por invalidez, com DIB em 02.09.2008 e DIP em 01.01.2009, com renda mensal no valor de R$ 

415,86 

(quatrocentos e quinze reais e oitenta e seis centavos) e, valores em atraso no importe de 70% equivalente a R$ 

1.103,83 

(um mil cento e três reais e oitenta e três centavos) em janeiro de 2009. Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS 

para 

implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos apresentados pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias. Após, 

expeça-se RPV. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 

17/2009 

 

    2008.63.19.001590-5 - JOAO DA PAZ (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001591-7 - JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 
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dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001592-9 - JOSE THEODORO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001593-0 - ANTONIO CAMPELA ALARGAO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001594-2 - NICOLAU FERNANDES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001595-4 - OSIAS RODRIGUES MARTINS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001596-6 - HAGIME KITAGIMA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001597-8 - ROSINA RAMOS SALDIBA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a 

apresentação dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001598-0 - EDMUNDO GOMES MACHADO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001599-1 - ANTONIO SISTO BISELLI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a 

apresentação dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001646-6 - ARY RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

Ofício juntado pelo 

INSS, referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no 
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prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001678-8 - JOSE AMANCIO DA SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP259179 - JUSCIMEIRA NUNES MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001765-3 - HONORATA AMADI (ADV. SP112847 - WILSON TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001767-7 - RUTH DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA 

SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001789-6 - MOISES TEIXEIRA POCAS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP259179 - JUSCIMEIRA NUNES MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001795-1 - RAFAELA DE SOUZA NOBREGA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001796-3 - LUZIA LINI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação dos 

cálculos dos 

valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância 

ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001798-7 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001799-9 - JOSE ANTONIO REBOUCAS DE CARVALHO (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001800-1 - JOSE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 
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    2008.63.19.001890-6 - SHIN ICHI FUJIKAWA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001914-5 - KAZUO SUGUIO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001916-9 - FRANCISCO JORGE FERREIRA BARBOSA NETO (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001917-0 - LUIZ NETO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação dos 

cálculos dos 

valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância 

ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001922-4 - ACACIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001929-7 - BENEDITO DA SILVA BRAGA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001931-5 - CLEUNICE COSTA DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001932-7 - MARIA THEREZA MONTEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001933-9 - MARIA THEREZA MONTEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001934-0 - BENEDITA THEREZA DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001935-2 - DELMIRA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001936-4 - SEBASTIAO CUSTODIO HENRIQUE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001937-6 - OTACILIO MONDINI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001938-8 - EVANDRO ESTEVAM DE FREITAS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001939-0 - LUIZ NORBERTO TURINI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a 

apresentação dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001940-6 - OSVALDO NUNES MOREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001941-8 - PEDRO GERALDO GOES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a 

apresentação dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002011-1 - GILBERTO MARTINS DA CRUZ (ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI 

MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002012-3 - ORLANDO BOTINI (ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 
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apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002013-5 - GILBERTO APARECIDO MORAIS (ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI 

MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

     2008.63.19.001918-2 - JOAQUIM CORTEZ (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente 

para, no 

prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se 

a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

Int." 

     2008.63.19.001919-4 - CLARICE MARIA PEREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS 

novamente para, no 

prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se 

a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

Int." 

     2008.63.19.001920-0 - JOAO BENICIO SOBRAL (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS 

novamente para, no 

prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se 

a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

Int." 

    2008.63.19.001921-2 - JOSE GINO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de 10 

(dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001924-8 - LUIZ BOLDARINI (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS 

novamente para, no 

prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se 

a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

Int." 

    2008.63.19.001930-3 - FERNANDA LOURDES FERRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. Após, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001990-0 - LYDIO DEMARQUE (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. Após, 
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manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.001822-0 - MARIA PAULA DE CARVALHO MORAIS E OUTROS (ADV. SP152885 - ERICK 

PRADO 

ARRUDA); NEUSA DE PAULA CARVALHO NASCIMENTO ; LUIZA DE CARVALHO LEAO ; 

RAIMUNDO PAULO DE 

CRAVALHO ; ISAIAS LEANDRO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente para, no prazo de 10 (dez) dias 

improrrogáveis, 

apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.001823-2 - MILTON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça- 

se Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.001826-8 - OLACIR PAVARINI (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. Após, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.001827-0 - APARECIDA DE CAMPOS BENTO (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça- 

se Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.001830-0 - IZIDORO VERMELHO ARROLHO (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça- 

se Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.001831-1 - JOSE MARIANO DELLEO (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça- 

se Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.001832-3 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 
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revisão. Após, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.001835-9 - DIONISIO APARECIDO PIVETA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça- 

se Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.002001-9 - JOAO COSTA (ADV. SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. Após, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.002003-2 - ESPOLIO DE HILDA MAZETTO MARCANDELLA (ADV. SP077470 - ANTONIO 

ADALBERTO 

MARCANDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em 

julgado, intime-se o INSS novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos 

valores 

atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.002004-4 - BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. Após, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.002006-8 - ILDEFONSO PERIN MELGES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. Após, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-

se 

Ofício de RPV. Int."" 

    2008.63.19.002007-0 - JONAS ALVES DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS 

novamente para, no 

prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se 

a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

Int."" 

    2008.63.19.002008-1 - HELIO BORGES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente 

para, no 

prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se 

a parte 
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autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. 

Int."" 

    2008.63.19.002009-3 - IGNACIO GUILHERME (ADV. SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 

PIOVEZANI e ADV. 

SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente para, no prazo de 10 (dez) dias 

improrrogáveis, 

apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int."" 

        2008.63.19.000246-7 - EBILA POZENA PONTES (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, decorrido o prazo, comprove o 

INSS o 

cumprimento da sentença de fls., referente a implantação do benefício previdenciário, ou justifique porque ainda 

não o 

fez, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Com a juntada do Ofício pelo INSS, dê-se vista à parte 

autora, 

para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

     2008.63.19.000516-0 - NEUZA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, decorrido o prazo, comprove o 

INSS o 

cumprimento da sentença de fls., referente a implantação do benefício previdenciário, ou justifique porque ainda 

não o 

fez, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Com a juntada do Ofício pelo INSS, dê-se vista à parte 

autora, 

para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.000532-8 - ROSALIA DA CONCEICAO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP171569 - FABIANA 

FABRICIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º 

da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, decorrido o prazo, 

comprove 

o INSS o cumprimento da sentença de fls., referente a implantação do benefício previdenciário, ou justifique 

porque ainda 

não o fez, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Com a juntada do Ofício pelo INSS, dê-se vista à 

parte 

autora, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.000534-1 - MARIA ROSA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP109845 - VERA LUCIA 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, decorrido o prazo, comprove o 
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INSS o 

cumprimento da sentença de fls., referente a implantação do benefício previdenciário, ou justifique porque ainda 

não o 

fez, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Com a juntada do Ofício pelo INSS, dê-se vista à parte 

autora, 

para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.000941-3 - ERNESTINA CELESTINA DE MATOS RIBEIRO (ADV. SP130078 - ELIZABETE 

ALVES 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º 

da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, decorrido o prazo, 

comprove 

o INSS o cumprimento da sentença de fls., referente a implantação do benefício previdenciário, ou justifique 

porque ainda 

não o fez, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Com a juntada do Ofício pelo INSS, dê-se vista à 

parte 

autora, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

     2008.63.19.000247-9 - ANTONIA PIRES STAFF (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as 

regularizações, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

     2008.63.19.000248-0 - RUTH GODINHO CORREA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado 

pelo 

INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Após 

as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

Int." 

     2008.63.19.000285-6 - ANTONIO ALVES PATEIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as 

regularizações, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.000489-0 - MARIA HELENA ROSSIGALLI MARTINS (ADV. SP239537 - ADRIANO MAITAN ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado 
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pelo 

INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Após 

as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

Int." 

     2008.63.19.000793-3 - OLINDA ESPANGA LALA (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado 

pelo 

INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Após 

as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

Int." 

     2008.63.19.000794-5 - MARIA GOMES DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o 

Ofício 

juntado pelo INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

05 

(cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas 

homenagens. Int." 

     2008.63.19.000880-9 - NEIDE GERMINIANI ROSA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado 

pelo 

INSS, referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Após 

as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

Int." 

     2008.63.19.001145-6 - JOSE MURILO DE ANDRADE (ADV. SP077201 - DIRCEU CALIXTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as 

regularizações, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

     2008.63.19.000231-5 - LUIZ CARLOS FRANCOSO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.000462-2 - JULIANA CRISTINA FERREIRA ALVES DA CRUZ (ADV. SP178542 - ADRIANO 

CAZZOLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002144-9 - OSWALDO BACCAN (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

     2008.63.19.002174-7 - RENATO CELSO BARBAN (ADV. SP149649 - MARCO AURÉLIO UCHIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002220-0 - CRISTINA APARECIDA FELIX BUENO (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002222-3 - MARIA DE OLIVEIRA FORTI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002223-5 - ROSA GOMES DE AZEVEDO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002228-4 - SAMIR SHAYEB (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente 

para, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002229-6 - TAKAO SAKAI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente 

para, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a 

parte 
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autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002230-2 - PEDRO FRAISOLI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente 

para, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002232-6 - JOSE MILTON RODRIGUES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

     2008.63.19.002234-0 - CLARICE KEMPARSKI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente 

para, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002236-3 - JOSE BARBOSA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente 

para, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002242-9 - CLEUZA PEREZ (ADV. SP112847 - WILSON TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente 

para, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002244-2 - IDA ALVES BATISTA SCHIMMING (ADV. SP112847 - WILSON TRINDADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

     2008.63.19.002264-8 - SILVIA DE LOURDES CARDOSO DE MORAES MEIRELLES (ADV. SP234065 - 

ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em 

julgado, intime-se o INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos 

valores 

atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 

05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 
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    2008.63.19.002266-1 - SANTINA MARIA DE JESUS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente para, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.002301-0 - KIYOHIKO OGAWA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002329-0 - LUIZ PINTO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002348-3 - SYLVIO ANDRADE (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002404-9 - BRAZ DIAS MULLER (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

apresentar os 

cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e 

revisão, 

no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002408-6 - CLARICE DOURADOR LYRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado, intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002413-0 - MANOEL JOSE PEDROSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002421-9 - ANTONIO SOARES DE AZEVEDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 
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FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado, 

intime-se o INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores 

atrasados e 

revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002442-6 - LAURA TEREZA MARTINS GOMES (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado, intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002443-8 - VALENTIM GASPAROTO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS 

novamente para, no 

prazo im prorrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se 

a parte 

autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002444-0 - ROMEU DA COSTA CLARO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002454-2 - JAIME CORDEIRO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002465-7 - LUCIO CORTE (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente 

para, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002472-4 - LOURDES GARCIA COIMBRA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002486-4 - EURIPEDES BARBOSA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) 
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dias, 

apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.002535-2 - JOSE ANTONIO DA COSTA (ADV. SP112847 - WILSON TRINDADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002536-4 - ELIZABETH VIEIRA CASTELO RODRIGUES (ADV. SP112847 - WILSON 

TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002573-0 - GERALDO AFFONSO DA CUNHA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado, intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002576-5 - SUELI FERNANDES BASSA (ADV. SP236463 - PAULO ROGÉRIO DAMASCENO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002644-7 - ITALIA CROCO CARDOSO (ADV. SP077470 - ANTONIO ADALBERTO 

MARCANDELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002678-2 - ERNESTINA MADALENA DE SOUZA DA SILVEIRA (ADV. SP083064 - CLOVIS 

LUIS 

MONTANHER e ADV. SP163400 - ELCI APARECIDA PAPASSONI FERNANDES e ADV. SP248216 - LUÍS 

FERNANDO 

ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

apresentar os 

cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e 

revisão, 

no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002708-7 - MARIA APARECIDA GONCALVES E OUTROS (ADV. SP107094 - SANDRA 

APARECIDA 

CHIODI); SONIA MARIA MUNERATTO(ADV. SP107094-SANDRA APARECIDA CHIODI); SONIA 
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MARIA MUNERATTO 

(ADV. SP196067-MARCIO JOSE MACHADO); JOSE CARLOS MUNERATTO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente para, no 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte 

autora 

acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002714-2 - DOMINGOS BAHU NETO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002715-4 - IDELVA SILVANO CORREA (ADV. SP133885 - MARCELO VERDIANI 

CAMPANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

intime-se o 

INSS novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. 

Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002738-5 - VICTOR MATHIAS DUARTE (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

    2008.63.19.002406-2 - PIEDADE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002134-6 - THEREZA CARETTA FRANCISCO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002267-3 - VALTER FARIAS (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002563-7 - VALDETI BATISTA FREIRE (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e 

ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

    2008.63.19.002513-3 - TEREZINHA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002322-7 - DAMIAO SALU DANTAS (ADV. SP168427 - MARCO ADRIANO MARCHIORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002508-0 - MARIA APARECIDA MOURA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002512-1 - JOSEFA MOTA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002256-9 - GEDALVA DE FREITAS COSTA (ADV. SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002560-1 - MARCO ANTONIO LOURENCO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002137-1 - ANA LIA RAMOS DE CARVALHO (ADV. SP018473 - NILSON CASTRO FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002564-9 - MAURILIO AUGUSTO ZANCHIETA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO e 

ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

    2008.63.19.002490-6 - ANA LUCIA DA CRUZ SOUZA (ADV. SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002414-1 - ORLINDO DIAS DA ROCHA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002474-8 - ANA APARECIDA BRASSIOLI ZANARDELLI (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002478-5 - ROSANGELA APARECIDA GIMENEZ (ADV. SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002580-7 - FRANCISCO BARBOZA DE ARAUJO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002518-2 - SERGIO RICARDO ROCHA DOS REIS (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002499-2 - LEANDRO DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO e ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

    2008.63.19.002502-9 - JOSE ROBERTO CORREA (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002503-0 - IZONEI FRANCISCO DE SIQUEIRA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO e 

ADV. SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

    2008.63.19.002504-2 - CLAUDETE BONINI (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002562-5 - ODETE PEREIRA LOPES (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e 

ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

    2008.63.19.002051-2 - JOSE ANTONIO FRATINE (ADV. SP166770 - GIANINA CREMA SAVI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002295-8 - MARIA JOSE OLIVEIRA DE PAULA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002135-8 - JAIME FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002136-0 - JOAO NUNES LIMA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002153-0 - OSWALDO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

e ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

    2008.63.19.002206-5 - MARINALVA SILVA DE SOUSA (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS 

ZAGATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002207-7 - MARIA APARECIDA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP142487 - CARLOS 

DOMINGOS 

ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002260-0 - CARLOS CEZ DE SOUSA (ADV. SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002334-3 - ARLETE MARIA DUARTE SANCHES (ADV. SP196474 - JOÃO GUILHERME 

CLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002324-0 - MARIA GERONIMA DE PAULA PONTE (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA 

FARIA 

BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002325-2 - ANGELA MARIA MANTOVAN DE MELO (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA 

FARIA 

BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002297-1 - GERALDO XAVIER FILHO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002332-0 - DEBORA RIBEIRO DE AGUIAR GONCALVES (ADV. SP183792 - ALBERTO 

CESAR CLARO e 

ADV. SP105896 - JOAO CLARO NETO e ADV. SP196474 - JOÃO GUILHERME CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002318-5 - ANDREA PATRICIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP168427 - MARCO ADRIANO 

MARCHIORI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002900-0 - TAMAR CELESTE FERREIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002707-5 - JULIA PASCOAL MACHADO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002703-8 - ORLANDO APARECIDO JANUARIO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002556-0 - ALVINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS 

SANTOS 

GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002158-9 - MATHILDE PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002622-8 - ANGELO MOREIRA DE ALEXANDRIA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002269-7 - MARIA ANNA DA CONCEICAO LIMEIRA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

    2008.63.19.002239-9 - CLAUDINEIA PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

 

    2008.63.19.002524-8 - VINICIUS NOVAIS PAVANELI (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002268-5 - APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS NORATO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002175-9 - CARLOS ROBERTO BENTO DE MOURAS (ADV. SP149649 - MARCO AURÉLIO 

UCHIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

para determinar 

ao INSS que proceda à concessão do benefício assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a 

partir 

da data do pedido administrativo, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em 

dezembro de 2008. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal 

 

    2008.63.19.002475-0 - WELLINGTON FABRICIO DA SILVA BENTO (ADV. SP265743 - SILVANA 

CARVALHO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002479-7 - AFONSO DONIZETI GUIRAO (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2007.63.19.004139-0 - NEURA TEIXIRA SANTANA AMORIM (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo a autora carecedora da ação por 

existencia de 

coisa julgada material 

     2008.63.19.001901-7 - IRACEMA SANCHES DE SOUZA (ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO 

RÍPOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . dou provimento aos embargos para, 

sem emprestar- 

lhes efeitos infringentes, acrescentar na r. sentença o deferimento dos benefícios da justiça gratuita à parte 

autora. 

    2008.63.19.001553-0 - RITA DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, conheço dos presentes embargos, por 

tempestivos, 

mas NEGO-LHES PROVIMENTO. P. R. I. 2) Sem prejuízo, nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Decorrido o prazo da r. sentença, comprove o INSS o seu 

cumprimento, 

referente a implantação do benefício previdenciário, ou justifique porque ainda não o fez, sob pena de adoção 

das 

medidas cabíveis. Com a juntada do Ofício pelo INSS, dê-se vista à parte autora, para manifestação, no prazo de 

cinco 

dias. Após todas as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas 

homenagens. Int 

    2007.63.19.004177-8 - EURIPEDES JOSE DE MORAES (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido 

     2009.63.19.001069-9 - ROSELI DE OLIVEIRA RATTO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o presente processo sem 

resolução de 

mérito. P. R. I. 

    2007.63.19.004060-9 - CELIO ZERI (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, para 

condenar o 
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INSS à revisão da aposentadoria por idade conforme pleiteado, devendo a RMI ser alterada para R$ 976,74 

(novecentos 

e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos), conforme cálculo elaborado pela contadoria judicial, que 

deverá fazer 

parte desta sentença. 

    2008.63.19.001899-2 - EDSON JOSE CANDIDO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgar improcedente a ação 

    2008.63.19.002426-8 - JOSELIA MENDES AMANCIO (ADV. SP120240 - MARTA ARACI CORREIA 

PEREZ e ADV. 

SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA 

CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no art. 

113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. Faculto a parte autora o desentranhamento dos documentos juntados com a peça inicial 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que 

aplico subsidiariamente. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa aos autos virtuais. 

    2008.63.19.002711-7 - NIVALDO SILVEIRA DE SOUZA (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA 

CHIODI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.002716-6 - ANESIO CASTIGLIANI (ADV. SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

    2008.63.19.004630-6 - ANTONIA LUISA DA CONCEICAO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de conciliação instrução e 

julgamento 

para o dia 19/05/2009 às 16h00min. 

    2008.63.19.002056-1 - MARISA DE FATIMA MARTINS (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA 

BETOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido 

    2007.63.19.004293-0 - ELIANA CORDEIRO AZEVEDO PERES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO e 

ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. Redesigno a audiência para o dia 19 de maio de 2009 as 15hras e 30min 

    2008.63.19.004629-0 - JOSE FERREIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia 

19/05/2009 às 

15h00min. 

    2008.63.19.000833-0 - SIMONE ELZA DE OLIVEIRA (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO) ; 

JULIO CESAR 

DE OLIVEIRA CUCO(ADV. SP196067-MARCIO JOSE MACHADO); ESTELA FERNANDA DE OLIVEIRA 

CUCO(ADV. 

SP196067-MARCIO JOSE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

    2008.63.19.002561-3 - DUILIO FERNANDO BORTOLIM (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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    2008.63.19.000350-2 - ANGELA MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP200345 - JOSÉ CARLOS 

GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO 

 

    2008.63.19.001506-1 - MOACIR FORTUNATO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.000524-9 - JOANA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA TAVORA (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO 

FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.001486-0 - VERA LUCIA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. 

SP089782 - 

DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.001141-9 - CEZALTINA DINIZ RIBEIRO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2008.63.19.001046-4 - WILSON RAINERI (ADV. SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

    2007.63.19.004459-7 - ANTENOR CUSTODIO ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

    2008.63.19.000099-9 - WILSON TOLEDO COSTA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO 

    2008.63.19.001177-8 - ANTONIO CARLOS BARBIERI (ADV. SP135874 - NIVALDO DOS SANTOS DURO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ANTE O EXPOSTO, por falta de 

previsão legal e 

dadas as especificidades do procedimento monitório, tal via é incompatível com o rito especial dos Juizados 

Especiais 

Federais Cíveis, razão pela qual JUGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do art. 51, 

II, da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/2001. Faculto à parte autora o desentranhamento dos documentos 

juntados 

com a peça inicial. Transitado em julgado, dê-se baixa aos autos virtuais. P.R.I. 

    2008.63.19.001509-7 - ALEX DONIZETE MARTIMIANO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o presente processo sem 

resolução de 

mérito 

    2008.63.19.000101-3 - ROSIEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO 

    2008.63.19.004415-2 - VERA LUCIA LIMA ANTUNES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente a ação 

    2008.63.19.002448-7 - MOISES LOPES BRITO (ADV. SP239416 - BARBARA MARIA DE MATOS 

RODRIGUES 

PINTO e ADV. SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e ADV. SP219750 - TATIANY 

CRISTINA 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o 

pedido 

formulado na inicial (aposentadoria por invalidez) e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta fase. Julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, com 

relação ao auxílio-doença, por falta de interesse de agir 
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    2008.63.19.002918-7 - SIMONE DE LIMA CARNEIRO (ADV. SP112847 - WILSON TRINDADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

     2008.63.19.002941-2 - LUZIA COSTA DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002944-8 - AYDEE SILVA (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

     2008.63.19.002972-2 - MARIA DA GLORIA MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS 

novamente para, no 

prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte 

autora 

acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.002994-1 - IVO FERREIRA GRAMA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, 

apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.002995-3 - JOAQUIM GARCIA FERREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003077-3 - VANDETE MARIA GONCALVES GARCIA (ADV. SP153995 - MAURICIO CURY 

MACHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

     2008.63.19.003110-8 - WILMA MIQUELINO MILHORIM (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 
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20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003126-1 - ALICE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP266039 - LIBIANE MEZA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003142-0 - DIRCEU COSTA (ADV. SP181087 - ANA CAROLINA DOS SANTOS QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003178-9 - VANDERLEIA OLIMPIA DE OLIVEIRA (ADV. SP112847 - WILSON TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003208-3 - JUVENAL FERRARETTI (ADV. SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003227-7 - SERGIO SILVA BRAGA (ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM e ADV. 

SP225778 - 

LUZIA FUJIE KORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o 

INSS 

novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, 

manifeste- 

se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003249-6 - BLANCHE CURY KERDAHI LEITE DE CAMPOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se o INSS 

novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, 

manifeste- 

se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003251-4 - JAYME DE ALMEIDA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 
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expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003261-7 - EDER BERETA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003301-4 - RENATA LEIDETE DOS SANTOS BERTOLI E OUTRO (ADV. SP115745 - 

ALEXANDRE 

GREGORIO LANZELOTTI); ROBSON DAMIAO DOS SANTOS(ADV. SP115745-ALEXANDRE 

GREGORIO 

LANZELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS 

novamente 

para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003309-9 - ALFREDO FERREIRA (ADV. SP258105 - DIEGO CARNEIRO GIRALDI e ADV. 

SP263110 - 

MARCELLA AMADO SCHIAVON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se o 

INSS novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003342-7 - ELIAS ALVES MARTINS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Intime-se o 

INSS novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. 

Após, 

manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003343-9 - HERCULANO CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP132010 - SALATIEL CANDIDO 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003346-4 - MARCILIO MARTINS DE SA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003347-6 - JOAO NARANJO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 
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Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003348-8 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003349-0 - ANGELINA JAVARESE ROCHA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003350-6 - PEDRO FERNANDES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003351-8 - ANTONIO BROGIN (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003352-0 - EDD RONALD FERREIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003353-1 - ANTONIO CAPRISTE (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003354-3 - NELSON ALVES FEITOSA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 
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    2008.63.19.003360-9 - ARMINDO CARDOZO DE ALMEIDA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003403-1 - CLAUDET APARECIDA RODRIGUES RUY (ADV. SP134111 - CLAUDINEI 

APARECIDO 

BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS 

novamente para, 

no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte 

autora 

acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003466-3 - JAIRO SOPRANI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003523-0 - ANGELO JULIOTTI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003524-2 - CLAUDIO PIRES DA SILVA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003547-3 - MARIA AMELIA FERREIRA MANDALITI (ADV. SP134111 - CLAUDINEI 

APARECIDO 

BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS 

novamente para, 

no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte 

autora 

acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

     2008.63.19.003562-0 - TEREZINHA REATO AGOSTINHO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos 

valores 

atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 

05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003647-7 - PEDRO ROCHA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 
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20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003717-2 - OLIVIO SAVERO (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA e 

ADV. 

SP136518 - CLEBER SERAFIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

     2008.63.19.003718-4 - OSWALDO BUENO DE ARRUDA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE 

OLIVEIRA 

BARBOSA e ADV. SP136518 - CLEBER SERAFIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos 

dos 

valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no 

prazo de 

05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.003903-0 - EDSON TEIXEIRA (ADV. SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.003904-1 - MARIA HELENA FERREIRA CRISPIANO (ADV. SP152197 - EDERSON RICARDO 

TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, 

no prazo de 

até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora 

acerca 

destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no 

silêncio, 

expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.004113-8 - ELENICE TEIXEIRA DE BARROS DA SILVA (ADV. SP268594 - CLEUSA 

MARTHA ROCHA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS 

novamente 

para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a 

parte 

autora acerca destes valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou 

no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.004248-9 - TAKEO MIYADA (ADV. SP061238 - SALIM MARGI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, apresentar os 

cálculos 

dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.004272-6 - MARIA DE LOURDES PICAO PEREIRA (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 
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valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.004273-8 - FATIMA REGINA DA SILVA PAULO (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.004284-2 - SILVIA GERMANO (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, 

apresentar os 

cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e 

revisão, 

no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.004292-1 - SANTO VIGNOTO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e 

ADV. 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2008.63.19.004310-0 - JOAQUIM MOREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 20 (vinte) dias, 

apresentar os 

cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e 

revisão, 

no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.004410-3 - ANTONIA ALMELA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.004413-9 - IZABEL DURAN GARCIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de até 

20 (vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int." 

    2008.63.19.004454-1 - SALVADOR GIAMPIETRO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS novamente para, no prazo de até 

20 (vinte) 

dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes 

valores 
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apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int." 

    2007.63.19.003805-6 - PEDRO SERGIO FIDENCIO (ADV. SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor alega, em sede de Embargos 

de 

Declaração, contradição na r. sentença por não ter computado no cálculo o período de 08/06/87 a 28/02/92, 

laborado 

na empresa ACUMULADORES AJAX, que restou incontroverso já nos autos do processo administrativo. 

Manifeste o 

Perito Contador sobre o alegado no prazo de 15 (quinze dias). Após, voltem-me conclusos para deliberação. 

    2007.63.19.003938-3 - LEVI SILVA DE SOUZA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, manifeste-se 

a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual renúncia de valores excedentes a sessenta salários mínimos, 

lembrando que para tal fim o patrono necessita de poderes específicos em procuração. Int". 

    2007.63.19.004063-4 - EDUARDO OLHER MENDES (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, manifeste-se o EADJ, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Int". 

    2007.63.19.004577-2 - JOSE CARLOS MASCHIETTO (ADV. SP067524 - IZILDA APARECIDA 

MOSTACHIO MARTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme cálculos apresentados 

pelo contador 

judicial externo, deve-se levar em conta os valores apresentados, a partir da data do protocolo, apenas 

observando o 

prazo prescricional. Assim, expeça-se Ofício de RPV no valor de R$ 21.337,59. Int". 

    2007.63.19.004579-6 - ARNALDO MASCHIETTO (ADV. SP067524 - IZILDA APARECIDA MOSTACHIO 

MARTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme cálculos apresentados pelo 

contador 

judicial externo, deve-se levar em conta os valores apresentados, a partir da data do protocolo, apenas 

observando o 

prazo prescricional. Assim, expeça-se Ofício de RPV no valor de R$ 28.116,14. A parte autora deverá 

manifestar-se nos 

autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito de eventual renúncia de valores excedentes a sessenta salários 

mínimos, 

lembrando que para tal fim a patrona necessita de poderes específicos. Int". 

    2008.63.07.002784-9 - AVELINO RODRIGUES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da 

redistribuição da 

presente ação. Devido a falta de contestação padrão nestes autos, cite-se. Sem prejuízo e por não constar 

respostas ao 

quesitos do juízo, deste Juizado, no laudo pericial médico juntado, por ora, nomeio a Dra. Carmen Aparecida de 

Salvo 

Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 07/04/2009 às 15h00min, devendo a parte 

autora 

comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames 

ou 

outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2008.63.16.002910-0 - ELISA SCOMPANI NOGARA (ADV. SP184778 - MARCO APARECIDO 

GUILHERME DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da 

redistribuição da presente ação. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/06/2009 

às 

15h30min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, 

no 
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máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para 

trazer os 

documentos originais juntados juntamente com a peça inicial". 

    2008.63.19.000013-6 - JOSE ANTONIO DE MENDONCA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação de que a 

empresa 

possui Laudo Técnico-pericial, intime-se a parte autora novamente para, no prazo de 20 (dez) dias, juntar aos 

autos cópia 

do laudo técnico da empresa ACUMULADORES AJAX LTDA, referente aos períodos em que deseja provar a 

exposição 

aos agentes nocivos. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.000015-0 - ADEMAR DOMINGOS FERREIRA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Walmir da 

Rocha Melges, 

perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar de sua intimação. 

Intime- 

se". 

    2008.63.19.000030-6 - MARIA EUNICE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP058229 - JOAQUIM LOURENCO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º 

da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime- 

se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000037-9 - LUCIANO CORDEIRO SOBRINHO (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo, bem como as contra-razões. Sem 

prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a implantação do benefício, manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, 

com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000040-9 - MARIA ONICE PEREIRA DINIZ (ADV. SP071127B - OSWALDO SERON e ADV. 

SP217321 - 

JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-

se ciência à 

parte autora da liberação dos valores atrasados para agendamento e recebimento na CEF. Após, no silêncio e, 

cumprida 

todas as pendências, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

    2008.63.19.000069-0 - JOSE CARLOS AMADEU (ADV. SP200508 - SAMIRA MENDES AMADEU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Informação juntada pelo contador 

judicial, 

manifestem-se às partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.000075-6 - LAUDEMIRO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES 

RONDINA 

MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Sem prejuízo, decorrido o prazo 

da r. 

sentença, comprove o INSS, o cumprimento, referente a implantação do benefício previdenciário, ou justifique 

porque 

ainda não o fez, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Com a juntada do Ofício pelo INSS, dê-se 

vista à 

parte autora, para manifestação, no prazo de cinco dias. Após todas as regularizações, remetam-se os autos 

virtuais 

à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 
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    2008.63.19.000086-0 - DIRCE MARIA SOARES CARDOSO PIERANGELLI (ADV. SP021042 - ANTONIO 

SERGIO 

PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo, bem 

como 

as contra-razões. Sem prejuízo, comprove o INSS o cumprimento da r. sentença, no prazo estipulado, referente a 

implantação do benefício e após a juntada do ofício, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Com 

as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

Int". 

    2008.63.19.000090-2 - JOSE MARIA ELIAS DA SILVA (ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Walmir da Rocha Melges, 

perito 

judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar de sua intimação. 

Deverá o Sr. 

Perito analisar, com base na carta de concessão do benefício e demais informações constantes no CNIS, se o INSS 

não 

procedeu à concessão do melhor benefício nos termos da legislação em vigor na época, conforme alega o autor. 

Intime- 

se". 

    2008.63.19.000097-5 - IRACI BATISTA CAMPOS ARCARO (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Walmir da 

Rocha Melges, 

perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar de sua intimação. 

Intime- 

se". 

    2008.63.19.000098-7 - MARCO ANTONIO CRESTANI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Walmir da 

Rocha Melges, 

perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar de sua intimação. 

Deverá o 

Sr. Perito elaborar o cálculo considerando como exercido em atividade especial, com a devida conversão, os 

seguintes 

períodos: - 11/01/1974 a 01/08/1974; - 13/08/1974 a 22/03/1976; - 01/02/1985 a 30/11/1986; - 01/12/1986 a 

13/11/1991; e - 03/03/1994 a 14/02/1995. Intime-se". 

    2008.63.19.000127-0 - MIGUEL ALVES DA SILVA NETO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo os presentes Recursos de Sentenças em seus efeitos devolutivos. Intimem-se 

às 

partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000139-6 - LOURENCO ISIDORO DE OLIVEIRA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Walmir da 

Rocha Melges, 

perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar de sua intimação. 

Deverá o 

Sr. Perito elaborar o cálculo considerando como exercido em atividade especial, com a devida conversão, os 

seguintes 

períodos: - 01/01/1974 a 17/02/1977; - 02/03/1977 a 24/05/1977; - 24/08/1977 a 30/18/1982; - 06/09/1983 a 

02/03/1984; - 09/04/1984 a 31/07/1986; - 01/08/1986 a 31/08/1986; - 01/09/1986 a 30/11/1986; - 01/12/1986 a 

30/06/1989; e - 01/03/1991 a 09/02/1995. Intime-se". 

    2008.63.19.000152-9 - FESTO DE CAMPOS FILHO (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e 

ADV. 

SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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"Nomeio o Contador o Sr. Walmir da Rocha Melges, perito judicial, para a realização da perícia contábil, no 

prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar de sua intimação. Deverá o Sr. Perito elaborar o cálculo considerando como exercido 

em 

atividade especial, com a devida conversão, os seguintes períodos: - 07/04/1970 a 15/11/1973; - 20/02/1986 a 

01/05/1990; e - 15/07/1991 a 30/08/2001. Intime-se". 

    2008.63.19.000163-3 - BRUNA REGINA CHAGAS E OUTRO (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA 

CHIODI); 

DAYANE CRISTINE DA CRUZ(ADV. SP107094-SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, intime-se o 

EADJ para 

a regularização do polo ativo, no prazo de 10 (dez) dias. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Com as regularizações, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

    2008.63.19.000165-7 - ROGERIO ALVES NOGUEIRA (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do 

presente 

caso, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/04/2009 às 15h00min. Intimem-se às 

partes 

para comparecerem na data aprazada, acompanhadas das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de 

seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados 

juntamente com a peça inicial. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal da audiência agendada". 

    2008.63.19.000196-7 - LIBERATO FERREIRA FILHO (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a 

apresentação dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.000227-3 - EDSON ALVES E OUTROS (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS); 

RAFAEL 

ALVAREZ ALVES(ADV. SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS); MURILLO ALVAREZ ALVES(ADV. 

SP092010- 

MARISTELA PEREIRA RAMOS); ISABELA ALVARES ALVES(ADV. SP092010-MARISTELA PEREIRA 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do 

presente 

caso, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/04/2009 às 15h30min. Intimem-se às 

partes 

para comparecerem na data aprazada, acompanhadas das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de 

seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados 

juntamente com a peça inicial. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal da audiência agendada". 

   2008.63.19.000255-8 - WALTER GOMIERO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada 

pela parte 

autora, defiro o requerido, dê-se baixa aos autos virtuais, sem a devida execução. Int". 

   2008.63.19.000270-4 - BENEDITA ROMANO PRADO (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

dê-se baixa 

aos autos virtuais. Int". 

    2008.63.19.000283-2 - ELENICE DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA 

ZAMARO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição 

apresentada 

pela perita judicial, intime-se o órgão EADJ para providenciar a documentação necessária, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, intime-se a perita para a conclusão do laudo pericial contábil. Int". 
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    2008.63.19.000288-1 - ANTONIO CELSO GREJO (ADV. SP255527 - LIVIA MARIA NEVES GREJO e ADV. 

SP106910 

- CLAUDIA REGINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Dê-se ciência às 

partes do laudo pericial contábil juntado aos autos, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Int". 

    2008.63.19.000301-0 - NILMA DIAS KINOCITA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo os presentes Recursos de Sentenças em seus efeitos devolutivos. Intimem-se às partes para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem as suas contra-razões, bem como para a parte autora manifestar-se 

acerca do 

Ofício juntado aos autos pelo INSS. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com 

as 

nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000302-2 - ANGELINA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo os presentes Recursos de Sentenças em seus efeitos devolutivos. Intimem-se 

às 

partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000304-6 - MARIA DIAS NUNES (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo os presentes Recursos de Sentenças em seus efeitos devolutivos. Intimem-se às partes para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000308-3 - ROSIMEIRE VENANCIO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo os presentes Recursos de Sentenças em seus efeitos devolutivos. Intimem-se às partes para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000317-4 - ADENIR MARQUES AFONSO PARRA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo, bem 

como 

as contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a implantação do benefício, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000355-1 - YOSHINORI MASUYAMA (ADV. SP129189 - AGOSTINHO DE OLIVEIRA R 

MANSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do autor, 

protocolizada 

em 20/02/2009, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/06/2009, às 14h30min. 

Int". 

    2008.63.19.000356-3 - YOSHITAKE MASUYAMA (ADV. SP129189 - AGOSTINHO DE OLIVEIRA R 

MANSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do autor, 

protocolizada 

em 20/02/2009, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/06/2009, às 

15h00min". 

    2008.63.19.000384-8 - DENIR SANTA ROSOLEM CORREA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 
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SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove o INSS, no prazo de 05 

(cinco) dias, a 

implantação do benefício previdenciário. Após, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo. Com a 

concordância ou no 

silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

    2008.63.19.000403-8 - CARLOS DE JESUS (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, requeiram às 

partes o que 

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

    2008.63.19.000422-1 - LUCILA APARECIDA DE CAMARGO (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo, bem como as 

contra- 

razões. Sem prejuízo, comprove o INSS o cumprimento da r. sentença, no prazo estipulado, referente a 

implantação do 

benefício e após a juntada do ofício, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Com as 

regularizações, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000457-9 - MARIA GOMES BARELA (ADV. SP116156 - NATALINO DIAS DOS SANTOS e 

ADV. 

SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso de 

Sentença em seu efeito devolutivo, bem como as contra-razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado 

pelo 

INSS, referente a implantação do benefício, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as 

regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

Int". 

    2008.63.19.000500-6 - MARIA DE LOURDES NAPOZIANO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado 

e acordo 

celebrado, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e 

implantação, 

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), dentre outras cominações legais. Após, manifeste-se a parte 

autora 

acerca destes valores apresentados e implantação, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância 

ou no 

silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.000522-5 - ELIZA CARULO DOS SANTOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Ricardo 

Aurélio 

Evangelista, perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua 

intimação. 

Int". 

    2008.63.19.000526-2 - CICERA DOS SANTOS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e ADV. 

SP173874 - 

CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do 

artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito 

devolutivo, bem como as contra-razões. Sem prejuízo, comprove o INSS o cumprimento da r. sentença, no prazo 

estipulado, referente a implantação do benefício e após a juntada do ofício, manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias. Com as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas 

homenagens. Int". 

    2008.63.19.000535-3 - VERA LUCIA BARBOSA DE JESUS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 
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FARHA CABETE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Ricardo 

Aurélio 

Evangelista, perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua 

intimação. 

Int". 

    2008.63.19.000543-2 - JOAO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP255580 - MICHELLE VIOLATO 

ZANQUETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requeiram às partes o que de direito, 

no prazo de 

05 (cinco) dias. No silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

    2008.63.19.000586-9 - MARIA DE LOURDES TONHAO MURCIA (ADV. SP110238 - RENATA PEREIRA 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, novamente, para no 

prazo de 10 

(vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.000599-7 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS CORAL (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo, bem como as 

contra- 

razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a implantação do benefício, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000618-7 - NEUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões, bem como para manifestar-se acerca do Ofício juntado aos 

autos pelo 

INSS. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000643-6 - ANA LUCIA DAVI (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo, bem como as contra-razões. Sem 

prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a implantação do benefício, manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, 

com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000644-8 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca dos laudos periciais médicos juntados aos autos, no prazo de dez dias. Após, venham os autos conclusos 

para a prolação de sentença. Intimem-se". 

    2008.63.19.000659-0 - YOLANDA GAIARIM MANAIA (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo, bem como as 

contra- 

razões. Sem prejuízo, comprove o INSS o cumprimento da r. sentença, no prazo estipulado, referente a 

implantação do 

benefício e após a juntada do ofício, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Com as 
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regularizações, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000739-8 - ROSALINA ANDRE VICARI (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.000767-2 - PRIMO LOURENCO MARQUEZONE (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE 

OLIVEIRA 

TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição 

apresentada 

pela parte autora, indefiro o requerido. O EADJ foi intimado em data de 20/08/2008 e juntou o Ofício em 

15/10/2008. 

Sem prejuízo, nomeio o Contador o Sr. Ricardo Aurélio Evangelista, perito judicial, para a realização da perícia 

contábil, no 

prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua intimação. Int". 

    2008.63.19.000776-3 - LAERCIO FILETI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a 

apresentação dos 

cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.000815-9 - THEREZA DA SILVA GARCIA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada 

pela parte 

autora, defiro o requerido, referente a desistência do recurso, até em decorrência dos princípios que norteiam 

este 

Juizado. Transitado em julgado, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

     2008.63.19.000834-2 - ARCHIMEDES LEANDRO (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo, bem como as 

contra- 

razões. Sem prejuízo, tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a implantação do benefício, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.000845-7 - LEONICE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente aos valores atrasados depositados no Banco, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No 

silêncio ou com a concordância, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

    2008.63.19.001063-4 - FLORISVALDO INACIO FLORIANO (ADV. SP152555 - GABRIELA BENEZ 

TOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca dos laudos periciais médicos juntados aos autos, no prazo de dez dias. Intimem-se". 

    2008.63.19.001155-9 - GENNY QUEREZA JANEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001156-0 - DULCE DIAS SALGADO PEREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2456/2520 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001157-2 - SPERIDIAO DE SOUZA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a petição, intime-se o INSS novamente para, no 

prazo de 

10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001158-4 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a petição, intime-se o INSS novamente para, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001159-6 - JOSE AFONSO DIAS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

     2008.63.19.001165-1 - JUVENAL ALAMINO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001166-3 - CONCEICAO APARECIDA BOZA EVANGELISTA (ADV. SP069115 - JOSE 

CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o 

Contador o Sr. 

Ricardo Aurélio Evangelista, perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a 

contar de 

sua intimação. Sem prejuízo, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento hábil a 

comprovar se o 

segurado continua recluso. Int". 

    2008.63.19.001170-5 - JOSE FERREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001171-7 - LUIZ JOAO DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, novamente para, no prazo de 10 (vinte) dias, 

apresentar os 

cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e 

revisão, 

no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001173-0 - CANDIDO MESSIAS DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001240-0 - APARECIDA PUTINATI BORTOLOTTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 
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manifestação 

acerca do laudo pericial social juntado aos autos, no prazo de dez dias. Intimem-se". 

    2008.63.19.001253-9 - FRANCISCO BELIZARIO CORDEIRO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO 

e ADV. SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar 

os 

cálculos dos valores atrasados. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados, no prazo de 

05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001271-0 - LAIDE LEITE RAFAEL (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS, manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, lembrando que o INSS deveria cumprir apenas o determinado na r. sentença. Com a 

concordância ou no silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. Int". 

    2008.63.19.001301-5 - WININGTON LADISLAU SOARES PINHEIRO (ADV. SP219633 - ROBERTO 

PANICHI NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição 

apresentada pela parte 

autora, indefiro o requerido, com relação a aplicação de multa. O EADJ foi intimado em data de 10/12/2008 e 

apresentou 

o Ofício em 05/02/2009. Com relação aos cálculos juntados aos autos, demonstre a parte autora os valores que 

entendem devidos, para verificação de necessidade de refazer estes cálculos, sob pena de serem homologados os 

já 

apresentados. Com a concordância ou no silêncio, expeça-se o Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001305-2 - ERASMO CAZUZA NETO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES e ADV. 

SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS novamente para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar os cálculos 

dos 

valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores apresentados e revisão, no 

prazo de 

05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001307-6 - LOURDES MARTINS DA SILVA PICCOLI (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício 

juntado pelo 

INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.001309-0 - IDALINA IGNEZ SANGALETTI BOARETTI (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS 

DO AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício 

juntado pelo 

INSS, referente a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001311-8 - JOAO CIRILO FERREIRA (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001313-1 - OSWALDO DUARTE PEREIRA (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, novamente para, no 

prazo de 10 

(vinte) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca 

destes 

valores apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, 

expeça-se 

Ofício de RPV. Int". 
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    2008.63.19.001315-5 - BENJAMIM DOMINGOS (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, novamente para, no prazo de 10 

(vinte) dias, 

apresentar os cálculos dos valores atrasados e revisão. Após, manifeste-se a parte autora acerca destes valores 

apresentados e revisão, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se 

Ofício 

de RPV. Int". 

    2008.63.19.001377-5 - BENEDICTO JOSE GUIZO (ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.001399-4 - MARIO NETTO PIRES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a apresentação 

dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001400-7 - VALDOMIRO DA SILVA MELO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001401-9 - LUIZ CARLOS MAYA REZENDE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001403-2 - NILSON MONTAGNOLI (ADV. SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001404-4 - VILMA STRINTA FERNANDES (ADV. SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001407-0 - ALICE CARVALHO PEDRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a 

apresentação dos 

cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo 

concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001500-0 - GENTIL PEREIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.001501-2 - SEBASTIAO LOPES RATO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 
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referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001502-4 - KUNIO SUGUITANI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001503-6 - JOAO DE CASTRO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001504-8 - FLAVIO ZANELATTO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

referente a 

apresentação dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, bem 

como havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001550-4 - IVONE COPATO GARDINAL (ADV. SP170947 - JOÃO BOSCO DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Informação da Secretaria e antes 

de apreciar 

os embargos de declaração, nomeio o Contador o Sr. Ricardo Aurélio Evangelista, perito judicial, para a 

realização da 

perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua intimação. Após, voltem os autos conclusos para a 

apreciação dos embargos declaratórios juntados aos autos. Int". 

    2008.63.19.001589-9 - JOSE CARRERO MARTIN (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, referente a 

apresentação 

dos cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como 

havendo concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.001605-3 - SANTINA SARTORI DE FARIAS (ADV. SP244053 - ALEXANDRE OLIVEIRA 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.001610-7 - MARIA APARECIDA MARCELINO DA CUNHA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS 

DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o Ofício 

juntado pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. 

Int". 

    2008.63.19.001625-9 - WALTER RICCI (ADV. SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.001667-3 - SYLVIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP124299 - ANGELA CECILIA 

GIOVANETTI 

TEIXEIRA e ADV. SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) 

dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.001671-5 - INAL BELO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - 
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GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP259179 - JUSCIMEIRA NUNES MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.001761-6 - MARIA HELENA DA SILVA PONCE (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício 

juntado pelo 

INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

    2008.63.19.001887-6 - OVALTO CAZZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.001982-0 - PAULO TOZZONI (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int". 

     2008.63.19.002183-8 - JOSE ROBERTO POPOLO (ADV. SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a notícia nos autos da internação do 

autor no 

hospital em Bauru, impossibilitando a realização da perícia médica judicial, determino o cancelamento da 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 11/03/2009, às 14h30min. Outrossim, determino a 

suspensão 

do presente feito até a manifestação do autor de seu pronto restabelecimento para a designação da competente 

perícia 

médica, ressaltando que na espécie não há risco à subsistência do autor, o qual, segundo consta nos autos, 

atualmente 

percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/112.139.125-4). Int". 

    2008.63.19.002199-1 - JOSE BONIFACIO DE CARVALHO (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/04/2009 às 14h30min. Intimem-se as partes para 

comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos 

pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente 

com a 

peça inicial. 

    2008.63.19.002241-7 - TEREZINHA JORGE PEREIRA (ADV. SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/04/2009 às 15h30min. Intimem-se as partes para 

comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos 

pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente 

com a 

peça inicial. 

    2008.63.19.002257-0 - JURACY MARTINS COELHO MIRANDA (ADV. SP104287 - PAULO HENRIQUE 

SOUZA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; AUREA 

THEODORO 

MAUAD (ADV. SP100967-SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01, artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95 e Enunciado 88, do Encontro dos Coordenadores dos Juizados, deixo de receber o Recurso 
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Adesivo, por 

não ser admissível nos Juizados, bem como recebo as contra-razões apresentadas. Remetam-se os autos virtuais à 

E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

     2008.63.19.002276-4 - MARCOS DAVILA PACHELI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/04/2009 às 14h30min. Intimem-se as partes para 

comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos 

pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente 

com a 

peça inicial". 

    2008.63.19.002284-3 - CONCEICAO MARQUES (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Ricardo 

Aurélio 

Evangelista, perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua 

intimação. 

Int". 

     2008.63.19.002311-2 - CLEBERSON DE PAULA FARIA (ADV. SP168427 - MARCO ADRIANO 

MARCHIORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

referente a implantação do benefício previdenciário, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Após, 

remetam- 

se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.002353-7 - ISMAR DE CASTRO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Ricardo Aurélio 

Evangelista, perito 

judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua intimação. Int". 

    2008.63.19.002361-6 - IVALDO SIMI MISQUIATI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Ricardo Aurélio 

Evangelista, perito 

judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua intimação. Int". 

     2008.63.19.002493-1 - JOSE CLAUDIO DE SOUZA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Ricardo Aurélio 

Evangelista, perito 

judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua intimação. Int". 

    2008.63.19.002632-0 - IRINEU IVO LAZARI (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado e acordo 

celebrado entre 

as partes, intime-se o INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os cálculos dos valores atrasados, sob 

pena de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais), dentre outras cominações legais. Após, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 05 

(cinco) dias. Com sua concordância ou no seu silêncio, expeça-se Ofício de RPV. Int". 

    2008.63.19.002667-8 - MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS 

SANTOS 

GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º 

da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo, bem 

como 

as contra-razões. Sem prejuízo, comprove o INSS o cumprimento da r. sentença, no prazo estipulado, referente a 

implantação do benefício e após a juntada do ofício, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Com 

as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

Int". 
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    2008.63.19.002668-0 - MARIA SANDRA DOS SANTOS (ADV. SP109707 - SILVIO MASSAO HINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/04/2009 às 14h30min. Intimem-se às partes para 

comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos 

pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente 

com a 

peça inicial". 

    2008.63.19.002771-3 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

"Por ora, cite- 

se as rés (INSS e União Federal)". 

     2008.63.19.002775-0 - ALIPIO ROBERTO FIGUEIREDO CARA (ADV. SP019327 - ALBERTO 

MIRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição juntada pela 

parte 

autora, manifeste-se o INSS e EADJ, no prazo de 05 (cinco) dias. Int". 

    2008.63.19.002790-7 - ANTONIO CARVALHO DE FIGUEIREDO (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Ricardo 

Aurélio 

Evangelista, perito judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua 

intimação. 

Int". 

    2008.63.19.002811-0 - BENEDITO ALVES FILHO (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a concordância ou no silêncio, dê-se baixa aos 

autos 

virtuais. Int". 

    2008.63.19.002859-6 - DURVALINO CARRARO GONCALVES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio a Dra. Carmen 

Aparecida de 

Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 07/04/2009 às 15h30min, devendo a 

parte 

autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, 

exames 

ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

     2008.63.19.003075-0 - AGNALDO FRANCISCO DIAS (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES 

SCARPELLI e ADV. 

SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso de 

Sentença em seu efeito devolutivo, bem como as contra-razões. Sem prejuízo, comprove o INSS o cumprimento 

da r. 

sentença, no prazo estipulado, referente a implantação do benefício e após a juntada do ofício, manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Com as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de 

São 

Paulo, com as nossas homenagens. Int". 

    2008.63.19.003104-2 - MARIO WILSON MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE 

MACHADO e 

ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o 

dia 28/04/2009 às 14h30min. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das 

testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, 
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bem 

como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial". 

     2008.63.19.003211-3 - ELISANGELA APARECIDA LUCIO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/05/2009 às 15h30min. Intimem-se às partes para 

comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos 

pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente 

com a 

peça inicial". 

     2008.63.19.003760-3 - VILMA PAVAO DOS SANTOS (ADV. PR037105 - LÁZARA CRISTINA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do 

presente 

caso, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/05/2009 às 15h30min. Intimem-se às 

partes 

para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de 

seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados 

juntamente com a peça inicial". 

     2008.63.19.004140-0 - MILTON CORADAZZI (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, 

designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/05/2009 às 15h30min. Intimem-se às partes para 

comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos 

pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente 

com a 

peça inicial". 

     2008.63.19.004306-8 - EBER DO NASCIMENTO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, 

referente a 

proposta de transação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int". 

     2008.63.19.004565-0 - CLARICE DE MARINS SOUZA (ADV. SP051321 - SYLVIO JOSE PEDROSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nomeio o Contador o Sr. Ricardo Aurélio 

Evangelista, perito 

judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua intimação. Int". 

    2008.63.19.005056-5 - MARILZA MENDONCA LOPES (ADV. SP104481 - LIA CLELIA CANOVA e ADV. 

SP103137 - 

ANTONIO CARLOS FARDIN e ADV. SP119367 - ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA e ADV. 

SP131351 - 

BRUNO HENRIQUE GONCALVES e ADV. SP181491 - JULIANA SANCHES MARCHESI e ADV. SP234882 - 

EDNISE 

DE CARVALHO RODRIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nomeio o Dr. Ederson 

Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 06/04/2009 às 16h00min, devendo a parte 

autora 

comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames 

ou 

outros elementos que se referirem à doença alegada. Int". 

    2008.63.19.005430-3 - DEOLINDA COSMOS BEZERRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO e ADV. SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, referente a proposta de 

transação, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int". 

    2009.63.19.000933-8 - FLORENTINA MARIA DE JESUS DO PRADO (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 
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OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP268009 - BRUNO 

LOUREIRO DA 

LUZ e ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 09/06/2009 às 15h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para comparecerem na data 

aprazada, 

acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, 

independentemente de 

intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial". 

    2009.63.19.000934-0 - ELIZABETH PEREIRA DOMINGUES MANGIALARDO (ADV. SP069115 - JOSE 

CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS e ADV. 

SP253643 - 

GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de 

antecipação dos 

efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio a 

Dra. Carmen 

Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 25/03/2009 às 14h00min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.000952-1 - MICHELLE ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP252519 - CARLOS WAGNER GONDIM 

NERY e 

ADV. SP238691 - OMAR DE ALMEIDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo 

Cassaro, perita 

judicial, para a realização da perícia médica no dia 31/03/2009 às 15h00min, devendo a parte autora comparecer 

ao 

consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros 

elementos 

que se refiram à doença alegada. Sem prejuízo, nomeio a Assistente Social a Sra. Denise de Souza 

Albuquerque, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação, na 

residência da parte 

autora. Int". 

    2009.63.19.000953-3 - FERNANDA LOPES SILVA (ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

31/03/2009 às 15h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Sem 

prejuízo, 

nomeio a Assistente Social a Sra. Denise de Souza Albuquerque, para a realização do estudo social, no prazo de 

30 

(trinta) dias, a contar da intimação, na residência da parte autora. Int." 

     2009.63.19.000954-5 - AURORA ESPIN PADIAR (ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Assistente Social a Sra. Denise de Souza Albuquerque, para a realização do estudo social, no 
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prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da intimação, na residência da parte autora. Int". 

     2009.63.19.000955-7 - FRANCISMEIRE ZAMARO DE FREITAS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 273, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando 

do 

julgamento do mérito. Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da 

perícia 

médica no dia 25/03/2009 às 14h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, 

munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença 

alegada. 

Int". 

    2009.63.19.000956-9 - JAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 

25/03/2009 às 15h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.000957-0 - VALENTIM AMORIM BEZERRA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 

26/03/2009 às 

11h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.000958-2 - ELISA REGINA PAVAN FRAGA (ADV. SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE 

ALMEIDA 

OLIVEIRA e ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, 

como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Nos termos da Portaria n. 

41/2008, 

deste Juizado, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia do processo 

administrativo, os quais poderão ser obtidos, mediante carga, junto à repartição previdenciária, nos termos do 

que dispõe o 

art. 407, § 1º da Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11 de outubro de 2007, do INSS. Após a 

regularização, cite- 

se. Int". 

     2009.63.19.000959-4 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. 

SP251489 - 

ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Isto posto, 

com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o 

qual será 

apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização 

da perícia 

médica no dia 27/03/2009 às 14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, 

munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença 

alegada. 

Int". 

     2009.63.19.000960-0 - JAQUELINE MARQUES RIBEIRO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 
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273, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

31/03/2009 às 16h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Sem 

prejuízo, 

nomeio a Assistente Social a Sra. Lucimar C. Souza, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a 

contar da intimação, na residência da parte autora. Int." 

    2009.63.19.000973-9 - AKEMI FUKAGAWA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA e ADV. SP065373 - JOSÉ 

ROBERTO GALVÃO TOSCANO e ADV. SP090703 - OTAVIO DE MELO ANNIBAL e ADV. SP152412 - 

LUIZ ROGERIO 

FREDDI LOMBA e ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de 

antecipação dos 

efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Designo 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/06/2009 às 10h00min. Cite-se. Intimem-se às partes para 

comparecerem 

na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos 

pessoais, 

independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais juntados juntamente com a 

peça inicial". 

    2009.63.19.001068-7 - CARLOS ALEXANDRE DO PRADO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 273, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando 

do 

julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no 

dia 

27/03/2009 às 14h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001070-5 - ODAIR GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 27/03/2009 

às 

15h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001071-7 - JOSE CICERO DA SILVA FILHO (ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO 

PIERANGELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/06/2009 às 10h30min. Cite-se. 

Intimem-se 

às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e 

munidas de 

seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais 

juntados 

juntamente com a peça inicial". 

    2009.63.19.001072-9 - MARIA LOURDES MONTEIRO FIDALGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

e ADV. 

SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e 
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ADV. 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO 

JUNIOR e 

ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Tendo em vista que no documento de identidade consta que a parte autora não é alfabetizada, providencie no 

prazo de 

10 (dez) dias, a regularização processual por instrumento público, sob pena de extinção. Após a regularização, 

voltem os 

autos conclusos para apreciação do pedido de tutela e agendamento de perícias médica e social. Int". 

     2009.63.19.001105-9 - SALVADOR ADELINO AFONSO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 27/03/2009 

às 

15h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001106-0 - GONCALO MARQUES DE AGUIAR (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 273, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando 

do 

julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Marcelo Moreira da Silva, perito judicial, para a realização da perícia 

médica no dia 

31/03/2009 às 09h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Sem 

prejuízo, 

nomeio a Assistente Social a Sra. Aline Godoy Rosa Milano, para a realização do estudo social, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, a contar da intimação, na residência da parte autora. Int." 

     2009.63.19.001107-2 - MARIA ALICE LUNA DE AGUIAR (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Marcelo Moreira da Silva, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 

31/03/2009 às 

10h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Sem prejuízo, nomeio a 

Assistente 

Social a Sra. Aline Godoy Rosa Milano, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da 

intimação, na residência da parte autora. Int". 

    2009.63.19.001127-8 - LUISA DOS ANJOS COSTA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 27/03/2009 às 

16h00min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001128-0 - SALETE APARECIDA ORFAO CRUZ (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 30/03/2009 

às 

14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001129-1 - JOSE CARLOS DERNEY (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 30/03/2009 às 

14h30min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

     2009.63.19.001134-5 - AUXILIADORA DE FATIMA MARTINS (ADV. SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO e 

ADV. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto 

posto, com 

fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual 

será 

apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a 

realização da perícia médica no dia 02/04/2009 às 11h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório 

médico, 

neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se 

refiram à 

doença alegada. Sem prejuízo, providencie a parte autora a juntada de comprovante de endereço, 

sob pena de prejuízo futuro em eventual necessidade de expedição de Ofício de RPV. Int". 

    2009.63.19.001190-4 - ROSENWALD ALTER DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 30/03/2009 

às 

15h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001191-6 - CLOVIS PEREIRA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 30/03/2009 às 

15h30min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001192-8 - APARECIDA VIEIRA RAMARO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 30/03/2009 

às 
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16h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

     2009.63.19.001193-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO e 

ADV. SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI e ADV. SP158213 - JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Marcelo Moreira da Silva, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 31/03/2009 às 

10h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Sem prejuízo, 

nomeio a Assistente Social a Sra. Eliane A. Oliveira, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a 

contar da intimação, na residência da parte autora. Int". 

     2009.63.19.001194-1 - GINA MARIA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO 

SPINEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/06/2009 às 11h00min. Cite-se. 

Intimem-se 

às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e 

munidas de 

seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais 

juntados 

juntamente com a peça inicial". 

     2009.63.19.001229-5 - NEIDE IONTA DE CARVALHO GARCIA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 273, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando 

do 

julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Marcelo Moreira da Silva, perito judicial, para a realização da perícia 

médica no dia 

31/03/2009 às 11h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Sem 

prejuízo, 

nomeio a Assistente Social a Sra. Eliane A. Oliveira, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a 

contar da intimação, na residência da parte autora. Int". 

    2009.63.19.001230-1 - NAIR ALVES BLANCO VIOTO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

01/04/2009 às 14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Sem 

prejuízo, 

nomeio a Assistente Social a Sra. Lucimar C. Souza, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a 

contar da intimação, na residência da parte autora. Int". 

     2009.63.19.001231-3 - SUZANA VAZ DE CAMARGO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 
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pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica 

no dia 

01/04/2009 às 14h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Sem 

prejuízo, 

nomeio a Assistente Social a Sra. Eliane A. Oliveira, para a realização do estudo social, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a 

contar da intimação, na residência da parte autora. Int". 

    2009.63.19.001232-5 - ROMILDO FERNANDES DO PRADO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com 

fundamento no Art. 273, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando 

do 

julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Edmar Gomes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 

30/03/2009 

às 09h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001233-7 - OSVALDO APARECIDO LOPES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 

26/03/2009 às 

10h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001234-9 - MARCIA SILVA RIBEIRO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Edmar Gomes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 30/03/2009 às 

09h30min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001235-0 - MOACYR SOARES DE SOUZA (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA 

LUNA e ADV. 

SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Isto posto, 

com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o 

qual será 

apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, 

para a 

realização da perícia médica no dia 31/03/2009 às 14h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório 

médico, 

neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se 

refiram à 

doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001236-2 - EDNA PEREIRA NEVES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Edmar Gomes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 30/03/2009 às 

10h00min, 
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devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001237-4 - MARCIA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Marcelo Moreira da Silva, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 

31/03/2009 às 

09h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001238-6 - DELMAS VICENTE DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Edmar Gomes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 30/03/2009 às 

10h30min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001239-8 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Edmar Gomes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 30/03/2009 às 

11h00min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001262-3 - DORALICE RIBEIRO DE TOLEDO PIZA (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES 

SCARPELLI e ADV. SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação 

com 

objeto aparentemente idêntico (Processo n. 2007.61.08.002934-2, da 3ª Vara Federal de Bauru) e comprovando 

documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. Int". 

     2009.63.19.001270-2 - EMILTON VIEIRA COSTA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e 

ADV. 

SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 

31/03/2009 às 14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

     2009.63.19.001272-6 - FATIMA MARIA DE ASSUNCAO (ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO 

PIERANGELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Edmar Gomes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 06/04/2009 às 

10h00min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2472/2520 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

     2009.63.19.001273-8 - BENEDITO PEREIRA SILVA (ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO 

PIERANGELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) 

dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico (Processo n. 2007.61.08.003152-0, da 3ª 

Vara 

Federal de Bauru) e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. Int". 

     2009.63.19.001277-5 - THOMAZ LOURENCO NITRINI (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO 

GARCIA e ADV. 

SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 

01/04/2009 às 15h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

Int". 

    2009.63.19.001281-7 - IVANI DA SILVA ANTUNES (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

a 

propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico (Processo n. 2006.61.08.003493-0, da 1ª Vara 

Federal de 

Bauru e 2008.61.08.002367-8, da 1ª Vara Federal de Bauru) e comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob 

pena de extinção. Int". 

     2009.63.19.001289-1 - MARIA SANCHES ROCHA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/06/2009 às 14h00min. Cite-se. 

Intimem-se 

às partes para comparecerem na data aprazada acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e 

munidas de 

seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais 

juntados 

juntamente com a peça inicial". 

     2009.63.19.001290-8 - ROSIMEIRE DA SILVA VIEIRA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e 

ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, perita judicial, para a realização da perícia médica no dia 

01/04/2009 às 16h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001291-0 - ANTENOR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 06/04/2009 

às 

15h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 
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bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

     2009.63.19.001292-1 - MIGUEL JOVEM MEIRA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e 

ADV. 

SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 06/04/2009 às 

15h30min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001293-3 - TEREZINHA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO 

GARCIA e 

ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 03/04/2009 às 

16h00min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001294-5 - MARIA DE FATIMA NOVAES ALVES (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO 

GARCIA e 

ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. SP215148 - NEUSA FERREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do 

mérito. 

Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 06/04/2009 às 

14h00min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem 

como 

de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

    2009.63.19.001295-7 - OSMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP118017 - MAHATMA GHANDI GONCALVES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 

273, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do 

julgamento do 

mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 06/04/2009 

às 

14h30min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos 

pessoais, 

bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int". 

     2009.63.19.001296-9 - ADAUTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP242066 - WALTER RUIZ BOGAZ JUNIOR 

e ADV. 

SP118017 - MAHATMA GHANDI GONCALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, 

perito 

judicial, para a realização da perícia médica no dia 03/04/2009 às 15h30min, devendo a parte autora comparecer 

ao 

consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros 

elementos 
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que se refiram à doença alegada. Int". 

     2009.63.19.001297-0 - JOSE PESSOA DE LIMA (ADV. SP242066 - WALTER RUIZ BOGAZ JUNIOR e 

ADV. 

SP118017 - MAHATMA GHANDI GONCALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. Nomeio o Dr. Ederson Fernandes, 

perito 

judicial, para a realização da perícia médica no dia 03/04/2009 às 15h00min, devendo a parte autora comparecer 

ao 

consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros 

elementos 

que se refiram à doença alegada. Int". 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 

18/2009 

 

    2008.63.19.005847-3- SONIA MARIA FORTINI (ADV:OABSP150590- RODRIGO BASTOS FELIPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL -CEF (ADV:OABSP087347- JOSÉ ANTONIO ANDRADE): "Intime-se a parte 

autora para 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo n°20076108005126-8 da 3° Vara do Fórum Federal de Bauru; 200761080081534 da 1° Vara do Fórum 

Federal 

de Bauru; 200761080081546 da 2° Vara do Fórum Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.005842-4- ERMINDO RODRIGUES (ADV:OABSP150590- RODRIGO BASTOS FELIPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL -CEF (ADV:OABSP087347- JOSÉ ANTONIO ANDRADE): Intime-se a parte autora 

para 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo 

n°200561080012631 da 2° Vara do Fórum Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob 

pena de extinção. 

    2008.63.19.005688-9- ZILDA REGINO SILVA E OUTROS (ADV:OABSP150590- RODRIGO BASTOS 

FELIPPE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF (ADV:OABSP087347- JOSÉ ANTONIO ANDRADE): "Intime-se a 

parte autora para 
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manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, 

(2007.61.080053198 da 1° Vara do Fórum Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob 

pena de extinção". 

    2008.63.19.005682-8- EUNICE MOTA ZANOTTO (ADV:OABSP150590- RODRIGO BASTOS FELIPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL -CEF (ADV:OABSP087347- JOSÉ ANTONIO ANDRADE): "Intime-se a parte 

autora para 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo n° 200661080088068 da 2° Vara do Fórum Federal de Bauru; 200661080088070 da 1° Vara do Fórum 

Federal 

de Bauru; 200661080088081 da 2° Vara do Fórum Federal de Bauru; 200661080088093 da 2° Vara do Fórum 

Federal de 

Bauru), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.005697-0- JOSÉ APARECIDO NARCISO E OUTROS (ADV:OABSP150590- RODRIGO 

BASTOS FELIPPE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF (ADV:OABSP087347- JOSÉ ANTONIO ANDRADE): "Intime-se a 

parte autora 

para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente 

idêntico, 

(Processo n° 2007.61.08.004434-3 da 2° Vara do Fórum Federal de Bauru), comprovando documentalmente a 

não 

coincidência, sob pena de extinção". 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo procedente 

o pedido. A 

forma mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro de prazo condizente com o 

caráter de 

massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da 

parte 

autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de 

janeiro 

de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) 

    2008.63.19.005801-1 - ALEXANDRA ALCANTARA TEIXEIRA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005746-8 - LUIZ ANDRE PAROLO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005749-3 - MARIA EGEA GARCIA BINI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005750-0 - NATALIA SIMOES CERVIGNE (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI e 

ADV. 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005753-5 - IVANILZA SOUZA DA SILVA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005754-7 - EUNICE RODRIGUES CONTE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 
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SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; CELIO CONTE JUNIOR(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); CELIO 

CONTE 

JUNIOR(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); CELIO CONTE JUNIOR(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); CELIO 

CONTE JUNIOR(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); TANIA REGINA 

CONTE(ADV. 

SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); TANIA REGINA CONTE(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); 

TANIA REGINA 

CONTE(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); TANIA REGINA CONTE(ADV. SP241236-MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); LILIAN CRISTINA CONTE(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

LILIAN CRISTINA 

CONTE(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); LILIAN CRISTINA CONTE(ADV. SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); 

LILIAN CRISTINA CONTE(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005755-9 - JOSE APARECIDO ALVES NOGUEIRA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005779-1 - RENATO HENRIQUE FOSCHI DE OLIVEIRA (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI 

e ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005787-0 - NIVALDA FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005744-4 - ILDA ROSA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY 

FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005803-5 - MARIA ONDINA DE ANDRADE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005805-9 - JOSE CARLOS RODRIGUES ROCHA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005806-0 - QUENJI CUNITAQUI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005808-4 - ANTONIO RAMIRES SANETTI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; ROGERIO DA SILVA SANETI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

ROGERIO DA 

SILVA SANETI(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ROGERIO DA SILVA SANETI(ADV. SP215087-

VANESSA BALEJO 

PUPO); ROGERIO DA SILVA SANETI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); 

MARIA DO 
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CARMO SANETI RISSO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); MARIA DO CARMO SANETI 

RISSO(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); MARIA DO CARMO SANETI RISSO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); MARIA 

DO CARMO SANETI RISSO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); NILTON 

SANETI(ADV. 

SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); NILTON SANETI(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); NILTON 

SANETI(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); NILTON SANETI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); 

WAGNER SANETI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); WAGNER SANETI(ADV. SP013772-

HELY 

FELIPPE); WAGNER SANETI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); WAGNER SANETI(ADV. 

SP241236- 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005810-2 - ANTONIO CARLOS CASTILHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005811-4 - NELSON FERRARI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005812-6 - ALBERTO PESSE FILHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005813-8 - LUIZ FONTANA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005814-0 - ANTONINO FRANCISCO LUCHESI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; MARIA HELENA LUCHESI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

MARIA HELENA 

LUCHESI(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); MARIA HELENA LUCHESI(ADV. SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); 

MARIA HELENA LUCHESI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005817-5 - JANETE DO CARMO GARCIA DE CARVALHO (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005730-4 - DORIVAL PETRAGLIA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005719-5 - HALIM NAGEM FILHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.005720-1 - DECIO DE CHECHI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005722-5 - MARLY JULIANELLI MODESTO DA CUNHA (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE 

e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) ; ROBERVAL MODESTO DA CUNHA(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE); ROBERVAL MODESTO DA CUNHA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ROBERVAL 

MODESTO DA CUNHA 

(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ROBERVAL MODESTO DA CUNHA(ADV. SP241236-

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ROSANA MODESTO DA CUNHA BUSCH(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE); ROSANA MODESTO DA CUNHA BUSCH(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ROSANA 

MODESTO DA 

CUNHA BUSCH(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ROSANA MODESTO DA CUNHA 

BUSCH(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005723-7 - ANIZIO CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005724-9 - RENATA PACIELLO YAMASHITA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005726-2 - MARISA CRISTINA REBUCCI PAIXAO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005727-4 - RENATO AFFONSO BRAGA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005728-6 - CELIA MARIA SANCHES SALLES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005742-0 - PALMIRA LACERDA BACELAR CORRAL (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005731-6 - HELENA PRESTUPA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005732-8 - LUCY JANE SANTIAGO DE MEDEIROS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 
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ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005733-0 - MARIA CLEIDE POLETTI CASTILHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; JOSE HENRIQUE POLETTI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

JOSE HENRIQUE 

POLETTI(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); JOSE HENRIQUE POLETTI(ADV. SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); 

JOSE HENRIQUE POLETTI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005735-3 - GENI GUGLIOTTI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY 

FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005736-5 - PALMIRA REZENDE FINAZI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005737-7 - DULCE APARECIDA GOMES CONCHINELI (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005738-9 - CARLOS DA SILVA FONTES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005740-7 - JOAO BAPTISTA FIOCCHI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 

- HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005717-1 - ZORAIDE DONAIRE PEREIRA GRASSI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005874-6 - JOAO TEIXEIRA GROSSI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 

- HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005861-8 - ORLANDO BURGO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005862-0 - MARCILIO GABRIEL (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005863-1 - JOSE BERNARDO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 
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RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005864-3 - ELIANA APARECIDA WEKWERTH DOS REIS MORAES (ADV. SP150590 - 

RODRIGO 

BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e 

ADV. SP241236 

- MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005865-5 - LUIZ FONTANA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005867-9 - LIA CAROLINA SATO FONTANA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005871-0 - NAIR GAMBA ANTONIO SILVA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; SIDNEI ANTONIO DA SILVA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

SIDNEI 

ANTONIO DA SILVA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); SIDNEI ANTONIO DA SILVA(ADV. SP215087-

VANESSA 

BALEJO PUPO); SIDNEI ANTONIO DA SILVA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); 

MAURINHO DA SILVA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); MAURINHO DA SILVA(ADV. 

SP013772-HELY 

FELIPPE); MAURINHO DA SILVA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); MAURINHO DA 

SILVA(ADV. SP241236- 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); PAULO ROBERTO DA SILVA(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE); PAULO ROBERTO DA SILVA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); PAULO ROBERTO DA 

SILVA(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); PAULO ROBERTO DA SILVA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI); CLAUDINEI ANTONIO DA SILVA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

CLAUDINEI ANTONIO 

DA SILVA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); CLAUDINEI ANTONIO DA SILVA(ADV. SP215087-

VANESSA BALEJO 

PUPO); CLAUDINEI ANTONIO DA SILVA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005872-2 - OPHELIA GLORIA CRUZ (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005859-0 - ISMAEL CAVALLIERI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005876-0 - GREUZA FORTINI GRAZIANO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; LEONARDO GRAZIANO NETO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

LEONARDO 

GRAZIANO NETO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); LEONARDO GRAZIANO NETO(ADV. SP215087-

VANESSA 
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BALEJO PUPO); LEONARDO GRAZIANO NETO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); 

SANDRA VALERIA GRAZIANO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); SANDRA VALERIA 

GRAZIANO(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); SANDRA VALERIA GRAZIANO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); 

SANDRA 

VALERIA GRAZIANO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005878-3 - JOSE MARIA MATEUS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005879-5 - JOSEFA DOS REIS GUIMARAES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; MARIA DOS REIS GUIMARAES(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

MARIA DOS 

REIS GUIMARAES(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); MARIA DOS REIS GUIMARAES(ADV. SP215087-

VANESSA 

BALEJO PUPO); MARIA DOS REIS GUIMARAES(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005881-3 - IZELDA CAVALHIERI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005885-0 - NELSON REGINO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY 

FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) ; LUCIA APARECIDA REGINO SATO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); LUCIA 

APARECIDA 

REGINO SATO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); LUCIA APARECIDA REGINO SATO(ADV. SP215087-

VANESSA 

BALEJO PUPO); LUCIA APARECIDA REGINO SATO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); 

HELOISA HELENA REGINO SANCHES(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); HELOISA 

HELENA REGINO 

SANCHES(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); HELOISA HELENA REGINO SANCHES(ADV. SP215087-

VANESSA 

BALEJO PUPO); HELOISA HELENA REGINO SANCHES(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); 

NEUZA APARECIDA REGINO BICUDO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); NEUZA 

APARECIDA REGINO 

BICUDO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); NEUZA APARECIDA REGINO BICUDO(ADV. SP215087-

VANESSA BALEJO 

PUPO); NEUZA APARECIDA REGINO BICUDO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005886-2 - NORICO HANAVA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY 

FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005960-0 - JOSUE ALVES PINHEIRO (ADV. SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005963-5 - RICARDO KAZUO MURAKAWA (ADV. SP090430 - CELIA MARISA MAZUCATO 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005964-7 - REIKO YAMANE TANAKA (ADV. SP090430 - CELIA MARISA MAZUCATO DA 

SILVA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005818-7 - JOTILIO BORRERE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005836-9 - ROBERTO MAGALHAES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) ; SONIA MARIA MAGALHAES MARTIN(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

SONIA MARIA 

MAGALHAES MARTIN(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); SONIA MARIA MAGALHAES MARTIN(ADV. 

SP215087- 

VANESSA BALEJO PUPO); SONIA MARIA MAGALHAES MARTIN(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI); MARCIA MAGALHAES(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); MARCIA 

MAGALHAES(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); MARCIA MAGALHAES(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); 

MARCIA MAGALHAES 

(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005820-5 - THEREZA GUIOMAR MENZATTO PIRES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005822-9 - WALDEMAR BURGO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005824-2 - MARCIA CRISTINA ALMENDROS FERNANDES (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005826-6 - IRENE POLI DA SILVA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) ; ROSANA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS 

FELIPPE); ROSANA 

APARECIDA DA SILVA RODRIGUES(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ROSANA APARECIDA DA 

SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ROSANA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES(ADV. 

SP241236-MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); REGINA CELIA DA SILVA FERNANDES(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE); REGINA CELIA DA SILVA FERNANDES(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); REGINA CELIA 

DA SILVA 

FERNANDES(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); REGINA CELIA DA SILVA FERNANDES(ADV. 

SP241236- 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); FRANCISCO JOSE DA SILVA(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE); FRANCISCO JOSE DA SILVA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); FRANCISCO JOSE DA 

SILVA(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); FRANCISCO JOSE DA SILVA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 
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GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005827-8 - ANTONIO CARLOS DELGADO DE PAIVA NETTO (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005830-8 - VALTER PESCAROLO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) ; MARIA JOSE PESCAROLO CAVALLARO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

MARIA JOSE 

PESCAROLO CAVALLARO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); MARIA JOSE PESCAROLO 

CAVALLARO(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); MARIA JOSE PESCAROLO CAVALLARO(ADV. SP241236-

MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005833-3 - ORTEZIA DE MARCHI GELSI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005834-5 - ANTONIO GARRUCHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005857-6 - MARIA APPARECIDA CARDOSO DELLA TOGNA (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005837-0 - HEVERTON YUITI MORIMOTO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005838-2 - SILAS FABIANO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 

- HELY 

FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005840-0 - EDVALDO FERNANDES LEAO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005845-0 - MIGUEL HERMINIO MOMO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005849-7 - MARIO YUKIO KAIMOTI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005850-3 - JORGE OMURA (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI e ADV. 

SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 
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ANDRADE). 

    2008.63.19.005852-7 - CELIO ANTONIO LOPES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005854-0 - AUGUSTINHO BEARARI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005512-5 - CHOTARO FUKUTAKI (ADV. SP202072 - EDILENE DE OLIVEIRA SASTRE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005657-9 - NILZA MARIA GARAVELLE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005632-4 - BENEDICTO ANTUNES DE TOLEDO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; JOSE JURANDIR TOLEDO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); JOSE 

JURANDIR 

TOLEDO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); JOSE JURANDIR TOLEDO(ADV. SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); 

JOSE JURANDIR TOLEDO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JURACY DE 

TOLEDO 

BARONI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); JURACY DE TOLEDO BARONI(ADV. SP013772-

HELY 

FELIPPE); JURACY DE TOLEDO BARONI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); JURACY DE 

TOLEDO BARONI 

(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JOAQUIM ANTONIO DE TOLEDO(ADV. 

SP150590- 

RODRIGO BASTOS FELIPPE); JOAQUIM ANTONIO DE TOLEDO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); 

JOAQUIM 

ANTONIO DE TOLEDO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); JOAQUIM ANTONIO DE 

TOLEDO(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ANDRE DE TOLEDO(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE); ANDRE DE TOLEDO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ANDRE DE TOLEDO(ADV. SP215087-

VANESSA 

BALEJO PUPO); ANDRE DE TOLEDO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); 

ADRIANA DE 

TOLEDO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); ADRIANA DE TOLEDO(ADV. SP013772-HELY 

FELIPPE); 

ADRIANA DE TOLEDO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ADRIANA DE TOLEDO(ADV. 

SP241236-MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005634-8 - LIDIA MOREIRA COLEBRUSCO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005636-1 - MARINA DA SILVA ZORMAN (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) ; SILMARA ELIANE DA SILVA ZORMAN FARIA 

MURJA(ADV. 

SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI); SILMARA ELIANE DA SILVA ZORMAN FARIA 

MURJA(ADV. SP141868- 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI); VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN(ADV. SP201730-
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MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI); VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN(ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005640-3 - MARINA DA SILVA ZORMAN (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) ; SILMARA ELIANE DA SILVA ZORMAN FARIA 

MURJA(ADV. 

SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI); SILMARA ELIANE DA SILVA ZORMAN FARIA 

MURJA(ADV. SP141868- 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI); VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN(ADV. SP201730-

MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI); VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN(ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005646-4 - JACIRA DE FATIMA TEIXEIRA ZABEU (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e 

ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005654-3 - METUKO MURUTANI TAKAHASHI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005655-5 - MILENA MARINA GARCIA MACHUCA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005656-7 - OVIDIO DIAS MACHADO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005631-2 - ZORAIDE DONAIRE PEREIRA GRASSI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) ; ZORILDA DONAIRE PEREIRA FERREIRA(ADV. SP150590-

RODRIGO BASTOS 

FELIPPE); ZORILDA DONAIRE PEREIRA FERREIRA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ZORILDA 

DONAIRE PEREIRA 

FERREIRA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ZORILDA DONAIRE PEREIRA FERREIRA(ADV. 

SP241236- 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005658-0 - GLAUCE APARECIDA MURARI NOGUEIRA (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE 

e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005659-2 - ROBERTO SEMENTILLE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005660-9 - CARLOS CESAR NEVES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 
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ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005661-0 - MARIA DALVA MALDONADO GUTIERREZ (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) ; SONIA MARIA GUTIERREZ LEAO(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS FELIPPE); 

SONIA MARIA GUTIERREZ LEAO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); SONIA MARIA GUTIERREZ 

LEAO(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); SONIA MARIA GUTIERREZ LEAO(ADV. SP241236-MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005662-2 - MARIA DE LOURDES DIAS MARTINS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005663-4 - MARIA FATIMA DA FONSECA COSTA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005664-6 - GERALDO DOS REIS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005665-8 - ANESIA GARCIA DE QUEIROZ (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; ANTONIA GARCIA QUEIROZ(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

ANTONIA 

GARCIA QUEIROZ(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ANTONIA GARCIA QUEIROZ(ADV. SP215087-

VANESSA 

BALEJO PUPO); ANTONIA GARCIA QUEIROZ(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); ADELE 

GARCIA QUEIROZ(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); ADELE GARCIA QUEIROZ(ADV. 

SP013772-HELY 

FELIPPE); ADELE GARCIA QUEIROZ(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ADELE GARCIA 

QUEIROZ(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ANALDINA GARCIA DE QUEIROZ COLIN(ADV. 

SP150590- 

RODRIGO BASTOS FELIPPE); ANALDINA GARCIA DE QUEIROZ COLIN(ADV. SP013772-HELY 

FELIPPE); ANALDINA 

GARCIA DE QUEIROZ COLIN(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ANALDINA GARCIA DE 

QUEIROZ COLIN 

(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); AREOVALDO GARCIA DE 

QUEIROZ(ADV. SP150590- 

RODRIGO BASTOS FELIPPE); AREOVALDO GARCIA DE QUEIROZ(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); 

AREOVALDO 

GARCIA DE QUEIROZ(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); AREOVALDO GARCIA DE 

QUEIROZ(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005666-0 - MARILDA MARIA ARANTES PEREIRA FERRARINI (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - 
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MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005667-1 - CELIA PACHECO RASI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005592-7 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005538-1 - SONIA FAVERÃO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005574-5 - GILSON DE CASTRO GRION (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. 

SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO 

ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005575-7 - GINO RIBEIRO NEVES (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. 

SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005576-9 - PERCIVAL SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005577-0 - PERCIVAL SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005578-2 - PERCIVAL SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005582-4 - YUKIO INAZAKI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005591-5 - JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS 

TABANES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005630-0 - DALILA ROSSLER AVALLONE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; OSWALDO AVALLONE JUNIOR(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

OSWALDO 

AVALLONE JUNIOR(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); OSWALDO AVALLONE JUNIOR(ADV. 

SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); OSWALDO AVALLONE JUNIOR(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); 

LUCIANA AVALLONE(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); LUCIANA AVALLONE(ADV. 

SP013772-HELY 

FELIPPE); LUCIANA AVALLONE(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); LUCIANA 

AVALLONE(ADV. SP241236- 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 
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ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005601-4 - ANDRE LUIS RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005608-7 - ALESSANDRA VANESSA SCHIAVON (ADV. SP102132 - GILBERTO ALVES 

TORRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005610-5 - GUSTAVO RODRIGO SCHIAVON (ADV. SP102132 - GILBERTO ALVES TORRES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005611-7 - ADELMO ZANARDELLI ANDRADE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

MARILDA 

CACERES ANDRADE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005618-0 - JOSE SILVA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. SP141868 - 

RONALDO 

LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005623-3 - MARINA DA SILVA ZORMAN (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) ; SILMARA ELIANE DA SILVA ZORMAN FARIA 

MURJA(ADV. 

SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI); SILMARA ELIANE DA SILVA ZORMAN FARIA 

MURJA(ADV. SP141868- 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI); VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN(ADV. SP201730-

MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI); VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN(ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005627-0 - MARINA DA SILVA ZORMAN (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) ; SILMARA ELIANE DA SILVA ZORMAN FARIA 

MURJA(ADV. 

SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI); SILMARA ELIANE DA SILVA ZORMAN FARIA 

MURJA(ADV. SP141868- 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI); VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN(ADV. SP201730-

MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI); VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN(ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005629-4 - MARINA DA SILVA ZORMAN (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) ; SILMARA ELIANE DA SILVA ZORMAN FARIA 

MURJA(ADV. 

SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI); SILMARA ELIANE DA SILVA ZORMAN FARIA 

MURJA(ADV. SP141868- 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI); VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN(ADV. SP201730-

MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI); VALTER FERNANDO DA SILVA ZORMAN(ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005715-8 - WALDEMIR NORA BITTENCOURT (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; SILVEIRA COSTA ANDRADE(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

SILVEIRA 

COSTA ANDRADE(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); SILVEIRA COSTA ANDRADE(ADV. SP215087-

VANESSA 

BALEJO PUPO); SILVEIRA COSTA ANDRADE(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); KATIA 

LIXANDRA DE ANDRADE BITTENCOURT(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); KATIA 

LIXANDRA DE 
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ANDRADE BITTENCOURT(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); KATIA LIXANDRA DE ANDRADE 

BITTENCOURT(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); KATIA LIXANDRA DE ANDRADE BITTENCOURT(ADV. 

SP241236-MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005704-3 - IDALINA VOLPATO FRANCISCHI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005694-4 - GENI OLIVEIRA GUIMARAES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; JOANA OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

JOANA 

OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); JOANA OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. 

SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); JOANA OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); IRACI 

OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); IRACI OLIVEIRA 

GUIMARAES(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); IRACI OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); 

IRACI 

OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LEONICE 

OLIVEIRA 

GUIMARAES(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); LEONICE OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. 

SP013772-HELY 

FELIPPE); LEONICE OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); LEONICE 

OLIVEIRA 

GUIMARAES(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); APARECIDA OLIVEIRA 

GUIMARAES DE 

SOUZA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); APARECIDA OLIVEIRA GUIMARAES DE 

SOUZA(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); APARECIDA OLIVEIRA GUIMARAES DE SOUZA(ADV. SP215087-VANESSA 

BALEJO 

PUPO); APARECIDA OLIVEIRA GUIMARAES DE SOUZA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); 

JOSE MILTON OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); JOSE MILTON 

OLIVEIRA 

GUIMARAES(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); JOSE MILTON OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. SP215087-

VANESSA 

BALEJO PUPO); JOSE MILTON OLIVEIRA GUIMARAES(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005695-6 - MARCO ANTONIO GRASSI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005698-1 - KAMILA ZUGAIB (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY 

FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005699-3 - VERA OLIVA REBUCCI PAIXAO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005700-6 - NEIDE MOURA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY 

FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 
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GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005701-8 - MAURICIO ISAQUE PEREIRA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005702-0 - PATRICIA STEVANATO DE OLIVEIRA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005703-1 - ZORAIDE COSTA RIBEIRO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005693-2 - TEREZINHA DE JESUS FLORENZIANO PILOTO (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005705-5 - DOMICIO SILVEIRA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005706-7 - WALTER SHIGUEYUKI HIRATA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005707-9 - JORGINA ALVES STRINGASCI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; CLAUDIO LUIZ STRINGASCI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

CLAUDIO LUIZ 

STRINGASCI(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); CLAUDIO LUIZ STRINGASCI(ADV. SP215087-VANESSA 

BALEJO 

PUPO); CLAUDIO LUIZ STRINGASCI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); 

JOSE LUIZ 

STRINGASCI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); JOSE LUIZ STRINGASCI(ADV. SP013772-

HELY 

FELIPPE); JOSE LUIZ STRINGASCI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); JOSE LUIZ 

STRINGASCI(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); CLAUDINEIA STRINGASCI DE JESUS(ADV. 

SP150590- 

RODRIGO BASTOS FELIPPE); CLAUDINEIA STRINGASCI DE JESUS(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); 

CLAUDINEIA 

STRINGASCI DE JESUS(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); CLAUDINEIA STRINGASCI DE 

JESUS(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005708-0 - MARIA SALETE DA CONCEICAO MAGALHAES (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 
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ANDRADE). 

    2008.63.19.005710-9 - REGINA FERRATTO BESSEGATTO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005711-0 - DAINE MARIA CASSIS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005713-4 - MARIA MAGDALENA CARIA DA SILVA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005714-6 - ANTONIO NECO NETTO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) ; EDSON NECO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); EDSON NECO(ADV. 

SP013772-HELY 

FELIPPE); EDSON NECO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); EDSON NECO(ADV. SP241236-

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); EDNA NECO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); EDNA 

NECO(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); EDNA NECO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); EDNA NECO(ADV. 

SP241236- 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); PAULA ADRIANA GODOY NECO(ADV. SP150590-

RODRIGO BASTOS 

FELIPPE); PAULA ADRIANA GODOY NECO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); PAULA ADRIANA 

GODOY NECO(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); PAULA ADRIANA GODOY NECO(ADV. SP241236-MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005668-3 - LUZIA MOGGIONI GARCIA SANCHES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) ; SOLANGE APARECIDA GARCIA CHAVES(ADV. SP150590-

RODRIGO BASTOS 

FELIPPE); SOLANGE APARECIDA GARCIA CHAVES(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); SOLANGE 

APARECIDA 

GARCIA CHAVES(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); SOLANGE APARECIDA GARCIA 

CHAVES(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SANDRA MARA GARCIA DE OLIVEIRA(ADV. 

SP150590- 

RODRIGO BASTOS FELIPPE); SANDRA MARA GARCIA DE OLIVEIRA(ADV. SP013772-HELY 

FELIPPE); SANDRA 

MARA GARCIA DE OLIVEIRA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); SANDRA MARA GARCIA DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005677-4 - TANIA MARIA FELIX DIAS CAPELINI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005669-5 - MARCIANO MARTINS RUIZ (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 
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EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005670-1 - PAULO CESAR DE LUCA ALARCON (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) ; SANDRA REGINA ALARCON(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

SANDRA 

REGINA ALARCON(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); SANDRA REGINA ALARCON(ADV. SP215087-

VANESSA 

BALEJO PUPO); SANDRA REGINA ALARCON(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005671-3 - EDSON DA SILVA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY 

FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005672-5 - NAIR PATRICIO FERREIRA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005673-7 - ALEX DUARTE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005674-9 - ZELINDA MARIA FERNANDES HERCULIANI (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) ; CELIA CRISTINA FERNANDES HERCULIANI ALVES 

NEVES(ADV. 

SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); CELIA CRISTINA FERNANDES HERCULIANI ALVES 

NEVES(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); CELIA CRISTINA FERNANDES HERCULIANI ALVES NEVES(ADV. 

SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); CELIA CRISTINA FERNANDES HERCULIANI ALVES NEVES(ADV. SP241236-

MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); CLARISSA CAROLINA FERNANDES HERCULIANI(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE); CLARISSA CAROLINA FERNANDES HERCULIANI(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); 

CLARISSA CAROLINA 

FERNANDES HERCULIANI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); CLARISSA CAROLINA 

FERNANDES 

HERCULIANI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005675-0 - REINALDO CEZAR DO VALE VOLPON (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005676-2 - CELSO CESAR CARRER (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005692-0 - BENEDITO THEODORO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 
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ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005678-6 - MARIA VILMA FORNETTI AVALLONE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005679-8 - RAFAEL CAMPANELLI MORTARI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005680-4 - LAURENTINA APARECIDA LOFRANO TRAGANTE (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) ; MARIA DE LOURDES LOFRANO ANDREJEVAS(ADV. 

SP150590- 

RODRIGO BASTOS FELIPPE); MARIA DE LOURDES LOFRANO ANDREJEVAS(ADV. SP013772-HELY 

FELIPPE); 

MARIA DE LOURDES LOFRANO ANDREJEVAS(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); MARIA DE 

LOURDES 

LOFRANO ANDREJEVAS(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ANTONIO 

LOFRANO(ADV. 

SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); ANTONIO LOFRANO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); 

ANTONIO LOFRANO 

(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ANTONIO LOFRANO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI); WILSON ISMAEL LOFRANO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); WILSON 

ISMAEL LOFRANO 

(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); WILSON ISMAEL LOFRANO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); WILSON 

ISMAEL LOFRANO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); HILDA LOFRANO 

BEGHINI(ADV. 

SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); HILDA LOFRANO BEGHINI(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); 

HILDA 

LOFRANO BEGHINI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); HILDA LOFRANO BEGHINI(ADV. 

SP241236- 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ADAO FRANCISCO LOFRANO(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE); ADAO FRANCISCO LOFRANO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ADAO FRANCISCO 

LOFRANO(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ADAO FRANCISCO LOFRANO(ADV. SP241236-MATEUS 

EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); SILVIA REGINA LOFRANO NASCIMENTO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

SILVIA REGINA 

LOFRANO NASCIMENTO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); SILVIA REGINA LOFRANO 

NASCIMENTO(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); SILVIA REGINA LOFRANO NASCIMENTO(ADV. SP241236-

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005681-6 - ONDINA MEDEIROS DE MELLO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005685-3 - MERCIA DIAS TAMAROZZI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.005686-5 - MIGUEL SILAS PAROLO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005689-0 - JOSE CABRAL (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY 

FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005691-9 - RAQUEL AUGUSTO DAVID GARCIA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.000892-9 - ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES DIAS (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Assim, com fundamento no artigo 

267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito. 

    2008.63.19.005739-0 - MARIA REGINA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS 

FRANCISCO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a 

parte autora 

para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente 

idêntico, 

(Processo n° 2006.61.08.0063369 da 2° Vara do Fórum Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.005696-8 - NATAL NELSON DE PRETO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

"Intime-se a 

parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto 

aparentemente 

idêntico, (Processo n° 2005.61.08.0045533 da 3° Vara do Fórum Federal de Bauru), comprovando 

documentalmente a 

não coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.005743-2 - JOSÉ CARLOS FRANCISCO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP199793 - EDUARDO 

CARLOS 

FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). "Intime-se a 

parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto 

aparentemente 

idêntico, (Processo n° 2006.61.08.0063369 da 2° Vara do Fórum Federal de Bauru), comprovando 

documentalmente a 

não coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.006174-5 - MARIA TOSHIKO KAVANA (ADV. SP111877 - CARLOS JOSÉ MARTINEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

apresentar no 

prazo de 10 (dez) dias, comprovante de existência da conta-poupança objeto da inicial, relativo aos períodos dos 

planos 

econômicos pretendidos, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.006175-7 - JORGE ABU ABSI (ADV. SP090430 - CÉLIA MARISA MAZUCATO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

apresentar no 

prazo de 10 (dez) dias, comprovante de existência das contas-poupanças objeto da inicial, relativo aos períodos 

dos 

planos econômicos pretendidos, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.006177-0 - KIKUE KAVANA (ADV. SP111877 - CARLOS JOSÉ MARTINEZ) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para apresentar no prazo 

de 10 (dez) 

dias, comprovante de existência da conta-poupança objeto da inicial, relativo aos períodos dos planos econômicos 

pleiteados, sob pena de extinção". 

2008.63.19.003740-8 - OLGA BRACCI ORSI (ADV. SP016765 - JOSE HACKME e ADV. SP154436 - MARCIO 

MANO 

HACKME e ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o 

presente 

Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as 

suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens." 

    2008.63.19.003745-7 - AURELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Nos termos do artigo 1º da Lei 

n. 10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens." 

    2008.63.19.003746-9 - SILAS OLSEN (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e 

artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de 

São Paulo, 

com as nossas homenagens." 

    2008.63.19.003747-0 - MARIA FIRMINA OLIVEIRA LIMA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Nos termos do artigo 1º da Lei 

n. 10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens." 

    2008.63.19.003748-2 - JOAO DA SILVA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e 

artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de 

São Paulo, 

com as nossas homenagens." 

    2008.63.19.003767-6 - CELIA DELGADO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL e ADV. SP100030 

- 

RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Nos termos do 

artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito 

devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, 

remetam-se 

os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens." 

    2007.63.19.000198-7 - THERCILIA HUNGARO MARTINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

:Intime-se a parte 
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autora para providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados 

pela E. 

Turma Recursal de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de 

penhora. 

    2007.63.19.000200-1 - THERCILIA HUNGARO MARTINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em vista 

o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 

10 (dez) 

dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria 

oficiar ao 

banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa 

no 

sistema. 

    2007.63.19.000205-0 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Tendo 

em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no 

prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a 

Secretaria 

oficiar ao banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, 

dê-se baixa 

no sistema. 

    2007.63.19.000216-5 - SERGIO RICARDO ADAMI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000227-0 - MAURO TIEPPO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

cálculo e o 

depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.000228-1 - MAURO TIEPPO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

cálculo e o 

depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.000613-4 - MARGARIDA BICHARELLI BAZZEO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA 

CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em 

vista o cálculo 

e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) 

dias. No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 
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depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.000717-5 - JORGE ALVES RODRIGUES (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

providenciar no 

prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. Turma Recursal de 

São Paulo, 

no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.000769-2 - MARIA INEZ BLASQUES BARCELON (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em 

vista o cálculo e 

o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.000771-0 - KESHI SATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000777-1 - KESHI SATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000780-1 - KESHI SATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000787-4 - MARIA FERNANDA SVIZZERO REGHINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Intime-se a parte 

autora para providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados 

pela E. 

Turma Recursal de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de 

penhora. 

    2007.63.19.000790-4 - MARIA FERNANDA SVIZZERO REGHINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Tendo em vista o 

cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 

(dez) 

dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria 

oficiar ao 

banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa 

no 

sistema. 

    2007.63.19.000791-6 - HEBERT ALLAN SVIZZERO REGHINE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 
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THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em 

vista o cálculo e 

o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.000802-7 - FRANCISCO HEDENIZIO REBUCCI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em 

vista o cálculo e 

o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.000804-0 - HEBERT ALLAN SVIZZERO REGHINE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a 

parte autora 

para providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. 

Turma 

Recursal de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.000970-6 - MARIA JANETE TREVISAN (ADV. SP074209 - OLYMPIO JOSE DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

providenciar no 

prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. Turma Recursal de 

São Paulo, 

no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.000989-5 - LUIZ HAMAMURA (ADV. SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.001024-1 - JANDYRO MARQUES (ADV. SP208607 - ALESSA PAGAN VEIGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para providenciar no 

prazo de 15 

(quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. Turma Recursal de São Paulo, no 

valor de R 

$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.001050-2 - HELENA BUENO SILVA E OUTRO (ADV. SP050288 - MARCIA MOSCADI MADDI 

e ADV. 

SP208973 - ALCIMAR LUCIANE MAZIERO); MARIA HELENA BUENO E SILVA(ADV. SP050288-

MARCIA MOSCADI 

MADDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Tendo em 

vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo 

de 10 

(dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a 

Secretaria 

oficiar ao banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, 

dê-se baixa 

no sistema. 

    2007.63.19.001083-6 - MARCUS HENRIQUE PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo 
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em vista o 

cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 

(dez) 

dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria 

oficiar ao 

banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa 

no 

sistema. 

    2007.63.19.001148-8 - NEILA APARECIDA DA FONSECA POLOTO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o 

depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.001153-1 - ALEX FERNANDO SANCHES SAPACOSTA (ADV. SP230928 - CASSIO SANCHES 

BARBI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista a 

manifestação da 

parte autora não concordando com os cálculos e os depósitos efetuados pela Caixa Econômica Federal, indefiro, 

por ora, 

o levantamento das quantias depositadas. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar se 

os 

valores estão de acordo com o determinado na sentença. Int. 

    2007.63.19.001196-8 - JOAO ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP253500 - VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, bem como a manifestação da parte autora não concordando com os 

mesmos, 

indefiro, por ora, o levantamento da quantia depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial 

para 

verificar se os valores estão de acordo com o determinado na sentença. Int. 

    2007.63.19.001265-1 - MARIA DE LOURDES FERNANDES (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora 

para 

providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. 

Turma Recursal 

de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.001266-3 - UTAKO UTUMO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.001487-8 - MARIA DA LUZ SILVA ONICHI (ADV. SP081157 - MITSUO ASSEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.001598-6 - ILANC CURY HARFUCH (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista a manifestação 

da Caixa 
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Econômica Federal, defiro o extorno do valor depositado indevidamente. A Secretaria deverá oficiar ao banco 

depositário, 

autorizando o levantamento pela Caixa Econômica Federal do valor indevidamente depositado sob número 

0318-005-282- 

8, no valor de R$ 186,45. Int. 

    2007.63.19.001741-7 - SUZANA CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em 

vista o cálculo e 

o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.001831-8 - ANTONIO FERREIRA MILANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o 

depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.001966-9 - MARIA DE LOURDES FAGALI ARABE (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002007-6 - OSWALDO ANTONIO ZAMBONI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em 

vista o cálculo e 

o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.002153-6 - VERA LUCIA HERRERA (ADV. SP147489 - JOSE FRANCISCO MARTINS e ADV. 

SP055799 - 

MARCO ANTÔNIO DE SOUZA e ADV. SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002357-0 - LAURIDES APARECIDO LAUREANO PINTO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o 

depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2009 2501/2520 

sistema. 

    2007.63.19.002359-4 - PAULO CESAR PROCOPIO PINTO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002808-7 - ILANC CURY HARFUCH (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : " 

Intime-se a parte autora para providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de 

sucumbência 

arbitrados pela E. Turma Recursal de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, 

sob pena 

de penhora. 

    2007.63.19.002901-8 - THIAGO OKUBO PROCÓPIO PINTO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002903-1 - ANA PAULA OKUBO PROCÓPIO PINTO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

     2007.63.19.002905-5 - PEDRO PASCHOAL (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002908-0 - JOAO ALCINO BAROFALDI (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002958-4 - PAULO GIL (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003065-3 - JAIR SIVIERO (ADV. SP251318 - LUCIANO TOKUMOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 
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concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003076-8 - HELENA GONÇALVES MACHOSHVILI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em 

vista o cálculo e 

o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.003083-5 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora 

para 

providenciar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. 

Turma Recursal 

de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.003089-6 - FRANCISCO BUCUVIC (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003093-8 - ARLINDO LUIZ DE MATTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o 

depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.003103-7 - RODNEY BUCHEB (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003106-2 - EDUARDO MARINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário. 

Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003285-6 - ILANC CURY HARFUCH (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

providenciar o 

pagamento em 15 (quinze) dias, dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. Turma Recursal de São 

Paulo, no valor 

de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.003447-6 - CONCEIÇÃO FERREIRA NUNES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 
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CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003567-5 - WALDOMIRO FERNANDES REINDL MARTHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Tendo 

em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no 

prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a 

Secretaria 

oficiar ao banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, 

dê-se baixa 

no sistema. 

 

 

    2007.63.19.000196-3 - HELOISA KEIKO MURAMATSU (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Tendo 

em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no 

prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a 

Secretaria 

oficiar ao banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, 

dê-se baixa 

no sistema. 

    2007.63.19.000199-9 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte 

autora no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, 

devendo a 

Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as 

regularizações, 

dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000201-3 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte 

autora no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, 

devendo a 

Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as 

regularizações, 

dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000202-5 - THERCILIA HUNGARO MARTINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Intime-se a parte autora para providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de 

sucumbência 

arbitrados pela E. Turma Recursal de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, 

sob pena 

de penhora. 

    2007.63.19.000203-7 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 
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SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte 

autora no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, 

devendo a 

Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as 

regularizações, 

dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000214-1 - IVAN GUILHERME ADAMI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista o cálculo e 

o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.000233-5 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte 

autora no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, 

devendo a 

Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as 

regularizações, 

dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000700-0 - EDILAMAR PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora 

para 

providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. 

Turma Recursal 

de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.000703-5 - MAURICIO CESAR PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo 

em vista o 

cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 

(dez) 

dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria 

oficiar ao 

banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa 

no 

sistema. 

    2007.63.19.000704-7 - EDILAMAR PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000705-9 - MARCUS HENRIQUE PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-

se a parte autora 

para providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. 

Turma 
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Recursal de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.000715-1 - MAURICIO CESAR PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-

se a parte autora 

para providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. 

Turma 

Recursal de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.001448-9 - ERICK RIBEIRO NORONHA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.001642-5 - IGOR RIBEIRO NORONHA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002092-1 - RAUL DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002303-0 - LOURDES ROMERO (ADV. SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002481-1 - MARCO AURELIO CORDEIRO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002482-3 - TERESINHA DE ALMEIDA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002935-3 - OROTIDES ANTONIO VELOSO (ADV. SP074209 - OLYMPIO JOSE DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

providenciar no 

prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. Turma Recursal de 

São Paulo, 

no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 
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    2007.63.19.002943-2 - FRANCISCO ALVES MOREIRA (ADV. SP074209 - OLYMPIO JOSE DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

providenciar no 

prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. Turma Recursal de 

São Paulo, 

no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.002954-7 - SONIA MAKASSIAN (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002956-0 - SONIA MAKASSIAN (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002968-7 - NICIA MILAN PASSAFARO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.002975-4 - FABIO ANDRADE FARIA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003071-9 - HELENA GONÇALVES MACHOSHVILI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Intime-se 

a parte autora para providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência 

arbitrados pela 

E. Turma Recursal de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de 

penhora. 

    2007.63.19.003075-6 - HELENA GONÇALVES MACHOSHVILI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em 

vista o cálculo e 

o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.003080-0 - HELENA GONÇALVES MACHOSHVILI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Intime-se 

a parte autora para providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência 

arbitrados pela 

E. Turma Recursal de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de 

penhora. 
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    2007.63.19.003086-0 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003087-2 - ROBERTO GARCIA DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o 

depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.003092-6 - ARLINDO LUIZ DE MATTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte 

autora para 

providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. 

Turma Recursal 

de São Paulo, no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.003101-3 - JOANNA BERTOGNA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003105-0 - LOURIVETE CERVANTES ROCHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em 

vista o cálculo e 

o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.003107-4 - TEREZINHA RODRIGUES BUENO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em 

vista o cálculo e 

o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco 

depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.003110-4 - URBANO DO NASCIMENTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 
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autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003113-0 - JOSE ROBERTO TARDIVO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003156-6 - FLAVIO YUZO KIZAWA (ADV. SP074209 - OLYMPIO JOSE DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

providenciar no 

prazo de 15 (quinze) dias o pagamento dos honorários de sucumbência arbitrados pela E. Turma Recursal de 

São Paulo, 

no valor de R$ 600,00 em favor da Caixa Econômica Federal, sob pena de penhora. 

    2007.63.19.003273-0 - ILANC CURY HARFUCH (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003274-1 - ILANC CURY HARFUCH (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003483-0 - MARIA NATALINA DANILUSSI LAZZARI (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003543-2 - CARLOS VILLELA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial 

efetuado pela 

Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003560-2 - MARIA REGINA SILVA SOUZA BARBOSA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " 

Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte 

autora no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, 

devendo a 

Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as 

regularizações, 

dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.003736-2 - EFIGENIA DE CASTRO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 
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efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.19.000065-3 - MANOEL CALIL HADDAD (ADV. SP100428 - MARIA ELIDA SMANIOTO 

DELLADONA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.19.000151-7 - MARIA FATIMA DUARTE GUARNIER (ADV. SP139953 - EDUARDO ALVARES 

CARRARETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Tendo em vista o 

cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 

(dez) 

dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria 

oficiar ao 

banco depositário autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa 

no 

sistema. 

    2008.63.19.000154-2 - TADASHI TAKAHASHI (ADV. SP264244 - MARIE ELIZA TAKAHASHI SAITO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.19.000207-8 - IRINEU MURBAK (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista a manifestação 

da parte 

autora não concordando com o cálculo e o valor depositado pela Caixa Econômica Federal, indefiro, por ora, o 

levantamento da quantia depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar se os 

valores 

estão de acordo com o determinado na sentença. Int. 

    2008.63.19.000213-3 - CARLOS CESAR NEVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.19.000216-9 - HOMERO NOBREGA FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o 

cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco 

depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.19.000220-0 - SADYRA NOBREGA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 
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concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.19.000225-0 - SIEGFRIED KARG (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou 

havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

    2008.63.19.005535-6 - ELZA FRANCISCA MIRANDA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005191-0 - VILSON GASPAROTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP e 

ADV. 

SP161209 - JOAQUIM FERNANDO ZUGLIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004879-0 - SINEZIO CARAMEL (ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005588-5 - JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS 

TABANES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005555-1 - IRACEMA DE OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004740-2 - ROSA MARIA RIOS PERPETUO (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA e 

ADV. 

SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005532-0 - SONIA FAVERÃO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005527-7 - FATIMA ANTUNES FORMIGONI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005526-5 - DUARTE PAIVA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) ; GILMAR APARECIDO PAIVA(ADV. SP201730-MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI); 

GILMAR APARECIDO PAIVA(ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA PANDOLFI); CLAUDIA CAMILA 

PAIVA(ADV. 

SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI); CLAUDIA CAMILA PAIVA(ADV. SP141868-RONALDO 

LABRIOLA PANDOLFI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005165-0 - LAERCIO LOPES FERRAZ (ADV. SP074199 - ANGELA ANTONIA GREGORIO e 

ADV. 

SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005338-4 - ELIDIO SALOMONI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005331-1 - NAIR MESQUITA TEIXEIRA (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI e ADV. 
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SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.002455-4 - MARIA APARECIDA FRANÇOSO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002832-8 - IZABEL FISCHER (ADV. SP179093 - RENATO SILVA GODOY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004281-7 - PAULO SERGIO XAVIER (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido. A forma mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de 

obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro 

de 

prazo condizente com o caráter de massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da 

parte 

autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de 

maio de 

1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente 

aplicados 

    2008.63.19.004279-9 - BENEDICTA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005004-8 - BELMIRO CARDOSO DO AMARAL (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005745-6 - JOSE PERES MARTINS (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005000-0 - MILTON LAZARO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL e ADV. 

SP112604 - JOSE 

LUIZ VICENTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005747-0 - YVONNE MOSQUIARA DIORIO (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI e 

ADV. 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004880-7 - EDUARDO CELESTINO DE BARROS GONCALVES (ADV. SP165164 - BENEDITO 

RIBEIRO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004282-9 - ROSANGELA SARTORI VANTIN (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004280-5 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA ALVARES (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004643-4 - ANDREIA LUIZA NUNES RODRIGUES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA 

CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com análise 

do mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

    2007.63.19.004712-4 - PAULO EDUARDO TURINI (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED BARRETO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

    2007.63.19.004716-1 - EVALDO ORLANDI FOLKIS (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED 

BARRETO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

    2007.63.19.004710-0 - MANOEL BENEDITO RUIZ (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED 

BARRETO) X UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) . 

    2007.63.19.004715-0 - JAIME MANOEL RIBEIRO (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED BARRETO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

    2007.63.19.004714-8 - ANDREA AFFONSO (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED BARRETO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

    2007.63.19.004713-6 - OSCAR ANTONIO ROSA (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED BARRETO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

    2007.63.19.004717-3 - JOÃO SEBASTIÃO (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED BARRETO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN). 

    2007.63.19.004719-7 - HEITOR KASCHEL BARONI FILHO (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED 

BARRETO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

    2007.63.19.004709-4 - WALDEMIR ANTONIO SALES (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED 

BARRETO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

    2007.63.19.004708-2 - SEBASTIÃO DONIZETE DE SOUZA (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED 

BARRETO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

    2007.63.19.004707-0 - ALVARO EDUARDO DE JESUS (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED 

BARRETO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

    2007.63.19.004711-2 - SERGIO ZONTA (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED BARRETO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo procedente 

o pedido. A 

forma mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro de prazo condizente com o 

caráter de 

massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da 

parte 

autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês 

de 

janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de maio de 1990, 

mediante a 

incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%) 

    2008.63.19.005962-3 - MARICI YAMANE TANAKA (ADV. SP090430 - CELIA MARISA MAZUCATO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005768-7 - JAMIL ACHOA (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. 

SP069115 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA e ADV. SP253737 - 

RICARDO 

AUGUSTO SALGADO) ; LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA(ADV. SP253643-GUILHERME 

GOFFI DE 

OLIVEIRA); LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA(ADV. SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR); 

LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA(ADV. SP253737-RICARDO AUGUSTO SALGADO); 

LOURDES 

SAVASTANO RIBEIRO ACHOA(ADV. SP248012-ALINE PEREIRA ZIEMBA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005517-4 - FRANCISCO DE PAULA GOMES (ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS 

FRANCISCO DA 

SILVA) ; NAYR THEREZINHA BALADORE GOMES(ADV. SP199793-EDUARDO CARLOS FRANCISCO 

DA SILVA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005773-0 - AUREA VICENTINA CALVELLO (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO e 

ADV. 

SP268009 - BRUNO LOUREIRO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005748-1 - MARIA APARECIDA VIOLATO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS 

FRANCISCO DA SILVA) ; JOSE CARLOS FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP199793-EDUARDO CARLOS 

FRANCISCO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005609-9 - ONIVALDO SCHIAVON (ADV. SP102132 - GILBERTO ALVES TORRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004679-3 - TOSHIE ONO (ADV. SP229398 - CARLOS SUSSUMI IVAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005128-4 - GISELLI DE OLIVEIRA (ADV. SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005129-6 - FERNANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI e 

ADV. 

SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004718-9 - LAURA PROSPERO ESCALIANTE (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) 

; CLAUDIR PROSPERO ; JOSE CARLOS PROSPERO ; VALDEMIR PROSPERO ; MARIA APARECIDA 

PROSPERO 

FERREIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004955-1 - ELENA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004641-0 - MARCOS BARCELOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004635-5 - IVANIR ROCHA MARTINI (ADV. SP193639 - ANDRÉ BAZAN TARABINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002776-2 - ANADIR MARIA DOS SANTOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP e 

ADV. SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO e 

ADV. SP171308 - CAMILA JULIANA ALVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.002646-0 - MARIA IZOLETE ZAFALAO GIARETTA (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES) ; 

JOAO ALBERTO 

GIARETTA(ADV. SP161873-LILIAN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

pretensão deduzida pelo autor em detrimento da CEF 

    2008.63.19.005796-1 - MARLI CARPEZANI SOARES (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005795-0 - JORGE OMURA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 
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ANDRADE). 

    2008.63.19.005794-8 - MARIA AUGUSTA LEAL (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005793-6 - MARIA DE FATIMA LIMA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005792-4 - JORGE OMURA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005797-3 - LUCIA ASSIS DO AMARAL (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 

- RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005791-2 - FRANCISCA BERNARDINO DA SILVA SOUZA (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005790-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005789-4 - CAMILA AQUINOGA GASPAROTTI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005788-2 - CARLOS ERBANO DE SOUZA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005784-5 - ANDRE LUIZ MARTIN (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI e 

ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005782-1 - RENATO HENRIQUE FOSCHI DE OLIVEIRA (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI 

e ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005856-4 - PEDRO APARECIDO ROSA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.006029-7 - BRAS WILSON MARTINS (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA 

SILVA e ADV. 

SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA e ADV. SP257686 - KAMILA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005942-8 - TEREZINHA FAVA SCARE (ADV. SP082922 - TEREZINHA VIOLATO) ; 

ROBERTO FAVA 

SCARE(ADV. SP082922-TEREZINHA VIOLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005941-6 - TEREZINHA FAVA SCARE (ADV. SP082922 - TEREZINHA VIOLATO) ; LUCIANA 
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FAVA 

SCARE SOARES DE OLIVEIRA(ADV. SP082922-TEREZINHA VIOLATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005860-6 - MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005858-8 - REGINA APARECIDA DA CUNHA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005839-4 - MARIA DE LOURDES GROSSI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005855-2 - CASSIO FERNANDO AQUINOGA GASPAROTTI (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005853-9 - JOAO DA COSTA PIMENTA JUNIOR (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005844-8 - JORGE OMURA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005843-6 - JUDITH DE BARROS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005841-2 - RUBENS FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005289-6 - ANTONIO VITORIO FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005725-0 - LENICE YAYOI AQUINOGA GASPAROTTI (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005005-0 - MATHIAS PEREIRA LIMA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005007-3 - MATHIAS PEREIRA LIMA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005373-6 - CARMELITA LEAL (ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005712-2 - MARIA CECILIA CAMARGO GUERRA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005716-0 - LENICE YAYOI AQUINOGA GASPAROTTI (ADV. SP201730 - MARIANE 
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DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005718-3 - LENICE YAYOI AQUINOGA GASPAROTTI (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005721-3 - LENICE YAYOI AQUINOGA GASPAROTTI (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005006-1 - MATHIAS PEREIRA LIMA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005729-8 - LENICE YAYOI AQUINOGA GASPAROTTI (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005734-1 - LOURDES RODRIGUES PENQUES (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) ; ELAINE PENQUES(ADV. SP201730-MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI); 

ELAINE PENQUES(ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005002-4 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005291-4 - APPARECIDA ANTONIA BOTASSO VITORIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005760-2 - AKIO NAKAMURA (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. 

SP069115 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA e ADV. SP253737 - 

RICARDO 

AUGUSTO SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido. A forma mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de 

obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro 

de 

prazo condizente com o caráter de massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da 

parte 

autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês 

de 

janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de maio de 1990, 

mediante a 

incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados 

    2008.63.19.004745-1 - FRANCISCA SHIBAO IKEDA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005464-9 - MOACYR SILVA (ADV. SP255543 - MARIÚCHA BERNARDES LEIVA e ADV. 

SP254281 - 

FABIO BOCCIA MOLINA) ; LUCI SANCHES SILVA(ADV. SP255543-MARIÚCHA BERNARDES LEIVA); 

LUCI SANCHES 

SILVA(ADV. SP254281-FABIO BOCCIA MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 
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ANDRADE). 

    2008.63.19.005014-0 - MARINEZ MARTINS LEONE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005969-6 - ERALDO JANNONE DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005967-2 - DAIRA RENATA MARTINS BOTELHO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA 

CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005172-7 - ROSE MARY PEREIRA VIEGAS (ADV. SP156181 - LUCIANA PEREIRA VIEGAS e 

ADV. 

SP255543 - MARIÚCHA BERNARDES LEIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005181-8 - LUIZ AMARILDO BULGUERONI (ADV. SP219409 - ROBERTA LOPES 

JUNQUEIRA e ADV. 

SP212802 - MARJORIE QUIRINO MORAES e ADV. SP230280 - VIVIAN DE SOUSA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004278-7 - BENEDICTA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004277-5 - QUINUCO GOTO (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003564-3 - ANTONIO PAULO BITTENCOURT VIEIRA (ADV. SP178729 - RODRIGO ANGELO 

VERDIANI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003563-1 - GENERCI FATIMA CARDOSO VIEIRA (ADV. SP178729 - RODRIGO ANGELO 

VERDIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005290-2 - MAURO BATISTA PINHEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001281-3 - CLEIDE BETTIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; VALDECIR ISABEL 

BETIO DA SILVA ; 

VERGINIA MARIA AMBROZETO BETIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004746-3 - JOSE TONHAO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005010-3 - JOAO DONEGAR FILHO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005009-7 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087137-DEBORA DE ALMEIDA S GARCIA). 

    2008.63.19.004787-6 - CECILIA PELARIN ESPIRITO SANTO (ADV. SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO 

SANTO 

JUNIOR e ADV. SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004874-1 - NICEIA FERNANDA RODRIGUES CASTELO BRANCO FUKUSHIMA (ADV. 

SP167739 - JOSE 

AUGUSTO FUKUSHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005966-0 - EDUARDO JANNONE DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005741-9 - MARIA DE FATIMA MACHI (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido. A forma 

mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, 

no 

sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro de prazo condizente com o 

caráter de 

massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da 

parte 

autora pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a 

incidência 

do IPC relativa ao mês de abril (44,80%) 

    2008.63.19.005800-0 - QUENJI CUNITAQUI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004786-4 - CECILIA PELARIN ESPIRITO SANTO (ADV. SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO 

SANTO 

JUNIOR e ADV. SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005615-4 - ANDRE LUIS RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005804-7 - QUENJI CUNITAQUI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005709-2 - VANIR SARAIVA DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005593-9 - JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS 

TABANES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005536-8 - SONIA FAVERÃO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005868-0 - QUENJI CUNITAQUI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

FIM . 

    2008.63.19.006013-3 - NEUSIVAL ANTONIO SPAGNOL E OUTROS (ADV. SP080931 - CÉLIO AMARAL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo n° 

20066108011935-1 da 2° Vara do Fórum Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não coincidência, 

sob 

pena de extinção". 

    2008.63.19.006009-1 - IZAIAS COUTINHO DA ROCHA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo n° 

200661080086837 da 2° Vara do Fórum Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não coincidência, 

sob pena 

de extinção". 

    2008.63.19.006002-9 - ALICE RODRIGUES CACHUCHO MARQUES E OUTROS (ADV. SP080931 - 

CÉLIO AMARAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 
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para 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo n° 200561080014500 da 3° Vara do Fórum Federal de Bauru; 200561080014548 da 2° Vara do Fórum 

Federal 

de Bauru; 200561080075069 da 2° Vara do Fórum Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.006001-7 - ALICE RODRIGUES CACHUCHO MARQUES E OUTROS (ADV. SP080931 - 

CÉLIO AMARAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo n° 200561080014500 da 3° Vara Fórum Federal de Bauru; Processo n° 200561080014548 da 2° Vara 

do Fórum 

Federal de Bauru; Processo n° 200561080075069 da 2° Vara Fórum Federal de Bauru), comprovando 

documentalmente a 

não coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.006115-0 - RONALDO SIQUEIRA (ADV. SP062186 - VERA LÚCIA GONZALES FABRICE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre qual conta-poupança pretende a correção, tendo em vista que no inicio de sua 

inicial 

menciona o Banco Nossa Caixa S/A, Agência de Penápolis/SP, sendo que na parte final menciona a Caixa 

Econômica 

Federal, Agência de Lins/SP. Sem prejuízo, intime-se ainda, para que no mesmo prazo apresente comprovante 

de 

existência da conta-poupança objeto da inicial, relativo ao período do plano econômico pretendido, sob pena de 

extinção". 

    2008.63.19.006112-5 - ANTONIO DE ANDRADE SILVA NETO (ADV. SP090430 - CÉLIA MARISA 

MAZUCATO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "...Intime-se a 

parte autora para 

apresentar no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de existência da conta-poupança objeto da inicial, relativo ao 

período 

do plano econômico pretendido, sob pena de extinção...". 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N. 6319000017 DE 09 DE MARÇO DE 2009. 

 

 

O JUIZ FEDERAL LEANDRO GONSALVES FERREIRA, no exercício da Titularidade da Presidência do 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

                 CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento aos mandados de citação e intimação da partes 

residentes nos municípios que integram esta Subseção Judiciária. 

 

 

RESOLVE: 

 

                 AUTORIZAR a ida da Oficiala de Justiça Avaliadora, Rosimeire Nieto Brito, R.F. 5996, à cidade de 

Bauru-SP, 

no dia 02 de março de 2.009, para o cumprimento do mandado de citação e intimação, expedido nos autos nº 

2009.63.19.000905-3, em que figuram como partes Maria José Pereira de Oliveira x Caixa Econômica Federal e 

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB. 
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                 Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

                  

                 Publique-se. Cumpra-se. 

                  

 

PORTARIA N. 6319000018 DE 09 DE MARÇO DE 2009. 

 

 

O JUIZ FEDERAL LEANDRO GONSALVES FERREIRA, no exercício da Titularidade da Presidência do 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

                 CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento aos mandados de citação e intimação da partes 

residentes nos municípios que integram esta Subseção Judiciária. 

 

 

RESOLVE: 

 

                 AUTORIZAR a ida da Oficiala de Justiça Avaliadora, Rosimeire Nieto Brito, R.F. 5996, à cidade de 

Bauru-SP, 

no dia 04 de março de 2.009, para o cumprimento do mandado de intimação, expedido nos autos nº 

2007.63.19.004490- 

1, em que figuram como partes Cláudio José da Trindade e a União Federal - P.F.N. 

                  

                 Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

                  

                 Publique-se. Cumpra-se. 
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